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Presidência da República
.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 23, DE 2015

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 674, de 19 de maio de 2015, publicada
no Diário Oficial da União do dia 20, do mesmo mês e ano, que
"Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios do Desen-
volvimento Agrário, da Defesa e da Integração Nacional, no valor de
R$ 904.756.882,00, para os fins que especifica", tem sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 9 de julho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No 217, DE 9 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre o processo de autorização e
contratação e a orientação jurídica de ad-
vogados e especialistas visando à defesa da
República Federativa do Brasil em foro es-
trangeiro.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, nos termos do ar-
tigo 131 da Constituição Federal, da Lei Complementar nº 73, de 10
de fevereiro de 1993, e do que dispõe a Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, o artigo 4º da Lei nº 8.897, de 27 de junho 1994, o Decreto
nº 7.598, de 7 de novembro de 2011, e o Ato Regimental nº 5, de 19
de junho de 2002, com a redação dada pelo Ato Regimental nº 01, de
23 de outubro de 2014, e considerando:

A necessidade de se promover a defesa da República Fede-
rativa do Brasil perante foros estrangeiros, especialmente nos casos em
que não detém imunidade de jurisdição ou de execução ou as renuncia,
assim como nos casos em que tem suas imunidades violadas;

A importância de se viabilizar a defesa dos interesses da
República Federativa do Brasil perante tribunais estrangeiros para o
ajuizamento de ações judiciais ou para intervenção como terceira
parte em processos em curso;

A competência da Advocacia-Geral da União (AGU) para
promover a representação judicial e extrajudicial da União, nos ter-
mos do artigo 131 da Constituição Federal, e a ausência de Ad-
vogados da União habilitados a promover diretamente a defesa da
República perante tribunais de outros países, o que torna obrigatória
a atuação por meio de advogados privados até que sobrevenha re-
ferida habilitação;

A competência do Advogado-Geral da União para autorizar a
contratação de advogados e especialistas visando à defesa judicial e
extrajudicial de interesse da União no exterior, nos termos do Decreto
nº 7.598, de 7 de novembro de 2011;

A competência da Procuradoria-Geral da União (PGU), por
seu Departamento Internacional (DPI), para assistir juridicamente a
União em controvérsias no exterior, inclusive quanto à celebração de
acordos e à análise de suas decisões com vistas à definição de sua
força executória e da repartição de competências para o seu cum-
primento, sem prejuízo das competências do Ministério das Relações
Exteriores; e

A competência da Secretaria-Geral de Administração (SGA)
para desenvolver as atividades de execução orçamentária, financeira e
contábil, e celebrar contratos, convênios, acordos ou ajustes seme-
lhantes com entidades públicas e privadas, no âmbito das compe-
tências da Advocacia-Geral da União, resolve:

Art. 1o Esta Portaria dispõe sobre o processo de autorização e
contratação e a orientação jurídica de advogados e especialistas visando
à defesa da República Federativa do Brasil em foro estrangeiro.

§ 1o Considera-se defesa, para efeitos desta Portaria, qual-
quer intervenção da República como autora, ré ou terceira parte em
controvérsia em foro estrangeiro.

§ 2o Considera-se foro estrangeiro, para efeitos desta Por-
taria, qualquer órgão judicial ou extrajudicial de Estado estrangeiro
que soluciona controvérsias sob a perspectiva do Direito.

§ 3o O contrato a que alude o caput poderá ser celebrado
também com escritórios de advocacia ou outras pessoas jurídicas que
prestem esse serviço, caso em que o contrato deverá indicar os ad-
vogados e especialistas que atuarão na defesa.

CAPÍTULO I
DOS TIPOS DE CONTRATAÇÃO

Art. 2o A contratação será feita para a prestação de serviços
de forma contínua, vinculados ou não a processo específico, desde
que caracterizado adequadamente o objeto.

§ 1o À vista das circunstâncias da causa, considerando-se a
economicidade da execução contratual e a eficiência na condução dos
interesses da República, a contratação poderá ser efetivada para a
realização de escopo determinado.

§ 2o Em se tratando de contrato por escopo, o texto do
contrato deverá indicar todos os produtos que se pretende obter com
sua execução e os prazos a que se vincula o contratado.

Art. 3o Cabe à Procuradoria-Geral da União (PGU) sugerir a
modalidade de contratação em cada caso.

CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 4o O processo administrativo pode iniciar-se de ofício,
pelo Departamento Internacional (DPI) da PGU, ou a pedido de órgão
ou entidade pública.

Art. 5o O pedido de órgão ou entidade pública deve ser
enviado ao DPI por escrito e instruído com:

I - documentos que indiquem o interesse em promover a
defesa da República em foro estrangeiro;

II - peças processuais ou outros documentos relacionados a
processo em curso no Brasil ou em foro estrangeiro, se for o caso; e

III - qualquer outro documento que possa ser relevante para
a contratação ou para a defesa.

Art. 6o Concluída a instrução de que trata o artigo anterior, o
DPI submeterá ao Procurador-Geral da União parecer sobre a ne-
cessidade de se contratar advogado ou especialista para promover a
defesa da República em foro estrangeiro.

Art. 7o O processo será então submetido ao Advogado-Geral
da União para que profira despacho de autorização da contratação,
nos termos do Decreto nº 7.598, de 7 de novembro de 2011.

Parágrafo único. O despacho referido no caput poderá indicar
que o processo de contratação será conduzido pelo órgão ou entidade
pública interessado, caso em que não se aplicará o disposto nos
Capítulos III, V e VI desta Portaria.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 8o O processo de contratação será conduzido por Co-
missão de Contratação de Advogado para Defesa da República no
Exterior (CADEX), a ser composta por representantes indicados pelas
seguintes unidades:

I - DPI;

II - Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finanças da
SGA (DPOF); e

III - Superintendência de Administração no Distrito Federal
da SGA (SAD-DF).

Parágrafo único. A indicação dos membros da CADEX re-
cairá preferencialmente sobre membros e servidores com fluência no
idioma em que serão lavrados os documentos relativos à contratação.

Art. 9o A SGA publicará o ato de constituição da CADEX
em Boletim de Serviço da AGU.

Art. 10. Os atos da CADEX serão assinados em conjunto por
seus membros.

Atos do Congresso Nacional
.
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Art. 11. Os documentos relativos à contratação serão jun-
tados ao processo em que se obteve sua autorização.

Parágrafo único. O processo de contratação incluirá também os
atos e documentos relativos à prorrogação do contrato, se for o caso.

Art. 12. A CADEX consultará o cadastro informativo de que
trata o artigo 4º, §4º, da Lei nº 8.897, de 27 de junho de 1994.

Parágrafo único. Enquanto não houver o cadastro informa-
tivo referido no caput, a CADEX poderá solicitar ao Ministério das
Relações Exteriores, em cada caso, informações sobre advogados e
especialistas habilitados a realizar a defesa da República em foro
estrangeiro.

Art. 13. A CADEX, por meio do representante do DPI,
realizará pesquisa de possíveis advogados e especialistas com notória
capacidade técnica ou científica habilitados a promover a defesa da
República no país em que deve ser exercida.

Parágrafo único. A pesquisa a que se refere o caput não será
necessária quando, por força de pesquisas anteriores, o DPI tiver
ciência de advogados e especialistas com notória capacidade técnica
ou científica no ramo jurídico específico de atuação.

Art. 14. O processo de contratação deverá ser instruído com
projeto básico, de autoria da CADEX, a ser enviado a advogados e
especialistas para que manifestem interesse em exercer a defesa.

§ 1o Quando a complexidade da causa, a variedade de es-
tratégias processuais possíveis e a incerteza do curso da demanda
puder impossibilitar aos participantes a apresentação de valores totais
para atuação em determinado processo ou para execução de certo
escopo, o projeto básico indicará que a remuneração poderá ser fixada
à base do preço por hora de trabalho, que será pago até o valor
máximo estimado para execução do objeto do contrato.

§ 2o O contrato deverá estipular se os pagamentos serão
realizados à base da execução periódica de seu objeto ou em razão do
êxito na causa.

Art. 15. A CADEX lavrará parecer que conterá análise sobre:

I - singularidade do serviço jurídico a ser contratado;

II - notoriedade da capacidade técnica ou científica do pro-
fissional que se pretende contratar;

III - pertinência da estratégia jurídica sugerida pelo pro-
fissional; e

IV - análise dos preços cobrados, especificamente de sua
compatibilidade com os valores de mercado, vigentes na praça da
prestação dos serviços, nos termos do artigo 4º, §2º, da Lei nº 8.897,
de 1994.

§ 1o A singularidade do serviço será justificada, ainda que
vários advogados possam prestá-lo, a partir de análise dos fatores que
diferenciam o objeto de atuação da atividade forense ordinária, dentre
os quais o ramo jurídico especializado objeto do contrato, o local
onde será executado, as prerrogativas e imunidades que devem ser
consideradas em favor da República, o impacto político ou eco-
nômico da questão e a complexidade do processo.

§ 2o A notoriedade da capacidade técnica ou científica do
profissional será fundamentada a partir de documentos que com-
provem sua profunda expertise no tema objeto do contrato, dentre os
quais os que atestem conclusão de cursos no ramo jurídico objeto de
atuação, execução de serviços anteriores similares, atuação em or-
ganismos relacionados à atividade especializada, autoria de obras
doutrinárias sobre o assunto, exercício de magistério superior e o
êxito ou premiação por serviços anteriores similares.

§ 3o A compatibilidade de preços a que se refere o inciso IV
será fundamentada à luz de propostas financeiras recebidas de outros
advogados ou especialistas, no bojo do processo de contratação em
curso ou de processos anteriores, desde que recebidas nos últimos 180
(cento e oitenta) dias, ou ainda à luz de contratos anteriormente
celebrados na mesma praça onde os serviços devem ser prestados e
com similar grau de complexidade, desde que, na última hipótese, os
contratos estejam em execução.

§ 4o Na hipótese de concluir pela existência de apenas um
único sujeito possível de ser contratado ou pela ausência de sin-
gularidade do serviço a ser objeto do contrato, a CADEX conduzirá o
processo de contratação segundo as hipóteses de dispensa ou li-
citação, respectivamente, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 16. A DPOF certificará a disponibilidade orçamentária
correspondente ao valor total estimado para o contrato.

Art. 17. A SAD-DF lavrará despacho de inexigibilidade de
licitação, se for o caso, e adotará as providências relativas a pa-
gamentos de faturas no curso do processo.

Art. 18. O Departamento de Assuntos Jurídicos Internos (DA-
JI) lavrará parecer sobre os aspectos jurídicos relativos à contratação.

Art. 19. O contrato será celebrado pelo Secretário-Geral de
Administração da AGU e lançado no Sistema de Controle de Con-
tratos (CONTA) pela SAD-DF, vedada a subdelegação.

Art. 20. A contratação dos advogados ou especialistas será
comunicada prontamente pelo DPI ao órgão ou entidade pública in-
teressado.

Art. 21. Salvo disposição em contrário no instrumento con-
tratual, o contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Art. 22. A duração do contrato será fixada em seu texto,
mediante sugestão do DPI, respeitando-se o prazo máximo de 48
(quarenta e oito) meses, prorrogáveis enquanto perdurar o processo e
a questão, nos termos do artigo 4º, §2º, da Lei nº 8.897, de 1994.

Parágrafo único. Em se tratando de contrato por escopo, a
prorrogação do contrato se dará até que sua execução seja completada
pelo contratado.

CAPÍTULO IV
DA ORIENTAÇÃO JURÍDICA PARA DEFESA DA REPÚBLICA

Art. 23. O DPI definirá a estratégia jurídica, orientará a
atuação do contratado e elaborará e aprovará previamente as ma-
nifestações da República, observadas as orientações do Advogado-
Geral da União e do Procurador-Geral da União.

§ 1o O Diretor do DPI:

I - designará, dentre os que não tiverem atuado na CADEX,
Advogados da União para atuarem na definição da estratégia jurídica,
na orientação ao contratado e na elaboração ou análise e aprovação,
conforme o caso, das manifestações da República no processo;

II - aprovará a estratégia jurídica e os relatórios de acom-
panhamento e fiscalização do contrato;

III - lavrará as procurações e outros documentos relativos à
representação da República pelo contratado, salvo se de outro modo
dispuser a legislação aplicável.

Art. 24. O DPI poderá solicitar, com fundamento no art. 4º da
Lei nº 9.028, de 1995, elementos de fato e de direito necessários à
elaboração da defesa junto a Consultorias Jurídicas ou órgãos jurídicos
consultivos da União, das autarquias e fundações públicas federais,
assim como de Estados, do Distrito Federal e de Municípios.

Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União buscará ce-
lebrar acordos de cooperação com órgãos e entidades da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para os fins dispostos
no caput.

Art. 25. O DPI, de posse de relatórios fornecidos pelo con-
tratado na periodicidade indicada em contrato, lavrará manifestação
sobre a qualidade dos serviços por ele prestados e os resultados
obtidos no período, assim como sobre o estado da causa, se houver,
do que dará conhecimento ao órgão ou entidade pública interessado.

CAPÍTULO V
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Art. 26. A execução do contrato será acompanhada e fis-
calizada pelo gestor do contrato, que será auxiliado por um fiscal
técnico e um fiscal administrativo.

§ 1o Compete ao Secretário-Geral de Administração designar
o gestor do contrato e o fiscal administrativo, e ao Diretor do DPI,
designar o fiscal técnico, nos termos do artigo 67, caput, da Lei nº
8.666, de 1993.

§ 2o As designações referidas no caput não podem recair
sobre aqueles que atuaram na CADEX.

Art. 27. Os advogados e especialistas enviarão ao gestor do
contrato, no período fixado em contrato, faturas dos serviços exe-
cutados, as quais deverão discriminar as atividades desenvolvidas e,
se houver previsão de pagamento por hora de trabalho, a data em que
foram realizadas, o tempo gasto com cada uma delas e os honorários
ou despesas delas decorrentes.

Art. 28. O processo será enviado ao fiscal técnico, para que
analise se as atividades descritas na fatura estão de acordo com o
contrato e são compatíveis com os serviços prestados, e em seguida
ao fiscal administrativo, para verificação quanto aos aspectos ad-
ministrativos relativos ao pagamento.

Art. 29. O processo será devolvido ao gestor do contrato para
recebimento definitivo dos serviços prestados e encaminhamento à
SAD-DF para as providências de pagamento.

CAPÍTULO VI
DA PRORROGAÇÃO OU ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Art. 30. Os contratos são prorrogáveis enquanto perdurar o
processo e a questão, desde que justificada a continuidade da prestação
de serviço, conforme dispõe o artigo 4º, §2º, da Lei nº 8.897, de 1994.

Parágrafo único. O prazo a ser fixado na prorrogação levará
em conta principalmente a estimativa de tempo do processo ou da
questão que lhe fundamenta, não sendo necessária a prorrogação por
igual período.

Art. 31. À vista de contrato com no mínimo 6 (seis) meses
para sua extinção, a SAD-DF comunicará a proximidade de seu termo
final ao fiscal técnico, para que este se manifeste sobre a necessidade
de prorrogação do contrato e a compatibilidade dos preços, assim
como indique o prazo adicional que deve constar no termo aditivo.

§ 1o Quando os valores iniciais do contrato forem mantidos
ou reajustados segundo previsão contratual, se houver, fica dispen-
sada a realização de pesquisa de mercado para se aferir a com-
patibilidade de preços.

§ 2o Caso não incida a hipótese descrita no §1º, a com-
patibilidade dos preços deverá ser fundamentada à luz de propostas
financeiras recebidas de outros advogados ou especialistas, no bojo
do processo de contratação em curso ou de processos anteriores,
desde que recebidas nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, ou ainda
à luz de contratos anteriormente celebrados na mesma praça onde os
serviços devem ser prestados e com similar grau de complexidade,
desde que, na última hipótese, os contratos estejam em execução.

§ 3o Caso não incidam a hipótese do § 1o e os fatores de
comparação descritos no § 2o, a compatibilidade dos preços será aferida
segundo pesquisa a ser realizada por comunicado a advogados e es-
pecialistas habilitados a atuarem na praça da prestação dos serviços.

Art. 32. Cabe ao fiscal técnico do contrato opinar sobre a
necessidade de se alterar o contrato para se estipular acréscimo ou
supressão de serviços, segundo os limites do artigo 65, §§ 1o e 3o, da
Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 33. O DPI enviará proposta de termo aditivo de pror-
rogação ou alteração ao contratado e solicitará sua manifestação.

Art. 34. A formalização do termo aditivo observará, no que
couber, o disposto no Capítulo III desta Portaria.

Art. 35. Todas as manifestações do fiscal técnico estarão
sujeitas à aprovação do Coordenador do Núcleo de Controvérsias no
Exterior e do Diretor do DPI.

Art. 36. As atribuições do fiscal técnico limitam-se às ati-
vidades descritas nos arts. 28, 31 e 32 desta Portaria.
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 37. O DPI, a SGA e o DAJI aprovarão conjuntamente,
nos 3 (três) meses posteriores à edição desta Portaria, minutas-padrão
de contratos e termos aditivos de contratos com advogados e es-
pecialistas visando à defesa da República em foro estrangeiro, assim
como de projetos básicos e convites a advogados para participarem de
processos de contratação.

Art. 38. Os documentos lavrados originalmente em língua
estrangeira que instruem o processo de contratação e que sejam de-
terminantes para a compreensão dos elementos que levam à indicação
do profissional a ser contratado devem ser vertidos para o português.

Art. 39. O DPI manterá página na internet com informações
sobre os contratos em vigor.

Art. 40. O disposto nesta Portaria será interpretado e exe-
cutado sem prejuízo das atribuições dos órgãos do Ministério das
Relações Exteriores.

Art. 41. Esta Portaria entra em vigor 60 dias após sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 1.776, DE 9 DE JULHO DE 2015

Aprova a realização e o Regulamento do III
Concurso de Boas Práticas da Controlado-
ria-Geral da União - CGU.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições previstas
no inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal,
resolve:

Art. 1º Aprovar a realização e o regulamento do III Concurso
de Boas Práticas da CGU, nos termos dos Anexos a esta Portaria.

Art. 2º O III Concurso de Boas Práticas da CGU tem por
objetivo estimular, reconhecer e premiar iniciativas no Poder Exe-
cutivo federal que promovam:

I - o fortalecimento dos controles internos;

II - o aprimoramento das Auditorias Internas;

III - a promoção da transparência ativa e/ou passiva;

IV - o aprimoramento das atividades de ouvidoria; e

V - o aprimoramento das apurações disciplinares e de res-
ponsabilização de entes privados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

ANEXOS

R E G U L A M E N TO

Disposições Preliminares

Art. 1º O III Concurso de Boas Práticas da Controladoria-
Geral da União será regido pelo presente Regulamento.

Parágrafo único. A Controladoria-Geral da União é o órgão
responsável pela organização do Concurso.

Art. 2° O Concurso tem a finalidade de estimular, reconhecer
e premiar iniciativas no Poder Executivo federal que promovam o
fortalecimento dos controles internos, o aprimoramento das auditorias
internas, a promoção da transparência ativa e/ou passiva, o apri-
moramento das atividades de ouvidoria e o aprimoramento das apu-
rações disciplinares e de responsabilização de entes privados.

Do Período

Art. 3° O III Concurso de Boas Práticas da CGU terá início
em 13 de julho de 2015 e se encerrará em dezembro de 2015, por
ocasião das comemorações ao Dia Internacional Contra a Corrupção,
conforme cronograma apresentado no Anexo I deste Regulamento.

Das Categorias

Art. 4° Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal
poderão inscrever até 1 (uma) experiência em cada uma das seguintes
categorias:

a) Fortalecimento dos controles internos;

b) Aprimoramento das Auditorias Internas;

c) Promoção da transparência ativa e/ou passiva;

d) Aprimoramento das atividades de ouvidoria; e

e) Aprimoramento das apurações disciplinares e de respon-
sabilização de entes privados.

Art. 5° Para os fins deste Regulamento considera-se:

I - Controles internos: nos termos da IN 01 SFC/2001, é o
conjunto de atividades, planos, rotinas, métodos e procedimentos in-
terligados, estabelecidos com vistas a assegurar que os objetivos das
unidades e entidades da administração pública sejam alcançados, de
forma confiável e concreta, evidenciando eventuais desvios ao longo
da gestão;

II - Auditorias Internas: unidades pertencentes à estrutura
organizacional de órgãos e entidades da Administração Pública fe-
deral que aplicam um conjunto de procedimentos, tecnicamente nor-
matizados, que funcionam por meio de acompanhamento indireto de
processos, avaliação de resultados e proposição de ações corretivas
para os desvios gerenciais do órgão ou entidade à qual está vinculada,
e tem como característica principal assessoramento à alta adminis-
tração, buscando agregar valor à gestão;

III - Apurações disciplinares: condução de procedimentos
administrativos disciplinares destinados a apurar responsabilidade de
servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições ou
que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre
investido;

IV - Apuração de responsabilização de entes privados: con-
dução de procedimento administrativo de responsabilização para apu-
rar ato lesivo causado por empresa;

V - Transparência ativa: dever de os órgãos e entidades pú-
blicas, por iniciativa própria, divulgarem informações de interesse
geral ou coletivo, salvo aquelas protegidas por algum grau de sigilo;

VI - Transparência passiva: dever dos órgãos e entidades
públicas, quando demandados, de prestar informações que sejam de
interesse público, desde que não sejam resguardadas por sigilo;

VII - Atividades de ouvidoria: recebimento, análise e en-
caminhamento de manifestações, reclamações, sugestões, elogios, de-
núncias, pedidos de informação ou qualquer outra atividade realizada
para melhorar a interlocução entre o cidadão e a administração ;

Parágrafo único. Nos Anexos de II a VI, em caráter me-
ramente exemplificativo, apresentam-se exemplos fictícios das ca-
tegorias visando a orientar os participantes quanto aos possíveis en-
quadramentos de suas experiências.

Da Participação

Art. 6° Poderão concorrer práticas apresentadas por órgãos e
entidades do Poder Executivo federal, sediados em todo o território
nacional.

Parágrafo único. No caso de órgão ou entidade com unidades
administrativas desconcentradas ou descentralizadas estabelecidas em
sua estrutura regimental, estatuto ou regimento interno, é facultado a
cada unidade inscrever-se no Concurso de forma autônoma.

Art. 7° Ficam impedidos de participar do Concurso os órgãos
integrantes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo federal
citados no art. 22 da Lei nº 10.180, de 06 de fevereiro de 2001.

Parágrafo único. As unidades de Auditorias Internas das en-
tidades da Administração Pública federal somente poderão participar
da categoria "aprimoramento das Auditorias Internas".

Art. 8° Não poderão participar iniciativas premiadas nas edi-
ções anteriores deste Concurso.

Parágrafo único. Órgãos e entidades já premiados poderão
participar do Concurso, desde que apresentem práticas distintas da-
quelas anteriormente premiadas e que não configurem melhorias e
incrementos destas práticas.

Das Comissões

Art. 9° A organização do Concurso contará com três Comissões:

I - Organizadora: comissão composta por 4 (quatro) ser-
vidores da CGU (e suplentes), em exercício no Órgão Central, res-
ponsável pela condução do Concurso;

II - Técnica: comissão composta por servidores da CGU, em
exercício no Órgão Central ou nas unidades regionais, em número a
ser definido de acordo com a necessidade, responsável pelas ve-
rificações in loco previstas neste Regulamento; e

III - Julgadora: comissão composta por 9 (nove) integrantes
entre pessoas de notório conhecimento e atuação nos assuntos perti-
nentes ao Concurso, a serem escolhidos pela Comissão Organizadora.

Parágrafo único. O Secretário-Executivo da CGU publicará
os atos relativos à composição das comissões, suas competências, a
designação de seus integrantes e a responsabilidade de coordenação
de cada uma delas.

Da Premiação

Art. 10. Serão premiadas as 3 (três) melhores práticas em
cada categoria prevista no art. 4° , cumpridos os requisitos esta-
belecidos no art. 11 deste Regulamento.

§ 1° O prêmio, de caráter simbólico, consistirá em uma placa
gravada e um certificado expedido pela CGU.

§ 2° A entrega da premiação ocorrerá em cerimônia a se
realizar por ocasião das comemorações do Dia Internacional Contra a
Corrupção do ano de 2015, em Brasília/DF.

§ 3° As despesas com transporte, pousada, alimentação e
locomoção urbana dos premiados correrão por conta dos órgãos con-
templados.

§ 4° A premiação será concedida ao órgão ou entidade e não
a um setor ou servidor específico.

Das Inscrições

Art. 11. O dirigente máximo do órgão ou entidade, ou de
suas unidades administrativas, indicará o responsável pela partici-
pação, preenchimento da Ficha de Inscrição, cumprimento dos re-
quisitos e prazos estabelecidos neste Regulamento e interlocução jun-
to à organização do Concurso.

§ 1° O responsável deve preencher a Ficha de Inscrição
constante do Anexo VI deste Regulamento e enviá-la, em formato
PDF, para o endereço eletrônico praticas.concurso@cgu.gov.br.

§ 2° Cada Ficha de Inscrição corresponderá à inscrição de
uma prática, limitado o número de inscrições a um total de 5 (cinco)
por órgão ou entidade, nos termos do art. 4° deste Regulamento.

§ 3° A mesma prática não poderá ser registrada em mais de
uma categoria, acarretando a desclassificação pela Comissão Orga-
nizadora em todas as categorias inscritas, no caso de descumprimento
do disposto neste parágrafo.

§ 4° Poderão ser inscritas práticas que tenham sido efe-
tivamente desenvolvidas pelo órgão ou entidade proponente e que
tenham sido implementadas por um período superior a 180 (cento e
oitenta dias) dias contados do último dia de inscrição no Concurso, de
modo que seja possível avaliar os avanços delas decorrentes.

§ 5° O órgão responsável pela prática, no momento da visita
da equipe técnica, deverá comprovar, mediante documentos, que o
prazo de implementação da prática é superior a 180 dias.

§ 6° As experiências implementadas em decorrência da atua-
ção dos Órgãos de Controle ou da Auditoria Interna poderão ser
inscritas, dado que a implementação em si é o que caracteriza a
prática para os fins do Concurso.

§ 7° As inscrições no Concurso são gratuitas.

Art. 12 É imprescindível que o representante do órgão ou
entidade utilize o modelo de Ficha de Inscrição constante do anexo
VII para a inscrição da prática e que preencha corretamente todos os
dados solicitados, inclusive a aceitação deste Regulamento e a res-
pectiva assinatura.

Parágrafo único. As inscrições que não atenderem ao dis-
posto neste Regulamento, mesmo que em termos formais, e cuja ficha
de inscrição não estiver preenchida corretamente, serão desclassi-
ficadas pela Comissão Organizadora.

Das Etapas do Concurso

Art. 13 O Concurso será realizado em cinco etapas:

I - Inscrição - etapa na qual se promoverá a divulgação do
Regulamento na imprensa oficial e em outros veículos de comu-
nicação, bem como serão recebidas as inscrições dos interessados;

II - Pré-avaliação - etapa na qual:

a) avaliar-se-á a adequação das inscrições às disposições
deste Regulamento, cabendo a desclassificação em caso de não ob-
servância, formal ou material;

b) atribuir-se-ão notas às práticas inscritas, considerando-se
finalistas todas aquelas que alcançarem pontuação igual ou superior a
50% do valor máximo na respectiva categoria; e

c) selecionar-se-ão as seis práticas finalistas melhor pon-
tuadas, por categoria, cuja relação será publicada na página da CGU
na internet;

III - Avaliação in loco: etapa na qual poderão ser realizadas
reuniões presenciais e/ou telepresenciais, visitas técnicas aos órgãos
ou entidades a fim de certificar a veracidade das informações apre-
sentadas e outros levantamentos necessários à regular avaliação;

IV - Julgamento: etapa na qual serão atribuídas notas às
práticas inscritas e classificadas na Pré-Avaliação e se proclamará do
resultado final do Concurso; e
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V - Premiação: etapa final com a publicação do resultado na
imprensa oficial e na página da CGU na internet, bem como entrega
dos prêmios em cerimônia específica, conforme §2° do art. 10.

§ 1° As etapas de I a V serão de responsabilidade das
seguintes comissões:

I - etapas I e V: Comissão Organizadora;

II - etapa II: as ações referentes às alíneas "a" e "c" ficarão
a cargo da Comissão Organizadora e as referentes à alínea "b", a
cargo dos membros da Comissão Julgadora;

III - etapa III: Comissão Técnica; e

IV - etapa IV: Comissão Julgadora.

§ 2° Para a realização da alínea "b" da etapa II, a Comissão
Julgadora será assim distribuída: 3 (três) integrantes julgarão as ca-
tegorias "fortalecimento dos controles internos"; 3 (três) integrantes
julgarão as categorias "aprimoramento das apurações disciplinares e
de responsabilização de entes privados" e "aprimoramento das Au-
ditorias Internas"; e 3 (três) integrantes julgarão as categorias "pro-
moção da transparência ativa e/ou passiva" e "aprimoramento das
atividades de ouvidoria".

§ 3° As reuniões presenciais e/ou telepresenciais e visitas in
loco a que se refere este artigo serão realizadas por equipes de, no
mínimo, 2 (dois) membros da Comissão Técnica, durante a qual o
órgão ou entidade selecionado na etapa II de que trata este artigo lhes
apresentará a prática.

§ 4° A prática apresentada será objeto de avaliação segundo
critérios definidos neste Regulamento, cujo resultado constará de re-
latório a ser elaborado pela equipe responsável da Comissão Técnica
e posteriormente encaminhado à Comissão Organizadora.

§ 5° O relatório a que se refere o §4° deste artigo deverá ser
objetivo e conciso, seguindo modelo padronizado fornecido pela Co-
missão Organizadora, do qual poderão constar fotos, relatos de en-
trevistas ou outros mecanismos de registro.

§ 6° As despesas dos membros da Comissão Técnica que se
fizerem necessárias, inclusive as de deslocamento e hospedagem,
correrão exclusivamente por conta da CGU.

§ 7° A participação como membro da Comissão Julgadora,
por pessoas externas a CGU, é atuação de caráter voluntário e não
oneroso.

§ 8° Os membros da Comissão Julgadora estão impedidos de
atuar, direta ou indiretamente, na avaliação de práticas relacionadas a
órgão ou entidade (bem como unidades vinculadas) a qual pertençam
ou tenham vínculos de natureza profissional, inclusive os servidores

do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal em re-
lação as unidades jurisdicionadas.

Dos Critérios de Julgamento

Art. 14. A Comissão Julgadora avaliará as práticas obser-
vando os seguintes critérios:

Critério Descritor
1) Criativi-
dade e ino-
vação

Originalidade da prática, não se detendo somente ao fato
de ela ser inédita, mas também à capacidade inventiva
para a resolução de problemas. A inventividade pode
estar associada ao conteúdo em si ou à forma com que
a prática foi executada.

2) Custo-
benefício

Custo administrativo de implementação e baixa buro-
cratização dos processos em relação aos benefícios de-
correntes da prática.

4) Impac-
tos da ini-
ciativa/
contribui-
ção para a
efetividade

Capacidade da prática em gerar efeitos positivos nas
políticas públicas ou nos processos de trabalho da or-
ganização, podendo ser: benefícios efetivos da iniciativa
para o público (o cidadão ou comunidades ou popu-
lação-alvo específica) ou para o governo (o próprio ser-
vidor público ou melhorias em processos de trabalho do
órgão específico).
Potencial da prática para agregar valor à missão da
organização, garantindo, de maneira razoável, o atin-
gimento de seus objetivos.

5) Simpli-
cidade e
Replicabi-
lidade

Praticidade, facilidade e viabilidade de implementação,
permitindo o aproveitamento da experiência ou adap-
tação da iniciativa a outros órgãos ou esferas do Go-
verno.

Da Apuração do Resultado

Art. 15. A Comissão Julgadora atribuirá pontuação para cada
critério com valor representado por um número inteiro compreendido
em uma escala de 0 (zero) a 10 (dez).

Art. 16. A pontuação final da prática inscrita será a soma
aritmética da pontuação individual de cada critério de julgamento.

Art. 17. As práticas vencedoras serão aquelas que atingirem
a maior pontuação final nas respectivas categorias.

§ 1° Por ocasião do julgamento, em caráter conclusivo, será
realizada reunião com todos os membros da Comissão Julgadora para
que, à luz da pontuação objetiva atribuída, ocorra uma discussão e um
consenso, lavrado em Ata, das práticas sagradas vencedoras.

§ 2° Em caso de empate, a decisão caberá ao presidente da
Comissão Julgadora.

Do Resultado e da Premiação

Art. 18. O resultado final do Concurso será publicado na página
da CGU na internet, na data provável de 1° de dezembro de 2015.

Art. 19. A solenidade de premiação será realizada em Bra-
sília/DF, por ocasião das comemorações do Dia Internacional Contra
a Corrupção do ano de 2015

Do Direito de Imagem

Art. 20. A inscrição no Concurso implicará na aceitação
tácita de eventual publicação, divulgação e utilização das práticas
inscritas, independente de premiação, assim como a autorização do
uso de imagens, textos, vozes e nomes, em qualquer meio de di-
vulgação e promoção (interno, externo e/ou de imprensa), sem ônus
ou termo de retribuição.

Disposições Finais

Art. 21. Durante o período compreendido entre o início das
inscrições e a data da premiação, as Comissões poderão, a seu critério,
averiguar a veracidade e consistência das informações apresentadas,
bem como solicitar, ao órgão ou entidade, informações e documen-
tação comprobatória complementares acerca da prática inscrita.

Parágrafo único. O não atendimento das solicitações, bem
como qualquer outro óbice à atuação das Comissões, ensejará a des-
classificação da prática inscrita no Concurso.

Art. 22. A premiação do órgão ou entidade no III Concurso
de Boas Práticas da Controladoria-Geral da União não representa, em
hipótese alguma, atestado de regularidade ou certificação conferidos
pela CGU sobre a gestão do(s) premiado(s), nem sobre a conduta
do(s) respectivo(s) dirigente(s) ou de seus servidores ou empregados.
Trata-se de uma premiação de caráter técnico, com o objetivo de
reconhecer e prestigiar ações que visem à melhoria da gestão, não se
confundindo com a atuação avaliativa da CGU em casos concretos,
pelas metodologias que lhe são pertinentes.

Art. 23. As decisões das comissões são soberanas e irre-
corríveis.

Art. 24. Outras informações sobre o Concurso poderão ser
obtidas por meio do envio de mensagem para o endereço eletrônico
praticas.concurso@cgu.gov.br ou pelo telefone (61) 2020-7120.

Art. 25. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
O rg a n i z a d o r a .

ANEXO I

CRONOGRAMA

Data Evento
13/07/2015 Abertura das inscrições
11 / 0 9 / 2 0 1 5 Encerramento das inscrições
09/10/2015 Prazo final para entrega da pré-seleção pela equipe julgadora
30/10/2015 Prazo final para encerramento das visitas "in loco"
2 3 / 11 / 2 0 1 5 Prazo final para entrega do resultado final à Comissão Organizadora
01/12/2015 Publicação do resultado final
Dezembro de 2015 Cerimônia de premiação

ANEXO II

Exemplos fictícios de ações para o fortalecimento dos controles internos:

Função Administrativa Exemplo
Compras e licitações Criação de banco de preços para uma rede de unidades similares localizadas no território nacional.
Pagamento de Pessoal Estabelecimento de rotina de cruzamento de auxílio transporte com folha de frequência.
Gestão de contratos Capacitação dos fiscais de contrato.
Gestão financeira Criação de comissão de perícia e recebimento de materiais complexos e vinculação do parecer desta para envio ao pagamento de títulos de crédito.
Gestão de obras e serviços de engenharia Criação de uma estrutura ad hoc, para as fiscalizações de obras; prevendo-se normas gerais e específicas, que definam as atribuições, limites e responsabilidades do fiscal,

bem como ritos de processos críticos.

ANEXO III

Exemplos fictícios de ações de aprimoramento das Auditorias Internas

Função Administrativa Exemplo
Auditoria Operacional Auditoria realizada com uma abordagem sistemática que permitiu avaliar e melhorar a eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, controle e governança da

o rg a n i z a ç ã o .
Atuação na implementação de controles Consultoria ou auditoria cujas recomendações permitiram implementar melhorias aos controles internos administrativos da organização.
Mediação e iniciativa na resolução de pro-
blemas afetos a governança

Ações (avaliação e consultoria) que adicionaram valor e melhorias às operações da organização.

Sistemas de Apoio à Auditoria Implementação de sistema de auditoria interna que possibilite a gestão dos trabalhos de auditoria, o planejamento com base em critérios de risco, a elaboração de relatórios
e o acompanhamento de recomendações.
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ANEXO IV

Exemplos fictícios de ações para a promoção da transparência ativa e/ou passiva:

Função Administrativa Exemplo
Compras e licitações Divulgação na internet de forma amigável dos preços médio pagos por itens de aquisição corrente.
Pagamento de Pessoal Divulgação na internet de forma amigável de normas que regem pagamentos específicos da instituição.
Gestão de contratos Divulgação na internet dos servidores que fiscalizam os contratos da unidade.
Gestão financeira Divulgação na internet da entrada dos processos de pagamento e suas respectivas ordens bancárias.
Gestão de obras e serviços de engenharia Divulgação na internet de resumos do andamento das obras em relação aos cronogramas.
Transparência passiva Redução do tempo de resposta a pedidos ou recursos de acesso à informação ou melhoria da linguagem utilizada.

ANEXO V

Exemplos fictícios de ações para aprimoramento das atividades de ouvidoria:

Função Administrativa Exemplo
Atendimento Desenvolvimento de ferramentas tecnológicas que permitam aproximação do cidadão com o Estado, tais como redes sociais e aplicativos de celular que facilitem a

manifestação do cidadão.
Capacitação e orientação ao cidadão Elaboração de orientações aos cidadãos por meio de cartilhas, vídeos, manuais, spots de rádio ou outras mídias ou realização de eventos de capacitação presenciais ou à

distância.
Apoio à tomada de decisão Criação de banco de dados e extração de informações e relatórios a fim de identificar problemas e soluções apontadas pelos cidadãos, apoiando a tomada de decisão pelos

gestores.
Difusão do conhecimento Realização de palestras, debates, workshops, mesas-redondas etc., formação de redes ou outras medidas para troca de informações e experiências.
Integração com outros mecanismos de par-
ticipação

Contribuição da ouvidoria a outros mecanismos de participação social, a exemplo de conselhos, conferências, audiências públicas etc.

Tr a n s p a r ê n c i a Divulgação dos canais de atendimento, das ações e dos resultados da ouvidoria, disponibilização de dados abertos e outras ações que aumentem a transparência e atendam
à Lei de Acesso à Informação.

ANEXO VI

Exemplos fictícios de ações de aprimoramento das apurações disciplinares e de responsabilização de entes privados

Função Administrativa Exemplo
Condução direta de apurações disciplinares Implementação da videoconferência para oitiva de testemunhas a distância.
Orientação normativa Publicação pelo órgão central de correição de orientações sobre a condução de procedimentos correcionais.
Gestão administrativa Descentralização das unidades de apuração.
Integração de atividades Utilização dos resultados obtidos nas apurações disciplinares para iniciar processos de responsabilização de entes privados ou em ações de controle.
Gestão de processos disciplinares Utilização do CGU-PAD para controle dos processos a serem instaurados.
Difusão do Conhecimento Treinamento das chefias responsáveis por instaurar Termo Circunstanciado Administrativo

ANEXO VII

FICHA DE INSCRIÇÃO
MINISTÉRIO SUPERVISOR:
ÓRGÃO/ENTIDADE:
DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL:
RESPONSÁVEL:
E-MAIL:
TELEFONE:
C AT E G O R I A :
( ) Fortalecimento dos controles internos administrativos
( ) Aprimoramento das Auditorias Internas
( ) Promoção da transparência ativa e/ou passiva
( ) Aprimoramento das atividades de ouvidoria
( ) Aprimoramento das apurações disciplinares e de responsabilização de entes privados.
TÍTULO DA PRÁTICA:

Município-UF, XX de XXX de 2015
____________________________________________________
Declaro que tomei conhecimento do Regulamento do
III Concurso de Boas Práticas da CGU
Assinatura do responsável, de acordo com o art. 12 deste Regulamento

Observação: É obrigatório o preenchimento de todos os campos e da assinatura do Responsável. A falta de assinatura e de preenchimento de todos os campos desclassifica a prática

PRÁTICA
1) TÍTULO

2) DESCRIÇÃO DA PRÁTICA - limite de 8 (oito) páginas:

3) HISTÓRICO DA IMPLEMENTAÇÃO - limite de 2 (duas) páginas:

4) RELEVÂNCIA DA PRÁTICA EM RELAÇÃO AOS CRITÉRIOS INDICADOS NO ARTIGO 13 DESTE REGULAMENTO - limite de 2 (duas) páginas:

Observação 1: utilizar espaçamento simples, fonte Times New Roman, tamanho 12.

Observação 2: o limite de páginas nos campos 2, 3 e 4 inclui a possível utilização de gráficos, fotos e demais elementos visuais.
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SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA CONJUNTA No- 2, DE 9 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre o Zoneamento Civil-Militar do Sítio Aeroportuário de Santa Maria
- RS.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESI-
DÊNCIA DA REPÚBLICA (SAC-PR) E O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso de suas
atribuições, e considerando o disposto no art. 33 da Lei n.º 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nos
Decretos n.º 7.476, de 10 de maio de 2011, e n.º 7.974, de 1º de abril de 2013, no art. 24-D da Lei n.º
10.683, de 28 de maio de 2003, no art. 2º da Portaria Normativa Interministerial n.º 24, de 21 de janeiro
de 2014, e no que consta no processo SAC-PR n.º 00055.000579/2015-60 e no processo COMAER n.º
67200.003171/2015-08, resolvem:

Art. 1° Aprovar o Plano de Zoneamento Civil-Militar (PZCM) do Sítio Aeroportuário de Santa
Maria - RS, que define como área civil 44.540,88 m², delimitada no memorial descritivo e planta, em
anexo, e como área militar a remanescente.

Art. 2° A área civil definida no artigo anterior permanecerá sob a jurisdição patrimonial do
Comando da Aeronáutica (COMAER), tendo em vista que no Sítio Aeroportuário de que trata esta
Portaria se encontram instaladas organizações militares estratégicas do COMAER.

Art. 3° A SAC-PR repassará ao COMAER os recursos necessários à construção de um pátio de
estacionamento de aeronaves militares, conforme características físicas, operacionais e dimensões des-
critas no anexo¹ desta Portaria, com o intuito de não prejudicar as operações militares e garantir a
segurança das operações civis.

Art. 4° A transferência da responsabilidade técnica, administrativa e operacional da área civil
para a SAC-PR será efetivada por meio de Termo de Transferência de Responsabilidade a ser firmado
pelo Comandante do Quinto Comando Aéreo Regional (V COMAR) e pelo Secretário de Política
Regulatória de Aviação Civil da SAC-PR.

Art. 5° O Termo de Transferência de Responsabilidade de que trata o artigo anterior definirá as
condições, obrigações e contrapartidas da SAC-PR, visando não prejudicar as operações militares, bem
como garantir a segurança das operações civis.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando a cargo da SAC-PR essa
providência.

GUILHERME WALDER MORA RAMALHO
Secretário-Executivo da Secretaria de Aviação

Civil da Presidência da República

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO
Comandante da Aeronáutica

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO No- 79, DE 9 DE JULHO DE 2015

Reajusta os tetos das tarifas aeroportuárias aplicáveis ao Contrato de Con-
cessão do Aeroporto Internacional Governador André Franco Montoro, lo-
calizado em Guarulhos (SP).

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,
no exercício da prerrogativa de que trata o art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110,
de 15 de setembro de 2009, com as alterações posteriores, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, inciso
XXV, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e 2º do Decreto nº 7.531, de 21 de julho de
2 0 11 ,

Considerando os critérios de reajuste tarifário e publicação das tarifas aeroportuárias previstos,
respectivamente, nas cláusulas 6.5 e 3.1.25 do Contrato de Concessão de Aeroportos - CCA nº
002/ANAC/2012 - SBGR, referente à concessão dos serviços públicos para a ampliação, manutenção e
exploração da infraestrutura aeroportuária do Aeroporto Internacional André Franco Montoro, localizado
em Guarulhos (SP),

Considerando a Memória de Cálculo do 4° Reajuste Tarifário anexa a esta Decisão, que indica
o reajuste dos tetos tarifários em 8,6385%, e

Considerando o que consta do processo nº 00058.066489/2015-10, decide, ad referendum da Di-
retoria:

Art. 1º Reajustar os tetos das tarifas aeroportuárias de embarque, conexão, pouso, permanência,
armazenagem e capatazia previstas no Anexo 4 do Contrato de Concessão de Aeroportos - CCA nº
002/ANAC/2012 - SBGR.

§ 1º Os tetos tarifários constantes das tabelas a seguir dispostas substituem os constantes da
Decisão nº 83, de 9 de julho de 2014.

Tabela 1 - Tarifa de Embarque do Grupo I

Tarifa de Embarque Doméstico (R$) Internacional (R$)
19,21 33,99

Tabela 1-A - Tarifa de Conexão

Tarifa de Conexão
(por passageiro)

Doméstico (R$) Internacional (RS)

8,84 8,84

Tabela 2 - Tarifa de Pouso do Grupo I

Tarifa de Pouso
( To n e l a d a )

Doméstico (R$) Internacional (R$)

6,0135 16,0327

Tabela 3 - Tarifa Unificada de Embarque e Pouso das Aeronaves do Grupo II

Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Tonelada) Doméstico (R$) Internacional (R$)
até 1 98,40 141,63
de 1 até 2 98,40 141,63
de 2 até 4 11 9 , 4 7 249,28
de 4 até 6 241,69 501,37
de 6 até 12 314,78 659,99
de 12 até 24 715,00 1.489,97
de 24 até 48 1.834,76 3.345,34
de 48 até 100 2.171,89 4.543,54
de 100 até 200 3.544,83 7.551,80
de 200 até 300 5.596,00 12.018,84
mais de 300 9.353,00 19.896,40

Tabela 4 - Tarifas de Permanência das aeronaves do Grupo I

Tarifa de Permanência Doméstico (R$) Internacional (R$)
Pátio de Manobras (PPM) 1,1882 3,2008
Área de Estadia (PPE) 0,2521 0,6516

Tabela 5 - Tarifas de Permanência em Pátio de Manobras Relativas às Aeronaves do Grupo II
(por hora ou fração)

Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Toneladas) Doméstico (R$) Internacional (R$)
até 1 16,27 15,30
de 1 até 2 16,27 15,30
de 2 até 4 16,27 15,30
de 4 até 6 16,27 18,41
de 6 até 12 16,27 30,59
de 12 até 24 23,62 61,47
de 24 até 48 47,36 11 9 , 8 6
de 48 até 100 78,39 199,43
de 100 até 200 177,59 451,24
de 200 até 300 309,65 789,18
mais de 300 450,26 1.148,35

Tabela 6 - Tarifas de Permanência na Área de Estadia Relativas às Aeronaves do Grupo II
(por hora ou fração)

Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Toneladas) Doméstico (R$) Internacional (R$)
até 1 1,08 0,99
de 1 até 2 1,08 0,99
de 2 até 4 1,08 1,99
de 4 até 6 1,41 3,53
de 6 até 12 2,41 6,08
de 12 até 24 4,71 12,04
de 24 até 48 9,43 23,93
de 48 até 100 15,67 39,94
de 100 até 200 35,47 90,63
de 200 até 300 61,95 158,06
mais de 300 90,03 230,29

Tabela 7 - Cálculo da Tarifa de Armazenagem da Carga Importada

Períodos de Armazenagem Percentual
sobre o valor CIF

1º - Até 02 dias úteis 0,55%
2º - De 3 a 5 dias úteis 1,10%
3º - De 6 a 10 dias úteis 1,65%
4º - De 11 a 20 dias úteis 3,30%
Para cada 10 dias úteis ou fração, além do 4º período, até a retirada da
mercadoria

+ 1,65%

Observações:
A partir do 4º (quarto) período os percentuais são cumulativos;
Esta Tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 8.

Tabela 8 - Cálculo do Preço relativo à Tarifa de Capatazia da Carga Importada

Valor Sobre o Peso Bruto Verificado
R$ 0,0379 por quilograma
Observações:
Esta Tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 7;
O valor da Tarifa Aeroportuária de Capatazia será cobrado uma única vez;
Cobrança mínima de R$ 10,00 (dez reais).

Tabela 9 - Tarifas de Armazenagem e de Capatazia da Carga Importada Aplicada em Casos Especiais

Período de Armazenagem Sobre o Peso Bruto
1º - Até 4 dias úteis R$ 0,1011 por quilograma
2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 1º período, até a retirada
da mercadoria

+ R$ 0,1011 por quilograma

Observações:
Cobrança mínima de R$ 10,00 (dez reais)

Tabela 10 - Tarifas de Capatazia da Carga Importada em Trânsito

Valor Sobre o Peso Bruto Verificado
R$ 0,6317 por quilograma
Observações:
Cobrança mínima de R$ 50,00 (cinquenta reais);
Esta Tabela aplica-se à carga com permanência máxima de 24 (vinte e quatro) horas no TECA;
Excedido o prazo de 24 (vinte quatro) horas, após a entrada da carga no TECA, deverão ser aplicadas
as Tabelas 7 e 8 ou a Tabela 11 deste Anexo.
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Tabela 11 - Preço Cumulativo das Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga Importada
de Alto Valor Específico

Períodos de Armazenagem Faixa (R$) Percentual
sobre o Valor CIF

3 dias úteis ou fração, a contar da data do re-
cebimento no TECA

de 5.000,00 a
19.999,99/kg

0,44%

de 20.000,00 a
79.999,99/kg

0,22%

acima de 80.000,00/kg 0 , 11 %
Observações:
O valor CIF por quilograma tem como referencial para cálculo o peso líquido da carga.

Tabela 12 - Preço Cumulativo das Tarifas de Armazenagem
e Capatazia da Carga destinada à Exportação

Período de Armazenagem Valor Sobre o Peso Bruto
1º - Até 4 dias úteis R$ 0,0505 por quilograma
2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 1º período, até a re-
tirada da mercadoria

+ R$ 0,0505 por quilograma

Observações:
Tarifa mínima de R$ 4,00 (quatro reais) no TECA de origem e R$ 2,00 (dois reais) no TECA de
trânsito;
Os valores são cumulativos a partir do 2º período;
Redução de 50% (cinquenta por cento) nos casos de retorno de carga perecível ao TECA, decorrente de
atraso ou cancelamento de transporte aéreo previsto.

Tabela 13 - Tarifa de Armazenagem e de Capatazia da Carga
sob Pena de Perdimento

Período de Armazenagem Percentual sobre o valor FOB
1º - Até 45 dias 1,1%
2º - de 46 dias a 90 dias 2,2%
3º - de 91 dias a 120 dias 3,3%
4º - de mais de 120 dias 5,5%

§ 2º A memória de cálculo do reajuste tarifário, constante do Anexo desta Decisão, encontra-se
publicada no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência (endereço eletrônico www.anac.gov.br/trans-
parencia/bps.asp) e igualmente disponível em sua página "Legislação" (endereço eletrônico
www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Os novos tetos tarifários passam a vigorar 30 (trinta) dias após a publicação desta
Decisão.

Parágrafo único. A Concessionária deve dar publicidade aos novos valores das tarifas, caso os
altere, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência da data de entrada em vigor, conforme determina
a cláusula 3.1.25 do Contrato de Concessão.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

DECISÃO No- 80, DE 9 DE JULHO DE 2015

Reajusta os tetos das tarifas aeroportuárias aplicáveis ao Contrato de Con-
cessão do Aeroporto Internacional de Viracopos, localizado em Campinas
(SP).

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,
no exercício da prerrogativa de que trata o art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110,
de 15 de setembro de 2009, com as alterações posteriores, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, inciso
XXV, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e 2º do Decreto nº 7.531, de 21 de julho de
2 0 11 ,

Considerando os critérios de reajuste tarifário e publicação das tarifas aeroportuárias previstos,
respectivamente, nas cláusulas 6.5 e 3.1.25 do Contrato de Concessão de Aeroportos - CCA nº
003/ANAC/2012 - SBKP, referente à concessão dos serviços públicos para a ampliação, manutenção e
exploração da infraestrutura aeroportuária do Aeroporto Internacional de Viracopos, localizado em
Campinas (SP),

Considerando a Memória de Cálculo do 4° Reajuste Tarifário anexa a esta Decisão, que indica
o reajuste dos tetos tarifários em 7,5747%, e

Considerando o que consta do processo nº 00058.066503/2015-77, decide, ad referendum da Di-
retoria:

Art. 1º Reajustar os tetos das tarifas aeroportuárias de embarque, conexão, pouso, permanência,
armazenagem e capatazia previstas no Anexo 4 do Contrato de Concessão de Aeroportos - CCA nº
003/ANAC/2012 - SBKP.

§ 1º Os tetos tarifários constantes das tabelas a seguir dispostas substituem os constantes da
Decisão nº 84, de 9 de julho de 2014.

Tabela 1 - Tarifa de Embarque do Grupo I

Tarifa de Embarque Doméstico (R$) Internacional (R$)
19,02 33,66

Tabela 1-A - Tarifa de Conexão

Tarifa de Conexão
(por passageiro)

Doméstico (R$) Internacional (RS)

8,76 8,76

Tabela 2 - Tarifa de Pouso do Grupo I

Tarifa de Pouso
( To n e l a d a )

Doméstico (R$) Internacional (R$)

5,9546 15,8757

Tabela 3 - Tarifa Unificada de Embarque e Pouso das Aeronaves do Grupo II

Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Tonelada) Doméstico (R$) Internacional (R$)
até 1 97,44 140,25
de 1 até 2 97,44 140,25
de 2 até 4 11 8 , 3 0 246,84
de 4 até 6 239,32 496,46
de 6 até 12 3 11 , 7 0 653,53
de 12 até 24 708,00 1.475,38
de 24 até 48 1.816,80 3.312,58
de 48 até 100 2.150,62 4.499,05
de 100 até 200 3.510,12 7.477,85
de 200 até 300 5.541,21 11 . 9 0 1 , 1 5
mais de 300 9.261,42 19.701,57

Tabela 4 - Tarifas de Permanência das aeronaves do Grupo I

Tarifa de Permanência Doméstico (R$) Internacional (R$)
Pátio de Manobras (PPM) 1,1765 3,1695
Área de Estadia (PPE) 0,2497 0,6452

Tabela 5 - Tarifas de Permanência em Pátio de Manobras Relativas às Aeronaves do Grupo II
(por hora ou fração)

Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Toneladas) Doméstico (R$) Internacional (R$)
até 1 1 6 , 11 15,15
de 1 até 2 1 6 , 11 15,15
de 2 até 4 1 6 , 11 15,15
de 4 até 6 1 6 , 11 18,23
de 6 até 12 1 6 , 11 30,29
de 12 até 24 23,39 60,87
de 24 até 48 46,89 11 8 , 6 9
de 48 até 100 77,63 197,47
de 100 até 200 175,85 446,82
de 200 até 300 306,62 781,45
mais de 300 445,85 1 . 1 3 7 , 11

Tabela 6 - Tarifas de Permanência na Área de Estadia Relativas às Aeronaves do Grupo II
(por hora ou fração)

Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Toneladas) Doméstico (R$) Internacional (R$)
até 1 1,07 0,98
de 1 até 2 1,07 0,98
de 2 até 4 1,07 1,97
de 4 até 6 1,40 3,50
de 6 até 12 2,39 6,02
de 12 até 24 4,67 11 , 9 2
de 24 até 48 9,34 23,70
de 48 até 100 15,51 39,54
de 100 até 200 35,12 89,74
de 200 até 300 61,34 156,51
mais de 300 89,15 228,04

Tabela 7 - Cálculo da Tarifa de Armazenagem da Carga Importada

Períodos de Armazenagem Percentual
sobre o valor CIF

1º - Até 02 dias úteis 0,55%
2º - De 3 a 5 dias úteis 1,10%
3º - De 6 a 10 dias úteis 1,65%
4º - De 11 a 20 dias úteis 3,30%
Para cada 10 dias úteis ou fração, além do 4º período, até a retirada da
mercadoria

+ 1,65%

Observações:
A partir do 4º (quarto) período os percentuais são cumulativos;
Esta Tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 8.

Tabela 8 - Cálculo do Preço relativo à Tarifa de Capatazia da Carga Importada

Valor Sobre o Peso Bruto Verificado
R$ 0,0375 por quilograma
Observações:
Esta Tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 7;
O valor da Tarifa Aeroportuária de Capatazia será cobrado uma única vez;
Cobrança mínima de R$ 10,00 (dez reais).

Tabela 9 - Tarifas de Armazenagem e de Capatazia da Carga Importada Aplicada em Casos Especiais

Período de Armazenagem Sobre o Peso Bruto
1º - Até 4 dias úteis R$ 0,1002 por quilograma
2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 1º período, até a retirada
da mercadoria

+ R$ 0,1002 por quilograma

Observações:
Cobrança mínima de R$ 10,00 (dez reais)
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Tabela 10 - Tarifas de Capatazia da Carga Importada em Trânsito

Valor Sobre o Peso Bruto Verificado
R$ 0,6255 por quilograma
Observações:
Cobrança mínima de R$ 50,00 (cinquenta reais);
Esta Tabela aplica-se à carga com permanência máxima de 24 (vinte e quatro) horas no TECA;
Excedido o prazo de 24 (vinte quatro) horas, após a entrada da carga no TECA, deverão ser aplicadas
as Tabelas 7 e 8 ou a Tabela 11 deste Anexo.

Tabela 11 - Preço Cumulativo das Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga Importada
de Alto Valor Específico

Períodos de Armazenagem Faixa (R$) Percentual
sobre o Valor CIF

3 dias úteis ou fração, a contar da data do re-
cebimento no TECA

de 5.000,00 a
19.999,99/kg

0,44%

de 20.000,00 a
79.999,99/kg

0,22%

acima de 80.000,00/kg 0 , 11 %
Observações:
O valor CIF por quilograma tem como referencial para cálculo o peso líquido da carga.

Tabela 12 - Preço Cumulativo das Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga
destinada à Exportação

Período de Armazenagem Valor Sobre o Peso Bruto
1º - Até 4 dias úteis R$ 0,0500 por quilograma
2º - Para cada 2 dias úteis ou fração,
além do 1º período, até a retirada da mer-
cadoria

+ R$ 0,0500 por quilograma

Observações:
Tarifa mínima de R$ 4,00 (quatro reais) no TECA de origem e R$ 2,00 (dois reais) no TECA de
trânsito;
Os valores são cumulativos a partir do 2º período;
Redução de 50% (cinquenta por cento) nos casos de retorno de carga perecível ao TECA, decorrente de
atraso ou cancelamento de transporte aéreo previsto.

Tabela 13 - Tarifa de Armazenagem e de Capatazia da Carga sob Pena de Perdimento

Período de Armazenagem Percentual sobre o valor FOB
1º - Até 45 dias 1,1%
2º - de 46 dias a 90 dias 2,2%
3º - de 91 dias a 120 dias 3,3%
4º - de mais de 120 dias 5,5%

§ 2º A memória de cálculo do reajuste tarifário, constante do Anexo desta Decisão, encontra-
se publicada no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência (endereço eletrônico
www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e igualmente disponível em sua página "Legislação" (endereço
eletrônico www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Os novos tetos tarifários passam a vigorar 30 (trinta) dias após a publicação desta
Decisão.

Parágrafo único. A Concessionária deve dar publicidade aos novos valores das tarifas, caso
os altere, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência da data de entrada em vigor, conforme
determina a cláusula 3.1.25 do Contrato de Concessão.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

RETIFICAÇÕES

Na Resolução nº 356, de 17 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 14 de

abril de 2015, Seção 1, página 4, onde se lê:

"Art. 1º .....................................................................................

V - ............................................................................................

2. Gerência de Outorga de Infraestrutura Aeroportuária - GOIA;

..................................................................................................

4. Gerência de Qualidade de Serviço - GQES;

5. Gerência de Investimento e Obras - GIOS;

XXII - ......................................................................................

93-F. ........................................................................................

II - Gerência de Outorga de Infraestrutura Aeroportuária;

..................................................................................................

IV - Gerência de Qualidade de Serviço;

V - Gerência de Investimento e Obras;"

Leia-se:

"Art. 1º ....................................................................................

V - ...........................................................................................

2. Gerência de Outorgas de Infraestrutura Aeroportuária - GOIA;

..................................................................................................

4. Gerência de Qualidade de Serviços - GQES;

5. Gerência de Investimentos e Obras - GIOS;

XXII - ......................................................................................

93-F. .........................................................................................

II - Gerência de Outorgas de Infraestrutura Aeroportuária;

...................................................................................................

IV - Gerência de Qualidade de Serviços;

V - Gerência de Investimentos e Obras;"

Na alínea "b" do inciso II do art. 1º da Resolução nº 360, de 3 de julho de 2015, publicada no

Diário Oficial da União de 6 de julho de 2015, Seção 1, página 3, onde se lê: "...V.1) Gerência Técnica

de Análise de Investimentos...", leia-se: "...V.1) Gerência Técnica de Análise e Acompanhamento de

Investimentos...".

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 1.779, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso II, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro

de 2009, resolve:

Art 1º Tornar pública a emissão dos Certificados Suplementares de Tipo (CST) abaixo relacionado, emitidos nas datas respectivamente indicadas:

Nº CST Detentor
do CST

Descrição Aplicabilidade - Aereonaves Data

2015S06-15 Simplex Manufacturing Co. -
EUA

SR02207SE (Fabrication of the Simplex Model 510 Spray
System).

Airbus Helicopters modelos AS 350 B1; AS 350 B2; AS
350 B3; AS 355 F; AS 355 F1; AS 355 F2 e AS 355 N.

29.06.2015

2015S07-01 Jazz Engenharia Aeronáutica
Ltda. - Brasil

Instalação do sistema AgGPS 132 Flightbar da Trimble Cessna modelo A188B. 02.07.2015

2015S07-02 Jazz Engenharia Aeronáutica
Ltda. - Brasil

Instalação dos sistemas GNS430 e GMA340 da GArmin,
KMD150, KX165, KR87, KCS55A, KI228 e

Cessna modelo A185F, N/S 1852402, PT-JUV. 02.07.2015

KI204 da Bendix/King, WX-500 da L3 Communications,
Horizonte Elétrico 505 da AIM

2015S07-03 Jazz Engenharia Aeronáutica
Ltda. - Brasil

Instalação do sistema EHSI SN4500 da Sandel PIPER AIRCRAFT modelos PA-31T; PA-31T1; PA-31T2 e
PA - 3 1 P.

02.07.2015

Art. 2º O inteiro teor das aprovações encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço www.anac.gov.br/certificacao/PST/index_pst.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO TARQUÍNIO JÚNIOR
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GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIAS DE 9 DE JULHO DE 2015

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria nº
969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145), com
fundamento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

No- 1.780 - Tornar pública a revogação da suspensão do Certificado de
Organização de Manutenção de nº 0511-01/ANAC, emitido em favor
da oficina de manutenção de produto aeronáutico IPANEMA AVIA-
ÇÃO E SERVIÇOS LTDA.. Processo nº 00058.053274/2014-40.

No- 1.781 - Tornar sem efeito, por motivo de duplicidade de pu-
blicação, a Portaria nº 1757/SAR, de 6 de julho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 7 de julho de 2015, Seção 1, página 15.

No- 1.782 - Tornar pública a suspensão do Certificado de Organização
de Manutenção de nº 1111-41/ANAC, emitido em favor da oficina de
manutenção de produto aeronáutico PREMIER TÁXI AÉREO LT-
DA.. Processo nº 00066.027177/2015-83.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o

EDUARDO AMÉRICO CAMPOS FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS

PORTARIA No- 1.775, DE 8 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIO-
NAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 43, inciso VIII, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de se-
tembro de 2009, tendo em vista o disposto no art. 18-A da Resolução
nº 30, de 21 de maio de 2008, e considerando o que consta do
processo nº 00065.033552/2015-34, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Portaria, a Ins-
trução Suplementar nº 67-003, Revisão B (IS nº 67-003B), intitulada
"Procedimentos para preenchimento online dos dados do Certificado
Médico Aeronáutico no Sistema de Aviação Civil".

Parágrafo único. A Instrução de que trata este artigo encontra-
se publicada no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência
(endereço eletrônico www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e igual-
mente disponível em sua página "Legislação" (endereço eletrônico
www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER WILLIAM DE SOUZA MORAES

CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 7, DE 9 DE JULHO DE 2015

Autoriza o Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social - BNDES, co-
mo responsável pela contratação dos ser-
viços necessários à desestatização da Celg
Distribuição S.A. - CELG D, nos termos do
art. 3º do Decreto nº 8.449, de 13 de maio
de 2015, a realizar processo licitatório na
modalidade de pregão eletrônico objetivan-
do a contratação de serviço de auditoria
externa independente do processo de de-
sestatização da CELG D, a contratar di-
retamente o International Finance Corpo-
ration - IFC, por inexigibilidade de lici-
tação, para a prestação do serviço de es-
truturação da desestatização da CELG D,
bem como aprova procedimento referente
ao ressarcimento de gastos com serviços de
terceiros decorrentes da desestatização da
CELG D, previstos no art. 26 do Decreto nº
2.594, de 15 de maio de 1998.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DE-
SESTATIZAÇÃO - CND, no uso da prerrogativa estabelecida no §
4º do art. 5º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e com fulcro
no art. 12, do Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998, resolve, ad
re f e re n d u m do colegiado:

Art. 1º. Autorizar o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, como responsável pela contratação
dos serviços necessários à desestatização da Celg Distribuição S.A. -
CELG D, nos termos do art. 3º do Decreto nº 8.449, de 13 de maio

de 2015, a realizar processo licitatório na modalidade de pregão
eletrônico objetivando a contratação do serviço de auditoria externa
independente do processo de desestatização da CELG D, bem como a
contratar diretamente o International Finance Corporation - IFC, por
inexigibilidade de licitação, para a prestação do serviço de estru-
turação da desestatização da CELG D.

Art. 2º. Tendo em vista o disposto no § 3º do art. 22 do
Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998, o serviço de auditoria
externa independente poderá ser contratado para acompanhar o pro-
cesso de desestatização da CELG D a partir do data room.

Art. 3º. Os gastos com serviços de terceiros, a que se refere
o art. 26 do Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998, incorridos pelo
BNDES com a contratação de serviços necessários à desestatização
da CELG D, serão ressarcidos pelo(s) alienante(s) quando da li-
quidação financeira da alienação de ações.

Art. 4º. O(s) titular(es) das ações da CELG D depositadas no
Fundo Nacional de Desestatização - FND, ressarcirá(ão) o BNDES no
prazo de até 24 (vinte e quatro) meses a contar da realização do
último gasto incorrido pelo BNDES, caso a alienação de ações não
seja concretizada.

Art. 5º. Caso os recursos arrecadados com a alienação de
ações da CELG D não sejam suficientes para ressarcir os gastos
referidos no artigo 3º, o(s) alienante(es) cujas ações estejam de-
positadas no FND ressarcirá(ão) o BNDES no prazo de 60 dias a
contar do leilão de alienação.

Art. 6º. Para fins de atendimento dos artigos 4º e 5º acima,
poderá ser celebrado instrumento contratual entre o(s) titular(es) das
ações depositadas no FND e o BNDES, com o objetivo de regular o
ressarcimento pelos gastos com serviços de terceiros incorridos com a
contratação dos serviços necessários à desestatização da CELG D.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO MONTEIRO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO MARANHÃO

PORTARIA Nº 81, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FE-
DERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 44, inciso XXII, do Regimento Interno das Supe-
rintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09.06.2010, publicada
no D.O.U. de 14.06.2010, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa SDA nº 66, de 27.11.2006, na lei nº 7.802, de 11.07.1989,
no Decreto nº 4.074, de 04.01.2002, e ainda, o que consta do Pro-
cesso nº 21022.000193/2015-13, resolve:

Art. 1º - CREDENCIAR a empresa ECOTEC BRASIL
TRATAMENTOS FITOSSANITÁRIOS EPP LTDA., sob o nº BR
MA 0536, CNPJ nº 09.109.958/0004-32, localizada na Avenida dos
Portugueses, nº 3-A, bairro Vila Embratel, CEP 65081-401, São Luís-
MA, para, na qualidade de empresa prestadora de serviços de tra-
tamentos fitossanitários com fins quarentenários no trânsito inter-
nacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagens de
madeira, executar os seguintes tratamentos: a) Fumigação em Porões
de Navio com fosfina e b) Fumigação em Contêineres (FEC) com
fosfina.

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade de 12 (doze) meses, e, em não se constatando nenhuma
irregularidade neste período, este será convertido em definitivo pelo
prazo de 05 (cinco) anos.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DO
PA R A N Á

PORTARIAS DE 26 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no
Artigo 44, do Regimento Interno das SFA, aprovado através da Por-
taria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU
de 14 de junho de 2010, e Portaria Ministerial nº 295, publicada no
DOU nº 65 de 04 de abril de 2014, e para fins de aplicação do
disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Ins-
trução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013, resolve:

Nº389-HABILITAR o Médico Veterinário JEAN PAULO CONTINI,
CRMV-PR Nº 12827 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL
para fins de trânsito de animais da espécie AVES no Estado do Paraná
(processo nº 21034.002429/2015).

N°390-CANCELAR A HABILITAÇÃO para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL no Estado do Paraná, de acordo com o item
VII da Instrução Normativa nº 22 de 20/06/2013, a pedido do pro-
fissional, do Médico Veterinário CRISTIANO FARINA PALUDO,
CRMV-PR nº 9676, tornando sem efeito a Portaria de Habilitação nº
561 de 28/03/2011 (processo nº 21034.002385/2015).

Nº391-CANCELAR A HABILITAÇÃO para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL no Estado do Paraná, de acordo com o item
VII da Instrução Normativa nº 22 de 20/06/2013, a pedido do pro-
fissional, do Médico Veterinário LUIS BORTOLASSI JUNIOR,
CRMV-PR nº 6856, tornando sem efeito a Portaria de Habilitação nº
514 de 03/10/2007 (processo nº 21034.002430/2015).

Nº392-CANCELAR A HABILITAÇÃO para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL no Estado do Paraná, de acordo com o item
VII da Instrução Normativa nº 22 de 20/06/2013, a pedido do pro-
fissional, do Médico Veterinário PATRICIA MARINONI, CRMV-PR
nº 3626, tornando sem efeito a Portaria de Habilitação nº 877 de
05/08/2008 (processo nº 21034.002430/2015).

GIL BUENO DE MAGALHÃES

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 3 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22
de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013,
que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a
emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

Nº 262 - Habilitar o Médico Veterinário DOUGLAS HANSEN, ins-
crito no CRMV/SC sob nº 2936, para emitir Guia de Trânsito Animal
- GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do Processo
nº 21050.001664/2015-65 no Estado de Santa Catarina.
Nº 263 - Habilitar o Médico Veterinário JONAS HOPPE, inscrito no
CRMV/SC sob nº 06606, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA,
para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do Processo nº
21050.001666/2015-54 no Estado de Santa Catarina.

JACIR MASSI

PORTARIA Nº 265, DE 6 DE JULHO DE 2015

Habilitar o Médico Veterinário TASSI VANZELA, inscrito
no CRMV/SC sob nº 06583 para emitir Guia de Trânsito Animal -
GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do Processo nº
21050.001092/2015-14 no Estado de Santa Catarina.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

JACIR MASSI

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIAN o- 59, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto n° 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.004758/2014-09, resolve:

Art. 1º Cancelar a suspensão do credenciamento do Centro
de Eqüinos de Pernambuco LTDA, CNPJ nº 09.455.604/0001-05,
localizado na Rodovia BR 232, Km 84,5 - Fazenda São José, s/nº,
Bairro Zona Rural, CEP: 55.641-970, Gravatá/PE.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 31, de 23 de abril de
2015, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 78, de 27 de
abril de 2015, Seção 1, pág. 6.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DÉCIO COUTINHO

DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL

PORTARIA Nº 4, DE 9 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SANIDADE VE-
GETAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 15 do Anexo
I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa nº 14, de 5 de maio de 2005, e
considerando o que consta do Processo nº 21042.001359/2009-24,
resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa PROTERRA Engenharia Agro-
nômica Ltda, CNPJ 03.018.963/0001-00, localizada à Estrada Federal
BR-116, Nº 7275, Bairro Fátima, Vacaria, RS, como Centro Co-
laborador para realização de Análise de Risco de Pragas - ARP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 138, DE 3 DE JULHO DE 2015

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura no Espírito Santo, no uso das atribuições que lhes foram con-
feridas pela Portaria nº 428, de 09/06/2010 do Ministro de Estado da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no DOU de
14/06/2010 e Decreto nº 7.127, de 05/03/2010, publicado no DOU de
08/03/2010 e com base na Instrução Normativa nº 22 de 20/06/2013
publicada no DOU de 21/06/2013, Portaria Conjunta SFA-ES IDAF
nº 02/2013 e Processo 21018.001533/2015-84, resolve:

Art. 1º - Habilitar sob o nº 114/ES o (a) Médico (a) Ve-
terinário (a) Diego Rodolpho Altoé Tozi Periades , inscrito no
CRMV-ES nº 2060, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para
saída de animais de eventos agropecuários realizados no Estado do
Espírito Santo, observando as normas e dispositivos legais em vi-
g o r.

JOSÉ ARNALDO DE ALENCAR
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 9 de julho de 2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05,
torna público que ficam cancelados o Parecer Técnico e o Extrato de Parecer Técnico nº 4598/2015, publicado no DOU nº 120, Seção 1, pág. 04, de 26/06/2015.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 55, DE 8 DE JULHO DE 2015

Homologa o tombamento do conjunto ar-
quitetônico do SESC- Fábrica da Pompéia,
no Município de São Paulo, Estado de São
Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, interino, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso II, do
parágrafo único, do art. 87 da Constituição, pela Lei nº 6.292, de 15
de dezembro de 1975, em conformidade com o Inciso I, do art. 1º, do
Decreto nº 6.532, de 05 de agosto de 2008, e tendo em vista a
manifestação do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural na sua
78ª reunião, realizada no dia 05 de março de 2015, resolve:

Art. 1º Homologar, para os efeitos do Decreto-lei nº 25, de
30 de novembro de 1937, o tombamento do conjunto arquitetônico do
SESC - Fábrica da Pompéia, no Município de São Paulo, estado de
São Paulo, a que se refere o Processo nº 1.726-T-14 (Proces-
so/IPHAN nº 01506.004264/2013-37)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO CALDEIRA BRANT MONTEIRO DE CASTRO

PORTARIA Nº 56, DE 8 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA INTERINO, no
uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, em conformidade com o Inciso I do art. 1º do
Decreto nº 6.532, de 05 de agosto de 2008, com o § 2º do art. 5º do
Decreto nº 6.299, de 12 de dezembro de 2007 e, nos termos dispostos
no § 1º do art. 5º da Lei nº 11.437, de 28 de dezembro de 2006,
resolve:

Art. 1º O inciso II do art. 1º da Portaria nº 119, de 10 de
novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"II - representante da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica: Marina Moreira da Gama, como titular, e Osório Coelho Gui-
marães Neto, como suplente." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO CALDEIRA BRANT MONTEIRO DE CASTRO

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de julho de 2015

Nº 154 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-
tários do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a pro-
ponente fica autorizada a captar recursos nos termos dos artigos
indicados.

08-0630 - PEQUENO SEGREDO
Processo: 01580.052093/2008-01
Proponente: Scürmann Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Itajaí/SC
CNPJ: 00.132.102/0001-60
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 6.573.694,80 para

R$ 9.795.990,67
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 2.807-X conta corrente: 33.550-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.213.530,77 para R$ 1.213.530,77
Banco: 001- agência: 2.807-X conta corrente: 33.549-5
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

200.000,00
Banco: 001- agência: 2.807-X conta corrente: 47.068-6
Prazo de captação: 31/12/2015.
Art. 2º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "ESCOLA SÃO LUIS" para "ESC: O BOM CINE-
MA".

11-0320 - ESC: O BOM CINEMA
Processo: 01580.029396/2011-17
Proponente: Heco Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 00.205.194/0001-61
Art. 3º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "DOIS MUNDOS" para "OVO AZUL".

15-0146 - OVO AZUL
Processo: 01580.021758/2015-55
Proponente: Heco Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 00.205.194/0001-61
Art. 4º. Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

FELIPE VOGAS

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 406, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
152289 - AUTO DA PAIXÃO 2016
Associação Cultural Cena Onze
CNPJ/CPF: 09.457.341/0001-65
Processo: 01400016401201526
Cidade: Cuiabá - MT;
Valor Aprovado: R$ 1.080.920,00
Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização da Nona Edição do espe-

táculo Auto da Paixão, de forma gratuita, onde serão realiazadas 10
(dez) apresentações na cidade de Cuiabá/MT. Este espetáculo será
realizado em uma cidade cenografica e contará com um elenco de
200 atores de renome regional e 01 ator de renome nacional.

151970 - CAFE COM CANELA
Plano B Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.694.909/0001-00
Processo: 01400015934201591
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 639.310,00
Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Estrear o espetaculo CAFE COM CA-

NELA em 2015 em um teatro de no minimo 280 lugares e no minimo
24 apresentações no Rio de Janeiro. CAFÉ COM CANELA é uma
comédia romântica escrita por REGIANA ANTONINI, que fala sobre
a amizade entre AMANDA e RIDAN. A amizade que vira amor, mas
que para isso não precisa passar pelo sexo.

150879 - Circo Alexandria
Agência e Produtora EstraCult Ltda.
CNPJ/CPF: 09.592.294/0001-62
Processo: 01400001978201533
Cidade: Umuarama - PR;
Valor Aprovado: R$ 1.417.650,00
Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto e a montagem e apresentacao

gratuita de sessenta (60) espetaculos circenses do Circo Alexandria,
com até 400 pessoas cada sessão, com a linguagem artistica e res-
pectivas tecnicas do circo, que unirao os estilos tradicional e van-
guarda. Como tema principal alia-se as referencias historica e mi-
tologica da cidade de Alexandria, que constituirao a ambientaçao e
encenaçao cenica circense em seis (06) cidades portuarias brasileiras
e a proposta artistica e cultural envolvera o publico/plateia estimado
total em vinte e quatro mil pessoas (24.000) mil pessoas

152156 - Corta!
HERMENEGILDO ALMEIDA FERRARI
CNPJ/CPF: 12.803.456/0001-79
Processo: 01400016197201543
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 444.140,00
Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Montagem do espetáculo teatral,"COR-

TA!, que aborda uma das relações mais antigas da humanidade, a do
ser humano com a beleza. O que hoje é chamado de salão de beleza
existe desde a época doa antigo Egito, com as suntuosas e vivas
perucas de Cleópatra, passado pela Grécia antiga até tomarem, após
séculos, os locais públicos sendo assim acessíveis a todos. Inicial-
mente chamados de "koureias", os salões localizavam-se nas praças
públicas e tinham a única finalidade de cuidar do exterior das pes-
soas, transformando-as de fora para dentro. Corta! apresenta de forma
leve e graciosa essas informações relevantes sobre a história dos
salões de beleza e a importância da sua existência.De forma lúdica e
divertida, o espetáculo "Corta!" aborda histórias vivenciadas dentro
de um salão

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
151095 - Allegro Vivace - Temporada 2015
Myrian Ribeiro Aubin
CNPJ/CPF: 052.035.966-62
Processo: 01400014743201510
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 196.244,00
Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto tem como objetivo pro-

porcionar à comunidade de Belo Horizonte , 6 concertos que contarão
com a participação de instrumentistas renomados no cenário da Mú-
sica Erudita nacional e internacional. Serão realizados 6 recitais nos
seguintes formatos :1º Recital - Piano a Quatro Mãos (Nacional) ,2º
Recital - Piano Solo (Internacional) ,3º Recital - Piano e Violoncello
(Nacional) ,4º Recital - Piano e Violino (Nacional),5º Recital - Pia-
no,Violino eVioloncello (Nacional ),6º Recital - Conjunto de Câmara
OSESP (Nacional)

150953 - JESPER HEDEGAARD TRIO & Alexander Kra-
glund - Conexão Brasil/Dinamarca

Romulo Duarte de Oliveira 63472473134
CNPJ/CPF: 21.574.726/0001-08
Processo: 01400005731201596
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 620.641,00
Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de dez (10)

concertos com capacidade aproximada para 300 pessoas, sendo dois
no Rio de Janeiro, um em Belo Horizonte e um em Brasília e seis em
São Paulo e 1 concerto gratuito na Escola Alemã Corcovado ou
Núcleo Dona Marta (para 100 pessoas). Será realizada também a
gravação de um CD com tiragem de 1000 unidades e a produção de
um videoclipe do CD que será exibido gratuitamente na internet.
Prevê-se um público total de 3100 pessoas nos shows.

151231 - Projeto B A SONS
BRUNO AUGUSTO SANTANA RODRIGUES AMARO
CNPJ/CPF: 316.188.038-24
Processo: 01400014966201579
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 645.000,00
Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto B A SONS pretende divulgar

a música eletrônica Instrumental realizando 1 show na cidade de
Santos São Paulo, reunindo o trabalho original de 4 DJs convidados,
para um público predominantemente jovem. O tema será a cultura
indígena com suas danças e rituais e sons oriundos das florestas
tropicais. Teremos a apresentação de conjunto de música instrumental
utilizando tambores e rítmos indígenas que se mesclarão com o tra-
balho de DJs conhecidos.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
1413962 - MUSEU DO PÓLO MOVELEIRO DE UBÁ
Sindicato Intermunicipal das industrias Do Mobiliário de Ubá
CNPJ/CPF: 26.119.354/0001-43
Processo: 01400082849201457
Cidade: Ubá - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.526.369,16
Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto construirá um Museu para

resgate e preservação da história do Polo Moveleiro, situado na ci-
dade mineira Ubá e microrregião. O espaço conterá painéis expo-
sitivos, peças antigas e trará o histórico evolutivo do setor até a
consecução de destaque como segundo Polo moveleiro do país. O
projeto prevê acessibilidade em todas as instalações, de forma gratuita
a toda população.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
151828 - Livros nas Praças - Interestadual 2015/2016
C.M.A. de Figueiredo
CNPJ/CPF: 10.292.875/0001-68
Processo: 01400015734201538
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.119.135,99
Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Livros nas Praças 2015/2016

consiste na circulação de um ônibus rodoviário interestadual adaptado
como uma biblioteca volante e um acervo com cerca de dois mil
livros, a serem emprestados gratuitamente aos moradores de comu-
nidades que não possuem bibliotecas públicas. O ônibus biblioteca -
interestadual contemplará quatro estados no Brasil: São Paulo, Pa-

raná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, atendendo aos municípios
e, principalmente, os bairros situados nas regiões periféricas das gran-
des cidades, que estão à margem desta iniciativa literária e que não
possuem bibliotecas públicas. O projeto Livros nas praças perma-
necerá dois meses em cada estado e funcionará como um espaço de
leitura alternativo nas comunidades, oferecendo empréstimos de li-
vros gratuitamente e realizando ações de promo&

151020 - Recordação das Colônias - 140 anos da imigração
italiana no Rio Grande do Sul

Alo Artes Gráficas Eireli
CNPJ/CPF: 15.799.557/0001-01
Processo: 01400005851201593
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 134.795,00

Ministério da Cultura
.



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 201512 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000012

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 8687 - O BALCÃO
A COISA TODA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 18.813.298/0001-14
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -

( A RT. 1 8 )
14 11852 - Circuito de Cultura e Gastronomia
FLAVIO BORGES GUIMARÃES
CNPJ/CPF: 19.860.183/0001-43
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 16/06/2015 a 31/12/2015
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR AR-

TÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)
13 2760 - COLEÇÃO PITANGUI 300 ANOS
Marcelo de Freitas Assis Rocha
CNPJ/CPF: 503.447.496-49
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 09/07/2015 a 31/07/2015
11 2971 - Ribeirão Preto - Patrimônio Cultural
Pauliceia Arquitetura Restauro e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.877.772/0001-67
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

PORTARIA N° 408, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:
Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23

de dezembro de 1991, que teve(tiveram) sua(s) prestação(ões) de contas reprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº 86 de 26 de agosto de 2014.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO

PRONAC Projeto Proponente CPF/CNJP Resumo do Projeto Valor Solicitado Valor Aprovado Valor Captado
08-5978 MIX ARTE III - O Musical

como Espetáculo
Academia de Dança Pano

de Boca Ltda
35.056.175/0001-03 Produzir um musical para apresentação durante 3 dias no

espaço de eventos Siará Hall, em Fortaleza/CE, com o
grupo de dança Pano de Boca.

297.536,00 275.556,00 260.220,12

Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produzir e lançar livro ilustrado de 120

páginas (português/italiano), baseado no álbum Recordação das Co-
lônias, acervo único de fotografias das antigas povoações da região
nordeste do Rio Grande do Sul, contendo 67 imagens de autoria dos
fotógrafos Francisco Muscanni e Giovanni Batistta Serafini, que do-
cumentaram o início da colonização, de 1880 a 1890. O lançamento
ocorrerá em Caxias do Sul e POA durante as comemorações pelos
140 anos da chegada dos imigrantes italianos ao Rio Grande do
Sul.

151281 - Vozes do Paraná: retratos de paranaenses - volume 7
Ilex Editora e Produtora de Audivisual Ltda.
CNPJ/CPF: 11.136.622/0001-68
Processo: 01400015073201541
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 181.863,00
Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Pretende-se a produção e publicação da

obra "Vozes do Paraná: retratos de paranaenses - Volume 7", do
jornalista e escritor Aroldo Murá.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
151479 - Folia BH 2016
LIAC - Liga Independente de Agremiações Carnavalescas de

Minas Gerais
CNPJ/CPF: 07.733.552/0001-58
Processo: 01400015313201515
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: 979936.00
Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto prevê a realização do carnaval

de Belo Horizonte. O intuito é resgatar a tradição dos antigos car-
navais, realizando apresentação dos blocos caricatos que em cada um
dos 5 dias de evento irão apresentar temas diferentes e promover a
circulação de foliões pelas principais avenidas da cidade. Esperamos
receber cerca de 10 a 15 blocos por dia.

150818 - Gravação de CD/DVD e Tournée para Divulgação
do Cantor Ney Zara

MANOEL DIAS DE MELLO JUNIOR - ME
CNPJ/CPF: 03.987.527/0001-40
Processo: 01400001895201544
Cidade: Itu - SP;
Valor Aprovado: 865410.00
Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Gravação de CD/DVD com 17 faixas,

um projeto inovador e único que se caracteriza por base musical as
décadas de 80 90, nuances de Jazz, R&B, MPB e World Music
também são apresentadas na versatilidade do artista. Versões e re-
pertorio inéditos de músicas brasileiras dentro do mundo do POP/RO-
CK.Realização de 10 apresentações para divulgação do cd e do dvd,
e da cultura da música brasileira.

151343 - Sai da Rede 2016
Tema Eventos Culturais S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 97.453.393/0001-20
Processo: 01400015147201549
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: 1727088.00
Prazo de Captação: 10/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste em uma nova edição

da série musical ?Sai da Rede ? o som que vem da web?, com artistas
da nova geração que são expoentes do fenômeno de utilização da
internet como ferramenta de divulgação e comercialização de suas
obras. A programação contempla nomes de diferentes regiões do
país,com seus sotaques e estilos musicais diversos. O projeto está
aprovado para acontecer nos 4 CCBBs. A carta de intenção do CCBB
está anexa.

PORTARIA N° 407, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 938/GC3, DE 8 DE JULHO DE 2015

Cria e ativa o Centro de Estudos e Projetos
de Engenharia da Aeronáutica (CEPE).

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, em conformida-
de com o previsto no inciso V do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67100.000975/2015-75, resolve:

Art. 1º Criar o Centro de Estudos e Projetos de Engenharia
da Aeronáutica (CEPE), com sede no Município do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, com a finalidade de realizar estudos e
elaborar projetos de engenharia e de arquitetura, complexos ou mul-
tidisciplinares, de interesse do Comando da Aeronáutica e em pro-
veito dos sistemas em que a Diretoria de Engenharia da Aeronáutica
(DIRENG) é o órgão central.

Art. 2º O CEPE é diretamente subordinado ao Diretor de
Engenharia da Aeronáutica.

Art. 3º O CEPE será ativado a partir de 1º de agosto de
2015.

Art. 4º O Comando-Geral de Apoio deverá encaminhar ao
Estado-Maior da Aeronáutica a proposta de Regulamento do CEPE
em até 30 dias a contar da data de sua criação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

Ministério da Defesa
.

PORTARIA Nº 939/GC4, DE 8 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre as competências dos Agentes
da Administração responsáveis pelo Plane-
jamento, Gestão e Monitoramento dos In-
dicadores, Objetivos, Metas e Empreendi-
mentos Individualizados como Iniciativas
constantes do Plano Plurianual (PPA), bem
como pelo Planejamento, Gestão e Acom-
panhamento da execução orçamentária das
Ações constantes da Lei Orçamentária
Anual (LOA) e respectivos Planos Orça-
mentários, sob a responsabilidade do CO-
MAER.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos II e XIV do art. 23, da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, e tendo em vista o disposto na
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nos artigos 3º ao 8º
da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, na Lei nº 12.593, de 18
de janeiro de 2012, regulamentada pelo Decreto
nº 7.866, de 19 de dezembro de 2012, na Portaria nº 16, de 31 de
janeiro de 2013, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(MPOG), e no art. 5º da Portaria SOF/MPOG Nº 103, de 19 de
outubro de 2012, resolve:

Art. 1º Estabelecer os cargos e funções do Comando da
Aeronáutica (COMAER), vinculados aos atributos (Indicador, Ob-
jetivo, Meta e/ou Empreendimento Individualizado como Iniciativa)
dos Programas Temáticos do Plano Plurianual da União (PPA) sob a
responsabilidade do COMAER, conforme o Anexo A.

Art. 2º O Agente da Administração do COMAER passará a
ser o Agente Responsável pelos processos de planejamento, gestão e
monitoramento de atributo do PPA no ato da assunção de cargo ou
função que estiver elencado no Anexo A.

Art. 3º O Agente Responsável por atributo do PPA tem por
competências gerais:

I - gerenciar a evolução do atributo sob sua responsabilidade,
envidando esforços para identificar, avaliar e superar os fatos ou as
circunstâncias que obstem a implementação e consecução do pla-
nejamento estabelecido;

II - orientar quanto à adoção de critérios de sustentabilidade
ambiental no planejamento e gestão do atributo sob sua responsa-
bilidade, quando couber;

III - permanecer atualizado sobre a situação do atributo sob
sua responsabilidade, de modo a prestar informações precisas e tem-
pestivas;

IV - monitorar o atributo sob sua responsabilidade de forma
a produzir informações e conhecimentos que contribuam para o aper-
feiçoamento das atividades voltadas à implementação das políticas do
COMAER, objetivando ampliar as capacidades necessárias ao cum-
primento de sua missão constitucional;

V - lançar no Sistema Integrado de Planejamento e Or-
çamento do Governo Federal (SIOP), segundo a programação e as
instruções expedidas pelo Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER),
Órgão de Direção Geral (ODG) do COMAER, os registros sobre a
evolução do atributo sob sua responsabilidade, relativos ao moni-
toramento dos Programas Temáticos do PPA, em conformidade com
os Manuais Técnicos do Sistema;

VI - promover o aprimoramento contínuo da qualidade das
tarefas desenvolvidas ao longo dos processos de planejamento, gestão
e monitoramento do atributo sob sua responsabilidade;

VII - designar, publicando em boletim interno da OM, no
mínimo dois Agentes da Administração para exercerem a função de
Agente Auxiliar; e

VIII - manter a Quinta Subchefia do EMAER atualizada
quanto às eventuais substituições dos Agentes da Administração que
exercerão a função de Agente Auxiliar.

Art. 4º Estabelecer os cargos e funções do COMAER vin-
culados às Ações Orçamentárias constantes da programação da Lei
Orçamentária Anual (LOA) e/ou respectivos Planos Orçamentários
(PO) sob a responsabilidade do COMAER, conforme o Anexo B.

Art. 5º O Agente da Administração do COMAER passará a
ser o Agente Responsável pelos processos de planejamento, gestão e
acompanhamento da execução orçamentária e físico-financeira de
Ação da LOA e/ou respectivo PO no ato da assunção de cargo ou
função que esteja elencado no Anexo B.
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Art. 6º O Agente Responsável por Ação da LOA e/ou PO
tem por competências gerais:

I - prever as despesas necessárias à realização da Ação e/ou
PO sob sua responsabilidade, com fulcro no Plano Estratégico Militar
da Aeronáutica (PEMAER) e nos Planos Setoriais dos Órgãos de
Direção Setorial e de Assistência Direta e Imediata ao Comandante
da Aeronáutica (ODSA) aos quais estiver vinculado, apresentando à
Quinta Subchefia do EMAER, tempestivamente, sua demanda de
recursos orçamentários, por meio do Sistema de Planejamento e
Acompanhamento Orçamentário (SIPLORC), ou outro sistema que
venha a substituí-lo, para inclusão na proposta de orçamento anual do
COMAER do Exercício subsequente;

II - enviar, por meio do SIPLORC, ou outro sistema que
venha a substituí-lo, juntamente com a previsão das necessidades de
recursos orçamentários para o ano subsequente, o planejamento ela-
borado para alcançar os produtos esperados, incluindo a sua me-
todologia de cálculo;

III - gerenciar a execução orçamentária e físico-financeira
das Ações e/ou PO sob sua responsabilidade, envidando esforços para
identificar, avaliar e superar os fatos ou as circunstâncias que obstem
o alcance dos produtos e metas físicas planejadas;

IV - coordenar a adoção de critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços
vinculados a sua Ação e/ou PO, quando couber;

V - coordenar a criação e a implementação de indicadores
com o objetivo de diagnosticar, elaborar, implementar, monitorar e
avaliar o modelo de gestão e a execução das Ações e/ou PO sob sua
responsabilidade;

VI - identificar as restrições à execução da Ação e/ou PO
sob sua responsabilidade e, em coordenação com o Agente Res-
ponsável pelo respectivo Objetivo do PPA ou, quando não for per-
tencente a um Programa Temático do PPA, com o respectivo ODSA,
promover os arranjos de gestão necessários à consecução de seu
planejamento junto ao EMAER e/ou demais ODSA;

VII - manter registros atualizados sobre a situação da Ação
e/ou PO sob sua responsabilidade, de modo a prestar informações
precisas e tempestivas quando requisitado;

VIII - registrar no SIOP, segundo a programação e instruções
expedidas pelo EMAER, as informações relativas ao acompanha-
mento da execução orçamentária e físico-financeira da Ação e/ou PO
sob sua responsabilidade, cujos subtítulos possuam produtos e metas
físicas associados, em conformidade com os Manuais Técnicos do
Sistema;

IX - promover o aprimoramento da qualidade e do controle
relativo às tarefas desenvolvidas e às informações prestadas ao longo
do planejamento, gestão e acompanhamento da execução da Ação
e/ou PO sob sua responsabilidade; e

X - designar, publicando em boletim interno da OM, no
mínimo, dois Agentes da Administração para exercerem a função de
Agente Auxiliar; e

XI - manter a Quinta Subchefia do EMAER atualizada quan-
to às eventuais substituições dos Agentes da Administração que exer-
cerão a função de Agente Auxiliar.

Art. 7º Durante o processo de elaboração do PPA, o Agente
Responsável por Ação da LOA e/ou PO deve reunir as informações e
prever as despesas necessárias à consecução do planejamento con-
substanciado no PEMAER e/ou nos Planos Setoriais dos ODSA cor-
relatos, para os quatro anos, encaminhando à Quinta Subchefia do
EMAER, proposta daquelas informações e previsões para inclusão no
P PA .

Art. 8º O Agente Responsável por Objetivo do PPA, além
das competências gerais elencadas pelo art. 3º da presente portaria,
deverá também:

I - consolidar as informações e as despesas necessárias à
realização dos atributos sob sua responsabilidade, com fulcro no PE-
MAER e nos Planos Setoriais dos ODSA correlatos, apresentando à
Quinta Subchefia do EMAER, tempestivamente, proposta para sua
inclusão no PPA;

II - enviar, juntamente com a proposta para o período plu-
rianual subsequente, o planejamento elaborado para alcançar os pro-
dutos esperados, incluindo a sua metodologia de cálculo; e

III - promover, junto ao EMAER ou demais ODSA, os ar-
ranjos de gestão necessários à solução dos óbices à execução da Ação
e/ou respectivos Planos Orçamentários (PO), em coordenação com
seus respectivos Agentes Responsáveis.

Parágrafo Único. Quando a Ação da LOA não pertencer a
um Programa Temático do PPA, as competências estabelecidas no
presente artigo caberão ao ODSA ao qual o respectivo cargo ou
função (Anexo B) esteja subordinado.

Art. 9º O Agente Responsável por Ação da LOA e/ou PO
vinculados, conforme Anexo B, à Caixa de Financiamento Imobiliário
da Aeronáutica (CFIAe), autarquia de regime especial, será regido por
planejamento próprio, cabendo à Presidência da CFIAe, no que cou-
ber, o exercício das competências que a presente Portaria estabelece
para os ODSA.

Art. 10. Os Agentes Auxiliares designados pelo Agente Res-
ponsável por atributo do PPA ou por Ação e/ou respectivos PO tem
por competências gerais:

I - prover o suporte administrativo e o assessoramento téc-
nico, necessários ao desempenho das atividades inerentes ao Agente
Responsável que o designou;

II - zelar pela fidedignidade, exatidão e arquivo das in-
formações lançadas no SIPLORC e no SIOP ou prestadas ao EMAER
e demais órgãos competentes, as quais deverão refletir os registros
contidos na documentação comprobatória previamente aprovada pelo
respectivo Agente Responsável; e

III - manter a Quinta Subchefia do EMAER atualizada quan-
to às eventuais substituições dos Agentes Responsáveis.

Art. 11. O Agente Responsável por atributo do PPA e, quan-
do não se tratar de Programa Temático, o ODSA, bem como o Agente
Responsável por Ação da LOA e/ou respectivos PO, deverão editar
normas internas objetivando regulamentar as atribuições técnicas e
administrativas necessárias ao desempenho das competências gerais
estabelecidas pela presente Portaria e pelas instruções específicas
editadas pelo EMAER, e estruturar, organizar e controlar a atuação de
sua equipe de Agentes Auxiliares.

Art. 12. Caberá ao EMAER definir, a título precário, o cargo
ou função ao qual estará vinculado atributo do PPA ou Ação e/ou PO
que venha a ser incluído na estrutura do Planejamento e Orçamento
do COMAER após a edição da presente Portaria.

Art. 13. A responsabilidade do Agente da Administração terá
seu início ou término, respectivamente, na data do ato de recebimento
ou passagem do cargo ou função ao qual estiver vinculado o atributo
do PPA ou Ação e/ou PO, conforme Anexos A e B.

Parágrafo Único. Incluir-se-á nesta situação o Agente da
Administração designado à função ou ao cargo para o qual venha a
ser vinculado atributo do PPA ou Ação e/ou PO, posteriormente
incluídos na estrutura do Planejamento e Orçamento do COMAER.

Art. 14. Estabelecer o EMAER, por intermédio da Quinta
Subchefia, como órgão responsável, no âmbito do COMAER, pela
coordenação do preenchimento e envio, por meio do SIOP, das in-
formações relativas ao monitoramento dos atributos do PPA e ao
acompanhamento orçamentário da execução das Ações da LOA e
respectivos PO, bem como pelo processamento e controle do cre-
denciamento dos Agentes da Administração para acesso ao Sistema.

Art. 15. Os Agentes da Administração responsáveis por atri-
buto do PPA ou por Ação e/ou PO sob a responsabilidade do CO-
MAER e seus respectivos Agentes Auxiliares deverão solicitar à
Quinta Subchefia do EMAER seu acesso ao SIOP, por meio do
Formulário de Credenciamento disponibilizado na página INTRAER
<http://www.emaer.intraer/5sc>, diligenciando para manter seu cadas-
tro no SIOP atualizado.

Art. 16. Fica revogada a Portaria n.º 1.116/GC6, de 11 de
julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União n.º 132, de 14 de
julho de 2014.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEN BRIG AR NIVALDO LUIZ ROSSATO

ANEXO A - Relação dos Cargos e Funções do COMAER vinculados a Atributos do Programa Temático do PPA.

PROGRAMA TEMÁTICO 2058 - POLÍTICA NACIONAL DE DEFESA
INDICADORES DO PROGRAMA
Título C a rg o / F u n ç ã o
Adequação da Força Aérea. Chefe da Sexta Subchefia (6SC) do Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER).
Índice de Acidentes Aeronáuticos. Chefe do Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (CENI PA ) .
Monitoramento do espaço aéreo. Vice-Diretor do Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA).
OBJETIVO 0461
Título C a rg o / F u n ç ã o
Promover a circulação segura e eficiente do tráfego aéreo civil e militar no espaço aéreo sob a jurisdição do Brasil, por
meio da adequação dos Sistemas de Defesa Aérea (SISDABRA) e Controle do Espaço Aéreo (SISCEAB), visando a
ampliar a capacidade de defesa aérea, do controle do espaço aéreo, de segurança de voo e o cumprimento de seus
compromissos internacionais.

Vice-Diretor do Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA).

Metas do Objetivo 0461:
Instalar 7 radares de vigilância do espaço aéreo brasileiro. Vice-Diretor do Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA).
Modernizar 15 radares de vigilância do espaço aéreo brasileiro.
Realizar 488 ações de prevenção de acidentes aeronáuticos. Chefe do Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (CENI PA ) .
Realizar 90% das adequações necessárias ao Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB), propostas até
2016.

Vice-Diretor do Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA).

Implantar 90% da 1ª Brigada de Artilharia Antiaérea de Autodefesa (1ª BAAAD) até 2015. Comandante do Núcleo de Brigada de Defesa Antiaérea (NuBDAAE).
Iniciativas Individualizadas do Objetivo 0461:
04E 8 - Implantação e Adequação de Artilharia Antiaérea de Autodefesa. Comandante do Núcleo de Brigada de Defesa Antiaérea (NuBDAAE).

Continuação do Anexo A - Relação dos Cargos e Funções do COMAER vinculados a Atributos do Programa Temático do PPA.

04E9 - Desenvolvimento e Modernização do Sistema de Defesa Aeroespacial Brasileiro - SISDABRA. Chefe da Terceira Subchefia (3SC) do Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER).
OBJETIVO 0462
Título C a rg o / F u n ç ã o
Elevar a capacidade operativa da Força Aérea Brasileira para o cumprimento de sua destinação constitucional, por meio
do seu preparo e emprego.

Vice-Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER).

Metas do Objetivo 0462:
Adestrar, anualmente, 28.000 militares. Chefe da Primeira Subchefia (1SC) do Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER).
Capacitar 20% do efetivo por meio das atividades de ensino para o emprego operacional e de apoio. Vice-Diretor do Departamento de Ensino da Aeronáutica (DEPENS).
Realizar 32 operações aéreas. Chefe da Terceira Subchefia (3SC) do Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER).
OBJETIVO 0463
Título C a rg o / F u n ç ã o
Promover o desenvolvimento e capacitação tecnológica da Aeronáutica e da indústria aeroespacial nacional, visando a
ampliação da capacidade de defesa aérea.

Vice-Diretor do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA).

Metas do Objetivo 0463:
Desenvolver 4 projetos de sistemas bélicos. Chefe do Subdepartamento Técnico (SDT) do Departamento de Ciência e Tecnologia Ae-

roespacial (DCTA).
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Desenvolver cargueiro tático militar (Projeto KC-X). Presidente da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC).
Realizar 4 pesquisas na área de tecnologia aeroespacial. Vice-Diretor do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA).
Iniciativa Individualizada do Objetivo 0463:
01HR - Desenvolvimento de Cargueiro Tático Militar de 10 A 20 Toneladas (Projeto KC-X). Presidente da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC).

Continuação do Anexo A - Relação dos Cargos e Funções do COMAER vinculados a Atributos do Programa Temático do PPA.

OBJETIVO 0464
Título C a rg o / F u n ç ã o
Adequar os meios operacionais da Força Aérea Brasileira para assegurar a capacidade de defesa aeroespacial. Vice-Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER).
Metas do Objetivo 0464:
Adquirir 45 aeronaves. Presidente da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC).
Modernizar 20 aeronaves.
Implantar 70% dos novos sistemas bélicos desenvolvidos até 2015. Diretor de Material Aeronáutico e Bélico (DIRMAB).
Iniciativas Individualizadas do Objetivo 0464:
01IK - Implantação de novos sistemas bélicos. Diretor de Material Aeronáutico e Bélico (DIRMAB).
04E5 - Aquisição de Aeronaves de Transporte Militar e de Reabastecimento em Voo - Projeto KC-X2. Presidente da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC).
04E6 - Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2.
04E7 - Aquisição de Aeronave de Transporte - Projeto VC-X2.
04GP - Aquisição de Cargueiros Táticos Militares de 10 a 20 toneladas (KC-390).
04HU - Adequação, Revitalização e Modernização da Frota de Aeronaves AM-X (Projeto A-1M).
OBJETIVO 0971
Título C a rg o / F u n ç ã o
Adequar a infraestrutura de suporte aos meios operativos da Força Aérea Brasileira. Chefe da Quarta Subchefia (4SC) do Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER).
Metas do Objetivo 0971:
Construir 5 instalações militares. Chefe da Quarta Subchefia (4SC) do Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER).
Construir 530 Próprios Nacionais Residenciais.
Implantar novo Centro de Instrução e Adequação da Academia da Força Aérea em Pirassununga - SP.
Implantar Centro de Instrução e Adaptação da Aeronáutica em Lagoa Santa-MG. Presidente da Comissão de Implantação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo (CIS-

CEA).

ANEXO B - Relação dos Cargos e Funções do COMAER vinculados a Ações da LOA e respectivos Planos Orçamentários.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 52111 - COMANDO DA AERONÁUTICA
PROGRAMA: 0089 - Previdência de Inativos e Pensionistas da União
Ação Orçamentária C a rg o / F u n ç ã o Plano Orçamentário (PO) C a rg o / F u n ç ã o
0179 - Pagamento de Aposenta-dorias e Pensões -
Militares das Forças Armadas.

Subdiretor de Pagamento de Pessoal (SDPP) da Diretoria de
Intendência (DIRINT).

Não se aplica. Não se aplica.

0181 - Pagamento de Aposenta-dorias e Pensões -
Servidores Civis.

Subdiretor de Pagamento de Pessoal (SDPP) da Diretoria de
Intendência (DIRINT).

PROGRAMA: 0906 - Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações)
Ação Orçamentária C a rg o / F u n ç ã o Plano Orçamentário (PO) C a rg o / F u n ç ã o
0284 - Amortização e Encargos de Financiamento
da Dívida Contratual Externa.

Subsecretário de Contratos e Convênios (SUCONV) da Secre-
taria de Economia e Finanças da Aeronáutica (SEFA).

Não se aplica. Não se aplica.

PROGRAMA: 0909 - Operações Especiais: Outros Encargos Especiais
Ação Orçamentária C a rg o / F u n ç ã o Plano Orçamentário (PO) C a rg o / F u n ç ã o
0536 - Benefícios e Pensões Indenizatórias Decor-
rentes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais.

Subdiretor de Pagamento de Pessoal (SDPP) da Diretoria de
Intendência (DIRINT).

0001 - Benefícios e Pensões Indenizatórias De-
correntes de Legislação Especial e/ou Decisões
Judiciais.

Subdiretor de Pagamento de Pessoal (SDPP) da
Diretoria de Intendência (DIRINT).

PROGRAMA: 2058 - Política Nacional de Defesa
Ação Orçamentária C a rg o / F u n ç ã o Plano Orçamentário (PO) C a rg o / F u n ç ã o
123B - Desenvolvimento de Cargueiro Tático Mi-
litar de 10 A 20 Toneladas (Projeto KC-X).

Presidente da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de
Combate (COPAC).

Não se aplica. Não se aplica.

14T0 - Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas
Afins - Projeto FX-2.

Não se aplica. Não se aplica.

Continuação do Anexo B - Relação dos Cargos e Funções do COMAER vinculados a Ações da LOA e respectivos Planos Orçamentários.

14T2 - Implantação e Adequação da Defesa Antiaé-
rea na Força Aérea Brasileira.

Comandante do Núcleo de Brigada de Defesa An-
tiaérea (NuBDAAE).

Não se aplica. Não se aplica.

14VX - Implantação do Centro de Instrução e Adap-
tação da Aeronáutica - CIAAR em Lagoa Santa -
MG.

Presidente da Comissão de Implantação do Sistema
de Controle do Espaço Aéreo (CISCEA).

Não se aplica. Não se aplica.

14XJ - Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a
20 Toneladas.

Presidente da Comissão Coordenadora do Programa
Aeronave de Combate (COPAC).

Não se aplica. Não se aplica.

156K - Aquisição de Aeronaves. Diretor do Centro de Logística da Aeronáutica (CE-
LOG).

0002 - Projeto H-X (CH-60) - Black Hawk. Diretor do Centro de Logística da Aeronáutica (CE-
LOG).

0003 - Projeto VANT - Veículo Aéreo Não-Tripu-
lado.

Diretor do Centro de Logística da Aeronáutica (CE-
LOG).

0005 - Projeto AH-2 - Helicópteros Russos (MI-
35).

Diretor do Centro de Logística da Aeronáutica (CE-
LOG).

2048 - Manutenção e Suprimento de Material Ae-
ronáutico.

Diretor de Material Aeronáutico e Bélico (DIR-
MAB).

Não se aplica. Não se aplica.

20IH - Modernização e Revitalização de Aeronaves e
Sistemas Embarcados.

Presidente da Comissão Coordenadora do Programa
Aeronave de Combate (COPAC).

0001 - Aeronave caça de intercep-tação - Projeto F-
5.

Presidente da Comissão Coordenadora do Programa
Aeronave de Combate (COPAC).

0003 - Aeronave de patrulha marítima - Projeto P-3
BR.
0005 - Aeronave multimissão - Projeto C-95. Diretor de Material Aeronáutico e Bélico (DIR-

MAB).
0006 - Projeto Link - BR - 2. Presidente da Comissão Coordenadora do Programa

Aeronave de Combate (COPAC).
0007 - Helicóptero de treinamento- Projeto H-50. Diretor de Material Aeronáutico e Bélico (DIR-

MAB).
0008 - Projeto POD CME.
0009 - Projeto PMFFAB.
000A - Aeronave de alerta e controle - Projeto E-
99M.

Presidente da Comissão Coordenadora do Programa
Aeronave de Combate (COPAC).

Continuação do Anexo B - Relação dos Cargos e Funções do COMAER vinculados a Ações da LOA e respectivos Planos Orçamentários.

20S9 - Adequação de Organizações Militares da Ae-
ronáutica.

Chefe da Quarta Subchefia (4SC) do Estado-Maior
da Aeronáutica (EMAER).

0001 - Infraestrutura na área de Ciência e Tecno-
logia.

Chefe da Quarta Subchefia (4SC) do Estado-Maior da
Aeronáutica (EMAER).

0002 - Infraestrutura na área de Ensino.
0003 - Infraestrutura na área de Comando e Asses-
soramento.
0004 - infraestrutura na área de Apoio Logístico.
0005 - Infraestrutura na área de Apoio à Gestão de
Recursos Humanos.
0006 - Infraestrutura na área de Operações Aéreas.

20X4 - Manutenção do Sistema de Proteção da Ama-
zônia - SIPAM.

Vice-Diretor do Departamento de Controle do Espaço
Aéreo (DECEA).

Não se aplica. Não se aplica.

20X8 - Graduação e Pós-Graduação do Instituto Tec-
nológico de Aeronáutica - ITA.

Reitor do Instituto Tecnológico de Aeronáutica
( I TA ) .

0001 - Curso de Pós-Graduação. Reitor do Instituto Tecnológico de Aeronáutica
( I TA ) .

0002 - Curso de Graduação em Engenharia.
20X9 - Capacitação Profissional da Aeronáutica. Vice-Diretor de Departamento de Ensino da Aero-

náutica (DEPENS).
0001 - Ensino Preparatório para Formação de Ofi-
ciais.

Comandante da Escola Preparatória de Cadetes do Ar
(EPCAR).
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0002 - Formação e Especialização de Cabos e Sol-
dados.

Chefe da Divisão de Apoio (DE-4) do DEPENS.

0003 - Formação, Aperfeiçoamento e Especialização
de Oficiais e Civis.
0004 - Cursos de Altos Estudos e de Política e Es-
tratégia.

Comandante da Escola de Comando e Estado-Maior
da Aeronáutica (ECEMAR).

0005 - Formação, Aperfeiçoamento e Especialização
de Sargentos e Civis.

Comandante da Escola de Especialista de Aeronáu-
tica (EEAR).

0006 - Capacitação de Recursos Humanos em Ciên-
cia e Tecnologia.

Chefe do Subdepartamento de Administração (SDA)
do DCTA.

0007 - Capacitação de Especialistas do Setor Espa-
cial.

Diretor do Instituto de Aeronáutica e Espaço (IAE).

Continuação do Anexo B - Relação dos Cargos e Funções do COMAER vinculados a Ações da LOA e respectivos Planos Orçamentários.

20XA - Aprestamento da Aeronáutica. Vice-Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica
(EMAER).

0001 - Campo de Provas e Estandes de Tiro de Avia-
ção.

Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral de Ope-
rações Aéreas (COMGAR).

0002 - Material Contra Incêndio. Diretor de Engenharia da Aeronáutica (DIRENG).
0003 - Simuladores. Diretor de Tecnologia da Informação da Aeronáutica

(DTI).
0004 - Material Bélico. Diretor de Material Aeronáutico e Bélico (DIR-

MAB).
0005 - Material de Saúde. Subdiretor de Aplicações dos Recursos para Assis-

tência Médica Hospitalar (SARAM) da Diretoria de
Saúde (DIRSA).

0006 - Transporte Logístico de Superfície. Diretor do Centro de Transporte Logístico da Ae-
ronáutica (CTLA).

0007 - Material de Intendência. Subdiretor de Abastecimento (SDAB) da Diretoria de
Intendência (DIRINT).

20XB - Pesquisa e Desenvolvimento no Setor Ae-
roespacial.

Vice-Diretor do Departamento de Ciência e Tecno-
logia Aeroespacial (DCTA).

0003 - Pesquisa e Desenvolvi-mento da Meteorologia
Aeroespacial.

Diretor do Instituto de Aeronáutica e Espaço (IAE).

0007 - Desenvolvimento de Aeronave Remotamente
Pilotada - Projeto ARP - Categoria 3 (reconhecimen-
to aéreo).

Presidente da Comissão Coordenadora do Programa
Aeronave de Combate (COPAC).

20XD - Apoio das Forças Armadas à População. Chefe da Quarta Subchefia (4SC) do Estado-Maior
da Aeronáutica (EMAER).

0001 - Amparo à População Indígena em Áreas Iso-
ladas.

Chefe da Quarta Subchefia (4SC) do Estado-Maior
da Aeronáutica (EMAER).

212H - Pesquisa e Desenvolvimento nas Organiza-
ções Sociais.

Reitor do Instituto Tecnológico de Aeronáutica
( I TA ) .

0008 - Cooperação entre o ITA e o Centro de Gestão
e Estudos Estratégicos.

Reitor do Instituto Tecnológico de Aeronáutica
( I TA ) .

212O - Movimentação de Militares. Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral do Pes-
soal (COMGEP).

Não se aplica. Não se aplica.
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2865 - Manutenção e Suprimento de Fardamento. Diretor de Intendência (DIRINT). 0001 - fardamento aos militares das Forças Armadas
de graduação inferior a 3º sargento.

Subdiretor de Abastecimento (SDAB) da Diretoria
de Intendência (DIRINT).

2868 - Combustíveis e Lubrificantes de Aviação. Diretor de Material Aeronáutico e Bélico (DIR-
MAB).

Não se aplica. Não se aplica.

7U72 - Adequação, Revitalização e Modernização da
Frota de Aeronaves AM-X (Projeto A-1M).

Presidente da Comissão Coordenadora do Programa
Aeronave de Combate (COPAC).

Não se aplica. Não se aplica.

PROGRAMA: 2108 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa
Ação Orçamentária C a rg o / F u n ç ã o Plano Orçamentário (PO) C a rg o / F u n ç ã o
0739 - Indenização a Anistiados Políticos em Pres-
tação Única ou em Prestação Mensal, Permanente e
Continuada, nos termos da Lei nº 10.559, de 2002.

Subdiretor de Pagamento de Pessoal (SDPP) da Di-
retoria de Intendência (DIRINT).

Não se aplica. Não se aplica.

09HB - Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais.

Não se aplica. Não se aplica.

0C01 - Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos
termos da Lei nº 11.354, de 19/10/2006.

Subdiretor de Pagamento de Pessoal (SDPP) da Di-
retoria de Intendência (DIRINT).

Não se aplica. Não se aplica.

00M1 - Benefícios Assistenciais decorrentes do Au-
xílio-Funeral e Natalidade.

Subdiretor de Pagamento de Pessoal (SDPP) da Di-
retoria de Intendência (DIRINT).

0001 - Auxílio-Funeral e Natalidade de Civis. Subdiretor de Pagamento de Pessoal (SDPP) da Di-
retoria de Intendência (DIRINT).

0002 - Auxílio-Funeral e Natalidade de Militares.
13D8 - Obtenção de Próprios Nacionais Residenciais
para a Aeronáutica.

Chefe da Quarta Subchefia (4SC) do Estado-Maior da
Aeronáutica (EMAER).

Não se aplica. Não se aplica.
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2000 - Administração da Unidade. Chefe da Quinta Subchefia (5SC) do Estado-Maior da
Aeronáutica (EMAER).

0002 - Manutenção Geral. Chefe da Quinta Subchefia (5SC) do Estado-Maior
da Aeronáutica (EMAER).

0003 - Funcionamento do Centro de Lançamento da
Barreira do Inferno.

Diretor do Centro de Lançamento Barreira do In-
ferno (CLBI).

0004 - Funcionamento do Centro de Lançamento de
Alcântara.

Diretor do Centro de Lançamento de Alcântara
(CLA).

2004 - Assistência Médica e Odontológica aos Ser-
vidores Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes.

Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral do Pes-
soal (COMGEP).

0001 - Assistência Médica e Odontológica Civis -
Complementação da União.

Subdiretor de Encargos Especiais (SDEE) da Di-
retoria de Intendência (DIRINT).

0002 - Exames Periódicos - Civis. Subdiretor de Aplicações dos Recursos para As-
sistência Médica Hospitalar (SARAM) da Diretoria
de saúde (DIRSA).

0003 - Assistência Médica e Odontológica de Mi-
litares - Complementação da União.
0004 - Atendimento Médico-Hospitalar Militar - Ex-
Combatentes.

2010 - Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares.

Subdiretor de Encargos Especiais (SDEE) da Dire-
toria de Intendência (DIRINT).

0001 - Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis e de Empregados.

Subdiretor de Encargos Especiais (SDEE) da Di-
retoria de Intendência (DIRINT).

0002 - Assistência Pré-Escolar aos Dependentes de
Militares.

2011 - Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares.

Subdiretor de Encargos Especiais (SDEE) da Dire-
toria de Intendência (DIRINT).

0001 - Auxílio-Transporte - Civis. Subdiretor de Encargos Especiais (SDEE) da Di-
retoria de Intendência (DIRINT).

0002 - Auxílio-Transporte - Militares.
2012 - Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis,
Empregados e Militares.

Diretor de Intendência (DIRINT). 0001 - Auxílio-Alimentação - Civis. Subdiretor de Encargos Especiais (SDEE) da Di-
retoria de Intendência (DIRINT).

0002 - Auxílio-Alimentação de Militares em Pecú-
nia.

Subdiretor de Pagamento de Pessoal (SDPP) da Di-
retoria de Intendência (DIRINT).

0004 - Alimentação de Militares em Rancho. Subdiretor de Abastecimento (SDAB) da Diretoria
de Intendência (DIRINT).
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20TP - Pagamento de Pessoal Ativo da União. Subdiretor de Pagamento de Pessoal (SDPP) da Di-
retoria de Intendência (DIRINT).

Não se aplica. Não se aplica.

213Z - Auxílio-Fardamento aos Militares da Ativa -
Pecúnia.

Subdiretor de Pagamento de Pessoal (SDPP) da Di-
retoria de Intendência (DIRINT).

Não se aplica. Não se aplica.

2866 - Ações de Caráter Sigiloso. Chefe do Centro de Inteligência da Aeronáutica
(CIAER).

Não se aplica. Não se aplica.

2867 - Pagamento de Pessoal Ativo Militar das Forças
Armadas.

Subdiretor de Pagamento de Pessoal (SDPP) da Di-
retoria de Intendência (DIRINT).

Não se aplica. Não se aplica.
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 52211 - CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DA AERONÁUTICA
PROGRAMA: 0089 - Previdência de Inativos e Pensionistas da União
Ação Orçamentária C a rg o / F u n ç ã o Plano Orçamentário (PO) C a rg o / F u n ç ã o
0181 - Pagamento de Aposen-tadorias e Pensões -
Servidores Civis.

Presidente da Caixa de Financiamento Imo-
biliário da Aeronáutica (CFIAe).

Não se aplica. Não se aplica.

PROGRAMA: 0901 - Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais
Ação Orçamentária C a rg o / F u n ç ã o Plano Orçamentário (PO) C a rg o / F u n ç ã o
0005 - Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios).

Presidente da Caixa de Financiamento Imo-
biliário da Aeronáutica (CFIAe).

0001 - Precatórios. Presidente da Caixa de Financiamento Imobiliário da Ae-
ronáutica (CFIAe).

00G5 - Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais decorrente do Pa-
gamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Va-
l o r.

Presidente da Caixa de Financiamento Imo-
biliário da Aeronáutica (CFIAe).

Não se aplica. Não se aplica.
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PROGRAMA: 0905 - Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações)
Ação Orçamentária C a rg o / F u n ç ã o Plano Orçamentário (PO) C a rg o / F u n ç ã o
0283 - Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Interna.

Presidente da Caixa de Financiamento Imo-
biliário da Aeronáutica (CFIAe).

Não se aplica. Não se aplica.

PROGRAMA: 2108 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa
Ação Orçamentária C a rg o / F u n ç ã o Plano Orçamentário (PO) C a rg o / F u n ç ã o
00M1 - Benefícios Assistenciais decorrentes do Au-
xílio-Funeral e Natalidade.

Presidente da Caixa de Financiamento Imo-
biliário da Aeronáutica (CFIAe).

0001 - Auxílio-Funeral e Natalidade de Civis. Presidente da Caixa de Financiamento Imobiliário da Ae-
ronáutica (CFIAe).

09HB - Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais.

Presidente da Caixa de Financiamento Imo-
biliário da Aeronáutica (CFIAe).

Não se aplica. Não se aplica.

2000 - Administração da Unidade. Presidente da Caixa de Financiamento Imo-
biliário da Aeronáutica (CFIAe).

Não se aplica. Não se aplica.

2011 - Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares.

Presidente da Caixa de Financiamento Imo-
biliário da Aeronáutica (CFIAe).

0001 - Auxílio-Transporte - Civis. Presidente da Caixa de Financiamento Imobiliário da Ae-
ronáutica (CFIAe).

2012 - Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis,
Empregados e Militares.

Presidente da Caixa de Financiamento Imo-
biliário da Aeronáutica (CFIAe).

0001 - Auxílio-Alimentação - Civis. Presidente da Caixa de Financiamento Imobiliário da Ae-
ronáutica (CFIAe).

20TP - Pagamento de Pessoal Ativo da União. Presidente da Caixa de Financiamento Imo-
biliário da Aeronáutica (CFIAe).

Não se aplica. Não se aplica.
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 52911 - FUNDO AERONÁUTICO
PROGRAMA: 2055 - Desenvolvimento Produtivo
Ação Orçamentária C a rg o / F u n ç ã o Plano Orçamentário (PO) C a rg o / F u n ç ã o
2522 - Produção de Fármacos, Medicamentos e Fi-
toterápicos.

Diretor do Laboratório Químico-Farmacêutico
da Aeronáutica (LAQFA) da Diretoria de Saú-
de (DIRSA).

Não se aplica. Não se aplica.

PROGRAMA: 2058 - Política Nacional de Defesa
Ação Orçamentária C a rg o / F u n ç ã o Plano Orçamentário (PO) C a rg o / F u n ç ã o
14TH - Implantação e Modernização de Sistemas Bé-
licos e Equipamentos.

Diretor de Material Aeronáutico e Bélico
(DIRMAB).

0001 - Implantação de Sistemas Bélicos. Diretor de Material Aeronáutico e Bélico (DIRMAB).

156L - Obtenção dos Meios da Aeronáutica. Subdiretor de Patrimônio (SDP) da Diretoria
de Engenharia da Aeronáutica (DIRENG).

0001 - Aquisição de Veículos de Superfície. Subdiretor de Patrimônio (SDP) da Diretoria de Enge-
nharia da Aeronáutica (DIRENG).

2048 - Manutenção e Suprimento de Material Ae-
ronáutico.

Diretor de Material Aeronáutico e Bélico
(DIRMAB).

Não se aplica. Não se aplica.

20SA - Manutenção e Adequação dos Sistemas Mi-
litares da Aeronáutica.

Diretor de Tecnologia da Informação da Ae-
ronáutica (DTI) do Comando Geral de Apoio
(COMGAP).

Não se aplica. Não se aplica.

20XA - Aprestamento da Aeronáutica. Vice-Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica
(EMAER).

0002 - Material Contra Incêndio. Diretor de Engenharia da Aeronáutica (DIRENG).

0008 - Fardamento Reembolsável aos Militares da Ae-
ronáutica.

Subdiretor de Abastecimento (SDAB) da Diretoria de In-
tendência (DIRINT).

Continuação do Anexo B - Relação dos Cargos e Funções do COMAER vinculados a Ações da LOA e respectivos Planos Orçamentários.

0009 - Suporte ao Desenvolvimento Industrial. Diretor do Instituto de Fomento e Coordenação Industrial
(IFI).

0010 - Modernização e Aquisição de Equipamentos de
Comunicação e Eletrônica.

Diretor de Material Aeronáutico e Bélico (DIRMAB).

0011 - Telemática Militar. Chefe da Subchefia de Operações (SCOP) do Comando-
Geral de Operações Aéreas (COMGAR).

20XB - Pesquisa e Desenvolvimento no Setor Ae-
roespacial.

Vice-Diretor do Departamento de Ciência e
Tecnologia Aeroespacial (DCTA).

0005 - Desenvolvimento de Projetos de Sistemas Bé-
licos e Associados.

Chefe do Subdepartamento Técnico (SDT) do DCTA.

0006 - Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico Ae-
roespacial no Centro Técnico Aeroespacial.

20XV - Operação do Sistema de Controle do Espaço
Aéreo Brasileiro - SISCEAB.

Vice-Diretor do Departamento de Controle do
Espaço Aéreo (DECEA).

0002 - Operação e Manutenção de Equipamentos e
Sistemas do Controle do Espaço Aéreo Brasileiro.

Chefe do Subdepartamento de Administração (SDAD) do
DECEA.

0003 - Desenvolvimento e Modernização do Sistema
de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro - SISCEAB.

Presidente da Comissão de Implantação do Sistema de
Controle do Espaço Aéreo (CISCEA).

2913 - Investigação e Prevenção de Acidentes Ae-
ronáuticos.

Chefe do Centro de Investigação e Prevenção
de Acidentes Aeronáuticos (CENIPA).

Não se aplica. Não se aplica.

2916 - Instrução e Treinamento Técnico-Operacional
da Aeronáutica.

Chefe da Primeira Subchefia (1SC) do Es-
tado-Maior da Aeronáutica (EMAER).

Não se aplica. Não se aplica.
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PROGRAMA: 2108 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa.
Ação Orçamentária C a rg o / F u n ç ã o Plano Orçamentário (PO) C a rg o / F u n ç ã o
2000 - Administração da Unidade. Chefe da Quinta Subchefia (5SC) do Estado-

Maior da Aeronáutica (EMAER).
0001 - Preservação do Patrimônio Cultural. Diretor do Instituto Histórico-Cultural da Aeronáutica (IN-

CAER).
0002 - Manutenção Geral. Chefe da Quinta Subchefia (5SC) do Estado-Maior da Ae-

ronáutica (EMAER).
2004 - Assistência Médica e Odontológica aos Ser-
vidores Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes.

Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral do
Pessoal (COMGEP).

0007 - Atendimento Médico-Hospitalar - Participação
do Militar.

Subdiretor de Aplicações dos Recursos para Assistência
Médica Hospitalar (SARAM) da Diretoria de Saúde (DIR-
SA).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 74205 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DA AERONÁUTICA
PROGRAMA: 0902 - Operações Especiais: Financiamentos com Retorno
Ação Orçamentária C a rg o / F u n ç ã o Plano Orçamentário (PO) C a rg o / F u n ç ã o
00JE - Financiamento Imobiliário para o Pessoal da
Aeronáutica.

Presidente da Caixa de Financiamento Imo-
biliário da Aeronáutica (CFIAe).

Não se aplica. Não se aplica.
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PORTARIA Nº 944/GC3, DE 8 DE JULHO DE 2015

Fixa as Condições Peculiares de acesso pa-
ra os diversos Quadros de Oficiais da Ativa
da Aeronáutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no Art. 54 do Decreto nº 7.099, de 04 de fevereiro de
2010, e considerando o que consta do Processo nº
67400.004090/2015-61, resolve:

Art. 1º Fixar as Condições Peculiares de acesso para os
diversos Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica,
conforme abaixo especificado:

I - QUADRO DE OFICIAIS AVIADORES:
a) ao Posto de Segundo-Tenente:
1. ter realizado ou estar realizando estágio em Organização

Militar da Aeronáutica, cumprindo Programa de Instrução.
b) ao Posto de Primeiro-Tenente:
1. possuir um total de horas de voo equivalente às previstas

nos Planos de Provas Aéreas, estabelecidos para as Unidades em que
serve ou serviu e aos quais esteve sujeito no Posto; e

2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, durante dois anos como
S e g u n d o - Te n e n t e .

c) ao Posto de Capitão:
1. possuir um total de horas de voo equivalente às previstas

nos Planos de Provas Aéreas, estabelecidos para as Unidades em que
serve ou serviu e aos quais esteve sujeito no Posto; e

2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Primeiro-Tenente.

d) ao Posto de Major:
1. possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, da

EAOAR;
2. possuir um total de horas de voo equivalente às previstas

nos Planos de Provas Aéreas, estabelecidos para as Unidades em que
serve ou serviu e aos quais esteve sujeito no Posto; e

3. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Capitão.

e) ao Posto de Tenente-Coronel:
1. possuir um total de horas de voo equivalente às previstas

nos Planos de Provas Aéreas, estabelecidos para as Unidades em que
serve ou serviu e aos quais esteve sujeito no Posto; e

2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Major.

f) ao Posto de Coronel:
1. possuir ou estar cursando o Curso de Comando e Estado-

Maior da Aeronáutica da ECEMAR ou atender ao que dispõe a
Portaria sobre equivalência de cursos para efeitos de requisitos de
carreira;

2. possuir um total de horas de voo equivalente às previstas
nos Planos de Provas Aéreas, estabelecidos para as Unidades em que
serve ou serviu e aos quais esteve sujeito no Posto; e

3. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Tenente-Coronel.

g) ao Posto de Brigadeiro:
1. para as turmas formadas até o ano de 1990, possuir ou

estar cursando o Curso de Política e Estratégia Aeroespaciais da
ECEMAR ou atender ao que dispõe a Portaria sobre equivalência de
cursos para efeitos de requisitos de carreira;

2. para as turmas formadas a partir do ano de 1991, possuir
o Curso de Comando e Estado-Maior da Aeronáutica da ECEMAR
ou atender ao que dispõe a Portaria sobre equivalência de cursos para
efeitos de requisitos de carreira;

3. possuir um total de horas de voo equivalente às previstas
nos Planos de Provas Aéreas, estabelecidos para as Unidades em que
serve ou serviu e aos quais esteve sujeito no Posto; e

4. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Coronel.

II - QUADRO DE OFICIAIS ENGENHEIROS:
a) ao Posto de Capitão:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, durante dois anos como
P r i m e i r o - Te n e n t e .

b) ao Posto de Major:
1. possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, da

EAOAR; e
2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Capitão.

c) ao Posto de Tenente-Coronel:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Major.

d) ao Posto de Coronel:
1. possuir ou estar cursando o Curso de Comando e Estado-

Maior da Aeronáutica da ECEMAR ou atender ao que dispõe a
Portaria sobre equivalência de cursos para efeitos de requisitos de
carreira; e

2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Tenente-Coronel.

e) ao Posto de Brigadeiro:
1. para as turmas formadas até o ano de 1989, possuir ou

estar cursando o Curso de Política e Estratégia Aeroespaciais da
ECEMAR ou atender ao que dispõe a Portaria sobre equivalência de
cursos para efeitos de requisitos de carreira;

2. para as turmas formadas a partir do ano de 1990, possuir
o Curso de Comando e Estado-Maior da Aeronáutica da ECEMAR
ou atender ao que dispõe a Portaria sobre equivalência de cursos para
efeitos de requisitos de carreira; e

3. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Coronel.

III - QUADRO DE OFICIAIS INTENDENTES:
a) ao Posto de Segundo-Tenente:
1. ter realizado ou estar realizando estágio em Organização

Militar da Aeronáutica, cumprindo Programa de Instrução.
b) ao Posto de Primeiro-Tenente:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, durante dois anos como
S e g u n d o - Te n e n t e .

c) ao Posto de Capitão:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Primeiro-Tenente.

d) ao Posto de Major:
1. possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, da

EAOAR; e
2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, durante dois anos como
Capitão.

e) ao Posto de Tenente-Coronel:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Major.

f) ao Posto de Coronel:
1. possuir ou estar cursando o Curso de Comando e Estado-

Maior da Aeronáutica da ECEMAR ou atender ao que dispõe a
Portaria sobre equivalência de cursos para efeitos de requisitos de
carreira; e

2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Tenente-Coronel.

g) ao Posto de Brigadeiro:
1. para as turmas formadas até o ano de 1989, possuir ou

estar cursando o Curso de Política e Estratégia Aeroespaciais da
ECEMAR, ou atender ao que dispõe a Portaria sobre equivalência de
cursos para efeitos de requisitos de carreira;

2. para as turmas formadas a partir do ano de 1990, possuir
ou estar cursando o Curso de Comando e Estado-Maior da Ae-
ronáutica da ECEMAR, ou atender ao que dispõe a Portaria sobre
equivalência de cursos para efeitos de requisitos de carreira; e

3. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Coronel.

IV - QUADRO DE OFICIAIS MÉDICOS:
a) ao Posto de Capitão:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, durante dois anos como
P r i m e i r o - Te n e n t e .

b) ao Posto de Major:
1. possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, da

EAOAR; e
2. ter exercido cargo ou encargo inerente no Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Capitão.

c) ao Posto de Tenente-Coronel:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Major.

d) ao Posto de Coronel:
1. possuir ou estar cursando o Curso de Comando e Estado-

Maior da Aeronáutica da ECEMAR, ou atender ao que dispõe a
Portaria sobre equivalência de cursos para efeitos de requisitos de
carreira; e

2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Tenente-Coronel.

e) ao Posto de Brigadeiro:
1. para as turmas formadas até o ano de 1989, possuir ou

estar cursando o Curso de Política e Estratégia Aeroespaciais da
ECEMAR, ou atender ao que dispõe a Portaria sobre equivalência de
cursos para efeitos de requisitos de carreira;

2. para as turmas formadas a partir do ano de 1990, possuir
ou estar cursando o Curso de Comando e Estado-Maior da Ae-
ronáutica da ECEMAR, ou atender ao que dispõe a Portaria sobre
equivalência de cursos para efeitos de requisitos de carreira; e

3. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Coronel.

V - QUADRO DE OFICIAIS DE INFANTARIA DA AE-
RONÁUTICA:

a) ao Posto de Segundo-Tenente:
1. ter realizado ou estar realizando estágio em Organização

Militar da Aeronáutica, cumprindo Programa de Instrução.
b) ao Posto de Primeiro-Tenente:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, durante dois anos como
S e g u n d o - Te n e n t e .

c) ao Posto de Capitão:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Primeiro-Tenente.

d) ao Posto de Major:
1. possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, da

EAOAR; e

2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Capitão.

e) ao Posto de Tenente-Coronel:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Major.

f) ao Posto de Coronel:
1. possuir ou estar cursando o Curso de Comando e Estado-

Maior da Aeronáutica da ECEMAR, ou atender ao que dispõe a
Portaria sobre equivalência de cursos para efeitos de requisitos de
carreira; e

2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Tenente-Coronel.

g) ao Posto de Brigadeiro:
1. para as turmas formadas até o ano de 1989, possuir ou

estar cursando o Curso de Política e Estratégia Aeroespaciais da
ECEMAR, ou atender ao que dispõe a Portaria sobre equivalência de
cursos para efeitos de requisitos de carreira;

2. para as turmas formadas a partir do ano de 1990, possuir
ou estar cursando o Curso de Comando e Estado-Maior da Ae-
ronáutica da ECEMAR, ou atender ao que dispõe a Portaria sobre
equivalência de cursos para efeitos de requisitos de carreira; e

3. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Coronel.

VI - QUADRO DE OFICIAIS FARMACÊUTICOS:
a) ao Posto de Capitão:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, durante dois anos como
P r i m e i r o - Te n e n t e .

b) ao Posto de Major:
1. possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, da

EAOAR; e
2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Capitão.

c) ao Posto de Tenente-Coronel:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Major.

d) ao Posto de Coronel:
1. possuir ou estar cursando o Curso de Comando e Estado-

Maior da Aeronáutica da ECEMAR, ou atender ao que dispõe a
Portaria sobre equivalência de cursos para efeitos de requisitos de
carreira; e

2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Tenente-Coronel.

VII - QUADRO DE OFICIAIS DENTISTAS:
a) ao Posto de Capitão:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, durante dois anos como
P r i m e i r o - Te n e n t e .

b) ao Posto de Major:
1. possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, da

EAOAR; e
2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Capitão.

c) ao Posto de Tenente-Coronel:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos, como Major.

d) ao Posto de Coronel:
1. possuir ou estar cursando o Curso de Comando e Estado-

Maior da Aeronáutica da ECEMAR, ou atender ao que dispõe a
Portaria sobre equivalência de cursos para efeitos de requisitos de
carreira; e

2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Tenente-Coronel.

VIII - QUADROS DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM
AVIÃO, EM ARMAMENTO, EM COMUNICAÇOES, EM FOTO-
GRAFIA, EM METEOROLOGIA, EM CONTROLE DE TRÁFEGO
AÉREO E EM SUPRIMENTO TÉCNICO:

a) ao Posto de Primeiro-Tenente:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, durante dois anos como
S e g u n d o - Te n e n t e .

b) ao Posto de Capitão:
1. exercício de cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Primeiro-Tenente.

c) ao Posto de Major:
1. possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, da

EAOAR; e
2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Capitão.

d) ao Posto de Tenente-Coronel:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Major.

e) ao Posto de Coronel:
1. possuir ou estar cursando o Curso de Comando e Estado-

Maior da Aeronáutica da ECEMAR, ou atender ao que dispõe a
Portaria sobre equivalência de cursos para efeitos de requisitos de
carreira; e
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2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Tenente-Coronel.

IX - QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS DA AE-
RONÁUTICA:

a) ao Posto de Primeiro-Tenente:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, durante dois anos como
S e g u n d o - Te n e n t e .

b) ao Posto de Capitão:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Primeiro-Tenente.

X - QUADRO DE OFICIAIS DE APOIO:
a) ao Posto de Capitão:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, durante dois anos como
P r i m e i r o - Te n e n t e .

b) ao Posto de Major:
1. possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, da

EAOAR; e
2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Capitão.

c) ao Posto de Tenente-Coronel:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos, como Major.

d) ao Posto de Coronel:
1. possuir ou estar cursando o Curso de Comando e Estado-

Maior da Aeronáutica da ECEMAR, ou atender ao que dispõe a
Portaria sobre equivalência de cursos para efeitos de requisitos de
carreira; e

2. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,
em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Tenente-Coronel.

XI - QUADRO DE OFICIAIS CAPELÃES MILITARES
DA AERONÁUTICA:

a) ao Posto de Segundo-Tenente:
1. ter realizado, com aproveitamento, o Estágio de Instrução

e de Adaptação.
b) ao Posto de Primeiro-Tenente:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, durante dois anos como
S e g u n d o - Te n e n t e .

c) ao Posto de Capitão:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, durante dois anos como
P r i m e i r o - Te n e n t e .

d) ao Posto de Major:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Capitão.

e) ao Posto de Tenente-Coronel:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Major.

f) ao Posto de Coronel:
1. ter exercido cargo ou encargo inerente ao Posto e Quadro,

em Organização Militar da Aeronáutica, ou de cargo considerado de
natureza militar, durante dois anos como Tenente-Coronel.

§ 1º Para efeito de promoção, as exigências de horas de voo
e Plano de Provas Aéreas estabelecidos neste artigo, serão dispen-
sados para o ano de Posto em que o Oficial permanecer seis meses ou
mais, em uma das seguintes situações:

I - em missão do Comando da Aeronáutica, no exterior;
II - matriculado em curso ou estágio relacionado com a

respectiva atividade funcional, como aluno ou estagiário;
III - incapacitado em decorrência de acidente em serviço ou

de moléstia adquirida em serviço;
IV - incapacitado temporariamente para o voo, em conse-

quência de acidente ocorrido em serviço ou de moléstia adquirida em
serviço;

V - agregado, por motivo de exercício de cargo considerado
de natureza militar, na forma da legislação atinente; e

VI - em gozo de Licença Especial.
§ 2º Para fins de cômputo de horas de voo e Plano de Provas

Aéreas será considerado como um ano de Posto o período superior a
seis meses e referido à data da promoção.

§ 3º Não possui condições de acesso o Oficial Capelão que
incidir em um dos itens do art. 35 da Lei nº 5.821, de 10 de no-
vembro de 1972, ou for privado, ainda que temporariamente, do uso
da Ordem Religiosa ou do exercício da atividade religiosa.

Art. 2º Serão exigidos do Oficial Aviador, incluído na ca-
tegoria de Extranumerário, os requisitos essenciais estabelecidos na
Lei de Promoções e nesta Portaria, com a exclusão das condições
peculiares relativas à atividade aérea.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revogam-se as Portaria nº 20/GC3, de 19 de janeiro
de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 14, de 21 de janeiro
de 2009, e Portaria nº 781/GC3, de 10 de novembro de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 216, de 11 de novembro de
2010.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.992ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 7 DE JULHO DE 2015 (TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) MARCOS NU-
NES DE MIRANDA, Secretária do Tribunal, a Bacharela DINÉIA
DA SILVA.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, SERGIO BE-
ZERRA DE MATOS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, FERNANDO ALVES LA-
DEIRAS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31,
do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 28.987/2014 - Fato da navegação envolvendo a moto

aquática "RERO" e seu condutor, ocorrido no rio Tietê, Pederneiras,
São Paulo, em 30 de junho de 2013.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Carlos Eduardo de Souza Ferreira
(Proprietário).

Nº 29.166/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o BM "MOREIRA DA SILVA III", ocorridos no rio Solimões, pró-
ximo às comunidades de Jutica e Bonfim, Amazonas, em 03 de
novembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: João Moreira da Costa (Coman-
dante), Adnilson Bezerra Costa (Condutor inabilitado), Irmãos Mo-
reira Ltda. (Proprietária) e Manoel Lacerda da Silva (Profissional não
Tr i p u l a n t e / A f r e t a d o r ) .

J U L G A M E N TO S
PROCESSO ADIADO
Nº 28.619/2014 - Fato da navegação envolvendo a draga

"FENIX I" e seu comandante, ocorrido no rio Tocantins, Imperatriz,
Maranhão, em 19 de junho de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Rafael Vieira de Sousa (Pro-
prietário/Armador) - Revel. Decisão unânime: julgar o fato da na-
vegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como
decorrente de negligência, condenando Rafael Vieira de Sousa à pena
de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o
art. 121, inciso VII, § 5°, da Lei n° 2.180/54, com a redação dada
pela Lei n° 8.969/94 e ao pagamento das custas processuais. Medidas
preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos do Ma-
ranhão, agente local da Autoridade Marítima, para que diligencie
quanto à suposta infração ao RLESTA, no seu art. 27, cometida pelo
proprietário da draga Rafael Vieira de Sousa, pelo descumprimento da
NORMAM-11, no seu capítulo 3, face à ausência de licença am-
biental do órgão municipal ou estadual para extração de areia e de
licença do DNPM.

Com preferência deferida
Nº 27.257/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o flutuante "ILHA BORA BORA", ocorridos no lago Paranoá, Bra-
sília, Distrito Federal, em 29 de fevereiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Charles Cristhian Alves Bicca (Proprietário),
Advs. Dr. Cristiano Renato Rech (OAB/DF 26.904) e Dr. Rolmer de
Oliveira Batista (OAB/DF 25.462). Decisão unânime: julgar o aci-
dente da navegação constante do art. 14, alínea "a" (naufrágio), da
Lei nº 2.180/54, como decorrente de causas não apuradas, exculpando
o representado Charles Cristhian Alves Bicca, mandando arquivar os
autos.

Nº 27.051/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM "EK-
MEN", de bandeira maltesa, e um clandestino, ocorrido durante a
travessia do porto de Cotonou, Benin, para o porto de Capuaba, Vila
Velha, Espírito Santo, em 02 de outubro de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Firat Yesilyaprak (Comandante),
Advª Drª Clarissa Ligiero de Figueiredo (DPU/RJ). Decisão unânime:
julgar procedente a Representação de autoria da D. Procuradoria
Especial da Marinha-PEM (fls. 92-94) e, considerando o fato da
navegação, previsto no art. 15, letra "e", da Lei nº 2.180/54, como
consequência da conduta negligente do CLC Firat Yesilyaprak, na
condição de Comandante do NM "EKMEN", condená-lo à pena de
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), prevista no art. 121, inciso
VII, c/c os artigos 124-IX, 127, e 139-IV (d), todos da Lei nº
2.180/54, com redação dada pela Lei nº 8.969/94, isentando-o das
custas processuais, conforme requerido pela DPU.

Nº 27.429/2012 - Fato da navegação envolvendo a lancha
"PILICA PASSEIOS" que rebocava uma banana boat e seus pas-
sageiros, ocorrido na praia do município de Porto Rico, Paraná, em
23 de dezembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Adeilton Camilo Gasparine (Pi-
loto/Proprietário da lancha "PILICA PASSEIOS"), Adv. Dr. Fernando
Smaniotto Marini (OAB/PR 37.793). Decisão unânime: julgar o fato
da navegação como decorrente da fortuidade, arquivando-se os autos
e exculpando o representado.

Às 14h55min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 15h.

Nº 26.411/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o
BM "IMAGINATION" e nove pessoas, ocorridos no lago Paranoá,
Brasília, Distrito Federal, em 22 de maio de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Flávia Carolina Paula Cunha (Pro-
prietária) e Marlon José de Almeida (Armador), Advª Drª Úrsula de
Souza Van-Erven (DPU/RJ) e Airton Carvalho da Silva Maciel (Con-
dutor), Adv. Dr. Thiago Freire da Silva (OAB/RO 3.653). Decisão
unânime: julgar o acidente e o fato da navegação, tipificados no art.
14, letra "a" (naufrágio) e art. 15, letra "e" (exposição a risco), ambos
da Lei n° 2.180/54, como decorrentes de negligência e imprudência
dos três Representados, acolhendo os termos da Representação da
Douta Procuradoria Especial da Marinha, e, considerando as cir-
cunstâncias e consequências dos fatos, com fulcro nos artigos 121,
incisos II e VII, 124, incisos V, VIII e IX e §§ 1° e 2°, 127 e 135,
inciso II, todos da Lei n° 2.180/54, aplicar à 1a e ao 2° Repre-
sentados, respectivamente, Flávia Carolina Paula Cunha, na qualidade
de proprietária da embarcação "IMAGINATION", e Marlon José de
Almeida, na qualidade de armador desta embarcação, a pena de multa
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para cada um, e para o 3° Re-
presentado, Airton Carvalho da Silva Maciel, na qualidade de con-
dutor desta embarcação, a pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais),
cumulativamente com a pena de suspensão por dois meses. Custas
processuais proporcional à multa para o 3º Representado, dispensando
a 1ª e o 2º Representados como requerido pela D. Defensoria Pública
da União. Medidas preventivas e de segurança: enviar cópia do acór-
dão ao D. Ministério Público do Distrito Federal, com fulcro no art.
21, da Lei nº 2.180/54.

Nº 26.833/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP "COI-
SA FOFA" e um tripulante, ocorrido nas proximidades da Pedra de
Sorocaba, Porto Seguro, Bahia, em 14 de agosto de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Domingos de Ramos Pereira Leite
(Proprietário) - Revel. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente
de negligência do Representado, responsabilizando Domingos de Ra-
mos Pereira Leite, condenando-o à pena de repreensão, com fun-
damento no art. 121, inciso I e art. 124, inciso IX, todos da mesma
lei. Custas na forma da lei.

A R Q U I VA M E N TO
Nº 28.858/2014 - Fato da navegação envolvendo a embar-

cação "AMALTHIA" e um tripulante, ocorrido no porto de Santos,
São Paulo, em 14 de outubro de 2013.

Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Viktor Fokov (Tripulante), Oleg Fanin (Comandante)
e Messina Maritime Ltd. (Armador/Proprietário) e com despacho do
Exmo. Sr. Juiz-Relator pela publicação de Nota para Arquivamento.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem
indeterminada, mas com indícios de fortuna do mar. Não receber as
representações em face de Viktor Fokov, de Oleg Fanin e de Messina
Maritime Ltd, pois não ficou demonstrado nos Autos que eles agiram
com culpa, razão pela qual as representações não devem ser re-
cebidas, por insuficiência de provas.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO II, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 28.976/2014 - Ato, não caracterizado como acidente ou
fato da navegação, envolvendo o BP "FREITAS IM", ocorrido no
canal da Barra de Rio Grande, Rio Grande do Sul, em 27 de março
de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: arquivar os autos como re-
querido pela D. Procuradoria Especial da Marinha-PEM (fls.133/134),
devido à inexistência de fato ou acidente da navegação. Medidas
preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos do Rio
Grande do Sul, agente local da Autoridade Marítima, a infração ao
art. 28, II, do RLESTA, cometida pelo proprietário do BP "FREITAS
IM", Sr. Iremar Freitas.

Nº 29.026/2014 - Fato da navegação envolvendo o NM
"ALIANÇA EUROPA" e um tripulante, ocorrido durante a travessia
do porto de Santos, São Paulo, para Vitória, Espírito Santo, em 22 de
abril de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de infortúnio da própria vítima, mandando arquivar os autos, con-
forme promoção da PEM.

Nº 29.103/2014 - Acidente da navegação envolvendo a moto
aquática "BD" com objeto não identificado, ocorrido no interior da
baía de Todos os Santos, Salvador, Bahia, em 08 de novembro de
2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.
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Nº 29.181/2014 - Fato da navegação envolvendo a embar-
cação "FPSO CIDADE DE SANTOS MV 20", de bandeira baha-
mense, ocorrido na bacia de Santos, São Paulo, em 04 de julho de
2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Nº 29.219/2014 - Fato da navegação envolvendo o veleiro
"SYLNAEL", de bandeira francesa, ocorrido em águas costeiras do
estado do Pará, em 06 de novembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação previsto no
art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem indeter-
minada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM.

Nº 29.256/2014 - Acidente da navegação envolvendo o NT
"FLAMENGO", de bandeira panamenha, ocorrido no rio Amazonas,
Almerim, Pará, em 06 de novembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem fortuita,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM.

Esteve presente, pela Procuradoria, a 1º Ten (T) Diana Soa-
res Corteze Caldeira.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
e nada mais havendo a tratar, às 16h30min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretora-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, 7 de julho de 2015.
MARCOS NUNES DE MIRANDA

Vice-Almirante (RM1)
Juiz-Presidente

DINÉIA DA SILVA
Secretária

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE

PORTARIA Nº 1.720, DE 7 DE JULHO DE 2015

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E CULTURA NO EXER-
CÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ACRE, no uso das atribuições legais, regimentais e estatutárias, e
considerando o que consta no processo administrativo nº
23107.007546/2015-93, resolve:

PRORROGAR por mais 24 (vinte e quatro) meses o Resul-
tado Final do Concurso Público para provimento do cargo de Professor
da Carreira do Magistério de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
realizado nos termos do Edital PROGRAD n.º 010/2013, homologado
e publicado no Diário Oficial da União n.º 171, Seção 1, página 16, de
04 de setembro de 2013, a contar de 04 de setembro de 2015.

ENOCK DA SILVA PESSOA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

DESPACHO DO REITOR
Em 9 de julho de 2015

PROCESSO Nº 23005.000125/2015-80 - Interessada: Empresa R.A.
Pereira ME. Vistos e examinados. Considerando o disposto no artigo 50, § 1º,
da Lei 9.784/99, ACOLHO o PARECER nº 097/2015/PF-UFGD/PGF/AGU,
às fls. 97-98v, conheço do recurso apresentado pela empresa R.A. Pereira ME,
(fls. 90-95), e em consequência, decido pelo seu desprovimento, mantendo a
pena aplicada pela PRAD/UFGD à empresa inadimplente, às fls. 76.

MARCIO EDUARDO DE BARROS
Em exercício

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 2.343, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 08.04.2013, pu-
blicado no DOU de 09.04.2013, e CONSIDERANDO o que consta no
Processo n°. 23194.011537/2013-01, onde aponta que ocorreram irre-
gularidades na prestação de serviços continuados de condução de veí-
culos de cargas leves e pesadas, bem como de transporte de passageiros
para atendimento desta Instituição; CONSIDERANDO que a contratada
foi notificada na forma da Lei e que a mesma não apresentou nenhuma
comprovação que justifique as alegações apresentadas; resolve:

Art. 1º. Aplicar à empresa IMPORSERV Comércio Serviço
Representação Importação e Exportação Ltda, CNPJ
10.553.257/0001-24, com sede na Rua Costa Rica, n°. 366, CEP
69.311-034, Boa Vista-RR, com fulcro nos artigos 87 e seus incisos II
e III da Lei nº 8666/93, o que segue:

§ 1º. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
conforme item 18.1.2.6 do Contrato nº 10/2013.

§ 2º. Impedimento de licitar e contratar com o IFMT pelo
prazo de 2 (dois) anos, conforme item 18.1.3 do Edital do Pregão
Eletrônico n° 06/2013.

Art. 2º. Cientifiquem-se e cumpram-se.

JOSE BISPO BARBOSA

Ministério da Educação
.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
E TECNOLÓGICA

PORTARIA Nº 22, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, Anexo I, do Decreto n° 7.690, de 02 de março de 2012, e considerando o disposto no art. 214
da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, na Lei nº 12.465 de 12 de agosto de 2011, na Lei nº 12.513 de
26 de outubro de 2011, no Decreto nº 6.170 de 25 de julho de 2007, na Lei nº 12.919 de 24 de dezembro de 2013, na Resolução FNDE nº
07, de 20 de março de 2013, na Portaria MEC nº 168, de 7 de março de 2013, e na Nota Técnica nº 278/2015/DIR/SETEC/MEC, resolve:

Art. 1º Tornar público que as instituições relacionadas no quadro abaixo, na condição de parceiros ofertantes de vagas em cursos de
educação profissional técnica de nível médio e cursos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, estão aptas a receber
recursos financeiros no total de R$ 108.000.000,00 (cento e oito milhões de reais).

CNPJ Instituição Plano Interno Total (R$)
33.564.543/0001-90 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SE-

NAI
LFP05P1902N R$ 100.000.000,00

37.138.245/0001-90 Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR LFP05P1902N R$ 4.000.000,00
73.471.963/0001-47 Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte -

S E N AT
LFP05P1902N R$ 4.000.000,00

To t a l R$ 1 08 .000.000,00

Parágrafo Único - Os créditos orçamentários obedecem à classificação Funcional Programática: 12.363.2031.20RW.0001 - Apoio à
Formação Profissional e Tecnológica - Plano Interno LFP05P1902N Bolsa-Formação PRONATEC/Sistema S.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ARTUR DE CARVALHO ARÊAS

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 508, DE 9 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201400711, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Escola Brasileira de Administração Pública e de Em-
presas - EBAPE, mantida pela Fundação Getúlio Vargas, o polo de
apoio presencial situado na Avenida Prudente de Morais, até 720,
lado par, nº 444, bairro Cidade Jardim, município de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 509, DE 9 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201406325, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Faculdade Educacional da Lapa - FAEL, mantida pela
Sociedade Técnica Educacional da Lapa Sociedade Simples Ltda., o
polo de apoio presencial situado na Avenida Mato Grosso, nº 906 S,
bairro Alvorada, município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato
Grosso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 510, DE 9 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201406338, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Faculdade Educacional da Lapa - FAEL, mantida pela
Sociedade Técnica Educacional da Lapa Sociedade Simples Ltda., o
polo de apoio presencial situado na Rodovia PR 282, bairro Bela
Vista, município de Palhoça, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 511, DE 9 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201405939, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância do Centro Universitário Newton Paiva, mantido pelo Ins-
tituto Cultural Newton Paiva Ferreira Ltda., o polo de apoio pre-
sencial situado na Rodovia Senador José Ermírio de Moraes, KM 1,5,
Alto Boa Vista, nº 1425, bairro Iporanga, município de Sorocaba,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 512, DE 9 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201406283, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados, na forma de aditamento ao ato
de credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância do Centro Universitário de Maringá - UNICESUMAR, man-
tido pelo CESUMAR - Centro de Ensino Superior de Maringá Ltda.,
os polos de apoio presencial situados nos seguintes endereços:

I) Quadra 22 Conjunto B, Lote 10, Parque da Barragem
Setor 08, município de Águas Lindas de Goiás, Estado de Goiás;

II) Conjunto Saint Clair Passarinho, Rua C, Quadra F, nº 24,
Quarenta Horas, Coqueiro, município de Ananindeua, Estado do Pa-
rá;

III) Rua Paulo Afonso, nº 333, bairro Primavera, município
de Arapiraca, Estado de Alagoas;

IV) Estrada da Aldeinha, nº 245, bairro Jardim Marilu, mu-
nicípio de Carapicuíba, Estado de São Paulo;

V) Rua José Himério, nº 11, bairro Campo Grande, mu-
nicípio de Cariacica, Estado do Espírito Santo;

VI) Rua João Soares de Lira, nº 1925, bairro Boa Vista,
município de Caruaru, Estado de Pernambuco;

VII) Avenida Doutor Manuel Teles, sobreloja, nº 77, bairro
Centro, município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro;

VIII) Rua Acácio de Lima, nº 2150, bairro Chácara Santo
Antônio, município de Franca, Estado de São Paulo;

IX) AC Ibirité, nº 170, bairro Centro, município de Ibirité,
Estado de Minas Gerais;

X) Avenida Ministro Victor Konder, até 399/400, nº 387,
bairro Centro, município de Itajaí, Estado de Santa Catarina;

XI) Rua Amazonas, bairro Setor Presidente Kennedy, mu-
nicípio de Luziânia, Estado de Goiás;

XII) Avenida Barão de Mauá, de 1801/1802 a 4099/4100, nº
3544, bairro Jardim Maringá, município de Mauá, Estado de São
Paulo;

XIII) Rua Moisés Amélio, bairro Centro, município de Nova
Friburgo, Estado do Rio de Janeiro;

XIV) Praça Doze de Março, Sala G, nº 23, Bairro Novo,
município de Olinda, Estado de Pernambuco;
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XV) Rua Quinze de Novembro, nº 917, bairro Centro, mu-
nicípio de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul;

XVI) Rua Lindolfo Collor, até 1277/1278, nº 439, Bairro
Centro, município de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul;

XVII) Avenida Delfim Moreira, de 366 a 658, lado par, nº
604, bairro Várzea, município de Teresópolis, Estado do Rio de Ja-
neiro;

XVIII) Avenida A, Quadra 05, nº 3, Cohab Dom Orlando
Chaves, município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso;

XIX) Rua Vinte e Um, até 460/461, nº 452, bairro Vila Santa
Cecília, município de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 513, DE 9 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201406182, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados, na forma de aditamento ao ato
de credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade de Uberaba - UNIUBE, mantida pela So-
ciedade Educacional Uberabense, os polos de apoio presencial si-
tuados nos seguintes endereços:

I) Avenida Cesário de Abreu, Nº 1155, bairro dos Abreus,
município de Itapevi, Estado de São Paulo;

II) Avenida Rodovalho, 1º e 2º andares, nº 96, bairro Centro,
município de Tubarão, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União nº 65, de 5 de abril de 2013,
Seção 1, página 29, na linha 9, do anexo da Portaria nº 155, de 4 de
abril de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior, onde se lê: "COMUNICAÇÃO SOCIAL - RÁDIO E TE-
LEVISÃO (Bacharelado)", leia-se: "RÁDIO, TV E INTERNET (Ba-
charelado)", conforme Nota Técnica nº 1082/2015/CGARCES/DI-
REG/SERES/MEC, de 09/07/2015. (Registro e-MEC nº
200806796).

No Diário Oficial da União nº 65, de 5 de abril de 2013,
Seção 1, página 29, na linha 8, do anexo da Portaria nº 156, de 4 de
abril de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior, onde se lê: "COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)", leia-se: "JORNALISMO (Bacharelado)", conforme
Nota Técnica nº 1082/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, de
09/07/2015. (Registro e-MEC nº 200905143).

No Diário Oficial da União nº 223, de 18 de novembro de
2013, Seção 1, página 22, na linha 19, do anexo da Portaria nº 601,
de 14 de novembro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior, onde se lê: "COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPAGANDA (Bacharelado)", leia-se: "PUBLI-
CIDADE E PROPAGANDA (Bacharelado)", conforme Nota Técnica
nº 1082/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, de 09/07/2015. (Re-
gistro e-MEC nº 200904942).

No Diário Oficial da União nº 246, de 19 de dezembro de
2013, Seção 1, página 175, na linha 196, do anexo da Portaria nº 707,
de 18 de dezembro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior, onde se lê: "COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPAGANDA (Bacharelado)", leia-se: "PUBLI-
CIDADE E PROPAGANDA (Bacharelado)", conforme Nota Técnica
nº 1082/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, de 09/07/2015. (Re-
gistro e-MEC nº 201361917).

No Diário Oficial da União nº 65, de 5 de abril de 2013,
Seção 1, página 29, na linha 8 do anexo da Portaria nº 155, de 4 de
abril de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior, onde se lê: "60 (sessenta)", leia-se: "80 (oitenta)", conforme
Nota Técnica nº 1083/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, de
09/07/2015. (Registro e-MEC nº 201012585).

No Diário Oficial da União nº 33, de 17 de fevereiro de
2014, Seção 1, página 20, na linha 1 da coluna "Mantida", do anexo
da Portaria nº 113, de 14 de fevereiro de 2014, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, onde se lê: "FA-
CULDADE DE EDUCAÇÃO DE TAGUARA", leia-se: "FACUL-
DADES INTEGRADAS DE TAGUARA - FACCAT", conforme Nota
Técnica nº 1084/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, de
09/07/2015. (Registro e-MEC nº 20075169).

No Diário Oficial da União n° 249, de 27 de dezembro de
2012, Seção 1, página 142, na linha 4.278, do anexo da Portaria nº
286, de 21 de dezembro de 2012, da Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior, onde se lê: "40 (quarenta)", leia-se:
"80 (oitenta)", conforme Nota Técnica nº 1085/2015/CGARCES/DI-
REG/SERES/MEC, de 09/07/2015. (Registro e-MEC n°
201213364).

No Diário Oficial da União nº 246, de 19 de dezembro de
2013, Seção 1, página 182, na linha 520 do anexo da Portaria nº 707,
de 18 de dezembro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior, onde se lê: "40 (quarenta)", leia-se: "80 (oi-
tenta)", conforme Nota Técnica nº 1085/2015/CGARCES/DIREG/SE-
RES/MEC, de 09/07/2015. (Registro e-MEC nº 201363483).

No Diário Oficial da União nº 53, de 16 de março de 2012,
Seção 1, página 64, na linha 12, do anexo da Portaria nº 24, de 12 de
março de 2012, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior, onde se lê: "30 (trinta)", leia-se: "60 (sessenta)", conforme
Nota Técnica nº 1085/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, de
09/07/2015. (Registro e-MEC nº 201000174).

No Diário Oficial da União nº 246, de 19 de dezembro de
2013, Seção 1, página 176, na linha 278, do anexo da Portaria nº 707,
de 18 de dezembro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior, onde se lê: "COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPAGANDA (Bacharelado)", leia-se: "PUBLI-
CIDADE E PROPAGANDA (Bacharelado)", conforme Nota Técnica
nº 1086/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, de 09/07/2015. (Re-
gistro e-MEC nº 201364230).

No Diário Oficial da União nº 225, de 24 de novembro de
2011, Seção 1, página 55, na linha 12, coluna "Endereço de fun-
cionamento do curso", do anexo da Portaria nº 469, de 22 de no-
vembro de 2011, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, onde se lê: "Rua Fernando Correa Costa, 615, esquina

com a Rua Marechal Dutra, Centro A, Rondonópolis/MT", leia-se:
"Rua Arnaldo Estevão de Figueiredo, 758 A- Centro, Rondonópo-
lis/MT", conforme Nota Técnica nº 1087/2015/CGARCES/DI-
REG/SERES/MEC, de 09/07/2015. (Registro e-MEC nº
201005838).

No Diário Oficial da União nº 229, de 26 de novembro de
2013, Seção 1, página 28, na linha 38, do anexo da Portaria nº 622,
de 25 de novembro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior, onde se lê: "76 (setenta e seis)", leia-se: "100
(cem)", conforme Nota Técnica nº 1088/2015/CGARCES/DIREG/SE-
RES/MEC, de 09/07/2015. (Registro e-MEC nº 201004551).

No Diário Oficial da União nº 198, de 14 de outubro de
2011, Seção 1, página 36, na linha 10, do anexo da Portaria nº 424,
de 11 de outubro de 2011, da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior, onde se lê: "Comunicação Social - AUDIO
VISUAL (Bacharelado)", leia-se: "COMUNICAÇÃO SOCIAL - HA-
BILITAÇÃO REALIZAÇÃO AUDIOVISUAL (Bacharelado)", con-
forme Nota Técnica nº 1089/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC,
de 09/07/2015. (Registro e-MEC nº 200814766).

No Diário Oficial da União nº 198, de 14 de outubro de
2011, Seção 1, página 21, na linha 4, do anexo da Portaria nº 409, de
11 de outubro de 2011, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, onde se lê: "Engenharia (bacharelado)", leia-se:
"Engenharia de Produção (bacharelado)", conforme Nota Técnica nº
1090/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, de 09/07/2015. (Regis-
tro e-MEC nº 200712634).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

INSTITUTO DE PESQUISA DE PRODUTOS NATURAIS WALTER MORS

PORTARIA Nº 5.002, DE 7 DE JULHO DE 2015

O Diretor do Instituto de Pesquisas de Produtos Naturais, no uso de suas atribuições delegadas pelo Reitor da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, através da portaria nº 1416 de 26 de abril de 2010, publicada no D.O.U nº 79 de 28 de abril de 2010, resolve:

Tornar público o Calendário do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 01 (uma) vaga para o cargo de MS-112 -
Professor Adjunto A - 40 h - DE - Modelagem Molecular - Química de Produtos Naturais - Instituto de Pesquisas de Produtos Naturais -

CCS/UFRJ. Edital nº 450, de 03 de dezembro de 2014 (publicado no DOU nº 236, de 05 de dezembro de 2014) - Consolidado com as alterações
do Edital nº 14, de 14 de janeiro de 2015 (publicado no DOU nº 10, de 15 de janeiro de 2015) e do Edital nº 18, de 22 de janeiro de 2015
(publicado no DOU nº 16, de 23 de janeiro de 2015).

Código/Setor: MS-112 - Modelagem Molecular
Local de realização das provas: Av. Carlos Chagas Filho, 373 - Ed. do Centro de Ciências da Saúde, Bloco H, subsolo, Auditório Paulo

da Silva Lacaz . Cidade Universitária, Ilha do Fundão. Rio de Janeiro/RJ
Período de realização do concurso: 15 a 17/09/2015

CRONOGRAMA*
Data Horário Atividade
15/09 9:00 Instalação da banca examinadora e sorteio do conteúdo das Provas Escrita e Didática. Entrega do material para a Prova Prática (Projeto de atuação).

10:00 Prova Escrita (01 hora para consulta e 04 horas para redação)
Análise preliminar dos títulos e trabalhos pela banca examinadora

15:40 Leitura pública da Prova Escrita
18:30 Resultado da Prova Escrita e confirmação do cronograma para a segunda etapa

16/09 8:00 Defesa do projeto de atuação (Prova Prática)
Arguição do memorial entregue por cada candidato, obedecendo a ordem de entrega na Unidade.

16:30 Conclusão da apreciação de títulos e trabalhos
17/09 8:00 Prova Didática, obedecendo a ordem de entrega de memorial

16:00 Deliberação do resultado
17:30 Proclamação do resultado

* Cronograma preliminar, passível de alteração pela Comissão Examinadora, de acordo com o andamento do concurso, com a
concordância dos candidatos.

ALESSANDRO BOLIS COSTA SIMAS

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

PORTARIA Nº 5.077, DE 9 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Prof.
Mauro Cesar de Oliveira Santos, resolve tornar público o resultado do
processo seletivo aberto para contratação de professores substitutos
referente ao edital nº 107, de 07/05//2015, publicado no DOU de
11/05/2015, divulgando os nomes dos candidatos aprovados:

DEPARTAMENTO DE PROJETO DE ARQUITETURA
1º - LUCIANO DE TOPIN RIBEIRO
2º - DANIELA ENGEL ADUAN JAVOSKI
3º - RODRIGO CODEVILA PALMA

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE

PESSOAS

PORTARIA N° 997, DE 9 DE JULHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.046601/2014-25, torna público o resultado do con-
curso público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Psicologia, do Centro de Filosofia e Ciências Hu-
manas, objeto do Edital nº 044/DDP/2015, publicado no Diário Ofi-
cial da União de 01 de abril de 2015, Seção 3, página 80.

Campo de Conhecimento: Psicologia/Processos Psicológicos
Básicos

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º CAROLINA BAPTISTA MENE-

ZES
9,69

2º FERNANDA MACHADO LO-
PES

9,23

3º KAREN PRISCILA DEL RIO
SZUPSZYNSKI

8,59

4º RICARDO JOSé DE MOURA 7,91
5º BRUNO MARINHO DE SOU-

SA
7,83

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO HABILITADO

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA N° 998, DE 9 DE JULHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.046634/2014-75, torna público o resultado do con-
curso público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Psicologia, do Centro de Filosofia e Ciências Hu-
manas, objeto do Edital nº 044/DDP/2015, publicado no Diário Ofi-
cial da União de 01 de abril de 2015, Seção 3, página 80.
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Campo de Conhecimento: Psicologia/Psicologia Clínica/Saú-
de Coletiva/Saúde Pública/Saúde Mental

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada

para candidatos negros, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º IVANIA JANN LUNA 9,35
2º MARINA MENEZES 9,32

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA N° 999, DE 9 DE JULHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.046625/2014-84, torna público o resultado do con-
curso público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Psicologia, do Centro de Filosofia e Ciências Hu-
manas, objeto do Edital nº 044/DDP/2015, publicado no Diário Ofi-
cial da União de 01 de abril de 2015, Seção 3, página 80.

Campo de Conhecimento: Psicologia/Administração/ Antro-
pologia/Sociologia/Ciência Política/Economia/Educação/Engenharia
de Produção/Filosofia/Saúde Coletiva/Psicologia do Trabalho e Or-
ganizacional/Interdisciplinar em Engenharia, Tecnologia e Gestão/In-
terdisciplinar em Sociais e

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 02 (duas)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º MAIANA FARIAS OLIVEIRA

NUNES
8,60

2º HELDER LIMA GUSSO 8,59
3º VALÉRIA DE BETTIO MAT-

TO S
8,16

4º ALINE BOGONI COSTA 8,10
5º SAMUEL LINCOLN BEZERRA

LINS
7,74

6º BEATRIZ MARCONDES DE
AZEVEDO

7,63

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA N° 1.004, DE 9 DE JULHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.000373/2015-28, torna público o resultado do con-
curso público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Engenharia Civil, do Centro Tecnológico, objeto do
Edital nº 044/DDP/2015, publicado no Diário Oficial da União de 01
de abril de 2015, Seção 3, página 80.

Campo de Conhecimento: Engenharia/Engenharia Civil/Geo-
tecnia/Infraestrutura de Transporte

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada

para pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edi-
tal

Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º JOÃO VICTOR STAUB DE

MELO
7,74

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA N° 1.005, DE 9 DE JULHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.012910/2015-82, torna público o resultado do con-
curso público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Campus de Curitibanos, do Campus de Curitibanos, objeto do Edital
nº 044/DDP/2015, publicado no Diário Oficial da União de 01 de
abril de 2015, Seção 3, página 80.

Campo de Conhecimento: Recursos Florestais e Engenharia
Florestal/Silvicultura

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE

Vagas: 01 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º OTáVIO CAMARGO CAMPOE 8,82
2º DIEGO TYSZKA MARTINEZ 8,46
3º RAFAEL MARIAN CALLEGA-

RO
8,41

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA N° 1.006, DE 9 DE JULHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.047958/2014-21, torna público o resultado do con-
curso público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Educação Física, do Centro de Desportos, objeto do
Edital nº 044/DDP/2015, publicado no Diário Oficial da União de 01
de abril de 2015, Seção 3, página 80.

Campo de Conhecimento: Educação Física/Teoria e Prática
Pedagógica

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada

para candidatos negros conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º MICHELE CAROLINE DE SOU-

ZA
8,76

2º MICHEL MILISTETD 8,50

Lista de Pessoas com Deficiência:
Não houve candidatos inscritos
Lista de Pessoas Negras:

Classificação Candidato Média Final
1º MICHELE CAROLINE DE SOU-

ZA
8,76

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA N° 1.007, DE 9 DE JULHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.005519/2015-21, torna público o resultado do con-
curso público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Campus de Joinville, do Campus de Joinville, objeto do Edital nº
044/DDP/2015, publicado no Diário Oficial da União de 01 de abril
de 2015, Seção 3, página 80.

Campo de Conhecimento: Engenharia Civil/Geotécnica
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada

para pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edi-
tal

Denominação: Professor Assistente A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA N° 1.008, DE 9 DE JULHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.005532/2015-81, torna público o resultado do con-
curso público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Campus de Joinville, do Campus de Joinville, objeto do Edital nº
044/DDP/2015, publicado no Diário Oficial da União de 01 de abril
de 2015, Seção 3, página 80.

Campo de Conhecimento: Engenharia Mecânica/Engenharia
Civil/Engenharia Naval e Oceânica/Fundamentos gerais de projetos
das máquinas/Expressão Gráfica/Desenho Técnico

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada

para candidatos negros, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS
Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA N° 1.009, DE 9 DE JULHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.005522/2015-45, torna público o resultado do con-
curso público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Campus de Joinville, do Campus de Joinville, objeto do Edital nº
044/DDP/2015, publicado no Diário Oficial da União de 01 de abril
de 2015, Seção 3, página 80.

Campo de Conhecimento: Engenharia Civil/Estruturas
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Denominação: Professor Assistente A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS
Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA N° 1.010, DE 9 DE JULHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.075086/2014-91, torna público o resultado do con-
curso público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Engenharia de Produção e Sistemas, do Centro
Tecnológico, objeto do Edital nº 044/DDP/2015, publicado no Diário
Oficial da União de 01 de abril de 2015, Seção 3, página 80.

Campo de Conhecimento: Engenharia de Produção/Engenha-
ria do Produto/Gerência do Projeto e do Produto

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada

para candidatos negros, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º MARINA BOUZON 8,70

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

KARYN PACHECO NEVES

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 8 de julho de 2015

Processo nº: 10951.001407/2008-24
Interessado: REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Assunto: Programa de Recompra de Títulos Externos no âmbito do
Programa de Emissão de Títulos e de Administração de Passivo,
instituído pela Resolução nº 20, de 16 de novembro de 2004. Contrato
de Custódia Segura (Safe Custody Agreement) e Termo de Negócios
Padrão (Standard Terms of Business), ambos a serem firmados com o
BB Securities Limited (BBS), em substituição aos acordos que hoje
vigoram, como Agente de Custódia em relação a resgates antecipados
de títulos da dívida pública denominados em euro no mercado ex-
terno.

Despacho: Considerando os pareceres da Secretaria do Te-
souro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com
fundamento nas disposições do Decreto-lei nº 1.312, de 15 de fe-
vereiro de 1974, e considerando a permissão contida na Resolução nº
20, de 16 de novembro de 2004, da mesma Casa Legislativa, autorizo
celebração do Contrato de Custódia Segura (Safe Custody Agre-
ement) e a aceitação dos Termos de Negócios Padrão (Standard
Terms of Business), e da Carta de Taxas (Fee Letter), todos com o BB
Securities Limited (BBS), no âmbito do Programa de Recompra de
Títulos Externos - Programa de Emissão de Títulos e de Admi-
nistração de Passivo, para títulos da dívida pública denominados em
euro no mercado externo, executado diretamente pela Secretaria do
Tesouro Nacional, observadas as formalidades de praxe.

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY

BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 13 DE ABRIL DE 2015

Em treze de abril de dois mil e quinze, às dez horas, na sede
social da empresa, no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, 15º
andar, Asa Norte - Brasília (DF), sob a presidência do Sr. Tarcísio José
Massote de Godoy, realizou-se reunião ordinária do Conselho de Admi-
nistração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE:
5330000063-8), com a participação dos Conselheiros Adriana Queiroz de
Carvalho, Alexandre Corrêa Abreu, Bernardo Gouthier Macedo, Elvio Li-
ma Gaspar, Rafael Vieira de Matos e Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça.

Ministério da Fazenda
.
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Estiveram presentes, também, a Sra. Lucineia Possar, Gerente Executiva
Jurídica, e o Sr. Luís Aniceto Silva Cavicchioli, Diretor de Estratégia e
Organização. O Conselho de Administração decidiu: 1. aprovar: (...); h) a
eleição do Sr. Paulo Roberto Lopes Ricci, a seguir qualificado, para com-
pletar o mandato 2014/2015, como Coordenador do Comitê de Remu-
neração em virtude da renúncia do Sr. Robson Rocha em 12.04.2015,
esclarecido que o eleito atende às exigências legais e estatutárias: Paulo
Roberto Lopes Ricci, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob
o nº 079.020.578-51, portador da Carteira de Identidade nº 18.221.391-2,
expedida em 19.03.2004 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado
de São Paulo. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, 15º
andar, Asa Norte - Brasília (DF). (...).Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, ass.) Luiz Cláudio
Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme,
vai assinada pelos Conselheiros. Ass.), Tarcísio José Massote de Godoy,
Adriana Queiroz de Carvalho, Alexandre Corrêa Abreu, Bernardo Gou-
thier Macedo, Elvio Lima Gaspar, Rafael Vieira de Matos e Sérgio Eduar-
do Arbulu Mendonça. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA
DO LIVRO Nº 28 PÁGINAS 124 A 127. A Junta Comercial do Distrito
Federal certificou o registro em 30.06.2015 sob o número 20150438281

GISELA SIMIEMA CESCHIN
Presidente do Conselho

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE REGULAÇÃO
DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO PRUDENCIAL

E CAMBIAL

CARTA-CIRCULAR Nº 3.714, DE 8 DE JULHO DE 2015

Divulga período de homologação das men-
sagens e procedimentos necessários à mi-
gração do cadastro de contas do Sistema de
Transferências Internacionais em Reais
(TIR).

Os Chefes do Departamento de Monitoramento do Sistema Fi-
nanceiro (Desig), do Departamento de Regulação Prudencial e Cambial
(Dereg) e do Departamento de Tecnologia da Informação (Deinf), no uso da
atribuição que confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno
do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro
de 2015, e tendo em vista o disposto na Circular nº 3.691, de 16 de de-
zembro de 2013, com a redação dada pela Circular nº 3.750, de 11 de março
de 2015, com vigência a partir de 3 de novembro de 2015, resolvem:

Art.1º A realização de testes para a homologação da nova
sistemática introduzida pela Circular nº 3.750, de 11 de março de
2015, relativa ao cadastramento de contas e ao registro das trans-
ferências internacionais em reais, de que tratam os artigos 168, 177 e
179 da Circular nº 3.691, de 16 de dezembro de 2013, deve observar
o estabelecido nesta Carta Circular, atendendo, no que couber, o
artigo 179-A da Circular nº 3.691, de 2013.

Art. 2º Os testes para homologação mencionados no art. 1º
devem ser realizados no período compreendido, entre 1º de setembro
e 23 de outubro de 2015, pelas instituições bancárias autorizadas a
operar no mercado de câmbio pelo Banco Central do Brasil e que
sejam mantenedores de contas de depósito em moeda nacional, no
País, tituladas por pessoas físicas ou jurídicas, residentes, domici-
liadas ou com sede no exterior.

Parágrafo único. Os testes devem abranger todas as men-
sagens do Grupo CAM adicionadas e alteradas pela versão 4.06 do
Catálogo de Serviços do Sistema Financeiro Nacional, disponível
para consulta no endereço eletrônico http://www.bcb.gov.br, menu
Câmbio e Capitais Internacionais / Sistemas / Catálogo de Serviços
do SFN.

Art. 3º Está disponível nova funcionalidade na transação
PCAM260, opção 1, subopção 6, para que as instituições bancárias
depositárias dos recursos adotem as providências necessárias para a
migração do cadastro das contas de depósito em moeda nacional, no
País, tituladas por pessoas físicas ou jurídicas, residentes, domici-
liadas ou com sede no exterior.

§ 1º As instituições bancárias devem incluir, até 23 de outubro
de 2015, por meio da opção mencionada no caput, as informações
relativas à identificação das contas no formato IBAN (International
Bank Account Number), instituído pela Circular nº 3.625, de 14 de
fevereiro de 2013, e ao número de inscrição no CNPJ (Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica) da agência depositária dos recursos.

§ 2º Somente serão migradas para o novo cadastro as contas
que estiverem atualizadas com todas as informações mencionadas no
§ 1º.

Art. 4º O novo leiaute do arquivo mensal de que tratam os
artigos 177 e 179 da Circular nº 3.691, de 2013, está divulgado no
endereço eletrônico http://www.bcb.gov.br, menu Câmbio e Capitais
Internacionais / Sistemas / Leiautes de arquivos.

Art. 5º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN
Chefe do Departamento de Monitoramento

do Sistema Financeiro

RODRIGO LARA PINTO COELHO
Chefe do Departamento de Regulação Prudencial

e Cambial

MARCELO JOSÉ DE OLIVEIRA YARED
Chefe do Departamento de Tecnologia

da Informação

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 8 DE JULHO DE 2015

Nº 14.322 - O Superintendente de Relações com Investidores Institu-
cionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993, autoriza
CLARION ASSET MANAGEMENT LTDA., CNPJ nº 21.570.860, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

Nº 14.323 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza PILOTAGE GESTÃO DE RECURSOS LTDA, CNPJ
nº 21.684.099, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

Nº 14.324 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a FERSEN LAMAS
LAMBRANHO, CPF nº 667.308.057-49, para prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

Nº 14.325 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza DANIEL PION DA ROCHA PARANHOS, CPF nº
021.316.591-05, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

Nº 14.326 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza SILVIO PECCIOLI DE CARVALHO, CPF nº
428.964.608-53, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

Nº 14.327 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MARCELO
ARIEL ROSENHEK, CPF nº 153.132.578-54, para prestar os ser-
viços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos
na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

Nº 14.328 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de

1993, cancela, por decisão administrativa, a autorização concedida a
RICARDO HENRIQUE LANZA CAMPOLINA, CPF nº
156.119.906-06, para prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS

SANCIONADORES
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS

A D M I N I S T R AT I V O S

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº RJ2013/6635

Acusada: União Federal
Ementa: Impedimento de voto devido a conflito de interesses. Multa.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado da Co-
missão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e na
legislação aplicável, por unanimidade de votos, em razão da rele-
vância dos montantes envolvidos no caso concreto e dos consolidados
precedentes desta casa em matéria de conflito de interesses, bem
como dos antecedentes da União perante esta Autarquia, decidiu:

1.Aplicar à União Federal a pena de multa pecuniária no
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), por votar pela re-
novação das concessões de distribuição e transmissão de energia
elétrica de companhias controladas pela Eletrobras, infringindo, dessa
forma, o disposto no art. 115, §1º, da Lei nº 6.404/76.

A acusada punida terá um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM nº
538/2008, de 05 de março de 2008, prazo esse, ao qual, de acordo
com a orientação fixada pelo Conselho de Recursos do Sistema Fi-
nanceiro Nacional, poderá ser aplicado o disposto no art. 191 do
Código de Processo Civil, que concede prazo em dobro para recorrer
quando os litisconsórcios tiverem diferentes procuradores.

Proferiu defesa oral o advogado Mauro Ribeiro Neto, re-
presentando a União Federal.

Presente a Procuradora-federal Julya Sotto Mayor Wellisch,
representante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.

Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Luciana
Dias, Relatora, Pablo Renteria, Roberto Tadeu Antunes Fernandes e o
Presidente da CVM, Leonardo P. Gomes Pereira, que presidiu a
Sessão.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2015.
LUCIANA DIAS
Diretora-Relatora

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº RJ2012/1131

Acusado: Estado de São Paulo
Ementa: Descumprimento do dever de lealdade. Multa.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado

da CVM, com base na prova dos autos e na legislação aplicável, por
unanimidade de votos e com fundamento no art. 11 da Lei nº
6.385/76, decidiu aplicar ao Estado de São Paulo a pena de multa
pecuniária no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), pela
infração ao art. 116, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76.

O acusado punido terá um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM nº
538/2008.

Proferiu defesa oral a advogada Cristina Mastrobuono, re-
presentante do Estado de São Paulo.

Presente a Procuradora-federal Cristiane Rodrigues Iwakura,
representante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.

Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Luciana
Dias, Relatora, Pablo Renteria, Roberto Tadeu Antunes Fernandes e o
Presidente da CVM, Leonardo P. Gomes Pereira, que presidiu a
Sessão.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2015.
LUCIANA DIAS
Diretora-Relatora

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 9 de julho de 2015

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 129 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1.Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Atma Desenvolvimento de Sistemas Ltda 12.403.519/0001-08 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: POL1252015, nome: ATMALOJA, versão:

D.15.0, código MD-5: 872AF4B359117A4E555848067F88C6CD * ATLOJA
VBC Automação Comercial Ltda - ME 05.229.436/0001-70 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: POL1362015, nome: Sagaline-ECF, versão:

7.0.75, código MD-5: 26E6FB9A8898DF1482F00A1D1755CBBF * SAGA



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 2015 23ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000023

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

2. Pontíficia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PRS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Tramontina Central De Administração Ltda 9 0 . 11 4 . 2 9 9 / 0 0 0 1 - 0 6 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: PRS0152015, nome: Sistema Tramon-

tina, versão: 2.5.3, código MD-5: c7eb0e8d25122e28020b727d120f249f *vrd321

3. Centro Universitário Filadelfia - IFL.

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
T&J Informática Ltda. 03.086.192/0001-99 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: IFL0172015, nome: EASYPDV, versão:

1.4, código MD-5: 83E0CEBC4C581D162227E9950AB9B7798
PAIO & ARFELLI LTDA - ME 08.740.505/0001-02 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: IFL0182015, nome: FARPDV, versão:

1.0.33, código MD-5: CE20F4C86D713C197C24004C69E99367

4. Instituto de Tecnologia do Paraná - Tecpar

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Dauertec 00.521.123/0001-78 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número TEC0092015, nome: DauerVen, versão:

3.7, código MD-5: 3830A5AA9BA46ED43D8BE3ECF4A6ABAF
Xantec Tecnologia da Informação Ltda - ME 16.884169/0001-91 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número TEC01012015, nome: Xantec Vision

Ótica, versão: 1.1, código MD-5: F0D3EAF8C3DA6106F3567CA0D19CE361

NTA Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 130 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Coerente Tecnologia da Informação EIRELLE - EPP 01.486.488/0001-71 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1062015, nome: SOLUÇÃO CERTA ,

versão: V3.1, código MD-5: 31F3170911051CA99FACAD8EA14EAA77 *FRENTEDELO-
JA

Area10 Tecnologia da Informação Ltda - ME
10.610.013/0001-36 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1122015, nome: CONTROLLE10-

PAF, versão: 2.0, código MD-5: F98D7781F79D2124772F0AAF282478B2 *CONTROL-
L E 1 0 - PA F

Elieny Freitas Magalhaes ME 1 3 . 3 11 . 6 7 0 / 0 0 0 1 - 7 0 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1332015, nome: SMART SOFTWA -
RE, versão: 3.0.0, código MD-5: 61D65307AF63A84F83334FE5B331FF6F *PDV

2. Fundação Visconde de Cairu - FVC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Savassi Engenharia, Consultoria e Informática S/A 03.070.409/0001-72 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC0572015, nome: SINAC-PAF, versão:

2.02.00, código MD-5: c99a965a2229b5464d9e0fb82b2da4ec
JAKSON DANUSIO PARENTE SOUZA 08.875.419/0001-07 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC0292015, nome: VT-PDV, versão:

2.0.0.0, código MD-5: 9b263488bd41f685d427ed34be9f8dda
SUPERCHACAL INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA 18.740.976/0001-66 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC0262015, nome: SuperChacalPdv, versão:

2.00, código MD-5: a452d2e440249f2a81fe139cb8cd529f
G. P. MAGRI INFORMATICA-EPP 05.625.872/0001-69 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC0562015, nome: PDV Max System Posto,

versão: 3.0, código MD-5: 8DB5D742B0F7E64B6AB5EC544345E592 PdvUI

3. Universidade Federal de Goiás - UFG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
SMP SISTEMAS LTDA 11 . 4 2 2 . 8 1 4 / 0 0 0 1 - 3 0 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UFG0062015, nome: SMPPDV, versão:

4.0, código: MD-5: 7611724df1022c38794d7a5dc87a7b71 *SMPPDV

4 . Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - INA

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Falcon - Tecnologia Informática EIRELI 08.935.404/0001-89 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: INA0102015, nome: FALCONSTORY,

versão: 1.0.5, código: 7E5C8EBD5F3FABDC9074087261FB10B7

5. Universidade Potiguar - UNP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
POS CASH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 02.582.024/0001-21 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UNP1452015, nome: SysPDV-F, versão:

16.1.27.3, código MD-5: 747E226C37220CFF98164EA42675 CD49*Syspdv_pdv

6. Universidade do Sul de Santa Catarina - UNS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
LM Informática Ltda 01.043.658/0001-43 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: UNS0072015, nome: LM-Fiscal, versão:

3.1, código MD-5: 0667b6e6952d8960be48ded9cb392f64 LMFiscal

Habilitação para exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 131 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento
ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, torna público que está habilitado a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
(ECF) o seguinte estabelecimento:

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO
M. J. EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 22.332.626/0001-38 Rua Tibúrcio Cavalcante, Nº 2569, Sala 01 Dionísio Torres. Fortaleza - CE

CEP: 60.125-101

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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RETIFICAÇÃO

No inciso III da cláusula primeira do Convênio ICMS 54/15,
de 30 de junho de 2015, publicado no DOU de 2 de julho de 2015,
Seção 1, página 17, onde se lê: "II - 31 de agosto, poderá ser pago:"
leia-se: "II - 31 de agosto de 2015, poderá ser pago:"

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.572,
DE 9 DE JULHO DE 2015

Aprova o Guia Aduaneiro para os Jogos
Olímpicos e Paralímpicos de 2016.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e com
fundamento no §2º do art. 4º, no §2º do art. 5º, no art. 7º e no
parágrafo único do art. 27, todos da Lei nº 12.780, de 9 de janeiro de
2013, e nos arts. 4º, 10 e 22, todos do Decreto nº 8.463, de 5 de junho
de 2015, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Guia Aduaneiro para os Jogos Olím-
picos e Paralímpicos de 2016, disponível no sítio da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na internet, no endereço <http://idg.re-
c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r / > .

Art. 2º O Guia Aduaneiro mencionado no art. 1º orienta e
exemplifica a aplicação da legislação nele referida e a complementa
quanto à definição de expressões e de procedimentos aplicáveis.

Art. 3º Fica a Coordenação-Geral de Administração Adua-
neira (Coana) autorizada a:

I - publicar eventuais retificações to texto do Guia Aduaneiro
a que se refere o art. 1º;

II - complementar a lista exemplificativa de itens de ves-
tuário e bens específicos para a prática desportiva do viajante, dis-
ponível no ANEXO X do Guia Aduaneiro a que se refere o art. 1º;
e

III - editar e disponibilizar no sítio da Secretaria da Receita
Federal do Brasil na internet versões em idiomas estrangeiros do Guia
Aduaneiro mencionado no art. 1º.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.573,
DE 9 DE JULHO DE 2015

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.300, de 20 de novembro de 2012, que
estabelece normas sobre restituição, com-
pensação, ressarcimento e reembolso, no
âmbito da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 8º da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de
2015, e no art. 27, II, da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015,
resolve:

Art. 1º O art. 45 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de
20 de novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 45. ....................................................................................
§ 1º ...........................................................................................
I - de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor do débito

objeto de declaração de compensação não homologada; ou
........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o art. 36 da Instrução Normativa RFB

nº 1.300, de 20 de novembro de 2012.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

PORTARIA Nº 941, DE 9 DE JULHO DE 2015

Autoriza o Coordenador-Geral de Atendi-
mento e Educação Fiscal a instituir for-
mulários digitais.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no inciso II do caput do art. 5º do Decreto nº 6.932,
de 11 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º O Coordenador-Geral de Atendimento e Educação
Fiscal poderá, por meio de Ato Declaratório Executivo, para facilitar
a apresentação de informações pelo interessado, instituir formulários
digitais como alternativa aos formulários aprovados por atos nor-
mativos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

§ 1º O ato declaratório a que se refere o caput deverá men-
cionar o ato normativo da RFB que aprovou o respectivo formulário
objeto da versão digital.

§ 2º A Coordenação-Geral de Atendimento e Educação Fis-
cal (Coaef) deverá manter o controle das versões e respectivas vi-
gências dos formulários digitais que instituir.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 827, de 17 de junho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 1, de 18 de junho de 2015, página 22,
onde se lê:

ANEXO IX - CHEFES DE EQUIPE

Região
Fiscal

Unidades Categoria C a rg o / F u n ç ã o Quantidade

6ª DRF - Montes Claros E AT FG-3 1
EFI FG-3 2
ERA FG-3 1

Leia-se:

Região
Fiscal

Unidades Categoria C a rg o / F u n ç ã o Quantidade

6ª DRF - Montes Claros E AT FG-3 2
EFI FG-3 1
ERA FG-3 1

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Autoriza fornecimento de selos de controle
para importação de cigarros ao estabele-
cimento da empresa Souza Cruz SA, CNPJ
3 3 . 0 0 9 . 9 11 / 0 0 1 8 - 8 7 .

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 51, inciso I, da
Instrução Normativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, e tendo
em vista o que consta do Processo nº 10675.721514/2015-16, de-
clara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Souza Cruz SA,
CNPJ 33.009.911/0018-87, autorizado a importar cigarros de acordo
com as especificações descritas abaixo.

1) País de origem Cuba
2) Marca comercial Plaza Gold KS
3) Cigarro King Size 83 mm
4) Embalagem Maço
5) Preço de venda a varejo R$ 6,25 / vintena
6) Quantidade autorizada de vintenas 1.080.000
7) Valor taxa art. 13 Lei nº
12.995/2014 - Cor dos selos de con-
trole

R$ 0,01 / vintena - Selo vermelho

8) Unidade da RFB para aquisição dos
selos de controle

Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Uberlândia/MG

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 277,
DE 7 DE JULHO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721061-2015-03 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face ao pagamento dos tributos e após a publicação do
presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins de
transferência de propriedade o veículo marca Mercedes-Benz, modelo
560 SL, ano 1987, cor preta, chassi WDBBA48DXHA072106, de-
sembaraçado pela Declaração de Importação nº 13/2024697-6, de
14/10/2013, pela Alfândega do Porto do Rio de Janeiro, de pro-
priedade do Sr. Philip Benjamin Nelson., CPF: 704.745.651-14, para
o Sr. Lucas Mesquita Moreyra, CPF: 025.082.471-03.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOÃO PESSOA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CABEDELO

PORTARIA Nº 1, DE 9 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a quantificação, no Porto de
Cabedelo, de cargas a granel provenientes
do exterior ou a ele destinadas.

O INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CABEDELO, no uso de suas atri-
buições legais previstas no artigo 314 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e conforme disposições do artigo 813 do Decreto nº
6.759/2009 e das Instruções Normativas RFB nº 1.020/2010 e
1.282/2012, resolve:

Art. 1º - O controle e o despacho aduaneiro das cargas a
granel operadas na Companhia Docas da Paraíba atenderão às dis-
posições desta Portaria.

Art. 2º - Compete à Chefia da Equipe Aduaneira 1 -
IRF/CAB/EAD1 estabelecer o método mais adequado de mensuração,
ou arqueação, das embarcações, nas formas previstas na Instrução
Normativa RFB nº 1.020/2010.

Art. 3º - O início da operação de descarga ou embarque fica
condicionado à conclusão das medições iniciais da arqueação, assim
como a desatracação fica condicionada à realização das medições
finais pelo perito credenciado.

§ 1º - No interesse da fiscalização, poderão também ser
objeto de mensuração, na forma prevista no caput, o embarque e a
descarga de produtos da indústria metalúrgica e de mineração e dos
produtos agroindustriais acondicionados em fardos ou sacarias.

§ 2º - A arqueação se estenderá a todos os tanques da
embarcação que transportarem a mesma mercadoria a ser embarcada
ou descarregada neste porto, independentemente da previsão de mo-
vimentação dos mesmos.

§ 3º - Poderá ser exigida ainda, a critério da Chefia da
Equipe Aduaneira 1 - IRF/CAB/EAD1, a arqueação dos tanques de
lastro da embarcação.

Art. 4º - Caberá ao agente da embarcação solicitar a ar-
queação à IRF/CAB/EAD1. A solicitação deverá ser realizada em
dias úteis e com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas da previsão de atracação.

§ 1º - A designação do perito obedecerá a uma escala de
rodízio, na ordem alfabética crescente da relação de técnicos cre-
denciados, e será realizada mediante contato telefônico ou correio
eletrônico.

§ 2º - Constatada, até o fim do expediente administrativo
anterior à previsão de atracação da embarcação, a impossibilidade de
contato com o perito a ser designado, este perderá a vez, sem direito
a compensação, e a designação recairá sobre o perito seguinte na
escala de rodízio.

§ 3º - O técnico designado deverá comparecer ao local de
realização do serviço com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos
em relação ao horário previsto para o início de suas atividades.

§ 4º - Será indicado apenas um técnico arqueador para uma
mesma embarcação, independentemente do quantitativo de consig-
natórios da carga a ser descarregada ou embarcada.

§ 5º - Havendo diversos consignatórios da mercadoria objeto
da operação, far-se-ão tantas medições parciais da arqueação quantas
forem necessárias ao procedimento fiscal ou a pedido dos interes-
sados, que arcarão com os custos adicionais.

§ 6º - Um mesmo perito poderá ser designado para mais de
uma medição, desde que a operação das embarcações ocorra em um
mesmo dia.

§ 7º - Cabe ao agente da embarcação comunicar à Chefia da
Equipe Aduaneira 1 - IRF/CAB/EAD1 o não comparecimento do
perito designado no prazo a que se refere o § 3º deste artigo, para que
sejam adotadas as devidas providências.

§ 8º - Em casos de excepcionalidade comprovada, o técnico
designado, impossibilitado de comparecer para a realização das me-
dições, se encarregará de solicitar tempestivamente a presença de
outro técnico credenciado, seguindo a ordem préestabelecida, dando
conhecimento à RFB e aos demais interessados. Neste caso, perderá
sua vez, sem direito a posterior compensação.

Art. 5º - O agente da embarcação disponibilizará embarcação
ao técnico credenciado para que se proceda à leitura do calado do
lado oposto ao da atracação.

Parágrafo Único - A agência marítima deverá informar por
escrito à IRF/CAB/EAD1 os casos em que não houve utilização de
embarcação para leitura do calado.

Art. 6º - O acesso do técnico à embarcação em momento
diverso do previsto para o inicio e o final de operação da embarcação
só será possível quando expressamente autorizado pela autoridade
aduaneira.

Art. 7º - Concluída a arqueação, em ato contínuo, os laudos
deverão ser transmitidos a IRF/CAB/EAD1 pela via eletrônica, de-
vendo o perito guardar os originais pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO SÉRGIO COSTA
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INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a liberação, para fins de
transferência de propriedade, do veículo
que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 302, inciso VII e art. 314, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, de acordo com a
competência conferida pelo art. 11, § 3º da IN SRF nº 338, de 07 de
julho de 2003, à vista do que consta do processo administrativo nº
10166.725177/2015-78 e com fundamento no artigo 131 do Decreto
nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, declara:

face à dispensa do pagamento dos tributos, por efeito de
depreciação, conforme previsto nos artigos 13 a 15 da IN SRF nº
338/2003, e após publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade, o
veículo marca BMW, modelo X3 XDRIVE 20D, versão WY31, cor
BRANCO ALPINO, ano de fabricação 2012, ano do modelo 2012, 4
portas, 1995 CM3, 4 cilindros, 184 HP, 16 válvulas, tração em 4
rodas, 8 marchas, transmissão automática, diesel com injeção ele-
trônica, com capacidade para transporte de pessoas sentadas inferior
ou igual a 5, incluindo o condutor, número do chassi
WBAWY3103C0A45635, número de motor 76878056, fabricante
BAYERISCHE MOTOREN WERKE AG, desembaraçado pela De-
claração de Importação nº 12/0581185-2, em 09.04.2012, de pro-
priedade do SR.ANGELO MARIA BICCIRÈ, CPF nº 725.345.161-
91, para a SRA. IVONE MARIA BANDEIRA GONÇALVES, CPF
nº 225.093.051-15.

Este Ato Declaratório Executivo somente produzirá efeitos
perante o Departamento de Trânsito, quando acompanhado de cópia
da sua publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO AUGUSTO DE BARROS CAMPELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, a pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - Saort, no uso da competência de que trata o inciso II
do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012 (DOU de 17/05/2012), a ele delegada pelo inciso III, art. 4º, da
Portaria de Delegação de Competência DRF/LFS nº 01, de 2 de
fevereiro de 2015 (DOU de 17/02/2015), com fundamento no inciso
VIII e no § 1º do art. 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e tendo em vista o disposto nos arts. 28 a 32 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica a
seguir identificada, consoante o apurado no processo nº
13502.720.662/2015-85, pela ocorrência da situação excludente in-
dicada abaixo.

Nome Empresarial: JUPAR COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ: 04.052.184/0001-94
Situação excludente: Após regularmente intimado, o con-

tribuinte não apresentou o Livro Caixa, tampouco apresentou os Li-
vros Diário e Razão, correspondente ao ano-calendário de 2011.

Datas da opção pelo Simples Nacional: 01/01/2011.
Data da ocorrência: 01/01/2011.
Fundamentação Legal: art. 26, §2o e art. 29, inciso VIII, da

Lei Complementar nº 123, de 2006, combinados com os art. 75, I, §
1º, e art.76, IV, g da Resolução Comitê Gestor do Simples Nacional
(CGSN) nº 94, de 29 de novembro de 2011.

Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir do dia 01 de
janeiro de 2011, conforme o disposto no § 1º do art. 29 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil de sua jurisdição, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Parágrafo único. Não havendo apresentação de manifestação
de inconformidade no prazo de que trata este artigo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

LISSANDRO WILL SILVA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM POÇOS DE CALDAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 8 DE JULHO DE 2015

Divulga enquadramento de bebida para efeito do IPI.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM POÇOS DE CALDAS, MG, no uso de atribuição que lhe confere o artigo
302 do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, considerando o disposto nos artigos 209 e 210
do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo, para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), de que trata o artigo 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, são classificados conforme Anexo Único.

Art. 2º A classe de enquadramento divulgada neste Ato Declaratório Executivo aplica-se somente ao produto fabricado no País.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
26.189.951/0001-44 MEGA BULE De 671ml até 1000ml 2206.00.90 F
26.189.951/0001-44 ALBA BLUE De 671ml até 1000ml 2206.00.90 F

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

PORTARIA Nº 82, DE 8 DE JULHO DE 2015

Implantar o Centro de Atendimento ao
Contribuinte na Inspetoria da Receita Fe-
deral do Brasil em Belo Horizonte e dá
outras providências.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe confere
os arts. 300 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012 e tendo em vista
Portaria do Secretário da Receita Federal do Brasil de n° 827, de 17
de junho de 2015, publicada no DOU de 18 de junho de 2015,
resolve:

Art. 1º Implantar o Centro de Atendimento ao Contribuinte
no âmbito da Inspetoria da Receita Federal em Belo Horizonte, com
localização no edifício-sede da Inspetoria no Aeroporto Internacional
Tancredo Neves.

Art. 2º Delegar competência à Equipe do Centro de Aten-
dimento ao Contribuinte (CAC), para executar as atividades de aten-
dimento ao contribuinte e, especificamente, as atividades abaixo re-
lacionadas:

I - prestar informações ao contribuinte, excetuando-se as que
envolverem interpretação de legislação;

II - fornecer selos de controle para aplicação em produtos de
origem estrangeira;

III - elaborar e transmitir para registro as declarações sim-
plificadas de importação em nome de pessoas físicas, nos termos da
legislação em vigor;

IV - elaborar e transmitir para registro as declarações sim-
plificadas de exportação em nome de pessoas físicas, nos termos da
legislação em vigor;

V - realizar pré-cadastro no sistema RENAVAM de veículos
importados por pessoa física;

VI - proceder à retificação de dados do Conhecimento de
Carga no Sistema Mantra, exclusivamente no caso de erro de di-
gitação;

VII - vincular pessoas jurídicas para importação por en-
comenda ou por conta e ordem, concomitantemente com a Equipe de
Habilitação da Unidade;

VIII - habilitar pessoa física para operar o Sistema Integrado
de Comércio Exterior - SISCOMEX, concomitantemente com a Equi-
pe de Habilitação da Unidade;

IX - credenciar representante legal de pessoa física e pessoa
jurídica, no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX /
Mercante, concomitantemente com a Equipe de Habilitação da Uni-
dade;

X - vincular no Sistema Integrado de Comércio Exterior -
SISCOMEX (cadastro de representantes), o CPF constante da relação
de prepostos do transportador (sistema Trânsito/Web) ao CNPJ do
transportador quando comprovada operação de regime aduaneiro es-
pecial de trânsito aduaneiro com destino ao Aeroporto Internacional
Tancredo Neves;

XI - habilitação do responsável pela microempresa impor-
tadora para a prática de atos no Sistema do Regime de Tributação
Unificada - RTU, concomitantemente com a Equipe de Habilitação da
Unidade;

XII - executar os procedimentos de retificação e correção de
documentos de arrecadação, excetuando-se os de valor total e data de
arrecadação, e emitir DARF;

XIII - análise inicial e instrução processual dos pedidos de
parcelamento de carga, devolução de mercadoria ao exterior, subs-
tituição de mercadorias importadas, retomada ou início do despacho e
prorrogações de prazos dos regimes aduaneiros especiais;

XIV - recepcionar requerimentos, manifestações de incon-
formidade, impugnações, recursos voluntários e formalizar processos
administrativos;

XV - fornecer cópias de declarações, processos e outros
documentos na sua área de competência;

XVI - promover ciência pessoal ao interessado de intimações
e decisões exaradas em processo;

XVII - realizar ajustes nos sistemas de cadastro, controle de
créditos tributários e pagamentos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO SOARES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DO GALEÃO-

ANTÔNIO CARLOS JOBIM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 8 DE JULHO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JA-
NEIRO, no uso da competência outorgada pelo artigo 7º da IN SRF
nº 409, de 19 de março de 2004, e considerando o disposto na
Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e os artigos 224,
XIX e XX, e art. 302 , VI do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 17
de maio de 2012, declara:

Art. 1º. Em complementação ao ato declaratório nº 13, de 25
de novembro de 2014, publicado em 01 de dezembro de 2014, que
habilitou a empresa AIR CANADA, CNPJ 05.385.049/0005-57, a
operar a título precário o regime especial de depósito afiançado, fica
atribuído o código ao recinto alfandegado 7.91.72.31-8 ao local onde
é operado o regime, considerando documentos e decisões constantes
do processo 10715.722847/2015-31.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

CLAUDIO RODRIGUES RIBEIRO

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 9 DE JULHO DE 2015

O Inspetor-chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
do Porto de Vitória, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da Fa-
zenda nº 203, de 14 de maio de 2012 e de acordo com o disposto nos
artigos 135 e 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei
nº 5.614, de 05 de outubro de 1970, no art. 2º da Lei nº 8.137, de 27
de dezembro de 1990, no inciso II do art. 37 da Lei nº 9.250, de 26
de dezembro de 1995, na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, no
Convênio ICMS nº 8, de 22 de março de 1996, no art. 60 da Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e de acordo com o que disciplina
a Instrução Normativa RFB nº 1.470/2014, em seu artigo 37, Inciso
III e considerando o que consta no processo administrativo nº
12466.722152/2014-82, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição nº 04.289.494/0001-27 no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ da empresa MULTI-
MEX S/A, por se enquadrar na situação prevista no artigo 37, Inciso
III da Instrução Normativa RFB nº 1.470/2014, de 30 de maio de
2014, a partir de 04/01/2010, obedecendo ao disposto no artigo 43, §
3º, Inciso II da citada Instrução Normativa.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO JOSÉ PASSOS COELHO
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ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 72, DE 8 DE JULHO DE 2015

Altera a Portaria ALF/RJO nº 54, de 02 de
julho de 2012, publicada no DOU de
04/07/2012

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DO RIO DE JANEIRO, no uso
da atribuição que lhe é conferida pelo inciso VI do artigo 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 (DOU
17/05/2012), resolve:

Art. 1º. O artigo 39 da Portaria ALF/RJO nº 54, de 02 de
julho de 2012, publicada no DOU de 04/07/2012, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso:

"Art. 39. (…)
IX - efetuar a análise de risco das cargas a descarregar e a

carregar informadas no Siscomex Carga, observados os prazos pre-
vistos na legislação (art. 22 da Instrução Normativa RFB nº 800, de
27 de dezembro de 2007, e art. 30 do Ato Declaratório Executivo
Corep nº 03, de 28 de março de 2008);."

Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO LOMBA VILLELA BASTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Cancela a coabilitação ao Regime Especial
de Tributação para Construção, Ampliação,
Reforma ou Modernização de Estádios de
Futebol - RECOPA.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
de 17 de maio de 2012, e com fundamento nos artigos 17 a 21 da Lei
nº 12.350/2010, regulamentados pelo Decreto nº 7.319/2010 e pelos
artigos 9º e 12º da Instrução Normativa RFB nº 1.176/2011, e con-
siderando ainda o contido no processo nº 10730.722538/2013-19,
declara:

Art. 1º - CANCELADA A PEDIDO a coabilitação ao Re-
gime Especial de Tributação para Construção, Ampliação, Reforma
ou Modernização de Estádios de Futebol (RECOPA) concedida pelo
Ato Declaratório Executivo nº 29, de 30 de abril de 2013, publicado
no DOU de 07 de maio de 2013, à pessoa jurídica DESK MÓVEIS
ESCOLARES E PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 74.148.958/0001-60, para a execução do projeto de reforma,
ampliação e modernização do Estádio Nacional de Brasília, de ti-
tularidade da NOVACAP - Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil, inscrita no CNPJ sob o nº 00.037.457/0001-70, aprovado
pela Portaria nº 38, de 01 de março de 2012, do Ministério do
Esporte, publicada no DOU em 02 de março de 2012.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo somente terá va-
lidade após a sua publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VOLTA REDONDA

PORTARIA Nº 25, DE 9 DE JULHO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VOLTA REDONDA/RJ, no uso de suas atribuições, considerando as
normas estabelecidas pelos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de
25 de fevereiro de 1967, regulamentadas pelo Decreto nº 83.937, de
06 de setembro de 1979, e suas alterações, artigo 12 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, considerando, ainda, o disposto no art. 6º,
inciso I, alínea "b", da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2002, e
no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
17 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º - Delegar competência, em caráter geral, ao Chefe do
Centro de Atendimento ao Contribuinte, aos Chefes de Seção da
Delegacia, aos Agentes da Receita Federal do Brasil das Agências
jurisdicionadas e, em suas ausências e impedimentos legais, aos res-
pectivos substitutos designados, para praticarem, em suas respectivas
áreas de atuação, os seguintes atos:

I - emitir e expedir ofícios e editais, sobre matéria de sua
competência originária ou delegada;

II - prestar informações sobre matéria de sua competência,
quando solicitadas por autoridades ou instituições públicas e privadas,
bem como orientar contribuintes quanto a procedimentos operacionais
de sua área de atuação, observadas as normas legais, especialmente as
relativas ao sigilo fiscal;

III - decidir sobre a guarda e destruição de documentos não
processuais, observados os prazos de arquivamento;

IV - promover a identificação das necessidades de capa-
citação e desenvolvimento de pessoas nas respectivas áreas;

V - aplicar a legislação de pessoal aos servidores subor-
dinados; e

VI. decidir sobre encaminhamento, arquivamento e desar-
quivamento de processos e outros expedientes.

Art. 2º - Delegar competência aos Agentes da Receita Fe-
deral do Brasil e, em suas faltas ou impedimentos, aos respectivos
substitutos, para a prática dos seguintes atos, no âmbito de sua res-
pectiva jurisdição:

I - expedir avisos de cobrança para contribuintes inadim-
plentes em relação a tributos e contribuições declarados, bem como
intimações, inclusive por edital, para atendimento de obrigações aces-
sórias e para cumprimento de decisão proferida em processo ad-
ministrativo-fiscal;

II - negar o seguimento de impugnação e manifestação de
inconformidade, quando não atendidos os requisitos legais;

III - decidir sobre pedidos de parcelamento de débitos de
contribuintes; e

IV - preparar, instruir e efetuar aos devidos ajustes nos sis-
temas de controle do crédito tributário relacionados aos processos
administrativos fiscais de contencioso fiscal, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.061, de 04 de agosto 2010.

Art. 3º - Delegar competência ao Chefe da Seção de Orien-
tação e Análise Tributária - Saort e, em suas ausências e impe-
dimentos legais, ao respectivo substituto, para praticar os seguintes
atos:

I - informar sobre interpretação e aplicação da legislação
tributária e aduaneira;

II - proceder ao acompanhamento econômico-tributário di-
ferenciado de contribuintes, na área de sua competência;

III - decidir sobre a inclusão e exclusão de contribuintes em
regimes de tributação diferenciados;

IV - decidir sobre pedidos de cancelamento ou reativação de
declarações, no âmbito de sua competência;

V - negar o seguimento de impugnação, manifestação de
inconformidade e recurso voluntário, quando não atendidos os re-
quisitos legais;

VI - assinar, juntamente com o ordenador de despesas, a
ordem bancária, quando se tratar de restituição, ressarcimento e re-
embolso;

VII - autorizar, na forma das normas aplicáveis, o pagamento
de reembolso de valores relativos aos benefícios do salário-família e
do salário-maternidade, após o reconhecimento do respectivo direito
creditório, assinando os despachos e preenchendo os formulários para
tanto instituídos;

VIII - decidir sobre pedidos de habilitação de crédito de-
corrente de decisão judicial transitada em julgado;

IX - processar pedidos de recursos contra o indeferimento do
pedido de retificação de declaração aduaneira que importe em re-
conhecimento de direito creditório; e

X - prestar ao Juízo solicitante, ao Ministério Público e aos
demais órgãos, informações sobre a situação fiscal e cadastral dos
contribuintes jurisdicionados, na área de sua competência, respeitadas
as limitações impostas pela legislação vigente.

Art. 4º - Delegar competência aos Auditores-Fiscais da Re-
ceita Federal do Brasil lotados e em exercício na Seção de Orientação
e Análise Tributária - SAORT, para praticarem os seguintes atos:

I - decidir sobre a revisão de ofício, seja a pedido do con-
tribuinte ou no interesse da administração, quanto aos créditos tri-
butários, inscritos ou não em Dívida Ativa da União;

II - decidir sobre restituição, compensação, ressarcimento,
reembolso, suspensão, redução de tributos;

III - decidir sobre o reconhecimento e suspensão de imu-
nidades e de isenções;

IV - autorizar a fruição das isenções tributárias previstas na
Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 e no art. 72 da Lei nº 8.383,
de 30 de dezembro de 1991; e

V - realizar o arrolamento de bens e a propositura de medida
cautelar fiscal.

1º Nos casos em que a decisão reconheça direito creditório
ou exonere crédito tributário de valor original pleiteado, por grupo de
tributo ou contribuição, superior a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
em se tratando de pessoas físicas ou de imposto territorial rural, e de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) nos demais casos, as decisões ex-
pedidas com base neste artigo devem ser conjuntas, lavradas por no
mínimo, dois Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil.

Art. 5º - Delegar competência ao Chefe da Seção de Fis-
calização - SAFIS e, em suas ausências, faltas e impedimentos legais,
ao respectivo substituto, para praticar os seguintes atos:

I - propor e controlar a indenização de transporte devida aos
servidores que exerçam atividades externas de fiscalização;

II - administrar e distribuir selos de controle e outros ins-
trumentos de controle fiscal, bem como fiscalizar a sua utilização;

III - prestar ao Juízo solicitante, ao Ministério Público e aos
demais órgãos, informações sobre a situação fiscal e cadastral dos
contribuintes jurisdicionados, na área de sua competência, respeitadas
as limitações impostas pela legislação vigente; e

IV - decidir sobre pedidos de cancelamento ou reativação de
declarações, no âmbito de sua competência.

Art. 6º - Delegar competência aos Auditores-Fiscais da Re-
ceita Federal do Brasil lotados e em exercício na Seção de Fis-
calização - SAFIS, para praticar o seguinte ato:

I- decidir sobre a revisão de ofício decorrente de análise de
questões de fato constantes de impugnações a notificações de lan-
çamentos efetuadas em decorrência de revisão de Declarações de

Ajuste Anual de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física,
sem intimação prévia, ou sem atendimento à intimação, e sem apre-
sentação anterior de Solicitação de Retificação de Lançamento; e

II - realizar o arrolamento de bens e a propositura de medida
cautelar fiscal.

Art. 7º - Delegar competência ao Chefe da Seção de Con-
trole e Acompanhamento Tributário - SACAT e ao seu substituto
eventual para, no âmbito da respectiva seção, praticar os seguintes
atos:

I - controlar os valores relativos à constituição, suspensão,
extinção e exclusão de créditos tributários;

II - executar os procedimentos para retenção de valores do
FPM e do FPE para quitação de contribuições sociais previdenciá-
rias;

III - prestar ao Juízo solicitante, ao Ministério Público e aos
demais órgãos, informações sobre a situação fiscal e cadastral dos
contribuintes jurisdicionados, na área de sua competência, respeitadas
as limitações impostas pela legislação vigente;

IV - negar o seguimento de impugnação, manifestação de
inconformidade e recurso voluntário, quando não atendidos os re-
quisitos legais;

V - decidir sobre pedidos de parcelamento de débitos, de
contribuintes jurisdicionados à unidade local;

VI - decidir sobre matéria relativa a parcelamentos con-
vencionais e especiais, seja a pedido do contribuinte ou no interesse
da administração, inclusive quanto à exclusão e à inclusão de con-
tribuinte em parcelamentos especiais;

VII - decidir sobre pedidos de cancelamento ou reativação de
declarações;

VIII - decidir quanto à suspensão, inaptidão, baixa de ofício
e regularização de contribuintes nos cadastros da RFB;

IX - publicar atos declaratórios relativos à situação cadastral
de pessoas físicas e jurídicas;

X - decidir sobre matéria relativa a arrolamento de bens e
direitos e propositura de medida cautelar fiscal;

XI - decidir a respeito de manifestação de contribuinte sobre
aviso de cobrança;

XII - proceder ao acompanhamento econômico-tributário di-
ferenciado de contribuintes, na área de sua competência;

XIII - aplicar a pena de perdimento de mercadorias e va-
lores;

XIV - examinar e propor informação em mandado de se-
gurança;

XV - processar pedidos de recursos contra o indeferimento
do pedido de retificação de declaração aduaneira que não importe em
reconhecimento de direito creditório; e

XVI - processar pedidos de levantamento de depósitos ad-
ministrativos mediante Guia de Levantamento de Depósitos - GLD,
observada a legislação de regência;

Art. 8º - Delegar competência aos Auditores-Fiscais da Re-
ceita Federal do Brasil lotados e em exercício na Seção de Controle
e Acompanhamento Tributário - SACAT, no âmbito da respectiva
seção, para praticarem os seguintes atos:

I - decidir sobre a revisão de ofício, seja a pedido do con-
tribuinte ou no interesse da administração, quanto aos créditos tri-
butários, inscritos ou não em Dívida Ativa da União;

II - proferir decisão formal, em processo próprio, declaratória
da definitividade da exigência discutida ou da decisão recorrida,
quando houver propositura, pelo contribuinte, contra a Fazenda Na-
cional, de ação judicial, por qualquer modalidade processual, com o
mesmo objeto; e

III - realizar o arrolamento de bens e a propositura de me-
dida cautelar fiscal.

1º Nos casos em que a decisão reconheça direito creditório
ou exonere crédito tributário de valor original pleiteado, por grupo de
tributo ou contribuição, superior a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
em se tratando de pessoas físicas ou de imposto territorial rural, e de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) nos demais casos, as decisões ex-
pedidas com base neste artigo devem ser conjuntas, lavradas por no
mínimo, dois Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil.

Art. 9 - Delegar competência ao Chefe da Seção de Ad-
ministração Aduaneira - SAANA e, em suas ausências e impedi-
mentos, ao respectivo substituto, para:

I - autorizar a aplicação de procedimento especial de controle
aduaneiro, mediante despacho fundamentado, de acordo com a norma
especifica;

II - decidir sobre a dispensa de instauração ou encerramento
sumário de procedimento especial de controle aduaneiro, de acordo
com a norma especifica;

III - conceder, indeferir a prorrogação do prazo de per-
manência de mercadorias, admitidas em regime aduaneiro especial de
entreposto industrial sob controle informatizado -RECOF;

IV - elaborar parecer técnico ou conclusivo na área de co-
mércio exterior;

V - preparar informações a serem fornecidas ao Poder Ju-
diciário e ao Ministério Público Federal ou a outros órgãos soli-
citantes, observado o sigilo fiscal quando for o caso, relativamente
aos tributos e direitos comerciais incidentes sobre o comércio exterior
e ao regime aduaneiro aplicável às mercadorias apreendidas;

VI - solicitar a autoridades e a instituições públicas e pri-
vadas, informações e documentos de interesse da administração tri-
butária e do controle fiscal do comércio exterior, relacionados com os
procedimentos de sua área de competência;

VII - proceder ao controle aduaneiro sobre locais e recintos
aduaneiros e executar ações de vigilância aduaneira;

VIII - controlar operações de movimentação de carga, veí-
culos, unidades de carga, bagagens e operações de trânsito aduaneiro;
e

IX - executar, sob coordenação da Direp da SRRF, ações de
repressão ao contrabando e descaminho.

Art. 10 - Delegar competência aos Auditores-Fiscais da Re-
ceita Federal do Brasil lotados e em exercício na Seção de Controle
Aduaneiro - SAANA, para praticarem os seguintes atos:

I - reconhecer imunidade, não incidência, isenção, redução e
suspensão de tributos no curso do despacho de importação ou de
exportação;
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II - conceder, indeferir a admissão de mercadorias em todos
os regimes aduaneiros especiais e atípicos ou de tributação especial,
ou autorizar providências tendentes à extinção destes regimes;

III - conceder, indeferir a prorrogação do prazo de per-
manência de mercadorias, admitidas em regimes aduaneiros especiais
e atípicos ou de tributação especial, exceto em relação ao regime
aduaneiro especial de entreposto industrial sob controle informatizado
-RECOF;

IV - decidir sobre a transferência de titularidade ou trans-
ferência de mercadorias admitidas em um regime aduaneiro para
outro;

V - autorizar a mudança de finalidade na utilização dos bens
admitidos em regimes aduaneiros especiais, com ou sem a mudança
de beneficiário, inclusive a substituição da garantia prestada na con-
cessão do regime, nos termos da legislação específica;

VI - conceder, indeferir, prorrogar ou autorizar providências
tendentes à extinção de procedimentos para simplificação do des-
pacho de importação;

VII - autorizar a verificação da mercadoria importada, total
ou parcialmente, no estabelecimento do importador ou em outro local
adequado, nas situações previstas na norma específica de despacho
aduaneiro;

VIII - proceder ao desdobramento de conhecimento de em-
barque, de acordo com a norma especifica;

IX - proceder no curso do despacho aduaneiro, mediante
despacho fundamentado, à conferência física e/ou documental de De-
claração de Importação selecionada para canal verde ou amarelo, de
acordo com a norma especifica para despacho de importação;

X - autorizar o registro de declaração preliminar, através de
processo administrativo, para fins de recolhimento de tributos sus-
pensos relativos a mercadorias importadas, admitidas no regime adua-
neiro especial de entreposto industrial sob controle informatizado -
RECOF -, nos casos previstos na legislação específica;

XI - proceder ao cancelamento de declarações aduaneiras,
nos casos previstos nas normas específicas;

XII - proceder ao despacho aduaneiro de mercadorias e ou-
tros bens;

XIII - aplicar a pena de perdimento de mercadorias e valores
e do respectivo veículo transportador, quando cabível, nos casos de
abandono e de revelia do infrator;

XIV - Fazer intimação por Edital, lavrar Termo de Revelia e
emitir Declaração de Abandono, nas situações previstas em legislação
específica;

XV - habilitar e desabilitar intervenientes para operar os
sistemas relacionados ao controle de carga, trânsito, adicional ao frete
para renovação da marinha mercante (AFRMM) e despacho adua-
neiro;

XVI - credenciar e descredenciar representantes de pessoas
físicas e jurídicas para o despacho aduaneiro; e

XVII - realizar o arrolamento de bens e a propositura de
medida cautelar fiscal.

Art. 11 - Delegar competência ao Chefe da Seção de Tec-
nologia da Informação - Satec e, em suas faltas ou impedimentos, ao
respectivo substituto eventual, para;

I - fornecer cópia de declarações e prestar ao Juízo re-
quisitante informações sobre dados cadastrais de contribuinte, quando
constantes fisicamente dos arquivos da RFB, observadas as normas
legais, especialmente as relativas ao sigilo fiscal.

Art. 12 - Delegar competência ao Chefe da Seção de Pro-
gramação e Logística - Sapol e, em suas faltas ou impedimentos, ao
respectivo substituto designado, para:

I - reconhecer como de efetivo exercício, quando devida-
mente comprovados e atendidos os requisitos legais, os afastamentos
do servidor decorrentes das concessões previstas no artigo 97 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como as ausências e
licenças arroladas nos incisos VI e VIII do artigo102 da mesma lei e
suas alterações;

II - requisitar, nas hipóteses previstas na legislação de re-
gência, exames de sanidade e capacidade física de servidores, bem
como registrar no sistema competente os laudos médicos dos ser-
vidores subordinados encaminhando-os ao órgão competente;

III - efetuar o controle patrimonial dos bens móveis da De-
legacia e das Unidades jurisdicionadas, podendo recebê-los e re-
manejá-los no interesse da Administração, emitindo Termos e Re-
latórios na forma e prazos previstos nas normas regulamentares per-
tinentes;

IV - fazer inspecionar as unidades subordinadas e sugerir ou
adotar as providências adequadas ao saneamento de irregularidades
relacionadas às atividades de sua competência e ao suprimento de
recursos materiais necessários;

V - autorizar o deslocamento de viaturas, requisitar com-
bustível para o seu abastecimento e controlar o uso e a manutenção
dos veículos oficiais a serviço da Delegacia;

VI - requisitar passagens em favor de servidores da De-
legacia e das Unidades jurisdicionadas, para deslocamento a ser-
viço;

VII - coordenar e acompanhar o trâmite das informações
entre a RFB e o Serpro, relativas aos empregados dessa empresa em
exercício na Delegacia e Unidades jurisdicionadas;

VIII - autorizar a entrada de servidores e funcionários de
empresas contratadas, devidamente identificados, fora do horário nor-
mal de expediente, para a execução de serviços no interesse desta

Delegacia, adotando as medidas de segurança necessárias;
IX - elaborar expedientes e preparar atos relacionados com a

aplicação da legislação de pessoal;
X - registrar a conformidade de registro de gestão e manter

arquivo cronológico da documentação dos atos e fatos da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial;

XI - manter o controle dos contratos de interesse da RFB,
celebrados pela Unidade;

XII - exercer a administração e controlar a movimentação
física e contábil de mercadorias e bens que se encontrem sob a guarda
da RFB nos depósitos de mercadorias apreendidas da Unidade;

XIII - assinar atos de formalização de entrega de mercadorias
abandonadas ou apreendidas, quando a destinação das mesmas tiver
sido determinada pela autoridade competente;

XIV - assinar, juntamente com o ordenador de despesas, a
ordem bancária, exceto quando se tratar de restituição, ressarcimento
e reembolso;

XV - desenvolver política de qualificação profissional con-
tínua e permanente, bem como, gerir e acompanhar todas as ações de
capacitação;

XVI - gerir os processos de ingresso de estagiários e acom-
panhar o desenvolvimento do estágio nos termos do convênio ce-
lebrado;e

XVII - expedir declaração sobre situação funcional de ser-
vidor para fins de prova junto a órgãos públicos e/ou privados.

Art. 13 - Delegar competência aos Chefes de Equipes de
Arrecadação e Cobrança - EAC e, em suas ausências e impedimentos
legais, aos respectivos substitutos designados, para praticarem, em
suas respectivas áreas de atuação, os seguintes atos:

I - expedir editais sobre matéria de sua competência;
II - decidir sobre a guarda e destruição de documentos não

processuais, observados os prazos de arquivamento;
III - promover a identificação das necessidades de capa-

citação e desenvolvimento de pessoas nas respectivas áreas; e
IV - decidir sobre encaminhamento, arquivamento e desar-

quivamento de processos e outros expedientes.
Art. 14 - Delegar competência às Equipes de Arrecadação e

Cobrança - EAC para praticarem, em suas respectivas áreas de atua-
ção, os seguintes atos:

I - examinar pedidos de revisão de débitos inscritos em
Dívida Ativa da União, nos casos de pagamento ou parcelamento do
débito antes da inscrição; e

II - decidir sobre encaminhamento de processos.
Art. 15 - Em todos os atos praticados em função das com-

petências ora delegadas, deverão ser mencionados, após a assinatura,
o número e a data da presente Portaria.

Art. 16 - Fica expressamente vedada à subdelegação das
atividades cuja competência foi delegada através desta Portaria.

Art. 17 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogadas as Portarias DRF/VRA/RJ nº 54/2012 e
nº 43/2014, convalidados os atos anteriores, objeto destas delegações,
praticados pelas autoridades ora delegadas.

ALEXANDRE CORRÊA LISBÔA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 261,
DE 3 DE JULHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.036170/0615-21
NOME EMPRESARIAL: FAST PARTS PROTÓTIPOS LTDA.
CNPJ Nº 02.251.646/0001-77
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 29/06/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 262,
DE 3 DE JULHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.036186/0615-33
NOME EMPRESARIAL: SANTOS DUMONT INVESTI-

MENTO IMOBILIÁRIO S/A.
CNPJ Nº: 08.881.090/0001-89
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 29/06/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º -A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 260,
DE 3 DE JULHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.036166/0615-62
NOME EMPRESARIAL: SAMURAI ADMINISTRAÇÃO

E SERVIÇOS DE HOTELARIA LTDA.
CNPJ Nº 17.869.188/0001-01
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 01/07/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 263,
DE 3 DE JULHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.036178/0615-97
NOME EMPRESARIAL: SERRADOR RIO EMPREENDI-

MENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
CNPJ Nº 05.076.817/0001-67
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 26/06/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 264,
DE 3 DE JULHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.036182/0615-55
NOME EMPRESARIAL: NILKO ELETRO LTDA.
CNPJ Nº 75.179.051/0001-21
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 29/06/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 265,
DE 3 DE JULHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.036177/0615-42
NOME EMPRESARIAL: VIA MIDIA CONSULTORIA E

SERVIçOS DE MARKETING LTDA.
CNPJ Nº 07.057.213/0001-07
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 29/06/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO
DIVISÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE

TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 137,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727187/2014-01, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE SERTÃOZINHO
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

1.810, de 8/10/14, DOU de 17/10/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 138,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727188/2014-48, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto NET Acesso Coaxial São Bernardo

- HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

1.894, de 15/10/14, DOU de 17/10/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 139,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727189/2014-92, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Brasília -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

1.586, de 13/10/14, DOU de 17/10/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 140,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727191/2014-61, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE CAMPINAS - 2015B
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

1.888, de 15/10/14, DOU de 17/10/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 141,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727192/2014-14, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Sapucaia do

Sul - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

1.899, de 15/10/14, DOU de 17/10/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 142,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727193/2014-51, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial São Roque -

HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

847, de 14/10/14, DOU de 17/10/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 143,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727194/2014-03, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Juazeiro -

HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

846, de 14/10/14, DOU de 17/10/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 144,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727195/2014-40, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Vitória - HFC-

02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

1.906, de 15/10/2014, DOU de 17/10/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 145,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727196/2014-94, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Sumaré -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

1.901, de 15/10/14, DOU de 17/10/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 146,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727214/2014-38, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Sertãozinho -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

1.900, de 15/10/14, DOU de 17/10/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 147,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727761/2014-13, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Itatiba - HFC-

01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

848, de 22/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 148,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727762/2014-68, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE CAXIAS DO SUL - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.184, de 30/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 149,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727763/2014-11, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Florianópolis

- HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.164 de 29/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 150,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727764/2014-57, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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1

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Rio das Ostras

- HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.213 de 31/10/14, DOU de 7/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 151,
DE 8 DE JULHO DE 2015.

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727765/2014-00, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Chapecó -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.211 de 31/10/14, DOU de 7/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 152,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727766/2014-46, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Rio Grande -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.214 de 31/10/14, DOU de 7/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 153,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727767/2014-91, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Salto - HFC-

02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.218, de 31/10/14, DOU de 7/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 154,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727768/2014-35, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Barra Mansa -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

3.110, de 31/10/14, DOU de 7/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 155,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727769/2014-80, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico Net Ponto a Ponto

- Limeira - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.154, de 29/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 156,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727770/2014-12, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico Net Ponto a Ponto

- Limeira - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.155, de 29/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
18/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 157,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727771/2014-59, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE CAXIAS DO SUL
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.185, de 30/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 158,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727772/2014-01, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico NET Ponto a Ponto

- Itu - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.156, de 29/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
18/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 159,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727773/2014-48, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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1

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE CAMPO GRANDE
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.187, de 30/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 160,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727775/2014-37, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Caxias do Sul

- HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.210, de 31/10/14, DOU de 7/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 161,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727776/2014-81, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Itapecerica da

Serra - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.212, de 31/10/14, DOU de 7/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 162,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727777/2014-26, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE JAÚ - 2014
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.205, de 31/10/14, DOU de 7/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 163,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727778/2014-71, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE CURITIBA
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.182, de 30/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 164,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727779/2014-15, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Uberaba -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

1.904, de 15/10/14, DOU de 17/10/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 165,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727780/2014-40, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE CRUZ ALTA
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.183, de 30/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 257,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727781/2014-94, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Petrolina -

HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

842, de 30/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 258,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727782/2014-39, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE SALVADOR
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.181, de 30/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 259,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727783/2014-83, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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1

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Capivari -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.207, de 31/10/14, DOU de 7/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 260,
DE 8 DE JULHO DE 2015.

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727784/2014-28, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Cascavel -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.209, de 31/10/14, DOU de 7/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 261,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727785/2014-72, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico NET Ponto a Ponto

- Mogi Mirim e Mogi Guaçu - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.219, de 31/10/14, DOU de 7/11/14 Prazo estimado da obra:
18/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 262,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727786/2014-17, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Birigui -

HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

844, 30/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra: 30/12/16
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 263,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727787/2014-61, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Farroupilha -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.165, de 29/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 264,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727788/2014-14, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Erechim -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.167, de 29/10/14, DOU de 3/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 265,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727789/2014-51, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE CAXIAS DO SUL - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.189, de 30/10/14, DOU de 4/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 266,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727790/2014-85, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico NET Ponto a Ponto

- Bragança Paulista - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.158, de 29/10/14, DOU de 4/11/14 Prazo estimado da obra:
18/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 267,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727791/2014-20, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Osasco -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.216, de 31/10/14, DOU de 7/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 268,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727792/2014-74, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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1

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Sabará - HFC-

02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.215, de 31/10/14, DOU de 7/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 269,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728134/2014-08, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE FARROUPILHA - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

3.174, de 27/11/14, DOU de 1/12/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 270,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728135/2014-44, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE GOIÂNIA - 2014
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

3.179, de 27/11/14, DOU de 1/12/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 271,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728136/2014-99, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE GOIÂNIA - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

3.180, de 27/11/14, DOU de 1/12/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 272,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728137/2014-33, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE FRANCA
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

3.178, de 27/11/14, DOU de 1/12/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 273,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728138/2014-88, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE FLORIANÓPOLIS - 2014
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

3.176, de 27/11/14, DOU de 1/12/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 274,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728139/2014-22, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE CURITIBA - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

3.171, de 27/11/14, DOU de 28/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 275,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728141/2014-00, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE FARROUPILHA - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

3.173, de 27/11/14, DOU de 28/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 449,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728142/2014-46, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE FARROUPILHA - 2014
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

3.172, de 27/11/14, DOU de 28/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 450,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728143/2014-91, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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1

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Goiânia -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.852, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 451,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728144/2014-35, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico NET Ponto a Ponto

- Bauru - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.840, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
18/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 452,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728145/2014-80, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE NOVO HAMBURGO
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.818, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 453,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728146/2014-24, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Nova Lima -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.792, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 454,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728147/2014-79, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Teresópolis -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.765, de 19/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 455,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728148/2014-13, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Jaú - HFC-

02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.687, de 14/11/14, DOU de 20/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 456,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728149/2014-68, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Presidente

Prudente - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.763, 19/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 457,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728150/2014-92, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico Net Ponto a Ponto

- Araras - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.824, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
18/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 458,
DE 8 DE JULHO DE 2015.

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728151/2014-37, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico Net Ponto a Ponto

- Atibaia - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.833, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
18/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 459,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728152/2014-81, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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1

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Modernização da Rede HFC da

Região Metropolitana do Rio de Janeiro
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

1.612, de 19/11/14, DOU de 20/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 460,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728153/2014-26, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico Net Ponto a Ponto

- Franca
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.716, de 14/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
18/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 461,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728154/2014-71, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Maceió -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.703, de 19/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 462,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728155/2014-15, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Poá - HFC-

02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.702, de 17/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 463,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728157/2014-12, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Jaboatão -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.693, de 14/11/14, DOU de 20/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 464,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728158/2014-59, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Curitiba -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.837, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 465,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728159/2014-01, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Cubatão -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.832, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 466,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728160/2014-28, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico Net Ponto a Ponto

- Araraquara - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.828, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 467,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728161/2014-72, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico Net Ponto a Ponto

- Araras 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.830, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
18/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 468,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728162/2014-17, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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1

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Modernização da Rede HFC da

Cidade do Cluster de Santos - 2015 A
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.811, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 469,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728163/2014-61, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Diadema -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.844, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
30/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 470,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728294/2014-49, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico Net Ponto a Ponto

- Sorocaba - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.846, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
18/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 471,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728295/2014-93, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico Net Ponto a Ponto

- Sorocaba - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.851, de 20/11/14, DOU de 24/11/14 Prazo estimado da obra:
18/12/16

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 472,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728297/2014-82, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Modernização da Rede HFC da

Cidade de Araçatuba
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

1.613, de 19/11/2014
Prazo estimado da obra: 30/12/16
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 473,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728298/2014-27, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Modernização da Rede HFC da

Cidade de Porto Alegre - 2014
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.411, de 12/11/14, DOU de 20/11/14
Prazo estimado da obra: 30/12/16
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 474,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728299/2014-71, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Modernização da Rede HFC da

Cidade de Recife
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.416, de 12/11/14, DOU de 20/11/14
Prazo estimado da obra: 30/12/16
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 475,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728314/2014-81, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Santa Cruz do

Sul - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

1.611, de 19/11/14, DOU de 20/11/14
Prazo estimado da obra: 30/12/16
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 476,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728315/2014-26, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial São João de

Meriti - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.764, de 19/11/14, DOU de 24/11/14
Prazo estimado da obra: 30/12/16
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 477,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Redes, instituído pela
Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728316/2014-71, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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1

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Jundiaí -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.686, de 14/11/14, DOU de 20/11/14
Prazo estimado da obra: 30/12/16
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 478,
DE 8 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.728296/2014-38, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Lajeado -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria DEICT no.

2.700, de 17/11/14, DOU de 24/11/14
Prazo estimado da obra: 30/12/16
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial São José dos

Campos - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 1.895, de

15/10/2014 (DOU: 17/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 428,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727211/2014-02, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Rolândia -

HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 837, de

14/10/2014 (DOU: 17/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 429,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727212/2014-49, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Bragança Pau-

lista - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 1.585, de

13/10/2014 (DOU: 17/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 430,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727213/2014-93, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Joinville -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 1.891, de

15/10/2014 (DOU: 17/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 431,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727060/2014-84, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Modernização da Rede HFC da Região

Metropolitana de Brasília - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 1.935, de

16/10/2014 (DOU: 23/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 432,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727061/2014-29, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Modernização da Rede HFC da Região

Metropolitana de Brasília - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 1.933, de

16/10/2014 (DOU: 23/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 433,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727063/2014-18, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 426,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727209/2014-25, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Modernização da Rede HFC da Cidade de

Campinas - 2015B
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 1.887, de

15/10/2014 (DOU: 17/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 427,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727210/2014-50, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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1

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico Net Ponto a Ponto

- Botucatu - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 2.098, de

23/10/2014 (DOU: 27/10/2014) Prazo estimado da obra: 18/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 434,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727067/2014-04, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Modernização da Rede HFC da Cidade de

Bento Gonçalves 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 1.926, de

16/10/2014 (DOU: 23/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 435,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727068/2014-41, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto de Acesso Óptico na Cidade de

Jundiaí - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 1.964, de

17/10/2014 (DOU: 21/10/2014) Prazo estimado da obra: 29/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 436,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727069/2014-95, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico Net Ponto a Ponto

Rio Claro - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 1.961, de

17/10/2014 (DOU: 21/10/2014) Prazo estimado da obra: 18/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 437,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727070/2014-10, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Santa Bárbara

- HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 1.893, de

15/10/2014 (DOU: 21/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 438,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727078/2014-86, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Modernização da Rede HFC da Cidade de

Passo Fundo - 2014
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 1.780, de

07/10/2014 (DOU: 21/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 439,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727110/2014-23, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Acesso Óptico Net Ponto a Ponto

São Carlos - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 1.956, de

17/10/2014 (DOU: 21/10/2014) Prazo estimado da obra: 18/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 440,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727115/2014-56, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Campinas -

HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 2.024, de

21/10/2014 (DOU: 23/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 441,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727116/2014-09, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto de Acesso Óptico na Cidade de

Americana - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 2.016, de

21/10/2014 (DOU: 23/10/2014) Prazo estimado da obra: 29/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 442,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727142/2014-29, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.
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Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Itu - HFC-

02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 1.993, de

20/10/2014 (DOU: 23/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 443,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727200/2014-14, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Cambé - HFC-

01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 840, de

14/10/2014 (DOU: 17/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 444,
DE 2 DE JULHO DE 2015

Habilita pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

T A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no uso da
competência que lhe confere a Portaria Derat nº 130, de 23 de junho
de 2015, publicada no DOU de 24 de junho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de
2013, e o constante do processo administrativo nº
13811.727206/2014-91, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: CLARO
Nº Inscrição no CNPJ: 40.432.544/0001-47
Nome do projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Vinhedo -

HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 838, de

14/10/2014 (DOU: 17/10/2014) Prazo estimado da obra: 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

RENATA NOGUEIRA BARBOSA RAMOS
Chefe

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 181,
DE 9 DE JULHO 2015

Concede registro especial obrigatório para
estabelecimento importador de bebidas al-
coólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 224, inciso VII e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de

2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa
RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27
de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de
junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e de
acordo com o processo administrativo nº 11516.721109/2015-85, de-
clara:

I - Inscrita no Registro especial como estabelecimento im-
portador de bebidas alcoólicas, sob o número 09201/154, o esta-
belecimento da empresa CSS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LT-
DA, CNPJ nº 04.830.894/0002-89, situada na Rua Samuel Heusi, nº
463, Sala nº 411, Box 115, Bairro Centro, Itajaí/SC, CEP 88301-
320.

II - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DO RIO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 9 DE JULHO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DO RIO GRANDE, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 810, § 3º do Decreto nº 6.759, de
5 de fevereiro de 2009, resolve:

INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Adua-
neiro as seguintes pessoas:

NOME CPF Processo
Alex Sandro Damacena Escerdo 953.531.600-10 11 0 5 0 . 7 2 0 7 7 0 / 2 0 1 5 - 9 8
Deivid William Farias da Veiga 023.403.000-37 11 0 5 0 . 7 2 0 7 7 8 / 2 0 1 5 - 5 4
Peri Francisco da Silva Tavares 079.305.019-73 11 0 5 0 . 7 2 0 7 9 1 / 2 0 1 5 - 11
Tiago Lopes de Oliveira 007.005.790-79 11 0 5 0 . 7 2 0 8 1 0 / 2 0 1 5 - 0 0
Alan Preto Souza 006.834.970-06 11 0 5 0 . 7 2 0 8 4 4 / 2 0 1 5 - 9 6
Milene Rodrigues Gaspar 022.087.160-43 11 0 5 0 . 7 2 0 8 5 7 / 2 0 1 5 - 6 5
Fernanda Gonçalves Hood 956.413.350-53 11 0 5 0 . 7 2 0 9 3 7 / 2 0 1 5 - 11

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União

MARCO ANTONIO ALMEIDA MEDEIROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 100, DE 8 DE JULHO DE 2015

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 76, de 20 de abril de 2011,
atualizando a relação de produtos constantes do Registro Especial de Bebidas
nº 10106/153.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 76, de 20 de abril de 2011,
referente ao Registro Especial de Bebidas nº 10106/153, de engarrafador, no processo
11020.002909/2010-61, pertencente ao estabelecimento da empresa Adair Tizatto, inscrito no CNPJ sob
o nº 88.611.504/0001-99, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade
do Recipiente

Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Bi-Campeão 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.880 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.000 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Bi-Campeão 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.880 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bi-Campeão 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.880 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Bi-Campeão 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.880 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Bi-Campeão 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Bi-Campeão 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Bi-Campeão 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Ledur 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Ledur 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Ledur 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Ledur 2204.21.00 não retornável 1.480 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Ledur 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Ledur 2204.21.00 não retornável 1.480 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Ledur 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Ledur 2204.21.00 não retornável 1.480 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino
Moscato Giallo

San Giovanni 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Lorena San Giovanni 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Lorena San Giovanni 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Moscato San Giovanni 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Moscato San Giovanni 2204.21.00 não retornável 1.900 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Moscato San Giovanni 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordo San Giovanni 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordo San Giovanni 2204.21.00 não retornável 1.900 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordo San Giovanni 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino

Cabernet Sauvignon
San Giovanni 2204.21.00 não retornável 1.900 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino
Cabernet Sauvignon

San Giovanni 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot San Giovanni 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave San Giovanni 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 101, DE 8 DE JULHO DE 2015

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 36, de 25 de março de
2011, atualizando a relação de produtos constantes do Registro Especial de
Bebidas nº 10106/130.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 36, de 25 de março de 2011,
referente ao Registro Especial de Bebidas nº 10106/130, de engarrafador, no processo
11020.002906/2010-27, pertencente ao estabelecimento da empresa Adega Mascarello Ltda - ME, ins-
crito no CNPJ sob o nº 74.894.916/0001-79, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade
do Recipiente

Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Adega Mascarello 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Adega Mascarello 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Adega Mascarello 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Adega Mascarello 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Adega Mascarello 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Adega Mascarello 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Rosé de Mesa Seco Adega Mascarello 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Rosé de Mesa Seco Adega Mascarello 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Rosado de Mesa Seco Bordô Adega Mascarello 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Bordô Adega Mascarello 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Bordô Adega Mascarello 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Rosado de Mesa Suave Adega Mascarello 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Adega Mascarello 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Adega Mascarello 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
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Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Adega Mascarello 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Adega Mascarello 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Adega Mascarello 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Adega Mascarello 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Adega Mascarello 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Brut Bortolo Mascarello 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Bortolo Mascarello 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Casa Sartor 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Casa Sartor 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Casa Sartor 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Casa Sartor 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Casa Sartor 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Casa Sartor 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Casa Sartor 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Casa Sartor 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Mos-
cato Giallo

Dom Bortolo 2204.21.00 não retornável 2.000 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Mos-
cato Giallo

Dom Bortolo 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet
Sauvignon

Dom Bortolo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet
Sauvignon

Dom Bortolo 2204.21.00 não retornável 2.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet
Sauvignon

Dom Bortolo 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco de Mesa Fino Merlot Dom Bortolo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto Seco de Mesa Fino Merlot Dom Bortolo 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Seco de Mesa Fino Merlot Dom Bortolo 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Dom Bortolo Selectio 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Dom Bortolo Br4nco 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Dom Bortolo Br4nco 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Passo da Caveira 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Char-

donnay
1033 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Pinot
Grigio

1033 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Sau-
vignon Blanc

1033 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Viog-
ner

1033 2204.21.00 não retornável 750 ml

Produtos finalizados e engarrafados sob encomenda por Cooperativa Vinícola Garibaldi Ltda,
CNPJ 90.049.156/0001-50 - Garibaldi (RS).

Vinho Branco Espumante Natural Brut
(processo charmat)

Dom Bortolo 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Moscato Espumante Dom Bortolo 2204.10.90 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 79, de 8 de junho de 2015, publicado no

Diário Oficial da União de 9 de junho de 2015.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 102, DE 8 DE JULHO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 157, de 18 de julho de
2012, atualizando a relação de produtos constantes do Registro Especial de
Bebidas nº 10106/343.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 157, de 18 de julho de 2012,
referente ao Registro Especial de Bebidas nº 10106/343, de engarrafador, no processo
11020.002903/2010-93, pertencente ao estabelecimento da empresa Catafesta Indústria de Vinhos Ltda,
inscrito no CNPJ sob o nº 88.624.499/0001-59, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Co-
mercial

Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade
do Recipien-

te
Vinho Branco de Mesa Demi-Sec Fino Riesling A ff a n i 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Riesling A ff a n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Fino Riesling A ff a n i 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Demi-Sec Fino Cabernet Sauvig-
non

A ff a n i 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Demi-Sec Fino Merlot A ff a n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Demi-Sec Fino Merlot/Cabernet

Sauvignon
A ff a n i 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon A ff a n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot A ff a n i 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot/Cabernet Sau-
vignon

A ff a n i 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Fino Cabernet Sauvignon A ff a n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Fino Merlot A ff a n i 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Fino Merlot/Cabernet Sau-
vignon

A ff a n i 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Catafesta 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Catafesta 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Catafesta 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay - Re-
serva

Catafesta 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Catafesta 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Catafesta 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Catafesta 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Niágara Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Catafesta 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Demi-Sec Bordô Catafesta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Catafesta 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Catafesta 2204.21.00 não retornável 1.450 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Catafesta 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Catafesta 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Catafesta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Catafesta 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Catafesta 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Catafesta 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Catafesta 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Catafesta 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Catafesta 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Fino Catafesta 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot - Reserva Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot - Reserva Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Catafesta 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Catafesta 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Catafesta 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Catafesta 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Catafesta 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô Catafesta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô Catafesta 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô Catafesta 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô Catafesta 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô Catafesta 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô Catafesta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô Catafesta 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Gran Cata-
festa

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Gran Cata-
festa

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Riesling Reserva Ca-
tafesta

2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Riesling Reserva Ca-
tafesta

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Reserva Ca-
tafesta

2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Reserva Ca-
tafesta

2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Encosta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Encosta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Encosta 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Encosta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Encosta 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Demi-Sec Encosta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda para Aplos Holding Ltda, CNPJ 08.799.506/0001-14,

Americama (SP)
Vinho Branco de Mesa Seco Dom 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Dom 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Dom 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Dom 2204.21.00 não retornável 750 ml

Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda para Juraci Maria Souza, CNPJ 01.096.105/0001-59, Canela
(RS)

Vinho Branco de Mesa Seco Don Collise 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Don Collise 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Don Collise 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Don Collise 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay Don Collise 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Don Collise 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Don Collise 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Don Collise 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Don Collise 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Don Collise 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Don Collise 2204.21.00 não retornável 750 ml

Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda para Vinhos Leoni Ltda, CNPJ 12.116.866/0001-41, Videira
(SC)

Vinho Branco de Mesa Seco Adega Leoni 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Adega Leoni 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô Adega Leoni 2204.21.00 não retornável 750 ml
Produtos finalizados e engarrafados sob encomenda por Vinícola Don Guerino Ltda - Filial, CNPJ

19.949.307/0001-61, Alto Feliz (RS) - para Catafesta Industria de Vinhos Ltda.
Vinho Branco Espumante Natural Brut Don Augusto 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Don Augusto 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Moscatel Espumante Don Augusto 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Frisante Suave Catafesta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Frisante Suave Catafesta 2204.21.00 não retornável 650 ml
Vinho Tinto Frisante Suave Catafesta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Frisante Suave Catafesta 2204.21.00 não retornável 650 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 81, de 24 de junho de 2014, publicado

no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 103, DE 8 DE JULHO DE 2015

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 4, de 06 de janeiro de 2010,
atualizando a relação de produtos constantes do Registro Especial de Bebidas
nº 10106/114.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 4, de 06 de janeiro de 2010,
referente ao Registro Especial de Bebidas nº 10106/114, de engarrafador, no processo
11020.003445/2008-95, pertencente ao estabelecimento da empresa Santini Industria Vinícola Ltda.,
inscrito no CNPJ sob o nº 91.383.653/0001-52, passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Coquetel de Vinho Branco Seco com Suco e
Xarope de Maçã

Bom da Serra 2206.00.90 retornável 4.600 ml

Coquetel de Vinho Branco Seco com Suco e
Xarope de Maçã

Bom da Serra 2206.00.90 não retornável 880 ml

Coquetel de Vinho Branco Suave com Suco e
Xarope de Maçã

Bom da Serra 2206.00.90 retornável 4.600 ml

Coquetel de Vinho Branco Suave com Suco e
Xarope de Maçã

Bom da Serra 2206.00.90 não retornável 880 ml

Coquetel de Vinho Tinto Seco com Suco e
Xarope de Maçã

Bom da Serra 2206.00.90 retornável 4.600 ml

Coquetel de Vinho Tinto Seco com Suco e
Xarope de Maçã

Bom da Serra 2206.00.90 não retornável 880 ml

Coquetel de Vinho Tinto Suave Suco e Xarope
de Maçã

Bom da Serra 2206.00.90 retornável 4.600 ml

Coquetel de Vinho Tinto Suave Suco e Xarope
de Maçã

Bom da Serra 2206.00.90 não retornável 880 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Caprice 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Caprice 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Caprice 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Caprice 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Caprice 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Casarão da Serra 2204.21.00 não retornável 1.900 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Niágara Casarão da Serra 2204.21.00 não retornável 1.900 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Casarão da Serra 2204.21.00 não retornável 1.900 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô Casarão da Serra 2204.21.00 não retornável 1.900 ml

Cooler com Vinho Tinto e Suco de Morango e
Uva

L'América 2206.00.90 retornável 4.600 ml

Cooler com Vinho Tinto e Suco de Morango e
Uva

L'América 2206.00.90 não retornável 880 ml

Cooler com Vinho Tinto e Suco de Morango e
Uva

L'América 2206.00.90 não retornável 275 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato L'América Sul 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato L'América Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Riesling L'América Sul 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Riesling L'América Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Lorena L'América Sul 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Lorena L'América Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara L'América Sul 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara L'América Sul 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara L'América Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara L'América Sul 2204.21.00 não retornável 350 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Niágara L'América Sul 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Niágara L'América Sul 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Niágara L'América Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Niágara L'América Sul 2204.21.00 não retornável 350 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sau-
vignon

L'América Sul 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sau-
vignon

L'América Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot L'América Sul 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot L'América Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô L'América Sul 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô L'América Sul 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô L'América Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô L'América Sul 2204.21.00 não retornável 350 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô L'América Sul 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô L'América Sul 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô L'América Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô L'América Sul 2204.21.00 não retornável 350 ml

Cooler com Vinho e Suco de Abacaxi Santini 2206.00.90 retornável 4.600 ml
Cooler com Vinho e Suco de Abacaxi Santini 2206.00.90 não retornável 880 ml
Cooler com Vinho e Suco de Abacaxi Santini 2206.00.90 não retornável 275 ml

Cooler com Vinho Branco e Suco de Pêssego Santini 2206.00.90 retornável 4.600 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Pêssego Santini 2206.00.90 não retornável 880 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Pêssego Santini 2206.00.90 não retornável 275 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Pêssego Santini 2206.00.90 retornável 4.600 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Pêssego Santini 2206.00.90 não retornável 880 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Pêssego Santini 2206.00.90 não retornável 275 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Santini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Santini 2204.21.00 não retornável 1.900 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Santini 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Santini 2204.21.00 não retornável 880 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Santini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Santini 2204.21.00 não retornável 1.900 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Santini 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Santini 2204.21.00 não retornável 880 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Santini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Santini 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Santini 2204.21.00 não retornável 880 ml

Vinho Rosado de Mesa Suave Santini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Santini 2204.21.00 não retornável 1.900 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Santini 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Santini 2204.21.00 não retornável 880 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Santini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Santini 2204.21.00 não retornável 1.900 ml
Vinho Tinto de Mesa Séco Santini 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Santini 2204.21.00 não retornável 880 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Santini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Santini 2204.21.00 não retornável 1.900 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Santini 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Santini 2204.21.00 não retornável 880 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 196, de 17 de setembro de 2013,

publicado no Diário Oficial da União de 18 de setembro de 2013.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 104, DE 8 DE JULHO DE 2015

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 245, de 9 de novembro de
2011, atualizando a relação de produtos constantes do Registro Especial de
Bebidas nº 10106/247.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 245, de 9 de novembro de 2011,
referente ao Registro Especial de Bebidas nº 10106/247, de engarrafador, no processo
11020.002999/2010-90, pertencente ao estabelecimento da empresa Vinícola Picolli Ltda., inscrito no
CNPJ sob o nº 89.967.780/0001-57, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Comercial Classificação Fis-
cal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Vinho Branco de Mesa Seco Lorena Vale Veneto 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Lorena Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Vale Veneto 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 880 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Niágara Vale Veneto 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Niágara Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Niágara Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 880 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Niágara Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Moscato

Embrapa
Vale Veneto 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Moscato
Embrapa

Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Rosado de Mesa Seco Vale Veneto 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Vale Veneto 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 880 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Vale Veneto 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Ca-
bernet Sauvignon

Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Vale Veneto 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 880 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Vale Veneto 22.04.21.00 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 105, DE 9 DE JULHO DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, bem como
a Portaria RFB nº 1069, de 4 de julho de 2008, tendo em vista o disposto nos artigos 209 e 210 do
Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados
(Ripi), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em recipientes de capacidade superior
a 1.000ml (mil mililitros), estão sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for estabelecido
no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000ml (um mil mililitros), arredondando-se para
1.000ml (mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º do art. 210 do Decreto
nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de consumo corrente, comercializadas em
vasilhame retornável, o enquadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à constante
deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 210 do Ripi.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ WESCHENFELDER

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mili-
litros)

CÓDIGO TI-
PI

ENQUADRA-
MENTO (letra)

00.348.003/0058-
56

E M B R A PA De 671ml até 1000ml 2204.10.10 O

00.531.120/0001-
15

A D D O L O R AT TA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 C

00.531.120/0001-
15

A D D O L O R AT TA Acima de 2000ml 2204.29.00 C

00.531.120/0001-
15

CAINELLI De 671ml até 1000ml 2204.21.00 C

00.531.120/0001-
15

CAINELLI Acima de 2000ml 2204.29.00 C

00.531.120/0001-
15

CAINELLI De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H

00.531.120/0001-
15

CAINELLI Acima de 2000ml 2204.29.00 H

00.814.326/0001-
52

VINHOS RECANTO SUL De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

01.126.019/0001-
41

TERRASUL Acima de 2000ml 2204.29.00 I
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1

01.126.019/0001-
41

TERRASUL Acima de 2000ml 2204.29.00 I

01.126.019/0001-
41

TERRASUL Acima de 2000ml 2204.29.00 I

01.126.019/0001-
41

TERRASUL De 671ml até 1000ml 2204.10.90 N

01.126.019/0001-
41

TERRASUL De 671ml até 1000ml 2204.10.10 O

01.126.019/0001-
41

CASA MILANO Acima de 2000ml 2204.29.00 F

02.553.190/0001-
08

DALLA VALLE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

02.553.190/0001-
08

VINHOS DALLA VALLE Acima de 2000ml 2204.29.00 G

03.256.279/0001-
67

VALLONTANO - ESPUMANTE
M O S C AT E L

De 671ml até 1000ml 2204.10.90 P

03.256.279/0001-
67

TALISE ESPUMATE BRUT De 671ml até 1000ml 2204.10.10 O

03.273.931/0001-
51

PA G L I O S A De 181ml até 375ml 2204.21.00 A

03.273.931/0001-
51

PA G L I O S A De 181ml até 375ml 2204.21.00 E

03.273.931/0001-
51

PA G L I O S A De 671ml até 1000ml 2204.10.90 L

03.273.931/0001-
51

LEBOM Acima de 2000ml 2204.29.00 C

03.273.931/0001-
51

LEBOM De 671ml até 1000ml 2204.21.00 C

03.273.931/0001-
51

LEBOM Acima de 1000ml 2204.21.00 D

04.123.496/0002-
22

GRAN LEGADO De 671ml até 1000ml 2204.10.10 P

04.144.347/0001-
69

DEL TCHODO Acima de 2000ml 2204.29.00 D

04.144.347/0001-
69

DEL TCHODO Acima de 1000ml 2204.21.00 C

04.519.576/0001-
10

ULIAN De 671ml até 1000ml 2204.10.10 O

04.519.576/0001-
10

L E VATO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H

04.642.568/0001-
67

COOPEG Acima de 2000ml 2204.29.00 E

04.693.824/0001-
45

SCOMAZZON BRUT ROSE De 671ml até 1000ml 2204.10.10 L

04.693.824/0001-
45

SCOMAZZON BRUT CHARDON-
N AY

De 671ml até 1000ml 2204.10.10 L

04.693.824/0001-
45

SCOMAZZON NATURE De 671ml até 1000ml 2204.10.10 L

05.392.714/0001-
06

MOSCATTO DI MONTAGNA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

05.392.714/0001-
06

MOSCATELLO DI MONTAGNA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

06.859.349/0001-
60

PINGOS DE PRATA De 376ml até 670ml 2208.40.00 D

06.859.349/0001-
60

PINGOS DE PRATA De 376ml até 670ml 2208.40.00 G

06.859.349/0001-
60

PINGOS DE PRATA De 671ml até 1000ml 2208.90.00 J

06.859.349/0001-
60

PINGOS DE PRATA De 671ml até 1000ml 2208.40.00 I

06.859.349/0001-
60

DA CASINHA De 671ml até 1000ml 2208.40.00 J

06.859.349/0001-
60

BUON GIORNO De 671ml até 1000ml 2206.00.90 Ex
01

I

06.859.349/0001-
60

CASSINO De 671ml até 1000ml 2208.90.00 J

06.859.349/0001-
60

BITBERG De 671ml até 1000ml 2208.90.00 L

06.859.349/0001-
60

CLOCK TIME De 671ml até 1000ml 2208.90.00 L

06.859.349/0001-
60

BITBERG De 671ml até 1000ml 2208.90.00 L

06.859.349/0001-
60

CLOCK TIME De 671ml até 1000ml 2208.90.00 L

06.859.349/0001-
60

BLACK TIME De 671ml até 1000ml 2208.90.00 K

06.859.349/0001-
60

DA CASINHA De 671ml até 1000ml 2208.90.00 O

06.859.349/0001-
60

LIMONETE De 671ml até 1000ml 2206.00.90 Ex
01

I

07.145.200/0001-
81

CAVE D' CASTRO MERLOT De 181ml até 375ml 2204.21.00 F

07.145.200/0001-
81

CAVE D' CASTRO TANNAT De 181ml até 375ml 2204.21.00 F

07.145.200/0001-
81

CAVE D' CASTRO CABERNET
SAUVIGNON

De 181ml até 375ml 2204.21.00 F

07.155.670/0001-
26

CAMINHOS DA SERRA Acima de 1000ml 2204.21.00 D

07.155.670/0001-
26

B E LT R A M E De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H

07.155.670/0001-
26

B E LT R A M E Acima de 1000ml 2206.00.90 D

07.155.670/0001-
26

B E LT R A M E Acima de 1000ml 2206.00.90 D

07.169.088/0001-
19

HEX VON WEIN De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H

07.169.088/0001-
19

HEX VON WEIN De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

MIOLO De 671ml até 1000ml 2204.10.10 P

09.357.838/0001-
01

QUINTA DO SEIVAL CASTAS
P O RT U G U E S A S

De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

MIOLO GAMAY De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

MIOLO GIUSEPPE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

SESMARIAS De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

MIOLO- MISTURA DE VINIFE-
RAS

De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

RAR COLLEZIONE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

RAR De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

RAR COLLEZIONE De 671ml até 1000ml 2204.10.10 Q

09.357.838/0001-
01

ALMADEN VINHAS VELHAS De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

LAZARO GIORDANI De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

BUENO De 671ml até 1000ml 2204.10.10 Q

09.357.838/0001-
01

CLUB DES SOMMELIERS - AR-
VORES DO BRASIL

De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

QUINTA DO SEIVAL De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

P E S TA N A De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

FREIXENET De 671ml até 1000ml 2204.10.10 P

09.357.838/0001-
01

ALMADEN De 376ml até 670ml 2204.10.10 L

09.357.838/0001-
01

VILLA EUROPA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

C AT TA C I N I De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

LA FIDUCIA RISTORANTE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

C AT TA C I N I De 671ml até 1000ml 2204.10.10 N

09.357.838/0001-
01

VINHATEIROS DO VALE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

CLUB DES SOMMELIERS De 671ml até 1000ml 2204.10.10 L

09.357.838/0001-
01

BUENO BELLAVISTA ESTATE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

09.357.838/0001-
01

STYLLUS De 671ml até 1000ml 2204.10.10 M

19.094.312/0001-
30

CASA FONTANARI De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

ALPES VERDES De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

20.296.267/0001-
85

BACCHUS De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

20.296.267/0001-
85

BACCHUS SUPREMO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

BARÃO DE PETRÓPOLIS De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

BARÃO DE PETRÓPOLIS VARIE-
TA L

De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

20.296.267/0001-
85

CAMINHO DA NEVE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

20.296.267/0001-
85

CAMINHO DA NEVE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

20.296.267/0001-
85

CAMINHO DA NEVE GR De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

CANTINA DI CAPO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

20.296.267/0001-
85

CASA DEL VINO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

20.296.267/0001-
85

C H AT E A U De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

20.296.267/0001-
85

CHATEAU DE LA FONDUE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

20.296.267/0001-
85

CHATEAU DE LA FONDUE De 181ml até 375ml 2204.21.00 D

20.296.267/0001-
85

CHATEAU DOS PLATANOS De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

20.296.267/0001-
85

COLONIAL DE GRAMADO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

20.296.267/0001-
85

FAMÍLIA BEBBER - 7030 De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

FAMÍLIA BEBBER De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

FERREIRA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

FRANCESCOLI De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

20.296.267/0001-
85

GIUSEPPE FOSS De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

20.296.267/0001-
85

GRAMADO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

20.296.267/0001-
85

IL PIACERE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

20.296.267/0001-
85

LA CHIVITERIA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

LAS LEÑAS De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

LE CHAT NOIR De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

LE CHENIT De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

20.296.267/0001-
85

LE CHENIT De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

20.296.267/0001-
85

MAISON DES SAVEURS De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

20.296.267/0001-
85

MAXIMILIA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

20.296.267/0001-
85

MAXIMILIA De 181ml até 375ml 2204.21.00 D

20.296.267/0001-
85

MAXIMILIA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

20.296.267/0001-
85

PA S TA S C I U T TA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

20.296.267/0001-
85

PA S TA S C I U T TA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

20.296.267/0001-
85

REI DO CORDEIRO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

REPÚBLICA MISSIONES De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

REPÚBLICA MISSIONES TAURA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

20.296.267/0001-
85

TRATTORIA DEL CORSO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

20.296.267/0001-
85

VALE DOS PLATANOS De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

20.296.267/0001-
85

VIA IMPERATORE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

VILLA CRESPO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

20.296.267/0001-
85

Z A N AT TA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I
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1

43.993.591/0004-
09

CHANDON De 181ml até 375ml 2204.10.10 M

74.894.916/0001-
79

DOM BORTOLO BR4NCO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

74.894.916/0001-
79

DOM BORTOLO BR4NCO Acima de 2000ml 2204.29.00 F

74.894.916/0001-
79

PASSO DA CAVEIRA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

87.547.188/0001-
70

VINHATEIROS DO VALE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

87.547.188/0001-
70

WA I T R O S E De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H

87.547.188/0001-
70

AURORA PINTO BANDEIRA De 671ml até 1000ml 2204.10.10 Q

87.547.188/0001-
70

AURORA MILLESIME De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

87.547.188/0001-
70

BOSSA - PROSECCO De 671ml até 1000ml 2204.10.10 L

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS De 671ml até 1000ml 2204.10.10 O

87.547.428/0001-
37

SELECTION De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS -
BRUT

De 671ml até 1000ml 2204.10.10 M

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS - DEMI
SEC

De 671ml até 1000ml 2204.10.10 M

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS - CA-
BERNET SAUVIGNON

De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS -
C H A R D O N N AY

De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS - MOS-
C AT E L

De 671ml até 1000ml 2204.10.90 M

87.547.428/0001-
37

DEBUTANTE - BRUT De 671ml até 1000ml 2204.10.10 M

87.547.428/0001-
37

SALTON LUNAE BRANCO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

87.547.428/0001-
37

SALTON LUNAE ROSE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

87.547.428/0001-
37

SALTON MOSCATEL De 671ml até 1000ml 2204.10.90 M

87.547.428/0001-
37

SALTON BRUT De 671ml até 1000ml 2204.10.10 M

87.547.428/0001-
37

SALTON DEMI SEC De 671ml até 1000ml 2204.10.10 M

87.547.428/0001-
37

SALTON BRUT De 181ml até 375ml 2204.10.10 J

87.547.428/0001-
37

SALTON MOSCATEL De 181ml até 375ml 2204.10.90 J

87.547.428/0001-
37

SALTON INTENSO BRUT De 671ml até 1000ml 2204.10.10 L

87.547.428/0001-
37

SALTON INTENSO BRUT MAL-
VA S I A

De 671ml até 1000ml 2204.10.10 L

87.547.428/0001-
37

SALTON RESERVA OURO De 671ml até 1000ml 2204.10.10 O

87.547.428/0001-
37

SALTON EVIDENCE De 671ml até 1000ml 2204.10.10 P

87.547.428/0001-
37

PERLAGE BRANCA De 376ml até 670ml 2204.30.00 G

87.547.428/0001-
37

SALTON SÉRIES DEMI SEC De 671ml até 1000ml 2204.10.10 L

87.547.428/0001-
37

SALTON SÉRIES BRUT ROSE De 671ml até 1000ml 2204.10.10 L

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS ROBLE
SAUVIGNON BLANC/VIOGNER

De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS ROBLE
CABERNET SAUVIGNON

De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS ROBLE
MERLOT E TANNAT

De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS ROBLE
MERLOT

De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS VI-
BRANT BRUT ROSE

De 671ml até 1000ml 2204.10.10 N

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS VI-
BRANT BRUT

De 671ml até 1000ml 2204.10.10 N

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS VI-
BRANT DEMI SEC

De 671ml até 1000ml 2204.10.10 N

87.547.428/0001-
37

CLUB DES SOMMELIERS VI-
BRANT MOSCATEL

De 671ml até 1000ml 2204.10.90 N

87.791.950/0001-
60

G A L I O T TO Acima de 2000ml 2204.29.00 G

87.829.594/0001-
26

VINHOS VERGANI Acima de 2000ml 2204.29.00 D

87.846.432/0001-
04

UNION CLUB De 671ml até 1000ml 2208.30.20 U

87.848.180/0001-
44

CASA VALDUGA GARCA58
BRUT ROSE

De 671ml até 1000ml 2204.10.10 P

87.848.180/0001-
44

CASA VALDUGA MIRÁ BRUT
ROSE

De 671ml até 1000ml 2204.10.10 N

87.848.180/0001-
44

CASA VALDUGA RC VIPS De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

88.999.230/0001-
57

SERRA GAÚCHA Acima de 2000ml 2204.29.00 F

88.999.230/0001-
57

SERRA GAÚCHA Acima de 2000ml 2204.29.00 I

88.999.230/0001-
57

ACCLAMÉ De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

88.999.230/0001-
57

SERRA GAÚCHA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 G

88.999.230/0001-
57

NICOLINI De 671ml até 1000ml 2204.21.00 F

88.999.230/0001-
57

QUINTESSENCIAL De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

89.567.101/0001-
52

CASA MOTTER Acima de 2000ml 2204.29.00 D

89.567.101/0001-
52

CASA MOTTER De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H

89.831.788/0001-
91

DAL PIZZOL De 181ml até 375ml 2204.21.00 E

89.831.788/0001-
91

CAVE AMADEU De 181ml até 375ml 2204.21.00 F

89.967.780/0001-
57

VALE VENETO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 G

90.049.156/0001-
50

A G ATA De 671ml até 1000ml 2204.10.10 M

90.049.156/0001-
50

VINHOS NOE (COOP. AGRIC.
ALFREDO CHAVENSE)

De 671ml até 1000ml 2204.10.10 M

90.049.156/0001-
50

MOSCATEL VINHOS NOE (COOP.
AGRIC. ALFREDO CHAVENSE)

De 671ml até 1000ml 2204.10.90 L

90.049.156/0001-
50

FILTRADO COLLINA DEL SOLE
(COOP. VINIC. NOVA ALIANÇA)

De 376ml até 670ml 2204.30.00 I

90.501.248/0001-
29

RICIERI De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H

91.188.094/0001-
20

SCHEER De 181ml até 375ml 2206.00.90 B

91.188.094/0001-
20

SAN FRANCISCO De 181ml até 375ml 2206.00.90 B

91.368.647/0001-
26

MONTI DEL SOLE MOSCATEL De 671ml até 1000ml 2204.10.90 O

91.368.647/0001-
26

MONTI DEL SOLE BRUT De 671ml até 1000ml 2204.10.10 O

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 96, DE 7 DE JULHO DE 2015

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 258, de 23 de novembro de
2011, atualizando a relação de produtos constantes do Registro Especial de
Bebidas, de Engarrafador, nº 10106/254.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 258, de 23 de novembro de
2011, referente ao Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/254, de engarrafador, no processo
13016.000311/2010-21 pertencente ao estabelecimento da empresa Indústria Vinícola São Luiz Ltda,
inscrito no CNPJ sob o nº 90.084.609/0001-89, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Cooler com Vinho Branco e Suco de Pêssego Bortolini 2206.00.90 retornável 4.500 ml
Cooler com Vinho Rosado e Suco de Pêssego Bortolini 2206.00.90 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Bortolini 2204.21.00 não retorná-

vel
880 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Bortolini 2204.21.00 não retorná-
vel

1.480 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Bortolini 2204.21.00 não retorná-
vel

1.980 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Bortolini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Bortolini 2204.21.00 não retorná-

vel
880 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Bortolini 2204.21.00 não retorná-
vel

1.480 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Bortolini 2204.21.00 não retorná-
vel

1.980 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Bortolini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Bortolini 2204.21.00 não retorná-

vel
880 ml

Vinho Rosado de Mesa Seco Bortolini 2204.21.00 não retorná-
vel

1.480 ml

Vinho Rosado de Mesa Seco Bortolini 2204.21.00 não retorná-
vel

1.980 ml

Vinho Rosado de Mesa Seco Bortolini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Bortolini 2204.21.00 não retorná-

vel
880 ml

Vinho Rosado de Mesa Suave Bortolini 2204.21.00 não retorná-
vel

1.480 ml

Vinho Rosado de Mesa Suave Bortolini 2204.21.00 não retorná-
vel

1.980 ml

Vinho Rosado de Mesa Suave Bortolini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bortolini 2204.21.00 não retorná-

vel
880 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bortolini 2204.21.00 não retorná-
vel

1.480 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bortolini 2204.21.00 não retorná-
vel

1.980 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bortolini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bortolini 2204.21.00 não retorná-

vel
880 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Bortolini 2204.21.00 não retorná-
vel

1.480 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Bortolini 2204.21.00 não retorná-
vel

1.980 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Bortolini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Champanha Branco Brut Dom Naneto 2204.10.10 não retorná-

vel
750 ml

Champanha Branco Demi-Sec Dom Naneto 2204.10.10 não retorná-
vel

750 ml

Vinho Rosado Espumante Natural Brut Dom Naneto 2204.10.10 não retorná-
vel

750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Garanhão da Serra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Garanhão da Serra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Garanhão da Serra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Garanhão da Serra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Garanhão da Serra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Naneto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retorná-

vel
3.000 ml

Vinho Rosado de Mesa Seco Fino Moscato Ham-
b u rg o

Naneto 2204.21.00 não retorná-
vel

750 ml

Vinho Rosado de Mesa Seco Fino Moscato Ham-
b u rg o

Naneto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retorná-
vel

3.000 ml

Vinho Rosado de Mesa Seco Fino Moscato Ham-
b u rg o

Naneto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvig-
non

Naneto 2204.21.00 não retorná-
vel

750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvig-
non

Naneto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retorná-
vel

3.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvig-
non

Naneto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Naneto 2204.21.00 não retorná-
vel

750 ml
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Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Naneto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retorná-
vel

3.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Naneto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Santo Américo 2204.21.00 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Em-
brapa

Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Santo Américo 2204.21.00 não retorná-
vel

750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Santo Américo 2204.21.00 não retorná-
vel

1.480 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Santo Américo 2204.21.00 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Santo Américo 2204.21.00 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Rosado de Mesa Seco Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Santo Américo 2204.21.00 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Santo Américo 2204.21.00 não retorná-
vel

1.480 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Santo Américo 2204.21.00 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Santo Américo 2204.21.00 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Santo Américo 2204.21.00 não retorná-
vel

1.480 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Sangria com Vinho Branco Seco Serrana 2206.00.90 retornável 4.500 ml
Sangria com Vinho Branco Suave Serrana 2206.00.90 retornável 4.500 ml
Sangria com Vinho Tinto Seco Serrana 2206.00.90 retornável 4.500 ml
Sangria com Vinho Tinto Suave Serrana 2206.00.90 retornável 4.500 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Va r a n d a 2204.10.10 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Rose Espumante Natural Brut Va r a n d a 2204.10.10 não retorná-
vel

750 ml

Produtos elaborados e engarrafados por Domno do Brasil Indústria e Comércio de Bebidas Ltda - CNPJ
09.276.690/0001-80 - Garibaldi (RS)
Vinho Moscatel Espumante Dom Naneto 2204.10.90 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Moscatel Espumante Va r a n d a 2204.10.90 não retorná-
vel

750 ml

Produto elaborado e engarrafado por Estabelecimento Vinícola Armando Peterlongo S.A. - CNPJ 90.049.164/0001-04
- Garibaldi (RS)
Vinho Rosado Moscatel Espumante Dom Naneto 2204.10.90 não retorná-

vel
750 ml

."
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 203, de 20 de novembro de 2014,

publicado no Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2014.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PELOTAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 8 DE JULHO DE 2015

EME Declara a nulidade da inscrição que
menciona junto ao Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PELOTAS - RS, no uso das atribuições que lhe con-
ferem os arts. 302 e 303 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF no 203,
de 14 de maio de 2012, e com fundamento no artigo 33, inciso II, da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, de-
clara:

Art. 1º Anulada, de ofício, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, a inscrição nº
13.382.808/0001-22, em nome de CLAUDIO LINS NOVAIS
07048254572, da jurisdição desta Unidade, por ter sido constatada a
ocorrência de vício no ato de inscrição, conforme apurado no pro-
cesso administrativo nº 11040.720223/2015-21.

Art 2º Este Ato Declaratório somente terá validade após sua
publicação no Diário Oficial da União, tendo eficácia retroativa à data
da inscrição anulada.

MARIA REGINA GOMES LOBO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 6 DE JULHO DE 2015

Declara inapta de ofício a inscrição no
CNPJ

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IX do art. 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e alterações
posteriores, e tendo em vista o disposto no § 2º do Art. 39 da IN RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Inapta de ofício a inscrição no CNPJ por não ter sido lo-
calizada no endereço constante no CNPJ, de acordo com o disposto
no inciso II do Art. 37 da IN RFB nº 1.470/2014, de:

EMPREITEIRA ITANELA LTDA - EPP - CNPJ
09.164.698/0001-55

Os efeitos deste Ato Declaratório se darão a partir da data de
sua publicação.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM URUGUAIANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 9 DE JULHO DE 2015

Aplica a sanção administrativa de cance-
lamento de registro de Despachante adua-
neiro

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
URUGUAIANA-RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012,
e tendo em vista o disposto no Art. 76, inciso III, alínea b e g, e § 9º
a 13, da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º Aplicar a sanção administrativa de cancelamento ou
cassação do registro, licença, autorização, credenciamento ou habi-
litação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento sim-
plificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho adua-
neiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob
controle aduaneiro, e serviços conexos, prevista no art. 76, inciso III,
da Lei n° 10.833/2003, ao Despachante Aduaneiro CRISTIANO
DIAS D'AVILA, CPF 745.890.590-53, registro nº 10D.01.996, con-
forme decisão proferida nos autos do processo administrativo nº
11 0 7 5 . 7 2 0 . 0 4 6 / 2 0 1 5 - 8 6 .

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir de sua publicação.

JORGE LUIZ HERGESSEL

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 148, DE 7 DE JULHO DE 2015

Reconhece situação de emergência por procedimento sumário em municípios
do Estado do Amazonas

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com base no Decreto nº
7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7º, § 3º, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de
23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 126/2015, de 08 de junho de 2015, do Município de
Autazes, Homologado pelo Decreto Estadual nº 35.953, de 18 de junho de 2015,

Considerando o Decreto Municipal nº 074, de 19 de maio de 2015, do Município de Bar-
reirinha, Homologado pelo Decreto Estadual nº 35.955, de 18 de junho de 2015,

Considerando o Decreto Municipal nº 019/2015, de 22 de maio de 2015, do Município de
Careiro, Homologado pelo Decreto Estadual nº 35.951, de 18 de junho de 2015,

Considerando o Decreto Municipal nº 106/2015, de 25 de maio de 2015, do Município de
Manaquiri, Homologado pelo Decreto Estadual nº 35.956, de 18 de junho de 2015,

Considerando o Decreto Municipal nº 281, de 22 de maio de 2015, do Município de Maués,
Homologado pelo Decreto Estadual nº 35.950, de 28 de junho de 2015,

Considerando o Decreto Municipal nº 008, de 27 de maio de 2015, do Município de Uru-
curituba, Homologado pelo Decreto Estadual nº 35.954, de 18 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Reconhecer, a situação de emergência por procedimento sumário nos municípios listados
na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
AM Autazes Inundações - 1.2.1.0.0 126/2015 08/06/15 59050.000635/2015-59
AM Barreirinha Alagamentos -

1.2.3.0.0
074 19/05/15 59050.000632/2015-15

AM Careiro Inundações - 1.2.1.0.0 019/2015 22/05/15 59050.000630/2015-26
AM Manaquiri Inundações - 1.2.1.0.0 106/2015 25/05/15 59050.000634/2015-12
AM Maués Inundações - 1.2.1.0.0 281 22/05/15 59050.000633/2015-60
AM Urucurituba Inundações - 1.2.1.0.0 008 27/05/15 59050.000629/2015-00

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 149, DE 7 DE JUNHO DE 2015

Reconhece situação de emergência por procedimento sumário em municípios
do Estado do Ceará.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com base no Decreto nº
7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7º, § 3º, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de
23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Estadual nº 31.752, de 24 de junho de 2015, do Estado do Ceará,
Considerando ainda as demais informações constantes no processo nº 59050.000631/2015-71,

resolve:
Art. 1º Reconhecer, em decorrência de seca, COBRADE: 1.4.2.1.0, a situação de emergência

por procedimento sumário nos municípios listados na tabela.

Nº Município
1 Acopiara
2 Alto Santo
3 Antonina do Norte
4 Aracoiaba
5 Araribe
6 Barreira
7 Barroquinha
8 Bela Cruz
9 Campos Sales
10 Canindé
11 Cariré
12 Carnaubal
13 Cedro
14 Croatá
15 Fortim
16 Graça
17 Guaraciaba do Norte
18 Hidrolândia
19 Icó
20 Independência
21 Itapiúna
22 Jaguaribara
23 Jardim
24 Jati
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25 Jucás
26 Madalena
27 Meruoca
28 Milagres
29 Missão Velha
30 Morada Nova
31 Mucambo
32 Nova Russas
33 Ocara
34 Pacujá
35 Palhano
36 Paramoti
37 Pindoretama
38 Potengi
39 Reriutaba
40 Santana do Acaraú
41 São Benedito
42 Senador Pompeu
43 Ta r r a f a s
44 Va r j o t a

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 150, DE 7 JUNHO DE 2015

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações
do Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
BA Ipecaetá Estiagem - 1.4.1.1.0 154/2015 10/05/15 5 9 0 5 0 . 0 0 0 6 2 7 / 2 0 1 5 - 11
BA Saubara Enxurradas - 1.2.2.0.0 024/2015 18/05/15 59050.000625/2015-13
BA Vera Cruz Alagamentos -

1.2.3.0.0
824/15 05/05/15 59050.000637/2015-48

MG Araçui Estiagem - 1.4.1.1.0 045 26/05/15 59050.000641/2015-14
MG Bocaiúva Estiagem - 1.4.1.1.0 5.612/2015 13/05/15 59050.000636/2015-01
MG Ninheira Estiagem - 1.4.1.1.0 174 05/03/15 59050.000344/2015-61

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 151, DE 9 DE JULHO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Estado
de Pernambuco.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Estado
de Pernambuco, no valor de R$ 9.600.000,00 (nove milhões e seis-
centos mil reais), para a execução de ações de Resposta, com o
fornecimento provisório de água potável, por meio de caminhão pipa,
em municípios do Estado de Pernambuco afetados por estiagem,
conforme processo nº 59050.000652/2015-96.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.30.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 890, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de
1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e con-
siderando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Anistia, na 10ª Sessão Plenária, realizada no dia 21 de agosto de
2014, no Requerimento de Anistia nº 2001.09.01392, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por IDEIA MARIA
DE SOUZA, portadora do CPF nº 509.977.507-15, declará-la anis-
tiada política, conceder reparação econômica, de caráter indeniza-
tório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$
3.450,74 (três mil, quatrocentos e cinquenta reais e setenta e quatro
centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 21.08.2014 a 03.08.1995, perfazendo um total retroativo de R$
854.690,79 (oitocentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e noventa
reais e setenta e nove centavos), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 15.10.1986 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 891, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 21 de agosto de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2002.01.07363, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por LUCAS BEZER-
RA DE SOUZA, portador do CPF nº 814.343.918-68, declará-lo
anistiado político, conceder reparação econômica, de caráter inde-
nizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de
R$ 4.379,82 (quatro mil, trezentos e setenta e nove reais e oitenta e
dois centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do jul-
gamento em 21.08.2014 a 02.05.1997, perfazendo um total retroativo
de R$ 985.313,51 (novecentos e oitenta e cinco mil, trezentos e treze
reais e cinquenta e um centavos), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 30.04.1987 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 892, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Inteirno, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia21 de agosto de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2006.01.53957, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por HELIO RICCI,
portador do CPF nº 573.518.488-15, ratificar a condição de anistiado
político, conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em
prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 724,00
(setecentos e vinte e quatro reais), com efeitos financeiros retroativos
da data do julgamento em 21.08.2014 a 07.04.2001, perfazendo um
total retroativo de R$ 125.831,20 (cento e vinte e cinco mil, oi-
tocentos e trinta e um reais e vinte centavos), e contagem de tempo,
para todos os efeitos, do período compreendido de 09.08.1988 a
05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 893, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 21 de agosto de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2004.01.40977, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por ELIALDO FER-
REIRA DE LIMA, portador do CPF nº 359.959.555-00, ratificar a
condição de anistiado político, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com efeitos
financeiros retroativos da data do julgamento em 21.08.2014 a
16.03.1999, perfazendo um total retroativo de R$ 145.222,33 (cento e
quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais e trinta e três
centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do período
compreendido de 14.07.1988 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º,
incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 894, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia13 de novembro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2001.01.03786, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por IRENO MENDES
DA LUZ JUNIOR, portador do CPF nº 292.689.581-04, declará-lo
anistiado político, conceder reparação econômica, de caráter inde-
nizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de
R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com efeitos financeiros
retroativos da data do julgamento em 13.11.2014 a 27.11.1996, per-
fazendo um total retroativo de R$ 169.102,27 (cento e sessenta e
nove mil, cento e dois reais e vinte e sete centavos), e contagem de
tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 10.12.1987
a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 895, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia21 de agosto de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2003.01.23693, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por AGNALDO LO-
PES SILVEIRA, portador do CPF nº 823.044.248-72, declará-lo anis-
tiado político, conceder reparação econômica, de caráter indeniza-
tório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$
4.019,99 (quatro mil, dezenove reais e noventa e nove centavos), com
efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em 21.08.2014 a
14.04.1998, perfazendo um total retroativo de R$ 854.515,87 (oi-
tocentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e quinze reais e oitenta
e sete centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 01.06.1985 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 896, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 21 de agosto de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2001.09.01396, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JOSÉ AUGUSTO COS-
TA, portador do CPF nº 398.789.537-34, e ratificar a Portaria Mi-
nisterial n.º 1379 de 27 de maio de 2004, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de maio de 2004.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 897, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de
1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e con-
siderando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Anistia, na 10ª Sessão Plenária, realizada no dia 21 de agosto de
2014, no Requerimento de Anistia nº 2005.01.49746, resolve:

Ministério da Justiça
.
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Dar provimento ao Recurso interposto por ARNALDO DE
SALVO JÚNIOR, portador do CPF nº 124.621.248-02, ratificar a
condição de anistiado político, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com efeitos
financeiros retroativos da data do julgamento em 21.08.2014 a
01.02.2000, perfazendo um total retroativo de R$ 137.017,00 (cento e
trinta e sete mil e dezessete reais), e contagem de tempo, para todos
os efeitos, do período compreendido de 06.07.1988 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 898, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia21 de agosto de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2007.01.58331, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por HERBERT DE
MELO MOURA, portador do CPF nº 298.778.654-91, ratificar a
condição de anistiado político, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com efeitos
financeiros retroativos da data do julgamento em 21.08.2014 a
02.07.2002, perfazendo um total retroativo de R$ 114.247,20 (cento e
quatorze mil, duzentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), e
contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido
de 23.03.1983 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e
III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 899, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de
1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e con-
siderando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Anistia, na 5ª Sessão Plenária, realizada no dia 05 de junho de 2014,
no Requerimento de Anistia nº 2004.01.37907, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por CÉLIA FANTINI
VIEIRA, portadora do CPF nº 002.984.911-09, retificar a Portaria
Ministerial n.º 2968 de 14 de setembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 15 de setembro de 2010, para ratificar a condição
de anistiada política, conceder reparação econômica, de caráter in-
denizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor
de R$ 1.697,00 (um mil, seiscentos e noventa e sete reais), com
efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em 05.06.2014 a
14.01.1999, perfazendo um total retroativo de R$ 339.654,55 (tre-
zentos e trinta e nove mil, seiscentos e cinqüenta e quatro reais e
cinqüenta e cinco centavos), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, da
Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 900, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 21 de agosto de 2014, nos Requerimentos de
Anistia nº 2006.01.53427e 2004.02.47197, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por REGINA MARIA
DE CARVALHO MARFIL ALVES, portadora do CPF nº
540.112.727-87, declará-la anistiada política, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 3.050,74 (três mil, cinquenta reais e
setenta e quatro centavos), com efeitos financeiros retroativos da data
do julgamento em 21.08.2014 a 08.03.1990, perfazendo um total
retroativo de R$ 969.677,71 (novecentos e sessenta e nove mil, seis-
centos e setenta e sete reais e setenta e um centavos), e contagem de
tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 01.09.1986
a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 901, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia21 de agosto de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2006.01.55564, resolve:

Desprover o Recurso interposto por ANTÔNIO EUGÊNIO
DA SILVA, portador do CPF nº 599.040.898-68, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 902, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 21 de agosto de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2008.01.62426, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por JESSONIAS JE-
SUS SILVA, portador do CPF nº 010.791.878-12, ratificar a condição
de anistiado político, conceder reparação econômica, de caráter in-
denizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor
de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com efeitos fi-
nanceiros retroativos da data do julgamento em 21.08.2014 a
26.08.2003, perfazendo um total retroativo de R$ 103.435,47 (cento e
três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e sete cen-
tavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do período com-
preendido de 15.07.1988 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, in-
cisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 903, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 21 de agosto de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2005.01.49835, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por CLÉA CRIXEL
SCHEIBEL, portadora do CPF nº 122.741.860-49, declará-la anis-
tiada política, conceder reparação econômica, de caráter indeniza-
tório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$
2.573,61 (dois mil, quinhentos e setenta e três reais e sessenta e um
centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 21.08.2014 a 10.02.2000, perfazendo um total retroativo de R$
486.069,14 (quatrocentos e oitenta e seis mil, sessenta e nove reais e
quatorze centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 05.08.1978 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 904, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo da
Ação Ordinária nº 0010755-56.2011.403.6183, da 14ª Vara Cível Fe-
deral de São Paulo, resolve:

Atualizar o valor da prestação mensal, permanente e con-
tinuada, que vem recebendoLISE VIDAL SAMPAIO FERNANDES,
portadora do CPF nº 064.090.878-02, para o valor de R$ 16.098,12
(dezesseis mil, noventa e oito reais e doze centavos).

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 905, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 19ª Sessão de
Turma, realizada no dia 08 de agosto de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2008.01.62071, resolve:

Declarar anistiado político post mortem SEBASTIÃO RA-
MALHO OLIVEIRA, filho de AMÉRICA ANGÉLICA DE JESUS, e
conceder aos dependentes, se houver, reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º,
da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 906, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 39ª Sessão de
Turma, realizada no dia 17 de outubro de 2013, no Requerimento de
Anistia nº 2012.01.70521, resolve:

Declarar anistiado político ANTÔNIO VITOR GOMES, por-
tador do CPF nº 485.543.916-91, e conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros
retroativos da data do julgamento em 17.10.2013 a 03.02.2007, per-
fazendo um total retroativo de R$ 174.266,67 (cento e setenta e
quatro mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete cen-
tavos), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, da Lei n.º 10.559, de 13
de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 907, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 13 de novembro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº. 2002.01.09495, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JORGE LUIZ PAIXÃO
DE MOURA, portador do CPF nº 747.351.107-63, ratificar a con-
dição de anistiado político, e conceder a substituição da aposentadoria
excepcional de anistiado político, sob NB 58/105.343.768-1, nos mes-
mos valores que vem percebendo do INSS, pelo regime de reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, perma-
nente e continuada, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos do
artigo 1º, inciso I e II c/c artigo 19, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 908, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de
1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e con-
siderando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Anistia, na 15ª Sessão Plenária, realizada no dia 13 de novembro de
2013, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.09773, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por LUIZ GOMES
DA SILVA, portador do CPF nº 693.399.378-72, para ratificar a
condição de anistiado político, e determinar a reintegração aos qua-
dros da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, consi-
derando a data inicial da contratação em 22.07.1974, nos termos do
artigo 1º, incisos I e V, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 909, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 21 de agosto de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2002.01.09638, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por ERNESTO PE-
REIRA DA SILVA, portador do CPF nº 012.098.148-38, ratificar a
condição de anistiado político, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 3.734,43 (três mil, setecentos e trinta e quatro reais e
quarenta e três centavos), com efeitos financeiros retroativos da data
do julgamento em 21.08.2014 a 25.06.1997, perfazendo um total
retroativo de R$ 833.026,85 (oitocentos e trinta e três mil, vinte e seis
reais e oitenta e cinco centavos), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 14.07.1988 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA
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PORTARIA No- 910, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de
1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e con-
siderando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Anistia, na 22ª Sessão de Turma, realizada no dia 16 de outubro de
2014, no Requerimento de Anistia nº 2012.01.71185, resolve:

Declarar anistiado político PAULO ROBERTO VENEZIANI
PASIN, portador do CPF nº 466.344.447-49, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 5.348,80 (cinco mil, trezentos e quarenta
e oito reais e oitenta centavos), com efeitos financeiros retroativos da
data do julgamento em 16.10.2014 a 15.08.2007, perfazendo um total
retroativo de R$ 498.508,16 (quatrocentos e noventa e oito mil, qui-
nhentos e oito reais e dezesseis centavos), e contagem de tempo, para
todos os efeitos, do período compreendido de 16.10.1984 a
25.11.1984, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 911, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de
1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e con-
siderando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Anistia, na 5ª Sessão Plenária, realizada no dia 05 de junho de 2014,
no Requerimento de Anistia nº 2005.01.51863, resolve:

Desprover o Recurso interposto por LEONEL JÚLIO, por-
tador do CPF nº 608.898.378-72, ratificar a Portaria Ministerial n.º
3016 de 31 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 05 de janeiro de 2009, e arquivar o Requerimento de
Anistia.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 912, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de
1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e con-
siderando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Anistia, na 22ª Sessão de Turma, realizada no dia 16 de outubro de
2014, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.65836, resolve:

Declarar anistiado político ARTUR BELTRAME RIBEIRO,
portador do CPF nº 193.106.418-00, conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, no valor de R$ 3.281,14 (três mil, duzentos e oitenta e um
reais e quatorze centavos), com efeitos financeiros retroativos da data
do julgamento em 16.10.2014 a 24.11.2004, perfazendo um total
retroativo de R$ 422.118,66 (quatrocentos e vinte e dois mil, cento e
dezoito reais e sessenta e seis centavos), e contagem de tempo, para
todos os efeitos, do período compreendido de 03.08.1973 a
31.04.1977, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 913, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia21 de agosto de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2006.01.54533, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por PAULO FER-
NANDO DO NASCIMENTO, portador do CPF nº 699.206.808-34,
declará-lo anistiado político, conceder reparação econômica, de ca-
ráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 4.379,82 (quatro mil, trezentos e setenta e nove reais
e oitenta e dois centavos), com efeitos financeiros retroativos da data
do julgamento em 21.08.2014 a 25.07.2001, perfazendo um total
retroativo de R$ 744.496,40 (setecentos e quarenta e quatro mil,
quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta centavos), e contagem
de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de
30.10.1985 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III,
da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 914, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do julgamento proferido
pela Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Plenária, realizada no dia21 de
agosto de 2014, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.59063, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por ANTÔNIO RO-
QUE BARBOSA, portador do CPF nº 776.082.758-04, ratificar a
condição de anistiado político, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com efeitos
financeiros retroativos da data do julgamento em 21.08.2014 a
27.09.2002, perfazendo um total retroativo de R$ 112.039,00 (cento e
doze mil e trinta e nove reais), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 14.07.1988 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 915, DE 7 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 13 de novembro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº2005.01.50516, resolve:

Declarar anistiado político DJALMA DA SILVA ROCHA,
portador do CPF nº 102.079.101-20, conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte quatro reais), com
efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em 13.11.2014 a
15.04.2000, perfazendo um total retroativo de R$ 137.234,20 (cento e
trinta e sete mil, duzentos e trinta e quatro reais e vinte centavos), e
contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido
de 10.12.1987 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e
III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 917, DE 8 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II,
da Constituição Federal e da competência expressamente delegada no
Decreto nº 3.441, de 26 de abril de 2000;

Considerando os dispositivos do Decreto-lei nº 4.657, de 4
de setembro de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil,
aplicáveis às pessoas jurídicas estrangeiras e do Decreto nº 13.609, de
21 de outubro de 1943;

Considerando o disposto na Portaria MJ nº 1.272, de 3 de
julho de 2008, e na Portaria MJ nº 2.144, de 31 de outubro de
2008;

Considerando o que dispõe a Portaria SNJ nº 252, de 27 de
dezembro de 2012;

Considerando ainda o Processo Administrativo nº
08000.014085/2013-48, bem como o objetivo de "Estabelecer or-
ganizações adequadas e rotineiras para adoração pública e instrução,
para treinamento em trabalho missionário, acadêmico, comercial ou
vocacional nas unidades, saúde, educação, bem estar social ou qual-
quer outro requisito denominacional";

Art.1 Autorizar a SEVENTH DAY ADVENTIST REFORM
MOVEMENT GENERAL CONFERENCE, Organização Estrangeira
com sede em 5240 Hollins Road, Roanoke, VA 24019, Virgínia -
Estados Unidos da América, a atuar no Brasil.

Art. 2º A Organização Estrangeira deverá apresentar ao Mi-
nistério da Justiça, no período de 1º abril a 30 de junho, relatório
circunstanciado dos serviços e atividades prestados à coletividade no
ano anterior, acompanhado de demonstrativo das receitas e despesas
realizadas no período.

Art. 3º As alterações nos atos constitutivos da entidade de-
verão ser comunicadas ao Ministério da Justiça, sob pena de can-
celamento da autorização.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 918, DE 8 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO,
com base no disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935,
regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, usando
da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415,
de 19 de abril de 2000, resolve:

Art. 1o Cancelar, em razão da extinção da entidade, o Título
de Utilidade Pública Federal do HOSPITAL SÃO CAMILO, com
sede na cidade de Esteio, Estado do Rio Grande do Sul, registrado no
CNPJ sob o no 89.734.313/0001-87 (Processo MJ no

08071.017931/2013-48).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 919, DE 8 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO,
usando da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no

3.415, de 19 de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91,
de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de
02 de maio de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO DOS AMIGOS DE ALTO DOS PINHEIROS - SAAP, com
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, registrada no
CNPJ sob o no 43.463.041/0001-27 (Processo MJ no

08071.012957/2014-81).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 920, DE 8 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO,
usando da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no

3.415, de 19 de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91,
de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de
02 de maio de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a PIA SO-
CIEDADE DOS FRANCISCANOS FILHOS DA CONSOLAÇÃO
"OS ANAWINS", com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, registrada no CNPJ sob o no 00.146.544/0001-66 (Processo MJ
no 08071.021076/2014-51).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 921, DE 8 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 12ª Sessão de
Turma, realizada no dia 24 de abril de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2004.01.40478, resolve:

Declarar anistiado político post mortem MARIVAL DE OLI-
VEIRA, filho de MARIA VALIM DE OLIVEIRA, e conceder aos
dependentes, se houver, reparação econômica, de caráter indeniza-
tório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
ante a ausência de dependentes econômicos, a reparação ora con-
cedida transfere-se aos sucessores, se houver, nos termos do artigo 1º,
incisos I e II c/c artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 922, DE 8 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de
1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e con-
siderando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Anistia, na 10ª Sessão Plenária, realizada no dia 21 de agosto de
2014, no Requerimento de Anistia nº 2004.02.46969, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por DELFIM JOSÉ
DE OLIVEIRA DIAS, portador do CPF nº 708.062.507-63, ratificar a
condição de anistiado político, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com efeitos
financeiros retroativos da data do julgamento em 21.08.2014 a
07.12.1988, perfazendo um total retroativo de R$ 241.912,53 (du-
zentos e quarenta e um mil, novecentos e doze reais e cinquenta e três
centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do período
compreendido de 07.01.1987 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º,
incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA
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PORTARIA No- 923, DE 8 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 17ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 10 de dezembro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2005.01.51624, resolve:

Desprover o Recurso interposto por AFONSO LINS DE
OLIVEIRA, portador do CPF nº 056.878.707-25, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 924, DE 8 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de
1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e con-
siderando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Anistia, na 10ª Sessão Plenária, realizada no dia 21 de agosto de
2014, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.13607, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por PERON RODRI-
GUES DE MACEDO, portador do CPF nº 258.620.227-91, declará-lo
anistiado político, conceder reparação econômica, de caráter inde-
nizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de
R$ 3.450,74 (três mil, quatrocentos e cinquenta reais e setenta e
quatro centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do jul-
gamento em 21.08.2014 a 31.10.1997, perfazendo um total retroativo
de R$ 754.101,71 (setecentos e cinquenta e quatro mil, cento e um
reais e setenta e um centavos), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 05.08.1988 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 925, DE 8 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 18ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 11 de dezembro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2003.01.22942, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por WELLINGTON
SANTOS SILVA, portador do CPF nº 061.841.115-15, para declará-lo
anistiado político, e conceder a reintegração, com todos os direitos
assegurados e vantagens dos cargos, aos quadros da Polícia Ro-
doviária Federal, nos termos do artigo 1º, incisos I e V, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA Nº 926, DE 9 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pela 20ª Vara Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal, nos autos do Processo nº 3431605-
05.2013, resolve:

SUSPENDER os efeitos da Portaria Ministerial nº 698, de 16
de junho de 2015, publicada no DOU de 18 de junho de 2015, a fim
de afastar a declaração de inidoneidade aplicada à VMI SISTEMAS
DE SEGURANÇA LTDA.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 927, DE 9 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições e de acordo com a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980,
alterada pela Lei nº 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e o Decreto nº
1.983, de 14 de agosto de 1996, e tendo em vista a Portaria do
Ministério da Fazenda nº 334, de 11 de dezembro de 1997, e con-
forme a justificativa e projeções de cálculos contidas no Processo nº
08004.000784/2015-32, resolve:

Art. 1º Os preços para retribuição dos serviços prestados
pelo Departamento de Polícia Federal - DPF são os constantes do
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 2.368, de 19 de dezembro de
2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ANEXO
Ministério da Justiça
Departamento de Polícia Federal

Serviço prestado
Taxas de Imigração

Va l o r
R$

Concessão de passaporte comum padrão ICAO R$ 257,25
Concessão de passaporte comum - complementar R$ 77,17
Concessão de passaporte comum padrão ICAO -
entrega urgente

R$ 334,42

Concessão de passaporte comum de emergência R$ 334,42
Concessão de passaporte para estrangeiro R$ 257,25
Concessão de Laissez-passer R$ 257,25
Concessão novo passaporte sem apresentação do
anterior válido ou não

R$ 514,50

Pedido de naturalização R$ 296,64
Pedido de permanência R$ 168,13
Pedido de transformação de visto R$ 168,13
Registro de estrangeiros/restabelecimento de regis-
tro

R$ 106,45

Pedido de prorrogação de prazo de estada R$ 110,44
Averbação de nacionalidade R$ 30,96
Pedido de alteração de assentamentos R$ 60,33
Carteira de estrangeiros 1ª via R$ 204,77
Carteira de estrangeiros (outras vias) R$ 502,78
Recadastramento de estrangeiros R$ 301,66
Pedido de republicação de despacho R$ 301,74
Pedido de reconsideração para prorrogação R$ 123,74
Pedido de reconsideração para permanência R$ 301,74
Pedido de desarquivamento de naturalização R$ 593,26
Cédula de identidade (asilado/refugiado) R$ 57,69

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 8 de julho de 2015

No 748 - Ato de Concentração nº 8700.006429/2015-10. Requerentes:
EDP Renováveis S.A., EDP Energias do Brasil S.A. e EDP Re-
nováveis Brasil S.A. Decido pelo não conhecimento.

Em 9 de julho de 2015

Nº 744 - Processo Administrativo nº 08012.002867/2007-57 (autos
públicos nº 08700.010769/2014-64). Representante: Agência Nacional
de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. Representados:
AleSat Combustíveis S.A., Ipiranga Produtos de Petróleo S.A., Pe-
trobras Distribuidora S.A., Raízen Combustíveis S.A. (sucessora da
Shell Brasil Ltda.), Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de
Petróleo do Estado de Minas Gerais - Minaspetro, Alberto Carlos
Souto Soares, Alexandre de Moura Mendonça, Amadeu Vieira Filho,
Anderson Paiva Quintão, Antônio Henrique de Melo Reis, Eduardo
Jorge Pereira, Fernando José Longo Campos, Fernando Rennó Cam-
pos, Fernando Santos Araújo, Flávio Marcus Pereira Lara, José Omar
Campos, Luiz Augusto Vasconcelos Soares, Marcelo Dias, Marcílio
Massaud Mesquita, Márcio Croso Soares, Márcio Teixeira Lott, Ro-
drigo Costa Mendes, Sebastião Victor de Sá Neto, Tomaz Lisita
Filho, Walter Gomes Júnior., CCA - Comercial de Combustíveis
Automotivos Ltda., Comercial Dona Clara Ltda. (Posto Dona Clara),
Companhia de Distribuição Ltda. (Posto Extra), Delma Comércio de
Combustíveis Ltda. (Posto Delma), E. A. França Comercial Ltda.
(Posto Inter Oil), Mendonça & Cia Ltda. (Posto Boa Vista, Posto
Camões, Posto Miramar, Posto Fazenda Velha), MM Comercio de
Derivados de Petróleo Ltda. (Posto Sion), Organizações Novo Bel-
vedere Ltda. EPP (Posto Belvedere), Posto Aeroporto Ltda., Posto
Aeroporto Ltda., Posto Álamo Ltda., Posto Alto Sion Ltda., Posto
Atlanta Ltda., Posto Brilhante Ltda., Posto Buritis Ltda., Posto Cam-
po Florido Ltda., Posto Cassino Ltda., Posto Castelo Nuevo Ltda.,
Posto Celt Ltda. (Ouro Fino II), Posto Celt Ltda. (Ouro Fino II),
Posto CM Ltda., Posto de Combustível Lubrimil Ltda. (Posto Dom
Bosco), Posto Floramar Ltda., Posto Fórum Ltda., Posto França e
Campos Ltda. (Posto Pica Pau), Posto Grajaú Ltda., Posto Indiana
Ltda. (Posto Tropical), Posto Jardim das Oliveiras Ltda., Posto Jéssica
Ltda., Posto Mangabeiras Ltda., Posto Maria Amélia Ltda., Posto
Mário Werneck Ltda., Posto Mississipi Ltda., Posto Mustang Ltda.,
Posto Nova Contagem Ltda., Posto Oklahoma Ltda., Posto Ouro Fino
Ltda., Posto Parada Obrigatória Ltda., Posto Petrobel Ltda. (Xuá II),
Posto Ponte Nova Ltda., Posto Raja Auto Serviço Ltda. (Posto Raja),
Posto Santa Bárbara Ltda., Posto Santa Lúcia Ltda., Posto Seguro
Ltda., Posto Tatiana Ltda. (Via Brasil), Posto Trovão Ltda., Posto
Hugo Werneck Ltda., Posto União Ltda., Posto Vilarinho Ltda., WR
Simone Comercial Ltda. Advogados: Alessandra França de Araújo
Uzuelli, Arthur Villamil Martins, José Roberto de Mendonça Júnior,
Leonardo Canabrava Turra, André Alencar Porto, Fabricio Cobra
Arbex, Bárbara Rosenberg, Guilherme Rodrigues Dias, Maria Fer-
nanda Pires de Carvalho Pereira, Marcelo Leonardo, Carlos Roberto
Silva Junho, Aline França Campos, João Bosco Leopoldino da Fon-
seca, José Vinícius Bicalho Costa Júnior, Rodrigo Suzana Guimarães,
Leonardo Coelho do Amaral, Leonardo de Lima Naves, Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Amarílio Machado Dias, Fernando Augusto Pe-
reira Caetano, Guido Rogério Macedo Silveira Filho, Andréa Sylvia
de Lacerda Varella Fernandes, Claudia Travi Pitta Pinheiro, Fábio
Francisco Beraldi, Leonardo Oliveira Callado, Gabriel Nogueira Dias,
Amarílio Machado Dias, Paulo Sergio Uchôa Fagundes Ferraz de
Camargo e outros. Acolho a Nota Técnica nº
48/2015/CGAA6/SGA2/SG/CADE (0081443), aprovada pelo Sr. Su-
perintendente Adjunto, Dr. Diogo Thomson de Andrade, e, com ful-
cro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à

presente decisão, inclusive como sua motivação. Assim, decido: (i)
pela complementação da qualificação dos Representados, conforme
indicada na referida Nota Técnica e (ii) pelo encerramento da fase
instrutória, ficando os Representados notificados para a apresentação
de novas alegações em 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 73 da
Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 156 do Regimento Interno do Cade, a ser
contado em dobro, conforme o art. 191 do Código de Processo Civil,
a fim de que, em seguida, a Superintendência-Geral profira suas
conclusões definitivas acerca dos fatos. Ao Setor Processual.

No- 28 - Inquérito Administrativo nº 08012.003021/2005-72 (Autos
Restritos nº 08700.011192/2014-08). Representante: Ministério da
Educação (MEC). Representados: Sindicato das Empresas de Ser-
viços de Informática do Distrito Federal - SINDESEI; CTIS Infor-
mática Ltda.; Poliedro Informática Consultoria e Serviços Ltda.; Cast
Informática Ltda.; MI Montreal Informática Ltda.; Brasília Soluções
Inteligentes Ltda.; Brasília Emp. Serviços; Aval Informática; Leilis
Informática Ltda.; Apoio Editora Multimidia Ltda.; Conecta Tec-
nologia em Sistemas de Comunicação Ltda.; Dominio Consultoria e
Tecnologia Relacional Ltda.; TBA Holding Ltda.; Tata Consultancy
Services do Brasil Ltda.; Policentro Tecnologia da Informação S.A.;
B2BR - Business To Business Informática do Brasil S.A.; True Ac-
cess Consulting Ltda.; Lafayete O. Galvão; José Calazans da Rocha;
Avaldir da Silva Oliveira; Luis Carlos Garcia; Suely Santos Nakao;
Joffre Leilis Filho; Francisco Maia Farias; Francisco Tony Brixi de
Souza; Marcio Pontes Veloso; Silvia Küster; Maria Cristina Boner
Leo; Carlos Roberto Chamelete; e Luiz Antonio Garcia. Advogados:
Maria da Conceição Maia Awwad? Antônio Perilo de Souza Teixeira
Netto? Daniel Santos Guimarães? José Arnaldo Fonseca Filho? Maria
Fernanda Pulcherio de Medeiros Campos? e Maurício Maranhão de
Oliveira e outros. Acolho a Nota Técnica nº 54/2015/SG e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em face dos
fundamentos apontados na Nota Técnica nº 54/2015/SG, (i) pelo
arquivamento dos autos em relação aos Representados citados na
Nota Técnica nº 54/2015/SG, nos termos do art. 66, § e 4º, da Lei nº
12.529/2011 c.c. art. 135, da Resolução nº 1, de 29 de maio de 2012,
devido à insubsistência de indícios de infração à ordem econômica
para ensejar a instauração de Processo Administrativo; e (ii) pela
instauração de Processo Administrativo, nos termos dos arts. 13, V, e
69 e seguintes, da Lei nº 12.529/11 c/c. art. 146 e seguintes do
Regimento Interno do Cade, em face dos Representados Cast In-
formática S.A.; Cpm Informática S.A.; Ctis Informática Ltda.; DBA
Engenharia de Sistemas Ltda.; Dominio Consultoria e Tecnologia
Relacional Ltda.; IBM Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda.;
Intech Soluções em Tecnologia da Informação Ltda.; M.I. Montreal
Informática; Núcleo Básico Tecnologia da Informação Ltda.; Oracle
do Brasil Sistemas Ltda.; Padrão IX Informática e Sistemas Abertos
S.A.; Policentro Tecnologia da Informação Ltda.; Poliedro Informá-
tica Consultoria e Serviços Ltda.; Sindicato das Empresas de Serviços
de Informática do Distrito Federal - SINDISEI; Unimix Tecnologia
Ltda.; Ademir Ortiz; Alexandre Moraes Repinaldo; Aloísio Men-
donça de Carvalho; Álvaro Portinho de Sá Freire Junior; Antônio
Alberto Castanheira de Carvalho; Aurélio R. Brussi; Avaldir da Silva
Oliveira; Carlos Roberto Chamelete; Elci José Guimarães; Eustáquio
Antônio Honorato; Fernando José Castro Cabral; Flávio de Oliveira
Saraiva; Gualter Tavares Neto; Henrique César Ferreira Andrade;
João Carlos Angelini; José Calazans da Rocha; José Janduy Coutinho
Filho; José Ribamar de Melo; Lucimar de Brito Magalhães; Luiz
Antônio dos Santos; Luiz Carlos Garcia; Marcel Gomes de Carvalho;
Marcello José Barbosa dos Santos; Marcelo Braconi Rocha de Oli-
veira; Marcelo Ramos Ferreira; Olavo Magalhães Silva; Patrícia An-
drea Freitas Velloso dos Santos; Paulo Henrique do Espírito Santo
Silva; Paulo Henrique Nogueira Negri; Paulo Sérgio Monte Lima
Velloso; Renato Moraes Pereira da Luz; Rubem Melendez Filho;
Sebastião Ubyrajara de Brito; Simão Luiz Stanislawski; e Suely San-
tos Nakao, a fim de investigar as condutas passíveis de enquadra-
mento nos artigos 20, incisos I a IV e 21, incisos I, II, III e VIII,
ambos da Lei nº 8.884/94, correspondentes ao artigo 36, incisos I a
IV c/c seu § 3º, inciso I, alíneas "a", "c" e "d", e inciso II, da Lei nº
12.529/2011. Notifiquem-se os Representados, nos termos do art. 70
do referido diploma legal, para que apresentem defesa no prazo de 30
(trinta) dias. Neste mesmo prazo, os Representados deverão, sob pena
de indeferimento, especificar e justificar as provas que pretendem
sejam produzidas, que serão analisadas pela autoridade nos termos do
art. 155 do Regimento Interno do Cade. Caso o Representado tenha
interesse na produção de prova testemunhal, deverá indicar na peça
de defesa a qualificação completa de até 3 (três) testemunhas, a serem
ouvidas na sede do Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei nº
12.529/2011 c.c. art. 155, §2º, do Regimento Interno do Cade. Ao
Setor Processual.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

PORTARIA Nº 927, DE 9 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições e de acordo com a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980,
alterada pela Lei nº 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e o Decreto nº
1.983, de 14 de agosto de 1996, e tendo em vista a Portaria do
Ministério da Fazenda nº 334, de 11 de dezembro de 1997, e con-
forme a justificativa e projeções de cálculos contidas no Processo nº
08004.000784/2015-32, resolve:

Art. 1º Os preços para retribuição dos serviços prestados
pelo Departamento de Polícia Federal - DPF são os constantes do
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 2.368, de 19 de dezembro de
2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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ANEXO
Ministério da Justiça
Departamento de Polícia Federal

Serviço prestado
Taxas de Imigração

Va l o r
R$

Concessão de passaporte comum padrão ICAO R$ 257,25
Concessão de passaporte comum - complementar R$ 77,17
Concessão de passaporte comum padrão ICAO -
entrega urgente

R$ 334,42

Concessão de passaporte comum de emergência R$ 334,42
Concessão de passaporte para estrangeiro R$ 257,25
Concessão de Laissez-passer R$ 257,25
Concessão novo passaporte sem apresentação do
anterior válido ou não

R$ 514,50

Pedido de naturalização R$ 296,64
Pedido de permanência R$ 168,13
Pedido de transformação de visto R$ 168,13
Registro de estrangeiros/restabelecimento de regis-
tro

R$ 106,45

Pedido de prorrogação de prazo de estada R$ 110,44
Averbação de nacionalidade R$ 30,96
Pedido de alteração de assentamentos R$ 60,33
Carteira de estrangeiros 1ª via R$ 204,77
Carteira de estrangeiros (outras vias) R$ 502,78
Recadastramento de estrangeiros R$ 301,66
Pedido de republicação de despacho R$ 301,74
Pedido de reconsideração para prorrogação R$ 123,74
Pedido de reconsideração para permanência R$ 301,74
Pedido de desarquivamento de naturalização R$ 593,26
Cédula de identidade (asilado/refugiado) R$ 57,69

CONCEDER autorização à empresa UZIL CENTRO DE
TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ
nº 03.068.922/0002-00, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre 12
48120 (quarenta e oito mil e cento e vinte) Espoletas calibre

38
1000 (um mil) Estojos calibre 38
12000 (doze mil) Gramas de pólvora
45520 (quarenta e cinco mil e quinhentos e vinte) Projéteis

calibre 38
5000 (cinco mil) Espoletas calibre .380
500 (quinhentos) Estojos calibre .380
5000 (cinco mil) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.581, DE 1o- DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2586 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa UZIL CENTRO DE
TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ
nº 03.068.922/0001-29, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
880 (oitocentas e oitenta) Munições calibre 12
70000 (setenta mil) Espoletas calibre 38
1500 (um mil e quinhentos) Estojos calibre 38
15000 (quinze mil) Gramas de pólvora
70000 (setenta mil) Projéteis calibre 38
370 (trezentas e setenta) Espoletas calibre .380
500 (quinhentos) Estojos calibre .380
370 (trezentos e setenta) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.595, DE 1o- DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/844 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AQUICULTURA ATAPUZ SA,
CNPJ nº 02.376.527/0001-40 para atuar em Pernambuco.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.599, DE 1o- DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2824 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FAMASEG SEGU-
RANÇA PRIVADA LTDA - EPP, CNPJ nº 18.143.512/0001-72, se-
diada em Pernambuco, para adquirir:

Da empresa cedente SEMPRE FORT SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA, CNPJ nº 08.068.307/0001-36:

4 (quatro) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.636, DE 3 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2285 - DPF/AQA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa TERRAL AGRICULTURA E
PECUARIA SA, CNPJ nº 11.909.208/0001-44 para atuar em São
Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.638, DE 3 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2591 - DPF/GVS/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa A SENTINELA ES-
COLA DE FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
07.216.131/0001-50, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
32340 (trinta e duas mil e trezentas e quarenta) Espoletas

calibre 38
12000 (doze mil) Gramas de pólvora
32340 (trinta e dois mil e trezentos e quarenta) Projéteis

calibre 38
438 (quatrocentas e trinta e oito) Espoletas calibre .380
438 (quatrocentos e trinta e oito) Projéteis calibre .380
50 (cinquenta) Quilos de chumbo calibre 12
2220 (dois mil e duzentos e vinte) Estojos espoletados ca-

libre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.647, DE 7 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1487 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
MALKA VIGILANCIA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
17.933.075/0001-28, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Maranhão, com
Certificado de Segurança nº 1249/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.651, DE 7 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2207 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
04.670.609/0001-29, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em
Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 1480/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO -
S U B S T I T U TO

ALVARÁ Nº 2.657, DE 7 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2766 - DPF/MBA/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa INVICTUS SEGU-
RANÇA LTDA ME, CNPJ nº 13.479.246/0001-30, sediada no Pará,
para adquirir:

Da empresa cedente SALOSERGEL VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 04.171.969/0001-86:

9 (nove) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.659, DE 7 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2845 - DPF/IJI/SC, resolve:

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.514, DE 26 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2367 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa BELÉM HOTÉIS E TURISMO
S/A, CNPJ nº 04.833.448/0002-28 para atuar no Pará.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.565, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2302 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TAPUIO AGROPE-
CUARIA LTDA., CNPJ nº 40.758.310/0001-94, sediada no Rio
Grande do Norte, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
114 (cento e quatorze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.572, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2303 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SECURITY VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 00.332.087/0003-66, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Mato Grosso do Sul, com Certificado
de Segurança nº 1266/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.580, DE 1o- DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2585 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa METALÚRGICA FEY LTDA,
CNPJ nº 84.229.624/0001-75 para atuar em Santa Catarina.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.662, DE 7 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2878 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIKING SEGURANÇA
E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 17.407.331/0001-43, sediada no
Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.669, DE 7 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2905 - DPF/SOD/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ACI-ASSOCIAÇÃO COLI-
NAS DE IBIUNA, CNPJ nº 54.334.768/0001-20 para atuar em São
Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA Nº 33.291, DE 3 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08430.016879/2015-48, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa GR BRASIL SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 06.341.608/0001-66, localizada no RS.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.312, DE 6 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.000663/2015-52 -
CGCSP/DIREX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa FIRST SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.,
CNPJ nº 09.635.007/0001-54, localizada no PR.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.313, DE 6 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.000661/2015-63 -
CGCSP/DIREX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa SISOSSEG SISTEMAS OPERACIONAIS DE SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 04.224.131/0001-03, localizada no
PR.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.314, DE 6 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.000670/2015-54 -
CGCSP/DIREX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa SK CENTRO DE TREINAMENTO LTDA, CNPJ
nº 15.136.084/0001-62, localizada no PR.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.315, DE 7 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08507.001377/2015-81, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa ROYAL SERVICOS DE SEG. E VIG. SOC. SIM-
PLES LTDA, CNPJ nº 02.748.883/0001-48, localizada em SP.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

CONSELHO SUPERIOR DE POLÍCIA

RESOLUÇÃO CONJUNTA No- 1, DE 1º DE JULHO DE 2015(*)

Define os procedimentos internos das po-
lícias judiciárias em face de solicitações e
requisições externas.

O CONSELHO SUPERIOR DE POLÍCIA, no uso da com-
petência que lhe é conferida pelo art. 10 do Regimento Interno do
Departamento de Polícia Federal, aprovado pela Portaria nº 2.877, de
30 de dezembro de 2011, do Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Justiça, publicada na Seção 1 do DOU nº 01, de 02 de
janeiro de 2012, e

O CONSELHO NACIONAL DOS CHEFES DE POLÍCIA
CIVIL, no uso das competências estabelecias no art. 1º do Estatuto do
Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil,

Considerando o princípio constitucional fundamental de in-
dependência e harmonia entre os poderes constituídos, estabelecido
no artigo 2º da Constituição Federal;

Considerando que a direção superior da administração fe-
deral é de atribuição privativa do Presidente da República, com o
auxílio dos seus Ministros de Estado, nos termos do artigo 84, inciso
II, da Constituição Federal;

Considerando que compete aos Ministros de Estado exercer a
orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da ad-
ministração federal, bem como expedir instruções para execução das
leis, decretos e regulamentos, nos termos do artigo 87, incisos I e II,
da Constituição Federal;

Considerando as previsões de igual natureza estabelecidas
nas Constituições Estaduais em decorrência do princípio do para-
lelismo federativo, atribuindo aos Governadores dos Estados, com o
auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior dos órgãos e
entidades das administrações estaduais;

Considerando as competências do Poder Judiciário, dos Tri-
bunais de Contas, das Controladorias-Gerais e das Corregedorias-
Gerais, da União e dos Estados;

Considerando os princípios da legalidade, razoabilidade, im-
pessoalidade, eficiência e eficácia da Administração Pública; e

Considerando a necessidade de regulamentação e uniformi-
zação dos procedimentos internos das polícias judiciárias em face das
previsões contidas no artigo 9º da Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993, e nas leis orgânicas dos respectivos Ministérios Pú-
blicos Estaduais, bem como no que se refere a solicitações e re-
quisições externas em geral, resolvem:

Art. 1º Ficam definidos procedimentos internos a serem ado-
tados pelas polícias judiciárias em face de solicitações e requisições
externas.

Art. 2º O controle externo da atividade policial pelo Mi-
nistério Público está adstrito às hipóteses previstas no artigo 9º da Lei
Complementar nº 75, de 1993, bem como nas respectivas leis or-
gânicas dos Ministérios Públicos Estaduais.

Art. 3º No caso do ingresso de membro do Ministério Pú-
blico em unidade policial, a autoridade policial adotará as medidas
necessárias à garantia da segurança dos presentes no procedimento,
bem como determinará o registro dos atos praticados.

Art. 4º As requisições para instauração de inquérito policial
sobre eventual omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício da ati-
vidade policial deverão ser dirigidas ao Diretor-Geral da Polícia Fe-
deral ou Superintendente Regional da Polícia Federal no Estado res-
pectivo, ou ao Chefe de Polícia Civil do Estado.

Art. 5º Os documentos compreendidos na atividade-fim po-
licial são o Inquérito Policial, o Termo Circunstanciado, os registros
de ocorrências policiais e os livros cartorários.

Parágrafo único. Os documentos e informações protegidos
por sigilo somente serão acessados pelo membro do Ministério Pú-
blico que oficie no respectivo feito.

Art. 6º Não estão compreendidas na atividade-fim policial:
I - atividades cujo controle é de competência dos Tribunais

de Contas, Controladorias-Gerais e Corregedorias-Gerais, da União e
dos Estados, tais como atos de gestão e atividades de natureza ad-
ministrativa, contábil, financeira, orçamentária, operacional e patri-
monial;

II - documentos e informações de caráter administrativo,
assim entendidos aqueles não diretamente relacionados à prevenção e
à repressão de crimes; e

III - documentos de uso interno e de exclusivo interesse da
Administração, tais como memorandos, ofícios, mensagens circulares,
e-mails institucionais, ordens e relatórios de missão.

Art. 7º Os chefes das polícias judiciárias zelarão para que os
membros do Ministério Público, no exercício das funções de controle
externo da atividade policial:

I - possam acompanhar a condução da investigação policial,
observadas as medidas de segurança cabíveis e desde que não haja
prejuízo às diligências em andamento; e

II - sejam acompanhados pelas corregedorias de polícia, caso
necessário.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, seguindo assinada pelos membros do Conselho Superior de
Polícia, Superintendentes da Polícia Federal e membros do Conselho
Nacional dos Chefes de Polícia Civil.

LEANDRO DAIELLO COIMBRA
Presidente do CSP

JOSÉ LUIZ POVILL DE SOUZA
Membro do CSP

ROBERTO MÁRIO DA CUNHA CORDEIRO
Membro do CSP

LUIZ PONTEL DE SOUZA
Membro do CSP

JOSÉ JAIR WERMANN
Membro do CSP

ARAQUEM ALENCAR TAVARES DE LIMA
Membro do CSP

BERNARDO GONÇALVES DE TORRES
Membro do CSP

RAIMUNDO SOARES DE FREITAS
Membro do CSP

MARCELO SÁLVIO REZENDE VIEIRA
Membro do CSP

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
Membro do CSP

WELLINGTON SANTIAGO DA SILVA
Membro do CSP

ANDRÉ VIANA ANDRADE
Membro do CSP

GERALDO ANDRÉ SCARPELLINI VIEIRA
Membro do CSP

NELSON LEVY KNEIP DE FREITAS MACÊDO
Membro do CSP

MARCOS ANTONIO FARIAS
Membro do CSP

RICARDO CUBAS CÉSAR
Membro do CSP

SÉRGIO BARBOZA MENEZES
Membro do CSP

ILDO GASPARETTO
Membro do CSP

NIVALDO FARIAS DE ALMEIDA
Membro do CSP

ROSALVO FERREIRA FRANCO
Membro do CSP

MARCELLO DINIZ CORDEIRO
Membro do CSP

ANTÔNIO TARCÍSIO ALVES DE ABREU
JÚNIOR

Membro do CSP

MÁRIO FERNANDO DE ALMEIDA SEMPRINE
Membro do CSP

PAULO HENRIQUE OLIVEIRA ROCHA
Membro do CSP

ELTON ROBERTO MANZKE
Membro do CSP
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FABRICIO CAMARGO LOPES
Membro do CSP

WELLINGTON CLAY PORCINO SILVA
Membro do CSP

MARA TOLEDO PIZA BAIOCCHI DE
S A N TA N N A

Membro do CSP

MARCELO VIEIRA GODOY
Membro do CSP

JOSÉ GRIVALDO DE ANDRADE
Membro do CSP

ALMIR CLEMENTINO SOARES
Membro do CSP

EDGAR PAULO MARCON
Membro do CSP

ERIC SEBA DE CASTRO
Presidente do CONCPC

OSLAIN CAMPOS SANTANA
Membro do CSP

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES
Membro do CSP

OMAR GABRIEL HAJ MUSSI
Membro do CSP

ÉLZIO VICENTE DA SILVA
Membro do CSP

JOSEMAR MOREIRA PORTES
Membro do CONCPC

LUCI MOURA RIBEIRO RABÊLO
Membro do CONCPC

MARIA DE LOURDES SOUSA
Membro do CONCPC

FÁBIO MARTINS SILVA
Membro do CONCPC

BERNARDINO BRITO FILHO
Membro do CONCPC

MARCUS VINICIUS SABOIA RATTACASO
Membro do CONCPC

FABIANA MAIORAL FORESTO
Membro do CONCPC

JOÃO CARLOS GORSKI
Membro do CONCPC

AUGUSTO BARROS NETO
Membro do CONCPC

ADRIANO PERALTA MORAES
Membro do CONCPC

ROBERVAL MAURÍCIO CARDOSO
RODRIGUES

Membro do CONCPC

WANDERSON GOMES DA SILVA
Membro do CONCPC

CHRISTIANE FERREIRA DA SILVA
Membro do CONCPC

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE
Membro do CONCPC

JÚLIO CÉZAR DOS REIS
Membro do CONCPC

ANTÔNIO BARROS PEREIRA DE ANDRADE
Membro do CONCPC

RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO
Membro do CONCPC

FERNANDO DA SILVA VELOSO
Membro do CONCPC

ADSON KEPLER MONTEIRO MAIA
Membro do CONCPC

ANDREI LUIZ VIVAN
Membro do CONCPC

PEDRO ROBERTO GEMIGNANI MANCEBO
Membro do CONCPC

HAYDEE NAZARÉ DE MAGALHÃES
Membro do CONCPC

ARTUR NITZ
Membro do CONCPC

YOUSSEF ABOU CHAHIN
Membro do CONCPC

EVERTON DOS SANTOS
Membro do CONCPC

ROGER KNEWITZ
Membro do CONCPC

(*) Republicada por ter saído no DOU de 6-7-2015, Seção 1, página
34, com incorreção no original.

Processo N° Processo N° 08390.003385/2014-36 - MAT-
THIEU BERNARD MARIE BARON - ALBANE CHANTAL MA-
RIE CHRISTIANE VIALATTE DE PEMILLE, THEOPHANE VIN-
CENT PIRLOUIT MARIE BARON, CELESTIN THIERRI LAZA-
RE MARIE BARON

Processo N° 08505.053119/2014-10 - GREGOR LINK
Processo N° 08505.053317/2014-83 - IAN DAVID SKIP-

SEY UNNA
Processo N° 08505.053320/2014-05 - KENTARO SATO
Processo N° 08505.053316/2014-39 - SEAKYOUNG OH -

HYUNMI OH
Processo N° Processo N° 08709.005206/2014-74 - THORS-

TEN BRAUNLICH - CHRISTINE BRAUNLICH, NOAH BRAUN-
LICH, LUCA BRAUNLICH

Processo N° 08505.041686/2014-23 - NANCY MONTER-
RUBIO LOPEZ

Processo N° 08505.052051/2014-51 - SHOJI TAKAGI
Processo N° 08505.052052/2014-04 - WANXIA ZHANG
Processo N° 08505.052054/2014-95 - JAMES ALEXAN-

DER TUTTLE
Processo N° 08461.006265/2014-18 - INTY YAKU CERE-

ZO ORTEGA
Processo N° Processo N° 08260.006756/2014-17 - WAYNE

BENNETT UHRICK - KELLY ANN UHRICK, STEPHANIE ANN
UHRICK, EMILY MARIE UHRICK

Processo N° 08506.008759/2014-65 - NAOTO YAMAGU-
CHI - SAWA YAMAGUCHI, HIYORI YAMAGUCHI, MISA YA-
MAGUCHI

Processo N° 08505.041265/2014-01 - JAVIER EDGARDO
SANGUINO ROJAS - YAYRA YSABEL CHAPARRO GONZA-
LEZ, JESSICA ANDREINA SANGUINO CHAPARRO, JETZABEL
IVANNA SANGUINO CHAPARRO

Processo N° 08505.041175/2014-10 - LUIS FELIPE VA-
LENTIN TURBIDES CEPEDA - JACQUELINE ALEXANDRA
COISCOU CASTRO, CYNTHIA MELISSA TURBIDES COISCOU,
CARLA JOANNA TURBIDES COISCOU, MARCELLE ALEJAN-
DRA TURBIDES COISCOU

Processo N° 08505.052053/2014-41 - LIFENG CHEN - WEI
LIU, ZHEJUAN CHEN

Processo N° 08505.053082/2014-20 - CESAR FERNAN-
DEZ MERAYO - ANA MARIA SANCHEZ GARCIA

Processo N° 08505.053170/2014-21 - JIANJUN HUO -
XIAOYUE YU

Processo N° Processo N° 08240.011559/2014-58 -
HYOUNG WEE KIM

Processo N° 08506.007969/2014-36 - TAKAKI ODO - KIO-
KO ODO

Processo N° 08505.053175/2014-54 - JOSE SILVA ARIAS
Processo N° 08506.007967/2014-47 - KAZUYUKI OKA-

NO
Processo N° 08506.008578/2014-39 - GORO HONDA -

HARUNA HONDA, MIWA HONDA, NAHO HONDA
Processo N° 08506.008025/2014-86 - TAKASHI KOJIMA -

KAZUMI KOJIMA
Processo N° Processo N° 08504.008492/2014-26 - GIAN-

MASSIMO SERRA - MARA SCHIRRU, DAVIDE SERRA
Processo N° 08702.003132/2014-00 - STEPHANE DANIEL

FERREOL
Processo N° 08354.004143/2014-04 - WILLEM JACOBUS

RICHTER - HANLIE ANASTASSIA RICHTER, LORENA PATRI-
CIA GUERRA GORDON

Processo N° 08354.004159/2014-17 - PIERGIORGIO COT-
TA RAMUSINO

Processo N° 08505.052343/2014-94 - DANIEL LUTZ
HUMMERICH - DORIS HILDEGARD ELISABETH HUMMERI-
CH, SAMUEL MAXIMILIAN HUMMERICH, JULIA CHRISTINE
HUMMERICH

Processo N° 08505.052344/2014-39 - ROGER GEORGE
HUTTON - MICHELE DESIREE MARIE HUTTON, ETHAN JA-
MES HUTTON, SARA JAIME HUTTON

Processo N° 08505.052237/2014-19 - DAISUKE MORII -
TOMOKO MORII

Processo N° 08505.052270/2014-31 - GABRIELA ARTA-
VIA SALAZAR

Processo N° 08505.041481/2014-48 - JOSE ENRIQUE BOI-
GUES CORREDOIRA - MARIA CREMADES ERADES, MARIA
BOIGUES CREMADES

Processo N° 08461.005753/2014-08 - JOAO MANUEL PE-
DRO - ISABEL DUARTE TEIXEIRA DE CARVALHO PEDRO,
DENISE MADLEINE DE CARVALHO PEDRO, YANISBEL JOISA
DE CARVALHO PEDRO, ELIANE KUJIZA DE CARVALHO PE-
DRO

Processo N° 08505.036958/2014-73 - ULRICH SCHIE-
LEIN

Processo N° 08505.041306/2014-51 - CARLOS ESTEBAN
DUARTES CORNEJO - VICENTE ALFREDO DUARTES CABE-
ZAS

Processo N° 08505.041533/2014-86 - JOANA FILIPA DA
SILVA LUIZ

Processo N° 08505.052260/2014-03 - DANIEL FILIPE DA
SILVA MESQUITA

Processo N° 08505.036872/2014-41 - HUGO ANDRES
CARMONA ARANA - ANA MARIA DE LA MERCED TORRES
TOVAR, SANTIAGO CARMONA TORRES

Processo N° 08505.041499/2014-40 - VICTOR EDUARDO
VARGAS CORDOBA

Processo N° 08505.082728/2013-03 - LUCA FOLTRAN -
SABATA FRANCESCA SARCONE, RICCARDO FOLTRAN, VA-
LERIO MASSIMO FOLTRAN

Processo N° 08505.052310/2014-44 - MIGUEL ANGEL VI-
CENTE FERNANDEZ

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionado(s)

Processo N° 08000.004125/2014-24 - MARCUS RONALD
ALBERT HOLMES

Processo N° 08000.003708/2014-38 - JOAO PAULO MO-
REIRA DE MAGALHAES

Processo N° 08000.006903/2014-10 - KEVIN PUZICHA
Processo N° 08000.006215/2014-50 - AHMED HOSNI EL-

RAWI MOHAMED
Processo N° 08000.007411/2014-41 - FRANCESCO SIGO-

NA
Processo N° 08000.006904/2014-64 - BAARD HEINE LAS-

SESEN
Processo N° 08505.066240/2014-10 - TAKAYUKI TAKE-

NAKA
Processo N° 08505.066135/2014-72 - DELIN LUO - BO

SUN, SHUANG LUO
Processo N° 08505.066353/2014-15 - PAOLA ANDREA

ROMERO CAMPO
Processo N° 08505.066189/2014-38 - HELENE LOUISE

GODDINGS
Processo N° 08505.066475/2014-01 - ROMAN

GEBHARDT - JOHANNA GEBHARDT
Processo N° 08505.066474/2014-59 - NICOLAS RAFAEL

VIVERO ZAHER ,MARIA DE LOS ANGELES CAJALE BUS-
TA M A N T E

Processo N° 08505.066313/2014-65 - HONG ZHENG
Processo N° Processo N° 08270.019647/2014-41 - HAE

JUNG LEE
Processo N° 08505.065981/2014-75 - INES ALVES SA-

GREIRA DOS RAMOS CAVACO
Processo N° 08461.006297/2014-13 - JUAN CARLOS LO-

PEZ SIERRA - ADRIANA EUNICE GONZALEZ RAGA
Processo N° 08461.006513/2014-12 - OSCAR EDUARDO

RAMIREZ LAMUS - CLAUDIA LUCIA CAPACHO GOMEZ,
ANA MARIA RAMIREZ CAPACHO

Processo N° 08461.006514/2014-67 - MARIA EMILIA
GUEVARA ROJAS - AINARA RIVERA, ALFREDO RIVERA,
ALEJANDRO RIVERA

Processo N° 08505.065661/2014-15 - RILIN WANG -
HONGMEI HUANG, CHENRUI WANG

Processo N° 08505.065647/2014-11 - PABLO MARIA
CUADRO SAEZ

Processo N° 08505.065656/2014-11 - XIAOJUN FENG
Processo N° 08240.016689/2014-87 - MARIO VIDAL SAN-

TIAGO BANOS
Processo N° 08505.065646/2014-77 - EDUARDO LUCIO

ALEXANDER PRAZERES
Processo N° 08505.065651/2014-80 - JOEL MICHAEL

JAFFRE
Processo N° 08505.053338/2014-07 - ANDREW CHARLES

STRIBLEY - SALOME KANTHINI STRIBLEY
Processo N° 08505.053311/2014-14 - GORDON F KINGS-

LEY JR - BARBARA DAHLIA RADLEY KINGSLEY, ALIYAH C.
KINGSLEY

Processo N° Processo N° 08504.006270/2014-79 - GIULIA-
NO FERRETI

Processo N° Processo N° 08504.006337/2014-75 - MAS-
SIMILIANO BONGIO

Processo N° Processo N° 08240.012236/2014-81 - JONG-
CHAN OH

Processo N° Processo N° 08504.008591/2014-16 - ALE-
XANDRE JEAN BENOIT JOUY - ANA MARIA CESAR JOUY,
JOANA MONIQUE MARIE CESAR JOUY, ALICE MARIE CE-
SAR JOUY
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Processo N° 08505.052530/2014-78 - ALBERT PHILIPPE
MARCEL DE LA FUENTE VIGLIOTTI - ANTONIETTA STE-
FANINA ROSARIA VIGLIOTTI BUONOCUNTO

Processo N° 08505.041464/2014-19 - YUKESHA
MAKHAN - JAMES WHITEHURST

Processo N° 08505.052114/2014-70 - DAVID BETANCUR
GOMEZ

Processo N° 08505.052432/2014-31 - HANS JURGEN
WEITKAMP - BARBARA WEITKAMP

Processo N° 08505.052435/2014-74 - ALVARO MUÑOZ
FERNANDEZ

Processo N° 08505.041214/2014-71 - MIGUEL COSTA RO-
SA MARTINS JERONIMO

Processo N° 08505.041482/2014-92 - ELRETHA KOCH
Processo N° 08505.052105/2014-89 - MANUEL JESUS

CARPINTERO GARCIA
Processo N° 08505.041463/2014-66 - CHRISTOPHER

WA L K E R
Processo N° 08505.052377/2014-89 - MIGUEL LEONAR-

DO TUMBA CASTILLO - SUSANA DE PIEROLA CARAVEDO,
RAFAELLA TUMBA DE PIEROLA, MICAELA TUMBA DE PIE-
ROLA

Processo N° 08505.052430/2014-41 - SANG CHUL PARK
Processo N° 08505.053169/2014-05 - DOMINGO JIMENEZ

GIJON
Processo N° 08505.053296/2014-04 - YANG LI
Processo N° 08505.053031/2014-06 - BOHAN LI
Processo N° 08505.053088/2014-05 - LEOPOLDO HER-

NANDEZ PANIAGUA
Processo N° 08505.053178/2014-98 - OLGA PAREDES

GALEGO - MATEO GARCIA PAREDES
Processo N° Processo N° 08460.012049/2014-11 - SENTHIL

KUMAR DHANDAPANI - SANGAMITHRA KANAGARAJ,
ARADHANA SENTHIL KUMAR

Processo N° 08505.052158/2014-08 - JESSICA LUZ ME-
DINA FLORES

Processo N° 08505.052108/2014-12 - JOSE MARIA SAN-
CHO NAVARRO

Processo N° 08505.041462/2014-11 - HANNAH SPED-
DING

Processo N° 08505.041460/2014-22 - DARREN BOYSIE
LEE BURCHALL

Processo N° 08506.007278/2014-32 - TAKESHI TA-
KAHASHI - TOSHIKO TAKAHASHI, NATSUKI TAKAHASHI,
KOTA TAKAHASHI

Processo N° 08460.012108/2014-43 - LUCIEN TAYON
Processo N° 08506.007915/2014-71 - LUIZ ALBERTO NU-

NES BORGES
Processo N° 08460.011272/2014-33 - CAROLE MINIER
Processo N° 08460.024294/2014-63 - MANUEL SANCHEZ

FERNANDEZ - MARIA TRINIDAD GUERRERO RUIZ
Processo N° 08460.032990/2013-62 - BRUNO LUIS NE-

VES DO ESPIRITO SANTO E SILVA - FRANCISCA MARIA SA-
NINA DO ESPIRITO SANTO E SILVA, MANUEL MARIA SA-
NINA DO ESPIRITO SANTO E SILVA

Processo N° 08444.005139/2014-46 - EMMYLOU ELIZA-
BETH GILLIAM

Processo N° 08444.005502/2014-23 - MONIQUE LYNAE
BECK

Processo N° 08444.005536/2014-18 - KEITH HENDERSON
BLIZZARD

Processo N° 08505.066002/2014-04 - ANDRES HUMBER-
TO PADILLA VILLAVECES

Processo N° 08506.010153/2014-90 - LUIGI TERZINI
Processo N° 08352.001853/2014-94 - JOSE MIGUEL CAM-

POS BORGES
Processo N° 08460.012275/2014-94 - ASTRID ELVIRA

RAMOS LOPEZ
Processo N° 08460.022631/2014-88 - JOSE MIGUEL

DUARTE COSTA
Processo N° 08460.022646/2014-46 - THOMAS EDWARD

CULP
Processo N° 08460.041463/2013-49 - NIMA TASLIMILAN-

GARODI
Processo N° 08505.053546/2014-06 - MARTIN EZEQUIEL

FERNANDEZ DE CIEZA
Processo N° 08444.005174/2014-65 - BARBARA CAT-

CHING RODGERS
Processo N° 08793.003171/2014-27 - SALVATORE CAM-

PO HERNANDEZ
Processo N° 08505.066299/2014-08 - MIGUEL ANGEL

LOPEZ OCHOA - MONICA GUADALUPE ROJAS CALLEJA, MI-
GUEL ANGEL LOPEZ ROJAS, JUAN PABLO LOPEZ ROJAS

Processo N° 08505.065650/2014-35 - JINGUO WANG -
QUN ZHENG

Processo N° 08460.012378/2014-54 - NICOLE MARIE NA-
GELL

Processo N° 08460.012390/2014-69 - EFRAIN HERNAN-
DEZ LOZANO

Processo N° 08460.012381/2014-78 - HEATHER JOY-MA-
RIE FREMONT

Processo N° 08390.004584/2014-61 - DOMINIQUE FRAN-
ÇOIS LOUET - SIRY JOSIANE DIOP LOEUT

Processo N° 08505.066628/2014-11 - STEFAN WIEGRATZ
- LAURA SIMONE WIEGRATZ

Processo N° 08505.073419/2014-15 - PEDRO CAETANO
FERREIRA DAS NEVES

Processo N° 08505.066620/2014-46 - CAROLINA HER-
NANDEZ TASCON

Processo N° 08505.073371/2014-45 - JOACHIM WERNER
WA LT E R

Processo N° 08505.066548/2014-57 - RICHARD JAMES
HARRISON JR.

Processo N° 08505.065737/2014-11 - RAFAELLA URSU-
LA RUSSI

Processo N° 08793.003378/2014-00 - CLAUDIO GERAR-
DO TRONCONI CUSATI

Processo N° 08444.005503/2014-78 - STUART ALEXAN-
DER EAST

Processo N° 08444.005501/2014-89 - MARY THERESA
LOWE

Processo N° 08505.066079/2014-79 - ZALINA BUGOVA
Processo N° 08505.066476/2014-48 - MACIEJ GEGOTEK -

JOANNA DOROTA GEGOTEK, KLAUDIA MARIA GEGOTEK
Processo N° 08461.006175/2014-19 - LAURA JULIANA

ROZO MORALES
Processo N° 08461.006655/2014-80 - LEONARDO FER-

NEY SOSA RAIRAN - LAURA JANNETH ORTIZ QUINTERO,JU-
LIANA SOSA ORTIZ, MARIA ALEJANDRA SOSA ORTIZ

Processo N° 08461.005748/2014-97 - CLAUDIA MARCE-
LA GONZALEZ RONDON - ARIE CORNELIS VAN DE POL,
ALLARD VAN DE POL, AUGUST VAN DE POL

Processo N° 08461.005750/2014-66 - MAUREN COBO
GOMEZ - MAUREEN SOFIA COBO GOMEZ

Processo N° 08461.006610/2014-13 - ADRIANA NATALIA
RODRIGUEZ COBAS

Processo N° 08461.005935/2014-71 - ALAN GEORGE JA-
MIESON - ALISHA ELIZABETH JAMIESON

Processo N° 08505.065645/2014-22 - JACOB NEPHI MIL-
LER - ASHLEY ROBIN MILLER, JOSEPH AMOS MILLER

Processo N° Processo N° 08240.016791/2014-82 - TE-
RUYOSHI YOSHIDA

Processo N° Processo N° 08240.016543/2014-31 - JUNKYU
PA R K

Processo N° 08505.065649/2014-19 - ERIC PHILIPPE
PROTARD - GENEVIEVE CHRISTINE SUZANNE BOUE PRO-
TA R D

Processo N° 08461.006223/2014-79 - ALEXANDRE PA-
TRICK DAVID JOURDE - CONSTANCE MARIE DOMEZON
JOURDE, CHARLES PATRICK GERARD JOURDE, VALENTINE
MARIE MAGALI JOURDE

Processo N° 08461.005843/2014-91 - HUMBERTO ENRI-
QUE VASQUEZ VERA - MARIA LOURDES PEREZ SANTOS

Processo N° 08461.006155/2014-48 - GUIJUN LIU
Processo N° 08212.001808/2014-34 - SUNG IL KIM - DA-

BIN KIM, EUSIL GILL, JIU KIM, MINSEONG KIM
Processo N° 08460.024284/2014-28 - RUI PEDRO DOS

SANTOS SARAIVA - ANA RITA MARTINS RIBEIRA SARAIVA,
BEATRIZ MARTINS RIBEIRO DOS SANTOS SARAIVA

Processo N° 08505.052378/2014-23 - SEMIN AHN
Processo N° 08505.036777/2014-47 - ROBIN RENE FRAN-

ÇOIS CHARLES LEFEBVRE
Processo N° 08505.052357/2014-16 - HISANOBU HORI-

MOTO - YAEKO HORIMOTO, MIKI HORIMOTO, KOTARO HO-
R I M O TO

Processo N° 08505.052026/2014-78 - ARAVIND GOPINA-
TH KAMATH

Processo N° 08505.129482/2013-32 - PERPETUA INES
HENRIQUE ROCHA

Processo N° 08460.030265/2013-50 - ANA EDUARDA
NUNES GONÇALVES

Processo N° 08505.109628/2013-23 - STEPHEN JAMES
GOLDSTEIN

Processo N° 08505.110698/2013-24 - NOBUTO KATO
Processo N° 08505.036753/2014-98 - NAOSHI INOHE -

CHIAKI INOUE, NANA INOUE, WAKANA INOUE
Processo N° 08505.036349/2014-14 - RANDALL MARK

COSTELLO
Processo N° 08506.006945/2014-60 - HUANG LU
Processo N° 08505.036346/2014-81 - KIMBERLY ANN

MASTERS - KATIE LYNN COSTELLO
Processo N° 08505.041280/2014-41 - VALERIO CANIPA-

ROLI
Processo N° 08460.012323/2014-44 - PAUL MICHAEL

KIERNAN
Processo N° 08505.041218/2014-59 - BINQUAN HU
Processo N° 08505.084151/2013-66 - HAO LUO
Processo N° 08505.129365/2013-79 - NAOHIRO KITANO
Processo N° 08505.083834/2013-04 - AMINA JAWAD

AKRAM
Processo N° 08102.005892/2014-11 - LOIC OLIVIER AR-

NAUD BALESTRE - REMY ESTEBAN BALESTRE, ANA SUN-
NIVA BALESTRE, JULIEN NICOLAS BALESTRE, NATHALIE
LUCIENNE CATHERINE CARRASSET BALESTRE

Processo N° 08505.052115/2014-14 - MARTA CASAS
FERNANDEZ

Processo N° 08505.051999/2014-90 - GREGORY JULIEN
PIERRE HANFFOU TCHOKOTE

Processo N° 08505.052313/2014-88 - BEOM SHIN IM
Processo N° 08505.052162/2014-68 - ANUPAM - GARIMA

JOHARI, ADVIK JOHARI, ANVITA JOHARI
Processo N° 08505.052637/2014-16 - ZHIMAO YE
Processo N° 08505.041510/2014-71 - ANDREAS CAMIL-

LO RUMPF
Processo N° Processo N° 08504.008334/2014-76 - LUIZ

ENRIQUE GONZALEZ
Processo N° 08505.036594/2014-21 - LINA DESIRE
Processo N° 08505.041132/2014-26 - SARAH ELIZABETH

LEWIS
Processo N° 08505.041129/2014-11 - MANUEL SANTOS

NOVO DE MATOS RODRIGUES

Processo N° 08505.036577/2014-94 - WOONSUP SHIN
Processo N° 08505.036702/2014-66 - MARIA DA COSTA

GAVIAO MENERES CUDELL DE BRITO BENIS
Processo N° 08505.040881/2014-36 - RUI MIGUEL JUS-

TINO FERREIRA
Processo N° 08505.053501/2014-23 - DANIEL ORDONA-

NA PRIDA - ANA COLLA CHIARAVIGLIO, NATALIA ORDO-
NANA COLLA, SOFIA ORDONANA COLLA

Processo N° 08505.053421/2014-78 - ANIL LACHMAN
BALANI DASWANI - GABRIELA MARIA TEJADA MUNOZ

Processo N° 08505.053337/2014-54 - RAUL ANTONIO
NAVARRO - MARTA CABANE BIENERT, ANDRES JOSE NA-
VA R R O

Processo N° 08505.053495/2014-12 - BIN WANG - TING
LI

Processo N° 08505.053476/2014-88 - THOMAS BOCK
Processo N° 08505.065638/2014-21 - KAI FENG
Processo N° 08505.053318/2014-28 - JORGE PILO LO-

PEZ
Processo N° Processo N° 08070.009377/2014-35 - CEYLAN

DERE
Processo N° Processo N° 08260.006652/2014-11 - BALA

SINGHAM BALLENDRAN - ANUSHIA BALENDRAN, ATHA-
VAN BALEDRAN, AARANI AMMAN BALEDRAN

Processo N° 08354.005458/2014-61 - MUHAMMAD
FA R H A N

Processo N° 08506.008831/2014-54 - SORA KIM
Processo N° 08461.004321/2014-71 - LUIS MARTIN SAN-

CHEZ TAHUILAN - MARGARITA GRACIELA MORENO MON-
ROY, LUIS MARTIN SANCHEZ MORENO

Processo N° 08505.066615/2014-33 - RUI CARLOS PE-
REIRA DA SILVA

Processo N° 08505.073338/2014-15 - JORGE RICARDO
CEREZO RAMIREZ

Processo N° 08505.066494/2014-20 - JOHN PETER
MEAGHER

Processo N° Processo N° 08270.019873/2014-21 - JOSE
ANGEL ESTESO HONTORIA

Processo N° 08505.073363/2014-07 - DENIS BERNARD
MONNAIE - CAROLINE FABIENE NATHALIE AHN

Processo N° 08505.066541/2014-35 - CLAUDIO MARTI-
NEZ DE LA VEGA

Processo N° 08505.066527/2014-31 - PETER MICHAEL
JAMES PENDLETON

Processo N° 08505.073322/2014-11 - CELIA CRISTINA PI-
RES PEDRO

Processo N° 08505.066538/2014-11 - IEUAN WILLIAM
ADAMS DENEGRI

Processo N° 08505.073324/2014-00 - ARTURO RODRI-
GUEZ RODRIGUEZ - MARIA EUGENIA MARTINEZ FLORES,
LUIS ARTURO RODRIGUEZ MARTINEZ, MARIANO RODRI-
GUEZ MARTINEZ

Processo N° 08505.129858/2013-17 - ELISEU MANUEL
VARANDA LUCAS - TERESA MARIA FERRAO MARTINS LU-
CAS

Processo N° 08505.052531/2014-12 - DAISUKE SHI RA-
KATA - JUNKO SHI RAKATA, SOKICHI SHI RAKATA

Processo N° Processo N° 08390.002429/2014-19 - NURIA
CALVO CUADRA

Processo N° Processo N° 08390.001745/2013-65 - STEF-
FEN HAHNKAMP

Processo N° Processo N° 08390.001428/2014-49 - JUAN
LUIS PINILLA BARON

Processo N° Processo N° 08390.001433/2014-51 - JOSE FA-
BIAN RODRIGUEZ LOPEZ - ANA CECILIA VALERIO CHIPU-
LI

Processo N° 08505.065838/2014-83 - ALEXANDER TITOV
- KSENIA MYUGE

Processo N° 08505.065792/2014-01 - PAULA ALEXAN-
DRA PINTO TAVARES

Processo N° 08505.065818/2014-11 - IGNACIO GARCIA
ARREDONDO - MARIA GARCIA SANZ, PAULA GARCIA
SANZ

Processo N° 08505.065846/2014-20 - SOFIA MARGARIDA
PALOS ALEIXO

Processo N° 08505.065847/2014-74 - HUGO ALEXANDRE
TIMOTEO MURCHO

Processo N° 08505.065884/2014-82 - HIROYUKI SHIMA
Processo N° 08505.065781/2014-12 - KENYA LIZETTE

ELIZALDE LUNA
Processo N° 08505.065857/2014-18 - JIAN YU
Processo N° 08505.052797/2014-65 - PAUL BRADLEY

SHULL - AMANDA ELYSE SHULL, CHARLES STRALEY
SHULL, ELYSE PEARL SHULL, WYATT BRINDLE SHULL

Processo N° 08505.052422/2014-03 - CARLOS MANUEL
DA ENCARNACAO DIAS - CARLA ALEXANDRA SANTOS SI-
MOES, INES SANTOS DIAS, MAFALDA SANTOS DIAS

Processo N° 08506.008601/2014-95 - EDGAR SANCHEZ
VALDEZ - MARIA LEONOR DEL BOSQUE CRAVIOTO, EDGAR
SANCHEZ DEL BOSQUE, MARIA LEONOR SANCHEZ DEL
BOSQUE

Processo N° 08506.008838/2014-76 - JOHN BROOKS
HARKNETT

Processo N° 08505.053177/2014-43 - ANTONINO EDUAR-
DO JIMENEZ LORA

Processo N° 08505.065593/2014-94 - RAQUEL CORTE
REAL MARQUES PEDRO

Processo N° 08505.065568/2014-19 - DAISUKE SATAKE -
NORITO SATAKE, FUKA SATAKE, SOYA SATAKE
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Processo N° 08505.036728/2014-12 - CHRISTOPHE BRU-
NO LAMBINET - BETINA MARIA JEZIERSKI LAMBINET, WIL-
LIAM AIDAN GILBERT LAMBINET,CARL ARTHUR CHRISTO-
PHE LAMBINET

Processo N° 08505.052633/2014-38 - JOHAN LARS BER-
GLUND - ANNA KATE ISABELLE BERGLUND, ANNA MAJA
LINNEA BERGLUND, LARS HUGO WILHELM BERGLUND

Processo N° 08505.052620/2014-69 - DANIEL ANDRES
FORERO CASTAÑEDA

Processo N° 08505.052727/2014-15 - XIAOLONG WU
Processo N° 08505.052723/2014-29 - MARK DAVID SYM-

MONDS - HONEY LYNNE ROXAS SYMMONDS
Processo N° 08505.052634/2014-82 - MAURUS MARTIN

SOMMERER - SYLVIA SOMMERER, NEANDRO DELIAN SOM-
MERER, LAURIN YANNIS SOMMERER

Processo N° 08505.052724/2014-73 - MARIA LUISA SA-
MANIEGO GUERRA

Processo N° 08505.052749/2014-77 - MATTHEW LEE
HELM

Processo N° 08505.052880/2014-34 - GIORGIO LA
GIOIA

Processo N° 08505.052621/2014-11 - RUTH WARTMANN
Processo N° 08505.052747/2014-88 - JAMES MAX DE-

V E N P O RT
Processo N° 08505.052639/2014-13 - XIUCAI BAI -

CUIHONG PU, JINGYU BAI
Processo N° 08505.066317/2014-43 - JIANG WANG -

FANG YANG
Processo N° 08505.066354/2014-51 - MASAYOSHI KU-

BOTA - NATSUMI KUBOTA, AOI KUBOTA
Processo N° 08505.066341/2014-82 - ANDREAS EMA-

NUEL BERTIL ODEBRINK - ANNICA SABINA ODEBRINK,
EMANUEL SVEN JOONHEE ODEBRINK, EMBLA IKSOON
ODEBRINK

Processo N° 08505.066003/2014-41 - ELENA ARRONIZ
ECHEVERRIA

Processo N° 08505.065719/2014-21 - MARCOS ANDRE
TOMAS PEREIRA

Processo N° 08000.026855/2014-86 - MAURIZIO ROS-
T E L L ATO

Processo N° 08505.104393/2014-64 - MARIO PEREZ DA-
VILA - NELY YADIRA DE LOS SANTOS CASTRO, MARIO AL-
BERTO PEREZ DE LOS SANTOS, MARJORIE ALEXANDRA PE-
REZ DE LOS SANTOS

Processo N° 08505.104740/2014-59 - LEI WANG
Processo N° 08505.104766/2014-05 - ERICK RAUL RO-

CHA SILVA - MARTHA ELENA GUERRERO GUZMAN
Processo N° 08460.041849/2014-31 - LUCA SCUDELOT-

TI
Processo N° 08514.006678/2014-21 - DEMESIO GARA-

VITO AGATON
Processo N° 08505.104527/2014-47 - FRANZ PETER

SCHULLER - ROSEMARIE HEDWIG HENRIETTE SCHUMA-
CHER SCHULLER

Processo N° 08505.104509/2014-65 - JONGHYUN SHIN -
ILNAM KIM, JOOHEON SHIN

Processo N° 08460.042013/2014-54 - SEBASTIAN PAS-
CAL DUFFE

Processo N° 08460.041850/2014-66 - RUI DUARTE BRI-
LHANTE DA SILVA - SONIA CRISTINA LOPES MARTINS,
DUARTE MARTINS BRILHANTE

Processo N° 08460.041886/2014-40 - IGOR SALAZAR
GONZALEZ - EVA MARTINS CUBO BECERRA, EDER SALA-
ZAR CUBO, PAOLA SALAZAR CUBO

Processo N° 08460.030750/2014-12 - NICHOLAS JOHN
LY O N S

Processo N° 08102.012339/2014-26 - VITOR MANUEL
MACEDO MARTINS DA COSTA

Processo N° 08354.009153/2014-28 - MANUEL FAGUN-
DES PINTO

Processo N° 08354.009154/2014-72 - PAULO JORGE BI-
ZARRO SALGUEIRO BILE - VANDA MARIA MATOS DE OLI-
VEIRA BILE

Processo N° 08506.016319/2014-81 - NAOTO SHIOMITSU
- KEIKO SHIOMITSU

Processo N° 08097.004165/2014-44 - ROGERIO PAULO
DA CUNHA FERREIRA

Processo N° 08506.016264/2014-18 - PATRICK JACOBUS
ALBERTUS STAPEL - CORNELIA JACOBA ANTONIA HOFS-
TEDE, ROAN CORNELIS JACOB STAPEL

Processo N° 08461.007888/2014-08 - AXEL NICOLAS
LOUIS CHARLES LEVEQUE - MELISSA CAROLINA BEJARA-
NO SANTISTEBAN DE LEVEQUE, ILYAN CLAUDE LEVEQUE

Processo N° 08505.030408/2014-41 - TOSHIAKI KUSA-
KARI - KANAE KUSAKARI

Processo N° 08354.002395/2014-91 - KATSUYOSHI SHO-
NO

Processo N° 08505.019856/2014-93 - ZHI YUAN
Processo N° 08505.019482/2014-14 - TIMOTHY JOHN

AGLE
Processo N° 08505.052902/2014-66 - JEAN-PHILIPPE RE-

NE CHEVERRY - MARIE HELENE JEANNE MADELEINE BA-
CHELET CHEVERRY, LOUIS ROGER MARCEL CHEVERRY, JU-
LIE ANIELLA GENEVIEVE CHEVERRY, PIERRE ANTOINE
EDOUARD CHEVERRY

Processo N° 08707.005920/2014-82 - ANDREA CHIRON-
NA

Processo N° 08460.030701/2014-71 - ROBERT MARTIJN
SMITS - DACE SABA, LEO ELIAS SMITS

Processo N° 08460.030703/2014-61 - CECILE DELAGE
Processo N° 08505.104583/2014-81 - LUCA DEGRANDIS
Processo N° 08505.104526/2014-01 - PEDRO MIGUEL

NUNES PIRES - DIOGO MIGUEL ASSIS PIRES, DINIS MIGUEL
ASSIS

Processo N° 08505.104697/2014-21 - PRIYAJAT KUMAR
Processo N° 08505.104875/2014-14 - JOHN RICHARD

CHE CHAFFIN - REGINA PAOLA AGUINAGA, JUAN JOSE CHE
CHAFFIN, ARIANNA REGINA CHAFFIN AGUINAGA, JENCAR-
LOS CHE CHAFFIN

Processo N° 08460.030212/2013-39 - MANUEL LUIZ - FI-
LIPA ISABEL ARAUJO DE VASCONCELOS

Processo N° 08354.010753/2013-58 - VERONIQUE STE-
PHANIE LECOQ ASSELIN - ALEXANDRE YVES ASSELIN

Processo N° 08461.007191/2014-29 - PETTER JACOB JA-
COBSEN

Processo N° 08461.007426/2014-82 - JULIUS LENNERT
VA N R O E L E N

Processo N° 08793.004248/2014-86 - ALEJANDRO RO-
DRIGUEZ ZORRILLA - ANGELA RUIZ ALONSO

Processo N° Processo N° 08240.021657/2014-01 - HRISTO
HRISTOV GANEV

Processo N° 08354.008713/2014-27 - FERNANDO DOS
SANTOS DIAS

Processo N° 08461.007425/2014-38 - RIGOBERTO ANTO-
NIO ESPAÑA PRATO - SIRCIL DONETTY LARA DE ESPAÑA,
VALERIA LUCIANA ESPAÑA LARA, ANDRES ALEJANDRO
ESPAÑA LARA

Processo N° 08461.005708/2014-45 - JACOBUS HUBERT
WILHELMUS DELESCEN - JENNIFER KAY DELESCEN, JAMES
JACOBUS DELESCEN, JORRIN SAMUEL DELESCEN

Processo N° 08505.053033/2014-97 - JORGE PINO LO-
PEZ

Processo N° 08505.104556/2014-17 - ERIC FRANÇOIS
PHILIPPE DEBARNOT - INES ROCHA PEREZ, CLARA HELENE
DEBARNOT ROCHA

Processo N° 08505.104596/2014-51 - SHAILESH ISHWAR-
LAL CHAUHAN

Processo N° 08461.007781/2014-51 - DIANE MARIE DE-
FRENNE DA ASSUNÇAO PEREIRA GONÇALVES - PEDRO MA-
NUEL DA ASSUNÇAO PEREIRA GONÇALVES, MARTIM PE-
REIRA GONÇALVES, THEO PEREIRA GONÇALVES, ALEXAN-
DRE PEREIRA GONÇALVES

Processo N° 08505.104517/2014-10 - DO HYUNG KIM
Processo N° 08461.007887/2014-55 - MARIO ALEXAN-

DRE BRANCO DA SILVA FARIA
Processo N° 08505.104200/2014-75 - JORGE MARCO CA-

BEZAS PACHECO
Processo N° 08460.030707/2014-49 - SHARAD KUMAR

CHOUDHARY - SABITA KUMAR CHOUDHARY, SAMARTH
CHOUDHARY, SHREYA CHOUDHARY

Processo N° 08460.041854/2014-44 - ANNE LAURE CAR-
MEN PAULETTE GAUDRY

Processo N° 08505.104507/2014-76 - HISANORI KOMA -
MIO KOMA, SATOSHI KOMA, YURINA KOMA

Processo N° 08505.104575/2014-35 - BAOLU HAN
Processo N° 08505.104453/2014-49 - JAVIER AXPE SA-

LAZAR - ITXASO MOLLINEDO IGLESIAS
Processo N° 08240.018995/2014-58 - DENITSA PETROVA

M A R I N O VA
Processo N° 08240.019001/2014-11 - DIANA NIKOLOVA

TO D O R O VA
Processo N° 08270.022261/2014-16 - HYUNDUK OH
Processo N° 08505.104512/2014-89 - TAKAFUMI SHIRA-

K AWA
Processo N° 08505.104525/2014-58 - RUTE ISABEL DA

SILVA FAVA DE ASSIS PIRES
Processo N° 08505.103325/2014-88 - KATRIN FREITAG
Processo N° 08505.104524/2014-11 - HUGO MIGUEL

SOARES BARATA PEDROSO
Processo N° 08460.022845/2014-54 - MARC EDUARDO

RUHS - STEPHANIE KATHRIN RUHS
Processo N° 08505.080728/2014-41 - ROBERTO FAJARDO

- ANGELA MARIA MEDINA, ROBERTO FAJARDO, DANIEL
FA J A R D O

Processo N° 08505.080969/2014-91 - LARS INGMAR
HERMANN

Processo N° 08461.007231/2014-32 - BENJAMIN JONA-
THAN BEDINGHAM

Processo N° 08270.023862/2014-46 - HYUN DUG JO
Processo N° 08270.022293/2014-11 - OSCAR RAFAEL

BRUALLA CONTE - MARTA ROYO LAFOZ, IRIS BRUALLA
ROYO

Processo N° 08240.018998/2014-91 - KALINA ANGELO-
VA NIKOLOVA

Processo N° 08505.104451/2014-50 - LI MA
Processo N° 08505.104585/2014-71 - VINCENT REMI CH-

RISTOPHE PICOT
Processo N° 08390.007066/2014-08 - ANKIT BHARGAVA

- MEENU BHARGAVA, ANSHIKA
Processo N° 08070.004274/2014-60 - SHINGO MOKAI-

DA
Processo N° 08505.081125/2014-67 - YOUHE LI
Processo N° 08070.006827/2013-38 - JAVIER ISQUIERDO

GABALDON - SUSANA ANTONIA PANUSER GARCIA, XAVIER
IZQUIERDO PANUSER

Processo N° 08505.080786/2014-75 - ADRIANA MARIA
MORAWSKI LASSO

Processo N° 08505.080796/2014-19 - FRANCISCO GO-
MEZ ORTIZ - MYRNA LETICIA RUIZ SANCHEZ, JAIME FRAN-
CISCO GOMEZ RUIZ, DIEGO ANDRE GOMEZ RUIZ

Processo N° 08505.104513/2014-23 - YUFENG HAO - JIE
YA N G

Processo N° 08505.104505/2014-87 - MAKOTO YOSHI-
NAGA - JUNKO YOSHINAGA, TAKUMI YOSHINAGA, RINO
YOSHINAGA

Processo N° 08390.007062/2014-11 - MICHAEL JOHN
PANNUCCI JR - WENDI LU PANNUCCI, OLIVIA LU PANNUC-
CI, ROXI LINN PANNUCCI

Processo N° 08505.104701/2014-51 - HIROSHI OHASHI
Processo N° 08494.011206/2014-76 - ALESSIO BEUZER -

SARA PLET
Processo N° 08505.104504/2014-32 - CHUANGJIAN

ZHENG
Processo N° 08461.006710/2014-31 - DAVID JUDE BRA-

QUET - BROOKE PHILLIPS
Processo N° 08461.006523/2014-58 - PEDRO EMILIO CO-

LINA MORALES - PATRICIA CAROLINA LISTA MICALE, NI-
COLE ISABELLA COLINA LISTA

Processo N° 08505.104641/2014-77 - REBEKAH PRIYA
MACDEN

Processo N° 08505.104642/2014-11 - VICTORIA ANNE
ALLEN POTTER

Processo N° 08354.008956/2014-65 - CLAUDIA WEISE
Processo N° 08506.021913/2014-94 - MARTA AGATA

CYNKE WIDALIS
Processo N° 08505.104506/2014-21 - SHOUJUN ZHANG -

SHUO LI, JIYANG ZHANG
Processo N° 08505.104511/2014-34 - GENARO HERRERA

OREA - CLAUDIA PRISCILLA CANALES NAJERA, MARIA JO-
SE HERRERA CANALES, JUAN PABLO HERRERA CANALES

Processo N° 08505.104510/2014-90 - HIROAKI TAKANO -
EMIKO TAKANO, NAOKI TAKANO, SHIHO TAKANO

Processo N° 08460.024293/2014-19 - GIOVANNI
AMIGHETTI - ELISABETTA BASSI

Processo N° 08460.030194/2013-95 - CESAR AUGUSTO
PADRON ORDAZ - LORENA CONTRERAS CERVANTES, XI-
MENA PADRON CONTRERAS, ALONSO PADRON CONTRE-
RAS

Processo N° 08505.053090/2014-76 - ANDRE MANUEL
PIMENTA DIOGO BARREIROS

Processo N° 08505.053086/2014-16 - MIROSLAW MAR-
TIN DUDEK

Processo N° 08505.053089/2014-41 - SHAUN ALEXAN-
DER MILLER

Processo N° 08702.002969/2014-23 - JOEL ADRIEN PIER-
RE BERGES - ELISABETH CHRISTINE GASTINEAU BERGES

Processo N° 08505.052669/2014-11 - LAURENT LABAN-
SAT BASCOU - VERONIQUE PISCHE JACQUES LABANSAT
BASCOU

Processo N° 08505.066176/2014-69 - CRISTINA ALBA-
NIA LOPEZ ESPARZA

Processo N° 08461.006654/2014-35 - BRYAN JOHN IVER-
SEN

Processo N° 08460.024288/2014-14 - PHILIPPE TRA-
MOND - SABINE SOUDRE TRAMOND, INES TRAMOND, LU-
CIEN TRAMOND, LEONTINE TRAMOND, GABRIEL JEAN
TRAMOND

Processo N° 08460.012346/2014-59 - ANDRE FILIPE RO-
QUE PINTO - ELENA CALUCHO MASOT, MIGUEL PINTO CA-
LUCHO, MARCOS PINTO CALUCHO

Processo N° 08460.024285/2014-72 - NEIL ALAN MILNE
- BRIDGIT JOANNA MILNE

Processo N° 08505.104262/2014-87 - EUN JUNG PARK
Processo N° 08461.006758/2014-40 - DEAN PAUL MIT-

ZEL
Processo N° 08793.004016/2014-28 - ANTONIO GALLAR-

DO FORTUNA
Processo N° 08793.004015/2014-83 - ENRIQUE SALVA-

DOR RIBES
Processo N° 08793.003391/2014-51 - ANGEL FRANCISCO

PEREA RODRIGUEZ
Processo N° 08505.104758/2014-51 - NORIAKI MURAI -

KAZUKO MURAI, YASUTAKE MURAI, YUZUKI MURAI
Processo N° 08505.104202/2014-64 - ANDREA ADELL

VILLALON
Processo N° 08505.104588/2014-12 - EDUARDO DE DE-

LAS MAZARREDO
Processo N° 08354.008775/2014-39 - JOSE LUIS FAGUN-

DES PINTO
Processo N° 08458.005078/2014-68 - GEIR-ERIK VALOE

NILSEN
Processo N° 08458.005159/2014-68 - OLE MARTIN

GRONDAHL
Processo N° 08461.007940/2014-18 - OSCAR GERARDO

HERDOCIA - LEENA GABRIELLE HERDOCIA, REMY-SA-
MUEL OSCAR DAVID HERDOCIA

Processo N° 08461.007535/2014-08 - LAURENT SEVEL-
LEC

Processo N° 08070.005654/2014-11 - NORIMASA KAWA-
NO

Processo N° 08702.003884/2014-62 - VINCENT FREDE-
RIC SAINTAGNE - VERONIQUE MARIE SERY SAINTAGNE
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Processo N° 08505.081141/2014-50 - KUN ZHANG
Processo N° 08506.012103/2014-47 - ANDREAS PETRUS

VAN KRUIJSSEN - CATHARINA JOHANNA SLATS, JASPER
ANDREAS VAN KRUIJSSEN, ONNO JOHANNES PETRUS VAN
KRUIJSSEN

Processo N° 08505.081010/2014-72 - YINWEI ZHAO - QI-
NYU LU

Processo N° 08505.081126/2014-10 - YUANSHENG LI
Processo N° 08505.080840/2014-82 - LOUIS DOMINIQUE

STEPHANE MARCEL DESPRETZ - ANNE CONSTANCE CLAI-
RE HUGUETTE ASSELIN DE WILLIENCOURT DESPRETZ,
LAETITIA MARY STEPHANIE DESPRETZ, CECILE STEPHA-
NIE AUGUSTINE DESPRETZ

Processo N° 08461.007078/2014-43 - PATRICIA RIBEIRO
SANNA ESPIRITO SANTO

Processo N° 08461.006942/2014-90 - LUIS ANTONIO ME-
ZA ROJAS - ANDREA GABRIELA TAYUPANTA PICO

Processo N° 08240.019080/2014-60 - QING CHANG JIN
Processo N° 08460.022905/2014-39 - KJELD SENNEJUN-

KER
Processo N° 08461.006943/2014-34 - JEFFREY THOMAS

SHIRK
Processo N° 08505.080491/2014-07 - AKIHIRO HIKOSA-

KA
Processo N° 08505.081357/2014-15 - ZHONGHUA HAO
Processo N° 08375.000997/2014-65 - OSWALDO ANDRES

PEREDA TORO - MARIA DE LOS ANGELES LAFUENTE MO-
RON, JORGE SANTIAGO GARCIA-CALVO LAFUENTE, ELISA
PEREDA LAFUENTE

Processo N° 08000.031678/2014-50 - TJ BREGAN
Processo N° 08505.080902/2014-56 - REINER OTTO BE-

CKMANN - ELVIRA RITA BECKMANN, MARCEL MARKUS
BECKMANN, MICHELLE BECKMANN

Processo N° 08460.041967/2014-40 - JUAN JESUS CHICA
PA D I L L A

Processo N° 08270.026873/2014-88 - DONG MYUNG
CHANG

Processo N° 08460.041974/2014-41 - LEONARDO VIDAL
LAINEZ VILCHES

Processo N° 08709.012736/2014-79 - ANTONIO GONÇAL-
VES MIROTO

Processo N° 08460.030361/2014-89 - ARTHUR GUILLA-
ME MARIE DE CHALUS - CAPUCINE BERANGERE ANNE
FERTE DE CHALUS, BASILE MAXIME MARIE DE CHALUS,
CERISE MARIE AGLAE DE CHALUS

Processo N° 08354.006326/2014-56 - RAVI SHANKER
PILLAI

Processo N° 08070.004608/2014-03 - PEDRO MIGUEL DE
MELO PINEIRO ANTTUNES

Processo N° 08070.004628/2014-76 - KENJI NISHI
Processo N° 08270.026903/2014-56 - YONGNAM JEON
Processo N° 08460.022746/2014-72 - HUGUES JOSEPH

MORICE - FABIENNE EVELYNE MICHELE SAQUET EP MO-
RICE, EMMA MORICE, PAOLO JOSEPH ALAIN MORICE, AN-
NA LOU ELIZA MORICE

Processo N° 08460.023127/2014-03 - MANUEL VICENTE
ALEMANN LATORRE

Processo N° 08460.023159/2014-09 - ANDRES MANUEL
GUEVARA DE LA VEJA - CRISTINA BARCELO IGLESIAS

Processo N° 08460.022731/2014-12 - VICENTE JOSE ISI-
DRO DE OLIVEIRA

Processo N° 08270.024102/2014-56 -
Processo N° 08270.023886/2014-03 - DONJAE LEE
Processo N° 08270.024215/2014-51 - SOOWOONG PARK
Processo N° 08270.024020/2014-10 - JUHYEOK KIM
Processo N° 08270.024333/2014-60 - TAESOO CHOI
08354.004754/2014-44 - ROGERIO BATISTA GUERRA -

MARIA DE LURDES TRIGO CARVALHO GUERRA, RICARDO
MIGUEL TRIGO CARVALHO BATISTA GUERRA, ANA CATA-
RINA TRIGO CARVALHO BATISTA GUERRA

Processo N° 08354.004883/2014-32 - FREDERIC CHAR-
LES ANTOINE MARTINEZ - LOIS MUKAMI MATIVO MAR-
TINEZ, ANTOINE MATIVO FRANCOIS MARTINEZ ALIZEE
MBULA JEANNE MARTINEZ

Processo N° 08505.080958/2014-19 - JENNIFER MARIE
VOGEL

Processo N° 08505.080709/2014-15 - ANA RITA DE SA-
CADURA BOTTE LYNCE DE FARIA

Processo N° 08505.080710/2014-40 - MELANIE CARINA
STEINER

Processo N° 08505.080642/2014-19 - LUIS EDUARDO
RUBIO LECHUGA - NANCY PAOLA RODRIGUEZ ZEA, ANA
PAOLA RUBIO RODRIGUEZ, MARIA BELEN RUBIO RODRI-
GUEZ

Processo N° 08505.080643/2014-63 - PAUL NICHOLAS
MELLON

Processo N° 08505.080622/2014-48 - SEAN ELLIOTT
THOMSON

Processo N° 08505.073772/2014-03 - FRANCK DIDIER
RENE TURQUET

Processo N° 08505.053530/2014-95 - KOICHI KAWASAKI
- KYOKO KAWASAKI, YUICHI KAWASAKI, SHOEI KAWASA-
KI, HAYATO KAWASAKI

Processo N° 08505.080787/2014-10 - MATTHIAS GENE-
VIEVE HUBERT MARIA JOZEF GOOSSENS

Processo N° 08460.012290/2014-32 - ADOLFO BARTO-
LOME IBANEZ VILA

Processo N° 08506.008826/2014-41 - CARLOS ALBERTO
FRANCO SOLIS - ANA PAULA GOMEZ MENDOZA, JOSE EMI-
LIO FRANCO GOMEZ

Processo N° 08505.066262/2014-71 - NICOLAS CLAUZA-
DE

Processo N° 08461.006302/2014-80 - JOSE ADRIAN SAL-
GADO MUNOZ

Processo N° 08461.005709/2014-90 - CARLOS ALEJAN-
DRO ESPINOSA ESTRADA - ROSA ELENA SANCHEZ DE ES-
PINOSA, KATIA LUCIA ESPINOSA SANCHEZ, ANA KAREN
ESPINOSA SANCHEZ

Processo N° 08461.006898/2014-18 - BRIAN DONALD
HORNECK

Processo N° 08461.006901/2014-01 - ANNA ALEX KA-
LIN

Processo N° 08505.052990/2014-04 - TAKANOBU SANO -
NAOMI SANO, YUSUKE SANO

Processo N° 08460.022628/2014-64 - HAN SHANGWEN
Processo N° 08505.065946/2014-56 - JING ZHAO
Processo N° 08505.066370/2013-63 - TRACEY MARIE

DUNLOP
Processo N° 08505.041497/2014-51 - THOMAS SIMON

GREEN
Processo N° 08505.041461/2014-77 - PAMELA JILL CUR-

TIN - MANUEL EMERT VIDARTE CURTIN
Processo N° 08461.004756/2014-16 - JOHN MAURICIO

ENCISO ZAMBRANO - NICOLAS ENCISO GONZALEZ, DA-
NIELA ENCISO GONZALEZ, NATALIA GONZALEZ

Processo N° 08286.002496/2014-12 - JIN HAO
Processo N° 08461.005189/2014-15 - CHRISTOPHER

WARREN ENGLISH
Processo N° 08461.005204/2014-25 - SHUNHUA CAO -

LU ZHANG, HONG JIN CAO, TINGHE CAO
Processo N° 08461.005155/2014-21 - TRENT GARY CLIN-

TON ENZSOL - LINDA ENZSOL
Processo N° 08461.005289/2014-41 - PAOLA CASTILHO

VILLARREAL
Processo N° 08000.028191/2014-90 - JUUL MICHIEL HEI-

JBLOM
Processo N° 08505.065860/2014-23 - JOHANNA TKAT-

CHENKO
Processo N° 08505.081296/2014-96 - SHENG ZHANG
Processo N° 08505.081078/2014-51 - FILIPE JOSE VIEIRA

FERREIRA
Processo N° 08709.011100/2014-18 - HUGO MIGUEL GO-

MES DA CONCEIÇAO
Processo N° 08270.024120/2014-38 - TAE BONG KIM
Processo N° 08505.081266/2014-80 - AYMANE JALIL
Processo N° 08460.030509/2014-85 - ALAIN IBAN RO-

BERT CAYEUX
Processo N° 08375.007554/2014-03 - VICENTE ENRIQUE

GARCIA VILLAR
Processo N° 08460.030503/2014-16 - PAULA ALEXAN-

DRA TULHA MOUTINHO - NUNO MIGUEL ALMEIDA RIBEI-
RO

Processo N° 08460.023143/2014-98 - PASCAL JEAN PIER-
RE DEPAGNE - CLAUDIE MICHELE MARYVONNE ROUTIER
DEPAGNE, PAULINE ARMELLE SIMONE DEPAGNE, BENJA-
MIN PIERRE SYLVERE DEPAGNE

Processo N° 08286.003312/2014-31 - JESUS MARIA GAR-
CIA GOMEZ

Processo N° 08352.002959/2014-13 - SERGIO SIERRA
LOPEZ

Processo N° 08505.081127/2014-56 - ROBIN FUCHS
Processo N° 08390.005799/2014-08 - PEDRO MANUEL

DE AZEVEDO GUIMARAES - MARISA ALEXANDRA DE OLI-
VEIRA CORREIA GUIMARAES, BEATRIZ CORREIA GUIMA-
RAES

Processo N° 08505.081041/2014-23 - MARIA PILAR LO-
PEZ MORENO

Processo N° 08505.081096/2014-33 - JOAO JOSE CAM-
PINO DE CARVALHO

Processo N° 08270.024160/2014-80 - YOUGJIN JANG -
YOHAN JANG, DIANE ARLIETH PENALOSA

Processo N° 08505.081171/2014-66 - DAPHNE GRACE
PENA CORREA

Processo N° 08505.081197/2014-12 - XIANGWEI SUN
Processo N° 08505.081195/2014-15 - LU CHEN
Processo N° 08505.080908/2014-23 - JOSE ALBERTO DE

OLIVEIRA PEREIRA
Processo N° 08505.081295/2014-41 - ZHIPENG CHEN -

YUJIAO YUAN
Processo N° 08505.081324/2014-75 - DAN WEI
Processo N° 08505.081297/2014-31 - YING WANG
Processo N° 08505.081265/2014-35 - JOSE GUADALUPE

CONTRERAS HERNANDEZ
Processo N° 08505.081249/2014-42 - PAULO ALEXAN-

DRE RISCADO COCHARRO - SILUIA SOFIA SEMEDO MEN-
DES, MARIA MENDES COCHARRO

Processo N° 08505.053240/2014-41 - ALEJANDRO MAR-
QUEZ HERNANDEZ - TOMAS MARQUEZ HEILBRON, PABLO
MARQUEZ HEILBRON

Processo N° 08506.008849/2014-56 - TOSHIAKI NAKAI
Processo N° 08505.066092/2014-25 - ANTONIO MIGUEL

DE ALMEIDA MARQUES
Processo N° 08354.005339/2014-16 - SHIGEKAZU IWA-

M O TO

Processo N° 08354.005265/2014-18 - FERNANDO JORGE
VALADAS SEGURADO

Processo N° 08460.012416/2014-79 - TOMAS EDUARDO
CABRERO RUANO - NATALIA MAGRO CALVO, CANDELA
CABRERO MAGRO

Processo N° 08505.066222/2014-20 - PAULO ALEXAN-
DRE PIRES DE CAMPOS COSTA

Processo N° 08505.066398/2014-81 - KEITARO NAGAO
Processo N° 08505.080778/2014-29 - CARLOS JAVIER

MEDINA CHAPARRO - DIANA PATRICIA LEAL DURANGO,
BENJAMIN MEDINA LEAL

Processo N° 08505.080788/2014-64 - ISAO HIROTA
Processo N° 08505.080634/2014-72 - FABIO ROMANO -

BARBARA FERRARA, GAIA ROMANO, VIOLA ROMANO
Processo N° 08390.003211/2014-73 - FABIO RE - BEA-

TRICE MARIE ANNE DEPIN RE, PHILIPPINE ELENA RE, RA-
PHAELLE FABIANA RE, SERENA LUCIE EMMANUELLE RE

Processo N° 08240.016788/2014-69 - TETSUYA MIYAMO-
TO

Processo N° 08505.052434/2014-20 - WILLIAM FRANCIS
DWYER III

Processo N° 08505.052947/2014-31 - HIROSHI UME-
Z AWA

Processo N° 08505.052636/2014-71 - MICHAEL MAURI-
CE HAYATE

Processo N° 08505.052433/2014-85 - JESSICA KELLY PA-
GE

Processo N° 08505.066068/2014-96 - KERSTIN KIEFER
Processo N° 08505.066070/2014-65 - ZEUS SEVILLA
Processo N° 08505.066426/2014-61 - CRISTHIAN SAID

OSORIO MAYOR
Processo N° 08460.041910/2014-41 - SVERRE JOHANNE-

SEN OVERA
Processo N° 08505.066326/2014-34 - RENATO BOTTINI
Processo N° 08506.009421/2014-21 - ENRIQUE QUINTA-

NILLA BORDAS
Processo N° 08505.073573/2014-97 - MARIO ENRIQUE

CHIU DE LA FUENTE
Processo N° 08505.073765/2014-01 - JOSEPH KENT

HERRMANN - JULIE ANN HERRMANN
Processo N° 08505.073357/2014-41 - GRACIETE GON-

ÇALVES SARDINHA
Processo N° 08240.019023/2014-81 - SIMEON DANAI-

LOV SPASOV
Processo N° 08505.073524/2014-54 - DIETER SCHILLER
Processo N° 08070.004414/2014-08 - MASAHARU KURO-

KI
Processo N° 08461.007955/2014-86 - FABRIZIO GULIZIA

- ALEXANDRA VIVIENNE MARY STANDLEY, GISELLE ANNA
PAOLA GULIZIA

Processo N° 08070.003053/2014-74 - FRANCISCO JAVIER
OLIVEIRA TORREJON

Processo N° 08460.041996/2014-10 - YAMEN BELHAS-
SEN

Processo N° 08070.004307/2014-71 - FRANCISCO JAVIER
VELASCO JUAREZ

Processo N° 08280.029755/2014-11 - RAFAEL GABRIEL
K I E PA S

Processo N° 08460.041905/2014-38 - ANDREW JAMES
MCCANN - FINN GALLOWAY MCCANN, ELSA ADELE GAL-
LOWAY MCCANN

Processo N° 08460.041934/2014-08 - MIKAEL JEAN CH-
RISTOPHE HENRY

Processo N° 08505.066033/2014-57 - JOAO PAULO MO-
REIRA MACHADO DE CARVALHO

Processo N° 08505.066314/2014018 - YANG YU
Processo N° 08505.052748/2014-22 - ELIZABETH ANN

MILLER
Processo N° 08505.053032/2014-42 - YUAN JI - HONG LI,

HUAIYU JI
Processo N° 08286.002303/2014-23 - WEIDONG LI
Processo N° 08505.065937/2014-65 - LIANGKAI XIAO
Processo N° 08461.006709/2014-15 - ALEX STEVEN PAR-

TOS - BETTY SOFIA PARTOS
Processo N° 08461.006609/2014-81 - CARLOS ALFONSO

MONTAÑA RODRIGUEZ
Processo N° 08461.005704/2014-67 - SERGIO EDMUNDO

BARRAGAN MONTES DE OCA - LORENA PRECIADO SALAS
Processo N° 08461.005749/2014-31 - RICHARD JOSEPH

MENEZES - SABA GROVER
Processo N° 08286.002310/2014-25 - LIONEL MOREIRA
Processo N° 08505.065729/2014-66 - KENJI MIYAKOSHI -

KYOKO MIYAKOSHI
Processo N° 08505.065861/2014-78 - MATTHIEU ANDRE

G RY M O N P R E Z
Processo N° 08505.053034/2014-31 - JAVIER GARCIA

RUIZ
Processo N° 08504.013554/2014-11 - ANGELO SANTO-

RO
Processo N° 08461.008388/2013-02 - JOHN JACINTO

ZAMBRANO CELLY - NICOLE CAMILA ZAMBRANO RUBIO,
AMPARITO DEL CARMEN RUBIO PRAÑO

Processo N° 08460.007865/2013-14 - INIGO LOPEZ DE
LA FUENTE - RUTH DE LA FUENTE LOPEZ, YAGO LOPEZ DE
LA FUENTE

Processo N° 08461.004061/2014-34 - RICHARD JOHN
E D WA R D S
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Processo N° 08000.006750/2014-19 - KURT ALAN LOL-
LIS

Processo N° 08000.008726/2014-14 - VALERII KASHTA
Processo N° 08000.010978/2014-03 - FRANKLIN FRAN-

CISCO FREIRE
Processo N° 08000.006651/2014-29 - DMYTRO KOZY-

REV
Processo N° 08000.017864/2014-86 - SEONGKEUN

PA R K
Processo N° 08000.008353/2014-73 - KEVIN JOHAN

LAUBSCHER
Processo N° 08000.009280/2014-37 - LEONARD GEORGE

ALEXANDER GOODLAD
Processo N° 08505.002074/2013-34 - PEDRO GONÇALO

SANTOS DOS REIS
Processo N° 08505.011418/2014-87 - PEDRO NUNO GRI-

LO MARQUES FERNANDES
Processo N° 08460.041225/2013-33 - MIGUEL PINTO

ELYSEU COIMBRA
Processo N° 08000.010959/2014-79 - HIKARU SOGABE
Processo N° 08461.004118/2014-03 - CHRISTOPHER

CLAY COFFEY
Processo N° 08000.027297/2013-95 - MOHAMED HA-

MOUDI MAHMOUD HAMOUDI
Processo N° 08000.011060/2014-73 - WONG CHOON

MING
Processo N° 08000.008359/2014-41 - DEREK GRANT RA-

BIE
Processo N° 08460.028010/2013-27 - FEDERICO DUN-

ZELMANN
Processo N° 08505.129898/2013-51 - NINOSLAV ZEC
Processo N° 08000.008148/2014-16 - VICTOR PABLO

FUENTES MIRANDA
Processo N° 08505.011039/2014-97 - MONICA ALVAREZ

RIOS
Processo N° 08097.006840/2013-99 - YEO SWEE POH
Processo N° 08000.008163/2014-56 - CAMBOIDO SANE
Processo N° 08000.000733/2014-60 - ANAND KUMAR
Processo N° 08000.010908/2014-47 - KATHERINE ELIZA-

BETH STROUT
Processo N° 08000.010981/2014-19 - GARY YOUNG
Processo N° 08000.027292/2013-62 - AHMED MAGDY

ABBAS AHMED ELDAGHER
Processo N° 08000.011000/2014-51 - BRADLEY DERRICK

WHITE
Processo N° 08000.007086/2013-36 - RODRIGO MANUEL

RODRIGUEZ LA CRUZ
Processo N° 08000.015447/2013-18 - LUIS FILIPE FER-

REIRA PEREIRA
Processo N° 08505.110907/2013-30 - PETER JOSEF FAY-

TERNA - KATARZYNA URSZULA FAYTERNA, MAXIMILIAN
NICOLAS FAYTERNA, ALICIA MARIE FAYTERNA

Processo N° 08505.010667/2014-91 - YIHUA YANG - SU-
PING XIAO, YUXIN YANG

Processo N° 08505.01067/2014-13 - HAIYING JIANG -
WEIJUN ZHANG, JIANGQI ZHANG

Processo N° 08505.139794/2013-54 - MARTIN GERHARD
WADEWITZ - JUNJIE DIOPILO PRESILLAS

Processo N° 08461.004734/2014-56 - BRIAN ANTHONY
S C I O RT I N O

Processo N° 08460.030666/2014-91 - UCHE BONAVEN-
TURE AGOHA - IHUARUEZE PATRICIA AGOHA, MICHAEL
OBINNA AGOHA, JUSTIN CHINEDU AGOHA, CHRISTOPHER
UZONNA AGOHA

Processo N° 08460.023083/2014-11 - XINGLI HU
Processo N° 08505.103332/2014-80 - JUAN HERIBERTO

VAZQUEZ GONZALEZ - EUGENE JESUS SOTO
Processo N° 08505.103288/2014-16 - KATTIA VANESSA

GAMBOA ESPINOZA
Processo N° 08505.094026/2014-45 - LUIS PAULO MELO

BARRETO DE AZEREDO
Processo N° 08460.030284/2014-67 - TIMOTHY ADAM

STEPHURE
Processo N° 08460.030255/2014-03 - SALVADOR AUGUS-

TO RIVERA CEBALLOS - ERIKA PAULINA VARGAS VAR-
GAS

Processo N° 08460.023098/2014-71 - FRANCISCO JAVIER
MACHIN PALACIOS

Processo N° 08505.102748/2014-81 - SHUAI LIU
Processo N° 08505.102938/2014-06 - WEIPING DONG -

FEI PENG
Processo N° 08505.102824/2014-58 - YASUHIRO MARU-

TA - EMIKO MARUTA, MAYU MARUTA, MIYU MARUTA
Processo N° 08505.093312/2014-93 - PEDRO FRAGOSO

M A L ATO
Processo N° 08505.093651/2014-70 - JESSICA PONCE DE

LEON GAITAN - ARTURO ALVAREZ HUERTA
Processo N° 08270.024316/2014-22 - BOKNAM KIM
Processo N° 08270.024315/2014-88 - JINRAG LEE
Processo N° 08354.007429/2014-33 - LAURENT ROGER

MEISTER
Processo N° 08354.007438/2014-24 - CARLOS ALBERTO

GODINHO BATALHA
Processo N° 08461.007336/2014-91 - JOAO EDUARDO

FERNANDES ARROBE CORREIA - ANA SOFIA CHAINHO VI-
LHENA DA SILVA

Processo N° 08505.093563/2014-78 - PAUL ALEJANDRO
VELASCO SEDLACZEK - MARIA CRISTINA CUESTA DE VE-
LASCO, GABRIEL ALEJANDRO VELASCO CUESTIA, ANDRES
ALEJANDRO VELASCO

Processo N° 08070.005830/2014-15 - HITOSHI MATSU-
M O TO

Processo N° 08097.003605/2014-46 - RUBY SALINAS
PONCE

Processo N° 08460.030278/2014-18 - DIANA YOLANDA
FRANCES CHAVERO

Processo N° 08460.023077/2014-56 - SAMUEL ANDRES
VIVAS MARTINEZ

Processo N° 08000.031677/2014-13 - TOBIAS FLUCKI-
GER

Processo N° 08505.081234/2014-84 - JULIAN LOZOYA
SERRANO - SONIA LUIS FERNANDEZ

Processo N° 08097.003600/2014-13 - RAMACHANDRAN
V E N K ATA C H A L A M

Processo N° 08505.093896/2014-05 - SHUN DU
Processo N° 08505.093963/2014-83 - FEI LI
Processo N° 08260.009356/2014-63 - SANJAY MANILAL

PATEL - SANGITA SANJAY PATEL
Processo N° 08461.007324/2014-67 - IFEANYI ANTHONY

OKAFOR
Processo N° 08461.007322/2014-78 - MIGUEL ALEXAN-

DER TAVARES MATEUS - ELFIE MARIE SANDRINE ZEIDLER,
ALAIS TAVARES MATEUS, YELAN HUGO RUI TAVARES MA-
TEUS

Processo N° 08460.041913/2014-84 - PHILIPPE ANDRE
CAPOT - MARIA PATRICIA MACIA MEJIA

Processo N° 08460.041881/2014-17 - JUSTIN THOMAS
S TO L Z E

Processo N° 08460.023078/2014-09 - ALEXANDRE AN-
TONIO RINCON FUENMAYOR - JANITZE TERESITA OLAVEZ
DE RINCON, SOFIA VALENTINA RINCON OLAVEZ, ALEXAN-
DER ANDRES RINCON OLAVEZ

Processo N° 08505.081124/2014-12 - QUANDU LUO -
XIAOHUAN LUO, RUOSHUI LUO

Processo N° 08505.081142/2014-02 - SERGIO CALDERON
SOLARTE - JENNY EDILMA RAMIREZ AGUDELO, JUAN PA-
BLO CALDERON RAMIREZ, THOMAS CALDERON RAMIREZ

Processo N° 08505.102829/2014-81 - MISAEL ANTONIO
FARIA MONTEIRO

Processo N° 08505.103070/2014-53 - JIN HO KIM - JI-
NYOUNG NA

Processo N° 08505.103026/2014-43 - ADRIANA MORA
VARGAS - JUAN CARLOS ESCALANTE SOTO

Processo N° 08505.102992/2014-43 - FRANCIS MICHAEL
MURKOWSKI - KAREN LYNN HERBERT MURKOWSKI

Processo N° 08270.027080/2014-86 - SUNGKEUN BYUN -
EUNYOUNG CHA, HEESEONG BYUN, HEEJAE BYUN

Processo N° 08270.027007/2014-12 - SANGYUL KIM
Processo N° 08460.030268/2014-74 - QUIRIO DANIEL

BENTO RAMALHINHO
Processo N° 08460.023102/2014-00 - SAMUEL LAURENT

FREDERIC PORTRAIT
Processo N° 08460.030716/2014-30 - NUNO GONÇALO

GOMES MOTA - BERNARDO DAMAS MONTEIRO MOTA
Processo N° 08505.094041/2014-93 - BEIJIA XU
Processo N° 08505.094039/2014-14 - XIUJUAN ZHANG -

MINGCHENG LIAO
Processo N° 08505.102998/2014-11 - DARIO DE LA PENA

DEL BARRIO - BELEN BARDERA SANZ, CLAUDIA DE LA
PENA BARDERA, CARLA DE LA PENA BARDERA

Processo N° 08505.103023/2014-18 - INES VARELA PE-
REIRA DA COSTA

Processo N° 08505.093583/2014-49 - ROBERT JAMES
VINCENT

Processo N° 08505.094024/2014-56 - DIEGO RENATO
BORRAYO BARRIOS - MELINA SUSANA LINARES DE BOR-
RAYO, AMELIA SOFIA BORRAYO LINARES

Processo N° 08505.094043/2014-82 - FUYONG LIU
Processo N° 08506.014958/2014-11 - CARSTEN BENZIN -

STEPHANIE BENZIN, FRANZISKA BENZIN, FELIX BENZIN
Processo N° 08506.015066/2014-29 - BART ELLIOT RASH

- ASHLEY MARIE RASH, IVAN HOWARD RASH, SLOANE
THOMPSON RASH, CRAWFORD MORELAND RASH

Processo N° 08505.102746/2014-91 - XUEQING WANG
Processo N° 08460.023081/2014-14 - FERNANDO GAR-

CIA RUIZ
Processo N° 08311.001622/2014-67 - PEDRO MANUEL

FREIRINHAS BAPTISTA - ANA CRISTINA GARCIA LOPEZ,
ANA SOFIA LOPES BAPTISTA

Processo N° 08390.006482/2014-81 - VIRIDIANA ALVA-
REZ SANCHEZ - MRINA ROSALIA SANCHEZ RUSTRIAN

Processo N° 08070.005826/2014-57 - OSAMU NISHIYA-
MA

Processo N° 08070.005881/2014-60 - KEIICHIRO OYAMA
- YUKO OYAMA

Processo N° 08070.005825/2014-11 - KATSUHIKO KON-
DO

Processo N° 08505.104203/2014-17 - ALBERTO AGUAYO
ALONSO - SORAYA DIAZ MORETON

Processo N° 08460.030670/2014-59 - ARIANA VANESSA
HERRERA AGUIRRE

Processo N° 08386.026126/2014-42 - FRIDA ALIZARINE
SAINZ VENEGAS

Processo N° 08505.093454/2014-51 - SIQI ZHANG
Processo N° 08505.093774/2014-19 - JOSE CARLOS COS-

TA - JOELLE NADEGE RENEE DEBEDDE COSTA, THEO LU-
CAS COSTA, CLEA COSTA

Processo N° 08505.093560/2014-34 - LIANG TAI - YAN
LIU

Processo N° 08505.093545/2014-96 - MARIA ISABEL
GARCIA VIEJO

Processo N° 08505.093564/2014-12 - FENG JIANG
Processo N° 08505.093475/2014-76 - HUAZHANG LIN
Processo N° 08505.093483/2014-12 - DECHANG LIU
Processo N° 08505.103231/2014-17 - MANUEL MORENO

PEREZ - MARIA CRISTINA RODRIGUEZ HORNO, DANIELA
MORENO RODRIGUEZ, YAGO MORENO RODRIGUEZ

Processo N° 08460.030720/2014-06 - QIANG SONG
Processo N° 08460.030219/2014-31 - DIEGO CALLE HER-

RANZ
Processo N° 08505.104308/2014-68 - MANDEEP TANEJA
Processo N° 08505.103129/2014-11 - SANTIAGO VALLE-

JO CANO - DIANA MARIA GAMBOA BERMEO
Processo N° 08505.104311/2014-81 - JESUS DANIEL ZU-

NIGA CANO - SUE YUANN WEI SALAS
Processo N° 08505.104309/2014-11 - PEDRO MANUEL

ALMEIDA CARVALHAIS
Processo N° 08505.104196/2014-45 - TERESA MARIA NE-

VES CARAPUCA
Processo N° 08505.137794/2014-09 - JACINTO MANUEL

NUNES MARQUES
Processo N° 08000.010803/2014-98 - MARK JOSEPH NU-

GENT
Processo N° 08444.001972/2014-18 - ANDRES FERNAN-

DEZ GARCIA - IGNACIO FERNANDEZ CABRERA, MARIA
FERNANDEZ CABRERA, ANA FERNANDEZ CABRERA, MA-
RIA NIEVES CABRERA

Processo N° 08000.008435/2013-37 - MIGUEL ANDRADE
COUVES

Processo N° 08102.012211/2014-62 - ISIDORO FRANCO
BIENVENIDO - MARTA ELENA ALFONSO ALLER, MARINA
FRANCO ALFONSO, PABLO FRANCO ALFONSO

Processo N° 08461.008880/2014-51 - STEFANO RANIERI
Processo N° 08390.007514/2014-65 - DAISUKE OKAHISA

- TOMOMI OKAHISA
Processo N° 08000.041191/2014-85 - MARTIN JOSE GER-

MAN GARCIA - IRENE DO NASCIMENTO LOPEZ, LAURA
BEATRIZ GERMAN DO NASCIMENTO, ISABEL CRISTINA
GERMAN DO NASCIMENTO, SOFIA VIRGINIA GERMAN DO
N A S C I M E N TO

Processo N° 08000.041188/2014-61 - HELDER JOSE REIS
SANTOS LIMA

Processo N° 08460.028028/2013-29 - ALVARO PALOMA-
RES WALZER - SARA MAR GUTIERREZ DUCH

Processo N° 08505.103236/2014-31 - SOREN ARTUR
METZ

Processo N° 08505.103003/2014-39 - GEUNSIK MOON
Processo N° 08505.103127/2014-14 - MARIA A DE SOU-

SA
Processo N° 08354.008524/2014-54 - RISHAV GHOSH
Processo N° 08505.103024/2014-54 - MANUEL EDUAR-

DO GOUVEIA ALMEIDA
Processo N° 08505.093693/2014-19 - IRMGARD MARIA

CAMBRELEN - VANESSA MARIA CAMBRELEN
Processo N° 08505.081358/2014-60 - CLAUDIA GOYA

MAGALHAES BARROS SANTOS G PERLOIRO - BERNARDO
GOYA SANTOS GARCIA PERLOIRO, SALVADOR GOYA SAN-
TOS GARCIA PERLOIRO, FRANCISCO GOYA SANTOS GAR-
CIA PERLOIRO

Processo N° 08505.093331/2014-10 - ADRIANA VIEIRA
DE CASTRO MARTINS

Processo N° 08505.093767/2014-17 - GUILLERMO ALE-
JANDRE ALBA

Processo N° 08505.081298/2014--85 - JUNGPYO LEE - JI
WOO CHOI, CHANGSEOK LEE

Processo N° 08505.093770/2014-22 - YUAN FENG
Processo N° 08505.093771/2014-77 - MICHAEL JEAN

MARC STEPHANE RENAUD
Processo N° 08505.093772/2014-11 - MIGUEL ASTRAIN

GANUZA
Processo N° 08702.004699/2014-95 - YUTAKA

O B AYA S H I
Processo N° 08505.093368/2014-48 - TIAGO DE SOUSA

GASPAR - JOANA CLARA VINDEIRINHO RODA GASPAR
Processo N° 08505.093769/2014-06 - GARRETT MI-

CHAEL RINGNESS - CARRIE LYNN RINGNESS, GRANT MI-
CHAEL RINGNESS

Processo N° 08505.093757/2014-73 - MANUEL ANTONIO
MARQUES VIEIRA DO VALE - GEMMA JIMENEZ LOPEZ, SO-
FIA DO VALE JIMENEZ, JULIA DO VALE JIMENEZ

Processo N° 08505.103128/2014-69 - VISHAL GUPTA -
DEEPSHIKHA GUPTA

Processo N° 08505.103001/2014-40 - GUANGGUI SUN -
KAI SUN, RONGYING LIU

Processo N° 08505.118620/2014-39 - MARIA MARGARI-
DA PATRICIO FRANCO

Processo N° 08505.119298/2014-65 - ROBERT
EHRHARDT

Processo N° 08505.118852/2014-97 - WEI ZHANG - JING
LUO
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Processo N° 08505.118806/2014-98 - YASUSHI HASE-
GAWA - TOMIKO HASEGAWA

Processo N° 08505.119197/2014-94 - STEPHANE RUIZ Y
HINOJOSA - WANTHANA NIYON, ADRIEN DIEGO TANATCHA
RUIZ Y HINOJOSA, MARTINE LUCIA RUIZ Y HINOJOSA

Processo N° 08505.093387/2014-74 - GUANLIN JIANG
Processo N° 08505.093316/2014-71 - DHERENDRA OLI -

RAKHI OLI
Processo N° 08505.093313/2014-38 - MYRIAM SERRA-

NO
Processo N° 08505.093773/2014-66 - GIANLUCA AN-

DRIANI
Processo N° 08505.093561/2014-89 - JASON RAMIREZ

B E N AV I D E S
Processo N° 08505.093671/2014-41 - ALEJANDRO ZALA

N AVA R R O
Processo N° 08505.093265/2014-88 - CARLOS CABRITO

DOS SANTOS - SUSANA ANDREIA MARTINS COELHO DOS
S A N TO S

Processo N° 08505.118632/2014-63 - BEATRIZ MUNOZ
SARRIA - MICHAEL ROMERO REYES, ANGELICA MARIE RO-
MERO MUNOZ, MICHELLE ANGELIE ROMERO MUNOZ

Processo N° 08505.118800/2014-11 - DAMIEN ANTOINE
CHAUVET

Processo N° 08505.104667/2014-15 - MARIA ALEXAN-
DRA OCHOA VALBUENA

Processo N° 08505.118717/2014-41 - CHRISTINE AILEEN
GRASSO

Processo N° 08505.119311/2014-86 - GUIDA LOURO DE
SOUSA

Processo N° 08461.009522/2014-65 - DORYS ESMERAL-
DA MAYO MAYO

Processo N° 08460.042075/2014-66 - MOHAMMADSHA-
RIF SEDDIGH

Processo N° 08260.006227/2014-13 - TIMOTHY JOHN MC
GOVERN

Processo N° 08390.007510/2014-87 - NOBUYUKI KIKU-
CHI

Processo N° 08460.030651/2014-22 - JAVIER EDGARD
LEGUIZAMON - ALEXANDRA LEGUIZAMON, JACQUELINE
GRACE LEGUIZAMON, CHARLIZE TATIANA LEGUIZAMON,
KAETAN BENETT LEGUIZAMON

Processo N° 08354.009489/2014-91 - PAULO MIGUEL
CUNHA AMARO FERREIRA

Processo N° 08460.042051/2014-15 - AYKAN AZAR
Processo N° 08460.042059/2014-73 - CARLOS MARIANO

PRADERA
Processo N° 08354.009480/2014-80 - SERAFIM MARTINS

DA COSTA CASTRO
Processo N° 08461.008692/2014-22 - ENRIQUE CONS-

TANTINO PEREZ
Processo N° 08000.041187/2014-17 - PAULA ALVAREZ

FERNANDEZ
Processo N° 08460.042050/2014-62 - MONICA FLORES

GIMENO
Processo N° 08505.103072/2014-42 - DARRYL STRAT-

TO N
Processo N° 08505.103136/2014-13 - VITOR MANUEL

DOS SANTOS MARQUES
Processo N° 08505.103002/2014-94 - MANUEL VALADAS

DE ALBUQUERQUE
Processo N° 08505.102749/2014-25 - SOSAKU OMORI
Processo N° 08505.102665/2014-91 - KOJI MIZUMOTO -

TERUMI MIZUMOTO, NATSUKI MIZUMOTO, AKANE MIZU-
M O TO

Processo N° 08260.006143/2014-80 - ANDREA MARIE
FREAR

Processo N° 08260.006230/2014-37 - BENJAMIN
LAWRENCE LOGAN

Processo N° 08260.006229/2014-11 - KATHERINE LEE
CHARBONNEAU

Processo N° 08270.024016/2014-43 - YONG CHAN CHOI
Processo N° 08270.023918/2014-62 - JINGU LEE
Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s), por já ter

decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). abaixo
relacionados;

Processo N° 08460.032673/2013-46 - LARS STUM-
MEYER

Processo N° 08505.083073/2013-82 - EUN JOO MOON
Processo N° 08000.026714/2013-82 - ANTONIO ARANA

CASTRO
Processo N° 08460.024988/2013-10 - CHRISTOPHER RI-

CHARD PATRIARCA - DONNIE DAY PATRIARCA
Processo N° 08506.000408/2014-14 - CHIRSTOPHER

KENT CHIDLEY - SANDRA SUSAN CHIDLEY, JACK ALAN
CHIDLEY, KELSEY ANNE CHIDLEY

Processo N° 08000.007165/2014-28 - LEONARDO FER-
NANDEZ MAGALAD

Processo N° 08000.011812/2014-04 - RUSLAN UZNALI
Processo N° 08460.020776/2013-63 - STACY HILL MC-

CLAMMA - SCOT LANDYS MCCLAMMA
Processo N° 08000.023047/2013-86 - ANILKUMAR NA-

RAYANAN ACHARY
Processo N° 08000.009286/2014-12 - FERNANDO QUIBE-

TE MARTINEZ

Processo N° 08000.009338/2014-42 - JAMES NEWELL
HALEY

Processo N° 08000.026192/2013-19 - DAME SALL
Processo N° 08000.007822/2014-37 - ROBBERT ANTON

TINI PIEPENBROCK
Processo N° 08000.026195/2013-52 - GIUSEPPE MARTI-

NO GHEZZI
Processo N° 08461.004289/2013-43 - SUPHOT JUISAM-

RAN
Processo N° 08461.009140/2013-51 - JOHNATHON AN-

DREW SMITH - BERENICE RUIZ GARCIA. CONNOR IAN SMI-
TH

Processo N° 08000.011971/2014-09 - MOHAMED AB-
DELWAHAB HUSSIN AHMED

Processo N° 08000.002982/2014-90 - YU YIMING
INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência definitiva com

base em cônjuge brasileiro (a), abaixo relacionados considerando que
em diligências procedidas pelo Departamento de Policia Federal ve-
rificou-se que o casal encontra-se separado de fato.

Processo Nº 08240.036258/2011-94 - LUIS MIGUEL SOA-
RES MATEUS

Processo Nº 08354.002707/2012-02 - CLÁUDIA MARIA
DE FREITAS MENDES

Processo Nº 08505.083986/2013-07 - CHUKWUMA RAY-
MOND ASHALA

Processo Nº 08364.001657/2013-08 - TOMOMI KIMURA
PINHEIRO

Processo Nº 08375.014445/2012-72 - ANTONIO DA CON-
CEIÇÃO JORGE

Processo Nº 08460.007680/2013-18 - PAOLO FIORE
Processo Nº 08460.011942/2010-98 - PENCER CRONIN

CALLAHAN
Processo Nº 08460.017332/2013-41 - DEAN RANDAL

HALLAN
Processo Nº 08504.018702/2013-11 - MARIO VERGARA
Processo Nº 08505.010770/2014-03 - MOH´D BASSAM

MOH´D NADIM ORAN
Processo Nº 08505.052257/2013-09 - PATRICK RENE

JEAN FRANCIS AUGUSTE PAUL
Processo Nº 08505.052461/2013-11 - BOBBY JOHNSON
Processo Nº 08505.084052/2013-84 - CHRISTOPHER

IKENNA CHUKWUEMEA
Processo Nº 08505.129919/2013-38 - ADAO MANUEL CE-

PEDA PIRES
Processo Nº 08701.016503/2013-34 - RODRIGO MANUEL

LOPES COELHO
Processo Nº 08390.002337/2013-40 - FRANCISCO FELIPE

GOMES DA ROCHA
Processo Nº 08503.001788/2012-64 - RUBEN FILIPE RO-

SADO UYEHARA GODINHO
Processo Nº 08240.010769/2013-48 - OSWALDO JOSÉ

HERREERA GARCIA
Processo Nº 08240.016903/2013-14 - HOSSAMELDIN

MOHAMED KAMAL SALEM OSMAN
Processo Nº 08240.026468/2012-55 - PAULO MANUEL

ARAUJO DA ROCHA
Processo Nº 08240.037128/2011-79 - OLDER JORGE GU-

ZMAN QUIÑONES
Processo Nº 08260.001732/2012-18 - ALEXY OROZCO

VA L E N C I A
Processo Nº 08260.003760/2013-42 - JORGE MANUEL

FERREIRA DA LUZ VIDAL
Processo Nº 08270.001019/2012-47 - AGNELO PINTO
Processo Nº 08270.016575/2013-07 - ALBERTO PARISI
Processo Nº 08286.001118/2013-31 - LUCA PAPPALAR-

DO
Processo Nº 08286.001902/2013-49 - MARIO BORGES DA

S I LVA
Processo Nº 08351.002947/2012-29 - DEYBI ROMAN

ARISPE
Processo Nº 08354.007216/2013-21 - ARIEL RAFAEL DEL

RIO GONZALEZ
Processo Nº 08260.007854/2011-29 - HENSJORG RICKLI
Processo Nº 08270.007511/2013-15 - PAWEL KAMIL

KLUCZEWSK
Processo Nº 08286.000801/2012-70 - ANDREI ANGHE-

LIU
Processo Nº 08320.025781/2012-86 - OLALEKAN AJÃO

O L AT U N D E
Processo Nº 08375.013337/2012-82 - ADRIANO BARAL-

DO
Processo Nº 08495.003163/2012-83 - SARAH ELIZABETH

BREESE MADEIRA
Processo Nº 08505.052264/2014-83 - GODWIN AFAME-

FUNA EZENWATA
Processo Nº 08270.027506/2011-59 - SUMAILA NANQUE

CAMARA
Processo Nº 08081.000552/2013-08 - MIGUEL ANGEL

DODERO PINERO
Processo Nº 08102.004251/2013-50 - MATHEW LENNON
Processo Nº 08107.002525/2012-45 - MARCOLINO DE

M ATO S

MULLER LUIZ BORGES

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 93, DE 9 DE JULHO DE 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Filme: BATER OU CORRER - VERSÃO EDITADA
(SHANGHAI NOON, Estados Unidos da América - 2000)
Produtor(es): Disney
Diretor(es): Tom Dey
Distribuidor(es): DISNEY
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.017569/2015-19
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: SINFONIA DA NECRÓPOLE (Brasil - 2014)
Produtor(es): Avoa Filmes
Diretor(es): Juliana Rojas
Distribuidor(es): Vitrine Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08000.018563/2015-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: STEVE JOBS (Estados Unidos da América - 2015)
Produtor(es): Mark Gordon/Guymon Casady/Scott Rudin/Christian
Colson
Diretor(es): Danny Boyle
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Brasil Lt-
da.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.019612/2015-72
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O CONTO DA PRINCESA KAGUYA (THE TALES OF
PRINCESS KAGUYA, Japão - 2015)
Produtor(es): Studio Ghibli
Diretor(es): Isao Takahata
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação/Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08000.019613/2015-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CIDADES DE PAPEL (PAPER TOWNS, Estados Unidos
da América - 2015)
Produtor(es): Wyck Godfrey
Diretor(es): Jake Schreier
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Romance
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08000.019619/2015-94
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: NINGUÉM AMA NINGUÉM... POR MAIS DE DOIS
ANOS (Brasil - 2015)
Produtor(es): CINE Cinematográfica Ltda.
Diretor(es): Clovis Mello
Distribuidor(es): Europa Filmes
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08000.019946/2015-46
Requerente: CINE CINEMATOGRAFICA LTDA

Filme: MANU BAUNILHA, BIA CHOCOLATE (Brasil - 2014)
Produtor(es): O Quadro
Diretor(es): Evandro Scorsin
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia/Romance
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
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Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000681/2015-23
Requerente: O QUADRO PRODUÇÕES LTDA.

Filme: UM VERÃO EM VÊNUS (Brasil - 2013)
Produtor(es): O Quadro
Diretor(es): Evandro Scorsin
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Romance
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000682/2015-78
Requerente: O QUADRO PRODUÇÕES LTDA.

Filme: TORMENTA (Brasil - 2015)
Produtor(es): Lucas Costanzi
Diretor(es): Lucas Costanzi
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000698/2015-81
Requerente: SABUJO FILMES LTDA

Filme: PELE DE PÁSSARO (Brasil - 2015)
Produtor(es): Clara Peltier
Diretor(es): Clara Peltier
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Não Informado
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000749/2015-74
Requerente: CLARA PELTIER

Filme: NHAM NHAM - A CRIATURA (Brasil - 2014)
Produtor(es): Novelo Filmes Produções Audiovisuais Ltda.
Diretor(es): Lucas de Barros
Distribuidor(es): Não informado

Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.000752/2015-98
Requerente: NOVELO FILMES PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS
LTDA ME

Filme: INDO EMBORA DE BARSTOW (LEAVING BARSTOW,
Estados Unidos da América - 2008)
Produtor(es): Leaving Barstow Films
Diretor(es): Peter Paige
Distribuidor(es): CINEMAVAULT INTERNATIONAL INC.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.002769/2013-18
Requerente: Fundação Roberto Marinho

Filme: APRENDENDO A VIVER (AMAZING RACER, Estados
Unidos da América - 2009)
Produtor(es): Frank E Johnson
Diretor(es): Frank E Johnson
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008409/2013-20
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: MEU AMIGO HARLEY (HARLEY`S HILL, Estados Uni-
dos da América - 2011)
Produtor(es): Cheryl A. Freeman/Larry Garrett/Virland Stan Harris

Diretor(es): Don Most
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Família
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.008906/2013-28
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 9 de julho de 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 8, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 7 de julho de 2006, aprovando o Manual
da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de
fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014;

Processo MJ nº 08017.000671/2015-98
Novela: "CAMINHO DAS ÍNDIAS - VERSÃO EDITA-

DA"
Episódios: 01 a 21
Emissora: Globo Comunicação e Participações S/A
CONSIDERANDO que novela foi classificada em 2009 co-

mo "não recomendada para menores de doze anos", e a emissora
pretende a revisão de classificação para "não recomendada para me-
nores de dez anos", e que se compromete nos termos do art. 17 da
Portaria 368, de 2014; resolve:

Classificar a obra "CAMINHO DAS ÍNDIAS - VERSÃO
EDITADA" como "não recomendada para menores de dez anos", por
conter violência, drogas lícitas e conteúdo sexual.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 12ª SESSÃO DE TURMA DA COMISSÃO DE ANISTIA
A SER REALIZADA EM 13 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 13 de julho de 2015, a partir das 09h00, na sala 304, Edifício Sede do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF, realizar-se-
á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº R E Q U E R I M E N TO TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR MOTIVO
1. 2001.01.05397 a JOSE BARTOLOMEU DE MIRANDA JUVELINO JOSE STROZAKE ADIADO
2. 2003.21.28237 r

A
RENATO AUGUSTO QUADROS SALLES

HELENA DA SILVA QUADROS DE CAPRILES
ANA MARIA LIMA DE OLIVEIRA ADIADO

3. 2003.21.35654 R
A

HELOISA DE CARVALHO FARIAS
GEROMAR FARIAS

CRISTIANO PAIXÃO ADIADO

4. 2 0 0 4 . 0 1 . 4 0 11 5 a JOAO BATISTA SOARES DA SILVA ANA MARIA LIMA DE OLIVEIRA VISTAS MANOEL SEVE-
RINO MORAES DE ALMEIDA

V I S TA S

5. 2005.01.51937 a CLAUDIO FERNANDO PEREIRA LOPES VANDA DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA
VISTAS RITA MARIA DE MIRANDA SIPAHI

V I S TA S

6. 2005.01.52246 a EDSON BENIGNO LUNA DE SA RITA MARIA DE MIRANDA SIPAHI
VISTAS MARINA DA SILVA STEINBRUCH

V I S TA S

7. 2006.01.53629 A PAULO AZEREDO DE CARVALHO VANDA DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA
VISTAS VIRGINIUS JOSE LIANZA DA FRANCA

ADIADO

8. 2007.01.60273 R
A

RAYMUNDO PEREIRA DE FIGUEIREDO
SONIA MARIA ALMEIDA DE FIGUEIREDO

RITA MARIA DE MIRANDA SIPAHI S A N E A M E N TO

9. 2009.01.63528 a JOSE MARQUES DE MELO MANOEL SEVERINO MORAES DE ALMEIDA ADIADO
10. 2009.01.64191 a BENEDITO APARECIDO RIBEIRO CRISTIANO PAIXÃO DOENÇA
11 . 2009.01.64213 a AFONSO LIGORIO CARMO VANDA DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA DOENÇA
12. 2010.01.68087 a OBEMOR PASCOAL DE CARVALHO MARINA DA SILVA STEINBRUCH

VISTAS RITA MARIA DE MIRANDA SIPAHI
V I S TA S

13. 2010.01.68272 a CICERO DE AZEVEDO CHAVES ANA MARIA LIMA DE OLIVEIRA adiado
14. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 2 9 4 R

A
yolanda tirapani

JUVENAL FONTANELLA
MARINA DA SILVA STEINBRUCH ADIADO

15. 2012.01.70940 a SABINA MNITENTAG RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS
VISTAS MARINA DA SILVA STEINBRUCH

V I S TA S

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO

PAUTA DA 13ª SESSÃO DE TURMA DA COMISSÃO DE ANISTIA
A SER REALIZADA EM 13 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 13 de julho de 2015, a partir das 09h00, na sala 328, Edifício Sede do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF, realizar-se-
á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº R E Q U E R I M E N TO TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR MOTIVO
1. 2004.01.48605 R

A
MERCEDES DA SILVA MELLO

OCTAVIO MELLO
MARIO MIRANDA DE ALBUQUERQUE ADIADO

2. 2005.01.52196 A FIRMO ROBERTO CARVALHO MAUES ENEÁ DE STUTZ E ALMEIDA ADIADO
3. 2006.01.54742 A CELSON DINIZ PEREIRA ENÉA DE STUTZ E ALMEIDA

VISTAS VIRGINIUS JOSE LIANZA DA FRANCA
V I S TA S

4. 2006.01.55338 R
A

MARIA DE LOURDEs ASSIS DE ASTRE
dab gouveia de astre

VIRGINIUS JOSÉ LIANZA DA FRANCA ADIADO

5. 2006.01.55616 A JUVENAL RIBEIRO DE QUEIROZ FILHO JOSÉ CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO ADIADO
6. 2008.01.62428 A MARIA DA CONCEICAO PERES ANA MARIA GUEDES ADIADO
7. 2008.01.62633 R

A
damaris pereira ribeiro dos santos

jesuino ribeiro
JOSÉ CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO

VISTAS ANA MARIA GUEDES
doença

8. 2008.01.62768 A JOSE ALUIZIO BELISARIO DE SOUZA ANA MARIA GUEDES ADIADO
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9. 2009.01.63618 r
a

EVANGELINA NUNES PEREZ
Afonso Coelho Perez

ANA MARIA GUEDES ADIADO

10. 2009.01.63416 A ELIZABETH FERREIRa MÁRIO MIRANDA DE ALBUQUERQUE ADIADO
11 . 2 0 11 . 0 1 . 6 9 7 0 7 A FERNANDO ANTONIO SOARES DOS SANTOS CAROLINA DE CAMPOS MELO S A N E A M E N TO
12. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 9 3 3 A JOAO BATISTA DE ALMEIDA CAROLINA DE CAMPOS MELO ADIADO
13. 2012.01.70704 A ILDO ESCHER MARIO MIRANDA DE ALBUQUERQUE ADIADO
14. 2013.01.72883 A NORACY RUIZ DE SOUZA RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS

VISTAS VIRGINIUS JOSE LIANZA DA FRANCA
V I S TA S

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO

SECRETARIA DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA Nº 33, DE 19 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº
178, de 28 de janeiro de 2015, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa SEAP/PR nº3, de 12 de maio de 2004, na Ins-
trução Normativa nº 25, de 26 de outubro de 2007, na Instrução
Normativa nº 24, de 26 de outubro de 2007, e do que consta nos
Processos nos 21030.002290/99-80 e 21030.002786/99-35, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de
Pesca para Arrasto de camarão-rosa/fauna acompanhante na região
norte da embarcação pesqueira denominada "TONAMI II", de pro-
priedade de J.K Pesca Ltda, inscrita na Autoridade Marítima sob o nº
021-022923-3.

Art. 2º Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de
Pesca para Arrasto de Camarão-rosa/fauna acompanhante no litoral
sudeste-sul, da embarcação pesqueira denominada "SALDANHA DA
GAMA", de propriedade de Pedro Paulo Coelho de Assis, inscrita na
Autoridade Marítima sob o nº 021-018315-2.

Art. 3º Conceder, em substituição à embarcação "TONAMI
II", a Autorização de Pesca para Arrasto de Camarão-rosa/fauna
acompanhante na região norte, para a embarcação pesqueira deno-
minada "SALDANHA DA GAMA", de propriedade de Pedro Paulo
Coelho de Assis, inscrita na Autoridade Marítima sob o nº 021-
018315-2.

Art. 4º Conceder, em substituição a embarcação "SALDA-
NHA DA GAMA", Autorização de Pesca para Arrasto de Camarão-
rosa/fauna acompanhante no litoral sudeste-sul, para a embarcação
pesqueira denominada "TONAMI II", de propriedade de J.K Pesca
Ltda, inscrita na Autoridade Marítima sob o nº 021-022923-3.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CLEMESON JOSÉ PINHEIRO DA SILVA

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 310, DE 8 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
Interino, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na

Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei no 10.741,
de 1o de outubro de 2003, resolve:

Art. 1o Estabelecer que, para o mês de julho de 2015, os
fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de
1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de
1,001813- Taxa Referencial-TR do mês de junho de 2015;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de
1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados me-
diante a aplicação do índice de reajustamento de 1,005119 - Taxa
Referencial-TR do mês de junho de 2015 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991,
para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,001813 - Taxa Referencial-
TR do mês de junho de 2015; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de
benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados me-
diante a aplicação do índice de 1,007700.

Art. 2o A atualização monetária dos salários-de-contribuição
para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto no

3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas
relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do
referido Regulamento, no mês de julho, será efetuada mediante a
aplicação do índice de 1,007700.

Art. 3o A atualização de que tratam os §§ 2o a 5o do art. 154
do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o
art. 2o.

Art. 4o Se após a atualização monetária dos valores de que
tratam os §§ 2o a 5o do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser
mantidos os valores originais.

Art. 5o As respectivas tabelas com os fatores de atualização,
mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6o O Ministério da Previdência Social, o Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e In-
formações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as provi-
dências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 9 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000471/2014-78, comando nº
386783265 e juntada nº 398942616, resolve:

No- 367 - Art. 1º Autorizar a retirada dos instituidores Unicred Centro
Brasileira, Unicred Centro Norte e Unicred Sudoeste e Sul-GO do
Plano Precaver, CNPB n° 2004.0027-11, administrado pela Quanta
Previdência Unicred.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25, combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000095/2015-01, comando nº
394326591 e juntada nº 400334244, resolve:

No- 368 - Art. 1º Autorizar a retirada vazia das patrocinadoras (Con-
sórcio Alberici CCO-SP, Consórcio Cana Brava Civil, Consórcio CB-
PO-CNO, Consórcio CBPO-TENENGE, OPP Argentina, Concessio-
nária da Rodovia Presidente Dutra S/A., e Odebrecht Serviços no
Exterior Ltda.) do Plano Odeprev de Renda Mensal - CNPB nº
1994.0040-29, administrado pela Odebrecht Previdência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25, combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000333/2014-99, comando nº
383219073 e juntada nº 397423400, resolve:

No- 369 - Art.1º Autorizar a retirada das patrocinadoras SPAL - In-
dústria Brasileira de Bebidas S.A., DIXER - Distribuidora de Bebidas
S.A., Jurubatuba S.A. Indústria e Comércio, Refrigerante do Oeste
Ltda. e Supripack Indústria de Embalagens Ltda., do Plano de Be-
nefícios SPAL - CNPB nº 1982.0004-65, administrado pelo HSBC
Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo PREVIC nº 44011.000246/2012-70, comando
nº 353708256 e juntada 363480163, resolve:

No- 370 - Art. 1º Homologar o pedido de retirada de patrocínio da
Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais-Co-
demig do Plano RP3, CNPB nº 1982.0026-38, administrado pela
Fundação Libertas de Seguridade Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e a Instrução SPC nº 11, de 11 de maio de 2006, e
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
301769/79, sob o comando nº 371061974 e juntada nº 399575133:

N° 371 - Art. 1º Certificar o Modelo de Regulamento do Plano de
Benefícios, registrado sob o nº de Certificação 71.201.501-38, re-
querido pela Prevhab Previdência Complementar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo Previc nº 00000.003018/3619-79, sob o comando nº
394189947 e juntada nº 398684501, resolve:

N° 372 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da
Fundação de Previdência dos Servidores do Instituto de Resseguros
do Brasil - PREVIRB, nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 933, DE 9 DE JULHO DE 2015

Localiza, temporariamente, Função Grati-
ficada.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Localizar, temporariamente, na Secretaria Especial de Saúde
Indígena, em Brasília, as Funções Gratificadas de Assistente I, código
FG-01, nº 39.0040 e nº 39.0254.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 934, DE 9 DE JULHO DE 2015

Localiza, temporariamente, Função Grati-
ficada.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Localizar, temporariamente, na Secretaria Especial de Saúde
Indígena, em Brasília, a Função Gratificada de Assistente I, código
FG-01, nº 39.0100.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 935, DE 9 DE JULHO DE 2015

Institui o Grupo de Trabalho Tripartite so-
bre Dispositivos Médicos Implantáveis -
GTT DMI, com a finalidade de acompa-
nhar a agenda de implementação das me-
didas propostas pelo Grupo de Trabalho In-
terinstitucional sobre Órteses, Próteses e
Materiais Especiais - GTI OPME, criado
pela Portaria Interministerial nº
38/MS/MF/MJ, de 8 de janeiro de 2015, e
de discutir e de propor o aperfeiçoamento
das ações apresentadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Ministério da Saúde
.
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Considerando a Portaria Interministerial nº 38/MS/MF/MJ,
de 8 de janeiro de 2015, que cria o Institui Grupo de Trabalho
Interinstitucional com a finalidade de propor medidas para a re-
estruturação e ampliação da transparência do processo de produção,
importação, aquisição, distribuição, utilização, tributação, avaliação e
incorporação tecnológica, regulação de preços, e aprimoramento da
regulação clínica e de acesso dos dispositivos médicos (Órteses, Pró-
teses e Materiais Especiais - OPME) em território nacional;

Considerando o art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990 (Lei Orgânica da Saúde) que, em seu inciso XX, estabelece que
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em
seu âmbito administrativo, as atribuições de definir as instâncias e
mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder de polícia
sanitária;

Considerando o art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990 (Lei Orgânica da Saúde) que, em seu inciso X, estabelece que
compete ao Ministério da Saúde formular, avaliar, elaborar normas e
participar na execução da política nacional e produção de insumos e
equipamentos para a saúde, em articulação com os demais órgãos
governamentais;

Considerando o art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990 (Lei Orgânica da Saúde) que reconhece as Comissões In-
tergestores Bipartite e Tripartite e, em seu inciso I, dispõe sobre os
aspectos operacionais, financeiros e administrativos da gestão com-
partilhada do SUS, em conformidade com a definição da política
consubstanciada em planos de saúde, aprovados pelos conselhos de
saúde; resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Tripartite sobre
Dispositivos Médicos Implantáveis - GTT DMI, com a finalidade de
acompanhar a agenda de implementação das medidas propostas pelo
Grupo de Trabalho Interinstitucional sobre Órteses, Próteses e Ma-
teriais Especiais - GTI OPME, criado pela Portaria Interministerial nº
38/MS/MF/MJ, de 8 de janeiro de 2015, e discutir e propor o aper-
feiçoamento das ações.

Art. 2º O Grupo de Trabalho Tripartite sobre Dispositivos
Médicos Implantáveis/GTT DMI será integrado por representantes ,
titular e respectivo suplente, dos seguintes órgãos e entidades:

I - Ministério da Saúde;
II - Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS);

e
III - Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde

(CONASEMS).
Art. 3º O GTT DMI será assessorado por Grupo de Trabalho

Executivo a ser instituído no âmbito do Ministério da Saúdepara
gerenciar a agenda de implementação das propostas do GTI- OPME
e, em conjunto com o GTT DMI, aperfeiçoar as medidas definidas.

Art. 4º A indicação dos representantes do GTT DMI ins-
tituído por esta Portaria, será realizada pelos respectivos dirigentes
máximos ao Grupo de Trabalho Executivo de que trata o art. 3º que
o assessorará, no prazo de 5 (cinco) dias contado da data de pu-
blicação desta Portaria.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 3 DE JULHO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 414ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 4 de fevereiro de 2015, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25779.008239/2010-38 CASA DE SAÚDE SÃO BERNARDO LTDA DIPRO Proceder c/ cobrança de co-participação , ref. sessões de fisioterapia realizadas por

J.L.S no período de 16 a 30/03/10, diverso do descrito no anexo B do contrato -
Art. 25 da Lei 9.656/98

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.026540/2010-99 AMIL ASSISTÊNCIA MÉIDCA INTERNACIO-
NAL S.A.

DIOPE Impedir que a beneficiária R.M.R.A. exercesse a portabilidade de carências - Art.
25 da Lei 9.656/98.

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

2 5 7 8 5 . 0 0 8 4 5 4 / 2 0 1 2 - 11 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FNCIONÁRIOS
DO BANCO DO BRASIL

DIDES Negativa de cobertura - Art. 25 da Lei 9.656/98. 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25773.005704/2008-14 UNIMED NORTE/NORDEST E FEDERAÇÃO
INTERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES COO-
PERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Deixar de gar.para a benef. I.E.E.M. em contr. Col. firmado entre a Aliança e a
Unimed, por inter. Da CAARN, o cumpr. do contr., na cláusula LXVI, que estab.
o Ipc-Saúde como índice de reajuste anual, cujo acumulado de 09/07 até 09/08 foi
de 6,5107%, assim como, encaminhar à ANS info. com incorr. da info. de reajuste
anual de custo do contr. nº5713, entre 12/08 a 12/09,

72.000,00 (setenta e dois mil
reias)

em que foi info. Reaj. de 20% e aplicado reaj. de 30%, prevendo o contr. o Ipc-
Saúde, que foi de 6,5107%", e de operar o prod. nº407.220/99-1 de forma diversa
da reg. na ANS. Infr., art. 25, art.20 e art.9º da Lei 9656/98

25785.003228/2012-44 UNIMED GRANDE FLORIANÓPOLIS - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9.656/98

48.000,00 (quarenta
e oito mil reais)

2 5 7 8 3 . 0 1 3 8 0 5 / 2 0 11 - 4 5 OPS - PLANOS DE SAÚDE S.A. DIDES Rescindir unilateralmente contrato individual, sem a devida comunicação legal -
Art. 13, parágrafo único, inciso II, da lei 9.656/98.

64.000,00 (sessenta
e quatro mil reais)

25789.017383/2012-16 UNIMED SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Exigir do benf. A.A.R., reajuste de mens. por mudança de faixa etária s/ compr o v.
de prev. Contrat. - Art. 15 da Lei 9.656/98.

36.000,00 (trinta e
seis mil reais)

Art. 5º O GTT DMI poderá convidar representantes de ou-
tros órgãos e especialistas em assuntos ligados ao tema, cuja par-
ticipação seja considerada necessária ao desenvolvimento dos tra-
balhos para o atingimento das finalidades definidas a esta Portaria.

Art. 6º As funções exercidas pelos representantes no GTT
DMI serão consideradas prestação de serviço público relevante, não
remunerado.

Art. 7º O Ministério da Saúde fornecerá o apoio adminis-
trativo necessário ao funcionamento do Grupo de Trabalho.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 936, DE 9 DE JULHO DE 2015

Institui Grupo de Trabalho Executivo, vin-
culado e sob coordenação do Gabinete do
Ministro da Saúde, com a finalidade de ge-
renciar a implementação da agenda das
propostas do Grupo de Trabalho Interins-
titucional sobre Órteses, Próteses e Mate-
riais Especiais - GTI OPME, criado pela
Portaria Interministerial nº 38/MS/MF/MJ,
de 8 de janeiro de 2015 e, em conjunto
com o Grupo de Trabalho Tripartite sobre
Dispositivos Médicos Implantáveis - GTT
DMI, constituído pela Portaria nº
935/GM/MS, de 9 de julho de 2015, aper-
feiçoar as medidas definidas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 935/GM/MS, de 9 de julho de
2015, que institui o Grupo de Trabalho Tripartite sobre Dispositivos
Médicos Implantáveis - GTT DMI, com a finalidade de acompanhar
a implementação da agenda das medidas propostas pelo Grupo de
Trabalho Interinstitucional sobre Órteses, Próteses e Materiais Es-
peciais - GTI OPME, criado pela Portaria Interministerial nº
38/MS/MF/MJ, de 8 de janeiro de 2015, e de discutir e de propor o
aperfeiçoamento das ações apresentadas;

Considerando a Portaria Interministerial nº 38/MS/MF/MJ,
de 8 de janeiro de 2015, que institui Grupo de Trabalho Interins-
titucional com a finalidade de propor medidas para a reestruturação e
ampliação da transparência do processo de produção, importação,
aquisição, distribuição, utilização, tributação, avaliação e incorpo-
ração tecnológica, regulação de preços, e aprimoramento da regulação
clínica e de acesso dos dispositivos médicos (Órteses, Próteses e
Materiais Especiais - OPME) em território nacional;

Considerando o art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990 (Lei Orgânica da Saúde) que, em seu inciso XX, estabelece que
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em
seu âmbito administrativo, as atribuições de definir as instâncias e
mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder de polícia
sanitária; e

Considerando o art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990 (Lei Orgânica da Saúde) que, em seu inciso X, estabelece que
compete ao Ministério da Saúde formular, avaliar, elaborar normas e
participar na execução da política nacional e produção de insumos e
equipamentos para a saúde, em articulação com os demais órgãos
governamentais, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Executivo, vin-
culado e sob coordenação do Gabinete do Ministro da Saúde, com a
finalidade de gerenciar a implementação da agenda das propostas do
Grupo de Trabalho Interinstitucional sobre Órteses, Próteses e Ma-
teriais Especiais - GTI OPME, criado pela Portaria Interministerial nº
38/MS/MF/MJ, de 8 de janeiro de 2015 e, em conjunto com o Grupo
de Trabalho Tripartite sobre Dispositivos Médicos Implantáveis -
GTT DMI, constituído pela Portaria nº 935/GM/MS, de 9 de julho de
2015, e de aperfeiçoar as medidas definidas.

Art. 2º O Grupo de Trabalho Executivo instituído por esta
Portaria prestará assessoramento ao Grupo de Trabalho Tripartite so-
bre Dispositivos Médicos Implantáveis - GTT DMI, criado pela Por-
taria nº 935/GM/MS, de 9 de julho de 2015a auxiliará na discussão e
na proposição de medidas de aperfeiçoamento das ações apresen-
tadas.

Art. 3º O Grupo de Trabalho Executivo será integrado por 1
(um) representante, titular e respectivo suplente, dos seguintes órgãos
e entidades:

I - Gabinete do Ministro da Saúde;
II - Secretaria-Executiva (SE/MS);
III - Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS);
IV - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos (SCTIE/MS);
V - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); e
VI - Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).
Art. 4º Os representantes do Grupo de Trabalho Executivo

serão indicados pelos respectivos dirigentes máximos dos órgãos e
entidades representados ao Gabinete do Ministro, no prazo de 5
(cinco) dias a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 5º O Grupo de Trabalho Executivo poderá convidar
representantes de outros órgãos e especialistas em assuntos ligados ao
tema, cuja participação seja considerada necessária ao desenvolvi-
mentos dos trabalhados para o atingimentos das finalidades definidas
nesta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 789/GM/MS, de 17 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União
nº114, de 18 de junho de 2015, Seção 1, página 56,

Onde se lê:

UF IBGE Município Gestão Assunto Valor Anual/R$
MT 510520 Guaratinga Municipal CAPS I 339.660,00

Leia-se:

UF IBGE Município Gestão Assunto Valor Anual/R$
MT 510420 Guaratinga Municipal CAPS I 339.660,00

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 35, DE 7 DE JULHO DE 2015

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de suas atribuições, consoante
delegação que lhe foi conferida pela Portaria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as dis-
posições da IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as disposições do Processo nº
25000.223789/2008-61, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 05/04/2016, o prazo de execução do Plano de Trabalho aprovado pela
Portaria SE/MS nº. 773/2008 publicada no DOU nº 252, Seção 1, de 29/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR
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1

3 3 9 0 2 . 6 0 1 4 6 0 / 2 0 11 - 1 4 IBBCA - INSTITUO BRASILEIRO DE BENEFÍ-
CIOS PARA COOPERATIVAS E ASSOCIADOS

DIDES Aplicar multa de 10% sobre o valor da mensalidade de beneficiário, com ven-
cimento em ago/2011, em contratação coletiva de produto registrado na ANS - Art.
25da Lei 9.656/98c c/c Anexo I, tema XI, "E" da IN nº 23 da DIPRO.

18.000,00 (dezoito
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 9 8 0 3 6 / 2 0 11 - 9 7 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE LTDA DIDES Deixar de enviar à ANS, informações de natureza cadastral que permitem a iden-
tificação no cadastro do SIB - Sistema de Informação de Beneficiários - Art. 9º,
inciso II e 20 da Lei 9.656/98.

A D V E RT Ê N C I A

25789.002491/2012-86 SÃO FRANCISCO SISTEMAS DE SAÚDE SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

DIDES Operar o produto registro nº 459.501/09-7 de forma diversa do registrado, ao
manter contrato fora da área de abrangência registrada nessa Agência - Art. 8º da
Lei 9.656/98 c/c art. 13, Anexo II, itens 4 e 5 da RN nº 85/04.

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 9 DE JULHO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 414ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 04 de fevereiro de 2015, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.034651/2009-35 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO LTDA
DIDES 1) Art. 35-L da Lei 9.656/98 c/c art. 25 da RDC 160/07; 2) Art. 35-L da Lei

9.656/98 c/c art.19 da RDC 2160/07; 3) Art. 1º, inciso I, da Lei 9.656/98 c/c art.5º
da RDC 28/2000;

ADVERTÊNCIA; ADVER-
TÊNCIA e 60.050,00 (ses-
senta mil e cinquenta reais)

33902.049729/2008-35 ODONTO EMPRESA CONVÊNIOS DENTÁRIOS
S.A

DIDES 1) Art. 20, caput, da Lei 9.656/98 c/c RE DIOPE 01/2001; 2) Art. 20, caput, da Lei
9.656/98 c/c RE DIOPE 01/2001; 3) Art.21 da Lei 9.656/98

120.000,00 (cento e vinte
mil reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 5 8 5 7 / 2 0 11 - 7 8 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Utilizar mecanismos de regulação vedados por lei. Art.1º, alínea "d", da Lei
9.656/98 c/c art.2º, inciso V, da CONSU 8

30.000,00 (trinta mil reais)

33902.055415/2010-96 UNIMED DE PAULO AFONSO COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Não envio de informações relativas ao Sistema de Informação de Produtos - SIP.
Art. 20 da Lei nº 9.656/98 c/c art. 4º da RDC 85/01

70.000,00 (setenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 414ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 4 de fevereiro de 2015, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 5 . 0 0 8 0 2 0 / 2 0 11 - 3 1 BRADESCO SAÚDE S/A DIOPE Por conduta irregular de reajuste por variação de custos - Art. 25 da Lei

9.656/98.
45.135,00 (quarenta e cinco
mil, cento e trinta e cinco
reais)

25772.001728/2008-12 ATEMDE ODONTO SAÚDE CLUBE DE BENE-
FÍCIOS.

DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo. - Art. 25 da Lei 9.656/98.

106.237,89 (cento e seis mil,
duzentos e trinta e sete reais
e oitenta e nove centavos)

3 3 9 0 2 . 2 1 5 2 7 8 / 2 0 0 9 - 11 SPECIAL ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LT-
DA

DIDES Não envio do comunicado referente ao reajuste de planos coletivos. - Art. 20,
caput, da Lei 9.656/98 c/c arts. 6º, 7º e 9º da RN 8/02 c/c arts. 6º, 7º e 9º da RN
36/03 c/c arts. 7º, 8º e 11 da RN 74/04 c/c arts. 7º, 8º e 11 da RN 99/05 c/c arts.
7º, 8º e 10 da RN 129/06 c/c arts. 8º, 9º, 10 e 11 da RN 128/06 c/c arts. 13, 14 e
15 da RN 156/07 c/c arts. 13, 14 e 15 da RN 171/08.

150.000,00 (cento e cin-
quenta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 415ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 24 de fevereiro, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.010099/2010-49 ITALICA SAÚDE LTDA DIPRO Redimensionar sem autorização da ANS, a capac. da rede hosp.. cred., c/ a exclusão

da cob. do Hosp. Casa de Saúde Guarulhos e no Hosp. Menino Jesus de Guarulhos.
- Dupla infração ao Art. 17, §4º da Lei 9.656/98.

451.698,76 (quatrocentos e
cinquenta e um mil, seiscen-
tos e noventa e oito reais e
setenta e seis centavos)

33903.010687/2009-13 UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA
DAS COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO-
OESTE E TOCANTINS

DIPRO Comercializar produto de forma diversa à registrada na ANS - Art. 19, §3º da Lei
9.656/98; e por reduzir rede hospitalar sem autorizações da ANS - Art. 17, §4º da
Lei 9.656/98.

162.397,89 (cento e sessenta
e dois mil reais, trezentos e
noventa e sete reais e oitenta
e nove centavos)

25772.006744/2009-74 UNIMED SALVADOR - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Redimensionar rede de cobertura, em razão da rescisão contratual com o Hospital
São Rafael, sem autorização da ANS. - Art. 17, §4º da Lei 9.656/98.

240.030,00 (duzentos e qua-
renta mil e trinta reais)

3 3 9 0 3 . 0 1 7 9 5 7 / 2 0 11 - 3 1 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

DIPRO Redimensionar, sem autorização da ANS, a rede de cobertura, em razão exclusão da
cobertura no plano AMIL 140. Art.17, §4º da Lei 9.656/98

104.431,58 (cento e
quatro mil, quatrocentos e
trinta e um reais e cinquenta
e oito centavos)

25772.003246/2008-99 SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO
- SESEF

DIPRO Reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou credenciada sem prévia
autorização da ANS. Art. 17, §4º da Lei 9.656/98

22.400,00 (vinte e
dois mil e quatrocentos
reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 6 7 4 4 / 2 0 11 - 8 9 MULTICLÍNICAS ASSISTÊNCIA MÉDICA, CI-
RÚRGICA E HOSPITALAR LTDA

DIPRO Redimensionar a rede hospitalar, por redução, sem autorização da ANS,
Hospital São Rafael, em 04/11. - Art. 17, §4, Lei 9.656/98.

181.545,00 (cento e
oitenta e um mil, quinhentos
e quarenta e cinco reais)

25789.003934/2013-37 ITALICA SAÚDE LTDA DIPRO Proceder alienação de cart. para a operadora SOMEL - Soc. Para Medicina
Leste Ltda, em cond. Não prev. na legislação. - Art. 4º, inciso XXXV, da Lei
9961/2000, c/c art. 2º da RN 112/05.

40.000,00 (quarenta
mil reais)

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 415ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 24 de fevereiro de 2015, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 7 3 . 0 1 4 11 6 / 2 0 11 - 7 7 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIPRO Rescindir unilateralmente o contrato sem prévia notificação. Art. 13, parágrafo

único, inciso II, da Lei 9656/98.
80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.061862/2010-08 ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR SÃO
LUCAS S/A

DIPRO Cobrar contraprestações pecuniárias em contratos coletivos diretamente do be-
neficiário. Art. 25, da Lei 9656/98 c/c art. 14 da RN 195/09

5.000,00 (cinco mil reais)

25780.002949/2013-68 UNIMED MANAUS COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Rescindir unilateralmente o contrato em desacordo com a legislação. Art. 13,
parágrafo único, inciso II, da Lei 9656/98.

64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

2 5 7 8 5 . 0 0 11 5 6 / 2 0 11 - 1 0 ODONTOPREV S/A DIPRO Proceder recontagem de carência em desacordo com a legislação. Art. 12, inciso V
c/c art. 13, parágrafo único, inciso I ambos da Lei 9.656/98

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

25779.005179/2010-00 CASA DE SAÚDE SÃO BERNARDO S/A DIPRO Cobrar co-participação a atendimento em pronto-socorro. Art. 25 da Lei 9.656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.018955/2010-99 SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FER-
RO - SESEF EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

DIPRO 1)Operar produto em condição diversa da registrada na ANS - art. 8º, da Lei
9.656/98, c/c art. 13, anexo II da RN 85/2004; 2) Reduzir rede hospitalar s/
autorização da ANS - ao art. 17, §4º II da Lei 9.656/98

52.500,00 (cinquenta e dois
mil e quinhentos reais)

2 5 7 8 9 . 0 9 6 7 2 6 / 2 0 11 - 1 0 COOPUS - COOPERATIVA DE USUÁRIOS DO
SISTEMA DE SAÚDE DE CAMPINAS

DIPRO 1) Duas infrações: art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 3º, inc II, da RN 63/03, C/C anexo
I, Tema XI, Item "e" da IN/DIPRO 23/09; 2) art. 15, da Lei 9656/98; 3) art. 8º da
Lei 9656/98 c/c art. 20 e anexo II, item 4 da RN 85/04; 4) art. 1º, § 1º, alínea "d",
Lei 9656/98 c/c art. 2º, inc VII, da Resolução CONSU nº 8/98; 5) art. 25, Lei
9656/98 c/c art. 10, § único, RN 162/07

Advertência e 83.627,78,00
(oitenta e três mil, seiscentos
e vinte e sete reais e setenta
e oito centavos)
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1

33903.015503/2009-10 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNA-
CIONAL DE SAÚDE LTDA

DIPRO Deixar de cumprir a regulamentação referente a doença ou lesão preexistente. Art.
11, da Lei 9.656/98 c/c art. 6º, parágrafo 3º da RN 162/07

30.000,00 (trinta mil reais)

25785.000023/2012-15 CENTRO CLÍNICO GAÚCHO LTDA DIPRO 1) art. 11, parágrafo único, da Lei 9.656/98, c/c art. 6º, parágrafo 1º e 2º da RN
167/2007, 2) ao art. 12, inciso II da Lei 9.656/98.

120.000,00 (cento e vinte
mil reais)

33902.335453/2012-91 UNIMED JOÃO PESSOA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Impedir adaptação de contrato não regulamentado. Art. 35, da Lei 9.656/98, c/c art.
3º da RN 254/2011

40.000,00 (quarenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DECISÃO DE 7 DE JULHO DE 2015

O Substituto do Gerente Geral de Fiscalização, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 41, de 19/03/2015, publicada no DOU de 20/03/2015, seção 1, fl. 46 c/c Portaria
da ANS nº 6.702 de 04/11/2014, publicada na DOU de 05/11/2014, seção 2, fl. 52, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293,
de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.238192/2014-24 IPIRANGA PRODUTOS DE
PETRÓLEO S.A.

418145. 33.337.122/0001-27 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

33902.239219/2014-04 ASSOCIAÇÃO MAIS SAÚDE
SANTA CASA DE SÃO JOÃO
DA BOA VISTA

419150. 15.323.270/0001-00 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

33902.239205/2014-82 AMAZÔNIA PLANOS DE
SAÚDE LTDA

419052. 16.926.969/0001-28 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

33902.412921/2013-30 CLÍNICA SÃO GABRIEL S/S
LT D A

415944. 51.262.335/0001-19 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

33902.239225/2014-53 COOPUS PLANOS DE SAÚ-
DE LTDA

419168. 17.273.560/0001-12 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

33902.239230/2014-66 VALEC - ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E FERRO-
VIAS S/A

419206. 42.150.664/0001-87 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

33902.225019/2014-66 SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE BARRA MAN-
SA

338214. 28.683.712/0001-71 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.228242/2014-65 UNIDOCTOR ADMINISTRA-
DORA DE CONVÊNIOS LT-
DA

4 11 5 5 8 . 02.768.383/0001-78 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.230200/2014-94 O. T. PLANOS ODONTOLÓ-
GICOS LTDA.

414468. 01.729.345/0001-43 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.236828/2014-01 CAIXA ASSISTENCIAL DOS
AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

416657. 07.027.515/0001-24 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.226740/2014-73 ASSOCIAÇÃO CASA FONTE
DA VIDA

402923. 50.460.351/0001-53 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.226444/2014-72 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS ADVOGADOS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO
- CAARJ

355879. 33.755.174/0001-13 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.226459/2014-31 ASTRA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO

358410. 50.949.528/0001-80 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.227329/2014-15 CHEQUE SAÚDE ADMINIS-
TRAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE S/S LTDA

402991. 00.721.958/0001-71 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.230203/2014-28 COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETRÓLEO IPIRANGA

414549. 33.069.766/0001-81 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.239192/2014-41 COOPERATIVA DE TRABA-
LHO ODONTOLOGICO -
UNIODONTO ITAJUBÁ

419028. 25.906.728/0001-08 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.239165/2014-79 ASSOCIAÇÃO SAÚDE SÃO
JOSÉ

418919. 11 . 8 6 7 . 3 6 1 / 0 0 0 1 - 5 6 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.238399/2014-07 CEDPLAN SAÚDE LTDA
ME

418749. 06.814.351/0001-12 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.238126/2014-54 SP FRIGO ODONTOLOGIA
LT D A

417203. 05.825.236/0001-80 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.227501/2014-31 CLINICA MARECHAL RON-
DON LTDA ME

407968. 68.592.658/0001-73 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.238523/2014-26 ASSOCIAÇÃO SANTA CASA
SAÚDE DE ARAÇATUBA

418803. 16.665.579/0001-41 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.226742/2014-62 BIO SAÚDE SERVIÇOS MÉ-
DICOS LTDA

402966. 03.123.146/0001-12 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.236849/2014-19 CUNHA ODONTOLOGIA LT-
DA

416959. 06.216.938/0001-20 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)
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33902.233197/2014-61 DENTE CROSS LTDA. 415146. 02.191.761/0001-01 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 11 2 9 3 / 2 0 1 3 - 7 5 ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE
ASSISTENCIA A SAUDE DE
B O T U C AT U

408093. 66.493.339/0001-85 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.238200/2014-32 UNIODONTO DE RORAIMA
- COOP DE TRABALHO
O D O N TO L Ó G I C O

418242. 01.750.093/0001-34 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 8 3 9 5 0 9 / 2 0 11 - 0 0 AGEMED SAÚDE S.A. 339601. 02.933.220/0001-01 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)

33902.239149/2014-86 ASSOCIAÇÃO SANTA CASA
SAÚDE DE SOROCABA

418854. 15.787.592/0001-00 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.223023/2014-90 ABS-ASSISTÊNCIA BUCAL
SERVIÇOS S/C LTDA.

306347. 63.501.316/0001-87 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.239172/2014-71 VIDA CARD S.A 418935. 16.822.554/0001-04 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.238549/2014-74 CAIXA DE ASSIST AOS
MEMBROS DA DEFENSO-
RIA PÚB DO EST DO RIO
DE JANEIRO

418820. 27.085.968/0001-14 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

33902.233190/2014-49 PROMED ODONTOLÓGICO
LT D A

415090. 05.930.682/0001-55 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

33902.236779/2014-07 ODONTOMAR LTDA. 416053. 05.695.870/0001-46 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL
REAIS)

33902.230015/2014-08 PONTUAL SAÚDE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA LTDA

4 1 3 4 11 . 0 4 . 11 3 . 4 1 4 / 0 0 0 1 - 8 8 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

33902.413008/2013-51 JLM ASSISTÊNCIA ODON-
TOLÓGICA LTDA

416215. 04.879.295/0001-79 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

33902.227364/2014-34 CONVIMED SAÚDE LTDA 403784. 01.538.951/0001-81 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

SAMIR JOSÉ CAETANO MARTINS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO-RE N° 1.956, DE 9 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Portaria nº 504, de 27
de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de 2015, tendo em
vista o disposto nos incisos IV e IX do art. 165, aliado ao inciso I e
§ 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014,

considerando o art. 23 e parágrafos da Lei nº 6.437, de 20 de
agosto de 1977;

considerando o Laudo de Análise Fiscal n° 4827.00/2014,
emitido pela Fundação Ezequiel Dias (FUNED), que apresentou re-
sultados insatisfatórios nos ensaios de aspecto e friabilidade, lote nº
3225139, do medicamento CEFALEXINA, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a interdição cautelar do lote n° 3225139
(val.: 11/2015), do medicamento CEFALEXINA, 500mg comprimi-
dos, medicamento genérico, produzido pela empresa laboratório teuto
brasileiro s/a. (CNPJ: 17.159.229/0001-76).

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de noventa dias.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 1.957, DE 9 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Portaria nº 504, de 27
de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de 2015, tendo em
vista o disposto nos incisos IV e IX do art. 165, aliado ao inciso I e
§ 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando o Laudo de Análise Fiscal de amostra única n.º
3872.00/2014, emitido pelo Instituto Adolfo Lutz, que apresentou
resultado insatisfatório nos ensaios de Aspecto e Descrição da Amos-
tra, para o lote 3225246 do medicamento CEFALEXINA 500mg,
comprimido, medicamento genérico, e;

considerando ainda os Laudos de Análise Fiscal de con-
traprova n.º 1645.CP/2014 e 1081.CP/2014, emitidos pelo Instituto
Adolfo Lutz, que confirmaram o resultado insatisfatório obtido nas
análises iniciais para os ensaios de Aspecto e Descrição da Amostra,
para os respectivos lotes 3225124 e 3225133 do medicamento CE-
FALEXINA 500mg, comprimido, medicamento genérico, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso dos lotes 3225246 (val.: 06/2016), 3225124 e 3225133
(val.: 10/2015) do medicamento CEFALEXINA 500mg, comprimido,
medicamento genérico, fabricado por Laboratório Teuto Brasileiro
S/A (CNPJ: 17159229/0001-76).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no
artigo 1º na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.958, DE 9 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Portaria nº 504, de 27
de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de 2015, tendo em
vista o disposto nos incisos IV e IX do art. 165, aliado ao inciso I e
§ 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014,

considerando o art. 23 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de
1977;

considerando o Laudo de Análise Fiscal nº 105.00/2015,
emitido pela Fundação Ezequiel Dias (FUNED), que apresentou re-
sultado insatisfatório no ensaio de aspecto para o lote 3225197 do
medicamento CEFALEXINA 500mg, comprimido, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a interdição cautelar do lote 3225197 (val.:
03/2016) do medicamento CEFALEXINA 500mg, comprimidos, fa-
bricado por Laboratório Teuto Brasileiro SA (CNPJ:
17.159.229/0001-76).

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de noventa dias.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

ARESTO No- 179, DE 9 DE JULHO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os autos relacionados abaixo,
ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com
fundamento no inciso VI, do art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, e no art. 64 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no art. 20 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho 2014, vem tornar públicas as
decisões administrativas recursais decidindo:

AUTUADO: ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS
S.A.

25351.384491/2005-02 - AIS:457918/05-6 - GPROP/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade no valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais ).
Reunião de 18 de agosto de 2014.

AUTUADO: AJINOMOTO INTERAMERICANA IND. E
COM. LTDA.

25759.059976/2008-12 - AIS:079472/08-4 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais ). Reunião de 23 de
outubro de 2014.

AUTUADO: INFRAERO EMPRESA BRASILEIRA DE IN-
FRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA

25752.282160/2007-70 - AIS:362954/07-6 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Reunião de 23 de
outubro de 2014.

AUTUADO: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
25351.467446/2005-84 - AIS:562821/05-1 - GPROP/ANVI-

SA
Prover parcialmente o recurso interposto minorando a pe-

nalidade de multa anteriormente aplicada para a penalidade de ad-
vertência. Reunião de 18 de agosto de 2014.

AUTUADO: GOL TRANSPORTE AÉREO S/A
25759.147708/2007-76 - AIS:187468/07-3,

25759.088217/2007-86 - AIS:112749/07-7 -25749.342077/2007-16 -
AIS:442088/07-8 E 25759.094483/2006-67 - AIS:124847/06-2 -GG-
PA F / A N V I S A

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade no valor de R$ 24.000,00 ( vinte e quatro mil reais ). Reunião
de 23 de outubro de 2014.

AUTUADO: GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.
25745.244713/2008-66 - AIS:309757/08-9 - GGPAF/ANVI-

SA



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 2015 63ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000063

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade no valor de R$ 36.000,00 ( Trinta e seis mil reais). Reunião de
23 de outubro de 2014.

AUTUADO: HENSA-FARMA S.A INDUSTRIA QUIMICA
E FARMACEUTICA

25351.254037/2005-10 - AIS:301311/05-1 - GGPRO/ANVI-
SA

Prover parcialmente o recurso interposto minorando a pe-
nalidade de multa anteriormente aplicada para a penalidade de multa
no valor de R$ 75.000,00 ( Setenta e cinco mil reais ) Reunião de 20
de novembro de 2014.

AUTUADO: HERBORISA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA -EPP

25351.483792/2008-52 - AIS:633599/08-3 - GGPRO/ANVI-
SA

Não conhecer o recurso interposto por intempestividade. CD
488/2014 de 28 de novembro de 2014.

AUTUADO: LIGHTSWEET INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA

25743.000851/2002-60 - AIS:101933/05-3 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade no valor de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais ). Reunião de 23 de
outubro de 2014.

AUTUADO: MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LT D A

25351.070769/2005-59 - AIS:084065/05-3 - GPROP/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade no valor de R$ 60.000,00 ( Sessenta mil reais ). Reunião de 18
de agosto de 2014.

AUTUADO: MERCK SA
25351.052311/2005-18 - AIS:062636/05-8 - GGPRO/ANVI-

SA
Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-

lidade no valor de R$ 56.000,00 ( Cinquenta e seis mil reais). Reu-
nião de 18 de agosto de 2014.

AUTUADO: NEVES REVISTAS E ARTESANATOS LT-
DA

25760.000125/2006-62 - AIS:276511/06-0 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais ). Reunião de 23 de
outubro de 2014.

AUTUADO: OTTOBONI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LT D A

25351.452488/2005-11 - AIS:542706/05-1 - GGPRO/ANVI-
SA

Prover parcialmente o recurso interposto minorando a pe-
nalidade de multa anteriormente aplicada para a penalidade de multa
no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais). Reunião de 18 de agosto de
2014.

AUTUADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
25743.423623/2007-79 - AIS:546691/07-1 - GGPAF/ANVI-

SA
Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-

lidade no valor de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais ). Reunião de 23 de
outubro de 2014.

AUTUADO: ROBERG ALIMENTOS E MEDICAMENTOS
DA NATUREZA LTDA

25351.043662/2006-19 - AIS:056306/06-4 - GGPRO/ANVI-
SA

Prover parcialmente o recurso interposto minorando a pe-
nalidade de multa anteriormente aplicada para a penalidade de multa
no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais ). Reunião de 20 de no-
vembro de 2014.

AUTUADO: SORRI BRASIL
25351.114003/2007-55 - AIS:145530/07-3 - GGPRO/ANVI-

SA
Prover parcialmente o recurso interposto minorando a pe-

nalidade de multa anteriormente aplicada para a penalidade de multa
no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais ). Reunião de 20 de no-
vembro de 2014.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

COORDENAÇÃO TÉCNICA DE ANÁLISE E
JULGAMENTO DE INFRAÇÕES SANITÁRIAS EM

PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS
A L FA N D E G A D O S

DESPACHO DA COORDENADORA
Em 9 de julho de 2015

Nº 86 - A Coordenação Técnica de Análise e Julgamento de Infrações
Sanitárias em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo inciso III, do art. 137, do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.
650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na seção 1, do
DOU n. 103, de 02 de junho 2014,alterado pelo art. 3º, da Portaria n.
1.055, de 18 de junho de 2014, publicada na seção 1, do DOU n. 117,
de 23 de junho de 2014,vem tornar públicas as decisões adminis-
trativas referentes aos processos abaixo relacionados:

AUTUADO: BIMBO DO BRASIL LTDA.
25759.198774/2013-70 - AIS:0282579/13-1 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA
25759.144340/2013-11 - AIS:0204784/13-5 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: BODY BUILDING COMÉRCIO E REPRE-

SENTAÇÃO LTDA
25759.198740/2013-14 - AIS:0282545/13-7 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A
25759.051348/2013-49 - AIS:0072492/13-1 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: GIROTONDO COMERCIAL IMPORTADO-

RA EXPORTADORA LTDA
25767.322395/2013-43 - AIS:0452583/13-3 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: GIROTONDO COMERCIAL IMPORTADO-

RA EXPORTADORA LTDA
25767.322656/2013-29 - AIS:0452878/13-6 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: GIROTONDO COMERCIAL IMPORTADO-

RA EXPORTADORA LTDA
25767.323782/2013-80 - AIS:0454417/13-0 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: GIROTONDO COMERCIAL IMPORTADO-

RA EXPORTADORA LTDA
25767.323741/2013-83 - AIS:0454382/13-3 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LT-

DA.
25759.203744/2013-81 - AIS:0289506/13-4 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTI-

CO BERGAMO LTDA
25759.574573/2012-11 - AIS:0822808/12-6 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTI-

CO BERGAMO LTDA
25759.574700/2012-14 - AIS:0822953/12-8 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTI-

CO BERGAMO LTDA
25759.574620/2012-43 - AIS:0822858/12-2 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: LABORATORIOS PFIZER LTDA.
25759.144259/2013-70 - AIS:0204673/13-3 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: LABORATORIOS PFIZER LTDA.
25759.144308/2013-66 - AIS:0204736/13-5 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: LABORATORIOS PFIZER LTDA.
25759.144285/2013-19 - AIS:0204700/13-4 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: PEDRO BARGUIL COLLUSSI
25759.146642/2013-22 - AIS:104/2013 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: PHONAK DO BRASIL PRODUTOS AUDIO-

LÓGICOS LTDA
25759.023809/2013-52 - AIS:0034364/13-1 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: TERUMO BCT TECNOLOGIA MÉDICA LT-

DA.
25759.155005/2013-42 - AIS:0219790/13-1 - GGPAF/AN-

VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 (
QUATRO MIL REAIS )

AUTUADO: TOP INTERNACIONAL LTDA
25767.215528/2013-46 - AIS:0305853/13-1 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: MONIQUE OLIVEIRA JABBUR LOPES
25759.287372/2013-79 - AIS:0403128/13-8 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA

MUSA MORENA SILVA DIAS

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 587, DE 9 DE JULHO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Pastoral
da Pessoa Idosa, com sede em Curitiba
(PR).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando o Mandado de Segurança nº 1001834-
16.2015.4.01.3400, da 1ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal,
que determinou à análise e decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, do
requerimento de concessão do CEBAS; e

Considerando o Parecer Técnico nº 257/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.063520/2013-87/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes dos
incisos VI e VIII do art. 3º e § 2º do art. 27 ambos do Decreto
8.242/2014; parágrafo único do art. 5º e § 2º do art. 8º-A da Lei
12.101/2009 e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Pastoral da Pessoa Idosa, CNPJ nº 07.234.458/0001-54, com sede em
Curitiba (PR).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 588, DE 9 DE JULHO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação dos Amigos do Hospital de Piraúba,
com sede em Piraúba (MG) e torna sem
efeito a Portaria nº 328/2013/SAS/MS.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35 da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações
contidas na Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 254/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044626/2010-39/MS,
que concluiu que não foram atendidos os requisitos constantes do §
8º, § 10, inciso I e caput do § 10 ambos do art. 3º do Decreto nº
2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, resol-
ve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Associação dos Amigos do Hospital de Piraúba, CNPJ nº
19.760.107/0001-66, com sede em Piraúba (MG), tendo em vista a
reavaliação do requerimento, em cumprimento ao § 2º do art. 15 da
Lei 12.868/2013.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica sem efeito a Portaria nº 328/SAS/MS, de 02 de
abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 03 de abril de
2013.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO
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PORTARIA Nº 589, DE 9 DE JULHO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
Saúde do Município de Uberlândia, com
sede em Uberlândia (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 252/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.023708/2014-73/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes do
inciso IV do art. 8º da Portaria nº 1.970/2011/GM/MS c/c inciso IV
do art. 3º e parágrafo único do art. 18 do Decreto 8.242/2014 e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Fundação Saúde do Município de Uberlândia, CNPJ nº
18.286.498/0001-66, com sede em Uberlândia (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 590, DE 9 DE JULHO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Beneficente de Assistência Social
Nossa Senhora do Pari, com sede em São
Paulo (SP), torna sem efeito a Portaria nº
988/2013/SAS/MS e prejudicado o Recurso
Administrativo.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 34, da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações contidas na
Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 258/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044636/2010-74/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes do Decreto
nº 2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica Deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento) da Associação Beneficente de Assistência Social
Nossa Senhora do Pari, CNPJ nº 05.245.390/0001-83, com sede em
São Paulo (SP) e prejudicado o Recurso Administrativo nº
25000.167838/2013-36/MS, tendo em vista a reavaliação do reque-
rimento, em cumprimento ao § 2º do art. 15 da Lei 12.868/2013.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
4 de maio de 2010 a 3 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Torna sem efeito a Portaria nº 988/SAS/MS, de 3 de
setembro de 2013, publicada no DOU de 4 de setembro de 2013.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 591, DE 9 DE JULHO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação de Literatura e Beneficência, com
sede em Porto Alegre (RS).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35 da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações
contidas na Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 259/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044121/2010-74/MS,
que concluiu que não foram atendidos os requisitos constantes do §
4º, § 10, inciso III e § 11 todos do art. 3º do Decreto nº 2.536/1998,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Associação de Literatura e Beneficência, CNPJ nº
92.962.869/0001-35, com sede em Porto Alegre (RS).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 592, DE 9 DE JULHO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação de Voluntários no Combate ao Cân-
cer Cândida de Jesus Silva Nogueira, com
sede em Fernandópolis (SP) e torna sem
efeito a Portaria nº 1.047/2012/SAS/MS.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35 da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações
contidas na Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 256/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.063051/2010-53/MS,
que concluiu que não foram atendidos os requisitos constantes da
NBC T 3.8.3; § 10 e inciso I do art. 3º; inciso IV do art. 4º, todos do
Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e demais legislações perti-
nentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Associação de Voluntários no Combate ao Câncer Cândida
de Jesus Silva Nogueira, CNPJ nº 02.765.157/0001-33, com sede em
Fernandópolis (SP), tendo em vista a reavaliação do requerimento, em
cumprimento ao § 2º do art. 15 da Lei 12.868/2013.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica sem efeito a Portaria nº 1.047/SAS/MS, de 27 de
setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
setembro de 2012.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 593, DE 9 DE JULHO DE 2015

Exclui do PROSUS a Sociedade Benefi-
cente São Vicente de Paula, com sede em
Mantenópolis (ES).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013,
que instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na
Área da Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema
Único de Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 3.076/GM/MS, de 12 de de-
zembro de 2013, que delega competência ao Secretário de Atenção à
Saúde para execução do PROSUS;

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que estabelece normas para a execução no âmbito do Ministério
da Saúde, do PROSUS; de que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro
de 2013;

Considerando que a entidade teve seu pedido de Adesão ao
PROSUS protocolado tempestivamente e deferido sob condição re-
solutiva, nos termos do § 2º do art. 30 da Lei 12.873/2012, conforme
Portaria nº 1.417, de 10 de dezembro de 2014, publicada no Diário
Oficial da União de 1 de dezembro de 2014; e

Considerando o Parecer Técnico nº 14/2015-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.122152/2014-05/MS,
que concluiu que a entidade não atende os requisitos exigidos do art.
6º e 30 da Portaria GM/MS nº 535/2014 e § 1º do art. 30 da Lei nº
12.873/2013, resolve:

Art. 1º Fica excluído do PROSUS a Sociedade Beneficente
São Vicente de Paula, CNPJ nº 27.293.893/0001-67, com sede em
Mantenópolis (ES).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 594, DE 9 JULHO DE 2015

Altera o prazo estabelecido nos incisos III,
IV, caput, e V do art. 5º da Portaria nº
358/SAS/MS, de 2 de maio de 2014.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso das atribuições que
lhes conferem os art. 53 e seguintes do Anexo ao Decreto nº 8.065,
de 7 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Os incisos III, IV, caput, e V do art. 5º da Portaria nº
358/SAS/MS, de 2 de maio de 2014, que institui o fluxo de re-
cebimento, análise e resposta às demandas de controle administrativo
interno e externo e o Comitê de Monitoramento das Demandas de
Controle (Comitê-MDC) no âmbito da Secretaria de Atenção à Saúde
(SAS/MS), passam a vigorar da seguinte forma:

"Art. 5º ...........................................................................
III - promover o mapeamento de todas as demandas de

controle que se encontram pendentes em seus Departamentos e Ins-
titutos, até 31 de agosto de 2015, de forma a apresentar o diagnóstico
situacional do órgão;

IV - propor, até 31 de setembro de 2015, Plano de Execução
e Monitoramento de Atividades de Auditoria e Fiscalização, o qual
deverá contemplar, dentre outros quesitos:

.........................................................................................
V - propor, até 31 de setembro de 2015, modelo de relatório

contendo a produção da SAS/MS, por Departamento e Instituto, quan-
to às respostas e ao atendimento às demandas de controle;" (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 449/SAS/MS, de 6 de
junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 108, de 9 de
junho de 2014, Seção I, página 78.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 595, DE 9 DE JULHO DE 2015

Remaneja recursos financeiros no Municí-
pio de Marília (SP), do Componente III
para realização de procedimentos cirúrgicos
eletivos do Componente II.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 2.676/GM/MS, de 5 de dezembro
de 2014, que prorroga o prazo da estratégia de ampliação do acesso
aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS);

Considerando a Deliberação nº 15, de 22 de maio de 2015,
da CIB - Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo;
e

Considerando o ofício CIB nº 25/2015, de 26 de maio de
2015, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o remanejamento de recursos fi-
nanceiros no Município de Marília/SP, do Componente III para rea-
lização de procedimentos cirúrgicos eletivos do Componente II, con-
forme o Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recursos financeiros constante
nesta Portaria não acarretará em impacto financeiro para o Ministério
da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO

IBGE Município Componente III Componente II Valor Total
352900 Marília (39.730,23) 39.730,23 0,00

PORTARIA Nº 596, DE 9 DE JULHO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual refe-
rente à assistência de média e alta com-
plexidade hospitalar e ambulatorial do Es-
tado da Bahia.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de
2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência
em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de
2 0 11 ;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento; e

Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de
Estado da Saúde da Bahia, por meio do Ofício GASEC nº 1018/2015,
de 1º de julho de 2015, e Resolução CIB/BA n° 067/2015, de 21 de
maio de 2015, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à
assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial
sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e
sob gestão dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.

§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Bahia,
referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta
complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$
2.648.058.266,23, assim distribuído:
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Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 1.202.613.913,40 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.298.422.516,78 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

147.021.836,05 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 13.503.600,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 96.161.448,00.

§ 3° O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0029 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de julho de 2015 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JULHO/2015

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 373.081.022,14
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 976.554.727,31
Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 147.021.836,05

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.202.613.913,40

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JULHO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hos-

pitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas ao
FES

Valores de Estabelecimentos
sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
290010 ABAIRA 1 3 . 11 6 , 1 2 170,00 0,00 30.340,21 0,00 43.626,33 0,00 0,00 0,00
290020 ABARE 199.522,83 19.983,25 157.500,00 281.139,13 0,00 500.645,21 0,00 0,00 157.500,00
290030 ACAJUTIBA 105.188,63 0,00 0,00 42.217,04 0,00 147.405,67 0,00 0,00 0,00
290035 ADUSTINA 39.258,21 0,00 0,00 49.885,53 0,00 89.143,74 0,00 0,00 0,00
290040 AGUA FRIA 218.818,89 0,00 52.067,30 245.300,46 0,00 516.186,65 0,00 0,00 0,00
290050 ERICO CARDOSO 50.820,29 0,00 0,00 43.626,46 0,00 94.446,75 0,00 0,00 0,00
290060 AIQUARA 43.622,90 0,00 157.500,00 11 0 . 1 0 5 , 6 1 0,00 153.728,51 0,00 0,00 157.500,00
290070 ALAGOINHAS 6.423.191,53 6.344.718,77 1.969.800,00 5.088.597,82 0,00 7.224.251,72 0,00 0,00 12.602.056,40
290080 ALCOBACA 602.284,09 17.008,03 276.300,00 281.240,58 0,00 900.532,70 0,00 0,00 276.300,00
290090 ALMADINA 665,46 0,00 0,00 18.124,59 0,00 18.790,05 0,00 0,00 0,00
290100 AMARGOSA 1.528.067,73 306.944,87 335.700,00 771.629,85 0,00 0,00 0,00 0,00 2.942.342,45
2 9 0 11 0 AMELIA RODRIGUES 418.867,69 0,00 194.436,00 819.267,23 0,00 1.092.910,92 0,00 0,00 339.660,00
2 9 0 11 5 AMERICA DOURADA 301.448,46 7.256,52 157.500,00 229.521,86 0,00 538.226,84 0,00 0,00 157.500,00
290120 ANAGE 521.131,00 42.853,93 258.000,00 762.843,23 0,00 987.168,16 0,00 0,00 597.660,00
290130 ANDARAI 343.239,82 0,00 0,00 261.701,58 0,00 604.941,40 0,00 0,00 0,00
290135 ANDORINHA 6.779,32 0,00 157.500,00 48.047,73 0,00 54.827,05 0,00 0,00 157.500,00
290140 ANGICAL 8.829,67 0,00 157.500,00 42.371,56 0,00 51.201,23 0,00 0,00 157.500,00
290150 ANGUERA 45.630,19 0,00 0,00 228.802,48 0,00 274.432,67 0,00 0,00 0,00
290160 A N TA S 288.041,17 1.605.576,63 1.140.666,58 1.925.250,05 0,00 4.959.534,43 0,00 0,00 0,00
290170 ANTONIO CARDOSO 43.824,49 0,00 0,00 16.990,42 0,00 60.814,91 0,00 0,00 0,00
290180 ANTONIO GONCALVES 55.343,06 0,00 0,00 34.286,33 0,00 89.629,39 0,00 0,00 0,00
290190 APORA 185.045,21 0,00 157.500,00 164.887,35 0,00 349.932,56 0,00 0,00 157.500,00
290195 APUAREMA 3.105,76 0,00 157.500,00 20.734,99 0,00 23.840,75 0,00 0,00 157.500,00
290200 A R A C AT U 409.327,95 61.783,55 0,00 417.692,41 0,00 549.143,91 0,00 0,00 339.660,00
290205 ARACAS 240.244,67 5.788,73 157.500,00 212.948,01 0,00 458.981,41 0,00 0,00 157.500,00
290210 ARACI 1.670.977,20 89.367,61 0,00 1.223.607,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.983.952,70
290220 ARAMARI 34.184,38 0,00 157.500,00 22.987,50 0,00 0,00 0,00 0,00 214.671,88
290225 A R ATA C A 20.659,81 0,00 157.500,00 29.008,37 0,00 49.668,18 0,00 0,00 157.500,00
290230 A R AT U I P E 5.383,23 0,00 0,00 22.289,35 0,00 27.672,58 0,00 0,00 0,00
290240 AURELINO LEAL 388.333,63 97.973,72 0,00 555.914,08 0,00 1.042.221,43 0,00 0,00 0,00
290250 BAIANOPOLIS 292.741,13 33.788,86 157.500,00 237.560,24 0,00 564.090,23 0,00 0,00 157.500,00
290260 BAIXA GRANDE 405.942,06 0,00 0,00 321.509,16 0,00 727.451,22 0,00 0,00 0,00
290265 BANZAE 40.383,00 0,00 0,00 69.189,83 0,00 109.572,83 0,00 0,00 0,00
290270 BARRA 1.998.107,92 1.402.900,88 1 . 8 11 . 2 9 8 , 2 7 926.286,13 0,00 5.179.433,20 0,00 0,00 959.160,00
290280 BARRA DA ESTIVA 452.054,46 4 6 8 . 6 1 9 , 11 856.630,36 1.027.031,92 0,00 2.464.675,85 0,00 0,00 339.660,00
290290 BARRA DO CHOCA 1.150.992,36 42.928,76 0,00 1.674.922,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.868.843,13
290300 BARRA DO MENDES 312.344,02 12.385,21 157.500,00 185.698,15 0,00 510.427,38 0,00 0,00 157.500,00
290310 BARRA DO ROCHA 27.027,06 0,00 157.500,00 156.856,71 0,00 183.883,77 0,00 0,00 157.500,00
290320 BARREIRAS 7.936.965,39 18.448.901,27 1.600.200,00 37.995.801,62 0,00 19.445.440,44 0,00 0,00 46.536.427,84
290323 BARRO ALTO 182.705,55 6.712,69 157.500,00 220.583,00 0,00 410.001,24 0,00 0,00 157.500,00
290327 BARROCAS 295.482,35 0,00 0,00 523.229,24 0,00 479.051,59 0,00 0,00 339.660,00
290330 BARRO PRETO 126.964,47 0,00 15.885,38 165.090,36 0,00 307.940,21 0,00 0,00 0,00
290340 BELMONTE 741.310,87 8 4 . 11 7 , 3 2 157.500,00 721.225,22 0,00 1.206.993,41 0,00 0,00 497.160,00
290350 BELO CAMPO 376.139,71 25.049,35 258.000,00 1.508.214,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.167.403,56
290360 BIRITINGA 263.023,51 0,00 53.704,94 144.875,85 0,00 461.604,30 0,00 0,00 0,00
290370 BOA NOVA 11 . 5 3 8 , 11 0,00 0,00 46.587,44 0,00 58.125,55 0,00 0,00 0,00
290380 BOA VISTA DO TUPIM 378.792,47 1.312,80 194.436,92 223.208,52 0,00 678.950,71 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
290390 BOM JESUS DA LAPA 2 . 7 2 0 . 5 9 5 , 11 733.149,64 3.755.340,00 2.099.677,82 0,00 0,00 0,00 0,00 9.308.762,57
290395 BOM JESUS DA SERRA 252.066,78 251.669,90 0,00 29.521,54 0,00 533.258,22 0,00 0,00 0,00
290400 BONINAL 274.465,19 15.991,99 7.690,62 183.340,77 0,00 481.488,57 0,00 0,00 0,00
290405 B O N I TO 274.147,10 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 1 7 3 . 8 3 0 , 11 0,00 562.871,21 0,00 0,00 0,00
290410 BOQUIRA 610.851,61 7.122,28 157.500,00 583.189,17 0,00 861.503,06 0,00 0,00 497.160,00
290420 BOTUPORA 235.088,16 160.646,32 157.500,00 983.363,03 0,00 1.039.437,51 0,00 0,00 497.160,00
290430 BREJOES 239.824,23 38.023,59 157.500,00 239.726,09 0,00 517.573,91 0,00 0,00 157.500,00
290440 BREJOLANDIA 19.565,30 0,00 157.500,00 30.003,14 0,00 49.568,44 0,00 0,00 157.500,00
290450 BROTAS DE MACAUBAS 37.415,70 0,00 157.500,00 121.791,75 0,00 159.207,45 0,00 0,00 157.500,00
290460 BRUMADO 3 . 111 . 5 6 1 , 0 1 2.652.005,59 1.627.500,00 9 0 4 . 11 5 , 7 3 0,00 0,00 0,00 0,00 8.295.182,33
290470 BUERAREMA 172.285,09 9.240,00 0,00 401.036,47 0,00 582.561,56 0,00 0,00 0,00
290475 BURITIRAMA 4.208,09 0,00 157.500,00 63.616,96 0,00 67.825,05 0,00 0,00 157.500,00
290480 C A AT I B A 247.683,90 1.525,73 0,00 107.969,08 0,00 357.178,71 0,00 0,00 0,00
290485 CABACEIRAS DO PARAGUACU 6.466,61 62,80 157.500,00 50.722,07 0,00 57.251,48 0,00 0,00 157.500,00
290490 CACHOEIRA 805.956,88 4 0 7 . 7 11 , 3 0 1.314.216,56 1.793.807,70 0,00 3.666.132,44 0,00 0,00 655.560,00
290500 CACULE 797.309,73 130.485,50 11 8 . 8 0 0 , 0 0 735.999,98 0,00 1.234.135,21 0,00 0,00 548.460,00
290510 CAEM 354.480,26 47.225,02 0,00 291.239,05 0,00 692.944,33 0,00 0,00 0,00
290515 C A E TA N O S 60.991,30 0,00 0,00 32.899,69 0,00 93.890,99 0,00 0,00 0,00
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290520 CAETITE 2.218.342,22 441.520,70 4.179.536,05 856.260,21 0,00 0,00 0,00 0,00 7.695.659,18
290530 C A FA R N A U M 665.322,04 28.306,21 0,00 140.022,21 0,00 833.650,46 0,00 0,00 0,00
290540 CAIRU 37.895,63 0,00 0,00 42.027,57 0,00 79.923,20 0,00 0,00 0,00
290550 CALDEIRAO GRANDE 535.544,55 26.253,77 0,00 132.515,77 0,00 694.314,09 0,00 0,00 0,00
290560 CAMACAN 1.210.525,42 1.364.767,10 0,00 1.476.271,07 0,00 3.621.903,59 0,00 0,00 429.660,00
290570 CAMACARI 11 . 0 8 5 . 8 4 4 , 0 2 2.834.379,17 2.543.100,00 3.945.920,70 0,00 8.655.327,13 0,00 0,00 11 . 7 5 3 . 9 1 6 , 7 6
290580 CAMAMU 318.053,41 34.087,40 0,00 88.825,08 0,00 440.965,89 0,00 0,00 0,00
290590 CAMPO ALEGRE DE LOURDES 597.681,99 72.696,24 263.028,00 687.741,29 0,00 1.018.459,52 0,00 0,00 602.688,00
290600 CAMPO FORMOSO 2.828.404,72 355.285,66 1.651.139,80 1 . 2 1 9 . 8 1 4 , 11 0,00 4.343.784,70 0,00 0,00 1.710.859,59
290610 CANAPOLIS 384.333,74 1.250,61 132.000,00 238.312,67 0,00 533.897,02 0,00 0,00 222.000,00
290620 CANARANA 729.305,61 13.104,28 157.500,00 222.345,33 0,00 964.755,22 0,00 0,00 157.500,00
290630 C A N AV I E I R A S 1.787.414,27 56.989,30 0,00 699.622,51 0,00 2.204.366,08 0,00 0,00 339.660,00
290640 CANDEAL 17.154,58 0,00 0,00 225.409,38 0,00 242.563,96 0,00 0,00 0,00
290650 CANDEIAS 3.102.986,36 133.270,77 2.272.200,00 3.740.367,95 0,00 3.326.931,20 0,00 0,00 5.921.893,88
290660 CANDIBA 178.842,46 0,00 157.500,00 179.842,73 0,00 358.685,19 0,00 0,00 157.500,00
290670 CANDIDO SALES 806.399,45 69.163,25 376.800,00 1.200.699,60 0,00 1.646.602,30 0,00 0,00 806.460,00
290680 CANSANCAO 786.762,58 174,67 0,00 573.706,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360.643,32
290682 CANUDOS 424.266,13 49.322,12 157.500,00 347.335,07 0,00 820.923,32 0,00 0,00 157.500,00
290685 CAPELA DO ALTO ALEGRE 198.662,15 2.412,85 0,00 561.947,04 0,00 0,00 0,00 0,00 763.022,04
290687 CAPIM GROSSO 870.372,81 543.556,16 2.837.983,12 1.059.010,94 0,00 704.437,84 0,00 0,00 4.606.485,19
290689 CARAIBAS 49.285,21 0,00 0,00 28.547,00 0,00 77.832,21 0,00 0,00 0,00
290690 C A R AV E L A S 528.753,58 6.100,24 157.500,00 778.659,08 0,00 973.852,90 0,00 0,00 497.160,00
290700 CARDEAL DA SILVA 45.315,74 0,00 0,00 24.178,81 0,00 69.494,55 0,00 0,00 0,00
290710 CARINHANHA 1.020.109,41 48.815,48 157.500,00 454.570,83 0,00 1.183.835,72 0,00 0,00 497.160,00
290720 CASA NOVA 1.168.602,46 0,00 263.028,00 608.308,73 0,00 1.437.251,19 0,00 0,00 602.688,00
290730 CASTRO ALVES 7 8 1 . 6 11 , 5 6 384.209,96 3 0 3 . 2 11 , 2 2 830.958,16 0,00 1.803.130,90 0,00 0,00 496.860,00
290740 C ATO L A N D I A 8 . 8 11 , 4 5 0,00 0,00 10.956,24 0,00 19.767,69 0,00 0,00 0,00
290750 C AT U 1.598.158,63 13.190,37 395.100,00 2.225.981,26 0,00 0,00 0,00 0,00 4.232.430,26
290755 C AT U R A M A 109.902,63 1.599,67 70.704,00 94.235,35 0,00 276.441,65 0,00 0,00 0,00
290760 CENTRAL 612.048,10 554,69 157.500,00 232.193,16 0,00 844.795,95 0,00 0,00 157.500,00
290770 CHORROCHO 17.679,94 0,00 619.500,00 36.428,65 0,00 54.108,59 0,00 0,00 619.500,00
290780 CICERO DANTAS 773.338,73 802.244,30 0,00 675.939,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.251.522,24
290790 CIPO 341.904,43 11 . 5 1 9 , 4 5 0,00 887.835,22 0,00 8 11 . 5 9 9 , 1 0 0,00 0,00 429.660,00
290800 COARACI 368.449,06 34.589,62 0,00 2.216.926,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.619.965,09
290810 COCOS 526.314,22 125.436,68 263.028,00 96.749,73 0,00 748.500,63 0,00 0,00 263.028,00
290820 CONCEICAO DA FEIRA 94.467,31 0,00 307.746,00 643.494,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.045.708,23
290830 CONCEICAO DO ALMEIDA 578.399,79 11 5 . 0 8 9 , 0 0 251.575,20 751.461,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.696.525,75
290840 CONCEICAO DO COITE 2.309.280,82 243.228,71 597.395,13 1.896.212,80 0,00 4.247.457,46 0,00 0,00 798.660,00
290850 CONCEICAO DO JACUIPE 697.809,34 6.175,46 0,00 1.036.387,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.740.372,74
290860 CONDE 526.431,27 2.600,87 334.260,00 269.948,66 0,00 975.740,80 0,00 0,00 157.500,00
290870 CONDEUBA 11 5 . 9 6 7 , 9 1 0,00 258.000,00 46.404,40 0,00 162.372,31 0,00 0,00 258.000,00
290880 CONTENDAS DO SINCORA 1.798,56 0,00 0,00 11 . 2 1 0 , 1 4 0,00 13.008,70 0,00 0,00 0,00
290890 CORACAO DE MARIA 319.588,61 2.781,85 0,00 827.176,18 0,00 809.886,64 0,00 0,00 339.660,00
290900 CORDEIROS 39.566,42 0,00 0,00 220.365,82 0,00 259.932,24 0,00 0,00 0,00
290910 CORIBE 359.921,19 27.015,01 263.028,00 280.016,59 0,00 666.952,79 0,00 0,00 263.028,00
290920 CORONEL JOAO SA 101.695,71 270,40 0,00 412.721,91 0,00 175.028,02 0,00 0,00 339.660,00
290930 CORRENTINA 1.004.892,56 43.034,19 421.428,00 106.939,69 0,00 1.154.866,44 0,00 0,00 421.428,00
290940 COTEGIPE 3.916,67 0,00 157.500,00 43.974,08 0,00 47.890,75 0,00 0,00 157.500,00
290950 C R AV O L A N D I A 136.281,64 554,69 0,00 183.385,45 0,00 320.221,78 0,00 0,00 0,00
290960 CRISOPOLIS 388.629,97 0,00 157.500,00 893.325,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.439.455,05
290970 C R I S TO P O L I S 4.938,94 0,00 157.500,00 43.760,87 0,00 48.699,81 0,00 0,00 157.500,00
290980 CRUZ DAS ALMAS 2.975.142,78 2.097.716,31 3.232.769,76 1.034.392,12 0,00 216.426,54 0,00 0,00 9.123.594,43
290990 CURACA 558.477,57 441,91 263.028,00 5 2 5 . 11 9 , 1 4 0,00 744.378,62 0,00 0,00 602.688,00
291000 DARIO MEIRA 47.755,09 0,00 157.500,00 45.504,20 0,00 93.259,29 0,00 0,00 157.500,00
291005 DIAS D'AVILA 2.227.767,25 9.005,39 276.300,00 2.492.880,76 0,00 0,00 0,00 0,00 5.005.953,40
291010 DOM BASILIO 11 0 . 6 4 9 , 5 2 0,00 185.447,87 213.868,00 0,00 352.465,39 0,00 0,00 157.500,00
291020 DOM MACEDO COSTA 2.412,85 0,00 0,00 9.955,21 0,00 12.368,06 0,00 0,00 0,00
291030 ELISIO MEDRADO 228.307,98 0,00 0,00 11 8 . 1 0 5 , 9 4 0,00 346.413,92 0,00 0,00 0,00
291040 ENCRUZILHADA 529.102,23 37.993,42 0,00 1.355.912,62 0,00 1.583.348,27 0,00 0,00 339.660,00
291050 ENTRE RIOS 937.371,18 11 0 . 3 2 2 , 2 2 157.500,00 94.171,15 0,00 1.141.864,55 0,00 0,00 157.500,00
291060 ESPLANADA 807.053,97 418.031,45 1.462.778,89 1.193.441,38 0,00 2.922.145,69 0,00 0,00 959.160,00
291070 EUCLIDES DA CUNHA 2.152.964,22 2 3 9 . 5 3 0 , 11 0,00 1.107.622,43 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 5 0 0 . 11 6 , 7 6
291072 EUNAPOLIS 4.918.725,50 2.401.692,27 1.827.900,00 5.496.867,80 0,00 565.305,84 0,00 0,00 14.079.879,73
291075 FAT I M A 8 0 . 0 11 , 4 8 2.993,88 150.246,00 501.407,12 0,00 734.658,48 0,00 0,00 0,00
291077 FEIRA DA MATA 8.655,56 0,00 263.028,00 22.248,49 0,00 30.904,05 0,00 0,00 263.028,00
291080 FEIRA DE SANTANA 3 5 . 3 8 0 . 9 7 4 , 11 35.800.816,75 6.470.921,19 2 1 . 5 3 2 . 11 8 , 0 0 0,00 23.767.699,71 0,00 0,00 75.417.130,34
291085 FILADELFIA 488.043,17 21.898,30 0,00 182.398,93 0,00 692.340,40 0,00 0,00 0,00
291090 FIRMINO ALVES 2.793,53 0,00 0,00 1 7 . 11 6 , 3 5 0,00 19.909,88 0,00 0,00 0,00
2 9 11 0 0 FLORESTA AZUL 40.707,77 2,96 0,00 350.508,19 0,00 391.218,92 0,00 0,00 0,00
2 9 111 0 FORMOSA DO RIO PRETO 544.753,14 15.931,19 157.500,00 226.570,22 0,00 787.254,55 0,00 0,00 157.500,00
2 9 11 2 0 GANDU 1.445.043,62 816.055,87 0,00 1.249.446,32 0,00 0,00 0,00 0,00 3.510.545,81
2 9 11 2 5 G AV I A O 957,46 0,00 0,00 12.050,52 0,00 13.007,98 0,00 0,00 0,00
2 9 11 3 0 GENTIO DO OURO 214.742,52 3.327,03 0,00 164.560,34 0,00 382.629,89 0,00 0,00 0,00
2 9 11 4 0 GLORIA 14.799,39 0,00 157.500,00 68.654,16 0,00 83.453,55 0,00 0,00 157.500,00
2 9 11 5 0 GONGOGI 71.101,89 1.024,69 88.380,00 58.784,22 0,00 219.290,80 0,00 0,00 0,00
2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGABEIRA 46.188,82 0,00 157.500,00 543.357,26 0,00 0,00 0,00 0,00 747.046,08
2 9 11 6 5 GUAJERU 3.692,36 0,00 157.500,00 21.612,10 0,00 25.304,46 0,00 0,00 157.500,00
2 9 11 7 0 GUANAMBI 4.459.969,02 8.201.148,48 1.685.100,00 905.438,34 0,00 4.525.883,56 0,00 0,00 10.725.772,28
2 9 11 8 0 G U A R AT I N G A 747.796,85 28.694,85 157.500,00 272.478,90 0,00 1.048.970,60 0,00 0,00 157.500,00
2 9 11 8 5 HELIOPOLIS 43.919,77 0,00 0,00 47.155,07 0,00 91.074,84 0,00 0,00 0,00
2 9 11 9 0 IACU 1.252.950,73 17.358,96 198.000,00 485.949,87 0,00 0,00 0,00 0,00 1.954.259,56
291200 IBIASSUCE 370.914,52 720.383,60 0,00 161.894,88 0,00 1.253.193,00 0,00 0,00 0,00
291210 IBICARAI 794.226,85 95.420,55 0,00 996.368,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.886.015,91
291220 IBICOARA 12.024,87 0,00 157.500,00 385.788,92 0,00 58.213,79 0,00 0,00 497.100,00
291230 IBICUI 468.345,23 55.338,95 0,00 158.121,03 0,00 681.805,21 0,00 0,00 0,00
291240 IBIPEBA 188.577,98 8.642,28 157.500,00 429.320,81 0,00 626.541,07 0,00 0,00 157.500,00
291250 I B I P I TA N G A 123.621,45 0,00 157.500,00 46.543,23 0,00 170.164,68 0,00 0,00 157.500,00
291260 IBIQUERA 12.163,99 0,00 0,00 17.660,56 0,00 29.824,55 0,00 0,00 0,00
291270 I B I R A P I TA N G A 396.526,10 22.625,93 0,00 868.297,43 0,00 947.789,46 0,00 0,00 339.660,00
291280 IBIRAPUA 41.789,80 0,00 157.500,00 21.571,72 0,00 63.361,52 0,00 0,00 157.500,00
291290 I B I R ATA I A 666.505,16 100.285,62 1.105.310,29 2.261.892,20 0,00 0,00 0,00 0,00 4.133.993,27
291300 IBITIARA 382.693,48 3 11 . 7 2 2 , 1 4 0,00 385.680,31 0,00 1.080.095,93 0,00 0,00 0,00
291310 I B I T I TA 423.095,51 7 3 5 , 11 157.500,00 206.919,92 0,00 630.750,54 0,00 0,00 157.500,00
291320 IBOTIRAMA 806.562,57 1.021.302,50 758.100,00 1.863.890,08 0,00 1.963.089,06 0,00 0,00 2.486.766,09
291330 ICHU 122.703,22 13.409,25 0,00 143.227,47 0,00 279.339,94 0,00 0,00 0,00
291340 IGAPORA 536.970,23 32.152,23 289.500,00 569.671,92 0,00 799.134,38 0,00 0,00 629.160,00
291345 IGRAPIUNA 8.909,39 0,00 0,00 330.585,75 0,00 339.495,14 0,00 0,00 0,00
291350 IGUAI 884.437,33 29.495,63 290.732,00 1.271.343,49 0,00 2.136.348,45 0,00 0,00 339.660,00
291360 ILHEUS 14.454.435,71 8.084.697,27 5.641.197,02 12.057.990,57 0,00 11 . 7 5 8 . 4 0 5 , 1 6 0,00 0,00 28.479.915,41
291370 INHAMBUPE 1.131.488,95 75.799,78 157.500,00 885.038,78 0,00 0,00 0,00 0,00 2.249.827,51
291380 I P E C A E TA 6.318,59 0,00 0,00 506.068,96 0,00 172.727,55 0,00 0,00 339.660,00
291390 IPIAU 1.632.743,83 947.237,03 777.900,00 687.600,29 0,00 2.927.921,15 0,00 0,00 1 . 11 7 . 5 6 0 , 0 0
291400 IPIRA 2.192.233,24 368.673,48 158.400,00 1.594.948,16 0,00 0,00 0,00 0,00 4.314.254,88
291410 IPUPIARA 137.012,66 32.109,10 619.500,00 149.760,24 0,00 318.882,00 0,00 0,00 619.500,00
291420 IRAJUBA 146.189,09 18.146,85 0,00 888.088,58 0,00 712.764,52 0,00 0,00 339.660,00
291430 IRAMAIA 333.624,69 480,73 157.500,00 380.106,90 0,00 714.212,32 0,00 0,00 157.500,00
291440 IRAQUARA 841.881,75 568.074,50 11 8 . 8 0 0 , 0 0 458.933,15 0,00 1.529.229,40 0,00 0,00 458.460,00
291450 IRARA 423.994,96 13.794,29 0,00 1.106.759,70 0,00 1.204.888,95 0,00 0,00 339.660,00
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291460 IRECE 3 . 8 0 0 . 0 11 , 2 6 9.002.227,70 2.561.100,00 8.944.574,83 0,00 14.280.899,18 0,00 0,00 10.027.014,61
291465 I TA B E L A 869.293,50 73.694,18 276.300,00 1.343.598,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.562.885,74
291470 I TA B E R A B A 2.972.559,51 2.387.546,62 689.559,48 6.480.757,26 0,00 1.033.937,98 0,00 0,00 11 . 4 9 6 . 4 8 4 , 8 9
291480 I TA B U N A 15.347.173,61 36.263.208,57 9.293.036,34 42.449.164,54 0,00 1.674.755,42 0,00 0,00 101.677.827,64
291490 I TA C A R E 699.149,96 3.621,93 157.500,00 528.869,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.389.141,60
291500 I TA E T E 280.800,06 8.793,50 264.456,00 483.569,57 0,00 576.419,13 0,00 0,00 461.200,00
291510 I TA G I 204.013,96 0,00 0,00 383.898,00 0,00 5 8 7 . 9 11 , 9 6 0,00 0,00 0,00
291520 I TA G I B A 385.739,35 205.019,85 0,00 381.288,95 0,00 972.048,15 0,00 0,00 0,00
291530 I TA G I M I R I M 67.573,79 0,00 219.366,00 2 11 . 5 1 6 , 8 1 0,00 340.956,60 0,00 0,00 157.500,00
291535 ITAGUACU DA BAHIA 274.985,66 729,91 0,00 266.874,24 0,00 542.589,81 0,00 0,00 0,00
291540 ITAJU DO COLONIA 101.520,42 327,41 0,00 293.862,79 0,00 395.710,62 0,00 0,00 0,00
291550 I TA J U I P E 446.735,76 133.191,75 158.400,00 382.271,80 0,00 962.199,31 0,00 0,00 158.400,00
291560 I TA M A R A J U 2.507.446,80 205.357,52 751.500,00 6 . 111 . 1 6 2 , 6 5 0,00 0,00 0,00 0,00 9.575.466,97
291570 I TA M A R I 132.024,32 61.483,30 0,00 359.785,83 0,00 553.293,45 0,00 0,00 0,00
291580 I TA M B E 751.084,35 142.056,99 7 6 5 . 7 1 0 , 11 1.363.213,50 0,00 2.424.404,95 0,00 0,00 597.660,00
291590 I TA N A G R A 15.134,49 0,00 157.500,00 17.918,51 0,00 33.053,00 0,00 0,00 157.500,00
291600 I TA N H E M 508.780,17 61.485,90 315.900,00 1.013.800,96 0,00 1.244.407,03 0,00 0,00 655.560,00
291610 I TA PA R I C A 604.695,63 301.606,16 0,00 406.512,25 0,00 1.312.814,04 0,00 0,00 0,00
291620 I TA P E 11 7 . 4 8 6 , 0 2 0,00 0,00 161.534,84 0,00 279.020,86 0,00 0,00 0,00
291630 I TA P E B I 15.739,51 8,00 157.500,00 33.571,36 0,00 49.318,87 0,00 0,00 157.500,00
291640 I TA P E T I N G A 3.033.643,68 755.137,99 3.743.657,04 8.091.151,67 0,00 1.258.076,16 0,00 0,00 14.365.514,22
291650 I TA P I C U R U 735.814,65 88.936,79 157.500,00 952.080,80 0,00 1.437.172,24 0,00 0,00 497.160,00
291660 I TA P I TA N G A 106.280,65 4.588,48 0,00 187.409,62 0,00 298.278,75 0,00 0,00 0,00
291670 I TA Q U A R A 225.285,14 2.204,00 0,00 128.448,19 0,00 355.937,33 0,00 0,00 0,00
291680 I TA R A N T I M 542.030,74 28.222,00 0,00 167.651,19 0,00 737.903,93 0,00 0,00 0,00
291685 I TAT I M 199.588,24 1.313,53 177.550,42 250.517,47 0,00 471.469,66 0,00 0,00 157.500,00
291690 ITIRUCU 456.000,48 45.240,79 0,00 349.282,04 0,00 850.523,31 0,00 0,00 0,00
291700 ITIUBA 1.409.162,64 60.131,72 157.500,00 790.684,91 0,00 1.920.319,27 0,00 0,00 497.160,00
291710 I TO R O R O 489.429,33 228.978,53 258.000,00 730.887,45 0,00 1.109.635,31 0,00 0,00 597.660,00
291720 ITUACU 391.557,80 7.367,13 193.547,78 307.064,05 0,00 742.036,76 0,00 0,00 157.500,00
291730 ITUBERA 787.227,25 422.185,59 0,00 518.559,92 0,00 1.388.312,76 0,00 0,00 339.660,00
291733 IUIU 103.418,25 0,00 157.500,00 40.298,20 0,00 143.716,45 0,00 0,00 157.500,00
291735 JABORANDI 295.166,43 62.863,67 263.028,00 66.357,27 0,00 462.467,37 0,00 0,00 224.948,00
291740 JACARACI 297.952,93 33.495,00 0,00 346.048,53 0,00 677.496,46 0,00 0,00 0,00
291750 JACOBINA 3.842.122,39 3 . 0 5 4 . 0 11 , 9 9 738.300,00 3.351.038,90 0,00 0,00 0,00 0,00 10.985.473,28
291760 JAGUAQUARA 1.909.435,14 188.248,07 769.847,19 1.106.130,83 0,00 3.291.701,23 0,00 0,00 681.960,00
291770 JAGUARARI 659.952,71 5.555,43 157.500,00 793.885,06 0,00 1 . 11 9 . 7 3 3 , 2 0 0,00 0,00 497.160,00
291780 JAGUARIPE 6.595,96 0,00 157.500,00 47.348,09 0,00 53.944,05 0,00 0,00 157.500,00
291790 JANDAIRA 58.252,55 0,00 0,00 28.496,25 0,00 86.748,80 0,00 0,00 0,00
291800 JEQUIE 9.024.790,92 8.716.787,03 1.937.904,33 8.063.173,09 0,00 11 . 6 7 7 . 9 4 6 , 9 9 0,00 0,00 16.064.708,38
291810 JEREMOABO 1.468.696,17 346.463,74 157.500,00 3.621.574,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.594.234,18
291820 JIQUIRICA 401.306,03 0,00 157.500,00 195.032,64 0,00 596.338,67 0,00 0,00 157.500,00
291830 J I TA U N A 120.239,34 0,00 0,00 42.463,05 0,00 162.702,39 0,00 0,00 0,00
291835 JOAO DOURADO 475.281,41 913,92 157.500,00 259.320,42 0,00 735.515,75 0,00 0,00 157.500,00
291840 JUAZEIRO 13.337.749,13 17.961.180,16 9.507.475,95 44.390.000,32 0,00 20.999.450,79 0,00 0,00 64.196.954,77
291845 JUCURUCU 32.410,81 0,00 0,00 253.346,80 0,00 285.757,61 0,00 0,00 0,00
291850 JUSSARA 387.687,58 3.982,65 0,00 197.574,17 0,00 589.244,40 0,00 0,00 0,00
291855 JUSSARI 108.306,39 2.692,65 0,00 103.481,35 0,00 214.480,39 0,00 0,00 0,00
291860 JUSSIAPE 226.959,20 657,28 184.991,80 262.393,61 0,00 517.501,89 0,00 0,00 157.500,00
291870 LAFAIETE COUTINHO 1.625,33 0,00 157.500,00 8.850,26 0,00 10.475,59 0,00 0,00 157.500,00
291875 LAGOA REAL 62.213,95 0,00 0,00 42.282,68 0,00 104.496,63 0,00 0,00 0,00
291880 LAJE 985.899,72 317.142,19 157.500,00 1.235.217,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.695.759,62
291890 LAJEDAO 1.710,36 0,00 0,00 9.574,44 0,00 11 . 2 8 4 , 8 0 0,00 0,00 0,00
291900 LAJEDINHO 5.669,07 0,00 0,00 13.279,10 0,00 18.948,17 0,00 0,00 0,00
291905 LAJEDO DO TABOCAL 222.979,81 940,65 0,00 280.659,80 0,00 504.580,26 0,00 0,00 0,00
291910 LAMARAO 4.983,08 0,00 0,00 38.219,78 0,00 43.202,86 0,00 0,00 0,00
291915 L A PA O 702.465,05 4.332,36 157.500,00 225.963,78 0,00 932.761,19 0,00 0,00 157.500,00
291920 LAURO DE FREITAS 5.499.833,35 2 . 0 9 5 . 11 3 , 4 1 941.100,00 3.875.016,84 0,00 2.975.456,64 0,00 0,00 9.435.606,96
291930 LENCOIS 223.399,03 0,00 0,00 172.492,39 0,00 395.891,42 0,00 0,00 0,00
291940 LICINIO DE ALMEIDA 395.658,20 6.156,58 0,00 102.625,83 0,00 504.440,61 0,00 0,00 0,00
291950 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 2.106.782,18 687.898,23 777.900,00 615.725,71 0,00 0,00 0,00 0,00 4.188.306,12
291955 LUIS EDUARDO MAGALHAES 2.294.241,70 14.152,00 2.817.900,00 817.768,99 0,00 0,00 0,00 0,00 5.944.062,69
291960 MACAJUBA 327.467,16 5.736,37 0,00 147.603,41 0,00 480.806,94 0,00 0,00 0,00
291970 MACARANI 600.923,67 9.409,49 258.000,00 5 7 9 . 11 4 , 3 7 0,00 849.787,53 0,00 0,00 597.660,00
291980 MACAUBAS 1.794.686,56 3 5 0 . 5 9 4 , 11 619.500,00 3.727.625,64 0,00 0,00 0,00 0,00 6.492.406,31
291990 MACURURE 6.837,36 0,00 157.500,00 25.666,51 0,00 32.503,87 0,00 0,00 157.500,00
291992 MADRE DE DEUS 613.930,21 743.238,62 738.300,00 1.130.628,51 0,00 0,00 0,00 0,00 3.226.097,34
291995 MAETINGA 165.749,71 20.176,48 683.100,00 53.135,70 0,00 0,00 0,00 0,00 922.161,89
292000 MAIQUINIQUE 181.342,07 0,00 0,00 96.861,92 0,00 278.203,99 0,00 0,00 0,00
292010 MAIRI 855.888,07 389.416,93 276.300,00 492.408,23 0,00 1.308.053,23 0,00 0,00 705.960,00
292020 MALHADA 355.212,27 9.001,61 157.500,00 275.480,25 0,00 639.694,13 0,00 0,00 157.500,00
292030 MALHADA DE PEDRAS 10.358,07 0,00 157.500,00 19.901,79 0,00 30.259,86 0,00 0,00 157.500,00
292040 MANOEL VITORINO 5.928,02 0,00 157.500,00 37.134,62 0,00 43.062,64 0,00 0,00 157.500,00
292045 MANSIDAO 26.906,74 0,00 157.500,00 41.121,98 0,00 68.028,72 0,00 0,00 157.500,00
292050 MARACAS 1.321.545,08 173.725,32 157.500,00 584.531,28 0,00 1.740.141,68 0,00 0,00 497.160,00
292060 MARAGOGIPE 365.454,80 0,00 157.500,00 485.555,51 0,00 5 11 . 3 5 0 , 3 1 0,00 0,00 497.160,00
292070 MARAU 88.995,78 0,00 0,00 46.205,17 0,00 135.200,95 0,00 0,00 0,00
292080 MARCIONILIO SOUZA 232.822,86 5.421,40 0,00 142.834,39 0,00 381.078,65 0,00 0,00 0,00
292090 MASCOTE 17.217,71 0,00 0,00 42.148,70 0,00 59.366,41 0,00 0,00 0,00
292100 MATA DE SAO JOAO 1.507.099,03 78.018,67 296.100,00 681.450,36 0,00 0,00 0,00 0,00 2.562.668,06
292105 M AT I N A 296.024,07 1.937,68 157.500,00 157.669,40 0,00 455.631,15 0,00 0,00 157.500,00
2 9 2 11 0 MEDEIROS NETO 1.040.264,31 194.144,60 256.500,00 887.662,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.378.571,17
292120 MIGUEL CALMON 982.999,60 141.447,87 1.146.389,80 1.200.698,27 0,00 3.131.875,54 0,00 0,00 339.660,00
292130 MILAGRES 440.500,29 57.731,88 157.500,00 80.100,48 0,00 578.332,65 0,00 0,00 157.500,00
292140 MIRANGABA 11 2 . 2 1 3 , 9 6 0,00 0,00 50.925,65 0,00 163.139,61 0,00 0,00 0,00
292145 MIRANTE 29.351,92 0,00 0,00 24.820,44 0,00 54.172,36 0,00 0,00 0,00
292150 MONTE SANTO 2.140.889,37 220.274,94 0,00 520.166,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.881.331,08
292160 M O R PA R A 29.185,19 0,00 157.500,00 227.427,70 0,00 256.612,89 0,00 0,00 157.500,00
292170 MORRO DO CHAPEU 1.332.455,89 388.212,05 1.089.732,97 2.555.062,12 0,00 0,00 0,00 0,00 5.365.463,03
292180 M O RT U G A B A 370.941,15 50.127,12 0,00 212.920,96 0,00 633.989,23 0,00 0,00 0,00
292190 MUCUGE 576.290,22 348.439,32 0,00 130.078,90 0,00 1.054.808,44 0,00 0,00 0,00
292200 MUCURI 1.038.547,48 1.499,15 157.500,00 650.127,13 0,00 1.350.513,76 0,00 0,00 497.160,00
292205 MULUNGU DO MORRO 374.273,93 1.109,38 0,00 242.925,83 0,00 618.309,14 0,00 0,00 0,00
292210 MUNDO NOVO 665.860,55 34.896,53 0,00 318.053,69 0,00 1.018.810,77 0,00 0,00 0,00
292220 MUNIZ FERREIRA 9.734,52 0,00 0,00 18.284,27 0,00 28.018,79 0,00 0,00 0,00
292225 MUQUEM DE SAO FRANCISCO 24.288,41 0,00 157.500,00 36.121,06 0,00 60.409,47 0,00 0,00 157.500,00
292230 MURITIBA 635.697,43 616.378,03 157.500,00 1.274.953,83 0,00 0,00 0,00 0,00 2.684.529,29
292240 MUTUIPE 721.686,56 57.906,90 469.449,88 1.022.374,58 0,00 2 . 11 3 . 9 1 7 , 9 2 0,00 0,00 157.500,00
292250 NAZARE 1.152.263,30 692.295,75 1.205.126,81 1.570.329,94 0,00 4.032.855,80 0,00 0,00 587.160,00
292260 NILO PECANHA 26.251,39 0,00 0,00 38.398,79 0,00 64.650,18 0,00 0,00 0,00
292265 NORDESTINA 191.886,20 0,00 106.056,00 121.651,97 0,00 419.594,17 0,00 0,00 0,00
292270 NOVA CANAA 569.839,18 12.253,08 132.000,00 198.719,09 0,00 7 8 0 . 8 11 , 3 5 0,00 0,00 132.000,00
292273 NOVA FATIMA 3 . 4 11 , 2 9 8.683,59 0,00 20.792,64 0,00 32.887,52 0,00 0,00 0,00
292275 NOVA IBIA 20.541,36 13.470,68 0,00 111 . 0 3 9 , 2 7 0,00 55.051,31 0,00 0,00 90.000,00
292280 NOVA ITARANA 2.753,04 0,00 157.500,00 23.870,13 0,00 26.623,17 0,00 0,00 157.500,00
292285 NOVA REDENCAO 5.702,41 0,00 0,00 31.142,80 0,00 36.845,21 0,00 0,00 0,00
292290 NOVA SOURE 426.298,84 0,00 0,00 407.036,07 0,00 833.334,91 0,00 0,00 0,00
292300 NOVA VICOSA 1.317.420,59 8.693,03 256.500,00 476.752,95 0,00 0,00 0,00 0,00 2.059.366,57
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292303 NOVO HORIZONTE 42.517,87 0,00 0,00 35.907,66 0,00 78.425,53 0,00 0,00 0,00
292305 NOVO TRIUNFO 6.205,21 0,00 0,00 47.597,18 0,00 53.802,39 0,00 0,00 0,00
292310 OLINDINA 393.597,50 11 . 2 9 3 , 2 2 157.500,00 918.869,63 0,00 984.100,35 0,00 0,00 497.160,00
292320 OLIVEIRA DOS BREJINHOS 188.696,25 0,00 157.500,00 9 4 3 . 11 7 , 3 3 0,00 792.153,58 0,00 0,00 497.160,00
292330 OURICANGAS 159.605,54 0,00 4.593,15 138.764,88 0,00 302.963,57 0,00 0,00 0,00
292335 OUROLANDIA 82.127,73 1.895,90 0,00 50.972,17 0,00 134.995,80 0,00 0,00 0,00
292340 PALMAS DE MONTE ALTO 579.416,80 35.626,71 157.500,00 280.414,92 0,00 895.458,43 0,00 0,00 157.500,00
292350 PA L M E I R A S 17.636,92 0,00 0,00 28.247,46 0,00 45.884,38 0,00 0,00 0,00
292360 PA R A M I R I M 1.019.706,38 1 . 3 11 . 6 1 2 , 5 9 1.239.587,47 5.649.341,77 0,00 2.186.872,68 0,00 0,00 7.033.375,53
292370 PA R AT I N G A 920.829,03 64.134,53 263.028,00 888.531,01 0,00 1.533.834,57 0,00 0,00 602.688,00
292380 PA R I P I R A N G A 363.357,54 0,00 0,00 435.002,08 0,00 458.699,62 0,00 0,00 339.660,00
292390 PAU BRASIL 169.448,81 8.968,44 0,00 234.446,54 0,00 412.863,79 0,00 0,00 0,00
292400 PAULO AFONSO 4.918.952,26 3.355.812,72 1.439.400,00 7.168.099,10 0,00 0,00 0,00 0,00 16.882.264,08
292405 PE DE SERRA 66.033,61 4.676,20 0,00 307.087,60 0,00 377.797,41 0,00 0,00 0,00
292410 PEDRAO 108.333,05 0,00 0,00 17.459,59 0,00 125.792,64 0,00 0,00 0,00
292420 PEDRO ALEXANDRE 9.503,18 0,00 157.500,00 54.986,82 0,00 64.490,00 0,00 0,00 157.500,00
292430 P I ATA 694.372,46 123.083,13 0,00 175.728,85 0,00 993.184,44 0,00 0,00 0,00
292440 PILAO ARCADO 452.527,82 0,00 263.028,00 92.584,96 0,00 5 4 5 . 11 2 , 7 8 0,00 0,00 263.028,00
292450 PINDAI 291.516,52 43.228,46 157.500,00 11 5 . 7 5 1 , 0 0 0,00 450.495,98 0,00 0,00 157.500,00
292460 PINDOBACU 687.677,80 7 3 . 2 11 , 1 0 157.500,00 1.087.016,73 0,00 0,00 0,00 0,00 2.005.405,63
292465 P I N TA D A S 173.447,02 0,00 160.957,46 221.532,39 0,00 397.536,87 0,00 0,00 158.400,00
292467 PIRAI DO NORTE 5.138,76 0,00 0,00 27.228,48 0,00 32.367,24 0,00 0,00 0,00
292470 P I R I PA 4 7 . 5 1 2 , 11 0,00 0,00 36.580,09 0,00 84.092,20 0,00 0,00 0,00
292480 PIRITIBA 799.987,02 104.958,60 0,00 81.866,46 0,00 986.812,08 0,00 0,00 0,00
292490 P L A N A LT I N O 155.514,39 28,91 157.500,00 316.537,09 0,00 472.080,39 0,00 0,00 157.500,00
292500 P L A N A LTO 557.914,52 3.044,10 0,00 601.548,20 0,00 822.846,82 0,00 0,00 339.660,00
292510 POCOES 1.422.035,50 391.040,29 2.081.240,89 1.557.416,03 0,00 3.654.072,71 0,00 0,00 1.797.660,00
292520 POJUCA 1.181.681,37 292.559,03 923.973,82 1.063.851,82 0,00 2.378.426,78 0,00 0,00 1.083.639,26
292525 PONTO NOVO 347.585,46 3.266,51 157.500,00 541.299,03 0,00 552.491,00 0,00 0,00 497.160,00
292530 PORTO SEGURO 6.879.307,47 2.319.807,26 3.408.900,00 11 . 7 2 1 . 2 3 6 , 3 9 0,00 9.400.810,81 0,00 0,00 14.928.440,31
292540 POTIRAGUA 9 6 . 2 11 , 9 1 0,00 56.759,59 140.608,59 0,00 293.580,09 0,00 0,00 0,00
292550 PRADO 1.042.995,69 20.638,15 1.555.500,00 720.381,81 0,00 0,00 0,00 0,00 3.339.515,65
292560 PRESIDENTE DUTRA 465.754,22 534,99 0,00 157.193,68 0,00 623.482,89 0,00 0,00 0,00
292570 PRESIDENTE JANIO QUADROS 98.905,02 0,00 0,00 469.692,52 0,00 0,00 0,00 0,00 568.597,54
292575 PRESIDENTE TANCREDO NEVES 536.844,72 490,47 181.558,88 376.542,60 0,00 937.936,67 0,00 0,00 157.500,00
292580 QUEIMADAS 770.339,18 79.050,96 0,00 745.395,10 0,00 1.255.125,24 0,00 0,00 339.660,00
292590 QUIJINGUE 374.061,04 0,00 6 7 . 11 0 , 8 8 948.526,12 0,00 1.050.038,04 0,00 0,00 339.660,00
292593 QUIXABEIRA 53.016,28 0,00 0,00 26.267,88 0,00 79.284,16 0,00 0,00 0,00
292595 RAFAEL JAMBEIRO 341.467,22 0,00 46.346,43 835.903,79 0,00 884.057,44 0,00 0,00 339.660,00
292600 REMANSO 1.103.600,29 826.000,14 263.028,00 1.254.251,63 0,00 2.844.192,06 0,00 0,00 602.688,00
292610 RETIROLANDIA 414.825,72 12.677,84 0,00 157.989,67 0,00 585.493,23 0,00 0,00 0,00
292620 RIACHAO DAS NEVES 274.362,82 0,00 157.500,00 384.085,41 0,00 658.448,23 0,00 0,00 157.500,00
292630 RIACHAO DO JACUIPE 1.146.998,99 545.660,19 155.648,30 972.251,85 0,00 2.480.899,33 0,00 0,00 339.660,00
292640 RIACHO DE SANTANA 1.085.070,88 3.590,00 157.500,00 571.360,58 0,00 1.320.361,46 0,00 0,00 497.160,00
292650 RIBEIRA DO AMPARO 80.050,14 1.424,80 106.056,00 189.762,19 0,00 377.293,13 0,00 0,00 0,00
292660 RIBEIRA DO POMBAL 1.729.023,34 4 . 1 4 8 . 11 7 , 3 6 0,00 163.701,40 0,00 6.040.842,10 0,00 0,00 0,00
292665 RIBEIRAO DO LARGO 56.884,27 0,00 0,00 38.769,57 0,00 95.653,84 0,00 0,00 0,00
292670 RIO DE CONTAS 1 0 4 . 6 11 , 1 8 0,00 263.556,00 191.666,89 0,00 402.334,07 0,00 0,00 157.500,00
292680 RIO DO ANTONIO 3.512,01 0,00 0,00 385.919,68 0,00 49.771,69 0,00 0,00 339.660,00
292690 RIO DO PIRES 274.838,37 69.315,50 157.500,00 250.828,52 0,00 594.982,39 0,00 0,00 157.500,00
292700 RIO REAL 1.428.416,88 280.671,39 157.500,00 665.810,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.532.399,06
292710 RODELAS 3.073,36 0,00 157.500,00 36.667,51 0,00 39.740,87 0,00 0,00 157.500,00
292720 RUY BARBOSA 1.295.332,92 1.105.559,20 1.698.374,76 1.847.382,88 0,00 5.507.989,76 0,00 0,00 438.660,00
292730 SALINAS DA MARGARIDA 156.847,43 3.722,58 245.880,00 191.705,16 0,00 440.655,17 0,00 0,00 157.500,00
292740 S A LVA D O R 244.010.129,19 195.293.903,95 95.879.851,94 337.124.529,87 0,00 495.979.267,03 0,00 0,00 376.329.147,92
292750 SANTA BARBARA 395.595,34 33.965,16 0,00 617.200,73 0,00 707.101,23 0,00 0,00 339.660,00
292760 SANTA BRIGIDA 49.776,23 1.275,12 157.500,00 49.784,63 0,00 100.835,98 0,00 0,00 157.500,00
292770 SANTA CRUZ CABRALIA 907.208,20 23.241,66 157.500,00 1.019.620,25 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 1 0 7 . 5 7 0 , 11
292780 SANTA CRUZ DA VITORIA 4.823,87 0,00 0,00 17.313,86 0,00 22.137,73 0,00 0,00 0,00
292790 SANTA INES 269.502,78 4.070,39 157.500,00 264.136,03 0,00 537.709,20 0,00 0,00 157.500,00
292800 S A N TA L U Z 1.157.400,66 76.360,29 0,00 2.619.317,27 0,00 0,00 0,00 0,00 3.853.078,22
292805 SANTA LUZIA 51.186,96 0,00 0,00 42.457,35 0,00 93.644,31 0,00 0,00 0,00
292810 SANTA MARIA DA VITORIA 1.650.983,96 767.784,70 3.124.080,00 2 . 6 11 . 9 9 3 , 7 1 0,00 0,00 0,00 0,00 8.154.842,37
292820 S A N TA N A 864.173,99 15.267,61 263.028,00 774.240,30 0,00 1.224.021,90 0,00 0,00 692.688,00
292830 S A N TA N O P O L I S 159.441,94 0,00 0,00 159.175,40 0,00 318.617,34 0,00 0,00 0,00
292840 SANTA RITA DE CASSIA 648.635,97 104.573,57 777.900,00 719.731,50 0,00 1.133.281,04 0,00 0,00 1 . 11 7 . 5 6 0 , 0 0
292850 SANTA TERESINHA 257.164,21 0,00 157.500,00 205.554,21 0,00 462.718,42 0,00 0,00 157.500,00
292860 SANTO AMARO 1.771.739,66 420.601,56 1.082.507,45 2.258.482,84 0,00 4.878.671,51 0,00 0,00 654.660,00
292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 4.396.295,75 4.475.383,67 2.914.166,65 37.420.917,71 0,00 35.801.610,45 0,00 0,00 13.405.153,33
292880 SANTO ESTEVAO 1.283.161,18 314.180,77 184.800,00 827.657,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.609.798,96
292890 SAO DESIDERIO 423.474,51 3.122,64 276.300,00 665.926,58 0,00 752.923,73 0,00 0,00 615.900,00
292895 SAO DOMINGOS 169.296,86 7.494,93 0,00 835.383,34 0,00 672.515,13 0,00 0,00 339.660,00
292900 SAO FELIX 946.996,02 6.135.383,41 2.997.063,45 1.569.546,22 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 4 8 . 9 8 9 , 1 0
292905 SAO FELIX DO CORIBE 242.202,49 58.150,42 421.428,00 621.524,86 0,00 625.217,77 0,00 0,00 718.088,00
292910 SAO FELIPE 495.517,52 26.968,14 246.597,91 835.570,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1.604.653,72
292920 SAO FRANCISCO DO CONDE 384.027,91 7.466,08 619.500,00 654.552,52 0,00 1.046.046,51 0,00 0,00 619.500,00
292925 SAO GABRIEL 713.796,21 8.514,53 0,00 250.331,06 0,00 972.641,80 0,00 0,00 0,00
292930 SAO GONCALO DOS CAMPOS 968.104,92 265.386,37 0,00 1.026.984,43 0,00 1.920.815,72 0,00 0,00 339.660,00
292935 SAO JOSE DA VITORIA 1.086,66 0,00 0,00 6.155,95 0,00 7.242,61 0,00 0,00 0,00
292937 SAO JOSE DO JACUIPE 23.853,03 2.574,10 0,00 258.824,81 0,00 285.251,94 0,00 0,00 0,00
292940 SAO MIGUEL DAS MATAS 179.378,38 61.584,73 0,00 343.865,33 0,00 584.828,44 0,00 0,00 0,00
292950 SAO SEBASTIAO DO PASSE 1.549.210,42 25.134,39 355.500,00 1.704.626,19 0,00 0,00 0,00 0,00 3.634.471,00
292960 SAPEACU 413.235,94 237.843,56 157.500,00 1.453.280,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.261.860,13
292970 SATIRO DIAS 554.278,30 68.749,01 157.500,00 302.685,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.083.212,34
292975 SAUBARA 126.606,85 0,00 0,00 253.860,59 0,00 380.467,44 0,00 0,00 0,00
292980 SAUDE 393.651,68 97.992,34 0,00 389.351,00 0,00 880.995,02 0,00 0,00 0,00
292990 SEABRA 1 . 7 6 7 . 3 11 , 0 9 1.337.673,28 1.200.000,00 2.309.036,30 0,00 5.074.360,67 0,00 0,00 1.539.660,00
293000 SEBASTIAO LARANJEIRAS 286.883,80 519,67 157.500,00 167.184,78 0,00 454.588,25 0,00 0,00 157.500,00
293010 SENHOR DO BONFIM 3.749.851,49 2 . 6 7 7 . 6 11 , 9 1 1.788.300,00 2.069.517,04 0,00 0,00 0,00 0,00 10.285.280,44
293015 SERRA DO RAMALHO 1.022.786,44 12.977,72 263.028,00 737.961,51 0,00 1.434.065,67 0,00 0,00 602.688,00
293020 SENTO SE 1.305.302,82 0,00 263.028,00 457.125,42 0,00 1.422.768,24 0,00 0,00 602.688,00
293030 SERRA DOURADA 469.208,65 77.444,42 263.028,00 909.779,63 0,00 1 . 11 6 . 7 7 2 , 7 0 0,00 0,00 602.688,00
293040 SERRA PRETA 184.963,32 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 228.564,33 0,00 528.421,65 0,00 0,00 0,00
293050 SERRINHA 3.084.804,40 1.325.825,96 628.539,64 3.544.659,68 0,00 0,00 0,00 0,00 8.583.829,68
293060 SERROLANDIA 386.572,43 22.234,76 0,00 126.022,80 0,00 534.829,99 0,00 0,00 0,00
293070 SIMOES FILHO 3.779.483,98 39.948,37 4.377.000,00 40.999,07 0,00 3.860.431,42 0,00 0,00 4.377.000,00
293075 SITIO DO MATO 104.476,65 1.712,08 318.425,15 180.222,60 0,00 341.808,48 0,00 0,00 263.028,00
293076 SITIO DO QUINTO 10.499,72 0,00 0,00 47.281,69 0,00 57.781,41 0,00 0,00 0,00
293077 SOBRADINHO 106.301,84 0,00 263.028,00 889.821,81 0,00 656.463,65 0,00 0,00 602.688,00
293080 SOUTO SOARES 731.231,48 81.344,35 0,00 529.509,65 0,00 1.002.425,48 0,00 0,00 339.660,00
293090 TABOCAS DO BREJO VELHO 243.085,55 52.884,49 157.500,00 107.018,87 0,00 402.988,91 0,00 0,00 157.500,00
293100 TA N H A C U 196.949,43 0,00 157.500,00 1.005.797,31 0,00 863.086,74 0,00 0,00 497.160,00
293105 TANQUE NOVO 478.185,26 10.943,10 0,00 584.267,81 0,00 733.736,17 0,00 0,00 339.660,00
2 9 3 11 0 TA N Q U I N H O 143.918,08 71.406,99 0,00 123.758,22 0,00 339.083,29 0,00 0,00 0,00
293120 TA P E R O A 327.227,39 503,72 0,00 262.821,14 0,00 590.552,25 0,00 0,00 0,00
293130 TA P I R A M U TA 382.462,15 16.248,62 0,00 174.963,84 0,00 573.674,61 0,00 0,00 0,00
293135 TEIXEIRA DE FREITAS 8.098.086,60 9 . 1 2 7 . 9 11 , 0 0 1.627.500,00 25.331.129,38 0,00 192.955,96 0,00 0,00 43.991.671,02
293140 TEODORO SAMPAIO 19.900,80 0,00 0,00 35.026,80 0,00 54.927,60 0,00 0,00 0,00
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293150 TEOFILANDIA 269.045,25 241,60 0,00 393.400,21 0,00 323.027,06 0,00 0,00 339.660,00
293160 TEOLANDIA 286.569,78 26.921,12 157.500,00 216.239,82 0,00 529.730,72 0,00 0,00 157.500,00
293170 TERRA NOVA 33.728,24 0,00 0,00 33.423,88 0,00 67.152,12 0,00 0,00 0,00
293180 TREMEDAL 450.982,46 43.582,67 0,00 858.850,35 0,00 1.013.755,48 0,00 0,00 339.660,00
293190 TUCANO 1.463.476,77 11 9 . 0 4 3 , 2 5 0,00 763.145,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.345.665,50
293200 UAUA 795.793,66 27.654,51 263.028,00 598.889,37 0,00 1.082.677,54 0,00 0,00 602.688,00
293210 UBAIRA 938.945,33 259.906,14 785.700,82 965.623,90 0,00 2.792.676,19 0,00 0,00 157.500,00
293220 U B A I TA B A 466.177,14 539.516,78 0,00 1.407.699,72 0,00 1.983.733,64 0,00 0,00 429.660,00
293230 U B ATA 503.764,75 82.057,73 0,00 854.050,07 0,00 1.100.212,55 0,00 0,00 339.660,00
293240 UIBAI 425.367,90 1.420,30 0,00 178.500,05 0,00 605.288,25 0,00 0,00 0,00
293245 UMBURANAS 96.047,36 0,00 0,00 46.862,32 0,00 142.909,68 0,00 0,00 0,00
293250 UNA 841.022,86 30.814,83 11 8 . 8 0 0 , 0 0 876.685,38 0,00 1.138.863,07 0,00 0,00 728.460,00
293260 URANDI 457.468,23 0,00 157.500,00 162.441,38 0,00 619.909,61 0,00 0,00 157.500,00
293270 URUCUCA 331.172,30 0,00 0,00 372.734,94 0,00 364.247,24 0,00 0,00 339.660,00
293280 UTINGA 526.385,84 0,00 158.400,00 480.973,30 0,00 577.699,14 0,00 0,00 588.060,00
293290 VA L E N C A 4.460.628,60 3.452.432,81 4.121.791,27 2.689.151,75 0,00 14.169.469,43 0,00 0,00 554.535,00
293300 VA L E N T E 813.230,91 248.801,58 0,00 856.594,09 0,00 1.578.966,58 0,00 0,00 339.660,00
293305 VARZEA DA ROCA 3 7 4 . 6 11 , 7 5 0,00 0,00 271.126,94 0,00 645.738,69 0,00 0,00 0,00
293310 VARZEA DO POCO 246.379,28 45.848,70 0,00 245.720,22 0,00 537.948,20 0,00 0,00 0,00
293315 VARZEA NOVA 376.903,70 9.018,46 0,00 2 7 5 . 11 4 , 2 3 0,00 661.036,39 0,00 0,00 0,00
293317 VA R Z E D O 19.074,97 0,00 157.500,00 22.725,54 0,00 41.800,51 0,00 0,00 157.500,00
293320 VERA CRUZ 531.921,84 44.323,55 3.255.377,33 1.237.100,18 0,00 0,00 0,00 0,00 5.068.722,90
293325 VEREDA 154.408,91 20.050,79 0,00 89.053,74 0,00 263.513,44 0,00 0,00 0,00
293330 VITORIA DA CONQUISTA 20.309.001,00 27.339.286,81 6.827.108,07 43.374.251,44 0,00 19.951.351,39 0,00 0,00 77.898.295,93
293340 WA G N E R 198.992,02 210.029,45 0,00 788.464,43 0,00 1.197.485,90 0,00 0,00 0,00
293345 WA N D E R L E Y 191.001,40 15.990,24 157.500,00 254.271,17 0,00 461.262,81 0,00 0,00 157.500,00
293350 WENCESLAU GUIMARAES 915.754,65 236.234,07 11 8 . 8 0 0 , 0 0 728.682,80 0,00 1.664.671,52 0,00 0,00 334.800,00
293360 XIQUE-XIQUE 2.264.483,07 740.442,67 157.500,00 2.148.707,27 0,00 4.813.973,01 0,00 0,00 497.160,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.298.422.516,78

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JULHO/2015

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS
FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saú-
de

Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL ANA NERY 387 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 7 88.600.568,04
Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL PROFESSOR EDGAR SANTOS 3816 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 6 46.518.979,32
Estadual 292740 - SALVADOR MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 431 000000 13-08-2007 11 . 9 0 2 . 2 8 8 , 6 9

TO TA L 147.021.836,05

PORTARIA Nº 597, DE 9 DE JULHO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Pernambuco.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco - CIB/PE, por meio do Ofício CIB/PE Nº. 08/2015, de 30 de junho de 2015, Resolução CIB-PE Nº

2.776, de 23 de junho de 2015, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Pernambuco, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 2.001.672.776,38,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 1.167.268.455,89 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 793.513.239,25 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 40.891.081,24 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 8.811.000,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 40.832.400,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0026 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de julho de 2015 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - JULHO/2015

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 84.003.396,20
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 740.391.622,90
Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES 383.764.518,03
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 40.891.081,24

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.167.268.455,89

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - JULHO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com trans-

ferências realizadas ao FES
Valores de Estabelecimentos

sob gestão estadual
Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebidos
de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
260005 ABREU E LIMA 2.035.471,65 331.846,60 315.000,00 4.404.042,74 0,00 0,00 0,00 0,00 7.086.360,99
260010 AFOGADOS DA INGAZEIRA 1.227.307,96 949.341,05 178.200,00 2.660.058,15 0,00 1.609.187,04 0,00 0,00 3.405.720,12
260020 AFRANIO 352.405,05 0,00 0,00 1.004.528,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.356.933,77
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1

260030 AGRESTINA 752.714,30 151.126,31 1 . 4 2 1 . 111 , 0 1 1.517.556,04 0,00 283.885,34 0,00 0,00 3.558.622,32
260040 AGUA PRETA 393.873,25 0,00 256.500,00 7.757.373,49 0,00 3.304.453,32 0,00 0,00 5.103.293,42
260050 AGUAS BELAS 447.933,74 69.781,08 256.500,00 676.153,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.450.368,19
260060 ALAGOINHA 141.817,71 0,00 157.500,00 538.289,99 0,00 57.195,93 0,00 0,00 7 8 0 . 4 11 , 7 7
260070 ALIANCA 914.430,46 3.991,80 157.500,00 203.794,80 0,00 229.408,20 0,00 0,00 1.050.308,86
260080 A LT I N H O 528.249,62 0,00 157.500,00 85.870,57 0,00 11 8 . 0 7 4 , 7 1 0,00 0,00 653.545,48
260090 AMARAJI 550.953,97 4.783,02 157.500,00 152.584,43 0,00 0,00 0,00 0,00 865.821,42
260100 ANGELIM 220.360,00 5.728,72 157.500,00 123.634,60 0,00 0,00 0,00 0,00 507.223,32
260105 ARACOIABA 283.525,27 0,00 157.500,00 344.328,25 0,00 0,00 0,00 0,00 785.353,52
2 6 0 11 0 ARARIPINA 2.571.703,18 491.908,13 1.319.762,88 5.234.456,45 0,00 0,00 0,00 0,00 9.617.830,64
260120 ARCOVERDE 2.514.594,65 2.562.646,81 2.010.000,00 10.777.830,74 0,00 9.792.183,14 0,00 0,00 8.072.889,06
260130 BARRA DE GUABIRABA 212.170,69 0,00 0,00 46.427,00 0,00 3 8 . 2 7 0 , 11 0,00 0,00 220.327,58
260140 BARREIROS 1.203.580,90 731.462,58 157.500,00 14.062.815,92 0,00 5.314.360,74 0,00 0,00 10.840.998,66
260150 BELEM DE MARIA 207.342,80 6.360,72 219.850,42 24.978,39 0,00 0,00 0,00 0,00 458.532,33
260160 BELEM DE SAO FRANCISCO 471.509,73 1.328,25 0,00 682.664,66 0,00 47.312,45 0,00 0,00 1.108.190,19
260170 BELO JARDIM 1.978.366,10 263.393,10 395.100,00 1.355.278,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 9 9 2 . 1 3 8 , 11
260180 B E TA N I A 291.462,57 0,00 0,00 170.249,97 0,00 0,00 0,00 0,00 461.712,54
260190 BEZERROS 2.080.193,84 840.888,08 1.289.878,50 7.863.417,20 0,00 738.783,36 0,00 0,00 11 . 3 3 5 . 5 9 4 , 2 6
260200 BODOCO 862.342,65 69.796,34 0,00 1.080.159,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.012.298,00
260210 BOM CONSELHO 1.100.377,78 29.507,44 157.500,00 694.763,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.982.148,60
260220 BOM JARDIM 740.848,02 0,00 157.500,00 183.771,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 0 8 2 . 11 9 , 4 4
260230 B O N I TO 1.318.904,00 0,00 395.100,00 207.267,70 0,00 464,40 0,00 0,00 1.920.807,30
260240 BREJAO 195.051,35 6.280,80 157.500,00 31.324,44 0,00 0,00 0,00 0,00 390.156,59
260250 BREJINHO 175.335,93 0,00 0,00 19.374,10 0,00 0,00 0,00 0,00 194.710,03
260260 BREJO DA MADRE DE DEUS 901.684,47 25.749,70 236.700,00 2.080.885,79 0,00 0,00 0,00 0,00 3.245.019,96
260270 BUENOS AIRES 188.961,07 0,00 157.500,00 106.526,01 0,00 0,00 0,00 0,00 452.987,08
260280 BUIQUE 795.255,69 6.065,48 280.409,42 500.454,89 0,00 1.582.185,48 0,00 0,00 0,00
260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 5.070.181,79 497.264,49 7.189.800,00 37.968.698,05 0,00 38.015.314,75 0,00 0,00 12.710.629,58
260300 CABROBO 831.890,26 28.290,94 0,00 504.676,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.364.858,14
260310 CACHOEIRINHA 452.584,91 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 56.499,97 0,00 509.084,88 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
260320 CAETES 671.471,92 16.859,42 253.324,63 123.556,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.065.212,73
260330 CALCADO 141.247,05 0,00 157.500,00 111 . 9 0 5 , 7 6 0,00 20.287,31 0,00 0,00 390.365,50
260340 CALUMBI 107.956,60 0,00 0,00 4.668,42 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 6 2 5 , 0 2
260345 CAMARAGIBE 8.084.687,77 7.191.513,97 672.300,00 10.355.991,07 0,00 5,02 0,00 0,00 26.304.487,79
260350 CAMOCIM DE SAO FELIX 253.365,10 0,00 157.500,00 98.915,87 0,00 0,00 0,00 0,00 509.780,97
260360 C A M U TA N G A 158.402,40 2.001,52 205.952,47 5.236,49 0,00 30.670,59 0,00 0,00 340.922,29
260370 CANHOTINHO 787.828,25 29.136,10 157.500,00 102.787,60 0,00 260.310,46 0,00 0,00 816.941,49
260380 CAPOEIRAS 451.150,19 0,00 259.959,82 128.248,69 0,00 0,00 0,00 0,00 839.358,70
260390 CARNAIBA 345.613,24 0,00 0,00 232.509,20 0,00 0,00 0,00 0,00 578.122,44
260392 CARNAUBEIRA DA PENHA 231.582,05 0,00 79.542,00 45.518,81 0,00 179.025,73 0,00 0,00 177.617,13
260400 CARPINA 1.956.212,47 857.202,87 619.500,00 842.162,82 0,00 0,00 0,00 0,00 4.275.078,16
260410 CARUARU 12.284.047,19 13.920.148,29 10.960.200,00 68.696.427,77 37.215.104,83 39.409.669,89 0,00 0,00 29.236.048,53
260415 CASINHAS 277.627,93 0,00 157.500,00 35.362,33 0,00 33.463,23 0,00 0,00 437.027,03
260420 C AT E N D E 506.328,05 0,00 3 4 1 . 0 11 , 7 5 496.762,17 0,00 928,80 0,00 0,00 1.343.173,17
260430 CEDRO 256.685,85 6.876,72 138.600,00 11 4 . 0 8 9 , 5 5 0,00 36.436,74 0,00 0,00 479.815,38
260440 CHA DE ALEGRIA 221.335,16 0,00 157.500,00 27.949,44 0,00 0,00 0,00 0,00 406.784,60
260450 CHA GRANDE 587.777,14 2.287,44 157.500,00 1.249.190,91 0,00 0,00 0,00 0,00 1.996.755,49
260460 CONDADO 568.022,94 429,00 256.500,00 202.470,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.027.422,51
260470 CORRENTES 425.710,84 0,00 248.731,12 68.799,05 0,00 0,00 0,00 0,00 743.241,01
260480 C O RT E S 470.542,15 39.380,09 157.500,00 7.603.098,92 0,00 3.374.313,93 0,00 0,00 4.896.207,23
260490 CUMARU 663.107,71 5 . 2 11 , 6 8 0,00 62.186,49 0,00 391.597,13 0,00 0,00 338.908,75
260500 CUPIRA 671.988,44 0,00 296.100,00 576.739,79 0,00 0,00 0,00 0,00 1.544.828,23
260510 C U S TO D I A 901.513,98 4.105,92 0,00 500.106,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.405.726,18
260515 DORMENTES 270.900,33 0,00 0,00 46.934,74 0,00 0,00 0,00 0,00 317.835,07
260520 ESCADA 1.997.148,83 145.980,10 0,00 482.870,02 0,00 0,00 0,00 0,00 2.625.998,95
260530 EXU 796.632,26 3.390,50 315.625,03 1.029.315,69 0,00 0,00 0,00 0,00 2.144.963,48
260540 FEIRA NOVA 504.206,83 8.020,10 0,00 55.465,41 0,00 0,00 0,00 0,00 567.692,34
260545 FERNANDO DE NORONHA 104.854,52 0,00 462.000,00 51.916,41 0,00 618.770,93 0,00 0,00 0,00
260550 FERREIROS 96.142,57 0,00 0,00 100.526,65 0,00 0,00 0,00 0,00 196.669,22
260560 FLORES 392.522,59 0,00 90.499,21 82.763,38 0,00 0,00 0,00 0,00 565.785,18
260570 F L O R E S TA 815.638,72 100.351,75 0,00 1.031.088,70 0,00 0,00 0,00 0,00 1.947.079,17
260580 FREI MIGUELINHO 225.485,48 0,00 89.818,95 174.673,16 0,00 0,00 0,00 0,00 489.977,59
260590 GAMELEIRA 488.865,05 0,00 341.097,58 499.341,46 0,00 126.133,45 0,00 0,00 1.203.170,64
260600 GARANHUNS 4.685.993,00 6.424.369,49 1.450.105,50 12.548.638,59 0,00 13.029.398,57 0,00 0,00 12.079.708,01
260610 GLORIA DO GOITA 653.824,22 0,00 157.500,00 417.628,75 0,00 303.647,72 0,00 0,00 925.305,25
260620 GOIANA 2.375.402,78 166.372,44 1.452.900,00 1.749.022,46 0,00 2.717.251,39 0,00 0,00 3.026.446,29
260630 G R A N I TO 165.745,54 0,00 0,00 109.605,71 0,00 0,00 0,00 0,00 275.351,25
260640 G R AVATA 2.130.285,48 0,00 1.019.400,00 1.268.556,06 0,00 0,00 0,00 0,00 4.418.241,54
260650 I AT I 445.424,29 0,00 157.500,00 228.625,76 0,00 0,00 0,00 0,00 831.550,05
260660 IBIMIRIM 770.268,50 1.123,95 220.319,93 958.038,32 0,00 64.216,49 0,00 0,00 1.885.534,21
260670 IBIRAJUBA 178.548,59 0,00 157.500,00 11 2 . 1 5 6 , 6 5 0,00 200.705,24 0,00 0,00 247.500,00
260680 IGARASSU 2.524.238,39 649.879,01 6.861.000,00 4.900.142,32 2.206.099,08 6.000.000,00 0,00 0,00 6.729.160,64
260690 IGUARACI 203.044,26 0,00 0,00 11 6 . 0 8 5 , 5 6 0,00 53.687,60 0,00 0,00 265.442,22
260700 INAJA 333.433,87 2.334,00 0,00 143.414,20 0,00 0,00 0,00 0,00 479.182,07
260710 INGAZEIRA 60.476,15 0,00 0,00 56.635,14 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 111 , 2 9
260720 IPOJUCA 1.230.786,41 0,00 1.045.800,00 536.962,51 0,00 0,00 0,00 0,00 2.813.548,92
260730 IPUBI 702.218,69 0,00 0,00 686.927,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1.389.146,14
260740 I TA C U R U B A 67.181,82 0,00 49.988,64 104.452,28 0,00 0,00 0,00 0,00 221.622,74
260750 I TA I B A 284.948,88 17.762,40 157.500,00 294.090,63 0,00 0,00 0,00 0,00 754.301,91
260760 I TA M A R A C A 363.015,04 0,00 315.000,00 443.147,84 0,00 104.062,71 0,00 0,00 1.017.100,17
260765 I TA M B E 925.646,20 100,00 355.500,00 856.042,29 0,00 0,00 0,00 0,00 2.137.288,49
260770 I TA P E T I M 375.571,50 2.492,40 0,00 269.994,81 0,00 0,00 0,00 0,00 648.058,71
260775 I TA P I S S U M A 521.274,00 0,00 610.560,00 643.208,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.775.042,02
260780 I TA Q U I T I N G A 221.394,86 0,00 1 0 1 . 8 8 3 , 11 449.555,62 0,00 0,00 0,00 0,00 772.833,59
260790 JABOATAO DOS GUARARAPES 20.880.326,76 2.231.395,81 25.984.993,81 40.603.568,27 0,00 1 4 . 3 7 9 . 2 3 1 , 11 0,00 0,00 75.321.053,54
260795 JAQUEIRA 143.944,45 0,00 157.500,00 7.600.076,67 0,00 3.454.021,12 0,00 0,00 4.447.500,00
260800 J ATA U B A 340.447,59 0,00 157.500,00 101.827,23 0,00 0,00 0,00 0,00 599.774,82
260805 J ATO B A 345.754,22 3.319,44 0,00 199.528,94 0,00 0,00 0,00 0,00 548.602,60
260810 JOAO ALFREDO 7 0 1 . 0 11 , 0 8 24.698,03 2 4 2 . 11 6 , 1 4 183.003,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 1 5 0 . 8 2 9 , 11
260820 JOAQUIM NABUCO 338.351,99 0,00 0,00 32.204,62 0,00 28.644,08 0,00 0,00 341.912,53
260825 J U C AT I 71.271,99 0,00 0,00 90.878,80 0,00 0,00 0,00 0,00 162.150,79
260830 JUPI 2 6 5 . 3 3 8 , 11 24.163,86 206.108,28 101.499,20 0,00 0,00 0,00 0,00 597.109,45
260840 JUREMA 297.525,75 0,00 249.499,14 48.497,33 0,00 0,00 0,00 0,00 595.522,22
260845 LAGOA DO CARRO 399.173,29 0,00 157.500,00 664.656,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.221.329,50
260850 LAGOA DO ITAENGA 551.462,47 3.464,29 157.500,00 396.972,68 0,00 74.749,18 0,00 0,00 1.034.650,26
260860 LAGOA DO OURO 269.939,73 3.796,20 296.100,00 468.615,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.038.450,98
260870 LAGOA DOS GATOS 255.146,24 0,00 157.500,00 44.620,16 0,00 80.790,85 0,00 0,00 376.475,55
260875 LAGOA GRANDE 400.967,88 4 . 11 4 , 0 2 0,00 1.524.603,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.929.685,44
260880 LAJEDO 527.139,10 17.368,61 157.500,00 418.962,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1.120.970,16
260890 LIMOEIRO 1.867.395,05 3.728.523,13 857.100,00 4.613.480,05 0,00 4.395.336,05 0,00 0,00 6.671.162,18
260900 M A C A PA R A N A 678.329,56 62.055,60 0,00 298.309,10 0,00 121.299,19 0,00 0,00 917.395,07
260910 MACHADOS 2 8 4 . 7 11 , 9 4 4.878,80 0,00 55.167,82 0,00 0,00 0,00 0,00 344.758,56
260915 MANARI 122.091,02 0,00 0,00 8.752,00 0,00 130.843,02 0,00 0,00 0,00
260920 MARAIAL 223.603,33 4.599,91 0,00 90.223,60 0,00 318.426,84 0,00 0,00 0,00
260930 MIRANDIBA 346.389,86 0,00 0,00 6 5 2 . 3 9 6 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 998.785,97
260940 MORENO 1.491.289,47 147.510,46 2.141.058,16 8.098.073,16 0,00 5.604.015,96 0,00 0,00 6.273.915,29
260950 NAZARE DA MATA 697.347,72 11 5 . 8 5 3 , 4 8 157.500,00 7.696.997,00 0,00 8.324.163,13 0,00 0,00 343.535,07
260960 OLINDA 10.995.104,33 1.781.901,53 10.967.225,14 24.259.058,21 0,00 8.579.503,91 0,00 0,00 39.423.785,30
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260970 OROBO 7 4 9 . 6 11 , 11 11 . 9 2 3 , 6 8 252.549,63 105.883,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 9 . 9 6 7 , 8 2
260980 OROCO 217.227,99 0,00 0,00 34.605,84 0,00 251.833,83 0,00 0,00 0,00
260990 OURICURI 2.074.204,68 912.682,37 360.000,00 1.279.039,79 0,00 2.225.320,46 0,00 0,00 2.400.606,38
261000 PA L M A R E S 2.131.886,07 3.949.923,52 1.190.700,00 28.935.524,13 0,00 26.323.948,04 0,00 0,00 9.884.085,68
261010 PA L M E I R I N A 56.034,32 0,00 157.500,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 303.534,32
261020 PA N E L A S 588.696,28 0,00 157.500,00 1 0 5 . 9 3 2 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 852.128,39
261030 PA R A N ATA M A 70.812,63 0,00 256.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 327.312,63
261040 PA R N A M I R I M 563.398,85 0,00 0,00 615.441,30 0,00 0,00 0,00 0,00 1.178.840,15
261050 PA S S I R A 804.898,39 1.813,05 157.500,00 209.481,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.173.692,83
261060 PA U D A L H O 1.765.763,66 1.128.413,43 157.500,00 819.490,02 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 8 7 1 . 1 6 7 , 11
261070 PA U L I S TA 7.445.655,04 2.503.728,46 7.092.900,00 44.038.876,84 3.564.795,48 39.708.446,40 0,00 0,00 17.807.918,46
261080 PEDRA 7 6 3 . 8 0 9 , 11 0,00 158.400,00 683.628,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.605.837,18
261090 PESQUEIRA 1.796.529,46 579.532,66 236.700,00 1.792.147,14 0,00 0,00 0,00 0,00 4.404.909,26
2 6 11 0 0 PETROLANDIA 716.440,54 157.941,98 0,00 714.206,29 0,00 0,00 0,00 0,00 1.588.588,81
2 6 111 0 PETROLINA 19.988.405,81 5.226.751,30 2.198.400,00 47.783.166,22 0,00 28.843.073,95 0,00 0,00 46.353.649,38
2 6 11 2 0 POCAO 153.579,44 0,00 157.500,00 15.059,98 0,00 0,00 0,00 0,00 326.139,42
2 6 11 3 0 POMBOS 767.709,07 13.088,50 157.500,00 124.093,43 0,00 0,00 0,00 0,00 1.062.391,00
2 6 11 4 0 P R I M AV E R A 199.149,00 0,00 157.500,00 97.379,88 0,00 0,00 0,00 0,00 454.028,88
2 6 11 5 0 Q U I PA PA 563.257,04 11 . 9 4 9 , 7 0 0,00 529.633,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.104.840,59
2 6 11 5 3 QUIXABA 69.130,44 0,00 0,00 94.285,20 0,00 60.918,53 0,00 0,00 1 0 2 . 4 9 7 , 11
2 6 11 6 0 RECIFE 99.369.390,47 126.803.541,73 130.907.334,50 6 2 4 . 8 6 7 . 11 5 , 6 1 340.778.518,64 424.518.397,77 0,00 0,00 216.650.465,90
2 6 11 7 0 RIACHO DAS ALMAS 597.496,78 2.200,78 236.700,00 568.872,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.405.270,53
2 6 11 8 0 RIBEIRAO 1.477.889,58 324.420,01 157.500,00 362.164,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.321.973,85
2 6 11 9 0 RIO FORMOSO 716.067,82 3.970,24 157.500,00 107.675,30 0,00 0,00 0,00 0,00 985.213,36
261200 SAIRE 332.302,93 0,00 157.500,00 34.422,20 0,00 81.691,89 0,00 0,00 442.533,24
261210 SALGADINHO 86.471,85 0,00 0,00 2.774,25 0,00 0,00 0,00 0,00 89.246,10
261220 SALGUEIRO 1.889.478,88 934.990,91 0,00 8.598.089,64 0,00 8.828.479,46 0,00 0,00 2.594.079,97
261230 SALOA 350.835,36 4.056,00 217.473,34 52.591,46 0,00 140.431,65 0,00 0,00 484.524,51
261240 SANHARO 430.453,58 1.399,25 157.500,00 203.053,17 0,00 0,00 0,00 0,00 792.406,00
261245 SANTA CRUZ 147.098,42 0,00 97.218,00 246.040,79 0,00 0,00 0,00 0,00 490.357,21
261247 SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 108.319,93 0,00 0,00 344.183,23 0,00 0,00 0,00 0,00 452.503,16
261250 SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 1.832.364,46 272.624,42 703.500,00 1.878.060,85 0,00 0,00 0,00 0,00 4.686.549,73
261255 SANTA FILOMENA 121.140,39 0,00 0,00 98.569,05 0,00 0,00 0,00 0,00 219.709,44
261260 SANTA MARIA DA BOA VISTA 863.144,97 403,00 0,00 1.069.691,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.933.239,19
261270 SANTA MARIA DO CAMBUCA 136.644,80 0,00 0,00 6.170,70 0,00 0,00 0,00 0,00 142.815,50
261280 SANTA TEREZINHA 262.377,27 0,00 0,00 20.916,67 0,00 11 3 . 4 9 5 , 3 0 0,00 0,00 169.798,64
261290 SAO BENEDITO DO SUL 121.903,09 0,00 157.500,00 109.328,33 0,00 0,00 0,00 0,00 388.731,42
261300 SAO BENTO DO UNA 835.443,12 2.393,35 157.500,00 1 4 0 . 11 5 , 5 5 0,00 0,00 0,00 0,00 1.135.452,02
261310 SAO CAITANO 832.142,98 19.967,97 157.500,00 172.709,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.182.320,54
261320 SAO JOAO 4 2 0 . 9 11 , 9 2 16.482,47 157.500,00 709.647,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1.304.542,12
261330 SAO JOAQUIM DO MONTE 5 9 9 . 2 11 , 8 0 915.781,99 315.900,00 848.013,57 0,00 0,00 0,00 0,00 2.678.907,36
261340 SAO JOSE DA COROA GRANDE 418.254,83 0,00 157.500,00 38.132,57 0,00 0,00 0,00 0,00 613.887,40
261350 SAO JOSE DO BELMONTE 862.282,31 0,00 0,00 663.839,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.526.122,27
261360 SAO JOSE DO EGITO 1.232.678,87 289.490,85 0,00 1.039.202,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2.561.371,87
261370 SAO LOURENCO DA MATA 2.481.530,55 66.600,72 6.157.500,00 9.388.783,29 0,00 6.965.099,52 0,00 0,00 11 . 1 2 9 . 3 1 5 , 0 4
261380 SAO VICENTE FERRER 406.129,45 0,00 157.500,00 68.546,19 0,00 125.501,73 0,00 0,00 506.673,91
261390 SERRA TALHADA 2.997.682,23 3.829.832,20 158.400,00 6.463.979,25 0,00 3.405.714,15 0,00 0,00 10.044.179,53
261400 S E R R I TA 596.770,52 5.040,25 0,00 1.257.367,81 0,00 76.767,86 0,00 0,00 1.782.410,72
261410 S E RTA N I A 962.021,33 135,12 0,00 517.266,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.479.423,00
261420 SIRINHAEM 957.205,54 4.753,70 157.500,00 232.342,53 0,00 0,00 0,00 0,00 1.351.801,77
261430 MOREILANDIA 245.162,75 0,00 0,00 1.166.520,98 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 4 11 . 6 8 3 , 7 3
261440 SOLIDAO 128.835,71 0,00 0,00 42.500,12 0,00 41.181,39 0,00 0,00 130.154,44
261450 SURUBIM 1.946.726,68 1.633.713,86 2.338.352,06 3.195.351,36 0,00 0,00 0,00 0,00 9 . 11 4 . 1 4 3 , 9 6
261460 TA B I R A 829.809,98 0,00 0,00 635.314,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.465.124,26
261470 TA C A I M B O 164.455,24 0,00 0,00 16.179,19 0,00 180.634,43 0,00 0,00 0,00
261480 TA C A R AT U 277.150,07 0,00 0,00 132.987,24 0,00 320.137,31 0,00 0,00 90.000,00
261485 TA M A N D A R E 458.561,23 0,00 157.500,00 435.046,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.051.107,57
261500 TAQUARITINGA DO NORTE 598.618,31 73.613,03 157.500,00 560.437,70 0,00 157.245,92 0,00 0,00 1.232.923,12
261510 TEREZINHA 144.346,53 0,00 187.434,97 22.486,19 0,00 0,00 0,00 0,00 354.267,69
261520 TERRA NOVA 2 11 . 5 3 5 , 5 3 0,00 0,00 57.508,87 0,00 0,00 0,00 0,00 269.044,40
261530 TIMBAUBA 2.041.513,12 770.895,62 1.794.079,80 3.083.759,25 0,00 0,00 0,00 0,00 7.690.247,79
261540 TO R I TA M A 609.702,23 38.230,20 265.051,23 549.941,91 0,00 0,00 0,00 0,00 1.462.925,57
261550 TRACUNHAEM 184.425,73 0,00 97.218,00 10.217,45 0,00 11 2 . 6 4 6 , 7 8 0,00 0,00 179.214,40
261560 TRINDADE 582.178,54 15.327,25 0,00 788.201,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.385.707,34
261570 TRIUNFO 284.439,68 51.532,79 30.179,40 223.222,03 0,00 146.598,39 0,00 0,00 442.775,51
261580 T U PA N AT I N G A 379.569,61 2.752,38 0,00 162.512,97 0,00 108.173,89 0,00 0,00 436.661,07
261590 T U PA R E TA M A 249.957,57 26.519,50 0,00 263.922,97 0,00 0,00 0,00 0,00 540.400,04
261600 VENTUROSA 450.623,14 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 219.593,72 0,00 0,00 0,00 0,00 789.016,86
261610 VERDEJANTE 1 9 8 . 4 11 , 5 6 0,00 30.965,81 143.901,45 0,00 0,00 0,00 0,00 373.278,82
261618 VERTENTE DO LERIO 148.877,78 0,00 0,00 103.344,12 0,00 71.126,93 0,00 0,00 181.094,97
261620 V E RT E N T E S 426.609,25 201.445,62 410.392,83 873.259,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 9 11 . 7 0 7 , 4 3
261630 VICENCIA 846.169,40 96.598,90 11 8 . 8 0 0 , 0 0 632.042,58 0,00 456.127,14 0,00 0,00 1.237.483,74
261640 VITORIA DE SANTO ANTAO 5.476.079,05 1.042.288,01 2.930.573,23 31.308.547,84 0,00 22.817.839,94 0,00 0,00 17.939.648,19
261650 XEXEU 387.769,99 0,00 400.032,00 12.721,54 0,00 225.019,02 0,00 0,00 575.504,51

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 793.513.239,25

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - JULHO/2015

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde
Estadual 261160 - RECIFE Hospital das Clínicas da UFPE 396 1 01-06-2004 40.891.081,24

TO TA L 40.891.081,24

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - JULHO/2015

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS).
Cód.IBGE - Nome do Municí-

pio
Nome da Unidade Código

CNES
Número do

Te r m o
Data de Publicação do Extrato

do Termo
Fundo para o qual serão realizadas as

transferências
Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo

de Saúde
260410 - CARUARU Hospital Regional Jesus Nazareno 2351994 15 18-10-2014 FES 8.041.144,63
260410 - CARUARU Hospital Regional do Agreste 2427419 14 18-10-2014 FES 29.173.960,20
260680 - IGARASSU Hospital Colônia Alcides Codiceira 2347342 17 18-10-2014 FES 2.206.099,08
261070 - PAULISTA Sanatorio Padre Antonio Manoel 2433044 16 18-10-2014 FES 3.564.795,48
261160 - RECIFE Hospital Agamenon Magalhaes 418 01 18-10-2014 FES 57.546.983,01
261160 - RECIFE Hospital Otavio de Freitas 426 07 18-10-2014 FES 30.805.416,52
261160 - RECIFE Hospital Oswaldo Cruz 477 10 18-10-2014 FES 50.656.154,77
261160 - RECIFE Hospital da Restauração 655 03 18-10-2014 FES 6 0 . 5 7 4 . 7 11 , 2 4
261160 - RECIFE Hospital Correia Picanço 981 09 18-10-2014 FES 5.985.530,80
261160 - RECIFE Hospital Ulises Pernambucano 1546 08 18-10-2014 FES 2.541.594,72
261160 - RECIFE Hospital Barão de Lucena 2427427 02 18-10-2014 FES 39.720.050,54
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261160 - RECIFE CISAM 2 7 11 6 1 3 11 18-10-2014 FES 18.140.266,40
261160 - RECIFE Hospital dos Servidores 2 7 11 9 2 3 06 18-10-2014 FES 18.585,00
261160 - RECIFE Hospital Geral de Areias 2 7 11 9 7 4 04 18-10-2014 FMS 6.214.508,45
261160 - RECIFE Hospital Getulio Vargas 2802783 05 18-10-2014 FES 40.926.229,80
261160 - RECIFE Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco-PROCAPE 3983730 13 18-10-2014 FES 33.862.995,84

TO TA L 389.979.026,48

PORTARIA Nº 598, DE 9 DE JULHO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Tocantins.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, por meio do Ofício/SESAU/GABSEC nº 5207/15, de 24 de junho de 2015, e Resolução CIB nº 043/2015, de 21

de maio de 2015, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado no anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Tocantins, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 322.084.519,33,,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 226.222.669,79 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 95.861.849,54 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 1.201.200,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 8.321.601,60.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0017 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de julho de 2015 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - JULHO/2015

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 6.348.562,68
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 2 1 9 . 8 7 4 . 1 0 7 , 11
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 226.222.669,79

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - JULHO/2015

VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (VALORES ANUAIS)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hos-

pitalar
Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas ao
FES

Valores de Estabelecimentos
sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
170025 ABREULANDIA 0,00 0,00 0,00 6,85 0,00 6,85 0,00 0,00 0,00
170030 AGUIARNOPOLIS 0,00 0,00 0,00 101.356,34 0,00 0,00 0,00 0,00 101.356,34
170035 ALIANCA DO TOCANTINS 25.873,69 458,73 0,00 12.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 38.808,77
170040 ALMAS 92.530,91 0,00 0,00 16.704,58 0,00 109.235,49 0,00 0,00 0,00
170070 A LV O R A D A 188.620,67 4.548,77 88.380,00 18.425,03 0,00 299.974,47 0,00 0,00 0,00
170100 ANANAS 366.395,24 43.019,58 122.026,66 21.703,12 0,00 0,00 0,00 0,00 553.144,60
170105 ANGICO 0,00 0,00 0,00 6,21 0,00 6,21 0,00 0,00 0,00
1 7 0 11 0 APARECIDA DO RIO NEGRO 56.783,23 111 . 3 5 4 , 2 3 0,00 9.271,43 0,00 0,00 0,00 0,00 177.408,89
170130 ARAGOMINAS 94,50 0,00 0,00 8,83 0,00 103,33 0,00 0,00 0,00
170190 ARAGUACEMA 98.249,96 9.419,32 75.287,40 13.902,00 0,00 196.858,68 0,00 0,00 0,00
170200 ARAGUACU 283.749,63 61.920,79 0,00 2,59 0,00 345.673,01 0,00 0,00 0,00
170210 ARAGUAINA 27.935.061,27 61.515.572,32 7.258.683,84 5.802.744,80 0,00 80.246.639,74 0,00 0,00 22.265.422,49
170215 ARAGUANA 56.349,40 2.404,76 0,00 71.066,43 0,00 0,00 0,00 0,00 129.820,59
170220 A R A G U AT I N S 1.144.964,05 18.585,69 245.214,64 618.681,59 0,00 0,00 0,00 0,00 2.027.445,97
170230 ARAPOEMA 56.569,35 36.845,60 0,00 0,32 0,00 93.415,27 0,00 0,00 0,00
170240 ARRAIAS 305.808,40 233.815,44 0,00 314,40 0,00 539.938,24 0,00 0,00 0,00
170255 AUGUSTINOPOLIS 928.699,93 5.871.152,04 0,00 1,06 0,00 6.799.853,03 0,00 0,00 0,00
170270 AURORA DO TOCANTINS 368,50 0,00 0,00 2,89 0,00 371,39 0,00 0,00 0,00
170290 AXIXA DO TOCANTINS 8 . 4 11 , 9 0 0,00 0,00 20.406,04 0,00 0,00 0,00 0,00 28.817,94
170300 BABACULANDIA 270,00 0,00 0,00 22.933,02 0,00 0,00 0,00 0,00 23.203,02
170305 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,77 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00
170307 BARRA DO OURO 1.927,56 0,00 0,00 9.071,13 0,00 0,00 0,00 0,00 10.998,69
170310 BARROLANDIA 240.706,89 0,00 0,00 11 . 7 6 8 , 2 0 0,00 0,00 0,00 0,00 252.475,09
170320 BERNARDO SAYAO 2.224,47 0,00 0,00 9.805,23 0,00 12.029,70 0,00 0,00 0,00
170330 BOM JESUS DO TOCANTINS 1.142,43 0,00 0,00 8.290,43 0,00 9.432,86 0,00 0,00 0,00
170360 BRASILANDIA DO TOCANTINS 24.212,74 0,00 0,00 4.541,70 0,00 0,00 0,00 0,00 28.754,44
170370 BREJINHO DE NAZARE 109.171,33 0,00 105.761,16 11 . 4 0 7 , 8 0 0,00 226.340,29 0,00 0,00 0,00
170380 BURITI DO TOCANTINS 11 7 . 6 3 0 , 2 8 0,00 0,00 21.491,85 0,00 139.122,13 0,00 0,00 0,00
170382 CACHOEIRINHA 164,61 0,00 0,00 0,65 0,00 165,26 0,00 0,00 0,00
170384 CAMPOS LINDOS 73,16 0,00 0,00 0,28 0,00 73,44 0,00 0,00 0,00
170386 CARIRI DO TOCANTINS 545,80 0,00 0,00 3,17 0,00 548,97 0,00 0,00 0,00
170388 CARMOLANDIA 1.900,54 0,00 0,00 12,29 0,00 1.912,83 0,00 0,00 0,00
170389 CARRASCO BONITO 1.005,95 0,00 0,00 16,89 0,00 1.022,84 0,00 0,00 0,00
170390 CASEARA 3.031,77 0,00 0,00 10.122,73 0,00 0,00 0,00 0,00 13.154,50
170410 CENTENARIO 0,00 0,00 0,00 0,89 0,00 0,89 0,00 0,00 0,00
170460 CHAPADA DE AREIA 13,50 0,00 0,00 1,91 0,00 15,41 0,00 0,00 0,00
170510 CHAPADA DA NATIVIDADE 755,82 0,00 0,00 2,10 0,00 757,92 0,00 0,00 0,00
170550 COLINAS DO TOCANTINS 1.882.102,33 325.921,71 11 8 . 8 0 0 , 0 0 4.454.894,44 0,00 2.014.308,31 0,00 0,00 4.767.410,17
170555 COMBINADO 94.551,28 28.417,16 11 0 . 9 2 0 , 6 1 10.276,02 0,00 0,00 0,00 0,00 244.165,07
170560 CONCEICAO DO TOCANTINS 15.342,39 0,00 0,00 9.200,35 0,00 24.542,74 0,00 0,00 0,00
170600 COUTO DE MAGALHAES 109.260,98 0,00 0,00 11 . 0 2 1 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 120.282,28
170610 C R I S TA L A N D I A 172.052,61 14.324,47 260.507,94 15.917,21 0,00 0,00 0,00 0,00 462.802,23
170625 CRIXAS DO TOCANTINS 1.457,78 0,00 0,00 1,87 0,00 1.459,65 0,00 0,00 0,00
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170650 DARCINOPOLIS 2.937,00 0,00 0,00 101.601,85 0,00 0,00 0,00 0,00 104.538,85
170700 DIANOPOLIS 637.150,23 567.580,07 11 8 . 8 0 0 , 0 0 477.371,35 0,00 1.682.101,65 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
170710 DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 107.709,21 2.225,00 79.542,00 13.999,25 0,00 0,00 0,00 0,00 203.475,46
170720 DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 123.105,23 0,00 0,00 15.754,02 0,00 0,00 0,00 0,00 138.859,25
170730 DUERE 66.121,19 0,00 120.049,87 10.103,99 0,00 0,00 0,00 0,00 196.275,05
170740 ESPERANTINA 164,70 0,00 0,00 20.847,03 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1 . 0 11 , 7 3
170755 FAT I M A 16.167,28 0,00 0,00 8.374,52 0,00 24.541,80 0,00 0,00 0,00
170765 FIGUEIROPOLIS 74.941,31 0,00 95.296,21 11 . 7 5 3 , 4 6 0,00 181.990,98 0,00 0,00 0,00
170770 FILADELFIA 280,80 0,00 0,00 1 8 . 7 11 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 18.992,08
170820 FORMOSO DO ARAGUAIA 308.296,58 335,82 0,00 380.200,40 0,00 0,00 0,00 0,00 688.832,80
170825 FORTALEZA DO TABOCAO 0,00 0,00 0,00 5.322,01 0,00 0,00 0,00 0,00 5.322,01
170830 G O I A N O RT E 1.308,76 0,00 0,00 10.905,66 0,00 12.214,42 0,00 0,00 0,00
170900 G O I AT I N S 185.485,81 20.037,22 167.981,86 26.550,88 0,00 400.055,77 0,00 0,00 0,00
170930 GUARAI 642.039,18 809.451,93 0,00 1.251.052,30 0,00 2.272.509,49 0,00 0,00 430.033,92
170950 GURUPI 11 . 4 8 9 . 9 6 4 , 8 1 11 . 7 8 5 . 4 8 0 , 8 6 1.823.700,00 8.355.100,63 0,00 24.589.529,83 0,00 0,00 8.864.716,47
170980 IPUEIRAS 685,75 0,00 0,00 1,28 0,00 687,03 0,00 0,00 0,00
171050 I TA C A J A 365.146,75 127.701,65 0,00 15.630,94 0,00 0,00 0,00 0,00 508.479,34
171070 I TA G U AT I N S 99.529,20 11 5 , 1 5 132.586,54 13.264,58 0,00 245.495,47 0,00 0,00 0,00
171090 I TA P I R AT I N S 0,00 1.780,85 0,00 0,33 0,00 1.781,18 0,00 0,00 0,00
1 7 111 0 ITAPORA DO TOCANTINS 16.462,98 0,00 0,00 5.379,70 0,00 0,00 0,00 0,00 21.842,68
1 7 11 5 0 JAU DO TOCANTINS 26.428,93 0,00 0,00 7.724,40 0,00 0,00 0,00 0,00 34.153,33
1 7 11 8 0 JUARINA 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 0 LAGOA DA CONFUSAO 144.652,20 0,00 61.866,00 22.463,08 0,00 228.981,28 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 5 LAGOA DO TOCANTINS 24.121,25 0,00 0,00 7.755,63 0,00 0,00 0,00 0,00 31.876,88
171200 LAJEADO 4.462,67 0,00 341.936,40 6.101,17 0,00 0,00 0,00 0,00 352.500,24
171215 L AVA N D E I R A 1.572,42 0,00 0,00 3.534,70 0,00 0,00 0,00 0,00 5.107,12
171240 LIZARDA 0,00 0,00 0,00 0,47 0,00 0,47 0,00 0,00 0,00
171245 LUZINOPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,80 0,00 0,80 0,00 0,00 0,00
171250 MARIANOPOLIS DO TOCANTINS 38.492,58 35.351,09 0,00 9.574,22 0,00 0,00 0,00 0,00 83.417,89
171270 M AT E I R O S 2.271,08 0,00 0,00 0,55 0,00 2.271,63 0,00 0,00 0,00
171280 MAURILANDIA DO TOCANTINS 149,26 0,00 0,00 0,72 0,00 149,98 0,00 0,00 0,00
171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 891.739,05 401.810,97 0,00 1.245.505,07 0,00 2.539.055,09 0,00 0,00 0,00
171330 M I R A N O RT E 266.272,65 13.120,75 204.750,00 27.771,44 0,00 307.164,84 0,00 0,00 204.750,00
171360 MONTE DO CARMO 111 . 1 3 0 , 9 7 0,00 64.351,08 14.776,37 0,00 0,00 0,00 0,00 190.258,42
171370 MONTE SANTO DO TOCANTINS 78,30 0,00 0,00 2,43 0,00 80,73 0,00 0,00 0,00
171380 PALMEIRAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 12.628,68 0,00 0,00 0,00 0,00 12.628,68
171395 MURICILANDIA 0,00 0,00 0,00 0,22 0,00 0,22 0,00 0,00 0,00
171420 N AT I V I D A D E 194.849,17 8.248,96 221.630,93 19.800,10 0,00 444.529,16 0,00 0,00 0,00
171430 NAZARE 58.800,42 0,00 0,00 99.658,37 0,00 0,00 0,00 0,00 158.458,79
171488 NOVA OLINDA 296.984,27 0,00 0,00 11 3 . 5 11 , 6 4 0,00 0,00 0,00 0,00 410.495,91
171500 NOVA ROSALANDIA 48.308,90 0,00 0,00 8.294,57 0,00 0,00 0,00 0,00 56.603,47
171510 NOVO ACORDO 30.295,56 75,78 204.750,00 8.279,41 0,00 38.650,75 0,00 0,00 204.750,00
171515 NOVO ALEGRE 9.837,34 0,00 0,00 5.031,59 0,00 0,00 0,00 0,00 14.868,93
171525 NOVO JARDIM 0,00 0,00 0,00 1,61 0,00 1,61 0,00 0,00 0,00
171550 OLIVEIRA DE FATIMA 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
171570 PA L M E I R A N T E 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
171575 PA L M E I R O P O L I S 2 1 7 . 4 11 , 8 2 5.614,79 82.123,13 16.146,91 0,00 0,00 0,00 0,00 321.296,65
171610 PARAISO DO TOCANTINS 2.983.848,98 1.612.184,35 500.336,40 1.784.184,82 0,00 4.091.058,16 0,00 0,00 2.789.496,39
171620 PA R A N A 121.028,90 1.541,50 0,00 22.744,08 0,00 0,00 0,00 0,00 145.314,48
171630 PAU D'ARCO 1.609,52 0,00 0,00 10.098,90 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 0 8 , 4 2
171650 PEDRO AFONSO 406.187,45 280.249,61 0,00 25.387,70 0,00 7 11 . 8 2 4 , 7 6 0,00 0,00 0,00
171660 PEIXE 338.195,03 21.458,03 0,00 22.846,89 0,00 0,00 0,00 0,00 382.499,95
171665 PEQUIZEIRO 92.434,67 0,00 0,00 350.832,37 0,00 0,00 0,00 0,00 443.267,04
171670 COLMEIA 4 0 9 . 9 3 0 , 11 1.126,82 184.347,70 18.957,60 0,00 0,00 0,00 0,00 614.362,23
171700 PINDORAMA DO TOCANTINS 12.435,86 0,00 60.000,00 9.913,86 0,00 82.349,72 0,00 0,00 0,00
171720 PIRAQUE 23.969,21 0,00 0,00 6.426,56 0,00 0,00 0,00 0,00 30.395,77
171750 PIUM 126.100,81 0,00 77.015,52 14.727,98 0,00 0,00 0,00 0,00 217.844,31
171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 22.767,01 0,00 0,00 9.997,38 0,00 32.764,39 0,00 0,00 0,00
171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 26.799,37 393,17 71.795,40 15.797,81 0,00 11 4 . 7 8 5 , 7 5 0,00 0,00 0,00
171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 6.532,42 0,00 0,00 6.153,65 0,00 12.686,07 0,00 0,00 0,00
171820 PORTO NACIONAL 3.438.441,17 2.833.746,99 415.950,00 3.450.271,04 0,00 4.548.478,14 0,00 0,00 5.589.931,06
171830 PRAIA NORTE 0,00 0,00 0,00 0,77 0,00 0,77 0,00 0,00 0,00
171840 PRESIDENTE KENNEDY 3 4 . 9 11 , 6 2 0,00 128.771,88 8.101,91 0,00 0,00 0,00 0,00 171.785,41
171845 PUGMIL 1.056,38 0,00 0,00 1,25 0,00 1.057,63 0,00 0,00 0,00
171850 RECURSOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,16 0,00 1,16 0,00 0,00 0,00
171855 RIACHINHO 1.420,99 0,00 0,00 99.220,04 0,00 0,00 0,00 0,00 100.641,03
171865 RIO DA CONCEICAO 2.496,85 0,00 0,00 3.779,39 0,00 6.276,24 0,00 0,00 0,00
171870 RIO DOS BOIS 0,00 0,00 0,00 0,05 0,00 0,05 0,00 0,00 0,00
171875 RIO SONO 73.625,70 0,00 0,00 13.759,19 0,00 87.384,89 0,00 0,00 0,00
171880 S A M PA I O 0,00 0,00 0,00 1,97 0,00 1,97 0,00 0,00 0,00
171884 SANDOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,86 0,00 1,86 0,00 0,00 0,00
171886 SANTA FE DO ARAGUAIA 87.908,44 0,00 60.000,00 14.518,10 0,00 0,00 0,00 0,00 162.426,54
171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,95 0,00 0,95 0,00 0,00 0,00
171889 SANTA RITA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,72 0,00 1,72 0,00 0,00 0,00
171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,15 0,00 0,15 0,00 0,00 0,00
171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 675,21 0,00 0,00 0,35 0,00 675,56 0,00 0,00 0,00
172000 SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 5.445,00 0,00 2,20 0,00 0,00 5.442,80
172010 SAO BENTO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00
172015 SAO FELIX DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,79 0,00 1,79 0,00 0,00 0,00
172020 SAO MIGUEL DO TOCANTINS 9.144,50 0,00 0,00 23.060,92 0,00 0,00 0,00 0,00 32.205,42
172025 SAO SALVADOR DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 8,73 0,00 8,73 0,00 0,00 0,00
172030 SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,21 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00
172049 SAO VALERIO DA NATIVIDADE 39.810,77 1.016,40 0,00 1,22 0,00 40.828,39 0,00 0,00 0,00
172065 S I LVA N O P O L I S 11 0 . 9 0 8 , 7 7 0,00 58.342,69 101.150,31 0,00 0,00 0,00 0,00 270.401,77
172080 SITIO NOVO DO TOCANTINS 20.196,47 5.500,00 0,00 20.126,35 0,00 45.822,82 0,00 0,00 0,00
172085 SUCUPIRA 0,00 0,00 0,00 2,06 0,00 2,06 0,00 0,00 0,00
172090 TA G U AT I N G A 889.178,67 134.313,19 0,00 372.772,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.396.263,86
172093 TAIPAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 2,61 0,00 2,61 0,00 0,00 0,00
172097 TA L I S M A 44.271,23 0,00 0,00 5.636,37 0,00 0,00 0,00 0,00 49.907,60
172100 PA L M A S 40.556.062,73 6 6 . 11 4 . 9 8 0 , 2 7 3.851.278,80 11 . 5 8 0 . 8 4 1 , 9 2 0,00 85.587.401,12 0,00 0,00 36.515.762,60
1 7 2 11 0 TO C A N T I N I A 60.691,96 0,00 0,00 14.819,10 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 5 11 , 0 6
172120 TO C A N T I N O P O L I S 1.109.663,20 245.504,67 0,00 583.284,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.938.452,75
172125 TUPIRAMA 0,00 0,00 0,00 1,57 0,00 1,57 0,00 0,00 0,00
172130 T U P I R AT I N S 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
172208 WA N D E R L A N D I A 246.253,72 0,00 0,00 24.158,30 0,00 0,00 0,00 0,00 270.412,02
172210 XAMBIOA 296.385,78 153.426,67 0,00 25.264,34 0,00 475.076,79 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 95.861.849,54

PORTARIA Nº 599, DE 9 DE JULHO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Rio Grande do Sul.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, por meio do Ofício Gab nº 607/2015, de 17 de junho de 2015, e Resoluções CIB/RS nº 104, nº 106, nº

108, nº 112, de 25 de maio de 2015, e nº 116, de 27 de maio de 2015, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Rio Grande do Sul, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

2.615.541.921,22, assim distribuído:
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Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 817.997.791,90 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.620.998.041,09 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

176.546.088,23 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 4.758.600,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 50.571.300,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0043 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de julho de 2015 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - JULHO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 2.654.619,05
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 850.884.826,36
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 35.541.653,51

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 817.997.791,90

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - JULHO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas ao
FES

Valores de Estabelecimentos
sob gestão estadual

Valores retidos no Fundo
Nacional de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
430003 ACEGUA 490.534,86 58.858,02 157.500,00 0,00 0,00 549.392,88 0,00 0,00 157.500,00
430005 AGUA SANTA 33.459,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.459,48
430010 AGUDO 1.122.269,38 290.059,48 630.645,83 0,00 0,00 1.885.474,70 0,00 0,00 157.500,00
430020 AJURICABA 338.493,88 7 4 . 4 11 , 1 3 90.000,00 0,00 0,00 450.795,01 0,00 0,00 5 2 . 11 0 , 0 0
430030 ALECRIM 287.174,97 71.738,30 0,00 0,00 0,00 358.913,27 0,00 0,00 0,00
430040 ALEGRETE 10.775.641,49 1.386.464,36 5.649.075,67 0,00 0,00 11 . 8 0 3 . 8 0 7 , 2 4 0,00 0,00 6.007.374,28
430045 ALEGRIA 309.665,16 48.629,75 0,00 0,00 0,00 358.294,92 0,00 0,00 0,00
430047 ALMIRANTE TAMANDARE DO SUL 20.136,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.136,96
430050 ALPESTRE 604.100,01 79.655,74 90.000,00 0,00 0,00 719.161,75 0,00 0,00 54.594,00
430055 ALTO ALEGRE 17.694,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.694,36
430057 ALTO FELIZ 6.187,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.187,91
430060 A LV O R A D A 8.316.494,30 4.394.603,05 5.050.912,88 0,00 0,00 15.763.755,22 0,00 0,00 1.998.255,00
430063 AMARAL FERRADOR 157.238,93 23.909,59 26.814,49 0,00 0,00 207.963,01 0,00 0,00 0,00
430064 AMETISTA DO SUL 414.785,65 40.191,70 0,00 0,00 0,00 401.679,35 0,00 0,00 53.298,00
430066 ANDRE DA ROCHA 9.679,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.679,32
430070 ANTA GORDA 198.559,54 49.486,40 0,00 0,00 0,00 248.045,94 0,00 0,00 0,00
430080 ANTONIO PRADO 880.946,77 405.940,23 609.783,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.896.670,25
430085 ARAMBARE 12.623,72 3.212,29 0,00 0,00 0,00 15.836,00 0,00 0,00 0,00
430087 ARARICA 25.372,63 6.448,70 0,00 0,00 0,00 31.821,33 0,00 0,00 0,00
430090 A R AT I B A 778.352,68 1 3 4 . 1 5 2 , 11 0,00 0,00 0,00 912.504,80 0,00 0,00 0,00
430100 ARROIO DO MEIO 918.052,33 234.632,85 643.515,50 0,00 0,00 1.796.200,69 0,00 0,00 0,00
430105 ARROIO DO SAL 534.218,95 135.630,33 157.500,00 0,00 0,00 669.849,28 0,00 0,00 157.500,00
430107 ARROIO DO PADRE 2.025,40 513,72 0,00 0,00 0,00 2.539,12 0,00 0,00 0,00
4 3 0 11 0 ARROIO DOS RATOS 1.086.542,59 159.450,54 0,00 0,00 0,00 1.245.993,14 0,00 0,00 0,00
430120 ARROIO DO TIGRE 826.289,18 218.308,52 533.570,89 0,00 0,00 1.420.668,59 0,00 0,00 157.500,00
430130 ARROIO GRANDE 1.251.260,89 180.439,40 497.160,00 0,00 0,00 1.431.700,29 0,00 0,00 497.160,00
430140 A RV O R E Z I N H A 498.449,69 108.333,34 157.500,00 0,00 0,00 532.263,03 0,00 0,00 232.020,00
430150 AUGUSTO PESTANA 1.298.196,66 147.421,26 1.593.293,82 0,00 0,00 1 . 7 7 8 . 9 11 , 7 4 0,00 0,00 1.260.000,00
430155 AUREA 62.759,83 17.306,87 41.690,91 0,00 0,00 121.757,60 0,00 0,00 0,00
430160 BAGE 17.635.295,24 9.657.932,23 10.797.330,80 0,00 0,00 31.530.803,27 0,00 0,00 6.559.755,00
430163 BALNEARIO PINHAL 331.324,37 84.223,99 619.500,00 0,00 0,00 415.548,36 0,00 0,00 619.500,00
430165 BARAO 166.366,37 19.841,84 0,00 0,00 0,00 186.208,21 0,00 0,00 0,00
430170 BARAO DE COTEGIPE 836.338,41 208.597,14 0,00 0,00 0,00 1.044.935,55 0,00 0,00 0,00
430175 BARAO DO TRIUNFO 193,46 0,00 0,00 0,00 0,00 193,46 0,00 0,00 0,00
430180 BARRACAO 162.755,93 42.490,63 0,00 0,00 0,00 205.246,56 0,00 0,00 0,00
430185 BARRA DO GUARITA 122,33 30,71 0,00 0,00 0,00 153,05 0,00 0,00 0,00
430187 BARRA DO QUARAI 23.451,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.451,72
430190 BARRA DO RIBEIRO 152.699,45 38.854,46 0,00 0,00 0,00 191.553,90 0,00 0,00 0,00
430192 BARRA DO RIO AZUL 887,10 225,83 0,00 0,00 0,00 1 . 11 2 , 9 3 0,00 0,00 0,00
430195 BARRA FUNDA 17.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.550,00
430200 BARROS CASSAL 75.545,28 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233.045,28
430205 BENJAMIN CONSTANT DO SUL 5.380,45 1.369,45 0,00 0,00 0,00 6.749,89 0,00 0,00 0,00
430210 BENTO GONCALVES 13.632.247,67 7.718.786,51 5.893.085,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 7 . 2 4 4 . 11 9 , 3 2
430215 BOA VISTA DAS MISSOES 17.909,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.909,64
430220 BOA VISTA DO BURICA 540.160,18 136.284,53 157.500,00 0,00 0,00 676.444,71 0,00 0,00 157.500,00
430222 BOA VISTA DO CADEADO 221.939,55 130.345,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 352.285,00
430223 BOA VISTA DO INCRA 144,85 36,75 0,00 0,00 0,00 181,60 0,00 0,00 0,00
430225 BOA VISTA DO SUL 5.079,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.079,26
430230 BOM JESUS 9 7 4 . 9 0 4 , 11 70.285,50 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.202.689,61
430235 BOM PRINCIPIO 2.294.026,24 313.683,91 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.765.210,15
430237 BOM PROGRESSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430240 BOM RETIRO DO SUL 489.479,27 127.100,82 0,00 0,00 0,00 539.614,97 0,00 0,00 76.965,12
430245 BOQUEIRAO DO LEAO 318.235,22 83.200,57 0,00 0,00 0,00 401.435,79 0,00 0,00 0,00
430250 BOSSOROCA 45.223,41 12.265,91 0,00 0,00 0,00 57.489,32 0,00 0,00 0,00
430258 BOZANO 423,08 109,90 0,00 0,00 0,00 532,98 0,00 0,00 0,00
430260 BRAGA 124.337,98 31.343,90 0,00 0,00 0,00 155.681,88 0,00 0,00 0,00
430265 BROCHIER 132.074,44 16.003,61 0,00 0,00 0,00 148.078,06 0,00 0,00 0,00
430270 BUTIA 1.068.296,41 108.892,45 339.660,00 0,00 0,00 1.177.188,85 0,00 0,00 339.660,00
430280 CACAPAVA DO SUL 1.491.158,17 372.658,33 1.576.737,42 0,00 0,00 2.943.393,92 0,00 0,00 497.160,00
430290 CACEQUI 1.418.886,93 254.399,44 415.923,90 0,00 0,00 2.089.210,26 0,00 0,00 0,00
430300 CACHOEIRA DO SUL 9 . 2 11 . 1 9 8 , 7 6 6.133.684,19 4.249.941,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.594.824,66
430310 CACHOEIRINHA 9.326.682,25 3.146.046,83 3.621.467,15 0,00 0,00 15.341.661,23 0,00 0,00 752.535,00
430320 CACIQUE DOBLE 2 9 2 . 7 1 4 , 11 31.458,44 30.420,00 0,00 0,00 316.744,67 0,00 0,00 37.847,88



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 2015 75ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000075

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

430330 C A I B AT E 385.433,20 96.380,50 157.500,00 0,00 0,00 481.813,70 0,00 0,00 157.500,00
430340 CAICARA 331.681,57 25.834,54 0,00 0,00 0,00 3 2 1 . 4 4 4 , 11 0,00 0,00 36.072,00
430350 CAMAQUA 6.914.927,42 1.874.981,34 587.160,00 0,00 0,00 8.879.908,76 0,00 0,00 497.160,00
430355 CAMARGO 20.534,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.534,40
430360 CAMBARA DO SUL 514.759,34 130.917,55 201.963,96 0,00 0,00 847.640,85 0,00 0,00 0,00
430367 CAMPESTRE DA SERRA 5.120,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.120,60
430370 CAMPINA DAS MISSOES 785.063,79 72.239,31 290.561,16 0,00 0,00 1.147.864,26 0,00 0,00 0,00
430380 CAMPINAS DO SUL 330.060,24 82.689,21 157.500,00 0,00 0,00 412.749,45 0,00 0,00 157.500,00
430390 CAMPO BOM 4.338.466,01 630.996,32 2.242.966,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.212.428,41
430400 CAMPO NOVO 277.508,62 71.426,93 90.000,00 0,00 0,00 438.935,55 0,00 0,00 0,00
430410 CAMPOS BORGES 11 0 . 0 9 8 , 0 8 20.870,18 38.792,20 0,00 0,00 138.967,14 0,00 0,00 30.793,32
430420 CANDELARIA 2.937.454,09 2.386.151,45 1.097.586,34 0,00 0,00 974.370,72 0,00 0,00 5.446.821,17
430430 CANDIDO GODOI 307.733,03 76.828,22 157.500,00 0,00 0,00 384.561,25 0,00 0,00 157.500,00
430435 C A N D I O TA 44.828,57 11 . 3 9 9 , 4 5 247.500,00 0,00 0,00 146.228,02 0,00 0,00 157.500,00
430440 CANELA 3.973.129,28 993.282,30 1.660.131,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.626.543,13
430450 CANGUCU 6.996.741,77 2.239.389,66 1.185.720,00 0,00 0,00 9.236.131,43 0,00 0,00 1.185.720,00
430460 CANOAS 68.435.219,28 48.674.286,07 24.662.279,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 141.771.785,26
430461 CANUDOS DO VALE 60.000,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
430462 CAPAO BONITO DO SUL 135,78 34,24 0,00 0,00 0,00 170,02 0,00 0,00 0,00
430463 CAPAO DA CANOA 6.922.729,63 1.665.971,98 3.746.312,74 0,00 0,00 11 . 3 7 5 . 8 5 4 , 3 4 0,00 0,00 959.160,00
430465 CAPAO DO CIPO 92.275,30 608,44 0,00 0,00 0,00 92.883,73 0,00 0,00 0,00
430466 CAPAO DO LEAO 225.197,96 57.304,07 497.160,00 0,00 0,00 282.502,03 0,00 0,00 497.160,00
430467 CAPIVARI DO SUL 37.939,09 9.652,71 0,00 0,00 0,00 47.591,80 0,00 0,00 0,00
430468 CAPELA DE SANTANA 32.661,76 8.314,33 0,00 0,00 0,00 40.976,09 0,00 0,00 0,00
430469 C A P I TA O 104,79 29,58 0,00 0,00 0,00 134,37 0,00 0,00 0,00
430470 CARAZINHO 5.897.556,55 2.080.159,81 2.857.347,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.835.064,26
430471 CARAA 7.009,58 1.779,85 0,00 0,00 0,00 8.789,43 0,00 0,00 0,00
430480 CARLOS BARBOSA 839.862,88 263.548,72 541.191,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.644.603,01
430485 CARLOS GOMES 2.250,64 572,93 0,00 0,00 0,00 2.823,57 0,00 0,00 0,00
430490 CASCA 855.460,52 146.431,94 250.514,58 0,00 0,00 1 . 1 6 3 . 11 5 , 5 2 0,00 0,00 89.291,52
430495 CASEIROS 19.869,72 5.046,64 0,00 0,00 0,00 1.003,72 0,00 0,00 23.912,64
430500 C AT U I P E 67.878,03 17.420,90 79.542,00 0,00 0,00 164.840,92 0,00 0,00 0,00
430510 CAXIAS DO SUL 53.709.612,25 24.017.655,76 2 1 . 0 2 1 . 9 7 3 , 11 0,00 0,00 905.509,35 0,00 0,00 97.843.731,77
4 3 0 5 11 CENTENARIO 28.617,55 7.284,79 0,00 0,00 0,00 35.902,34 0,00 0,00 0,00
430512 C E R R I TO 374,83 95,41 0,00 0,00 0,00 470,23 0,00 0,00 0,00
430513 CERRO BRANCO 86.806,42 23.886,22 31.781,62 0,00 0,00 142.474,26 0,00 0,00 0,00
430515 CERRO GRANDE 20.410,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.410,20
430517 CERRO GRANDE DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430520 CERRO LARGO 993.167,09 227.069,61 157.500,00 0,00 0,00 1.220.236,70 0,00 0,00 157.500,00
430530 C H A PA D A 275.195,86 65.035,32 157.500,00 0,00 0,00 260.486,50 0,00 0,00 237.244,68
430535 CHARQUEADAS 1.344.502,93 239.958,45 497.160,00 0,00 0,00 1.584.461,38 0,00 0,00 497.160,00
430537 CHARRUA 1.646,50 458,85 0,00 0,00 0,00 2.105,34 0,00 0,00 0,00
430540 C H I A P E TA 212.876,00 60.216,23 0,00 0,00 0,00 273.092,23 0,00 0,00 0,00
430543 CHUI 6.726,03 1.712,66 0,00 0,00 0,00 8.438,70 0,00 0,00 0,00
430544 CHUVISCA 1.846,72 468,76 0,00 0,00 0,00 2.315,47 0,00 0,00 0,00
430545 CIDREIRA 609.393,21 154.630,29 0,00 0,00 0,00 764.023,50 0,00 0,00 0,00
430550 CIRIACO 448.970,04 78.357,80 0,00 0,00 0,00 488.080,62 0,00 0,00 39.247,20
430558 COLINAS 3.069,63 858,74 0,00 0,00 0,00 3.928,37 0,00 0,00 0,00
430560 COLORADO 45.505,97 11 . 5 7 1 , 8 2 0,00 0,00 0,00 57.077,79 0,00 0,00 0,00
430570 CONDOR 263.220,18 67.529,57 0,00 0,00 0,00 330.749,75 0,00 0,00 0,00
430580 C O N S TA N T I N A 441.520,82 11 5 . 7 6 1 , 1 3 157.500,00 0,00 0,00 463.537,95 0,00 0,00 251.244,00
430583 COQUEIRO BAIXO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430585 COQUEIROS DO SUL 20.956,68 1.222,54 0,00 0,00 0,00 1.222,54 0,00 0,00 20.956,68
430587 CORONEL BARROS 50.343,61 12.644,05 0,00 0,00 0,00 45.059,65 0,00 0,00 17.928,00
430590 CORONEL BICACO 337.040,48 72.557,70 0,00 0,00 0,00 344.310,38 0,00 0,00 65.287,80
430593 CORONEL PILAR 3.120,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.120,52
430595 COTIPORA 9 . 0 11 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 . 0 11 , 7 2
430597 COXILHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430600 CRISSIUMAL 828.199,51 185.376,93 90.000,00 0,00 0,00 1.002.812,43 0,00 0,00 100.764,00
430605 C R I S TA L 150.239,85 40.062,89 157.500,00 0,00 0,00 190.302,74 0,00 0,00 157.500,00
430607 CRISTAL DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430610 CRUZ ALTA 10.944.136,85 4.269.265,44 3.733.597,82 0,00 0,00 14.663.573,52 0,00 0,00 4.283.426,59
430613 C R U Z A LT E N S E 30.413,60 7.741,30 0,00 0,00 0,00 38.154,90 0,00 0,00 0,00
430620 CRUZEIRO DO SUL 536.134,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 536.134,92
430630 DAVID CANABARRO 269.576,26 58.393,06 157.500,00 0,00 0,00 327.969,32 0,00 0,00 157.500,00
430632 DERRUBADAS 72.066,09 17.949,07 0,00 0,00 0,00 90.015,16 0,00 0,00 0,00
430635 DEZESSEIS DE NOVEMBRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430637 DILERMANDO DE AGUIAR 5.453,15 1.465,48 0,00 0,00 0,00 6.918,62 0,00 0,00 0,00
430640 DOIS IRMAOS 1.431.482,23 226.944,96 848.318,24 0,00 0,00 2.009.585,43 0,00 0,00 497.160,00
430642 DOIS IRMAOS DAS MISSOES 11 8 , 11 30,34 0,00 0,00 0,00 148,45 0,00 0,00 0,00
430645 DOIS LAJEADOS 178.927,52 46.248,37 0,00 0,00 0,00 225.175,89 0,00 0,00 0,00
430650 DOM FELICIANO 845.230,88 124.363,73 247.500,00 0,00 0,00 1.059.594,61 0,00 0,00 157.500,00
430655 DOM PEDRO DE ALCANTARA 11 . 7 9 8 , 7 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 9 8 , 7 6
430660 DOM PEDRITO 3.087.130,55 440.799,77 1.572.395,71 0,00 0,00 4.603.166,02 0,00 0,00 497.160,00
430670 DONA FRANCISCA 66.875,67 16.610,07 157.500,00 0,00 0,00 83.485,74 0,00 0,00 157.500,00
430673 DOUTOR MAURICIO CARDOSO 188.372,13 47.080,46 26.452,01 0,00 0,00 261.904,60 0,00 0,00 0,00
430675 DOUTOR RICARDO 0,00 204,95 0,00 0,00 0,00 204,95 0,00 0,00 0,00
430676 ELDORADO DO SUL 111 . 7 6 6 , 0 4 28.428,05 0,00 0,00 0,00 140.194,09 0,00 0,00 0,00
430680 E N C A N TA D O 3.947.323,41 360.281,55 773.292,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.080.897,19
430690 ENCRUZILHADA DO SUL 1.066.563,67 272.643,02 1.121.392,83 0,00 0,00 1.963.439,52 0,00 0,00 497.160,00
430692 ENGENHO VELHO 64.305,25 16.143,97 43.836,08 0,00 0,00 124.285,30 0,00 0,00 0,00
430693 ENTRE-IJUIS 92.306,18 23.919,08 497.160,00 0,00 0,00 11 6 . 2 2 5 , 2 6 0,00 0,00 497.160,00
430695 ENTRE RIOS DO SUL 69.969,98 17.810,15 0,00 0,00 0,00 87.780,13 0,00 0,00 0,00
430697 EREBANGO 1.613,47 410,74 0,00 0,00 0,00 2.024,21 0,00 0,00 0,00
430700 ERECHIM 17.120.174,89 7.550.477,77 1.490.895,00 0,00 0,00 24.670.652,66 0,00 0,00 1.490.895,00
430705 ERNESTINA 25.974,36 839,26 0,00 0,00 0,00 839,26 0,00 0,00 25.974,36
430710 H E RVA L 2 4 4 . 11 6 , 1 8 33.761,45 0,00 0,00 0,00 277.877,63 0,00 0,00 0,00
430720 ERVAL GRANDE 40.898,88 167.760,00 157.500,00 0,00 0,00 167.760,00 0,00 0,00 198.398,88
430730 ERVAL SECO 515.097,15 70.867,26 0,00 0,00 0,00 515.386,41 0,00 0,00 70.578,00
430740 ESMERALDA 29.917,31 12.472,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.389,70
430745 ESPERANCA DO SUL 132,15 33,64 0,00 0,00 0,00 165,79 0,00 0,00 0,00
430750 ESPUMOSO 1.643.587,46 269.681,36 786.987,18 0,00 0,00 2.332.025,33 0,00 0,00 368.230,68
430755 E S TA C A O 277.028,80 48.172,49 0,00 0,00 0,00 325.201,28 0,00 0,00 0,00
430760 ESTANCIA VELHA 1.986.992,04 308.748,30 339.660,00 0,00 0,00 2.295.740,34 0,00 0,00 339.660,00
430770 ESTEIO 6.823.883,55 3.002.441,86 1.233.858,96 0,00 0,00 10.505.649,37 0,00 0,00 554.535,00
430780 ESTRELA 4.090.123,03 1.047.915,34 2.996.615,49 0,00 0,00 7.637.493,86 0,00 0,00 497.160,00
430781 ESTRELA VELHA 12.182,71 4.925,61 0,00 0,00 0,00 17.108,32 0,00 0,00 0,00
430783 EUGENIO DE CASTRO 48.647,41 12.164,81 0,00 0,00 0,00 60.812,22 0,00 0,00 0,00
430786 FAGUNDES VARELA 7.094,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.094,01
430790 FA R R O U P I L H A 6.203.713,41 2.878.401,01 2.440.831,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 2 2 . 9 4 6 , 2 8
430800 FAXINAL DO SOTURNO 2.897.931,09 771.488,43 157.500,00 0,00 0,00 3.669.419,51 0,00 0,00 157.500,00
430805 FA X I N A L Z I N H O 684,03 174,12 0,00 0,00 0,00 858,15 0,00 0,00 0,00
430807 FAZENDA VILANOVA 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
430810 FELIZ 670.332,10 451.325,64 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.279.157,75
430820 FLORES DA CUNHA 1.296.843,38 91.206,79 844.486,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.232.536,84
430825 FLORIANO PEIXOTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430830 FONTOURA XAVIER 451.928,04 99.501,21 90.000,00 0,00 0,00 462.675,93 0,00 0,00 178.753,32
430840 FORMIGUEIRO 237.042,20 5 9 . 11 7 , 0 8 0,00 0,00 0,00 296.159,28 0,00 0,00 0,00
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430843 FORQUETINHA 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
430845 FORTALEZA DOS VALOS 140.069,57 53.814,74 34.053,59 0,00 0,00 227.937,90 0,00 0,00 0,00
430850 FREDERICO WESTPHALEN 2.194.496,47 329.557,25 1.576.336,64 0,00 0,00 3.603.230,37 0,00 0,00 497.160,00
430860 GARIBALDI 1.580.251,66 178.422,91 685.425,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.444.100,01
430865 GARRUCHOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430870 GAURAMA 295.809,80 39.166,81 0,00 0,00 0,00 334.976,62 0,00 0,00 0,00
430880 GENERAL CAMARA 4.132,91 1.043,54 0,00 0,00 0,00 5.176,45 0,00 0,00 0,00
430885 GENTIL 7.472,04 1.993,05 0,00 0,00 0,00 9.465,09 0,00 0,00 0,00
430890 GETULIO VARGAS 2.239.264,13 545.180,06 775.545,07 0,00 0,00 3.402.489,25 0,00 0,00 157.500,00
430900 GIRUA 5.592.461,32 1.345.898,57 928.894,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.867.254,17
430905 GLORINHA 8.825,74 2.245,63 0,00 0,00 0,00 11 . 0 7 1 , 3 7 0,00 0,00 0,00
430910 GRAMADO 3.396.291,43 497.589,07 743.212,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.637.092,55
430912 GRAMADO DOS LOUREIROS 0,00 508,79 0,00 0,00 0,00 508,79 0,00 0,00 0,00
430915 GRAMADO XAVIER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430920 G R AVATA I 18.641.266,21 3.016.032,00 6 . 2 7 7 . 6 11 , 9 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.934.910,17
430925 GUABIJU 69.820,31 27.401,95 33.680,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.902,66
430930 GUAIBA 4.969.044,83 1.569.375,32 1.016.535,00 0,00 0,00 6.538.420,14 0,00 0,00 1.016.535,00
430940 GUAPORE 2.397.003,76 219.146,36 721.487,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.337.637,81
430950 GUARANI DAS MISSOES 636.706,43 176.998,75 157.500,00 0,00 0,00 813.705,19 0,00 0,00 157.500,00
430955 HARMONIA 3.468,43 881,45 0,00 0,00 0,00 4.349,88 0,00 0,00 0,00
430957 H E RV E I R A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430960 HORIZONTINA 914.121,38 228.419,10 497.160,00 0,00 0,00 1.142.540,48 0,00 0,00 497.160,00
430965 HULHA NEGRA 238.135,36 60.458,06 0,00 0,00 0,00 298.593,43 0,00 0,00 0,00
430970 H U M A I TA 252.897,40 55.562,76 0,00 0,00 0,00 273.090,16 0,00 0,00 35.370,00
430975 IBARAMA 612,39 2.045,10 0,00 0,00 0,00 2.657,49 0,00 0,00 0,00
430980 IBIACA 285.731,06 40.348,86 90.000,00 0,00 0,00 290.335,17 0,00 0,00 125.744,76
430990 IBIRAIARAS 226.048,33 35.924,70 0,00 0,00 0,00 204.162,07 0,00 0,00 57.810,96
430995 I B I R A P U I TA 31.571,64 3.677,60 0,00 0,00 0,00 3.677,60 0,00 0,00 31.571,64
431000 IBIRUBA 885.299,05 194.861,37 0,00 0,00 0,00 800.284,36 0,00 0,00 279.876,06
431010 IGREJINHA 1.690.394,93 433.545,74 1.367.092,09 0,00 0,00 3.151.372,77 0,00 0,00 339.660,00
431020 IJUI 1 6 . 0 4 0 . 3 6 7 , 11 8.595.602,14 9.781.606,26 0,00 0,00 31.182.180,51 0,00 0,00 3.235.395,00
431030 ILOPOLIS 182.679,84 103.377,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 286.057,44
431033 IMBE 908.425,17 230.744,77 0,00 0,00 0,00 1.139.169,95 0,00 0,00 0,00
431036 IMIGRANTE 56.461,76 15.814,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.275,84
431040 INDEPENDENCIA 86.438,51 3 6 . 6 11 , 8 6 0,00 0,00 0,00 123.050,37 0,00 0,00 0,00
431041 INHACORA 48.461,24 12.126,12 0,00 0,00 0,00 60.587,36 0,00 0,00 0,00
431043 IPE 12.456,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.456,16
431046 IPIRANGA DO SUL 1.201,32 305,22 0,00 0,00 0,00 1.506,55 0,00 0,00 0,00
431050 IRAI 1.564.207,91 168.838,10 400.619,81 0,00 0,00 2.076.857,82 0,00 0,00 56.808,00
431053 I TA A R A 3.638,30 959,76 0,00 0,00 0,00 4.598,07 0,00 0,00 0,00
431055 I TA C U R U B I 896,33 227,24 90.000,00 0,00 0,00 91.123,57 0,00 0,00 0,00
431057 I TA P U C A 16.470,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.470,00
431060 I TA Q U I 1.219.951,05 291.092,55 1.594.321,62 0,00 0,00 2.608.205,22 0,00 0,00 497.160,00
431065 I TAT I 49.142,03 12.290,47 0,00 0,00 0,00 61.432,51 0,00 0,00 0,00
431070 ITATIBA DO SUL 11 7 . 0 9 0 , 0 3 24.498,99 40.687,26 0,00 0,00 182.276,28 0,00 0,00 0,00
431075 IVORA 11 4 . 2 0 5 , 7 9 28.641,35 37.230,23 0,00 0,00 180.077,36 0,00 0,00 0,00
431080 IVOTI 1.356.197,16 209.864,90 1.123.943,52 0,00 0,00 2.350.345,59 0,00 0,00 339.660,00
431085 JABOTICABA 500.882,95 58.758,30 0,00 0,00 0,00 525.229,56 0,00 0,00 3 4 . 4 11 , 6 8
431087 JACUIZINHO 2.256,02 572,45 0,00 0,00 0,00 2.828,47 0,00 0,00 0,00
431090 JACUTINGA 508.030,13 96.768,70 28.198,92 0,00 0,00 632.997,74 0,00 0,00 0,00
4 3 11 0 0 JAGUARAO 2.778.544,47 504.581,97 1.086.149,79 0,00 0,00 3 . 8 7 2 . 11 6 , 2 3 0,00 0,00 497.160,00
4 3 111 0 JAGUARI 1.051.854,42 263.209,62 4 6 8 . 3 5 3 , 11 0,00 0,00 1.625.917,16 0,00 0,00 157.500,00
4 3 111 2 JAQUIRANA 138.025,43 0,00 33.619,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171.644,51
4 3 111 3 JARI 143,25 37,63 0,00 0,00 0,00 180,88 0,00 0,00 0,00
4 3 111 5 JOIA 363.559,32 40.395,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403.954,80
4 3 11 2 0 JULIO DE CASTILHOS 1.340.659,74 343.249,70 1 . 11 3 . 6 4 8 , 8 4 0,00 0,00 2.300.398,28 0,00 0,00 497.160,00
4 3 11 2 3 LAGOA BONITA DO SUL 10,48 2,96 0,00 0,00 0,00 13,44 0,00 0,00 0,00
4 3 11 2 5 LAGOAO 123.837,42 33.273,42 0,00 0,00 0,00 106.180,56 0,00 0,00 50.930,28
4 3 11 2 7 LAGOA DOS TRES CANTOS 4.157,25 1.152,99 0,00 0,00 0,00 5.310,25 0,00 0,00 0,00
4 3 11 3 0 LAGOA VERMELHA 1.386.675,71 349.843,67 932.631,74 0,00 0,00 2 . 5 11 . 6 5 1 , 1 2 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 4 0 LAJEADO 8.766.120,01 27.418.625,35 5.015.563,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.200.308,84
4 3 11 4 2 LAJEADO DO BUGRE 374,75 95,09 0,00 0,00 0,00 469,83 0,00 0,00 0,00
4 3 11 5 0 LAVRAS DO SUL 433.883,26 76.545,77 157.500,00 0,00 0,00 510.429,03 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 6 0 LIBERATO SALZANO 24.743,66 6.295,33 60.000,00 0,00 0,00 50.269,00 0,00 0,00 40.770,00
4 3 11 6 2 LINDOLFO COLLOR 24.790,73 6.305,49 0,00 0,00 0,00 31.096,22 0,00 0,00 0,00
4 3 11 6 4 LINHA NOVA 3.194,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.194,63
4 3 11 7 0 MACHADINHO 286.929,00 43.488,26 0,00 0,00 0,00 294.341,31 0,00 0,00 36.075,96
4 3 11 7 1 MACAMBARA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 3 MAMPITUBA 70.175,29 17.547,00 0,00 0,00 0,00 87.722,29 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 5 MANOEL VIANA 71.762,62 19.439,54 0,00 0,00 0,00 91.202,16 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 7 MAQUINE 381,35 0,00 0,00 0,00 0,00 381,35 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 9 M A R ATA 12.758,64 3.233,76 0,00 0,00 0,00 15.992,40 0,00 0,00 0,00
4 3 11 8 0 MARAU 2.863.041,53 716.249,28 1.499.459,94 0,00 0,00 4.180.166,15 0,00 0,00 898.584,60
4 3 11 9 0 MARCELINO RAMOS 581.090,16 11 2 . 0 5 4 , 6 9 157.500,00 0,00 0,00 693.144,85 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 9 8 MARIANA PIMENTEL 1.758,14 446,51 0,00 0,00 0,00 2.204,65 0,00 0,00 0,00
431200 MARIANO MORO 91.159,02 12.049,50 0,00 0,00 0,00 103.208,52 0,00 0,00 0,00
431205 MARQUES DE SOUZA 373.426,68 423.655,05 377.837,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.174.918,94
431210 M ATA 4 6 3 . 111 , 3 9 11 5 . 1 4 0 , 4 0 0,00 0,00 0,00 578.251,80 0,00 0,00 0,00
431213 MATO CASTELHANO 5.692,69 1.568,51 0,00 0,00 0,00 7.261,21 0,00 0,00 0,00
431215 MATO LEITAO 506,68 145,69 0,00 0,00 0,00 652,37 0,00 0,00 0,00
431217 MATO QUEIMADO 48.841,73 12.213,91 0,00 0,00 0,00 61.055,64 0,00 0,00 0,00
431220 MAXIMILIANO DE ALMEIDA 390.051,22 43.843,50 0,00 0,00 0,00 394.018,23 0,00 0,00 39.876,48
431225 MINAS DO LEAO 66.272,92 16.859,83 0,00 0,00 0,00 83.132,74 0,00 0,00 0,00
431230 MIRAGUAI 41.317,20 32,04 0,00 0,00 0,00 32,04 0,00 0,00 41.317,20
431235 M O N TA U R I 1.572,26 430,09 0,00 0,00 0,00 2.002,34 0,00 0,00 0,00
431237 MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 2.736,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.736,36
431238 MONTE BELO DO SUL 20.354,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.354,76
431240 MONTENEGRO 11 . 2 3 9 . 7 5 3 , 6 0 3.828.330,64 4.414.449,26 0,00 0,00 18.424.373,49 0,00 0,00 1.058.160,00
431242 MORMACO 20.252,88 4.078,97 0,00 0,00 0,00 4.078,97 0,00 0,00 20.252,88
431244 MORRINHOS DO SUL 3.994,21 1.016,81 0,00 0,00 0,00 5 . 0 11 , 0 2 0,00 0,00 0,00
431245 MORRO REDONDO 362.142,60 50.894,76 0,00 0,00 0,00 413.037,35 0,00 0,00 0,00
431247 MORRO REUTER 10.547,59 2.680,68 0,00 0,00 0,00 13.228,27 0,00 0,00 0,00
431250 M O S TA R D A S 978.330,04 194.804,80 45.281,72 0,00 0,00 1.218.416,56 0,00 0,00 0,00
431260 MUCUM 274.737,51 93.375,27 0,00 0,00 0,00 3 6 8 . 11 2 , 7 8 0,00 0,00 0,00
431261 MUITOS CAPOES 6.464,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.464,28
431262 MULITERNO 7.204,50 1.829,92 0,00 0,00 0,00 9.034,43 0,00 0,00 0,00
431265 N A O - M E - TO Q U E 560.650,72 146.441,12 0,00 0,00 0,00 707.091,84 0,00 0,00 0,00
431267 NICOLAU VERGUEIRO 287,42 72,43 0,00 0,00 0,00 359,85 0,00 0,00 0,00
431270 NONOAI 2.418.741,69 359.188,46 594.091,40 0,00 0,00 3.214.521,55 0,00 0,00 157.500,00
431275 NOVA ALVORADA 83.984,94 15.630,52 60.000,00 0,00 0,00 136.042,30 0,00 0,00 23.573,16
431280 NOVA ARACA 3 3 . 11 8 , 8 3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 3 . 11 8 , 8 3
431290 NOVA BASSANO 365.993,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365.993,26
431295 NOVA BOA VISTA 2.445,67 623,92 0,00 0,00 0,00 3.069,59 0,00 0,00 0,00
431300 NOVA BRESCIA 230.925,48 33.684,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 264.609,96
431301 NOVA CANDELARIA 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00
431303 NOVA ESPERANCA DO SUL 148.995,80 41.626,24 0,00 0,00 0,00 190.622,04 0,00 0,00 0,00
431306 NOVA HARTZ 83.924,21 21.361,49 0,00 0,00 0,00 105.285,70 0,00 0,00 0,00
431308 NOVA PADUA 5.686,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.686,58
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431310 NOVA PALMA 648.209,77 163.902,99 956.759,16 0,00 0,00 1 . 2 9 1 . 5 11 , 9 3 0,00 0,00 477.360,00
431320 NOVA PETROPOLIS 1.464.152,36 190.190,86 549.421,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.203.764,89
431330 NOVA PRATA 1.356.560,13 1.563.902,16 752.060,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.672.522,62
431333 NOVA RAMADA 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00
431335 NOVA ROMA DO SUL 9.564,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.564,12
431337 NOVA SANTA RITA 234.450,61 21.393,69 339.660,00 0,00 0,00 255.844,30 0,00 0,00 339.660,00
431339 NOVO CABRAIS 500,09 141,16 0,00 0,00 0,00 641,25 0,00 0,00 0,00
431340 NOVO HAMBURGO 40.088.273,48 10.672.223,88 4.269.582,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.030.079,91
431342 NOVO MACHADO 48.423,63 12.107,93 0,00 0,00 0,00 60.531,56 0,00 0,00 0,00
431344 NOVO TIRADENTES 16.362,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.362,00
431346 NOVO XINGU 348,67 89,29 0,00 0,00 0,00 437,96 0,00 0,00 0,00
431349 NOVO BARREIRO 240,65 62,00 0,00 0,00 0,00 302,64 0,00 0,00 0,00
431350 OSORIO 4.899.710,99 845.452,12 2.914.148,32 0,00 0,00 6.890.880,55 0,00 0,00 1.768.430,88
431360 PAIM FILHO 494.352,91 76.467,13 90.000,00 0,00 0,00 534.810,32 0,00 0,00 126.009,72
431365 PALMARES DO SUL 970.841,44 183.288,66 157.500,00 0,00 0,00 1.154.130,10 0,00 0,00 157.500,00
431370 PALMEIRA DAS MISSOES 2.672.529,38 676.370,82 2.152.732,30 0,00 0,00 3.706.899,00 0,00 0,00 1.794.733,50
431380 PA L M I T I N H O 926.519,15 94.218,25 157.500,00 0,00 0,00 970.301,40 0,00 0,00 207.936,00
431390 PA N A M B I 2.971.591,01 742.897,75 677.995,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.392.484,17
431395 PANTANO GRANDE 67.089,81 19.257,36 0,00 0,00 0,00 86.347,17 0,00 0,00 0,00
431400 PA R A I 401.835,63 15.575,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 1 7 . 4 11 , 3 5
431402 PARAISO DO SUL 437.197,74 108.672,56 0,00 0,00 0,00 545.870,29 0,00 0,00 0,00
431403 PARECI NOVO 2.020,42 509,24 0,00 0,00 0,00 2.529,66 0,00 0,00 0,00
431405 PA R O B E 1.327.842,01 581.435,03 1.939.264,59 0,00 0,00 3.508.881,64 0,00 0,00 339.660,00
431406 PASSA SETE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431407 PASSO DO SOBRADO 40.603,74 11 . 6 3 2 , 9 2 0,00 0,00 0,00 52.236,66 0,00 0,00 0,00
431410 PASSO FUNDO 62.838.583,43 43.761.244,98 32.636.510,33 0,00 0,00 137.268.443,74 0,00 0,00 1.967.895,00
431413 PAULO BENTO 713,73 204,57 0,00 0,00 0,00 918,30 0,00 0,00 0,00
431415 PAV E R A M A 50.037,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.037,12
431417 PEDRAS ALTAS 11 . 7 4 0 , 0 2 1.687,84 0,00 0,00 0,00 13.427,86 0,00 0,00 0,00
431420 PEDRO OSORIO 988.393,48 181.953,40 269.285,28 0,00 0,00 1.439.632,16 0,00 0,00 0,00
431430 PEJUCARA 197.297,45 27.747,82 0,00 0,00 0,00 225.045,26 0,00 0,00 0,00
431440 P E L O TA S 59.503.418,43 39.439.964,79 35.472.025,33 0,00 0,00 0,00 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6 0,00 123.196.487,88
431442 PICADA CAFE 102.893,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102.893,74
431445 PINHAL 18.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.360,00
431446 PINHAL DA SERRA 6.000,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,12
431447 PINHAL GRANDE 271.441,37 67.530,83 18.471,49 0,00 0,00 357.443,68 0,00 0,00 0,00
431449 PINHEIRINHO DO VALE 33.372,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.372,00
431450 PINHEIRO MACHADO 1.222.363,82 209.759,39 497.160,00 0,00 0,00 1.432.123,21 0,00 0,00 497.160,00
431455 PIRAPO 92.343,84 11 . 8 2 8 , 9 1 0,00 0,00 0,00 104.172,74 0,00 0,00 0,00
431460 P I R AT I N I 4.087.177,17 848.386,21 1.424.195,35 0,00 0,00 5.862.598,73 0,00 0,00 497.160,00
431470 P L A N A LTO 807.681,46 11 0 . 3 9 0 , 8 5 247.500,00 0,00 0,00 932.688,30 0,00 0,00 232.884,00
431475 POCO DAS ANTAS 3.260,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.260,39
431477 P O N TA O 28.375,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.375,56
431478 PONTE PRETA 286,36 72,86 0,00 0,00 0,00 359,22 0,00 0,00 0,00
431480 P O RTA O 1.782.482,01 237.473,49 408.756,86 0,00 0,00 2.428.712,36 0,00 0,00 0,00
431490 PORTO ALEGRE 429.532.079,79 263.069.225,71 141.540.174,31 0,00 0,00 3.124.800,00 129.785.514,06 0,00 701.231.165,75
431500 PORTO LUCENA 412.607,90 55.423,61 0,00 0,00 0,00 468.031,51 0,00 0,00 0,00
431505 PORTO MAUA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431507 PORTO VERA CRUZ 90.127,51 32,47 0,00 0,00 0,00 90.159,97 0,00 0,00 0,00
431510 PORTO XAVIER 982.166,31 11 7 . 7 4 5 , 5 6 404.347,16 0,00 0,00 759.333,14 0,00 0,00 744.925,89
431513 POUSO NOVO 264,29 73,70 0,00 0,00 0,00 337,99 0,00 0,00 0,00
431514 PRESIDENTE LUCENA 668,05 169,45 0,00 0,00 0,00 837,50 0,00 0,00 0,00
431515 PROGRESSO 554.351,72 142.121,88 0,00 0,00 0,00 696.473,60 0,00 0,00 0,00
431517 PROTASIO ALVES 12.490,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.490,73
431520 PUTINGA 153.143,06 38.160,67 0,00 0,00 0,00 191.303,73 0,00 0,00 0,00
431530 QUARAI 724.056,41 180.680,72 999.542,85 0,00 0,00 1 . 4 0 7 . 11 9 , 9 9 0,00 0,00 497.160,00
431531 QUATRO IRMAOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431532 QUEVEDOS 6.630,73 1.778,21 90.000,00 0,00 0,00 98.408,94 0,00 0,00 0,00
431535 QUINZE DE NOVEMBRO 155.145,90 24.193,61 43.388,84 0,00 0,00 222.728,36 0,00 0,00 0,00
431540 R E D E N TO R A 291.581,90 73.445,44 157.500,00 0,00 0,00 365.027,34 0,00 0,00 157.500,00
431545 R E LVA D O 15.887,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.887,17
431550 RESTINGA SECA 848.292,94 2 11 . 9 9 2 , 0 9 327.906,08 0,00 0,00 1.230.691,10 0,00 0,00 157.500,00
431555 RIO DOS INDIOS 11 , 1 7 2,83 90.000,00 0,00 0,00 90.014,00 0,00 0,00 0,00
431560 RIO GRANDE 24.952.203,19 17.408.674,42 16.264.188,57 0,00 0,00 5 6 . 6 6 1 . 6 11 , 1 9 0,00 0,00 1.963.455,00
431570 RIO PARDO 3.592.528,93 2.342.794,78 556.685,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.492.009,25
431575 RIOZINHO 131.160,76 33.558,52 40.623,46 0,00 0,00 205.342,75 0,00 0,00 0,00
431580 ROCA SALES 407.918,04 103.984,87 0,00 0,00 0,00 5 11 . 9 0 2 , 9 1 0,00 0,00 0,00
431590 RODEIO BONITO 1.941.790,60 265.085,08 937.400,44 0,00 0,00 2 . 9 2 4 . 3 5 2 , 11 0,00 0,00 219.924,00
431595 ROLADOR 39,56 10,06 0,00 0,00 0,00 49,63 0,00 0,00 0,00
431600 ROLANTE 529.198,84 135.597,66 620.628,01 0,00 0,00 945.764,51 0,00 0,00 339.660,00
431610 RONDA ALTA 1.265.741,51 262.593,08 518.466,79 0,00 0,00 1.814.457,37 0,00 0,00 232.344,00
431620 RONDINHA 205.289,20 51.700,20 0,00 0,00 0,00 256.989,39 0,00 0,00 0,00
431630 ROQUE GONZALES 362.612,01 91.819,10 0,00 0,00 0,00 4 5 4 . 4 3 1 , 11 0,00 0,00 0,00
431640 ROSARIO DO SUL 3.486.781,44 873.527,03 2.434.814,99 0,00 0,00 6.165.963,46 0,00 0,00 629.160,00
431642 SAGRADA FAMILIA 22.149,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 1 4 9 , 0 0
431643 SALDANHA MARINHO 156.821,91 20.381,24 40.373,71 0,00 0,00 217.576,87 0,00 0,00 0,00
431645 SALTO DO JACUI 325.494,23 82.636,26 0,00 0,00 0,00 408.130,50 0,00 0,00 0,00
431647 SALVADOR DAS MISSOES 3.295,77 885,14 90.000,00 0,00 0,00 94.180,92 0,00 0,00 0,00
431650 SALVADOR DO SUL 260.379,48 65.161,63 0,00 0,00 0,00 3 2 5 . 5 4 1 , 11 0,00 0,00 0,00
431660 S A N A N D U VA 1.131.704,03 289.271,69 364.304,29 0,00 0,00 1.503.621,41 0,00 0,00 281.658,60
431670 SANTA BARBARA DO SUL 522.861,75 130.750,63 0,00 0,00 0,00 653.612,38 0,00 0,00 0,00
431673 SANTA CECILIA DO SUL 185,20 46,84 0,00 0,00 0,00 232,05 0,00 0,00 0,00
431675 SANTA CLARA DO SUL 101.322,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101.322,50
431680 SANTA CRUZ DO SUL 26.191.683,97 10.616.526,85 9.734.687,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46.542.897,87
431690 SANTA MARIA 21.788.005,45 14.273.806,05 15.406.028,57 0,00 0,00 45.277.625,06 0,00 0,00 6.190.215,00
431695 SANTA MARIA DO HERVAL 24.296,61 6.144,40 0,00 0,00 0,00 30.441,01 0,00 0,00 0,00
431697 SANTA MARGARIDA DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431700 SANTANA DA BOA VISTA 587.633,72 11 2 . 4 9 7 , 7 8 157.500,00 0,00 0,00 700.131,49 0,00 0,00 157.500,00
431710 SANTANA DO LIVRAMENTO 5.552.165,91 2.371.348,09 1.582.563,06 0,00 0,00 5.132.723,69 0,00 0,00 4.373.353,37
431720 SANTA ROSA 16.691.704,30 8.879.941,24 8.345.819,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.917.465,10
431725 SANTA TEREZA 14.132,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.132,38
431730 SANTA VITORIA DO PALMAR 1.804.108,07 279.807,33 885.985,26 0,00 0,00 2.415.365,66 0,00 0,00 554.535,00
431740 SANTIAGO 6.889.389,55 2.856.689,81 3.341.077,56 0,00 0,00 12.013.636,92 0,00 0,00 1.073.520,00
431750 SANTO ANGELO 9.385.656,76 3.152.718,53 7.677.960,70 0,00 0,00 18.178.480,99 0,00 0,00 2.037.855,00
431755 SANTO ANTONIO DO PALMA 2.215,23 594,41 0,00 0,00 0,00 2.809,64 0,00 0,00 0,00
431760 SANTO ANTONIO DA PATRU-

LHA
4.437.585,99 735.371,77 497.160,00 0,00 0,00 5.172.957,76 0,00 0,00 497.160,00

431770 SANTO ANTONIO DAS MIS-
SOES

437.097,01 111 . 11 0 , 8 1 157.500,00 0,00 0,00 548.207,83 0,00 0,00 157.500,00

431775 SANTO ANTONIO DO PLANAL-
TO

9.222,59 2.617,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 3 9 , 5 9 0,00 0,00 0,00

431780 SANTO AUGUSTO 1.485.304,56 357.934,34 0,00 0,00 0,00 1.742.150,89 0,00 0,00 101.088,00
431790 SANTO CRISTO 1.434.709,32 2 11 . 6 1 2 , 8 9 723.616,78 0,00 0,00 2.212.438,99 0,00 0,00 157.500,00
431795 SANTO EXPEDITO DO SUL 6 3 . 11 7 , 0 5 7.926,61 0,00 0,00 0,00 39.084,30 0,00 0,00 31.959,36
431800 SAO BORJA 9.003.675,49 1.227.773,93 4.385.251,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.616.700,89
431805 SAO DOMINGOS DO SUL 157.745,16 41.836,85 0,00 0,00 0,00 199.582,00 0,00 0,00 0,00
431810 SAO FRANCISCO DE ASSIS 1.722.680,84 363.318,45 497.160,00 0,00 0,00 2.085.999,29 0,00 0,00 497.160,00
431820 SAO FRANCISCO DE PAULA 7 3 8 . 11 3 , 2 3 164.267,57 497.160,00 0,00 0,00 902.380,81 0,00 0,00 497.160,00
431830 SAO GABRIEL 4.619.148,45 1.978.783,82 2.352.088,66 0,00 0,00 8.452.860,94 0,00 0,00 497.160,00



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 201578 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000078

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

431840 SAO JERONIMO 2.493.082,29 353.380,80 1.617.448,51 0,00 0,00 4.124.251,60 0,00 0,00 339.659,99
431842 SAO JOAO DA URTIGA 48.048,01 12.013,62 0,00 0,00 0,00 21.244,99 0,00 0,00 38.816,64
431843 SAO JOAO DO POLESINE 1.686,49 4 4 8 , 11 0,00 0,00 0,00 2.134,60 0,00 0,00 0,00
431844 SAO JORGE 22.439,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.439,25
431845 SAO JOSE DAS MISSOES 1.195,86 3 0 7 , 11 90.000,00 0,00 0,00 91.502,96 0,00 0,00 0,00
431846 SAO JOSE DO HERVAL 11 7 . 1 4 8 , 0 7 22.502,70 19.826,06 0,00 0,00 130.345,63 0,00 0,00 29.131,20
431848 SAO JOSE DO HORTENCIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431849 SAO JOSE DO INHACORA 40.262,09 10.486,54 39.216,95 0,00 0,00 89.965,59 0,00 0,00 0,00
431850 SAO JOSE DO NORTE 2.510.913,68 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.668.413,68
431860 SAO JOSE DO OURO 467.614,13 1 2 4 . 4 7 2 , 11 481.843,45 0,00 0,00 858.403,46 0,00 0,00 215.526,24
431861 SAO JOSE DO SUL 6.520,52 1.656,96 0,00 0,00 0,00 8.177,48 0,00 0,00 0,00
431862 SAO JOSE DOS AUSENTES 32.721,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.721,53
431870 SAO LEOPOLDO 16.336.575,42 10.868.670,40 3.177.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.382.245,83
431880 SAO LOURENCO DO SUL 6.332.472,57 869.675,81 3.806.613,96 0,00 0,00 8.527.042,33 0,00 0,00 2.481.720,00
431890 SAO LUIZ GONZAGA 3.612.748,57 920.359,39 2.650.749,24 0,00 0,00 6.052.962,20 0,00 0,00 1.130.895,00
431900 SAO MARCOS 1.407.926,50 46.363,47 575.395,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.029.685,94
431910 SAO MARTINHO 248.912,06 120.930,25 0,00 0,00 0,00 271.400,31 0,00 0,00 98.442,00
431912 SAO MARTINHO DA SERRA 1.466,06 393,03 0,00 0,00 0,00 1.859,09 0,00 0,00 0,00
431915 SAO MIGUEL DAS MISSOES 666.175,74 169.778,86 0,00 0,00 0,00 835.954,60 0,00 0,00 0,00
431920 SAO NICOLAU 12.949,58 3.296,51 157.500,00 0,00 0,00 16.246,09 0,00 0,00 157.500,00
431930 SAO PAULO DAS MISSOES 309.071,82 77.863,32 0,00 0,00 0,00 386.935,14 0,00 0,00 0,00
431935 SAO PEDRO DA SERRA 10.150,15 2.571,41 0,00 0,00 0,00 12.721,56 0,00 0,00 0,00
431936 SAO PEDRO DAS MISSOES 264,86 67,76 0,00 0,00 0,00 332,62 0,00 0,00 0,00
431937 SAO PEDRO DO BUTIA 9.468,59 2.410,16 0,00 0,00 0,00 11 . 8 7 8 , 7 5 0,00 0,00 0,00
431940 SAO PEDRO DO SUL 1.660.947,90 440.818,39 497.160,00 0,00 0,00 2.101.766,29 0,00 0,00 497.160,00
431950 SAO SEBASTIAO DO CAI 1.653.157,73 216.778,90 497.160,00 0,00 0,00 1.869.936,63 0,00 0,00 497.160,00
431960 SAO SEPE 1.668.045,64 416.179,96 1.145.612,28 0,00 0,00 2.574.277,88 0,00 0,00 655.560,00
431970 SAO VALENTIM 60.133,66 15.304,47 0,00 0,00 0,00 75.438,13 0,00 0,00 0,00
431971 SAO VALENTIM DO SUL 551,52 151,99 0,00 0,00 0,00 703,51 0,00 0,00 0,00
431973 SAO VALERIO DO SUL 13,17 3,73 0,00 0,00 0,00 16,89 0,00 0,00 0,01
431975 SAO VENDELINO 3.825,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.825,77
431980 SAO VICENTE DO SUL 479.189,17 121.723,37 0,00 0,00 0,00 600.912,55 0,00 0,00 0,00
431990 SAPIRANGA 7.635.361,52 1.787.732,80 3.219.581,52 0,00 0,00 11 . 5 7 7 . 2 5 4 , 2 4 0,00 0,00 1.065.421,60
432000 SAPUCAIA DO SUL 21.779.020,47 1.435.762,74 619.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.834.283,21
432010 SARANDI 1 . 11 0 . 6 5 8 , 5 0 2 8 5 . 0 11 , 2 6 573.667,16 0,00 0,00 1.651.024,92 0,00 0,00 318.312,00
432020 SEBERI 869.675,45 85.195,87 822.571,35 0,00 0,00 1.079.264,67 0,00 0,00 698.178,00
432023 SEDE NOVA 1.559,18 396,16 90.000,00 0,00 0,00 91.955,34 0,00 0,00 0,00
432026 SEGREDO 274.608,57 73.490,10 0,00 0,00 0,00 348.098,67 0,00 0,00 0,00
432030 SELBACH 367.038,65 58.505,46 0,00 0,00 0,00 425.544,10 0,00 0,00 0,00
432032 SENADOR SALGADO FILHO 1.076,10 273,93 0,00 0,00 0,00 1.350,03 0,00 0,00 0,00
432035 SENTINELA DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432040 SERAFINA CORREA 925.529,86 231.382,48 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.314.412,33
432045 SERIO 128.399,43 0,00 51.600,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00
432050 S E RTA O 924.703,31 102.468,18 0,00 0,00 0,00 971.173,84 0,00 0,00 55.997,64
432055 SERTAO SANTANA 44.218,04 11 . 2 5 4 , 5 0 0,00 0,00 0,00 55.472,54 0,00 0,00 0,00
432057 SETE DE SETEMBRO 48.639,57 12.162,82 0,00 0,00 0,00 60.802,39 0,00 0,00 0,00
432060 SEVERIANO DE ALMEIDA 441.737,36 66.653,84 0,00 0,00 0,00 508.391,19 0,00 0,00 0,00
432065 SILVEIRA MARTINS 1.318,44 329,57 0,00 0,00 0,00 1.648,01 0,00 0,00 0,00
432067 SINIMBU 325.616,02 24.047,10 369.081,36 0,00 0,00 478.771,36 0,00 0,00 239.973,12
432070 SOBRADINHO 1.615.860,88 390.534,74 0,00 0,00 0,00 2.006.395,62 0,00 0,00 0,00
432080 SOLEDADE 3.681.291,27 6 7 9 . 2 11 , 5 8 1.072.615,65 0,00 0,00 4.814.552,81 0,00 0,00 618.565,68
432085 TA B A I 153,05 43,41 0,00 0,00 0,00 196,46 0,00 0,00 0,00
432090 TA P E J A R A 1.748.061,34 273.036,74 1.430.709,72 0,00 0,00 2.954.647,81 0,00 0,00 497.160,00
432100 TA P E R A 461.906,48 123.248,91 0,00 0,00 0,00 535.569,82 0,00 0,00 49.585,56
4 3 2 11 0 TA P E S 746.662,74 109.706,54 292.142,64 0,00 0,00 9 9 1 . 0 11 , 9 3 0,00 0,00 157.500,00
432120 TA Q U A R A 3 . 0 11 . 6 8 5 , 4 7 1.108.522,06 1.676.520,00 0,00 0,00 4.360.207,52 0,00 0,00 1.436.520,00
432130 TA Q U A R I 888.430,46 2.289.104,76 247.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.425.035,22
432132 TAQUARUCU DO SUL 11 4 . 4 6 9 , 4 3 16.239,84 32.765,71 0,00 0,00 163.474,98 0,00 0,00 0,00
432135 TAVA R E S 175.506,44 44.582,79 157.500,00 0,00 0,00 220.089,23 0,00 0,00 157.500,00
432140 TENENTE PORTELA 3.493.252,87 647.942,51 1.912.891,88 0,00 0,00 5.438.127,26 0,00 0,00 615.960,00
432143 TERRA DE AREIA 198.150,57 50.432,65 157.500,00 0,00 0,00 248.583,22 0,00 0,00 157.500,00
432145 T E U TO N I A 1.528.316,97 406.609,14 1.317.186,30 0,00 0,00 3.094.612,42 0,00 0,00 157.500,00
432146 TIO HUGO 19.706,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.706,40
432147 TIRADENTES DO SUL 45.252,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 45.252,00
432149 TO R O P I 7.875,90 2.108,61 0,00 0,00 0,00 9.984,51 0,00 0,00 0,00
432150 TO R R E S 7.519.328,71 1.251.523,73 3.320.310,85 0,00 0,00 11 . 1 3 2 . 0 0 3 , 2 8 0,00 0,00 959.160,00
432160 TRAMANDAI 11 . 4 4 3 . 4 9 6 , 6 4 2.739.250,73 2.332.200,59 0,00 0,00 15.498.412,96 0,00 0,00 1.016.535,00
432162 T R AV E S S E I R O 207,70 58,63 0,00 0,00 0,00 266,32 0,00 0,00 0,00
432163 TRES ARROIOS 176.696,82 24.435,12 30.508,55 0,00 0,00 231.640,50 0,00 0,00 0,00
432166 TRES CACHOEIRAS 11 0 . 8 4 2 , 5 8 28.206,64 157.500,00 0,00 0,00 139.049,22 0,00 0,00 157.500,00
432170 TRES COROAS 708.225,35 180.415,82 339.660,00 0,00 0,00 888.641,18 0,00 0,00 339.660,00
432180 TRES DE MAIO 4.042.984,99 993.691,05 2.580.548,77 0,00 0,00 7.120.064,82 0,00 0,00 497.160,00
432183 TRES FORQUILHAS 7.075,72 1.793,26 0,00 0,00 0,00 8.868,97 0,00 0,00 0,00
432185 TRES PALMEIRAS 31.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.536,00
432190 TRES PASSOS 5.318.638,97 743.554,53 2.236.021,24 0,00 0,00 7.801.054,74 0,00 0,00 497.160,00
432195 TRINDADE DO SUL 269.445,82 67.836,81 157.500,00 0,00 0,00 337.282,64 0,00 0,00 157.500,00
432200 TRIUNFO 1.465.384,15 227.634,93 497.160,00 0,00 0,00 1.693.019,08 0,00 0,00 497.160,00
432210 T U C U N D U VA 294.293,93 95.854,85 0,00 0,00 0,00 390.148,78 0,00 0,00 0,00
432215 TUNAS 35.123,76 25,33 0,00 0,00 0,00 25,33 0,00 0,00 35.123,76
432218 TUPANCI DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432220 T U PA N C I R E TA 1.243.131,24 201.967,59 767.482,55 0,00 0,00 1.715.421,38 0,00 0,00 497.160,00
432225 T U PA N D I 13.405,43 3.407,89 0,00 0,00 0,00 16.813,32 0,00 0,00 0,00
432230 T U PA R E N D I 139.808,71 11 3 . 7 3 8 , 6 8 157.500,00 0,00 0,00 253.547,39 0,00 0,00 157.500,00
432232 TURUCU 71.885,29 18.293,41 0,00 0,00 0,00 90.178,69 0,00 0,00 0,00
432234 U B I R E TA M A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432235 UNIAO DA SERRA 3.472,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.472,59
432237 U N I S TA L D A 1 . 7 6 9 , 11 463,73 0,00 0,00 0,00 2.232,84 0,00 0,00 0,00
432240 URUGUAIANA 14.775.578,10 5.048.066,57 3.058.036,83 0,00 0,00 18.249.568,54 0,00 0,00 4 . 6 3 2 . 11 2 , 9 6
432250 VA C A R I A 6.157.022,75 2.332.344,47 2.400.927,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.890.294,39
432252 VALE VERDE 596,54 165,15 0,00 0,00 0,00 761,69 0,00 0,00 0,00
432253 VALE DO SOL 390.168,79 73.561,61 0,00 0,00 0,00 366.616,80 0,00 0,00 9 7 . 11 3 , 6 0
432254 VALE REAL 21.004,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.004,30
432255 VA N I N I 2.809,59 712,27 0,00 0,00 0,00 3.521,86 0,00 0,00 0,00
432260 VENANCIO AIRES 6.263.713,59 2.761.637,04 3 . 11 9 . 4 9 3 , 0 7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.144.843,69
432270 VERA CRUZ 1.602.666,00 0,00 157.500,00 0,00 0,00 952.835,04 0,00 0,00 807.330,96
432280 VERANOPOLIS 1.764.345,65 673.705,63 764.579,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.202.630,41
432285 VESPASIANO CORREA 17.560,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.560,57
432290 V I A D U TO S 557.323,62 9 1 . 4 11 , 5 0 107.768,60 0,00 0,00 756.503,73 0,00 0,00 0,00
432300 VIAMAO 13.248.684,49 9.353.559,20 4.895.639,78 0,00 0,00 26.068.953,47 0,00 0,00 1.428.930,00
432310 VICENTE DUTRA 205.645,44 23.106,74 29.023,35 0,00 0,00 220.731,53 0,00 0,00 37.044,00
432320 VICTOR GRAEFF 52.764,04 13.683,87 0,00 0,00 0,00 66.447,90 0,00 0,00 0,00
432330 VILA FLORES 19.835,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.835,88
432335 VILA LANGARO 974,55 271,76 0,00 0,00 0,00 1.246,31 0,00 0,00 0,00
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432340 VILA MARIA 182.190,75 17.070,90 28.572,79 0,00 0,00 192.470,56 0,00 0,00 35.363,88
432345 VILA NOVA DO SUL 8.883,60 2.379,00 90.000,00 0,00 0,00 101.262,60 0,00 0,00 0,00
432350 VISTA ALEGRE 20.412,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 20.412,00
432360 VISTA ALEGRE DO PRATA 9 7 3 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 7 3 , 11
432370 VISTA GAUCHA 232.756,85 26.918,75 11 . 7 2 2 , 0 1 0,00 0,00 271.397,62 0,00 0,00 0,00
432375 VITORIA DAS MISSOES 4.463,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.463,00
432377 W E S T FA L I A 7.159,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.159,33
432380 XANGRI-LA 388.421,13 98.673,00 157.500,00 0,00 0,00 487.094,13 0,00 0,00 157.500,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.620.998.041,09

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - JULHO/2015

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser desti-
nado ao Fundo de Saúde

Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Femina de Porto Alegre 2265052 328 04-03-2005 10.659.844,32
Estadual 431560 - RIO GRANDE Hosp.Univesitário Dr. Miguel Corrêa Jr. 2707675 65 01-01-2005 10.349.330,94
Municipal 431440 - PELOTAS Hospital da Fundação de Apoio Universitário 2252694 22 05-01-2005 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6
Estadual 431690 - SANTA MARIA Hospital Universitário de Santa Maria 2244306 23 05-01-2005 25.192.322,57
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Cristo Redentor de Porto Alegre 2265060 327 04-03-2005 13.558.358,28
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital de Clinicas de Porto Alegre 2237601 2353 26-10-2004 51.208.448,58
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Nossa Sra. Conceição de Porto Alegre 2237571 329 04-03-2005 54.358.862,88

TO TA L 176.546.088,23

RETIFICAÇÃO

No art. 1º da Portaria nº 904/SAS/MS, de 16 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 181, de 19 de setembro de 2014, seção I, página 60.
ONDE SE LÊ:

UF Ti p o PLANO INTERNO CNES CGC/CNPJ Município IBGE Gestão do Município
BA CAPS I RSM-RSME 7244855 11 . 0 7 6 . 6 5 6 / 0 0 0 1 - 0 4 Anagé 290120 Municipal

LEIA-SE:

UF Ti p o PLANO INTERNO CNES CGC/CNPJ Município IBGE Gestão do Município
BA CAPS I RSM-RSME 7244835 11 . 0 7 6 . 6 5 6 / 0 0 0 1 - 0 4 Anagé 290120 Municipal
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SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 380, DE 8 DE JULHO DE 2015

Divulga o resultado do processo de seleção de projetos apresentados no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - Entidades, operado com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social
- FDS.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE HABITAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, no uso da atribuição que lhe confere o subitem 12.5, do Anexo I, da Instrução Normativa nº 39, de 19 de dezembro de
2014, do Ministério das Cidades, e tendo em vista a manifestação técnica constante do processo administrativo nº 80000.015956/2015-30, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo, o resultado do processo de seleção de projetos no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - Entidades, em conformidade com as Resoluções nº 200, de 5 de agosto
de 2014, e nº 201, de 18 de dezembro de 2014, ambas do Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

INÊS MAGALHÃES

ANEXO
UADRO RESUMO DA SELEÇÃO

R egião UF M unicípio E ntidade Organizadora Nome do Empreendimento M odalidade Operacional uantidade de Unidades Ha-
bitacionais

A porte do FDS
(R$)

I nvestimento Total
(R$)

Sudeste SP São Paulo Associação Esperança de
Um Novo Milênio

(CNPJ nº 07.367.387/0001-
68)

Copa do Povo - Gleba A

PJ - Fase I - Aquisição de terreno, pagamento de assistência técnica
e despesas com legalização, para futura construção das unidades
habitacionais.

2.002 152.152.000,00 232.256.000,52

Sudeste SP São Paulo Associação Esperança de
Um Novo Milênio

(CNPJ nº 07.367.387/0001-
68)

Copa do Povo - Gleba B

PJ - Fase I - Aquisição de terreno, pagamento de assistência técnica
e despesas com legalização, para futura construção das unidades
habitacionais.

648 49.248.000,00 75.175.768,40

TO TA L 2.650 201.400.000,00 307.431.768,92

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.439, DE 10 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.032001/2008-45, resol-
ve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 25 de
outubro de 2008, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊN-
CIA DO TOCANTINS LTDA., para executar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
município de Paraíso do Tocantins, estado do Tocantins, serviço esse
outorgado meio do Decreto nº 82.318, de 25 de setembro de 1978,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 1978.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.484, DE 15 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto
no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso
II, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.024307/2008-28,
resolve:

Art. 1o Renovar, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 20 de
setembro de 2008, a concessão outorgada à RÁDIO BELA VISTA
LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Bela Vista,
estado do Mato Grosso do Sul, serviço esse outorgado por meio do
Decreto nº 82.112, de 14 de agosto de 1978, publicado no Diário
Oficial da União de 15 de agosto de 1978.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA Nº 2.765, DE 8 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.820, de
29 de junho de 2006, resolve:

Art. 1° Alterar o Anexo II da Portaria N° 481, de 09 de julho de 2014, substituindo-o pelo Anexo I.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

ANEXO I

Ano Data Localidade Localidade Afetada
2015 29/nov Piloto - Rio Verde/GO Rio Verde-GO
2016 03/abr Distrito Federal Águas Lindas de Goiás-GO

Brasília-DF
Cidade Ocidental-GO
Cristalina-GO
Formosa-GO
Luziânia-GO
Novo Gama-GO
Planaltina-GO
Santo Antônio do Descoberto-GO
Valparaíso de Goiás-GO

15/mai São Paulo Arujá-SP
Barueri-SP
Biritiba-Mirim-SP
Caieiras-SP
Cajamar-SP
Carapicuíba-SP
Cotia-SP
Diadema-SP
Embu-Guaçu-SP
Embu-SP

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3ºdo art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.498, DE 15 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei
n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do Decreto n.º
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.039533/2007-22, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4 . 11 7 ,
de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 27 de outubro de
2007, a concessão outorgada à RADIO PIONEIRA DE FORMOSA
LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média, no município de Formosa do Oeste,
estado do Paraná, serviço esse outorgado por meio do Decreto n°
80.348 de 15 de setembro de 1977, publicado no Diário Oficial da
União em 16 de setembro de 1977.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão
é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RICARDO BERZOINI
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Ferraz de Vasconcelos-SP
Francisco Morato-SP
Franco da Rocha-SP
Guarulhos-SP
Itapecerica da Serra-SP
Itapevi-SP
Itaquaquecetuba-SP
Jandira-SP
Mairiporã-SP
Mauá-SP
Mogi das Cruzes-SP
Osasco-SP
Pirapora do Bom Jesus-SP
Poá-SP
Ribeirão Pires-SP
Rio Grande da Serra-SP
Santana de Parnaíba-SP
Santo André-SP
São Bernardo do Campo-SP
São Caetano do Sul-SP
São Lourenço da Serra-SP
São Paulo-SP
Suzano-SP
Taboão da Serra-SP
Vargem Grande Paulista-SP

26/jun Belo Horizonte Araçaí-MG
Baldim-MG
Belo Horizonte-MG
Betim-MG
Brumadinho-MG
Cachoeira da Prata-MG
Caeté-MG
Capim Branco-MG
Confins-MG
Contagem-MG
Esmeraldas-MG
Florestal-MG
Fortuna de Minas-MG
Funilândia-MG
Ibirité-MG
Igarapé-MG
Inhaúma-MG
Itaúna-MG
Jequitibá-MG
Juatuba-MG
Lagoa Santa-MG
Mário Campos-MG
Mateus Leme-MG
Matozinhos-MG
Nova Lima-MG
Pedro Leopoldo-MG
Prudente de Morais-MG
Raposos-MG
Ribeirão das Neves-MG
Rio Acima-MG
Sabará-MG
Santa Luzia-MG
São Joaquim de Bicas-MG
São José da Lapa-MG
São José da Varginha-MG
Sarzedo-MG
Sete Lagoas-MG
Taquaraçu de Minas-MG
Ve s p a s i a n o - M G

28/ago Goiânia Abadia de Goiás-GO
Abadiânia-GO
Alexânia-GO
Americano do Brasil-GO
Anápolis-GO
Anicuns-GO
Aparecida de Goiânia-GO
Araçu-GO
Aragoiânia-GO
Av e l i n ó p o l i s - G O
Bela Vista de Goiás-GO
Bonfinópolis-GO
Brazabrantes-GO
Caldazinha-GO
Campestre de Goiás-GO
Campo Limpo de Goiás-GO
Caturaí-GO
Cezarina-GO
Goianápolis-GO
Goiânia-GO
Goianira-GO
Guapó-GO
Hidrolândia-GO
Inhumas-GO
Itauçu-GO
Leopoldo de Bulhões-GO
Nazário-GO
Nerópolis-GO
Nova Veneza-GO
Ouro Verde de Goiás-GO
Santa Bárbara de Goiás-GO
Santo Antônio de Goiás-GO
Senador Canedo-GO
Terezópolis de Goiás-GO
Tr i n d a d e - G O

27/nov Rio de Janeiro Belford Roxo-RJ
Duque de Caxias-RJ
Guapimirim-RJ
Itaboraí-RJ
Itaguaí-RJ
Japeri-RJ
Magé-RJ
Maricá-RJ
Mesquita-RJ
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Nilópolis-RJ
Niterói-RJ
Nova Iguaçu-RJ
Queimados-RJ
Rio de Janeiro-RJ
São Gonçalo-RJ
São João de Meriti-RJ
Seropédica-RJ
Ta n g u á - R J

2017 25/jun Curitiba Almirante Tamandaré-PR
Araucária-PR
Campina Grande do Sul-PR
Campo Largo-PR
Campo Magro-PR
Colombo-PR
Contenda-PR
Curitiba-PR
Fazenda Rio Grande-PR
Pinhais-PR
Piraquara-PR
Quatro Barras-PR
São José dos Pinhais-PR

Florianópolis Biguaçu-SC
Florianópolis-SC
Garopaba-SC
Palhoça-SC
Paulo Lopes-SC
São José-SC

Porto Alegre Alto Feliz-RS
Alvorada-RS
Araricá-RS
Arroio dos Ratos-RS
Barra do Ribeiro-RS
Brochier-RS
Cachoeirinha-RS
Campo Bom-RS
Canoas-RS
Capela de Santana-RS
Capivari do Sul-RS
Charqueadas-RS
Dois Irmãos-RS
Eldorado do Sul-RS
Estância Velha-RS
Esteio-RS
General Câmara-RS
Glorinha-RS
Gravataí-RS
Guaíba-RS
Harmonia-RS
Ivoti-RS
Linha Nova-RS
Maratá-RS
Montenegro-RS
Morro Reuter-RS
Nova Santa Rita-RS
Novo Hamburgo-RS
Palmares do Sul-RS
Pareci Novo-RS
Portão-RS
Porto Alegre-RS
Salvador do Sul-RS
Santo Antônio da Patrulha-RS
São Jerônimo-RS
São José do Hortêncio-RS
São Leopoldo-RS
São Pedro da Serra-RS
São Sebastião do Caí-RS
Sapiranga-RS
Sapucaia do Sul-RS
Ta p e s - R S
Ta q u a r a - R S
Tr i u n f o - R S
Vi a m ã o - R S

30/jul Salvador Camaçari-BA
Dias d'Ávila-BA
Itaparica-BA
Jaguaripe-BA
Lauro de Freitas-BA
Madre de Deus-BA
Salinas da Margarida-BA
Salvador-BA
São Francisco do Conde-BA
Saubara-BA
Simões Filho-BA
Vera Cruz-BA

Fortaleza Aquiraz-CE
Cascavel-CE
Caucaia-CE
Eusébio-CE
Fortaleza-CE
Horizonte-CE
Itaitinga-CE
Maracanaú-CE
Maranguape-CE
Pacajus-CE
Pacatuba-CE
Pindoretama-CE

Recife Abreu e Lima-PE
Araçoiaba-PE
Cabo de Santo Agostinho-PE
Camaragibe-PE
Carpina-PE
Igarassu-PE
Ilha de Itamaracá-PE
Itapissuma-PE
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Jaboatão dos Guararapes-PE
Moreno-PE
Olinda-PE
Paulista-PE
Recife-PE
São Lourenço da Mata-PE

27/ago Campinas Águas de São Pedro-SP
Americana-SP
Araçoiaba da Serra-SP
Artur Nogueira-SP
Boituva-SP
Cabreúva-SP
Campinas-SP
Campo Limpo Paulista-SP
Capivari-SP
Cerquilho-SP
Cesário Lange-SP
Charqueada-SP
Conchal-SP
Cordeirópolis-SP
Cosmópolis-SP
Elias Fausto-SP
Engenheiro Coelho-SP
Espírito Santo do Pinhal-SP
Estiva Gerbi-SP
Holambra-SP
Hortolândia-SP
Indaiatuba-SP
Iperó-SP
Ipeúna-SP
Iracemápolis-SP
Itatiba-SP
Itupeva-SP
Itu-SP
Jaguariúna-SP
Jarinu-SP
Jumirim-SP
Jundiaí-SP
Limeira-SP
Louveira-SP
Mogi Guaçu-SP
Moji Mirim-SP
Mombuca-SP
Monte Mor-SP
Nova Odessa-SP
Paulínia-SP
Pedreira-SP
Porto Feliz-SP
Rafard-SP
Rio das Pedras-SP
Saltinho-SP
Salto-SP
Santa Bárbara d'Oeste-SP
Santo Antônio de Posse-SP
São Pedro-SP
Sorocaba-SP
Sumaré-SP
Ta t u í - S P
Ti e t ê - S P
Tu i u t i - S P
Va l i n h o s - S P
Várzea Paulista-SP
Vi n h e d o - S P
Vo t o r a n t i m - S P

Ribeirão Preto Brodowski-SP
Jardinópolis-SP
Pitangueiras-SP
Pontal-SP
Ribeirão Preto-SP
Sales Oliveira-SP
Serrana-SP
Sertãozinho-SP

24/set Vale do Paraíba Aparecida-SP
Atibaia-SP
Bertioga-SP
Bragança Paulista-SP
Caçapava-SP
Cachoeira Paulista-SP
Campos do Jordão-SP
Canas-SP
Caraguatatuba-SP
Cruzeiro-SP
Cunha-SP
Delfim Moreira-MG
Guaratinguetá-SP
Guarujá-SP
Igaratá-SP
Ilhabela-SP
Itanhaém-SP
Itatiaia-RJ
Jacareí-SP
Lavrinhas-SP
Lorena-SP
Mongaguá-SP
Pindamonhangaba-SP
Piquete-SP
Porto Real-RJ
Potim-SP
Pouso Alegre-MG
Praia Grande-SP
Quatis-RJ
Queluz-SP
Resende-RJ
Roseira-SP
Santa Rita do Sapucaí-MG
São José dos Campos-SP
Silveiras-SP
Ta u b a t é - S P
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Tr e m e m b é - S P
Santos Cubatão-SP

Santos-SP
São Vicente-SP

29/out Interior do RJ Angra dos Reis-RJ
Aperibé-RJ
Araruama-RJ
Areal-RJ
Armação dos Búzios-RJ
Arraial do Cabo-RJ
Barra do Piraí-RJ
Barra Mansa-RJ
Bom Jardim-RJ
Bom Jesus do Itabapoana-RJ
Cabo Frio-RJ
Cambuci-RJ
Campos dos Goytacazes-RJ
Cantagalo-RJ
Carapebus-RJ
Cardoso Moreira-RJ
Carmo-RJ
Casimiro de Abreu-RJ
Comendador Levy Gasparian-RJ
Conceição de Macabu-RJ
Cordeiro-RJ
Duas Barras-RJ
Engenheiro Paulo de Frontin-RJ
Iguaba Grande-RJ
Italva-RJ
Itaocara-RJ
Itaperuna-RJ
Laje do Muriaé-RJ
Macaé-RJ
Macuco-RJ
Mangaratiba-RJ
Mendes-RJ
Miguel Pereira-RJ
Miracema-RJ
Natividade-RJ
Nova Friburgo-RJ
Paracambi-RJ
Paraíba do Sul-RJ
Paraty-RJ
Paty do Alferes-RJ
Petrópolis-RJ
Pinheiral-RJ
Piraí-RJ
Porciúncula-RJ
Quissamã-RJ
Rio Bonito-RJ
Rio Claro-RJ
Rio das Flores-RJ
Rio das Ostras-RJ
Santa Maria Madalena-RJ
Santo Antônio de Pádua-RJ
São Fidélis-RJ
São Francisco de Itabapoana-RJ
São João da Barra-RJ
São José de Ubá-RJ
São José do Vale do Rio Preto-RJ
São Pedro da Aldeia-RJ
São Sebastião do Alto-RJ
Sapucaia-RJ
Saquarema-RJ
Silva Jardim-RJ
Sumidouro-RJ
Te r e s ó p o l i s - R J
Trajano de Moraes-RJ
Três Rios-RJ
Va l e n ç a - R J
Va r r e - S a i - R J
Va s s o u r a s - R J
Volta Redonda-RJ

Vi t ó r i a Cariacica-ES
Fundão-ES
Guarapari-ES
Serra-ES
Vi a n a - E S
Vila Velha-ES
Vi t ó r i a - E S

26/nov São José do Rio Preto e Bauru Agudos-SP
Altair-SP
Bady Bassitt-SP
Bauru-SP
Cedral-SP
Ipiguá-SP
Jaci-SP
Mendonça-SP
Mirassolândia-SP
Mirassol-SP
Neves Paulista-SP
Onda Verde-SP
Piratininga-SP
Presidente Alves-SP
São José do Rio Preto-SP

Presidente Prudente Adamantina-SP
Alfredo Marcondes-SP
Álvares Machado-SP
Anhumas-SP
Caiabu-SP
Emilianópolis-SP
Flora Rica-SP
Flórida Paulista-SP
Indiana-SP
Inúbia Paulista-SP
Irapuru-SP
Junqueirópolis-SP
Lucélia-SP
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Mariápolis-SP
Martinópolis-SP
Mirante do Paranapanema-SP
Narandiba-SP
Osvaldo Cruz-SP
Piquerobi-SP
Pirapozinho-SP
Pracinha-SP
Presidente Bernardes-SP
Presidente Prudente-SP
Regente Feijó-SP
Ribeirão dos Índios-SP
Sagres-SP
Santo Anastácio-SP
Santo Expedito-SP
Ta r a b a i - S P

2018 01/jul Manaus Careiro da Várzea-AM
Iranduba-AM
Manaus-AM

Belém A n a n i n d e u a - PA
B a r c a r e n a - PA
B e l é m - PA
B e n e v i d e s - PA
B u j a r u - PA
M a r i t u b a - PA
Ponta de Pedras-PA
Santa Bárbara do Pará-PA
Santa Isabel do Pará-PA

São Luís Alcântara-MA
Bacabeira-MA
Bacurituba-MA
Icatu-MA
Paço do Lumiar-MA
Raposa-MA
Rosário-MA
São Bento-MA
São José de Ribamar-MA
São Luís-MA

29/jul Natal Arês-RN
Brejinho-RN
Ceará-Mirim-RN
Extremoz-RN
Ielmo Marinho-RN
Lagoa de Pedras-RN
Macaíba-RN
Maxaranguape-RN
Monte Alegre-RN
Natal-RN
Nísia Floresta-RN
Parnamirim-RN
Santa Maria-RN
São Gonçalo do Amarante-RN
São José de Mipibu-RN
Serra de São Bento-RN
Tibau do Sul-RN
Vera Cruz-RN

João Pessoa Alhandra-PB
Bayeux-PB
Cabedelo-PB
Conde-PB
Cruz do Espírito Santo-PB
João Pessoa-PB
Lucena-PB
Marcação-PB
Mari-PB
Riachão do Poço-PB
Santa Rita-PB
Sapé-PB
Sobrado-PB

Maceió Atalaia-AL
Barra de Santo Antônio-AL
Barra de São Miguel-AL
Coqueiro Seco-AL
Maceió-AL
Marechal Deodoro-AL
Messias-AL
Paripueira-AL
Pilar-AL
Rio Largo-AL
Santa Luzia do Norte-AL
São Miguel dos Campos-AL
Satuba-AL

Aracaju Aracaju-SE
Areia Branca-SE
Barra dos Coqueiros-SE
Divina Pastora-SE
Itaporanga d'Ajuda-SE
Laranjeiras-SE
Malhador-SE
Maruim-SE
Nossa Senhora do Socorro-SE
Pirambu-SE
Rosário do Catete-SE
Santa Rosa de Lima-SE
Santo Amaro das Brotas-SE
São Cristóvão-SE
Siriri-SE

Te r e s i n a Demerval Lobão-PI
Nazária-PI
Te r e s i n a - P I
Ti m o n - M A

26/ago Campo Grande Campo Grande-MS
Te r e n o s - M S

Cuiabá Cuiabá-MT
Nossa Senhora do Livramento-MT
Santo Antônio do Leverger-MT
Várzea Grande-MT
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Palmas B a r r o l â n d i a - TO
P a l m a s - TO
Porto Nacional-TO

25/nov Porto Velho Candeias do Jamari-RO
Porto Velho-RO

Macapá Macapá-AP
Mazagão-AP
Santana-AP

Rio Branco Rio Branco-AC
Senador Guiomard-AC

Boa Vista Boa Vista-RR
Cantá-RR
Mucajaí-RR

Demais Cidades Demais Cidades não Listadas Acima

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 12 DE JUNHO DE 2015

Nº 212/2015-CD - Processo nº 53500.003516/2013-64
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 777, de 11 de junho de 2015. Recorrente/In-
teressado: EQUANT BRASIL LTDA. (CNPJ/MF nº
66.624.776/0001-90)

EMENTA: ANUÊNCIA PRÉVIA. SUPERINTENDÊNCIA
DE COMPETIÇÃO. ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.
SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO. SERVIÇO DE CO-
MUNICAÇÃO MULTIMÍDIA. AUSÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA
DE CONTROLE OU DE OUTORGAS. INCORPORAÇÃO DE EM-
PRESA CONTROLADA QUE NÃO PRESTA SERVIÇOS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES. AUSÊNCIA DE ÓBICES REGULATÓRIOS
E CONCORRENCIAIS. CONCESSÃO CONDICIONADA À APRE-
SENTAÇÃO DE CERTIDÕES VÁLIDAS DE REGULARIDADE
FISCAL. 1. Conceito de Prestadora de Pequeno Porte utilizado como
critério regimental de distribuição de competências entre a Supe-
rintendência de Competição (SCP) e o Conselho Diretor (CD). Mul-
tiplicidade de conceitos na regulamentação expedida pela Agência.
Necessidade de regulamentação específica. Oportunidade para rea-
valiação da disciplina regulatória voltada à Prestadora de Pequeno
Porte. Determinação de realização de estudo. Fixação de regra tran-
sitória fundada sobre o critério constante do Anexo ao RASA, apro-
vado pela Resolução nº 589/2012. 2. Ausência de transferência de
controle ou de outorgas detidas pela Prestadora. As operações que
possam implicar alteração no contrato social das empresas outorgadas
de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) devem ser submetidas
previamente à Anatel, nos termos da regulamentação específica. 3.
Incorporação de empresa controlada que não presta serviços de te-
lecomunicações. Ausência de óbices regulatórios ou concorrenciais.
Ausência de indícios de risco à manutenção dos serviços. Verificação
dos requisitos do art. 5º da Lei nº 12.485/2011 (Lei do SeAC).
Anuência condicionada à apresentação de certidões válidas que ates-
tem a regularidade fiscal da Prestadora nos termos exigidos pela
regulamentação expedida pela Anatel. 4. Necessidade de atendimento
ao Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM).
Apresentação à Anatel da documentação relativa à alteração con-
tratual pretendida, no prazo de 60 (sessenta) dias após o registro dos
atos no órgão competente.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 76/2015-GCIF, de 5 de junho de
2015, integrante deste acórdão: a) conceder Anuência Prévia referente
à alteração do contrato social da EQUANT BRASIL LTDA., au-
torizada a prestar o STFC, nas modalidades Local, LDN e LDI, nas
Regiões I, II, e III do PGO, e autorizada a prestar o SCM, em âmbito
nacional; b) determinar que a EQUANT BRASIL LTDA. apresente a
esta Agência a documentação relativa à alteração contratual preten-
dida, no prazo de 60 (sessenta) dias após o registro dos atos no órgão
competente, dando-se cumprimento ao disposto no art. 35 do Re-
gulamento do SCM, aprovado pela Resolução nº 614/2013; e, c) fixar
regra de transição, para que se adote o critério constante no Anexo do
RASA, aprovado pela Resolução nº 589/2012, para fins do disposto
no art. 133, XLI, XLII e XLIV, e no art. 159, V, VI e VII, do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612/2013,
até ulterior deliberação deste Conselho Diretor acerca i) seja de con-
ceito unificado de Prestadora de Pequeno Porte, ii) seja de conceito
específico voltado à distribuição de competências internas.

Os membros do Conselho Diretor acordam, por maioria de
três votos, nos termos propostos oralmente pelo Conselheiro Rodrigo
Zerbone Loureiro, condicionar a concessão da Anuência Prévia à
apresentação de comprovação de regularidade fiscal, inclusive perante
as Fazendas Estadual e Municipal. Neste item da decisão, votou
vencido o Conselheiro Relator, Igor Vilas Boas de Freitas, que man-
teve seu posicionamento contido na referida análise.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 4.326, DE 3 DE JULHO DE 2015

Processo nº 53500.024043/2013-39. Adapta as autorizações
para exploração do Serviço de TV a Cabo - TVC nas localidades de
Itabuna, Ilhéus e Porto Seguro-BA, expedidas à CABLE.COM TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 03.904.227/0001-
50, por meio, respectivamente, dos Atos nº 13.373 e nº 13.376, de 1º
de dezembro de 2000, publicados no Diário Oficial da União (DOU)

de 7 de dezembro de 2000, e do Ato nº 21.454, de 12 de dezembro
de 2001, publicado no DOU de 3 de janeiro de 2002, para o regime
regulatório do Serviço de Acesso Condicionado.

MARCELO BECHARA DE SOUZA HOBAIKA
Presidente do Conselho

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

GERÊNCIA OPERACIONAL DE OUTORGA

ATO Nº 4.458, DE 9 DE JULHO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0132-70 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO Nº 4.280, DE 1o- DE JULHO DE 2015

Processo n.º 53500.014339/2009 - Transferir a autorização do
Serviço de Comunicação Multimídia, atualmente detida pela JOA-
QUIM JOSÉ DA SILVA - ME, CNPJ/MF nº 37.376.134/0001-11, bem
como o respectivo Termo de Autorização, para a empresa BRASIL-
NET TELECOM LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 15.666.711/0001-77.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 9 DE JULHO DE 2015

Ato nº 4.450 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s)
à(ao) ALTINA DE SOUZA STACHESKI, CPF nº 031.401.769-02
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

Ato nº 4.451 - Expede autorização à CLAUDINEI SILVESTRE, CPF
nº 627.416.089-20 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço.

Ato nº 4.452 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s)
à(ao) GERALDO SLOB, CPF nº 659.473.809-78 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Ato nº 4.453 - Expede autorização à MARCIO LUIZ BONESI, CPF
nº 811.120.689-53 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço.

Ato nº 4.454 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s)
à(ao) PEDRO SCHMOLLER, CPF nº 097.849.859-34 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Ato nº 4.455 - Expede autorização à RODRIGO AUGUSTO QUEI-
ROZ, CPF nº 658.581.909-87 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.

Ato nº 4.456 - Expede autorização à TELEVISAO ICARAI LTDA,
CNPJ nº 79.469.813/0001-85 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATOS DE 8 DE JULHO DE 2015

Nº 4.418 - Expede autorização à SERVTEC INSTALACOES E MA-
NUTENCAO LTDA., CNPJ nº 05.208.211/0001-38 para exploração
do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

Nº 4.419 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
COMATIC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº
59.231.555/0001-97 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

Nº 4.420 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO E DESENVOLVIMENTO
DA REGIAO DE MOGI DAS CRUZES, CNPJ nº 52.548.732/0001-
14 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

Nº 4.421 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
COMPANHIA ENERGETICA SANTA CLARA, CNPJ nº
02.881.800/0001-94 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

Nº 4.422 - Expede autorização à COMPANHIA ENERGETICA
CHAPECO - CEC, CNPJ nº 04.041.804/0001-90 para exploração do
serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

Nº 4.423 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
HUGO CANDIDO SILVA, CPF nº 023.275.708-91 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 4.424 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
FAQUI SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
02.428.619/0001-27 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

Nº 4.425 - Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MUNICIPIO DE SERTAOZINHO, CNPJ nº 45.371.820/0001-28 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 4.426 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A, CNPJ nº 02.575.829/0001-48
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

Nº 4.427 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA, CNPJ nº
33.136.896/0001-90 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.
Nº - 4.428 - Expede autorização à ANTONIO MARQUES GUI-
MARAES, CPF nº 035.849.098-72 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

Nº 4.429 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
AACP ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO COLINAS DO PIRA-
CICABA, CNPJ nº 55.344.469/0001-30 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

N 4.430 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ASSOCIACAO RESIDENCIAL ALPHAVILLE 2, CNPJ nº
49.721.830/0001-05 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

N 4.431 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ASSOCIAÇÃO PROBAIRRO, CNPJ nº 52.361.128/0001-84 asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 4.432 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO SA, CNPJ nº
61.584.223/0001-38 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.
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Nº 4.433 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MINERACAO SAO JUDAS LTDA, CNPJ nº 43.363.381/0001-86
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

Nº 4.434 - Expede autorização à MUCURI ENERGETICA S/A,
CNPJ nº 09.259.407/0001-02 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

Nº - 4.435 - Expede autorização à REC BETIM S.A. , CNPJ nº
12.457.068/0001-83 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

DESPACHOS DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel no Estado de São Paulo, nos termos do art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29/04/2013, torna público o ARQUIVAMENTO
dos seguintes Procedimentos para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pados):

N.º do Processo Autuado CPF/CNPJ
535040058342013 Aqui Viagens Operadora Turística Ltda 96.243.761/0001-43
535040083252013 Souza & Reese Informática Ltda 09.254.758/0001-20
5 3 5 0 4 0 2 2 2 9 6 2 0 11 Difusora Natureza FM Ltda 02.095.038/0001-10
535040230372012 Antônio Carlos Tarasco 013.694.148-62
535040051842014 Rádio Notícia Ltda 53.145.827/0001-50
5 3 5 0 4 0 2 5 8 5 2 2 0 11 TV Ômega Ltda 02.131.538/0001-60
5 3 5 0 4 0 0 7 6 8 5 2 0 11 Rádio Prata FM Ltda 54.682.422/0001-13
5 3 5 0 4 0 2 4 2 3 9 2 0 11 TV Ômega Ltda 01.131.538/0001-60
5 3 5 0 4 0 1 3 6 0 4 2 0 11 A Melhor Radiodifusão Ltda 54.647.987/0001-60
5 3 5 0 4 0 1 7 4 7 8 2 0 11 TV Ômega Ltda 02.131.538/0001-60
535040021652003 Vivian Alexandra Firmino -
535040054862013 Scorpion Telecomunicações de Ribeirão Preto Ltda 11 . 7 0 5 . 6 0 3 / 0 0 0 1 - 0 5

Nos termos do art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612 de 29/04/2013, publicam-se as decisões finais proferidas nos Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações (Pado) relacionados:

N.º do Processo Responsável CPF/CNPJ Enquadramento Legal Decisão Final Va l o r
(R$)

53504.002996/2015 RADEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA.

05.896.508/0001-33 Art. 55, inciso IV, alínea "c", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Multa 4.600,00

53504.007271/2013 FLORESTA NACIONAL DE IPANEMA 08.829.974/0001-66 Arts. 131 e 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 1.064,64
53504.021898/2012 JOSÉ ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS 371.825.498-08 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.

163 da Lei nº 9472/1997
Multa 2.193,40

53504.000222/2013 SOCIEDADE CULTURAL CÍVICA BRASILEI-
RA

02.310,067/0001-58 Arts. 3º, inciso I, e 5º do Regulamento aprovado pela Resolução nº 571/2011, art. 40, XXII,
do Decreto nº 2615/1998 e item 19.3.2, alínea "b", da Norma MC nº 1/2011

Multa 1.050,00

53504.004787/2013 ARMANDO CESTARI JÚNIOR 143,026.878-60 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.
162, § 2º, da Lei nº 9472/1997

Advertência

53504.025193/2012 L FIAROVANTE COLLELA INFORMÁTICA -
ME

05.853.703/0001-86 Art. 55, inciso I, alínea "a", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Multa 2.348,25

53504.015793/2013 CÉLIO LUIS MONTEIRO - ME 07.146.765/0001-83 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 4.784,15
53504.005274/2013 ALFREDO CARONE FILHO - ME 05.598.623/0001-21 Art. 55, inciso IV, alínea "c", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Multa 2.200,00
53504.012350/2013 LUCIANO APARECIDO PETEKEVICIUS 264.366.688-70 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 2.392,08
53504.005489/2013 DONIZETE APARECIDO LIMA 061.769.618-74 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.

162, § 2º, da Lei nº 9472/1997
Multa 840,00

53504.000684/2013 EDUARDO RAABE MULLER - EPP 11 . 6 1 5 . 5 9 5 / 0 0 0 1 - 0 6 Art. 55, inciso IV, alínea "c", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Multa 1.250,00
53504.006496/2013 AMARELINHO MOTO TÁXI MATÃO S/C -

ME
05.493.724/0001-38 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 679,18

53504.001245/2015 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ 46.634.267/0001-31 Art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001 e art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 3.189,43
53504.007267/2013 EDUARDO DIOGO SALLOUTI 248.684,828-23 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.

162, § 2º, da Lei nº 9472/1997
Advertência

53504.005004/2013 ANKH TERAPIAS ALTERNATIVAS LTDA. 01.656.253/0001-80 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.
162, § 2º, da Lei nº 9472/1997

Advertência

53504.005001/2013 MARCOS KAUAHARA 075.780.278-85 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.
162, § 2º, da Lei nº 9472/1997

Advertência

53504.007745/2013 AQUI VIAGENS OPERADORA TURÍSTICA
LTDA.- ME

96.243.761/0001-43 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.
162, § 2º, da Lei nº 9472/1997

Advertência

53504.005731/2013 VIAMAR VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LT-
DA.

02.020.620/0009-75 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.
162, § 2º, da Lei nº 9472/1997

Advertência

53504.003049/2015 ARK PLAST - INDÚSTRIA E COMÉRCIO E
EMBALAGENS PLÁSTIVAS LTDA. - ME

12.026.547/0001-45 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 Advertência

53504.010065/2013 EZEQUIEL DOS SANTOS LIMA 157.396.028-40 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 2.392,08
53504.007242/2013 CEMITÉRIO COLINA DOS IPÊS 04.802.996/0001-00 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 4.784,15
53504.007744/2013 H POINT COMERCIAL LIMITADA 67.719.104/0005-55 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.

162, § 2º, da Lei nº 9472/1997
Advertência

53504.007264/2013 ANA LUIZA NOGUEIRA DE MELLO VIOLA 256.329.558-00 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.
162, § 2º, da Lei nº 9472/1997

Advertência

5 3 5 0 4 . 0 11 6 9 7 / 2 0 1 3 EVA ÂNGELA DUARTE DE AMORIM - ME 15.827.646/0001-14 Item 7.1 da Norma nº 13/1997, art. 52 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 73/1998,
art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001, art. 55, inciso V, alínea "b",
do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e arts. 131,162, § 2º, e 163, da Lei nº
9472/1997

Multa 1.314,64

5 3 5 0 4 . 0 1 0 11 2 / 2 0 1 3 MINISTÉRIO ATRAIDO AS NAÇÕES AO AL-
TAR DE DEUS

12.246.622/0001-83 Art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001 e art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 4.784,15

53504.003831/2012 RODRIGO MARAGNIO DE SOUZA LEITE -
ME

07.363.198/0001-17 Arts. 25 e 28 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001 e art. 39 do Regu-
lamento aprovado pela Resolução nº 73/1998

Multa 440,00

53504.007266/2013 MÁRCIA HARUMI MURAKAMI SHIBA 1 5 7 . 5 11 . 6 9 8 - 7 5 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Advertência
53504.007265/2013 NICK LIN - ME 07.336.573/0001-30 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.

162, § 2º, da Lei nº 9472/1997
Advertência

53504.004789/2013 CMJC VEÍCULOS LTDA. 05.026.792/0008-63 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.
162, § 2º, da Lei nº 9472/1997

Advertência

53504.005003/2013 LE MALU CONFEITARIA LTDA. 14.419.996/0001-89 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.
162, § 2º, da Lei nº 9472/1997

Advertência

53504.017309/2013 MARCOS AURÉLIO DE MORAES CARANAN-
TE

17.325.585/0001-12 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e arts.
131 e 162, § 2º, da Lei nº 9472/1997, art. 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº
272/2011 e art. 52 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 73/1998

Multa 5.545,49

53504.003829/2015 SUPER REAL COMUM RÁDIO TÁXI LTDA. -
ME

01.422.213/0001-74 Itens 9.4 e 10.1 da Norma nº 13/1997 e art. 18 do Regulamento aprovado pela Resolução nº
303/2002

Multa 577,04

53504.003830/2015 SUPER REAL COMUM RÁDIO TÁXI LTDA. -
ME

01.422.213/0001-74 Item 9.8 da Norma nº 13/1997 Multa 440,00

53504.007263/2013 CEMITÉRIO COLINA DOS IPÊS 04.802.996/0001-00 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 4.784,15
53504.006760/2008 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
44.547.305/0001-93 Arquivamento

5 3 5 0 4 . 0 111 4 5 / 2 0 1 3 WAL MART BRASIL LTDA. 00.063.960/0071-03 Arquivamento
53504.001202/2015 ASSOCIAÇÃO CULTURAL O CAMINHO 02.072.267/0001-10 Arts. 3º, inciso I e art. 5º do Regulamento aprovado pela Resolução nº 571/2011 e art. 40,

inciso XXII, do Decreto nº 2615/1998
Multa 287,85

53504.001718/2013 LINO HERNANDES NAZÉRIO - ME 03.262.828/0001-06 Art. 55, inciso IV, alínea "c", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Multa 1.650,00
53504.002783/2013 B2W - COMAPNHIA GLOBAL DO VAREJO 00.776.574/0001-56. Art. 55, inciso IV, alínea "c", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Multa 19.650,00
53504.003517/2015 CENTRAL NETWORKS E TELECOMUNICA-

ÇÕES LTDA. - EPP
18.030.334/0001-73 Art. 21 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 614/2013, art. 38, § 2º, do Regulamento

aprovado pela Resolução nº 73/1998 e art. 162 da Lei nº 9472/1997
Multa 440,00

Nº 4.436 - Expede autorização à OXITENO S/A INDUSTRIA E
COMERCIO, CNPJ nº 62.545.686/0012-06 para exploração do ser-
viço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

Nº 4.437 - Expede autorização à OXITENO S A INDUSTRIA E
COMERCIO, CNPJ nº 62.545.686/0013-97 para exploração do ser-
viço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

Nº 4.438 - Expede autorização à QUEIROZ GALVÃO ENERGÉ-
TICA S/A, CNPJ nº 03.299.819/0001-90 para exploração do serviço
do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de ra-
diofreqüência associada a autorização do serviço.

Nº 4.439 - Expede autorização à O DIARIO RADIO E TELEVISAO
LTDA, CNPJ nº 45.265.220/0001-85 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

Nº 4.441 - Processo nº 53504.004023/2015.- TELEVISAO INDE-
PENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA - RTVD -
Descalvado/SP - Canal 50 - Autoriza novas características técnicas.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente
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53504.023215/2012 JACSON RODRIGO DA PAIXÃO 219.754.618-00 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.
163 da Lei nº 9472/1997

Multa 2.592,08

53504.016562/2013 FERNANDO LEITE DE ALMEIDA 294.644,948-32 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 e art.
163 da Lei nº 9472/1997

Multa 640,00

53504.000075/2015 JOSÉ CARLOS GUIMARÃES 105.341.788-82 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000, art. 17
do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001 e arts. 131 e 163 da Lei nº 9472/1997

Multa 1.365,18

53504.007040/2013 ROBERTO DOS SANTOS ROSA 062.174.248-19 Art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001 e art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 440,00
53504.002769/2015 HERRERA GRILLO RADIODIFUSÃO S/C LT-

DA
01.776.557/0001-81 Item 5.2.1.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998 e arts. 78 e 82 do Re-

gulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001
Multa 775,20

5 3 5 0 4 . 0 2 4 3 8 4 / 2 0 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS 44.215.846/0001-14 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001, art. 27 do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 5371/2005 e itens 7.3, 9.1.1, 9.3.1 e 9.3.5 do Regulamento apro-
vado pela Resolução nº 284/2001

Multa 4.275,00

53504.017655/2012 APOIOCOM DIGITAL LTDA. - EPP 00.644.890/0001-74 Art. 55, inciso I, alínea "a", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Multa 336,00
5 3 5 0 4 . 0 1 3 5 8 4 / 2 0 11 RÁDIO FM NOVA PAULISTA LTDA. 57.350.027/0001-21 Itens 5.2.1.1, 6.4.1 e 7.1.5 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998, arts. 78 e

82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001 e art. 18 do Regulamento aprovado
pela Resolução nº 303/2002

Multa 6.578,25

53504.008002/2013 HEZOLINEM EQUIP TPO E COM DE SERV E
DESENVOLVIMENTO LTDA.

50.279.942/0001-29 Arquivamento

53504.008333/2013 BRILHANTINA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EX´PORTAÇÃO LTDA.

11 . 1 8 6 . 6 1 9 / 0 0 0 1 - 5 9 Art. 55, inciso IV, alínea "c", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Multa 11 . 0 0 0 , 0 0

53504.007873/2013 RICARDO PERES JÚNIOR 179.952.008-03 Arquivamento
53504.005512/2015 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RIVIERA BEACH 7 1 . 5 4 3 . 7 9 7 / 0 0 0 1 - 11 Art. 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Advertência
53504.005393/2013 ALIANÇA TELECOM INTERNET E INFOR-

MÁTICA
13.126.124/0001-60 Arts. 27 e 28 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001 e art. 39 do Regu-

lamento aprovado pela Resolução nº 73/1998
Multa 502,80

53504.016109/2013 CANECÃO REASTAURANTE E PIZZARIA LT-
DA. - ME

03.292.381/0001-18 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 4.784,15

53504.001067/2015 PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂN-
DIA

46.435.921/0001-88 Art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001 e art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 3.189,43

53504.000197/2013 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
INTEIRA AÇÃO

08.663.204/0001-14 Art. 40, inciso XXII, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2615/1998 Multa 300,00

53504.013294/2013 DOUGLAS CRISTIANO MOITA 292.149.938-07 Art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001 e art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 2.392,08
53504.009847/2013 JUAREZ ANTÔNIO DA SILVA 028.468.268-38 Art. 18 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 452/2006 e arts. 4º e 39 do Regu-

lamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
Multa 200,00

5 3 5 0 4 0 1 3 5 9 2 2 0 11 RÁDIO MUSICAL DE SÃO PAULO LTDA 53.107.678/0001-34 Itens 5.2.1.1 e 6.4.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67, de 12/11/1998 c/c arts.
78 e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001

Multa 2.160,00

535040106442012 JOÃO CARLOS ALVES AÇOUGUE - ME 07.718.456/0001-30 Art.131 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 5.995,49

5 3 5 0 4 0 111 5 1 2 0 1 3 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 03.862.216/0001-54 Itens 7.3, 9.1.1, 9.3.5 e 12.5 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 284, de 07/12/2001
c/c arts. 78 e82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001

Multa 2.275,00

5 3 5 0 4 0 1 3 5 6 8 2 0 11 RÁDIO INDEPENDÊNCIA FM LUCÉLIA LT-
DA

57.833.048/0001-06 Item 5.2.1.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67, de 12/11/1998 c/c arts. 78 e 82
do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001

Multa 700,00

535040077572013 REDE FAMÍLIA DE COMUNICAÇÃO LTDA 48.393.755/0001-20 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 16.173,00
535040046132013 CARLOS ALBERTO MENDES DA SILVA 168.392.408-86 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 2.392,08
5 3 5 0 4 0 2 2 0 8 1 2 0 11 RÁDIO LITORAL S/C LTDA 0 2 . 9 9 0 . 4 11 / 0 0 0 1 - 0 5 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001 c/c art. 18 do

Regulamento aprovado pela Resolução nº 303, de 02/07/2002
Multa 2.800,00

5 3 5 0 4 0 1 2 5 1 0 2 0 11 TV RECORD DE FRANCA S/A 46.721.148/0001-16 Item 2.8 da Portaria MC nº 799, de 30/11/1973 Multa 3.600,00
535040015602012 SAC - SISTEMA ARARAENSE DE COMUNI-

CAÇÃO LTDA
60.462.413/0001-10 Item 5.2.1.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67, de 12/11/1998 c/c arts. 78 e 82

do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001
Multa 2.310,00

5 3 5 0 4 0 2 6 5 6 5 2 0 11 RÁDIO INDEPENDENTE DE BARRETOS LT-
DA

44.776706/0001-15 Item 3.2.3 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67, 12/11/1998 Multa 2.280,00

535040020702015 MATHEUS GARDEZANI 379.770.318-09 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 2.792,08

535040215602012 INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPE-
RIOR

44.351.146/0001-57 Arts. 131 e 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 2.972,24

535040210472012 DANIEL GABRIEL DE MOURA - ME 12.330.447/0001-08 Art. 131 da Lei nº 9.4792, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 5.595,49

5 3 5 0 4 0 2 11 5 1 2 0 1 0 ABCREDE LTDA ME 04.323.568/0001-02 Art. 131 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 3.010,08
535040224232012 RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A 60.628.369/0001-75 Item 2.6 da Portaria MC nº 799, de 30/11/1973 Multa 9.090,00
5 3 5 0 4 0 1 3 6 1 8 2 0 11 RÁDIO FM CIDADE ITIRAPINA LTDA 55.527.261/0001-06 Itens 5.2.1.1, 5.3.1.1, 6.4.1 e 7.2.1, alínea c, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67,

de 12/11/1998 c/c arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de
19/04/2001

Multa 6.000,00

5 3 5 0 4 0 1 2 7 8 2 2 0 11 RADIODIFUSÃO MOGIANA PAULISTA LT-
DA

5 6 . 1 4 3 . 6 7 0 / 0 0 0 1 - 11 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 797,36

535040055132012 LUIZ CARLOS DE QUEIROZ 058.893.548-41 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 2.068,00

535040121572013 MINISTÉRIO APOSTÓLICO BETESDA 01.323.909/0001-43 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 4.784,15
530000025292010 RÁDIO DIFUSORA DE FRANCA LTDA 47.963.160/0001-08 Item 3.2.3 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 116, de 25/03/1999 Multa 4.608,00
535040051242012 RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA 01.716.746/0001-69 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-

gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000
Multa 1.047,36

535040234082012 SELF BABY COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

11 . 5 6 1 . 5 3 6 / 0 0 0 1 - 0 0 Art. 55, inciso IV, alínea c, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000 Multa 35.400,00

535040189072012 DEBIAN SIGNAL COMUNICAÇÃO MULTI-
MÍDIA LTDA

12.291.623/0001-40 Arts. 10, 27 e 28 Do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272, de 09/08/2001 c/c art.
39, § 2º, do regulamento aprovado pela Resolução nº 73, de 25/11/1998

Multa 3.396,69

535040052762013 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA DE JERIQUARA

15.203.777/0001-20 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 4.784,15

535040052952012 IBCE - SISTEMAS DE SEGURANÇA E TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA

38.872.594/0001-01 Art. 78 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001 Multa 11 0 , 0 0

535040067032012 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

04.198.514/0082-10 Item 13.5, II, a, da Norma n.º 13, de 18/09/1997 Multa 809,13

5 3 5 0 4 0 0 7 2 9 3 2 0 11 ABR COMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV LT-
DA

03.371.092/0001-04 Itens 3.1, 3.3.1, 6.4.1, 7.2.1, i, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67, de
12/11/1998 c/c art. 122, item 34, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31/10/1963

Multa 3.600,00

535040048332012 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 45.774,064/0001-88 Item 9.3.1 c/c 12.5 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 284, 07/12/2001 c/c art. 18
do Regulamento aprovado pela Resolução n.º 303, de 02/07/2002

Multa 3.600,00

5 3 5 0 4 0 1 9 7 2 9 2 0 11 RÁDIO VIP FM DE PIRAPOZINHO LTDA 02.216.440/0001-06 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 800,00
535040040072012 SIDNEY DE AVSCONCELOS SILVA 173.044.678-78 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 2.850,00
5 3 0 0 0 0 11 9 4 0 2 0 1 0 PREFEITURA DE ITAPEVA 46.634.358/0001-77 Art. 18 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 303, de 02/07/2002 Multa 3.562,50
535040104542013 ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIO-

COMUNICAÇÃO DE CIDADE DE AVA-
N H A N D AVA

05.170.280/0001-08 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 1.815,33

5 3 5 0 4 0 1 0 5 9 3 2 0 11 ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE
COMUNITÁRIA DE CAUCAIA DO ALTO -
ACBC

02.830.439/0001-77 Art. 5º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1997 c/c arts. 78 e 82 do
Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001 c/c art. 18 do Regulamento
aprovado pela Resolução n 303, de 02/07/2002

Multa 855,00

535040017942010 MINISTÉRIO DA SAÚDE 00.394.544/0008-51 Itens 9.1, 9.4 e 10.1 da Norma nº 13, de 18/09/1997 c/c art. 18 do Regulamento aprovado
pela Resolução nº 303, de 02/07/2002

Multa 1.400,00

535040146452013 CONECTIVA TELECOMUNICAÇÕES E IN-
FORMÁTICA MORAIS LTDA ME

08.209.279/0001-20 Art. 131 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 5.595,49

535040031842013 TECHTRONICS COMÉRCIO DE PRODUTOS
ELETRÔNICOS LTDA

10.959.388/0001-06 Art. 55, inciso IV, alínea c, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000 Multa 78.600,00

530000126802010 TV ÔMEGA LTDA 02.131.538/0001-60 Art. 27 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 17/02/2005 Multa 10.100,00
5 3 5 0 4 0 1 3 2 8 4 2 0 11 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO

RÁDIO CANAÃ FM
01.527.314/0001-00 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 5.700,00

535040222932012 INTELISENSE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA 06.045.031/0001-45 Art. 4º e art. 55, inciso IV, alínea c, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242, de
3 0 / 11 / 2 0 0 0

Multa 867,00

535040178162012 ELÍSIO AUGUSTO JÚNIOR 275.369.158-45 Arts. 131 e 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 880,00
5 3 5 0 4 0 111 9 8 2 0 1 2 ASSOCIAÇÃO COTIA DE COMUNICAÇÃO 58.831.280/0001-60 Art. 18 do Regulamento aprovado pela resolução nº 303, de 02/07/2002 Multa 5.302,50
535040176532012 ALEXANDRE MENG DE AZEVEDO 248.441.168-51 Art. 162, §2º, da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Advertência
53504008004/2013 ARTURO DAVID GENTILI 11 . 8 1 5 . 4 5 0 / 0 0 0 1 - 5 9 Art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242, de

3 0 / 11 / 2 0 0 0
Multa 220,00

535040012462015 RÁDIO FM STEREO CRUZEIRO DO SUL LT-
DA

54.975.024/0001-95 Itens 5.2.1.1 e 5.3.1.1 do regulamento aprovado pela Resolução nº 12/11/1998 c/c arts. 78 e
82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001

Multa 4.620,00

535040175712014 IGREJA EVANGÉLICA CAMINHO DA SAL-
VA Ç Ã O

07.089.554/0001-56 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 5.034,15

5 3 5 0 4 0 1 3 5 8 2 2 0 11 SISTEMA 90 DE COMUNICAÇÃO LTDA 03.867.344/0001-90 Itens 3.2.7 e 6.4.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67, de 12/11/1998 Multa 4.800,00
5 3 5 0 4 0 2 0 1 9 0 2 0 11 VIVAS NETWORK LTDA ME 10.529.831/0001-09 Art. 131 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 3.189,43
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5 3 5 0 4 0 2 3 4 0 5 2 0 11 INTELBRAS S/A 82.901.000/0001/27 art. 4º e art. 55, inciso IV, alínea c, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242, de
3 0 / 11 / 2 0 0 0

Multa 13.357,50

535040018142013 SAMUEL MAGALHÃES OBANA 291.205.068-56 Art. 131 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 660,00

5 3 5 0 4 0 2 0 7 2 8 2 0 11 FUNDAÇÃO PADRE KOLBE DE RÁDIO E
TELEVISÃO LTDA

01.681.228/0001-57 Item 3.2.3 do regulamento aprovado pela Resolução nº 116, de 25/03/1999 Multa 2.400,00

535040044352013 PB NET TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA
LT D A

11 . 2 7 4 . 8 4 1 / 0 0 0 1 - 0 3 Art. 131 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 5.645,49

535040067302013 NELSON ROBERTO MONTEIRO FIRMINO 342.652.898-35 Art. 163 da lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 2.592,08

535040075552013 BGSS IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO
LTDA - ME

10.351.338/0001-41 Art. 55, inciso IV, alínea c, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000 Multa 21.300,00

535040049802012 ISAIAS RODRIGO DA SILVA 289.139.558-14 Art. 131 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 2.972,75

5 3 5 0 4 0 11 2 3 2 2 0 1 2 LOCAL NETWORKS ISP TECNOLOGIA LT-
DA ME

10.582.706/0001-62 Arts. 27 e 28 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272, de 09/08/2001 c/c art. 39 do
regulamento aprovado pela Resolução nº 73, de 25/11/1998

Multa 6.257,07

535040077532013 PEI LIANG COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA

00.516.539/0001-06 Art. 55, inciso IV, alínea c, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000 Multa 20.200,00

535040249282012 FUNDAÇÃO CULTURAL EDUCATIVA DE
RÁDIO E TELEVISÃO LANHOSO DE LIMA

54.709.779/0001-48 Itens 9.3.1 e 12.5 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 284, 07/12/2001 c/c art. 163
da Lei nº 9.472, de 16/07/1997

Multa 68.084,90

530000071002010 FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ 65.080.616/0001-65 Item 5.4.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 116, de 25/03/1999 Multa 4.320,00
530000246732009 O DIÁRIO RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 45.265.220/0001-85 Art. 46 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963 c/c item 5.2.2 do

Regulamento aprovado pela Resolução nº 67, de 12/11/1998
Multa 1.092,00

535040177332012 NO BREAK ESPAÇO CYBERNÉTICO LTDA
ME

08.885.747/0001-86 Art. 131 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea a, do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 4.010,08

535040059552012 GRAMACHO COMPETIÇÕES LTDA 10.399.894/0001-98 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 606,36
535040083312013 JORGE LOPES 11 4 . 0 9 0 . 3 1 8 - 7 0 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-

gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000
Multa 2.612,08

5 3 5 0 4 0 2 3 8 4 4 2 0 11 FOUR WEB INTERNET DE BASTOS LTDA 10.691.073/0001-20 Arts. 27 e 28 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272, de 09/08/2001 c/c art. 39 do
Regulamento aprovado pela Resolução nº 73, de 25/11/1998 c/c art. 162 da Lei nº 9.472, de
16/07/1997

Multa 2.700,00

535040062972012 LNS COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES
LT D A

10.900.032/0001-05 Art. 131 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 5.345,49

535040208332012 ARGANET COMUNICAÇÃO E MONITORA-
MENTO DIGITAL LTDA EPP

69.239.838/0001-39 Art. 131 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 4.590,39

535040103662012 RÁDIO GLOBO DE SÃO PAULO LTDA 43.924.497/0001-47 Art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242, de
3 0 / 11 / 2 0 0 0

Multa 190,00

5 3 5 0 4 0 0 2 0 2 7 2 0 11 VIVO S/A 02.449.992/0001-64 Art. 18 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 303, de 02/07/2002 Multa 5.400,00
535040052942013 CLAUDETE CARONE ME 67.806.919/0001-48 Art. 55, inciso IV, alínea c, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000 Multa 500,00
5 3 5 0 4 0 1 7 5 9 2 2 0 11 ASSOCIAÇÃO AÇÃO MORRO DO OURO 05.368.425/0001-71 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001 c/c art. 18 do

regulamento aprovado pela Resolução nº 303, de 02/07/2002
Multa 1.389,38

5 3 5 0 4 0 1 5 6 6 2 2 0 11 RÁDIO CLUBE DE VOTUPORANGA LTDA 72.957.525/0001-20 Item 6.4.1 do Regulamento aprovado pela Resolução n 67, de 12/11/1998 Multa 3.990,00
535040024512012 EAD ENSINO A DISTÂNCIA LTDA ME 08.770.202/0001-24 Arts. 27 e 28 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272, de 09/08/2001 c/c art. 39 do

Regulamento aprovado pela Resolução nº 73, de 25/11/1998
Multa 3.549,54

535040075452012 GERDAU AÇOS LONGOS S/A 07.358.761/0039-31 Item 9.4 c/c item 10.1 da Norm a nº 13, de 18/09/1997 Multa 7.200,00
5 3 5 0 4 0 11 3 3 8 2 0 1 2 RÁDIO IGUATEMI LTDA 46.603.056/0001-31 Itens 3.2.3 e 5.4.1 do regulamento aprovado pela Resolução nº 116, de 25/03/1999 c/c art. 78

do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001 c/c art. 18 do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 303, de 02/07/2002

Multa 4.620,00

535040174992012 GRS DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA

02.487.043/0001-79 Item 9.4 c/c item 10.1 da Norm a nº 13, de 18/09/1997 Multa 157,10

535040181982012 CARLOS ROBERTO BAZANINI 326.714.668-20 Arts. 131 e 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 1.212,72
535040057352012 ÔMEGA RADIODIFUSÃO LTDA 60.269.180/0001-33 Itens 5.2.1.1, 5.3.1.1, 6.4.1 e 7.1.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67, de

12/11/1998 c/c arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001
Multa 8.860,50

535040229662006 UNIVERSAL TELECOM S/A 03.197.023/0001-26 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 2.014,20
5 3 5 0 4 0 11 7 9 7 2 0 11 RÁDIO DIFUSORA CACIQUE LTDA 4 4 . 0 6 8 . 5 7 5 / 0 0 0 1 - 11 Art.5º do Regulamento aprovado pela Resolução nº 571, de 28/09/2011 c/c art. 25, II e art.

26, §8º, III e IV e art. 78 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001
Multa 489,60

5 3 5 0 4 0 2 5 3 6 3 2 0 11 REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA 02.334.518/0001-78 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 3.189,43
5 3 5 0 4 0 2 1 4 7 8 2 0 11 RÁDIO DA VINCI FM LTDA 02.349.251/0001-01 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 908,27
5 3 5 0 4 0 2 3 4 11 2 0 1 2 PBKIDS BRINQUEDOS LTDA 64.731.433/0015-03 Art. 55, inciso IV, alínea c, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000 Multa 3.800,00
535040027762015 ASSOCIAÇÃO CULTURAL RENOVAÇÃO 01.877.552/0001-45 Art. 40, XXII, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 Multa 286,46
535040021342013 SOCIEDADE MINEIRA DE RADIODIFUSÃO

LT D A
21.781.455/0001-61 Itens 5.2.1.1 e 7.2.1, alínea m e o, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67, de

1 2 / 11 / 1 9 9 8
Multa 3.600,00

535040154012013 CV GOMES INFORMÁTICA ME 0 7 . 6 9 7 . 6 0 7 / 0 0 0 1 - 11 Art. 131 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 6.940,21
535040252782012 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS S/A 03.237.583/0039-03 Arts. 131 e 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 1.064,64
5 3 5 0 4 0 2 3 4 11 2 0 11 RÁDIO PIRATININGA DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS LTDA
60.192.200/0001-15 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 797,36

5 3 5 0 4 0 11 8 8 6 2 0 11 RÁDIO DIFUSORA DE PIRASSUNUNGA LT-
DA

54.843.008/0001-49 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001 Multa 360,00

535040097472013 RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A 60.628.369/0001-75 Itens 7.3, 9.3.1 e 12.5, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 284, de 07/12/2001 c/c
arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001

Multa 1.350,00

535040078682013 MARIA ISABEL MORALES DE SOUZA 308.622.348-08 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 Multa 2.392,08
535040006822013 BRASBABY IMPORTAÇÃO E DISTRIBUI-

ÇÃO LTDA
00.281.222/0001-20 Art. 55, inciso IV, alínea c, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000 Multa 5.328,00

535040171402012 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC

03.709.814/0001-98 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 4º e art. 55, inciso V, alínea b, do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 1.000,00

535040101332013 RÁDIO CACIQUE DE SOROCABA 71.871.275/0001-00 Itens 5.2.1.1 e 6.4.1 do regulamento aprovado pela Resolução nº 67, de 12/11/1998 c/c arts.
78 e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 21/01/2001

Multa 1.540,00

SANDRO ALMEIDA RAMOS

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA
E SERGIPE

ATO Nº 4.150, DE 26 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53554.001481/2015 - FUNDAÇÃO JOÃO PAU-
LO II - RTVD -Eunápolis/BA - Canal 41 - Autoriza a utilização de
equipamento transmissor.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 4.176, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53554.001928/2014 - SOCIEDADE EMISSORA
RADIOVOX LTDA - OM -Muritiba/BA - 1.600 kHz - Autoriza a
utilização de equipamento transmissor.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 4.268, DE 1o- DE JULHO DE 2015

Processo nº 53554.003002/2015 - RADIO CARINHA-
NHENSE LTDA - FM -Carinhanha/BA - Canal 218 - Autoriza novas
características técnicas.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

ATO Nº 4.464, DE 9 DE JULHO DE 2015

Expede autorização à CRUZEIRO DO SUL GRAOS LTDA.,
CNPJ nº 12.222.735/0004-91 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 4.446, DE 8 DE JULHO DE 2015

Expede autorização à RADIO GLOBO SA, CNPJ nº
33.066.234/0001-90 para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão
de Ligação para Transmissão de Programas e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À
P R E S TA Ç Ã O

ATO Nº 4.079, DE 24 DE JUNHO DE 2015

Processo n.º 53500.018685/2012 - Expede autorização à(ao)
ASSOCIACAO DOS CONDUTORES PROFISSIONAIS DE JATAI,
CNPJ nº 01.738.710/0001-86, para executar o Serviço Limitado Pri-
vado, de interesse restrito, para uso próprio em âmbito nacional e
internacional, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
e tendo como área de prestação do serviço todo território nacional.
Outorga autorização de uso da(s) radiofrequência(s) à(ao) ASSOCIA-
CAO DOS CONDUTORES PROFISSIONAIS DE JATAI, CNPJ nº
01.738.710/0001-86, associada à autorização para execução de Ser-
viço Limitado Privado, aplicação Radiotáxi Privado, sendo o uso das
radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no
tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra inter-
ferências prejudiciais, pelo prazo de 20 (vinte) anos, em caráter pre-
cário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por igual pe-
ríodo.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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ATO Nº 4.173, DE 26 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.006987/2015. Expede autorização EMBAI-
XADA REAL DA ARABIA SAUDITA, CNPJ n° 04.272.339/0001-06,
para explorar, de forma direta, o Serviço Limitado Privado, de interesse
restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, para uso
próprio, tendo como área de prestação todo território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 6 DE JULHO DE 2015

Nº 4.379 - Processo n° 535000088332011. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência (s), à COSMONLINE INFORMATICA LTDA,
CNPJ nº 03.932.921/0001-80, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, até 28 de Abril de 2021, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no
tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências
prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci -
lar(es).

Nº 4.382 - Processo n° 535000212702013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência (s), à MINAS NET LTDA ME , CNPJ nº
12.022.934/0001-03, associada à Autorização para exploração do Serviço
de Comunicação Multimídia, até 11 de Dezembro de 2028, sendo o uso
das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no
tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências
prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci -
lar(es).

Nº 4.383 - Processo n° 535000111702014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência (s), à BYTEWEB COMUNICACAO MULTIMI-
DIA LTDA, CNPJ nº 10.468.974/0001-58, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze
anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar
(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa,
por igual período.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 4.440, DE 8 DE JULHO DE 2015

Processo n° 508300006171993. Prorroga autorização para uso
de radiofrequência à (ao) COOPERATIVA RADIO TAXI DE CAMPI-
NAS SP CAMP-TAXI, CNPJ nº 68.342.898/0001-10, associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado, aplicação Ra-
diotáxi Privado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA
E RADIODIFUSÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 16, DE 9 DE JULHO DE 2015

Proposta de Alteração do Plano Básico de
Distribuição de Canais de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada - PBFM.

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no
art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela Resolução n.º
612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a comentários públicos a
proposta de alteração de Plano Básico constante dos Anexos, decorrentes
de solicitações apresentadas à Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 17 do
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo
Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997.

As alterações ora propostas são referentes aos requerimentos
apresentados ao Ministério das Comunicações com vistas à adaptação de
outorgas do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada nos estados de Mi-
nas Gerais e São Paulo e têm por objetivo principal o atendimento ao
disposto no Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no
Diário Oficial da União - DOU do dia 8 subsequente, e na Portaria MC n.º
127, de 12 de março de 2014, publicada no DOU do dia 13 subsequen-
te.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre as propos-
tas contidas na presente Consulta Pública, que contemplem, entre outros
aspectos:

a) uso racional e econômico do espectro de frequências, inclu-
sive pela utilização da potência mínima necessária para assegurar, eco-
nomicamente, um serviço de boa qualidade à área a que se destina;

b) condições específicas de propagação.
O texto completo das propostas de alteração do PBFM estará

disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na página da
Anatel na Internet, a partir das 14h da data da publicação desta Consulta
Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas devem
ser encaminhadas por meio do formulário eletrônico do Sistema Interativo
de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível no endereço In-
ternet http://www.anatel.gov.br relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 24 de julho de 2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.871, DE 4 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE-
TRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV, Art. 71,
incisos XX e XXVI, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e ob-
servado o disposto no inciso I, alínea 'b', da Portaria nº 208, de 2 de
setembro de 1980, bem como o que consta no Processo nº
53000.032454/2003-67, resolve:

Art. 1° Alterar a frequência de operação de 770 kHz para 830
kHz, para uso da KMR - TELECOMUNICAÇÕES LTDA, concessio-
nária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias na cidade de
JACIARA/MT, e revogar a Portaria nº 527, de 22 de dezembro de 2004,
publicada no D.O.U. em 13/04/2005, seção I, página 102, emitida pelo
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Art. 2º Convalidar a autorização para mudança de frequência de
830 kHz para 770 kHz, para uso da RÁDIO XAVANTES DE JACIARA
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Mé-
dias na cidade de JACIARA/MT, autorizada por intermédio da Portaria nº

400, de 22 de setembro de 1992, publicada no D.O.U. em 24/09/1992,
seção I, página 13430.

Art. 3º Determinar o prazo de 90 (noventa) dias, contados a
partir da publicação da presente Portaria, para que as entidades men-
cionadas no art. 1º e art.2º apresentem ao Ministério das Comunicações o
projeto técnico de enquadramento às novas características constantes do
PBOM.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 7 de julho de 2015

Nº 2.188 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005371/2011-34, resolve conhecer e não dar pro-
vimento ao requerimento da Companhia Paranaense de Energia -
Copel de recálculo de sua base de remuneração, apresentado no Pe-
dido de Reconsideração interposto em face da Resolução Homo-
logatória nº 1.296/2012, a qual homologou o resultado da Terceira
Revisão Tarifária Periódica da Distribuidora.

Ministério de Minas e Energia
.

Em 9 de julho de 2015

Nº 2.234 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº 3.247, de 26 de agosto de 2014, considerando o que consta do Processo nº
48500.006535/2014-93 e o disposto no item 4.2.7.2 do Edital, decide pela habilitação das seguintes proponentes vencedoras no Leilão nº
03/2015-ANEEL (A-5/2015):

Seq. Ti p o Empreendimento Ve n d e d o r a
1 UHE Tibagi Montante Minas PCH S.A.
2 PCH Ti g r e Tigre Produção de Energia Elétrica Ltda.
3 PCH Verde 4 Savana Geração de Energia S.A.
4 PCH Verde 4A Phoenix Geração de Energia S.A.
5 PCH Serra dos Cavalinhos I Serra dos Cavalinhos I Energética S.A.
6 UTE Codora Codora Energia Ltda.
7 UTE Porto de Sergipe I GPE Sergipe Genpower Participações S.A. 0,00001%

GPE Sergipe Empreendimentos SPE Ltda.. 99,99999%

ROMÁRIO DE OLIVEIRA BATISTA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de julho de 2015

Nº 2.230 - Processo: 48500.001596/2014-64. Interessada: AEL Ati-
vidade Empresarial Ltda. Decisão: aceitar o Projeto Básico da PCH
Inferno, cadastrada sob o CEG PCH.PH.MG.034036-7.01, com po-
tência instalada de 12.200 kW, situada no rio Araguari, sub-bacia 60,
no Estado de Minas Gerais.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÕES

Na íntegra do Despacho nº 1.672, de 21 de maio de 2015,
disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/,
constante do Processo nº 48500.003994/2014-15, cujo resumo foi
publicado no DOU, de 22 de maio de 2015, seção 1, página 104,
volume 152, n. 96, retificar integralmente a tabela de aerogeradores
de seu Anexo.

Na íntegra do Despacho nº 1.674, de 21 de maio de 2015,
disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/,
constante do Processo nº 48500.003996/2014-12, cujo resumo foi
publicado no DOU, de 22 de maio de 2015, seção 1, página 104,
volume 152, n. 96, retificar integralmente a tabela de aerogeradores
de seu Anexo.

Na íntegra do Despacho nº 1.675, de 21 de maio de 2015,
disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/,
constante do Processo nº 48500.003972/2014-55, cujo resumo foi
publicado no DOU, de 22 de maio de 2015, seção 1, página 104,
volume 152, n. 96, retificar integralmente a tabela de aerogeradores
de seu Anexo.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de julho de 2015

Nº 2.231 - Processo nº 48500.002185/2010-62. Interessado: Xavan-
tina Energética S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para início
de operação em teste a partir de 10 de julho de 2015. Usina: PCH
Xavantina. Unidades Geradoras: UG1 e UG2, de 3.037,5 kW cada,

totalizando 6.075 kW de capacidade instalada. Localização: Muni-
cípio de Xanxerê e Xavantina, estado de Santa Catarina.
Nº 2.232. Processo nº 48500.003448/2014-84. Interessado: Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras
para início de operação comercial a partir de 10 de julho de 2015.
Usina: UTE Santarém. Unidades Geradoras: UG10, com 1.640 kW, e
UG11 a UG15, com 1.230 kW cada. Localização: Município de
Santarém, Estado do Pará.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.233 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso da atribuição conferida pela
Resolução Normativa nº 583, de 22 de outubro de 2013, e con-
siderando o que consta do Processo nº 48500.002335/2012-08, re-
solve: (i) LIBERAR como apta à operação comercial as unidades
geradoras UG1 a UG9, de 3.000 kW cada, totalizando 27.000 kW de
potência instalada, da EOL Reduto, Código Único de Empreendi-
mentos de Geração (CEG) EOL.CV.RN.030843-9.01, localizada no
município de São Miguel do Gostoso, estado do Rio Grande do
Norte, de titularidade da empresa Usina de Energia Eólica Reduto
S.A., a partir de 26 de junho de 2015; e (ii) determinar que as
solicitações do início da operação em teste e comercial sejam efe-
tuadas após a conclusão das obras de responsabilidade do agente de
transmissão nos termos da Resolução Normativa nº 583, de 22 de
outubro de 2013.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de julho de 2015

Nº 2.229 - Processo nº 48500.002402/2013-67. Interessada: Com-
panhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D. De-
cisão: não anuir à constituição de garantia pela Companhia Estadual
de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D com base em fiança
bancária lastreada com os créditos decorrentes de faturamento de
energia elétrica inadimplido, originários do fornecimento de energia
elétrica não pago, consolidados por instrumento jurídico (Termo de
confissão de dívida) firmados pelos respectivos consumidores ina-
dimplentes para captar R$ 145.000.000,00 (cento e quarenta e cinco
milhões de reais) em contrato de financiamento pretendido junto ao
BNDES por: (i) os créditos em tela serem direitos emergentes da
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Concessão; e (ii) haver comprometimento a operacionalidade e a
continuidade da prestação do serviço público de distribuição de ener-
gia elétrica em razão de sua situação econômica e financeira in-
sustentável.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de julho de 2015

Nº 2.228 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TARIFÁRIA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n.
2.087, de 7 de fevereiro de 2012, e o que consta do Processo n.
48500.001519/2014-12, resolve: I - Cancelar, em decorrência da Re-
solução Autorizativa de nº 5.308, de 30 de junho de 2015, a qual
extingue a concessão da Usina Hidrelétrica UHE Pirapama, outorgada
à Companhia Industrial Pirapama, a Taxa de Fiscalização de Serviços
de Energia Elétrica - TFSEE relativa às competências de 7/2015 a
12/2015.

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO Nº 31, DE 9 DE JULHO DE 2015

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições, tendo em vista as disposições da Lei nº 9.478, de
6 de agosto de 1997, a Resolução de Diretoria nº 488, de 1º de julho
de 2015, e considerando que compete à ANP regular as atividades
relativas ao abastecimento nacional de petróleo, gás natural e de-
rivados, definido na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999;

Considerando que a Resolução ANP nº 32/2010 revogou a
Resolução ANP nº 31/2007 e estabeleceu padrões de qualidade e
classificação para cimentos asfálticos modificados por polímeros elas-
toméricos; e

Considerando que a Resolução ANP nº 36/2012 alterou as
especificações e classificação de emulsões asfálticas, resolve:

Art. 1º Fica alterado o inciso IV do art. 3º da Resolução
ANP nº 27, de 18 de setembro de 2008, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"IV - cesta de produtos asfálticos ANP - composta pelos
produtos asfálticos constantes em tabela disponível no sítio eletrônico
da ANP - www.anp.gov.br."

Das Disposições Transitórias
Art. 2º Fica estabelecido que o primeiro envio de infor-

mações à ANP, de acordo com os procedimentos descritos nesta
Resolução, deverá ser realizado a partir do mês de outubro de 2015,
até seu 15º dia, relativo ao mês vencido de setembro de 2015, con-
forme estabelecido no art. 2º da Resolução ANP nº 17/2004.

§ 1º Fica estabelecido o período de transição de 60 dias
(sessenta) dias, contados a partir da data de publicação desta Re-
solução, para que os distribuidores de produtos asfálticos se ajustem
aos novos procedimentos de envio de informações determinados por
esta Resolução.

Art. 3º O não atendimento às disposições desta Resolução
sujeita o infrator às penalidades previstas na Lei nº 9.847, de 26 de
outubro de 1999, e no Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

DESPACHO DA DIRETORA-GERAL
Em 9 de julho de 2015

Nº 986 - Com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei n.º
9.478, de 06 de agosto de 1997, nos termos do artigo 17, inciso II,
alíneas "b", "c" e "d" da Portaria ANP n.º 202/1999, e, tendo em vista
a Resolução da Diretoria n.º 499, de 1º de julho de 2015, fica can-
celado o registro nº 3252 e revogada a autorização para o exercício da
atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de pe-
tróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros com-
bustíveis automotivos nº 241, de 4/7/2005, outorgados à SIMEIRA
PETRÓLEO LTDA., sociedade inscrita no CNPJ sob o n.º
06.051.018/0001-07, pelas razões de fato e de direito constantes do
Processo Administrativo n.º 48610.010411/2013-84, regularmente de-
senvolvido com base na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Revogam-se as disposições em contrário.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO N° 681, DE 9 DE JULHO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o

disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002978/2015-48, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.349.764/0004-00,
da empresa Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A,
situada na Av. Senador Onofre Quinan, n° 415, bairro Sítio Bonfim,
Município de Paulínia/SP. CEP: 13.140-000, autorizada a exercer a
atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de pe-
tróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 682, DE 9 DE JULHO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002978/2015-48, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.349.764/0008-26,
da empresa Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A,
situada na Rua Dr. Eli Volpato, n° 948, bairro Chapada, Município de
Araucária/PR. CEP: 83.702-055, autorizada a exercer a atividade de
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 683, DE 9 DE JULHO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002978/2015-48, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.349.764/0009-07,
da empresa Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A,
situada na Rua do Prata, n° 1443 - sala 01, bairro Chácara Bonanza,
Município de Uberlândia/MG. CEP: 38.400-720, autorizada a exercer
a atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de
petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 684, DE 9 DE JULHO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002978/2015-48, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.349.764/0013-93,
da empresa Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A,
situada na Av. Niterói com Copacabana, s/n° - Quadra 04, Lote
R1/19, salas 05 e 06, bairro Setor Comercial, Município de Senador
Canedo/GO. CEP: 75.250-000, autorizada a exercer a atividade de
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 685, DE 9 DE JULHO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002978/2015-48, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.349.764/0014-74,
da empresa Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A,
situada na Av. Orlando Bergamo, s/n°/ Sala 01, bairro Campina,
Município de Guarulhos/SP. CEP: 07.232-151, autorizada a exercer a
atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de pe-
tróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 686, DE 9 DE JULHO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002978/2015-48, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.349.764/0015-55,
da empresa Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A,
situada na Rod. Presidente Dutra, Km 143, s/n°, bairro Jardim Dia-
mante, Município de São José dos Campos/SP. CEP: 12.224-900,
autorizada a exercer a atividade de distribuição de combustíveis lí-
quidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo die-
sel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 687, DE 9 DE JULHO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002978/2015-48, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.349.764/0016-36,
da empresa Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A,
situada na Rua N, s/n°, bairro Distrito Industrial, Município de Cuia-
bá/MT. CEP: 78.098-400, autorizada a exercer a atividade de dis-
tribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol com-
bustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 688, DE 9 DE JULHO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002978/2015-48, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.349.764/0017-17,
da empresa Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A,
situada na Rua Benjamin da Gnoni, n° 177/ Sala 03, bairro Rio do
Meio, Município de Itajaí/SC. CEP: 88.316-100, autorizada a exercer
a atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de
petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 689, DE 9 DE JULHO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002978/2015-48, torna
público o seguinte ato:
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Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.349.764/0019-89,
da empresa Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A,
situada na Estrada do Contorno da Petrobras, n° 1250, bairro Vila
Esperança, Município de Betim/MG. CEP: 32.501-970, autorizada a
exercer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados
de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 690, DE 9 DE JULHO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002978/2015-48, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.349.764/0021-01,
da empresa Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A,
situada na Av. Antonio Carlos Guillaumon, n° 360 - sala 02, bairro
Distrito Industrial III, Município de Uberaba/MG. CEP: 38.044-760,

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 692, DE 9 DE JULHO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002978/2015-48, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.349.764/0012-02,
da empresa Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A,
situada na Rua da Conquista, n° 333-A, bairro Jardim Noroeste,
Município de Campo Grande/MS. CEP: 79.045-100, autorizada a
exercer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados
de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de maio de 2015

Nº 985 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento rodoviário listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Jequié BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Trans-

portes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0013-92

HORA Distribuidora de Petróleo Ltda.
02.299.645/0003-64

ACR n.° 411.2.003/15-9
Reg. 877597

20/03/2016 Gasolina A (860m³), Óleo Die-
sel A S10 (160m³), Óleo Diesel

A S500 (530m³)

48610.004830/2015-49

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

autorizada a exercer a atividade de distribuição de combustíveis lí-
quidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo die-
sel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 691, DE 9 DE JULHO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002978/2015-48, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.349.764/0025-27,
da empresa Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A,
situada na Via José Luiz Galvão, n° 2200 - Sala 06, Km 11 -
328+900m Anel Viário Contorno Norte, bairro Sítio Bom Jesus, Mu-
nicípio de Ribeirão Preto/SP. CEP: 14.058-000, autorizada a exercer a
atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de pe-
tróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS

AUTORIZAÇÃO Nº 677, DE 9 DE JULHO DE 2015

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 89, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução ANP nº 11, de 17 de Fevereiro de
2011, nas normas, padrões e regulamentos da ANP, e tendo em vista o que consta do Processo nº
48610.006745/2015-15, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa GEORADAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS S.A., com sede na
Rua Ludovico Barbosa, 60, Nova Lima CEP 34000-000 - Minas Gerais, autorizada a realizar aquisição
de dados gravimétricos, magnéticos e sísmicos de reflexão bidimensional e tridimensional terrestre na
Bacia do Recôncavo e posterior processamento dos dados em uma área de aproximadamente 4.466 km².
O polígono está limitado pelas seguintes coordenadas geográficas dos vértices:

Ve r t i c e Latitude Longitude
1 -12:36:57,232 -38:09:49,619
2 -12:33:23,669 -38:47:41,816
3 -11:55:16,355 -38:21:56,543
4 -11:53:46,993 -37:55:21,779
5 -12:36:57,232 -38:09:49,619

Datum: GCS SIRGAS 2000
Art. 2º Em decorrência da Autorização definida no Art 1º, e em conformidade com os termos

da Resolução ANP n° 11/2011, fica a GEORADAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS S.A. com-
promissada a enviar à ANP:

I - Cópia dos dados brutos adquiridos;
II - Cópia de todas as versões processadas e comercializadas;
III - Notificação de Início de Aquisição;
IV - Notificação de Término de Aquisição;
V - Notificação de Venda de Dados Não-Exclusivos, no prazo máximo de 10 dias contados a

partir da data de conclusão da operação de venda;
VI - Relatório Final de Aquisição;
VII - Relatório Final de Processamento;
VIII - Quaisquer outros documentos referentes aos dados pre stack e pos stack, no prazo

máximo de até 60 dias contados da data da conclusão da aquisição, processamento e interpretação, se for
o caso.

Art. 3º De acordo com os padrões técnicos da ANP, fica determinado que todos os documentos
referentes aos dados sísmicos entregues pela GEORADAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS S.A.
deverão ser identificados com o código «ES - 0300».

Art. 4º Fica a GEORADAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS S.A. obrigada a observar na
internet, no endereço www.anp.gov.br, os formatos de formulários e os padrões vigentes em que os
dados e informações deverão ser entregues à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP

Art. 5º Esta autorização limita-se à execução da atividade descritas no Art. 1º acima.
Art. 6º Esta autorização é válida pelo período de 25 meses.
Art. 7º Caso a empresa GEORADAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS S.A. não atenda as

obrigações dispostas na Resolução ANP 11/2011 e na Resolução ANP 09/2005, fica sujeita às pe-
nalidades previstas na Lei nº 9.847, de 1999, no Decreto nº 2.953, de 1999, e na Portaria ANP nº 234,
de 2003, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 8º A presente autorização entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAULO ALEXANDRE SOUZA DA SILVA

AUTORIZAÇÃO Nº 678, DE 9 DE JULHO DE 2015

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 89, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução ANP nº 11, de 17 de Fevereiro de
2011, nas normas, padrões e regulamentos da ANP, e tendo em vista o que consta do Processo nº
48610.006744/2015-71, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa GEORADAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS S.A., com sede na
Rua Ludovico Barbosa, 60, Nova Lima CEP 34000-000 - Minas Gerais, autorizada a realizar aquisição
de dados gravimétricos, magnéticos e sísmicos de reflexão bidimensional e tridimensional terrestre na
Bacia do Solimões e posterior processamento dos dados em uma área de aproximadamente 534.624 km².
O polígono do projeto está limitado pelas seguintes coordenadas geográficas dos vértices:

Ve r t i c e Latitude Longitude
1 -00:47:35,761 -64:55:12,236
2 -05:34:30,941 -61:46:41,179
3 -09:32:45,135 -68:25:28,416
4 -06:24:14,077 -72:01:57,487
5 -00:47:35,761 -64:55:12,236

Datum: GCS SIRGAS 2000
Art. 2º Em decorrência da Autorização definida no Art 1º, e em conformidade com os termos

da Resolução ANP n° 11/2011, fica a GEORADAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS S.A. com-
promissada a enviar à ANP:

I - Cópia dos dados brutos adquiridos;
II - Cópia de todas as versões processadas e comercializadas;
III - Notificação de Início de Aquisição;
IV - Notificação de Término de Aquisição;
V - Notificação de Venda de Dados Não-Exclusivos, no prazo máximo de 10 dias contados a

partir da data de conclusão da operação de venda;
VI - Relatório Final de Aquisição;
VII - Relatório Final de Processamento;
VIII - Quaisquer outros documentos referentes aos dados pre stack e pos stack, no prazo

máximo de até 60 dias contados da data da conclusão da aquisição, processamento e interpretação, se for
o caso.

Art. 3º De acordo com os padrões técnicos da ANP, fica determinado que todos os documentos
referentes aos dados sísmicos e não-sísmicos entregues pela GEORADAR LEVANTAMENTOS GEO-
FÍSICOS S.A. deverão ser identificados, respectivamente, com os códigos «ES - 0300» e «ENS -
0330».

Art. 4º Fica a GEORADAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS S.A. obrigada a observar na
internet, no endereço www.anp.gov.br, os formatos de formulários e os padrões vigentes em que os
dados e informações deverão ser entregues à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP

Art. 5º Esta autorização limita-se à execução da atividade descritas no Art. 1º acima.
Art. 6º Esta autorização é válida pelo período de 25 meses.
Art. 7º Caso a empresa GEORADAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS S.A. não atenda as

obrigações dispostas na Resolução ANP 11/2011 e na Resolução ANP 09/2005, fica sujeita às pe-
nalidades previstas na Lei nº 9.847, de 1999, no Decreto nº 2.953, de 1999, e na Portaria ANP nº 234,
de 2003, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 8º A presente autorização entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAULO ALEXANDRE SOUZA DA SILVA
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DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 679, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 1º de março de
2012, nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, e da
Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998 e tendo em vista o

AUTORIZAÇÃO No- 680, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de 2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de 1998, e tendo em vista
o constante do Processo ANP n.º 48610.009544/2012-27 torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Transporte SA - TRANSPETRO, CNPJ 02.709.449/0056-22, autorizada a operar o duto ORNIT 6" para transporte bidirecional de Óleo Diesel S-10 entre o Terminal Aquaviário
de Niterói - TENIT e a Refinaria Alberto Pasqualini - REFAP, no Município de Canoas /RS, cujas características são relacionadas a seguir:

Produto Origem Destino Diâmetro Extensão (km) Capacidade
(m³/ano)

Pressão Máxima de
Operação Admissível -

PMOA

Material Início da operação

Diesel -S10 TENIT R E FA P 6" 13,4 744600 62 kgf/cm² API 5L Gr B 1997

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a presente outorga.
Art. 3º A empresa Petrobras Transporte SA - TRANSPETRO deverá apresentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia

autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir
da data de sua renovação.

Art. 4º Fica revogada a Autorização ANP nº 545, de 04 de dezembro de 2012, publicada na página 76 da Seção 1 do Diário Oficial da União nº 234, de 05 de dezembro de 2012.
Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

que consta do Processo ANP nº 48610.010029/2008-11, torna público
o seguinte ato:

Art. 1º Fica o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, cons-
tituído pelas empresas Transportadora Associada de Gás S/A - TAG,
Nova Transportadora do Sudeste S/A - NTS, Nova Transportadora do
Nordeste S/A - NTN e Petrobras Transporte S/A - Transpetro, com
registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
06.226.808/0001-78, autorizado a operar o Serviço de Compressão de
Congonhas, localizado nas proximidades do Km 268 do Gasoduto
GASBEL I, no Município de São Brás do Suaçuí, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá apre-
sentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento ambiental
das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia auten-
ticada do protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento
junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da
renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização substitui a Autorização ANP nº 02,
de 05/01/2010, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 3,
seção 1, página 47, de 06/01/2010.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

CNPJ 00.357.038/0001-16
NIRE 53300002819

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2015

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano dois mil e
quinze, às dez horas, no escritório-sede da Empresa, no SCN, Quadra
06, Conjunto "A", Blocos "B" e "C", Entrada Norte 2, em Brasília-
DF, reuniram-se na sala 409-B, os acionistas da Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, regularmente convocados por
edital publicado nos dias 17, 19 e 23 de junho de 2015 no Diário
Oficial da União e nos dias 17, 18 e 19 de junho de 2015 no Jornal
de Brasília, para examinar, discutir e votar a Ordem do Dia. Re-
presentando o acionista majoritário, compareceu à Assembleia, o ad-
vogado CLEBER MARQUES REIS, OAB/RJ 75.413. Na ausência do
Presidente do Conselho de Administração, foi escolhido para assumir
a presidência da Assembleia, na forma prevista no art. 8º do Estatuto,
o Conselheiro TITO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO, representado
pelo Advogado ANDRÉ HENRIQUE LEHENBAUER THOMÉ,
OAB/DF 21.638, que agradeceu a presença dos acionistas e do Con-
tador da Eletronorte, HUGO LEONARDO DA SILVA VEDANA. Em
seguida, verificando o "Livro de Presença", o Sr. Presidente constatou
que estavam representados mais de dois terços do capital votante,
número suficiente à instalação da Assembleia. Abrindo a sessão, para
secretariar a reunião convidou a mim CLEBER MARQUES REIS,
ficando então constituída a Mesa. Dando início aos trabalhos, o Sr.
Presidente determinou-me que fizesse a leitura do Edital de Con-
vocação, o que fiz e passo a transcrever: "CENTRAIS ELÉTRICAS
DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE - (CONTRO-
LADA DA ELETROBRAS) CNPJ 00357038/0001-16 ASSEM-
BLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCA-
ÇÃO - Ficam convocados os Senhores Acionistas da Centrais Elé-
tricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, a se reunirem em As-
sembleia Geral Extraordinária, no dia 26 de junho de 2015, às 10
horas, na sede social da Empresa, SCN Quadra 06, Conjunto "A",
Bloco B, Entrada Norte 2, Asa Norte, em Brasília - DF, na sala 409,
nesta cidade, instalando-se a Assembleia, em primeira convocação,
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, o número
legal do capital social votante e, em segunda convocação, meia hora
depois, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: - Pa-
gamento de dividendos relativos ao exercício social de 2014 até 31 de
dezembro de 2015. Brasília, 15 de junho de 2015. (Ass.) JOSÉ
ANTONIO MUNIZ LOPES. Presidente do Conselho de Adminis-
tração". Terminada a leitura, o Sr. Presidente colocou em discussão e
votação o assunto da Ordem do Dia, relativo à proposta aos Senhores
Acionistas, que trata do Pagamento de dividendos relativos ao exer-
cício social de 2014 até 31 de dezembro de 2015, formalizada pela
RD-0252/2015, de 11.06.2015, emitida pela Diretoria Executiva da
Eletronorte, a qual foi aprovada pelo Conselho de Administração, por
meio da DEL-0034/2015, de 15.06.2015. Propôs, em conformidade
com o que lhe foi determinado pela Resolução de Diretoria da Ele-
trobras RES-345/2015, de 22.06.2015, pela aprovação do assunto em
questão, no que foi acompanhada pelos demais acionistas, conforme
segue:

"1. Aprovar o pagamento de dividendos relativos ao exer-
cício social de 2014 até 31 de dezembro de 2015, com os seguintes
termos pactuados, os quais devem constar na ATA da AGE:

A Eletronorte pagará até 31/10/2015 à Eletrobras e aos de-
mais acionistas, os dividendos relativos ao exercício social de 2014,
conforme definido na AGO de 29/04/2015, no valor de R$
1.915.264.782,13, a preços de 31/05/2015, assim distribuídos:

25% em dinheiro, no valor de R$ 478.816.195,53; e
75% com transferência à Eletrobras de créditos da Eletro-

norte, sendo: (i) R$ 253.850.902,36 de créditos que a Eletronorte
detém junto à Eletrobras Distribuição Roraima S/A (Boa Vista Ener-
gia); e (ii) R$ 1.182.597.684,24 de créditos que a Eletronorte possui
junto à Ceron-Termonorte II;

Até 31/10/2015, os valores serão corrigidos da seguinte for-
ma:

o débito dos dividendos pela taxa Selic; e
os créditos: (i) o pagamento em dinheiro pela taxa Selic; (ii)

o crédito junto à Boa Vista Energia (Eletrobras Distribuição Roraíma)
pelo índice do instrumento contratual estabelecido; e (iii) o crédito
junto à Ceron (Termonorte II) pelo estabelecido na Portaria Inter-
ministerial nº 652, de 10/12/2014;

Aos acionistas minoritários, não controladores, será dada a
opção de recebimento em dinheiro em vez dos créditos referidos,
sendo que na ausência de manifestação expressa na AGE, a liqui-
dação total dos dividendos se dará em dinheiro.

A cessão dos créditos da Eletronorte dados em pagamento,
dar-se-á mediante assinatura de 2 (dois) Termos de Cessão de Di-
reitos, com anuência dos respectivos devedores, contendo, dentre as
diversas condições inerentes ao assunto, a previsão da responsabi-
lidade da Eletronorte pelo pagamento em caso da inadimplência do
d e v e d o r.

Caso não se concretize a cessão dos créditos apresentados
como elegíveis para a liquidação de 75% dos dividendos relativos ao
exercício de 2014 até 31/10/2015, a Eletronorte efetuará o pagamento
em dinheiro ou apresentará outros créditos à satisfação da Eletro-
bras.

O montante total dos créditos corrigidos a serem transferidos
à Eletrobras até 31/10/2015 deve ser igual ao valor dos dividendos
corrigidos pela Selic na mesma data, pelo que, na insuficiência de
créditos, a Eletronorte deverá complementar o valor com créditos ou
efetuar o pagamento da diferença em dinheiro."

Registre-se que não houve manifestação dos acionistas mi-
noritários. Em seguida, os trabalhos foram suspensos pelo tempo
suficiente à lavratura da presente Ata por mim redigida. Reaberta a
sessão, depois de lida e achada conforme, vai a Ata assinada pelo Sr.
Presidente, por mim, Secretário, e pelos demais acionistas presentes,
dela se extraindo as cópias necessárias para os fins legais. (Ass.)
TITO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO - p.p. ANDRÉ HENRIQUE
LEHENBAUER THOMÉ - Presidente, Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - Eletrobras - p.p. CLEBER MARQUES REIS - Secretário da
Assembleia. Declaramos, na qualidade de Presidente e Secretário da
presente Assembleia, que o texto acima é cópia integral e fiel da Ata
transcrita às fls. 161 a 162 do Livro nº 05 de Atas das Assembleias
Gerais da Eletronorte. REGISTRO E ARQUIVAMENTO NA JCDF
SOB O Nº 20150600712, em 03.07.2015.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE JUNHO DE 2015

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano dois mil e
quinze, às nove horas, no escritório-sede da Empresa, no SCN, Qua-
dra 06, Conjunto "A", Blocos "B" e "C", Entrada Norte 2, em Bra-
sília-DF, reuniram-se na sala 409-B, os acionistas da Centrais Elé-
tricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, regularmente convocados
por edital publicado nos dias 17, 19 e 23 de junho de 2015 no Diário
Oficial da União e nos dias 17, 18 e 19 de junho de 2015 no Jornal
de Brasília, para examinar, discutir e votar a Ordem do Dia. Re-
presentando o acionista majoritário, compareceu à Assembleia a ad-
vogada CRISTIANE VIEIRA DE PAIVA VILLELA, OAB/RJ
133.775. Na ausência do Presidente do Conselho de Administração,
foi escolhido para assumir a presidência da Assembleia, na forma
prevista no art. 8º do Estatuto, o Conselheiro TITO CARDOSO DE
OLIVEIRA NETO, representado pela Advogada RENATA MENDES
ALVES, OAB/DF 18.642, que agradeceu a presença dos acionistas.
Em seguida, verificando o "Livro de Presença", a Sra. Presidente
constatou que estavam representados mais de dois terços do capital
votante, número suficiente à instalação da Assembleia. Abrindo a
sessão, para secretariar a reunião convidou a mim, CRISTIANE
VIEIRA DE PAIVA VILLELA, ficando então constituída a Mesa.
Dando início aos trabalhos, a Sra. Presidente determinou-me que
fizesse a leitura do Edital de Convocação, o que fiz e passo a trans-
crever: "CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
ELETRONORTE - (CONTROLADA DA ELETROBRAS) CNPJ
00357038/0001-16 - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os Senhores
Acionistas da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte,
a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 29 de
junho de 2015, às 9 horas, na sede social da Empresa, SCN Quadra
06, Conjunto "A", Bloco B, Entrada Norte 2, Asa Norte, em Brasília
- DF, na sala 409, nesta cidade, instalando-se a Assembleia, em
primeira convocação, com a presença de acionistas que representem,
no mínimo, o número legal do capital social votante e, em segunda
convocação, meia hora depois, para deliberarem sobre a seguinte
ORDEM DO DIA: - Eleição de membros do Conselho de Admi-
nistração. Brasília, 17 de junho de 2015. (Ass.) JOSÉ ANTONIO
MUNIZ LOPES. Presidente do Conselho de Administração". Ter-
minada a leitura, a Sra. Presidente colocou em discussão e votação o
assunto da Ordem do Dia, relativo à Eleição de membros do Con-
selho de Administração. Pedindo a palavra, a advogada CRISTIANE
VIEIRA DE PAIVA VILLELA, representante da Eletrobras, propôs,
em conformidade com o que lhe foi determinado pela Resolução de
Diretoria da Eletrobras RES-346/2015, de 22.06.2015, pela eleição do
Sr. WILLAMY MOREIRA FROTA, pelo prazo remanescente do
mandato a findar-se na Assembleia Geral Ordinária a se realizar em
2016. Não havendo outras manifestações, a Sra. Presidente declarou a
proposta aprovada por unanimidade. O eleito substitui a Sra. MAR-
THA LYRA NASCIMENTO e tem a seguinte qualificação: WIL-
LAMY MOREIRA FROTA, brasileiro, casado, engenheiro eletricista,
portador da Cédula de Identidade RG nº 0421015-8 SSP/AM, e do
CPF nº 077.141.652-00, residente e domiciliado à Alameda Austria
97, Ponta Negra, CEP: 69037-011 - Manaus - AM. Retomando a
palavra, a Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo suficiente à
lavratura da presente Ata por mim redigida. Reaberta a sessão, depois
de lida e achada conforme, vai a Ata assinada pela Sra. Presidente,
por mim, Secretária, e pelos demais acionistas presentes, dela se
extraindo as cópias necessárias para os fins legais. (Ass.) TITO CAR-
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DOSO DE OLIVEIRA NETO - p.p. RENATA MENDES ALVES-
Presidente, Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras - p.p.
CRISTIANE VIEIRA DE PAIVA VILLELA - Secretária da Assem-
bleia. Declaramos, na qualidade de Presidente e Secretária da presente
Assembleia, que o texto acima é cópia integral e fiel da Ata transcrita
às fls. 163 a 164 do Livro nº 05 de Atas das Assembleias Gerais da
Eletronorte. REGISTRO E ARQUIVAMENTO NA JCDF SOB O Nº
20150600747, em 03.07.2015.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 95/2015-SEDE-DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
832.010/1998-CANTO DOS PEQUÍS AGRICULTURA E

PECUÁRIA LTDA- DOU de 09/03/2012
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
833.777/2004-JAYME MOREIRA GOMES-AI N°386/2010
Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito despacho(657)
820.854/1979-MINERAÇÃO VALE DO IAPÓ LTDA- Pu-

blicado DOU de 11/01/2010
Retificação de despacho(1389)
926.362/2006-MINERAÇÃO VALE DO IAPÓ LTDA - Pu-

blicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Em vertude de ter
sido publicado erroneamente um dos processos que constituiram o
Grupamento Mineiro nº226 publicado no DOU de 11/03/2008, Se-
ção I, página 44, DETERMINO que faça a publicação da retifi-
cação resumida, nos seguintes termos: Onde se lê:"...DNPM nº
806.598/73 - Portaria de Lavra nº 1.227, de 05.10.83, publicada no
Diário Oficial da União de 10.10.83...", Leia - se:"...DNPM nº
820.854/79 - Portaria de Lavra nº 003, de 09.01.98, publicada no
Diário Oficial da União de 14.01.98...".

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
832.243/2003-BEG MINERAÇÃO LTDA - Publicado

DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar o despacho de
Aprovação do Relatório Final de Pesquisa, publicado no DOU de
05/07/2011, nos seguintes termos: Onde se lê: "...no município de
Itabirinha de Mantena/MG, numa área de 507,39ha...", Leia-se:
"...nos municípios de Mantena/MG e Itabirinha/MG, numa área de
507,36ha..."

831.660/2005-T. G. MINERAÇÃO LTDA. EPP - Publicado
DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar o despacho de
Aprovação do Relatório Final de Pesquisa, publicado no DOU de
05/08/2009, nos seguintes termos: Onde se lê: "...Aprova o relatório
final de pesquisa para a substância GNAISSE...", Leia-se: "...Apro-
va o relatório final de pesquisa para a substância GRANITO..."

Retificação de despacho(1388)
815.310/1994-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LTDA. - Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar
o texto do despacho de Aprovação do Relatório Final de Pesquisa,
publicado no DOU de 08/04/20005, nos seguintes termos: Onde se
lê: "...Município de Timbé do Sul/SC, numa área de 44,82ha de-
limitada por um polígono que tem um vértice a 40 metros, no ru-
mo verdadeiro de 37º07'NW de um ponto de Coordenadas Geo-
désicas: Lat. 28º54'58,6"S e Long. 49º49'48,9"W...", Leia-se: "...no
Município de Jacinto Machado/SC, numa área de 44,02ha, delimi-
tada por um polígono que tem um vértice coincidente com o ponto
de Coordenadas Geodésicas: Lat. 28°54'57,950''S e Long.
4 9 ° 4 9 ' 0 1 , 8 0 7 ' ' W. . . "

833.124/2003-BONTEMPI IMÓVEIS LTDA - Publicado
DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar o texto do Alvará
de Pesquisa nº 1845, de 05/03/2004, publicado no DOU de
15/03/2004 e consequentemente o despacho de Aprovação do Re-
latório Final de Pesquisa, publicado no DOU de 22/06/20011, nos
seguintes termos: Onde se lê: "... numa área de 946,89ha...", Leia-
se: "... numa área de 856,94ha..."

RELAÇÃO No- 100/2015-SEDE-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
Despacho publicado(156)
815.315/2010-MINERBRASIL MINERAÇÃO LTDA-Nos

termos da manifestação do Senhor Procurador-Chefe, quanto à COTA
Nº 47/2015/AV/PF-DNPM-DF/PGF/AGU e DESPACHO nº
619/2015/PROGE/DNPM, que ora aprovo e adoto como fundamento
desta decisão, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO, ao recurso de
fls. 140/163, interposto pela Interessada, em consequência, MAN-
TENHO a declaração de nulidade do alvará de pesquisa nº
7528/2010, publicado no D.O.U. de 13/06/2013 - Relação
102/2013.

Nega provimento ao recurso interposto(187)
803.333/2012-VEGAS MINERAÇAO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
833.777/2004-JAYME MOREIRA GOMES
Da provimento ao recurso interposto(245)
833.777/2004-JAYME MOREIRA GOMES
Despacho publicado(256)
850.514/2004-ARAGUAIA NÍQUEL MINERAÇÃO LT-

DA.-Nos termos do DESPACHO nº 65/2015-CFPM/DIFIS, que ora
aprovo e adoto como fundamento desta decisão e, considerando o
disposto no PARECER PROGE Nº 085/2007 - FMM, AUTORIZO
em caráter excepcional, pelo prazo de 01/02/2014 até 31/12/2015.

Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Concessão
de Lavra(349)

870.520/2002-PEVAL GRANITOS LTDA
871.843/2003-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MI-

NERAL
871.014/2006-UTINGA MINERAÇÃO LTDA
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
833.777/2004-JAYME MOREIRA GOMES- AI

N°386/2010
Intima para defesa do DECAIMENTO do titulo ( Lei do

SNUC) - Prazo 10 dias(2041)
832.120/2002-BRAZ SCARAMUSSA FILHO-OF.

N°079/2015
Instaura processo administrativo para o DECAIMENTO do

Alvará de Pesquisa - LEI do SNUC /prazo para defesa 10
dias(2042)

832.120/2002-BRAZ SCARAMUSSA FILHO-OF.
N°079/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Homologa desistência do requerimento de Concessão de La-

vra(352)
871.200/1988- JIGRAN JITAUNA GRANITOS LTDA.
Despacho publicado(356)
896.418/2002-MINERAÇÃO FALCHETTO LTDA - ME-

Nos termos do DESPACHO nº 064/2015-CFPM/DIFIS, que ora apro-
vo e adoto como fundamento desta decisão e, considerando o disposto
no PARECER PROGE Nº 085/2007 - FMM, AUTORIZO em caráter
excepcional, pelo prazo de 01 (hum) ano, a realização de detalha-
mento de jazida para formulação de projeto minerário, contar da
publicação deste, no Diário Oficial da União.

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
871.263/2011-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.-JAGUARA-

RI/BA - Guia n° 099/2014 (retificadora)-294.000TONELADAS-MI-
NERIO DE COBRE- Validade:17/07/2017

Não conhece requerimento protocolizado(1057)
896.490/1996-NEUGRAMAR GRANITOS LTDA
Instaura processo administrativo para o INDEFERIMENTO

do requerimento de lavra - LEI do SNUC /prazo para defesa 10
dias(1060)

809.327/1976-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA-OF.
N°080/2015

830.746/1981-RST RECURSOS MINERAIS LTDA.-OF.
N°077/2015

820.244/2001-GBF - AGROPECUÁRIA LTDA-OF.
N°078/2015

840.105/2002-AREIASIL LTDA-OF. N°76/2015
Intima para defesa do Indeferimento do Requerimento de

Lavra ( Lei do SNUC) - Prazo 10 dias(2040)
809.327/1976-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA-OF.

N°080/2015
830.746/1981-RST RECURSOS MINERAIS LTDA.-OF.

N°077/2015
820.244/2001-GBF - AGROPECUÁRIA LTDA-OF.

N°078/2015
840.105/2002-AREIASIL LTDA-OF. N°76/2015
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
001.973/1962-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
815.213/1988-BRITAPLAN BRITAGEM PLANALTO LT-

DA
Autorizo o aditamento de substância mineral(427)
001.973/1962-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-MI-

NERIO DE CHUMBO-DECRETO DE LAVRA Nº 496/1962, DOU
de 13/01/1962

Defere pedido de servidão para a implantação e operação do
empreendimento mineiro em conformidade com os Laudos Técnicos
e Memoriais Descritivos juntados nos autos(435)

035.101/1946-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DE MINAS GERAIS-APATITA- DECRETO DE LA-
VRA Nº 59.979/1967

Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
001.973/1962-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-MI-

NERIO DE CHUMBO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Nega provimento ao recurso interposto(1170)
831.079/2013-MINERAÇAO MONTE AZUL LTDA
861.846/2013-PEDRA FERRO MINERAÇÃO LTDA.
Não conhece o recurso interposto(1837)
834.157/2011-Interposto porEdelmo Marcondes da Costa ME
832.039/2012-Interposto porMELOTO DRAGA E OLARIA LTDA
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Nega provimento ao recurso interposto(1222)
833.539/2012-URBANO TADEU DE OLIVEIRA
Fase de Disponibilidade
Nega provimento ao recurso apresentado(1806)
800.131/2007- Recurso interposto por INCAL - INDÚS-

TRIA DE CALCINAÇÃO LTDA
800.132/2007- Recurso interposto por ICAL - INDÚSTRIA

DE CALCINAÇÃO LTDA

RELAÇÃO No- 101/2015-SEDE-DF

Fase de Concessão de Lavra
Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-

rência da Concessão de Lavra(451)
811.015/1973-VALE S A- PORTARIA DE LAVRA Nº

498/2006- Cessionário:VALE METAIS BÁSICOS S/A- CNPJ
21.982.604/0001-50

Aprova atos de Cisão de Empresa/Direitos Minerários e de-
termina sua averbação(1938)

Beneficiária:HOLCIM CANTAGALO INDÚSTRIA DE CI-
MENTOS S/A-CNPJ 20.927.816/0001-72-HOLCIM (BRASIL) S A-
Direitos Cindidos:DNPM 005.352/1949-DECRETO DE LAVRA N°

52.922/1963
Beneficiária:HOLCIM CANTAGALO INDÚSTRIA DE CI-

MENTOS S/A-CNPJ 20.927.816/0001-72-HOLCIM (BRASIL) S A-
Direitos Cindidos:DNPM 004.469/1952-DECRETO DE LAVRA N°

73.580/1974
Fase de Requerimento de Pesquisa
Autorizo a indisponibilidade dos direitos minerários(1811)
896.370/2006-CARLOS AGUIDO DOS PASSOS- REQUE-

RIMENTO DE PESQUISA

RELAÇÃO No- 102/2015-SEDE-DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
861.089/2009-GERSON MENEZES-ALVARÁ N° 12.038

Publicado DOU de 05/04/2013- Onde se lê:"... numa área de 1180,77
ha...", Leia-se: numa área de 1130,61 ha...".

873.603/2009-ATENA MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ N°
6129 Publicado DOU de 09/04/2014- Onde se lê:"... numa área de
1328,35 ha...", Leia-se:"... numa área de 769,53 ha...".

860.820/2010-SÉRGIO LUÍS DE ARAUJO RAMOS-ALVA-
RÁ N° 335 Publicado DOU de 29/01/2013- Onde se lê:"... numa área
de 558,22 ha...", Leia-se: numa área de 512,69 ha...".

861.494/2011-GRUPO SHANZ EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA ME-ALVARÁ N° 16.542 Publicado DOU
de 20/11/2014- Onde se lê:"... numa área de 1994,81 ha...", Leia-se:
numa área de 1863,56 ha...".

872.801/2011-JOSÉ CARLOS SIQUEIRA CARVALHO-
ALVARÁ N° 3522 Publicado DOU de 19/06/2012- Onde se lê:"...
numa área de 827,61 ha...", Leia-se:"... numa área de 777,83 ha...".

871.027/2012-JURANDIR BARBOSA DE SOUZA-ALVA-
RÁ N° 361 Publicado DOU de 09/04/2014- Onde se lê:"... numa área
de 81,74 ha...", Leia-se: numa área de 46,65 ha...".

826.397/2013-ROGÉRIO FRANCISCO FAESSER DE
SOUZA-ALVARÁ N° 9053 Publicado DOU de 09/09/2013- Onde se
lê:"... numa área de 688,2 ha...", Leia-se:"... numa área de 655,8
ha...".

826.899/2013-BRF ENGENHARIA DE OBRAS LTDA.-
ALVARÁ N° 2.419 Publicado DOU de 24/03/2014- Onde se lê:"...
numa área de 49,99 ha...", Leia-se: numa área de 44,97 ha...".

827.113/2013-MARCOS DURAU-ALVARÁ N° 921 Publi-
cado DOU de 03/02/2014- Onde se lê:"... numa área de 757,1 ha...",
Leia-se: numa área de 629,16 ha...".

872.100/2013-SINAI MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE
MÁRMORES LTDA ME-ALVARÁ N° 12794 Publicado DOU de
11/12/2013- Onde se lê:"... numa área de 357,97 ha...", Leia-se:"...
numa área de 179,21 ha...".

850.677/2014-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA ME-ALVARÁ N° 727 Publicado DOU de 26/02/2015- Onde
se lê:"... numa área de 2157,78 ha...", Leia-se: numa área de 2108,31
ha...".

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 107/2015

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito despacho(657)
870.135/1982-VANÁDIO DE MARACÁS S A- Publicado

DOU de 22/06/2015 - Relação 62/2015

OSMAR ALMEIDA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 196/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
861.528/2010-PAVOTEC PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLE-

NAGEM LTDA-OF. N°765/2015
861.573/2010-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA-OF.

N°763/2015
861.574/2010-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA-OF.

N°763/2015
861.575/2010-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA-OF.

N°763/2015
861.576/2010-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA-OF.

N°764/2015
861.722/2013-HS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-OF. N°712/2015
860.461/2014-XIXTO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.-OF. N°761/2015
860.474/2014-MINERAÇÃO PIRINEUS LTDA-OF.

N°762/2015
860.690/2014-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°760/2015
860.003/2015-PLANALTO TRANSPORTADORA LTDA-

OF. N°754/2015
860.015/2015-KIN CARLOS GOMIDES-OF. N°714/2015
860.028/2015-ROSANGELA MARTENES BATISTA-OF.

N°725/2015
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860.030/2015-GUSTAVO LIMA SOARES-OF. N°715/2015
860.031/2015-GUSTAVO LIMA SOARES-OF. N°726/2015
860.033/2015-EDWARD MAGALHÃES CHAVES-OF.

N°716/2015
860.052/2015-CÉLIO REZENDE-OF. N°728/2015
860.067/2015-ALDO ADOIR BERNARDES PEREIRA-OF.

N°717/2015
860.093/2015-COMGEO MINERAÇÃO EMPREENDI-

MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF. N°718/2015
860.094/2015-JUSCELINO VIEIRA DOS SANTOS-OF.

N°727/2015
860.101/2015-CENTRO MUNDIAL DOS CRISTAIS LTDA

ME-OF. N°730/2015
860.102/2015-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°729/2015
860.112/2015-FERNANDO ALVARES DA SILVA-OF.

N°737/2015
860.113/2015-FERNANDO ALVARES DA SILVA-OF.

N°737/2015
860.114/2015-FERNANDO ALVARES DA SILVA-OF.

N°737/2015
860.115/2015-GB LOCADORA E EQUIPAMENTOS

CONSTRUÇÕES LTDA-OF. N°731/2015
860.142/2015-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°758/2015
860.216/2015-EMERISON PEREIRA MARINHO-OF.

N°733/2015
860.217/2015-JUDITH DIAS TEIXEIRA ESTEVES-OF.

N°732/2015
860.224/2015-AWALIAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

EIRELI ME-OF. N°755/2015
860.225/2015-AWALIAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

EIRELI ME-OF. N°755/2015
860.226/2015-AWALIAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

EIRELI ME-OF. N°755/2015
860.230/2015-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°740/2015

RELAÇÃO No- 197/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
860.477/2014-CALCÁRIO HIPERCAL COMÉRCIO E RE-

PRESENTAÇÕES LTDA-OF. N°713/2015
860.237/2015-PLANALTO TRANSPORTADORA LTDA-

OF. N°754/2015
860.238/2015-C & C MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°734/2015
860.240/2015-MARCOS CORREIA DA SILVA-OF.

N°747/2015
860.245/2015-CARLO RODRIGO VALLE CURADO-OF.

N°748/2015
860.251/2015-PMW MINERADORA LTDA ME-OF.

N°735/2015
860.252/2015-PMW MINERADORA LTDA ME-OF.

N°744/2015
860.253/2015-PMW MINERADORA LTDA ME-OF.

N°744/2015
860.254/2015-PMW MINERADORA LTDA ME-OF.

N°744/2015
860.257/2015-CERAMICA SANTA BARBARA LTDA

EPP-OF. N°751/2015
860.260/2015-CALCÁRIO HIPERCAL COMÉRCIO E RE-

PRESENTAÇÕES LTDA-OF. N°752/2015
860.262/2015-EGEL SERVIÇOS E METALURGIA LTDA

ME-OF. N°745/2015
860.263/2015-EGEL SERVIÇOS E METALURGIA LTDA

ME-OF. N°742/2015
860.269/2015-XIXTO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.-OF. N°753/2015
860.270/2015-BRENIO JANDER COSTA-OF. N°756/2015
860.281/2015-JOSÉ ALVES DE FARIA-OF. N°719/2015
860.284/2015-JOSIAS PEREIRA DUARTE NETO-OF.

N°720/2015
860.292/2015-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LT-

DA.-OF. N°736/2015
860.293/2015-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LT-

DA.-OF. N°743/2015
860.297/2015-MINERADORA SANTA BARBARA LTDA

ME-OF. N°721/2015
860.299/2015-TRINDADE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°749/2015
860.300/2015-TRINDADE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°722/2015
860.301/2015-MONAZITA COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°723/2015
860.302/2015-I9 RENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS

LTDA ME-OF. N°741/2015
860.306/2015-WILLIAN OLIVEIRA SOUZA-OF.

N°757/2015
860.308/2015-VETTEL ENGENHARIA & MINERAÇÃO

LTDA-OF. N°750/2015
860.311/2015-DENILSON MARTINS ARRUDA-OF.

N°746/2015
860.312/2015-DENILSON MARTINS ARRUDA-OF.

N°724/2015
860.318/2015-PAULO CUSTÓDIO DA SILVA-OF.

N°738/2015

860.319/2015-PAULO CUSTÓDIO DA SILVA-OF.
N°739/2015

860.320/2015-PAULO CUSTÓDIO DA SILVA-OF.
N°738/2015

860.518/2015-RANIER ALVES DA ROCHA-OF.
N°759/2015

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 438/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
831.123/2009-JMR EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA

M.E-Registro de Licença N°4491/2015 de 30/06/2015-Vencimento
em 08/04/2018

831.232/2013-TAC TRANSPORTES COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA.-Registro de Licença N°4480/2015 de 30/06/2015-
Vencimento em 16/04/2033

832.724/2013-LOCADORA DE VEÍCULOS VDL LTDA
ME-Registro de Licença N°4485/2015 de 30/06/2015-Vencimento em
Indeterminado

833.387/2013-PEMA BENEFICIAMENTO DE MINERIOS
LTDA EPP-Registro de Licença N°4486/2015 de 30/06/2015-Ven-
cimento em 22/10/2043

833.767/2013-CERÂMICA SÃO JOSÉ INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA-Registro de Licença N°4479/2015 de 24/06/2015-
Vencimento em 21/11/2015

831.449/2014-CERÂMICA MINAS FORTE LTDA ME-Re-
gistro de Licença N°4488/2015 de 30/06/2015-Vencimento em
19/05/2018

831.993/2014-CERÂMICA SOLAR LTDA-Registro de Li-
cença N°4483/2015 de 30/06/2015-Vencimento em 10/06/2016

832.196/2014-SOCRATES ANTÔNIO BORGES-Registro de
Licença N°4484/2015 de 30/06/2015-Vencimento em Indeterminado

832.601/2014-FRANCISCO DE AZEVEDO MIRANDA
ME-Registro de Licença N°4481/2015 de 30/06/2015-Vencimento em
02/09/2018

832.762/2014-PEROBAS LTDA-Registro de Licença
N°4495/2015 de 29/06/2015-Vencimento em 19/09/2024

832.830/2014-VICENTE PIMENTEL RHODES ME-Regis-
tro de Licença N°4496/2015 de 06/07/2015-Vencimento em
29/09/2016

833.040/2014-F & F SERVIÇOS E EXTRAÇÃO DE
AREIA E ARGILA LTDA-Registro de Licença N°4482/2015 de
30/06/2015-Vencimento em 21/10/2019

833.420/2014-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CERÂMICA
BELA VISTA LTDA-Registro de Licença N°4487/2015 de
30/06/2015-Vencimento em 28/10/2018

833.639/2014-JOAO ANTONIO FERNANDES ME-Regis-
tro de Licença N°4494/2015 de 30/06/2015-Vencimento em Inde-
terminado

830.267/2015-G3 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-Registro
de Licença N°4493/2015 de 30/06/2015-Vencimento em 01/02/2017

830.328/2015-G3 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-Registro
de Licença N°4492/2015 de 30/06/2015-Vencimento em Indetermi-
nado

830.472/2015-MINERAÇÃO SCAVAZZA LTDA-Registro
de Licença N°4490/2015 de 30/06/2015-Vencimento em 24/04/2018

831.072/2015-MATA VELHA ENERGETICA S.A-Registro
de Licença N°4489/2015 de 30/06/2015-Vencimento em 24/04/2018

PAULO SERGIO COSTA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 92/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
840.018/2015-MAP MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1372/15
840.079/2015-MAURICIO DE AMORIM AQUINO-OF.

N°1373/15
840.083/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-OF.

N°1213/15
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
840.385/2013-PEC ENERGIA S. A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
840.031/2011-AGILIS MINERACAO, BRITAGEM E RE-

CICLAGEM LTDA-OF. N°1378/15
840.182/2012-MINERAÇÃO DELMIRO GOUVEIA LTDA-

OF. N°1128/15
840.477/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-OF. N°894/15
Indefere pedido de reconsideração(263)
840.119/2009-ROGÉRIO ANTÔNIO
840.120/2009-ROGÉRIO ANTÔNIO
840.129/2009-ROGÉRIO ANTÔNIO
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
840.206/2012-MINERADORA SÃO JORGE S A-Gipsita
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
840.359/2009-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
840.854/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.

840.855/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
840.251/2012-JOSÉ DE LIMA RODRIGUES-AI N°150/15
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
840.110/2015-MINERAÇÃO BELO MONTE LTDA
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
840.553/2010-FABIANO FARIAS GUEDES PINHEIRO

PAULO JAIME ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 140/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
848.421/2013-PRIME MINERAÇÃO LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
848.019/2015-ARTHUR FERREIRA DE MORAES-OF.

N°616/2015
848.100/2015-MINERAGRAN MINERAÇÃO DE MÁR-

MORES E GRANITOS-OF. N°615/2015
848.103/2015-LUIZA DE MARILAC MATOS NEVES SIL-

VEIRA-OF. N°617/2015
848.123/2015-ARTHUR FERREIRA DE MORAES-OF.

N°614/2015
Indefere pedido de reconsideração(181)
848.290/2014-ILENA MARIA ALBUQUERQUE ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.242/2009-MINERAÇÃO VITÓRIA LTDA-OF.

N°619/2015
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
848.820/2011-MÁRCIO DANTAS TEIXEIRA-Alvará

N°4959/2012
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
848.729/2011-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.
848.730/2011-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.
848.732/2011-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.
848.733/2011-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.
848.734/2011-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.
848.735/2011-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.
848.737/2011-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.
848.738/2011-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.317/2007-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUI-

PAMENTO-OF. N°612/2015
848.750/2010-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°636/2015-SGTM/DNPM/RN
848.754/2010-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°632/2015-SGTM/DNPM/RN
848.755/2010-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°637/2015-SGTM/DNPM/RN
848.759/2010-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°630/2015-SGTM/DNPM/RN
848.760/2010-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°623/2015-SGTM/DNPM/RN
848.761/2010-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°628/2015-SGTM/DNPM/RN
848.048/2011-MINERAÇÃO CURRAIS NOVOS LTDA-OF.

N°651/2015-SGTM/DNPM/RN
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
848.750/2010-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°635/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.754/2010-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°633/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.755/2010-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°638/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.759/2010-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°631/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.761/2010-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°629/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
848.760/2010-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°624/2015-SGTM/DNPM/RN
848.048/2011-MINERAÇÃO CURRAIS NOVOS LTDA-OF.

N°652/2015-SGTM/DNPM/RN
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
840.214/1991-ITA ROCA ATLANTIS MINERAÇÃO LT-

DA.-OF. N°639/2015
948.262/2014-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°618/2015
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Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
848.214/2011-FREIRE & FREIRE MINERACAO LTDA-

Cessionário:FREIRE E SANTOS LTDA ME- CNPJ
00.898.347/0001-01- Registro de Licença n°29/2011- Vencimento da
Licença: 04/05/2021

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
848.064/2015-FRANCISCA ADELAIDE VIANA CARLOS-

OF. N°649/2015-SGTM/SUP/DNPM/RN
848.089/2015-ANA MARTA PROCOPIO DE MOURA-OF.

N°650/2015-SGTM/SUP/DNPM/RN

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 66/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
810.995/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°39/2010
810.996/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°40/2010
810.997/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°41/2010
810.998/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°42/2010
810.999/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°43/2010
811.000/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°44/2010
811.001/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°45/2010
811.002/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°46/2010
811.003/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14355/2010
811.004/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14356/2010
811.005/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14357/2010
811.006/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14358/2010
811.007/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14359/2010
811.008/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14360/2010
811.009/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14361/2010
811.010/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14362/2010
811.011/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14363/2010
811.012/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14364/2010
811.013/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14365/2010
811.014/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14366/2010
811.015/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14367/2010
811.016/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14368/2010
811.017/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14369/2010
811.018/2009-FALCON PETROLEO S A-ALVARÁ

N°14370/2010

SERGIO BIZARRO CEZAR

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 25/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
884.059/2015-VALDEMAR FERREIRA CUNHA-Registro

de Licença N°006/2015 de 23/04/2015-Vencimento em 23/04/2019

EUGÊNIO PACELLI TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 105/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)
815.161/2015-PEDRO GIOVANE MONDINI-OF.

N°1402/2015-DOU de 27/05/2015 (Relação nº 88/2015)

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
000.631/1936-CARBONÍFERA CATARINENSE LTDA- AI

N°AI nº 929/2014 (Relação nº 212/2014)
Torna sem efeito exigência(659)
815.328/1992-MINERAÇÃO VEIGA LTDA-OF.

N°1983/2015-DOU de 02/06/2015 (Relação nº 94/2015)
Fase de Licenciamento
Torno sem efeito a renovação do Registro de Licença(768)
815.448/2010-CERÂMICA KITIJOLO LTDA EPP- Publi-

cado DOU de 08/06/2015 (Relação nº 99/2015)
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
815.102/1989-SETEP CONSTRUÇÕES S.A. - Publicado

DOU de 15/04/2014, Relação n° 45/2014, Seção I, pág. 77-
815.102/1989-SETEP CONSTRUÇÕES S.A. - Publicado DOU de
15/04/2014, Relação n° 45/2014, Seção I, pág. 77- Onde se lê: "a área
fica reduzida de 288, 57 ha para 134, 93 ha, cuja descrição é a
seguinte: tem um vértice coincidente com o ponto de coordenadas
geográficas: Lat. -28°57'52''280 e Long. -49°36'50''185 e os lados a
partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 167, 8m-S; 48, 1m-W; 151, 6m-S; 227, 9m-W; 208, 3m-S;
167, 6m-W; 201, 0m-S; 146, 5m-W; 783, 9m-S; 156, 5m-W; 224,
8m-S; 118, 7m-W; 269, 4m-S; 447, 8m-W; 136, 7m-S; 849, 8m-W;
73, 6m-N; 102, 7m-W; 372, 5m-N; 141, 5m-E; 260, 5m-N; 64, 3m-
W; 457, 8m-N; 342, 3m-W; 71, 4m-S; 239, 3m-W; 63, 7m-S; 522,
9m-W; 190, 8m-N; 104, 9m-W; 360, 9m-S; 34, 3m-W; 317, 1m-S;
200, 1m-W; 329, 0m-N; 65, 9m-E; 454, 7m-N; 458, 7m-E; 108, 1m-
S; 490, 1m-E; 104, 4m-N; 594, 2m-E; 285, 1m-S; 47, 4m-W; 333,
0m-S; 60, 2m-E; 388, 5m-S; 124, 9m-W; 157, 8m-S; 500, 5m-E; 85,
7m-N; 320, 6m-E; 151, 5m-N; 265, 9m-E; 219, 5m-N; 158, 5m-E;
221, 7m-N; 128, 1m-E; 972, 6m-N; 299, 7m-E; 334, 8m-N; 461, 9m-
E", Leia-se: "a área fica reduzida de 288, 57 ha para 49, 99 ha, cuja
descrição é a seguinte: tem um vértice coincidente com o ponto de
Coordenadas Geodésicas: Lat. 28°58'46, 094''S e Long. 49°39'05,
247''W em SIRGAS2000 e os lados a partir desse vértice, com os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 26, 7m-N;8, 5m-E;28,
6m-N;6, 3m-E;28, 6m-N;7, 9m-E;29, 7m-N;7, 6m-E;28, 0m-N;8, 8m-
E;28, 7m-N;10, 0m-E;27, 4m-N;10, 0m-E;28, 4m-N;9, 0m-E;25, 9m-
N;7, 9m-E;27, 0m-N;5, 6m-E;68, 4m-N;8, 6m-E;24, 0m-N;7, 8m-
E;22, 6m-N;7, 0m-E;22, 6m-N;7, 5m-E;120, 7m-N;6, 9m-E;24, 0m-
N;9, 0m-E;22, 0m-N;7, 7m-E;23, 3m-N;5, 7m-E;88, 6m-N;9, 1m-
E;22, 0m-N;7, 7m-E;23, 3m-N;9, 0m-E;22, 0m-N;7, 7m-E;21, 4m-
N;187, 7m-E;17, 4m-S;18, 6m-E;12, 8m-S;25, 8m-E;16, 4m-S;25,
5m-E;19, 5m-S;23, 1m-E;12, 8m-S;4, 4m-E;11, 6m-S;14, 5m-E;10,
6m-S;9, 3m-E;24, 6m-S;5, 1m-E;12, 2m-S;12, 5m-E;16, 1m-S;8, 9m-
E;17, 9m-S;10, 4m-E;16, 2m-S;8, 9m-E;14, 9m-S;10, 4m-E;8, 6m-
S;15, 1m-E;8, 5m-S;17, 5m-E;8, 0m-S;27, 5m-E;8, 2m-N;35, 3m-
E;14, 3m-N;51, 8m-E;6, 7m-N;54, 1m-E;8, 9m-N;57, 4m-E;12, 3m-
N;50, 2m-E;13, 3m-N;51, 3m-E;18, 3m-N;48, 2m-E;16, 9m-N;43,
6m-E;15, 3m-N;41, 0m-E;11, 0m-N;53, 1m-E;9, 8m-N;47, 5m-E;18,
4m-N;49, 2m-E;15, 7m-N;47, 7m-E;7, 9m-N;43, 8m-E;19, 5m-S;155,
8m-E;28, 1m-N;72, 9m-E;7, 4m-S;23, 8m-E;12, 2m-S;17, 5m-E;30,
1m-S;8, 6m-E;15, 3m-S;12, 2m-E;16, 2m-S;8, 3m-E;17, 9m-S;11,
0m-E;95, 4m-S;6, 9m-W;31, 5m-S;8, 6m-W;20, 7m-S;32, 1m-W;51,
8m-S;5, 9m-W;16, 9m-S;20, 7m-W;124, 6m-S;7, 2m-E;14, 7m-S;8,
6m-E;13, 7m-S;10, 8m-E;111, 3m-S;10, 8m-E;48, 4m-S;12, 4m-E;37,
8m-S;12, 1m-E;24, 1m-S;7, 5m-E;71, 7m-S;10, 4m-W;8, 2m-S;5, 1m-
W;45, 5m-S;15, 1m-W;52, 0m-S;15, 1m-W;16, 5m-S;11, 6m-W;16,
2m-S;7, 5m-W;25, 5m-S;7, 4m-W;10, 5m-S;11, 4m-W;15, 6m-S;17,
3m-W;11, 0m-S;16, 3m-W;19, 3m-S;9, 0m-W;20, 6m-S;9, 0m-W;22,
1m-S;6, 4m-W;22, 1m-S;5, 9m-W;16, 8m-S;6, 9m-E;16, 8m-S;10,
0m-E;17, 8m-S;9, 5m-E;19, 9m-S;13, 7m-E;8, 2m-S;41, 0m-E;12,
7m-S;9, 2m-E;14, 2m-S;8, 7m-E;11, 8m-S;9, 7m-E;12, 9m-S;75, 4m-
E;2, 9m-N;9, 6m-E;15, 7m-N;9, 0m-E;17, 0m-N;7, 7m-E;11, 6m-N;5,
7m-E;4, 4m-N;344, 8m-E;8, 0m-N;58, 0m-E;12, 6m-N;47, 9m-E;10,
9m-N;52, 8m-E;20, 9m-N;23, 5m-E;6, 6m-N;21, 1m-E;8, 0m-N;18,
7m-E;5, 5m-N;16, 7m-E;7, 8m-N;21, 3m-E;5, 5m-N;40, 4m-E;7, 5m-
N;13, 4m-E;12, 4m-N;45, 0m-E;12, 3m-N;41, 6m-E;22, 7m-N;50,
8m-E;18, 2m-N;51, 4m-E;19, 5m-N;26, 8m-E;18, 1m-N;31, 1m-E;24,
5m-N;27, 2m-E;19, 3m-N;19, 2m-E;16, 8m-N;21, 1m-E;19, 3m-N;16,
6m-E;26, 1m-N;21, 6m-E;25, 4m-N;17, 7m-E;23, 7m-N;17, 1m-E;22,
6m-N;17, 7m-E;25, 4m-N;6, 3m-E;73, 9m-N;10, 0m-E;12, 0m-N;8,
9m-E;9, 5m-N;10, 1m-E;12, 4m-N;10, 6m-E;13, 2m-N;10, 9m-E;10,
3m-N;13, 6m-E;10, 8m-N;10, 6m-E;11, 9m-N;8, 6m-E;8, 9m-N;10,
0m-E;16, 1m-N;9, 9m-E;9, 2m-N;9, 9m-E;18, 1m-N;10, 0m-E;14,
9m-N;9, 8m-E;14, 4m-N;10, 1m-E;18, 1m-N;8, 8m-E;15, 4m-N;7,
8m-E;11, 5m-N;8, 2m-E;19, 7m-N;7, 0m-E;31, 0m-N;4, 6m-E;17,
9m-N;5, 7m-E;43, 9m-N;12, 7m-E;208, 0m-N;9, 8m-E;75, 7m-N;10,
2m-E;43, 9m-N;5, 6m-W;18, 7m-N;4, 7m-W;18, 8m-N;6, 6m-W;19,
2m-N;8, 1m-W;19, 1m-N;6, 7m-W;8, 3m-N;3, 9m-W;8, 9m-N;4, 0m-
W;10, 0m-N;4, 2m-W;9, 6m-N;6, 6m-W;18, 2m-N;3, 7m-W;10, 4m-
N;6, 3m-W;6, 7m-N;12, 7m-W;10, 4m-N;16, 5m-W;71, 0m-N;6, 7m-
E;11, 5m-N;16, 8m-E;14, 8m-N;16, 5m-E;11, 2m-N;12, 5m-E;20,
1m-N;23, 6m-E;19, 3m-N;22, 0m-E;3, 5m-N;5, 4m-E;5, 1m-N;3, 7m-
E;5, 5m-N;6, 3m-E;3, 7m-N;11, 9m-E;6, 1m-N;8, 9m-E;3, 4m-N;8,
6m-E;4, 3m-N;4, 1m-E;2, 9m-N;11, 5m-E;4, 9m-N;7, 8m-E;6, 1m-
N;7, 5m-E;3, 9m-N;8, 9m-E;7, 2m-N;10, 0m-E;8, 3m-N;9, 4m-E;3,
4m-N;6, 2m-E;5, 3m-N;10, 8m-E;11, 5m-N;31, 2m-E;77, 7m-N;14,
1m-E;37, 6m-N;11, 5m-E;19, 1m-N;29, 8m-E;5, 6m-N;6, 0m-E;9,
5m-N;8, 2m-E;9, 5m-N;8, 9m-E;7, 0m-N;13, 0m-E;7, 4m-N;9, 3m-
E;8, 9m-N;11, 2m-E;9, 7m-N;12, 3m-E;9, 7m-N;8, 9m-E;7, 2m-N;29,
7m-E;7, 8m-N;9, 7m-E;11, 2m-N;11, 1m-E;8, 1m-N;21, 5m-E;14,
3m-N;17, 2m-E;13, 9m-N;8, 5m-E;3, 7m-N;18, 7m-E;8, 3m-N;10,
8m-E;4, 0m-N;11, 9m-E;7, 4m-N;9, 3m-E;15, 8m-N;5, 2m-E;5, 0m-
N;8, 2m-E;9, 2m-N;6, 8m-E;9, 2m-N;14, 4m-E;5, 1m-N;5, 2m-E;4,
9m-N;5, 9m-E;4, 7m-N;7, 8m-E;4, 4m-N;6, 3m-E;2, 7m-N;3, 4m-E;4,
1m-N;3, 8m-E;3, 1m-N;5, 1m-E;9, 3m-N;10, 4m-E;2, 5m-N;5, 2m-
E;5, 1m-N;5, 2m-E;6, 1m-N;7, 8m-E;6, 8m-N;6, 3m-E;6, 1m-N;10,

8m-E;8, 7m-N;8, 9m-E;10, 5m-N;11, 2m-E;7, 2m-N;7, 1m-E;6, 1m-
N;7, 4m-E;10, 6m-N;12, 3m-E;5, 1m-N;5, 6m-E;8, 0m-N;8, 2m-E;5,
7m-N;8, 9m-E;5, 7m-N;11, 5m-E;5, 9m-N;6, 8m-E;9, 6m-N;24, 1m-
E;101, 5m-S;8, 9m-W;10, 8m-S;9, 3m-W;7, 4m-S;6, 7m-W;7, 7m-
S;14, 5m-W;14, 3m-S;14, 2m-W;15, 1m-S;13, 7m-W;23, 7m-S;19,
5m-W;10, 3m-S;34, 3m-W;15, 8m-S;30, 5m-W;15, 5m-S;17, 1m-
W;10, 4m-S;31, 7m-W;13, 0m-S;35, 8m-W;13, 8m-S;47, 1m-W;20,
0m-S;25, 8m-W;9, 1m-S;18, 0m-W;21, 9m-S;13, 5m-W;20, 1m-S;13,
4m-W;20, 8m-S;8, 9m-W;24, 1m-S;24, 6m-W;25, 5m-S;12, 8m-
W;31, 1m-S;10, 4m-W;25, 1m-S;11, 9m-W;20, 4m-S;20, 7m-W;17,
8m-S;14, 9m-W;17, 5m-S;15, 4m-W;15, 1m-S;10, 1m-W;21, 8m-
S;18, 9m-W;17, 3m-S;13, 0m-W;17, 3m-S;18, 1m-W;19, 0m-S;14,
1m-W;19, 0m-S;14, 1m-W;16, 3m-S;23, 3m-W;16, 8m-S;72, 7m-
W;14, 5m-S;10, 4m-W;11, 8m-S;9, 8m-W;14, 2m-S;5, 7m-W;11, 8m-
S;4, 5m-E;26, 5m-S;5, 7m-E;11, 9m-S;5, 7m-E;11, 9m-S;5, 7m-E;11,
9m-S;5, 7m-E;11, 8m-S;5, 7m-E;11, 9m-S;5, 7m-E;11, 9m-S;5, 7m-
E;11, 9m-S;5, 7m-E;11, 9m-S;5, 7m-E;11, 9m-S;3, 8m-E;217, 8m-
S;3, 0m-W;20, 7m-S;3, 1m-W;22, 4m-S;2, 7m-W;21, 8m-S;3, 1m-
W;66, 7m-S;11, 9m-W;59, 4m-S;7, 4m-W;63, 1m-S;9, 8m-W;24, 0m-
S;14, 6m-W;24, 8m-S;9, 0m-W;31, 0m-S;11, 4m-W;25, 6m-S;17, 7m-
W;30, 5m-S;23, 1m-W;29, 6m-S;17, 5m-W;30, 0m-S;14, 6m-W;32,
9m-S;10, 7m-W;22, 9m-S;10, 8m-W;22, 8m-S;14, 7m-W;21, 3m-
S;14, 7m-W;15, 8m-S;8, 6m-W;9, 9m-S;19, 2m-W;17, 5m-S;12, 5m-
W;21, 3m-S;12, 3m-W;14, 6m-S;15, 2m-W;11, 0m-S;11, 6m-W;13,
1m-S;6, 6m-W;12, 3m-S;8, 3m-W;10, 7m-S;9, 5m-W;12, 1m-S;9,
8m-W;8, 4m-S;11, 1m-W;10, 4m-S;11, 0m-W;8, 2m-S;11, 8m-W;12,
2m-S;11, 9m-W;13, 2m-S;13, 0m-W;12, 8m-S;15, 1m-W;13, 3m-
S;18, 2m-W;13, 3m-S;17, 2m-W;11, 7m-S;16, 1m-W;7, 8m-S;15, 9m-
W;10, 9m-S;16, 4m-W;10, 4m-S;15, 9m-W;6, 4m-S;15, 5m-W;5, 8m-
S;15, 7m-W;8, 1m-S;12, 6m-W;11, 7m-S;15, 3m-W;6, 3m-S;13, 2m-
W;4, 3m-S;24, 4m-W;7, 4m-S;15, 6m-W;6, 6m-S;11, 2m-W;5, 3m-
S;16, 0m-W;4, 0m-S;12, 1m-W;5, 5m-S;16, 2m-W;4, 6m-S;12, 5m-
W;4, 5m-S;16, 8m-W;3, 6m-S;14, 6m-W;5, 6m-S;27, 5m-W;8, 3m-
S;19, 1m-W;6, 1m-S;8, 3m-W;3, 4m-S;8, 9m-W;6, 6m-S;11, 1m-W;5,
2m-S;6, 1m-W;4, 7m-S;20, 3m-W;4, 9m-S;13, 8m-W;5, 5m-S;17,
8m-W;4, 5m-S;22, 3m-W;6, 1m-S;26, 8m-W;6, 0m-S;45, 4m-W;11,
9m-S;20, 8m-W;4, 5m-S;23, 0m-W;4, 3m-S;59, 1m-W;5, 3m-S;18,
2m-W;7, 4m-S;14, 1m-W;5, 3m-S;18, 6m-W;4, 7m-S;28, 3m-W;4,
2m-N;18, 2m-W;7, 4m-S;38, 7m-W;10, 8m-N;16, 7m-W;12, 9m-
N;30, 5m-W;6, 0m-S;15, 2m-W;6, 0m-S;24, 2m-W;14, 0m-S;25, 6m-
W;5, 1m-S;26, 0m-W;8, 7m-S;7, 8m-W;3, 2m-S;58, 8m-W;8, 7m-S;4,
8m-W;12, 0m-S;5, 6m-W;16, 5m-S;89, 6m-W;9, 7m-N;15, 2m-W;10,
8m-N;9, 7m-W;14, 2m-N;7, 1m-W;12, 9m-N;13, 0m-W;12, 5m-N;6,
3m-W;12, 1m-N;10, 4m-W;14, 2m-N;11, 5m-W;12, 5m-N;10, 8m-
W;15, 2m-N;11, 9m-W;12, 7m-N;10, 4m-W;17, 8m-N;12, 3m-W;6,
6m-N;4, 9m-W;5, 5m-N;10, 8m-W;17, 1m-N;6, 7m-W;18, 8m-N;12,
6m-W;18, 0m-N;14, 4m-W;99, 0m-N;10, 0m-E;21, 5m-N;5, 2m-E;9,
3m-N;6, 7m-E;12, 7m-N;11, 3m-E;6, 7m-N;29, 1m-E;10, 8m-N;24,
0m-E;5, 4m-N;5, 0m-E;9, 2m-N;5, 8m-E;8, 7m-N;5, 0m-E;8, 0m-N;5,
8m-E;15, 9m-N;9, 5m-E;8, 0m-N;7, 8m-E;9, 1m-N;12, 2m-E;10, 8m-
N;5, 0m-E;33, 4m-N;5, 9m-E;90, 9m-N;4, 4m-W;43, 6m-N;6, 4m-
W;81, 9m-N;7, 1m-W;10, 1m-N;9, 3m-W;38, 8m-N;6, 2m-W;66, 5m-
N;8, 5m-W;34, 1m-N;15, 3m-W;82, 7m-N;10, 0m-W;78, 4m-N;7,
9m-W;43, 8m-N;15, 3m-E;15, 5m-N;17, 1m-E;23, 3m-N;8, 7m-E;10,
0m-N;24, 1m-E;22, 0m-N;10, 8m-E;73, 0m-N;21, 6m-W;11, 0m-
N;21, 6m-W;11, 1m-N;21, 6m-W;20, 0m-N;155, 9m-W;37, 4m-S;30,
2m-W;14, 4m-S;42, 4m-W;13, 7m-S;45, 6m-W;5, 9m-S;46, 4m-
W;10, 9m-S;33, 1m-W;20, 5m-S;51, 4m-W;16, 4m-S;46, 2m-W;7,
9m-S;59, 3m-W;9, 4m-S;57, 3m-W;17, 2m-S;25, 1m-W;9, 0m-S;20,
0m-W;6, 1m-S;36, 4m-W;7, 4m-S;36, 4m-W;6, 7m-S;30, 9m-W;5,
6m-S;24, 9m-W;7, 8m-S;8, 6m-W;5, 4m-S;25, 3m-W;6, 7m-S;30,
9m-W;4, 9m-S;123, 8m-W;12, 3m-N;25, 3m-W;9, 5m-N;43, 2m-W;4,
2m-N;4, 1m-W;14, 1m-N;39, 8m-W;10, 0m-N;16, 4m-W;18, 4m-
N;23, 1m-W;46, 1m-N;5, 2m-W;8, 5m-N;10, 0m-W;15, 9m-N;8, 6m-
W;13, 7m-N;5, 6m-W;24, 0m-N;4, 7m-W;10, 0m-N;3, 9m-W;8, 7m-
N;5, 9m-W;9, 7m-N;6, 7m-W;8, 5m-N;12, 2m-W;11, 7m-N;5, 3m-
W;9, 7m-N;50, 2m-W;9, 3m-S;5, 0m-W;23, 3m-S;7, 7m-W;15, 6m-
S;8, 0m-W;48, 5m-S;17, 4m-W;26, 5m-S;9, 4m-W;24, 0m-S;10, 4m-
W;19, 6m-S;6, 6m-W;21, 3m-S;4, 3m-W;124, 1m-S;7, 1m-W;17, 3m-
S;8, 9m-W;19, 7m-S;5, 2m-W;105, 6m-S;11, 7m-W;27, 0m-S;8, 5m-
W;30, 0m-S;4, 8m-W;27, 3m-S;4, 5m-W;30, 8m-S;9, 3m-W;29, 6m-
S;6, 5m-W;12, 9m-S;9, 7m-W;37, 9m-S;9, 3m-W;30, 4m-S;10, 3m-
W;35, 8m-S;7, 2m-W;9, 6m-S;59, 1m-W"

MARCUS GERALDO ZUMBLICK

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 322, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 890.426/1993, resolve:

Art. 1° Outorgar à TRACOMAL NORTE GRANITOS LT-
DA, concessão para lavrar GNAISSE, no(s) Município(s) de ECO-
PORANGA/ES, numa área de 652,02ha, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
18°14'56,127''S/40°56'12,053''W; 18°14'56,127''S/40°56'24,236''W;
18°14'46,044''S/40°56'24,235''W; 18°14'46,043''S/40°57'00,625''W;
18°14'21,746''S/40°57'00,623''W; 18°14'21,744''S/40°57'30,203''W;
18°14'08,080''S/40°57'30,201''W; 18°14'08,076''S/40°57'57,572''W;
18°15'43,147''S/40°57'57,588''W; 18°15'43,151''S/40°57'30,353''W;
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18°15'56,165''S/40°57'30,355''W; 18°15'56,168''S/40°56'52,906''W;
18°15'20,390''S/40°56'52,904''W; 18°15'20,391''S/40°56'12,053''W;
18°14'56,127''S/40°56'12,053''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
18°14'56,127''S e Long. 40°56'12,053''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
357,9m-W; 310,0m-N; 1069,0m-W; 747,0m-N; 869,0m-W; 420,1m-
N; 804,1m-W; 2923,0m-S; 800,0m-E; 400,1m-S; 1100,0m-E;
1100,0m-N; 1200,0m-E; 746,0m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 323, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 846.293/2002, resolve:

Art. 1° Outorgar à MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, concessão para lavrar GRA-
NITO, no(s) Município(s) de PIANCÓ/PB, numa área de 400,00ha,
delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com
os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
07°14'01,325''S/37°54'21,775''W; 07°12'56,221''S/37°54'21,775''W;
07°12'56,219''S/37°53'16,583''W; 07°14'01,324''S/37°53'16,581''W;
07°14'01,325''S/37°54'21,775''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
07°14'01,325''S e Long. 37°54'21,775''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
2000,0m-N; 2000,0m-E; 2000,0m-S; 2000,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 324, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.339/2003, resolve:

Art. 1° Outorgar à JOSÉ DA LUZ GOMES BOITATA, con-
cessão para lavrar SAIBRO, no(s) Município(s) de CARAMBEÍ/PR,
numa área de 4,40ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 24°55'57,083''S/50°00'00,702''W;
24°55'49,933''S/50°00'00,702''W; 24°55'49,933''S/49°59'53,574''W;
24°55'57,083''S/49°59'53,574''W; 24°55'57,083''S/50°00'00,702''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 24°55'57,083''S e Long. 50°00'00,702''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 220,0m-N; 200,0m-E; 220,0m-S; 200,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 325, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 846.088/2000, resolve:

Art. 1° Outorgar à AMARAL MINERAÇÃO LTDA, con-
cessão para lavrar GRANITO, no(s) Município(s) de SANTA LU-
ZIA/PB, SÃO JOSÉ DO SABUGI/PB, numa área de 762,24ha, de-
limitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os
pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
06°48'43,103''S/36°51'45,356''W; 06°48'52,631''S/36°51'45,356''W;
06°48'52,630''S/36°52'11,664''W; 06°48'52,898''S/36°52'11,664''W;
06°48'52,898''S/36°52'11,696''W; 06°49'44,983''S/36°52'11,700''W;
06°49'44,983''S/36°51'45,356''W; 06°49'47,521''S/36°51'45,356''W;
06°49'47,521''S/36°51'47,893''W; 06°49'47,787''S/36°51'47,893''W;
06°49'47,787''S/36°51'47,901''W; 06°49'51,801''S/36°51'47,902''W;
06°49'51,801''S/36°51'45,356''W; 06°50'52,305''S/36°51'45,356''W;
06°50'52,304''S/36°52'16,421''W; 06°50'52,576''S/36°52'16,421''W;
06°50'52,576''S/36°52'16,445''W; 06°51'24,011''S/36°52'16,445''W;
06°51'24,010''S/36°52'32,678''W; 06°51'24,283''S/36°52'32,678''W;
06°51'24,283''S/36°52'32,701''W; 06°51'25,889''S/36°52'32,701''W;
06°51'25,888''S/36°52'50,498''W; 06°49'51,778''S/36°52'50,494''W;
06°49'51,776''S/36°51'50,395''W; 06°49'51,512''S/36°51'50,395''W;
06°49'51,512''S/36°51'50,375''W; 06°49'50,819''S/36°51'50,375''W;
06°49'50,818''S/36°52'50,494''W; 06°48'43,101''S/36°52'50,491''W;

06°48'43,103''S/36°51'45,356''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
06°48'43,103''S e Long. 36°51'45,356''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
292,7m-S; 807,8m-W; 8,2m-S; 1,0m-W; 1600,0m-S; 808,9m-E;
78,0m-S; 77,9m-W; 8,2m-S; 0,3m-W; 123,3m-S; 78,2m-E; 1858,6m-
S; 953,8m-W; 8,3m-S; 0,7m-W; 965,7m-S; 498,4m-W; 8,4m-S; 0,7m-
W; 49,3m-S; 546,4m-W; 2891,0m-N; 1845,3m-E; 8,1m-N; 0,6m-E;
21,3m-N; 1845,9m-W; 2080,2m-N; 2000,0m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 326, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 840.591/2007, resolve:

Art. 1° Outorgar à PEDREIRAS DO BRASIL S A, con-
cessão para lavrar SIENITO, no(s) Município(s) de BOM JAR-
DIM/PE, JOÃO ALFREDO/PE, numa área de 150,00ha, delimitada
por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
07°51'01,538''S/35°38'31,178''W; 07°51'01,538''S/35°39'20,144''W;
07°50'28,986''S/35°39'20,144''W; 07°50'28,986''S/35°38'31,178''W;
07°51'01,538''S/35°38'31,178''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
07°51'01,538''S e Long. 35°38'31,178''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1500,0m-W; 1000,0m-N; 1500,0m-E; 1000,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 327, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.503/2008, resolve:

Art. 1° Outorgar à GEMINAS MINERADORA LTDA, con-
cessão para lavrar CALCÁRIO, SAIBRO, no(s) Município(s) de
CAMPO LARGO/PR, numa área de 256,29ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
25°20'44,981''S/49°35'11,083''W; 25°20'31,981''S/49°35'11,083''W;
25°20'31,981''S/49°35'19,855''W; 25°20'04,597''S/49°35'19,855''W;
25°20'04,597''S/49°35'09,664''W; 25°19'54,693''S/49°35'09,664''W;
25°19'54,693''S/49°34'36,432''W; 25°20'06,741''S/49°34'36,432''W;
25°20'06,741''S/49°34'24,165''W; 25°20'00,719''S/49°34'24,165''W;
25°20'00,719''S/49°34'03,314''W; 25°20'40,133''S/49°34'03,314''W;
25°20'40,133''S/49°34'26,380''W; 25°20'31,983''S/49°34'26,380''W;
25°20'31,983''S/49°34'47,194''W; 25°20'44,981''S/49°34'47,194''W;
25°20'44,981''S/49°35'11,083''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
25°20'44,981''S e Long. 49°35'11,083''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
400,0m-N; 245,3m-W; 842,7m-N; 285,0m-E; 304,8m-N; 929,3m-E;
370,7m-S; 343,0m-E; 185,3m-N; 583,1m-E; 1212,8m-S; 645,0m-W;
250,8m-N; 582,0m-W; 400,0m-S; 668,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 328, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.357/2011, resolve:

Art. 1° Outorgar à ALTO DA FIGUEIRA COMERCIO DE
AREIA E PEDRA LTDA ME, concessão para lavrar AREIA, no(s)
Município(s) de TIBAGI/PR, numa área de 46,34ha, delimitada por
um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
24°32'25,239''S/50°24'16,360''W; 24°32'34,614''S/50°24'16,360''W;
24°32'34,614''S/50°24'13,144''W; 24°32'39,373''S/50°24'13,144''W;
24°32'39,373''S/50°24'10,369''W; 24°32'40,203''S/50°24'10,369''W;
24°32'40,203''S/50°24'06,055''W; 24°32'41,885''S/50°24'06,055''W;
24°32'41,885''S/50°24'03,127''W; 24°32'43,159''S/50°24'03,127''W;
24°32'43,159''S/50°23'59,089''W; 24°33'03,544''S/50°23'59,089''W;

24°33'03,544''S/50°24'02,918''W; 24°33'08,484''S/50°24'02,918''W;
24°33'08,484''S/50°24'07,548''W; 24°33'09,987''S/50°24'07,548''W;
24°33'09,987''S/50°24'19,113''W; 24°33'07,836''S/50°24'19,113''W;
24°33'07,836''S/50°24'21,601''W; 24°33'04,910''S/50°24'21,601''W;
24°33'04,910''S/50°24'25,155''W; 24°33'02,309''S/50°24'25,155''W;
24°33'02,309''S/50°24'27,643''W; 24°32'59,057''S/50°24'27,643''W;
24°32'59,057''S/50°24'30,131''W; 24°32'55,480''S/50°24'30,131''W;
24°32'55,480''S/50°24'23,732''W; 24°32'57,757''S/50°24'23,732''W;
24°32'57,757''S/50°24'21,601''W; 24°33'00,358''S/50°24'21,601''W;
24°33'00,358''S/50°24'19,112''W; 24°33'02,325''S/50°24'19,112''W;
24°33'02,325''S/50°24'14,292''W; 24°33'05,902''S/50°24'14,292''W;
24°33'05,902''S/50°24'07,806''W; 24°32'59,258''S/50°24'07,806''W;
24°32'59,258''S/50°24'13,069''W; 24°32'56,656''S/50°24'13,069''W;
24°32'56,656''S/50°24'16,623''W; 24°32'53,567''S/50°24'16,623''W;
24°32'53,567''S/50°24'20,533''W; 24°32'46,395''S/50°24'20,533''W;
24°32'46,395''S/50°24'13,224''W; 24°32'48,671''S/50°24'13,224''W;
24°32'48,671''S/50°24'10,025''W; 24°32'50,947''S/50°24'10,025''W;
24°32'50,947''S/50°24'07,537''W; 24°32'59,075''S/50°24'07,537''W;
24°32'59,075''S/50°24'04,592''W; 24°32'55,825''S/50°24'04,592''W;
24°32'55,825''S/50°24'02,815''W; 24°32'48,671''S/50°24'02,815''W;
24°32'48,671''S/50°24'06,368''W; 24°32'47,046''S/50°24'06,368''W;
24°32'47,046''S/50°24'08,856''W; 24°32'43,198''S/50°24'08,856''W;
24°32'43,198''S/50°24'12,410''W; 24°32'40,921''S/50°24'12,410''W;
24°32'40,921''S/50°24'15,253''W; 24°32'39,656''S/50°24'15,253''W;
24°32'39,656''S/50°24'19,330''W; 24°32'36,048''S/50°24'19,330''W;
24°32'36,048''S/50°24'21,128''W; 24°32'34,686''S/50°24'21,128''W;
24°32'34,686''S/50°24'22,933''W; 24°32'25,239''S/50°24'22,933''W;
24°32'25,239''S/50°24'16,360''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
24°32'25,239''S e Long. 50°24'16,360''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
288,5m-S; 90,5m-E; 146,4m-S; 78,1m-E; 25,5m-S; 121,4m-E; 51,8m-
S; 82,4m-E; 39,2m-S; 113,7m-E; 627,2m-S; 107,8m-W; 152,0m-S;
130,3m-W; 46,3m-S; 325,5m-W; 66,2m-N; 70,0m-W; 90,0m-N;
100,0m-W; 80,0m-N; 70,0m-W; 100,1m-N; 70,0m-W; 110,1m-N;
180,1m-E; 70,1m-S; 60,0m-E; 80,0m-S; 70,1m-E; 60,5m-S; 135,7m-
E; 110,1m-S; 182,5m-E; 204,4m-N; 148,1m-W; 80,1m-N; 100,0m-W;
95,0m-N; 110,1m-W; 220,7m-N; 205,7m-E; 70,0m-S; 90,0m-E;
70,0m-S; 70,0m-E; 250,1m-S; 82,9m-E; 100,0m-N; 50,0m-E;
220,1m-N; 100,0m-W; 50,0m-N; 70,0m-W; 118,4m-N; 100,0m-W;
70,1m-N; 80,0m-W; 38,9m-N; 114,7m-W; 111,0m-N; 50,6m-W;
41,9m-N; 50,8m-W; 290,7m-N; 185,0m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 329, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.168/2007, resolve:

Art. 1° Outorgar à PORTO UNIÃO - EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA., concessão para lavrar AREIA, no(s) Município(s) de
BARÃO DE ANTONINA/SP, SALTO DO ITARARÉ/PR, numa área
de 12,83ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices coin-
cidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir
(Lat/Long): 23°39'20,409''S/49°35'38,782''W;
23°39'20,409''S/49°35'38,570''W; 23°39'20,446''S/49°35'38,570''W;
23°39'20,446''S/49°35'38,480''W; 23°39'20,543''S/49°35'38,480''W;
23°39'20,543''S/49°35'38,198''W; 23°39'20,641''S/49°35'38,198''W;
23°39'20,641''S/49°35'37,915''W; 23°39'20,738''S/49°35'37,915''W;
23°39'20,738''S/49°35'37,651''W; 23°39'20,803''S/49°35'37,651''W;
23°39'20,803''S/49°35'37,474''W; 23°39'20,885''S/49°35'37,474''W;
23°39'20,885''S/49°35'37,245''W; 23°39'20,982''S/49°35'37,245''W;
23°39'20,982''S/49°35'36,963''W; 23°39'21,080''S/49°35'36,963''W;
23°39'21,080''S/49°35'36,715''W; 23°39'21,177''S/49°35'36,715''W;
23°39'21,177''S/49°35'36,433''W; 23°39'21,275''S/49°35'36,433''W;
23°39'21,275''S/49°35'36,151''W; 23°39'21,372''S/49°35'36,151''W;
23°39'21,372''S/49°35'35,904''W; 23°39'21,470''S/49°35'35,904''W;
23°39'21,470''S/49°35'35,622''W; 23°39'21,567''S/49°35'35,622''W;
23°39'21,567''S/49°35'35,410''W; 23°39'21,665''S/49°35'35,410''W;
23°39'21,665''S/49°35'35,128''W; 23°39'21,762''S/49°35'35,128''W;
23°39'21,762''S/49°35'34,845''W; 23°39'21,860''S/49°35'34,845''W;
23°39'21,860''S/49°35'34,563''W; 23°39'21,957''S/49°35'34,563''W;
23°39'21,957''S/49°35'34,281''W; 23°39'22,055''S/49°35'34,281''W;
23°39'22,055''S/49°35'33,998''W; 23°39'22,152''S/49°35'33,998''W;
23°39'22,152''S/49°35'33,716''W; 23°39'22,250''S/49°35'33,716''W;
23°39'22,250''S/49°35'33,434''W; 23°39'22,347''S/49°35'33,434''W;
23°39'22,347''S/49°35'33,116''W; 23°39'22,445''S/49°35'33,116''W;
23°39'22,445''S/49°35'32,728''W; 23°39'22,542''S/49°35'32,728''W;
23°39'22,542''S/49°35'32,340''W; 23°39'22,640''S/49°35'32,340''W;
23°39'22,640''S/49°35'31,916''W; 23°39'22,737''S/49°35'31,916''W;
23°39'22,737''S/49°35'31,528''W; 23°39'22,835''S/49°35'31,528''W;
23°39'22,835''S/49°35'31,122''W; 23°39'22,867''S/49°35'31,122''W;
23°39'22,867''S/49°35'30,999''W; 23°39'23,196''S/49°35'30,999''W;
23°39'23,196''S/49°35'29,532''W; 23°39'23,294''S/49°35'29,532''W;
23°39'23,294''S/49°35'29,144''W; 23°39'23,391''S/49°35'29,144''W;
23°39'23,391''S/49°35'28,720''W; 23°39'23,489''S/49°35'28,720''W;
23°39'23,489''S/49°35'28,332''W; 23°39'23,586''S/49°35'28,332''W;
23°39'23,586''S/49°35'27,909''W; 23°39'23,684''S/49°35'27,909''W;
23°39'23,684''S/49°35'27,485''W; 23°39'23,781''S/49°35'27,485''W;
23°39'23,781''S/49°35'27,062''W; 23°39'23,879''S/49°35'27,062''W;
23°39'23,879''S/49°35'26,603''W; 23°39'23,911''S/49°35'26,603''W;
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23°39'23,911''S/49°35'26,581''W; 23°39'24,821''S/49°35'26,581''W;
23°39'24,821''S/49°35'17,096''W; 23°39'24,886''S/49°35'17,096''W;
23°39'24,886''S/49°35'17,008''W; 23°39'24,984''S/49°35'17,008''W;
23°39'24,984''S/49°35'16,866''W; 23°39'25,049''S/49°35'16,866''W;
23°39'25,049''S/49°35'16,778''W; 23°39'25,146''S/49°35'16,778''W;
23°39'25,146''S/49°35'16,637''W; 23°39'25,244''S/49°35'16,637''W;
23°39'25,244''S/49°35'16,496''W; 23°39'25,341''S/49°35'16,496''W;
23°39'25,341''S/49°35'16,355''W; 23°39'25,439''S/49°35'16,355''W;
23°39'25,439''S/49°35'16,231''W; 23°39'25,536''S/49°35'16,231''W;
23°39'25,536''S/49°35'16,090''W; 23°39'25,601''S/49°35'16,090''W;
23°39'25,601''S/49°35'16,002''W; 23°39'26,446''S/49°35'16,002''W;
23°39'26,446''S/49°35'14,727''W; 23°39'26,511''S/49°35'14,727''W;
23°39'26,511''S/49°35'14,656''W; 23°39'26,576''S/49°35'14,656''W;
23°39'26,576''S/49°35'14,550''W; 23°39'26,641''S/49°35'14,550''W;
23°39'26,641''S/49°35'14,480''W; 23°39'26,706''S/49°35'14,480''W;
23°39'26,706''S/49°35'14,374''W; 23°39'26,771''S/49°35'14,374''W;
23°39'26,771''S/49°35'14,286''W; 23°39'26,836''S/49°35'14,286''W;
23°39'26,836''S/49°35'14,198''W; 23°39'26,901''S/49°35'14,197''W;
23°39'26,901''S/49°35'14,092''W; 23°39'26,966''S/49°35'14,092''W;
23°39'26,966''S/49°35'13,986''W; 23°39'27,047''S/49°35'13,986''W;
23°39'27,047''S/49°35'13,880''W; 23°39'27,112''S/49°35'13,880''W;
23°39'27,112''S/49°35'13,774''W; 23°39'27,177''S/49°35'13,774''W;
23°39'27,177''S/49°35'13,703''W; 23°39'27,242''S/49°35'13,703''W;
23°39'27,242''S/49°35'13,598''W; 23°39'27,307''S/49°35'13,598''W;
23°39'27,307''S/49°35'13,492''W; 23°39'27,372''S/49°35'13,492''W;
23°39'27,372''S/49°35'13,404''W; 23°39'27,405''S/49°35'13,404''W;
23°39'27,405''S/49°35'13,347''W; 23°39'28,088''S/49°35'13,347''W;
23°39'28,088''S/49°35'12,818''W; 23°39'28,120''S/49°35'12,818''W;
23°39'28,120''S/49°35'12,324''W; 23°39'28,218''S/49°35'12,324''W;
23°39'28,218''S/49°35'12,165''W; 23°39'28,315''S/49°35'12,165''W;
23°39'28,315''S/49°35'12,024''W; 23°39'28,413''S/49°35'12,024''W;
23°39'28,413''S/49°35'11,883''W; 23°39'28,510''S/49°35'11,883''W;
23°39'28,510''S/49°35'11,742''W; 23°39'28,608''S/49°35'11,742''W;
23°39'28,608''S/49°35'11,583''W; 23°39'28,705''S/49°35'11,583''W;
23°39'28,705''S/49°35'11,442''W; 23°39'28,803''S/49°35'11,442''W;
23°39'28,803''S/49°35'11,301''W; 23°39'28,900''S/49°35'11,301''W;
23°39'28,900''S/49°35'11,159''W; 23°39'28,998''S/49°35'11,159''W;
23°39'28,998''S/49°35'11,018''W; 23°39'29,095''S/49°35'11,018''W;
23°39'29,095''S/49°35'10,877''W; 23°39'29,193''S/49°35'10,877''W;
23°39'29,193''S/49°35'10,726''W; 23°39'30,509''S/49°35'10,726''W;
23°39'30,509''S/49°35'08,794''W; 23°39'30,606''S/49°35'08,794''W;
23°39'30,606''S/49°35'08,653''W; 23°39'30,704''S/49°35'08,653''W;
23°39'30,704''S/49°35'08,512''W; 23°39'30,802''S/49°35'08,512''W;
23°39'30,801''S/49°35'08,371''W; 23°39'30,899''S/49°35'08,371''W;
23°39'30,899''S/49°35'08,230''W; 23°39'30,997''S/49°35'08,230''W;
23°39'30,997''S/49°35'08,089''W; 23°39'31,094''S/49°35'08,089''W;
23°39'31,094''S/49°35'07,947''W; 23°39'31,192''S/49°35'07,947''W;
23°39'31,192''S/49°35'07,806''W; 23°39'31,289''S/49°35'07,806''W;
23°39'31,289''S/49°35'07,683''W; 23°39'31,387''S/49°35'07,683''W;
23°39'31,387''S/49°35'07,542''W; 23°39'31,484''S/49°35'07,542''W;
23°39'31,484''S/49°35'07,400''W; 23°39'31,621''S/49°35'07,400''W;
23°39'31,621''S/49°35'07,177''W; 23°39'32,947''S/49°35'07,177''W;
23°39'32,947''S/49°35'05,414''W; 23°39'37,159''S/49°35'05,414''W;
23°39'37,159''S/49°35'05,555''W; 23°39'37,452''S/49°35'05,555''W;
23°39'37,452''S/49°35'05,696''W; 23°39'37,777''S/49°35'05,696''W;
23°39'37,777''S/49°35'05,837''W; 23°39'38,102''S/49°35'05,837''W;
23°39'38,102''S/49°35'05,978''W; 23°39'38,427''S/49°35'05,978''W;
23°39'38,427''S/49°35'06,119''W; 23°39'38,752''S/49°35'06,119''W;
23°39'38,752''S/49°35'06,261''W; 23°39'39,077''S/49°35'06,261''W;
23°39'39,077''S/49°35'06,402''W; 23°39'39,402''S/49°35'06,402''W;
23°39'39,402''S/49°35'06,543''W; 23°39'39,727''S/49°35'06,543''W;
23°39'39,727''S/49°35'06,684''W; 23°39'40,052''S/49°35'06,684''W;
23°39'40,052''S/49°35'06,825''W; 23°39'40,377''S/49°35'06,825''W;
23°39'40,377''S/49°35'06,966''W; 23°39'40,702''S/49°35'06,966''W;
23°39'40,702''S/49°35'07,107''W; 23°39'41,027''S/49°35'07,107''W;
23°39'41,027''S/49°35'07,249''W; 23°39'41,352''S/49°35'07,248''W;
23°39'41,352''S/49°35'07,390''W; 23°39'41,678''S/49°35'07,390''W;
23°39'41,678''S/49°35'07,531''W; 23°39'42,003''S/49°35'07,531''W;
23°39'42,003''S/49°35'07,672''W; 23°39'42,328''S/49°35'07,672''W;
23°39'42,328''S/49°35'07,813''W; 23°39'42,669''S/49°35'07,813''W;
23°39'42,669''S/49°35'08,078''W; 23°39'43,328''S/49°35'08,078''W;
23°39'43,328''S/49°35'08,219''W; 23°39'43,653''S/49°35'08,219''W;
23°39'43,653''S/49°35'08,360''W; 23°39'43,978''S/49°35'08,360''W;
23°39'43,978''S/49°35'08,501''W; 23°39'44,303''S/49°35'08,501''W;
23°39'44,303''S/49°35'08,642''W; 23°39'44,628''S/49°35'08,642''W;
23°39'44,628''S/49°35'08,783''W; 23°39'44,953''S/49°35'08,783''W;
23°39'44,953''S/49°35'08,927''W; 23°39'45,295''S/49°35'08,927''W;
23°39'45,295''S/49°35'09,068''W; 23°39'45,620''S/49°35'09,068''W;
23°39'45,620''S/49°35'09,209''W; 23°39'45,945''S/49°35'09,209''W;
23°39'45,945''S/49°35'09,350''W; 23°39'46,271''S/49°35'09,350''W;
23°39'46,271''S/49°35'09,491''W; 23°39'47,668''S/49°35'09,491''W;
23°39'47,668''S/49°35'09,562''W; 23°39'49,293''S/49°35'09,562''W;
23°39'49,293''S/49°35'09,632''W; 23°39'49,944''S/49°35'09,632''W;
23°39'49,944''S/49°35'09,544''W; 23°39'50,334''S/49°35'09,544''W;
23°39'50,334''S/49°35'09,403''W; 23°39'50,821''S/49°35'09,403''W;
23°39'50,821''S/49°35'09,262''W; 23°39'51,309''S/49°35'09,262''W;
23°39'51,309''S/49°35'09,138''W; 23°39'51,634''S/49°35'09,138''W;
23°39'51,634''S/49°35'08,962''W; 23°39'51,959''S/49°35'08,962''W;
23°39'51,959''S/49°35'08,627''W; 23°39'52,284''S/49°35'08,627''W;
23°39'52,284''S/49°35'08,309''W; 23°39'52,609''S/49°35'08,309''W;
23°39'52,609''S/49°35'07,991''W; 23°39'52,739''S/49°35'07,991''W;
23°39'52,739''S/49°35'07,422''W; 23°39'52,804''S/49°35'07,422''W;
23°39'52,804''S/49°35'06,940''W; 23°39'52,869''S/49°35'06,940''W;
23°39'52,869''S/49°35'06,458''W; 23°39'52,934''S/49°35'06,458''W;
23°39'52,934''S/49°35'05,576''W; 23°39'52,804''S/49°35'05,576''W;
23°39'52,804''S/49°35'04,870''W; 23°39'52,576''S/49°35'04,870''W;
23°39'52,576''S/49°35'04,517''W; 23°39'52,316''S/49°35'04,517''W;
23°39'52,316''S/49°35'04,164''W; 23°39'52,024''S/49°35'04,164''W;
23°39'52,024''S/49°35'03,811''W; 23°39'51,764''S/49°35'03,811''W;
23°39'51,763''S/49°35'03,458''W; 23°39'51,503''S/49°35'03,458''W;

23°39'51,503''S/49°35'03,106''W; 23°39'51,243''S/49°35'03,106''W;
23°39'51,243''S/49°35'02,753''W; 23°39'50,951''S/49°35'02,753''W;
23°39'50,951''S/49°35'02,400''W; 23°39'50,691''S/49°35'02,400''W;
23°39'50,691''S/49°35'02,047''W; 23°39'50,431''S/49°35'02,047''W;
23°39'50,431''S/49°35'01,694''W; 23°39'50,171''S/49°35'01,694''W;
23°39'50,171''S/49°35'01,341''W; 23°39'49,911''S/49°35'01,341''W;
23°39'49,911''S/49°35'00,988''W; 23°39'49,618''S/49°35'00,988''W;
23°39'49,618''S/49°35'00,635''W; 23°39'49,358''S/49°35'00,635''W;
23°39'49,358''S/49°35'00,283''W; 23°39'49,098''S/49°35'00,283''W;
23°39'49,098''S/49°34'59,930''W; 23°39'48,838''S/49°34'59,930''W;
23°39'48,838''S/49°34'59,577''W; 23°39'48,545''S/49°34'59,577''W;
23°39'48,545''S/49°34'59,471''W; 23°39'48,643''S/49°34'59,471''W;
23°39'48,643''S/49°34'59,436''W; 23°39'48,805''S/49°34'59,436''W;
23°39'48,805''S/49°34'59,400''W; 23°39'48,968''S/49°34'59,400''W;
23°39'48,968''S/49°34'59,365''W; 23°39'49,130''S/49°34'59,365''W;
23°39'49,130''S/49°34'59,295''W; 23°39'49,293''S/49°34'59,295''W;
23°39'49,293''S/49°34'59,259''W; 23°39'49,358''S/49°34'59,259''W;
23°39'49,358''S/49°34'59,235''W; 23°39'50,490''S/49°34'59,235''W;
23°39'50,490''S/49°34'59,412''W; 23°39'50,620''S/49°34'59,412''W;
23°39'50,620''S/49°34'59,588''W; 23°39'50,750''S/49°34'59,588''W;
23°39'50,750''S/49°34'59,764''W; 23°39'50,880''S/49°34'59,764''W;
23°39'50,880''S/49°34'59,941''W; 23°39'51,010''S/49°34'59,941''W;
23°39'51,010''S/49°35'00,117''W; 23°39'51,140''S/49°35'00,117''W;
23°39'51,140''S/49°35'00,294''W; 23°39'51,270''S/49°35'00,294''W;
23°39'51,270''S/49°35'00,470''W; 23°39'51,400''S/49°35'00,470''W;
23°39'51,400''S/49°35'00,647''W; 23°39'51,530''S/49°35'00,647''W;
23°39'51,530''S/49°35'00,823''W; 23°39'51,660''S/49°35'00,823''W;
23°39'51,660''S/49°35'01,000''W; 23°39'51,790''S/49°35'00,999''W;
23°39'51,790''S/49°35'01,176''W; 23°39'51,953''S/49°35'01,176''W;
23°39'51,953''S/49°35'01,352''W; 23°39'52,083''S/49°35'01,352''W;
23°39'52,083''S/49°35'01,529''W; 23°39'52,213''S/49°35'01,529''W;
23°39'52,213''S/49°35'01,705''W; 23°39'52,343''S/49°35'01,705''W;
23°39'52,343''S/49°35'01,882''W; 23°39'52,473''S/49°35'01,882''W;
23°39'52,473''S/49°35'02,058''W; 23°39'52,603''S/49°35'02,058''W;
23°39'52,603''S/49°35'02,235''W; 23°39'52,766''S/49°35'02,235''W;
23°39'52,766''S/49°35'02,411''W; 23°39'52,896''S/49°35'02,411''W;
23°39'52,896''S/49°35'02,587''W; 23°39'53,026''S/49°35'02,587''W;
23°39'53,026''S/49°35'02,764''W; 23°39'53,156''S/49°35'02,764''W;
23°39'53,156''S/49°35'02,940''W; 23°39'53,302''S/49°35'02,940''W;
23°39'53,302''S/49°35'03,117''W; 23°39'53,432''S/49°35'03,117''W;
23°39'53,432''S/49°35'03,293''W; 23°39'53,578''S/49°35'03,293''W;
23°39'53,578''S/49°35'03,470''W; 23°39'53,708''S/49°35'03,470''W;
23°39'53,708''S/49°35'03,646''W; 23°39'53,838''S/49°35'03,646''W;
23°39'53,838''S/49°35'03,823''W; 23°39'53,968''S/49°35'03,822''W;
23°39'53,968''S/49°35'03,999''W; 23°39'54,098''S/49°35'03,999''W;
23°39'54,098''S/49°35'04,175''W; 23°39'54,228''S/49°35'04,175''W;
23°39'54,228''S/49°35'04,352''W; 23°39'54,358''S/49°35'04,352''W;
23°39'54,358''S/49°35'04,528''W; 23°39'54,521''S/49°35'04,528''W;
23°39'54,521''S/49°35'04,881''W; 23°39'54,700''S/49°35'04,881''W;
23°39'54,700''S/49°35'05,234''W; 23°39'54,797''S/49°35'05,234''W;
23°39'54,797''S/49°35'05,587''W; 23°39'54,911''S/49°35'05,587''W;
23°39'54,911''S/49°35'05,940''W; 23°39'55,009''S/49°35'05,940''W;
23°39'55,009''S/49°35'06,293''W; 23°39'55,122''S/49°35'06,293''W;
23°39'55,122''S/49°35'06,646''W; 23°39'55,220''S/49°35'06,646''W;
23°39'55,220''S/49°35'06,998''W; 23°39'55,330''S/49°35'06,998''W;
23°39'55,330''S/49°35'07,175''W; 23°39'55,233''S/49°35'07,175''W;
23°39'55,233''S/49°35'07,810''W; 23°39'55,135''S/49°35'07,810''W;
23°39'55,135''S/49°35'08,445''W; 23°39'55,038''S/49°35'08,445''W;
23°39'55,038''S/49°35'09,116''W; 23°39'54,940''S/49°35'09,116''W;
23°39'54,941''S/49°35'09,698''W; 23°39'54,778''S/49°35'09,698''W;
23°39'54,778''S/49°35'09,875''W; 23°39'54,586''S/49°35'09,875''W;
23°39'54,586''S/49°35'10,049''W; 23°39'54,424''S/49°35'10,049''W;
23°39'54,424''S/49°35'10,225''W; 23°39'54,261''S/49°35'10,225''W;
23°39'54,261''S/49°35'10,401''W; 23°39'54,099''S/49°35'10,402''W;
23°39'54,099''S/49°35'10,543''W; 23°39'53,936''S/49°35'10,543''W;
23°39'53,936''S/49°35'10,719''W; 23°39'53,774''S/49°35'10,719''W;
23°39'53,774''S/49°35'10,896''W; 23°39'53,611''S/49°35'10,896''W;
23°39'53,611''S/49°35'11,037''W; 23°39'53,449''S/49°35'11,037''W;
23°39'53,449''S/49°35'11,178''W; 23°39'53,124''S/49°35'11,178''W;
23°39'53,124''S/49°35'11,301''W; 23°39'52,799''S/49°35'11,301''W;
23°39'52,799''S/49°35'11,407''W; 23°39'52,148''S/49°35'11,407''W;
23°39'52,148''S/49°35'11,549''W; 23°39'51,498''S/49°35'11,549''W;
23°39'51,498''S/49°35'11,796''W; 23°39'50,848''S/49°35'11,796''W;
23°39'50,848''S/49°35'12,007''W; 23°39'50,198''S/49°35'12,007''W;
23°39'50,198''S/49°35'12,219''W; 23°39'49,386''S/49°35'12,219''W;
23°39'49,386''S/49°35'11,866''W; 23°39'48,410''S/49°35'11,866''W;
23°39'48,410''S/49°35'11,513''W; 23°39'47,273''S/49°35'11,513''W;
23°39'47,273''S/49°35'11,161''W; 23°39'46,298''S/49°35'11,161''W;
23°39'46,298''S/49°35'10,808''W; 23°39'45,160''S/49°35'10,808''W;
23°39'45,160''S/49°35'10,455''W; 23°39'44,185''S/49°35'10,455''W;
23°39'44,185''S/49°35'10,102''W; 23°39'43,047''S/49°35'10,102''W;
23°39'43,047''S/49°35'09,749''W; 23°39'41,909''S/49°35'09,749''W;
23°39'41,909''S/49°35'09,396''W; 23°39'40,934''S/49°35'09,397''W;
23°39'40,934''S/49°35'09,044''W; 23°39'39,797''S/49°35'09,044''W;
23°39'39,797''S/49°35'08,691''W; 23°39'38,821''S/49°35'08,691''W;
23°39'38,821''S/49°35'08,338''W; 23°39'38,041''S/49°35'08,338''W;
23°39'38,041''S/49°35'07,985''W; 23°39'37,164''S/49°35'07,985''W;
23°39'37,164''S/49°35'07,809''W; 23°39'36,351''S/49°35'07,809''W;
23°39'36,351''S/49°35'07,985''W; 23°39'35,538''S/49°35'07,985''W;
23°39'35,538''S/49°35'08,162''W; 23°39'34,888''S/49°35'08,162''W;
23°39'34,888''S/49°35'08,444''W; 23°39'34,563''S/49°35'08,444''W;
23°39'34,563''S/49°35'08,903''W; 23°39'34,238''S/49°35'08,903''W;
23°39'34,238''S/49°35'09,362''W; 23°39'33,913''S/49°35'09,362''W;
23°39'33,913''S/49°35'09,820''W; 23°39'33,588''S/49°35'09,820''W;
23°39'33,588''S/49°35'10,385''W; 23°39'33,263''S/49°35'10,385''W;
23°39'33,263''S/49°35'10,844''W; 23°39'32,938''S/49°35'10,844''W;
23°39'32,938''S/49°35'11,303''W; 23°39'32,613''S/49°35'11,303''W;
23°39'32,613''S/49°35'11,761''W; 23°39'32,288''S/49°35'11,761''W;
23°39'32,288''S/49°35'12,185''W; 23°39'31,801''S/49°35'12,185''W;
23°39'31,801''S/49°35'12,961''W; 23°39'31,476''S/49°35'12,961''W;

23°39'31,476''S/49°35'13,420''W; 23°39'31,151''S/49°35'13,420''W;
23°39'31,151''S/49°35'13,879''W; 23°39'30,825''S/49°35'13,879''W;
23°39'30,825''S/49°35'14,337''W; 23°39'30,500''S/49°35'14,337''W;
23°39'30,500''S/49°35'14,902''W; 23°39'30,175''S/49°35'14,902''W;
23°39'30,175''S/49°35'15,361''W; 23°39'29,850''S/49°35'15,361''W;
23°39'29,850''S/49°35'15,820''W; 23°39'29,525''S/49°35'15,820''W;
23°39'29,525''S/49°35'16,278''W; 23°39'29,200''S/49°35'16,278''W;
23°39'29,200''S/49°35'16,808''W; 23°39'28,875''S/49°35'16,808''W;
23°39'28,875''S/49°35'17,266''W; 23°39'28,550''S/49°35'17,266''W;
23°39'28,550''S/49°35'17,725''W; 23°39'28,225''S/49°35'17,725''W;
23°39'28,225''S/49°35'18,184''W; 23°39'27,900''S/49°35'18,184''W;
23°39'27,900''S/49°35'18,643''W; 23°39'27,413''S/49°35'18,643''W;
23°39'27,413''S/49°35'19,631''W; 23°39'27,088''S/49°35'19,631''W;
23°39'27,088''S/49°35'20,689''W; 23°39'26,763''S/49°35'20,689''W;
23°39'26,763''S/49°35'21,748''W; 23°39'26,438''S/49°35'21,748''W;
23°39'26,438''S/49°35'22,630''W; 23°39'26,113''S/49°35'22,630''W;
23°39'26,113''S/49°35'23,689''W; 23°39'25,788''S/49°35'23,689''W;
23°39'25,788''S/49°35'24,747''W; 23°39'25,463''S/49°35'24,747''W;
23°39'25,463''S/49°35'27,747''W; 23°39'25,300''S/49°35'27,747''W;
23°39'25,300''S/49°35'29,511''W; 23°39'25,138''S/49°35'29,511''W;
23°39'25,138''S/49°35'31,276''W; 23°39'24,975''S/49°35'31,276''W;
23°39'24,975''S/49°35'33,393''W; 23°39'24,813''S/49°35'33,393''W;
23°39'24,813''S/49°35'34,275''W; 23°39'24,325''S/49°35'34,275''W;
23°39'24,325''S/49°35'35,157''W; 23°39'23,837''S/49°35'35,157''W;
23°39'23,837''S/49°35'36,039''W; 23°39'23,512''S/49°35'36,039''W;
23°39'23,512''S/49°35'36,745''W; 23°39'23,187''S/49°35'36,745''W;
23°39'23,187''S/49°35'37,380''W; 23°39'23,025''S/49°35'37,380''W;
23°39'23,025''S/49°35'37,663''W; 23°39'22,862''S/49°35'37,663''W;
23°39'22,862''S/49°35'37,945''W; 23°39'22,700''S/49°35'37,945''W;
23°39'22,700''S/49°35'38,298''W; 23°39'22,537''S/49°35'38,298''W;
23°39'22,537''S/49°35'38,580''W; 23°39'22,375''S/49°35'38,580''W;
23°39'22,375''S/49°35'38,933''W; 23°39'22,212''S/49°35'38,933''W;
23°39'22,212''S/49°35'39,215''W; 23°39'22,147''S/49°35'39,215''W;
23°39'22,147''S/49°35'39,382''W; 23°39'21,773''S/49°35'39,382''W;
23°39'21,773''S/49°35'39,205''W; 23°39'21,448''S/49°35'39,205''W;
23°39'21,448''S/49°35'39,029''W; 23°39'21,058''S/49°35'39,029''W;
23°39'21,058''S/49°35'38,852''W; 23°39'20,555''S/49°35'38,852''W;
23°39'20,555''S/49°35'38,782''W; 23°39'20,409''S/49°35'38,782''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice a 862,0m, no rumo verdadeiro de
68°41'59''327 SE, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
23°39'10,232''S e Long. 49°36'07,121''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 6,0m-E;
1,1m-S; 2,6m-E; 3,0m-S; 8,0m-E; 3,0m-S; 8,0m-E; 3,0m-S; 7,5m-E;
2,0m-S; 5,0m-E; 2,5m-S; 6,5m-E; 3,0m-S; 8,0m-E; 3,0m-S; 7,0m-E;
3,0m-S; 8,0m-E; 3,0m-S; 8,0m-E; 3,0m-S; 7,0m-E; 3,0m-S; 8,0m-E;
3,0m-S; 6,0m-E; 3,0m-S; 8,0m-E; 3,0m-S; 8,0m-E; 3,0m-S; 8,0m-E;
3,0m-S; 8,0m-E; 3,0m-S; 8,0m-E; 3,0m-S; 8,0m-E; 3,0m-S; 8,0m-E;
3,0m-S; 9,0m-E; 3,0m-S; 11,0m-E; 3,0m-S; 11,0m-E; 3,0m-S; 12,0m-
E; 3,0m-S; 11,0m-E; 3,0m-S; 11,5m-E; 1,0m-S; 3,5m-E; 10,1m-S;
41,6m-E; 3,0m-S; 11,0m-E; 3,0m-S; 12,0m-E; 3,0m-S; 11,0m-E;
3,0m-S; 12,0m-E; 3,0m-S; 12,0m-E; 3,0m-S; 12,0m-E; 3,0m-S;
13,0m-E; 1,0m-S; 0,6m-E; 28,0m-S; 268,8m-E; 2,0m-S; 2,5m-E;
3,0m-S; 4,0m-E; 2,0m-S; 2,5m-E; 3,0m-S; 4,0m-E; 3,0m-S; 4,0m-E;
3,0m-S; 4,0m-E; 3,0m-S; 3,5m-E; 3,0m-S; 4,0m-E; 2,0m-S; 2,5m-E;
26,0m-S; 36,1m-E; 2,0m-S; 2,0m-E; 2,0m-S; 3,0m-E; 2,0m-S; 2,0m-
E; 2,0m-S; 3,0m-E; 2,0m-S; 2,5m-E; 2,0m-S; 2,5m-E; 2,0m-S; 3,0m-
E; 2,0m-S; 3,0m-E; 2,5m-S; 3,0m-E; 2,0m-S; 3,0m-E; 2,0m-S; 2,0m-
E; 2,0m-S; 3,0m-E; 2,0m-S; 3,0m-E; 2,0m-S; 2,5m-E; 1,0m-S; 1,6m-
E; 21,0m-S; 15,0m-E; 1,0m-S; 14,0m-E; 3,0m-S; 4,5m-E; 3,0m-S;
4,0m-E; 3,0m-S; 4,0m-E; 3,0m-S; 4,0m-E; 3,0m-S; 4,5m-E; 3,0m-S;
4,0m-E; 3,0m-S; 4,0m-E; 3,0m-S; 4,0m-E; 3,0m-S; 4,0m-E; 3,0m-S;
4,0m-E; 3,0m-S; 4,3m-E; 40,5m-S; 54,7m-E; 3,0m-S; 4,0m-E; 3,0m-
S; 4,0m-E; 3,0m-S; 4,0m-E; 3,0m-S; 4,0m-E; 3,0m-S; 4,0m-E; 3,0m-
S; 4,0m-E; 3,0m-S; 4,0m-E; 3,0m-S; 3,5m-E; 3,0m-S; 4,0m-E; 3,0m-
S; 4,0m-E; 4,2m-S; 6,3m-E; 40,8m-S; 50,0m-E; 129,6m-S; 4,0m-W;
9,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S;
4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W;
10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S;
4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W;
10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W; 10,5m-S; 7,5m-W; 20,3m-S;
4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W;
10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S; 4,1m-W; 10,5m-S; 4,0m-W; 10,0m-S;
4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W; 10,0m-S; 4,0m-W; 43,0m-S; 2,0m-W;
50,0m-S; 2,0m-W; 20,0m-S; 2,5m-E; 12,0m-S; 4,0m-E; 15,0m-S;
4,0m-E; 15,0m-S; 3,5m-E; 10,0m-S; 5,0m-E; 10,0m-S; 9,5m-E;
10,0m-S; 9,0m-E; 10,0m-S; 9,0m-E; 4,0m-S; 16,1m-E; 2,0m-S;
13,7m-E; 2,0m-S; 13,7m-E; 2,0m-S; 25,0m-E; 4,0m-N; 20,0m-E;
7,0m-N; 10,0m-E; 8,0m-N; 10,0m-E; 9,0m-N; 10,0m-E; 8,0m-N;
10,0m-E; 8,0m-N; 10,0m-E; 8,0m-N; 10,0m-E; 9,0m-N; 10,0m-E;
8,0m-N; 10,0m-E; 8,0m-N; 10,0m-E; 8,0m-N; 10,0m-E; 8,0m-N;
10,0m-E; 9,0m-N; 10,0m-E; 8,0m-N; 10,0m-E; 8,0m-N; 10,0m-E;
8,0m-N; 10,0m-E; 9,0m-N; 3,0m-E; 3,0m-S; 1,0m-E; 5,0m-S; 1,0m-
E; 5,0m-S; 1,0m-E; 5,0m-S; 2,0m-E; 5,0m-S; 1,0m-E; 2,0m-S; 0,7m-
E; 34,8m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S;
5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-
S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W;
5,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-
W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 5,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S;
5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,5m-S; 5,0m-W; 4,0m-
S; 5,0m-W; 4,5m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W;
4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-
W; 5,0m-S; 10,0m-W; 5,5m-S; 10,0m-W; 3,0m-S; 10,0m-W; 3,5m-S;
10,0m-W; 3,0m-S; 10,0m-W; 3,5m-S; 10,0m-W; 3,0m-S; 10,0m-W;
3,4m-S; 5,0m-W; 3,0m-N; 18,0m-W; 3,0m-N; 18,0m-W; 3,0m-N;
19,0m-W; 3,0m-N; 16,5m-W; 5,0m-N; 5,0m-W; 5,9m-N; 4,9m-W;
5,0m-N; 5,0m-W; 5,0m-N; 5,0m-W; 5,0m-N; 4,0m-W; 5,0m-N; 5,0m-
W; 5,0m-N; 5,0m-W; 5,0m-N; 4,0m-W; 5,0m-N; 4,0m-W; 10,0m-N;
3,5m-W; 10,0m-N; 3,0m-W; 20,0m-N; 4,0m-W; 20,0m-N; 7,0m-W;
20,0m-N; 6,0m-W; 20,0m-N; 6,0m-W; 25,0m-N; 10,0m-E; 30,0m-N;
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10,0m-E; 35,0m-N; 10,0m-E; 30,0m-N; 10,0m-E; 35,0m-N; 10,0m-E;
30,0m-N; 10,0m-E; 35,0m-N; 10,0m-E; 35,0m-N; 10,0m-E; 30,0m-N;
10,0m-E; 35,0m-N; 10,0m-E; 30,0m-N; 10,0m-E; 24,0m-N; 10,0m-E;
27,0m-N; 5,0m-E; 25,0m-N; 5,0m-W; 25,0m-N; 5,0m-W; 20,0m-N;
8,0m-W; 10,0m-N; 13,0m-W; 10,0m-N; 13,0m-W; 10,0m-N; 13,0m-
W; 10,0m-N; 16,0m-W; 10,0m-N; 13,0m-W; 10,0m-N; 13,0m-W;
10,0m-N; 13,0m-W; 10,0m-N; 12,0m-W; 15,0m-N; 22,0m-W; 10,0m-
N; 13,0m-W; 10,0m-N; 13,0m-W; 10,0m-N; 13,0m-W; 10,0m-N;
16,0m-W; 10,0m-N; 13,0m-W; 10,0m-N; 13,0m-W; 10,0m-N; 13,0m-
W; 10,0m-N; 15,0m-W; 10,0m-N; 13,0m-W; 10,0m-N; 13,0m-W;
10,0m-N; 13,0m-W; 10,0m-N; 13,0m-W; 15,0m-N; 28,0m-W; 10,0m-
N; 30,0m-W; 10,0m-N; 30,0m-W; 10,0m-N; 25,0m-W; 10,0m-N;
30,0m-W; 10,0m-N; 30,0m-W; 10,0m-N; 85,0m-W; 5,0m-N; 50,0m-
W; 5,0m-N; 50,0m-W; 5,0m-N; 60,0m-W; 5,0m-N; 25,0m-W; 15,0m-
N; 25,0m-W; 15,0m-N; 25,0m-W; 10,0m-N; 20,0m-W; 10,0m-N;
18,0m-W; 5,0m-N; 8,0m-W; 5,0m-N; 8,0m-W; 5,0m-N; 10,0m-W;
5,0m-N; 8,0m-W; 5,0m-N; 10,0m-W; 5,0m-N; 8,0m-W; 2,0m-N;
4,7m-W; 11,5m-N; 5,0m-E; 10,0m-N; 5,0m-E; 12,0m-N; 5,0m-E;
15,5m-N; 2,0m-E; 4,5m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 221, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS
E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, inciso I e parágrafo único, da Portaria MME no 337, de 30 de
setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, §
1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no

463, de 3 de dezembro de 2009, e o que consta no Processo no

48000.002078/2012-37, resolve:
Art. 1o Revisar para 0,588 MW médios o montante de ga-

rantia física de energia da Central Geradora Hidrelétrica denominada
CGH Apiaí, com potência instalada de 1,00 MW, de titularidade da
empresa Cooperativa de Energia Elétrica e Desenvolvimento - SO-
MAR, inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.436.783/0001-62, localizada
no Rio Catas Altas, Município de Barra do Chapéu, Estado de São
Paulo.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
CGH Apiaí refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos de
comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de
Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão
ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elé-
trica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da CGH Apiaí poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4o Fica revogada a Portaria SPE/MME no 44, de 23 de
abril de 2013.

MOACIR CARLOS BERTOL

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOL-

VIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Centrais Eólicas Pau D'Água S.A. 17.250.513/0001-53

03 Logradouro 04 Número
Avenida Paulo VI 1498

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
- Pituba 41810-001

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Salvador BA (11) 3509-1100

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Pau D'Água (Autorizada pela Resolução Autorizativa ANEEL no 5.126, de 24 de março de 2015).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Pau D'Água, compreendendo:

I - seis Unidades Geradoras de 3.000 kW, totalizando 18.000 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação Coletora A16.1, 34,5/230 kV
- 2x100 MVA, com uma Seção de Barramento de 34,5 kV, na configuração de arranjo em barra simples, um
dos dois Transformadores e uma Seção de Barramento de 230 kV, na configuração de Arranjo em Barra
Principal e Transferência, compartilhada pelas EOL Pau D'Água, EOL Vellozia,
EOL Unha d'Anta e EOL Cedro, uma Linha de Transmissão, em 230 kV, Circuito Simples, com cerca de
quarenta e três quilômetros de extensão que interliga a Subestação A16.1 à Subestação A12.1 e uma Linha de
Transmissão, em 500 kV, com cerca de sete quilômetros de extensão, Circuito Simples, que interliga a
Subestação A12.1 à Subestação Igaporã III, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - Chesf, compartilhada pelas EOL Pau D'Água, EOL Vellozia, EOL Unha d'Anta e EOL
Cedro.

Período de Execução De 14/4/2015 a 1o/9/2015.
Localidade do Projeto [Muni-
cípio/UF]

Município de Urandi, Estado da Bahia.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Carlos Mathias Aloysius Becker Neto. CPF: 809.607.829-15.
Nome: Alexandre Nogueira Machado. CPF: 008.571.686-30.
Nome: Reinaldo Cardoso da Silveira. CPF: 263.194.545-04.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 50.561.177,52.
Serviços 1 8 . 5 4 9 . 11 8 , 7 8 .
Outros 0,00.
Total (1) 6 9 . 11 0 . 2 9 6 , 3 0 .

14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 45.884.268,60.
Serviços 16.966.267,37.
Outros 0,00.
Total (2) 62.850.535,97.

PORTARIA No 222, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS
E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, parágrafo único, da Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012,
tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de
julho de 2007, no art. 4o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro
de 2013, e o que consta do Processo no 48500.001486/2015-83, re-
solve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do
projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada EOL Pau D'Água, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.BA.032246-6.01, de
titularidade da empresa Centrais Eólicas Pau D'Água S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 17.250.513/0001-53, detalhado no Anexo à pre-
sente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado
por meio da Resolução Autorizativa ANEEL no 5.126, de 24 de
março de 2015, é alcançado pelo art. 1o da Portaria MME no 310, de
12 de setembro de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês
de fevereiro de 2015 e são de exclusiva responsabilidade da Centrais
Eólicas Pau D'Água S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Em-
presa de Pesquisa Energética - EPE.

Art. 3o A Centrais Eólicas Pau D'Água S.A. deverá informar
à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação
Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de
cópia do Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto
aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério
de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento
da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 243, DE 8 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, no uso da competência que lhe confere art. 87, parágrafo
único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, no art. 27,
inciso VIII, alínea "a" da Lei nº 10. 683, de 28 de maio de 2003, e
nos arts. 19 e 20 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

CAPÍTULO I
Das disposições gerais
Art. 1º Esta portaria dispõe sobre os procedimentos admi-

nistrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de reforma
agrária.

Art. 2º Os procedimentos de que trata esta Portaria serão
orientados pelas seguintes diretrizes:

I - sumariedade processual, celeridade procedimental e efi-
ciência administrativa;

II - conciliação de interesses de Estado diante de sobre-
posição fundiária; e

III - viabilidade econômica do assentamento, nos termos
desta Portaria.

CAPÍTULO II
Da instrução preliminar
Art. 3º Os imóveis rurais a serem vistoriados para fins de

reforma agrária serão definidos após pesquisas realizadas pelas Su-
perintendências Regionais do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, segundo os parâmetros de priorização a
seguir:

I - indicativos de descumprimento da sua função social;
II- os imóveis constantes no Cadastro de Empregadores que

tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo;
III- as terras públicas, desde que apresentem viabilidade para

a implantação de projetos de assentamento;
IV- os imóveis rurais de maior dimensão e aqueles ofertados

para a compra e venda de que trata o Decreto nº 433, de 1992; e
V- localização em área de influência de outros assentamentos

ou centros consumidores.
Parágrafo único. Dentre os imóveis a serem vistoriados pelas

Superintendências Regionais do INCRA, também poderão ser ana-
lisados os indicados por entidades de representação de trabalhadores
rurais ou de produtores rurais, cabendo à Autarquia verificar a sua
adequação aos parâmetros e critérios previstos nesta Portaria.

Art. 4º Definido o imóvel, a Superintendência Regional do
INCRA instaurará, em autos distintos, os procedimentos adminis-
trativos destinados à vistoria e à verificação da cadeia dominial.

§ 1º A autuação destinada à vistoria deverá conter os se-
guintes elementos mínimos referidos ao imóvel:

I - ato ou documento que justifique a sua escolha para a
vistoria;

II - espelho da declaração de cadastro rural, extraído do
Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR; e

III - certidão imobiliária atualizada.
§ 2º A autuação destinada à verificação da cadeia dominial

deverá conter os seguintes elementos mínimos:
I - espelho da declaração de cadastro rural, extraído do

Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR; e
II - certidão imobiliária atualizada do imóvel.
§ 3º Feitas as autuações, serão realizadas as devidas ano-

tações no SNCR e nos sistemas de controle processual pertinentes.
§ 4º Os autos de que tratam os §§ 1º e 2º tramitarão de forma

autônoma e desapensados, devendo ser finalizados e apensados antes
da prática do ato ou decreto que autorizar a obtenção do imóvel.

CAPÍTULO III
Da verificação do cumprimento da função social da pro-

priedade
Art. 5º Nos autos destinados à vistoria, serão expedidas no-

tificações prévias ao proprietário do imóvel, seu preposto ou re-
presentante, nos termos do §2º do art. 2º da Lei nº 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993.

Art. 6º Efetuadas as notificações previstas no art. 5º, será
realizada vistoria no imóvel e produzidas as seguintes peças téc-
nicas:

I - Laudo Agronômico de Fiscalização - LAF e
II - Laudo de Vistoria e Avaliação - LVA.
Art. 7º Além das peças técnicas exigidas no artigo anterior,

será elaborado Estudo acerca da Capacidade de Geração de Renda do
Imóvel - ECGR quando o custo por família exceder o valor médio
estabelecido na respectiva PPR - Planilha de Preços Referenciais de
Terras do INCRA.

§ 1º O INCRA definirá a forma de elaboração do ECGR
tendo como parâmetro as atividades e rentabilidades tradicionais da
agricultura familiar regional e deverá:

I - identificar a vocação agropecuária das terras;
II - definir a capacidade de assentamento adequada ao futuro

projeto; e
III - demonstrar o atendimento dos seguintes critérios de

elegibilidade de imóveis para fins de reforma agrária:

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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a) condições edafoclimáticas que permitam a realização do
assentamento e indiquem sua viabilidade econômica, considerando a
área que será destinada a cada família assentada, com destaque para
acesso e disponibilidade de água para consumo e produção e as
condições produtivas do solo;

b) capacidade de assentamento projetada não inferior a quin-
ze famílias, exceto se tratar-se de uma ampliação de assentamento já
existente, calculada a partir do potencial de geração de renda pro-
dutiva do imóvel ou outras situações específicas devidamente jus-
tificadas; e

c) custo do imóvel por família assentada, obtido a partir da
avaliação do LVA.

§ 2º O INCRA deverá elaborar ECGR regionalizado que
servirá de instrumento para definir parâmetros e subsidiar decisões
administrativas relacionadas às ações de obtenção de terras nos ter-
ritórios eleitos como prioritários para implementação da reforma agrá-
ria, na forma a ser definida em regramento específico da Autarquia.

§ 3º A partir dos dados constantes do LAF será feita a
atualização cadastral do imóvel no SNCR.

Art. 8º Finalizadas as peças técnicas e demais providências a
que se refere o art. 7º, a Superintendência Regional do INCRA aferirá
o seu enquadramento:

I - nos parâmetros de priorização de áreas para obtenção de
terras e criação de Projetos de Assentamento definidos nesta Portaria;
e

II - nos critérios mínimos para obtenção de terras, previstos
nesta Portaria.

§ 1° Verificado o enquadramento do imóvel, a Superinten-
dência Regional do INCRA:

I - consultará o órgão estadual de terras e o órgão estadual de
meio ambiente, quanto à existência de sobreposição de interesses em
relação à área; e

II - incluirá o arquivo digital do perímetro do imóvel no
banco de dados georreferenciados do INCRA.

§ 2° O arquivo digital do perímetro do imóvel deverá ser
disponibilizado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA,
que deverá consultar sobre a existência de sobreposição de interesses
em relação à área os seguintes órgãos:

I - Ministério de Minas e Energia;
II - Ministério da Justiça;
III - Ministério do Meio Ambiente;
IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
V - Ministério da Cultura; e
VI - Ministério dos Transportes.
§ 3° Outros órgãos e entidades poderão ser consultados, a

depender da localização do imóvel e da existência de fator que jus-
tifique consultas adicionais.

§ 4º As consultas previstas neste artigo não suspenderão o
regular trâmite do procedimento administrativo, observado o disposto
no parágrafo único do art. 9º desta Portaria.

CAPÍTULO IV
Da formação e exame da proposta de obtenção
Art. 9° Finalizada a fase da impugnação, e não tendo sido

identificados nos autos do processo administrativo impedimentos à
obtenção do imóvel para fins de reforma agrária, a Superintendência
Regional do INCRA:

I - juntará aos autos a lista de conferência das principais
peças que compõem o processo administrativo, indicando suas res-
pectivas folhas, conforme modelo anexo, para fins de auxílio à aná-
lise das diversas instâncias; e

II - encaminhará o processo administrativo à Direção Na-
cional do INCRA.

Parágrafo único. Nos casos em que o MDA já tenha obtido
de qualquer dos órgãos referidos nos incisos do § 2º do art. 8º
resposta que considere impeditiva do assentamento, a Superinten-
dência do INCRA deverá ser informada, cabendo-lhe proceder ao
arquivamento do processo, com a devida comunicação ao proprietário
ou seu representante.

Art. 10. Na Direção Nacional do INCRA deverá ser realizada
nova verificação do enquadramento da proposta ao disposto em Por-
taria do MDA, da regularidade da documentação e do resultado das
consultas aos órgãos interessados, quando houver, devendo o processo
administrativo receber a seguinte tramitação:

I - constituição do "Conjunto-Decreto", que passará a acom-
panhar o processo principal e será encaminhado para análise da Pro-
curadoria Federal Especializada junto à Autarquia;

II - manifestação da Presidência do INCRA quanto à con-
sonância do processo administrativo com esta norma e com as demais
disposições ministeriais ou autárquicas referentes ao tema; e

III - encaminhamento do processo administrativo junto com
o respectivo "Conjunto-Decreto" ao MDA.

§ 1° O "Conjunto-decreto" será instruído com o traslado das
peças essenciais do processo administrativo, nos termos do Anexo
desta norma, incluindo, no mínimo:

a) extrato assinado da cadeia dominial e respectivo parecer
jurídico conclusivo;

b) quadro de órgãos e entes oficiados, e teor sucinto de suas
respostas, com atesto de inocorrência de sobreposição de áreas ou
interesses públicos sobre o mesmo imóvel;

c) protocolo do requerimento ambiental pertinente;
d) arquivo digital do perímetro e mapas temáticos do imóvel

(Classe de Capacidade de Uso e Mapa de Uso Atual);
e) minuta de proposta de decreto de declaração de interesse

social para fins de reforma agrária;
f) declaração do Superintendente Regional e do Presidente

do INCRA, atestando o enquadramento do imóvel nos parâmetros de
priorização de áreas para reforma agrária definidos nesta Portaria e na
Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2013, do MDA, e a sua adequação
aos critérios de seleção estabelecidos no art. 7º ou as razões de
excepcionalidade do prosseguimento; e

g) outros documentos pertinentes às apreciações subsequen-
tes.

§ 2° O imóvel rural objeto da desapropriação será iden-
tificado pela transcrição do memorial descritivo na minuta da pro-
posta de decreto, sendo dispensada a referência às matrículas.

Art. 11. Na hipótese do não enquadramento do imóvel nos
parâmetros de priorização para obtenção de áreas definidos pelo
MDA, a Direção Nacional do INCRA devolverá os autos à sua
Superintendência Regional para arquivamento ou nova instrução.

Art. 12. No âmbito do MDA, o processo administrativo de-
verá ser objeto de:

I - análise e parecer jurídico da Consultoria Jurídica;
II - juízo de conveniência e oportunidade da autoridade ad-

ministrativa do Órgão; e
III - inserção no Sistema Eletrônico de Documentos Oficiais

- SIDOF, para encaminhamento à Casa Civil da Presidência da Re-
pública da documentação necessária à proposta de Decreto decla-
ratório do interesse social para fins de reforma agrária.

§ 1° O processo administrativo deverá conter nesta fase,
necessariamente, os resultados das consultas aos órgãos e entidades.

§ 2º Nas hipóteses do não enquadramento do imóvel nos
critérios de priorização definidos pelo MDA, ou havendo interesse
considerado impeditivo por qualquer dos órgãos consultados e não
havendo possibilidade de conciliação de interesses, o MDA devolverá
os autos à Direção Nacional do INCRA, para arquivamento ou nova
instrução.

CAPÍTULO V
Do custo por família na obtenção de terras
Art. 13. Para efeito de obtenção de imóveis rurais para fins

de reforma agrária o valor máximo do imóvel por família beneficiária
não poderá exceder ao valor médio por família da PPR - Planilha de
Preços Referenciais de Terras do Incra.

Parágrafo único. A obtenção de imóvel rural cujo custo por
família exceda o previsto no caput deverá ser motivada em ECGR
individualizado e dependerá de autorização expressa do Conselho
Diretor do INCRA.

CAPÍTULO VI
Das disposições especiais
Art. 14. As disposições desta Portaria serão, no que couber,

aplicáveis a quaisquer procedimentos de obtenção de imóveis rurais
para fins de reforma agrária, notadamente a aquisição de imóveis
rurais de que trata o Decreto nº 433, de 24 de janeiro de 1992 e a
desapropriação por interesse social de que trata a Lei nº 4.132, de 10
de setembro de 1962.

CAPÍTULO VII
Das disposições finais
Art. 15. O procedimento regulado nesta Portaria será adotado

em trâmite físico até que se concretize a implantação do processo
eletrônico de decretações.

Art. 16. Compete ao INCRA regular os procedimentos:
I - de impugnação e de recursos administrativos, observada a

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no que for cabível; e
II - complementares e seus aspectos técnicos que dependam

de disciplinamento em normas de execução e em manuais de ser-
viço.

Art. 17. Serão dirimidas pelo MDA as hipóteses não pre-
vistas nesta Portaria e nem abrangidas dentre as atribuições fixadas
no artigo anterior.

Art.18. Esta norma se aplica aos processos em curso, de-
vendo ser aproveitados os atos produzidos sob a vigência dos nor-
mativos anteriores.

Art. 19. Ficam revogadas as Portarias nº 83 de 28 de no-
vembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 1º
de dezembro de 2014 e nº 07 de 31 de janeiro de 2013, publicada no
DOU de 1º de fevereiro de 2013.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRUS ANANIAS

ANEXO

DOCUMENTOS PARA COMPOSIÇÃO DO CONJUNTO DECRETO (KIT/DECRETO).

D O C U M E N TO FOLHA(S)
I - CERTIDÃO DE REGISTRO DO IMÓVEL ATUALIZADA;
II - CERTIDÃO ATUAL DE REGISTRO DE OUTRO IMÓVEL RURAL, NO CASO DE DESAPROPRIAÇÃO DE PEQUENA OU MÉDIA PROPRIEDADE RURAL;
III - COMUNICAÇÃO PRÉVIA AO PROPRIETÁRIO OU INTERESSADO(S), E RESPECTIVO(S) COMPROVANTE(S) DE ENTREGA;
IV - OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA DECLARAÇÃO PARA CADASTRO DE IMÓVEIS RURAIS EX-OFFICIO E RESPECTIVO COMPROVANTE DE ENTREGA;
V - OFÍCIO(S) CIENTIFICADORES DA(S) DECISÃO(ÕES) SOBRE IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS, SE HOUVER, E RESPECTIVO(S) COMPROVANTE(S) DE ENTREGA;
VI - PROTOCOLO DO REQUERIMENTO AMBIENTAL PERTINENTE;
VII - REQUERIMENTO DE MANIFESTAÇÃO E RESPECTIVAS RESPOSTAS:
A) MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA;
B) MINISTÉRIO DA JUSTIÇA;
C) MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE;
D) MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO;
E) MINISTÉRIO DA CULTURA;
F) MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES;
G) SECRETARIA DE REORDENAMENTO AGRÁRIO DO MDA;
H) OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES CONSULTADOS,
VIII - PARECER FUNDAMENTADO DA PROCURADORIA REGIONAL - SR(00) PFE/R, QUE CONTERÁ: RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO, ANÁLISE DA REGULARIDADE DA NOTIFICAÇÃO, REGULARIDADE JURÍDICA DA CADEIA DOMINIAL
E DO TÍTULO DE ORIGEM, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CONCLUSÃO, CONFORME MODELO DEFINIDO PELA PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - PFE;
IX - PARECER REVISOR DA DIVISÃO DE OBTENÇÃO DE TERRAS - SR(00)T SOBRE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, ABORDANDO, DE FORMA CIRCUNSTANCIADA: (A) HISTÓRICO; (B) ASPECTOS CADASTRAIS; (C) PEÇAS TÉCNICAS; (D)
RESUMO DAS IMPUGNAÇÕES E DAS RAZÕES DE INDEFERIMENTO (SE HOUVER); (E) CUMPRIMENTO DA FUNÇÃO SOCIAL; (F) ASPECTOS AGRONÔMICOS; (G) ASPECTOS AMBIENTAIS; (H) ASPECTOS SOCIAIS E TRABALHISTAS; (I)
CAPACIDADE DE GERAÇÃO DE RENDA DO IMÓVEL; (J) VIABILIDADE E CAPACIDADE DE ASSENTAMENTO (K) ANTEPROJETO DE PARCELAMENTO E (L) CONCLUSÃO;
X - ATA DA REUNIÃO E DE RESOLUÇÃO DO CDR EM QUE FOI APROVADA A INDICAÇÃO DO IMÓVEL PARA DESAPROPRIAÇÃO;
XI - QUADRO-RESUMO DO PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO DE TERRAS;
XII - ATA DO GRUPO TÉCNICO DE VISTORIA E AVALIAÇÃO;
XIII - EXTRATO DO LAUDO DE AVALIAÇÃO;
XIV - FICHAS AGRONÔMICAS;
XV - PLANILHA DE HOMOGENEIZAÇÃO DE DADOS E TRATAMENTO ESTATÍSTICO EM MEIO FÍSICO E DIGITAL;
XVI - CONFIRMAÇÃO DO CPF OU CNPJ NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL;
XVII - MINUTA DE DESPACHO AUTORIZATIVO DE LANÇAMENTO DE TDA, CONFORME MODELO PADRÃO DA DT;
XVIII - CÓPIA DA PLANILHA DE PREÇOS REFERENCIAIS ATUALIZADA;
XIX - PLANTA TOPOGRÁFICA DO PERÍMETRO DO IMÓVEL;
XX - MAPA DE CLASSES DE CAPACIDADE DE USO DO IMÓVEL;
XXI - MAPA DE USO ATUAL DO IMÓVEL;
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 35, DE 7 DE JULHO DE 2015

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI
do art. 8º, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 5.735,
de 27 de março de 2006, combinado com o inciso XI do art. 11, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº. 69, de 19 de
outubro de 2006; tendo em vista a decisão adotada em sua 651ª
Reunião, realizada em 07 de julho de 2015; e,

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54160.002024/2006-93 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo São Francisco do Paragua-
çu/BA;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo São Francisco de
Paraguaçu, elaborado pela Comissão instituída pela Ordem de Ser-
viço/INCRA/SR-05/BA/GAB/Nº101/2006, de 26 de outubro de
2006;

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DFQ/DF/Nº 36/2012 (fls. 4207 a
4272) e PARECER Nº 009/2014/CGA/PFE/INCRA (PRCF) (fls.
4274 a 4294) e anexos (fls. 4295 a 4307), presentes no Processo
Administrativo INCRA nº 54160.002024/2006-93, resolve:

Art. 1º Julgar improcedentes os recursos apresentados por
Alfredo Rodrigues Gonzales, Almir dos Reis Santos Filho, Anália
Pinheiro, Angela Cristina Salgado de Santana, Antônio Venâncio Soa-
res, Arison Sanches Ferreira, Balbino dos Santos, Carlos Eduardo
Ribeiro Diniz Gonçalves, Dival Ferreira Santos, Florisvaldo da Cruz
Soares, Antônio de Souza Cerqueira, Francisco de Assis Salgado de
Santana, Gerônimo Oliveira Ferreira, Irlandia Gomes Conceição, João
Antônio de Santana Neto, José Garcia da Silva, José Martins dos
Santos, José Nélio Garcia Santos, Marcelo Dantas Telles, Maria Bár-
bara Garcia Santos, Maria Conceição Sacramento, Marilda Cerqueira
dos Santos, Marivaldo de Oliveira Pinheiro, Mauricio Santana Pa-
checo, Onival Garcia Costa, Osmaldo dos Santos Freire, Renato dos
Santos Ferreira, Rita de Cássia Salgado Santana, Roquildo da Cruz
Santana, Rosenilda Silva Santana, todos constantes dos autos do pro-
cesso administrativo 54160.002024/2006-93.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 36, DE 7 DE JUNHO DE 2015

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI
do art. 8º, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 5.735,
de 27 de março de 2006, combinado com o inciso XI do art. 11, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº. 69, de 19 de
outubro de 2006; tendo em vista a decisão adotada em sua 651ª
Reunião, realizada em 07 de julho de 2015; e,

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54160.003162/2011-57 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo Rio dos Macacos/BA;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo São Francisco de
Paraguaçu, elaborado pela Comissão instituída pela ORDEM DE
SERVIÇO/INCRA/GAB/BA/Nº119/2011, de 25 de novembro de
2 0 11 ;

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DFQ/DF/Nº17/2015 (fls. 1322 a
1336) e PARECER n. 0059/2015/CGA/PFE/INCRA-SE-
DE/PGF/AGU (fls. 1338 a 1346), acolhido pelos Despachos nº.
00190/2015/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU (fl. 1348) e nº.
00449/2015/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU (fl. 1350), presentes
no Processo Administrativo INCRA nº 54160.003162/2011-57; re-
solve:

Art. 1º Julgar improcedente a contestação apresentada pela
Associação dos Remanescentes de Quilombo Rio dos Macacos, re-
presentada pela Associação de Advogados de Trabalhadores Rurais
no estado da Bahia (AATR), constante dos autos do processo ad-
ministrativo 54160.003162/2011-57.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 37, DE 7 DE JULHO DE 2015

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI
do art. 8º, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 5.735,
de 27 de março de 2006, combinado com o inciso XI do art. 11, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº. 69, de 19 de
outubro de 2006; tendo em vista a decisão adotada em sua 651ª
Reunião, realizada em 07 de julho de 2015; e,

Considerando os termos e exposições do Processo de nº
54220.001305/2005-96 referente à regularização fundiária do terri-
tório de Arvinha;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das terras da
Comunidade Remanescente de Arvinha pela Comissão instituída pela
Ordem de Serviço/INCRA/SR(11)/RS/GAB nº 16/07 de 12 de março
de 2007;

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DF/DFQ/Nº 02/2013 (pag.828 a
837) e PARECER nº 72/2014/CGA/PFE-INCRA(VLA) (pag. 839 a
843), presentes no Processo Administrativo INCRA nº
54220.001305/2005-96 (Vol. IV) e apensos; resolve:

Art. 1º Julgar improcedentes os recursos apresentados por
Paulo Roberto Buenavides Folle, Walter Pires de Mello, Verônica
Bertagnolli, Antonio Jaime Neumeister e a empresa Bianchini Em-
preendimentos Imobiliários Ltda, todos constantes dos autos do pro-
cesso administrativo 54220.001305/2005-96.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO
FEDERAL E ENTORNO

PORTARIA Nº 21, DE 8 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO DIS-
TRITO FEDERAL E ENTORNO, no uso da competência que lhe foi
delegada pela PORTARIA/INCRA/P/Nº 200/2010, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19 da Estrutura Re-
gimental aprovada pelo Decreto n° 6.812, de 3 de abril de 2009, e
tendo em vista competência conferida pelo art. 132, Inciso VI, do
Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria n° 20, de 8 de
abril de 2009, e Inciso II, alínea "c" do Anexo I da Instrução Nor-
mativa/INCRA/N°. 62, de 21 de junho de 2010, e;

Considerando os termos da resolução/CDR de 17 de junho
de 2015, resolve:

Art. 1° Ratificar o ato do Comitê de Decisão Regional que
aprovou o projeto de parcelamento, para fins agrícolas, do imóvel
rural denominado "Fazenda Barra Alta", com área registrada de
14.278,7200 ha (quatorze mil, duzentos e setenta e oito hectares e
setenta e dois ares), situado na Região Administrativa de Planal-
tina/DF, objeto das matrículas n°s. 53.334, 53335, 53336, 53340 e
53341 (Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito
Federal), processo administrativo nº 54700.000844/2014-04, em 118
(cento e dezoito) imóveis rurais com áreas diversas, e de confor-
midade com legislação vigente para parcelamento do solo;

Art. 2°. Ressalvar que o reconhecimento e aprovação do
projeto de parcelamento delineado no Artigo anterior englobam ape-
nas a modificação da estrutura fundiária do imóvel, não alcançando
os aspectos ambientais que o envolve, logo, não desobriga a re-
querente (TERRACAP - Agência do desenvolvimento do Distrito
Federal) de observar a legislação federal e distrital que cuida do meio
ambiente e da preservação dos recursos naturais, devendo, portanto,
colher no órgão competente, a licença ambiental necessária à con-
cretização do pretendido empreendimento agrário;

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DA ROCHA

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO DISTRITO FEDERAL
E ENTORNO DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Federal criada pelo De-
creto-lei nº. 1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei nº.
7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Coordenador, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 13º, Inciso I do
Regimento Interno do INCRA, e Inciso II, alínea "c" do Anexo I da
Instrução Normativa/INCRA/Nº. 62, de 21 de junho de 2010 e tendo
em vista a decisão adotada em sua reunião realizada em 17 de junho
de 2014; e,

Considerando disposto na INSTRUÇÃO Nº 17-b de 22 de
dezembro de 1980, publicada no Boletim de Serviço/INCRA nº 51,
de 22/12/80, que dispõe sobre o parcelamento de imóveis rurais.

Considerando o projeto de parcelamento rural, presente nos
autos do Processo Administrativo de nº 54700.000844/2014-04 re-
ferente ao imóvel rural denominado "Fazenda Barra Alta", com área
registrada de 14.278,7200 ha (quatorze mil, duzentos e setenta e oito
hectares e setenta e dois ares), de interesse da Companhia Imobiliária
de Brasília (TERRACAP), localizada no Distrito Federal, RA VI -
Planaltina/DF, objeto das matrículas nºs 53.334, 53.335, 53.336,
53.340 e 53.341 (Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis do
Distrito Federal).

Considerando que a TERRACAP atendeu as exigências da
Instrução/INCRA/nº 17-b, normativo que disciplina a matéria.

Considerando ainda as manifestações da Divisão de Orde-
namento da Estrutura Fundiária e da Procuradoria Federal Especia-
lizada desta Superintendência Regional, resolve:

Art. 1º Autorizar o Superintendente Regional a baixar Por-
taria reconhecendo e aprovando o projeto de parcelamento, para fins
agrícolas, do imóvel rural denominado "Fazenda Barra Alta", com
área registrada de 14.278,7200 ha (quatorze mil, duzentos e setenta e
oito hectares e setenta e dois ares), de interesse da Companhia Imo-

biliária de Brasília (TERRACAP), localizada no Distrito Federal, RA
VI - Planaltina/DF, objeto das matrículas nºs 53.334, 53.335, 53.336,
53.340 e 53.341 (Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis do
Distrito Federal) nos autos do processo administrativo nº
54700.000844/2014-04, em 118 (cento e dezoito) imóveis rurais com
áreas diversas e, de conformidade com a legislação vigente para
parcelamento do solo;

Art. 2º Que, além da anuência (concordância) do INCRA, o
referido projeto de parcelamento necessita de aprovação ambiental do
Governo do Distrito Federal, em seus órgãos competentes;

Art. 3º O reconhecimento e aprovação do projeto de par-
celamento delineado no Artigo anterior englobam apenas a modi-
ficação da estrutura fundiária do imóvel, não alcançando os aspectos
ambientais que o envolve, logo, não desobriga a requerente (TER-
RACAP) de observar a legislação federal e distrital que cuida do
meio ambiente e da preservação dos recursos naturais, devendo, por-
tanto, colher no órgão competente a licença ambiental necessária à
concretização do pretendido empreendimento agrário.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DA ROCHA
Coordenador do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 5, DE 8 DE JULHO DE 2015

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIOLA DE GOIÁS DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLANIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-lei n°1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela lei n°7.231, de 23 de outubro de 1984, representado por
seu Coordenador, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Inciso VI, do Artigo 132 do Regimento Interno do Incra e tendo em
vista a decisão adotada em sua reunião, realizada em 08 de julho de
2015, e;

Considerando o interesse desta Autarquia em adquirir o imó-
vel rural denominado "Fazenda Bacuri", com área registrada e medida
de 1.594,3507 hectares, situado no Município de Goiás, Estado de
Goiás, cadastrada no INCRA sob o n° 929.034.263.982-9, para fins
de assentamento de trabalhadores rurais, de acordo com as metas
estabelecidas no Programa de Reforma Agrária;

Considerando que o processo de aquisição da área foi ins-
truído de acordo com o Decreto nº 433 de 24 de Janeiro de 1992,
alterado pelos Decretos nº 2.614, 3 de julho de 1998 e nº 2.680, de 17
de julho de 1998, que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, a adquirir imóveis rurais, através de
compra e venda para fins de reforma agrária, e a Instrução Normativa
nº 81/2014;

Considerando que a aquisição da "Fazenda Bacuri", visa
atender a demanda por terras na região de Goiás, Estado de Goiás;

Considerando as boas características edafoclimáticas do imó-
vel, bem como sua boa situação geográfica, além da existência de
infra-estrutura de benfeitorias que poderá ser aproveitada na atividade
agropecuária no Projeto de Assentamento a ser implantado pela Au-
tarquia;

Considerando que o valor proposto para aquisição do imóvel
é de R$ 10.968.110,37 (dez milhões, novecentos e sessenta e oito mil,
cento e dez reais e trinta e sete centavos), sendo R$ 9.362.207,30
(nove milhões, trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e sete reais e
trinta centavos) para indenização da terra nua, já deduzido o passivo
ambiental, e R$ 1.605.903,07 (um milhão, seiscentos e cinco mil,
novecentos e três reais e sete centavos) para indenização das ben-
feitorias;

Considerando as disposições do §1º do artigo 20 da Instrução
Normativa 81/2014, que dispõe sobre a matéria;

Considerando, finalmente, a proposição da Superintendência
Regional de Goiás, os pronunciamentos da Divisão Técnica nos autos
do processo administrativo n° 54150.003290/2014-62 resolve:

Art. 1° - Aprovar a proposta de aquisição do imóvel rural
denominado "Fazenda Bacuri", situado no Município de Goiás/GO,
com área total Registrada e Medida de 1.594,3507 hectares, cadas-
trado no INCRA sob o n° 929.034.263.982-9, pelo valor de R$
9.362.207,30 (nove milhões, trezentos e sessenta e dois mil, duzentos
e sete reais e trinta centavos) para indenização da terra nua, já de-
duzido o passivo ambiental, que deverão ser convertidos em Títulos
da Dívida Agrária - TDA, na data da emissão respectiva, com prazo
de resgate de 05 (cinco) anos, nominativos a Zamir Alves Rodrigues,
portador do CPF n° 056.754.721-34, Zenir Alves Rodrigues, portador
do CPF nº 056.753.591-68, e Luiz Mauro Alves, portador do CPF nº
136.861.511-20; e R$ 1.605.903,07 (um milhão, seiscentos e cinco
mil, novecentos e três reais e sete centavos) em moeda corrente para
indenização das benfeitorias.

Art. 2º - Autorizar o Senhor Superintendente, em conse-
quência, baixar portaria de que trata o artigo 10 do Decreto nº 433, de
24 de janeiro de 1992, alterado pelo Decretos nº 2.614 de 1998 e
Decreto nº 2.680 de 1998, observados os requisitos daquele dis-
positivo;

Art.3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE TADEU JATOBÁ CORREIA
Coordenador do Comitê
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO

PORTARIA Nº 31, DE 8 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL INSTITUTO NA-
CIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA DO IN-
CRA DO ESTADO do Maranhão, no uso das incumbências que lhe
são conferidas no inciso VIII do artigo 132 do Regimento Interno
deste Instituto, aprovado pela Portaria MDA nº 20/2009, publicada no
DOU de 9 de abril de 2009.

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel
rural denominado Fazenda São Miguel, com área de 1.700,0778 ha,
localizado no município de Caxias, Estado Maranhão, declarado de
interesse social para fins de reforma agrária, pelo Decreto de 20 de
agosto de 2012, cuja imissão na posse se deu em 8 de outubro de
2014, em conformidade com o registro contábil no Sistema de Ge-
renciamento dos imóveis de uso especial da União - SIPIUnet, conta
12321.01.00 - status "em processo de incorporação".

Consideração que os órgãos técnicos específicos desta Su-
perintendência Regional procederam a análise processo administrativo
INCRA nº 54230.003489/2014-09 e decidiram pela regularidade da
proposta, de acordo com os atos normativos que regulamentam a
matéria, resolve:

Art.1º. Aprovar a proposta de destinação para assentamento
de trabalhadores rurais do imóvel acima citado que prevê a criação de
45(quarenta e cinco) unidades agrícolas familiares, tendo em vista a
peça técnica Estudo da Capacidade de Geração de Renda do Imóvel-
ECGR

Art.2º. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR(12)/F desta Superintendência Regional para atualização
cadastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural(SNCR) e
inclusão do arquivo gráfico relativo ao seu perímetro na base de
dados cartográficos.

Art. 3º. Criar o Projeto de Assentamento São Miguel/Baixo
Parnaíba, Código SIPRA/MA1015200, área 1.700,0778(hum mil e

setecentos hectares, sete ares, setenta e oito centiares)ha, município
Caxias, Estado do Maranhão por esta Superintendência Regional, em
articulação com as Diretorias desta Instituição.

Art.4º. Providenciar a comunicação à Prefeitura municipal a
criação deste Projeto de assentamento para inclusão das famílias no
Cadastro Único para Programas Sociais(CadÚnico).

Art.5º. Esta portaria entra vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ARY FILOMENO KURZ
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 3 DE JULHO DE 2015

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DO INCRA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, Órgão Colegiado criado pelo artigo 9º, inciso I, da Estrutura
Regimental, aprovada pelo Decreto Nº 6.812 de 03 de abril de 2009,
por seu Presidente no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 132, inciso XII do Regimento Interno do INCRA, aprovado
pela Portaria MDA/nº 20, de 08 de abril de 2009, publicada no Diário
Oficial da União - Seção I, do dia 09 do mesmo mês e ano, e tendo
em vista a decisão adotada em sua 5ª reunião, realizada em 02 de
julho do ano de 2015:

Considerando a proposição apresentada pela Divisão de Or-
denamento da Estrutura Fundiária constante nos autos do PROCES-
SO/ADMINISTRATIVO/INCRA/SR-11/RS/Nº 54220.002836/2013-
14, que resultou no VOTO/CDR/Nº 10, de 02 de julho de 2015,
resolve:

Art. 1º - AUTORIZAR, o Senhor Superintendente Regional,
para no uso das atribuições que lhe confere o Inciso I, do Artigo 13,

do Regimento do CDR, aprovado pela PORTARIA Nº 20/2009, com
respaldo no Artigo 4º, da Lei nº 6.431, de 11 de julho de 1977,
combinado com a Lei nº 6.925, de 29 de junho de 1981, Decreto n.º
59.428, de 27 outubro de 1966 e Lei n.º 9.636, de 15 de maio de
1988, a celebrar, com a Cooperativa de Produção Agropecuária Cas-
cata Ltda. - COOPTAR, a doação de uma área com extensão de
7,7045 hectares, remanescente do Projeto de Assentamento Encru-
zilhada Natalino - Fase 04, localizado no município de Pontão, Es-
tado do Rio Grande do Sul, para manter, reformar e ampliar às
instalações de sua agroindústria e sede administrativa.

Art. 2º - Estabelecer que a área objeto da doação seja re-
vertida de pleno direito para posse, domínio e administração do IN-
CRA, independente de notificação ou indenização, se, no todo ou em
parte, lhe for dada aplicação diversa da destinação estabelecida no
item anterior.

Art. 3º - Determinar que a Divisão de Ordenamento da Es-
trutura Fundiária, desta Superintendência Regional adote às provi-
dências decorrentes da presente autorização.

FRANCISCO EMÍLIO MACHADO DE LEMOS
Superintendente

Substituto

CLODOIR OLIVEIRA DA SILVA
Chefe da Divisão de Desenvolvimento

Substituto

ANDRÉ GUIDOTTI
Chefe da Divisão de Obtenção de Terras

VITOR PY MACHADO
Chefe da Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária

Substituto

GUSTAVO DIEFENTHAELER FILHO
Chefe da Divisão de Administração

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

RETIFICAÇÃO

No Anexo da PORTARIA Nº 40, DE 07 DE JULHO DE 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 8 de julho de 2015, Seção 1, página 64 e 65,onde se lê: "
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)
Bônus de JULHO de 2015
Produto: FEIJÃO

Mês de referência: junho de 2015
Unidades da Fede-
ração

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia
(R$/unid)

Preço Médio
de Mercado
(R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço
(%)

TO R1 Sc (60 kg) 105,00 76,25 27,38
RN R2 Sc (60 kg) 60,00 104,51 0,47
MS R1 Sc (60 kg) 105,00 101,96 2,90
SP R1 Sc (60 kg) 105,00 104,60 0,38
PR R1 Sc (60 kg) 105,00 98,64 6,06
RS R1 Sc (60 kg) 105,00 103,55 1,38
SC R1 Sc (60 kg) 105,00 98,05 6,62
Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

...leia-se:

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)
Bônus de JULHO de 2015
Produto: FEIJÃO

Mês de referência: junho de 2015
Unidades da Fede-
ração

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia
(R$/unid)

Preço Médio
de Mercado
(R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço
(%)

TO R1 Sc (60 kg) 105,00 76,25 27,38
MS R1 Sc (60 kg) 105,00 101,96 2,90
SP R1 Sc (60 kg) 105,00 104,60 0,38
PR R1 Sc (60 kg) 105,00 98,64 6,06
RS R1 Sc (60 kg) 105,00 103,55 1,38
SC R1 Sc (60 kg) 105,00 98,05 6,62

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

INSTRUÇÃO OPERACIONAL Nº 2, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no exercício das atribuições
que lhe conferem a Portaria Casa Civil da Presidência da República nº 104, de 15 de fevereiro de 2013,
e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 130, de 14 de novembro de 2013,
resolve:

Atualizar a especificação do Modelo da Tecnologia Social de Acesso à Água nº 03: Cisterna de
Enxurradas de 52 mil litros, nos termos do art. 15 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

1. No âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e Outras
Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas, o modelo da tecnologia social denominada
Cisterna de Enxurradas de 52 mil litros deverá observar as seguintes especificações.

2. A cisterna de enxurradas de 52 mil litros tem como objetivo captar e reservar água de chuva
para atender a demanda de água de uma família para a produção de alimentos e a dessedentação animal,
prioritariamente.

3 A tecnologia de que trata esta Instrução Operacional é composta por um reservatório de placas
de alvenaria com capacidade para armazenar até 52 mil litros de água, construído em uma cavidade
escavada no solo, conectado a uma área de captação no leito de enxurradas, contendo ainda os seguintes
acessórios: decantadores, placa de identificação, bomba elétrica, tampa e o cadeado.

3.1 O procedimento para a instalação dessa cisterna se baseia na montagem de placas de
alvenaria pré-moldadas e confeccionadas próxima ao domicílio do beneficiário, tendo suas estruturas
reforçadas com ferro e arame na base, parede e cobertura.

4. A implantação da tecnologia social é realizada por equipe específica responsável pelas
seguintes atividades:

4.1 Mobilização e seleção das famílias:
4.1.1.mobilização, que envolve a realização de encontros locais e territoriais para o plane-

jamento das ações a serem desenvolvidas e o trabalho de mobilização da comunidade para a im-
plementação participativa do projeto e a identificação, seleção e cadastramento das famílias, conduzido
a partir da capacitação e envolvimento de liderenças sociais locais que organizam as reuniões co-
munitárias, orientam as visitas domiciliares, validam o processo seletivo e acompanham todo o processo
de implementação;

4.1.2 seleção, que envolve a identificação das famílias a serem atendidas, conforme critérios de
priorização; e

4.1.3 cadastramento dos beneficiários no sistema informatizado SIG Cisternas;
4.2 Capacitações:
4.2.1 Capacitação das famílias em gestão da água para a produção de alimentos: orientação e

capacitação dos beneficiários sobre as potencialidades de produção a partir da água armazenada e sobre
os cuidados com a cisterna, em oficinas para até 30 participantes com duração de 24 horas, realizadas
antes do início da construção das cisternas;

4.2.2 Capacitação das famílias em sistema simplificado de manejo de água para a produção de
alimentos: orientação e capacitação dos beneficiários sobre práticas agroecológicas de produção e sobre
a utilização de técnicas simplificadas de manejo da água, em oficinas para até 30 participantes com
duração de 24 horas;

4.2.3 Capacitação de agricultores para a construção das cisternas: envolve a organização de
equipes de até dez agricultores para participar do processo orientado de aprendizagem de técnicas e suas
aplicações na construção da cisterna de enxurradas;

4.2.4 Intercâmbio de experiências: dinâmica que envolve a interação entre os beneficiários do
projeto e outros agricultores, a partir da troca horizontal de conhecimentos e experiências, possibilitando
a valorização das práticas e saberes locais.

4.3 implementação das cisternas: corresponde aos processos de edificação da cisterna e ins-
talação da bomba elétrica por pessoas treinadas e inclui custos associados ao material de construção, à
escavação do buraco, à mão de obra, alimentação dos responsáveis pela construção durante a edificação
e à água para a construção;

4.4 implementação do caráter produtivo: corresponde à entrega de insumos e material de
infraestrutura e instalação do sistema associado ao caráter produtivo do projeto;

5. Os valores unitários de referência para celebração de parcerias no âmbito do Programa
Cisternas, para a implementação da Tecnologia Social, são os dispostos na tabela abaixo:

Estado Valor de Referência (em R$) com ISS
Alagoas 11 . 2 9 2 , 0 1
Bahia 11 . 2 8 8 , 7 1
Ceará 11 . 9 0 9 , 9 6
Maranhão 11 . 7 0 0 , 4 7
Minas Gerais 11 . 0 3 7 , 3 0
Paraíba 11 . 5 0 5 , 1 5
Pernambuco 11 . 5 8 0 , 7 6
Piauí 12.203,20
Rio Grande do Norte 11 . 1 9 3 , 5 0
S e rg i p e 11 . 0 7 7 , 8 0

6. A publicação do Anexo Único desta Instrução Operacional, que deverá ser integralmente
observada nos contratos a serem firmados a partir desta data, será feita no sítio do MDS, no endereço
h t t p : / / w w w. m d s . g o v. b r / s e g u r a n c a a l i m e n t a r / p r o g r a m a - c i s t e r n a s / s a i b a-mais/legislacao-normativos.

7. Os valores de referência instituídos por meio desta Instrução Operacional serão aplicados
apenas aos instrumentos de repasse firmados pelo MDS a partir da data de sua publicação.

ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
.
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INSTRUÇÃO OPERACIONAL Nº 3, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no exercício das atribuições
que lhe conferem a Portaria Casa Civil da Presidência da República nº 104, de 15 de fevereiro de 2013,
e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 130, de 14 de novembro de 2013,
resolve:

Atualizar a especificação do Modelo da Tecnologia Social de Acesso à Água nº 04: Barreiro
Trincheira Familiar, nos termos do art. 15 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

1. No âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e Outras
Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas, o modelo da tecnologia social denominada
Barreiro Trincheira Familiar deverá observar as seguintes especificações.

2. O barreiro trincheira tem como objetivo captar e reservar água de chuva para atender a
demanda de água de uma família para a produção de alimentos e para a dessedentação animal,
prioritariamente.

3 A tecnologia de que trata esta Instrução Operacional consiste em um reservatório escavado no
solo até a camada impermeável, com paredes verticais estreitas e profundas, com capacidade para
armazenar pelo menos 500 mil litros de água.

3.1 O procedimento para a instalação dessa tecnologia se baseia identificação de solo im-
permeável e na utilização de escavadeira hidráulica para a escavação de um buraco com no mínimo 3
metros de profundidade e no máximo de 30 metros de comprimento, cercado por arame.

4. A implantação da tecnologia social é realizada por equipe específica responsável pelas
seguintes atividades:

4.1 Mobilização e seleção das famílias:
4.1.1 mobilização, que envolve a realização de encontros locais e territoriais para o pla-

nejamento das ações a serem desenvolvidas e o trabalho de mobilização da comunidade para a im-
plementação participativa do projeto e a identificação, seleção e cadastramento das famílias, conduzido
a partir da capacitação e envolvimento de liderenças sociais locais que organizam as reuniões co-
munitárias, orientam as visitas domiciliares, validam o processo seletivo e acompanham todo o processo
de implementação.

4.1.2 seleção, que envolve identificação de locais com condições de solo apropriadas para a
construção do barreiro e a identificação das famílias a serem atendidas, conforme critérios de prio-
rização; e

4.1.3 cadastramento dos beneficiários no sistema informatizado SIG Cisternas;
4.2 Capacitação:
4.2.1 Capacitação das famílias em gestão da água para a produção de alimentos: orientação e

capacitação dos beneficiários sobre as potencialidades de produção a partir da água armazenada e sobre
os cuidados com a tecnologia, em oficinas para até 30 participantes com duração de 24 horas, realizadas
antes do início da construção dos barreiros trincheira;

4.2.2 Capacitação das famílias em sistema simplificado de manejo de água para a produção de
alimentos: orientação e capacitação dos beneficiários sobre práticas agroecológicas de produção e sobre
a utilização de técnicas simplificadas de manejo da água, em oficinas para até 30 participantes com
duração de 24 horas, realizadas após a construção dos barreiros trincheira;

4.2.3 Intercâmbio de experiências: dinâmica que envolve a interação entre os beneficiários do
projeto e outros agricultores, a partir da troca horizontal de conhecimentos e experiências, possibilitando
a valorização das práticas e saberes locais.

4.3 Implementação dos barreiros trincheira familiar: corresponde ao processo de escavação do
solo e inclui custos com a construção de cerca ao redor do barreiro, a mão de obra e a alimentação dos
responsáveis pela limpeza do barreiro e construção da cerca;

4.4 Implementação do caráter produtivo: corresponde à entrega de insumos e material de
infraestrutura e instalação do sistema associado ao caráter produtivo da tecnologia.

5. Os valores unitários de referência para celebração de parcerias no âmbito do Programa
Cisternas, para a implementação da Tecnologia Social, são os dispostos na tabela abaixo:

Estado Valor de Referência (em R$) com ISS
Alagoas 8.465,48
Bahia 8.065,01
Ceará 11 . 6 9 0 , 9 7
Maranhão 7.181,73
Minas Gerais 7.787,42
Paraíba 8.754,76
Pernambuco 8.248,35
Piauí 10.181,99
Rio Grande do Norte 8.613,68
S e rg i p e 7.377,51

6. A publicação do Anexo Único desta Instrução Operacional, que deverá ser integralmente
observada nos contratos a serem firmados a partir desta data, será feita no sítio do MDS, no endereço
h t t p : / / w w w. m d s . g o v. b r / s e g u r a n c a a l i m e n t a r / p r o g r a m a - c i s t e r n a s / s a i b a-mais/legislacao-normativos.

7. Os valores de referência instituídos por meio desta Instrução Operacional serão aplicados
apenas aos instrumentos de repasse firmados pelo MDS a partir da data de sua publicação.

ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS

INSTRUÇÃO OPERACIONAL Nº 4, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no exercício das atribuições
que lhe conferem a Portaria Casa Civil da Presidência da República nº 104, de 15 de fevereiro de 2013,
e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 130, de 14 de novembro de 2013,
resolve:

Atualizar a especificação do Modelo da Tecnologia Social de Acesso à Água nº 05: Barragem
Subterrânea, nos termos do art. 15 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

1. No âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e Outras
Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas, o modelo da tecnologia social denominada
Barragem Subterrânea deverá observar as seguintes especificações.

2. A barragem subterrânea tem como objetivo o armazenamento de água dentro do solo,
proporcionando a formação ou elevação do lençol freático, sendo dimensionada para atender a demanda
de água de uma família para a produção de alimentos e para a dessedentação animal, prioritaria-
mente.

3 A tecnologia de que trata esta Instrução Operacional é composta por um barramento trans-
versal ao leito das enxurradas, córregos ou riachos temporários, por meio da fixação de uma manta de
plástico flexível em uma vala escavada até encontrar o solo cristalino ou impermeável, contendo ainda
os seguintes acessórios: vertedouro/sangradouro, poço cacimbão, caixa d'água, bomba elétrica, man-
gueira e placa de identificação.

3.1 O procedimento para a instalação dessa tecnologia se baseia na identificação de terreno
apropriado e na utilização de retroescavadeira a partir da localização de ombreiras e de solo impermeável
com profundidade mínima de 2 metros e com barramentos com comprimento mínimo de 30 metros.

4. A implantação da tecnologia social é realizada por equipe específica responsável pelas
seguintes atividades:

4.1 Mobilização e seleção das famílias:

4.1.1 mobilização, que envolve a realização de encontros locais e territoriais para o pla-
nejamento das ações a serem desenvolvidas e o trabalho de mobilização da comunidade para a im-
plementação participativa do projeto e a identificação, seleção e cadastramento das famílias, conduzido
a partir da capacitação e envolvimento de liderenças sociais locais que organizam as reuniões co-
munitárias, orientam as visitas domiciliares, validam o processo seletivo e acompanham todo o processo
de implementação.

4.1.2 seleção, que envolve identificação de locais com condições de solo apropriadas para a
construção da barragem e a identificação das famílias a serem atendidas, conforme critérios de prio-
rização; e

4.1.3 cadastramento dos beneficiários no sistema informatizado SIG Cisternas;
4.2 Capacitação:
4.2.1 Capacitação das famílias em gestão da água para a produção de alimentos: orientação e

capacitação dos beneficiários sobre as potencialidades de produção a partir da água armazenada e sobre
os cuidados com a barragem subterrânea, em oficinas para até 30 participantes com duração de 24 horas,
realizadas antes do início da construção;

4.2.2 Capacitação das famílias em sistema simplificado de manejo de água para a produção de
alimentos: orientação e capacitação dos beneficiários sobre práticas agroecológicas de produção e sobre
a utilização de técnicas simplificadas de manejo da água, em oficinas para até 30 participantes com
duração de 24 horas, realizadas após a construção das barragens subterrâneas;

4.2.3 Intercâmbio de experiências: dinâmica que envolve a interação entre os beneficiários do
projeto e outros agricultores, a partir da troca horizontal de conhecimentos e experiências, possibilitando
a valorização das práticas e saberes locais.

4.3 implementação das barragens subterrâneas: corresponde aos processos de construção da
tecnologia, incluindo custos com a instalação do vertedouro/sangradouro, a bomba elétrica, o poço
cacimbão, as caixas d'água, a mão de obra e a alimentação dos responsáveis pela construção.

4.4 implementação do caráter produtivo: corresponde à entrega de insumos e material de
infraestrutura e instalação do sistema associado ao caráter produtivo da tecnologia.

5. Os valores unitários de referência para celebração de parcerias no âmbito do Programa
Cisternas, para a implementação da Tecnologia Social, são os dispostos na tabela abaixo:

Estado Valor de Referência (em R$) com ISS
Alagoas 14.724,54
Bahia 14.284,48
Ceará 14.639,07
Maranhão 15.606,99
Minas Gerais 1 3 . 11 7 , 8 1
Paraíba 15.131,91
Pernambuco 15.224,14
Piauí 15.669,77
Rio Grande do Norte 14.716,61
S e rg i p e 14.576,91

6. A publicação do Anexo Único desta Instrução Operacional, que deverá ser integralmente
observada nos contratos a serem firmados a partir desta data, será feita no sítio do MDS, no endereço
h t t p : / / w w w. m d s . g o v. b r / s e g u r a n c a a l i m e n t a r / p r o g r a m a - c i s t e r n a s / s a i b a-mais/legislacao-normativos.

7. Os valores de referência instituídos por meio desta Instrução Operacional serão aplicados
apenas aos instrumentos de repasse firmados pelo MDS a partir da data de sua publicação.

ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS

INSTRUÇÃO OPERACIONAL Nº 5, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no exercício das atribuições
que lhe conferem a Portaria Casa Civil da Presidência da República nº 104, de 15 de fevereiro de 2013,
e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 130, de 14 de novembro de 2013,
resolve:

Atualizar a especificação do Modelo da Tecnologia Social de Acesso à Água nº 02: Cisterna
Calçadão de 52 mil litros, nos termos do art. 15 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

1. No âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e Outras
Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas, o modelo da tecnologia social denominada
Cisterna Calçadão de 52 mil litros deverá observar as seguintes especificações.

2. A cisterna calçadão de 52 mil litros tem como objetivo captar e reservar água de chuva para
atender a demanda de água de uma família para a produção de alimentos e a dessedentação animal,
prioritariamente.

3 A tecnologia de que trata esta Instrução Operacional é composta por um reservatório de placas
de alvenaria com capacidade para armazenar até 52 mil litros de água, interligado a uma área de
captação de 200 m² feita de placas de alvenaria e delimitada por um meio fio localizado em plano mais
elevado que o reservatório, contendo ainda os seguintes acessórios: placa de identificação, bomba
elétrica, tampa e cadeado.

3.1 O procedimento para a instalação dessa cisterna e do calçadão se baseia na montagem de
placas de alvenaria pré-moldadas e confeccionadas próxima ao domicílio do beneficiário, tendo as
estruturas do reservatório reforçadas com ferro e arame na base, parede e cobertura.

4. A implantação da tecnologia social é realizada por equipe específica responsável pelas
seguintes atividades:

4.1 Mobilização, seleção e cadastramento das famílias:
4.1.1 mobilização, que envolve a realização de encontros locais e territoriais para o pla-

nejamento das ações a serem desenvolvidas e o trabalho de mobilização da comunidade para a im-
plementação participativa do projeto e a identificação, seleção e cadastramento das famílias, conduzido
a partir da capacitação e envolvimento de liderenças sociais locais que organizam as reuniões co-
munitárias, orientam as visitas domiciliares, validam o processo seletivo e acompanham todo o processo
de implementação.

4.1.2 seleção, que envolve a identificação das famílias a serem atendidas, conforme critérios de
priorização; e

4.1.3 cadastramento dos beneficiários no sistema informatizado SIG Cisternas;
4.2 Capacitações:
4.2.1 Capacitação das famílias em gestão da água para a produção de alimentos: orientação e

capacitação dos beneficiários sobre as potencialidades de produção a partir da água armazenada e sobre
os cuidados com a cisterna, em oficinas para até 30 participantes com duração de 24 horas, realizadas
antes do início da construção das cisternas;

4.2.2 Capacitação das famílias em sistema simplificado de manejo de água para a produção de
alimentos: orientação e capacitação dos beneficiários sobre práticas agroecológicas de produção e sobre
a utilização de técnicas simplificadas de manejo da água, em oficinas para até 30 participantes com
duração de 24 horas;

4.2.3 Capacitação de pessoas para a construção da cisterna: envolve a organização de grupos de
até dez pessoas para participar de processo orientado de aprendizagem de técnicas e métodos na
construção da cisterna calçadão;

4.2.4 Intercâmbio de experiências: dinâmica que envolve a interação entre os beneficiários do
projeto e outros agricultores, a partir da troca horizontal de conhecimentos e experiências, possibilitando
a valorização das práticas e saberes locais.
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4.3 Implementação das cisternas: corresponde aos processos de edificação da cisterna e ins-
talação da bomba por pessoas treinadas e inclui custos associados ao material de construção, à escavação
do buraco, à mão de obra, alimentação dos responsáveis pela construção durante a edificação e à água
para a construção;

4.4 Implementação do caráter produtivo: corresponde à entrega de insumos e material de
infraestrutura e instalação do sistema associado ao caráter produtivo da tecnologia.

5. Os valores unitários de referência para celebração de parcerias no âmbito do Programa
Cisternas, para a implementação da Tecnologia Social, são os dispostos na tabela abaixo:

Estado Valor de Referência (em R$) com ISS
Alagoas 13.732,06
Bahia 13.980,43
Ceará 14.373,91
Maranhão 14.435,41

Minas Gerais 13.653,74
Paraíba 14.030,86
Pernambuco 14.284,06
Piauí 14.986,95
Rio Grande do Norte 13.666,71
S e rg i p e 13.548,65

6. A publicação do Anexo Único desta Instrução Operacional, que deverá ser integralmente
observada nos contratos a serem firmados a partir desta data, será feita no sítio do MDS, no endereço
h t t p : / / w w w. m d s . g o v. b r / s e g u r a n c a a l i m e n t a r / p r o g r a m a - c i s t e r n a s / s a i b a-mais/legislacao-normativos.

7. Os valores de referência instituídos por meio desta Instrução Operacional serão aplicados
apenas aos instrumentos de repasse firmados pelo MDS a partir da data de sua publicação.

ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 224, DE 9 DE JULHO DE 2015

Indefere a proposta nº 001/2015 de fixação
do Processo Produtivo Básico - PPB para o
produto APARELHO DE MÚLTIPLO
USO EM ESTÉTICA, a ser industrializado
no País.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes conferem
os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, e considerando o que consta no processo MDIC no

52001.000045/2015-62, de 8 de janeiro de 2015, resolvem:
Art. 1o Indeferir a proposta de fixação do Processo Produtivo

Básico - PPB no 001/2015, para o produto APARELHO DE MÚL-
TIPLO USO EM ESTÉTICA, a ser industrializado no País, pelos
fundamentos expostos na Nota Técnica no 1445/2015/GT/PPB e tendo
em vista o disposto nos arts. 3o, III, 43 e 170, VII, da Constituição
Federal, nos §§ 6o e 7o do art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28 de
fevereiro de 1967, no § 2o do art. 4o da Lei no 8.248, de 23 de outubro
de 1991, nos arts. 16 a 19 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, e no art. 6o, incisos II e IV, e § 2o, da Portaria Interministerial
MDIC/MCT no 170, de 4 de agosto de 2010

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 225, DE 9 DE JULHO DE 2015

Indefere a proposta nº 001/2015 de fixação
do Processo Produtivo - PPB para o pro-
duto APARELHO DE MÚLTIPLO USO
EM ESTÉTICA, a ser industrializado na
Zona Franca de Manaus.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes conferem
os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, e considerando o que consta no processo MDIC no

52001.000045/2015-62, de 8 de janeiro de 2015 resolvem:
Art. 1º Indeferir a proposta de fixação do Processo Produtivo

Básico - PPB nº 001/2015, para o produto APARELHO DE MÚL-
TIPLO USO EM ESTÉTICA, a ser industrializado na Zona Franca de
Manaus - ZFM, pelos fundamentos expostos na Nota Técnica nº
1445/2015/GT/PPB e tendo em vista o disposto nos arts. 3º, III, 43 e
170, VII, da Constituição Federal, nos §§ 6º e 7º do art. 7º do
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, nos artigos 13 a 16
do Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 6º, incisos
II e IV e § 2º, da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de 4
de agosto de 2010.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 229, DE 9 DE JULHO DE 2015

Estabelece o Processo Produtivo Básico pa-
ra o produto PASTILHA DE VIDRO PA-
RA REVESTIMENTO, industrializado na
Zona Franca de Manaus.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 6o do art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28
de fevereiro de 1967, e considerando o que consta no processo MDIC
no 52001.000688/2014-25, de 26 de maio de 2014, resolvem:

Art. 1o Estabelecer para o produto PASTILHA DE VIDRO
PARA REVESTIMENTO, industrializado na Zona Franca de Ma-
naus, o seguinte Processo Produtivo Básico:

I - Fabricação do vidro plano por fundição;
II - Fabricação das tintas;
III - Fabricação das pastilhas de mármore e de granito a

partir da extração, quando aplicável;
IV - Fabricação das pastilhas de porcelana/resina a partir do

cozimento/cura, quando aplicável;
V - Lavagem e pintura do vidro plano;
VI - Impressão do "primer" sobre o vidro plano;
VII - Pintura do vidro plano em cor;
VIII - Corte da chapa de vidro plano em pastilhas;
IX - Transformação das pastilhas cruas em placas através da

fornagem;
X - Montagem, em moldes, das placas de pastilhas;
XI - Montagem, em moldes, das placas de pastilha de vidro

junto com as de mármore e granitos, quando aplicável;
XII - Montagem, em moldes, das placas de pastilha de vidro

junto com as de porcelana/resina, quando aplicável;
XIII - Colagem da placa montada em tela de fibra de vidro

e secagem, e
XIV - Embalagem automática, placa a placa, em plástico

termo-expansível e acomodação em caixas de papelão.
§ 1º As atividades ou operações inerentes às etapas de pro-

dução I a VII poderão ser realizadas por terceiros.
§ 2º As atividades ou operações deverão ser realizadas na

Zona Franca de Manaus, exceto as etapas I a IV, as quais poderão ser
realizadas em outras regiões do país.

Art. 2º Caso a empresa fabricante opte por terceirizar sua
produção em outra empresa, conforme estabelecido no § 1º do art. 1º,
deverá encaminhar anualmente à SUFRAMA, até 31 de junho do ano
posterior, relatório contendo informações referentes à produção ter-
ceirizada.

Art. 3º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 230, DE 9 DE JULHO DE 2015

Altera o Processo Produtivo Básico para os
produtos CONDUTORES ELÉTRICOS
(SINGELOS OU JOGO) COM PEÇAS DE
CONEXÃO, industrializados na Zona Fran-
ca de Manaus.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 6o do art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28
de fevereiro de 1967, e considerando o que consta no processo MDIC
no 52001.001158/2014-02, de 1º de setembro de 2014, resolvem:

Art. 1º Os Processos Produtivos Básicos estabelecidos para
os produtos CONDUTORES ELÉTRICOS (SINGELO OU JOGO)
COM PEÇAS DE CONEXÃO, abaixo relacionados, industrializados
na Zona Franca de Manaus, estabelecidos pela Portaria Interminis-
terial MDIC/MCTI nº 105, de 02 de abril de 2013, passam a ser os
seguintes:

I - CABO DE FORÇA:
a) corte do cabo no tamanho especificado;
b) decapagem do cabo;
c) enrolamento da malha, quando aplicável;
d) crimpagem, quando aplicável;
e) soldagem, quando aplicável;
f) colocação do isolador entre os pinos do plug, quando

aplicável; eg) injeção plástica do plug.
II - FIOS E CABOS COM CONECTORES DESTINADOS

A MÁQUINAS E APARELHOS CLASSIFICADOS NOS CAPÍTU-
LOS 84 E 85 DA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL -
NCM:

a) corte do cabo no tamanho especificado;
b) decapagem do cabo;
c) enrolamento da malha, quando aplicável;
d) soldagem ou crimpagem de terminais, quando aplicável;
e) inserção dos terminais no receptáculo housing do receptor,

quando aplicável;
f) soldagem do cabo nos terminais do receptáculo housing do

conector; ou
g) soldagem do cabo na placa de circuito impresso montada

com componentes e conector tipo USB.
III - FIOS E CABOS COM CONECTORES/ TERMINAIS

PARA USO DIVERSO:
a) corte do cabo no tamanho especificado;
b) decapagem do cabo;
c) enrolamento da malha, quando aplicável;
d) soldagem ou crimpagem, quando aplicável;
e) inserção dos terminais no receptáculo housing do co-

nector; ou
f) soldagem do cabo nos terminais do receptáculo housing do

c o n e c t o r.
§ 1º As etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas

deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus.
§ 2º Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as

atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, exceto uma das etapas de cada inciso que não
poderá ser objeto de terceirização.

§ 3º Para atendimento ao Processo Produtivo Básico es-
tabelecido no inciso I deste artigo, os fios e cabos utilizados na
fabricação do produto deverão atender a seus respectivos Processos
Produtivos Básicos, quando produzidos na Zona Franca de Manaus,
ou fabricados a partir da trefilação e recozimento do fio de cobre,
quando produzidos em outras regiões do País, no percentual de 90%
(noventa por cento), em peso.

§ 4º Para os produtos descritos nos incisos II e III, o disposto
no § 3º ficará atendido, quando os fios e cabos utilizados na fa-
bricação dos produtos atingirem, respectivamente, pelo menos, os
percentuais de 30 % (trinta por cento) e 50 % (cinquenta por cento),
em peso, do total a ser utilizado no ano calendário, observado o
disposto no § 5º.

§ 5º Quando o produto constante do inciso II do caput deste
artigo for destinado a CONVERSORES DE CORRENTE CONTÍ-
NUA (CA-CC) ou CARREGADORES DE BATERIA PARA TE-
LEFONE CELULAR ou CONVERSOR CA/CC PARA MICRO-
COMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO, COM TELA SEN-
SÍVEL AO TOQUE ("TOUCH SCREEN") - "TABLET PC", o per-
centual de 30% (trinta por cento) a que se refere o § 4º poderá ser
reduzido para 10% (dez por cento).

§ 6º Para os fios e cabos destinados aos cabos de dados
utilizados nos produtos referidos no § 5º, a exigência de cumprimento
do percentual descrito nesse parágrafo entrará em vigor somente a
partir de 1º de junho de 2015.

§ 7º Caso os percentuais não sejam alcançados, a empresa
ficará obrigada a cumprir a diferença residual em relação ao per-
centual mínimo estabelecido, em unidades produzidas, até 31 de de-
zembro do ano subsequente, sem prejuízo das obrigações correntes.

§ 8º A diferença residual a que se refere o § 7º não poderá
exceder a 10 % (dez por cento), tomando-se por base a produção do
ano em que não foi possível atingir o limite estabelecido.

§ 9º Alternativamente ao cumprimento do estabelecido no §
5º, o fabricante poderá optar por aplicar em P&D o valor de 2% (dois
por cento) do faturamento bruto obtido com a venda dos bens in-
centivados, no ano calendário.

§ 10. Para os fabricantes com projetos aprovados e em fase
de implantação, o limite a que se refere o §8º será calculado com base
no programa de produção previsto para o primeiro ano de produ-
ção.

Art. 2º Poderão ser agregados aos produtos de que trata esta
Portaria, dentre outros, os seguintes componentes, desde que estes
cumpram os respectivos processos produtivos básicos:

I - diodo retificador;
II - diodo emissor de luz;
III - fusível;
IV - capacitor eletrolítico;
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V - capacitor cerâmico;
VI - capacitor de poliéster;
VII - alto-falante;
VIII - ferrite;
IX - transformador de corrente;
X - potenciômetro de carvão não bobinado;
XI - varistor; e
XII - termostato bimetálico (protetor térmico).
Parágrafo único. Fica dispensada, temporariamente, a exi-

gência estabelecida neste artigo para os componentes, diodo emissor
de luz, fusível, ferrite, varistor e termostato bimetálico (protetor tér-
mico).

Art. 3º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MC-
TI nº 105, de 02 de abril de 2013.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

PORTARIA No- 228, DE 9 DE JULHO DE 2015

Habilitação ao Programa de Incentivo à
Inovação Tecnológica e Adensamento da
Cadeia Produtiva de Veículos Automotores
- INOVAR-AUTO.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 40 da Lei nº
12.715, de 17 de setembro de 2012, alterada pela Lei nº 12.844, de 19
de julho de 2013, e nº 12.996, de 18 de junho de 2014, bem como o
disposto no inc. II do art. 3º do Decreto 7.819, de 3 de outubro de
2012, alterado pelos Decretos nº 8.015, de 17 de maio de 2013, e nº
8.294, de 12 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Habilitar, nos termos do inciso II do art. 2º do De-
creto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, alterado pelos Decretos nº
8.015, de 17 de maio de 2013, e nº 8.294, de 12 de agosto de 2014,
a empresa VIA ITÁLIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE VEÍ-
CULOS LTDA., CNPJ/MF: 07.638.845/0001-56, conforme processo
nº 52000.026874/2012-32, de 1º de novembro de 2012.

Parágrafo único. As obrigações e os direitos da empresa
habilitada constarão de Termo de Compromisso, o qual deverá ser
entregue, firmado pelos responsáveis pela empresa, com firma re-
conhecida, em até trinta dias da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º A habilitação tem vigência de 1º de junho de 2015
até 31 de maio de 2016, período em que a empresa habilitada poderá
usufruir dos benefícios definidos no Decreto nº 7.819, de 2012, desde
que cumpridos os requisitos definidos no mesmo ato.

Art. 3º A empresa está sujeita à verificação do cumprimento
dos requisitos assumidos no requerimento de habilitação, previstos
nos arts. 4º e 6º do Decreto nº 7.819, de 2012, e ao cancelamento da
habilitação, nas condições estabelecidas pelo art. 9º desse mesmo
Decreto.

Art. 4º Para os efeitos de que trata o inciso II do art. 3º do
Decreto nº 7.819, de 2012, a empresa a que se refere o art. 1º deverá
apresentar, até 15 de abril de 2016, requerimento de habilitação de
doze meses, a contar de 1º de junho de 2016.

Art. 5º Para fins do disposto no inciso II, do Art. 22, do
Decreto nº 7.819, de 2012, aplica-se a redução de alíquotas do IPI,
aos produtos classificados nos códigos da TIPI relacionados no Ane-
xo I, desse mesmo Decreto, importados diretamente pela empresa
habilitada, por encomenda ou por sua conta e ordem, até o limite
de:

I - Quarenta e três veículos, no período de 1º de junho de
2015 até 31 de dezembro de 2015.

II - Trinta e um veículos, no período de 1º de janeiro de 2016
até 31 de maio de 2016.

§ 1º. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos
veículos relacionados no Anexo VI do Decreto nº 7.819, de 2012,
conforme disposto no §2º do art. 22 desse mesmo Decreto.

§ 2º. O disposto neste artigo se aplica aos veículos objetos
dos contratos de distribuição anexados ao Processo nº
52000.026874/2012-32, de 01 de novembro de 2012, e constantes do
Termo de Compromisso.

Art. 6º A quota referida no inciso II do art. 5º da Portaria
MDIC nº 170, de 20 de junho de 2014, poderá ser utilizada durante
todo o ano-calendário de 2015.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO MONTEIRO

RETIFICAÇÕES

Na Resolução CZPE no 02, de 25 de junho de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União do dia 01 de julho de 2015, Seção
1, página 65/66, que indeferiu o projeto industrial de instalação da
empresa K. Elawar International Ltda., apresentado para implantação
na Zona de Processamento de Exportação de Teófilo Otoni, no Estado
de Minas Gerais.

Onde se lê:
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DAS ZO-

NAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, SUBS-
TITUTO, no exercício da atribuição que lhe confere o parágrafo 1o do
artigo 3o do Decreto no 6.634, de 05 de novembro de 2008; e tendo
em vista as competências previstas no inciso II do artigo 3o da Lei no

11.508, de 20 de julho de 2007, com redação dada pela Lei no 11 . 7 3 2 ,
de 30 de junho de 2008, e no inciso II do artigo 2o do Decreto no

6.634, de 05 de novembro de 2008; bem como considerando as
disposições do Decreto no 6.814, de 06 de abril de 2009; da Re-
solução CZPE no 01, de 15 de maio de 2009; da Resolução CZPE no

05, de 28 de setembro de 2011; e o que consta nos autos do Processo
MDIC no 52244.000189/2015-66,

RESOLVE, ad referendum do Conselho:
Leia-se:
O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCES-

SAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no exercício das com-
petências previstas no inciso II do artigo 3o da Lei no 11.508, de 20
de julho de 2007, com redação dada pela Lei no 11.732, de 30 de
junho de 2008, e do inciso II do artigo 2o do Decreto no 6.634, de 05
de novembro de 2008; tendo em vista as disposições do Decreto no

6.814, de 06 de abril de 2009; da Resolução CZPE no 01, de 15 de
maio de 2009; da Resolução CZPE no 05, de 28 de setembro de 2011;
bem como considerando o que consta nos autos do Processo MDIC no

52244.000189/2015-66, e conforme decisão em sua XVII Reunião
Ordinária, realizada em 25 de junho de 2015,

R E S O LV E ,

Na Resolução CZPE no 03, de 25 de junho de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União do dia 01 de julho de 2015, Seção
1, página 66, que indeferiu o projeto industrial de instalação da
empresa Stone World International Ltda., apresentado para implan-
tação na Zona de Processamento de Exportação de Teófilo Otoni, no
Estado de Minas Gerais.

Onde se lê:
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DAS ZO-

NAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no exer-
cício da atribuição que lhe confere o parágrafo 1o do artigo 3o do
Decreto no 6.634, de 05 de novembro de 2008; e tendo em vista as
competências previstas no inciso II do artigo 3o da Lei no 11.508, de
20 de julho de 2007, com redação dada pela Lei no 11.732, de 30 de
junho de 2008; bem como considerando as disposições do Decreto no

6.814, de 06 de abril de 2009; da Resolução CZPE no 01, de 15 de
maio de 2009; da Resolução CZPE no 05, de 28 de setembro de 2011;
e considerando o que consta nos autos do Processo MDIC no
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RESOLVE, ad referendum do Conselho:
Leia-se:
O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCES-

SAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no exercício das com-
petências previstas no inciso II do artigo 3o da Lei no 11.508, de 20
de julho de 2007, com redação dada pela Lei no 11.732, de 30 de
junho de 2008, e no inciso II do artigo 2o do Decreto no 6.634, de 05
de novembro de 2008; tendo em vista as disposições do Decreto no

6.814, de 06 de abril de 2009; da Resolução CZPE no 01, de 15 de
maio de 2009; da Resolução CZPE no 05, de 28 de setembro de 2011;
bem como considerando o que consta nos autos do Processo MDIC no

52244.000188/2015-11, e conforme decisão em sua XVII Reunião
Ordinária, realizada em 25 de junho de 2015,

R E S O LV E ,

Na Resolução CZPE no 04, de 25 de junho de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União do dia 01 de julho de 2015, Seção
1, página 66, que prorrogou o prazo para comprovação do início de
obras da Zona de Processamento de Exportação de Fernandópolis
(ZPE Paulista), no Município de Fernandópolis, Estado de São Pau-
lo.

Em seu Art. 1º, onde se lê: "a contar de 12 de junho de
2015" leia-se: "a contar de 12 de julho de 2015".

Em seu Art. 4º, onde se lê: "inciso II do § 4º do art. 2º da Lei
nº 11.508, de 20 de julho de 2007" leia-se: "inciso I do § 4º do art.
2º da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007".

Em seu inciso II do Art. 5º, onde se lê: "exercer a com-
petência estabelecida no inciso VI do art. 3º da Lei nº 11.508, de 20
de julho de 2007, com redação dada pela nº 12.767, de 27 de de-
zembro de 2012, a contar de 30 de abril de 2015" leia-se: "exercer a
competência estabelecida no inciso VI do art. 3º da Lei nº 11.508, de
20 de julho de 2007, com redação dada pela nº 12.767, de 27 de
dezembro de 2012".

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 341, DE 8 DE JULHO DE 2015

O Presidente do INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de
suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de 11
de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de
novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro nº 144, de 13 de março de
2015, publicada no Diário Oficial da União em 17 de março de 2015,
Seção 01, Página 95, que aprova os Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle In-
tegrado à Base, instituindo a exigência de certificação de confor-
midade compulsória do produto no âmbito do Sistema Brasileiro de
Avaliação da Conformidade (SBAC);

Considerando a Portaria Inmetro nº 246, de 25 de maio de
2015, publicada no Diário Oficial da União em 27 de maio de 2015,
Seção 01, Página 102, que estabelece critérios para a autorização
provisória de Organismos de Certificação de Produtos (OCP) para a
condução de processos de certificação e concessão de Certificados de
Conformidade para Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle In-
tegrado à Base, resolve baixar as seguintes disposições:

Art 1º Autorizar, provisoriamente, o Instituto Falcão Bauer
da Qualidade - IFBQ para atuar como Organismo de Certificação de
Produtos no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle
Integrado à Base.

Art 2º Esclarecer que a autorização provisória referida no art.
1º desta Portaria é válida por 06 (seis) meses, contados a partir da
data de sua publicação.

Art 3º Cientificar que, findo o prazo de 6 (seis) meses,
fixado no art. 2 º desta Portaria, o Organismo autorizado provi-
soriamente deverá ter obtido a sua acreditação junto à Coordenação
Geral de Acreditação-Cgcre, para continuar atuando no escopo de
Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado.

Art 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 342, DE 8 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de
suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei nº 5.966, de
11 de dezembro de 1973, e nos incisos I e IX do artigo 18, da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275,
de 28 de novembro de 2007, com redação alterada pelo Decreto nº
7.938, de 19 de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1.º Delegar competência ao Diretor de Planejamento e
Articulação Institucional (Dplan) para:

I - homologar licitações para aquisição de material e exe-
cução de obras e serviços em quaisquer modalidades e valores; e

II - homologar leilões destinados à venda de bens inser-
víveis.

Art. 2.º Ficam convalidados os atos praticados a partir de 10
de novembro de 2014.

Art. 3.º Publicar esta Portaria no Diário Oficial da União,
quando se dará o início de sua vigência, ficando revogadas quaisquer
delegações anteriormente concedidas para esse mesmo fim.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 142, DE 8 DE JULHO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 ou-
tubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos medidores de velocidade de veículos automotivos, apro-
vado pela Portaria Inmetro nº 115/1998, e,

Considerando constante do Processo Inmetro n.º
52600.025373/2014, resolve:

Aprovar o modelo LaserCam 4, de medidor de velocidade de
veículos automotivos, marca Kustom Signals, de acordo com as con-
dições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 143, DE 8 DE JULHO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 ou-
tubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de velocidade de veículos automotivos, aprovado pela Por-
taria Inmetro n.º 115/98,

Considerando a alteração da Portaria Inmetro/Dimel nº 246,
de 12 de novembro de 2013, que aprova o modelo SMI-02 de me-
didor de velocidade de veículos automotivos, marca Focalle; e,

Considerando o constante do Processo Inmetro n.º
52600.033061/2014, resolve:
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Art. 1º - Incluir, em caráter opcional, a função do registro de
infrações de excesso de velocidade de veículos trafegando na contra
mão da direção, e condições de aprovação especificadas na íntegra da
portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 144, DE 8 DE JULHO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumento de pesagem não automático, aprovado pela Portaria In-
metro n° 236/1994, e,

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.038799/2014, apresentado por Sartorius do Brasil Ltda, re-
solve:

Incluir na Portaria Inmetro/Dimel nº 0118/2011, os modelos
MSU5202S-XCE-YY, MSU20201S-XCE-YY, MSU36200S-XCE-YY,
MSU36201S-XCE-YY, MSU36201P-XCE-YY, MSU70200S-XCE-
YY, MSA5202S-XCE-YY, MSA20201S-XCE-YY, MSA36200S-
XCE-YY, MSA36201S-XCE-YY, MSA36201P-XCE-YY e
MSA70200S-XCE-YY, de instrumento de pesagem não automático,
marca SARTORIUS, de acordo com as condições especificadas na
íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto no 8.058, de
2013, serão remetidos questionários aos produtores ou exportadores
conhecidos, aos importadores conhecidos e aos demais produtores
domésticos, conforme definidos no § 2o do art. 45, que disporão de
trinta dias para restituí-los, contados da data de ciência. Presume-se
que as partes interessadas terão ciência de documentos impressos
enviados pelo DECOM 5(cinco) dias após a data de seu envio ou
transmissão, no caso de partes interessadas nacionais, e 10(dez) dias,
caso sejam estrangeiras, conforme o art. 19 da Lei 12.995, de 18 de
junho de 2014. As respostas aos questionários da investigação apre-
sentadas no prazo original de 30 (trinta) dias serão consideradas para
fins de determinação preliminar com vistas à decisão sobre a apli-
cação de direito provisório, conforme o disposto nos arts. 65 e 66 do
citado diploma legal.

9. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto no

8.058, de 2013, as partes interessadas terão oportunidade de apre-
sentar, por escrito, os elementos de prova que considerem pertinentes.
As audiências previstas no art. 55 do referido decreto deverão ser
solicitadas no prazo de cinco meses, contado da data de início da
investigação, e as solicitações deverão estar acompanhadas da relação
dos temas específicos a serem nela tratados. Ressalte-se que somente
representantes devidamente habilitados poderão ter acesso ao recinto
das audiências relativas aos processos de defesa comercial e se ma-
nifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões.

10. Na forma do que dispõem o § 3o do art. 50 e o parágrafo
único do art. 179 do Decreto no 8.058, de 2013, caso uma parte
interessada negue acesso às informações necessárias, não as forneça
tempestivamente ou crie obstáculos à investigação, o DECOM poderá
elaborar suas determinações preliminares ou finais com base nos fatos
disponíveis, incluídos aqueles disponíveis na petição de início da
investigação, o que poderá resultar em determinação menos favorável
àquela parte do que seria caso a mesma tivesse cooperado.

11. Caso se verifique que uma parte interessada prestou in-
formações falsas ou errôneas, tais informações não serão consideradas
e poderão ser utilizados os fatos disponíveis.

12. Todos os documentos referentes à presente investigação
deverão indicar o produto, o número do Processo MDIC/SECEX
52272.000605/2015-99 e ser dirigidos ao seguinte endereço: MINIS-
TÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR, SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DEPAR-
TAMENTO DE DEFESA COMERCIAL - DECOM - EQN 102/103,
Lote I, sala 108, Brasília - DF, CEP 70.722-400, telefones: (0XX61)
2027-9329 e 2027-8264 e ao seguinte endereço eletrônico: filme-
d e p e t @ m d i c . g o v. b r.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DO PROCESSO
1.1. Do Histórico
Em 11 de agosto de 2006, a Terphane Ltda. (Terphane)

protocolou petição de abertura de investigação de dumping, dano e
nexo causal entre o dumping a o dano, nas exportações para o Brasil
de filmes PET, quando originárias da Coreia do Sul, Índia e Tailândia.
Além disso, protocolou petição de abertura de investigação paralela
de medida compensatória relativa às exportações para o Brasil de
filme PET quando originárias da Índia.

Na ocasião, tendo sido apresentados elementos suficientes de
prova da prática de dumping apenas nas exportações originárias da
Índia e da Tailândia e do correlato dano à indústria doméstica, a
Secretaria de Comércio Exterior - SECEX iniciou a investigação, por
meio da Circular SECEX no12, de 6 de março de 2007, publicada no
Diário Oficial da União - D.O.U. em 8 de março de 2007. Na mesma
data, com a publicação da Circular SECEX no13, foi iniciada in-
vestigação de subsídio acionável nas exportações para o Brasil de
filmes PET, quando originárias da Índia, e de dano à indústria do-
méstica decorrente de tal prática.

À época, foi determinada, preliminarmente, a existência de
dumping nas exportações para o Brasil de filmes de PET originárias
da Índia e da Tailândia, e de dano à indústria doméstica decorrente de
tal prática, com aplicação de medida antidumping provisória, nos
termos da Resolução CAMEX no3, de 24 de janeiro de 2008, pu-
blicada no D.O.U. em 31 de janeiro de 2008.

Por fim, por intermédio das Resoluções CAMEX nos 40 e 43,
de 3 de julho de 2008, publicadas no D.O.U. em 4 de julho de 2008,
foram encerradas as investigações com aplicação de direitos anti-
dumping e medidas compensatórias, respectivamente.

Em 4 de julho de 2013, decorridos cinco anos da aplicação
das medidas sem que houvesse sido apresentados por qualquer das
partes interessadas elementos de prova suficientes que justificassem a
necessidade de revisão de final de período, os direitos antidumping
aplicados sobre as importações de filmes de PET da Índia e da
Tailândia e as medidas compensatórias aplicadas obre as importações
originárias da Índia expiraram.

Em 14 de junho de 2010, a Terphane protocolou petição de
abertura de investigação de dumping nas exportações para o Brasil de
filmes de PET, quando originárias dos Emirados Árabes Unidos
(EAU), México e Turquia, de dano e de nexo causal entre o dumping
e o dano.

Nessa segunda ocasião, tendo sido apresentados elementos
suficientes de prova da prática de dumping nas exportações desses
países, e do correlato dano à indústria doméstica, a SECEX iniciou a
investigação, por meio da Circular SECEX no 53, de 19 de novembro
de 2010, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. em 23 de
novembro de 2010.

Por meio da Resolução CAMEX no 14, de 29 de fevereiro de
2012, publicada no D.O.U. de 1o de março de 2012, a investigação
antidumping citada foi encerrada com aplicação de direitos antidum-
ping, os quais estão em vigor.

Em 30 de abril de 2014, a Terphane protocolou pedidos de
abertura de investigação de dumping contra China, Egito e Índia e de
subsídios acionáveis contra a Índia nas exportações para o Brasil de
filmes de PET e de dano e nexo causal. Nessa terceira ocasião, tendo
sido apresentados elementos suficientes de prova da prática de dum-
ping nas exportações desses países, e do correlato dano à indústria
doméstica, a SECEX iniciou a investigação por meio da Circular
SECEX no10, de 27 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da
União - D.O.U. em 30 de junho de 2014. De igual maneira, havendo
elementos suficientes de prova da prática de subsídios acionáveis
contra a Índia, a SECEX iniciou a investigação por meio da Circular
SECEX no72, de 21 de novembro de 2014, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U. em 24 de novembro de 2014.

À época, foi determinada, preliminarmente, a existência de
dumping nas exportações para o Brasil de filmes de PET, originárias
da China, do Egito e da Índia, e de dano à indústria doméstica
decorrente de tal prática, com aplicação de medida antidumping pro-
visória, nos termos da Resolução CAMEX no105, de 21 de novembro
de 2014, publicada no D.O.U. em 24 de novembro de 2014. Por fim,
por intermédio da Resolução CAMEX no 46, de 21 de maio de 2015,
publicadas no D.O.U. em 22 de maio de 2015, foi encerrada a in-
vestigação com aplicação de direitos antidumping. Já a investigação
de subsídios acionáveis contra a Índia ainda se encontra em an-
damento.

1.2. Da petição
Em 29 de abril de 2015, a empresa Terphane Ltda., do-

ravante denominada Terphane ou peticionária, protocolou no Minis-
tério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC)
petição de início de investigação de dumping nas exportações para o
Brasil de filmes de PET quando originárias do Bareine e do Peru e de
ameaça de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

O Departamento de Defesa Comercial - DECOM, em 15 de
maio de 2015, por meio do Ofício no 2.516/2015/CGMC/DE-
COM/SECEX, solicitou à peticionária, com base no §2o do art. 41 do
Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013, doravante também de-
nominado Regulamento Brasileiro, informações complementares
àquelas fornecidas na petição. A peticionária apresentou tais infor-
mações, tempestivamente, em 22 de maio de 2015.

1.3. Das notificações aos governos dos países exportadores
Em 24 de junho e em 26 de junho de 2015, em atendimento

ao que determina o art. 47 do Decreto no 8.058, de 2013, os Governos
do Bareine e do Peru foram notificados, por meio dos Ofícios nos

2.939/2015/CGMC/DECOM/SECEX e 2.940/2015/CGMC/DE-
COM/SECEX, respectivamente, da existência de petição devidamente
instruída protocolada no DECOM com vistas ao início de inves-
tigação de dumping de que trata o presente processo.

Destaca-se que não há representação oficial do Reino do
Bareine no Brasil, dessa forma, a notificação de petição instruída foi
encaminhada com o auxílio do Ministério das Relações Exteriores,
conforme disposto no §7o do art.45 do Decreto no 8.058, de 2013.

1.4. Da representatividade da peticionária e do grau de apoio
à petição

A Terphane informou na petição ser a única fabricante de
filmes de poli(tereftalato de etileno) no Brasil.

Com vistas a ratificar essa informação, enviou-se o Ofício no

2.475/2015/CGMC/DECOM/SECEX à Associação Brasileira da In-
dústria do Plástico (ABIPLAST) solicitando informações acerca dos
fabricantes nacionais de filmes PET. Em resposta, a ABIPLAST in-
formou que a empresa Terphane é a única produtora brasileira de
filmes de PET de espessura entre 5 e 50 micrometros objeto desta
investigação e, portanto, representa a totalidade da produção nacional
desses filmes.

Dessa forma, nos termos dos §§1o e 2o do art. 37 do Decreto
no 8.058, considerou-se que a petição foi apresentada pela indústria
doméstica de filmes de PET.

1.5. Das partes interessadas
De acordo com o §2o do art. 45 do Decreto no 8.058, de

2013, foram identificados como partes interessadas, além da peti-
cionária - que é a única produtora nacional de filmes PET -, todos os
produtores/exportadores estrangeiros dos países investigados conhe-
cidos, os importadores brasileiros do produto objeto da investigação e
os Governos do Bareine e do Peru.

Em atendimento ao estabelecido no art. 43 do Decreto no

8.058, de 2013, identificou-se, por meio dos dados detalhados das
importações brasileiras, fornecidos pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB), do Ministério da Fazenda, as empresas produto-
ras/exportadoras e os importadores brasileiros do produto objeto da
investigação durante o período de investigação de indícios de dum-
ping.

2. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
2.1. Do produto objeto da investigação
O produto objeto da investigação consiste em "filmes, cha-

pas, folhas, películas, tiras e laminas, biaxialmente orientados, de
poli(tereftalato de etileno), de espessura igual ou superior a 5 mi-
crometros, e igual ou inferior a 50 micrometros, metalizado ou não,
sem tratamento ou com tratamento tipo coextrusão, químico ou com
descarga de corona", doravante denominado, simplesmente, como fil-
mes de PET, exportados pelo Bareine e pelo Peru para o Brasil.

O poli(tereftalato de etileno), comumente designado pelas
iniciais PET, é um polímero sintético termoplástico que contém o
grupamento funcional "éster" [R-COOR] em sua estrutura molecular
sendo, por isso, classificado como um poliéster.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 45, DE 9 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de 26 de julho
de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52272.000605/2015-99 e do Parecer no 31, de 30 de junho de 2015,
elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta
Secretaria, e por terem sido apresentados elementos suficientes que
indicam a prática de dumping nas exportações do Bareine e do Peru
para o Brasil do produto objeto desta circular, e de ameaça de dano à
indústria doméstica resultante de tal prática, decide:

1. Iniciar investigação para averiguar a existência de dum-
ping nas exportações do Bareine e do Peru para o Brasil de Filmes de
PET, classificados nos itens 3920.62.19, 3920.62.91 e 3920.62.99 da
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, e de ameaça dano à
indústria doméstica decorrente de tal prática.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de
abertura da investigação, conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da investigação será a da publicação
desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U.

2. A análise dos elementos de prova de dumping considerou
o período de janeiro a dezembro de 2014. Já o período de análise de
ameaça dano considerou o período de janeiro de 2010 a dezembro de
2014.

3. De acordo com o disposto no § 3o do art. 45 do Decreto
no 8.058, de 2013, deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, con-
tado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para que
outras partes que se considerem interessadas e seus respectivos re-
presentantes legais solicitem sua habilitação no referido processo.

4. A participação das partes interessadas no curso desta in-
vestigação de defesa comercial deverá realizar-se por meio de re-
presentante devidamente habilitado.

5. A intervenção em processos de defesa comercial de re-
presentantes legais que não estejam habilitados somente será admitida
nas solicitações de prorrogação de prazo para apresentação de res-
postas aos questionários e nas apresentações de respostas aos ques-
tionários. A regularização da habilitação dos representantes que rea-
lizarem estes atos deverá ser feita em até 91 dias após o início da
investigação, sem possibilidade de prorrogação. Na hipótese de a
empresa solicitar prorrogação do prazo de resposta ao questionário
por meio de correspondência institucional, inclusive eletrônica, a re-
gularização da habilitação somente será exigida para os representantes
que apresentarem as respostas aos questionários. A ausência de re-
gularização da representação nos prazos e condições previstos fará
com que os atos a que fazem referência este parágrafo sejam havidos
por inexistentes.

6. A representação de governos estrangeiros dar-se-á por
meio do chefe da representação oficial no Brasil ou por meio de
representante por ele designado. A designação de representantes de-
verá ser protocolada junto ao DECOM em comunicação oficial da
representação correspondente, na qual deverá constar expressamente
o processo de defesa comercial a que se refere a designação.
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Os filmes de PET exibem características específicas que jus-
tificam a aceitação e o alcance comercial no segmento de filmes
biaxialmente orientados: alta resistência química e térmica, excelente
estabilidade dimensional, propriedades físicas e mecânicas superiores
às de filmes de outros polímeros, quais sejam, flexibilidade, trans-
parência, brilho, baixa permeabilidade a oxigênio, outros gases, umi-
dade, gorduras e odores, excelente processabilidade, elevado poder
dielétrico, além de ser material de fácil reciclagem. Concorre, neste
segmento, com outros termoplásticos, como o policloreto de vinila
(PVC), o polietileno (PE), o polipropileno (PP) e a poliamida (PA).
Quanto à coloração, de um modo geral, os filmes de PET apresentam-
se como transparentes ou opacos. Quanto à superfície, podem ser:
sem tratamento ou com tratamento químico ou com tratamento por
coextrusão ou com tratamento corona.

Segundo informações da peticionária, o processo de obten-
ção dos filmes de PET possui duas fases:

a) Obtenção do Polímero
A produção do poli(tereftalato de etileno) é processada em

duas etapas: 1ª) esterificação, com formação intermediária de um pré-
polímero (oligômero) de baixo peso molecular; o pré-polímero pode
formar-se por esterificação direta do ácido tereftálico com o glicol
etilênico, ou por transesterificação com tereftalato de dimetila (DMT),
com separação de metanol, como subproduto; e 2ª) policondensação
do produto oligomérico, com formação do poliéster, em processo de
polimerização em massa.

O grau de polimerização é função do peso molecular e pode
ser controlado pela viscosidade intrínseca (VI), determinada expe-
rimentalmente por correlação com a viscosidade relativa de soluções
diluídas do polímero em solventes orgânicos. Os polímeros de baixa
VI são geralmente aplicados na produção de fibras e filmes; os de alta
VI, destinam-se aos segmentos de embalagens sopradas (garrafas,
frascos e garrafões) e resinas de engenharia.

b) Obtenção do Filme de PET
A produção de filmes de PET biaxialmente orientados é

realizada por extrusão do polímero fundido através de uma matriz
plana, utilizando o polímero na forma de grânulos ou em raspas
("chips"), seguida de estiramento do filme extrusado, primeiramente,
em direção longitudinal à máquina, sobre rolos aquecidos, e, em
seqüência, transversalmente à máquina, sob aquecimento em estufa.
Após o estiramento, o filme passa por um ciclo de aquecimento, para
efeito de têmpera, podendo, por fim, ser ou não submetido a ope-
rações de acabamento ou tratamento de superfície, em uma ou em
ambas as faces.

O tratamento é feito com o objetivo de modificar proprie-
dades do material, e, com isso, preparar o filme para ser submetido
aos processos usuais de estamparia, fixação de tintas e modificação
estrutural para introdução de ligações cruzadas. Os processos co-
mumente aplicados são o de tratamento físico, mediante descarga
ionizante de corona, de tratamento químico com composições acrí-
licas com co-polímeros de poliéster ou com poliuretano, ou coex-
trusão de copolímeros de poliéster, ou de deposição metálica (alu-
mínio) a vácuo.

Os filmes de PET apresentam-se no comércio embalados em
bobinas cujas dimensões variam em função da sua espessura, largura
e comprimento, montadas em pallets de 2 ou 4 bobinas, segundo
esquemas padronizados.

No entanto, há que se acrescentar diferença nos parâmetros
operacionais e nas condições de processamento para cada tipo de
filme objeto da investigação (ultrafinos até 5 microns; finos até 23
microns e médios até 50 microns). Isso tem implicação sobre a
projeção de máquinas de filmes de diferentes tipos de equipamentos
e construções para distintos produtos. As unidades de fabricação de
filmes ultrafinos são normalmente linhas de altíssima velocidade com
baixo tempo de permanência do polímero em diferentes estágios de
fabricação. As linhas de fabricação de filmes finos são compara-
tivamente mais lentas do que as máquinas de ultrafinos, mas tem
velocidade superior a dos filmes grossos. As linhas de filmes grossos
e de folhas são máquinas de baixa velocidade que têm alto tempo de
permanência do polímero em diferentes máquinas. As máquinas de
fabricação de filmes grossos são as de serviço pesado. Os insumos,
como catalisadores e aditivos requeridos, são também diferentes na
fabricação de filmes grossos em comparação aos finos.

Os filmes de PET possuem aplicabilidade diversificada, tais
como em fibras têxteis e industriais, embalagens sopradas e reci-
pientes para alimentos, cosméticos e produtos farmacêuticos. Podem
ser usados isoladamente ou combinados a outros materiais, mediante
revestimento com outros termoplásticos ou metalizadas (com alu-
mínio). Segundo consta da petição, em função das características dos
filmes de PET, existem três segmentos de mercado bem caracte-
rizados para o produto: embalagens flexíveis, aplicações industriais e
filmes grossos.

O mercado de embalagens flexíveis compreende, principal-
mente, filmes transparentes ou metalizados, com ou sem tratamento
de impressão na face e com espessura variando, normalmente, em
uma faixa de 8 a 23 micrometros (microns). As principais aplicações
são embalagens para alimentos e outros produtos de consumo quando
exigidos alta barreira a gases, gorduras, odores e umidade.

O mercado industrial, por sua vez, utiliza, principalmente,
filmes sem tratamento ou com tratamento na superfície (descarga de
corona, coextrusão e tratamento químico), com espessura entre 5 a 50
micrometros (microns). Entre as principais aplicações estão o iso-
lamento de cabos e fios telefônicos, cintas isolantes para capacitores
e motores elétricos, suporte para fitas adesivas, desmoldagem de
chapas plásticas, decoração e plastificação de documentos.

Conforme informações da peticionária, os produtos expor-
tados ao Brasil, no mercado de embalagens flexíveis, são basicamente
os filmes de 10 e 12 micrometros de espessura, tratados quimi-
camente em uma face para serem impressos e/ou metalizados e,
posteriormente, laminados a outros materiais para se transformarem
em embalagens flexíveis. No mercado de aplicações industriais, por
sua vez, são exportados ao Brasil, normalmente, os filmes de 12 a 50
micrometros de espessura, não tratados, para usos diversos em vários
processos industriais como desmoldagem de telhas, isolamento de
cabos, plastificação, decoração etc.

Os produtos relacionados a seguir estão excluídos do escopo
do produto objeto da investigação: a) filmes de PET com espessura
fora da faixa especificada (5µ ≤ e ≤ 50µ); b) película fumê au-
tomotiva; c) filme de acetato de celulose; d) filme de poliéster com
silicone; e) rolos para painéis de assinatura; f) filtros para iluminação;
g) telas, filmes, cabos de PVC; h) filmes, chapas, placas de co-
poliéster PETG; i) filmes, películas, etiquetas e chapas de policar-
bonato; j) folhas esponjadas de politereftalato de etileno;k) placas de
polimetacrilato de metila; l) etiquetas de poliéster; m) lâminas e
folhas de tinteiro; n) telas de reforço de poliéster; o) filmes e fios de
poliéster microimpressos; p) filmes de poliéster magnetizados; q) fitas
para unitização de carga; e r) filmes de PET já processados para
outros fins (produto acabado).

2.2. Do produto fabricado no Brasil
A peticionária indicou que produz filmes de PET de es-

pessura igual ou superior a 5 micrometros (microns) e igual ou
inferior a 50 micrometros (microns) que podem ser transparentes,
pigmentados ou coloridos; com ou sem tratamentos em uma ou am-
bas as faces (corona, químico ou coextrusão); metalizados com alu-
mínio ou não; recobertos com [CONFIDENCIAL].

No que diz respeito ao processo produtivo de filmes de PET,
a peticionária indicou que adota a tecnologia Rhone-Poulec de es-
tiramento biaxial por esterificação direta do ácido tereftálico (PTA)
com o glicol etilênico (MEG), utilizada mundialmente.

Conforme apontado pela peticionária, o produto fabricado no
Brasil é enrolado em suporte de papelão formando uma bobina que é
coberta com uma camada de plástico. Estas são transportadas, pa-
letizadas, suspensas por laterais de madeira em conjuntos unitários ou
em grupo de até 4 bobinas. O conjunto de bobinas é fixado ao estrado
de madeira e amarrado por fitas de arquear e finalmente envolvido
por filme encolhível para que sejam protegidas de contaminações e
avarias durante o transporte e/ou estocagem.

Segundo a peticionária, o produto fabricado no Brasil possui
espessura igual ou superior a 5 micrometros (microns) e igual ou
inferior a 50 micrometros (microns), podendo ser transparente, pig-
mentado ou colorido; com ou sem tratamento em uma ou ambas as
faces (corona, químico ou coextrusão); metalizado com alumínio ou
não; e vendidos em diversas apresentações de bobinas com diferentes
larguras e comprimentos. Os filmes de PET produzidos no Brasil são
usados em duas áreas distintas de aplicação: as do segmento de
embalagens flexíveis e as de aplicação industrial.

Para o segmento de embalagens, a linha de produtos com-
preende vários tipos de películas transparentes ou metalizadas, com
ou sem tratamento nas superfícies. Neste segmento, usualmente são
comercializados filmes com espessuras entre 8 microns e 23 microns.
Quanto aos produtos de aplicação industrial, esses compreendem vá-
rios tipos de filmes transparentes ou metalizados, com ou sem tra-
tamento à superfície, podendo ser de 5 a 50 microns de espessura.

2.3. Da classificação e do tratamento tarifário
Segundo a Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM,

o produto objeto da investigação classifica-se nos itens 3920.62.19,
3920.62.91 e 3920.62.99. Vale ressaltar, no entanto, que já haviam
sido identificadas importações erroneamente classificadas nos itens
3920.63.00 e 3920.69.00 da NCM. Adicionalmente, a peticionária
indicou a existência de importações do produto objeto da investigação
nos itens 3920.62.11, 3920.68.99 da NCM. A alíquota do Imposto de
Importação manteve-se inalterada em 16% para os itens NCM em
questão durante período de investigação de ameaça de dano - janeiro
de 2010 a dezembro de 2014 - à exceção do item NCM 3920.62.11,
cuja alíquota foi 2% durante o mesmo período.

Acrescenta-se que o Brasil possui os seguintes acordos de
preferências tarifárias, relativos aos itens da NCM 3920.62.19,
3920.62.91, 3920.62.99 e 3920.63.00: ACE18 (Mercosul: Argentina,
Paraguai e Uruguai), ACE58 (Mercosul-Peru), ACE35 (Mercosul-
Chile), ACE36 (Mercosul-Bolívia) ACE 59 (Mercosul-Colôm-
bia/Equador/Venezuela), todos com preferência tarifária de 100%.
Além desses, há o ATPR04 (Brasil-Cuba) com preferência de 28%, o
ATPR04 (Brasil-México) com preferência tarifária de 20% e o Acor-
do de Livre Comércio Mercosul - Israel com preferência tarifária de
60%.

Já os itens da NCM 39.20.6900 e 3920.62.11 estão abran-
gidos pelos seguintes acordos de preferência tarifária: ACE18 (Mer-
cosul: Argentina, Paraguai e Uruguai) com preferência de 100% e
Acordo de Livre Comércio Mercosul - Israel com preferência tarifária
de 60%. Quanto à NCM 3920.62.11, há um acordo de preferência
tarifária de 10% com a Índia (APTF-Mercosul-Índia), porém, não
abrange o produto objeto da investigação, uma vez que favorece
apenas produtos com espessura inferior a 5 micrometros.

2.4. Da similaridade

O §1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece
uma lista de critérios objetivos que deve ser considerada na avaliação
da similaridade entre o produto objeto da investigação e o produto
fabricado no Brasil. O §2o desse mesmo artigo estabelece que tais
critérios não constituem lista exaustiva e que nenhum deles, iso-
ladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz de fornecer
indicação decisiva.

Dessa forma, conforme informações obtidas na petição, o
produto objeto da investigação e o produto fabricado no Brasil: i) São
produzidos, na maioria dos casos, a partir das mesmas matérias-
primas, quais sejam, o ácido tereftálico purificado (PTA) e o mono-
etileno glicol (MEG); o polímero pode também ser produzido pela
transesterificação com tereftalato de dimetila (DMT), no entanto, este
não é o processo mais comum; ii) Apresentam as mesmas carac-
terísticas físicas (e químicas): se apresentam na forma de filmes,
chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, podendo haver tratamento
ou não, contemplando espessuras que variam de 5 a 50 micros;
iii)Estão submetidos aos mesmos regulamentos técnicos: Resoluções
da Diretoria Colegiada - RDC nos 17 e 105 da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA; iv) São produzidos segundo processo
de produção semelhante, composto pela obtenção do polímero e,
posteriormente, obtenção do filme de PET, este abrangendo cinco
etapas básicas (secagem, extrusão, estiragem longitudinal, estiragem
transversal e bobinagem); v)Têm os mesmos usos e aplicações, sendo
utilizado, entre outros, no mercado de embalagens flexíveis (para
alimentos e outros produtos de limpeza) e no mercado industrial
(isolamento de cabos e fios telefônicos, desmoldagem de telhas e
isolamento de cabos elétricos e telefônicos); e vi) Apresentam alto
grau de substitutibilidade, visto que se trata de commodity na in-
dústria de poliéster, com concorrência baseada principalmente no
fator preço. Ademais, foram considerados concorrentes entre si, já
que ambos se destinam aos mesmos segmentos.

2.5. Da conclusão a respeito do produto e da similaridade
O art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013 dispõe que o termo

"produto similar" será entendido como o produto idêntico, igual sob
todos os aspectos ao produto objeto da investigação produto objeto da
investigação ou, na sua ausência, outro produto que, embora não
exatamente igual sob todos os aspectos, apresente características mui-
to próximas às do produto objeto da investigação.

Dessa forma, diante das informações apresentadas e da aná-
lise constante no item 2.4, concluiu-se que o produto produzido no
Brasil é similar ao produto objeto da investigação, nos termos do art.
9o do Decreto no 8.058, de 2013.

3. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
Segundo o art. 34 do Decreto no 8.058, de 2013, o termo

indústria doméstica será interpretado como a totalidade dos produ-
tores do produto similar doméstico. Dessa forma, para fins de análise
dos indícios de ameaça de dano, definiu-se como indústria doméstica
a linha de produção de filmes de PET da empresa Terphane Ltda.,
única fabricante nacional do produto objeto da investigação, res-
pondendo, portanto, pela totalidade da produção nacional.

4. DOS INDÍCIOS DE DUMPING
De acordo com o art. 7o do Decreto no 8.058, de 2013,

considera-se prática de dumping a introdução de um bem no mercado
brasileiro, inclusive sob as modalidades de drawback, a um preço de
exportação inferior ao valor normal.

Na presente análise, utilizou-se o período de janeiro de 2014
a dezembro de 2014, a fim de se verificar a existência de indícios de
prática de dumping nas exportações para o Brasil de filmes de PET,
originárias do Bareine e do Peru.

4.1. Do Bareine
De acordo com os dados detalhados de importação forne-

cidos pela Secretaria da Receita Federal (RFB) do Ministério da
Fazenda, foi identificado um único produtor exportador de filmes de
PET do Bareine para o Brasil durante o período de investigação de
existência de dumping.

4.1.1. Do valor normal
Segundo a peticionária, não foi possível obter informações

que a possibilitassem conhecer o preço de venda de filmes de PET
destinado ao consumo no mercado interno do Bareine para fins de
determinação do valor normal. Não estavam disponíveis documentos
de transação comercial e tampouco existem publicações internacio-
nais com indicativo desse preço. Por conseguinte, a peticionária apre-
sentou como alternativas ou valor normal construído ou o valor nor-
mal tendo como base as exportações do Bareine para os Estados
Unidos da América.

Considerando que, de acordo com os dados apresentados na
petição, há indícios de que existem diferenças significativas nas ca-
racterísticas de ambos os mercados que impactam os custos de pro-
dução no Bareine e no Brasil, como por exemplo, distância geo-
gráfica e oferta de insumos, optou-se por não adotar a primeira
metodologia do valor normal construído, já que este tinha por base
diversos custos de produção da indústria doméstica. Dessa forma,
considerou-se a alternativa apresentada do preço de exportação do
Bareine para terceiro país, no caso, Estados Unidos da América -
EUA, por se tratar do principal país de destino das exportações
bareinitas, contando com um volume superior ao comercializado com
Brasil, sendo, portanto, um mercado significativo.

De acordo com os dados disponíveis no Trademap, acessados
em 23 de junho de 2015, o Bareine exportou 16.049 toneladas para os
EUA em 2014, somando US$38.569,00 para produtos classificados
na SH 3920.62 na condição Free on Board - FOB.

A tabela a seguir indica o valor normal para o Bareine, por
tonelada, conforme dados acima informados:
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Valor Normal Bareine - Exportações EUA
SH FOB US$ Tonelada (t) US$/t

3920.62 38.569.000 16.049 2.403,20
TO TA L 38.569.000 16.049 2.403,20

Desse modo, o valor normal do Bareine, na condição FOB, alcançou US$ 2.403,20/t (dois mil
e quatrocentos e três dólares estadunidenses e vinte centavos por tonelada).

4.1.2. Do preço de exportação
De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de exportação, caso o produtor

seja o exportador do produto objeto da investigação, é o recebido ou a receber pelo produto exportado
ao Brasil, líquido de tributos, descontos ou reduções efetivamente concedidos e diretamente relacionados
com as vendas do produto objeto da investigação.

Dessa forma, o preço de exportação foi calculado com base no preço médio das importações
brasileiras de filmes de PET originárias do Bareine, na condição de comércio FOB, referente ao período
de investigação de dumping (P5), conforme apresentado na tabela abaixo:

Preços Médios das Exportações de Filmes PET do Bareine para o Brasil
NCM FOB US$ Tonelada (t) US$/t

3920.62.19 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
3920.62.91 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
3920.69.00 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
TO TA L 4.238.332,93 2.171,72 1.951,60

Assim, dividindo-se o valor total FOB das importações do produto objeto da investigação sob
análise pelo respectivo volume importado em toneladas no período de investigação de indícios de
dumping alcançou-se o preço de exportação apurado para o Bareine de US$ 1.951,60/t (mil novecentos
e cinquenta e um dólares estadunidenses e sessenta centavos por tonelada).

4.1.3. Da margem de dumping
Deve-se ressaltar que tanto o valor normal para o Bareine, quanto o preço de exportação

apurado com base nos dados disponibilizados pela RFB foram apresentados em base FOB
Para fins de início da investigação, não foram identificadas diferenças que pudessem afetar a

comparação entre o preço de exportação e o valor normal do Bareine.
Assim, a margem absoluta de dumping foi calculada como a diferença entre o valor normal e

o preço de exportação na condição FOB. A margem relativa de dumping foi definida pela razão entre a
margem de dumping absoluta e o preço de exportação FOB, conforme explicitado na tabela a seguir:

Margem de Dumping do Bareine
Valor Normal

(US$/t)
Preço de Exportação (US$/t) Margem Absoluta

Dumping (US$/t)
Margem Relativa

Dumping (%)
2.403,20 1.951,60 451,60 23,1

Dessa forma, para fins de abertura da investigação, considerou-se haver indícios da prática de
dumping nas exportações de filmes de PET do Bareine para o Brasil no período de janeiro de 2014 a
dezembro de 2014.

4.2. Do Peru
De acordo com os dados detalhados de importação fornecidos pela Receita Federal do Brasil

(RFB), do Ministério da Fazenda, foi identificado um único produtor exportador de filmes de PET do
Peru para o Brasil durante o período de investigação de existência de dumping.

4.2.1. Do valor normal
Quanto ao valor normal para o Peru, a peticionária apresentou metodologia de valor normal

construído levando em consideração o preço da matéria-prima e os custos de fabricação, tendo como
base valores incorridos pela própria indústria doméstica, uma vez que não foi possível encontrar
informações sobre alguns componentes de custo no Peru. Destaca-se que, com relação à determinação do
custo de matéria-prima, é importante salientar que, no Peru, não é realizado o processo de polimerização,
sendo o tereftalato de polietileno adquirido de terceiros.

Considerando a proximidade geográfica entre Brasil e Peru, optou-se pela metodologia apre-
sentada de construção do valor normal. Entretanto, considerando que a metodologia apresentada pela
empresa baseava-se em coeficientes da peticionária, realizou-se construção alternativa, de forma a
reduzir eventuais distorções causadas pelo uso de preços do mercado brasileiro para produção peruana.
Assim, primeiramente, para fins de determinação do custo do polímero utilizado na fabricação de filmes
de PET no Peru, apurou-se as cotações mensais do chip de poliéster, para o ano de 2014, na região da
Ásia, disponibilizadas pelo [CONFIDENCIAL]. A fim de obter o preço do tereftalato de polietileno
internado no Peru foram adicionados o frete e o seguro internacional, tendo como base operação de
importação originária da China destinada ao Brasil feita pela peticionária. Julgou-se razoável a es-
timativa apresentada. Desse modo, as despesas de frete e seguro internacional para o Brasil foram
consideradas equivalentes às do Peru. Quanto às despesas de internação, estas foram obtidas, a partir das
informações da publicação "Doing Business in Peru- 2015", acessada em 24 de junho de 2015, pelo
seguinte endereço eletrônico: http://www.doingbusiness.org/data/exploreeconomies/peru. Ressalta-se que
nada foi computado a título de tarifa de importação, uma vez que a alíquota consolidada apresentada no
sítio eletrônico da Organização Mundial do Comércio para o referido insumo é igual a zero.

Dessa forma, considerando o valor da matéria-prima e as despesas de internação, o custo da
resina PET para manufatura foi de US$[CONFIDENCIAL]/t. Não foi levado em consideração o coe-
ficiente de perdas no processo produtivo apresentado pela peticionária. Assim, o cálculo foi realizado de
forma conservadora.

Ao custo da matéria-prima, foram adicionados valores referentes a materiais secundários, uti-
lidades, mão-de-obra, depreciação e outros gastos gerais - variáveis e fixos. Os valores foram calculados
a partir da representatividade de cada uma dessas rubricas em relação ao custo da matéria-prima
apresentado em resposta ao questionário de outra investigação envolvendo o produto plástico, [CON-
FIDENCIAL], que contou com a participação de produtores exportadores peruanos.

Com a soma dos valores supramencionados, foi obtido o custo de fabricação, totalizando
US$[CONFIDENCIAL]/t. A partir da metodologia apontada anteriormente, acrescentou-se os valores
referentes a despesas gerais e administrativas, comerciais e financeiras, tendo como referência a re-
presentatividade de cada uma dessas rubricas sobre o custo de fabricação. Destaca-se que todas as
depesas consideradas como necessárias para entregar o produto ao cliente foram somadas.

Dessa forma, foi obtido o custo total de manufatura de US$[CONFIDENCIAL]/t. Somado a
este valor, foi acrescentado margem de lucro de [CONFIDENCIAL]%, obtida a partir das informações
disponíveis na investigação mencionada. A tabela a seguir, demonstra a metodologia empregada para
construção do valor normal:

Valor Normal Construído - Peru (US$/t)
Polímero [CONFIDENCIAL]
Materiais Secundários ([CONFIDENCIAL]%) [CONFIDENCIAL]
Utilidades ([CONFIDENCIAL]%) [CONFIDENCIAL]
Mão de obra ([CONFIDENCIAL]%) [CONFIDENCIAL]
Depreciação ([CONFIDENCIAL]%) [CONFIDENCIAL]
Outros gastos (variáveis e fixos) ([CONFIDENCIAL]%) [CONFIDENCIAL]
Custo de Fabricação [CONFIDENCIAL]
Despesas Gerais e Adm. ([CONFIDENCIAL]%) [CONFIDENCIAL]
Despesas Comerciais ([CONFIDENCIAL]%) [CONFIDENCIAL]

Despesas Financeiras ([CONFIDENCIAL]%) [CONFIDENCIAL]
Custo Total [CONFIDENCIAL]
Margem de Lucro ([CONFIDENCIAL]%) [CONFIDENCIAL]
Valor Normal Construído (US$/t) 2.463,81

Dessa forma, o valor normal construído do Peru, na condição entregue no cliente, alcançou US$
2.463,81/t (dois mil e quatrocentos e sessenta e três dólares estadunidenses e oitenta e um centavos por
tonelada).

4.2.2. Do preço de exportação
De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de exportação, caso o produtor

seja o exportador do produto objeto da investigação, é o recebido ou a receber pelo produto exportado
ao Brasil, líquido de tributos, descontos ou reduções efetivamente concedidos e diretamente relacionados
com as vendas do produto objeto da investigação.

Dessa forma, o preço de exportação foi calculado com base no preço médio das importações
brasileiras de filmes de PET originárias do Peru, na condição de comércio FOB, referente ao período de
investigação de dumping (P5), conforme apresentado na tabela abaixo:

Preços Médios das Exportações de Filmes PET do Peru para o Brasil
NCM FOB US$ Tonelada (t) US$/t

3920.62.19 7.163.977,69 3.272,65 2.189,05
TO TA L 7.163.977,69 3.272,65 2.189,05

Assim, dividindo-se o valor total FOB das importações do produto objeto da investigação pelo
respectivo volume importado em toneladas no período de investigação de indícios de dumping alcançou-
se o preço de exportação apurado para o Peru de US$ 2.189,05/t (dois mil cento e oitenta e nove dólares
estadunidenses e cinco centavos por tonelada).

4.2.3. Da margem de dumping
Deve-se ressaltar que o valor normal apurado para o Peru foi considerado em base entregue no

cliente.
Para fins de abertura da investigação, não foram identificadas diferenças que pudessem afetar a

comparação entre o preço de exportação e o valor normal do Peru.
Assim, a margem absoluta de dumping foi calculada como a diferença entre o valor normal na

condição entregue no cliente e o preço de exportação na condição FOB. Já a margem relativa de
dumping foi definida pela razão entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação FOB,
conforme explicitado na tabela a seguir:

Margem de Dumping do Peru
Valor Normal

(US$/t)
Preço de Exportação (US$/t) Margem Absoluta

Dumping (US$/t)
Margem Relativa

Dumping (%)
2.463,81 2.189,05 274,76 12,5

Dessa forma, considerou-se haver, para fins de abertura da investigação, existência de indícios
de prática de dumping nas exportações de filmes de PET do Peru para o Brasil, realizadas no período
de janeiro de 2014 a dezembro de 2014.

4.3. Da conclusão sobre os indícios de dumping
As informações apresentadas nos itens 4.1.3 e 4.2.3 indicam haver indícios de prática dumping

nas exportações de filmes de PET do Bareine e do Peru para o Brasil, realizadas no período de janeiro
de 2014 a dezembro de 2014.

5. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Neste item serão analisadas as importações brasileiras e o mercado brasileiro de filmes de PET.

O período de investigação de dano deve corresponder ao período considerado para fins de determinação
de existência de indícios de ameaça de dano à indústria doméstica. Assim, para efeito da análise relativa
à determinação de abertura da investigação, considerou-se, de acordo com o §4o do art. 48 do Decreto
no 8.058, de 2013, o período de janeiro de 2010 a dezembro de 2014, dividido da seguinte forma: P1 de
janeiro de 2010 a dezembro de 2010), P2 de janeiro de 2011 a dezembro de 2011, P3 de janeiro de 2012
a dezembro de 2012, P4 de janeiro de 2013 a dezembro de 2013 e P5 de janeiro de 2014 a dezembro
de 2014.

5.1. Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de filmes de PET importados pelo Brasil

em cada período (P1 a P5), foram utilizados os dados de importação referente aos itens 3920.62.19,
3920.62.91, 3920.62.99, 3920.63.00 e 3920.69.00 da NCM, fornecidos pela RFB. A peticionária ainda
ressaltou ter havido importações classificadas erroneamente nos itens 3920.62.11 e 3920.68.99 da NCM.
Essas importações serão avaliadas no decorrer da investigação.

A partir da descrição detalhada das mercadorias, realizou-se depuração dos dados de importação
a fim de se obter as informações referentes exclusivamente aos filmes de PET, tendo em vista que os
citados itens da NCM contêm outros produtos que não são abrangidos pelo escopo desta investigação.
Dessa forma, excluíram-se as importações dos produtos que foram devidamente identifiados como não
sendo o produto objeto da análise, entre as quais as importações de produtos relacionadas a seguir: a)
importações de filmes de PET com espessura fora da faixa especificada (5µ ≤ e ≤ 50µ); b) importações
de película fumê automotiva; c) importações de filme de acetato de celulose; d) importações de filme de
poliéster com silicone; e) importações de rolos para painéis de assinatura; f) importações de filtros para
iluminação; g) importações de telas, filmes, cabos de PVC; h) importações de filmes, chapas, placas de
copoliéster PETG; i) importações de filmes, películas, etiquetas e chapas de policarbonato; j) im-
portações de folhas esponjadas de politereftalato de etileno; k) importações de placas de polimetacrilato
de metila; l) importações de etiquetas de poliéster; m) importações de lâminas e folhas de tinteiro; n)
importações de telas de reforço de poliéster; o) importações de filmes e fios de poliéster microimpressos;
p) importações de filmes de poliéster magnetizados; q) importações de fitas para unitização de carga; e
r) importações de filmes de PET já processados para outros fins (produto acabado).

Cabe esclarecer que, em alguns casos, a descrição do produto não permitiu concluir que se
tratava ou não do produto objeto da análise. As importações nessa situação não foram consideradas
produto objeto da investigação para efeito da abertura da investigação. No entanto, serão enviados
questionários de importador para as empresas envolvidas para se dirimir tais dúvidas. O volume dessas
importações corresponde a aproximadamente 3% dos dados totais analisados e refere-se, em sua maioria,
a importações realizadas no item 3920.69.00 da NCM.

Ressalta-se que a peticionária realizou importações do produto objeto da investigação do
Bareine e dos EUA durante o período de investigação de ameaça de dano, representando 3,4% do
volume total importado no período de P1 a P5.

5.1.1. Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de filmes de PET no período de

investigação de indícios de ameaça dano à indústria doméstica, incluindo-se os dados de volume
relativos às importações efetuadas pela indústria doméstica.

Volume das Importações Brasileiras de Filmes de PET (t)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Peru - - - 100 727,8
Bareine - - - - 100
Subtotal - países investigados - - - 100 1.174,5
Egito - - 100 83,9 85,5
Índia 100 188,6 305,4 281,4 243,8
Estados Unidos da América 100 91,1 90,3 87,2 88,1



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 2015 109ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000109

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

China 100 179,6 872,0 1.191,7 561,3
Emirados Árabes Unidos 100 39,6 - 11 , 1 1,9
Tu r q u i a 100 59,5 84,2 33,9 6,0
México 100 105,3 37,1 - 0,0
Outras origens* 100 105,0 130,1 91,7 11 0 , 0
Subtotal - demais países 100 101,5 11 0 , 0 132,3 121,5
Total de importações 100 101,5 11 0 , 0 136,8 173,4
* Outras Origens: África do Sul, Alemanha, Argentina, Austrália, Áustria, Bélgica, Canadá, Chile, Cingapura, Colômbia, Coreia do Sul,
Espanha, França, Hong Kong, Irlanda, Israel, Itália, Japão, Luxemburgo, Malásia, Omã, Países Baixos (Holanda), Portugal, Reino Unido,
Rússia, Suécia, Tailândia e Taipé Chinês.

Durante todo o período de investigação de ameaça de dano (P1 a P5), observou-se que de P1
a P3 não houve importações do produto objeto da investigação. Não obstante, em P5, houve crescimento
de 1.074,6% em relação a P4.

Segundo a peticionária, a importação das origens investigadas realizada por ela ocorreu em
função do atraso no início de operação da nova linha e da necessidade de atender compromissos já
firmados.

Já o volume importado de outras origens apresentou crescimento de P1 a P4: 1,5% em P2; 8,3%
em P3 e 20,3% em P4. Em P5, as importações de outras origens sofreram redução de 8,2%. Durante
todo o período analisado (P1 a P5), houve crescimento de 21,5% dessas importações.

No que diz respeito ao total de importações brasileiras de filmes de PET, observou-se cres-
cimento em todos os intervalos do período de investigação de dano: 1,5% de P1 a P2; 8,3% de P2 a P3;
24,3% de P3 a P4 e 26,8% de P4 a P5. De P1 a P5, houve crescimento de 73,4%. De P1 a P4, o total
das importações brasileiras acompanhou a evolução do volume das importações originárias dos demais
países. Entretanto, de P4 a P5, o volume de importação das demais origens apresentou redução de 8,2%,
enquanto o total importado cresceu 26,8% devido ao incremento substancial de 1.074,6% das im-
portações do produto objeto da investigação.

5.1.2. Do valor e do preço das importações
Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme e considerando que o frete

e o seguro a depender da origem considerada têm impacto relevante sobre o preço de concorrência entre
os produtos ingressados no mercado brasileiro, a análise foi realizada em base CIF.

As tabelas a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço CIF das importações totais
de filmes de PET no período de investigação de indícios de ameaça de dano à indústria doméstica.

Valor das Importações Brasileiras de Filme PET (CIF Mil US$)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Peru - - - 100 670,7
Bareine - - - - 100
Subtotal - países investigados - - - 100 1.039,7
Egito - - 100 198,3 189,9
Índia 100 231,1 253,0 215,7 184,1
Estados Unidos da América 100 11 4 , 1 108,3 99,3 124,2
China 100 222,2 872,0 1.191,7 561,3
Emirados Árabes Unidos 100 76,4 - 10,8 2,1
Tu r q u i a 100 86,5 11 2 , 5 43,0 9,4
México 100 150,5 39,7 - 0,0
Outras Origens 100 96,7 97,5 92,0 124,5
Subtotal - demais países 100 136,9 108,1 11 8 , 5 11 5 , 4
Total de importações 100 136,9 108,1 122,1 152,5

Inicialmente, cumpre ressaltar que, assim como na tabela relativa ao volume das importações
brasileiras, os dados de valor relativos às importações efetuadas pela indústria doméstica estão incluídos
na tabela anterior. Como consequência, as informações sobre preços de importação, constantes na tabela
a seguir, incluem as importações realizadas pela indústria doméstica.

Ademais, é importante destacar que os valores das importações brasileiras de filmes de PET
objeto da investigação apresentaram a mesma trajetória que aquela evidenciada pelo volume importado,
apresentando, de P4 a P5, crescimento de 939,7%.

Já os valores das importações originárias dos demais países registraram o seguinte com-
portamento: crescimento de 36,9% em P2 e de 9,7%, em P4; e redução de 21% em P3 e de 2,6% em
P5. Considerando todo o período de investigação de ameaça de dano (P1 a P5), observou-se incremento
nos valores das importações originárias dos demais países de 15,4%.

Preço Médio das Importações Brasileiras de Filme PET (CIF US$/t)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Peru - - - 100 92,2
Bareine - - - - 100
Preço médio ponderado - países investigados - - - 100 88,5
Egito - - 100 93,8 88,1
Índia 100 122,5 82,9 76,7 75,5
Estados Unidos da América 100 125,2 11 9 , 9 11 3 , 9 140,9
China 100 123,7 872,0 1.191,7 561,3
Emirados Árabes Unidos 100 193,1 - 97,3 108,0
Tu r q u i a 100 145,3 133,7 126,8 155,8
México 100 142,8 106,9 - 419,7
Outras Origens 100 92,1 75,0 100,4 11 3 , 2
Preço médio ponderado - demais países 100 134,8 98,3 89,6 95,0
Preço médio ponderado total 100 134,8 98,3 89,3 87,9

Observou-se que o preço CIF médio por tonelada ponderado das importações brasileiras do
produto objeto da investigação apresentou redução de 11,5% de P4 para P5.

O preço CIF médio ponderado por tonelada das importações de outros fornecedores estrangeiros
apresentou comportamento distinto, aumentando 6% de P4 para P5. Nos demais períodos, a evolução
foi: aumento de 34,8% em P2, seguido de decréscimo de 27,1% em P3 e de 8,8% em P4, sempre em
relação ao período imediatamente anterior. De P1 a P5, o preço dessas importações apresentou redução
de 5%. Ademais, constatou-se que o preço CIF médio ponderado das importações brasileiras do produto
objeto das origens investigadas foi inferior ao preço CIF médio ponderado das importações brasileiras
das demais origens tanto em P4 quanto em P5. Cabe salientar que a diferença entre esses preços
aumentou 163,3%, de P4 para P5, pois o preço do produto objeto das origens investigadas caiu, enquanto
que o das demais origens aumentou nesse mesmo intervalo.

5.2. Do mercado brasileiro
Para dimensionar o mercado brasileiro de filmes de PET, foram consideradas as quantidades

vendidas no mercado interno informadas pela Terphane, líquidas de devoluções, bem como as quan-
tidades importadas totais apuradas com base nos dados de importação, fornecidos pela RFB, apre-
sentados no item anterior. As vendas internas da indústria doméstica incluem apenas as vendas de
fabricação própria. As revendas de produtos importados não foram incluídas na coluna relativa às vendas
internas, tendo em vista já constarem dos dados relativos às importações.

Mercado Brasileiro (t)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Vendas da Indústria Doméstica 100 101,6 108,0 102,8 94,8
Importações Investigadas 100 1.174,5
Importações de Outros Países 100 101,5 11 0 , 0 132,3 121,5
Mercado Brasileiro 100 101,6 108,7 11 5 , 0 123,1

Observou-se que o mercado brasileiro de filmes de PET apresentou crescimento em todos os
períodos: P2 (1,6%), P3 (7%), P4 (5,8%) e P5 (7%), sempre em relação ao período imediatamente
anterior. Considerando todo o período de investigação de indícios de dano (P1 a P5), o mercado
brasileiro cresceu 23,1%.

Cabe destacar que, no caso presente, o mercado brasileiro é igual ao consumo nacional aparente,
pois não houve consumo cativo da indústria doméstica.

5.3. Da evolução das importações
5.3.1. Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das vendas da indústria doméstica e das importações

no mercado brasileiro de filmes de PET.

Participação no Mercado Brasileiro (%)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Importações das Origens Investigadas 100 1.085,7
Importações de Outros Países 100 100 101,1 11 5 , 0 98,6
Mercado Brasileiro 100 100 100 100 100

Observa-se que a participação das importações do produto objeto da investigação no mercado
brasileiro de filmes de PET aumentou 13,8 p.p de P4 a P5. Por outro lado, as importações de outras
origens apresentaram redução de 5,9 p.p. no mesmo intervalo.

5.3.2. Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações objeto da investigação e a produção

nacional de filmes PET.

Importações Objeto da Investigação e Produção Nacional (t)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Produção Nacional (A) 100 100,8 100,9 98,2 105,6
Importações Objeto da Investigação (B) 100 1.174,5
Razão B/A (%) 100 1.106,7

Verifica-se que as importações do produto objeto da investigação apresentaram crescimento
substancial de P4 a P5 com relação à produção nacional, passando de 1,5% do volume produzido para
16,6%, crescimento de 15,1 p.p.

5.4. Da conclusão a respeito das importações
No período de investigação de ameaça de dano, as importações a preços com indícios de

dumping cresceram significativamente: a) em termos absolutos, representando aumento de 1.074,6%
nesse intervalo; b) em relação ao mercado brasileiro, visto que a participação das importações sob
análise aumentou 13,8 p.p. entre P4 e P5, de 1,4% para 15,2%. Dessa forma, absorveram a totalidade do
crescimento do mercado brasileiro de P4 a P5, aumentando sua participação no período; e c) em relação
à produção nacional, uma vez que as importações sob análise sobre a produção cresceu 15,1 p.p. de P4
a P5 (de 1,5% para 16,6%).

Assim sendo, para fins de abertura de investigação, considerou-se que houve aumento subs-
tancial das importações a preços com indícios de dumping, tanto em termos absolutos quanto em relação
à produção e ao mercado brasileiro.

Além disso, constatou-se que o preço CIF médio ponderado das importações brasileiras sob
análise foi inferior ao preço CIF médio ponderado das importações totais brasileiras das demais origens
em todos os períodos de investigação de indícios de ameaça de dano.

6. DOS INDÍCIOS DE AMEAÇA DE DANO
De acordo com o disposto no art. 33 do Decreto no 8.058, de 2013, a análise de ameaça de dano

deve ser baseada na possibilidade de ocorrência de eventos claramente previsíveis e iminentes, capazes
de alterar as condições vigentes, de maneira a criar uma situação na qual ocorreria dano material à
indústria doméstica decorrente das importações objeto da investigação de dumping adicionais. A análise
do dano material deverá ser feita com base nos critérios estabelecidos no §3o do art. 30 do Decreto no

8.058, de 2013, sendo que na análise das importações objeto de dumping poderão ser considerados, entre
outros, os fatores dispostos no §4o do art. 33 do Decreto no 8.058, de 2013.

6.1. Dos indicadores da indústria doméstica
Como já demonstrado anteriormente, de acordo com o previsto no art. 34 do Decreto no 8.058,

de 2013, a indústria doméstica foi definida como a linha de produção de filme biaxialmente orientado
de poli(tereftalato de etileno) da empresa Terphane Ltda., única fabricante nacional do produto objeto da
análise. Assim, os indicadores considerados refletem os resultados alcançados pela citada linha de
produção.

Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional, apresentados pela
indústria doméstica, os valores correntes foram corrigidos com base no Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram
divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados nesta
C i r c u l a r.

6.1.1. Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de filmes de PET de fabricação

própria, destinadas ao mercado interno e ao mercado externo, conforme informado na petição. As vendas
apresentadas estão líquidas de devoluções.

Volume de Vendas da Indústria Doméstica (t)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Vendas Internas 100 101,6 108 102,8 94,8
Vendas Externas 100 90,4 88 86,1 96
Vendas Total 100 96,9 99,6 95,7 95,3

No período completo da análise (P1 a P5), o volume de vendas internas da indústria doméstica
apresentou redução de 5,2%. Considerando os períodos isolados da série, observa-se que houve redução
em P4 (4,9%) e em P5 (4,5%); e crescimento em P2 (1,6%%) e em P3 (6,3%).

Em relação às vendas ao mercado externo, observou-se redução de 4% no período P1 a P5. Nos
períodos isolados, foi registrado crescimento apenas em P5 (11,5%); e redução nos demais períodos: P2
(9,6%); P3 (2,6%) e P4 (2,2%).

As vendas totais apresentaram crescimento apenas em P3 (2,8%), nos demais período houve
redução de: 3,1% (P2); 3,9% (P4) e 0,5% (P5). Ao se considerar todo o período de investigação de dano
(P1 a P5), o volume total de vendas da indústria doméstica reduziu 4,7%.

6.1.2. Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das vendas da indústria doméstica destinadas ao

consumo no mercado interno brasileiro.
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Participação das Vendas da Ind. Doméstica no Mercado Brasileiro
Período P1 P2 P3 P4 P5

Mercado Brasileiro (t) 100 101,6 108,7 11 5 , 0 123,1
Vendas Internas (t) 100 101,6 108,0 102,8 94,8
Participação (%) 100 100,0 99,4 89,4 77,0

Considerando o período completo da análise (P1 a P5), a variação das participações das vendas
internas de filmes de PET no mercado brasileiro registrou redução de 14,7 p.p. (de 64% para 49,3%).
Em relação aos períodos isolados da análise, observou-se que de P1 a P2 não houve variações na
participação, nos demais períodos foi observada redução: 0,4 p.p. de P2 a P3; 6,4 p.p. de P3 a P4 e 7,9
p.p. de P4 a P5.

Considerando todo o período de investigação de dano (P1 a P5), observou-se que a maior perda
de mercado da indústria doméstica (7,9 p.p.) ocorreu em P5.

6.1.3. Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
Foi informado na petição que as linhas de produção operam ininterruptamente. No entanto,

ocorrem paradas de produção duas ou três vezes por ano em cada uma das linhas para realização de
manutenção programada, modificação ou instalação de novos equipamentos. Assim, para o cálculo da
capacidade efetiva, foram considerados esses dias parados, parâmetros da produção de filmes de PET
(largura do rolo máster produzido, velocidade de produção, espessura e densidade do filme PET), uma
taxa de utilização (Uptime - definido como um percentual do tempo programado para produção em que
há, efetivamente, a produção de filme) e o rendimento de corte (Slitting Yield - definido como a relação
entre o peso das bobinas cortadas e o peso original do rolo que foi cortado).

A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, sua produção
e o grau de ocupação:

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação (t)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Capacidade Instalada Efetiva 100 100,0 105,4 105,4 134,0
Produção Produto Similar 100 100,8 101,7 99,9 105,5
Grau de Ocupação 100 100,8 96,5 94,7 78,7

Segundo os dados acima, observa-se que a capacidade instalada efetiva permaneceu inalterada
de P1 a P2. No período seguinte, P3, houve um incremento de 5,4%. De P3 para P4, também não houve
mudanças. Em P5, com o início de operação de uma nova linha produtiva, a capacidade produtiva
aumentou 27,1% em relação ao período anterior. Considerando-se os extremos da série (P1 a P5), houve
elevação de 34% da capacidade instalada efetiva da indústria doméstica.

Considerando o volume de produção do produto similar da indústria doméstica, observa-se certa
estabilidade em P2 (+0,8%) e em P3 (+0,9%), redução em P4 (-1,8%), seguida por incremento, de 5,6%,
em P5. No período completo da análise (P1 a P5), o crescimento do volume de produção atingiu
5,5%.

Assim, em relação ao grau de ocupação da capacidade instalada, observa-se uma certa es-
tabilidade em P2 (0,7 p.p.), seguida por variações negativas nos demais períodos: 3,7 p.p. (P3), 1,5 p.p.
(P4) e 13,7 p.p. (P5). Analisando-se todo o período (P1 a P5), verificou-se redução do grau de ocupação
da capacidade instalada de 18,2 p.p., devido tanto ao crescimento da produção do produto similar
(+5,5%) em proporção inferior ao aumento da capacidade instalada (34%).

6.1.4. Dos estoques
O quadro a seguir indica a evolução dos estoques da indústria doméstica durante o período

analisado. Ressalta-se que o campo Outras Saídas/Entradas corresponde a devoluções e outras ope-
rações.

Estoque Final (t)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Produção 100 100,8 101,7 99,9 105,5
Vendas no Mercado Interno 100 101,6 108,0 102,8 94,8
Vendas no Mercado Externo 100 90,4 88,0 86,1 96,0
Importações (-) Revendas 100 555,0 1.390,0 1.625 1.625
Outras Entradas/Saídas 100 136,6 163,7 85,8 18,7
Estoque Final 100 143,8 145,7 186,2 373,9

Segundo a petição, os estoques são apresentados pelo menor valor entre o custo e o valor
líquido realizável. O custo é determinado usando-se o método do custo médio. O custo dos produtos
acabados e dos produtos em elaboração compreende matérias-primas, mão de obra direta, outros custos
diretos e gastos gerais de produção relacionados (com base na capacidade operacional normal), exceto
os custos dos empréstimos tomados. O valor realizável líquido é o preço de venda estimado para o curso
normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de venda.

O volume de estoque final de filmes de PET da indústria doméstica apresentou incremento em
todos os períodos de análise: aumento de 43,5% (P2), 1,4% (P3), 27,8% (P4) e 100,8% (P5). Con-
siderando-se todo o período de investigação de dano (P1 a P5), o crescimento do nível de estoque final
da indústria doméstica foi de 273,9%.

O quadro a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre esse estoque acumulado e a produção
da indústria doméstica em cada período de investigação de dano.

Relação Estoque Final/Produção (t)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Estoque Final - (A) 100 143,8 145,7 186,2 373,9
Prod. Indústria Doméstica - (B) 100 100,8 101,7 99,9 105,5
Relação (%) - (A/B) 100 143,2 143,2 186,5 354,1

Segundo os dados acima, observa-se que a relação estoque final/produção registrou aumento em
P2 (3,7 p.p.), estabilidade e P2 a P3, crescimento em P4 (6,9 p.p.) e P5 (+13,1). Considerando todo o
período (P1 a P5), a relação estoque final/produção aumentou 9,4 p.p., refletindo o incremento nos
estoques ocorridos nesse período.

6.1.5. Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas a seguir apresentam o número de empregados, a produtividade e a massa salarial

relacionados à produção/venda de filmes de PET pela indústria doméstica. Com relação ao critério de
rateio, foi aplicado o percentual correspondente à receita operacional líquida do filme PET acrescido dos
lançamentos manuais (proporcionais à venda do produto) sobre a receita operacional líquida da em-
presa.

Número de Empregados
Período P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100 99,2 111 , 5 132,4 139,8
Administração e Vendas 100 94,1 97,1 11 4 , 7 123,5
To t a l 100 98,6 109,7 130,2 137,8

Em relação ao número de empregados da linha de produção, verificou-se que houve apenas uma
pequena redução em P2 (-0,8%) e crescimento nos demais períodos: P3 (12,4%), P4 (18,8%) e P5
(5,6%). Considerando todo o período de investigação de dano (P1 a P5), o número de empregados da
indústria doméstica ligado à produção de filmes de PET aumentou em 39,8%.

O número de empregos referente à administração e vendas apresentou comportamento se-
melhante: redução de 5,9%, em P2, seguida de aumento de 3,1% (P3), 18,2% (P4) e 7,7% (P5).
Considerando-se o período de P1 aa P5, o incremento no número de empregados ligados à administração
e vendas foi de 23,5%.

Dessa forma, no período de P1 a P5, o número total de empregados registrou um crescimento
de 37,8%. Em relação aos períodos isolados, observou-se crescimento nos períodos P3 (11,3%), P4
(18,7%) e P5 (5,8%), e redução apenas no período P2 (-1,4%).

Produtividade por Empregado
Período P1 P2 P3 P4 P5

Produção (t) (A) 100 100,8 101,7 99,9 105,5
Empregados na Produção (B) 100 99,2 111 , 5 132,4 139,8
Produtividade (A/B) 100 101,7 91,3 75,5 75,5

Em relação à produtividade por empregado ligado à produção, observa-se que houve um
crescimento somente em P2 (1,6%). A partir daí, há redução de 10,2%, em P3, e 17,% em P4, não
havendo variações, em P5. Ao se considerar todo o período de investigação de dano (P1 a P5),
constatou-se uma queda de 24,5% na produtividade.

A redução de produtividade da empresa é justificado pelo aumento no número de empregados
na produção (+39,8%) superior ao crescimento registrado da produção (+5,5%), no período total de
análise (P1 a P5).

Massa Salarial (Mil R$ corrigidos)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100 111 , 1 106,6 109,4 124,9
Administração e vendas 100 107,6 55,4 54,5 67,1
To t a l 100 109,6 85,1 86,3 100,7

A massa salarial dos empregados da linha de produção apresentou redução apenas em P3 (-
4,1%), e crescimento nos demais períodos; P2 (+11,1%), P4 (2,6%) e P5 (14,2%). Ao se analisar o
período completo (P1 a P5), verificou-se um aumento de 24,9%.

Já a massa salarial dos empregados ligados à administração e vendas, apresentou compor-
tamento distinto: aumento de 7,6% (P2), redução de 48,5% (P3) e 1,7% (P4), seguida por incremento de
23,1%. Ao se analisar o período completo (P1 a P5), verificou-se redução de 32,9%.

Dessa forma, a massa salarial total seguiu a mesma tendência da massa salarial da linha de
produção: queda somente em P3 (-22,4%) e crescimento em P2 (9,6%), P4 (1,4%) e P5 (16,6%). Ao se
considerar todo o período de investigação de dano (P1 a P5), a massa salarial total aumentou 0,7%.

6.1.6. Do demonstrativo de resultado
6.1.6.1. Da receita líquida
Como comentado, para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional,

apresentados pela indústria doméstica, os valores correntes foram corrigidos com base no Índice Geral
de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram
divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados.

Receita Líquida (Mil R$ corrigidos)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Mercado Interno 100 11 2 , 5 11 2 , 7 99,9 86,4
Mercado Externo 100 92,4 95,3 94,1 105,5
To t a l 100 104,3 105,5 97,5 94,3

A receita líquida da indústria doméstica referente às vendas no mercado interno cresceu em P2
(12,5%), manteve-se estável em P3 (+0,1%), e reduziu em P4 (-11,3%) e em P5 (13,5%). Considerando
todo o período de investigação de dano (P1 a P5), a receita líquida com as vendas no mercado interno
apresentou redução de 13,6%. Cabe ressaltar que os valores referentes à receita líquida no mercado
interno foram deduzidos dos fretes.

A receita líquida obtida com as vendas no mercado externo registrou crescimento em P3 (3,1%)
e em P5 (12,1%), e redução nos demais períodos: P2 (-7,6%) e P4 (-1,2%). Considerando todo o período
de investigação de dano (P1 a P5), a receita líquida com as vendas no mercado externo acumulou
aumento de 5,5%.

Dessa forma, a receita líquida total auferida pela indústria doméstica apresentou redução em P4
(7,6%) e em P5 (-3,4%), e crescimento nos demais períodos: P2 (4,3%) e P3 (1,2%). Ao se considerar
os extremos do período de investigação de dano (P1 a P5), a receita líquida total obtida com as vendas
de filmes de PET acumulou retração de 5,7%. Observou-se que participação da receita de vendas no
mercado externo sobre o total da receita aumentou 4,9 p.p. de P1 para P5, sendo que de P4 para P5, o
incremento foi 6,3 p.p.

6.1.6.2. Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, apresentados na tabela a seguir, foram obtidos pela

razão entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades vendidas apresentadas, respectivamente, nos
itens 6.1.6.1 e 6.1.1 deste Circular. Deve-se ressaltar que os preços médios de venda no mercado interno
apresentados referem-se exclusivamente às vendas de fabricação própria.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica (R$ corrigidos/t)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Mercado Interno 100 11 0 , 8 104,3 97,2 91,2
Mercado Externo 100 102,2 108,2 109,3 109,9

Segundo os dados acima, observa-se que o preço médio do produto similar vendido no mercado
interno apresentou crescimento apenas em P2 (10,8%), e redução nos demais períodos: P3 (5,8%), P4
(6,8%) e P5 (6,2%). Considerando todo o período de investigação de dano (P1 a P5), o preço de venda
da indústria doméstica para o mercado interno apresentou queda de 8,8%.

Quanto ao preço médio do produto vendido no mercado externo, este apresentou crescimento
em P2 (2,2%), em P3 (5,9%), em P4 (1%) e em P5 (0,6%). Comparando-se os extremos do período
analisado (P1 a P5), verificou-se um aumento de 9,9% do preço de exportação.

6.1.6.3. Dos resultados e margens
As tabelas a seguir mostram a demonstração de resultados, com as margens de lucro associadas,

obtida com a venda de filmes de PET no mercado interno, conforme informações apresentadas na
petição.

Com relação à empresa peticionária, adotou-se como critério de rateio, para apuração das
despesas e receitas operacionais, o percentual correspondente à receita operacional líquida de filmes de
PET, acrescido dos lançamentos manuais (proporcionais à venda do produto), sobre a receita operacional
líquida da empresa.
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Demonstração de Resultados (Mil R$ corrigidos)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100 11 2 , 5 11 2 , 7 99,9 86,4
CPV 100 109,3 107,6 107,4 103,0
Resultado Bruto 100 123,6 130,1 74,5 29,6
Despesas Operacionais 100 48,7 28,6 25,4 78,4
Despesas gerais e administrativas 100 108,6 56,3 63,0 62,9
Despesas com vendas 100 94,6 100,4 78,0 84,0
Resultado financeiro (RF) 100 -428,3 -182,0 -355,8 286,8
Outras despesas (receitas) operacionais (OD) 100 -22,7 -130,0 -32,3 9,6
Resultado Operacional 100 194,8 226,5 121,1 -16,7
Resultado Operacional (exceto RF) 100 155,4 200,7 90,9 2,4
Resultado Operacional (exceto RF e OD) 100 136,7 165,9 78,0 3,2

Margens de Lucro (%)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Margem Bruta 100 11 0 , 2 11 5 , 5 74,8 34,5
Margem Operacional 100 173,3 200,9 121,6 -19,0
Margem Operacional (exceto RF) 100 137,9 178,2 91,1 3,2
Margem Operacional (exceto RF e OD) 100 121,7 147,8 78,3 3,6

O resultado bruto com a venda de filmes de PET pela indústria doméstica no mercado interno
apresentou redução em P4 (42,8%) e em P5 (60,2%), e crescimento nos demais períodos: P2 (23,6%) e
P3 (5,2%), sempre em relação ao período anterior. Ao se analisar o período completo da série (P1 a P5),
verificou-se redução de 70,4% no lucro bruto. Assim, a margem bruta também apresentou redução em
P4 e em P5 e crescimento nos demais períodos: P2 e P3. Considerando o período completo (P1 a P5),
verificou-se redução da margem bruta.

O resultado operacional obtido com a venda de filmes de PET apresentou redução de 116,7%
de P1 a P5, sendo que de P1 a P2 e de P2 a P3 houve aumento de 94,8% e 16,3%, respectivamente. Nos
períodos subsequentes, redução de 46,5%, em P4 e de 113,8% em P5.

O resultado operacional exclusive resultado financeiro e outras despesas seguiu a mesma
tendência do resultado operacional, apresentando redução de 96,8% entre P1 e P5. Isoladamente, as
variações registradas foram: aumento de 55,4% em P1 e de 29,1% em P2, seguido por redução de 54,7%
em P4 e de 97,3% em P5.

6.1.7. Dos fatores que afetam os preços domésticos
6.1.7.1. Dos Custos
A tabela a seguir apresenta os custos unitários de produção, associados à fabricação de filmes

de PET pela indústria doméstica. Não houve mudanças nos critérios de alocação de custos durante o
período de investigação de dano (P1 a P5). A empresa peticionária adquire seus insumos somente de
fornecedores independentes (não-relacionados) e os valores das operações variam de acordo com as
negociações.

Evolução do Custo de Produção (R$ corrigidos/t)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Custos Variáveis (A) 100 11 3 , 7 11 4 , 0 11 5 , 3 11 8 , 9
Matéria-prima 100 11 7 , 9 120,6 122,0 126,2
Outros insumos 100 94,1 93,7 99,9 84,1
Utilidades 100 101,7 78,3 72,2 64,4
Outros custos variáveis 100 104,3 11 5 , 5 122,6 147,8
Custos Fixos (B) 100 91,6 66,2 72,4 87,4
Mão-de-obra direta 100 105,0 100,6 104,7 111 , 0
Depreciação 100 75,7 27,3 26,3 42,8
Outros custos fixos 100 109,6 109,4 127,2 143,6
Custo de Produção (A+B) 100 107,5 100,7 103,3 11 0 , 1

Segundo os dados acima, observa-se que o custo unitário de produção diminuiu em P3 (6,4%)
e aumentou em P2 (7,5%), P4 (2,6%) e P5 (6,6%). Considerando-se todo o período da série (P1 a P5),
houve incremento do custo unitário de produção em 10,1%, devido ao aumento dos custos variáveis
(18,9%), uma vez que os custos fixos apresentaram redução de 12,6%.

6.1.7.2. Da relação custo/preço
A relação entre o custo unitário de produção e o preço do produto similar nacional indica a

participação desse custo no preço de venda da indústria doméstica no mercado interno ao longo do
período de investigação de indícios de ameaça de dano.

Participação do Custo de Produção no Preço de Venda (R$ corrigidos/t)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Preço Mercado Interno - (A) 100 11 0 , 8 104,3 97,2 91,2
Custo de Produção - (B) 100 107,5 100,7 103,3 11 0 , 1
Relação (%) - (B/A) 100 97,1 96,5 106,2 120,7

Observa-se, nos valores acima, que a relação custo de produção/preço apresentou redução até
P3. Nos períodos subsequentes, ocorreram incrementos. Considerando o período completo de análise (P1
a P5), constatou-se que houve forte incremento na relação custo de produção/preço, causado pelo
aumento de 10,1% no do custo unitário de produção e pela queda de 8,8% no preço do produto vendido
no mercado interno.

Considerando apenas o período de P4 para P5, observa-se uma deterioração dessa relação (custo
unitário de produção/preço) devido à redução do preço (6,2%) e crescimento do custo de produção
(6,6%).

6.1.7.3. Da comparação entre o preço do produto sob análise e similar nacional
O efeito das importações a preços com indícios de dumping sobre os preços da indústria

doméstica deve ser avaliado sob três aspectos, conforme disposto no §2o do art. 30 do Decreto no 8.058,
de 2013. Inicialmente, deve ser verificada a existência de subcotação expressiva do preço do produto
importado em relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o preço internado do produto importado
é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida, examina-se eventual depressão de preço, isto é, se
o preço do produto importado teve o efeito de rebaixar significativamente o preço da indústria do-
méstica. O último aspecto a ser analisado é a supressão de preço, que ocorre quando as importações sob
análise impedem, de forma relevante, o aumento de preço - decorrente de eventual aumento de custos -
que teria ocorrido na ausência de tais importações.

A fim de se comparar o preço de filmes de PET importado das origens em análise com o preço
médio de venda da indústria doméstica no mercado interno, procedeu-se ao cálculo do preço CIF
internado do produto importado dessas origens no mercado brasileiro no porto de desembaraço. Já o
preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido pela razão entre a receita líquida
(sem impostos, devoluções, abatimentos e frete), em reais corrigidos, e a quantidade vendida no mercado
interno durante o período de investigação de indícios de ameaça de dano.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado do Bareine e do Peru foram
considerados os preços de importação CIF médio ponderados, em reais, obtidos dos dados brasileiros de
importação fornecidos pela RFB. A esses preços foram adicionados: a) o Imposto de Importação (II); b)
os valores referentes ao Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM - 25% do
valor do frete); c) os valores das despesas de internação de 4,25% sobre o valor CIF, baseados nos dados
apresentados na determinação final da investigação de dumping contra China, Egito e Índia. Os preços
internados das origens sob análise foram corrigidos com base no IGP-DI e comparados com os preços
da indústria doméstica de modo a determinar a ocorrência de subcotação.

A tabela a seguir demonstra os cálculos efetuados e os valores de subcotação obtidos, pon-
derados por origem, para cada período de investigação de indícios de dano.

Subcotação do Preço das Importações (R$/t) - Todas as origens sob análise
Período P1 P2 P3 P4 P5

CIF (R$/t) - - - 100 91,9
Imposto de Importação - - - - 100
AFRMM - - - - 100
Despesas de internação (4,25%) - - - 100 91,9
CIF Internado - - - 100 97,3
CIF Internado (corrigido) - - - 100 92,4
Preço Ind. Dom. (corrigido) 100 11 0 , 8 104,3 97,2 91,2
Subcotação (corrigido) - - - 100 99,5

Os preços médios ponderados do produto importado objeto da investigação de cada uma das
origens sob análise, considerados isoladamente, estiveram subcotados em relação ao preço do produto
similar vendido pela indústria doméstica tanto em P4 quanto em P5.

Adicionalmente, o preço do produto similar vendido pela indústria doméstica apresenta ten-
dência à depressão em razão do aumento significativo, em termos absolutos e relativos, das importações
alegadamente objeto de dumping a preços substancialmente inferiores aos da indústria doméstica: em P5,
quando o volume dessas importações havia aumentado 1.074,6% em relação a P4 a preços subcotados,
o preço da indústria doméstica diminuiu 6,2% no mesmo período.

O preço do produto similar vendido pela indústria doméstica também apresenta tendência de
supressão em razão das importações alegadamente objeto de dumping, pois o nível de preços do produto
importado impossibilita a indústria doméstica de repassar o aumento no custo de produção de 6,6% (P4
a P5) para o preço de venda do produto similar, que diminuiu 6,2% no mesmo período.

6.1.7.4. Da magnitude da margem de dumping
Buscou-se avaliar em que medida a magnitude das margens de dumping das empresas bareinitas

e peruanas afetariam a indústria doméstica. Para isso, examinou-se qual seria o impacto sobre os preços
da indústria doméstica caso as exportações do produto objeto da investigação para o Brasil não tivessem
sido realizadas a preços de dumping.

Ao valor normal considerado, adicionaram-se os valores referentes ao frete e ao seguro in-
ternacional, extraídos dos dados detalhados de importação da RFB para obtenção do valor normal na
condição de venda CIF.

Considerando os valores normais CIF apurados, isto é, o preço pelo quais o produto objeto da
investigação seria vendido ao Brasil na ausência de dumping, as importações brasileiras originárias do
produto objeto da investigação seriam internadas no mercado brasileiro aos valores demonstrados na
tabela a seguir:

Magnitude da margem de Dumping
Bareine Peru

Valor Normal (US$/t) 2.403,20 2.463,81
Frete Internacional (US$/t) [ C O N F. ] [ C O N F. ]
Seguro Internacional (US$/t) [ C O N F. ] [ C O N F. ]
Valor Normal CIF (US$/t) [ C O N F. ] [ C O N F. ]
Imposto de importação (US$/t) [ C O N F. ] [ C O N F. ]
AFRMM (US$/t) [ C O N F. ] [ C O N F. ]
Despesas de Internação (US$/t) [ C O N F. ] [ C O N F. ]
Valor Normal Internado (US$/t) 3.435,80 2.676,92
Preço Ind. Doméstica (US$/t) 3.068,77 3.068,77

Os valores de frete e seguro internacional e do Imposto de Importação foram calculados a partir
do valor por tonelada para cada origem extraído dos dados da RFB. Já os valores médios das despesas
de internação foram calculados com base nas respostas fornecidas pelos importadores em investigação
anteriores. O preço da indústria doméstica em reais foi convertido em dólares estadunidenses con-
siderando a taxa de câmbio média de disponibilizadas pelo Banco Central do Brasil - BCB.

Ao se comparar os valores normais internados obtidos acima com os preços ex fabrica da
indústria doméstica em P5, é possível inferir que as vendas do Bareine não concorreriam no mesmo
nível que o preço do similar nacional caso não fossem objeto de dumping. Já o preço do produto peruano
é inferior ao da indústria doméstica.

6.1.8. Do fluxo de caixa
O quadro a seguir apresenta o fluxo de caixa dos negócios da Terphane como um todo, e não

apenas do negócio do produto similar doméstico, dada à impossibilidade de segregação de tais dados.

Fluxo de Caixa (mil R$ corrigidos)
P1 P2 P3 P4 P5

Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 100 160,7 54,7 89,7 -58,2
Caixa Líquido das Atividades de Investimentos -100 -179,2 -222,8 -1.054,7 -501,5
Caixa Líquido das Atividades de Financiamento -100 -184,8 - 172,9 223,1
Aumento (Redução) Líquido (a) nas Disponibilidades 100 27,1 89,7 58,5 -18,8

O caixa líquido gerado nas atividades da Terphane foi positivo de P1 a P4, sendo negativo em
P5. Considerando-se os extremos da série, é possível verificar que de P1 a P5, houve redução de 118,8%,
sendo que, de P4 para P5, a redução foi de 132,1%. O caixa gerado pelas atividades operacionais
apresenta deterioração ainda mais significativa, reduzindo-se 158,2% entre P1 e P5 e 147,9% entre P4
e P5.

6.1.9. Do retorno sobre os investimentos
O quadro a seguir explicita a taxa de retorno dos investimentos, calculado a partir da razão entre

o lucro líquido e o ativo total, e se refere à totalidade dos negócios da Terphane, de acordo com suas
demonstrações financeiras.

Retorno sobre os Investimentos (mil reais)
--- P1 P2 P3 P4 P5

Lucro Líquido (A) (R$) 100 505,5 655,0 478,2 28,5
Ativo Total (B) (R$) 100 11 3 , 0 136,3 179,2 217,1
Retorno (A/B) 100 451,2 482,9 268,3 12,2

A taxa de retorno dos investimentos da Terphane oscilou ao longo do período de investigação
de dano. De P1 a P2 e de P2 a P3, essa taxa apresentou melhora. Nesses intervalos, o payback melhorou
de P1 a P2, mantendo-se nesse mesmo patamar de P2 a P3. No entanto, nos períodos subsequentes, de
P3 para P4 e de P4 para P5, a taxa de retorno dos investimentos apresentou deterioração, atingindo seu
pior nível em P5.
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6.1.10. Da capacidade de captar recursos ou investimentos
Para avaliar a capacidade de captar recursos, os índices de liquidez geral e corrente foram

calculados a partir dos dados relativos à totalidade dos negócios da indústria doméstica, constantes de
suas demonstrações financeiras.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações de curto e de longo
prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo.

Capacidade de captar recursos ou investimentos
---- P1 P2 P3 P4 P5

Índice de Liquidez Geral 100 111 , 8 152,9 94,1 100
Índice de Liquidez Corrente 100 56,5 87,0 95,7 100

O índice de liquidez geral oscilou ao longo do período de investigação de dano. Apresentou
melhora de P1 a P3, sempre em relação ao período imediatamente anterior. Porém, de P3 para P4, houve
deterioração, seguido por uma leve melhora de P4 para P5. De P1 para P5, o índice de liquidez manteve-
se estável.

Já o índice de liquidez corrente apresentou as seguintes oscilações ao longo do período de
investigação de dano: deteriorou-se em P2, mas apresentou melhora em P3, em P4 e em P5, sempre em
relação ao período imediatamente anterior. Assim, de P1 para P5, a capacidade da indústria doméstica
para arcar com compromissos financeiros de curto prazo manteve-se estável.

6.1.11. Do crescimento da indústria doméstica
O volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno decresceu 5,2% de P1 a P5

e 4,5% de P4 para P5. Cabe destacar que o mercado brasileiro aumentou 23,1% de P1 a P5 e 7% na
comparação de P4 com P5. Dessa forma, a indústria doméstica apresentou perda na participação do
mercado brasileiro em P5 tanto quando comparado a P4 (-7,9 p.p.), quanto a P1 (-14,7 p.p.).

Sendo assim, considerando que um dos fatores que caracterizariam o crescimento da indústria
doméstica seria o aumento do volume de vendas, constatou-se que a indústria doméstica não cresceu, em
termos absolutos, no último período de investigação de dano (de P4 para P5), nem ao longo do período
de investigação de dano (P1 a P5). Ademais, a indústria doméstica também não cresceu em termos
relativos, tendo em conta que as suas vendas no mercado brasileiro diminuíram de P4 para P5 e de P1
para P5, enquanto o mercado, no mesmo período, apresentou expansão.

6.2. Da ameaça de dano
6.2.1. Da possibilidade de ocorrência de eventos claramente previsíveis e iminentes
O artigo 33 do Decreto no 8.058, de 2013, caput e §§1ºe 2º, aponta, como condição necessária

para determinação de ameaça de dano a possibilidade, baseada em elementos de prova, de ocorrência de
eventos futuros claramente previsíveis e iminentes que devem ser capazes de alterar as condições
vigentes, de maneira a criar uma situação na qual ocorreria dano material à indústria doméstica
decorrente das importações objeto de dumping adicionais.

Em primeiro lugar, a peticionária apontou a possível aplicação de direitos antidumping de-
finitivo às importações originárias da China, do Egito e da Índia (à época que protocolou a petição, os
direitos definitivos ainda não haviam sido aplicados) como o elemento fático de maior relevância para
determinação do evento claramente previsível e iminente, já que alterará as condições vigentes, de
maneira a criar uma situação na qual a atual ameaça de dano à indústria doméstica se transformará em
dano material. Ressalta-se que os direitos definitivos foram aprovados posteriormente à petição por meio
da Resolução CAMEX no 46 de 2015, publicada no D.O.U. de 22 de maio de 2015.

Segundo a peticionária, ao se analisar os dados de importação de filmes de PET no período de
2010 a 2014, é possível verificar que o direito aplicado anteriormente às importações originárias dos
Emirados Árabes Unidos, do México e da Turquia impactaram significativamente as importações de
filme de PET originárias da China, do Egito e da Índia.

Em primeiro lugar, uma vez aplicado o direito antidumping definitivos às importações de filme
de PET originárias dos Emirados Árabes Unidos, do México e da Turquia, o volume importado dessas
origens apresentou redução de 98%.

Importações Filmes de PET (t)
2009 2010 2 0 11 2012 2013 2014

México, Turquia e Emirados 100 63,42 49,37 16,80 4,05 0,72
Total Importado 100 83,47 84,75 91,80 11 4 , 1 4 144,77

Como é possível observar na tabela, até o ano de 2010, as importações originárias do México,
da Turquia e dos Emirados Árabes Unidos eram responsáveis pela maioria das importações de filmes de
PET. Entretanto, com o início da investigação antidumping contra essas origens, em 19 de novembro de
2010, por meio da Circular SECEX no 53, publicada no Diário Oficial da União em 23 de novembro de
2010, as importações das origens citadas passaram a responder por uma parcela cada vez menor do total
importado. A partir da aplicação do direito antidumping definitivo, por meio da Circular SECEX no 14,
de 29 de fevereiro de 2012, essa redução confirmou-se, e as importações originárias do México, da
Turquia e dos Emirados Árabes Unidos passaram a representar parcela cada vez menor no total das
importações brasileiras de filmes de PET.

Em segundo lugar, apesar da forte redução das importações originárias dos Emirados Árabes
Unidos, do México e da Turquia, o total importado de filmes de PET apresentou crescimento sig-
nificativo. De fato, verificou-se que as importações objeto do direito antidumping foram rapidamente
substituídas por importações de filme de PET originárias de outros países, principalmente da China, do
Egito e da Índia. Após a imposição dos direitos antidumping às importações dos Emirados Árabes
Unidos, do México e da Turquia, as importações da China, do Egito e da Índia apresentaram crescimento
de 447% em volume, conforme se observa na tabela abaixo:

Importações Filmes de PET (t)
2009 2010 2 0 11 2012 2013 2014

México, Turquia e Emirados Árabes 100 63,42 49,37 16,80 4,05 0,72
China, Índia e Egito 100 563,3 1.039,8 2.195,3 3.312,3 3.050,7
Peru e Bareine 0 0 0 0 100 1.174,55
Total Importado 100 83,47 84,75 91,80 11 4 , 1 4 144,77

Dada a dinâmica do mercado mundial de filmes de PET em que fornecedores são rapidamente
substituíveis, após a aplicação dos direitos antidumping às importações originárias da China, do Egito e
da Índia, acredita-se as importações do Bareine e Peru, que já tem apresentado crescimento substancial
de 1.074,6%, aumentarão de forma substancial e susbtitutirão as importações objeto do direito, causando
dano material à indústria doméstica. Cabe destacar que, de 2013 para 2014, as importaçoes de filme de
PET do Peru e do Bareine corresponderam ao terceiro e quarto maiores volumes de importação,
respectivamente.

Destaca-se, ainda, que esse aumento substancial ocorrerá a preços de dumping, como ocorreu no
caso das importações de filme de PET originárias da China, do Egito e da Índia. Nesse caso, o aumento
substancial ocorreu simultaneamente à prática de dumping, conforme verificado na investigação an-
tidumping objeto do processo MDIC/SECEX 52272.000934/2014-59, que resultou na aplicação dos
direitos antidumping definitivos por meio da Resolução CAMEX no 46, de 21 de maio de 2015,
publicada no Diário Oficial da União em 22 de maio de 2015.

Logo, a recente aplicação de direito antidumping definitivo contra as referidas origens impactará
o fluxo comercial de filmes de PET no Brasil, com o aumento do volume importado de outras origens
e, mais particularmente, do Bareine e Peru, que já tem apresentado crescimento substancial em relação
ao volume de outras origens fornecedoras.

Soma-se a isso o fato de que o preço médio do produto originário do Bareine e do Peru com
indício de dumping, já está mais baixo que o preço médio das demais origens fornecedoras ao Brasil.
Ademais, salienta-se que os produtos dessas origens competem no mesmo mercado que o produto objeto
do direito antidumping aplicado contra China, Egito e Índia.

Adicionalmente à imposição de direitos antidumping às importações originárias do China, do
Egito e da Índia, a peticionária indicou a importância do mercado brasileiro para os fornecedores de
filmes de PET do Peru e do Bareine. O Peru, por exemplo, já possui inclusive rede de distribuição
estruturada no Brasil. Além disso, o Peru conta também com preferência tarifária de 100%, acordada no
âmbito da ALADI por meio do ACE 58, o que reduz o Imposto de Importação a 0%. Já o Bareine, por
sua vez, possui um grande exportador que pertence ao [CONFIDENCIAL], que anteriormente exportava
filmes de PET para o Brasil a preços de dumping a partir dos Emirados Árabes Unidos e que, agora,
objetiva ganhar espaço no mercado sul-americano, conforme informações disponíveis no próprio sítio
eletrônico da própria empresa.

Nesse cenário, o previsível e iminente incremento das importações originárias do Bareine e do
Peru a preços de dumping e significativamente baixos em relação aos preços dos outros fornecedores
estrangeiros e ao da própria indústria doméstica acarretará dano à indústria doméstica. Os indicadores
econômicos da indústria doméstica indicam um cenário de fragilidade que não permite a competição
com o produto importado a preços de dumping sem uma deterioração ainda maior de sua margem e de
sua rentabilidade, impossibilitando qualquer recuperação que seria esperada com a aplicação dos direitos
antidumping também às importações originárias da China, do Egito e da Índia.

6.2.2. Do efeito das importações objeto de dumping adicionais sobre a indústria doméstica
6.2.2.1. Da taxa de crescimento das importações objeto de dumping
O inciso I do parágrafo 4o do artigo 33 do Decreto no 8.058, de 2013 determina que, em um

contexto de ameaça de dano material à indústria doméstica, a significativa taxa de crescimento das
importações objeto de dumping e a possibilidade de seu aumento substancial podem ser consideradas na
análise do seu efeito sobre a indústria doméstica.

A partir do volume das importações brasileiras de filmes de PET, observa-se que o crescimento
das importações objeto de dumping foi de fato significativo, conforme indicado na tabela a seguir:

Volume das Importações Brasileiras de Filmes de PET (t)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Peru - - - 100 727,8
Bareine - - - - 100
Subtotal - países investigados - - - 100 1.174,5
Egito - - 100 83,9 85,5
Índia 100 188,6 305,4 281,4 243,8
Estados Unidos da América 100 91,1 90,3 87,2 88,1
China 100 179,6 872,0 1.191,7 561,3
Emirados Árabes Unidos 100 39,6 - 11 , 1 1,9
Tu r q u i a 100 59,5 84,2 33,9 6,0
México 100 105,3 37,1 - 0,0
Outras origens* 100 105,0 130,1 91,7 11 0 , 0
Subtotal - demais países 100 101,5 11 0 , 0 132,3 121,5
Total de importações 100 101,5 11 0 , 0 136,8 173,4
* Outras Origens: África do Sul, Alemanha, Argentina, Austrália, Áustria, Bélgica, Canadá, Chile, Cingapura, Colômbia, Coreia do Sul,
Espanha, França, Hong Kong, Irlanda, Israel, Itália, Japão, Luxemburgo, Malásia, Omã, Países Baixos (Holanda), Portugal, Reino Unido,
Rússia, Suécia, Tailândia e Taipé Chinês.

6.2.2.2. Da capacidade ociosa e produtiva no país exportador e existência de terceiros mercados
capazes de absorver aumento de exportações

De acordo com o inciso II, §4o do artigo 33 do Decreto no 8.058, de 2013, também poderá ser
considerada, para análise do efeito das importações objeto de dumping sobre a indústria doméstica em
um contexto de ameaça de dano material, a suficiente capacidade ociosa ou o iminente aumento
substancial da capacidade produtiva no país exportador que possa gerar crescimento considerável das
exportações objeto de dumping para o Brasil. Além disso, o §5o do mesmo artigo alerta para a existência
de terceiros mercados capazes de absorver aumento de exportações, podendo, inclusive, ser considerada
a existência de medidas de defesa comercial em vigor ou de investigações em curso em terceiro países
que possam justificar desvios de comércio do produto para o Brasil.

A peticionária, tendo como base publicações especializadas, como o relatório [CONFIDEN-
CIAL] estimou a capacidade produtiva e a produção do Bareine e do Peru. Com relação à produção e
à capacidade do Bareine, a indústria doméstica apontou que o maior produtor daquele país - [CON-
FIDENCIAL] - possui uma planta nova que ainda se encontra em expansão.

Dado que a petição não disponibilizou dados sobre a produção efetiva dessa planta, estimou-SE
que sua produção seria correspondente às exportações totais do Bareine na SH 3920.62 no ano de 2014
a partir dos dados disponíveis no Trademap, que somaram 33.343 toneladas. A decisão de considerar o
volume de exportações como sendo igual à capacidade de produção da [CONFIDENCIAL] deu-se pelos
seguintes fatores: 1) a planta está localizada em uma área de livre comércio, voltada para exportação,
conforme informações disponíveis no sítio do próprio produtor/exportador ([CONFIDENCIAL]); e 2) o
mercado interno bairenita não é significante, considerando a população do país de 1,2 milhão de
habitantes, de acordo com o sítio eletrônico http://www.census2010.gov.bh/results_en.php, acessado em
22/06/2015, o que indica ainda haver elevado potencial de que parcela importante da produção seja
destinada à exportação.

Dessa forma, foi possível verificar a existência de grande capacidade ociosa no Bareine. Além
disso, faz-se necessário destacar que o projeto de expansão desta planta da [CONFIDENCIAL] ainda não
está concluído, sendo apresentado no sítio do próprio produtor/exportador que, até o final de 2015, a
planta do Bareine aumentará sua capacidade em 50%. Com isso, a capacidade ociosa do Bareine
aumentará ainda mais até o final de 2015. Essa capacidade ociosa corresponde a 1,6 vezes o tamanho do
mercado brasileiro de filme de PET 2014.

Quanto à existência de eventuais outros mercados para os quais o Bareine poderia exportar,
deve-se destacar que recentemente o Departamento de Comércio dos EUA iniciou investigação an-
ticircunvenção de filmes de PET nas exportações do Bareine para aquele mercado. Embora tenha sido
desconsiderada preliminarmente pelo Departamento de Comércio a prática de circunvenção, nada impede
que no curto prazo, tendo em vista a conclusão de produção de filmes de PET no Bareine, seja aberta
uma investigação antidumping contra a [CONFIDENCIAL], o que poderia adicionalmente ocasionar
desvio de comércio adicional para Brasil em decorrência da extensão do direito antidumping para o
Bareine

Quanto ao Peru, a peticionária apontou que há apenas um produtor - [CONFIDENCIAL] - e
forneceu estudos mercadológicos que apresentaram a capacidade produtiva e o consumo no mercado
interno peruano. A capacidade produtiva do Peru em 2014 somou 35,0 mil toneladas, de acordo com o
relatório [CONFIDENCIAL], acima citado. O consumo no mercado interno peruano ajustado para 2014
com base na taxa de crescimento média anual esperada para os próximos 5 anos ([CONFIDENCIAL])
somou [CONFIDENCIAL] mil toneladas, de acordo com tal relatório.

Além disso, foram consideradas as exportações totais de filmes de PET do Peru com base nas
estatísticas de exportações disponíveis no TradeMap. A soma das vendas no mercado interno e no
mercado externo foi considerada como sendo o total produzido. A capacidade produtiva poderia ser
ainda maior já que não foram considerados os eventuais estoques existentes.

Dessa forma, no Peru, é possível verificar a existência de uma capacidade ociosa de 67%
Ante ao exposto, é possível concluir pela existência de elevada capacidade ociosa do Bareine e

Peru com potencial de iminente expansão, considerando a conclusão dos planos de expansão da fábrica
do exportador [CONFIDENCIAL] do Bareine até o final de 2015. É possível verificar que as duas
origens investigadas, em conjunto, possuem elevada capacidade ociosa, com perspectiva de crescimento
ao se considerar os planos de expansão da produção bairenita.
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Logo, é pode-se concluir que, para fins de início da presente investigação, não só há elevada
capacidade para fabricação de filmes de PET no Bareine e no Peru, como também há elevada capacidade
ociosa em ambos os países investigados. Assim, levando em consideração o consumo pouco relevante
nos respectivos mercados internos do Bareine e do Peru e a existência de outros potenciais mercados
consumidores daqueles produtos, pode-se inferir que há elevado potencial para Bareine e Peru ex-
portarem filmes de PET para o Brasil a preços com indícios de dumping, o que ocasionará dano à
indústria doméstica. Sem mencionar que esse potencial corresponderia a uma vez e meia ao mercado
brasileiro, considerando o consumo de 2014.

6.2.2.3. Efeito das importações sobre os preços domésticos
Segundo o inciso III do §4o do art. 33 do Decreto no 8.058, de 2013, as importações realizadas

a preço que terão por efeito reduzir ou impedir o aumento dos preços domésticos poderão ser igualmente
consideradas na análise do impacto sobre a indústria doméstica em um contexto de ameaça de dano.

A fim de verificar se o preço das importações investigadas terá por efeito deprimir ou suprimir
o preço da indústria doméstica de forma significativa de tal forma que o cenário atual de ameaça de dano
se transforme em dano material, buscou-se inicialmente verificar a existência de subcotação por meio da
comparação entre o preço CIF médio internalizado das origens investigadas com o preço médio da
indústria doméstica.

O preço médio de venda do produto similar fabricado pela indústria doméstica foi obtido pela
razão entre a receita líquida, deduzida de impostos, devoluções, abatimentos e frete, em reais atualizados,
e a quantidade vendida de fabricação própria, líquida de devoluções, no mercado interno brasileiro
durante o período de análise de ameaça de dano.

Para o cálculo dos preços médios internalizados do produto objeto da investigação, foram
considerados os valores totais de importação na condição CIF e os valores totais do Imposto de
Importação e de AFRMM, em reais, obtidos a partir dos dados oficiais de importação disponibilizados
pela RFB. Foram também calculadas as despesas de internação, aplicando-se o percentual de 4,25%
sobre o valor CIF de cada uma das operações de importação constantes dos dados da RFB. Tal
percentual de despesas de internação foi o mesmo utilizado na determinação final da investigação
antidumping nas importações originadas da China, do Egito e da Índia. Em seguida, dividiu-se o valor
total CIF de importação pelo volume total de importações investigadas, a fim de se obter o preço CIF
por tonelada. Essa mesma metodologia fora utilizada para o cálculo das despesas unitárias de internação.
Por fim, realizou-se o somatório dos valores unitários referentes ao preço CIF, ao Imposto de Im-
portação, ao AFRMM e às despesas de internação de cada período, obtendo-se o preço CIF internado das
importações objeto de investigação.

Com os cálculos efetuados e o comparativo entre o preço da indústria doméstica e o preço do
produto importado, é possível observar, o preço CIF médio em reais corrigidos por tonelada das origens
investigadas foi inferior ao preço médio da indústria doméstica nos dois períodos em que ocorreram
importações. O preço médio das origens investigadas representou cerca de 80% do preço médio do
produto similar nacional, tanto em P4 como em P5.

Dada a diferença existente entre o preço do produto objeto da investigação e o produto similar
nacional, é possível concluir que o contínuo aumento substancial das importações das origens in-
vestigadas, a exemplo do aumento de 1.074,5% observado de P4 a P5, deprimirá e suprimirá o preço da
indústria doméstica, considerando o crescimento do custo já observado de P4 a P5.

Além disso, a diferença entre o preço do produto objeto da investigação e do similar nacional
permite concluir que, com a eventual alteração do fluxo comercial após a aplicação do direito an-
tidumping definitivo às importações de filme de PET originárias da China, do Egito e da Índia, haverá
um aumento nas importações originárias do Bareine e do Peru, uma vez que esses dois países venderam
o produto objeto da investigação ao Brasil a preços de dumping e a preços inferiores ao preço do produto
similar nacional e ao preço do similar importado de outros países.

6.2.3. Da existência de estoques do produto objeto da investigação
O Decreto no 8.058, de 2013, em seu art. 33, §4o, inciso IV, estabelece que a existência de

estoques do produto objeto da investigação poderá ser considerada na análise do efeito das importações
objeto de dumping adicionais sobre a indústria doméstica em um contexto de ameaça de dano.

Segundo informações apresentadas na petição, para início da investigação, as informações sobre
existência de estoques do produto objeto da investigação não estão disponíveis, não sendo possível, neste
momento, analisar o impacto da existência de estoques que pudessem transformar o atual cenário de
ameaça de dano em dano material.

6.3. Da conclusão acerca da ameaça de dano
Da análise dos dados da petição, verificou-se haver consideráveis indícios de ameaça de dano

à indústria doméstica, dado que: a) as importações investigadas cresceram em termos absolutos re-
presentando amento de 1.074,6%. Necessário destacar que, anteriormente, de P1 a P3, as origens
investigadas não exportaram para o Brasil; b) A capacidade produtiva e a capacidade ociosa das origens
investigadas corresponderam a 1,5 vez o tamanho do mercado brasileiro em P5. Faz-se necessário
destacar que o potencial exportador tende a aumentar, já que a empresa bairenita possui planos de
ampliar a sua capacidade produtiva em 50%; c) com o crescimento substancial, as importações in-
vestigadas que representavam 3,2% do total de filmes de PET importado pelo Brasil em P4 passaram a
representar 30% desse total em P5. Além disso, o preço médio do produto objeto da investigação foi
inferior ao preço médio das importações de filmes de PET originárias dos demais países tanto em P4 (-
11,1%) quanto em P5 (-33,2%); d) O produto objeto da investigação foi ainda internalizado no Brasil a
preços médios subcotados em relação ao da indústria doméstica. Em P4, a subcotação alcançou 80%
(preço do produto importado/preço da ID), e, em P5, 79%. Esse cenário indica que o preço do produto
objeto da investigação terá por efeito reduzir ou impedir aumentos de preços domésticos.

Ante o exposto, para fins de início da investigação, há claros indícios de que a indústria
doméstica não terá condições de enfrentar a presença do produto objeto da investigação que se encontra
não só a preços de dumping, mas também subcotados em relação ao do similar nacional, sem que haja
forte deterioração de seus indicadores causado pelo aumento substancial das importações originárias do
Bareine e do Peru. Destaca-se que, de P4 para P5, a indústria doméstica perdeu participação no mercado
brasileiro, apesar de ter reduzido seu preço mesmo diante de aumento de custo, o que acarretou queda
de rentabilidade. Paralelamente, as importações do produto objeto da investigação do Peru e do Bareine
aumentaram.

Assim, conclui-se haver ameaça de dano previsível e iminente à indústria doméstica provocada,
em particular, pelas alterações das condições vigentes: provável alteração do fluxo comercial com a
redução das importações de filme de PET originárias da China, do Egito e da Índia (após aplicação de
direito antidumping definitivo) e aumento substancial das importações do produto objeto da investigação
originárias do Bareine e do Peru a preços de dumping e subcotados em relação ao do similar nacional.
Essa alteração inevitavelmente ocasionará aumento considerável das importações brasileiras de filmes de
PET originadas do Bareine e do Peru, que já apresentam preço inferior ao preço das demais origens
fornecedoras de filme PET ao Brasil, e já representam 30% das importações totais.

Dessa forma, consoante ao disposto no §6o do art. 33 do Decreto no 8.058, de 2013, por meio
da análise conjunta dos indicadores explicitados, caso não seja adotada medida antidumping a essas
importações, a indústria doméstica sofrerá dano material.

7. DA RECOMENDAÇÃO
Uma vez observada a existência de indícios suficientes de dumping nas exportações para o

Brasil de filmes de PET do Bareine e do Peru e de ameaça de dano à indústria doméstica decorrente de
tal prática, recomenda-se o início da investigação.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA No- 300, DE 1o- DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203,
10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 12, Inciso III, e
os termos do Parecer Técnico de Projeto n.º 67/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta
de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de AMPLIAÇÃO/ATUALIZAÇÃO da empresa CITY
PLASTIK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICO LTDA., CNPJ nº 15.776.693/0001-86 e Ins-
crição SUFRAMA nº 20.0486.01-2, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto
N.º 67/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE
PLÁSTICO (EXCETO A DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTOADESIVA), (Código Suframa
0674) e ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA
TRANSPORTE OU EMBALAGEM (Código Suframa 0395), para o gozo dos incentivos previstos nos
Artigo 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, e legislações posteriores.

Art. 2º ESTABELECER para os produtos constantes do Art. 1° desta Portaria os seguintes
limites anuais de importação de insumos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA
DE PLÁSTICO (EXCETO A DE POLIESTIRENO
EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA)

1,314,000 1,445,400 1,589,940

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EX-
CETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA
TRANSPORTE OU EMBALAGEM

4,252,800 4,678,080 5,145,888

To t a l 5,566,800 6,123,480 6,735,828

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem
prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do Art. 1º desta Portaria, do
Processo Produtivo Básico definido no Decreto nº 783, de 25 de março de 1993, Anexo VII;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a
Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor;
e

IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012,
bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

CONSELHO NACIONAL DE ESPORTE

ATA DA 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2015

Às nove horas e quarenta minutos do dia dezesseis de junho de dois
mil e quinze, o Ministro de Estado do Esporte e Presidente do
Conselho Nacional do Esporte - CNE George Hilton dos Santos
Cecílio deu início à vigésima nona Reunião Ordinária do Conselho
Nacional do Esporte - CNE, na Sede do Ministério do Esporte,
situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco A - Brasília-DF. Con-
selheiros presentes: Carlos Geraldo Santana de Oliveira, Secretário
Nacional de Esporte de Alto Rendimento - SNEAR; Evandro Garla
Pereira da Silva, Secretário Nacional de Esporte, Educação, Lazer e
Inclusão Social - SNELIS; Rogério Hamam, Secretário Nacional de
Futebol e Defesa dos Direitos do Torcedor - SNFDT; Marco Au-
relio Klein, Secretário da Autoridade Brasileira de Controle de
Dopagem - ABCD; Cássia Damiani, Representante Suplente da
Secretaria Executiva; Vitório Mendes de Morais, Representante Su-
plente do Comitê Olímpico Brasileiro - COB; Lars Grael, Re-
presentante Titular da Comissão Nacional de Atletas - CNA; Már-
cio Batalha Jardim, Representante Titular do Fórum Nacional de
Secretários Estaduais de Esporte e Lazer; Humberto Aparecido
Panzetti, Representante Titular dos Secretários e Gestores Muni-

cipais de Esporte e Lazer; Arialdo Boscolo, Representante Titular
dos Clubes Sociais; Jorge Steinhilber, Representante Titular do
Conselho Federal de Educação Física - CONFEF; Simone Apa-
recida Rechia, Representante Titular do Colégio Brasileiro de Ciên-
cias do Esporte - CBCE; Major Brigadeiro do Ar Carlos Augusto
Amaral Oliveira, Representante Titular do Departamento de Des-
porto Militar - DDM; Mauzler Paulinetti, Representante Titular da
Organização Nacional das Entidades do Desporto - ONED; Jozafá
Dantas, Representante Titular da Confederação Brasileira de Fu-
tebol - CBF; Marta Cléria Lima, Representante do Esporte Na-
cional; e Marcus Vinícius Simões Freire, Representante do Esporte
Nacional. Participaram também da reunião: Ivan Alves Soares,
Chefe de Gabinete do Ministro; Pitágoras Dytz, Consultor Jurídico
do Ministério do Esporte; Fábio de Castro Patrício, Diretor do
Departamento de Incentivo e Fomento ao Esporte; Marcos Cesar
Ponce Garcia, Coordenador Geral de Gestão do Departamento de
Incentivo e Fomento ao Esporte; Tatiane Ferreira Gomes, Coor-
denadora de Gestão do Departamento de Incentivo e Fomento ao
Esporte; Luis Horta, da Autoridade Brasileira de Controle de Do-
pagem; e Luciana Burle, da Assessoria Especial de Assuntos In-
ternacionais. O Presidente do Conselho cumprimentou e agradeceu
a presença de todos. Ressaltou a satisfação de reunir, pela primeira
vez nesta gestão, o presente Colegiado, assim como a urgência
desta reunião, considerando a aproximação com os Jogos Olímpicos
e Paraolímpicos Rio 2016. Seguiu com a apresentação da pauta do
dia, assim como informou quanto a realização de reunião deste
Conselho em 30 dias, complementando que, caso não haja fato
extraordinário que impeça, as reuniões acontecerão regularmente.

Prosseguiu ao primeiro item de pauta, onde ressaltou sobre a acre-
ditação do Laboratório Brasileiro de Controle de Dopagem e a
vitória que isso representa ao país. Passou a palavra ao Secretário
da Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem Marco Aurelio
Klein, que compartilhou a boa notícia, previamente anunciada pelo
Ministro, de que o Laboratório Brasileiro de Controle de Dopagem
recebeu, em treze de maio, uma acreditação plena pela Agência
Mundial Anti-dopagem - WADA, estando em atividade, inclusive
recebendo consulta dos países vizinhos, e sugeriu uma visita do
Conselho ao Laboratório. Expôs sobre ações anti-dopagem recentes
e fez apresentação sobre os andamentos das atividades, programas
e ações da Secretaria, ressaltando os programas de informação e
educação, trabalhando para a proteção do ambiente do esporte e do
próprio atleta. Levantou ao Conselho, para deliberação, a inter-
nalização do Código Antidopagem de 2015, para a sua harmo-
nização com o CBJD. Por fim, convidou todos a visitarem o portal
eletrônico da secretaria, www.abcd.gov.br. O Ministro, então, agra-
deceu a apresentação, abrindo para comentários e posterior de-
liberação. Passou a palavra ao Conselheiro Arialdo Boscolo, que
demonstrou ânimo quanto à instalação da primeira reunião do Con-
selho Nacional do Esporte, parabenizou o trabalho e a apresentação
do Secretário Marco Aurelio Klein, sugerindo pelo encaminhamento
de aprovação unânime da proposta da regulamentação do novo
código, uma vez que ele atende os requisitos da legislação in-
ternacional. Em seguida, o Conselheiro Humberto Panzetti fez uso
da palavra para também parabenizar a retomada do Conselho e o
trabalho do Secretário Marco Aurelio Klein, propondo uma parcela
de distribuição de dez por cento dos kits de exame de dopagem

Ministério do Esporte
.



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 201511 4 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000114

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

para modalidades não-olímpicas, atendendo pelo menos as mo-
dalidades de força, de forma a demonstrar a preocupação e res-
ponsabilidade com todos os esportes. Em retorno, o Secretário
Marco Aurelio Klein complementou que no plano de distribuição
de testes estão consideradas, inclusive acima do percentual so-
licitado, as modalidades não-olímpicas. O Conselheiro agradeceu e
parabenizou o posicionamento do Ministério no caso Anderson
Silva. O Secretário acrescentou que o MMA está caminhando para
seguimento do código. O Ministro ressaltou como fundamentais as
colocações, considerando a importância do legado, que transpassa
as Olimpíadas, realçando a importância da educação antidopagem.
Passada a palavra ao Conselheiro Marcus Vinícius Simões Freire,
que iniciou colocando-se completamente favorável a aprovação da
deliberação em pauta, continuo demonstrando expectativa que o
Conselho aprimore suas funções sob a nova gestão. Fez ques-
tionamentos diretos relativos à distribuição dos kits e funciona-
mento do laboratório, sendo prontamente atendido pelo Secretário.
Com a palavra o Conselheiro Mauzler Paulinetti, o qual reafirmou
posicionamentos anteriormente mencionados sobre o funcionamento
do Conselho, assim como realizou questionamentos relativos a
apresentação da Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem e a
distribuição de kits, complementado pelos Conselheiros Arialdo
Boscolo e Vinicius Simões Freire, sendo esclarecidos os pontos
pelo Secretário. Após debate, o Ministro George Hilton elogiou as
colocações e deu a palavra a Conselheira Marta Cléria, que so-
licitou inclusão de tema no ultimo tópico de pauta, assunto gerais.
Passada a palavra ao Conselheiro Lars Grael, que parabenizou o
Ministério pela retomada do Conselho Nacional do Esporte. Quanto
ao antidoping, explanou sobre a importância da diferença de tra-
tamento aos atletas que agem de forma dolosa ou culposa. Da
mesma forma, concluiu pela melhoria de defesa dos atletas, su-
gerindo a criação de uma defensoria aos atletas. Considerando
relevante o apelo, o Secretário Marco Aurelio Klein agradeceu,
informando que trabalhará e trará uma proposta sobre o assunto.
Houve intervenções sobre o tema pelos Conselheiros Jozafá Dantas,
Marcus Vinícius Simões Freire, pelo Consultor Jurídico Pitágoras
Dytz e pelo Ministro de Estado. Aproveitando o ensejo, o Se-
cretário da Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem infor-
mou que, dentro do plano de formatação da ABCD, está previsto
um conselho de atletas, nesse sentido solicitou o auxílio da Co-
missão Nacional de Atletas, presidida por Lars Grael, para a devida
formação. Esgotada a discussão, deliberou-se pela aprovação, por
unanimidade, da proposta de internalização do código de 2015. A
Conselheira Marta Cléria fez uso da palavra para registrar a pre-
sença de Teldo Diniz e Jander Diniz, ambos do atletismo. Após
breve intervalo, o Ministro retomou a reunião, em introdução ao
próximo tema de pauta, solicitou explanação ao Consultor Jurídico
desta Pasta, Dr. Pitágoras Dytz, quanto aos óbices jurídicos à re-
novação da Lei de Incentivo ao Esporte por tempo indeterminado.
Houve intervenções do Chefe de Gabinete do Ministro Ivan Alves
Soares, do Diretor do Departamento de Incentivo e Fomento ao
Esporte Fábio Patrício, dos Conselheiros Marcus Vinícius Freire,
Arialdo Boscolo, sendo debatido e extinguido o tema, concluindo-
se pela renovação com tempo determinado. Passada a palavra ao
Diretor do Departamento de Incentivo e Fomento ao Esporte Fábio
Patrício, para informes sobre o Departamento e prorrogação da Lei
nº 11.438/2006. Fábio apresentou dados e informações, havendo
intervenções por parte do Ministro George Hilton, dos Conselheiros
Arialdo Boscolo, Marcus Vinicius Simões Freire, Mauzler Pau-
linetti, Humberto Panzetti, assim como da Coordenadora de Gestão
do Departamento de Incentivo e Fomento ao Esporte Tatiane Fer-
reira Gomes. Por indicação do Ministro, Dr. Pitágoras esclareceu
sobre a questão de criação de um Fundo. Após questionamento do
Ministro George Hilton sobre a viabilidade de criação de uma nova
proposta de Medida Provisória para que haja outra frente no Con-
gresso Nacional, paralela à de renovação que está em andamento,
foi deliberado pelo encaminhamento de sugestões ao Departamento
de Incentivo e Fomento ao Esporte, que unificará as propostas e
trará como pauta para a próxima reunião. Solicitada a palavra pelo
Conselheiro Jorge Steinhilber, que cumprimentou o Ministro pelos
andamentos dos trabalhos, requereu que fosse verificada a pos-
sibilidade de publicação da resolução sobre a capoeira e artes
marciais, deliberada na 24ª reunião deste Colegiado, e também
pontuou a necessidade de se trazer a pauta, em próxima reunião, o
Projeto de Lei da Câmara nº 116/2013116, relativa à educação
física escolar. Cássia Damiani, Diretora do Departamento de Gestão
Estratégica, fez informe sobre o Diagnóstico Nacional do Esporte,
pesquisa inédita encomendada pelo Ministério de Esporte, finan-
ciada pela Finep, com duração de três anos e abrangência nacional,
com objetivo central da pesquisa a exposição do grau de de-
senvolvimento do esporte brasileiro, a ser lançada no dia vinte e
dois deste mês, em evento no SESC da Tijuca, no Rio de Janeiro,
complementando que as informações estarão disponíveis no portal
online. Em razão do exíguo tempo, não foi possível a apresentação
do último tema previsto em pauta, o Sistema Nacional do Esporte,
ficando deliberado que seja retomado no próximo encontro do
Conselho. O Ministro George Hilton, então, passou a palavra ao
Deputado Federal Orlando Silva, que cumprimentou a todos e co-
mentou sobre o andamento da Medida Provisória nº 671/2015. O
Deputado finalizou desejando sucesso à gestão atual e ao Conselho.
Ministro George Hilton retomou a reunião para pautar itens re-
ferentes à próxima reunião do Conselho Nacional do Esporte, de-
finida para o dia vinte de julho, sendo eles: I- Projeto de Lei da
Câmara 116/2013; II- Resolução sobre Capoeira e Artes Marciais;
III- Renovação da Lei de Incentivo ao Esporte; IV- Informe sobre
o Sistema Nacional do Esporte; e V- Apresentação sobre Treino
Web. O Conselheiro Mauzler pediu registro sobre evento da União
Geral dos Trabalhadores, que iniciou-se nesta data, e quanto à
necessidade de preocupação com respeito ao trabalhador da cadeia
produtiva ligada ao esporte, assim como aos atletas que tem sofrido

violações aos seus direitos trabalhistas. Solicitou, também, o envio
das apresentações de hoje aos conselheiros, tal como a ata, por e-
mail. O Conselheiro Marcus Vinícius Simões Freire sugeriu, con-
siderando a proximidade com as Olimpíadas, que haja uma reunião
do Conselho no Rio de Janeiro ainda este ano, para que seja feita
uma visita dos Conselheiros ao Parque Olímpico e ao Laboratório,
colocando a disposição o auditório do Comitê Olímpico Brasileiro.
Não havendo mais tema a tratar, o presidente do CNE agradeceu a
contribuição de todos e encerrou a reunião às treze horas e cin-
qüenta minutos.

Art. 1º Suspender os efeitos da Portaria MTE nº 1.565, de 13
de outubro de 2014, em relação às empresas associadas à ABESE -
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SISTEMAS
ELETRONICOS DE SEGURANÇA em razão de liminar concedida
no âmbito do processo 31822-02.2015.4.01.3400, que tramita na 2ª
Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal - Tribunal Re-
gional Federal da Primeira Região.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 9 de julho de 2015

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0261/2015 de 06/07/2015,
0262/2015 de 07/07/2015 e 0264/2015 de 08/07/2015, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039006102201550 Empresa: ESCOLA PAN
AMERICANA DA BAHIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KARSON
BAILEY ANDERSON Passaporte: 506307772 Mãe: Mary Elizabeth
Patton Pai: Bradley Philip Anderson; Processo: 47039006172201516
Empresa: SCS - COMERCIAL E SERVICOS QUIMICOS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SVAJUNE GRUSPALKYTE Passaporte:
23856415 Mãe: SIGITA GRUSPALKIENE Pai: RAMUALDAS
GRUSPALKIS; Processo: 47039006648201519 Empresa: RECO-
FARMA INDUSTRIA DO AMAZONAS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Francisco Javier Rodríguez Merino Passaporte:
XDB415025 Mãe: Maria del Carmen Merino Barros Pai: Francisco
Rodriguez Cid; Processo: 47039006652201579 Empresa: LENOVO
TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
VALENTINA SODINI Passaporte: YA4544303 Mãe: PAOLA
MEUCCI Pai: FRANCO SODINI; Processo: 47039006703201562
Empresa: GOLDMAN SACHS DO BRASIL BANCO MULTIPLO
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JULIAN NICHOLAS ROBBINS
Passaporte: 512583431 Mãe: JOAN ANNE ROBBINS Pai: SIMON
JOHN ASHTON ROBBINS; Processo: 47039006726201577 Empre-
sa: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: FRANCISCO JAVIER MUÑOZ BERMEJO Passaporte:
AAI627955 Mãe: Rosa Maria Bermejo Garrido Pai: Francisco Muñoz
Olmedo; Processo: 46094001362201510 Empresa: TEK TRADE IN-
TERNATIONAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AMIT SRI-
VASTAVA Passaporte: Z2737802 Mãe: PUSHPA SRIVASTAVA Pai:
PREM SHANKER LAL; Processo: 46094001574201599 Empresa:
INDUFOREST - INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BRUCE SCHU-
LER FRANTZEN Passaporte: 6508054 Mãe: Karin Imelda Frantzen
de Schuler Pai: Juan Enrique Schuler Schuler; Processo:
46215013117201523 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PENG LIU Passaporte: G
34573292 Mãe: DING XUELAN Pai: LIU SHENGYUAN; Processo:
46094001369201523 Empresa: PTH DO BRASIL LTDA - EPP Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HOUWANG ZHANG Passaporte:
G46791280 Mãe: QUAN XIUYING Pai: ZHANG KUANTI; Pro-
cesso: 47039004667201501 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Sal-
vatore Mario Ripepi Passaporte: YA1296821 Mãe: Consolata Spinella
Pai: Giuseppe Ripepi; Processo: 46094001464201527 Empresa:
BORGSTENA BRAZIL CONFECCAO TEXTIL, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. Prazo: até 20/01/2017 Estrangeiro: JOSÉ
ANTÓNIO MAGALHÃES NELAS CORREIA Passaporte: N166335
Mãe: MARIA ANUNCIAÇÃO ALMEIDA MAGALHÃES COR-
REIA Pai: RAMIRO NELAS DA SILVA CORREIA; Processo:
47039005462201534 Empresa: STONE COMPANY MARMORES E
GRANITOS LTDA - EPP Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: FRAN-
CISCO JOSÉ RICO GOMEZ Passaporte: AAJ723810 Mãe: MARIA
GOMEZ MIRA Pai: LUIS RICO ALBERT; Processo:
47039005468201510 Empresa: DOOSAN INFRACORE SOUTH
AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ILHYEONG
LEE Passaporte: M90495144 Mãe: Sunhee Cha Pai: Wonyoung Lee;
Processo: 47039005535201598 Empresa: FUNDACAO ORQUES-
TRA SINFONICA BRASILEIRA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SO-
LENN GRAND Passaporte: 12AA10004 Mãe: ARMELLE CHOU-
QUARD Pai: BERNARD GUY PIERRE GRAND; Processo:
47039005534201543 Empresa: ESTALEIRO BRASFELS LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAHENDRAN KRISHNAN Passaporte:
A25054957 Mãe: YESOTHA Pai: KRISHNAN; Processo:
47039005590201588 Empresa: GIANT TRANSPORTES NACIO-
NAIS E INTERNACIONAIS EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
KAZUKI OKI Passaporte: TZ 0.847.188 Mãe: TOSHIE OKI Pai:
YOSHIHIRO OKI; Processo: 47039005618201587 Empresa: COM-
PANHIA THERMAS DO RIO QUENTE Prazo: até 21/11/2016 Es-
trangeiro: CARMEN DEL JESUS CARDENAS TORRES Passaporte:
G14467073 Mãe: FANNY TORRES MORALES Pai: FERNANDO
DAVID CARDENAS BLANCO; Processo: 47039005696201581 Em-
presa: MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: GWENAEL JACQUES JEAN-MARIE LE
QUELLEC Passaporte: 08CL46892 Mãe: Marie-Bernadette Fernande
Le Quellec Chantal Pai: Jacques Alain Le Quellec Yves; Processo:
47039005880201521 Empresa: SIG COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELISETE MARIA MA-
DEIRA SIMAO INACIO Passaporte: N210865 Mãe: MARIA DO-
MINGAS MADEIRA BAPTISTA Pai: JOAQUIM REVEZ SIMAO;

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA Nº 55, DE 9 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE
GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 33 do
Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que
consta no Processo no 05100.202165/2015-02, resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada em favor de NORMA
LUCIA DE SOUZA, CPF nº 468.212.017-49, companheira de união
estável do anistiado político ADÃO EDUARDO GOMES PEREIRA,
CPF 330.292.707-00, Matrícula SIAPE 1551854 , com fundamento
no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no DOU de 14 seguinte, com efeito financeiro a partir de 7 de maio
de 2015, data de falecimento do anistiado, observado o período pres-
cricional.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA Nº 59, DE 9 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE
GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 33 do
Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que
consta no Processo no 05100.202288/2015-35, resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada em favor de FRAN-
CISCA MARIA PIRES DE LUCENA, CPF 791.395.824-34, viúva
do anistiado político GIL XAVIER DE LUCENA, CPF nº
068.174.833-87, Matrícula SIAPE 1712378, com fundamento no ar-
tigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no
DOU de 14 seguinte, com efeito financeiro a partir de 03 de de-
zembro de 2014, data de falecimento do anistiado, observado o pe-
ríodo prescricional.

WILLIAM CLARET TORRES

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 946, DE 9 DE JULHO DE 2015

Suspende os efeitos da Portaria MTE nº
1.565 de 13 de outubro de 2014 em relação
às empresas associadas à ABESE - AS-
SOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRE-
SAS DE SISTEMAS ELETRONICOS DE
SEGURANÇA em razão de liminar con-
cedida no âmbito do processo 31822-
02.2015.4.01.3400, que tramita na 2ª Vara
Federal da Seção Judiciária do Distrito Fe-
deral - Tribunal Regional Federal da Pri-
meira Região.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, atendendo a determinação judicial
proferida nos autos do processo nº 89075-79.2014.4.01.3400, que
tramita na 14ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal -
Tribunal Regional Federal da Primeira Região, resolve:

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Processo: 47039005908201521 Empresa: EMPRESA DE CINEMA E
AUDIOVISUAL DE SAO PAULO S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JORGE MANUEL AFONSO GONÇALVES Passaporte: L973051
Mãe: MARIA BEATRIZ CALADO AFONSO GONÇALVES Pai:
ADELINO DOMINGUES GONÇALVES; Processo:
47039005921201580 Empresa: DONGYANG CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
YONGSOO PARK Passaporte: M3 3.200.543 Mãe: SOONOK KIM
Pai: JONGYEON PARK; Processo: 47039005984201536 Empresa:
ESCOLA DAS NACOES CENTRO DE EDUCACAO E CULTURA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANA MARIA DUQUE ARISTIZABAL
Passaporte: AR018736 Mãe: Alba Lucia Aristizabal Pai: Guillermo
Duque; Processo: 47039006009201545 Empresa: FCA FIAT CHRYS-
LER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
KEVIN JOSEPH LABOE Passaporte: 028532066 Mãe: MARY
JOAN LABOE Pai: JEROME MARK LABOE; Processo:
47039006043201510 Empresa: ZTE DO BRASIL, INDUSTRIA, CO-
MERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: PENG WU Passaporte: G37844225 Mãe: Jiexiang Li
Pai: Shengyang Wu; Processo: 47039006045201517 Empresa: JTI
KANNENBERG COMERCIO DE TABACOS DO BRASIL LTDA.
Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: TOMOYUKI KOMATSU Passaporte:
TK8657524 Mãe: HARU KOMATSU Pai: HIROYOSHI KOMATSU;
Processo: 47039006086201503 Empresa: FUNDACAO EDSON
QUEIROZ Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RUI MIGUEL ROMAO
RAPOSO Passaporte: N139964 Mãe: AMELIA MARIA BARROSO
ROMAO RAPOSO Pai: ALCINO FERREIRA RAPOSO; Processo:
47039006125201564 Empresa: CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: sergio nunez pascual
Passaporte: 14AK62206 Mãe: maria candelas pascual rivero Pai: juan
nunez gomez; Processo: 47039006133201519 Empresa: RED BULL
FUTEBOL E ENTRETENIMENTO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: peter sebastian arenz Passaporte: C7481XH7H Mãe: christa
petronella gertrud cirkel arenz Pai: hans peter michael arenz; Pro-
cesso: 47039006161201528 Empresa: UNIDADE TECNICA - PRO-
JETOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTO-
NELLA SATTA Passaporte: YA1676313 Mãe: ROSALIA SABA Pai:
GAVINO SATTA; Processo: 47039006149201513 Empresa: BUS
SERVICOS DE AGENDAMENTO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: THIBAULT BENJAMIN NICOLAS QUILLARD Passaporte:
11CL05196 Mãe: FRANCOISE MARIE JOSEPH VANDENHOVE
Pai: JEAN PIERRE GUY HENRI QUILLARD; Processo:
47039006181201507 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
DONGYU LEE Passaporte: M46262897 Mãe: BOKNYEO LEE Pai:
JAEYEONG LEE; Processo: 47039006222201557 Empresa: INTER-
NATIONAL ASSOCIATION OF CHRISTIAN SCHOOLS IN BRA-
ZIL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KATIE LYNN BOGER Passaporte:
485091495 Mãe: SUSAN BOGER Pai: ROBERT SCOTT BOGER;
Processo: 47039006246201514 Empresa: LIFAN DO BRASIL AU-
TOMOTORES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: QIANWEI SUN
Passaporte: G30283897 Mãe: PENG TONGPING Pai: SUN
ZHIHUA; Processo: 47039006264201598 Empresa: CONSORCIO
TOME FERROSTAAL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Manuel Marques
Maia Passaporte: M239800 Mãe: Glória Marques Pai: José Maia;
Processo: 47039006269201511 Empresa: OJI PAPEIS ESPECIAIS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHO SUGIURA Passaporte:
TR4021084 Mãe: TAMAKI SUGIURA Pai: TSUKASA SUGIURA;
Processo: 47039006294201502 Empresa: ESCOLA AMERICANA
DO RIO DE JANEIRO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL
ALLEN SPITZ Passaporte: 488076950 Mãe: DAISY STEINER
SPITZ Pai: ERWIN HAROLD SPITZ; Processo:
47039006300201513 Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA GRADUA-
DA DE SAO PAULO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEFAN AN-
DREW ALLANBY BARSANTI Passaporte: LA839832 Mãe: YEM-
MA GLENYS MARSDEN BARSANTI Pai: THEO BRUCE GRE-
GORY BARSANTI; Processo: 47039006371201516 Empresa: ZTE
DO BRASIL, INDUSTRIA, COMERCIO, SERVICOS E PARTICI-
PACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WEIBO SHAO Pas-
saporte: E36031498 Mãe: Xuxiang Chen Pai: Zuoyun Shao; Processo:
47039006374201550 Empresa: BAIN BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Mattia Ambrosini Passaporte: YA1734072 Mãe:
Alessandra Salvagnini Pai: Maurizio Ambrosini; Processo:
47039006405201572 Empresa: RECKITT BENCKISER ( BRASIL )
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DIANA PATRICIA LOPEZ Pas-
saporte: 706235438 Mãe: AMPARO LEONOR LOZADA DE LO-
PEZ Pai: SANTOS ADAN LOPEZ RIVERA; Processo:
47039006409201551 Empresa: MONTEADRIANO ENGENHARIA
E CONSTRUCAO S/A DO BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Antonio Paulo Duarte Brandão Passaporte: H474453 Mãe: Jelina
Duarte Brandão Pai: Joaquim Martins de Pinho Brandão; Processo:
47039006520201547 Empresa: IPEL-INDUSTRIA DE PINCEIS E
EMBALAGENS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Eric Burguin
Passaporte: 07CF08136 Mãe: MARIE ANNETTE BURGUIN Pai:
JOSEPH BURGUIN; Processo: 47039006535201513 Empresa: GI-
VAUDAN DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Alex
Peter Wild Passaporte: X1860922 Mãe: Eva Maria Wild Pai: Urs Paul
Ralf Wild; Processo: 47039006599201514 Empresa: EMPRESA
CONSTRUTORA BRASIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANÍ-
BAL MATEUS DA ROCHA Passaporte: N611189 Mãe: MARGA-
RIDA ANGELINA FERREIRA MATEUS Pai: AMÉRICO DA RO-
CHA; Processo: 47039006604201581 Empresa: ERICSSON TELE-
COMUNICACOES S A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OMAR RO-
DRIGO VELAZQUEZ ALVAREZ Passaporte: G15685560 Mãe:
ADRIANA GUADALUPE ALVAREZ GARCIA Pai: JOSE GERAR-
DO VELAZQUEZ SOLIS; Processo: 47039006616201513 Empresa:
HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: HAIHONG LU Passaporte: G31781238 Mãe: LINGLING
ZHANG Pai: SHENGHUI LU; Processo: 47039006628201530 Em-

presa: FAURECIA EMISSIONS CONTROL TECHNOLOGIES DO
BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADEL IBRAHIM Pas-
saporte: 11CX78758 Mãe: ZAHIA BRAHIM Pai: MOHAND
IBRAHIM; Processo: 47039006626201541 Empresa: ZURICH MI-
NAS BRASIL SEGUROS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Miguel
Iniesta Soria Passaporte: AAD451161 Mãe: Maria Carmen Soria y
Sahuquillo Pai: Antonio Iniesta y Molina; Processo:
47039006676201528 Empresa: FAURECIA AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Yoan Betzy Passaporte:
14DH51951 Mãe: Régine Thomesse Pai: Aristide Betzy; Processo:
47039006685201519 Empresa: SEIL DO BRASIL CONSTRUCAO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BYEONGHAK BAE Passaporte:
M67735011 Mãe: ILSUN JEONG Pai: SANGSOO BAE; Processo:
47039006688201552 Empresa: SEIL DO BRASIL CONSTRUCAO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SEUNGMIN KIM Passaporte:
JN0700345 Mãe: SUNOK BAN Pai: GISOO KIM; Processo:
47039006691201576 Empresa: SEIL DO BRASIL CONSTRUCAO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: IMGWON JO Passaporte:
M15752675 Mãe: SUAK KIM Pai: YUNGAP JO; Processo:
47039006695201554 Empresa: SEIL DO BRASIL CONSTRUCAO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAEBEOM JEONG Passaporte:
M50661643 Mãe: MINOK LEE Pai: SANGWON JEONG; Processo:
47039006700201529 Empresa: PRISCILA RAMOS MACHADO
MOYA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DECERI LABASTIDA SACRO
Passaporte: EB4243542 Mãe: FORTUNATA LABASTIDA SACRO
Pai: CRESCENCIO TANTOY SACRO; Processo:
47039006699201532 Empresa: NS - SERVICOS DE VULCANIZA-
CAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GIUSEPPE CARDILI Pas-
saporte: YA6631930 Mãe: IOLANDA MANGIAGLI CARDILI Pai:
SALVATORE CARDILI; Processo: 47039006707201541 Empresa:
SEIL DO BRASIL CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: BYOUNGDOO JANG Passaporte: M43362236 Mãe: WE-
JA JU Pai: UNBONG JANG; Processo: 47039006727201511 Em-
presa: INFOSYS TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Parminder Singh Passaporte: L2738938 Mãe: Iq-
bal Kaur Pai: Gurdial Singh; Processo: 47039006728201566 Em-
presa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Joseph Russell Evans Passaporte:
488992495 Mãe: Pamela Jean Esken Pai: James Griffin Evans; Pro-
cesso: 47039006742201560 Empresa: AJINOMOTO DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: TOSHIYA IMAJO Passaporte: TZ0548691 Mãe:
TOMIKO IMAJO Pai: TAKAO IMAJO; Processo:
47039006736201511 Empresa: CLUB MED BRASIL S/A Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: FERNANDO JOAO GONZALEZ PEREZ Pas-
saporte: E12919391 Mãe: JACQUELINE PEREZ TORRES Pai:
FERNANDEZ GONZALEZ GARCIA; Processo:
47039006747201592 Empresa: AJINOMOTO DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: HIROMICHI SEKI Passaporte: TH2781944 Mãe: MA-
SUKO SEKI Pai: KIYOSHI SEKI; Processo: 47039006746201548
Empresa: TNS SERVICOS DE PESQUISA DE MERCADO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SAMIK GHOSH Passaporte: M1139027
Mãe: ARCHITA GHOSH Pai: SANTOSH KUMAR GHOSH; Pro-
cesso: 47039006750201514 Empresa: EMPRESA CONSTRUTORA
BRASIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTÓNIO LUÍS GUI-
MARÃES TAVEIRA PINTO Passaporte: L989035 Mãe: Maria Te-
resa Frois de Almeida Guimarães Taveira Pinto Pai: António Lúcio
Fino de Sousa Taveira Pinto.

Temporário - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46220002792201558 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA CATARINA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MYKOLA KHRYPCHENKO Passaporte: ET786092 Mãe: SVITLA-
NA KHRYPCHENKO Pai: SERHIY KHRYPCHENKO; Processo:
46094001730201511 Empresa: UNIVERSIDADE FEDERAL DA IN-
TEGRACAO LATINO-AMERICANA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: JOSE BETANCOURT HERNANDEZ Passaporte: G01168644
Mãe: YOLANDA HERNANDEZ MARTELL Pai: JUAN BETAN-
COURT PORRAS; Processo: 46220003806201551 Empresa: UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA Prazo: 24
Mês(es) Estrangeiro: NADINE SCHUBERT Passaporte:
C6GXTWG1V Mãe: SIGRID LANGHOFF Pai: BERND SCHU-
B E RT.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039005729201593 Empresa: SDI DO BRASIL -
SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:

JOHN FRANCES FIONDA Passaporte: 505661815; Processo:
47039005736201595 Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Fernando Remigio Molina Huerta Passaporte:
6654559; Processo: 47039006296201593 Empresa: SIDERFER DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Paulo Jorge da Silva
Albuquerque Passaporte: N661219; Processo: 47039006301201568
Empresa: SIDERFER DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: Emil Filipov Kovachev Passaporte: 383016373; Processo:
47039006302201511 Empresa: SIDERFER DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BASÍLIO MANUEL DA SILVA AFONSO
Passaporte: N437023; Processo: 47039006387201529 Empresa: DI-
NIEPER INDUSTRIA METALURGICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: DAVID ANDRE JACQUES MALLET Passaporte:
14DD26812; Processo: 47039006392201531 Empresa: M.TORRES
BRASIL DESENHOS AERONAUTICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: HOOVER RICARDO AHUMADA GLENNI Passapor-
te: AAH515085; Processo: 47039006420201511 Empresa: HAZTEC
TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL SA Prazo: até
01/08/2016 Estrangeiro: BJORN KURT HANS RONDEEZ Passa-
porte: EJ 270529; Processo: 47039006568201555 Empresa: SERABI
MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OSCAR TEODO-
RO TUNQUE TAYPE Passaporte: 6751999; Processo:

47039006574201511 Empresa: VANDERLANDE INDUSTRIES DO
BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E INSTALACAO
DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Arley Pareja Correa Passaporte: AQ622219; Processo:
47039006580201560 Empresa: VANDERLANDE INDUSTRIES DO
BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E INSTALACAO
DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Eladio Hernandez Cerro Passaporte: PAA338615; Processo:
47039006606201570 Empresa: BRASFOND FUNDACOES ESPE-
CIAIS S A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEFAN SCHMITT Pas-
saporte: CF9XV1629; Processo: 47039006636201586 Empresa: FER-
BECK DO BRASIL TERMICA INDUSTRIAL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Samuel da Costa Carreira Passaporte: M910921;
Processo: 47039006657201500 Empresa: JENTECH DO BRASIL
CONSTRUTORA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YONGWON
KIM Passaporte: M43856925; Processo: 47039006684201574 Em-
presa: WECKERLE DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JOSEF SEBASTIAN WITTIG Passaporte: CF6WLWZCY; Processo:
47039006715201597 Empresa: CSP - COMPANHIA SIDERURGI-
CA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KEUNSOON PARK
Passaporte: M57050435; Processo: 47039006716201531 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Mauro Bagnati Passaporte: YA4070291; Proces-
so: 47039006720201508 Empresa: AKZO NOBEL PULP AND PER-
FORMANCE QUIMICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Vera
Lúcia Baptista Ferraz da Silva Passaporte: M912497; Processo:
47039006729201519 Empresa: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KAUSHIK SAHA
Passaporte: J3252538; Processo: 47039006730201535 Empresa: TA-
TA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: SUDIPTA PODDAR Passaporte: M7416721;
Processo: 47039006752201503 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: PAUL FREDRICK MOORE Passaporte:
486175484; Processo: 47039006771201521 Empresa:
THOUGHTWORKS BRASIL SOFTWARE LTDA Prazo: 12 Mês(es)
Estrangeiro: Vishal Manohar Naik Passaporte: M0153657; Processo:
47039006773201511 Empresa: SOMAGUE MPH CONSTRUCOES
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL ALVARO VALENTE
DA ROCHA Passaporte: N654326; Processo: 47039006786201590
Empresa: PORTO SUDESTE DO BRASIL SA Prazo: até 30/09/2015
Estrangeiro: JORGE ALFONSO SICILIA TIL Passaporte:
AAH647227; Processo: 47039006795201581 Empresa: SPIRAX-
SARCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: DAVID DOMINGUES Passaporte: 14CC75918; Processo:
47039006802201544 Empresa: AK OPERACOES DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WOLFGANG BOJE Passaporte:
C76ZXHVYT; Processo: 47039006810201591 Empresa: TT STEEL
DO BRASIL INDUSTRIA METALURGICA LTDA. Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: TAKAMITSU KOJIMA Passaporte:
TK9500339; Processo: 47039006808201511 Empresa: ANDRITZ
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PASI TAPANI HEI-
NAEMAEKI Passaporte: PJ6569204; Processo: 47039006833201503
Empresa: FRANCISCO KREBSBACH NEGOCIOS INTERNACIO-
NAIS LTDA - EPP Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREA VIANI
Passaporte: AA2532958; Processo: 47039006850201532 Empresa:
BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
LUIS FERNANDO PALACIOS POSADA Passaporte: PE111631;
Processo: 47039006859201543 Empresa: DURR BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FREDERIK ECHBERT TERBLANCHE
Passaporte: 460110996; Processo: 47039006861201512 Empresa:
ACCIONA WINDPOWER BRASIL - COMERCIO, INDUSTRIA,
EXPORTACAO E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS PARA
GERACAO DE ENERGIA EOLICA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ISIDRO MECHO OLMOS Passaporte: PAA419262; Pro-
cesso: 47039006862201567 Empresa: ACCIONA WINDPOWER
BRASIL - COMERCIO, INDUSTRIA, EXPORTACAO E IMPOR-
TACAO DE EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE ENERGIA
EOLICA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN IGNACIO ZU-
BIRI BALLIRIAIN Passaporte: AE505061; Processo:
47039006863201510 Empresa: ACCIONA WINDPOWER BRASIL -
COMERCIO, INDUSTRIA, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE

EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE ENERGIA EOLICA LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOAQUIN SANJOSE JORDA Pas-
saporte: AAI158093; Processo: 47039006865201509 Empresa: AC-
CIONA WINDPOWER BRASIL - COMERCIO, INDUSTRIA, EX-
PORTACAO E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS PARA GE-
RACAO DE ENERGIA EOLICA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: SÉRGIO MURUZABAL MUÑOZ Passaporte: AAB586349;
Processo: 47039006867201590 Empresa: ACCIONA WINDPOWER
BRASIL - COMERCIO, INDUSTRIA, EXPORTACAO E IMPOR-
TACAO DE EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE ENERGIA
EOLICA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAUL MARTINEZ
ETAYO Passaporte: AAJ778050; Processo: 47039006872201501 Em-
presa: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: HARRY MCCORMACK Passaporte: 652824063; Proces-
so: 47039006876201581 Empresa: SHELL BRASIL PETROLEO LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS ARTHUR SNEED Pas-
saporte: 516396659; Processo: 47039006894201562 Empresa:
FRANCISCO KREBSBACH NEGOCIOS INTERNACIONAIS LT-
DA - EPP Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARCELLO STAGI Pas-
saporte: YA6694597; Processo: 47039006898201541 Empresa: LO-
GICINFO CONSULTORIA LTDA. Prazo: até 16/01/2016 Estran-
geiro: INÊS LÚCIA BORGES SÁ E SILVA Passaporte: N429437;
Processo: 47039006896201551 Empresa: FRANCISCO KREBSBA-
CH NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MARCO MAZZONI Passaporte: YA6247651; Processo:
47039006903201515 Empresa: ESTALEIROS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MASANOBU NAKAYAMA Passaporte:
TK1012983; Processo: 47039006909201592 Empresa: DONGYANG
CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: até
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28/02/2016 Estrangeiro: CHANGHUN NOH Passaporte: M2
3.183.094; Processo: 47039006917201539 Empresa: ANDRITZ
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KLAS GOERAN
LINDQVIST Passaporte: 88352214; Processo: 47039006939201507
Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL
LTDA Prazo: até 19/06/2016 Estrangeiro: IMGYU KIM Passaporte:
M01756410.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039006954201547 Empresa: ROYAL CARIB-
BEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. - ME Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ADRIANA GEORGIANA LAZAR Passaporte: 051571636
Estrangeiro: ALEXANDRU MUGUREL VINTU Passaporte:
13802454 Estrangeiro: ALFRED HAUSER Passaporte: P 2914275
Estrangeiro: ANTHONY SHYAM SHETTY Passaporte: H5586708
Estrangeiro: CLAUDIA SOFIA ANDRADE SILVA Passaporte:
N329435 Estrangeiro: COSTIN GIUROIU NICHITOI Passaporte:
13627377 Estrangeiro: DEEPAK SHARMA Passaporte: J8065314
Estrangeiro: DHANRAJ MYLAPORE KUPPUSWAMY Passaporte:
J6620155 Estrangeiro: FERNANDO JANE FRANCISCO VIEGAS
Passaporte: H8998724 Estrangeiro: GUNAKAR KRISHNA SHETTY
Passaporte: H3404017 Estrangeiro: JOEFRINO FERNANDES Pas-
saporte: K1757552 Estrangeiro: KISHORKUMAR VAZHAPULLY
Passaporte: K2510916 Estrangeiro: MIHAELA EMMA VASILACHE
Passaporte: 052180709 Estrangeiro: MOHAN MAVJI MARU Pas-
saporte: Z2924825 Estrangeiro: OVIDIU TIMOFTE Passaporte:
13276362 Estrangeiro: PATRICK DROZARIO Passaporte: J8741016
Estrangeiro: PRAKEB DUANGTA Passaporte: AA2816373 Estran-
geiro: SEBASTIAO VAS Passaporte: F9878887 Estrangeiro:
SIDDHESH CHANDRAKANT PATANKAR Passaporte: G9430768
Estrangeiro: STANY CAJEY FERNANDES Passaporte: M0395739
Estrangeiro: STIG PEDERSEN Passaporte: 30011063 Estrangeiro:
SYDDNEY ROLLAND TELES Passaporte: L4844270 Estrangeiro:
VINJAR ENGEN Passaporte: 28433792 Estrangeiro: YUVRAJ
RAMKHELAWAN Passaporte: 1315772; Processo:
47039006967201516 Empresa: ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS
(BRASIL) LTDA. - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SUMITRA
THAPA Passaporte: 07505584; Processo: 47039007009201562 Em-
presa: ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. - ME
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAIME HERNAN GONZALO SILVA
HORTA Passaporte: 28987843.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 46094001451201558 Empresa: TECHNIP BRA-
SIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: IVAN HARRY COAD Passaporte:
099103009; Processo: 46094001452201501 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DONALD MACDONALD
VANN Passaporte: 208240796; Processo: 47041002359201593 Em-
presa: PAN MARINE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: PAUL GEORGE TAYLOR Passaporte: 720089453; Processo:
46094001525201556 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: NOEL MARASIGAN ALINDOGAN Passaporte:
EB1736853; Processo: 46094001527201545 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONATHAN GATDULA DE LA
CRUZ Passaporte: EB5295613; Processo: 46094001528201590 Em-
presa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARCHIE
BRILLANTES SANCHEZ Passaporte: EC2741853; Processo:
46094001529201534 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: TEOFANES JR. EVIDENTE LOR Passaporte:
EB7583818; Processo: 46094001526201509 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GLENN CONDRILLON GUL-
FAN Passaporte: EB4685783; Processo: 46094001531201511 Em-
presa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NOEL
DAYRIT NUGUID Passaporte: EC1042488; Processo:
46094001539201570 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: THOMAS DOUGLAS HANNAM Passaporte:
099214677; Processo: 46094001540201502 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SEAN PRYDE Passaporte:
402168247; Processo: 46094001541201549 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SLAWOMIR ANDREZJ WO-
ZNICA Passaporte: AV9130318; Processo: 46094001542201593 Em-
presa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CONS-
TANTIN IUSTIN TARACHIU Passaporte: 052941734; Processo:
46094001549201513 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DUNCAN CAMERON MACLEOD Passaporte:
403187708; Processo: 46094001550201530 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARNOLD YECYEC APOR
Passaporte: EC0238457; Processo: 47041002572201503 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 06/09/2016
Estrangeiro: Virgilio Botin Badiang Passaporte: EB7379507; Proces-
so: 47041002668201563 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Abdul Jasdi Jalil Pas-
saporte: A3742506 Estrangeiro: Andi Baso Anwar Passaporte:
B1096536 Estrangeiro: Ardi Saputra Passaporte: B1150292 Estran-
geiro: Bambang Haryadi Passaporte: A4027489 Estrangeiro: Bartlo-
miej Radoslaw Sliwinski Passaporte: EG7466892 Estrangeiro: Edwin

Palen Gordonas Passaporte: EC4038131 Estrangeiro: Grzegorz Piotr
Zakrzewicki Passaporte: AU0792248 Estrangeiro: Hasbi Parakkasi
Passaporte: B1096990 Estrangeiro: Israkdin Hamiri Passaporte:
A8545960 Estrangeiro: Kasruddin Aksa Passaporte: A1453834 Es-
trangeiro: Marudin Passaporte: A3309977 Estrangeiro: Mustaring Ha-
li Passaporte: A7376002 Estrangeiro: Rafal Jaskowski Passaporte:
EG7130782 Estrangeiro: Rikhy Martogi Hasiholan Passaporte:
A4248935 Estrangeiro: Sukri Hadar Passaporte: A9249110 Estran-
geiro: Wenifredo Villarin Dupal-Ag Passaporte: EC4257987; Proces-
so: 47041002696201581 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Julius Skjoldby Passa-
porte: 204240219 Estrangeiro: Michael Bendix Birkmose Passaporte:
208088473; Processo: 47041002699201514 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Eddie
Boy Arnoza Villegas Passaporte: EB5798769; Processo:
47041002702201508 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Allan Briones Marquez Pas-
saporte: EB9839132 Estrangeiro: John Rudolph Tanate Leonor Pas-
saporte: EB9802237 Estrangeiro: Lawrence Alon Cambel Passaporte:
EB1836632 Estrangeiro: Raymund Angelo Montealto Magpantay
Passaporte: EC2313478 Estrangeiro: Roel Senerpida Empedad Pas-
saporte: EB8124162 Estrangeiro: Ryanjay Andal Esmeña Passaporte:
EB2004299; Processo: 47041002735201540 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 10/07/2016 Estrangeiro:
Gil Manlapaz Balintong Passaporte: EC3887577; Processo:
47041002736201594 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 27/07/2015 Estrangeiro: Alvin Pacaldo La-
curom Passaporte: EB4904311 Estrangeiro: RIZALDO ATILANO
PATIÑO Passaporte: EB5149434; Processo: 47041002790201530
Empresa: PPB DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: PRZEMYSLAW HENRYK JURSZO Passa-
porte: ED0107731; Processo: 47041002823201541 Empresa: GALA-
XIA MARITIMA S.A. Prazo: até 08/01/2017 Estrangeiro: Yegor Kli-
menko Passaporte: ES488381; Processo: 47041002841201523 Em-
presa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BRADSEN SAVIO CAJETAN DSOU-
ZA Passaporte: Z2026670; Processo: 47041002851201569 Empresa:
PGS INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até
28/01/2017 Estrangeiro: PORFERIO JR. ABELLA SORINO Pas-
saporte: EB7250594; Processo: 47041002850201514 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Nonilon Jr. Gayares Sanoy Passaporte: EB4410817; Pro-
cesso: 47041002852201511 Empresa: PGS INVESTIGACAO PE-
TROLIFERA LTDA Prazo: até 28/01/2017 Estrangeiro: CHRISTIAN
ENDRE VASBOE Passaporte: 25213193; Processo:
47041002856201591 Empresa: BOURBON OFFSHORE MARITI-
MA S.A Prazo: até 08/05/2017 Estrangeiro: IANCU TIMU Passa-
porte: 053059094; Processo: 47041002867201571 Empresa: GALA-
XIA MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OLEKSANDR
KULCHYTSKYI Passaporte: ET760665; Processo:
47041002868201516 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 26/09/2015 Estrangeiro: Jordan Lacandazo
Acosta Passaporte: EB7289010 Estrangeiro: Mark Anthony Alfonso
Maglalang Passaporte: EC2534051; Processo: 47041002871201530
Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
09/02/2017 Estrangeiro: SHANE COOK Passaporte: 099186192; Pro-
cesso: 47041002872201584 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Akhtar Jamal Tambe
Passaporte: K6311732 Estrangeiro: Roy Fernandes Passaporte:
J9746664 Estrangeiro: Saikat Lahiri Passaporte: K5210677 Estran-
geiro: Shajesh Kodamana Passaporte: H9683226 Estrangeiro: Tony
John Leitao Passaporte: M7992077; Processo: 47041002873201529
Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Peter Macleod Passaporte:
402734201; Processo: 47041002878201551 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Re-
nato Rioveros Monterozo Passaporte: EC4146558 Estrangeiro: Wil-
liam Dajes Belandres Passaporte: EC0344748; Processo:
47041002879201504 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Paul Andrei Malinis Sa-
pitanan Passaporte: EB4693223; Processo: 47041002883201564 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Konstantinos Asiminas Passaporte: AK0105949;
Processo: 47041002884201517 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 15/09/2016 Estrangeiro: Rodolfo Ri-
caido Maniba Passaporte: EB6270696; Processo:
47041002889201531 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 09/02/2017 Estrangeiro: CHRISTOPHER BEN-
NETT Passaporte: 511043237; Processo: 47041002891201519 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Brendan Daly Passaporte: PN4038788.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039006844201585 Empresa: GENERAL ELEC-
TRIC DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ERICK FER-
RER Passaporte: 456984072; Processo: 47039005380201590 Empre-
sa: ACTEGA PREMIATA TINTAS E VERNIZES GRAFICOS LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HEINZ - ULRICH STOLTE Pas-
saporte: C80FJVXWZ; Processo: 47039005865201583 Empresa:
ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: GYSBERTUS VAN ROOYEN ELS Passaporte:
A02841529; Processo: 47039006583201501 Empresa: BAYER S.A.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PHILIPPE PAUL CAMILLE BACH-
MANN Passaporte: 12AY21289; Processo: 47039006687201516 Em-
presa: CLIFFORD CHANCE SOCIEDADE DE CONSULTORES
EM DIREITO ESTRANGEIRO/DIREITO INGLES, DO PAIS DE
GALES E NORTE-AMERICANO Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ALASTAIR JAMES LIVESEY Passaporte: 530285770; Processo:
47039006690201521 Empresa: CLIFFORD CHANCE SOCIEDADE
DE CONSULTORES EM DIREITO ESTRANGEIRO/DIREITO IN-

GLES, DO PAIS DE GALES E NORTE-AMERICANO Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: NIKHITA SURIA Passaporte: E3614721L; Pro-
cesso: 47039006821201571 Empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ULF HANSEN Passaporte: C1WV246KV; Pro-
cesso: 47039006840201505 Empresa: BANCO CITIBANK S A Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MERCED GOMEZ MERIGO Pas-
saporte: G09757205; Processo: 47039006848201563 Empresa: RO-
BERT BOSCH LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MIRIAM
CAROLIN BRIGITT ABEL Passaporte: C872NNM6K; Processo:
47039006864201556 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: LINA MUELLER Passaporte: C3FTMKOV2.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094001687201594 Empresa: O MIMICO PRO-
DUCOES CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 15
Dia(s) Estrangeiro: Wesley Jefferson Peden Passaporte: 310145317;
Processo: 47039007227201505 Empresa: ROCK WORLD S.A Prazo:
30 Dia(s) Estrangeiro: BENJAMIN MARCEL ZWERIN Passaporte:
11AF04442 Estrangeiro: CARMEN ANGELIQUE KIDJO HEBRAIL
Passaporte: 13BD17717 Estrangeiro: DOMINIC JEFFERSON JA-
MES Passaporte: 505817306 Estrangeiro: EDGARDO LUIS SERKA
MIMICA Passaporte: P08459911 Estrangeiro: MAGATTE SOW Pas-
saporte: 447607546 Estrangeiro: PATRICK MICHAEL MURRAY
Passaporte: 505485172 Estrangeiro: SUMMER LITE GAMBLE Pas-
saporte: 454010868; Processo: 46094001716201518 Empresa: MI-
CHAEL MUSATTI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: AVRAHAM
SMAILOV Passaporte: 29010880; Processo: 46094001717201562
Empresa: MICHAEL MUSATTI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
CHARLIE MATTHEW MOLDEN Passaporte: 510272650 Estran-
geiro: MAOR TSEMAH Passaporte: 21009631; Processo:
46094001718201515 Empresa: MICHAEL MUSATTI Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ROY TILBOR Passaporte: 29001190; Processo:
46094001732201519 Empresa: MICHAEL MUSATTI Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: SIRKO WOTANOWSKI Passaporte:
COL51GC8L Estrangeiro: STEPHAN WOTANOWSKI Passaporte:
COL5X5MXX; Processo: 46094001701201550 Empresa: ENTOU-
RAGE PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: Christian Samujlo Passaporte: C2ZJHZH35; Processo:
47039007237201532 Empresa: M&M EVENTOS LTDA - ME Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: VOLKAN CANER Passaporte: U09800334;
Processo: 47039007242201545 Empresa: M&M EVENTOS LTDA -
ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DIEGO MERLETTO Passaporte:
YA0911644; Processo: 47039007270201562 Empresa: PERIPLO
PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: CELESTINO TELERA Passaporte: YA2640712 Estrangeiro:
FRANCESCA LUCY SIMMONS Passaporte: 308498670 Estrangei-
ro: IRENA PETYOVA STRATIEVA Passaporte: 380946221 Estran-
geiro: KATHERINE RACHAEL CROFT Passaporte: 520664093 Es-
trangeiro: MARK THOMAS MUNDAY Passaporte: 505465871 Es-
trangeiro: NICHOLAS EDWARD BLAIR RAWLING Passaporte:
520246617 Estrangeiro: STANLEY SPENCER MIDDLETON Pas-
saporte: 111685250 Estrangeiro: WOJTEK GODZISZ Passaporte:
521081065; Processo: 47039007284201586 Empresa: M&M EVEN-
TOS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANNE MARIE
TERESA MURGATROYD Passaporte: 466018820 Estrangeiro: RO-
GER ALAN WATSON NOEWLL Passaporte: 800844419; Processo:
47039007308201505 Empresa: WELPRO FILMAGENS LTDA - ME
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: RYU GOTO Passaporte: TZ 0.631.236
Estrangeiro: SARI SHIMIZU Passaporte: TR 3.593.892; Processo:
47039007318201532 Empresa: T.A.G. ESTUDIO FILMAGENS E
EVENTOS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAN BONEY
FIELDS JR Passaporte: 505535665 Estrangeiro: DEMETRIA TO-
LEFREE Passaporte: 521878584 Estrangeiro: JAI MALANO-AYERS
Passaporte: 510533610; Processo: 47039007319201587 Empresa:
NGS EVENTOS CULTURAIS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: AMANDA PENELOPE FORSYTH ZUKERMAN Passa-
porte: GK714103 Estrangeiro: ANGELA MAI - LIN CHENG Pas-
saporte: BA336681 Estrangeiro: PINCHAS ZUKERMAN Passaporte:
454789964; Processo: 47039007320201510 Empresa: NGS EVEN-
TOS CULTURAIS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: FRAN-
ÇOIS LAIZEAU Passaporte: 07CH90586 Estrangeiro: MICHEL
JEAN LEGRAND Passaporte: X2034541 Estrangeiro: NATHALIA
DESSAIX EP. NAOURI Passaporte: 05RR76011 Estrangeiro: PHI-
LIPPE JEAN EDOUARD GUIBOUST Passaporte: 13CT60027 Es-
trangeiro: PIERRE MICHEL ANDRÉ BOUSSAGUET Passaporte:
11CR01483; Processo: 47039007323201545 Empresa: ROCK
WORLD S.A Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CARL DANIEL CRAIG
Passaporte: 530419250 Estrangeiro: DIEGO EZEQUIEL ROMERO
Passaporte: AAA596359; Processo: 47039007325201534 Empresa:
ALS PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: IVAN DAVID SMAGGHE Passaporte: 12CL10438.

Permanente - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46215010092201514 Empresa: CENTRO FED DE
ED TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA RJ Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: SANTIAGO JOSE RABELL FERRAN
Passaporte: I006317 Mãe: DAMARIS FERRAN JUSTIZ Pai: SAN-
TIAGO RABELL PARDO; Processo: 46215010093201551 Empresa:
CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA RJ Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JESUS ALFONSO
PUENTE ANGULO Passaporte: 048595188 Mãe: ELIDA TERESA
ANGULO CONTRERAS Pai: EDGAR ALFONSO PUENTE TOR-
RES.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039004299201592 Empresa: ESTALEIRO JU-
RONG ARACRUZ LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FENG
HOUBING Passaporte: E3985139A Mãe: Lu Yu Pai: Feng Zong Wu;
Processo: 47039004974201583 Empresa: MHI TRANSPORTATION
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SYSTEMS BRASIL LIMITADA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
HIROFUMI UTSUMI Passaporte: TH2564256 Mãe: SETSUKO UT-
SUMI Pai: HIROSHI UTSUMI; Processo: 47039006467201584 Em-
presa: MMC CONSULTORIA FINANCEIRA E IMOBILIARIA LT-
DA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JEREMIE ABRAHAM SEBBAN
Passaporte: 14CH16225 Mãe: JACQUELINE JUDITH CHOU-
KROUN Pai: SAMUEL SEBBAN; Processo: 47039006480201533
Empresa: MERCK S/A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: LAWRENCE
GANTI Passaporte: 486970482 Mãe: NINA CHAO GANTI Pai:
SUNDARA RAMAIAH GANTI; Processo: 47039006673201594
Empresa: K-MEX INDUSTRIA ELETRONICA LTDA Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: CHENG CHI Passaporte: 309990586 Mãe:
CHIANG CHUHWA Pai: CHENG CHANGFU; Processo:
47039006694201518 Empresa: AVB MINERACAO LTDA. Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: COLIN IAN JONES Passaporte: 511468506
Mãe: LILLIAN MAIR JONES Pai: GLANVILLE EMLYN JONES;
Processo: 47039006737201557 Empresa: UNIDADE TECNICA -
PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
GUILLERMO TATO JIMENEZ Passaporte: AAJ245169 Mãe: Lucía
Jiménez Mora Pai: Antonio Tato Avilés; Processo:
47039006725201522 Empresa: KORBER MEDIPAK AMERICA
LATINA SOLUCOES FARMACEUTICAS LTDA Prazo: 5 Ano(s)
Estrangeiro: JHONNY LIU Passaporte: C2V3ZZ0YF Mãe: SILVIA
SHEK KWAN LIU Pai: PETER SUN CHING LU; Processo:
47039006733201579 Empresa: FL LOGISTICA BRASIL LTDA Pra-
zo: 5 Ano(s) Estrangeiro: ENRICO GIBERTI BARBIERI Passaporte:
08190025955 Mãe: EDDA ANTONIETTA BARBIERI RONTAU-
ROLI Pai: SERSE GIBERTI FORNACIARI; Processo:
47039006782201510 Empresa: NIAD RESTAURANTES LTDA Pra-
zo: 5 Ano(s) Estrangeiro: MARIA CARMEN CISNEROS SAN
JUAN Passaporte: BC584792 Mãe: MARIA DOLORES SANJUAN
CLEMENTE Pai: JUAN PABLO CISNEROS MUÑOZ; Processo:
47039006794201536 Empresa: NIPPON STEEL & SUMITOMO
METAL EMPREENDIMENTOS SIDERURGICOS LTDA. Prazo: In-
determinado Estrangeiro: HIROSHI YAMAZAKI Passaporte: TH
3.676.823 Mãe: MASAYO YAMAZAKI Pai: HIROYUKI YAMA-
ZAKI; Processo: 47039006799201569 Empresa: MITSUBISHI IN-
DUSTRIAS PESADAS DO BRASIL LIMITADA Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: ARATA BABA Passaporte: TK5843739 Mãe: KO-
NAE BABA Pai: MIZUHIKO BABA; Processo:
47039006826201501 Empresa: HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
CONSTRUCAO S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: DAECHEOL
JEONG Passaporte: M58717740 Mãe: DEOKJA PARK Pai:
SEUNGHWI JEONG; Processo: 47039006827201548 Empresa:
HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO S.A. Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: JEONG WEON KANG Passaporte: M24158326
Mãe: YANG GUM KIM Pai: BONG HAK KANG; Processo:
47039006888201513 Empresa: TYROLIT DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: HELMUT ANNINGER Passaporte:
P8124625 Mãe: WALTRAUD ADOLFINE ANNINGER PUHL Pai:
HELMUT ANNINGER; Processo: 47039006931201532 Empresa:
KOIDE DO BRASIL SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA. Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: TAKESHI YOSHIDA Passaporte: TZ
0.820.729 Mãe: HIROKO YOSHIDA Pai: MITSUO YOSHIDA; Pro-
cesso: 47039006946201509 Empresa: TAKASAGO FRAGRANCIAS
E AROMAS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SHINOBU
KIKUCHI Passaporte: TR4029027 Mãe: Atsuko Kikuchi Pai: Hideo
Kikuchi; Processo: 47039006953201501 Empresa: FORMAFINA
BRASIL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MOVEIS E REPRE-
SENTACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: NIMA
POURSHASB IRAN POUR Passaporte: XDB020465 Mãe: PARI-
CHEHR IRANPOUR Pai: SOROUSH POURSHASB KABOLI; Pro-
cesso: 47039006979201541 Empresa: HYUNDAI DYMOS FABRI-
CACAO DE AUTO PECAS BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: JIN WON LEE Passaporte: M01469139 Mãe: KYUNG
HEE KIM Pai: CHANG KYU LEE.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 47039002157201591 Empresa: JIN E XIAO-
CHUN LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Xiaochun Jin
Passaporte: G19258517; Processo: 47039004552201516 Empresa:
SHAHA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -
EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GUOYING WU Passaporte:
G53359983; Processo: 47039004555201541 Empresa: SHAHA CO-
MERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: JIANGPING LUO Passaporte:
G53987248; Processo: 46094001642201510 Empresa: STONEX
CONSULTORIA, DESENVOLVIMENTO E EDICAO DE SOFTWA-
RES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: RAFAEL HERNAN-
DEZ CASTRO Passaporte: G10081897; Processo:
46094001644201517 Empresa: CASA DE VINHOS COMERCIO
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANDREA GUERRIERO
Passaporte: AA4478080; Processo: 46094001697201520 Empresa:
AG ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INDUSTRIA DE CON-
FECCAO DE MEIAS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: AN-
GELO GALLI Passaporte: YA5968072; Processo:
47039006818201557 Empresa: FDCA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FEDERICO
ANTONIAZZI Passaporte: F011318; Processo: 47039006842201596
Empresa: AXBRUK PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO HO-
TELEIRA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: TIMOTHY MI-
CHAEL ARTINGSTALL Passaporte: 720038233; Processo:
47039006949201534 Empresa: BAZE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ZOLTÁN ISTVÁN
NAGYISTÓK Passaporte: BD2912139; Processo:
47039006999201511 Empresa: METALOVIANA - ENGENHARIA
DE CONSTRUCOES METALICAS DO BRASIL LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: IVO PEREIRA DA CUNHA Passaporte:

M431108; Processo: 47039007040201501 Empresa: METALOVIA-
NA - ENGENHARIA DE CONSTRUCOES METALICAS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CARLOS MANUEL
MORAIS VIEIRA Passaporte: N579300; Processo:
47039007107201508 Empresa: VP INVESTIMENTOS IMOBILIA-
RIOS Prazo: Indeterminado Estrangeiro: VITOR JOSE PEREIRA
MADEIRA Passaporte: M363631.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: EMMANUEL BRUNO BOREL a exer-
cer concomitantemente o cargo de Administrador da empresa RIO
PARDO TERMOELETRICA LTDA. processo: 47039.005338/2015-
79, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.007122/2014-67.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: RAFAEL LUIS MORA FUNES a exer-
cer concomitantemente o cargo de Diretor da empresa PTB 2 S.A.
Processo: 47039.005654/2015-41, anteriormente autorizado através
do Processo: 47039.005601/2015-20.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: KARINE ANTONIA CAROLINE BE-
ECKMAN a exercer concomitantemente o cargo de Diretora Finan-
ceira da empresa WTGOODMAN BRASILIA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. Processo: 47039.005712/2015-36, an-
teriormente autorizado através do Processo: 46094.019786/2013-61.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: KARINE ANTONIA CAROLINE BE-
ECKMAN a exercer concomitantemente o cargo de Diretora Finan-
ceira da empresa WTGOODMAN III EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA Processo: 47039.005719/2015-58, anteriormente
autorizado através do Processo: 46094.019786/2013-61.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: MASAMI FURUTA a exercer conco-
mitantemente o cargo de Diretor Presidente da empresa SHOPPING
EDUCATIVO KUMON LTDA. Processo: 47039.006037/2015-62, an-
teriormente autorizado através do Processo: 47039.000016/2015-33.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: BRICE HUNTER DEBNAM a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor da empresa CHEVRON BRA-
SIL BM-C-4 LTDA. - ME. Processo: 47039.006138/2015-33 ante-
riormente autorizado através do Processo: 47039.012534/2014-19.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: BRICE HUNTER DEBNAM a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor da empresa CHEVRON BRA-
SIL BM-S-2 LTDA. Processo: 47039.006146/2015-80 anteriormente
autorizado através do Processo: 47039.012534/2014-19.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: BRICE HUNTER DEBNAM a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor da empresa CHEVRON BRA-
SIL BM-ES-2 LTDA Processo: 47039.006152/2015-37 anteriormente
autorizado através do Processo: 47039.012534/2014-19.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: BRICE HUNTER DEBNAM a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor da empresa CHEVRON EX-
PLORACAO E PRODUCAO DO BRASIL LIMITADA - ME. Pro-
cesso: 47039.006158/2015-12 anteriormente autorizado através do
Processo: 47039.012534/2014-19.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve: não conhecer do pedido de reconsideração, em razão
da intempestividade do pedido, previsto no parágrafo 1º do art. 3º da
Resolução Normativa n. 104, de 2013, do Conselho Nacional de
Imigração. Processo: 47039.011859/2014-84, Empresa: CASAREU
COMUNICACAO E CULTURA LTDA - ME Estrangeiro: MAX
JACOB HOLLAND Passaporte: 435036619.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47039006993201544 Empresa: COMERCIAL
DAKAR LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DANIELA CRIMI
Passaporte: YA7413161 Estrangeiro: LINARDO LUCIANO Passa-
porte: YA7413162; Processo: 47039006948201590 Empresa: MIL-
TON GONCALVES JUNIOR Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
LUZ MARINA BLANCO RIVAS Passaporte: 075469522; Processo:
47039004741201581 Empresa: HOLCIM (BRASIL) S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Daniele Valt Passaporte: YA3269164; Processo:
47041001414201528 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 09/10/2015 Estrangeiro: Volodymyr Kykovskyi
Passaporte: EK589361; Processo: 47041001923201551 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 09/10/2015
Estrangeiro: Bryan Calmona Alabado Passaporte: EB8352806 Es-
trangeiro: Karl Whestley Miclat Balatbat Passaporte: EB8106323.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 121 de 29/06/2015, Seção 1, p. 138,
Processo: 46205.006118/2015-31, onde se lê: Estrangeiro: PEDRO
MIGUEL VEIIRA PEIXOTO, leia-se: Estrangeiro: PEDRO MIGUEL
VIEIRA PEIXOTO.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 66 de 08/04/2015, Seção 1, p. 68,
Processo: 47039.001912.2015-10, onde se lê: Estrangeiro: YANG
BAOXUAN, leia-se: Estrangeiro: BAOXUAN YANG.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 106 de 08/06/2015, Seção 1, p. 65,
Processo: 47039.005522/2015-19, onde se lê: Passaporte:
YA0278763, leia-se: Passaporte: YA7548990.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 8 de julho de 2015

Em cumprimento à decisão proferida nos autos do Processo
Judicial 0000865-67.2015.5.10.0010 pelo juízo da 10ª Vara do Tra-
balho de Brasília do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, o
Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e
Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento
nos arts. 26 e 27 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na Nota
Técnica 765/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR e INDE-
FERIR o processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46216.001025/2013-29
Entidade SINDISBOS/APAR - SINDICATO DOS SOLDADOS

DA BORRACHA E SERINGUEIROS DOS ESTADOS
DO AMAZONAS, PARA, ACRE E RONDONIA

CNPJ 84.744.903/0001-77

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 1º, inciso VI, do Anexo VII,
da Portaria 483, de 15 de setembro de 2004 e no art. 3º da Portaria
197, de 18 de abril de 2005, ambas do Ministro de Estado do Tra-
balho e Emprego, e na Nota Técnica 279/2015/CIS/CGRS/SRT/MTE,
resolve REMETER para procedimento de mediação, conforme so-
licitação por meio do requerimento 46000.000426/2015-59, as se-
guintes entidades: SIN-HC - Sindicato dos Funcionários e Servidores
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade
de São Paulo - CNPJ 60.740.156/0001-30, Processo
24440.017878/89-03 e SINDSAÚDE/SP - Sindicato dos Trabalha-
dores Públicos da Saúde no Estado de São Paulo - CNPJ
61.410.825/0001-79, Processo 24440.054129/88-96, nos termos do
art. 24 da Portaria MTE 326 de 1º de março de 2013 e do Enunciado
61/2014, alterado pela Portaria 10/2015.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições e com fundamento na Portaria 326, publicada em 11
de março de 2013 e na Nota Técnica 766/2015/CGRS/SRT/MTE,
resolve: ARQUIVAR a Impugnação 46000.005185/2013-72, interpos-
ta pelo ANDES - SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional dos
Docentes das Instituições de Ensino Superior, CNPJ
00.676.296/0001-65, com fundamento no art. 19 da Portaria
326/2013; e, por conseguinte, DEFERIR o Registro Sindical ao
ADUFMS-Sindical-Sindicato dos Professores das Universidades Fe-
derais Brasileiras dos Municípios de Campo Grande, Aquidauana,
Bonito, Chapadão do Sul, Corumbá, Coxim, Naviraí, Nova Andra-
dina, Paranaíba, Ponta Porã e Três Lagoas no Estado de Mato Grosso
do Sul, CNPJ 15.422.066/0001-47, Processo de Pedido de Registro
Sindical 46312.003828/2011-68, para representar a categoria profis-
sional DOS PROFESSORES DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS
BRASILEIRAS DOS MUNICIPIOS DE CAMPO GRANDE, AQUI-
DAUANA, BONITO, CHAPADÃO DO SUL, CORUMBÁ, COXIM,
NAVIRAI, NOVA ANDRADINA, PARANAÍBA, PONTA PORÃ E
TRÊS LAGOAS NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, EM
ATIVIDADES OU APOSENTADOS, com abrangência intermuni-
cipal e base territorial nos municípios de: Aquidauana, Bonito, Cam-
po Grande, Chapadão do Sul, Corumbá, Coxim, Naviraí, Nova An-
dradina, Paranaíba, Ponta Porã e Três Lagoas, no estado do Mato
Grosso do Sul, consoante o art. 25, inciso III, da Portaria 326/2013.
Para fins de ANOTAÇÃO no Cadastro Nacional de Entidades Sin-
dicais - CNES, resolve EXCLUIR a Categoria Profissional DOS
PROFESSORES DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS BRASILEI-
RAS DOS MUNICIPIOS DE CAMPO GRANDE, AQUIDAUANA,
BONITO, CHAPADÃO DO SUL, CORUMBÁ, COXIM, NAVIRAI,
NOVA ANDRADINA, PARANAÍBA, PONTA PORÃ E TRÊS LA-
GOAS NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, EM ATIVI-
DADES OU APOSENTADOS dos sindicatos relacionados: ANDES -
SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional dos Docentes das

Instituições de Ensino Superior, CNPJ 00.676.296/0001-65, Processo
24000.001266/90-77; UNSP-SINDICATO NACIONAL - União Na-
cional dos Servidores Públicos Civis do Brasil, CNPJ
33.721.911/0001-67, Processo 24000.004348/89-11; e SINDSEP -
Sindicato dos Servidores Publicos Federais, CNPJ 37.225.760/0001-
07, Processo 35740.003133/92-03, nos termos do art. 30 da Portaria
326/2013.

Em 9 de julho de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013, na Lei 9784/99
e na Nota Técnica 300/2015/AIP/SRT/MTE, considerando que houve
equívoco na descrição do CNPJ da Entidade, RESOLVE retificar a
publicação de concessão no Diário Oficial da União - DOU n.° 127,
Seção 1, página 64, de 07.07.2015, Processo 46212.005137/2011-27,
de interesse do SIEMERC - LDNA - SIEMERC - Sindicato dos
Empregados no Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios em Mer-
cados, Minimercados, Supermercados e Hipermercados de Londrina,
Arapongas, Cambé, Ibiporã, Rolândia e Sertanópolis, de forma que
para onde se lê "CNPJ 17.409.988/0001-40", leia-se "CNPJ
10.429.036/0001-49".
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Tendo em vista o Ofício 1.067.398/2015, expedido em razão
da decisão na Ação Anulatória 00921-2011-567-09-00 - Vara do Tra-
balho de Nova Esperança-PR, a Portaria Ministerial 326/2013 e a
Nota Técnica 299/2015/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do
Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve CANCELAR o
registro sindical concedido ao Sindicato do Comércio Varejista e
Assemelhados de Nova Esperança - PR - SINCOVANE, CNPJ
11.443.664/0001-41, Processo 46293.001479/2010-34, levado a pu-
blicação no Diário Oficial da União - DOU de 13 de julho de 2011,
n.° 133, Seção 1, página 74 e, em consequência, RESTABELECER o
Município de Nova Esperança da representação do SIVAPAR - Sin-
dicato do Comércio Varejista de Paranavaí - PR, Processo
46000.012067/2001-87, CNPJ 76.721.430/0001-64.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de julho de 2015

Processo nº 46208.006497/2015-39 - Nos termos do pronunciamento
da Seção de Relações do Trabalho, conforme análise e parecer técnico
às fls. 48, e usando da competência que me foi delegada pela Portaria
SRT nº 2, de 25 de maio de 2006, publicada no D.O.U. de 26 de maio
de 2006, homologo as alterações no Plano de Cargos e Carreiras da
AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A - GOIÁS FOMENTO
(CNPJ nº 03.918.382/0001-25), anteriormente homologado por esta
SRTE sob o Processo nº 46208.001347/2014-58 (Publicado no DOU
de 28/02/2014, Seção I, Página 253), ficando expresso que qualquer
alteração a ser feita no presente Plano, para ter validade, dependerá
de prévia aprovação deste Ministério.

SEBASTIANA DE OLIVEIRA BATISTA
Substituta

Art. 2º Vincular o bem imóvel, relacionado no Anexo B
desta Resolução, à prestação do serviço público de transporte
ferroviário de cargas concedido à FTC - Ferrovia Tereza Cristina
S.A.

Art. 3º Autorizar as desincorporações dos bens imóveis men-
cionados no art. 1º supra, do Anexo II do Contrato de Arrendamento
nº 002/97, celebrado, em 28/01/1997, entre a FTC - Ferrovia Tereza
Cristina S.A. e a extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA.

Art. 4º Autorizar a incorporação do bem imóvel mencionado
no Art. 2º supra, ao Anexo II do Contrato de Arrendamento nº
002/97, celebrado, em 28/01/1997, entre a Ferrovia Tereza Cristina
S.A. e a extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA.

Art. 5º As desincorporações e a incorporação autorizadas nos
termos desta Resolução somente se efetivarão mediante assinatura,
pela ANTT, pela FTC e pelo DNIT, do respectivo Termo Aditivo ao
Contrato de Arrendamento nº 002/97.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO A

ITEM NBP DESCRIÇÃO DO BEM
1 6000755 TERRENO CASA 6200123
2 6000756 TERRENO CASA 6200124
3 6000757 TERRENO CASA 6200125
4 6000758 TERRENO CASA 6200126
5 6000759 TERRENO CASA 6200127
6 6000760 TERRENO CASA 6200128
7 6000761 TERRENO CASA 6200129
8 6000762 TERRENO CASA 6200130
9 6000763 TERRENO CASA 6200131

10 6000764 TERRENO CASA 6200132
11 6000770 TERRENO CASA 6200133
12 6000771 TERRENO CASA 6200134
13 6000772 TERRENO CASA 6200135
14 6000912 TERRENO CASA 6200381
15 6000913 TERRENO CASA 6200382
16 6000914 TERRENO CASA 6200383
17 6000915 TERRENO CASA 6200384
18 6000916 TERRENO CASA 6200385
19 6000917 TERRENO CASA 6200386
20 6 0 0 0 9 11 TERRENO CASA 6200380

ANEXO B

ITEM NBP DESCRIÇÃO DO BEM
1 6200265 CASA P/AGENTE DE ESTACAO

DELIBERAÇÃO Nº 198, DE 7 DE JULHO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

208, de 3 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
50515.035924/2011-66, delibera:

Art. 1º Não conhecer do pedido de revisão apresentado pela
Concessionária Autopista Planalto Sul S.A., mantendo a decisão pro-
ferida pela Diretoria Colegiada desta Agência, consubstanciada na
Deliberação n° 242, de 31 de outubro de 2012.

Art. 2º Autorizar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo regula-
mentar de 30 (trinta) dias, previstos na Resolução ANTT nº
2.689/2008, a providenciar o processo visando à execução da caução,
como forma de Garantia de Execução, conforme prevê o Contrato de
Concessão - Edital n.º 006/2007.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 199, DE 7 DE JULHO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

043, de 2 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.141110/2015-52, delibera:

Art. 1º Rescindir o parcelamento concedido no mencionado
processo à empresa Claritur Viagens e Turismo Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 94.429.354/0001-08, de acordo com o art. 9°, da
Resolução ANTT n° 3.561 de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à GEAUT, se pertinente, o prossegui-
mento da cobrança, com a consequente inscrição da empresa no
Cadin e na Dívida Ativa.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 200, DE 7 DE JULHO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

042, de 2 de julho de 2015,
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de

fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50500.178735/2013-16, deli-
bera:

Art. 1º Conhecer do Pedido de Parcelamento apresentado
pela Acciona Concessões Rodovia do Aço S/A e, no mérito, deferir o
parcelamento dos débitos consolidados até a presente data, em 59
(cinquenta e nove) parcelas, em conformidade com a Resolução nº
3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF a expedição do boleto referente à
primeira parcela e acompanhamento dos pagamentos subsequentes até
quitação integral do débito.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 201, DE 7 DE JULHO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

044, de 3 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.105565/2003-83, delibera:

Art. 1º Conhecer do pedido de reconsideração formulado
pela Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA acerca de penalidade de
multa imposta por ocasião de fiscalização realizada na malha sob sua
concessão.

Art. 2º Dar provimento parcial às alegações da Concessio-
nária no sentido de deixar de aplicar a penalidade de multa em dobro
nas infrações cometidas.

Art. 3º Encerrar o presente Processo Administrativo Sim-
plificado, dando ciência à Ferrovia Centro Atlântica S.A. da presente
Decisão.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 4.777, de 7.7.15, publicada no DOU nº 128,
de 8.7.15, Seção 1, pág. 71, proceder às seguintes retificações:

- Onde se lê: "Seção IV - Do Seguro de Responsabilidade
Civil"; leia-se: "Seção III - Do Seguro de Responsabilidade Civil";

- Onde se lê: "Seção V - Das Bagagens"; leia-se: "Seção IV
- Das Bagagens"; e

- Onde se lê: "Capítulo VI - Disposições Finais"; leia-se:
"Capítulo VII - Disposições Finais"

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 210, DE 8 DE JULHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50515.025275/2015-19, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Presidente Dutra, BR-116/SP,
por meio de travessia no km 222+200m, em Guarulhos/SP, de in-
teresse da EMBRATEL - Empresa Brasileira de Telecomunicações.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a EMBRATEL deverá observar as medidas de
segurança recomendadas pela NovaDutra - Concessionária da Ro-
dovia Presidente Dutra S/A, responsabilizando-se por danos ou in-
terferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de
todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A EMBRATEL não poderá iniciar a implantação da
rede de cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar,
com a NovaDutra, o Contrato de Permissão Especial de Uso referente
às obrigações especificadas e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A Nova Dutra deverá encaminhar, à Unidade Re-
gional de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A EMBRATEL assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A EMBRATEL deverá concluir a obra de implan-
tação da rede de cabos de fibra óptica no prazo de 60 (sessenta) dias
após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a EMBRATEL verifique a impossibilidade de
conclusão da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no
prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à NovaDutra sua pror-
rogação, por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo
antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido
e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de cabos de fibra óptica.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 116, DE 9 DE JULHO DE 2015

Dá nova redação ao art. 4º da Portaria nº
313, de 3 de dezembro de 2013, que define
o Mapa do Turismo Brasileiro.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º, inciso VI, da Lei
nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e no art. 2º, inciso II, e no art.
5º, inciso I, ambos da Portaria MTur nº 105, de 16 de maio de 2013,
resolve:

Art. 1º O art. 4º da Portaria MTur nº 313, de 3 de dezembro
de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º O Mapa do Turismo Brasileiro deverá ser perio-
dicamente atualizado pelo Departamento de Produtos e Destinos."
NR

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

Ministério do Turismo
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4.783, DE 7 DE JULHO DE 2015

Desvincula bens imóveis e vincula bem
imóvel à prestação do serviço público de
transporte ferroviário de cargas concedido à
Ferrovia Tereza Cristina S.A., bem como
autoriza as respectivas desincorporações e
incorporação no Contrato de Arrendamento
nº 002/97.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conferidas

pela Resolução ANTT nº 3.000/2009, Anexo, art. 25, inc. VIII, fun-
damentada no Voto DNM - 041, de 1º de julho de 2015; com fulcro
na Lei nº 10.233/2001, art. 24, inc. X; no Decreto nº 4.130/2002,
Anexo I, art. 3º, inc. XII, e art. 4º, § 1º; bem como no Acordo de
Cooperação Técnica, celebrado entre o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT e a ANTT, em 20 de julho de
2009, Cláusula Terceira, Item 3.9; e no que consta do Processo nº
50500.023386/2013-98, resolve:

Art. 1º Desvincular os 20 (vinte) bens imóveis arrendados,
relacionados no Anexo A desta Resolução, da prestação do serviço
público de transporte ferroviário de cargas concedido à FTC - Fer-
rovia Tereza Cristina S.A.

Ministério dos Transportes
.
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Art. 8º A EMBRATEL deverá apresentar, à URSP e à No-
vaDutra, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de travessia autorizada resultará em receita extraordinária anual
para a Concessionária no valor de R$ 1.256,61 (um mil, duzentos e
cinquenta e seis reais e sessenta e um centavos), calculado conforme
Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que determina também o reajuste
anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A EMBRATEL abstém-se de cobrar qual-
quer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cas-
sação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA Nº 211, DE 9 DE JULHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50500.170259/2015-49, resolve:

Art. 1º Aprovar o Instrumento Particular de Cessão de Ima-
gens a ser firmado entre a CONCEPA - Concessionária da Rodovia
Osório-Porto Alegre S/A e a Empresa Portoalegrense de Comuni-
cação Ltda., visando à cessão de imagens das Rodovias BR-290/RS
(Marechal Osório) e BR-116/RS, nos termos previstos na Resolução
ANTT n.º 2.064/2007, de 05 de junho de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA Nº 212, DE 9 DE JULHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50500.170261/2015-18, resolve:

Art. 1º Aprovar o Instrumento Particular de Cessão de Ima-
gens a ser firmado entre a CONCEPA - Concessionária da Rodovia
Osório-Porto Alegre S/A e a Rádio e TV Portovisão Ltda., visando à
cessão de imagens das Rodovias BR-290/RS (Marechal Osório) e
BR-116/RS, nos termos previstos na Resolução ANTT n.º
2.064/2007, de 05 de junho de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA Nº 213, DE 9 DE JULHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50500.169863/2015-22, resolve:

Art. 1º Aprovar o Instrumento Particular de Cessão de Ima-
gens a ser firmado entre a CONCEPA - Concessionária da Rodovia
Osório-Porto Alegre S/A e a Televisão Guaíba Ltda., visando à cessão
de imagens das Rodovias BR-290/RS (Marechal Osório) e BR-
116/RS, nos termos previstos na Resolução ANTT n.º 2.064/2007, de
05 de junho de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 901, DE 9 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL INTERINO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES -
DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso IV,
da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº
5765, de 27 de abril de 2006, publicado no D.O.U de 28/04/2006, e
o artigo 124 - Inciso IV e V, e Parágrafo único, do Regimento Interno
do DNIT, aprovado pela Resolução nº 10, do Conselho de Admi-
nistração, publicada no D.O.U de 26.02.2007, Resolução nº 20, de 13
de abril de 2015, do Conselho de Administração, publicada no D.O.U
de 29/04/2015 e tendo em vista o contido no processo nº
50614.000647/2015-86; resolve:

Art.1º CRIAR o Contorno de Caicó, como integrante da BR-
427/RN, conforme aprovação da Diretoria Colegiada no dia
06/07/2015, por meio do Relato n° 105/2015-DPP, incluído na Ata n°
23/2015.

Art.2º O Contorno, descrito no art. 1º, deverá ser cadastrado
na Rede Rodoviária do Sistema Nacional de Viação - Divisão em
Trechos, da forma a seguir:

Código: 427BRN9020;
Local de Início: Entr. BR-427/RN-118 (A) (Início do Con-

torno de Caicó - Km 95,4);
Local de Fim: Entr. BR-427/RN-288 (B) (Fim do Contorno

de Caicó - Km 103,9);
Km Inicial:0,0;
Km Final:15,4;
Situação: PAV.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

3. Razoabilidade no uso regular e sem excessos de veículos
oficiais para fins de transporte de Membros de suas residências para
os respectivos trabalhos quando do pleno desempenho de suas fun-
ções públicas. Dever deste Conselho Nacional de apoiar e estimular
políticas de segurança institucional.

4. Cabe ao Procurador-Geral de Justiça Militar concluir a
apuração acerca de eventuais abusos, informando suas conclusões a
este Órgão Nacional de Controle.

5. Pedido de Providências improcedente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em conhecer do presente Pedido de Providências,
para julgá-lo improcedente, nos termos do voto do relator.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - PP N.º 0.00.000.001783/2013-71
RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: LUIS RICARDO SALDANHA NICOLAU
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMA-
ZONAS
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS EM QUE SE QUESTIO-
NA A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA EXERCIDA PELO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL COM O ES-
COPO DE APURAR SUPOSTA INFRAÇÃO PENAL ATRIBUÍDA
AO REQUERENTE, DEPUTADO À ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
LOCAL. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DESTE ÓRGÃO
DE CONTROLE SOBRE A ATIVIDADE-FIM DE MEMBRO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. ATUAÇÃO ADEQUADA NA ESPÉCIE.
PODER DE INVESTIGAÇÃO DO ÓRGÃO MINISTERIAL. POS-
SIBILIDADE DE O CHEFE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DELE-
GAR A RESPECTIVA ATRIBUIÇÃO. PROCEDIMENTO IMPRO-
CEDENTE.

1. Pedido de Providências questionando a extensão da com-
petência exercida pelo Procurador-Geral de Justiça no âmbito de
procedimento investigatório criminal instaurado para apurar suposta
infração penal de menor potencial ofensivo irrogada ao requerente,
Deputado Estadual.

2. O Ministério Público dispõe de competência para ins-
taurar, por autoridade própria, e por prazo razoável, investigações de
natureza penal, desde que respeitados os direitos e garantias que
assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação
do Estado. Constitucionalidade da investigação realizada diretamente
pelo Parquet, ainda que em se tratando de autoridade do Poder Le-
gislativo estadual.

3. Atribuição do Procurador-Geral de Justiça para promover
procedimento investigatório e ação penal por crime comum ou de
responsabilidade de autoridades ou membros dos poderes, quando
sujeitos a processo e julgamento perante o Tribunal de Justiça, a
exemplo do ora demandante, Deputado Estadual.

4. Nao cabe ao CNMP promover ingerência sobre a ati-
vidade-fim desempenhada por membro do Ministério Público, con-
trole este sistematicamente repelido por sucessivos julgados do c.
Supremo Tribunal Federal brasileiro. A extensão de atribuição de-
legável a outro órgão do Parquet, mesmo em se tratando de agente
político eleito por voto popular, não comporta qualquer censura.

5. Pedido de Providências improcedente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em conhecer do presente Pedido de Providências,
para julgá-lo improcedente, nos termos do voto do relator.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - PP Nº 0.00.000.001376/2013-64 E
Nº 0.00.000.000528/2014-92
RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: GERALDO DA SILVA PEREIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. ATUAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO PARA APURAR
SUPOSTOS ILÍCITOS PRATICADOS PELA POLÍCIA CIVIL ES-
TADUAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ADOÇÃO DE
MEDIDAS SUFICIENTES AO CUMPRIMENTO DOS DEVERES
FUNCIONAIS DE SEUS MEMBROS. INÉRCIA DO ÓRGÃO DO
PARQUET NÃO CONFIGURADA. ARQUIVAMENTO DO FEI-
TO .

1. O presente Pedido de Providências tem por escopo avaliar
a atuação do Ministério Público do Estado de São Paulo em apurar
possíveis ilícitos praticados pela Polícia Civil daquele Estado.

2. Da análise dos autos, verifica-se que o Parquet paulista
adotou medidas suficientes ao cumprimento dos deveres funcionais de
seus membros, não podendo se concluir, na espécie, que o fato da
apuração de eventuais infrações penais não ter sido concluída im-
porta, necessariamente, em inércia do órgão ministerial.

3. Pedido de Providências arquivado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, pelo arquivamento do feito.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Relator

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 9 DE JUNHO DE 2015

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N.º
0.00.000.001483/2012-10
RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA CONSTRUÇÃO
DE SEDE DE PROMOTORIA DE JUSTIÇA. ALTERAÇÃO DOS
CUSTOS E DO PROJETO INICIAL. SUPOSTA DEFICIÊNCIA DE
PLANEJAMENTO E RETARDO NA ADOÇÃO DE PROVIDÊN-
CIAS. NÃO OCORRÊNCIA. MODIFICAÇÃO CONTRATRUAL
NECESSÁRIA DIANTE DA DESCOBERTA SUPERVENIENTE
DE FATOS PREEXISTENTES. PRESERVAÇÃO DO EQUILÍBRIO
DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DAS OBRIGAÇÕES
CONVENCIONADAS. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

1. Procedimento de Controle Administrativo instaurado para
verificação da regularidade formal do procedimento administrativo
licitatório referente à Tomada de Preços nº01/2011, cujo objeto foi a
construção da sede da Promotoria de Justiça da Comarca de João
Câmara/RN.

2. Alegada deficiência de planejamento e retardo na adoção
de providências de correção do projeto, modificando os seus custos e
o projeto inicial.

3. Alterações no projeto originário em virtude da descoberta
superveniente de fatos preexistentes, consubstanciados na falta de
clareza da parte descritiva da área pela escritura pública de doação do
imóvel e o fundado receio por parte do Ministério Público potiguar
em dar início à execução de um projeto de obra pública que poderia
invadir propriedade privada alheia.

4. Necessidade de reajuste do valor inicialmente pactuado,
culminando com o posterior aditivo contratual firmado em
14/10/2011, destinado apenas a preservar o equilíbrio da equação
econômico-financeira das obrigações convencionadas.

5. Procedimento de Controle Administrativo arquivado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, pelo arquivamento do feito.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Relator

ACÓRDÃOS DE 23 DE JUNHO DE 2015

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N.º 0.00.000.000520/2014-26
RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: LEANDRO NORONHA CARVALHO CAVALLEI-
RO E OUTRO - JUIZ DE DIREITO/BA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. NOTÍCIA DE IRREGU-
LARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAIS PARA
O TRANSPORTE DE MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO
MILITAR. EM PRINCÍPIO, NÃO SE AFIGURA DESPROPOSI-
TADO O TRANSPORTE EM VEÍCULOS OFICIAIS DE PROMO-
TORES E PROCURADORES DE JUSTIÇA DAS SUAS RESIDÊN-
CIAS PARTICULARES PARA A SEDE DA UNIDADE DE LO-
TAÇÃO E VICE-VERSA. RAZOABILIDADE. EXCESSOS OU
DESVIOS DE FINALIDADE NÃO CONFIGURADOS NA ESPÉ-
CIE. DEVER DESTE CONSELHO NACIONAL DE ESTIMULAR
POLÍTICAS DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL. OS EVEN-
TUAIS ABUSOS DEVEM SER, E ESTÃO SENDO, APURADOS
NO ÂMBITO DO RESPECTIVO ÓRGÃO MINISTERIAL. PRO-
CEDIMENTO IMPROCEDENTE.

1. Pleito de providências quanto à utilização de veículos
oficiais para o transporte de membros do Ministério Público da União
de suas residências particulares para a sede da unidade de lotação e
vice-versa.

2. Somente há vedação expressa ao uso de veículos oficiais
do Parquet somente para fins de desvio e guarda em residências
particulares, óbice que não se coaduna à hipótese dos autos.

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - PP N.º 0.00.000.001560/2012-23
RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: LUIS ANTONIO CAMARGO DE MELO - PRO-
CURADOR-GERAL DO TRABALHO
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS PARA QUE SE REGU-
LAMENTE, NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO BRASI-
LEIRO, AS PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS A SE-
REM PAGOS ÀS EMPRESAS CONTRATADAS PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS. NECESSIDADE DIANTE DA
INQUESTIONÁVEL RELEVÂNCIA DA MATÉRIA. PLANEJA-
MENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS DAS UNIDADES DO
PARQUET. OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DE PROMOÇÃO DO
VALOR SOCIAL DO TRABALHO E DA DIGNIDADE HUMANA.
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS PROCEDENTE.

1. Pedido de Providências formulado pelo Procurador-Geral
do Trabalho quanto à necessidade de edição de ato que regulamente,
no âmbito do Ministério Público brasileiro, as provisões de encargos
trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas para prestação de
serviços contínuos.

2. Não obstante a relevância do tema, é forçoso reconhecer a
necessidade de regulamentar a matéria nos moldes da resolução nº
98/2009, editada pelo Conselho Nacional de Justiça, disciplinando a
matéria no âmbito do Poder Judiciário.

3. A edição de ato por este Órgão de Controle, que venha a
regulamentar o tema para o Ministério Público brasileiro, contribuirá
para racionalizar os custos das unidades do MP, evitando a res-
ponsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas das empresas con-
tratadas, e na consolidação dos objetivos institucionais de promoção
do valor social do trabalho e da dignidade humana.

4. Pedido de Providências procedente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em conhecer do presente Pedido de Providências,
para julgá-lo procedente, nos termos do voto do relator.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 7 DE JULHO DE 2015

Procedimento de Controle Administrativo nº 1.00085/2015-10
Requerente: Roberto Bacal
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo

DECISÃO LIMINAR
(...)
Não obstante pareçam relevantes os fundamentos jurídicos

apresentados pelo requerente (fumus boni iuris), não ficou demons-
trada a existência do segundo requisito autorizador, qual seja, o fun-
dado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in
mora), conforme preceitua o art. 43, inc. VIII, do Regimento Interno
do Conselho Nacional do Ministério Público.

Por estarem ausentes os requisitos autorizadores, indefiro a
medida liminar postulada.

Notifique-se o Procurador-Geral de Justiça do Estado de São
Paulo para, no prazo de 15 (quinze) dias, prestar as informações que
entender cabíveis (art. 126 do RICNMP), remetendo cópia dos do-
cumentos necessários à comprovação do alegado.

Publique-se edital para conhecimento de eventuais interes-
sados.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

DECISÕES DE 8 DE JULHO DE 2015

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 1.00006/2015-07
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: SOEL ARPINI
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

DECISÃO
(...)
Diante do exposto, não conheço da presente representação

por inércia ou excesso de prazo e determino o arquivamento dos
autos, com fulcro no art. 43, inciso IX, alínea a1, do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 1.00083/2015-02
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS OFICIAIS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIOS PÚBLICOS DOS ESTADOS E DA
UNIÃO

DECISÃO
(...)
assim, nego seguimento ao pedido, dada a sua manifesta

improcedência (art.43, IX, "b", do RICNMP).
Fluído in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro Relator

Procedimento de Controle Administrativo - PCA N.º:
1.00082/2015-59

Relator: Conselheiro Nacional Jarbas Soares Júnior
Requerente: Alfredo Ricardo de Holanda Cavalcante Ma-

chado - PGJ/CE
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
DECISÃO LIMINAR
(...) Sendo assim, defiro a liminar vindicada para suspender a

decisão vergastada até a definitiva apreciação da matéria pelo Ple-
nário deste Conselho Nacional.

Para processamento do feito, determino a notificação de Da-
niele Bonfim Máximo, servidora interessada, da Procuradora de Jus-
tiça Maria Neves Feitosa, Titular da 17ª Procuradoria de Justiça, que
indicou a servidora para a substituição em questão, e da relatora da
decisão combatida, Procuradora de Justiça Francisca Idelária Pinheiro
Linhares, para o cumprimento imediato desta decisão e para que,
querendo, apresentem, no prazo de 15 (quinze) dias, as informações
que entenderem cabíveis à apreciação deste Órgão de Controle Ex-
terno.

Notifique-se, ainda, o Procurador-Geral de Justiça do Mi-
nistério Público cearense para que, querendo, apresente cópia do
processo administrativo nº23317/2015-7.

Intimem-se. Publique-se.
Após as informações, voltem os autos conclusos.
Prepare o Gabinete as providências necessárias para, se hou-

ver tempo suficiente, levar o julgamento de mérito ao plenário, ainda
que extra pauta, na sessão do dia 29 de julho de 2015, última deste
Conselheiro.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Relator

DECISÕES DE 9 DE JULHO DE 2015

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N°
1.00044/2015-88
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: COMISSÃO DE CONTROEL ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

DECISÃO
(...)
Assim, estando em harmonia as Leis Complementares nsº

157/2013 e 106/2014 com os critérios estabelecidos por este Con-
selho, conforme já reconhecido outrora, determino, com fulcro no art.
43, IX, b do RICNMP o arquivamento do feito.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - PCA N°
0.00.000.000465/2015-55
RELATOR: CONSELHEIRO NACIONAL JARBAS SOARES JÚ-
NIOR
REQUERENTE: ITAMAR MENESES DE FIGUEIREDO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ

DECISÃO
(...)
Muito embora este Conselho Nacional admita e receba pe-

tições pela via eletrônica, o posterior não atendimento às forma-
lidades acima mencionadas comprometeria, de qualquer forma, o co-
nhecimento da presente representação. Diante do exposto, determino
o arquivamento dos autos, com fulcro no art. 43, inciso IX, alíneas
"c" e "b", este último c/c art. 36, §§ 1º e 6º, todos do Regimento
Interno deste Conselho Nacional do Ministério Público. Dê-se a de-
vida baixa e notifique-se o requerente.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Nacional - Relator

Art. 1º Aplicar à Refrigeração Portuguesa de Máquinas e
Equipamentos Ltda, CNPJ nº 27.711.670/0001-72, a penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a União, e o consequente
descredenciamento do SICAF, pelo prazo de 6(seis) meses, face à
inexecução do contrato PR/PA nº 12/2014, com fundamento no artigo
7º da Lei nº 10.520/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PORTARIA Nº 531, DE 9 DE JULHO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com funda-
mento no art. 49, inc. XX, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993, e do art. 6º, inc. XXXIII, do Regimento Interno Diretivo
do MPF, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05/05/2015, e
conforme consta no Processo Administrativo nº
1.23.000.000939/2015-17, resolve:

Art. 1º Aplicar à Refrigeração Portuguesa de Máquinas e
Equipamentos Ltda, CNPJ nº 27.711.670/0001-72, a penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a União, e o consequente
descredenciamento do SICAF, pelo prazo de 1(um) ano, face à ine-
xecução do contrato PR/PA nº 10/2014 , com fundamento no artigo 7º
da Lei nº 10.520/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PORTARIA Nº 532, DE 9 DE JULHO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com funda-
mento no art. 49, inc. XX, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993, e do art. 6º, inc. XXXIII, do Regimento Interno Diretivo
do MPF, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05/05/2015, e
conforme consta nos Processos Administrativos nº
1.24.000.0001985/2014-15 e 1.24.000.003255/2014-41, resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa ZORAIA LORDÃO ROCHA MA-
GALHÃES-ME, CNPJ nº 02.475.609/0001-42, a penalidade de im-
pedimento de licitar e contratar com a União, e o consequente des-
credenciamento do SICAF, pelo prazo de 6 (seis) meses, face ao
descumprimento de obrigações assumidas relativas ao Contrato
PR/PB nº 11/2013, decorrente do Pregão Eletrônico nº 4/2013, com
fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 364ª SESSÃO ORDINÁRIA,
REALIZADA EM 27 DE MAIO 2015

Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e quinze,
na sala de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da
Justiça Militar, em Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43,
reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da Justiça
Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dra.
Anete Vasconcelos de Borborema e Dr. José Garcia de Freitas Júnior
(Membros). Aberta a Reunião às 14h. O Coordenador informou o teor
do Ofício 85/2015 da PJM Manaus, comunicando a prorrogação do
prazo para conclusão do Inquérito Civil 0000071-46.2014.2201.

1. MANIFESTAÇÕES:

1.1 Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000053-
45.2014.1202. (MPM 0992/2015).

Origem: 2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Inspeção de

Dependências Prisionais de Organização Mi-
litar do Exército, 20º Grupo de Artilharia de
Campanha Leve (Barueri/SP). Atividade ex-
trajudicial da 2ª Procuradoria de Justiça
Militar em São Paulo. Controle externo da po-
lícia judiciária militar. Adequação das insta-
lações carcerárias e cumprimento das normas
constitucionais, legais e regulamentares des-
tinadas aos presos
disciplinares e de justiça. Atendimento de re-
comendações para melhoria das instalações.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.2 Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000011-
67.2015.2001. (MPM 1242/2015).

Origem: PJM Fortaleza - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Inspeção de

Dependências Prisionais de Estabelecimento
de Ensino da Marinha. Escola de Aprendizes-
Marinheiros do Ceará. Atividade extrajudicial
da Procuradoria de Justiça
Militar em Fortaleza. Controle externo da po-
lícia judiciária militar. Adequação das insta-
lações carcerárias e cumprimento das normas
constitucionais, legais e regulamentares des-
tinadas aos presos
disciplinares e de justiça. Arquivamento ho-
mologado.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 529, DE 9 DE JULHO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com funda-
mento no art. 49, inc. XX, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993, e do art. 6º, inc. XXXIII, do Regimento Interno Diretivo
do MPF, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05/05/2015, e
conforme consta no Processo Administrativo nº
1.02.000.001566/2014-32, resolve:

Art. 1º Aplicar à CRM Materiais de Construção EIRELI,
CNPJ nº 15.311.008/0001-46, a penalidade de impedimento de licitar
e contratar com a União, e o consequente descredenciamento do
SICAF, pelo prazo de 1(um) ano, face à não execução do contrato
instrumentalizado pela Nota de empenho 2013NE000757, com fun-
damento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PORTARIA Nº 530, DE 9 DE JULHO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com funda-
mento no art. 49, inc. XX, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993, e do art. 6º, inc. XXXIII, do Regimento Interno Diretivo
do MPF, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05/05/2015, e
conforme consta no Processo Administrativo nº
1.23.000.000940/2015-33, resolve:

Ministério Público da União
.
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Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.3. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000046-
37.2014.1901. (MPM 1377/2015).

Origem: PJM Campo Grande - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Inspeção de

Dependências Prisionais de Organização Mi-
litar do Exército, 2º Batalhão de Fronteira (Cá-
ceres/MS). Atividade extrajudicial da Procu-
radoria de Justiça Militar em Campo
Grande. Controle externo da polícia judiciária
militar. Adequação das instalações e cumpri-
mento das normas constitucionais, legais e re-
gulamentares destinadas aos presos discipli-
nares e de justiça. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.4. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000021-
50.2015.2102. (MPM 1454/2015).

Origem: 2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Inspeção de

Dependências Prisionais de Organização Mi-
litar do Exército. 23ª Companhia de Engenha-
ria de Combate (Ipameri-GO). Atividade ex-
trajudicial da 2ª Procuradoria de
Justiça Militar em Brasília. Controle externo
da polícia judiciária militar. Adequação das
instalações carcerárias e cumprimento das nor-
mas constitucionais, legais e regulamentares
destinadas aos presos
disciplinares e de justiça. Atendimento de re-
comendações da inspeção anterior para me-
lhoria das instalações. Arquivamento homo-
logado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.5. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000015-
40.2015.2102. (MPM 1458/2015).

Origem: 2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Inspeção de

Dependências Prisionais de Organização Mi-
litar do Exército. Batalhão da Guarda Presi-
dencial (Brasília). Atividade extrajudicial da
2ª Procuradoria de Justiça
Militar em Brasília. Controle externo da po-
lícia judiciária militar. Adequação das insta-
lações carcerárias e cumprimento das normas
constitucionais, legais e regulamentares des-
tinadas aos presos
disciplinares e de justiça. Recomendações para
remoção de preso militar reformado à dispo-
sição da justiça comum, e instalação de água
aquecida para banho. Arquivamento homolo-
gado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.6. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000013-
54.2015.2102. (MPM 1460/2015).

Origem: 2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Inspeção de

presídio de organização militar do Exército.
Batalhão de polícia do Exército de Brasília
(Brasília). Atividade extrajudicial da 2ª Pro-
curadoria de Justiça Militar em Brasília.
Controle externo da polícia judiciária militar.
Adequação das instalações prisionais e cum-
primento das normas constitucionais, legais e
regulamentares destinadas aos presos discipli-
nares e de justiça. Recomendações à
autoridade para proporcionar assistência reli-
giosa aos presos que desejarem, por meio de
visitas regulares do Capelão. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.7. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000050-
35.2014.1901. (MPM 1481/2015).

Origem: PJM Campo Grande - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Inspeção de de-

pendências prisionais de organização militar
do Exército. 9ª Companhia de Guardas (Cam-
po Grande/MS). Atividade extrajudicial da
Procuradoria de Justiça
Militar em Campo Grande. Controle externo
da polícia judiciária militar. Adequação das
instalações e cumprimento das normas cons-
titucionais, legais e regulamentares destinadas
aos presos disciplinares e de
justiça. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.8. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000043-
87.2014.1901. (MPM 1488/2015).

Origem: PJM Campo Grande - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Inspeção de

Dependências Prisionais de Organização Mi-
litar do Exército. 18º Grupo de Artilharia de
Campanha (Rondonópolis/MT). Atividade ex-
trajudicial da Procuradoria de Justiça

Militar em Campo Grande/MS. Controle ex-
terno da polícia judiciária militar. Adequação
das instalações e cumprimento das normas
constitucionais, legais e regulamentares des-
tinadas aos presos
disciplinares e de justiça. Recomendações para
melhoria das condições de segurança e fun-
cionalidade das instalações. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.9. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000119-09.2014.1106.
(MPM 2057/2014 e 3925/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Pri-

são em Flagrante. Regularidade formal. Ar-
quivamento. Homologa-se o arquivamento de
comunicação de APF formalizado de acordo
com os preceitos legais.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.10. Processo: Procedimento Administrativo 0000233-
49.2014.1106. (MPM 3856/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Deserção. Instrução Provi-

sória. Judicialização. Distribuído o processo
de Instrução Provisória de Deserção, não há
interesse jurídico na continuidade do trâmite
da Notícia de Fato.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1 . 11 . Processo: Procedimento Administrativo 0000070-
58.2015.1105. (MPM 1452/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Deserção. Instrução Provi-

sória. Judicialização. Distribuído o processo
de Instrução Provisória de Deserção, não há
interesse jurídico na continuidade do trâmite
da Notícia de Fato.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.12. Processo: Procedimento Administrativo 0000027-
31.2014.1105. (MPM 0508/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Deserção. Instrução Provi-

sória. Judicialização. Distribuído o processo
de Instrução Provisória de Deserção, não há
interesse jurídico na continuidade do trâmite
da Notícia de Fato.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.13. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000004-85.2015.1301.
(MPM 0297/2015).

Origem: PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo. Auto de Prisão

em Flagrante Delito. Militar. Lesões corporais.
Ausência de irregularidade. Judicialização. Ar-
quivamento. Homologa-se o arquivamento do
Procedimento
Administrativo de comunicação de Auto de
Prisão em Flagrante na ausência de irregu-
laridade.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e a Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.14. Processo: Procedimento Administrativo 0000025-
29.2014.1106. (MPM 0514/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Deserção. Instrução Provi-

sória. Judicialização. Distribuído o processo
de Instrução Provisória de Deserção, não há
interesse jurídico na continuidade do trâmite
da Notícia de Fato.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.15. Processo: Procedimento Administrativo 0000037-
26.2015.1105. (MPM 0723/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo. Auto de Prisão

em Flagrante Delito. Civil. Tentativa de ho-
micídio. Ausência de irregularidade. Judicia-
lização. Arquivamento. Homologa-se o arqui-
vamento do Procedimento
Administrativo de comunicação de Auto de
Prisão em Flagrante na ausência de irregu-
laridade, mormente quando oferecida a denún-
cia.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.16. Processo: Procedimento Administrativo 0000251-
40.2014.1106. (MPM 0825/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Procedimento Administrativo. Auto de Prisão
em Flagrante Delito. Civil. Desobediência.
Desacato. Ausência de irregularidade no ar-
quivamento. Homologa-se arquivamento do
Procedimento Administrativo de
comunicação de Auto de Prisão em Flagrante
na ausência de irregularidade.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.17. Processo: Procedimento Administrativo 0000062-
62.2015.1105. (MPM 1120/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo. Auto de Prisão

em Flagrante Delito. Civil. Desacato. Ausên-
cia de irregularidade. Arquivamento. Homo-
loga-se o arquivamento do Procedimento Ad-
ministrativo de
comunicação de Auto de Prisão em Flagrante
na ausência de irregularidade.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.18. Processo: Procedimento Administrativo 0000071-
09.2015.1105. (MPM 1146/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo. Prisão em Fla-

grante Delito. Prática dos crimes de homicídio
na forma tentada e resistência. Ausência de
irregularidade. Judicialização. Arquivamento
na instância. Homologa-se o
arquivamento do Procedimento Administrativo
de comunicação de Auto de Prisão em Fla-
grante na ausência de irregularidade.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.19. Processo: Procedimento Administrativo 0000080-
53.2015.1105. (MPM 1371/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo. Auto de Prisão

em Flagrante Delito. Civil. Prática do crime de
homicídio na forma tentada. Ausência de ir-
regularidade. Judicialização. Arquivamento na
instância.
Homologa-se o arquivamento do Procedimen-
to Administrativo de comunicação de Auto de
Prisão em Flagrante na ausência de irregu-
laridade, mormente quando já oferecida a de-
núncia em Juízo.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.20. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000005-36.2015.1301.
(MPM 0298/2015).

Origem: PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior
Ementa: Comunicação de Prisão em Flagrante Delito

contra Soldado do Exército. Suposto crime de
tentativa de homicídio ocorrido em quartel.
Intervenção eficaz da Guarda e prisão do
agressor. Arquivamento na instância, após
verificação do cumprimento das medidas le-
gais e constitucionais. Homologado o arqui-
vamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.21. Processo: Procedimento Administrativo 0000052-
64.2015.1106. (MPM 1196/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Comunicação de prisão de desertor do Exér-

cito. Apresentação voluntária. Custódia decor-
rente da lei - Artigo 452 do Código de Pro-
cesso Penal Militar. Preso à disposição da Jus-
tiça Militar da União. Instrução Provisória
de Deserção remetida ao Juízo competente.
Legalidade dos procedimentos adotados. Ar-
quivamento na instância. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.22. Processo: Procedimento Administrativo 0000065-
09.2015.1106. (MPM 1144/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Comunicação de Auto de Prisão em Flagrante

Delito lavrado contra Sargento do Exército.
Prática dos crimes de abandono de posto, fur-
to de uso de viatura e furto de material -
Artigos 195, 240 e 241 do Código Penal
Militar. Peça informativa remetida à Justiça
Militar no prazo legal (APF nº 73-
18.2015.7.01.0101 - 1ª Auditoria da 1ª CJM).
Regularidade formal do procedimento. Con-
versão do APD em IPM, mediante
requisição ministerial. Arquivamento na ins-
tância. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.23. Processo: Procedimento Administrativo 0000079-
05.2015.1105. (MPM 1373/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
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Ementa: Comunicação de Auto de Prisão em Flagrante
Delito lavrado contra civil por crime de re-
sistência e desacato. Tentativa de romper blo-
queio de segurança de militares da Força de
Pacificação. Necessidade de emprego de
força, spray de pimenta e bala de borracha.
Arquivamento na instância diante da legali-
dade da prisão em flagrante. Arquivamento na
instância. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.24. Processo: Procedimento Administrativo 0000025-
32.2015.1105. (MPM 1201/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Comunicação de Deserção praticada por Sol-

dado do Exército. Arquivamento na instância
diante da legalidade dos documentos acosta-
dos aos autos. Remessa dos Autos de Ins-
trução Provisória de
Deserção nº 0000060-89.2015.7.01.0401 à 4ª
Auditoria da 1ª CJM. Arquivamento homo-
logado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.25. Processo: Procedimento Administrativo 0000019-
32.2015.1106. (MPM 0978/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Comunicação

de prisão em flagrante delito de civil. Prática
do crime de furto - Artigo 240 do Código
Penal Militar, contra o patrimônio militar.
Exercício do controle externo da polícia
judiciária militar pelo MPM. APF que atende
aos preceitos constitucionais e legais. Remessa
à Justiça Militar no prazo legal (2ª Auditoria
da 1ª CJM - APF 23-80.2015.7.01.0201). Ar-
quivamento na
instância. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.26. Processo: Procedimento Administrativo 0000037-
23.2015.1106. (MPM 0983/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Comunicação

de prisão em flagrante delito de civil. Prática
do crime de lesão corporal - Artigo 209 do
Código Penal Militar. Exercício do controle
externo da polícia judiciária militar pelo
MPM. APF que atende aos preceitos cons-
titucionais mas apresenta irregularidade formal
devido a designação de 2º Tenente para a fun-
ção de Escrivão, sendo o indiciado civil. Con-
trariedade aos Artigo 11 e 245 § 4º
do Código de Processo Penal Militar. Remessa
à Justiça Militar no prazo legal (3ª Auditoria
da 1ª CJM - APF 55-76.2015.7.01.0301). Ne-
cessidade de recomendação à autoridade de
polícia
judiciária militar que delegou a função po-
licial. Arquivamento na instância. Arquiva-
mento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento com ressalva, deven-
do ser feita a recomendação a Autoridade de
Polícia Militar.

1.27. Processo: Procedimento Administrativo 0000047-
18.2015.1106. (MPM 1145/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Comunicação

de prisão de desertor do Exército decorrente
de apresentação voluntária. Crime previsto no
Artigo 187 do Código Penal Militar. Custódia
provisória fundamentada no Artigo 452 do
Código de Processo Penal Militar. Exercício
do controle externo da polícia judiciária mi-
litar pelo MPM. Instrução Provisória de De-
serção ajuizada na Justiça Militar (4ª Auditoria
da 1ª CJM - 18-
50.2015.7.01.0401). Legalidade da prisão. Ar-
quivamento na instância. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.28. Processo: Procedimento Administrativo 0000085-
96.2015.1106. (MPM 1256/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Comunicação

de prisão em flagrante delito de civil. Força de
Pacificação Maré. Tropa das Forças Armadas
empregada em operações de Garantia da Lei e
da Ordem - GLO, em
comunidades do Rio de Janeiro. Prática dos
crimes de desacato e desobediência - Artigos
299 e 301 do Código Penal Militar. Exercício
do controle externo da polícia judiciária mi-
litar pelo MPM. APF regular que atende
aos preceitos constitucionais. Remessa à Jus-
tiça Militar no prazo legal (2ª Auditoria da 1ª
CJM - APF 84-38.2015.7.01.0201. Arquiva-
mento na instância. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.29. Processo: Procedimento Administrativo 0000019-
59.2015.1301. (MPM 1356/2015).

Origem: PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Comunicação

de prisão em flagrante delito de militar do
Exército. Prática do crime de posse de en-
torpecente proibido - Artigo 290 do Código
Penal Militar. Exercício do controle
externo da polícia judiciária militar pelo
MPM. APF que atende aos preceitos cons-
titucionais mas apresenta irregularidade formal
devido a designação de Oficial Subalterno (2º
Tenente) para a função de
Escrivão. Contrariedade aos Artigos 11 e 245,
§ 4º do Código de Processo Penal Militar.
Remessa à Justiça Militar no prazo legal (1ª
Auditoria da 3ª CJM - APF 36-
28.2015.7.01.0103). Necessidade de
recomendação à autoridade de polícia judiciá-
ria militar que delegou a função policial. Ar-
quivamento na instância. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento com ressalva, deven-
do ser feita a recomendação a Autoridade de
Polícia Militar.

1.30. Processo: Procedimento Administrativo 0000081-
04.2015.1105. (MPM 1375/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Comunicação

de prisão de desertor do Exército decorrente
de apresentação voluntária. Crime previsto no
Artigo 187 do Código Penal Militar. Custódia
provisória fundamentada no Artigo 452 do
Código de Processo Penal Militar. Exercício
do controle externo da polícia judiciária mi-
litar pelo MPM. Instrução Provisória de De-
serção ajuizada na Justiça Militar (2ª Auditoria
da 1ª CJM - 54-
03.2015.7.01.0201). Legalidade da prisão. Ar-
quivamento na instância. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.31. Processo: Procedimento Administrativo 0000059-
15.2015.1105. (MPM 1536/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo. Comunicação

de prisão em flagrante delito de civil. Prática
do crime de resistência - Artigo 177 do Có-
digo Penal Militar. Exercício do controle ex-
terno da polícia judiciária militar pelo
MPM. Força de Pacificação Maré. Tropa das
Forças Armadas empregada em operações de
Garantia da Lei e da Ordem - GLO, em co-
munidades do Rio de Janeiro. APF que atende
aos preceitos constitucionais mas
apresenta irregularidade formal devido a de-
signação de dois Oficiais Subalternos (1º e 2º
Tenentes) para a função de Presidente. Con-
trariedade aos Artigos 7º e 245 do Código de
Processo Penal Militar. Remessa à
Justiça Militar no prazo legal (4ª Auditoria da
1ª CJM - APF 68-66.2015.7.01.0301). Neces-
sidade de recomendação à autoridade de po-
lícia judiciária militar que delegou a função
policial. Arquivamento na instância.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento com ressalva, deven-
do ser feita recomendação a Autoridade de
Polícia Militar.

1.32. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000007-31.2015.1303.
(MPM 1239/2015).

Origem: PJM Santa Maria - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Representação de pais de sol-

dado ao MPF. Denúncia de maus-tratos em
OM do Exército. Declínio de atribuições para
o MP Militar. Apuração conduzida diretamen-
te na PJM/RS. Improcedência.
Denúncia de maus-tratos (Art. 213 do Código
Penal Militar). Alegações de enfermidade sem
comprovação. Excesso de zelo de familiares
com conscrito no período do Internato, com
interpretações errôneas.
Inexistência de conduta típica ou transgressão
disciplinar por parte de superior hierárquico.
Arquivamento na instância. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.33. Processo: Notícia de Fato (PI) 0016-79.2014.1601.
(MPM 2963/2014 e 1226/2015).

Origem: PJM Salvador - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Representação por meio ele-

trônico. Conversão do Procedimento em di-
ligência para inserir Despacho de Arquiva-
mento na Instância. Restituição à CCR/MPM
depois de cumprida a diligência.
Homologa-se o arquivamento diante da ine-
xistência de crime militar, uma vez proferido o
Despacho Conclusivo da atribuição do Mem-
bro de 1º Grau que oficiou nos autos.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.34. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000011-24.2014.1701.
(MPM 3734/2014).

Origem: PJM Recife - 2º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Violação de dever funcional.

Prevaricação. Recebimento de diárias. Ausên-
cia de indícios mínimos de autoria e mate-
rialidade aptos a subsidiar a ação penal im-
plica no arquivamento da Peça de
Informação. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.35. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000050-98.2014.1201.
(MPM 0010/2015).

Origem: 1ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Veiculação de mensagem su-

postamente discriminatória em rede social -
Facebook. Pesquisas realizadas com o nome
do noticiado no Facebook não foram suficien-
tes para localizá-lo. Arquivamento na
instância. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.36. Processo: Notícia de Fato (PI) 00000055-44.2014.1105.
(MPM 3499/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática de ameaça,

agressão e improbidade administrativa. Dili-
gência de inspeção promovida por Membro do
Ministério Público Militar. Não confirmação
dos fatos noticiados.
Arquivamento. Homologa-se o arquivamento
da Notícia de Fato se os termos da repre-
sentação se revelarem inverídicos.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.37. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000065-39.2014.1202.
(MPM 0288/2015).

Origem: 2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Representação de civil. De-

mora na concessão de Certificado de Registro
- CR pelo Serviço de Fiscalização de Produtos
Controlados da 2ª Região Militar. Pedido in-
deferido por falta de documentação
exigida. Improcedência da Representação. Ar-
quivamento na instância. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.38. Processo: Notícia de Fato (PI) 02004-85.2014.1601.
(MPM 3361/2014).

Origem: PJM Salvador/BA.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Processo Administrativo Dis-

ciplinar. Viatura militar. Excesso de velocida-
de. Prisão. Abuso de autoridade. Inocorrência.
Não configura abuso de autoridade a regular
instauração de Processo
Administrativo Disciplinar com aplicação da
pena de prisão disciplinar. Arquivamento na
instância homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.39. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000005-30.2015.1303.
(MPM 1222/2015).

Origem: PJM Santa Maria - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Representação ao Serviço de Atendimento ao

Cidadão do MPM. Reclamação contra o Ser-
viço de Fiscalização de Produtos Controlados
do Exército SFPC, orgânico de Batalhão. De-
mora na concessão do
Certificado de Registro - CR. Reconhecimento
de deficiência no sistema de processamento
on-line com a Diretoria de Fiscalização de
Produtos Controlados - DFPC. Desinteresse
do Representante na
conclusão do pedido. Arquivamento na ins-
tância. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.40. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000077-30.2014.1106.
(MPM 3327/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de fato. Licitação pública. Pregão ele-

trônico. Inabilitação. Ausência de documentos.
IPM. Distribuição. Judicialização. Judicializa-
da a questão, com o regular trâmite proces-
sual, não há mais
interesse jurídico no prosseguimento da Peça
de Informação.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.41. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000001-02.2015.1701.
(MPM 0988/2015).

Origem: PJM Recife - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia da prática de conduta que caracteriza

contravenção penal de importunação ofensiva
ao pudor - art. 61, da Lei 3.688/41. Impro-
cedência da notícia. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.42. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000096-69.2014.1106.
(MPM 3631/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.
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Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Interno do Presídio da Ma-

rinha. Emergência médica. Remoção para o
hospital naval com o uniforme de Interno.
Queixa de constrangimento ilegal. Inexistên-
cia. A transferência emergencial de
interno do Presídio da Marinha para o Hos-
pital Naval, sem a troca de uniforme, não con-
figura constrangimento ilegal. Arquivamento
na instância homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.43. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000065-12.2015.1105.
(MPM 1393/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Representação de militar Agregado. Contra-

riedade à Decisão judicial em Instrução Pro-
visória de Deserção. Incapacidade para o ser-
viço ativo. Suposto erro da OM apontou re-
versão do militar para
efetivo pronto, caracterizando-o como Deser-
tor. Impropriedade da imputação de deserção.
Erro administrativo. Matéria estritamente da
competência judicial. Arquivamento na instân-
cia. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.44. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000004-31.2015.1901.
(MPM 0536/2015).

Origem: PJM Campo Grande - 2º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Certificado de Registro de

arma de fogo. Transferência. Demora. Ausên-
cia de crime militar. Arquivamento. Não con-
figura crime de p re v a r i c a ç ã o a dilação de pra-
zo na emissão de Certificado de
Registro de arma de fogo pela Administração
Militar e transferência de acervo, se decor-
rente do expressivo aumento da demanda e
insuficiência de efetivo técnico do Serviço de
Fiscalização de Produtos
Controlados - SFPC, orgânico de Região Mi-
l i t a r.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.45. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000005-27.2015.1401.
(MPM 1101/2015).

Origem: PJM Juiz de Fora - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Denúncia de excesso da jornada de atividades

de militares em Organização Militar do Exér-
cito. Matéria que se restringe à seara admi-
nistrativa. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.46. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000035-70.2014.2102.
(MPM 3853/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Ex-militar. Doença mental.

Solicitação de benefício previdenciário. Au-
sência de atribuição. Não compete ao Minis-
tério Público Militar a análise de pedido de
concessão de benefício
previdenciário. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.47. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000035-39.2014.1401. (MPM 1337/2015).

Origem: PJM Juiz de Fora - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Denúncia anônima em termos genéricos. Hi-

pótese de crimes de maus-tratos e injúria. In-
consistência dos fatos. Arquivamento homo-
logado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.48. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000204-18.2014.1105.
(MPM 3762/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Candidato ao curso de for-

mação de Soldado Fuzileiro Naval. Prova.
Fraude. Eliminação. Não configura crime mi-
litar a eliminação sumária de candidato fla-
grado em exames escritos com anotações
feitas na palma da mão. Arquivamento na ins-
tância homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.49. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000235-48.2014.1106.
(MPM 3983/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Mera reiteração de represen-

tação anterior. Arquivamento. Homologação.
Notícia de Fato instaurada com base em re-
presentação já apurada em outro procedimen-
to, arquivado por ausência
de indícios de crime militar, deve ser arqui-
vada pelas mesmas razões. Homologado o ar-
quivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.50. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000064-85.2014.1106.
(MPM 3881/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Assédio moral. Abertura de

IPM. Arquivamento. Determinada a abertura
de IPM, revela-se ausente o interesse jurídico
na continuidade do presente trâmite proces-
sual. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Pé-
ricles Aurélio Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às 15h30.
Para constar, eu, Renata Rabello Peixoto Cruz , lavrei esta Ata, a qual
será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Coordenador da Câmara

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

ATA DA 365ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
EM 2 DE JUNHO DE 2015

Aos dois dias do mês de junho de dois mil e quinze, na sala
de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça
Militar, em Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar.
Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar: Dr.
Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dra. Anete Vas-
concelos de Borborema e Dr. José Garcia de Freitas Júnior (Mem-
bros). Aberta a Reunião às 13h40.

1. MANIFESTAÇÕES:

1.1 Processo: Instrução Provisória de Deserção 0000034-
49.2015.7.03.0203. (MPM 1639/2015).

Origem: 2ª Auditoria da 3ª CJM.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: INSTRUÇÃO PROVISÓRIA DE DESER-

ÇÃO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DO MPM RECUSADA PELA JUSTIÇA MI-
LITAR. DISCORDÂNCIA DO ARQUIVA-
M E N TO .
INCIDÊNCIA DO ARTIGO 397 DO CPPM.
Desertor do Exército Brasileiro dispensado da
reinclusão por Decisão da Justiça Federal,
após ser declarado Apto em inspeção de saúde.
Antecipação de tutela decorrente de
Ação Ordinária. Provisoriedade do provimento
judicial de primeira instância. Falta de amparo
legal para o arquivamento da IPD. Designação
de outro Membro do MP Militar para oficiar
no feito e requerer o que
for de direito.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, deixou de con-
firmar a promoção de arquivamento e decidiu
pela designação de outro Membro do MPM
para oficiar nos autos e requerer o que
for de direito.

1.2 Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000034-
25.2014.2101. (MPM 0006/2015).

Origem: 1ª PJM Brasília - 3º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VE-

RIFICAÇÃO DE INSTALAÇÕES PRISIO-
NAIS DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DO
EXÉRCITO. 41º BATALHÃO DE INFANTA-
RIA MOTORIZADO.
Jataí/GO. Atividade extrajudicial da Procura-
doria de Justiça Militar em Brasília/DF. Con-
trole externo da polícia judiciária militar. Ir-
regularidades nas celas. Requisição de provi-
dências e recomendações
para atendimento das normas vigentes. Arqui-
vamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.3. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 00000133-
74.2014.2101. (MPM 0009/2015).

Origem: 1ª PJM Brasília - 3º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VE-

RIFICAÇÃO DE INSTALAÇÕES PRISIO-
NAIS DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DO
EXÉRCITO. 23ª COMPANHIA DE ENGE-
NHARIA DE
COMBATE. Ipameri/GO. Atividade extrajudi-
cial da Procuradoria de Justiça Militar em Bra-
sília/DF. Controle externo da polícia judiciária
militar. Adequação das celas e atendimento às
normas legais.
Recomendações específicas. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.4. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000058-
91.2014.1202. (MPM 0016/2015).

Origem: 2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VE-

RIFICAÇÃO DE INSTALAÇÕES PRISIO-
NAIS DE ORGANICAÇÃO MILITAR DO
EXÉRCITO. 6º BATALHÃO DE INFANTA-
RIA LEVE. Caçapava/SP.

Atividade extrajudicial da Procuradoria de
Justiça Militar em São Paulo. Controle externo
da polícia judiciária militar. Adequação das
celas e atendimento às normas legais. Arqui-
vamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.5. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000061-
41.2014.1202. (MPM 0019/2015).

Origem: 2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VE-

RIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES PRISIO-
NAIS DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DA
AERONÁUTICA. Guaratinguetá/SP. Ativida-
de extrajudicial da
Procuradoria de Justiça Militar em São Paulo.
Controle externo da polícia judiciária militar.
Adequação das celas e atendimento às normas
legais. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.6. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000092-
77.2014.1201. (MPM 0058/2015).

Origem: 1ª PJM São Paulo- 3º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VE-

RIFICAÇÃO DE INSTALAÇÕES PRISIO-
NAIS DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DO
EXÉRCITO. 2º BATALHÃO LOGÍSTICO
LEVE. Campinas/SP. Atividade
extrajudicial da Procuradoria de Justiça Militar
em São Paulo. Controle externo da polícia ju-
diciária militar. Adequações das celas. Reco-
mendações para melhorias das condições de
segurança e funcionalidade das
instalações. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.7. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000073-
38.2014.1201. (MPM 0062/2015).

Origem: 1ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VE-

RIFICAÇÃO DE INSTALAÇÕES PRISIO-
NAIS DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DO
EXÉRCITO. 22º BATALHÃO DE INFANTA-
RIA LEVE. Campinas/SP.
Atividade extrajudicial da Procuradoria de
Justiça Militar em São Paulo. Adequações.
Recomendações para melhorias das condições
de segurança e funcionalidade das instalações.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.8. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000248-
90.2014.1106. (MPM 0078/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro- 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

INSPEÇÃO DE DEPENDÊNCIAS PRISIO-
NAIS DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DO
EXÉRCITO. CAMPO DE INSTRUÇÃO DO
GERICINÓ. Rio de
Janeiro/RJ. Atividade extrajudicial da Procu-
radoria de Justiça Militar no Rio de Janeiro.
Controle externo da polícia judiciária militar.
Adequações das celas. Não requisição de pro-
vidências. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.9. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000014-
17.2015.2001. (MPM 1579/2015).

Origem: PJM Fortaleza - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VI-

SITA TÉCNICA ANUAL A ESTABELECI-
MENTO PRISIONAL DAS FORÇAS AR-
MADAS. ORGANIZAÇÃO MILITAR DO
EXÉRCITO. 2º BATALHÃO
DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO. Te-
resina/PI. Atividade extrajudicial da Procura-
doria de Justiça Militar em Fortaleza/CE. Con-
trole externo da polícia judiciária militar. Ade-
quação das instalações
e cumprimento das normas constitucionais, le-
gais e regulamentares destinadas aos presos
disciplinares e de justiça. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.10. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000018-
87.2015.1201. (MPM 1602/2015).

Origem: 1ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VI-

SITA TÉCNICA ANUAL A ESTABELECI-
MENTO PRISIONAL DAS FORÇAS AR-
MADAS. ORGANIZAÇÃO MILITAR DO
EXÉRCITO. ARSENAL DE
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GUERRA DE SÃO PAULO (Barueri/SP).
Atividade extrajudicial da Procuradoria de
Justiça Militar em Fortaleza/CE. Controle ex-
terno da polícia judiciária militar. Adequação
das instalações e cumprimento
das normas constitucionais, legais e regula-
mentares destinadas aos presos disciplinares e
de justiça. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1 . 11 . Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000017-
39.2015.1201. (MPM 1601/2015).

Origem: 1ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: INSPEÇÃO CARCERÁRIA NO 20º GRUPO

DE ARTILHARIA DE CAMPANHA LEVE
de Barueri/SP. Local em boas condições de
uso. Homologado o Relatório de Inspeção
Carcerária.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.12. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação
de Prisão Militar - PAVPM 0000015-
65.2015.2001. (MPM 1577/2015).

Origem: PJM Fortaleza - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: INSPEÇÃO CARCERÁRIA DO 3º BATA-

LHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRU-
ÇÃO. Observou-se que as condições de hi-
giene, salubridade, arejamento, acomodações e
segurança são
satisfatórias, respeitando os direitos e garan-
tias individuais do preso, previsto na CF/88.
Homologado o Relatório de Inspeção Carce-
rária.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.13. Processo: Procedimento Administrativo 0000080-
50.2015.1106. (MPM 1199/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AU-

TO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO.
CIVIL. PRÁTICA DE CRIMES DE RESIS-
TÊNCIA E HOMICÍDIO NA FORMA TEN-
TADA. REGULARIDADE FORMAL.
JUDICIALIZAÇÃO. Homologa-se o arquiva-
mento do Procedimento Administrativo de co-
municação de Auto de Prisão em Flagrante
formalizado de acordo com os preceitos le-
gais, mormente quando
judicializado o feito.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.14. Processo: Procedimento Administrativo 0000021-
34.2015.1105. (MPM 0979/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. DESERÇÃO. INSTRU-

ÇÃO PROVISÓRIA. JUDICIALIZAÇÃO.
Distribuído o processo de Instrução Provisória
de Deserção, não há interesse jurídico na con-
tinuidade do trâmite
da Notícia de Fato.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.15. Processo: Procedimento Administrativo 0000021-
34.2015.1105. (MPM 0928/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AU-

TO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO.
MILITAR. JUDICIALIZAÇÃO. Estando o
APF submetido ao Juízo de Auditoria Militar
da União, sob o
acompanhamento do Órgão Ministerial, não há
razão para a continuidade do Procedimento
Administrativo.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.16. Processo: Procedimento Administrativo 0000006-
84.2015.1301. (MPM 0740/2015).

Origem: PJM Porto Alegre - 3º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AU-

TO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO.
MILITAR. JUDICIALIZAÇÃO. Estando o
APF submetido ao Juízo de Auditoria Militar
da União, sob o
acompanhamento do Órgão Ministerial, não há
razão para a continuidade do Procedimento
Administrativo.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.17. Processo: Procedimento Administrativo (IPD) 0000041-
21.2015.1106. (MPM 1032/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO . COMUNICAÇÃO DE

PRISÃO DE DESERTOR, DECORRENTE
DE APRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA. AR-
TIGO 187 DO CÓDIGO PENAL MILITAR.
Instrução Provisória de Deserção
ajuizada na Justiça Militar. Prisão de desertor
do Exército comunicada ao Ministério Público
Militar. Cumprimento dos preceitos constitu-
cionais e legais. Custódia com amparo no Ar-
tigo 452 do Código de Processo
Penal Militar. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.18. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000103-71.2012.1106. (MPM 2433/2014 e
11 4 0 / 2 0 1 5 ) .

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: RATIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO DE 1º

GRAU DE DECISÃO ANTERIOR REVISTA
PELA CCR. DIVERGÊNCIA COM A DE-
CISÃO DO PGJM. RESTITUIÇÃO À PJM
PA R A
PRONUNCIAR-SE SOBRE O MÉRITO, NO
ÂMBITO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. DESIG-
NAÇÃO DE OUTRO MEMBRO DO MPM
PARA OFICIAR NOS AUTOS. Rejeitado o
declínio de atribuições em favor
do Procurador-Geral de Justiça Militar, com-
pete ao membro de 1º Grau pronunciar-se a
respeito de condutas atribuídas a Oficiais que
não ostentam prerrogativa de foro.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, deixou de ho-
mologar o arquivamento e decidiu pela de-
signação de outro Membro do MPM para se
pronunciar nos autos.

1.19. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000031-29.2015.1106. (MPM 1396/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRI-

MINAL. AUXÍLIO-TRANSPORTE. SUPOS-
TA IRREGULARIDADE NO SEU PAGA-
MENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. ARQUI-
VAMENTO. Homologa-se o
arquivamento do Procedimento Investigatório
Criminal na hipótese em que não foram com-
provados os termos da representação.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.20. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000009-48.2011.1106. (MPM 2414/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRI-

MINAL. SUPOSTA IRREGULARIDADE
EM ESCALA DE SERVIÇO. EXAUSTIVA
INSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPRO-
VA Ç Ã O .
MATÉRIA DO ÂMBITO ADMINISTRATI-
VO. ARQUIVAMENTO. Homologa-se o ar-
quivamento do Procedimento Investigatório
Criminal na hipótese em que não foram com-
provados os
termos da denúncia e sua repercussão penal.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.21. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000008-89.2015.1105. (MPM 1392/2015).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: DENÚNCIA. FRAUDE EM CARTEIRA DE

HABILITAÇÃO DE ARRAES AMADOR.
Serviço prestado pela Capitania dos Portos do
Espírito Santo. Improcedência da denúncia.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.22. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000048-07.2010.1106. (MPM 0178/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRI-

MINAL. ACIDENTE EM SERVIÇO. FALHA
EM ATENDIMENTO MÉDICO.ÓBITO. AU-
SÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARQUI-
VA M E N TO .
Homologa-se o arquivamento do Procedimen-
to Investigatório Criminal na hipótese em que
não foram comprovados os termos da repre-
sentação.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.23. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000074-40.2012.1105. (MPM 2419/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRI-

MINAL. INSTAURAÇÃO DE IPM. PROS-
SEGUIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERES-
SE. ARQUIVAMENTO. Determinada a aber-
tura de Inquérito Policial
Militar, revela-se ausente o interesse jurídico
na continuidade do trâmite do PIC.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.24. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000060-93.2014.1201.
(MPM 0020/2015).

Origem: 1ª PJM São Paulo - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Representação. Denúncia de irregularidades na

aplicação de sanção disciplinar a Alunos de
Escola de Formação Especializada de Praças
da Aeronáutica. Comando exercido por Ofi-
cial-General. Arquivamento parcial na
instância e Declínio de atribuições. Homolo-
gado o Arquivamento e o declínio de atri-
buições.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o declínio de atribuições em favor do
Procurador-Geral da Justiça Militar por se tra-
tar de exame de conduta de Oficial-
General.

1.25. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000030-78.2012.2102. (MPM 2832/2014).

Origem: PJM Brasília - 2º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRI-

MINAL. SUPOSTAS IRREGULARIDADES
OCORRIDAS EM ORGANIZAÇÃO MILI-
TAR DA MARINHA. EXAUSTIVA INS-
TRUÇÃO. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO. ARQUIVAMENTO.
Homologa-se o arquivamento do Procedimen-
to Investigatório Criminal na hipótese em que,
mesmo após exaustiva instrução, não foram
comprovados os termos
da denúncia. Improcedência dos fatos.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.26. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000066-87.2014.1202.
(MPM 0493/2015).

Origem: 2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: REPRESENTAÇÃO DE SARGENTO DO

EXÉRCITO. FATOS DO ÂMBITO ADMI-
NISTRATIVO E DISCIPLINAR, SEM RE-
PERCUSSÃO PENAL. Arquivamento homo-
logado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.27. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000108-20.2012.1106. (MPM 3047/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRI-

MINAL. M A U S - T R ATO S . PRESÍDIO NA-
VAL. EXAUSTIVA INSTRUÇÃO. AUSÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO. ARQUIVAMEN-
TO. Homologa-se o
arquivamento do Procedimento Investigatório
Criminal na hipótese em que, mesmo após
exaustiva instrução, não foram comprovados
os termos da inicial. Improcedência dos fa-
tos.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.28. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000035-30.2015.1201.
(MPM 1610/2015).

Origem: 1ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: REPRESENTAÇÃO DE CIVIL. DENÚNCIA

DE MAUS-TRATOS EM ESTABELECI-
MENTO PRISIONAL COMUM. INCONSIS-
TÊNCIA DOS FATOS. MATÉRIA ESTRA-
NHA AO MPM.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.29. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000023-54.2014.1301.
(MPM 3701/2014).

Origem: PJM Porto Alegre/RS.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. DESACATO A SUPE-

RIOR. EXAUSTIVA INSTRUÇÃO PROBA-
TÓRIA. NÃO COMPROVAÇÃO. IMPRO-
CEDÊNCIA DOS FATOS. ARQUIVAMEN-
TO. Homologa-se o
arquivamento da Peça de Informação na hi-
pótese em que, mesmo após exaustiva instru-
ção, não foram comprovados os termos da de-
núncia.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.30. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000025-78.2014.2101.
(MPM 1578/2015).

Origem: 1ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
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Ementa: DENÚNCIA ANÔNIMA. FATOS SUPOSTA-
MENTE OCORRIDOS EM RANCHO DE
OM DA MARINHA. REQUISITADA A
ABERTURA DE INQUÉRITO POLICIAL
M I L I TA R .
Arquivamento homologado, considerando que
os fatos estão sendo objeto de IPM.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.31. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000034-30.2013.1106.
(MPM 2077/2014 e 0302/2015).

Origem: 1ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. JORNADA DE TRA-

BALHO. AUXÍLIO - TRANSPORTE. DE-
NÚNCIA DE IRREGULARIDADES. AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ARQUIVA-
MENTO. Homologa-se o
arquivamento da Peça de Informação na hi-
pótese em que não foram comprovados os ter-
mos da inicial. Matéria administrativa sem re-
percussão penal.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.32. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000013-66.2015.2001.
(MPM 1225/2015).

Origem: PJM Fortaleza- 2º Ofício Geral.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: CONDUTA DE MILITAR ESTADUAL TEN-

DO COMO VÍTIMA MILITAR FEDERAL
REFORMADO. HIPÓTESE DE CRIME DE
ABUSO DE AUTORIDADE, LEI 4.898/65.
COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM. Declínio de atribuições
ao Ministério Público do Estado do Ceará.
Homologado o declínio de atribuição ao
MPE/CE.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o declínio de atribuições em favor do
Ministério Público do Estado do Ceará.

1.33. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000026-96.2015.2102.
(MPM 1451/2015).

Origem: 2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Consulta de militar das Forças Armadas. Ma-

téria exclusivamente do âmbito administrativo.
Falta de atribuição do MPM para atuar como
Órgão consultivo. Arquivamento na instância
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.34. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000034-22.2014.2102.
(MPM 0457/2015).

Origem: 2ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: DENÚNCIA DE PERIGO CAUSADO POR

SOBREVOO DE AERONAVE MILITAR SO-
BRE ESPAÇO URBANO. ATIVIDADE RE-
GULAR E AUTORIZADA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE ESQUADRILHA
DA AERONÁUTICA EM FESTIVIDADE
CÍVICA. Conformidade com ordens militares
e protocolos da ANAC. Arquivamento homo-
logado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Pé-
ricles Aurélio Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às 15h. Para
constar, eu, Renata Rabello Peixoto Cruz , lavrei esta Ata, a qual será
assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Coordenador da Câmara

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária
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Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

ATA Nº 24, DE 24 DE JUNHO DE 2015
(Sessão Ordinária)

Presidente: Raimundo Carreiro
Representantes do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Walton Alencar
Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro, Bruno Dantas e
Vital do Rêgo, dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Caval-
canti (convocado para substituir a Ministra Ana Arraes), Marcos
Bemquerer Costa (convocado para substituir o Ministro Augusto Nar-
des), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira e do Representante
do Ministério Público, Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. Au-
sentes o Presidente Aroldo Cedraz e o Ministro Augusto Nardes, em
missão oficial, e a Ministra Ana Arraes, em férias.

HOMOLOGAÇÃO DE ATAS

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 20, 21 e 23, referentes
às sessões ordinárias realizadas em 3, 10 e 17 de junho (Regimento
Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução nº
184/2005, estão publicados na página do Tribunal de Contas da União
na Internet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES

Da Presidência: (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Presença, em Plenário, de delegações dos Ministérios Pú-
blicos de Cuba e de Moçambique em visita com objetivo de conhecer
a estrutura e o funcionamento do Tribunal de Contas da União.

Do Ministro Benjamin Zymler: (v. inteiro teor no Anexo I a
esta Ata)

Proposta, aprovada pelo Plenário, de determinar à Segecex
que, no prazo de 90 dias, elabore um estudo sobre a atuação da Caixa
Econômica Federal na obtenção dos recursos financeiros necessários
para custear a Operação Urbana Consorciada da Área de Especial
Interesse Urbanístico da Região Portuária do Rio de Janeiro, também
denominado "Porto Maravilha"; e

Apresentação de projeto de alteração da Súmula nº 256, que
trata do contraditório e da ampla defesa na apreciação da legalidade
de ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão. Foi
aberto prazo de 30 dias para a apresentação de emendas e suges-
tões.

Do Ministro Raimundo Carreiro: (v. inteiro teor no Anexo I
a esta Ata)

Realização, pela Corregedoria, de inspeção ordinária na Se-
cretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo, em confor-
midade com o disposto no Plano de Correições e Inspeções do 1º
semestre.

Do Ministro Vital do Rêgo: (v. inteiro teor no Anexo I a esta
Ata)

Cumprimentos ao Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin
pela recondução ao cargo. O Presidente Raimundo Carreiro, os Mi-
nistros Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio
Monteiro e Bruno Dantas e os Ministros-Substitutos Augusto Sher-
man Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira associaram-se às manifestações.

Do Ministro-Substituto Weder de Oliveira:

Lançamento do livro "Autonomia e controle das agências
reguladores - o papel do Tribunal de Contas da União no arranjo
regulatório brasileiro" da professora Monique Menezes, da Univer-
sidade Federal do Piauí.

MEDIDAS CAUTELARES CONCEDIDAS (v. inteiro teor
no Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão das medidas
cautelares exaradas nos processos nºs:

TC-001.577/2015-8, pelo Ministro Bruno Dantas, para que a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos se abstenha de prosseguir
com o processo de aquisição da empresa Rio Linhas Aéreas S/A;

TC-008.478/2015-5, pelo Ministro-Substituto Weder de Oli-
veira, para que o Serviço Social de Transporte suspenda as con-
corrências nºs 1 a 12/2015; e

TC-013.444/2015-8, pelo Ministro-Substituto Weder de Oli-
veira, para que a Administração Regional do Sesc no Distrito Federal
suspenda a assinatura do contrato decorrente da concorrência rea-
lizada para elaboração de projetos complementares, planejamento e
acompanhamento das obras de construção de seu edifício sede e/ou
eventual ordem de serviço autorizando o início dos serviços lici-
tados.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 17 e 23 de junho, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes
processos:

Processo: 011.689/2015-3
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Conflito de Competência
Tipo do sorteio: Sorteio por Conflito de Competência
Relator sorteado: Ministro AUGUSTO NARDES

Processo: 013.591/2015-0
Interessado: Tribunal de Contas da União
Motivo do sorteio: Assunto fora de LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 026.459/2013-2
Interessado: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

(VINCULADOR)
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro AUGUSTO NARDES

Processo: 031.845/2013-4
Interessado: SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

DO TCU/AM, VAGNER CAVALHEIRO PRIEB
Motivo do sorteio: Processo Administrativo - Art. 28, inciso

XIV do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro VITAL DO RÊGO

Processo: 014.414/2015-5
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Conflito de Competência
Tipo do sorteio: Sorteio por Conflito de Competência
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES
Processo: 004.602/2012-9
Interessado: LEOMAR LUSTOSA DE OLIVEIRA, JEFF

CHANDLE DA SILVA TAVEIRA, JOSÉ MAURO DINIZ LIMA,
ANTONIO JOSÉ BEZERRA DE LIMA, MICHEL DE OLIVEIRA
BANDEIRA e outros

Motivo do sorteio: Processo Administrativo - Art. 28, inciso
XIV do R.I.

Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro AUGUSTO NARDES

Recurso: 005.392/2009-5/R001
Recorrente: Robson de Souza Andrade
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 000.605/2011-5/R001
Recorrente: Eliel Francisco de Assis
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 032.296/2011-8/R001
Recorrente: ÂNGELA MARIA BATISTA DE MOURA BRI-

TO
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 004.805/2012-7/R001
Recorrente: Suleima Fraiha Pegado
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 004.805/2012-7/R002
Recorrente: Leila Nazaré Gonzaga Machado
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 004.805/2012-7/R003
Recorrente: Ana Catarina Peixoto de Brito
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 020.140/2012-6/R001
Recorrente: TRATENGE LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 003.211/2013-4/R001
Recorrente: Emanuel Francisco de Almeida
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 003.798/2013-5/R001
Recorrente: Marques Serafim de Pinho
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 006.650/2013-9/R001
Recorrente: CARMERINDO AUGUSTO RODRI-

GUES/PAULO FERREIRA DE FRANÇA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 007.834/2013-6/R001
Recorrente: José Aparecido de Araújo
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 007.834/2013-6/R002
Recorrente: Shyrleide Maria Maia Barros/GLAUCIA WAN-

DERLEY MAIA BARROS
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 007.834/2013-6/R003
Recorrente: CONSTRUTORA MAIA LTDA/CONSTRUTO-

RA JALAPAO LTDA/Jhonata Elias Maia Barros de Lima
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 011.553/2013-8/R001
Recorrente: Marcelo Marcos Rocha Souto
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 012.487/2013-9/R001
Recorrente: Rosani Fagundes Ferreira Tavares
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 018.255/2013-2/R001
Recorrente: Alfredo Américo Gadelha
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 021.513/2013-9/R001
Recorrente: José Antônio da Silva Marfil /Luiz Carlos Sch-

midt Bueno
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 032.427/2013-1/R001
Recorrente: MARCOS JOSERALDO LEMOS
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 000.878/2014-6/R001
Recorrente: MARIA DAS GRACAS CORDEIRO DE PAI-

VA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 032.077/2014-9/R001
Recorrente: CLIOMAR TERESINHA BORDIGNON DOS

S A N TO S
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 001.165/2015-1/R001
Recorrente: Prefeitura Municipal de Serra Caiada OU de

Presidente Juscelino - RN
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-003.146/2015-4, cujo re-
lator é o Ministro José Múcio Monteiro, o Dr. Ricardo Barretto de
Andrade produziu sustentação oral em nome da Inbraterrestre In-
dústria e Comércio de Materiais de Segurança Ltda.

Na apreciação do processo nº TC-014.846/2014-5, cujo re-
lator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, o Dr. Ricardo
Barretto de Andrade produziu sustentação oral em nome da Inbra-
terrestre Indústria e Comércio de Materiais de Segurança Ltda.

Na apreciação do processo nº TC-009.109/2015-3, cujo re-
lator é o Ministro Raimundo Carreiro, os Drs. Luís Carlos Kothe
Hagemann e Daniel Henrique Ferreira Tolentino produziram sus-
tentação oral em nome dos Estados do Rio Grande do Sul e de São
Paulo, respectivamente.

Na apreciação do processo nº TC-035.919/2011-6, cujo re-
lator é o Ministro Raimundo Carreiro, a Dra. Mariana Cerqueira
Félix, presente à sessão, declinou de produzir sustentação oral em
nome do Banco do Nordeste do Brasil S/A.

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO E PEDIDO DE VIS-
TA

Nos termos do § 3º do art. 119 do Regimento Interno, foi
reaberta a votação do processo nº TC-023.274/2009-0 (Ata nº
8/2015), cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo e o 1º revisor, o
Ministro Benjamin Zymler. Levantada questão de ordem acerca de
falha processual que deixou de apreciar pedido de sustentação oral
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apresentado pelo Dr. Lincoln Magalhães da Rocha antes da sessão em
que foi suspensa a votação, o Plenário decidiu retornar o processo
para a fase de discussão e possibilitar ao advogado sustentar oral-
mente suas razões.

Desta forma, foi reaberta a discussão do processo e o Dr.
Lincoln Magalhães da Rocha declinou de apresentar a sustentação
oral em nome da Hospfar Indústria e Comércio de Produtos Hos-
pitalares Ltda.

Em seguida, com base no artigo 119 do Regimento Interno,
foi novamente suspensa a votação do processo, em função de pedido
de vista formulado pelo Ministro Bruno Dantas.

O relator votou no sentido de julgar regulares e regulares
com ressalvas as contas dos responsáveis e o Ministro Benjamin
Zymler propôs a irregularidades das contas, a condenação em débito
e a aplicação de multa aos responsáveis, bem como sua inabilitação
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no
âmbito da Administração Pública. O relatório, os votos e as minutas
de acórdão constam do Anexo IV desta Ata.

PEDIDOS DE VISTA

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo nº TC-014.846/2014-5, cujo relator é o Mi-
nistro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em função de pedido de
vista formulado pelo Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
(convocado para substituir o Ministro José Múcio Monteiro). Já votou
o relator, no sentido de conhecer da representação e considerá-la
improcedente, e o Ministro Walton Alencar Rodrigues e o Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, que o acompanharam. O
relatório, o voto e a minuta de acórdão constam do Anexo IV desta
Ata.

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-011.790/2011-3, cujo relator é o Mi-
nistro-Substituto André Luís de Carvalho, em função de pedido de
vista formulado pelo Ministro Bruno Dantas.

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo nº TC-035.919/2011-6, cujo relator é o Mi-
nistro Raimundo Carreiro, em função de pedido de vista formulado
pelo Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. Já votou o
relator, no sentido de conhecer da representação, considerando pre-
judicado o seu exame de mérito em razão da perda de objeto. O
relatório, o voto e a minuta de acórdão constam do Anexo IV desta
Ata.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-015.999/2010-6, TC-021.512/2013-2 e TC-
032.944/2013-6, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler;

TC-005.170/2001-1, TC-014.395/2011-8 e TC-
027.429/2008-5, cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro;

TC-027.778/2008-6, cujo relator é o Ministro José Jorge;
TC-025.672/2014-2, cujo relator é o Ministro Vital do Rê-

go;
TC-033.438/2013-7, relatado pelo Ministro-Substituto Mar-

cos Bemquerer Costa em substituição à Ministra Ana Arraes, a pe-
dido do revisor (art. 119) Ministro Bruno Dantas; e

TC-026.039/2010-9, cujo relator é o Ministro-Substituto An-
dré Luís de Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 1537 a 1562.

RELAÇÃO Nº 31/2015 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 1537/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
em considerar cumpridas as determinações dos subitens 9.2.1, 9.2.2.2,
9.2.2.4, 9.2.2.8, 9.2.2.9 e 9.2.3 do Acórdão 3.697/2013-TCU-Plenário,
alterado pelo Acórdão 293/2014-TCU-Plenário, sem prejuízo de nova
análise quando do envio dos documentos definitivos no segundo
estágio de acompanhamento de que trata o art. 7º, inciso II, da
IN/TCU 27/1998; em apensar o presente processo ao TC
031.086/2013-6, nos termos do art. 43, inciso III, do Resolução TCU
259/2014, e em fazer a seguinte determinação, de acordo com o
parecer emitido pela SeinfraHid:

1. Processo TC-004.253/2014-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Apensos: 019.005/2014-8 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Interessado: Agência Nacional de Transportes Terrestres

(04.898.488/0001-77)
1.3. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Ter-

restres
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHid).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinar à ANTT, nos termos do art. 250, inciso II,

do Regimento Interno do TCU (RI/TCU), que, previamente à pu-
blicação do edital de licitação:

1.8.1. adote os custos dos insumos correspondentes às ta-
belas de preços de referência mais recentes em vigência;

1.8.2. corrija os quantitativos, as origens e as distâncias mé-
dias de transporte (DMT) de brita para lastro, atentando para a so-
lução mais econômica para execução dos serviços de logística;

1.8.3. limite o procedimento de parametrização do orçamento
aos dados dos lotes da FIOL cujos projetos executivos de obras de
arte especial tenham sido revisados e aprovados pela Valec, cer-
tificando-se de que a obtenção do valor médio calculado considere
amostra refinada por meio de exclusão de outliers que possam com-
prometer a representatividade da amostra;

1.8.4. abstenha-se de incluir dentre os quantitativos de de-
sapropriação aqueles correspondentes às áreas dos caminhos de ser-
viço;

1.8.5. corrija as inconsistências na memória de cálculo apre-
sentada quanto ao custo da desapropriação e aquisição de terras;

1.8.6. estabeleça expressamente no edital e/ou no contrato que a
metodologia de verificação da capacidade operacional relativa ao projeto
executivo de engenharia a ser elaborado pela concessionária será idêntica
àquela estabelecida para a aferição de capacidade operacional efetiva para
fins de remuneração da concessionária, e que ambas serão apuradas com a
utilização de software simulador de desempenho a ser definido pela ANTT;

1.8.7. caso opte por utilizar a metodologia da FRA para
definir o nível de velocidade que as composições poderão trafegar na
ferrovia, utilize-a por completo ou comprove por meio de estudo
fundamentado a correção das adaptações efetuadas.

Ata n° 24/2015 - Plenário
Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 30/2015 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 1538/2015 - TCU - Plenário

Vistos, relacionados e discutidos estes autos de recursos de
reconsideração interpostos pelos Srs. João Aguiar Nogueira Batista e
Frans German Corneel Pareyn em desfavor do Acórdão 2530/2014-
Plenário, por meio do qual esta Corte julgou irregulares as contas dos
recorrentes, condenou o Sr. Frans German Corneel Pareyn ao pa-
gamento de débito e aplicou a ambos os recorrentes multa,

Considerando que na presente peça recursal o Sr. Frans Ger-
man Corneel Pareyn limita-se a manifestar sua insatisfação com o
conteúdo do acórdão recorrido e a rediscutir o mérito do processo
fundamentado em alegações jurídicas, sem apresentar fatos novos;

Considerando que os documentos acostados aos autos pelo
Sr. Frans German Corneel Pareyn não se enquadram no conceito de
fatos novos;

Considerando que o Sr. Frans German Corneel Pareyn foi
notificado da decisão em 10/10/2014 (peça 240) e que o seu recurso
foi interposto em 4/11/2014 (peça 254);

Considerando que os elementos trazidos aos autos pelo Sr.
Frans German Corneel Pareyn não demonstram a superveniência de
fatos novos, razão pela qual a intempestividade não pode ser afastada,
a teor do art. 285, § 2º, Regimento Interno/TCU;

Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Re-
cursos e do Ministério Público junto ao Tribunal no sentido do não-
conhecimento do recurso interposto pelo Sr. Frans German Corneel
Pareyn, por intempestivo e não apresentar fatos novos;

Considerando a interposição tempestiva de recurso de re-
consideração por parte do Sr. João Aguiar Nogueira Batista,

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, inciso I e parágrafo
único, e 33 da Lei 8.443/1992, em:

1. não conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo
Sr. Frans German Corneel Pareyn, por intempestivo e não apresentar
fatos novos;

2. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr.
João Aguiar Nogueira Batista, com os efeitos propostos pela unidade
técnica na peça 276;

3. dar ciência deste acórdão aos recorrentes.

1. Processo TC-004.824/2010-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 017.929/2005-4 (RELATÓRIO DE AUDITO-
RIA)

1.2. Responsáveis: Ana Maria Giulietti (610.232.138-34); As-
sociação Plantas do Nordeste (00.151.461/0001-65); Cylon Eudoxio Tri-
cot Gonçalves da Silva (154.228.600-04); Eduardo Henrique Accioly
Campos (453.347.734-87); Erney Felício Plessmann de Camargo
(210.958.688-53); Esper Abrao Cavalheiro (763.105.668-49); Frans Ger-
man Corneel Pareyn (500.602.444-53); Ione Egler (343.946.481-49); João
Aguiar Nogueira Batista (373.755.801-97); Luciano Paganucci de Quei-
roz (169.322.425-91); Paulo Ricardo Dimas Luz Cunha (182.610.431-
34); Washington de Jesus Santanna de França Rocha (174.530.895-49)

1.3. Recorrentes: Frans German Corneel Pareyn
(500.602.444-53); João Aguiar Nogueira Batista (373.755.801-97).

1.4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de Pernambuco

1.5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado de Pernambuco (SECEX-
PE).

1.9. Advogados constituídos nos autos: Airton Rocha Nó-
brega (OAB/DF 5.369), Roberta Ferreira Reis (OAB/DF 27.280),
Alessandro de Assunção Nóbrega (OAB/DF 30.289), Jeane Maria de
Assunção Nóbrega (OAB/DF 3.241-E) e outros.

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1539/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
143, 235 e 237, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU,
quanto ao processo a seguir relacionado, em não conhecer a presente
documentação como representação, haja vista a matéria não ser de
competência do Tribunal, porquanto somente recursos estaduais estão
envolvidos na contratação questionada; em determinar liminarmente o
arquivamento deste processo; em encaminhar a inicial da represen-
tação ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e em dar
ciência desta deliberação ao representante, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.519/2015-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Instituto Estadual do Ambiente
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1540/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão Plenária, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos
arts. 1º, inciso II, e 43 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso III,
169, inciso V, 235, 237, inciso IV e parágrafo único, e 250, inciso I,
do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, em conhecer da representação, con-
siderá-la improcedente e determinar o arquivamento do feito, con-
forme pareceres uniformes emitidos nos autos, dando ciência ao(s)
representante(s), nos termos abaixo:

1. Processo TC-020.843/2014-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Araçatuba -

SP
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1 dar ciência do acórdão que vier a ser proferido, assim

como do relatório e do voto que o fundamentarem, ao Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e à Prefeitura Municipal de Ara-
ç a t u b a / S P.

Ata n° 24/2015 - Plenário
Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 28/2015 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 1541/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em:

a) prorrogar os prazos deliberados nos subitens 9.3.1 e 9.3.2
do Acórdão 1146/2014 - Plenário, por mais 30 dias, a contar da
notificação;

b) encaminhar aos responsáveis cópia do presente acórdão e
da instrução da unidade técnica.

1. Processo TC-013.579/2014-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 013.389/2006-0 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO )

1.2. Responsáveis: Construções e Comércio Camargo Correa
S/A (61.522.512/0001-02); Eleuza Teresinha Manzoni dos Santos Lo-
re (369.876.387-72); Estacon Engenharia S/A (04.946.406/0001-12);
Fernando Morethson Sampaio (073.202.801-91); Jose Roberto Jung
Santos (403.576.787-53); Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A
(19.394.808/0001-29); Paulo Dietzsch Neto (143.617.951-34)

1.3. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrb).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Murilo Queiroz Melo

Jacoby Fernandes (AOB/DF 41.796), Victor Scholze (OAB/DF
39.503), Edgard Hermelino Leite Junior (OAB/SP 92.114), Giuseppe
Giamundo Neto (OAB/SP 234.412), Alexandre Aroeira Salles
(OAB/MG 71.947), Nayron Sousa Russo (OAB/MG 106.011), Cyn-
thia Póvoa de Aragão (OAB/DF 22.298), e outros.

ACÓRDÃO Nº 1542/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento das de-
terminações constantes no Acórdão 1.152/2014-TCU-Plenário (peça
58), prolatado em decorrência de auditoria realizada no Comando da
Marinha para verificar acumulação ilegal de cargos ou funções pú-
blicas, bem como de proventos e pensões, por militares da ativa, da
reserva, reformados e instituidores de pensão,
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Considerando que com base nas medidas adotadas e as in-
formações prestadas pelo gestor, bem como aquelas verificadas por
amostragem no sistema "Remuneração de Pessoal" da Sefip,

Consideramos que as determinações constantes no Acórdão
1.152/2014-TCU-Plenário foram cumpridas pelo Comando da Ma-
rinha, caso em que o processo atingiu o objetivo para o qual foi
constituído.

ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 15,
105 e 243, do Regimento Interno/TCU em arquivar os presentes
autos, com fulcro no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do
TCU, tendo em vista o cumprimento do monitoramento, nos termos
do item 9.2 do Acórdão 1.152/2014- TCU-Plenário.

1. Processo TC-004.593/2012-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsável: Julio Soares de Moura Neto (CPF
033.409.377-53), Comandante da Marinha

1.2. Unidade: Ministério da Defesa/comando da Marinha
(vinculador)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1543/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação a respeito de
possíveis irregularidades ocorridas no Banco Central do Brasil
(BCB), relacionadas ao Pregão Eletrônico 36/2015, que teve por
objeto a "aquisição de solução de monitoração de performance de
aplicação (APM), para monitoração fim-a-fim do ambiente JEE, in-
cluindo o serviço de instalação, treinamento, assistência técnica e
garantia".

Considerando que, o representante, 3RA Consultoria, Co-
mércio e Serviços de Informática Ltda., CNPJ 07.616.010/0001-03,
contesta a exigência de capital social mínimo como requisito de
qualificação econômico-financeira, uma vez que o valor estimado da
contratação não teria sido revelado no âmbito da licitação,

Considerando que na modalidade pregão não há obrigato-
riedade de divulgação do valor estimado juntamente com o edital de
licitação;

Considerando que a exigência de capital mínimo está pre-
vista no §3º, Art. 31, da Lei 8.666/93;

ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, III, 235 e 237,
inciso VII, do RI/TCU em:

a) conhecer da presente representação, uma vez satisfeitos os
requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VII,
do Regimento Interno deste Tribunal, c/c o art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, para, no mérito, considerá-la improcedente;

b) comunicar ao Banco Central do Brasil e ao Representante
este Acórdão acompanhada da instrução da U.T.;

c) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, pa-
rágrafo único, c/c o art. 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-013.443/2015-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: 3RA Consultoria, Comércio e Serviços

de Informática Ltda., CNPJ 07.616.010/0001-03
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil (BCB)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1544/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de Representação a respeito
de possíveis irregularidades ocorridas no Banco do Brasil S/A (Uni-
dade de Serviços em Infraestrutura), relacionadas ao Regime Di-
ferenciado de Contratação Presencial 2014/11656 (9549), modo de
disputa combinado, com critério de julgamento de maior desconto.
Neste ato, o Banco do Brasil S/A representa a Secretaria de Políticas
para as Mulheres da Presidência da República (SPM/PR), cujos po-
deres de representação constam do Contrato 15/2013 (peça 1, p.
29).

Considerando que o objeto do certame é a contratação de
empresa de engenharia, especializada em construção civil, a fim de
executar obra de edificação térrea, para a implantação da Casa da
Mulher Brasileira em Boa Vista/Roraima (peça 1, p. 26),

Considerando que a representante alega que o Banco do
Brasil S/A descumpriu os preceitos legais aplicáveis pelo fato de ter
promovido alterações no edital de abertura sem, contudo, modificar a
data originalmente prevista para a apresentação das propostas de
preço,

Considerando que no caso concreto, a alteração do orça-
mento estimado promovida em 25/3/2015, como pode ser verificado
no demonstrativo da Curva ABC (peça 7), ocorreu em virtude de
elevação dos valores correspondentes aos insumos Mão-de-obra e
Material, perfazendo uma diferença total de R$ 42.938,77, o que
representa um percentual de 0,48% do orçamento final,

Considerando que em resposta dada pelo Banco do Brasil à
impugnação formulada pela ora representante (peça 8, p. 4), foi afir-
mado que esse incremento no valor total orçado foi irrisório/insig-
nificante, motivo pelo qual foi dispensada a abertura de um novo
prazo para apresentação das propostas,

Considerando que de fato, em termos de valor, a alteração
foi irrelevante, ao considerar que foi inferior a 0,5% do valor es-
timado final. Além disso, não houve a inclusão de novos serviços,
ampliação do objeto, retificações no cronograma de execução da obra
ou inserção de novos critérios de habilitação (peça 6), de modo que
não se mostrou no caso concreto a necessidade de extensão dos
prazos com vistas ao ajuste das propostas das licitantes,

Considerando que a Jurisprudência do TCU reza no sentido
de que as modificações procedidas nos editais de licitação acarretam
reabertura dos prazos apenas se afetarem a formulação das propostas
(Acórdãos 210/2010, 2.632/2008, 502/2008, 292/2008 e 1.033/2007,
todos do Plenário),

Considerando que, afasta-se a pertinência de anulação do
certame, tendo em vista que as alterações no orçamento não im-
pediram a participação da representante ou foram motivo para des-
classificar sua proposta de preços. Tampouco há indícios de qualquer
prejuízo à competitividade ou à lisura do procedimento.

ACORDAM, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/92 c/com o art. 143, inciso III, do Regimento Interno/TCU,
em:

a) conhecer da presente representação, em razão do aten-
dimento dos requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 237,
inciso VII e parágrafo único, e 235 do Regimento Interno deste
Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, para, no mérito,
considerá-la improcedente;

b) indeferir o pedido de concessão de medida cautelar for-
mulado pela Representante, tendo em vista a inexistência dos pres-
supostos de concessão;

c) comunicar ao Banco do Brasil S/A e à Representante este
Acórdão, acompanhada de cópia da instrução da U.T.; e

d) arquivar os autos após as devidas comunicações proces-
suais, nos termos do art. 169, inciso II, do RI/TCU.

1. Processo TC-013.708/2015-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: JS Instalações Ltda. (CNPJ:

05.968.077/0001-73)
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S/A (Unidade de Ser-

viços em Infraestrutura)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: Weber dos Santos Rê-

go - OAB/AM 4951 (peça 3)
Ata n° 24/2015 - Plenário
Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 28/2015 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 1545/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992,
c/c os arts. 143, inciso I e 218 do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em dar quitação às responsáveis, ante o recolhimento integral
do débito e da multa que lhes foram imputados, conforme os pa-
receres emitidos nos autos:

Quitação relativa ao item 9.1 do Acórdão nº 90/2011 - Ple-
nário, em Sessão de 26/1/2011, Ata nº 2/2011, de Maria Alice Re-
mígio Gama e Margareth Vieira Alves.

Valor original do débito: R$ 788,74 Data de origem: 27/12/2004

Valor recolhido R$ Data do recolhimento: Valor recolhido R$ Data do recolhimento:
30,45 02/07/2012 31,26 02/02/2013
31,07 02/08/2012 31,26 02/02/2013
31,84 02/09/2012 31,45 02/03/2013
93,36 02/09/2012 31,45 02/03/2013
30,48 02/10/2012 31,59 02/04/2013
30,48 02/10/2012 437,84 02/04/2013
30,65 0 2 / 11 / 2 0 1 2 23,97 02/05/2013
30,65 0 2 / 11 / 2 0 1 2 522,88 02/05/2013
30,84 02/12/2012 523,27 02/06/2013
30,84 02/12/2012 1 4 , 11 03/06/2013
31,02 02/01/2013 163,76 07/06/2013
31,02 02/01/2013 0,04 07/07/2013

Quitação relativa ao item 9.2 do Acórdão nº 90/2011 - Plenário, em Sessão de 26/1/2011, Ata
nº 2/2011, de Margareth Vieira Alves.

Valor original do débito: R$ 6.971,45 Data de origem: 17/9/2004

Valor recolhido R$ Data do recolhimento: Valor recolhido R$ Data do recolhimento:
554,82 02/07/2012 575,55 02/12/2014
558,24 02/08/2012 580,14 02/02/2014
563,77 02/09/2012 585,26 02/03/2014
556,49 02/10/2012 589,81 02/04/2014
559,58 0 2 / 11 / 2 0 1 2 594,23 02/05/2014
563,15 02/12/2012 599,04 02/06/2014
566,40 02/01/2013 604,16 02/07/2014
570,69 02/02/2013 609,05 02/08/2014
574,19 02/03/2013 614,79 02/09/2014
576,81 02/04/2013 620,04 02/10/2014
580,61 02/05/2013 625,60 0 2 / 11 / 2 0 1 4
584,07 02/06/2013 631,51 02/12/2014
588,31 02/07/2013 636,68 02/01/2015
591,95 02/08/2013 642,75 02/02/2015
596,36 02/09/2013 645,78 02/03/2015
600,38 02/10/2013 654,63 02/04/2015
605,32 0 2 / 11 / 2 0 1 3 661,58 02/05/2015
609,43 02/12/2013 667,65 02/06/2015

Quitação relativa ao item 9.3 do Acórdão nº 90/2011 - Plenário, em Sessão de 26/1/2011, Ata

nº 2/2011, de Maria Alice Remígio Gama.

Valor original da multa: R$ 3.000,00 Data de origem: 26/1/2011

Valor recolhido R$ Data do recolhimento: Valor recolhido R$ Data do recolhimento:
89,28 14/06/2012 457,85 16/12/2012
89,28 16/07/2012 492,02 16/01/2013
347,07 16/08/2012 523,28 16/02/2013
409,95 16/09/2012 85,44 16/03/2013
409,78 16/10/2012 0,40 16/04/2013
458,03 1 6 / 11 / 2 0 1 2

Quitação relativa ao item 9.3 do Acórdão nº 90/2011 - Plenário, em Sessão de 26/1/2011, Ata

nº 2/2011, de Margareth Vieira Alves.

Valor original da multa: R$ 9.000,00 Data de origem: 26/1/2011

Valor recolhido R$ Data do recolhimento: Valor recolhido R$ Data do recolhimento:
272,22 02/07/2012 295,02 02/01/2014
272,45 02/08/2012 299,69 02/02/2014
273,66 02/09/2012 301,44 02/03/2014
274,81 02/10/2012 301,44 02/04/2014
276,43 0 2 / 11 / 2 0 1 2 306,81 02/05/2014
2 7 8 , 11 02/12/2012 306,81 02/06/2014
279,84 02/01/2013 309,21 02/072014
282,13 02/02/2013 312,25 02/08/2014
284,64 02/03/2013 312,25 02/09/2014
286,41 02/04/2013 313,15 02/10/2014
287,81 02/05/2013 313,15 0 2 / 11 / 2 0 1 4
289,45 02/06/2013 315,45 02/12/2014
290,57 02/07/2013 319,10 02/01/2015
291,36 02/08/2013 319,10 02/02/2015
291,45 02/09/2013 322,84 02/03/2015
292,18 02/10/2013 334,83 02/04/2015
293,26 0 2 / 11 / 2 0 1 3 341,46 02/05/2015
295,02 02/12/2013 346,31 02/06/2015
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1. Processo TC-012.733/2005-3 (TOMADA DE CONTAS
SIMPLIFICADA - Exercício: 2004)

1.1. Apenso: TC 008.634/2011-4 (Cobrança Executiva)
1.2. Responsáveis: Margareth Vieira Alves (122.492.032-53)

e Maria Alice Remígio Gama (279.864.624-34)
1.3. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Alagoas
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (SECEX-AL).
1.7. Advogada constituída nos autos: Joyce Lima de Góes

Oliveira (OAB/AL 8.765)

ACÓRDÃO Nº 1546/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III, 237 e 250 a 252 e 276 do Regimento Interno/TCU, bem
como no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, ACORDAM em conhecer
da representação para, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir
o pedido de cautelar e arquivá-la, notificando a representante e a
unidade jurisdicionada:

1. Processo TC-013.707/2015-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Sanecol Saneamento Ambiental e Eco-

lógico Ltda. (CNPJ 08.864.823/0001-77)
1.2. Unidade: Amazonas Distribuidora de Energia S. A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX/AM)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

Ata n° 24/2015 - Plenário
Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 28/2015 - Plenário
Relator - Ministro BRUNO DANTAS

ACÓRDÃO Nº 1547/2015 - TCU - Plenário

Considerando que unidade jurisdicionada comprovou o cum-
primento da determinação desta Corte e apresentou plano de ação
contendo as informações relacionadas as recomendações formula-
das;

Considerando que a providência adotada é suficiente para
que se possa considerar cumprida a determinação desta Casa, que
cumpriu o objetivo para o qual foi constituído;

Considerando que o cumprimento das ações previstas no
plano poderá ser monitorado pela unidade instrutiva por meio dos
relatórios de gestão e/ou prestações de contas anuais, que já preveem
o fornecimento dessas informações;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "a" e 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU, em considerar cumprida a de-
terminação constante do item 9.4 do Acórdão 51/2015-TCU-Plenário,
prolatado no TC 019.184/2014-0, cuja verificação se dará por meio
dos relatórios de gestão e/ou das prestações de contas anuais, nos
termos da Decisão Normativa TCU 134, de 4/12/2013, e em de-
terminar o apensamento definitivo destes autos de monitoramento ao
TC 020.808/2014-3, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-010.131/2015-9 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo - Alagoas

(00.414.607/0002-07)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (SECEX-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1548/2015 - TCU - Plenário

Considerando que não foi confirmada a alegação de restrição
à competitividade do certame;

Considerando que não foi constatada ou demonstrada qual-
quer irregularidade ou vício que maculasse o certame, cuja ausência
do fumus boni iuris conduz à impossibilidade de adoção de medida
cautelar;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 235 c/c o art. 237,
parágrafo único, e art. 237, todos do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de
admissibilidade, para, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir
por consequência a medida cautelar pleiteada, e em dar ciência desta
deliberação à unidade jurisdicionada e à representante, com cópia da
instrução da unidade técnica (peça 14), promovendo-se, ao final, o
arquivamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.981/2015-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires -

SP
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: Rosana Aparecida de

Araújo Lucca, OAB/SP 213.048 e outros.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1549/2015 - TCU - Plenário

Considerando que a comissão de seleção pública agiu em
conformidade com a jurisprudência desta Corte (Acórdão 3.418/2014
- TCU - Plenário) ao realizar diligência, no sentido de aferir as
informações constantes do atestado fornecido à empresa Abbott;

Considerando que não há indícios de irregularidade rela-
tivamente à fundamentação legal utilizada para a realização da se-
leção pública referenciada;

Considerando que se trata de acordo de natureza institucional
para a Fiocruz, com a GlaxoSmithKline Biologicals, para envidar
esforços no desenvolvimento colaborativo da vacina inativada pu-
rificada contra a dengue;

Considerando que as despesas relativas a tal acordo são cus-
teadas pela GlaxoSmithKline Biologicals;

Considerando que cabe à Fiotec, em conformidade com os
arts. 9º e 10º de seu Estatuto (peça 16, p. 6), realizar contratos para
apoiar as finalidades institucionais da Fiocruz;

Considerando que a contratação da empresa Abbot se deu
através de certame realizado nos termos da Lei 8.958/1994 e do
Decreto 8.241/2014;

Considerando, finalmente, que não foi constatada ou de-
monstrada qualquer irregularidade ou vício que maculasse o certame,
cuja ausência do fumus boni iuris conduz à impossibilidade de adoção
de medida cautelar;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 235 c/c o art. 237,
parágrafo único, e art. 237, todos do Regimento Interno/TCU, em
ratificar o conhecimento da presente representação, por preencher os
requisitos de admissibilidade, para, no mérito, considerá-la impro-
cedente, indeferir por consequência a medida cautelar pleiteada, e em
dar ciência desta deliberação à unidade jurisdicionada, à representante
e à Fiocruz, com cópia da instrução da unidade técnica (peça 20),
promovendo-se, ao final, o apensamento definitivo às contas de 2014
da Fiocruz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.084/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundação para o Desenvolvimento

Científico e Tecnológico em Saúde - Fiotec (fundação de Apoio à
Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz)

1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: Ariosto Mila Peixoto

(OAB/SP 125.311) e outros
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1550/2015 - TCU - Plenário

Considerando que no pregão eletrônico nº 14/2015 do Mi-
nistério das Comunicações participaram 69 empresas, o que permite
concluir pela inexistência de restrição à competitividade da licita-
ção;

Considerando que resta consolidado o entendimento de que
não se insere nas competências desta Corte de Contas o patrocínio de
interesses privados, como evidencia a recente alteração regimental do
art. 276, com vistas a substituir a expressão "direito alheio" por
"interesse público", apto a ensejar a atuação do TCU, cuja tutela
deverá ser pleiteada nas instâncias ordinárias do poder judiciário;

Considerando que as alegações e os documentos juntados aos
autos não demonstram a configuração de infração a norma legal,
tampouco malversação de recursos públicos ou dano ao erário, aptos
a clamar pela atuação do TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 235 c/c o art. 237,
parágrafo único, e art. 237, todos do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de
admissibilidade, para, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir
por consequência a medida cautelar pleiteada, dando ciência desta
deliberação à unidade jurisdicionada e à representante, com cópia da
instrução da unidade técnica (peça 4), promovendo-se, ao final, o
arquivamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.774/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-

lador)
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: Silvana Vieira,

OAB/SP nº 282.393
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 24/2015 - Plenário
Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 21/2015 - Plenário
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 1551/2015 - TCU - Plenário

Trata-se de recurso de reconsideração interposto pela Sra.
Selma Xavier Batista contra o Acórdão 3.265/2014-TCU-Plenário,
que julgou suas contas irregulares e lhe imputou débito e multa.

Considerando que, regularmente notificada, em 10/2/2015
(peça 41), acerca da deliberação recorrida (Acórdão 3.265/2014-TCU-
Plenário), a interessada somente compareceu aos autos em 30/3/2015,
oportunidade em que protocolizou seu recurso de reconsideração (pe-
ça 44);

Considerando que o prazo para a interposição desse recurso
é de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 285 do Regimento Interno
do TCU;

Considerando que "a data de início do prazo é contada a
partir do primeiro dia em que houver expediente no Tribunal", nos
termos do art. 19, §3º, da Resolução TCU 170/2004, o termo a quo
para análise da tempestividade foi o dia 11/2/2015, sendo certo que o
termo final para sua interposição se deu no dia 25/2/2015;

Considerando, paralelamente, que a interessada não apre-
senta fatos novos capazes de alterar o mérito do acórdão alvejado, o
que, por si só, inviabiliza o conhecimento da peça recursal em tela, ex
vi, nos termos do artigo 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c
o artigo 285, caput e §2º, do Regimento Interno/TCU;

Considerando que, nessas circunstâncias, os pareceres da
unidade técnica (peças 47 a 49), e do representante do Ministério
Público junto a este Tribunal, (peça 51), são convergentes no sentido
do não-conhecimento do recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, e nos arts.
143, inciso IV, alínea "b" e § 3º; 277, inciso I; e 285, § 2º; do
Regimento Interno do TCU, em não conhecer do recurso de re-
consideração interposto por Selma Xavier Batista, por restar intem-
pestivo e não apresentar fatos novos, e em dar ciência à recorrente e
à Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro - Centro.
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1. Processo TC-005.986/2013-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Recorrente: Selma Xavier Batista (513.252.687-04).
1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Rio de Janeiro

Centro/RJ.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (Secex-
RJ).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1552/2015 - TCU - Plenário

Trata-se de recurso de revisão interposto pelo Sr. Antônio
Elias Aires dos Santos (peça 33) em face do Acórdão 332/2002-TCU-
2ª Câmara (peça 7, p. 23-25), que julgou suas contas irregulares e lhe
imputou débito e multa.

Considerando que o responsável interpôs recurso de recon-
sideração em face da decisão original, o qual foi conhecido e provido
por meio do Acórdão 6.112/2013-TCU-2ª Câmara (peça 42), tornando
insubsistente a condenação, na parte que trata do julgamento do ora
recorrente pela irregularidade de suas contas, a condenação ao res-
sarcimento ao Erário e a aplicação de multa;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos e do
Ministério Público pelo não conhecimento do recurso, por perda de
objeto e ausência de sucumbência/interesse recursal:

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea "b"
e § 3º, 146 e 282 do Regimento Interno/TCU, em não conhecer do
presente recurso de revisão, em razão da perda de objeto e ausência
de sucumbência/interesse recursal, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-775.091/1998-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Recorrente: Antônio Elias Aires dos Santos
(036.406.712-87).

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/Órgãos do Governo do Es-
tado do Amapá.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Amapá (Secex-AP).
1.6. Advogado constituído nos autos: Benedito de Nazaré da

Silva Pereira (OAB/AP 193-B).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1553/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em dar quitação ao Sr. José
Ruy Coelho de Albuquerque (CPF 015.327.742-49), ante o reco-
lhimento integral da multa que lhe foi aplicada pelo Acórdão
2.301/2010-TCU-Plenário, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-007.872/2007-2 (DENÚNCIA)
1.1. Apensos: 036.180/2012-2 (Cobrança Executiva);

000.682/2012-8 (Cobrança Executiva); 034.044/2013-2 (Cobrança
Executiva).

1.2. Responsáveis: José Ruy Coelho de Albuquerque
(015.327.742-49); Maria do Socorro de Souza Lima (197.468.492-
04); Prefeitura Municipal de Porto Acre - AC (84.306.661/0001-30);
Raimundo da Silva Pessoa (215.876.802-97); Sev - Serviços de Edi-
ficações Ltda (06.813.637/0001-83); Sheyla Maria Caruta do Rosário
(217.219.202-34); Vep - Construções e Comércio Ltda
(05.897.361/0001-04).

1.3. Interessados: Companhia de Eletricidade do Acre; Ser-
viço de Água e Esgoto de Rio Branco.

1.4. Órgão: Prefeitura Municipal de Porto Acre - AC.
1.5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.

1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Acre (Secex-AC).

1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1554/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em dar quitação ao Sr. Fre-
derico Silva da Costa (CPF 776.889.701-30), ante o recolhimento
integral da multa que lhe foi aplicada pelo Acórdão 2.218/2013-TCU-
Plenário, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.065/2015-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão: Ministério do Turismo.
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex-PR).
1.5. Advogado constituído nos autos: Geraldo Ribeiro Vieira

(OAB/DF 2.323) e outros.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1555/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em dar quitação ao Sr. Geraldo
Lima Bentes (CPF 079.333.124-20), relativamente ao subitem 9.6 do
Acórdão 1.934/2009-TCU-Plenário, ante o recolhimento integral da
multa que lhe foi aplicada, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-014.392/2004-3 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 013.651/2008-5 (Solicitação).
1.2. Responsáveis: Antonio Carlos Carneiro Leite

(008.194.411-04); Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia (548.247.107-
15); Caio Luiz Cibella de Carvalho (577.886.268-72); Eduardo Sa-
novicz (021.830.838-83); Geraldo Lima Bentes (079.333.124-20);
Luiz Otavio Caldeira Paiva (144.361.911-68); Yvelise Bleyer Martins
Costa (317.286.261-53).

1.4. Órgão: Instituto Brasileiro de Turismo.
1.5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1556/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, no qual se verifica o cumprimento das
determinações do Acórdão 854/2015-TCU-Plenário, proferido na Ses-
são de 15/4/2015, com fundamento nos arts. 143, inciso III, e 243, do
Regimento Interno/TCU, ACORDAM, de acordo com o parecer da
unidade técnica, em:

a) considerar cumpridas as determinações referentes aos su-
bitens 9.3 e 9.4 do Acórdão 854/2015-TCU-Plenário;

b) encerrar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso
II, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 33, parágrafo único, da
Resolução-TCU 259/2014.

1. Processo TC-000.689/2014-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1557/2015 - TCU - Plenário

Trata-se de representação formulada pelo Município de Ser-
rinha dos Pintos/RN, na pessoa da Prefeita Municipal, Sra. Rosânia
Maria Teixeira (gestão 2013/2016), em decorrência de suposta omis-
são no dever de prestar contas, por parte do Prefeito Municipal
antecessor, Sr. Francisco das Chagas de Freitas (gestões 2005/2008 e

2009/2012), relativa à aplicação dos recursos dos Convênios Siafi
705.155/2009 e 732.304/2010, ambos firmados com a Coordenação-
Geral de Convênios do Ministério do Turismo.

Considerando que os municípios não estão contemplados co-
mo partes legitimadas para apresentar representação, conforme rol
constante dos incisos I a VII do art. 237 do Regimento Inter-
no/TCU;

Considerando que os supostos indícios de ilegalidade (omis-
são no dever de prestar contas e consequente inscrição no Siafi/Si-
conv), encaminhados juntamente com a peça processual, não estão
legíveis (peça 1, p. 4 e 5);

Considerando que, por intermédio de pesquisa realizada no
Portal da Transparência e no Siconv, a Unidade Técnica verificou
que, para o Convênio 705.155/2009, consta a informação de "pres-
tação de contas em complementação" e, quanto ao Convênio
732.304/2010, consta a informação "prestação de contas enviada para
análise" (peças 2 a 5), não sendo possível afirmar, atualmente, que
está configurada a omissão no dever de prestar contas ou situação de
inadimplência do Município em decorrência da apontada irregula-
ridade;

Considerando que o valor de cada um dos convênios foi de
R$ 105.000,00 (sendo R$ 100.000,00 de responsabilidade da União),
bem como o fato de que o órgão repassador tem o dever legal de
instaurar o devido processo de TCE, caso se confirme a omissão;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 235,
parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU,
em:

a) não conhecer da representação, por não preencher os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 235 e 237 do Regimento
Interno/TCU;

b) encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da
Unidade Técnica ao Município de Serrinha dos Pintos-RN;

c) arquivar o processo.

1. Processo TC-004.981/2015-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos

- RN.
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (Secex-RN).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 24/2015 - Plenário
Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 32/2015 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 1558/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso V, e 243, todos do
Regimento Interno, em determinar o arquivamento dos presentes au-
tos, uma vez que cumpriu o objetivo referente ao subitem 1.7.1.2. do
Acórdão 410/2014-Plenário, consoante exposto na instrução da uni-
dade técnica de peça nº 16.

1. Processo TC-018.934/2014-5 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo do Tcu/GO

(00.414.607/0007-03)
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 24/2015 - Plenário
Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 23/2015 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA
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ACÓRDÃO Nº 1559/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, e 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, e considerando
o cumprimento das determinações constantes do Acórdão n.
1.533/2014 - Plenário, em arquivar o presente processo:

1. Processo TC-015.957/2014-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo - MTur.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (Secex/GO).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1560/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea e, e
183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o
prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deli-
beração, para que o Ministério do Meio Ambiente adote as pro-
vidências com vistas a garantir o efetivo cumprimento do subitem 9.3
do Acórdão n. 3.489/2014 - Plenário, sem prejuízo de fazer a seguinte
determinação, de acordo com o parecer da Selog:

1. Processo TC-022.610/2014-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Associação Brasileira das Agências de

Comunicação - Abracom (05.211.047/0001-18).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente -

MMA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: Renata Antony de Sou-

za Lima Nina, OAB/DF n. 23.600.
1.7. Determinação:
1.7.1. ao Ministério do Meio Ambiente que, findo o prazo

anteriormente mencionado, informe ao Tribunal as providências ado-
tadas.

Ata n° 24/2015 - Plenário
Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 21/2015 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 1561/2015 - TCU - Plenário

Considerando que os presentes autos tratam de relatório de
fiscalização realizada pela então Secob I (Fiscobras 2011) nas obras
do Hospital da Mulher, localizadas em Fortaleza/CE, tratando, tam-
bém, da análise das questões remanescentes do TC 008.175/2009-7,
fiscalização realizada nas mesmas obras pela Secex/CE no âmbito do
Fiscobras 2009, e que se encontra apensada a este TC 008.757/2011-
9;

Considerando que, com vistas a esclarecer os graves indícios
de irregularidades relacionadas com o contrato celebrado em
19/5/2008 entre a prefeitura municipal de Fortaleza/CE e a empresa
Planova - Planejamento e Construções S.A., foram realizadas oitivas
daquela prefeitura e da empresa contratada, bem como diligência à
prefeitura municipal de Fortaleza/CE, particularmente à Secretaria de
Saúde e à Secretaria de Infraestrutura;

Considerando que a SeinfraUrbana, analisando as respostas
das aludidas medidas saneadoras que foram realizadas, constatou um
superfaturamento no valor de R$ 2.605.682,17, propondo, na ins-
trução técnica acostada à Peça nº 101, a conversão do processo em
tomada de contas especial, com a consequente citação dos seguintes
responsáveis:

a) Sr. Haroldo Pequeno Filho, coordenador da fiscalização do
hospital da mulher de 5/8/2008 até 31/10/2010;

b) Planova - Planejamento e Construções S.A.;
c) Sr. Luciano Linhares Feijão, secretário de infraestrutura da

prefeitura municipal de Fortaleza/CE durante a execução das obras;
d) Sr. Assis Lyncoln Freitas, coordenador da fiscalização do

hospital da mulher desde 1/11/2010 até a conclusão da obra;

Considerando que o Sr. Luciano Linhares Feijão, secretário
de infraestrutura da prefeitura municipal de Fortaleza/CE durante a
execução das obras do Hospital da Mulher em Fortaleza/CE, apre-
sentou à Peça nº 104 memorial que se propõe a esclarecer as questões
tratadas nos presentes autos;

Considerando, por fim, os princípios do contraditório e da
ampla defesa;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela
Resolução nº 246/2011, em determinar o retorno dos autos à unidade
técnica, para que proceda à análise da documentação encaminhada à
Peça nº 104 pelo Sr. Luciano Linhares Feijão:

1. Processo TC-008.757/2011-9 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: TC-020.479/2014-0 (SOLICITAÇÃO); TC-
001.402/2014-5 (SOLICITAÇÃO); TC-008.175/2009-7 (RELATÓ-
RIO DE LEVANTAMENTO); TC-022.618/2014-7 (SOLICITAÇÃO);
TC-017.600/2014-6 (SOLICITAÇÃO).

1.2. Responsáveis: Assis Lyncoln Freitas (CPF 391.973.363-
00); Haroldo Pequeno Filho (CPF 118.722.413-87); Luciano Linhares
Feijão (CPF 139.573.413-53) e Planova - Planejamento e Construções
S.A. (CNPJ 47.383.971/0001-21).

1.3. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde (MS) e Mu-
nicípio de Fortaleza/CE.

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrbana).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Alanna Castelo Bran-

co Alencar (OAB/CE 6854) e Lyanna Magalhães Castelo Branco
(OAB/CE 17.841).

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1562/2015 - TCU - Plenário

Considerando que os presentes autos tratam de solicitação
formulada por Comissão de Processo Administrativo de Responsa-
bilização, constituída na Controladoria-Geral da União (CGU), en-
caminhada ao Tribunal por intermédio do Ofício nº 8178/2015/CPAR,
de 10 de abril de 2015, requerendo, com fundamento nos arts. 17 e
seguintes da Lei n° 10.683/2003, no art. 20 do Decreto n°
7.724/2012, e nos arts. 4º e 5° da Portaria CGU n° 1613/2012,
informações atinentes ao TC 021.479/2009-8, no qual se apura so-
brepreço que envolve o Contrato nº 0800.0035013.07.2, firmado entre
a Petrobras e o Consórcio Compar (CNPJ 08.968.718/0001-88), do
qual faz parte a empresa UTC Engenharia S/A. (CNPJ
44.023.661/0001-08), bem como informações sobre a existência de
outros processos que envolvam as empresas UTC Engenharia S/A
(CNPJ 44.023.661/0001-08), UTC Participações S/A (CNPJ
02.164.892/0001-91) e Constran S/A (CNPJ 61.156.568/0001-90);

Considerando que o pedido tem por objetivo subsidiar o
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) nº
00190.025827/2014-40, em que se apuram supostas irregularidades
apontadas no curso da Operação Lavajato, especificamente sobre a
possível participação das empresas UTC Engenharia S/A (CNPJ
44.023.661/0001-08), UTC Participações S/A (CNPJ
02.164.892/0001-91) e Constran S/A (CNPJ 61.156.568/0001-90);

Considerando que se mostra adequada a fundamentação legal
apresentada pela Comissão da CGU, e que, também, o disposto no
art. 62 da Resolução TCU nº 259/2014 legitima a solicitação de
informações ou de cópias de processos e/ou documentos por órgãos e
autoridades que detiverem a prerrogativa constitucional e/ou legal
para solicitá-las, bem assim por aqueles que, por dever de ofício,
estejam tratando do mesmo objeto de processo em tramitação no
Tr i b u n a l ;

Considerando que a SeinfraPetróleo identificou os diversos
processos que envolvem as empresas UTC Engenharia S/A (CNPJ
44.023.661/0001-08) e Constran S/A (CNPJ 61.156.568/0001-90),
não tendo sido identificado, na base de dados de fiscalização de
obras, processo que envolva a empresa UTC Participações S/A (CNPJ
02.164.892/0001- 91), sendo que os processos relacionados às em-
presas UTC Engenharia e Constran S/A correspondem a autos cons-
tituídos à época das respectivas fiscalizações, que não tinham em sua
totalidade sobrepreços ou superfaturamentos em seus objetos, estando
muitos desses processos encerrados ou com matérias sendo tratadas
em autos distintos;

Considerando que, de acordo com a SeinfraPetróleo, as de-
mais informações requeridas podem ser obtidas no TC 021.479/2009-
8, de minha relatoria, que se encontra aberto, contém peças clas-
sificadas como sigilosas, e está na fase de recebimento de mani-
festações dos responsáveis, tendo sido constituído a partir de apartado
do TC 010.546/2009-4 para o exame de irregularidades relacionadas
ao Contrato nº 0800.0035013.07.2, firmado entre a Petrobras e o
Consórcio Compar (CNPJ 08.968.718/0001-88), do qual faz parte a
empresa UTC Engenharia S/A (CNPJ 44.023.661/0001-08);

Considerando que o TC 021.479/2009-8 possui informações
e documentos produzidos pela Petrobras com a chancela de sigilo,
sendo tais peças sigilosas apenas custodiadas - e não elaboradas -
pelo TCU;

Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 25 da Lei nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e com o art. 5º da Portaria
TCU nº 242/2013, que regulamenta a LAI no âmbito do Tribunal, os
documentos e as informações devem ser classificados nos processos
de controle externo com o mesmo grau de confidencialidade indicado
na sua origem, de forma que, uma vez que a Petrobras os classificou
como sigilosos, não compete ao TCU modificar esse grau de con-
fidencialidade;

Considerando, enfim, que a manifestação do TCU sobre pro-
cessos (sem indicação de débito) não possui caráter necessariamente
conclusivo, sobretudo diante dos indícios de recebimento de propina
e de desvio de dinheiro público apurados perante a Justiça Federal do
Paraná na Operação Lava Jato;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela
Resolução nº 246/2011, c/c os arts. 63 e 65 da Resolução TCU nº
259/2014, em conhecer da presente Solicitação apresentada pela Co-
missão de Processo Administrativo de Responsabilização, constituída
na Controladoria-Geral da União (CGU), e deferir o pedido for-
mulado à Peça nº 1, de modo a fornecer-lhe cópia da instrução
técnica acostada à Peça nº 2 e do TC 021.479/2009-8, inclusive das
peças classificadas como sigilosas, alertando para o dever da res-
pectiva salvaguarda do sigilo, nos termos dos §§ 1º e 2º, do art. 25,
do parágrafo único, do art. 26, e do inciso IV, do art. 32, da Lei nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), e encerrando o feito após
as devidas comunicações processuais, conforme disposto no art. 169
do Regimento Interno TCU e do art. 33 da Resolução TCU nº
259/2014, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.208/2015-1 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Interessada: Controladoria-Geral da União (CGU).
1.2. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura de Petróleo, Gás Natural e Mineração (SeinfraPetróleo).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinar à SeinfraPetróleo que informe aos interes-

sados que a manifestação do TCU sobre processos (sem indicação de
débito) não possui caráter necessariamente conclusivo, sobretudo
diante dos indícios de recebimento de propina e de desvio de dinheiro
público apurados perante a Justiça Federal do Paraná na Operação
Lava Jato.

Ata n° 24/2015 - Plenário
Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 1563 a 1586, a seguir transcritos e
incluídos no Anexo III desta Ata, juntamente com os relatórios e os
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 1563/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.509/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsáveis: José Gerardo Fontelles (002.361.283-53) e

Cleide Edvirges Santos Laia (462.438.446-68).
4. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento (vinculador).
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (MAPA) como parte integrante de Fiscalização de Orien-
tação Centralizada (FOC) que avaliou a governança e a gestão de
pessoas em órgãos e entidades da administração pública federal;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA), com fulcro no art. 250, inciso III, do Re-
gimento Interno do TCU, que:

9.1.1. avalie a conveniência e a oportunidade de ampliar as
responsabilidades do Comitê Gestor de Educação Continuada
(CGEC), para que atue no direcionamento e monitoramento não só da
função de capacitação, mas também de outras funções estratégicas de
gestão de pessoas - tais como planejamento da força de trabalho,
recrutamento e seleção, avaliação de desempenho, gestão da liderança
e do clima organizacional, com o envolvimento das unidades internas
responsáveis pela gestão de pessoas;

9.1.2. adote mecanismos, quando do monitoramento das di-
retrizes do órgão pela alta administração, com vistas a garantir a
definição de ações corretivas quando forem identificados desvios na
execução dos projetos estratégicos ou metas não alcançadas;

9.1.3. assegure a elaboração de plano na área de gestão de
pessoas com a definição de indicadores, metas e ações que con-
templem funções estratégicas desenvolvidas pelas Unidades de Ges-
tão de Pessoas, com vistas a maximizar a contribuição dessas uni-
dades para a consecução da estratégia organizacional;

9.1.4. promova revisão do mapeamento das competências
gerenciais existentes e desejadas e garanta a oferta de programa
contínuo de desenvolvimento de gestores e de potenciais líderes,
considerando as lacunas de competência identificadas;

9.1.5. assegure que as necessidades de capacitação e de-
senvolvimento sejam também identificadas quando da avaliação de
desempenho e consideradas no planejamento anual de capacitação;

9.1.6. estabeleça, preferencialmente, processo de seleção para
funções e cargos de natureza gerencial, assegurando a avaliação dos
perfis de competência dos candidatos, a transparência e a concor-
rência;

9.1.7. conclua a implantação da gestão por competências no
órgão, de forma a permitir, entre outros, melhor planejamento da
força de trabalho, integração das funções de gestão de pessoas, ado-
ção de critérios técnicos para fundamentar as decisões relativas a
quantitativo e perfil da força de trabalho, alocação inicial e mo-
vimentação de servidores;

9.1.8. adote medidas para assegurar a realização periódica de
levantamentos com vistas ao dimensionamento da força de trabalho,
inclusive da área administrativa, levando em consideração a projeção
de necessidades futuras do Ministério;

9.2. determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento interno do TCU, ao
MAPA que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, encaminhe a este
Tribunal plano de ação para implementar as recomendações descritas
no item anterior, especificando as medidas a serem adotadas, os
respectivos prazos e os responsáveis, ou justificativa sobre a decisão
de não implementar tais recomendações;

9.3. determinar à Sefip que promova a reavaliação do ins-
trumento de pesquisa em exame, com o objetivo de tornar as atuais
questões mais claras, de forma a evitar duplicidade ou equívoco em
suas interpretações e, assim, possibilitar o retorno de informações
mais precisas e confiáveis dos órgãos auditados;

9.4. autorizar a Sefip para, mediante prévia negociação junto
ao MAPA, divulgue junto a órgãos e entidades da administração
pública federal a boa prática identificada naquele Ministério rela-
cionada à adoção da Rede de Agentes de Desenvolvimento de Pes-
soas (ADP).

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1563-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1564/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.745/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: : V - Relatório de Au-

ditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1Interessado: Tribunal de Contas da União.
3.2 Responsável: José Márcio de Medeiros Maia (Superin-

tendente).
4. Entidade: Superintendência de Desenvolvimento do Nor-

deste - Sudene.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (SECEX-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este relatório de auditoria rea-

lizada na Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Su-
dene) como parte integrante de Fiscalização de Orientação Centra-
lizada (FOC) que avaliou a governança e a gestão de pessoas em
órgãos e entidades da administração pública federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar, com fulcro no art. 250, inciso III, do Re-
gimento Interno do TCU, à Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste (Sudene) que:

9.1.1 institua órgão colegiado composto por representantes
de suas unidades estratégicas para auxiliar a alta administração nas
decisões relativas à área de pessoal;

9.1.2 defina plano na área de gestão de pessoas com o es-
tabelecimento de indicadores, metas e ações que contemplem funções
estratégicas desenvolvidas pelas unidades de gestão de pessoas, com
vistas a maximizar a contribuição dessas unidades para a consecução
da estratégia organizacional;

9.1.3 garanta a oferta de programa contínuo de desenvol-
vimento de potenciais líderes, considerando as lacunas de compe-
tência identificadas;

9.1.4 avalie a oportunidade e a conveniência da criação de
banco de talentos que facilite a identificação e o desenvolvimento de
potenciais líderes para atuarem nos cargos de natureza gerencial da
empresa;

9.1.5 formalize o processo de avaliação de desempenho do
Superintendente e dos Diretores, membros da alta administração;

9.1.6 que assegure que as necessidades de capacitação e
desenvolvimento sejam identificadas quando da avaliação de desem-
penho e consideradas no planejamento anual de capacitação do ór-
gão;

9.1.7 estabeleça, preferencialmente, processo de seleção para
funções e cargos de natureza gerencial, adotando a avaliação dos
perfis de competência dos candidatos, em processo transparente e
garantida concorrência;

9.1.8 adote medidas para assegurar a existência de meca-
nismos para dimensionamento da força de trabalho, como estudos
técnicos ou sistemas informatizados, que levem em consideração a
projeção de necessidades futuras e que as informações obtidas fun-
damentem as decisões que estabeleçam o quantitativo ideal da força
de trabalho por unidade organizacional, de forma a manter um pro-
cesso contínuo e integrado às estratégias da organização;

9.1.9 defina e monitore as informações sobre a força de
trabalho periodicamente, tais como quantitativo real de servidores em
relação ao ideal e projeções de vacância, para que sejam utilizadas
como insumos para planejamento e tomada de decisão; e

9. 2 determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento interno do TCU, à
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) que, no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, encaminhe a este Tribunal plano de
ação para implementar as recomendações descritas no item anterior,
especificando as medidas a serem adotadas, os respectivos prazos e os
responsáveis, ou justificativa sobre a decisão de não implementar tais
recomendações.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1564-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1565/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 031.478/2011-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame

(Relatório de Auditoria)
3. Recorrentes: Valter Yoshihiko Aibe (755.728.778-91);

Carlos Alberto Achete (184.491.159-49); João Alziro Herz da Jornada
(113.055.250-00); Marcelo Silveira Martins (264.549.710-15); Sergio
Nicolaiewsky (004.315.830-72).

4. Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Te c n o l o g i a .

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedidos de reexame interpostos por João Alziro Herz da Jornada,
Presidente do Inmetro; Sergio Nicolaiewsky, Diretor-Presidente da
Fundação de Apoio à Universidade Federal do Rio Grande do Sul-
Faurgs; Valter Yoshihiko Aibe, chefe da Divisão de Metrologia em
Dinâmica e Fluidos do Inmetro; Carlos Alberto Achete, Coordenador
Geral de Laboratórios e Infraestrutura da Diretoria de Metrologia
Científica e Industrial do Inmetro; e Marcelo Silveira Martins, Pro-
curador-Geral do Inmetro, contra o Acórdão 1.410/2013-TCU-Ple-
nário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/92, dos
pedidos de reexame interpostos por João Alziro Herz da Jornada,
Sergio Nicolaiewsky, Valter Yoshihiko Aibe, Carlos Alberto Achete e
Marcelo Silveira Martins, para, no mérito, dando-lhes provimento,
tornar insubsistente o subitem 9.1 do Acórdão 1.410/2013-TCU-Ple-
nário; e

9.2 dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1565-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1566/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 007.295/2004-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração

em Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Simplificada -
Exercício: 2003)

3. Recorrentes: Roney Tavares (017.059.748-21); Marco Au-
relio de Azevedo Souza (520.994.406-97); Walter Dias Fernandes
Filho (491.380.907-59).

4. Órgão: 3º Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de
Tráfego Aéreo - Cindacta III.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança
Pública (SecexDefes).

8. Advogado constituído nos autos: Elísio de Azevedo Frei-
tas (OAB 18596/DF); Mário Sérgio Menezes Galvão Filho (OAB
34379/PE); e Osvir Guimarães Thomaz (OAB 37698/PE).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

opostos por Marco Aurélio de Azevedo Souza, Walter Dias Fernandes
Filho e Roney Tavares em face do Acórdão 660/2015-TCU-Plenário,
que apreciou recursos de reconsideração interpostos contra o Acórdão
2.003/2011-TCU-Plenário, relativo às contas do Terceiro Centro In-
tegrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego (Cindacta III), exer-
cícios de 2003 e 2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
rejeitá-los;

9.2. determinar à Secretaria de Controle Externo da Defesa
Nacional e da Segurança Pública que dê ciência desta deliberação aos
embargantes, atentando para a decisão a ser proferida no âmbito do
TC 008.284/2005-9;

9.3. juntar ao processo TC-008.284/2005-9 cópia do presente
acórdão, bem como do relatório e voto que o fundamentam.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1566-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro, Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1567/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 008.284/2005-9.
1.1. Apenso: 021.688/2006-3
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração

em Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Simplificada -
Exercício: 2004)

3. Recorrentes: Roney Tavares (017.059.748-21); Marco Au-
relio de Azevedo Souza (520.994.406-97).

4. Órgão: 3º Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de
Tráfego Aéreo - Cindacta III.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Pernambuco (SECEX-
PE).

8. Advogado constituído nos autos: Elísio de Azevedo Frei-
tas (OAB 18596/DF); Mário Sérgio Menezes Galvão Filho (OAB
34379/PE); e Osvir Guimarães Thomaz (OAB 37698/PE).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

opostos por Marco Aurélio de Azevedo Souza e Roney Tavares em
face do Acórdão 663/2015-TCU-Plenário, que apreciou recursos de
reconsideração interpostos contra o Acórdão 2.003/2011-TCU-Ple-
nário, relativo às contas do Terceiro Centro Integrado de Defesa
Aérea e Controle de Tráfego (Cindacta III), exercícios de 2003 e
2004.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos por Marco
Aurélio de Azevedo Souza, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. conhecer dos embargos de declaração opostos por Roney
Tavares, para, no mérito, acolhê-los parcialmente, atribuindo-lhes
efeito infringente para reduzir o valor da multa cominada;

9.3. proceder, em consequência ao disposto no subitem pre-
cedente, ao seguinte ajuste no Acórdão 2.003/2011 - TCU - Ple-
nário:

9.3.1. alterar o subitem 9.3.6. de modo a que passe a conter
a seguinte redação:

"9.3.6. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "b", 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da Lei nº 8.443/1992,
julgar irregulares as contas do exercício de 2004 (processo TC-
008.284/2005-9) de Marco Aurélio de Azevedo Souza (520.994.406-
97) e, com fundamento no art. 58, inciso I, da Lei nº 8.443/1992,
aplicar-lhe multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fi-
xando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU), o recolhimento da referida quantia ao
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na data do efetivo re-
colhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;"

9.3.2. incluir o subitem 9.3.10, contendo a seguinte reda-
ção:

"9.3.10. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "b", 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da Lei nº 8.443/1992,
julgar irregulares as contas do exercício de 2004 (processo TC-
008.284/2005-9) de Roney Tavares (017.059.748-21) e, com fun-
damento no art. 58, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, aplicar-lhe multa
no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU), o recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente na data do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;"

9.4. determinar à Secretaria de Controle Externo no Estado
de Pernambuco que dê ciência desta deliberação aos embargantes,
atentando para a decisão a ser proferida no âmbito do TC
007.295/2004-0;

9.5. apensar estes autos ao TC 007.295/2004-0, juntando
àquele processo cópia do presente acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam;

9.6. dar ciência desta deliberação ao Departamento de Polícia
Federal, à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco e à
Secretaria de Economia e Finanças da Aeronáutica.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1567-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro, Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1568/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.146/2015-4
2. Grupo I - Classe VII - Representação com agravo
3. Representante: Inbraterrestre Indústria e Comércio de Ma-

teriais de Segurança Ltda. (CNPJ 12.887.936/0001-65)
3.1. Representada: Companhia Brasileira de Cartuchos

(CNPJ 57.494.031/0001-63)
4. Unidade: Secretaria Executiva do Ministério da Justiça
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecexDefesa
8. Advogados constituídos nos autos: Marçal Justen Filho

(OAB/PR nº 7.468), Ricardo Barreto de Andrade (OAB/DF nº
32.136) e Ricardo Ribas da Costa Berloffa (OAB/SP nº 185.064)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

representação formulada pela licitante Inbraterrestre Indústria e Co-
mércio de Materiais de Segurança Ltda., com solicitação de sus-
pensão cautelar do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
15/2014, em realização pela Coordenação-Geral de Logística do Mi-
nistério da Justiça, objetivando a aquisição de coletes balísticos de
uso policial para suprir as necessidades dos órgãos de Segurança
Pública das unidades da Federação e do Departamento da Força
Nacional de Segurança Pública, no valor estimado de R$ 86 mi-
lhões.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e
com fundamento nos arts. 237, inciso VII, 250, incisos II e III, 276 e
289 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar prejudicado o requerimento de medida cau-
telar, uma vez que o processo já está em condição de ser apreciado no
mérito;

9.2. conhecer do agravo impetrado pela Inbraterrestre In-
dústria e Comércio de Materiais de Segurança Ltda. contra o des-
pacho que deixou de reconhecer a empresa como parte interessada,
para, no mérito, rejeitá-lo;

9.3. conhecer da presente representação para, no mérito, con-
siderá-la parcialmente procedente;

9.4. determinar à Coordenação-Geral de Logística do Mi-
nistério da Justiça que se abstenha de contratar empresa que oferte
coletes balísticos, ou outros produtos controlados pelo Exército, com
especificações distintas daquelas que deram suporte à expedição do
Relatório Técnico Experimental (ReTEx) correspondente, a exemplo
de tecido balístico, por contrariar dispositivos do Decreto nº
3.665/2000 e/ou do regulamento aprovado pela Portaria nº 18/2006 -

DLOG, revendo, em razão disso, o ato que habilitou a empresa
Companhia Brasileira de Cartuchos relativamente aos grupos 2, 4, 6,
8, 10 e 11 do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 15/2014,
e informe ao Tribunal, em até trinta dias, as medidas adotadas;

9.5. recomendar à Secretaria Executiva do Ministério da Jus-
tiça que:

9.5.1. doravante, ao analisar solicitação de reajuste de preço
contratado motivada por variação cambial de moeda estrangeira, aten-
te para o entendimento no sentido de não ser aplicável a teoria da
imprevisão e a possibilidade de recomposição do equilíbrio contratual
em razão de variações cambiais ocorridas devido a oscilações naturais
dos fatores de mercado (Acórdão nº 3.282/2011-TCU-Plenário);

9.5.2. nos futuros processos licitatórios, caso necessária a
avaliação de amostras por meio de testes específicos, dê preferência à
realização do procedimento por instituições públicas qualificadas, jus-
tificando eventual impossibilidade nos autos respectivos;

9.6. encaminhar cópia do acórdão, bem como do relatório e
do voto que o fundamentam:

9.6.1. ao Comando Logístico do Comando do Exército, para
fins de adoção das providências previstas nos arts. 238, 247 e 254 do
Decreto nº 3.665/2000;

9.6.2. à Secretaria Executiva do Ministério da Justiça, à Se-
cretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e à
Companhia Brasileira de Cartuchos;

9.7. dar conhecimento desta deliberação à representante.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1568-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1569/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-003.942/2015-5
2. Grupo I - Classe VII - Representação
3. Representante: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé,

do Ministério Público junto ao TCU
4. Unidades: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) e

subsidiárias
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SeinfraElétrica
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos acerca de re-

presentação por meio da qual seu autor apresenta indícios de ir-
regularidades e solicita a realização de fiscalização para apurar se as
práticas verificadas no âmbito da Operação Lava-Jato, da Polícia
Federal, estão ocorrendo também em empresas estatais do setor elé-
trico.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
e com fundamento nos arts. 237, inciso I, do Regimento Interno do
TCU, e no art. 19, §§ 2º, 4º e 6º, inciso I, da Resolução TCU
269/2015, em:

9.1 conhecer da representação para, no mérito, considerá-la
procedente;

9.2 autorizar a realização de fiscalização nas empresas es-
tatais acionistas da SPE Norte Energia, no intuito verificar a re-
gularidade e a efetividade dos controles exercidos sobre os inves-
timentos e contratos firmados pela companhia, notadamente no que se
refere à possibilidade de superavaliação de investimentos;

9.3 notificar, com o envio de cópia deste acórdão, e do
relatório e voto que o acompanham, a SecexPrevidência, o repre-
sentante, o Ministério Público Federal, a Comissão de Serviços de
Infraestrutura do Senado Federal, a Comissão de Fiscalização e Con-
trole da Câmara dos Deputados e a Comissão de Minas e Energia da
Câmara dos Deputados;

9.4 apensar, oportunamente, o presente processo ao que será
constituído em atendimento ao subitem 9.2.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1569-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1570/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-009.514/2010-4
1.1. Apenso: TC-015.020/2009-3
2. Grupo II, Classe II - Prestação de contas
3. Responsáveis: Adeilson Teixeira Bezerra, ex-superinten-

dente, CPF 494.355.744-91; Clodomir Batista de Albuquerque, ex-
gerente de manutenção, CPF 377.900.644-87; José Lúcio Marcelino
de Jesus ex-gerente de administração e finanças, CPF 287.087.844-
34; Valber Paulo da Silva, ex-membro da comissão de licitação, CPF
470.063.584-34; Damião Fernandes da Silva, ex-membro da comissão
de licitação, CPF 140.143.604-82; Bergson Aurélio Farias, ex-gerente
de administração, CPF 218.079.144-53; espólio de José Zilto Barbosa
Júnior, ex-gerente operacional, CPF 371.174.404-49; José Queiroz de
Oliveira, ex-gerente de administração e finanças, CPF 140.494.905-
44; Gilmar Cavalcante Costa, ex-funcionário do almoxarifado, CPF
208.038.184-91; Horácio Rafael de Albuquerque Aguiar, ex-membro
da comissão de licitação, CPF 134.306.704-97; Carlos Roberto Fer-
reira Costa, ex-pregoeiro, CPF 417.980.074-87; Jefferson Calheiros
da Rocha Júnior, funcionário da CBTU/AL, CPF 420.755.054-20;
Hidramec Engenharia e Manutenção Ltda. (CNPJ 07.167.080/0001-
13); MCC Manutenção, Comércio e Construção Ltda. (CNPJ
00.400.963/0001-82); Prática Engenharia e Construções Ltda. (CNPJ
01.722.421/0001-99); Salinas Construções e Projetos Ltda. (CNPJ
05.559.104/0001-54); P. I. Construções Ltda. (CNPJ
01.655.218/0001-47); LOG Logística, Comercial e Representações
Ltda. (CNPJ 04.463.080/0001-72); Nelma Industrialização de Ma-
deiras Ltda. (CNPJ 03.721.182/0001-88); Terceirizadora Santa Clara
Ltda. (CNPJ 04.963.564/0001-80); e Silva & Cavalcante Ltda. (CNPJ
03.924.817/0001-44)

4. Unidade: Superintendência de Trens Urbanos de Ma-
ceió/AL da Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU/AL)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/AL
8. Advogados constituídos nos autos: Gustavo Igor Vascon-

celos Lopes Calheiros - OAB/AL 9393, Fabrício Silva Ramos -
OAB/AL 6986, Maria Edite Barreto Fantini - OAB/PE 14070-D, José
Eduardo Barros Correia - OAB/AL 3875, Aristênio de Oliveira Juca
Santos - OAB/AL 3148, Carlos Henrique Barbosa de Sampaio -
OAB/AL 1626, Sandra de Almeida Silva - OAB/AL 6521, Reinaldo
Cavalcanti Moura - OAB/AL 1972 e Fabrycya Parlla Rodrigues Lu-
cas - OAB/AL 5798

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas da Superintendência de Trens Urbanos de Maceió da Com-
panhia Brasileira de Trens Urbanos, referente ao exercício de 2005.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e com
fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I, II e III, alíneas "b" e "c",
e §§ 2º e 3º, 17, 18, 19 e 23, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso I, 207 e 214, incisos I, II e III, do Regimento Interno, em:

9.1. excluir a responsabilidade das empresas P. I. Constru-
ções Ltda. e Nelma Industrialização de Madeiras Ltda.;

9.2. julgar regulares as contas de José Zilto Barbosa Júnior,
Gilmar Cavalcante Costa, Carlos Roberto Ferreira Costa e Jefferson
Calheiros da Rocha Júnior, dando-lhes quitação plena;

9.3. julgar regulares com ressalva as contas de Bergson Au-
rélio Farias e Horácio Rafael de Albuquerque Aguiar, dando-lhes
quitação;

9.4. julgar irregulares as contas de Adeilson Teixeira Be-
zerra, Clodomir Batista de Albuquerque, José Lúcio Marcelino de
Jesus, Damião Fernandes da Silva, José Queiroz de Oliveira, Gilmar
Cavalcante Costa, Valber Paulo da Silva, MCC Manutenção, Co-
mércio e Construção Ltda., Prática Engenharia e Construção Ltda.,
Terceirizadora Santa Clara Ltda. e Silva & Cavalcante Ltda..;

9.5. condenar Adeilson Teixeira Bezerra, solidariamente com
os responsáveis indicados, ao pagamento das quantias a seguir espe-
cificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das noti-
ficações, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das dí-
vidas aos cofres da Superintendência de Trens Urbanos de Maceió/AL
da Companhia Brasileira de Trens Urbanos, atualizadas monetariamente
e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas,
até a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor:

9.5.1. com Clodomir Batista de Albuquerque e a empresa
MCC Manutenção, Comércio e Construção Ltda.:

Valor (R$) Data
16.780,00 16/3/2005
30.158,38 13/6/2005

9.5.2. com Clodomir Batista de Albuquerque, José Lúcio
Marcelino de Jesus e Valber Paulo da Silva:

Valor (R$) Data
15.549,20 13/6/2005

9.5.3. com Clodomir Batista de Albuquerque e a empresa
Prática Engenharia e Construções Ltda.:

Valor (R$) Data
4.501,10 22/12/2005
15.094,41 3/10/2005
29.482,24 11 / 11 / 2 0 0 5
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9.5.4. com José Lúcio Marcelino de Jesus:

Valor (R$) Data
74.900,00 22/3/2005

9.5.5. com José Lúcio Marcelino de Jesus, José Queiroz de
Oliveira e a empresa Terceirizadora Santa Clara Ltda.:

Valor (R$) Data
10.120,82 31/1/2005
10.120,82 28/2/2005
10.120,82 31/3/2005
10.120,82 30/4/2005
16.450,03 31/5/2005
16.450,03 30/6/2005
16.450,03 31/7/2005
16.450,03 31/8/2005
16.450,03 30/9/2005
16.450,03 31/10/2005
16.450,03 3 0 / 11 / 2 0 0 5
16.450,03 31/12/2005

9.5.6 com José Queiroz de Oliveira e a empresa Silva &
Cavalcante Ltda.:

Valor (R$) Data
5.832,36 31/1/2005
5.506,87 28/2/2005
5.735,63 31/3/2005
5.631,64 30/4/2005
5.552,65 31/5/2005
5.506,87 30/6/2005
5.914,52 31/7/2005
6.441,03 31/8/2005
6.164,51 30/9/2005
6 . 11 4 , 7 7 31/10/2005
6.006,84 3 0 / 11 / 2 0 0 5
7.261,49 31/12/2005

9.6. aplicar aos responsáveis mencionados, individualmente,
a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/92, nos valores indicados,
com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para
comprovarem, perante o Tribunal, os recolhimentos das dívidas aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data
do presente acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

Responsável Valor (R$)
Adeilson Teixeira Bezerra 120.000,00
Clodomir Batista de Albuquerque 30.000,00
José Lúcio Marcelino de Jesus 75.000,00
José Queiroz de Oliveira 74.000,00
Valber Paulo da Silva 8.000,00
MCC Manutenção, Comércio e Construção Lt-
da.

14.000,00

Prática Engenharia e Construções Ltda. 14.000,00
Terceirizadora Santa Clara Ltda. 52.000,00
Silva & Cavalcante Ltda. 20.000,00

9.7. aplicar aos responsáveis abaixo, individualmente, a mul-
ta prevista no art. 58, inciso II, da Lei nº 8.443/92, nos valores
indicados, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal, os recolhimentos
das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas moneta-
riamente desde a data do presente acórdão até a dos efetivos re-
colhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

Responsável Valor (R$)
Adeilson Teixeira Bezerra 20.000,00
Clodomir Batista de Albuquerque 18.000,00
José Lúcio Marcelino de Jesus 16.000,00
Valber Paulo da Silva 6.000,00
Damião Fernandes da Silva 10.000,00

9.8. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.9. inabilitar Adeilson Teixeira Bezerra, Clodomir Batista de
Albuquerque e José Lúcio Marcelino de Jesus para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança na Administração Pública
Federal, pelo período de cinco anos;

9.10. declarar a inidoneidade das empresas Hidramec En-
genharia e Manutenção Ltda. e LOG Logística, Comercial e Re-
presentações Ltda., para participarem de licitação na Administração
Pública Federal, pelo período de dois anos;

9.11. encaminhar cópia da presente deliberação, acompanha-
da do relatório e voto que a fundamentam, à Procuradoria da Re-
pública no Estado de Alagoas e ao Juiz Federal da 4ª Vara da Justiça
Federal em Alagoas.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1570-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1571/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 018.741/2005-2
2. Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame (em Relatório de

Auditoria)
3. Recorrente: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - Ibama
4. Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - Incra
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Serur e 4ª Secex (extinta)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

auditoria no Incra, em fase de pedido de reexame contra a deter-
minação contida no item 9.8 do Acórdão 2.633/2007-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
com base nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito,
dar-lhe provimento, tornando insubsistente a determinação contida no
item 9.8 do Acórdão 2.633/2007-Plenário;

9.2. notificar o recorrente do teor deste acórdão.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1571-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1572/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 022.813/2006-8
2. Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame (em Relatório de

Auditoria)
3. Recorrente: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - Ibama
4. Unidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional - Iphan
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Sher-

man Cavalcanti
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Serur e SeinfraUrb
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

auditoria no Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -
Iphan, em fase de pedido de reexame contra a determinação contida
no item 9.4 do Acórdão 2.164/2007-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
com base nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito,
dar-lhe provimento, tornando insubsistente a determinação contida no
item 9.4 do Acórdão 2.164/2007-Plenário;

9.2. notificar o recorrente do teor deste acórdão.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1572-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1573/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 029.061/2014-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
3.2. Responsáveis: Francisco Duarte da Silva Neto

(089.346.734-00); Fábio Fernandes Fonseca (973.061.404-00); José
Pereira Freitas da Silva (343.288.234-34).

4. Órgãos/Entidades: Fundação Nacional de Saúde; Prefei-
tura Municipal de Guarabira - PB; Prefeitura Municipal de Itaporanga
- PB; Prefeitura Municipal de Mamanguape - PB; Prefeitura Mu-
nicipal de Maturéia - PB; Prefeitura Municipal de Sumé - PB; Su-
perintendência Estadual da Funasa No Estado da Paraíba.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Paraíba (SECEX-PB).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

auditoria realizada na Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e nos
municípios de Sumé, Maturéia, Guarabira, Itaporanga e Mamanguape,
localizados no Estado da Paraíba;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar à Superintendência Estadual da Fundação
Nacional de Saúde no Estado da Paraíba que, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias:

9.1.1. ultime tratativas com vistas à retomada das obras pre-
vistas no Convênio CV 2398/05 (obra do sistema de abastecimento de
água de Mamanguape/PB), impugnando, se for o caso, a integralidade
ou a parcela dos recursos repassados cuja aplicação não gerou uti-
lidade;

9.1.2. informe ao TCU as providências adotadas quanto aos
subitens anteriores;

9.2. dar ciência à Prefeitura Municipal de Sumé/PB que:
9.2.1. a exigência de visita ao local da obra em data pré-

determinada, realizada pelo responsável técnico da licitante, obser-
vada no item 7.1.4.8.1 do edital da Concorrência nº 001/2010, afronta
o disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/93 e no Acórdão 1264/2010-
TCU-Plenário;

9.3. dar ciência à Prefeitura de Maturéia/PB que a exigência
de visita ao local da obra em data pré-determinada, realizada pelo
responsável técnico da licitante, observada no item 5.8 do edital da
Tomada de Preços 004/2006, afronta o disposto no art. 3º da Lei nº
8.666/93 e no Acórdão 1264/2010-TCU-Plenário;

9.4. apensar os presentes autos ao TC-024.702/2014-5, pro-
cesso consolidador da FOC em obras de saneamento básico da Fu-
nasa.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1573-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1574/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 033.286/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto:VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: AB Projetos e Consultoria - Engenharia,

Arquitetura e Meio Ambiente Ltda. EPP (13.466.507/0001-87).
4. Órgão/Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Va-

les do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf) - Superintendência
Regional de Teresina/PI - 7ª SR.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado do Ceará (Secex-CE).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que versam sobre

representação formulada pela empresa AB Projetos e Consultoria -
Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente Ltda. EPP acerca de pos-
síveis irregularidades praticadas pela Superintendência Regional de
Teresina/PI da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba na Tomada de Preços 1/2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, com fundamento no
art. 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU,
combinado com o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal de 1988, c/c o art. 45 da Lei 8.443/1992, assinar prazo de 15
(quinze) dias para que a Companhia de Desenvolvimento dos Vales
do São Francisco e do Parnaíba adote as providências necessárias ao
exato cumprimento da lei, promovendo a anulação da Tomada de
Preços1/2014 bem como do contrato dela decorrente, no caso de o
ajuste já haver sido celebrado, encaminhando documentação com-
probatória ao Tribunal de Contas da União;

9.3. considerar prejudicado o exame do pedido de medida
cautelar;

9.4. dar ciência à Superintendência Regional de Teresina/PI
da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba acerca das seguintes irregularidades, identificadas na To-
mada de Preços 1/2014:

9.4.1. inabilitação da empresa AB Projetos e Consultoria -
Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente Ltda. EPP em virtude da
ausência de apresentação de documentos autenticados, apesar de a
licitante ter apresentado documentação original, o que afronta o dis-
posto no art. 32 da Lei 8666/93;

9.4.2. ausência de análise da justificativa prevista no item
6.2.2, "f", do Edital quando o valor declarado pela licitante de con-
tratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa
privada, vigentes na data apresentação da proposta, divirja em mais
de 10% da receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado
do Exercício da empresa;

9.4.3. previsão no edital de que o contrato resultante da
licitação será repactuado, apesar de objeto licitado não envolver a
execução de serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de
obra, o que infringe o disposto no art. 40, inciso XI, da Lei 8.666/93,
c/c art. 5º do Decreto 2.271/1997 e art. 37 da Instrução Normativa
SLTI nº 2/2008;

9.5. determinar à Secex/CE que:
9.5.1 monitore o cumprimento do subitem 9.2 supra e que

acompanhe a eventual publicação de novo certame licitatório;
9.5.2. analise, mediante pesquisas nos sistemas informati-

zados da Administração Pública Federal, ou mediante as diligências
que entender necessárias, se houve alguma irregularidade orçamen-
tária ou financeira praticada pela Superintendência Regional de Te-
resina/PI da Codevasf, tal como o empenho de despesas antes da
conclusão do certame licitatório ou o empenho de despesa tendo
como beneficiária a própria entidade emissora, representando ao TCU
no caso de apurar algum indício de irregularidade;

9.6. dar ciência da presente deliberação, juntamente do voto
e do relatório que a subsidiam, à empresa representante;

9.7. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1574-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1575/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.109/2015-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Contestação de Coe-

ficientes de Transferências Obrigatórias.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Estados do Rio Grande do Sul, de Per-

nambuco, de São Paulo e do Paraná.
4. Órgão: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (SEMAG).
8. Advogado constituído nos autos:
8.1. Advogados constituídos nos autos pelo Estado do Rio

Grande do Sul: Procurador do Estado Luís Carlos Kothe Hagemann,
OAB/RS 49.394; Procurador do Estado Nei Fernando Marques Brum,
OAB/RS 34.241.

8.2. Advogados constituídos nos autos pelos Estados de Per-
nambuco, de São Paulo e do Paraná: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Contestação

apresentada pelos Estados do Rio Grande do Sul, Pernambuco, São
Paulo e Paraná em face da Decisão Normativa n. 144/2015, que fixou
os coeficientes de participação dos Estados e do Distrito Federal no
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) para o
exercício de 2016.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. Com fundamento no art. 292 do Regimento Interno do
TCU, conhecer das Contestações apresentadas pelos Estados do Rio
Grande do Sul, São Paulo e Paraná, para, no mérito, considerá-las
improcedentes;

9.2. Com fundamento no art. 292 do Regimento Interno do
TCU e no princípio da fungibilidade recursal, conhecer do expediente
encaminhado pelo Estado de Pernambuco como Contestação para, no
mérito, considera-la improcedente.

9.3. Encaminhar cópia do presente acórdão, assim como do
relatório e voto que o fundamentam, aos interessados.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1575-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler e Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1576/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.369/2013-8.
1.1. Apenso: 010.819/2014-2.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Responsável: João Alves Filho, Prefeito (CPF

002.588.495-68).
4. Órgãos/Entidades: Prefeitura Municipal de Aracaju/SE;

Caixa Econômica Federal; Ministério das Cidades.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrb).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada nas obras de Urbanização no Bairro Lamarão lo-
calizado no Município de Aracaju/SE, compreendendo a construção
de 410 unidades habitacionais de padrão popular e obras de in-
fraestrutura (terraplanagem, pavimentação, implantação de redes de
drenagem, água, esgoto e energia), no âmbito do Contrato de Repasse
0301581-98/2009;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, em:

9.1. considerar atendida a determinação constante no item
9.1 do Acórdão 1.715/2013-Plenário;

9.2. considerar concluído o monitoramento determinado pelo
item 9.3 do Acórdão 1.715/2013-Plenário;

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1576-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator), Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Car-
valho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1577/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 002.969/2011-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Revisão de Ofício (em

Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Márcio Arnaldo Guimarães Lois

(062.631.788-68)
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Pau-

lo.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria,

em que se aprecia o atendimento à determinação descrita nos subitens
9.2 e 9.2.3 do Acórdão 5.210/2012-1ª Câmara, para a revisão de
ofício da deliberação expedida no Acórdão 5.527/2011-1ª Câmara
(TC 002.969/2011-4), em que este Tribunal, considerou legal e or-
denou o registro do ato de alteração de aposentadoria em favor de
Márcio Arnaldo Guimarães Lois;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 declarar a perda de objeto da determinação descrita nos
subitens 9.2 e 9.2.3 do Acórdão 5.210/2012-1ª Câmara;

9.2 nos termos do art. 6º, §3º, da Resolução TCU 206/2007,
declarar que a inclusão indevida da vantagem prevista no art. 191 da
Lei 8.112/1990 (revogado pela Emenda Constitucional 20/1998), me-
diante o ato de alteração dos fundamentos legais da aposentadoria em
favor de Márcio Arnaldo Guimarães Lois (Sisac nº 20781202-04-
2009-000030-3) não gera mais pagamentos irregulares;

9.3 nos termos do art. 6º, §1º, inciso I, da Resolução TCU
206/2007, determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
que promova as devidas anotações nos assentamentos funcionais do
servidor Márcio Arnaldo Guimarães Lois (Sisac nº 20781202-04-
2009-000030-3), de modo a excluir a anotação da vantagem prevista
no art. 191 da Lei 8.112/1990, informando a este Tribunal, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da ciência, sobre as providências ado-
tada em cumprimento à presente determinação;

9.4 determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que:
9.4.1 nos termos do art. 6º, §1º, inciso II, da Resolução TCU

206/2007, promova, no sistema Sisac, a devida correção no fun-
damento legal da aposentadoria de Márcio Arnaldo Guimarães Lois
(Sisac nº 20781202-04-2009-000030-3), nos termos descritos no su-
bitem 9.3;

9.4.2 nos termos do art. 6º, §4º, da Resolução TCU
206/2007, monitorar o implemento das medidas corretivas determi-
nadas neste Acórdão, representando a este Tribunal em caso de des-
cumprimento;

9.5 encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam, ao Tribunal Regional Eleitoral
de São Paulo, para cumprimento da determinação descrita no subitem
9.3, e ao interessado, sr. Márcio Arnaldo Guimarães Lois, para ciên-
cia;

9.6 autorizar o arquivamento do processo após as comu-
nicações cabíveis.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1577-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler e Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1578/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.478/2002-3.
1.1. Apenso: 019.555/2004-3
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Revisão em

Tomada de Contas Simplificada
3. Responsáveis/Recorrente:
3.1. Responsáveis: Ageu Florencio da Cunha (153.283.332-

68); Alvori Jose Crocetti (449.579.477-91); André Pires do Val
(068.912.458-93); Claudio Antonio Carvalho da Silva (905.213.907-
53); Erich Negris Bezerra (168.623.168-77); Geovane Lopes da Silva
(774.426.524-68); Gilberto Freitas Filho (932.894.480-53); Hermeson
Nobrega Barros de Oliveira (981.046.087-20); Jose Gilberto Martins
de Souza (227.646.310-49); Marco Antônio de Siqueira Alves Filho
(620.047.004-91); Pedro Eduardo Lasota (622.673.377-20); Ricardo
Henrique Ferro de Azevedo (007.617.277-52); Ricardo Silva Gon-
çalves (145.300.404-10); Rosana de Figueiredo Gonçalves
(555.374.724-49); Sidney Vargas Lima (303.855.559-20).

4. Órgão/Entidade: Parque Regional de Manutenção da 12ª
Região Militar.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Sher-

man Cavalcanti
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da De-

fesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefes).
8. Advogado constituído nos autos: Gisele Correia dos San-

tos Batista, OAB/SP 179.147

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de Re-

curso de Revisão interposto pelo Ministério Público junto ao TCU
contra o Acórdão 2.487/2003-TCU-1ª Câmara, contido na Relação
83/2003, Gabinete do Ministro Augusto Sherman Cavalcanti.

Acordam os ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer, com fulcro no art. 32, III e 33, III, da Lei
8.443/92, do recurso de revisão interposto pelo Ministério Público
junto ao TCU contra o Acórdão 2.487/2003-TCU-1ª Câmara para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao re-
corrente.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1578-24/15-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler e Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1579/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 008.605/2015-7
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Solicitação de In-

formação
3. Interessado: Deputado Federal Jorge Solla (CPF:

195.307.735-87), membro da Comissão de Fiscalização Financeira e
Controle da Câmara dos Deputados (CFFC/CD)

4. Órgãos/entidades: órgãos e entidades do Poder Executivo
Federal

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração do Estado - SecexAdministração
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação de

informações de autoria do Deputado Federal Jorge Solla (PT/BA),
nos termos do Ofício 013/Gabinete 571, de 17/4/2015.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer o Ofício 013/Gabinete 571, de 17/4/2015 (peça
1) como solicitação de informação, por preencher os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 62 da Resolução TCU nº
259/2014;

9.2. autorizar o encaminhamento ao Deputado Federal Jorge
Solla (PT/BA) de cópias dos Acórdãos 1.688/2008 e 2.514/2010-
TCU-Plenário, acompanhados dos relatórios e dos votos que os fun-
damentaram, bem como cópia em mídia digital da integralidade dos
correspondentes processos, à exceção das peças 1 a 9 e 12 a 37 (TC
005.487/2006-6) e peças 26 a 39 (TC 017.054/2009-0).

9.3. dar ciência ao requerente de que a confidencialidade das
peças mencionadas no subitem anterior é imprescindível à segurança
da sociedade e do Estado;

9.4. informar ao Deputado Federal Jorge Solla (PT/BA) que
a evolução dos gastos sigilosos efetuados por meio de Cartão de
Pagamento do Governo Federal (CPGF), nos últimos 3 anos, deu-se
segundo os dados constantes da tabela a seguir:

Cartões de Pagamento do Governo Federal (CPGF)
Total de pagamentos efetuados e Total despesas protegidas por sigilo
2 0 11 - 2 0 1 4
(R$)

2 0 11 2012 2013 2014
TOTAL DE PAGAMENTOS COM CARTÕES CORPORATIVOS -
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA FEDERAL (A)

58.743.558,95 59.645.468,15 61.792.021,67
65.274.622,26

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA
TOTAL DESPESAS COM CPGF

TOTAL DESP. SIGILOSAS: (B)

16.954.646,44

16.483.588,80

17.742.791,74

15.983.884,36

18.637.010,81

16.782.883,27

2 1 . 2 6 8 . 0 11 , 2 1

19.273.779,01

- Secretaria de Administração/PR

-Agência Brasileira de Inteligência (Abin)

5.187.084,32

11 . 2 9 6 . 5 0 4 , 4 8

4.096.503,29
11 . 8 8 7 3 8 1 , 0 7

5 . 6 0 7 . 11 3 , 9 7

11 . 1 7 5 . 7 6 9 , 3 0
8.762.783,22
10.510.995,79

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
TOTAL DESPESAS COM CPGF
TOTAL DESP. SIGILOSAS: (C)

-Fundo de Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da

12.965.167,05

12.650.136,43

10.998.900,99

10.671.314,98

11 . 9 1 4 . 6 5 2 , 3 2

11 . 6 0 0 . 5 9 0 , 2 1

14.217.902,15

13.874.914,39

Polícia Federal (Funapol)

-Departamento de Polícia Federal (DPF)

12.650.136,43

-

10.671.314,98

-

1.315.657,53

10.284.932,68

12.763,44

13.849.387,51
(B) + (C)
A

50% 45% 46% 51%

Fonte: Portal da Transparência - Governo Federal (http://www.portaltrans p a r e n c i a . g o v. b r ) .

9.5. encaminhar cópia do inteiro teor da instrução constante
da peça 3, a título de esclarecimento da sistemática de acompa-
nhamento de gastos com Cartão de Pagamento do Governo Federal
(CPGF);

9.6. declarar integralmente atendida a solicitação;
9.7. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do

Relatório e do Voto que a fundamentam, à Presidência da Comissão
de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados
(CFFC/CD);

9.8. determinar à SecexAdministração que, em casos seme-
lhantes, aprecie preliminarmente a correta natureza da solicitação,
identificando se se trata de solicitação do Congresso Nacional (art. 2º
da Resolução TCU 215/2008) ou se diz respeito a uma solicitação de
informações por parte de autoridade que detiver a prerrogativa cons-
titucional ou legal para solicitá-las (art. 62 da Resolução TCU
259/2014), e, em se tratando deste último caso, após a identificação
das informações contidas em processos encerrados, proponha à Pre-
sidência a remessa imediata do objeto solicitado à autoridade re-
querente, prosseguindo-se a instrução em relação aos demais pro-
cessos em tramitação;

9.9. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 250,
inciso I, do Regimento Interno.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1579-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler e Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1580/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.625/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Solicitação do Con-

gresso Nacional.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsável: Maurício Souza Guimarães (264.648.881-

53).

4. Entidades: Entidades do Governo do Estado de Mato
Grosso; Governo do Estado de Mato Grosso.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso (SECEX-MT).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

solicitação do Senado Federal, que encaminhou o Requerimento 720,
de 4/8/2014, para que o Tribunal fiscalizasse a legalidade e a eco-
nomicidade do Contrato 8/2013/Secopa, do Estado de Mato Grosso,
firmado por intermédio da Secretaria Extraordinária da Copa do Mun-
do Fifa 2014 - Secopa, com o Consórcio Trimec-Hytec.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Maurício
Souza Guimarães, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos
do art. 12, §3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. aplicar ao Sr. Maurício Souza Guimarães, CPF
264.648.881-53, ex-Secretário Extraordinário da Copa do Mundo Fifa
2014 do Estado de Mato Grosso, a multa prevista no art. 58, inciso II,
da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fi-
xando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação;

9.4. cientificar o Governo do Estado de Mato Grosso e à
Secretaria de Estado das Cidades do Estado de Mato Grosso a res-
peito do Acórdão 3.443/2014-TCU-Plenário, destacando-se as cons-
tatações arroladas no item 9.4 daquela decisão;

9.5. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e Voto que o fundamentam, para:

9.5.1. o Exmo. Sr. Renan Calheiros, Presidente do Senado
Federal;

9.5.2. o Governo do Estado de Mato Grosso;
9.5.3. a Secretaria de Estado das Cidades do Estado de Mato

Grosso;
9.5.4. o Sr. Maurício Souza Guimarães (264.648.881-53);
9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1580-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler e Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1581/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-350.361/1996-7
1.1. Apensos: TC-350.241/1996-1, TC-350.055/1998-0, TC-

006.593/2003-9 e TC-013.404/2009-2.
2. Grupo: I - Classe: IV - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Antônio Delfino Guimarães (CPF

192.473.384-68), Aníbal Verri Pinheiro (CPF 181.689.904-63), Fran-
cisco de Assis Barros Carvalho (CPF 004.423.993-91), Napoleão
Guimarães (CPF 002.269.553-20) e Estado do Maranhão (CNPJ
06.354.468/0001-60).

4. Unidades: Secretaria de Transporte e Obras Públicas do
Estado do Maranhão, Companhia de Desenvolvimento Rodoviário do
Maranhão - Coderma, Prefeitura Municipal de Timon/MA e Secre-
taria Municipal de Obras da Prefeitura de Timon/MA.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus
Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Ma-
ranhão - Secex/MA.
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8. Advogados constituídos nos autos: José Ribamar Serra
(OAB/MA 4374), José Henrique Cabral Coaracy (OAB/MA 912),
Gustavo Brandão de Lima (OAB/MA 8.421) e Miguel Ribeiro Pereira
(Procurador do Estado do Maranhão).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em atendimento a determinação constante
da Decisão 397/1995 - TCU - Plenário, no sentido da apuração dos
fatos, identificação dos responsáveis e quantificação dos débitos cau-
sados por inúmeras obras paralisadas, inacabadas ou inexistentes,
entre elas a aqui tratada, atinente à construção de uma ponte de
concreto protendido sobre o Rio Parnaíba, ligando as cidades de
Timon/MA e Teresina/PI,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. julgar irregulares as contas do Estado do Maranhão,
CNPJ 06.354.468/0001-60, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei
8.443/92, c/c o art. 3º da Decisão Normativa TCU 57/2004, con-
denando-o ao pagamento das quantias a seguir discriminadas, com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente e acrescidas dos juros de mora,
calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhi-
mento, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor (Cz$) Data de ocorrência
100.782.825,24 3/2/1988
53.184.842,00 3/2/1988

330.000.000,00 26/4/1988
50.645.456,16 3 / 11 / 1 9 8 8

9.2. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação;

9.3. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhada
das peças que a fundamentam, à Procuradoria da República no Estado
do Maranhão, com fulcro no art. 209, § 7º, do RI/TCU, e ao Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão;

9.4. determinar à Secex/MA que examine a documentação
juntada ao presente processo atinente à comprovação do recolhimento
de multas aplicadas a responsáveis arrolados nos presentes autos
(peças 36 e 37), para adoção de eventuais providências cabíveis, e

9.5. arquivar os autos, após as medidas devidas de que tra-
tam o item anterior.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1581-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator), Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Car-
valho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1582/2015 - TCU - Plenário

1. Processo n. 026.857/2013-8.
1.1. Apensos: TC 026.681/2013-7, TC 026.859/2013-0, TC

026.858/2013-4.
2. Grupo: II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Embargante: Município de Olinda/PE.
4. Entidade: Município de Olinda/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Cesar André Pereira da

Silva, OAB/PE 19.825.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Decla-

ração opostos pelo Município de Olinda/PE contra o Acórdão n.
864/2015 - Plenário, proferido nos autos da Representação formulada
pelo Sr. Arlindo Nemésio de Siqueira Cavalcanti Neto, vereador da-
quele município, acerca de supostas irregularidades ocorridas nas
obras de revitalização da orla marítima de Olinda.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei n. 8.443/1992 c/c
os arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para,
no mérito, dar-lhes provimento parcial, concedendo efeitos infrin-
gentes aos Declaratórios para inserir o subitem 9.2.4 ao item 9.2 e
conferir nova redação ao item 9.3 da deliberação embargada, pas-
sando a constar no Acórdão n. 864/2015 - Plenário os seguintes
comandos:

"9.2. (...)
9.2.4. integrantes dos Contratos de Repasses 0195.529-

88/2006, 0196.005-76/2006 e 0235.778-69/2007;
9.3. determinar à Caixa Econômica Federal, com fundamento

no art. 250, inciso II, do RI/TCU, que informe ao Tribunal, no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da notificação deste Acórdão, o resultado
da análise da reprogramação do Contrato de Repasse 0388.503-
74/2012 e a retomada ou não da obra dele decorrente;"

9.2. dar ciência desta Deliberação ao embargante.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1582-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Car-
valho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1583/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.151/2008-8.
1.1. Apensos: 017.263/2012-3; 005.040/2010-8
2. Grupo II - Classe IV - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Estado do Paraná (CNPJ 76.416.940/0001-

28).
4. Órgão: Governo do Estado do Paraná.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná (Secex/PR).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

o pedido do governo do Paraná para a revogação dos Acórdãos
84/2015-TCU-Plenário e 153/2015-TCU-Plenário, com o objetivo de
retornar à modalidade de ressarcimento in natura, e não mais em
espécie, nos termos dos Acórdãos 1.250/2012 e 181/2014, ambos do
Plenário do TCU;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. receber o pleito formulado pela Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social, junto ao governo do Estado do Paraná, para,
no mérito, indeferi-lo;

9.2. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias,
contados da ciência da presente deliberação, para que o governo do
estado do Paraná retome o ressarcimento, em espécie, das 32 parcelas
remanescentes do débito imputado pelo Acórdão 1.537/2011-2ª Câ-
mara;

9.3. informar ao responsável que a liquidação tempestiva do
débito, atualizado monetariamente e sem juros de mora, sanará o
processo, de sorte que as respectivas contas poderão ser julgadas
regulares com ressalva, dando-lhe quitação, nos termos do art. 12, §
2º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 202, § 4º, do
RITCU, ao passo que o inadimplemento de qualquer parcela ensejará
o vencimento antecipado do saldo devedor, com a remessa da do-
cumentação pertinente para a respectiva cobrança judicial, e o jul-

gamento pela irregularidades das contas, com a imputação do débito
atualizado monetariamente e aí acrescido dos juros legais, além da
aplicação de multa legal pecuniária no montante de até 100% sobre o
valor atualizado do débito; e

9.4. arquivar o presente processo, sem prejuízo de determinar
à Secex/PR que promova o monitoramento das determinações con-
tidas no Acórdão 1.537/2011-TCU-Segunda Câmara, em conjunto
com os termos do presente Acórdão, apensando o presente processo
ao correspondente processo de monitoramento autuado para esse
fim.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1583-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Re-
lator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1584/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.240/2008-0.
2. Grupo II - Classe IV - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Estado do Paraná (CNPJ 76.416.940/0001-

28).
4. Órgão: Governo do Estado do Paraná.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná (Secex/PR).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

o pedido do governo do Paraná para retorno à modalidade de res-
sarcimento in natura ao erário, e não mais em espécie, nos termos dos
Acórdãos 1.250/2012 e 181/2014, ambos do Plenário do TCU;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. receber o pleito formulado pela Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social, junto ao governo do Estado do Paraná, para,
no mérito, indeferi-lo;

9.2. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias,
contados da ciência da presente deliberação, para que o governo do
estado do Paraná retome o ressarcimento, em espécie, das 32 parcelas
remanescentes do débito imputado pelo Acórdão 1.297/2011-Plená-
rio;

9.3. informar ao responsável que a liquidação tempestiva do
débito, atualizado monetariamente e sem juros de mora, sanará o
processo, de sorte que as respectivas contas poderão ser julgadas
regulares com ressalva, dando-lhe quitação, nos termos do art. 12, §
2º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 202, § 4º, do
RITCU, ao passo que o inadimplemento de qualquer parcela ensejará
o vencimento antecipado do saldo devedor, com a remessa da do-
cumentação pertinente para a respectiva cobrança judicial, e o jul-
gamento pela irregularidades das contas, com a imputação do débito
atualizado monetariamente e aí acrescido dos juros legais, além da
aplicação de multa legal pecuniária no montante de até 100% sobre o
valor atualizado do débito; e

9.4. arquivar o presente processo, sem prejuízo de determinar
à Secex/PR que promova o monitoramento das determinações con-
tidas no Acórdão 11.297/2011-TCU-Plenário, em conjunto com os
termos do presente Acórdão, apensando o presente processo ao cor-
respondente processo de monitoramento autuado para esse fim.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1584-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Re-
lator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1585/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.478/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Auditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Congresso Nacional.
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3.2. Responsáveis: Angelo José de Negreiros Guerra (CPF
259.479.743-04); César Augusto Pinheiro (CPF 638.597.008-63); Fer-
nando Antônio Costa de Oliveira (CPF 230.572.893-04); Giovanni
Brigido Bezerra Cardoso (CPF 546.913.463-68); Risnaldo Carvalho
da Costa Moreira (CPF 141.400.983-68).

4. Entidades: Secretaria de Infraestrutura Hídrica do Mi-
nistério da Integração Nacional (SIH/MI); Secretaria dos Recursos
Hídricos do Estado do Ceará (SRH/CE).

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHidroFerrovia).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada no período de 8/2 a 27/3/2013, no âmbito do Fiscobras, sobre
o Lote 1 da Concorrência Pública nº 20120007/SRH/CCC, conduzida
pela Secretaria de Recursos Hídricos do Estado do Ceará (SRH/CE),
relativo às obras de implantação do 1º trecho Jati/Rio Cariús do
projeto Cinturão das Águas do Ceará - CAC (Programa de Trabalho
nº 18.544.2051.7L29.0023), empreendimento que se insere no Pro-
grama de Aceleração do Crescimento (PAC II).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar à Secretaria de Recursos Hídricos do Estado
de Ceará que:

9.1.1. observe os limites legais na assinatura de eventuais
termos aditivos ao Contrato 6/SRH/CE/2013 tendentes a alterar o
quantitativo dos itens que possuam preços acima dos referenciais de
mercado, tendo em vista que os preços acordados devem ser com-
patíveis com os preços de referência tratados neste processo e com o
percentual de desconto obtido na licitação, garantindo-se, assim, a
manutenção do equilíbrio entre o custo global da obra, os valores de
mercado e o desconto oferecido pelo Consórcio Águas do Ceará em
sua proposta comercial; e

9.1.2. abstenha-se de delimitar a tipologia de obras para fins
de comprovação de capacidade técnica, identificada no edital da Con-
corrência 20120007, uma vez que pode configurar restrição à com-
petitividade do certame, em afronta ao art. 30, § 3º, da Lei
8.666/1993 e à jurisprudência do TCU, a exemplo dos Acórdãos
1.733/2010 e 1.502/2009, ambos do Plenário;

9.2. determinar à Secretaria de Infraestrutura Hídrica do Mi-
nistério da Integração Nacional (SIH/MI) que observe o disposto no
art. 7º, § 2º, da Lei 8.666/1993, nos artigos 5º e 6º da Portaria
Interministerial 507, de 24/11/2011, publicada pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), Ministério da Fazenda
(MF) e Controladoria Geral da União (CGU), e no art. 5º da Portaria
MI 238, de 30/12/2011, abstendo-se de promover repasse de recursos
federais à obra anteriormente à aprovação do projeto básico ou exe-
cutivo, quando for o caso, pelo corpo técnico do órgão concedente;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Secretaria
de Recursos Hídricos do Estado do Ceará e ao Consórcio Águas do
Ceará, formado pelas empresas: Construtora Passarelli Ltda, Serveng
Civil S/A - Empresas associadas de Engenharia e PB Construções
Ltda.; e

9.4. arquivar o presente processo, sem prejuízo de determinar
à Secretaria de Controle Externo no Estado do Ceará que promova o
monitoramento sobre as determinações contida nos itens 9.1.1 e 9.2
deste Acórdão.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1585-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Re-
lator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1586/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 035.925/2011-6.
1.1. Apensos: 020.709/2012-9; 037.403/2011-7
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII- Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: TRT - Rio de Janeiro (03.458.141/0001-

40).
3.2. Responsáveis: Roberto Mendonça Mansur (CPF

276.916.167-91); Luiz Fernando S. de M. Couto (CPF 098.637.967-
00); Rodrigo Botelho Campos (CPF 449.009.456-68)

4. Órgão/Entidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de do-

cumentação encaminhada pelo TRT-1ª Região a este Tribunal, re-
cebida como representação acerca do tratamento discriminatório dis-
pensado por Furnas Centrais Elétricas S.A. (Furnas) a empregados
admitidos mediante o mesmo concurso público, consubstanciado por
reenquadramentos, em Plano de Cargos e Salários, com base em
situações jurídicas pretéritas à admissão.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez satisfeitos
os requisitos de admissibilidade previstos no parágrafo único e inciso
VI do artigo 237 do Regimento Interno do TCU, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
Roberto Mendonça Mansur (CPF 276.916.167-91), Luiz Fernando S.
de M. Couto (CPF 098.637.967-00) e Rodrigo Botelho Campos (CPF
449.009.456.-68);

9.3. dar ciência a Furnas Centrais Elétricas S.A de que,
exceto nos casos abrigados pelos acordos firmados no âmbito do MS
27066, não será considerada de boa- fé por este Tribunal a irre-
gularidade consubstanciada no reenquadramento, em planos de cargos
e salários, de empregados admitidos mediante o mesmo concurso
público, com base em situações jurídicas pretéritas à admissão, con-
forme ocorreu nos casos tratados nesta representação, por contrariar
os princípios da isonomia e do concurso público, insculpidos no art.
37, caput e inciso II, da Constituição Federal e, ainda, por poder
implicar futuros prejuízos ao Erário, decorrentes do possível aco-
lhimento pela Justiça do Trabalho de pleitos, dos demais empregados
concursados, no sentido de equiparação salarial, com fundamento no
art. 461 da CLT;

9.4. dar ciência da presente deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, à Controladoria Geral da União
(CGU), à empresa Furnas Centrais Elétricas S.A. (Furnas), às Cen-
trais Elétricas Brasileiras S.A - Eletrobras, ao Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão e ao Tribunal Regional do Trabalho
da 1ª Região;

9.5. juntar o presente processo à prestação de contas de
Furnas do exercício de 2005 (TC 020.629/2006-8) e, por cópia, à
prestação de contas de 2006 (TC 020.548/2007-6) para análise com-
plementar e avaliação de seu reflexo no conjunto da gestão dos
responsáveis.

10. Ata n° 24/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 24/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1586-24/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler e Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 18 horas e 26 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária

Aprovada em 8 de julho de 2015.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

Às 14 horas e 49 minutos, a Presidência encerrou a sessão
extraordinária do Plenário, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada
pelo Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária

Aprovada em 9 de julho de 2015

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

ATA Nº 26, DE 8 DE JULHO DE 2015
(Sessão Extraordinária)

Presidente: Aroldo Cedraz de Oliveira
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin
Secretária das Sessões, em substituição: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 14 horas e 43 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário convocada, nos termos do art. 59 e
96, inciso III, do Regimento Interno, para posse do Dr. Paulo Soares
Bugarin no cargo de Procurador-Geral junto ao TCU, ao qual foi
reconduzido pelo Decreto da Excelentíssima Senhora Presidenta da
República de 22 de junho de 2015, publicado no Diário Oficial da
União do dia seguinte.

A Presidência registrou a presença dos Ministros Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Bruno Dantas e
Vital do Rêgo, dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Caval-
canti (convocado para substituir o Ministro Walton Alencar Rodri-
gues), Marcos Bemquerer Costa (convocado para substituir o Mi-
nistro Augusto Nardes), André Luís de Carvalho (convocado para
substituir a Ministra Ana Arraes) e Weder de Oliveira e do Pro-
curador-Geral Paulo Soares Bugarin.

A convite do Presidente, o Dr. Paulo Soares Bugarin prestou
o seguinte compromisso: "Prometo desempenhar com independência
e exação os deveres do meu cargo, cumprindo e fazendo cumprir a
Constituição Federal e as leis do País".

Em seguida, o Secretário-Geral de Administração desta Corte
fez a leitura do termo de posse do Dr. Paulo Soares Bugarin e colheu
as assinaturas do Presidente e do empossando.

A Presidência congratulou-se com o Procurador-Geral por
sua recondução ao cargo, que é reconhecimento de seu notável de-
sempenho à frente do Ministério Público junto a esta Corte, ressaltou
sua vitoriosa carreira de jurista e desejou-lhe pleno êxito no exercício
de suas atribuições. O Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin agra-
deceu os cumprimentos da Presidência e dos demais Ministros. A
íntegra das manifestações consta do Anexo Único a esta Ata.

1ª CÂMARA

EXTRATO DE PAUTA (ORDINÁRIA)
Sessão prevista para 14/07/2015, às 15h

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

001.932/2010-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fábio Guaioto Salgado
Órgão/Entidade: IRB - Brasil Resseguros S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

002.587/2015-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Luis Reis de Andrade
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Periquito - MG
Advogado constituído nos autos: não há.

009.101/2015-2
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Rosemary Martins Ibarra; Rosevalt Martins Ibarra
Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

010.900/2015-2
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 1 5 6 / 2 0 0 8 - 5
Natureza: Representação
Responsável: David José de Castro Gouvêa
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no Estado do
Paraná - DNIT/MT
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 2 . 0 6 1 / 2 0 11 - 5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aurea Christianne Candido da Silva; Bruno Raphael
Candido da Silva; Djanira Coutinho Lopes; Iracilda Maria dos Santos;
Maria José Andrade Correia; Verinalda Soares da Silva
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de
Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

012.167/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Ilson Brossard Saraiva; José Luiz Alves dos San-
tos; José Pinto de Oliveira; Júlio Cesar Barbosa Gomes; Luiz Antonio
Pinto de Oliveira; Manoel Pereira da Silva; Maria Rita Rodrigues
Maia; Maria de Carvalho Moura; Mauro Nunes; Milton Moreira da
Costa
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

012.351/2015-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Iron Ferreira Pedroza; Iza Lia Lemos Munhoz; Jeane
D'Arc Cordeiro; Joaquim José Bento; Jonas Vieira de Freitas; Jorge
Torres; José Gonçalves Dias; José de Carvalho Xavier Correia; José
Marcos Manente; José da Silva Pessoa
Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União
Advogado constituído nos autos: não há.

012.353/2015-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Marcia Alonso Nunes; Marcia Maria de Araujo Masi;
Maria Aparecida Araujo de Siqueira; Maria Auxiliadora Dias; Maria
Creusa Machado Magalhães; Maria Eliane Aymone Padilha; Maria da
Salete Gomes; Maria das Dores Viana Montenegro; Maria de Fátima
Matias Tavares; Maria de Lourdes Freitas Dressler
Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União
Advogado constituído nos autos: não há.

014.627/2015-9
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa
Advogado constituído nos autos: não há.
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019.413/2014-9
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2013
Responsáveis: Orlando Claudio Gadelha Simas Procópio; Roberto
Carlos Razera Papa; e Evadio Pereira
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

020.636/2008-9
Natureza: Pensão Especial de Ex-combatente
Interessados: Anita Santos; Betizia de Santana Marinho; Carlos da
Silva Araujo Filho; Cecilia Araujo Pinheiro; Denise Generoso; Flo-
risbela Ramos Marinho; Florisvalda Marinho dos Santos; Georgette
Olm Santos; Irene de Santana; Ivone dos Santos Arruda; Izabel Da-
mazio Pessoa; Janaina Rodrigues dos Reis; José de Ribamar Ribeiro
Saraiva; Laura Santos Siqueira; Luiz Manoel Gomes de Moraes;
Lygia Fernandes Gomes; Maria Antonia Santana de Paula; Maria
Aparecida Marinho Nogueira; Maria Augusta da Costa; Maria José
Melo Barbosa; Maria Julia Baptista; Maria Lucia de Medeiros; Maria
Luiza Baptista da Cunha; Maria da Conceição dos Santos Azevedo;
Maria da Gloria dos Santos Silva; Maria de Fatima Santana da Silva;
Marie Louise Santos; Marilene Calixto de Almeida; Marlene Ferreira
dos Santos; Ministério da Defesa/comando da Marinha .
Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

021.882/2013-4
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2012
Responsáveis: André Tadeu Bernardo de Sá; Anke Bergmann; Carlos
Gil Moreira Ferreira; Cassilda dos Santos Soares; Celita Cortes Ta-
vares; Claudio Pompeiano Noronha; Elcio Antonio Ali Novaes; Luis
Felipe Ribeiro Pinto; Luiz Antonio Santini Rodrigues da Silva; Luiz
Augusto Maltoni Junior; Marisa Maria Dreyer Breitenbach; Marisa
Martins Teixeira de Carvalho
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer
Advogado constituído nos autos: não há.

024.524/2007-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adelson Julio Cardoso; Alexis Carrel de Queiroz Coe-
lho; Ana Lucia Marino Valente; Antonio Kem Iti Kaihara; Atamir
Ramiro de Campos; Banco Central do Brasil; Enes Petrecoski dos
Santos; Eunice Lopes dos Santos; Eunice Lopes dos Santos; Fran-
cisco Cavalcante Filho; Giuseppina Principe; Helio Cesario de Sa;
Henrique Gomes da Rosa; Joao Batista de Paiva Amorim; Joede da
Silva Pimentel; Jose Dias dos Santos; Kleber Costa Vilhena; Kléber
Costa Vilhena; Luiz Antonio Rocha; Manasses Kokay; Marcos Jose
de Lucena; Maria Luiza Guarim Nogueira Barbosa; Olga Soeli de
Andrade Prado; Pedro Cordeiro dos Santos; Reiji Shinozaki; Reiji
Shinozaki; Roberto D Avila Mello; Takachi Suzuki; Tarciso de Al-
meida Viriato; Vilma dos Santos Lins; Wilaldo Petrecoski dos Santos;
William Tadeu de Assis; Wilson Alberto Ferreira Ramos
Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro BENJAMIN ZYMLER

007.299/2014-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Homero Carvalho Freitas
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Serra Azul - SP
Advogado constituído nos autos: não há.

010.396/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: João José Paulino
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Advogado constituído nos autos: não há.

015.543/2013-7
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Justiça Federal - Seção Judiciária/MS - TRF-3.
Advogado constituído nos autos: não há.

017.474/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Raimundo S. Elgaly - Me; Rosário Conte Galate Ne-
to
Recorrente: Raimundo S. Elgaly - Me
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Atalaia do Norte - AM
Advogados constituídos nos autos: Roberto Marques da Costa
(OAB/AM 4.135) e Auton F. Furtado Maia (OAB/AM 5.821)

031.439/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Associação Brasileira de Clubes de Leões; Luiz An-
tonio Rossetti
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

033.387/2013-3
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2012
Responsável: Edgard Telles Ribeiro
Órgão/Entidade: Escritório Financeiro em Nova Iorque
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

004.455/2014-2
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Unidade: Prefeitura Municipal de Porto Alegre/RS
Advogado constituído nos autos: não há

007.028/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessia Lima Albuquerque e outros
Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Advogado constituído nos autos: não há

007.034/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paula Turra Menezes Paiva e outros
Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Advogado constituído nos autos: não há

010.681/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Davi Paulo Borges Carneiro
Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há

010.683/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fernando Gonçalves Reinoso
Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há

014.301/2012-1
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República em Sergipe
Unidades: Centro de Hemoterapia de Sergipe e Instituto de Hemo-
terapia e de Atividades Central da Saúde Pública Parreiras Horta
(Hemolacen)
Advogado constituído nos autos: não há

014.969/2006-4
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2005
Responsáveis: Francisco Serafim de Barros e outros
Unidade: Fundo Constitucional de Financiamento do Norte
Advogado constituído nos autos: Marçal Marcellino da Silva Neto
(OAB/PA 5.865)

018.002/2014-5
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público da União
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: Célio Cota de Queiroz (OAB/DF
18.691), Erika Cristina Frageti Santoro (OAB/DF 25.206)

029.580/2010-2
Natureza: Monitoramento em Pensão Civil
Responsável: Márcia Donata de Souza Câmara (Chefe de Divisão de
Benefícios do INSS/GEXSP Sul)
Unidade: Superintendência Estadual do INSS - São Paulo/SP -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

Ministro BRUNO DANTAS

010.787/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Hilquias da Silva Costa e Valdenice Ferreira de Melo
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Pernambuco -
DR/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

012.140/2015-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Fernando Rosendo Gurgel e Luiz Faustino Costa
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do
Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

012.247/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Hipolito Garcez de Lucena
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

012.272/2015-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Raimundo Nonato de Brito Neto
Órgão/Entidade: Superintendência de Desenvolvimento da Amazô-
nia
Advogado constituído nos autos: não há.

012.328/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Aluizio Januario Pereira
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.

012.333/2015-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Vinicius Bicalho Costa e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

012.335/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eliana Maria de Lima Martins e Lotair Soares dos
Santos
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

012.336/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Cleonice Braga da Silva e Fernando Anibal Fialho Can-
tarelli
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

012.341/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adelmo Jose Besen e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

012.635/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Altair Freitas Lopes e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.641/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristina Montenegro da Silva e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.648/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jefferson Lucio Pedrozo Cassuriaga e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.655/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcio Fernando Spagnol e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.662/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Roberta Nunes da Rosa e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.667/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Willian Moreira Pereira e Yasmim Sena Silva de Car-
valho
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

013.919/2015-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudia dos Santos de Sa e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

013.922/2015-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leticia Maria Hoffmann e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 6 . 11 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alda Maria Correa Pinto e outros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão em Roraima
Advogado constituído nos autos: não há

022.256/2008-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Danilea Kersting
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
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020.846/2010-0
Natureza: Tomada de Contas - Exercício: 2009
Responsáveis: Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello; Eduardo Au-
gusto Lobato; Maria Lucia Cardoso de Magalhães; Paulo Roberto
Sifuentes Costa.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

024.731/2012-9
Natureza: Reforma
Interessado: Juliano Maciel Prestes.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

025.095/2010-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Renato Mário Borges Simões.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.
Advogado constituído nos autos: não há.

032.218/2010-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Associação Beneficente e Esportiva, Recreativa e Cul-
tural Maria de Nazaré; Josué Magalhães Leite; Raimundo Leite Brin-
gel.
Advogado constituído nos autos: Thyers Novais de Cerqueira Lima
Filho, OAB/BA 8.893 e outro; Márcio Souza Garcia, OAB/BA
18.030 e outro.

036.147/2012-5
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2011
Responsáveis: Adelmo da Cruz Teixeira; Carlos Alberto Dultra Cin-
tra; Cinthia Almeida da Silveira; Mário Alberto Simões Hirs; Rai-
mundo de Campos Vieira.
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

Ministro BENJAMIN ZYMLER

002.173/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antônio Fernandes dos Santos Neto; Luís Antônio
Paulino; Nassim Gabriel Mehedff; Walter Barelli e Sindicato dos
Trabalhadores em Processamento de Dados e Empregados de Em-
presas de Processamento de Dados;
Entidades: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério
do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE) e a Secretaria do Emprego e
Relações do Trabalho do Estado de São Paulo (Sert/SP).
Advogado constituído nos autos: Tânia Camila Pereira Alves
(OAB/SP 334.866), Nircles Monticelli Breda (OAB/SP 26.114) e
Ronaldo de Almeida (OAB/SP 236.199).

002.357/2014-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de São Pau-
lo
Responsáveis: Antonio de Sousa Ramalho; Luís Antônio Paulino;
Nassim Gabriel Mehedff; Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
da Construção Civil de São Paulo; Walter Barelli
Advogados constituídos nos autos: Marcio Antônio Rodrigues Pucú
(OAB/SP 157.150), Ronaldo de Almeida (OAB/SP 236.199)

003.432/2014-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Associação dos Moradores Indígenas de Atalaia do
Norte e Hitler Comapa Franco.
Entidade: Fundação Nacional de Saúde.
Advogado constituído nos autos: não há.

005.307/2014-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de São Pau-
lo.
Responsáveis: Cláudio Magrão de Camargo Crê; Federação dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Mat. Elétrico
do Estado de São Paulo; Luís Antônio Paulino; Nassim Gabriel
Mehedff; Walter Barelli.
Advogados constituídos nos autos: Oswaldo Waquim Ansarah,
OAB/SP 143.497, Ronaldo de Almeida, OAB/SP 236.199,

014.266/2010-5
Natureza: Aposentadoria (Monitoramento)
Interessados: Anna Rosemberg Moreira; Catalina Estela Caldi; Elza
Maria Santos Lima; Gilberto Fornaciari de Andrade; Heliane Fer-
nandes Villar; Jocely Lima Pinel Maltez; Leila da Costa Ferreira;
Lino Lima Lenz; Lucineida Braga; Luiz Otavio Labanca; Maria José
Mesquita Cavalleiro de Macedo Wehling; Maria da Glória de Jesus
Gomes; Neuza Nakamura Pereira.
Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

017.149/2002-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgãos/Entidades: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Piauí;
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
Responsáveis: José Irismar Vasconcelos Cavalcante.
Interessado: Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Piauí (Emater/PI).
Advogado constituído nos autos: Sávio Carvalho Cavalcante
(OAB/CE 16.215).

018.609/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Fundo Nacional de Saúde - MS
Responsável: Sérgio Tufik
Advogado constituído nos autos: Airton E. Soares (OAB/SP
26.437)

0 2 0 . 9 7 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Penalva - MA
Responsáveis: Lourival de Nasaré Vieira Gama; Prefeitura Municipal
de Penalva - MA
Advogado constituído nos autos: Carlos Seabra de Carvalho Coelho
(OAB/MA 4.773), Eriko José Domingues da Silva (OAB/MA
4.835)

024.226/2009-7
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Interessado: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-
tração - Me
Responsáveis: Antônio Josevaldo Silva Lima; Comercial Leite de Cal-
çados Ltda.; Comercial Rios Ltda.; Livraria e Armarinho Santana Lt-
da.; Mercado Londrina Ltda.; Tkm Comércio e Representações Ltda.
Recorrente: Livraria e Armarinho Santana Ltda..
Entidade: Prefeitura Municipal de Serrinha - BA.
Advogado constituído nos autos: não há.

025.585/2014-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Leonardo Magnos dos Santos Silva
Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria
Regional do Rio Grande do Norte/Ministério das Comunicações
Advogado constituído nos autos: não há

026.178/2014-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Veruska Ticiana Franklin de Carvalho e Federação das
Associações Comunitárias do Estado de São Paulo - Facesp
Órgão: Federação das Associações Comunitárias do Estado de São
Paulo - Facesp
Advogado constituído nos autos: não há

027.678/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Josenete Praxedes Leite.
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Ala-
goas.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 2 . 11 5 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Associação Nacional de Cooperação Agrícola - Anca e
Luis Antonio Pasquetti.
Órgão/Entidade: Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação -
FNDE

Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

009.248/2010-2
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Recorrente: Universidade Federal da Bahia
Unidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há

012.959/2013-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Waldívia Maria Sampaio Sá Fonseca, ex-empregada
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há

018.566/2013-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: João Carneiro Carmélio Filho (ex-prefeito)
Unidade: Prefeitura Municipal de Sapé/PB
Advogado constituído nos autos: Adailton Raulino Vicente da Silva
(OAB/PB 11.612)

020.912/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Carlos Alberto Lima, ex-empregado
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há

0 3 1 . 3 5 6 / 2 0 11 - 7
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Floriano Pastore Júnior (ex-presidente)
Unidade: Fundação de Estudos e Pesquisas em Administração - Fe-
pad
Advogado constituído nos autos: não há

031.786/2014-6
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Madalena Cecília Vieira Santos
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Acre
Advogado constituído nos autos: não há

031.788/2014-9
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Ruth Simões de Almeida Motta
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Espírito Santo
Advogado constituído nos autos: não há

Ministro BRUNO DANTAS

004.433/2013-0
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial).
Órgão/Entidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado de Per-
nambuco.
Responsáveis: Centro Integrado de Ressocialização e Desenvolvimen-
to Humano; Fabiano Braga Mendonça Souza.
Interessados: Procuradoria da República/PE; Secretaria Executiva do
Ministério do Turismo.
Advogado constituído nos autos: Ernesto de Albuquerque Vieira San-
tos Filho (OAB/PE 8833).

012.182/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Prefeitura Municipal de São Mamede/PB
Responsáveis: Antônio Remígio da Silva Junior; Edson Nogueira de
Andrade; Ertha Rianny Marques de Morais Gomes; Inalda Isidoro de
Andrade Gomes; Marcos Produções Ltda. - ME; Paulo Sexto Morais
de Medeiros; Pedro Barbosa de Andrade
Interessado: Ministério do Turismo
Advogado constituído nos autos: José Alberto Rodrigues Teixeira
(OAB/DF 16.163); e João Lopes de Sousa Neto (OAB/PB 11.996)

015.199/2013-4
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.
Interessado: Manoel Correia Neto.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.241/2013-9
Natureza: Monitoramento (Representação)
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima
Responsável: Gioconda Santos e Souza Martinez
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Roraima
Advogado constituído nos autos: não há

027.644/2014-6
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso.
Interessado: Fernando Augusto de Lamonica Freire.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.415/2014-8
Natureza: Pensão Civil.
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso.
Interessados: Maria de Lourdes Figueiredo e Silva Duarte, pensionista
de Silvio Duarte; Sebastiana Simiana de Oliveira, pensionista de
Antônio João Alves de Oliveira.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 4 . 7 6 0 / 2 0 11 - 3
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Órgão/Entidade: Banco da Amazônia S.A.
Responsáveis: Assunção e Assunção - Advogados e Consultores As-
sociados; Deusdedith Freire Brasil; Eduardo Sérgio Holanda Araújo;
Flora Valladares Coelho; Jorge Nemetala José Filho; José Benevenuto
Ferreira Virgolino; José das Neves Capela; Letício de Campos Dantas
Filho
Advogado constituído nos autos: Arlen Pinto Moreira (OAB/PA
9.232)

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

0 11 . 7 9 0 / 2 0 1 4 - 8
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Serviço Social do Transporte - Conselho Nacional
Responsáveis: Jamile de Sales Branco Antunes; Luciana Malamin
Correia
Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
(OAB/DF 6.546); Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885); Mariah
Alves C. dos Santos (OAB/DF 37.213); Gustavo Valadares (OAB/DF
18.669); Alícia da Rocha Silva (OAB/DF 11.784);

012.924/2012-1
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Tabatinga/AM
Responsáveis: Raimundo Nonato Batista de Souza, Pre Cast Cons-
trução e Comércio Ltda. e Joel dos Santos Lima
Advogado constituído nos autos: Ademar Lins Vitorio Filho
(OAB/AM 5.269)



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 2015 141ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000141

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

015.327/2012-4
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Ministério da Cultura (MinC)
Responsáveis: Anna Elizabeth de Arruda Salgueiro, Francisco Bon-
fim Salgueiro Feyer e Central do Brasil Cultura e Meio Ambiente
Ltda.
Advogado constituído nos autos: Raquel Ferreira de Oliveira
(OAB/DF 40.902)

028.278/2012-7
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Barbalha/CE
Responsáveis: Antônio Inaldo de Sá Barreto e Edmundo de Sá Fi-
lho.
Advogado constituído nos autos: Aníbal Leite de Sá Barreto
(OAB/CE 15553-B).

0 3 4 . 3 0 7 / 2 0 11 - 7
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Granjeiro/CE
Responsáveis: Emanuel Clementino Grangeiro; Elias Pereira Dantas;
João Marques Soares; Maria Moura Borges Barbosa; Meiryane Vieira
Brito Clementino; G7 Construções Serviços e Transportes Eireli - ME
- Servtrans; Meta Empreendimentos e Serviços de Locação de Mão
de Obra Ltda. - ME
Advogados constituídos nos autos: Francisco de Assis Viana
(OAB/CE 14.008), Fernando Marcelo Vieira dos Santos (OAB/CE
8.902)

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

008.137/2015-3
Natureza: Representação
Entidade: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Cremesp).
Interessado: Simpress Comércio, Locação e Serviços Ltda.
Advogado constituído nos autos: André Puppin Macedo (OAB/DF
12.004).

019.997/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: município de Central/BA.
Responsável: Leonandes Santana da Silva.
Interessado: Ministério do Turismo.
Advogado constituído nos autos: não há.

034.347/2014-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: município de Pilão Arcado/BA.
Responsável: Roberto Alves Martins.
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE).
Advogado constituído nos autos: não há.

034.350/2014-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: município de Pilão Arcado/BA.
Responsável: Roberto Alves Martins.
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE).
Advogado constituído nos autos: não há.

Em 10 de julho de 2015
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário

TC-006.296/2007-7 e TC-024.554/2014-6, cujo relator é o
Ministro Raimundo Carreiro; e

TC-008.959/2015-3 e TC-032.484/2014-3, cujo relator é o
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 3367 a 3428.

RELAÇÃO Nº 18/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 3367/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidor do Ministério da Fazenda (vinculador), encaminhados a
este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que no ato de admissão constante deste pro-
cesso foi detectada a existência do respectivo desligamento, conforme
verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação
da existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela
constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto o ato de ad-
missão abaixo relacionado, tendo em vista não produz mais efeito
financeiro, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 2007,
alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-010.465/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Thiago Pereira de Oliveira (228.712.228-

19)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3368/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidores do Banco do Brasil S.A., encaminhados a este Tribunal
sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste
processo foram detectadas a existência dos respectivos desligamentos,
conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da
constatação da existência de ato de desligamento na base Sisac e
Siape, ou pela constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto os atos de ad-
missão abaixo relacionados, tendo em vista não produzirem mais
efeitos financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-010.518/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francielle de Morais Franco Nunes Fer-

reira (032.946.866-92); Gabriel Goncalves dos Reis (028.575.521-
81); Gabriela Carvalho Silva (429.148.538-74); Gabriela Proenca
Marques (077.783.906-71); Gustavo Comissario Santos (106.715.067-
65); Heitor Thury Barreiros Barbosa (839.659.632-87); Heloisa Eli-
zabeth Aparecida de Oliveira Andrade (828.255.301-82); Hugo An-
drade Lima (004.911.075-60); Jacqueline Cavalcanti Lima
(788.982.852-72); Jailson Barros (050.581.284-38); Jessica Lustri
Sanches (098.960.819-05); Joao Carlos Maia (974.453.981-04); La-
rissa Nascimento Luz (305.789.668-59); Leandro Tunes Ferreira
(993.279.965-34); Leomar de Brito (885.313.684-72); Lincoln Neves
Netto (095.540.837-77); Livia Santana Malheiros (045.579.835-45);
Ludmilla Cristina da Silva Santos (090.471.026-22); Mailson Lima
Teixeira (025.579.453-31); Marielle Vargas Simm (053.539.901-45)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3369/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidores do Caixa Econômica Federal, encaminhados a este
Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste
processo foram detectadas a existência dos respectivos desligamentos,
conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da
constatação da existência de ato de desligamento na base Sisac e
Siape, ou pela constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto os atos de ad-
missão abaixo relacionados, tendo em vista não produzirem mais
efeitos financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-010.532/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mabel Silvestrin Pantoja (018.765.351-80);

Marcelo Henrique Petrone Rodrigues (125.535.287-60); Marcia Xa-
vier de Faria (913.984.101-44); Mariana Machado Rama
(426.054.438-17); Osnei Andre de Paula (053.890.479-82); Taynara
de Freitas Nogueira Silveira (091.689.456-80); Viviane Alves de Oli-
veira (164.539.958-32)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3370/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidores do Secretaria da Receita Federal do Brasil, encami-
nhados a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste
processo foram detectadas a existência dos respectivos desligamentos,
conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da
constatação da existência de ato de desligamento na base Sisac e
Siape, ou pela constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto os atos de ad-
missão abaixo relacionados, tendo em vista não produzirem mais
efeitos financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-010.550/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Helder Ferreira Pinto Santos (098.768.967-

33); Marcelo Bosignoli (093.782.637-55); Marcelo Pasqualotto
(577.564.300-34); Marcio Mota Fernandes Hissa (017.619.663-32);
Renato Resende Riquette (419.850.956-53); Steve Foerster da Silva
(004.339.519-82)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3371/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 27, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso I e 218
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em dar quitação a ao Sr.
Fernando José de Araújo Lou (CPF: 284.546.774-53), considerando o
recolhimento integral da multa a ele imputada por meio do Acórdão
2.160/2012, 2ª Câmara (peça 45).

1. Processo TC-001.244/2011-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 036.016/2012-8 (SOLICITAÇÃO);
021.583/2013-7 (COBRANÇA EXECUTIVA); 001.236/2013-0 (SO-
LICITAÇÃO); 003.089/2012-6 (SOLICITAÇÃO)

1.2. Responsáveis: Fernando José de Araújo Lou
(284.546.774-53); José Jacob Gomes Brandão (075.182.364-35)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mata Grande -
AL

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (SECEX-AL).
1.7. Advogado constituído nos autos: Larissa Albuquerque

de Rezende Calheiros (OAB/AL n.º 10.790), André Paes Cerqueira de
França (OAB/AL 9.460) e outros

2ª CÂMARA

ATA Nº 20, DE 23 DE JUNHO DE 2015
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 16 horas e 8 minutos, o Presidente declarou aberta a
sessão ordinária da Segunda Câmara, com a presença do Ministro
Vital do Rêgo; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cava-
clanti (convocado para substituir a Ministra Ana Arraes), Marcos
Bemquerer Costa (convocado para substituir o Ministro Augusto Nar-
des) e André Luís de Carvalho; e da Representante do Ministério
Público, Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
Ausentes, em missão oficial, o Ministro Augusto Nardes; e, em férias,
a Ministra Ana Arraes.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 19 referente à
Sessão Ordinária realizada em 16 de junho de 2015.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:
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ACÓRDÃO Nº 3372/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 2806/2015 - TCU - 2ª
Câmara, relativamente ao subitem9.3., para que:

onde se lê: "9.3. sejam julgadas irregulares as contas do Sr.
Francisco Riboli Paes, ex-prefeito municipal, CPF 462.295.158-49,
nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b" da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 19, § único, e 23, inciso III, da mesma Lei,
ante a aplicação dos recursos federais em finalidade distinta daquela
prevista nas normas que regulamentam a aplicação dos recursos do
SUS, aplicando-lhe a multa prevista no art. 58, inciso I, do referido
diploma legal no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),"

leia-se: "9.3. sejam julgadas irregulares as contas do Sr.
Francisco Riboli Paes, ex-prefeito municipal, CPF 462.295.158-49,
nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b" da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 19, § único, e 23, inciso III, da mesma Lei,
ante a aplicação dos recursos federais em finalidade distinta daquela
prevista nas normas que regulamentam a aplicação dos recursos do
SUS, aplicando-lhe a multa prevista no art. 58, inciso I, do referido
diploma legal no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a
fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até
a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma
da legislação em vigor.

9.3.1 Autorizar a cobrança judicial da dívida acima, caso não
atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992"

Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos pela SECEX-SP e pelo
Ministério Público junta a este Tribunal.

1. Processo TC-022.219/2012-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Francisco Riboli Paes (462.295.158-49);
Maria Amélia Longhi Jodar (856.665.139-15); Prefeitura Municipal
de Panorama - SP (44.918.712/0001-60)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Panorama -
SP

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3373/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de Representação formulada
pelo MPF sobre possível desvio de verbas do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB - para pagamento
de professores do município de Sapucaia do Sul.

Considerando que o Representante trouxe ao conhecimento
deste Tribunal, por meio do Ofício OF/CIV/GABPRM1-JILS Nº
321/15, a notícia da tramitação do Inquérito Civil nº
1.29.017.000172/2013-53, cujo objeto é a apuração de possíveis des-
vios de recursos do Fundeb no Município de Sapucaia do Sul/RS;

Considerando que o assunto não se insere na competência do
TCU visto tratar de aplicação de recursos do Fundeb em município
no qual não houve a complementação da União prevista no art. 4º da
Lei 11.494/2007, que regulamenta o Fundeb, condição necessária para
atrair a competência deste Tribunal. A ausência de complementações
da União, nos exercícios de 2013 a 2015, repassados para o mu-
nicípio de Sapucaia do Sul/RS, foi confirmada em consulta ao sítio do
F N D E ( h t t p : / / w w w. f n d e . g o v. b r / f i n a n c i a m e n t o / f u n d e b / f u n d e b - c o n s u l -
tas/repasse-de-recursos-do-fundeb).

ACORDAM, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/92 c/c os arts. 143, inciso III; e 237 parágrafo único do Re-
gimento Interno/TCU, em:

a) não conhecer da presente representação, visto não estar
presente o requisito da matéria sujeita à jurisdição do TCU, previsto
no art. 235 do Regimento Interno;

b) dar ciência ao Representante deste Acórdão, informando
que os casos em que não há complementação da União nos recursos
do Fundeb repassados aos municípios não se enquadram na com-
petência deste Tribunal, mas na do Tribunal de Contas do Estado -
TCE/RS; e

c) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-007.961/2015-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Jorge Irajá Louro Sodré - Procuradoria

da República no Município de Canoas/RS - Ministério Público Fe-
deral

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Sapucaia do
Sul - RS

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 18/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 3374/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143,
inciso II, e 259, inciso II e 260 §1º do Regimento Interno do TCU,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
aposentadoria aos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de se fazer a de-
terminação especificada no subitem 1.7

1. Processo TC-005.340/2015-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Heli Gonçalves dos Santos Nascimento

(371.368.797-87); Joao Brandao Tinoco (179.315.927-00); Jorge Se-
rejo da Cunha (274.526.977-15); José Santos de Souza (244.321.997-
68); Julia Maria Anastácio (381.939.657-87); Lidia Gabriel
(329.890.167-91); Léa Xavier de Oliveira (399.193.317-91); Lêda
Azevedo de Andrade (363.957.907-06); Marinalva Calixto
(433.986.697-00); Miguel Tulio (273.314.157-00); Mirian Lopes
Gonzalez (385.397.137-72); Nadea Moreira (402.791.707-34); Rai-
mundo Alberto de Oliveira Monteiro (181.864.247-68); Suzana Ber-
nardes (348.375.317-68)

1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro -
Centro.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Gerência Executiva do INSS no Rio de

Janeiro - Centro - que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, cadastre
no Sistema Sisac e encaminhe a este Tribunal, o ato de alteração de
aposentadoria de Heli Gonçalves dos Santos Nascimento (CPF
371.368.797-87), relativa à matrícula Siape 6921816, que modificou a
proporcionalidade dos proventos de 75% para 90%, a partir de agos-
to/2009.

ACÓRDÃO Nº 3375/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de monitoramento das determinações contidas no
Acórdão 640/2007-TCU-2ª Câmara, proferido na sessão de 3/4/2007,
o qual considerou ilegais os atos de aposentadoria constantes dos
autos em razão da inclusão, em seus proventos, da URP de fevereiro
de 1989, no percentual de 26,05%, concedida de forma adminis-
trativa, mediante a Resolução 2.492/2003.

Considerando que o Acórdão 4.232/2014-TCU-2ª Câmara,
proferido da sessão de 19/8/2014, determinou a realização de au-
diência da ex-Reitora da UNIRIO, Sra. Malvina Tânia Tuttman, para
que apresentasse suas razões de justificativa para o descumprimento
do item 9.2.2 do Acórdão 640/2007-TCU-2ª Câmara;

Considerando que os esclarecimentos prestados pela ex-Rei-
tora no documento acostado na peça 41, com os quais concordaram a
Sefip e o MPTCU, são suficientes para justificar a impossibilidade de
cumprimento do aresto mencionado:

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 243 do
Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, em:

a) acolher as razões de justificativa apresentadas pela ex-
reitora da UNIRIO, Sra. Malvina Tânia Tuttman (CPF 151.271.507-
78), dando-lhe ciência da presente deliberação;

b) arquivar os autos, nos termos do artigo 169, inciso V, do
Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-010.093/2006-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Responsável: Malvina Tânia Tuttman (CPF

151.271.507-78).
1.2. Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de

Janeiro.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3376/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de monitoramento do Acórdão
3.597/2012-TCU-2ª Câmara, proferido na sessão de 22/5/2012,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em fazer a
determinação especificada no subitem 1.7, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.195/2012-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Armando Jose Ribeiro Samico

(070.431.474-68); Jose Julio Vilar Rodrigues (090.295.244-72); Mar-
celo Ataide Silva (076.203.224-34); Paulo Fernando Fragoso de Car-
valho (076.622.894-00).

1.2. Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal Rural de Pernam-

buco que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização
da autoridade administrativa omissa, envie ao controle interno, nos
termos do subitem 1.6.1 do Acórdão 3.597/2012-TCU-2ª Câmara e da
IN - TCU 55/2007, os atos de aposentadoria 10794409-04-2012-
000074-6 e 10794409-04-2012-000076-2, respectivamente de inte-
resse de Marcelo Ataide Silva (CPF 076.203.224-34) e Paulo Fer-
nando Fragoso de Carvalho (CPF 076.622.894-00).

ACÓRDÃO Nº 3377/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143,
inciso II, e 259, inciso II e 260 §1º do Regimento Interno do TCU,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
aposentadoria aos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.291/2015-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Clarisse Nunes Maciel (408.310.350-72);

Jorge Cidade Pires (210.228.870-68); Jose Fernando Soares de Car-
valho (195.391.500-00)

1.2. Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-
gião/RS

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3378/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de monitoramento da deter-
minação contida no Acórdão 3.504/2013-TCU-2ª Câmara, proferido
na sessão de 18/6/2013, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 243 do
Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, em fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-016.710/2012-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Odenir Felix da Silva (479.043.808-20).
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-

so.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal de Mato

Grosso que, no prazo de quinze dias, adote as medidas adminis-
trativas cabíveis com vistas a suprimir o pagamento da parcela re-
lativa ao percentual de 28,86% do contracheque do inativo Odenir
Felix da Silva (CPF 479.043.808-20), de modo a dar cumprimento ao
Acórdão 3.504/2013-TCU-2ª Câmara, sob pena de responsabilização
solidária da autoridade administrativa omissa.

ACÓRDÃO Nº 3379/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de monitoramento do Acórdão
7.227/2012-TCU-2ª Câmara, proferido na sessão de 2/10/2012,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 243 e 259, inciso II, do Regimento Interno, em arquivar os
autos, nos termos do artigo 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU,
sem prejuízo de se fazer a determinação especificada no subitem 1.7,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-016.760/2012-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maiza de Barros Lobo (133.740.444-68).
1.2. Entidade: Universidade Federal de Alagoas.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Alagoas que, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização da autoridade
administrativa omissa, cadastre no Sistema Sisac novo ato inicial de
aposentadoria da interessada Maiza de Barros Lobo (CPF
133.740.444-68), escoimado das irregularidades tratadas nos autos,
conforme a exigência constante do subitem 9.3.4 do Acórdão
7.227/2012-TCU-2ª Câmara, e nos termos da IN TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 3380/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de monitoramento do Acórdão
9.706/2011-TCU-2ª Câmara, proferido na sessão de 11/10/2011,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 243 e 259, inciso II, do Regimento Interno, em arquivar os
autos, nos termos do artigo 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU,
sem prejuízo de se fazer a determinação especificada no subitem 1.7,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.041/2010-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Anelise Maria Hammes (446.548.800-97).
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Pelotas.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal de Pelotas

que, no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre no Sistema Sisac, nos
termos da IN/TCU 55/2007, ato de cancelamento de concessão re-
lacionado à aposentadoria da servidora Anelise Maria Hammes (CPF
446.548.800-97), que retornou à atividade em virtude da prolação do
Acórdão 9.706/2011-TCU-2ª Câmara, e ainda encontra-se nesta si-
tuação.

ACÓRDÃO Nº 3381/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de monitoramento do Acórdão
2.089/2012-TCU-2ª Câmara, proferido na sessão de 3/4/2012, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
e 259, inciso I, do Regimento Interno, em arquivar os autos, nos
termos do artigo 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, sem
prejuízo de se fazer a determinação especificada no subitem 1.7, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.998/2012-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: João Bosco Crema Júnior (699.538.301-

00) e José Fernando Marques de Freitas Filho (296.049.821-68).
1.2. Entidade: Fundação Universidade de Brasília.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade de Brasília que, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização da autoridade
administrativa omissa, cadastre, no Sistema Sisac, novo ato de ad-
missão relativo ao servidor José Fernando Marques de Freitas Filho
(CPF 296.049.821-68), com as correções já efetuadas, conforme a
exigência constante dos subitens 1.6.1 e 1.6.2 do Acórdão
2.089/2012-TCU-2ª Câmara.

ACÓRDÃO Nº 3382/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de
admissão dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.164/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anna Elisa Ferreira de Resende

(079.789.226-50); Diego Alírio Oliveira Sabino (337.218.048-80);
Fabiano Fernandes Luzes (012.829.827-88); Ivo Roberto Santarém
Teles (781.309.805-68); Leonardo Tibo Barbosa Lima (044.043.316-
90); Lilian Piovesan Ponssoni (015.032.110-45); Luiz Fernando Gon-
çalves (064.499.509-27); Marcelo Palma de Brito (071.883.766-54);
Pedro Mallet Kneipp (072.282.756-32); Renata Maximiano de Oli-
veira Chaves (031.009.339-23)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Re-
gião/MG

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3383/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de
admissão do interessado a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.669/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Estêvão de Figueiredo Cellin (056.616.667-

48).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª

Região/ES.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3384/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II, 143, inciso II;
259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os exames de mérito dos atos de
admissão dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-010.471/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Isabela de Paula Bonfim Oliveira

(058.016.476-43); John Paul dos Santos Scott Hood (464.011.560-
15); José Luis Duarte Silva Serzedelo de Almeida (053.492.597-92);
Juliana Sales Neto (726.891.881-04); Julio Cesar Alves Mesquita da
Silva (017.801.681-01); Keicy Sousa Cavalcante (008.292.921-10);
Lais Raiane Miguel Amaral (020.566.271-40); Leandro Rodrigues
Aguila (020.710.351-86); Leonardo Oliveira Araujo Crispim
(019.149.331-76); Libna Andiara Pinto dos Santos (123.144.677-36);
Ligia Mansur Paulino (714.883.671-91); Luciana Ponte Carvalho
(001.659.261-12); Luciene Alves Rocha (602.907.221-87); Luiz Ota-
vio Esteves de Camargos (012.891.156-56); Luiz Victor Tadeu Bar-
balho Padrao (013.269.191-48); Marcelo da Silva Castro
(780.562.501-82); Marcio Costa Cavalcanti de Souza (851.778.221-
68); Maria Aparecida Lagares (370.173.491-72); Mario Nicoletti de
Moura (803.891.801-06); Michelle Carneiro da Silva (973.540.315-
34).

1.2. Órgão: Ministério do Turismo.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3385/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II, 143, inciso II;
259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os exames de mérito dos atos de
admissão dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-010.699/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Marques Borba (006.392.791-

80); Ana Claudia de Melo Marques Luz (007.405.854-10); Ana Paula
Santos Mendonça (008.541.065-96); Israel Almeida da Silva
(399.400.578-73); João Monelli Neto (299.566.368-00); Mara Nakane
Ribeiro (330.051.158-52); Marcio Antonio Gomes Reis Junior
(074.880.854-00); Rafael Gonçalves do Lago Rocha (001.681.793-
18); Silvia Constancio de Siqueira (068.086.786-42).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-
g i ã o / S P.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3386/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de monitoramento das determinações contidas no
Acórdão 9.384/2012-TCU-2ª Câmara, proferido na sessão de
10/12/2012, que considerou ilegal o ato de concessão de pensão civil
emitido em favor dos interessados, incluídos no benefício, na con-
dição de menor sob guarda.

Considerando que a pensão em favor do interessado Gustavo
de Andrade dos Santos foi restabelecida em razão de decisão judicial
proferida no Processo 0003496-06.2013.4.03.6000 (0010378-
39.2013.4.03.0000), que tramita na 1ª Vara Federal de Campo Gran-
de/MS, impedindo a Entidade de dar cumprimento ao Acórdão mo-
nitorado;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, em arquivar os presentes autos, sem prejuízo de fazer a
determinação especificada no subitem 1.7, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.294/2012-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Danielle de Almeida Mota Soares

(729.396.051-49); Gustavo de Andrade dos Santos (051.355.201-47);
Lucas Silva Soares (044.932.871-60); Raissa Andrade de Oliveira
(042.634.181-31).

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-
so do Sul.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que, nos termos da Questão de Or-

dem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à Con-
jur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento do Pro-
cesso 0003496-06.2013.4.03. 6000 (0010378-39.2013.4.03.0000), que
tramita na 1ª Vara Federal de Campo Grande/MS, de interesse de
Gustavo de Andrade dos Santos (051.355.201-47).

ACÓRDÃO Nº 3387/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de monitoramento das determinações contidas no
Acórdão 8.771/2012-TCU-2ª Câmara, proferido na sessão de
20/11/2012, que considerou ilegal o ato de concessão de pensão civil
a Nicolas Nilton Querino Alves de Moraes, na condição de menor sob
guarda.

Considerando que o interessado obteve sentença judicial fa-
vorável, que julgou procedente a Ação Ordinária 26244-
38.2013.4.01.3300, da Seção Judiciária da Bahia, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, na qual se determinou o
restabelecimento da pensão temporária ao beneficiário, impedindo a
Entidade de dar cumprimento ao Acórdão monitorado;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, em arquivar os presentes autos, sem prejuízo de fazer a
determinação especificada no subitem 1.7, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.325/2012-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Nicolas Nilton Querino Alves de Moraes

(027.106.375-02).
1.2. Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que, nos termos da Questão de Or-

dem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à Con-
jur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento da Ação
Ordinária 0026244-38.2013.4.01.3300, da Seção Judiciária da Bahia,
que tramita no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, de interesse
de Nicolas Nilton Querino Alves de Moraes (CPF 027.106.375-02).

ACÓRDÃO Nº 3388/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de monitoramento do Acórdão
8.773/2012-TCU-2ª Câmara, proferido na sessão de 20/11/2012,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em arquivar os
presentes autos, sem prejuízo de fazer a determinação especificada no
subitem 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-011.354/2012-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Janaíra Batista Lima dos Santos

(143.339.907-50).
1.2. Entidade: Fundação Universidade do Tocantins.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade do Tocantins que,

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização da au-
toridade administrativa omissa, providencie o encaminhamento a este
Tribunal, via Controle Interno, do ato de pensão concedida a Cleide
de Castro (13903225-05-2012- 000002-4), que ainda se encontra em
edição pelo Gestor de Pessoal.

ACÓRDÃO Nº 3389/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de monitoramento das determinações contidas no
Acórdão 6.557/2012-TCU-2ª Câmara, proferido na sessão de
4/9/2012, que considerou ilegais os atos de pensão civil instituídos
pelos Srs. João Domingos de Brito, em favor de Maria Luiza Galvão
de Souza (companheira) e José Enio Pacheco Zuccolo, em favor de
Geni Santina Moro (companheira), em razão da ausência de com-
provação do reconhecimento judicial da união estável.

Considerando que as beneficiárias Maria Luiza Galvão de
Souza e Geni Santina Moro continuam a receber o benefício de-
corrente das pensões em análise;

Considerando que a manutenção da pensão em favor de
Maria Luiza Galvão de Souza está amparada por sentença judicial,
cujo processo tramitou na 3ª Vara Federal do Rio Grande do Norte,
seguindo para o Tribunal Regional Federal da 5ª Região, sob número
0363671-54.2014.4.05.0000;

Considerando que a manutenção da pensão em favor de Geni
Santina Moro foi mantida em folha de pagamentos por força de
sentença judicial proferida nos autos do Processo 5009441-
82.2012.4.04.7102, que tramita no Tribunal Regional Federal da 4ª
Região:

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 243 do
Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, em arquivar o processo, sem prejuízo de fazer a determinação
especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-023.581/2010-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Bruna Raphaelly Magalhães da Cunha

(047.487.184-39); Bruno Raphael Magalhães da Cunha (047.486.694-
70); Geni Santina Moro (198.822.970-72); Lucia Acosta Zuccolo
(963.804.030-00); Maria Luiza Galvão de Souza (108.436.634-72);
Maria de Nazaré Magalhães da Cunha (185.692.004-63); Nalva Ro-
drigues de Brito (702.850.634-72).

1.2. Órgão: Ministério das Comunicações.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à SEFIP que, nos termos da Questão de

Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à Con-
jur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento do Pro-
cesso 0363671-54.2014.4.05.0000, que tramita junto ao Tribunal Re-
gional Federal da 5ª Região, e do Processo 5009441-
82.2012.4.04.7102, que tramita junto ao Tribunal Regional Federal da
4ª Região.

ACÓRDÃO Nº 3390/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, no que se
refere ao exame da prestação de contas da Fundação Nacional do
Índio, exercício de 2013, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso
I, alínea "a", do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Antonio
Carlos Paiva Futuro (509.440.457-15), Diretor de Administração e
Gestão da Funai no exercício de 2013, expedindo-lhe quitação, com
fulcro nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8443/1992, c/c
os arts. 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU;

b) julgar regulares as contas de Maria Augusta Boulitreau
Assirati (261.438.038-54), Presidente (de 10/6 a 31/12/2013); Marta
Maria do Amaral Azevedo (063.583.188-02), Presidente (de 1/1 a
6/6/2013); Aluísio Ladeira Azanha (309.934.098-73), Diretor de Pro-
teção Territorial (de 1/1 a 31/12/2013); Marco Aurélio Ferreira Peres
(511.462.076-20), Diretor de Administração e Gestão Substituto (de
1/1 a 31/12/2013); Jose Antonio de Sá (450.337.579-20), Diretor de
Proteção Territorial Substituto (de 1/1 a 31/12/2013); Thais Dias
Gonçalves (999.484.006-15), Diretora de Proteção Territorial Interina
(de 7 a 9/1/2013); Carolina Schneider Comandulli (961.243.850-15);
Diretora de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável Substituta (de

28/1 a 15/12/2013); e Maria Janete Albuquerque de Carvalho
(874.704.621-04), relativamente à gestão da Funai no exercício de
2013, expedindo-se lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 16,
inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I,
143, inciso I, alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento In-
terno/TCU;

c) dar ciência à Fundação Nacional do Índio sobre as se-
guintes impropriedades identificadas na análise do Relatório de Ges-
tão da Entidade referente ao exercício de 2013:

c.1) falhas na constituição do Relatório de Gestão concer-
nentes à inobservância dos formatos e conteúdos obrigatórios es-
tabelecidos pelas Decisões Normativas TCU 127/2013 e 132/2013 e
pela Portaria TCU 175/2013, nos termos da informação consignada
pelo Controle Interno no subitem 3.1.1.1 do Relatório de Auditoria
Anual de Contas 200406655;

c.2) falhas administrativas consistentes em: a) a entidade não
apresenta registros de reavaliação, redução a valor recuperável ou
depreciação dos bens imóveis; b) o Conselho Fiscal não foi con-
sultado quanto às aquisições de bens móveis e imóveis, conforme
determinado no Art. 25, VI, do Decreto 7.778/2012; c) existência de
contas pendentes de avaliação e atualização monetária; e d) não foram
apresentados ao Conselho Fiscal o processo de contas e o relatório de
gestão referentes ao exercício de 2013; conforme ressalvas consig-
nadas no Parecer do Conselho Fiscal referentes ao exercício sob
exame;

c.3) ausência de indicadores de eficácia e eficiência uti-
lizados no processo de monitoramento dos resultados quantitativos e
qualitativos dos objetivos e ações sob sua responsabilidade, bem
como de um sistema de indicadores para monitorar e avaliar o fun-
cionamento do modelo de governança e a efetividade dos controles
internos, conforme disposto na Portaria TCU 175/2013;

c.4) ausência da síntese das avaliações e dos resultados que
teriam fundamentado a opinião da Auditoria Interna acerca da pres-
tação de contas da entidade, bem como da falta de avaliação gerencial
dos controles internos acerca do item "avaliação da capacidade de os
controles internos administrativos da unidade identificarem, evitarem
e corrigirem falhas e irregularidades, bem como de minimizarem
riscos inerentes aos processos relevantes da unidade", conforme dis-
posição contida no item 1 do Anexo III da DN TCU 132/2013;

c.5) imóveis com última avaliação realizada há mais de dois
anos, descumprindo o prazo de validade estabelecido no item 4.6.2 da
ON SPU/GEADE 4/2003, sendo que alguns deles estão sem avaliação
há mais de dez anos, o que pode gerar distorções no Balanço Geral da
União, além de contrariar o princípio contábil da oportunidade;

c.6) inobservância dos ditames preconizados na Portaria
TCU 175/2013 e na Decisão Normativa TCU 127/2013, concernente
à gestão ambiental e licitações sustentáveis, bem como à consignação
incompleta dessas informações no relatório de gestão da entidade;

d) dar ciência à Funai que as recomendações da CGU re-
lativas às contas do exercício foram consideradas adequadas e su-
ficientes para cuidar das demais impropriedades verificadas no Re-
latório de Auditoria Anual de Contas, devendo a Entidade envidar
esforços para o atendimento daquelas porventura ainda pendentes de
regularização;

e) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da ins-
trução da unidade técnica à à Fundação Nacional do Índio - Funai e
ao Ministério da Justiça;

1. Processo TC-019.737/2014-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Aluísio Ladeira Azanha (309.934.098-
73); Antonio Carlos Paiva Futuro (509.440.457-15); Carolina Sch-
neider Comandulli (961.243.850-15); José Antônio de Sá
(450.337.579-20); Marco Aurelio Ferreira Peres (511.462.076-20);
Maria Augusta Boulitreau Assirati (261.438.038-54); Maria Janete
Albuquerque de Carvalho (874.704.621-04); Marta Maria do Amaral
Azevedo (063.583.188-02); Thaís Dias Gonçalves (999.484.006-15).

1.2. Entidade: Fundação Nacional do Índio.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (Secex-MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3391/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento In-
terno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Erivelton
Leão de Oliveira (CPF: 374.195.010-68) - dirigente máximo da
SR/DPF/ES e Carlos Alberto dos Santos, (CPF 431.070.447-68), De-
legado Regional Executivo da SR/DPF/ES, expedindo-lhes quitação,
com fulcro nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
8443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do Regimento Inter-
no/TCU;

b) dar ciência à Superintendência Regional do Departamento
de Polícia Federal no Espírito Santo sobre as seguintes improprie-
dades identificadas na análise do Relatório de Gestão da Entidade
referente ao exercício de 2013:

b.1) a solicitação de proposta de viagem, com passagem
aérea, deve ser realizada com antecedência mínima de dez dias, nos
termos do inciso I do art. 1º da Portaria MP 505/2009;

b.2) quando a viagem abranger finais de semana, deve haver
justificativa, nos termos do inciso VI do art. 21, da Instrução Nor-
mativa DG/DPF 33/2010;

b.3) deve ser exigido, na execução de contratos, que o seu
objeto somente será recebido, definitivamente, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, con-
forme o inciso II, "b", do art. 73 da Lei 8.666/1993;

b.4) nas aquisições, deve ser exigida a definição das uni-
dades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível,
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação, nos termos
do inciso II do § 7º do art. 15 da Lei 8.666/1993;

b.5) as especificações para a aquisição de bens, contratação
de serviços e obras deverão conter critérios de sustentabilidade am-
biental, atentando-se para os processos de extração ou fabricação,
utilização e descarte dos produtos e matérias-primas que deram ori-
gem aos bens ou serviços a serem contratados em conformidade com
o disposto no art. 3º da Lei 8.666/1993, e na IN/MPOG 1, de
19/1/2010;

b.6) é obrigatória a publicação resumida do instrumento de
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, e será providenciada pela Admi-
nistração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o
seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do parágrafo único do art.
61 da Lei 8.666/1993, ressalvado o disposto no art. 26 da referida
lei;

b.7) a mudança do objeto inicialmente previsto, sem refazer
as estimativas de preço do equipamento com base nas novas es-
pecificações, atenta contra o disposto no art. 40, § 2º, inciso II, da Lei
8.666/1993;

b.8) falha na elaboração dos conteúdos dos relatórios de
gestão do exercício de 2013, porquanto deveria ter atendido ao item
3.5 da Portaria TCU 150/2012, que esclarece sobre a necessidade de
justificar a eventual inobservância de preceitos contidos na Portaria
1.043/2007, da Controladoria-Geral da União - CGU; e

b.9) falta de documentos para melhor instrução processual
nas adesões as atas de registros de preços de outros órgãos federais,
pois não se praticou a verificação "7" inerente à adesão a atas de-
finida pela AGU;

c) fazer a determinação constante do item 1.7;

d) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da ins-
trução da unidade técnica, à Superintendência Regional do Depar-
tamento de Polícia Federal no Estado do Espírito Santo.

1. Processo TC-019.885/2014-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Carlos Alberto dos Santos (431.070.447-
68); Erivelton Leão de Oliveira (374.195.010-68).

1.2. Órgão: Superintendência Regional do Departamento de
Polícia Federal no Estado do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Espírito Santo (Secex-ES).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Controladoria Regional da União no Es-

tado do Espírito Santo (CGU-Regional/ES) que faça constar, no Re-
latório de Auditoria de Gestão das próximas contas a serem apre-
sentadas pela Superintendência Regional do Departamento de Polícia
Federal no Espírito Santo (SR/DPF/ES), as providências adotadas
para saneamento dos seguintes itens do Relatório de Auditoria CGU-
Regional/ES 201406758, em atendimento aos princípios da econo-
micidade, da eficiência e da indisponibilidade do interesse público:

1.7.1 item 1.1.4.1 do Relatório de Auditoria (RA) 201406758
- Veículos apreendidos há longa data (mais de seis anos) sob custódia
da SR/DPF/ES, implicando custos e riscos de disseminação de doen-
ças;

1.7.2 item do RA 3.1.2.1 - Controles Internos Administra-
tivos consistentes, porém são necessárias melhorias em Procedimen-
tos de Controle e Informação e Comunicação; e

1.7.3 item do RA 3.2.1.1 - Pendência no atendimento de
determinações proferidas no Acórdão 8.258/2011-TCU-2ª Câmara,
relativo às contas de 2009, referentes a situações pontuais de alguns
servidores, descritas na instrução técnica que fundamenta o presente
Acórdão.
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ACÓRDÃO Nº 3392/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento In-
terno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas de Cláudia da
Silva Santos, CPF 412.020.584-34; Maria do Socorro Moreira de
Azevedo, CPF 456.699.024-91; Mário Antônio Alves Monteiro, CPF
028.373.884-75; e Valbérico de Albuquerque Cardoso, CPF
476.993.454-87, dando-lhes a respectiva quitação, com base nos ar-
tigos 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno;

b) julgar regulares as contas dos demais responsáveis re-
lacionados no rol constante da peça 3, dando-lhes a respectiva qui-
tação plena, com base nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso
I, do Regimento Interno;

c) fazer as determinações constantes dos itens 1.7 e 1.8;

d) encaminhar cópia desta deliberação ao Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco;

e) arquivar os autos.

1. Processo TC-021.082/2013-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Adalberto de Souza Arruda (485.477.354-
53); Adriana Felix de Oliveira (687.229.824-34); Adriano Leite Mo-
raes (377.617.574-53); Adriano Severino de Santana (085.988.644-
12); Albany Morais da Silva (271.575.984-34); Aléssio Trindade de
Barros (601.796.274-49); Ana Carolina Peixoto Medeiros
(022.554.944-18); Ana Patrícia Siqueira Tavares Falcão
(817.664.834-53); Andre Menezes da Silva (333.481.624-91); Anália
Keila Rodrigues Ribeiro (568.417.104-44); Arioneide Belém da Silva
(585.120.041-34); Carlos Alberto Brasiliano Campos (238.897.724-
04); Carlos Gomes Araújo (060.532.924-94); Carlos Henrique Valério
Praeiro (055.925.164-52); Cintia Valéria Batista Pereira (007.942.994-
74); Clayson Pereira da Silva (793.886.474-91); Clecio Gomes dos
Santos (462.389.304-97); Cleilton Pereira da Silva (026.065.044-70);
Cleiton Mariano da Silva (095.949.174-07); Cláudia Aparecida Leite
Orvain (201.466.628-81); Cláudia Silva Santos (412.020.584-34);
Cristiane Maria Pereira Conde (709.418.904-49); Daniel Costa As-
sunção (039.365.184-32); Daricson Caldas de Araújo (328.342.844-
15); Demichaelmax Sales de Melo (016.426.832-48); Denildo Pereira
de Lima (051.003.994-49); Denison Santana Bezerra (303.907.614-
00); Diego Henrique Paixão de Oliveira (047.035.244-22); Edilene
Rocha Guimarães (409.126.204-04); Edilson José Torres
(000.364.864-85); Edlamar Oliveira dos Santos (323.388.052-91);
Eduardo Oliveira Henriques de Araújo (081.430.754-00); Edísio Rai-
mundo da Silva (652.992.054-49); Elna Maria de Barros Melo
(351.801.454-49); Emely Albuquerque de Souza (794.537.674-68);
Erick Viana da Silva (516.972.704-68); Erivan Rodrigues da Silva
(272.562.787-72); Eva de Macedo Silva (023.076.024-45); Ezenildo
Emanuel de Lima (804.525.234-00); Fernanda Maria Dornellas Ca-
mara (880.941.114-53); Flávia Paes de Lima (036.058.054-85); Ga-
briela Bras Cavalcante (087.775.234-66); George Alberto Gaudêncio
de Melo (234.011.094-72); Geraldo Vieira da Costa (231.804.124-53);
Gilane de Lima e Silva (594.641.194-20); Gilberto Neves de Oliveira
(811.161.954-53); Heise Cristine dos Santos Aires (869.314.154-68);
Igor Negromonte Marques (057.747.664-54); Iram Alves de Moura
(455.873.964-87); Iran José Oliveira da Silva (373.161.174-00); Irani
Maria da Silva (093.906.324-71); Jackson Nunes da Silva
(818.108.225-72); Jessé Barbosa Lira (069.305.224-49); Jorge Nas-
cimento de Carvalho (128.685.314-15); José Carlos de Sá Júnior
(755.456.244-49); José Dijair Antonino de Souza (205.786.954-72);
José Geraldo Souza Sa Barreto (401.857.294-87); João Batista de
Oliveira Silva (151.395.304-49); Karoline Rodrigues Ferreira Lima
(087.849.234-82); Kilma da Silva Lima (831.463.264-34); Leonardo
de Araújo Silva (089.261.424-26); Limdeberg Rocha Freitas
(172.571.153-20); Luciene Venancio da Silva (640.807.494-49); Lêda
Cristina Correia da Silva (029.509.134-74); Magna do Carmo Silva
Cruz (683.527.354-20); Manassés Freitas de Lira Silva (506.832.254-
72); Marcelo Wanderley Dantas (052.264.704-95); Marcio Flavio Te-
norio Costa (902.294.604-53); Marcos Antônio Maciel da Silva
(167.491.464-49); Marcos Rogério da Costa Franca (458.422.804-34);
Maria Jose Gonçalves de Melo (187.315.204-30); Maria José Amaral
Morais (335.342.764-34); Maria Margarida de Oliveira (370.650.504-
59); Maria Rosely de Oliveira Breckenfeld (197.504.124-00); Maria
do Rosário de Fátima de Aguiar Sá Barreto dos Santos (128.676.914-
00); Maria do Socorro Moreira de Azevedo (456.699.024-91); Marçal
Sayão Maia (104.748.544-34); Meuse Nogueira de Oliveira Junior
(685.817.774-49); Mirian Pereira Lima (199.377.765-20); Moacir
Martins Machado (787.523.538-34); Monica Pimentel de Oliveira
(684.732.904-10); Márcio Vilar França Lima (029.585.334-41); Mário
Antônio Alves Monteiro (028.373.884-75); Nahor Gueiros Malta Ju-
nior (180.134.654-20); Paulo Henrique Marques de Queiroz Guedes
(822.241.374-00); Paulo Roberto Batista da Rocha (220.227.244-53);
Plinio Guimarães de Sousa (441.675.554-68); Rafaella Cristine da
Silva Albuquerque (050.930.284-01); Rinaldo Malaquias Lima Filho
(922.018.144-49); Rúbia Conceição Martins do Rêgo Barros
(166.957.984-00); Sergio Paulo Correia D Oleron Barreto
(268.544.304-53); Sérgio Roberto Assis dos Santos (033.626.384-81);
Sóstenes do Nascimento Silva (061.008.474-77); Tarciza Tiburcio de
Melo Leite (277.468.604-00); Tiago Edvaldo Santos Silva
(075.406.334-84); Ubirajara Pereira da Silva (780.210.574-91); Val-
bérico de Albuquerque Cardoso (476.993.454-87); Velda Maria Amil-
ton Martins (530.438.044-49); Vera Lúcia Amorim Jatobá
(075.186.094-87); Veronica Cristina Gomes do Rego (394.600.374-
53); Waldones Maximino Pessoa (225.197.424-53); Wamberto Rai-
mundo da Silva Junior (036.737.004-21); Webster Silva Campelo
(105.867.844-20); Weidson Luiz de Luna Macedo (848.738.094-87);
Wellkens David da Silva Praxedes (085.897.734-69); Willyane Freire
da Silva (054.868.444-84); Xenia Luna Alves de Souza (094.076.694-
91); Xistofanes Pessoa de Luna (165.335.264-72); Ênio Camilo de
Lima (707.430.534-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (SECEX-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Pernambuco:
1.7.1. que faça constar do Relatório de Gestão, exercício de

2013, informações a respeito do cumprimento das determinações con-
tidas nos itens 9.9.1, 9.9.2 e 9.9.3 do Acórdão 2.315/2012-TCU-
Plenário e itens 1.7.1, 1.7.2 e 1.7.4 do Acórdão 1.981/2012-TCU-1ª
Câmara e a respeito da regularização das falhas abaixo apontadas
(itens 1.2.2.2, 1.2.2.4, 1.2.2.5, 1.2.3.1, 3.2.1.5, 4.2.1.1, 4.2.1.2 e
4.2.1.3 do Relatório de Auditoria 201305869):

1.7.1.1. concessão de gratificação a servidores, a título de
incentivo à qualificação, sem a demonstração de que o curso con-
cluído seria direta ou indiretamente relacionado com os respectivos
ambientes organizacionais, em desatenção ao art. 1°, § 3°, do Decreto
5.824/2006;

1.7.1.2. ausência de controles eficientes que permitam iden-
tificar e corrigir direitos concedidos a servidores de forma irregular;

1.7.1.3. concessão de incentivo à qualificação, por aperfei-
çoamento, mediante apresentação de certificado não expedido por
instituição de educação superior, em desacordo com o Parecer do
Conselho Nacional da Educação, CNE/CES 263/2006;

1.7.1.4. cumprimento de jornada de trinta horas semanais,
nos campi de Recife e Pesqueira, sem observância do disposto no art.
3º do Decreto 1.590/1995, alterado pelo art. 1° do Decreto
4.836/2003, por servidores cujos serviços não exigem atividades con-
tínuas em regimes de turnos ou escalas, em função de atendimento ao
público ou trabalho noturno;

1.7.1.5. subordinação, dos auditores internos lotados nos
campi, aos diretores gerais, com possível comprometimento da in-
dependência da atuação, em desrespeito ao disposto no artigo 15, § 3°
do Decreto 3.591/2000;

1.7.1.6. ausência de providências no sentido de regularizar a
situação de servidores que acumulam cargos, funções ou empregos
públicos irregularmente (situações comunicadas ao IFPE em 2010
pela Secretaria de Recursos Humanos do MPOG);

1.7.1.7. deficiência na apuração e análise de casos de acu-
mulação indevida de vínculos;

1.7.1.8. desatendimento à recomendação expedida no Re-
latório Anual de Contas CGU 201203357, item 3.1.2.3, haja vista a
existência de servidores beneficiados com cursos de pós-graduação
financiados pelo IFPE sem que tenham assinado termos de com-
promisso, em descumprimento da Resolução 20/2006-CONDIR;

1.7.2. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Pernambuco que tome providências para o ressar-
cimento ao erário das quantias pagas indevidamente a seus servidores,
no exercício de 2012, a título de Retribuição por Titulação e In-
centivo à Qualificação, conforme apurado pela Controladoria-Geral
da União, informando a esta Corte, no prazo de 60 dias, as medidas
adotadas (itens 1.2.2.4 e 1.2.2.5 do Relatório de Auditoria 201305869
- peça 7, p. 15-17 e 63-81);

1.8 determinar à Secex/PE o monitoramento do cumprimento
das determinações acima.

ACÓRDÃO Nº 3393/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, no que se
refere ao exame da prestação de contas do Tribunal Regional Eleitoral
do Mato Grosso, exercício 2013, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143,
inciso I, alínea "a", do Regimento Interno/TCU, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Juvenal
Pereira da Silva (078.300.501-63), Mauro Sérgio Rodrigues Diogo,
(603.782.201-87), Nilson Fernando Gomes Bezerra (550.306.291-49)
e Tânia Yoshida Oliveira (415.147.501-04), relativamente à gestão do
Tribunal Regional Eleitoral do estado do Mato Grosso no exercício de
2013, dando-se lhes quitação, com fulcro nos arts. 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno/TCU;

b) julgar regulares as contas dos Srs. Ailton Lopes dos San-
tos Junior (532.107.941-20) Breno Antônio Sirugi Gasparoto
(600.595.671-04), Rui Ramos Ribeiro (346.327.001-34) e Zeneide
Andrade de Alencar (294.262.271-72), relativamente à gestão do Tri-
bunal Regional Eleitoral do estado do Mato Grosso no exercício de
2013, expedindo-se lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 16,
inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I,
143, inciso I, alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento In-
terno/TCU;

c) dar ciência ao Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso
(TRE-MT) das seguintes impropriedades encontradas no Relatório de
Gestão elaborado pelo órgão:

c.1) descumprimento do anexo II, parte A, da Decisão Nor-
mativa TCU 127/2013, que disciplina o conteúdo a compor relatório
de gestão;

c.2) descumprimento do Decreto 7.746/2012, de 5/6/2012,
que regulamenta o art. 3º da Lei 8.666/93, por conta da ausência, nos
procedimentos licitatórios e de contratos administrativos, de critérios,
práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável;

d) recomendar ao TRE-MT que busque reavaliar seus in-
dicadores de desempenho de modo a torná-los aptos a mensurar
objetivamente a eficiência e a eficácia das atividades alcançadas pelas
metas do plano estratégico;

e) encaminhar cópia desta deliberação ao Tribunal Regional
Eleitoral do Mato Grosso, acompanhada da instrução da unidade
técnica.

1. Processo TC-025.851/2014-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Ailton Lopes dos Santos Junior
(532.107.941-20); Breno Antônio Sirugi Gasparoto (600.595.671-04);
Juvenal Pereira da Silva (078.300.501-63); Mauro Sérgio Rodrigues
Diogo, (603.782.201-87); Nilson Fernando Gomes Bezerra
(550.306.291-49); Rui Ramos Ribeiro (346.327.001-34); Tânia Yoshi-
da Oliveira (415.147.501-04); Zeneide Andrade de Alencar
(294.262.271-72).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (Secex-MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3394/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, no que se
refere ao exame da prestação de contas do Conselho Nacional de
Educação, exercício 2011, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso
I, alínea "a", do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares as contas do Sr. Antonio Carlos Caruso
Ronca (CPF: 203.226.158-87) relativamente à gestão do Conselho
Nacional de Educação no exercício de 2011, expedindo-lhe quitação
plena, com fundamento nos arts. 16, inciso I, 17, e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 207, e
214, inciso I, do Regimento Interno/TCU;

b) recomendar ao Conselho Nacional de Educação - CNE
que:

b.1) elabore estudos técnicos com o intuito de mensurar a
lotação ideal de servidores que esse órgão deve conter para de-
sempenhar satisfatoriamente sua missão institucional;

b.2) submeta o resultado de tais estudos ao Serviço de As-
suntos Administrativos do MEC - SAA/MEC e ao Ministério do
Planejamento a fim de viabilizar eventual incremento do número de
servidores em seus quadros;

c) encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada
da instrução da unidade técnica, ao Conselho Nacional de Educação,
à Secretaria Executiva do Ministério da Educação, ao Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão e à Controladoria-Geral da
União.

1. Processo TC-036.042/2012-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Antonio Carlos Caruso Ronca
(203.226.158-87).

1.2. Órgão: Conselho Nacional de Educação.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3395/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento In-
terno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
Ana Dayse Rezende Dorea (CPF 007.585.404-00) e João Carlos Cor-
deiro Barbirato, (CPF 383.107.164-00), expedindo-lhe quitação, com
fulcro nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8443/1992, c/c
os arts. 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU;

b) julgar regulares as contas do Sr. Eurico de Barros Lôbo
Filho (CPF: 146.307.531- 68), dando-lhe quitação plena, com fun-
damento nos arts. 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 207 e 214, inciso I,
do Regimento Interno/TCU;

c) dar ciência à Universidade Federal de Alagoas - UFAL
sobre as seguintes impropriedades:

c.1) ausência de informações, nos relatórios de gestão, das
medidas adotadas pela entidade em função de determinações pro-
feridas pelo TCU em anos anteriores ao exercício analisado na pres-
tação de contas, o que contraria o disposto no art. 4º da DN TCU
108/2011 c/c item 15 da parte "a" do seu Anexo II;
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c.2) ausência de informações sobre o funcionamento do sis-
tema de controle interno no Relatório de Gestão do HU, em de-
sacordo com o determinado no item 9 da parte "a" do Anexo II da
Decisão Normativa TCU 108/2010;

c.3) dar ciência à UFAL sobre as ocorrências encontradas no
Relatório de Auditoria de Gestão (RA) elaborado pela CGU/AL,
referente ao exercício de 2013, nos termos da proposta do MPTCU;

d) dar ciência à Controladoria Regional da União no Estado
de Alagoas sobre as seguintes impropriedades:

d.1) inclusão de dirigente de unidade jurisdicionada con-
solidada como responsável por ressalva em seu Relatório de Au-
ditoria, impropriedade identificada no rol de responsáveis, em des-
conformidade com o disposto no art. 2º, § 8º, da Decisão Normativa
TCU 117/2011; e,

d.2) ausência de informações, nos relatórios de gestão e de
auditoria de 2011, das medidas adotadas pela UFAL em função de
determinações proferidas pelo TCU em anos anteriores ao exercício
analisado na prestação de contas, o que contraria o disposto no art. 4º
da DN TCU 108/2011 c/c item 15 da parte "a" do seu Anexo II;

e) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da ins-
trução da unidade técnica e do parecer do Ministério Público, à
Universidade Federal de Alagoas, ao Hospital Universitário Professor
Alberto Antunes e à Controladoria-Regional da União em Alagoas;

f) arquivar os autos.

1. Processo TC-038.500/2012-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Ana Dayse Rezende Dorea (007.585.404-
00); Eurico de Barros Lôbo Filho (146.307.531-68); João Carlos
Cordeiro Barbirato (383.107.164-00).

1.2. Entidade: Universidade Federal de Alagoas.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (Secex-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3396/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, no que se
refere ao exame da prestação de contas do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação, exercício de 2011, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno/TCU, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
Antonio Correa Neto (244.743.801-00); Daniel Silva Balaban
(408.416.934-04); Rafael Pereira Torino (732.074.460-00) e Renilda
Peres de Lima (229.736.131-91) expedindo-lhe quitação, com fulcro
nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8443/1992, c/c os
arts. 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU;

b) julgar regulares as contas dos responsáveis Albaneide
Maria Lima Peixinho Campos (153.204.215-91); Andre Luiz de Fi-
gueiredo Lazaro (370.173.067-91); Carlos Augusto Abicalil
(697.211.067-04); Carlos Eduardo Bielschowsky (965.556.888-15);
Claudia Pereira Dutra (465.217.800-00); Eliezer Moreira Pacheco
(075.109.770-53); Fernando Haddad (052.331.178-86); Garibaldi Jose
Cordeiro de Albuquerque (062.720.614-04); Gina Claudia Loubach
(343.302.911-34); Joaquim José Soares Neto (335.925.271-34); José
Carlos Wanderley Dias de Freitas (388.266.584-04); José Henrique
Paim Fernandes (419.944.340-15); Leopoldo Jorge Alves Junior
(663.469.757-49); Luiz Fernando Massonetto (268.686.758-28); Mal-
vina Tania Tuttman (151.271.507-78); Maria do Pilar Lacerda Al-
meida e Silva (276.795.006-49); Marly Librelon Pires (733.807.096-
20) e Neuza Helena Portugal dos Santos (227.245.401-15), expe-
dindo-se lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143,
inciso I, alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Inter-
no/TCU;

c) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da ins-
trução da unidade técnica, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação e à Controladoria Geral da União;

d) arquivar os autos, com fundamento no art. 169, III, do
Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-043.785/2012-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Albaneide Maria Lima Peixinho Campos
(153.204.215-91); Andre Luiz de Figueiredo Lazaro (370.173.067-
91); Antonio Correa Neto (244.743.801-00); Carlos Augusto Abicalil
(697.211.067-04); Carlos Eduardo Bielschowsky (965.556.888-15);
Claudia Pereira Dutra (465.217.800-00); Daniel Silva Balaban
(408.416.934-04); Eliezer Moreira Pacheco (075.109.770-53); Fer-
nando Haddad (052.331.178-86); Garibaldi Jose Cordeiro de Albu-
querque (062.720.614-04); Gina Claudia Loubach (343.302.911-34);
Joaquim José Soares Neto (335.925.271-34); José Carlos Wanderley
Dias de Freitas (388.266.584-04); José Henrique Paim Fernandes
(419.944.340-15); Leopoldo Jorge Alves Junior (663.469.757-49);

Luiz Fernando Massonetto (268.686.758-28); Malvina Tania Tuttman
(151.271.507-78); Maria do Pilar Lacerda Almeida e Silva
(276.795.006-49); Marly Librelon Pires (733.807.096-20); Neuza He-
lena Portugal dos Santos (227.245.401-15); Rafael Pereira Torino
(732.074.460-00); Renilda Peres de Lima (229.736.131-91).

1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3397/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Se-
cretaria Executiva do Ministério da Cultura, em desfavor da Or-
ganização Não Governamental (ONG) Águas Vivas: Homem - Meio
Ambiente - Vida e de seus dirigentes, Mabel Bonfim Loureiro, ex-
Presidente, de 17/5/2005 a 10/4/2007, e Giordana Bruno Leite de
Oliveira, ex-Diretora-Presidente, de 11/4/2007 a 10/4/2009, em razão
da omissão no dever de prestar contas e não comprovação da boa e
regular aplicação dos recursos repassados à entidade beneficiária por
força do Convênio 430/2005, Siafi 541226, celebrado com o Mi-
nistério da Cultura.

Considerando que a Secretaria Executiva do Ministério da
Cultura - SE/MinC aprovou parcialmente a prestação de contas, ante
novas irregularidades constatadas, e considerou os responsáveis em
débito pela importância de R$ 22.432,59, que atualizada moneta-
riamente, perfaz a importância de R$ 44.107,83;

Considerando que as novas irregularidades apontadas nos
pareceres emitidos pela SE/MinC ensejam a realização de novas ci-
tações dos responsáveis, e considerando que o valor atualizado do
débito, R$ 44.107,83, é inferior ao estabelecido no art. 6º da IN-TCU
71/2012, para remessa das TCE's ao TCU;

Considerando que, em decorrência do débito inferior ao va-
lor de alçada fixado pela IN TCU 71/2012, o Tribunal pode de-
terminar o arquivamento destes autos, nos termos do art. 93 da Lei
8.443/1992, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento con-
tinuarão obrigados os responsáveis;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 93 da Lei 8.443/1992, nos art. 169, inciso VI, e 213
do Regimento Interno do TCU, bem como no art. 6º, inciso I, c/c o
art. 19 da Instrução Normativa TCU 71/2012, ACORDAM, por una-
nimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem can-
celamento do débito, a cujo pagamento continuarão obrigados os
responsáveis, para que lhes sejam dadas as devidas quitações;

b) dar ciência desta deliberação à Secretaria Executiva do
Ministério da Cultura, as Sras. Mabel Bonfim Loureiro, Giordana
Bruno Leite de Oliveira e à ONG Águas Vivas: Homem - Meio
Ambiente - Vida.

1. Processo TC-000.361/2014-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Giordana Bruno Leite de Oliveira
(985.962.684-72); Mabel Bomfim Loureiro (494.552.574-91); Águas
Vivas: Homem - Meio Ambiente - Vida (05.400.418/0001-00).

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/Órgãos do Governo do Es-
tado de Alagoas.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (Secex-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3398/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de recurso de reconsideração interposto pela Sra.
Leila Conceição da Silva Araújo contra o Acórdão 6.210/2014-TCU-
2ª Câmara (peça 44), que julgou suas contas irregulares e lhe imputou
débito solidário e multa.

Considerando que, regularmente notificada, em 18/11/2014
(peça 51), da deliberação recorrida (Acórdão 6.210/2014-TCU-2ª Câ-
mara), a interessada somente compareceu aos autos em 5/3/2015,
oportunidade em que protocolizou seu recurso de reconsideração (pe-
ça 64);

Considerando que o prazo para a interposição desse recurso
é de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 285 do Regimento Interno
do TCU;

Considerando que "a data de início do prazo é contada a
partir do primeiro dia em que houver expediente no Tribunal", nos
termos do art. 19, §3º, da Resolução TCU 170/2004, o termo a quo
para análise da tempestividade foi o dia 19/11/2014, sendo certo que
o termo final para sua interposição se deu no dia 03/12/2014;

Considerando, paralelamente, que a interessada não apre-
senta fatos novos capazes de alterar o mérito do acórdão alvejado, o
que, por si só, inviabiliza o conhecimento da peça recursal em tela, ex
vi, nos termos do artigo 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c
o artigo 285, caput e §2º, do Regimento Interno/TCU;

Considerando que, nessas circunstâncias, os pareceres da
unidade técnica (peças 65 a 67), e do representante do Ministério
Público junto a este Tribunal, (peça 70), são convergentes no sentido
do não-conhecimento do recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, e nos arts.
143, inciso IV, alínea "b" e § 3º; 277, inciso I; e 285, § 2º; do
Regimento Interno do TCU, em não conhecer do recurso de re-
consideração interposto por Leila Conceição da Silva Araújo, por
restar intempestivo e não apresentar fatos novos, e em dar ciência à
recorrente e à Secretaria de Políticas para as Mulheres.

1. Processo TC-006.752/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Recorrente: Leila Conceição da Silva Araújo
(915.398.387-49).

1.2. Órgão: Secretaria de Políticas para as Mulheres.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (Secex-
RJ).

1.7. Advogado constituído nos autos: Evandro Colasso Fer-
reira (OAB/SP 343.100).

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3399/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em dar quitação ao Sr. Eduar-
do Tarcísio Brito Targino (CPF 297.014.061-68), ante o recolhimento
integral da multa que lhe foi aplicada pelo Acórdão 1.073/2012-TCU-
2ª Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.932/2007-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 003.142/2014-0 (Cobrança Executiva);
013.758/2012-8 (Cobrança Executiva); 030.145/2007-6 (Tomada de
Contas Especial); 015.565/2012-2 (Cobrança Executiva).

1.2. Responsáveis: Eduardo Tarcísio Brito Targino
(297.014.061-68); Ivam Gouveia dos Santos (239.731.881-49); Luiz
Roberto Ferreira de Araújo (001.084.498-82); Marcus Vinicius Mi-
randa Pio da Silva (363.495.347-00); Paulo Roberto de Albuquerque
Garcia Coelho (464.092.461-53); Paulo Sandoval Junior
(218.116.281-68); Paulo de Tarso Lustosa da Costa (000.445.123-68);
Sergio Luiz de Castro (308.374.991-00); Wagner de Barros Campos
(065.525.877-91).

1.3. Entidade: Fundação Nacional de Saúde.
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Saúde (SecexSaude).
1.7. Advogado constituído nos autos: Walter Costa Porto

(OAB/DF 6.098) e Paula Cardoso Pires (OAB/DF 23.668).
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3400/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 27 da Lei 8.443/1992, e na forma do art. 218 do
Regimento Interno/TCU, ACORDAM, por unanimidade e de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) dar quitação à responsável Sra. Sulamy Venâncio de Vas-
concelos (CPF 229.428.232-91) ante o recolhimento integral da multa
e débitos relativos aos itens 9.2.1, 9.3.1, 9.4.1, 9.5.1, 9.6 e 9.7 do
Acórdão 6.474/2010-TCU-2ª Câmara;

b) informar à Fundação Nacional de Saúde sobre os débitos
que foram realizados indevidamente com o código de multa da
UG/Gestão de 030001/00001, entrando nos cofres do Tesouro Na-
cional quando deveriam entrar nos cofres da Fundação Nacional de
Saúde (UG/Gestão 235000/36211);

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169,
inciso III do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-018.271/2007-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 005.900/2011-5 (Cobrança Executiva);
005.907/2011-0 (Cobrança Executiva); 005.908/2011-6 (Cobrança
Executiva).

1.2. Interessada: Sulamy Venâncio de Vasconcelos
(229.428.232-91).

1.3. Órgão: Fundação Nacional de Saúde.
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
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1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Amazonas (Secex-AM).

1.7. Advogado constituído nos autos: Antônio Azevedo de
Lira (OAB 5.474), Flávia Ramos de Carvalho (OAB 8.786).

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3401/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno, c/c o Enunciado 145 da Súmula da Juris-
prudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar,
por inexatidão material, o Acórdão 2.631/2015-TCU-2ª Câmara, pro-
latado na Sessão Ordinária de 19/5/2015, Ata 15/2015-2ª Câmara,
para fins de correção de erro material, relativamente aos itens 3 e 9.1,
mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

Onde se lê:
3. [...] José Alves Feitosa de Oliveira [...].
9.1. [...] José Alves Feitosa de Oliveira [...].

Leia-se:
3. [...] José Alves Feitosa Oliveira [...].
9.1. [...] José Alves Feitosa Oliveira [...].

1. Processo TC-025.105/2013-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Achiles Igacihalaguti (042.011.086-00);
José Alves Feitosa Oliveira (254.287.132-91); Ponte Souza Enge-
nharia Ltda (83.581.140/0001-28).

1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Inhangapi - PA.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (Secex-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: Mailton Marcelo Silva

Ferreira (OAB/PA 9.206) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3402/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de recurso de reconsideração interposto pelo Sr.
Antônio Nunes Neto contra os subitens 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4.2 do
Acórdão 6.831/2014-TCU-2ª Câmara (peça 21) que julgou suas con-
tas irregulares, imputando-lhe débito e multa.

Considerando que, regularmente notificado, em 29/12/2014
(peça 34), da deliberação recorrida (Acórdão 6.831/2014-TCU-2ª Câ-
mara), o interessado somente compareceu aos autos em 14/1/2015,
oportunidade em que protocolizou seu recurso de reconsideração (pe-
ça 37);

Considerando que o prazo para a interposição desse recurso
é de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 285 do Regimento Interno
do TCU;

Considerando que "a data de início do prazo é contada a
partir do primeiro dia em que houver expediente no Tribunal", nos
termos do art. 19, §3º, da Resolução TCU 170/2004, o termo a quo
para análise da tempestividade foi o dia 30/12/2014, sendo certo que
o termo final para sua interposição se deu no dia 13/1/2015;

Considerando, paralelamente, que o interessado não apre-
senta fatos novos capazes de alterar o mérito do acórdão alvejado, o
que, por si só, inviabiliza o conhecimento da peça recursal em tela, ex
vi, nos termos do artigo 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c
o artigo 285, caput e §2º, do Regimento Interno/TCU;

Considerando que, nessas circunstâncias, os pareceres da
unidade técnica (peças 38 a 40), e do representante do Ministério
Público junto a este Tribunal, (peça 43), são convergentes no sentido
do não-conhecimento do recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, e nos arts.
143, inciso IV, alínea "b" e § 3º; 277, inciso I; e 285, § 2º; do
Regimento Interno do TCU, em não conhecer do recurso de re-
consideração interposto por Antônio Nunes Neto, por restar intem-
pestivo e não apresentar fatos novos, dando ciência da presente de-
liberação ao recorrente.

1. Processo TC-032.159/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Recorrente: Antônio Nunes Neto (737.004.364-91).
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Água Nova - RN.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3403/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de representação formulada pela empresa Brazil Re-
location & Services Ltda. EPP apontando possíveis irregularidades no
âmbito do Pregão Eletrônico 1/2014, realizado pelo Ministério das
Relações Exteriores com vistas à formação de registro de preços de
empresas especializadas para prestação de serviço de transporte in-
ternacional de bagagem e de automóvel, de Brasília para sete regiões
do exterior, e de sete regiões do exterior para Brasília, para aten-
dimento das necessidades do referido órgão ministerial.

Considerando que a representante se insurge, em síntese,
contra a inclusão da empresa Unitrans Mudanças e Transportes Ltda.
EPP na formação do cadastro de reservas previsto no subitem 20.10
do instrumento convocatório e contra a habilitação desta licitante;

Considerando que, de acordo com as informações constantes
das atas de registros de preços, nenhuma licitante, inclusive a re-
presentante, interpôs recurso no âmbito do procedimento licitatório a
fim de questionar a habilitação da Unitrans;

Considerando que a representante não aponta em suas ale-
gações quais requisitos de habilitação previstos no edital deixaram de
ser cumpridos pela Unitrans no ato da assinatura do contrato;

Considerando que os indícios de inconsistências na habi-
litação da Unitrans levantados pela representante não se confirmam;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos
III, 235, 237, inciso VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la
improcedente, dando-se ciência desta deliberação à representante e ao
Ministério das Relações Exteriores, promovendo-se, em seguida, o
arquivamento dos autos, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-010.036/2015-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão: Ministério das Relações Exteriores (MRE).
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3404/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de representação autuada em função de expediente
encaminhado pela Procuradoria da República no Estado do Rio de
Janeiro, por meio da qual a ilustre Procuradora da República, Dra.
Márcia Morgado Miranda, comunica a instauração do Inquérito Civil
Público 1.30.001.004715/2012-89 MPF/PR/RJ, que tem por objeto "a
apuração de possíveis irregularidades nos processos de licitação na
modalidade pregão eletrônico, realizados pela UFRJ" e solicita a
adoção de medidas cabíveis por parte desta Corte de Contas.

Considerando que, na documentação encaminhada pelo MPF,
são questionados, de forma concreta e objetiva, atos praticados no
âmbito dos Pregões 4/2012 e 8/2012, realizados pela Universidade
Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, visando à contratação de serviços
de limpeza e conservação;

Considerando que os esclarecimentos prestados pela Pró-
Reitoria de Gestão e Governança da UFRJ, no documento de peça 16,
acerca dos pregões questionados não são hábeis para justificar o
procedimento adotado no certame, no que diz respeito às rejeições
das intenções de recurso;

Considerando que a referida falha, conforme asseverou a
unidade técnica, decorreu de possível equívoco na interpretação da
orientação expedida por meio do Acórdão 163/2012-TCU-2ª Câmara,
mais especificamente na caracterização, para os casos concretos, do
pressuposto "motivação";

Considerando, finalmente, que os supostos direcionamentos
sistemáticos em licitações realizadas pela UFRJ, apontadas na do-
cumentação encaminhada pelo MPF, podem ser objeto de aprofun-
damento das análises, mediante ações de produção de conhecimento,
instrumento previsto nos planos de controle externo anuais definidos
por esta Corte de Contas;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso III, 235, 237, inciso VII, e 250,
inciso I, do Regimento Interno do TCU, em:

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requi-
sitos de admissibilidade previstos no Regimento Interno/TCU, para,
no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

b) dar ciência à Pró-reitora de Gestão e Governança da
UFRJ, para fins de divulgação entre as unidades administrativas de
serviços gerais (UASGs) vinculadas àquela universidade, de que, em
sede de pregão eletrônico ou presencial, constitui impropriedade, con-
trariando a jurisprudência deste Tribunal, a exemplo dos Acórdãos
339/2010-TCU-Plenário, 1650/2010-TCU-Plenário e 600/2011-TCU-
Plenário, a rejeição de manifestações de intenção de recurso nas quais
tenham restado caracterizados os requisitos da sucumbência, da tem-

pestividade, da legitimidade, do interesse de agir e da motivação,
entendida esta última como a mera indicação, ainda que mínima, da
ilegalidade ou do erro praticado pelo pregoeiro, bem como da norma
infringida;

c) dar ciência à Procuradoria da República no Estado do Rio
de Janeiro que os documentos e as informações encaminhados por
intermédio dos Ofícios PR/RJ/MMM 14.263/2012 e PR/RJ/MMM
15.782/2012 poderão ser utilizados como subsídio para futuros tra-
balhos a serem realizados por este Tribunal conforme a conveniência
e oportunidade;

d) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da ins-
trução da unidade técnica, à Procuradoria da República no Estado do
Rio de Janeiro e à UFRJ;

e) arquivar os autos.

1. Processo TC-038.715/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Procuradoria da República no Estado do

Rio de Janeiro (PRRJ/MPF).
1.2. Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro

(UFRJ).
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 17/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 3405/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.768/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cinara Marques Silva Santos

(863.362.401-00); Claudia Maria Lopes Valentim Taniguchi
(778.322.801-15); Eli Siqueira Alves (298.846.594-00); Emilson Fer-
reira Fonseca (606.521.281-49); Paulo Eduardo Rocha Pinto
(794.326.541-68); Pedro Henrique Benite (002.603.931-18); Pedro
Ivo Queiroz Mariz (770.105.741-20); Rayahn Weizmann Suaid Le-
vyski (694.997.561-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação - MCT.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3406/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão e alteração de
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-007.522/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Eunice dos Santos Muniz (059.116.327-

64); Samuel Muniz (814.816.407-04).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3407/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-008.385/2010-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Edna Francisca Sapona da Silva

( 9 7 6 . 8 11 . 3 0 0 - 6 3 ) .
1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3408/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de alteração de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.865/2007-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jorge Rodrigues de Vargas (131.167.970-

72); Miguel Hermeto Dias (058.727.407-78); Rivaldo Canuto de Mo-
rais (307.580.097-04).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha - MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3409/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas dos responsáveis a seguir indicados regulares e dar-lhes qui-
tação plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do pro-
cesso, sem prejuízo de dar ciência da instrução produzida pela uni-
dade técnica e desta deliberação ao Serviço Nacional de Apren-
dizagem Rural - Administração Regional no Estado do Paraná -
Senar/PR e à Controladoria-Geral da União no Estado do Paraná -
CGU/PR, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.151/2013-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Ágide Menegueti (199.715.679-20); Ro-
nei Volpi (154.007.350-53); Carlos Augusto Cavalcanti Albuquerque
(008.537.049-53); Denize L. B. Souza (358.814.109-04); Osvaldo de
Bassi (004.090.309-53); Rosanne Curi Zaratini (308.287.671-49);
Wilson Thiesen (017.600.389-46); Ademir Mueller (173.219.999.04);
Darci Piana (008.608.089-04); João Luiz Rodrigues Biscaia
(006.071.509-04); Ari Faria Bittencourt (27.533.089-34); Nelson Cos-
ta (231.237.109- 04); Marcos Junior Brambilla (007.513.219-23).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Ru-
ral - Administração Regional no Estado do Paraná - Senar/PR.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex/PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3410/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas dos responsáveis a seguir indicados regulares e dar-lhes qui-
tação plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do pro-
cesso, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.327/2013-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Adelmo Gomes dos Passos Miranda
(029.910.042-15); Giovan Nardelli (033.369.459-76); Marlon Silva de
Oliveira (601.241.809-49); Ned Massironi Carus (293.080.540-49);
Roberto Caponi Garcia (223.735.439-15); Rodrigo Minotto
(940.727.950-20); Sergio Franco Flores (595.269.397-00).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado de Santa Catarina - SRTE/SC.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (Secex/SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3411/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade com fundamento no art. 93 da Lei n. 8.443/1992,
nos arts. 169, inciso VI, e 213 do Regimento Interno/TCU, c/c os arts.
6º, inciso I, e 19 da IN/TCU n. 71/2012, em arquivar o presente
processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação à res-
ponsável e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, para adoção das providências a seu cargo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.520/2015-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Maria Neide de Macêdo Soares
(048.364.483-87).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Padre Mar-
cos/PI.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Piauí (Secex/PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3412/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, 237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento In-
terno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente, e encaminhar cópia da instrução produ-
zida pela unidade técnica e desta deliberação ao representante, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o
parecer da Secex/CE:

1. Processo TC-001.152/2015-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Francisco Raimundo Santiago Bessa

(071.883.823-87), Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Quixeré/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3413/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
em conhecer da presente representação, promovendo-se, em seguida,
o arquivamento dos autos, sem prejuízo de encaminhar cópia da
instrução produzida pela unidade técnica e desta deliberação ao re-
presentante e ao Fundo Nacional de Assistência Social, e de dar
ciência da seguinte impropriedade:

1. Processo TC-001.954/2015-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Francisco Evanildo Simão da Silva

(793.770.173-00), Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mauriti/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. ao Fundo Nacional de Assistência Social sobre o atra-

so na manifestação conclusiva acerca da prestação de contas do Con-
vênio n. 478.994 (número original: TR/SEAS/MPAS/1620/02), fir-
mado com o Município de Mauriti/CE, em afronta ao disposto na
Instrução Normativa/STN n. 1/1997, bem como ao art. 8º da Lei n.
8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 3414/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno/TCU, em co-
nhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la im-
procedente e encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade
técnica e desta deliberação à Ouvidoria/TCU, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do feito, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-027.093/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Águas - ANA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 16/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 3415/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-009.577/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Teles Lopes de Sousa (CPF

016.643.861-81); Daniel Vieira Pereira Borges (CPF 906.189.201-
53); Daniela Francisco (CPF 009.266.459-86); Daniela Medeiros
Martins (CPF 702.210.901-00); Daniela Nogueira Borges (CPF
077.608.556-56); Daniella da Silva Ferreira (CPF 014.820.961-02);
Danielle Bezerra Sá (CPF 017.960.663-89); Danielle Borges de Le-
mos Vieira (CPF 007.819.443-17); Danilo Montalvão Lima (CPF
000.985.561-00) e Danyele Silva Borgmann (CPF 887.390.741-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3416/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-009.580/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eduardo Barile Ferreira (CPF 006.059.147-

10); Eduardo Luiz de Sousa Soares (CPF 015.577.051-94); Edvar
Rodrigues de Oliveira (CPF 017.795.771-92); Elinton Mengarda
(CPF 045.472.389-01); Elisete Jardim da Costa (CPF 891.508.482-
91); Ellen Roseane Pozzebom (CPF 019.823.021-43); Emanuelle
Araujo Guedes (CPF 881.443.722-04); Erick Martuscelli de Almeida
(CPF 089.661.606-11); Euclides Ferreira de Albuquerque (CPF
029.533.853-98) e Evandro Costa de Oliveira (CPF 008.665.083-
17).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3417/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-009.587/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Helton Alexandre Pereira Alencar (CPF

668.176.093-72); Henoch Alves de Brito Neto (CPF 037.556.403-92);
Henrique Breda Arakawa (CPF 725.845.301-63); Henrique Jose Blas-
zczak (CPF 000.807.340-65); Henrique Marques de Oliveira (CPF
336.190.258-43); Henrique Peron (CPF 528.845.461-20); Herminio
Carlos Tortelly Colunga (CPF 013.003.487-80); Hudson Ramon Viei-
ra da Silva Oliveira (CPF 051.410.844-42); Hugo Ferreira Netto Loss
(CPF 003.328.781-39) e Hyuna Pereira Cumaru (CPF 031.089.921-
47).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3418/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamen-
to nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar
legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-009.590/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jefferson Adilson Estevão (CPF

870.810.089-68); Jessyca Martins Matos (CPF 036.631.601-06); Jeter
Isaac Araujo Pinto (CPF 682.900.392-04); Jezimiel Barbosa de Castro
(CPF 919.407.611-15); João Carlos Oliveira Gonçalves (CPF
042.829.763-30); João Henrique Mesquita Coelho (CPF 017.967.681-
46); Joao Paulo Mota Emiliano (CPF 010.033.931-01); Jonas da Silva
(CPF 020.010.353-90); Jorge Alberto Santa Rosa Rodrigues (CPF
305.431.342-53) e Jorge Clever Mota dos Santos (CPF 024.127.225-
44).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3419/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-009.597/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcelo Ventura de Melo (CPF

838.126.281-04); Marcia Helen Dias da Mota (CPF 622.898.021-15);
Marcia Pollyane Costa de Sousa (CPF 000.073.883-22); Marcia Re-
gina de Oliveira Preis (CPF 833.108.009-20); Marcio Alexandre Al-
meida Cruz (CPF 389.714.531-68); Marcio Henrique Ferreira da Sil-
va (CPF 258.754.691-53); Marco Aurelio Lessa Villela (CPF
346.139.098-48); Marcos Antonio Paulino da Silva (CPF
044.024.868-07); Marcos Antonio Ribeiro dos Santos (CPF
655.504.982-00) e Márcio Cantuária Nobre (CPF 249.971.293-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3420/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-009.603/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Odiron Jonio de Souza (CPF 079.425.649-

08); Olivia Padilha Fonseca (CPF 024.845.241-02); Osni Junior dos
Santos (CPF 075.988.229-05); Osnivan Ferreira Porto (CPF
381.736.385-00); Ozeilda Cardoso de Macedo (CPF 818.727.801-30);
Pablo Crozetta Teixeira (CPF 014.620.031-41); Pamella Ingrid Ayres
Ferraz (CPF 036.649.931-95); Patricia Andrade de Oliveira (CPF
112.838.328-44); Patricia Gomes de Lima (CPF 028.237.731-00) e
Patricia Targino de Souza Chaves (CPF 044.056.314-33).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3421/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3422/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas, por perda
de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos
efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.585/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gustavo Figueiredo Carneiro (CPF

060.320.176-80) e Márcia Cristina Ramos Colares (CPF 800.879.063-
68).

1.2. Órgão/Entidade: Escola de Saúde do Exército
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3423/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.908/2015-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Maria Caldas Rossi (CPF

406.397.037-04); Ana Paula Pujol Luz (CPF 994.363.537-15); Clea
Nonato Batista (CPF 255.282.207-00); Cristina de Santis de Caldas
(CPF 694.774.777-53); Ivani Barreto de Oliveira Medeiros (CPF
013.802.957-18); Ivete Oliveira Campos (CPF 083.291.367-79); Iza-
bel Nonato Costa (CPF 028.783.787-41); Jupira de Oliveira Fer-
nandes (CPF 797.457.097-00); Leia Nonato de Barros (CPF
033.456.267-80); Maria Nasare Bento da Costa (CPF 378.358.077-
34); Maria Nonato Canevello (CPF 056.109.907-34); Marlene de
Souza Taguatinga Antaki (CPF 001.342.497-12); Marlove Taguatinga
Carneiro Silva (CPF 160.211.857-49); Marly de Souza Taguatinga
(CPF 038.255.407-82); Martinha Nonato Nunes (CPF 023.963.437-
34); Monica de Caldas Coelho Martins (CPF 297.784.847-91); Neyde
Monteiro de Souza (CPF 073.266.768-28); Rose Mary Araujo Bahia
(CPF 337.085.767-72) e Veronica de Santis de Caldas (CPF
627.759.447-87).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3424/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão
militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.647/2015-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Margarida Joaquina do Nascimento (CPF

053.069.697-55).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3425/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Luiz Fernando
Simões de Araújo e da Sra. Valdenyra Farias Thomé, dando-lhes
quitação; bem como, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I,
alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em julgar regulares as contas
dos demais responsáveis relacionados no item 1.1 deste Acórdão,
dando-lhes quitação plena, sem prejuízo de fazer as determinações e
as recomendações abaixo indicadas, de acordo com o parecer emitido
pelo Ministério Público:

1. Processo TC-020.997/2013-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Apenso: TC-027.415/2012-0 (REPRESENTAÇÃO).
1.2. Responsáveis: Ana Lúcia de Oliveira Costa (CPF

145.878.152-68); Antônio Carlos Marinho Bezerra (CPF
000.299.632-49); David Alves de Mello Júnior (CPF 077.248.532-
15); Luiz Fernando Simões de Araújo (CPF 076.181.742-53); Rebeca
Perales Rabello (CPF 064.996.352-00); Sílvia Emília Lauria Gon-
çalves (CPF 184.060.332-15) e Valdenyra Farias Thomé (CPF
007.055.432-34).

1.3. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª
Região (TRT/AM e RR).

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex/AM).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinar:
1.8.1. ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região

(TRT/AM e RR) que:
1.8.1.1. conclua seu inventário geral de bens móveis e imó-

veis, no prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento no art. 208, § 2º,
do RITCU, remetendo a este TCU documentação hábil a comprovar
o atendimento a esta determinação, bem como os esclarecimentos
pertinentes quanto à não conclusão à época oportuna (exercício de
2012), conforme diligenciado anteriormente (Peça nº 12, p. 2, item
"h");

1.8.1.2. adote providências com vistas a evitar a ocorrência
de supressão de serviços com a celebração de termo aditivo con-
tratual, tal como a que ocorreu na execução do Contrato
04/2012/TRT11/SCAD, em afronta à Constituição Federal de 1988,
art. 37, além dos preceitos da Lei nº 12.527/2011, art. 3º, inciso I, e
da Lei nº 8.666/1993, art. 65, § 8º.

1.9. Recomendar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª
Região (TRT/AM e RR) que, com fundamento no art. 18 da Lei
Orgânica do TCU e no art. 208, § 2º, do Regimento Interno do TCU,
avalie a conveniência e a oportunidade de:

1.9.1. utilizar em seus relatórios de gestão, ao prestar contas
ou informações, a metodologia preconizada quando da elaboração das
metas, a fim de se evitar que essas divergências redundem em ine-
ficiência burocrática ou, ainda, em mascaramento de resultados, de
modo a refletir a realidade nas informações aos órgãos de controle e
à sociedade;

1.9.2. levar em consideração, com vistas à boa gestão e à boa
governança, os reajustes contratuais quando da elaboração da pro-
posta orçamentária do órgão, bem como da metodologia que utilizar
para calcular seus indicadores e estabelecer suas metas, a fim de que
a análise do cenário interno e externo à organização, considere os
riscos e avalie seu grau de impacto, uma vez que os reajustes con-
tratuais aludidos não são eventos imprevisíveis e fazem parte da
natureza negocial.

ACÓRDÃO Nº 3426/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em
julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Paulo Roberto Trindade
Braga, dando-lhe quitação; bem como, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso I, alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em julgar regulares as
contas dos demais responsáveis relacionados no item 1.1 deste Acór-
dão, dando-lhes quitação plena, sem prejuízo de fazer as seguintes
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.366/2014-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Alexandre Navarro Garcia (CPF
385.346.061-53); Alexandre Porto Gadelha (CPF 025.176.637-34);
Angelo Fernando Padilha (CPF 763.123.308-00); Antonio Carlos Ay-
rosa Rosiere (CPF 093.158.451-53); Arquimedes Diogenes Ciloni
(CPF 982.968.928-04); Arthur Pires Ramos (CPF 244.292.877-91);
Carlos Augusto Simões Gonçalves Júnior (CPF 022.800.208-74);
Cínthia de Fátima Rocha (CPF 713.366.216-72); Eduardo Eugenio
Gouvea Vieira (CPF 008.564.287-87); Jaime Wallwitz Cardoso (CPF
715.548.747-34); Liberal Enio Zanelatto (CPF 970.757.448-87); Pau-
lo Henrique de Assis Santana (CPF 291.567.938-04); Paulo Roberto
Trindade Braga (CPF 035.647.627-87) e Valdeir Cordeiro Azevedo
(CPF 920.055.197-15).

1. Processo TC-009.606/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafaela Mariana Kososki (CPF

647.747.671-15); Rafaelle Tieco Hayashi de Almeida (CPF
003.138.721-71); Raimundo Soares de Carvalho Júnior (CPF
038.010.483-06); Raphael Oliveira de Mello (CPF 011.192.070-10);
Raphael Souza de Melo (CPF 041.551.831-88); Raquel Caroline Al-
ves Lacerda (CPF 578.688.161-04); Raquel Pinhao da Silveira (CPF
096.069.287-80); Raquel Valente Villar (CPF 056.892.677-32); Rayra
Neves Euzebio (CPF 007.286.431-11) e Rebeka Passos Rezende Lu-
cena (CPF 015.082.571-40).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
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1.2. Órgão/Entidade: Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A.
(Nuclep).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstataisRJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. à Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. (Nuclep) que

se abstenha de incorrer nas falhas descritas a seguir, identificadas
nestas contas anuais:

1.7.1.1. prorrogação de contrato administrativo sem justi-
ficativa e sem autorização de autoridade competente, como verificado
no Contrato nº 884/2013, fere o disposto no § 2º do art. 57 da Lei nº
8.666/1993; e

1.7.1.2. contratação de serviços advocatícios sem prazo de-
finido, como a que foi verificada no Contrato nº 884/2013, pode se
enquadrar como caso de terceirização irregular, em contrariedade à
Jurisprudência do TCU, Acórdãos do Plenário: 852/2010, 2.967/2011,
3.070/2011, 3.071/2011;

1.7.2. à Controladoria Geral da União no Estado do Rio de
Janeiro (CGU/RJ) para que, na análise das próximas contas da Nu-
clebrás Equipamentos Pesados S.A., informe, em item específico do
seu relatório de auditoria, sobre os desdobramentos da tomada de
contas especial instaurada pela Nuclep, por meio da Portaria P-
111/2014, para fins de apurar supostas irregularidades relacionadas
aos Contratos C-528/CS-292, C-673/CS-385 e C-674/CS-386, dis-
pensando, desta forma, o monitoramento por esta unidade técnica.

ACÓRDÃO Nº 3427/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada por vereadores da Câmara Municipal de Santana do Ca-
riri/CE, noticiando a ocorrência de possíveis irregularidades relacio-
nadas com a aplicação de recursos do Programa Saúde da Família
(PSF), repassados ao aludido município pelo Fundo Nacional de Saú-
de (FNS);

Considerando que, entre as irregularidades listadas pelos repre-
sentantes, merece destaque a contratação irregular de profissionais para
atuar no PSF, os quais, além de terem sido contratados sem concurso
público para atuar por longo período, descaracterizando a situação de con-
trato temporário, não cumpriam a carga horária própria dos seus cargos;

Considerando que, na fase saneadora, foi realizada diligência
junto ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS (Denasus) com
vistas ao encaminhamento de relatório circunstanciado acerca de cada
irregularidade noticiada nestes autos, mediante verificação in loco no
município;

Considerando que o Denasus, por meio do Ofício nº
290/2014/SEAUD/NE/MS/CE, encaminhou cópia do Relatório de
Auditoria nº 13.786, realizada na Secretaria Municipal de Saúde de
Santana do Cariri/CE, informando que a aludida auditoria já havia
sido realizada pela Seaud/CE para atender a demanda apresentada
pelos mesmos vereadores que figuram como representantes nestes
autos, ocasião em que foi encaminhado à Secretária Municipal de
Saúde de Santana do Cariri/CE o Ofício nº
130/2014/SEAUD/NE/MS/CE, de 17/4/2014, notificando aquela se-
cretaria a adotar as medidas necessárias ao ressarcimento dos recursos
indevidamente aplicados, com a proposta de comunicação das im-
propriedades detectadas ao FNS, a fim de que adotasse providências
visando à devolução dos recursos financeiros ao Ministério da Saú-
de;

Considerando que em 17/3/2015, o Tribunal, por meio do
Acórdão 1.071/2015-TCU-2ª Câmara, conheceu da presente repre-
sentação e, por entender que cabia primariamente ao FNS, na qua-
lidade de órgão repassador dos recursos questionados, e ao Denasus,
como responsável por auditar e fiscalizar os recursos repassados no
âmbito do SUS, a adoção de providências relativas a eventuais ir-
regularidades na gestão dos recursos repassados, considerou preju-
dicado o exame de mérito do feito, fazendo, no item 1.7.1, a seguinte
determinação ao FNS:

"1.7.1. ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) que, no prazo de
90 (noventa) dias a contar da notificação, informe a este Tribunal
sobre as medidas adotadas visando à devolução dos recursos trans-
feridos ao município de Santana do Cariri/CE, em virtude da pro-
dução insuficiente relacionada com a falta de comprovação do cum-
primento da carga horária mínima prevista para os profissionais das
equipes do Programa Saúde da Família (PSF), atual Estratégia de
Saúde da Família (ESF), no valor de R$ 85.560,00 (oitenta e cinco
mil e quinhentos e sessenta reais), bem como ao saneamento das
demais irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria nº
13.786 do Departamento Nacional de Auditoria do SUS (Dena-
sus);"

Considerando que o Sr. Antonio Carlos Rosa de Oliveira
Júnior, Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde (FNS), apre-
sentou sua resposta por meio do Oficio nº 1370 MS/SE/FNS, de
23/4/2015, aduzindo, em síntese, que:

a) a Coordenação de Contabilidade do FNS informou que a
documentação referente à Auditoria nº 13.786 do Departamento Na-
cional de Auditoria do SUS (Denasus) foi cadastrada no Sistema de
Tomada de Contas Especial em 8/10/2014, entretanto foi restituída
àquele Departamento, por falta de pressuposto de constituição, com
base no art. 27 da Lei Complementar nº 141/2012, regulamentada
pelo Decreto nº 7.827/2012, uma vez que os recursos deveriam ser
restituídos ao Fundo de Saúde do ente da Federação beneficiário;

b) o FNS estaria impossibilitado de atender ao acórdão, ante
as competências que lhe incumbe, especialmente a prevista no art. 7°,
inciso VII, do Decreto nº 8.065/2013, uma vez que a ele cabe ins-
taurar processo de tomada de contas especial dos recursos do SUS
alocados ao Fundo Nacional de Saúde, sem que, no entanto, tenha
qualquer competência fiscalizatória e de apuração de impropriedades;
e

c) o FNS não tem competência para adotar providências
quanto ao prosseguimento da TCE cadastrada, haja vista que depende
do encaminhamento da documentação apta a tanto, que, inicialmente,
deveria ter sido apresentada pelo Denasus, conforme o previsto no
art. 37, inciso VI, do Decreto nº 8.065/2013;

Considerando que, embora a competência precípua para rea-
lização de auditorias e fiscalizações sobre os recursos repassados pelo
FNS no âmbito do SUS seja do Denasus, e os procedimentos visando
devolução de recursos ao Erário, como a instauração de tomada de
contas especial, quando for o caso, sejam de responsabilidade da
Diretoria Executiva do FNS, tanto o Denasus quanto o FNS integram
a estrutura do Ministério da Saúde, tendo, por óbvio, o necessário
relacionamento institucional;

Considerando, dessa forma, que, caso a Diretoria Executiva
do Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS) entenda que o Denasus não
apresentou os elementos ensejadores e imprescindíveis à instauração
de eventual tomada de contas especial, quais sejam: os fatos ge-
radores de prejuízo ao erário, a quantificação do dano e a indicação
do agente responsável, deve solicitar diretamente ao Denasus ou à
Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa, a qual o Denasus é
subordinado, que acoste ao processo os elementos que considera
imprescindíveis para a instauração da TCE, para que possa, assim,
atender satisfatoriamente à determinação que foi exarada por meio do
item 1.7.1 do Acórdão 1.071/2015-TCU-2ª Câmara;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "c", e 250, inciso II, do Re-
gimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em
reiterar a determinação contida no item 1.7.1 do Acórdão 1.071/2015-
TCU-2ª Câmara, à Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde
do Ministério de Saúde (FNS/MS), para que, em novo e impror-
rogável prazo de 90 (noventa) dias, a contar da ciência desta de-
liberação, informe a este Tribunal sobre as medidas adotadas visando
à devolução dos recursos transferidos ao município de Santana do
Cariri/CE, em virtude da produção insuficiente relacionada com a
falta de comprovação do cumprimento da carga horária mínima pre-
vista para os profissionais das equipes do Programa Saúde da Família
(PSF), atual Estratégia de Saúde da Família (ESF), no valor de R$
85.560,00 (oitenta e cinco mil, quinhentos e sessenta reais), bem
como sobre as providências relacionadas ao saneamento das demais
irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria nº 13.786 do
Departamento Nacional de Auditoria do SUS (Denasus), instaurando,
se for o caso, a tomada de contas especial, sem prejuízo de fazer as
seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-023.337/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Exma. Sra. Gilvaneide Sisnando de Oli-

veira, e Exmos. Srs. Antonio Arclébio Vieira Dias, Fabrício Sales
Pereira, Francisco Eduardo Freire de Oliveira, José Wilson Vieira da
Costa, Luiz Paulo Alencar Braulio e Vicente Brilhante Feitosa, Ve-
readores da Câmara Municipal de Santana do Cariri/CE.

1.2. Órgão/Entidade: Município de Santana do Cariri/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Alanna Castelo Bran-

co Alencar (OAB/CE 6.854) e outros.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. informe à Diretoria Executiva do Fundo Nacional de

Saúde do Ministério de Saúde (FNS/MS) que:
1.7.1.1. caso entenda que o Departamento Nacional de Au-

ditoria do SUS (Denasus), no Relatório de Auditoria nº 13.786, não
apresentou os elementos ensejadores e imprescindíveis a instauração
da mencionada TCE, quais sejam: fatos geradores de prejuízo ao
erário, quantificação do dano e indicação do agente responsável, so-
licite diretamente ao Denasus ou à Secretaria de Gestão Estratégica e
Participativa, a qual o Denasus é subordinado, que aquele depar-
tamento acoste ao processo os elementos que considera imprescin-
díveis para a instauração da TCE;

1.7.1.2. a reincidência no descumprimento de determinação
deste Tribunal poderá ensejar a aplicação de multa, nos termos do art.
58, inciso VII, da Lei nº 8.443/1992;

1.7.1.3. encaminhe cópia deste Acórdão, acompanhada de
cópia do parecer da unidade técnica, à Diretoria Executiva do Fundo
Nacional de Saúde do Ministério de Saúde (FNS/MS) e ao De-
partamento Nacional de Auditoria do SUS (Denasus); e

1.7.1.4. monitore o cumprimento da determinação expedida à
Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde do Ministério de
Saúde (FNS/MS), exarada no item 1.7.1 do Acórdão 1.071/2015-
TCU-2ª Câmara e reiterada no presente Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 3428/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que a presente representação foi autuada a
partir do recebimento do Ofício 19545/2014/SEC, encaminhado pelo
Tribunal de Contas dos Municípios do Ceará (TCM/CE), por meio do
qual comunica as seguintes irregularidades, verificadas por ocasião da
análise da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde do
Município de Orós/CE, exercício de 2010, nas licitações tipo convite
nos 2010.01.25.1, 2010.01.25.4 e 2010.01.25.5, realizadas pela citada
municipalidade com verbas federais do Fundo Nacional de Assis-
tência Social (FNAS), com vistas à contratação para prestação de
serviços técnicos sociais especializados no acompanhamento do Pro-
grama Projovem Adolescente:

a) fracionamento de despesas, uma vez que o valor licitado
nos procedimentos em questão ultrapassaram a quantia permitida para
a modalidade convite, contrariando o art. 23 da Lei nº 8.666/1993 e
jurisprudência do TCU;

b) os editais não especificaram com o detalhe devido o
objeto das licitações, descumprindo o art. 38 da Lei nº 8.666/1993;

c) os certames apresentaram os mesmos objetos, os mesmos
licitantes, foram realizados na mesma data e tiveram o mesmo ven-
cedor, a empresa Solução Comércio, Serviços, Construções e Pro-
moções Ltda. (CNPJ 11.083.146/0001-64);

d) não foi enviada a documentação comprobatória da rea-
lização dos serviços contratados;

Considerando que, foram apresentadas, a título de elementos
probatórios, cópias do Processo 2010.ORO.PCS.8556/11 (Peça nº 1,
p. 2-44), bem como dos procedimentos licitatórios supramencionados
e os respectivos contratos (Peça nº 1, p. 45/143 e Peça nº 2);

Considerando que os recursos questionados no presente pro-
cesso são oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS),
instituído pela Lei nº 8.742/2003, alterada pela Lei nº 12.435/2011, e
regulamentado pelo Decreto nº 7.788/2012, que tem por objetivo
proporcionar recursos e meios para financiar o benefício de prestação
continuada e apoiar os serviços, programas e projetos de assistência
social;

Considerando que cabe ao Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome (MDS), como órgão responsável pela
coordenação da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), gerir
o FNAS, organizado sob a forma de sistema descentralizado e par-
ticipativo, denominado Sistema Único de Assistência Social (SUAS),
sob orientação e controle do Conselho Nacional de Assistência Social
(CNAS);

Considerando que, conforme estatuído na Portaria MDS
625/2010, que dispõe sobre a forma de repasse fundo a fundo dos
recursos do cofinanciamento federal aos estados, Distrito Federal e
municípios, a prestação de contas deve ser analisada pela Secretaria
Nacional de Assistência Social do Ministério de Desenvolvimento
Social (SNAS/MDS), e, comprovada a omissão no dever de prestar
contas ou outra irregularidade, a SNAS solicitará a abertura de to-
mada de contas especial, conforme legislação específica;

Considerando que as irregularidades são graves e merecem
ser investigadas;

Considerando, porém, que compete, primariamente, ao órgão
repassador a adoção de providências relativas a eventuais irregu-
laridades na gestão dos recursos repassados;

Considerando, dessa forma, que se mostra mais conveniente,
por questões de racionalidade administrativa e de economia proces-
sual, determinar à Secretaria Nacional de Assistência Social do Mi-
nistério de Desenvolvimento Social (SNAS/MDS) que adote as pro-
vidências cabíveis em relação às irregularidades noticiadas no pre-
sente feito, informando o TCU, no prazo de 90 (noventa) dias, a
respeito das providências adotadas;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso IV e
parágrafo único, e 250, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação e fazer as seguintes determinações:

1. Processo TC-024.353/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas dos Municípios do Es-

tado do Ceará (TCM/CE).
1.2. Órgão/Entidade: Município de Orós/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. à Secretaria Nacional de Assistência Social do Mi-

nistério de Desenvolvimento Social (SNAS/MDS), que, no prazo de
90 (noventa) dias, informe o TCU sobre as providências adotadas a
respeito das seguintes irregularidades, constatadas pelo Tribunal de
Contas dos Municípios do Ceará (TCM/CE), nas licitações tipo con-
vite nos 2010.01.25.1, 2010.01.25.4 e 2010.01.25.5, realizadas pelo
município de Orós/CE com recursos do Fundo Nacional de Assis-
tência Social (FNAS), cujo objeto consistiu na contratação para pres-
tação de serviços técnicos sociais especializados no acompanhamento
do Programa Projovem Adolescente:
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1.7.1.1. fracionamento de despesas, uma vez que o valor
licitado nos procedimentos em questão ultrapassaram a quantia per-
mitida para a modalidade convite, contrariando o art. 23 da Lei nº
8.666/1993 e jurisprudência do TCU;

1.7.1.2. os editais não especificaram com o detalhe devido o
objeto das licitações, descumprindo o art. 38 da Lei nº 8.666/1993;

1.7.1.3. os certames apresentaram os mesmos objetos, os
mesmos licitantes, foram realizados na mesma data e tiveram o mes-
mo vencedor, a empresa Solução Comércio, Serviços, Construções e
Promoções Ltda. (CNPJ 11.083.146/0001-64);

1.7.1.4. não foi enviada a documentação comprobatória da
realização dos serviços contratados;

1.7.2. à Secex/CE que:
1.7.2.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, bem como

cópia da documentação acostada à Peça nº 1, à Secretaria Nacional de
Assistência Social do Ministério de Desenvolvimento Social
(SNAS/MDS), para subsidiar o cumprimento da determinação contida
no item 1.7.1 deste Acórdão; e

1.7.2.2. monitore o cumprimento da determinação contida no
item 1.7.1 deste Acórdão.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 3429 a 3459, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos ou
propostas de deliberação em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 3429 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-012.030/2012-0.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Natureza: Tomada de

Contas Especial.
3. Responsável: Jaldo de Souza Santos, CPF 002.840.841-

15.
4. Entidade: Conselho Federal de Farmácia.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representantes do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: SecexPrevidência.
8. Advogados constituídos nos autos: Fillipe Guimarães de

Araújo, OAB/DF n. 23.825; Gustavo Beraldo Fabricio, OAB/DF n.
10.568; Ivanilde Fabrette, OAB/DF n. 25.849.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos este processo de Tomada de

Contas Especial referente à contratação de serviços advocatícios, às
expensas do Conselho Federal de Farmácia - CFF, para defesa do Sr.
Jaldo de Souza Santos na TCE versada no TC 006.966/2008-4, na
qual se discute, nesta fase processual, a revisão de ofício do Acórdão
2.055/2013 - 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2a Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 3º, § 2º, da Resolução/TCU
178/2005, com a redação dada pela Resolução/TCU 235/2010, rever
de ofício o Acórdão 2.055/2013 - 2ª Câmara, para tornar insubsistente
o seu subitem 9.2, por meio do qual aplicou-se multa ao Sr. Jaldo de
Souza Santos, em razão de seu falecimento ocorrido antes do trânsito
em julgado do decisum condenatório;

9.2. notificar o espólio do Sr. Jaldo de Souza Santos, re-
presentado pela Sra. Neide das Graças Lemes Santos, acerca do
Acórdão 2.055/2013-2ª Câmara, tendo em vista que os sucessores
respondem pela obrigação de reparar o dano, até o limite do valor do
patrimônio transferido, nos termos do art. 5º, inciso XLV, da Cons-
tituição Federal;

9.3. enviar cópia do presente Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto, ao Conselho Federal de Farmácia.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3429-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3430/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-016.854/2014-4.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Anacleto Julião de Paula Crespo (CPF n.

298.723.084-20), Pedro Ricardo da Silva (CPF n. 113.501.304-78), e
Instituto de Apoio Técnico Especializado à Cidadania - Iatec (CNPJ
n. 04.174.523/0001-05).

4. Órgão: Ministério do Turismo.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco - Secex/PE.
8. Advogados constituídos nos autos: Ellen Christina Lima

Soares Leão, OAB/PE n. 21.054 e Bruno Afonso Ribeiro do Valle
Bezerra, OAB/PE n. 26.707,

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo - MTur, em
desfavor do Instituto de Apoio Técnico Especializado à Cidadania -
Iatec, de seu Presidente, Sr. Anacleto Julião de Paula Crespo, e de seu
Tesoureiro, Sr. Pedro Ricardo da Silva, em decorrência da não apro-
vação da prestação de contas relativa ao Convênio 45/2008 (Siafi
633285).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1°, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, da Lei n. 8.443/1992, julgar irregulares as contas
do Instituto de Apoio Técnico Especializado à Cidadania - Iatec, de
seu Presidente, Sr. Anacleto Julião de Paula Crespo, e de seu Te-
soureiro, Sr. Pedro Ricardo da Silva, condenando-os solidariamenteao
pagamento da quantia de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a partir de 24/9/2008, até a efetiva quitação do débito, fixando-lhes o
prazo de quinze dias, a contar da ciência, para que comprovem,
perante este Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea a, do Regimento
Interno), o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro
Nacional;

9.2. aplicar aos responsáveis acima nominados, de forma
individual, a multa prevista nos arts. 19, caput, e 57 da Lei n.
8.443/1992, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), fixando-
lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante este Tribunal, com fundamento no art. 214, inciso
III, alínea a, do RI/TCU, o recolhimento das referidas importâncias
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a
data do presente Acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, caso não atendida
a notificação;

9.4. enviar cópia desta deliberação, bem como do Relatório e
do Voto que a fundamentam, à Procuradoria da República no Estado
de Pernambuco, nos termos do § 7° do art. 209 do Regimento Interno
do TCU.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3430-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3431/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 018.536/2014-0.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Dional Vieira de Sena (CPF: 335.910.751-

91).
4. Entidade: Município de Aurora do Tocantins/TO.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo em Tocantins -

S e c e x / TO .
8. Advogados constituídos nos autos: Valdinez Ferreira de

Miranda - OAB/TO 500 e Fernando Araújo Luz - OAB/TO 6.439.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - Mapa em razão da omissão no dever de
prestar contas dos recursos repassados ao Município de Aurora do
Tocantins por força do Convênio 702.617/2008, tendo por objeto
"apoiar a realização do projeto de 7 km de melhoramento de estradas
vicinais com revestimento primário na região de Lages, no município
de Aurora do Tocantins", com vigência estipulada para o período de
31/12/2008 a 31/01/2011.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Dional Vieira de Sena,
nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea a, e 19, caput,
da Lei n. 8.443/1992;

9.2. condenar o Responsável acima mencionado ao paga-
mento da quantia de R$ 64.879,18 (sessenta e quatro mil, oitocentos
e setenta e nove reais e dezoito centavos), atualizada monetariamente
e acrescida de juros de mora calculados desde 03/09/2009 até o dia da
efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea a, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento do
débito aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos da legislação em
vigor;

9.3. aplicar ao Responsável a multa prevista no art. 57 da Lei

n. 8.443/1992, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), fixando o

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-

prove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU),

o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada mone-

tariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo re-

colhimento, caso paga após o vencimento, na forma da legislação em

vigor;

9.4. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos

termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas as

notificações;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do

Voto que a fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de

Tocantins, com fundamento no art. 209, § 7º, do Regimento In-

terno/TCU, bem como ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento, para ciência.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3431-20/15-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3432/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-021.523/2013-4.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.

3. Responsáveis: Centro de Geração de Empregos

(04.488.741/0001-14), Erivaldo Saraiva Feitosa (244.664.504-63) e

Paulo Geraldo Xavier (042.850.934-72).

4. Entidade: Município de Ilha de Itamaracá/PE.

5. Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco - Secex/PE.

8. Advogados constituídos nos autos: Amaro Alves de Souza

Netto, OAB/PE 26.082; Carlos Henrique Vieira de Andrada, OAB/PE

12.135; Edson Monteiro Vera Cruz Filho, OAB/PE 26.183; Eduardo

Carneiro da Cunha Galindo, OAB/PE 27.761; Eduardo Diletiere Cos-

ta Campos Torres, OAB/PE 26.760; Márcio José Alves de Souza,

OAB/PE 5.786 e Marco Antonio Frazão Negromonte, OAB/PE

33.196.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Es-

pecial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

em razão de prejuízo causado ao Fundo Nacional de Assistência Social decorrente

de irregularidades na aplicação dos recursos da área de assistência social trans -

feridos ao Município de Ilha de Itamaracá/PE entre os exercícios de 2005 e 2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo

Relator, em:

9.1. excluir do rol de responsáveis o Sr. Erivaldo Saraiva

Feitosa;

9.2. com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c,

19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as

contas do Sr. Paulo Geraldo Xavier e do Centro de Geração de

Empregos;

9.3. condenar o Sr. Paulo Geraldo Xavier, em solidariedade com

o Centro de Geração de Empregos, ao pagamento das quantias originais,

abaixo discriminadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar

da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (artigo 214, inciso

III, alínea a do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do

Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, atualizada monetariamente

e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a

data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:
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Data Valor (R$)
03/02/2005 3.750,00
06/02/2005 1.500,00
12/04/2005 2.500,00
04/05/2005 250,00
31/05/2005 800,00
08/06/2005 250,00
24/06/2005 3.250,00
08/07/2005 3.400,00
10/08/2005 400,00
29/08/2005 1.500,00
05/09/2005 400,00
06/09/2005 1.500,00
30/09/2005 400,00
31/10/2005 1.900,00
3 0 / 11 / 2 0 0 5 1.900,00
16/12/2005 1.500,00
18/12/2005 400,00
06/02/2006 400,00
09/03/2006 1.900,00
24/03/2006 1.500,00
03/04/2006 11 9 , 0 0
27/04/2006 2.033,00
03/05/2006 200,00
30/05/2006 1.928,00
05/07/2006 1.605,00
28/07/2006 2.033,00
31/08/2006 2.033,00
28/09/2006 2.033,00
0 8 / 11 / 2 0 0 6 1.605,00
3 0 / 11 / 2 0 0 6 1.605,00
23/01/2007 3.000,00
1º/03/2007 1.605,00
15/03/2007 3.210,00
04/05/2007 1.605,00

9.4. condenar o Sr. Paulo Geraldo Xavier ao pagamento das
quantias originais, abaixo discriminadas, com a fixação do prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, pe-
rante o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea a do Regimento In-
terno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a data
do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Data Valor (R$)
14/03/2005 2.236,20
13/04/2005 510,60
1º/06/2005 915,60
09/06/2005 915,60
12/09/2005 915,60
13/09/2005 1.831,20
14/10/2005 510,60
17/10/2005 405,00
1 7 / 11 / 2 0 0 5 510,60
2 2 / 11 / 2 0 0 5 405,00
2 5 / 11 / 2 0 0 5 510,60
3 0 / 11 / 2 0 0 5 3.250,00
12/12/2005 405,00
15/12/2005 381,00
20/12/2005 1.071,90
21/12/2005 451,22
22/12/2005 3.250,00
26/12/2005 405,00
27/12/2005 510,60
31/12/2005 26.096,00
13/02/2006 3.545,03
15/02/2006 104,12
17/02/2006 173,54
24/02/2006 915,60
14/03/2006 1.453,59
15/03/2006 3.250,00
24/03/2006 3.250,00
05/04/2006 915,60
10/04/2006 260,31
08/05/2006 3.250,00
11 / 0 5 / 2 0 0 6 915,60
05/06/2006 915,60
09/06/2006 3.250,00
05/07/2006 915,60
17/07/2006 3.250,00
18/07/2006 240,00
09/08/2006 915,60
10/08/2006 591,36
11 / 0 8 / 2 0 0 6 3.250,00
31/08/2006 794,64
06/09/2006 915,60
08/09/2006 3.250,00
04/10/2006 369,60
06/10/2006 915,60
19/10/2006 3.250,00
1 º / 11 / 2 0 0 6 3.250,00
0 8 / 11 / 2 0 0 6 915,60
05/12/2006 3.250,00
15/12/2006 915,60

31/12/2006 30.180,13
29/01/2007 3.250,00
07/02/2007 915,60
22/02/2007 1.831,20
09/04/2007 915,60
09/05/2007 915,60
08/06/2007 915,60
10/07/2007 915,60
14/08/2007 915,60
1º/10/2007 915,60
18/10/2007 915,60
0 5 / 11 / 2 0 0 7 915,60
18/12/2007 915,60
19/12/2007 915,60
31/12/2007 29.720,62
15/02/2008 915,60
17/03/2008 520,00
1º/04/2008 915,60
08/04/2008 650,00
22/04/2008 915,60
08/05/2008 915,60
05/06/2008 845,00
06/06/2008 915,60
1º/07/2008 2512,50
02/07/2008 915,60
07/08/2008 915,60
04/09/2008 915,60
10/09/2008 2.512,50
15/10/2008 2.512,50
1 3 / 11 / 2 0 0 8 2.512,50
03/12/2008 915,60
16/12/2008 2.512,50
23/12/2008 915,60
31/12/2008 11 . 6 0 4 , 0 4

9.5. aplicar aos responsáveis abaixo a multa prevista nos
artigos 19, caput, e 57 da Lei n. 8.443/1992, nos valores a seguir
indicados, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (artigo 214,
inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida
ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do
presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor:

Responsável Va l o r
Paulo Geraldo Xavier R$ 37.000,00
Centro de Geração de Empre-

gos
R$ 8.000,00

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.7. nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, remeter
cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o fun-
damentam, à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3432-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3433/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 002.387/2011-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria (Mo-

nitoramento de Acórdão)
3. Interessada: Veronica Schmitt (223.893.429-49).
4. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Quer-

ne (OAB/SC 12.605) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanha-

mento do cumprimento do Acórdão 7.580/2012-TCU-2ª Câmara que
apreciou pela ilegalidade ato de concessão de aposentadoria à Ve-
ronica Schmitt (223.893.429-49), ex-servidora da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina,
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal de 1988; artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992; e artigo 1º, inciso VIII, c/c artigo 262 do Regimento
Interno/TCU que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da
presente deliberação:

9.1.1. promova a absorção da rubrica referente a hora extra,
por inexistir decisão judicial que resguarde seu pagamento atual, bem
como da vantagem da URV, relativa ao percentual de 3,17%, cons-
tantes dos proventos de Veronica Schmitt (223.893.429-49), nos ter-
mos do Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, com detalhamento tra-
zido pelo Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, e nos termos dos Acór-
dãos 5.074/2013-TCU-2ª Câmara e 197/2014-TCU-2ª Câmara, con-
siderando-se, para tanto, a reestruturação da carreira promovida pela
Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;

9.1.2. dê ciência do inteiro teor da presente deliberação à
interessada;

9.2. determinar à Sefip que dê ciência do inteiro teor da
presente deliberação à UFSC e monitore o cumprimento deste Acór-
dão, adotando as medidas cabíveis em caso de descumprimento.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3433-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3434/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº 005.420/2009-1.
Apenso: TC 011.562/2002-5.
2. Grupo I; Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsi-

deração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrentes: Construtora Lecabel Ltda. (CNPJ

96.707.336/0001-68); RJ Construções Ltda. (CNPJ 04.171.787/0001-
05) e José Djalma Gusmão Duarte Filho (CPF 287.073.895-15).

4. Entidade: Município de Cansanção/BA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado constituído nos autos: Matheus da Rocha Pinto

(OAB/BA 35.178).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

recursos de reconsideração interpostos pelo Sr. José Djalma Gusmão
Duarte Filho e pelas empresas RJ Construções Ltda. e Construtora
Lecabel Ltda., contra os termos do Acórdão 1.804/2012-TCU-2ª Câ-
mara, que julgou irregulares as contas e condenou o prefeito à época,
Sr. José Zito Góes de Sena, em débito solidário com os aludidos
recorrentes;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da
Lei 8.443/1992, dos recursos de reconsideração interpostos por RJ
Construções Ltda. e Construtora Lecabel Ltda. para, no mérito, negar-
lhes provimento;

9.2. conhecer da peça apresentada pelo Sr. José Djalma Gus-
mão Duarte Filho como mera petição, para declarar a nulidade da
citação a ele dirigida, bem como dos atos que dela decorreram,
tornando, em consequência, insubsistentes os itens 9.1 e 9.2 do acór-
dão recorrido, quanto ao referido responsável;

9.3. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, aos recorrentes e demais interessados.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3434-20/15-2.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3435/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.998/2000-8.
1.1. Apensos: 004.395/1999-9; 002.643/2003-4;

002.749/2000-9
2. Grupo I - Classe de Assunto: Tomada de Contas Ordinária

(Exercício de 1999).
3. Responsáveis: Adão Alves dos Santos (112.082.953-49);

Arnaldo Boson Paes (354.718.325-15); Durval Francisco Coelho Fi-
lho (292.673.071-34); Enedina Maria Gomes dos Santos
(327.974.863-15); Fausto Lustosa Neto (057.507.251-20); Francisco
Meton Marques de Lima (122.173.953-00); Ivan Selmo de Jesus
Costa (514.931.793-49); José Rodrigues Ribeiro (130.111.543-68);
Laércio Domiciano (038.372.118-00); Márcia Fernanda Leal Veloso
(327.693.423-04); Reginaldo Vilar Fonteneli de Albuquerque
(457.575.423-49); Ricardo Rafael Freitas Rego (321.043.083-72); Ri-
ta de Cassia de Castro Melo (396.430.853-68); Valter Albuquerque
Braga (270.790.231-49); Vânia Maria de Carvalho Lima Gomes
(396.095.963-04).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (SECEX-PI).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas ordinária, referente ao exercício de 1999, do Tribunal Regional
do Trabalho da 22ª Região.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c" da Lei n.º 8.443, 1992 c/c os arts. 19, parágrafo
único, e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209,
incisos II e III, 210, § 2º, e 214, inciso III, do Regimento Interno,
julgar irregulares as contas dos Srs. Francisco Meton Marques de
Lima, Juiz-Presidente do TRT/22ª Região, e Adão Alves dos Santos,
ex-Diretor-Geral da Secretaria do TRT/22ª Região;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 18 e
23, inciso I, da Lei 8.443, de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214,
inciso I, do Regimento Interno, julgar regulares as contas dos demais
responsáveis arrolados nos autos, dando-lhes quitação plena;

9.3. com fundamento no art. 58, inciso I, da Lei 8.443, de
1992 c/c o art. 268, inciso I, do Regimento Interno, aplicar ao Sr.
Adão Alves dos Santos a multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
dida a notificação, na forma do art. 28, inciso II, da Lei
8443/1992;

9.5. autorizar, com fundamento no art. 26 da Lei 8443/1992
c/c art. 217 do Regimento Interno, o pagamento da dívida em até
trinta e seis parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado
pelo responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias a
contar do recebimento da notificação e o das demais a cada trinta
dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada parcela,
na forma do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno;

9.7. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.8. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, aos responsáveis e ao Tribunal Regional
do Trabalho da 22ª Região.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3435-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3436/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.692/2013-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Benigno Olazar Réges (072.074.841-00).
4. Entidade: Município de Itaituba/PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Benigno Olazar Reges,
prefeito do município de Itaituba/PA no período de 2001 a 2004, em
razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos transferidos
ao município, no exercício de 2004, para a execução do Programa de
Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de
Jovens e Adultos/PEJA, conforme dispõe a Resolução CD/FNDE
017, de 22/4/2004;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Benigno Olazar Reges,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a" e "c",
e 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento
das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento das dívidas aos cofres do FNDE, atualizadas mone-
tariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das
datas discriminadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL
(R$)

DATA DA OCORRÊNCIA

120.571,56 29/4/2004
120.571,56 24/5/2004
120.571,56 25/6/2004
120.571,56 28/7/2004
120.571,56 13/9/2004
120.571,56 11 / 1 0 / 2 0 0 4
120.571,56 1 0 / 11 / 2 0 0 4
120.571,56 2 7 / 11 / 2 0 0 4
120.571,56 24/12/2004
11 2 . 2 8 7 , 8 3 28/12/2004

9.4. aplicar ao Sr. Benigno Olazar Reges a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data da comunicação do presente acórdão até
a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.6. autorizar, caso requerido e se o processo não tiver sido reme-
tido para cobrança judicial, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c
art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira
parcela em 15 dias, a contar do recebimento da notificação, e os das demais
a cada 30 dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes
acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor;

9.7. esclarecer ao responsável que, em caso de parcelamento
da dívida, a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU),
sem prejuízo das demais medidas legais; e

9.8. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do
relatório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Pará, nos termos do art. 16, § 3º da Lei
8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º do Regimento Interno do TCU, para
adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3436-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3437/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 007.433/2013-1.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: José Ismael Lima Rocha (088.683.872-04).
4. Unidade: Município de Santa Bárbara do Pará - PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em desfavor do Sr. José Ismael Lima Ro-
cha, ex-prefeito de Santa Bárbara do Pará/PA, em decorrência de sua
omissão em prestar contas relativas aos recursos transferidos ao mu-
nicípio pelo Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS);

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. José Ismael de Lima
Rocha, CPF 088.683.872-04, ex-prefeito do município de Santa Bár-
bara do Pará/PA, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III,
da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III, 210 e 214,
inciso III, do Regimento Interno, e condená-lo ao pagamento das
quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze
dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS)
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, atua-
lizada monetariamente e acrescida dos correspondentes acréscimos
legais, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Data da ocorrência Valor Original (R$)
19/2/2008 4.500,00
14/3/2008 4.500,00
8/4/2008 4.500,00
12/5/2008 4.500,00
6/6/2008 4.500,00
1/7/2008 4.500,00
12/8/2008 4.500,00
4/9/2008 4.500,00
17/10/2008 4.500,00
7 / 11 / 2 0 0 8 4.500,00
19/12/2008 4.500,00
7/3/2008 17.966,90
1/4/2008 17.966,90
22/4/2008 17.966,90
9/5/2008 17.966,90
24/6/2008 17.966,90
2/7/2008 17.966,90
8/8/2008 17.966,90
4/9/2008 17.966,90
3/12/2008 17.966,90
23/12/2008 17.966,90
30/12/2008 17.966,90
21/2/2008 4.760,00
20/3/2008 4.760,00
18/4/2008 4.760,00
15/5/2008 4.760,00
11 / 6 / 2 0 0 8 4.800,00
1/7/2008 4.200,00
15/8/2008 4.040,00
10/9/2008 3.980,00
13/10/2008 3.880,00
1 2 / 11 / 2 0 0 8 3.600,00
1/7/2008 5.025,00
19/8/2008 5.025,00
10/9/2008 5.025,00
15/10/2008 5.025,00
1 3 / 11 / 2 0 0 8 5.025,00
16/12/2008 5.025,00
25/2/2008 2.620,00
25/2/2008 2.180,00
22/12/2008 5.000,00
TOTAL 330.625,90

9.2. aplicar ao Sr. José Ismael de Lima Rocha, a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento
Interno, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;
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9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. autorizar, caso solicitado, o pagamento da dívida do
responsável em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas,
nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento
Interno, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento
da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da
primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para
comprovar os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir
sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora
devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.5. esclarecer ao responsável que a falta de pagamento de
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo de-
vedor (§ 2º do art. 217 do Regimento Interno do Tribunal), sem
prejuízo das medidas legais; e

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, ao Fundo Nacional de Assistência
Social (FNAS) e ao procurador-chefe da Procuradoria da República
no Estado do Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3437-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3438/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.219/2011-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria).
3. Recorrente: Lucia Benedita Bontorin (023.834.679-01).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região/PR.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto por Lucia Benedita Bontorin contra o
Acórdão 291/2013-TCU-2ª Câmara, o qual considerou ilegal o ato de
aposentadoria cadastrado em favor da recorrente, em razão da ma-
joração ilegal da proporcionalidade da concessão, com fundamento no
art. 191 da Lei 8.112/1990;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região/PR.

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que,
nos termos do art. 260 § 2º do Regimento Interno do TCU, adote
providências, no prazo de 60 dias, para a revisão de ofício do Acór-
dão 9.341/2012-TCU-2ª Câmara (TC 042.656/2012-5; Relação
41/2012-2ª Câmara), na parte que considerou legal o ato Sisac
20786000-04-2012-000157-1, referente à aposentadoria de Lilian de
Fátima de Souza (CPF 029.239.199-47) a qual contemplou, na re-
ferida concessão, a vantagem do art. 191 da Lei 8.112/1990, de
encontro ao entendimento firmado na jurisprudência predominante
nesta Corte de Contas sobre a questão.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3438-20/15-2.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3439/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.026/2005-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Subsecretaria de Planejamento e Orçamen-

to - MT.
3.2. Recorrentes: Luiz Gonzaga Viana Filho (020.226.992-

20) e Construtora Mello de Azevedo S/A (17.154.899/0001-08).
4. Órgão/Entidade: Município de Oriximiná/PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos: Gabriela Dellacasa Stu-

ckert (OAB/DF 39.693), Walter Ramos da Costa Porto (OAB/DF
6.098), Elisângela Bentes Fernandes (OAB/PA 12.693), André de
Almeida Rodrigues (OAB/SP 164.322-A) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Luiz Gonzaga Viana Filho, ex-prefeito do
município de Oriximiná/PA, e pela Construtora Mello de Azevedo
S/A em face do Acórdão 1.108/2014-TCU-2ª Câmara, que proveu
parcialmente recursos de reconsideração interpostos contra o Acórdão
4.403/2009-TCU-2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com base nos art. 34, caput, da Lei 8.443/92 c/c o art. 287,
caput, do Regimento Interno desta Corte de Contas, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito:
9.1.1. rejeitar os opostos pelo Sr. Luiz Gonzaga Viana Fi-

lho;
9.1.2 acolher, parcialmente e com efeitos infringentes, os da

empresa Construtora Mello de Azevedo S/A, a fim de que seja al-
terado no subitem 9.2.1 do Acórdão 4.403/2009-TCU-2ª Câmara, com
a nova redação dada pelo Acórdão 1.108/2014-TCU-2ª Câmara, o
débito com ocorrência em 28/02/2003 dos atuais R$ 153.731,36 para
R$ 151.816,57;

9.2 realizar a correção de erro material identificado no su-
bitem 9.2 do Acórdão 1.108/2014-TCU-2ª Câmara para que onde se
lê "Acórdão 925/2012 - 2ª Câmara", leia-se "Acórdão 4.403/2009-
TCU-2ª Câmara";

9.3 autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento da dívida em
até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o
vencimento da primeira parcela em 15 dias, a contar do recebimento
da notificação, e os das demais a cada 30 dias, devendo incidir sobre
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma
prevista na legislação em vigor;

9.4 dar ciência da deliberação aos embargantes.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3439-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3440/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.360/2011-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrentes: Maria Irene do Nascimento (426.779.473-

15); Raimundo Albuquerque de Souza (004.064.118-08); Araújo Mar-
ques Ferreira (313.868.813-68); EPB Projetos, Construções e Ser-
viços Ltda. (07.023.889/0001-71).

4. Entidade: Município de Jijoca de Jericoacoara - CE.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogados constituídos nos autos: Carlos Alberto Câmara

Vasconcelos (OAB/CE 15.334), Murilo Gadelha Vieira Braga
(OAB/CE 14.744) e João Henrique L.S. Pachêco Bezerra (OAB/CE
24.847).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos por EPB Projetos, Construções e Serviços
Ltda., Maria Irene do Nascimento, Raimundo Albuquerque de Souza
e Araújo Marques Ferreira contra o Acórdão 3.552/2014-TCU-2ª Câ-
mara, que apreciou tomada de contas especial instaurada por força do
Acórdão 2.745/2011-TCU-2ª Câmara, diante de irregularidades na
execução do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
(PNATE) no município de Jijoca de Jericoacoara-CE;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes recursos de reconsideração com
base nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, para, no mérito,
rejeitá-los, mantendo inalterado o Acórdão 3.552/2014-TCU-2ª Câ-
mara;

9.2. dar nova redação ao item 9.4 do Acórdão 3.552/2014-
TCU-2ª Câmara, nos termos da Súmula TCU 145, em razão de erros
materiais detectados, nos seguintes termos:

"9.4. julgar irregulares as contas do Sr. Araújo Marques
Ferreira, da Sra. Maria Irene do Nascimento e da empresa EPB
Projetos, Construções e Serviços Ltda., com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso III, alínea 'c', e 19, caput, da Lei 8.443, de 1992,
condenando-os, solidariamente, ao pagamento da importância de R$
94.169,65 (noventa e quatro mil, cento e sessenta e nove reais e
sessenta e cinco centavos), atualizada monetariamente e acrescida dos
juros de mora, calculados desde 28.2.2010 até a data do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor, fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia
aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, nos termos do art. 23, inciso III, alínea 'a', da citada lei, c/c o
art. 214, inciso III, alínea 'a', do Regimento Interno do TCU;"

9.3. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, aos interessados.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3440-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 3441/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.411/2012-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: José Noronha Vieira (001.551.103-06).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria em favor de José Noronha Vieira, ex-ocupante do cargo
de professor titular na Fundação Universidade Federal do Piauí;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar ilegal, nos termos do art. 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c art. 260, § 1º do RI/TCU o ato de concessão de
aposentadoria à José Noronha Vieira, recusando seu registro;
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9.2. determinar à Fundação Universidade Federal do Piauí
que:

9.2.1. a partir de 15/5/2014, data do trânsito em julgado do
MS 31.412/DF, promova a absorção gradual da vantagem referente à
URP de fevereiro de 1989, paga de forma destacada ao Sr. José
Noronha Vieira sob o título "DECISÃO JUDICIAL TRANS JUG
APO", mediante sua compensação - sem redução nominal do mon-
tante dos proventos - com os acréscimos decorrentes de novas es-
truturas remuneratórias definidas por lei com eficácia posterior à
referida decisão;

9.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao in-
teressado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da in-
terposição de eventual recurso, caso não provido, não o exime da
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.2.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que o interessado teve ciência desta
deliberação;

9.3. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas indicadas nos subitens anteriores.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3441-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3442/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº 018.467/2011-3.
Apenso: TC 027.078/2009-6.
2. Grupo II; Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Mário Masakazu Moribe (CPF 142.880.449-

87).
3.1. Responsáveis: Mário Masakazu Moribe (CPF

142.880.449-87); Cléia Maria Trevisan Vedoin (CPF 207.425.761-
91); Darci José Vedoin (CPF 091.757.251-34); e Klass Comércio e
Representação Ltda. (CNPJ 02.332.985/0001-88).

4. Entidade: Município de Lunardelli/PR.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado constituído nos autos: Orlando Moisés Fischer

Pessuti (OAB/PR 38.609), Ivo Marcelo Spinola da Rosa (OAB/MT
13.731).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Mário Masakazu Mo-
ribe, ex-prefeito do Município de Lunardelli/PR, contra os termos do
Acórdão 5.220/2013-TCU-2ª Câmara, que julgou irregulares as contas
e condenou o referido responsável em débito solidário com Cléia
Maria Trevisan Vedoin, Darci José Vedoin e Klass Comércio e Re-
presentação Ltda., aplicando-lhes, ainda, a multa prevista no art. 57
da Lei 8.443/1992;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da
Lei 8.443/1992, do recurso interposto pelo Sr. Mário Masakazu Mo-
ribe para, no mérito, dando-lhe provimento, tornar insubsistente o
Acórdão 5.220/2013-TCU-2ª Câmara;

9.2. estender os efeitos desta deliberação aos demais res-
ponsáveis indicados no processo;

9.3. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, ao recorrente e demais interessados;

9.4. arquivar estes autos, com fundamento no art. 212 do
RI/TCU, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e
prosseguimento regular do processo.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3442-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3443/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.447/2009-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrentes: Francisco Leite Guimarães Nunes

(326.225.463-00) e espólio de Narci de Melo (086.458.764-34).
4. Entidade: Município de Icó - CE.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos: Joselena Dourado Araújo

(OAB/CE 25.786) e Antônia Morgana Coelho Ferreira (OAB/CE
21.876).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos por Francisco Leite Guimarães Nunes e
pelo espólio de Narci de Melo contra o Acórdão 863/2013-TCU-2ª
Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, em:

9.1. conhecer do recurso interposto pelo espólio de Narci de
Melo, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, ambos da Lei
8.443/1992, para, no mérito, dar-lhe provimento, julgar regulares as
contas de Narci de Melo e excluir a menção do seu espólio dos itens
9.4.1 a 9.4.3 do Acórdão 863/2013-TCU-2ª Câmara;

9.2. não conhecer do recurso interposto por Francisco Leite
Guimarães Nunes, nos termos do art. 285, § 2º, do Regimento Interno
do TCU, por ser intempestivo e não apresentar fatos novos;

9.3. dar ciência aos recorrentes, à FUNASA e à Procuradoria
da República no Estado do Ceará.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3443-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3444/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.581/2013-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria).
3. Recorrente: Daniel Araújo de Almeida (038.972.064-04).
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: Flávio Germano de Sena

Teixeira (OAB/PE 12.401-D) e Juliana Duarte de Sena Teixeira
(OAB/PE 35.731).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto por Daniel Araújo de Almeida contra o
Acórdão 362/2014-TCU-2ª Câmara, o qual considerou ilegal o ato de
aposentadoria cadastrado em favor do recorrente, em razão da in-
clusão da vantagem "Opção", em desacordo com os requisitos do
artigo 193 da Lei 8.112/1990;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal
Regional Federal da 5ª Região.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3444-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3445/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.599/2009-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Embargante: Força Sindical (65.524.944/0001-03).
4. Órgão: Secretaria de Trabalho e Promoção Social do Es-

tado do Pará (SETEPS/PA).
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Thiago Groszewicz Bri-

to, OAB/DF 31.762.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes que tratam de embargos

de declaração opostos em face do Acórdão 5.535/2014-TCU-2ª Câ-
mara, que julgou irregular a presente tomada de contas especial,
instaurada em virtude da não comprovação da completa execução do
objeto do Contrato 40/99-SETEPS/PA, celebrado entre a Secretaria de
Trabalho e Promoção Social do Estado do Pará (SETEPS/PA) e a
Força Sindical;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes Embargos de Declaração com
base nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, para, no mérito,
rejeitá-los, por inexistir obscuridade, omissão ou contradição na de-
liberação embargada;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, à embargante.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3445-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3446/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.822/2009-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria).
3. Recorrente: Jose Farias de Araujo (013.062.783-68).
4. Órgão: Escola Agrotécnica Federal de Iguatu.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto por José Farias de Araújo contra o
Acórdão 5.546/2010-TCU-2ª Câmara, o qual considerou legal o ato
de aposentadoria cadastrado em favor do recorrente, determinando,
entretanto, a adoção de medidas com vistas a absorver a rubrica
referente à URP (26,05%) dos proventos do interessado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Escola
Agrotécnica Federal de Iguatu.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3446-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3447/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.832/2009-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria).
3. Recorrente: Aldeci Silva (118.179.506-06).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto por Aldeci Silva contra o Acórdão
3.395/2011-TCU-2ª Câmara, o qual considerou ilegal o ato de apo-
sentadoria cadastrado em favor do recorrente, em razão da averbação
de tempo na condição de aluno aprendiz em desacordo com os re-
quisitos previstos pelo Acórdão TCU 2.024/2005-TCU-Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Fundação
Universidade Federal de Ouro Preto.

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que:
9.3.1. com fulcro no artigo 260, §2º do Regimento Inter-

no/TCU, adote providências, no prazo de 60 dias, com vistas a re-
visão de ofício do Acórdão 3.395/2011-TCU-2ª Câmara, proferido na
Sessão de 24/5/2011, em especial no que tange à redação dada ao
subitem 9.4.4 do referido aresto, referente ao ato de concessão de
aposentadoria a Aldeci Silva (CPF: 118.179.506-06), fazendo contar
na nova análise, a irregularidade referente ao lapso temporal averbado
na inatividade pelo interessado, que compreende o período de
28/8/1995 à 21/12/1998, para o qual, não se aplica o entendimento da
Súmula TCU 74;

9.3.2. nos termos da Questão de Ordem aprovada pelo Ple-
nário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao Departamento de Assuntos
Extrajudiciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações
necessárias ao acompanhamento do processo judicial 0058125-
56.2011.01.3800, que tramita na 15ª Vara Federal da Seção Judiciária
de Minas Gerais.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3447-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3448/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 025.638/2010-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria).
3. Interessado: Ainaldo Correia da Silva (040.284.655-91).
4. Recorrente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia da Bahia.
5. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia da Bahia.
6. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Ar-

raes.
7. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
8. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto pelo Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia da Bahia em favor de Ainaldo Correia da Silva
contra o Acórdão 4.585/2013-TCU-2ª Câmara que considerou ilegal o
respectivo ato de aposentadoria em razão da averbação de tempo de
serviço insuficiente para aposentadoria pela regra de transição pre-
vista no art. 8º da Emenda Constitucional 20/1998.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação ao Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia e ao interessado.

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que:
9.3.1. com fulcro no artigo 262, §2º, do Regimento Inter-

no/TCU, promova, em 60 dias, a análise dos atos de pessoal re-
ferentes aos seguintes interessados, vez que decorrem de cumpri-
mento de acórdão deste Tribunal: a) Creuza Maria Costa Benevides
Azevedo (CPF 077.501.025-15): número de controle: 10012923-04-
2013-000026-8; b) Hélio Alves Pereira (CPF 065.837.845-72): nú-
mero de controle: 10012923-04-2013-000027-6; c) Maria José Santos
Pedreira (CPF 130.569.135-00): número de controle: 10012923-04-
2013-000028-4 e d) Zulmira Bispo dos Santos (CPF 132.721.365-68):
número de controle: 10012923-04-2013-000025-0;

9.3.2. nos termos da Questão de Ordem aprovada pelo Ple-
nário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao Departamento de Assuntos
Extrajudiciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações
necessárias ao acompanhamento da Ação Ordinária 43622-
07.2013.4.01.3300, em trâmite na 13ª Vara Federal da Bahia.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3448-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3449/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.605/2012-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável:
3.1. Interessado: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento - Mapa (00.396.895/0001-25).
3.2. Responsável: Raimundo José Almeida de Araújo

(150.765.713-72).
4. Entidade: Município de Colônia do Gurguéia - PI

(41.522.350/0001-03).
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado do Piauí (SECEX-PI).

8. Advogado constituído nos autos: José Noberto Lopes
Campelo (OAB/PI 2594) e Hellen Luiza Pinheiro Marques de Souza
(OAB/PI 7902).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Mapa) em desfavor do Sr. Raimundo José Almeida
de Araújo, prefeito de Colônia do Gurguéia/PI no período de 2001 a
2008, em vista da não execução do objeto pactuado no Convênio
233/2004 (Siafi 518116) tendo como finalidade a aquisição de 36.086
mudas enxertadas de cajueiro anão precoce, que beneficiariam 360
agricultores dentro do programa de expansão da cajucultura, por meio
da melhoria da infraestrutura produtiva e econômica dos pequenos
produtores rurais do município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 julgar irregulares as contas do Sr. Raimundo José Al-
meida de Araújo, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas 'b' e 'c', e 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, e condená-
lo ao pagamento da quantia a seguir especificada, fixando-lhe do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal (em consonância com o art. 214, inciso III, alínea
'a', do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos cor-
respondentes acréscimos legais, calculados a partir da data discri-
minada até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor:

Data da ocorrência Valor original
11 / 1 / 2 0 0 5 R$ 69.100,68

9.2 aplicar ao Sr. Raimundo José Almeida de Araújo a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento
Interno, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) com a fixação do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a
data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3 autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendida a notificação nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992;

9.4 autorizar o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e consecutivas, caso solicitado, nos termos do art.
26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-
se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, e as demais a cada 30 (trinta) dias,
devendo incidir sobre cada parcela, atualizada monetariamente, os
encargos legais devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.5 alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.6 encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentarem, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Piauí para adoção das medidas
que entender cabíveis, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3449-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 3450/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.873/2011-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria).
3. Recorrente: Ruth Maria de Almeida (722.984.808-34).
4. Órgão: Gerência Executiva do INSS - Piracicaba/SP -

INSS/MPS.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto por Ruth Maria de Almeida contra o
Acórdão 741/2012-TCU-2ª Câmara que determinou a supressão, no
contracheque da interessada, da parcela relativa ao enquadramento da
Lei 10.355/2001;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Gerência
Executiva do INSS em Piracicaba/SP.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3450-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3451/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.226/2012-5.
2. Grupo I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Nilson Andrade Santos (CPF 048.411.825-

00).
4. Entidade: Município Lajedo do Tabocal/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (Secex/BA).
8. Advogados constituídos nos autos: Antônio Martins

(OAB/BA 23.652) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde
(FNS) em desfavor do Sr. Nilson Andrade Santos, ex-prefeito do
município de Lajedo do Tabocal/BA (gestão: 2005-2008), em razão
da omissão no dever de prestar contas do Convênio n° 4.233/2004
(Siafi nº 515.214), cujo objeto consistia na construção de unidade de
saúde;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Nilson Andrade San-
tos, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", e
19, caput, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para condená-lo
ao pagamento do débito no valor histórico de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora,
calculados desde 24/6/2005 até a data da efetiva quitação, fixando-lhe
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno do TCU - RITCU), o recolhimento da referida quan-
tia aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, na forma da legislação
em vigor;

9.2. aplicar ao Sr. Nilson Andrade Santos a multa prevista no
art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento das referidas quantias aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações; e

9.5. remeter cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992, bem como à Procuradoria da República em Je-
quié/BA, ante a solicitação de informações para a instrução do In-
quérito Civil Público nº 1.14.008.000027/2010-61.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3451-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3452/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 014.418/2014-2.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Marcos Aurélio Mariz Santos (CPF

246.105.933-00); Servis Construções Ltda. (CNPJ 07.818.136/0001-
52).

4. Entidade: Município de Paramoti/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
em desfavor do Sr. Marcos Aurélio Mariz Santos, ex-prefeito do
município de Paramoti/CE (gestão: 2005-2012), em razão da não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais re-
passados à conta do Convênio nº 1.867/2005, cujo objeto consistia na
implantação de sistema de abastecimento de água na localidade de
Cacimba Nova;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revéis o Sr. Marcos Aurélio Mariz Santos e a
empresa Servis Construções Ltda., nos termos do art. 12, § 3º, da Lei
no 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Marcos Aurélio Mariz
Santos, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"b" e "c", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo, em
solidariedade com a empresa Servis Construções Ltda., ao pagamento
das quantias abaixo especificadas, atualizadas monetariamente e
acrescidas dos juros de mora, calculados desde as datas indicadas até
o efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, fixando-lhes
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das quantias
devidas aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, nos termos do
art. 23, inciso III, alínea "a", da citada Lei c/c o art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno do TCU;

Data Valor (R$)
26/2/2007 49.756,00
24/5/2007 55.978,31
29/3/2010 31.754,54

9.3. aplicar, individualmente, ao Sr. Marcos Aurélio Mariz
Santos e à empresa Servis Construções Ltda. a multa prevista no art.
57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das no-
tificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do Tribunal, o
parcelamento das dívidas constante deste Acórdão em até 36 (trinta e
seis) parcelas, atualizadas monetariamente até a data do pagamento,
esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art.
217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas
constantes deste Acórdão, caso não atendidas as notificações, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992; e

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procu-
radoria da República no Estado do Ceará, com fulcro no art. 16, § 3º,
da Lei no 8.443, de 1992.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3452-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3453/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 017.713/2013-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Eliete da Cunha Beleza (CPF 240.446.282-

20).
4. Entidade: Município de Santa Isabel do Rio Negro/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas (Secex/AM).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Superintendência Estadual da Fun-
dação Nacional de Saúde (Funasa) contra a Sra. Eliete da Cunha
Beleza, ex-prefeita de Santa Isabel do Rio Negro/AM (gestões: 2005-
2008/2009-2012), em razão da impugnação total das despesas re-
ferentes ao Convênio nº 22097/2005, com vigência no período de
30/12/2005 a 14/08/2009, cujo objeto consistia na execução de me-
lhorias sanitárias domiciliares, com o emprego de recursos financeiros
na ordem de R$ 500.000,00 da parte da concedente, além de R$
15.000,00 da parte do convenente, perfazendo o montante de R$
515.000,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel a Sra. Eliete da Cunha Beleza, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Eliete da Cunha
Beleza, com fundamento no art. 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e no
art. 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-la ao pa-
gamento das quantias a seguir informadas, atualizadas monetaria-
mente e acrescidas de juros de mora, calculados desde as datas in-
dicadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das
referidas importâncias aos cofres da Fundação Nacional de Saúde,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RITCU):

VA L O R D ATA
R$ 200.000,00 30/06/2006
R$ 118.017,00 17/08/2007
R$ 81.983,00 17/08/2007
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9.4. aplicar à Sra. Eliete da Cunha Beleza a multa prevista no
art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº 8.443, de
1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas constantes deste
Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais e sucessivas, caso requerido,
esclarecendo à responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela im-
portará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.7. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Amazonas, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 8.443, de 1992, e do art. 207, § 7º, do RITCU, para o ajuizamento
das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3453-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3454/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.303/2014-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Terezinha de Jesus Soares dos Santos (CPF

179.782.702-20).
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico (CNPq).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amapá (Secex-AP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial

(TCE) instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec -
nológico (CNPq) em desfavor da Sra. Terezinha de Jesus Soares dos Santos, na
condição de Pesquisadora do Instituto de Estudos e Pesquisas do Estado do Amapá
(Iepa), diante da omissão no dever de prestar contas quanto aos recursos repas -
sados por força do Termo de Concessão e Aceitação de Apoio ao Financiamento
de Projeto de Pesquisa, cujo objeto consistia na concessão de auxílio para o de -
senvolvimento do projeto "Avaliação e Controle de Plantas Medicinais utilizadas
na produção de fitoterápicos do Iepa/Macapá", no valor total de R$ 56.625,60.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel a Sra. Terezinha de Jesus Soares dos
Santos, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992;

9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Terezinha de Jesus
Soares dos Santos, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "a" e "b", 19 e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 1992,
para condená-la ao pagamento das quantias a seguir especificadas,
com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
RITCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Conselho Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, atualizada moneta-
riamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas
discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma da legislação
em vigor:

VALOR ORIGINAL DATA DA OCORRÊNCIA
R$ 23.625,60 8/3/2006
R$ 33.000,00 8/3/2006
R$ 569,17 28/5/2009

9.3. aplicar à Sra. Terezinha de Jesus Soares dos Santos a
multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento da dívida aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na forma da le-
gislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente até a data
do pagamento, esclarecendo à responsável que a falta de pagamento
de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo
devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais medidas
legais; e

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3454-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3455/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.016/2014-9.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Associação Comunitária do Mimbó (CNPJ

23.523.418/0001-89); João Santos da Silva (CPF 145.122.383-87).
4. Entidade: Associação Comunitária de Mimbó.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (Secex/PI).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Cultura
(MinC) em desfavor do Sr. João Santos da Silva, presidente da As-
sociação Comunitária de Mimbó, diante da não comprovação da re-
gular aplicação dos recursos referentes às 1ª e 2ª parcelas do Con-
vênio/MinC/FNC nº 505/2005 (Siafi/Siconv 556676), cujo objeto
consistia na implantação do projeto "Núcleo de difusão cultural do
Médio Parnaíba";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revéis o Sr. João Santos da Silva e a As-
sociação Comunitária do Mimbó, nos termos do § 3º, do art. 12, da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. João Santos da Silva
e da Associação Comunitária do Mimbó, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e 19 da Lei nº 8.443, de
1992, para condená-los, solidariamente, ao pagamento das quantias a
seguir informadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros
de mora, calculados desde as datas indicadas até o efetivo reco-
lhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que com-
provem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas importân-
cias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III,
alínea "a", da citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU (RITCU):

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
15.915,00 2/5/2006
23.758,00 2/5/2006
28.714,00 11 / 7 / 2 0 0 6

9.3. aplicar ao Sr. João Santos da Silva e à Associação
Comunitária do Mimbó, individualmente, a multa prevista no art. 57
da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quan-
tia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo aos responsáveis que a
falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Piauí, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992, para o ajuizamento das ações penais e civis ca-
bíveis.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3455-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3456/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.759/2014-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: José Gonzaga Barbosa (081.607.673-15).
4. Entidade: Município de Pindoretama/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (SECEX/CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas

especial em desfavor do Sr. José Gonzaga Barbosa (CPF
081.607.673-15), ex-prefeito municipal de Pindoretama/CE (gestão
2005/2008), em virtude da ausência de prestação de contas dos re-
cursos oriundos do Convênio 4047/2005 (Siafi 551473), celebrado
com o Fundo Nacional de Saúde - FNS, tendo por objeto a aquisição
de unidade móvel de saúde para atendimento à municipalidade;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em
Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator,
ACORDAM em:

9.1. considerar revel o Sr. José Barbosa Gonzaga, nos termos
do § 3º, do art. 12, da Lei 8.443/1992;

9.2. promover o arquivamento dos autos, por falta de pres-
suposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso, com fundamento no art. 212 do RITCU; e

9.3. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao Fundo Nacional de
Saúde - FNS.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3456-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).
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ACÓRDÃO Nº 3457/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 000.366/2004-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto (V): Aposentadorias
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: João Batista Soares (CPF: 029.072.913-

00); João José Santos Souza (CPF: 093.763.053-53); Tomaz de Aqui-
no Tavares Silva (CPF: 069.015.143-87).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Maranhão.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que, nesta

fase, são apreciados atos de aposentadorias dos senhores João Batista
Soares, João José Santos Souza e Tomaz de Aquino Tavares Silva.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, de conformidade com o preceituado no artigo 71, inciso III,
da Constituição Federal de 1988; c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, da Lei nº 8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII, 260, §§ 1º e
2º, do RI/TCU, em:

9.1. considerar ilegal e negar o registro do ato de João
Batista Soares, em face da falta de comprovação do tempo averbado
por intermédio de decisão judicial;

9.2. considerar ilegal e negar o registro do ato de João José
Santos Souza, em virtude da não comprovação das contribuições
previdenciárias do tempo prestado junto à Prefeitura Municipal de
Viana/MA ou outros documentos hábeis admitidos por este Tribu-
nal;

9.3. considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação
do ato de Tomaz de Aquino Tavares Silva;

9.4. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé daqueles cujos atos foram apreciados pela ile-
galidade, consoante o disposto no Enunciado nº 106 da Súmula de
Jurisprudência do TCU;

9.5. determinar à Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Maranhão, com base no art. 45 da Lei nº 8.443/1992,
que:

9.5.1. emita, em caso de decisão de mérito desfavorável ao
Sr. João Batista Soares no MS/STF 28.581, novo ato de aposen-
tadoria, excluindo-se o tempo impugnado e a vantagem que trata o
art. 192 da Lei 8.112/90, passando a pagar os proventos de apo-
sentadoria de forma proporcional ao tempo de serviço efetivamente
prestado;

9.5.2. oriente o Sr. João José Santos Souza que ele poderá
solicitar nova aposentadoria, com fundamento no art. 40, §1º, inciso
III, alínea "b", da Constituição Federal, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 20/1998, cujos proventos serão calculados com
base na média das contribuições, ou retornar à ativa para completar o
tempo de serviço;

9.5.3. submeta ao TCU pelo Sistema de Apreciação e Re-
gistro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), caso o Sr. João
José Santos Souza opte por solicitar nova aposentadoria, o novo ato
no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 262, § 2º, do
Regimento Interno do TCU e 15, § 1º, da Instrução Normativa - TCU
55/2007, para que esta Corte de Contas proceda à apreciação de sua
competência;

9.5.4. observe o correto preenchimento dos formulários de
concessão de aposentadoria no sistema Sisac, fazendo constar todas
as informações necessárias à correta análise dos atos, bem como
garantindo a consistência dos dados fornecidos;

9.6. determinar a Sefip que monitore o cumprimento das
determinações direcionadas à Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Maranhão, representando a este Relator, caso necessário.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3457-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3458/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.734/2007-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Prestação de Contas -

2006.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Companhia Energética do Piauí

(06.840.748/0001-89)
3.2. Responsáveis: André Luiz da Costa Santos

(239.144.677-20); Aracilba Alves da Rocha (218.755.704-97); Enyl-
son Flavio Martinez Camolesi (079.602.168-60); Gregório Adilson
Paranguá da Paz (161.076.323-87); Jorge Targa Juni (203.557.934-
15); Jose Ricardo Pinheiro de Abreu (120.390.711-72); José Ben-
jamin Morais de Souza Carmo (102.064.341-20); José Ribamar Lo-
bato Santana (094.875.223-87); José Salan Barbosa Melo
(078.981.343-20); Luiz Carlos Coelho (246.956.701-78); Maria Clara
Marra (265.439.741-68); Merlong Solano Nogueira (138.918.203-72);
Rosana Rodrigues dos Santos (090.816.358-40).

4. Entidade: Companhia Energética do Piauí.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (SECEX-PI).
8. Advogados constituídos nos autos: Amélia Lúcia Brandão

Araújo, OAB/PI 6527, e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam da

prestação de contas da Companhia Energética do Piauí (Cepisa) -
Eletrobrás Distribuição Piauí S.A., relativa ao Exercício de 2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1 julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso
III, alínea "b", da Lei 8.443/1992, e 1º, inciso I, e 209, inciso II, do
Regimento Interno do TCU, irregulares as contas do Sr. Jorge Targa
Juni (CPF 203.557.934-15);

9.2. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e
214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, regulares as contas dos
Srs. Aracilba Alves da Rocha (CPF 218.755.704-97), José Ribamar
Lobato Santana (CPF 094.875.223-87), Merlong Solano Nogueira
(CPF 138.918.203-72), Maria Clara Marra (CPF 265.439.741-68),
Rosana Rodrigues dos Santos (CPF 090.816.358-40), André Luiz da
Costa Santos (CPF 239.144.677-20), José Benjamin Morais de Souza
Carmo (CPF 102.064.341-20), Enylson Flávio Martinez Camolesi
(CPF 079.602.168-60), Gregório Adilson Paranaguá da Paz (CPF
161.076.323-87), José Ricardo Pinheiro de Abreu (CPF 120.390.711-
72), Luiz Carlos Coelho (CPF 246.956.701-78) e José Salan Barbosa
Melo (CPF 078.981.343-20), dando-lhes quitação plena;

9.3. cientificar os órgãos da Cepisa a seguir relacionados, de
que o Tribunal não considera regular a contratação de serviços ad-
vocatícios para defesa de dirigente e empregados que foram multados
pelo TCU:

9.3.1. a Presidência;
9.3.2. a Assessoria Jurídica;
9.3.3. o Departamento de Planejamento e Controle Finan-

ceiro;
9.3.4. a Auditoria Interna;
9.4. encaminhar cópia do presente Acórdão, assim como do

Relatório e do Voto que o fundamentarem, à Cepisa e aos respon-
sáveis;

9.5. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3458-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3459/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 027.954/2014-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Bruno de Oliveira Moraes (055.633.437-

07); Grêmio Recreativo Cultural Escola de Samba Mirim Estrelinha
da Mocidade Independente de Padre Miguel (07.070.205/0001-92);
Maria das Graças de Carvalho (668.302.147-34); Noélia Fabião
(466.735.987-00); Regina de Oliveira Moraes (592.460.497-72).

4. Entidade: Ministério da Cultura (vinculador).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Cultura,
decorrente da omissão no dever de prestar de contas dos recursos
obtidos pelo Grêmio Recreativo e Cultural Escola de Samba Mirim
Estrelinha da Mocidade Independente de Padre Miguel, associação
civil sediada na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, com o objetivo de
executar o projeto "Estrelinha da Mocidade Carnaval 2006", am-
parado pela Lei 8.313/1991 (Lei Federal de Incentivo à Cultura),
registrado no Programa Nacional de Apoio à Cultura sob o número
Pronac 05-4208.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis os responsáveis Maria das Graças de
Carvalho e a agremiação Estrelinha da Mocidade Independente de
Padre Miguel, citada na pessoa do seu representante legal, nos termos
do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea a, da Lei 8.443/1992, conjug. c/ os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso I, 210 e 214, inciso
III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União (RI-TCU),
julgar irregulares as contas da Srª Maria das Graças de Carvalho
(CPF 668302147-34), na condição de presidente do Grêmio Recrea-
tivo e Cultural Escola de Samba Mirim Estrelinha da Mocidade In-
dependente de Padre Miguel a partir de 3/7/2005, bem como as
contas do Grêmio Recreativo Cultural Escola de Samba Mirim Es-
trelinha da Mocidade Independente de Padre Miguel
(07.070.205/0001-92), e condená-los, solidariamente, ao pagamento
da quantia a seguir especificada, fixando-se o prazo de quinze dias, a
contar das notificações, para que comprovem perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do RI-TCU) o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data
do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-
se, na oportunidade, os valores porventura já ressarcidos:

VALOR ORIGINAL (em R$) DATA DA OCORRÊNCIA
100.000,00 19/7/2006

Valor atualizado até 5/11/2014: R$ 155.060,00.

9.3. aplicar à Sra. Maria das Graças de Carvalho (CPF
668302147-34) e ao GRCESM Estrelinha da Mocidade Independente
de Padre Miguel (CNPJ 07070205/0001-92), individualmente, a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do RI-TCU, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar das notificações, para ambos comprovarem,
perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão que
vier a ser proferido até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.5. autorizar, desde já, caso solicitado, o parcelamento das
dívidas a que se refere este Acórdão, em até 36 (trinta e seis) par-
celas, nos termos do art. 217 do RITCU, esclarecendo aos respon-
sáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º,
do RITCU;
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9.6. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, para o Ministério da Cultura
e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Rio
de Janeiro, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o art.
209, § 7º, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 20/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3459-20/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Vital do
Rêgo, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro
Raimundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 28 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS
S A N TO S

Subsecretária

Aprovada em 30 de junho de 2015.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.158/2015-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Evandro Jacinto de Paula (041.437.011-

20); Floriano Arruda de Sousa (156.273.146-72); Francisco Alves
(136.285.261-91); Jose Batista Neto (092.407.131-15); Sonia Maria
Almeida Pinheiro (159.309.471-04)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Goiás

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3461/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de aposentadoria do interessado abaixo quali-
ficado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.172/2015-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Agelio Cavalcante de Lima (777.106.738-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3462/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de aposentadoria do interessado abaixo quali-
ficado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.179/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Eugenio Oliveira de Almeida (047.722.292-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3463/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.244/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lauzamar Maia Silva (635.004.428-20);

Leila Michel Ayub (622.832.278-87); Luiz Antonio Caitano
(282.953.668-15); Luiz Francisco da Silveira (319.465.267-20); Mau-
ro Hitoshi Nakamura (761.898.648-72); Olinda Silva Sis Galdino
(750.501.028-04); Orlando Gomes de Proença (325.391.778-91); Os-
valdo Pereira Caproni (114.868.806-49); Ozany Alves de Sousa Viei-
ra (219.328.914-04); Paulo José da Silva (618.069.948-87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento No Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3464/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de aposentadoria da interessada abaixo quali-
ficada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.358/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Mercia Nadler de Freitas Braga

(773.225.333-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Maranhão
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3465/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.359/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Alvaro Narcizo (355.849.399-00);

Benedito Osvaldo Ribeiro (235.494.679-15); Dalton Celeste Rasera
(201.867.629-68); João Francisco Lindo (013.660.769-15); Sidnei Ro-
drigues Chaves (297.794.139-87); Vera Neusa Jock Piva
(872.492.278-15); Waldemar Takeshi Sanada (599.934.058-68)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Paraná

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3466/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria das interessadas abaixo
qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.533/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Neusa Maria da Mata Carvalho

(287.726.871-34); Neusa Maria da Mata Carvalho (287.726.871-34);
Neusa Maria da Mata Carvalho (287.726.871-34)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região/DF e TO

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3467/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria das interessadas abaixo
qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.449/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Ana Tereza Loch (065.884.849-68); Gel-

trudes Pozzobon (032.021.949-68); Iriani Andreoli Trancozo
(707.533.349-68)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Chape-
có/SC - Inss/MPS

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ATA Nº 21, DE 30 DE JUNHO DE 2015
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 16 horas, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária
da Segunda Câmara, com a presença do Ministro Augusto Nardes;
dos Ministros-Substitutos André Luís de Carvalho e Weder de Oli-
veira (convocado para substituir o Ministro Vital do Rêgo); e da
Representante do Ministério Público, Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva. Ausentes, em férias, a Ministra Ana
Arraes; e, em missão oficial, o Ministro Vital do Rêgo e o Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer Costa.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 20 referente à
Sessão Ordinária realizada em 23 de junho de 2015.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-014.321/2010-6, cujo relator é o Ministro Augusto Nar-
des;

TC-001.763/2013-0 e TC-012.037/2015-0, cujo relator é o
Ministro Raimundo Carreiro; e

TC-005.782/2015-5 e TC-037.157/2012-4, cujo relator é o
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 3460 a 3517, 3519 e
3520.

RELAÇÃO Nº 15/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AUGUSTO NARDES

ACÓRDÃO Nº 3460/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
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ACÓRDÃO Nº 3468/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de admissão de pessoal do interessado abaixo qualificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.366/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rodrigo Soriano de Alencar (692.648.801-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3469/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992, c/c o art. 218 do Re-
gimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução n. 155/2002, em ex-
pedir quitação ao Sr. Josué Modesto dos Passos Subrinho (CPF
072.925.035-00) ante o recolhimento integral da multa que lhe foi
imputada por meio do Item 9.4 do Acórdão 8.647/2011-2ª Câmara,
alterado pelo Acórdão 7305/2014-2ª Câmara, conforme proposta da
unidade técnica nos autos:

Quitação relativa ao subitem 9.4 do Acórdão n.8.647/2011-2ª
Câmara, alterado pelo Acórdão 7305/2014-2ª Câmara.

Valor original da multa: R$ 1.750,00 Data de origem da
multa: 5/1/2015

Valor recolhido: R$ 1.758,92 Data do recolhimento:
13/1/2015

1. Processo TC-021.555/2008-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2007)

1.1. Apensos: 037.722/2011-5 (MONITORAMENTO)
1.2. Responsáveis: Abel Smith Menezes (420.611.215-00);

Alceu Pedrotti (554.136.929-00); Ancelmo de Oliveira (002.632.225-
00); Angela Cristina Ferreira Guimaraes (236.332.985-68); Angela
Teresa Costa Sales (256.284.295-20); Angelo Roberto Antoniolli
(973.238.618-53); Antonio Carvalho da Paixao (021.592.875-04); An-
tonio Monteiro Lima (085.456.265-68); Antônio Santos Silva
(051.440.515-53); Arivaldo Jose dos Santos (038.365.415-72); Ari-
valdo Montalvao Filho (077.429.405-15); Byron Emanuel de Oliveira
Ramos (045.132.075-15); Carlos Alexandre Borges Garcia
(449.820.545-68); Carlos Dias da Silva Junior (264.994.605-91); Car-
los Magno Santos Gomes (400.228.891-91); Cristine Araujo Lima
(574.394.515-20); Denis Cruz Meneses (036.958.325-68); Denise
Leal Fontes Albano (361.511.143-53); Edival Antonio de Goes
(120.028.445-34); Eduardo Alberto da Silva Farias (245.327.897-53);
Eduardo Antonio Conde Garcia (002.507.595-00); Eugenio Dezen
(211.053.830-91); Everaldo Aragao Prado (002.612.975-20); Fabio
Maza (009.864.318-50); Francisca Argentina Gois Barros
(171.633.825-53); Francisco Sandro Rodrigues Holanda
(234.433.083-68); Fred Amado Martins Alves (902.117.235-68); Fun-
dação de Apoio A Pesquisa e Extensão de Sergipe (97.500.037/0001-
10); Gabriel da Silva Lobao (067.637.905-20); Gildo Guimaraes de
Carvalho (034.089.575-68); Gilton Ramos Carvalho Costa
(151.045.245-15); Giselia Cardoso (102.869.775-91); Haroldo Silvei-
ra Dores (234.806.105-87); Helio Mario de Araujo (201.311.195-91);
Henrique Batista e Silva (033.809.805-44); Itamar Freitas de Oliveira
(361.621.085-20); Ivan Gomes da Silva (149.269.975-68); Izaura Lu-
cia da Fonseca Sobral (034.267.935-04); Jenny Dantas Barbosa
(077.435.055-53); Joaquim Machado Barreto Meneses Filho
(082.127.675-15); Joelina Souza Menezes (055.033.025-91); Jonatas
Silva Menezes (077.360.375-15); Jorge Lima Costa (116.698.295-53);
Jose Araujo Filho (002.633.705-34); Jose Arnaldo Vasconcelos Pal-
meira (077.017.135-49); Jose Augusto Machado (033.745.725-53);
Jose Carlos Garcez de Menezes (002.585.205-15); Jose Eloizio da
Costa (273.516.705-44); Jose Ibare Costa Dantas (002.495.215-04);
Jose Magno do Nascimento (138.319.415-72); Jose Manuel Pinto
Alvelos (011.008.905-72); Jose Marcos Monteiro Freire
(116.330.345-34); Jose Maxuel de Farias Ferreira (026.577.224-90);
Jose Wellington Costa (069.234.965-00); Josemar Sena Batista
(527.086.084-87); Josenildo Luiz Guerra (019.777.857-78); Josue
Modesto dos Passos Subrinho (072.925.035-00); José Alexandre Fe-
lizola Diniz (107.105.158-04); Juviano Borges Garcia (052.048.955-
15); Kelmany Marcio de Assis Silva (054.900.604-41); Lianna de
Melo Torres (235.932.025-49); Lilian Cristina Monteiro Franca
(069.326.978-23); Luis Aime Ramos da Silva (102.462.581-87); Luiz
Eduardo Alves de Jesus (811.518.965-00); Luiz Eduardo de Ma-
galhaes (004.822.854-00); Manuel Luiz Figueiroa (005.032.315-68);
Marcelo Alario Ennes (074.080.558-43); Marcionilo de Melo Lopes
Neto (085.436.825-68); Marco Tulio Tomaz de Matos (002.582.845-
28); Maria de Fatima Evangelista de Amorim Santos (192.590.343-
53); Mario Everaldo de Souza (066.457.204-91); Marlene dos Santos
Alves (055.099.805-59); Marlucy Mary Gama Bispo (274.827.665-
53); Mauricio de Silva Lobao (085.585.745-53); Napoleão dos Santos
Queiroz (102.132.875-87); Nelia Alves de Oliveira (004.049.005-00);
Nilma Fontes de Araujo Andrade (312.368.555-15); Olivio Alberto
Teixeira (336.365.910-53); Osório de Araújo Ramos Filho
(034.247.075-20); Paulo Roberto Dantas Brandão (119.826.915-49);

Ricardo de Oliveira Lacerda de Melo (173.107.094-20); Rivaldo San-
tos Machado (051.690.205-97); Rosa Maria Viana de Braganca Gar-
cez (120.236.555-87); Tacito Augusto Farias (688.687.317-20); Thia-
go dos Santos Souza (845.813.605-87); Ulisses Willy Rocha de Mou-
ra (000.699.995-62)

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ser-
gipe

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Sergipe (SECEX-SE).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3470/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando tratar-se de tomada de contas especial ins-
taurada pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico (CNPq) em desfavor do Sr. Antônio César Pinho Brasil
Júnior, em decorrência da não prestação de contas dos recursos fi-
nanceiros recebidos e da falta de apresentação do relatório técnico
científico dos trabalhos desenvolvidos;

Considerando que esta Corte de Contas, por intermédio do
Acórdão nº 4.052/2011-TCU-2ª Câmara, julgou irregulares as contas
do responsável, condenou-o em débito no valor original de R$
55.072,56, o qual deve ser atualizado monetariamente e acrescido de
juros de mora, calculados a partir de 7/8/2002 até a data da efetiva
quitação, e aplicou-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei nº
8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00;

Considerando que no acórdão mencionado, este Tribunal de-
terminou à Fundação Universidade de Brasília (UnB), entidade em
que trabalha o Sr. Antônio César Pinho Brasil Júnior, que provi-
denciasse o desconto dos valores corrigidos do débito e da multa em
sua remuneração;

Considerando que a UnB e o responsável foram devidamente
notificados da decisão retromencionada com vistas a dar cumprimento
à determinação desta Corte de Contas;

Considerando que, após diligência da Secretaria de Controle
Externo do Desenvolvimento Econômico, aquela universidade com-
provou que descontou nos contracheques do responsável o montante
de R$ 60.072,56, valor abaixo do total efetivamente devido após
atualização monetária e juros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica e
do Ministério Público junto ao TCU de que não houve o recolhimento
da integralidade do débito que foi imputado ao responsável e que não
foi aplicada a atualização monetária ao débito e à multa, bem como
não foram cobrados os juros de mora incidentes sobre o débito;

Considerando a necessidade de acompanhamento por esta
Corte de Contas dos descontos nos contracheques do responsável até
a completa quitação da dívida perante os cofres da União;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea "c", 250, inciso II do
Regimento Interno/TCU, em adotar a s seguintes medidas e fazer a
seguinte determinação,

1. Processo TC-004.878/2010-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antônio Cesar Pinho Brasil Junior
( 11 8 . 4 0 7 . 1 4 2 - 0 4 ) .

1.2. Entidades: Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico (CNPq) e Fundação Universidade de Bra-
sília (UnB).

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico.
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Medidas:
1.8.1. notificar o Sr. Antônio César Pinho Brasil Júnior de

que os descontos em folha implementados pela Fundação Univer-
sidade de Brasília foram insuficientes para saldar o débito e a multa
a ele imputados pelo Acórdão 4.052/2011-TCU-2ª Câmara, visto que
os valores a serem ressarcidos devem ser calculados conforme consta
dos subitens 9.1 e 9.2 daquela deliberação, quais sejam: o débito
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, calculados a
partir de 7/8/2002, até a data da efetiva quitação do débito; e a multa
atualizada monetariamente desde a data da notificação do acórdão até
a do efetivo pagamento;

1.8.2. informar ao Sr. Antônio César Pinho Brasil Júnior que,
caso a dívida não seja liquidada no prazo de 15 dias contados da
ciência da notificação, seu nome será incluído no Cadastro Infor-
mativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais
(CADIN), bem como ocorrerá a cobrança judicial perante o com-
petente Juízo da Justiça Federal, na forma dos arts. 19, 23, inciso III,
alínea "b", 24 e 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 e art. 219, incisos
II e III, do Regimento Interno do TCU;

1.8.3. dar ciência à Fundação Universidade de Brasília de
que:

1.8.3.1. não foi considerada a incidência de atualização mo-
netária e juros de mora sobre o débito e somente atualização mo-
netária sobre a multa do Sr. Antônio César Pinho Brasil Júnior, os
quais deveriam ser descontados em folha de pagamento do respon-
sável, nos termos dos subitens 9.1, 9.2 e 9.3 do Acórdão 4.052/2011-
TCU-2ª Câmara, não ocorrendo, portanto, a quitação plena do débito
e da multa perante o TCU;

1.8.3.2. o descumprimento à determinação do TCU contida
no Acórdão nº 4.052/2011-TCU-2ª Câmara poderá ensejar aplicação
de multa prevista no inciso VII do artigo 58 da Lei nº 8.443/1992;

1.8.5. encaminhar cópia desta deliberação à Controladoria-
Geral da União, com vistas a subsidiar a análise das próximas contas
da UnB, ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico, à Fundação Universidade de Brasília e ao responsável;

1.9. Determinar à Fundação Universidade de Brasília que, no
âmbito de suas próximas contas ordinárias anuais, apresente os com-
provantes dos descontos em folha do responsável até a completa
quitação do débito e da multa, conforme determinações constantes
dos itens 9.1 e 9.2 do Acórdão 4.052/2011-TCU-2ª Câmara.

ACÓRDÃO Nº 3471/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 17, inciso I, 143, inciso I, 201, §3º e 212 do
Regimento Interno, em arquivar os presentes autos, sem julgamento
de mérito, ante a ausência de pressupostos de constituição e de de-
senvolvimento válido e regular do processo, e em dar ciência ao
representante e à Prefeitura Municipal de Ibateguara/AL, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.223/2012-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 027.843/2010-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsável: Eudócia Maria Holanda de Araujo Caldas

(360.429.604-82)
1.3. Órgão/Entidade: Município de Ibateguara - AL
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (SECEX-AL).
1.7. Advogado constituído nos autos: Karinne Rafaelle Pe-

reira Farias (OAB/AL 9674), Jamile Duarte Coelho Vieira, OAB/AL
5868, e outros (peça 9)

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3472/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a"; 235 e 237, inciso
VII; do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993; em conhecer da presente Representação, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente; indeferir, com fulcro no art.
276 do Regimento Interno/TCU, o requerimento de medida cautelar
formulado pela empresa Atlântico Engenharia Ltda., tendo em vista a
inexistência dos pressupostos necessários para a adoção da referida
medida; e encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da uni-
dade técnica (peça 4) ao representante e à Câmara dos Deputados,
promovendo, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o
parecer da Selog, sem prejuízo da determinação a seguir:

1. Processo TC-013.680/2015-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Dar ciência à Câmara dos Deputados sobre a seguinte

impropriedade, relativa ao pregão eletrônico 94/2015:
1.6.1.1.ausência de amparo legal para a adoção de dois or-

çamentos diferentes, a serem utilizados como critério de aceitabi-
lidade de preços máximos, a depender de a licitante recolher a con-
tribuição previdenciária incidente sobre o valor da receita bruta ou
recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de
pagamento, considerando-se, ainda, que o ordenamento legal pátrio
prevê o tratamento diferenciado, sem que haja afronta à isonomia, nos
termos da Lei 12.546/2011.

RELAÇÃO Nº 19/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 3473/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.
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1. Processo TC-012.034/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ailton Souza Pinheiro (144.303.631-53);

Alvaro Torres de Almeida (112.703.221-68); Ana Maria Machado de
Souza (261.806.851-34); Ana Martha Fonseca do Valle (220.659.701-
20); Ana Sena Vilanova (223.544.761-91); Antonia de Araujo Lima
Rodrigues (028.839.021-00); Antonio Alves de Morais (118.779.871-
15); Antonio Aparecido Pereira Cruz (147.073.141-04); Antonio Car-
los Novaes (144.185.501-78); Antonio Soares do Nascimento Sivori
(004.894.921-34)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3474/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.040/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Manoel Pinto de Mesquita (128.613.751-

91); Mara Cristina Nascimento (185.717.511-53); Marcio Menezes
Carvalho (050.506.838-90); Maria Aparecida Campos Cajá
(152.545.421-87); Maria Jose Soares Carneiro (044.257.152-68); Ma-
ria Liege de Sousa Leite (115.521.403-00); Maria Lucy Rego da
Anunciação (182.182.531-49); Maria Pinto de Carvalho
(120.305.201-44); Maria Tereza de Araujo de Carvalho (179.585.121-
04); Marilda Vilela de Azevedo Belesa (096.844.501-25)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3475/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.041/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Miguel Soares Coimbra Neto

(145.120.331-49); Nayra Bastos Manatta (377.648.705-44); Nelson
Pessuto (437.383.548-91); Nilcea Fatima Barbosa de Sá
(306.912.906-44); Nilzinete Maria Freire Melo (152.752.561-91);
Odilma de Siqueira Rodrigues (183.461.971-87); Paulo Roberto Lou-
reiro de Alencar (028.925.102-87); Petronio Damasceno Castelo
Branco (066.741.351-00); Rachel Marques de Carvalho Gomes
(182.070.573-00); Rachel Pereira de Almeida (217.042.366-49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3476/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.042/2015-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Raimundo Bandeira da Silva (080.556.533-

72); Raimundo Nonato Ventura (129.999.203-00); Raimundo da Silva
Rodrigues (183.038.031-15); Raquel Machado Lora (184.008.171-
68); Regina Behr (066.241.111-00); Regina Celia Santos de Freitas
(296.586.241-20); Reinaldo Soares Siqueira (114.253.421-91); Renato
Carreri Palomba (023.209.323-72); Rosa Angelica Torres Soares
Maia (636.368.167-72); Rosana Rio Preto Vieira Machado
(224.772.501-59)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3477/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.044/2015-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Sueli Coelho da Silva (221.088.231-15);

Taciano Celestino dos Santos (097.640.381-15); Terencio Nunes Fer-
reira (188.284.346-00); Tiago Pereira Lima (182.663.041-49); Valeria
Maria Werdine Lisboa (295.079.871-34); Vanderlei Araujo de Oli-
veira (178.716.386-53); Verinaldo Henrique da Silva (053.713.254-
68); Veronica da Silva Oliveira (238.685.461-20); Vitoria Yoshie Iga-
rashi (926.479.528-68); Waldemar Lopes Ferreira (144.432.951-00)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3478/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.106/2015-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Altamir Tavares de Souza (177.422.424-

00); Aminadab Pereira Lopes (031.786.844-68); Célia Marinho de
Melo (009.691.918-39); Valdir Alves (246.139.677-91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3479/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.110/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Helena de Matos Lima Nunes

(163.333.905-00); Maria Perpétua da Silva Pereira (140.696.365-87);
Maria do Socorro Henriques Brandão de Oliveira (162.005.784-00);
Nadja Nogueira Barbosa (132.571.885-87); Nazilda Maria Silva Me-
deiros dos Santos (110.404.675-04); Neli Milton França
(098.865.245-53); Nicéia de Queiroz Jardim Santos (101.579.215-49);
Niete dos Santos Silva (072.449.595-91); Paulo Roberto Pinto Santos
(104.169.515-20); Regis Bartolomeu Nogueira de Aguiar
(061.574.595-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3480/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.121/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cleide Nunes de Araujo (876.977.508-72);

Mario Alves (222.230.029-00); Raimundo Pinheiro da Silva
(055.823.504-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado do Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3481/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.122/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alcides Antonio Silveira Coelho

(245.622.460-49); Ana Lucia Gabech Alvares (339.326.620-91); Ana
Maria Hallal de Oliveira (260.414.800-53); Benedito Evangelista Ra-
belo Filho (136.017.921-68); Carlos Tadeu de Souza Feijo
(122.563.900-04); Cleides Regiane Marin Bicca (243.851.150-87);
Denise Wolp Nether (459.135.010-04); Elaine Balbao Oliveira
(462.091.820-20); Flavio Costa de Holleben (241.653.010-00); Flavio
Pereira Leite (140.838.680-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3482/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.123/2015-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jane Vianna Alves (203.987.430-53); Jorge

Vilmar Dockhorn (336.174.140-87); Jose Carlos Bittencourt Gauterio
(243.433.820-87); Julse Mara Pierdona (393.075.140-20); Leonildo
Marcello Dall Acqua (061.542.120-20); Luis Carlos da Silva
(290.720.939-68); Marcia de Bonis Almeida Simoes Torres
(666.198.237-34); Margarete Iara Bandeira Duarte Lartigau
(296.033.821-91); Maria Beatriz Giordani (216.750.740-20); Maria
Jose Pereira (292.971.250-34)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3483/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.129/2015-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Beatriz Valentim Barboza (742.187.947-

15); Berenice Alves Faria (411.094.658-15); Carlos Eduardo Sales
(006.608.638-80); Carlos Rinaldo Rocha (567.377.428-15); Carmem
Silvia Rozin Kleiner (017.334.558-17); Cecilia Francisca Ribeiro Ly-
ra (573.665.788-00); Cicero Cairbar Marques Schreiner (019.875.938-
04); Claire Feliz Regina (006.309.198-44); Claudete Renolfi
(045.640.668-97); Cynthia Pereira Prada (839.527.488-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3484/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.131/2015-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Fumiko Machida Kawagoe (278.043.058-

34); Galeno Ferreira Morgado (607.720.427-72); Gilberto Cruz San-
ches (017.729.628-30); Gilberto de Lima Garofalo (010.531.298-31);
Giovanni Chiappa (011.786.698-90); Gustavo Eduardo Rivera Al-
tamirano (434.921.776-20); Haide Aparecida de Oliveira Manoel
(488.830.938-87); Ilmem Martins de Souza (902.623.608-53); Joa-
quina Mendes de Almeida (671.859.758-91); Joel Ziviani
(765.859.138-68)
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1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3485/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 260, § 1º, do Regimento
Interno, ACORDAM , por unanimidade, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, exceto
quanto ao ato de ODAIR DIAS DA SILVA (peça 9), sobre o qual
opina pelo destaque para que seja autuado e analisado em conjunto
com a concessão inicial, que se encontra na base de dados do sistema
Sisac com parecer de ilegalidade do controle interno, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público
junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.135/2015-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Mauro Antonio de Paiva (870.200.508-59);

Miguel Katsumi Kikuti (063.388.879-68); Milton Aristheu dos Santos
(254.985.847-68); Milton Seiti Kitayama (762.044.138-72); Naoé Sai-
ta Kozuki (471.269.578-15); Nivea Maria Waack Bambace
(049.692.628-45); Nubia Maria Barreto Araujo (116.811.148-01);
Odair Dias da Silva (074.362.898-53); Omar Magalhães
(756.317.768-04); Oswaldo Ibere Piacenti (666.949.498-04)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3486/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.136/2015-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Patricia Pereira Reis Santana

(132.025.938-38); Pedro Augusto Esteves (006.217.178-00); Raquel
Rumblesperger Lopes Domingues da Costa (029.965.988-73); Regina
Aparecida Costa Fonseca (016.291.288-99); Rivaldar José da Silva
(001.509.818-48); Roberto Cortilio (682.630.748-00); Roberto Ta-
kashi Yoshioka (610.344.798-49); Rosa Maria Moura do Amaral
(033.108.188-10); Sandra Regina Guimaraes dos Santos
(354.097.110-68); Sandra Seguro Damin (036.386.408-33)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3487/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.138/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Vera Lucia Cabrera Gaspar (044.793.988-

21); Vera Lucia Francisco (762.488.798-34); Wellington Clemente
Feijo (180.778.838-50); Wilma Tassitano (292.177.098-91); Xerxes
Pereira da Cunha (918.357.478-68)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3488/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.249/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Honorato Miranda da Penha (051.224.062-

00); Maria Helena da Silva de Araujo (151.767.202-30)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda No Estado do Amapá
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3489/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidores do Banco do Brasil S.A., encaminhados a este Tribunal
sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste
processo foram detectadas a existência dos respectivos desligamentos,
conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da
constatação da existência de ato de desligamento na base Sisac e
Siape, ou pela constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto os atos de ad-
missão abaixo relacionados, tendo em vista não produzirem mais
efeitos financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-010.517/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Allan Fernandes Costa (097.889.526-66);

Alon de Jesus Pinheiro (035.611.755-38); Andre Eduardo Andreoni
de Avellar Sarmento (324.527.228-63); Andre Rodrigues Iusif Dainez
(418.141.638-08); Brendo Torres Rodrigues (057.090.425-01); Caio
Felipe Souza Cosentino (364.981.328-92); Cilumar Hudson Soriano
Pantoja (266.900.392-34); Cristiane Farren (062.382.369-14); Cris-
tiane de Abreu Meico (889.670.001-97); Cristiano Augusto Reginaldo
Lima (003.841.221-75); Daiane Marques Lino (004.544.150-28); Da-
niele Pereira de Sousa (831.285.141-00); Danielly Fernandes Gomes
(035.585.061-38); Debora Faria Fonseca (330.915.948-58); Eduardo
Luiz Santos (117.581.201-34); Eliaber de Sena Freitas (421.464.808-
07); Elisson Francisco da Silva (087.553.946-71); Fabiano Costa Bar-
bosa (050.371.514-06); Flavio Mariani Fonseca (061.120.604-85);
Flavio Novaes Santos (126.279.818-38)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3490/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidores do Banco do Nordeste do Brasil S.A., encaminhados a
este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste
processo foram detectadas a existência dos respectivos desligamentos,
conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da
constatação da existência de ato de desligamento na base Sisac e
Siape, ou pela constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto os atos de ad-
missão abaixo relacionados, tendo em vista não produzirem mais
efeitos financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-010.520/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Lopes Costa (048.541.723-55);

Francisco Daniel Ricardo Alves Junior (002.035.603-02); Nelson Ri-
cardo Tarquinio Coutinho Guedes (087.783.364-81)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3491/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidor do Casa da Moeda do Brasil, encaminhados a este Tri-
bunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que no ato de admissão constante deste pro-
cesso foi detectada a existência do respectivo desligamento, conforme
verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação
da existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela
constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto o ato de ad-
missão abaixo relacionado, tendo em vista não produzir mais efeitos
financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 2007,
alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-010.533/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Mauricio Jose de Carvalho (078.636.717-

28)
1.2. Órgão/Entidade: Casa da Moeda do Brasil
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3492/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidor do IRB-Brasil Resseguros S.A., encaminhado a este Tri-
bunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que no ato de admissão constante deste pro-
cesso foi detectada a existência do respectivo desligamento, conforme
verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação
da existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela
constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto o ato de ad-
missão abaixo relacionado, tendo em vista não produzir mais efeitos
financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 2007,
alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-010.663/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ananda Milesi Bastos (092.317.037-57)
1.2. Órgão/Entidade: IRB-Brasil Resseguros S.A.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3493/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidores do Serviço Federal de Processamento de Dados, en-
caminhados a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de
2007.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste
processo foram detectadas a existência dos respectivos desligamentos,
conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da
constatação da existência de ato de desligamento na base Sisac e
Siape, ou pela constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto os atos de ad-
missão abaixo relacionados, tendo em vista não produzirem mais
efeitos financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007, alterada pela Resolução 237/2010.
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1. Processo TC-010.670/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Feres Bichara Peixoto

(028.656.466-10); Bruno Fernandes Bertelli (325.364.258-51); Guido
Pulice Boni (382.603.208-00); Jader Elias Meros (043.603.179-56);
Kayto Muriel Sousa (018.311.901-09); Leonardo Seiji Kuamoto
(830.242.200-20); Pedro Ilton Costa Junior (032.177.211-36); Ro-
berlei Boff Nandi (036.428.409-90)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de
Dados

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3494/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em Prorrogar
por mais 60 (sessenta) dias a contar da notificação, o prazo para
cumprimento do Acórdão 857/2015-TCU-2ª Câmara, item "b", de
10/3/2015

1. Processo TC-010.342/2015-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde; Secretaria de Es-

tado de Saúde do Mato Grosso e Hospital Universitário Júlio Müller
da Universidade Federal de Mato Grosso

1.2. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (SECEX-MT).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3495/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento do cum-
primento da determinação contida no subitem 1.7 do Acórdão
4.815/2014-2ª Câmara, dirigida ao Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação.

Considerando que o monitoramento teve origem no julga-
mento de representação apresentada pela Câmara Municipal de Li-
meira/SP sobre possíveis irregularidades na terceirização do forne-
cimento de merenda escolar,

Considerando que após o exame da documentação acostada
aos presentes autos, verificou-se que a determinação contida no su-
bitem 1.7 do Acórdão 4.815/2014-2ª Câmara foi plenamente cum-
prida;

ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 17,
105 e 243, do Regimento Interno/TCU em considerar cumprida a
determinação contida no subitem 1.7 do Acórdão 4.815/2014- 2ª
Câmara, nos termos do disposto no 4º, inciso I, da Portaria Segecex
27, de 19/10/2009; e arquivar o processo, na forma determinada no
subitem 1.10 do Acórdão 4.815/2014-2ª Câmara c/c o art. 33 da
Resolução - TCU 259/2014.

1. Processo TC-041.574/2012-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Câmara Municipal de Limeira
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Limeira - SP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 17/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 3497/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.068/2015-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jozina Ferreira de Sousa (CPF

114.461.701-44); Jussara Maria Pereira Ventura dos Santos (CPF
230.583.749-68); Lidia Sales Agostinho (CPF 284.288.114-15); Luis
Carlos Ferreira (CPF 331.254.220-00); Manoel Sales Ramos (CPF
274.831.771-87); Maria Angélica Peres dos Santos (CPF
424.575.210-68); Maria Aparecida de Fátima Ribeiro (CPF
361.188.429-49); Maria Augusta de Brito (CPF 112.666.271-20); Ma-
ria Creusa Amorim (CPF 076.114.981-34) e Maria da Conceição de
Almeida (CPF 177.753.535-20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3498/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.070/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Mauro Sérgio Costa da Penha (CPF

021.319.433-34); Milton Fraga (CPF 530.030.476-04); Monica da
Silva Eulálio Palmeira da Costa (CPF 006.984.697-98); Nelci Pa-
checo de Oliveira (CPF 302.427.200-30); Noelia Caldeira da Silva
(CPF 088.214.658-02); Paulo de Oliveira Cardoso (CPF 038.633.012-
34); Pedro Coelho Dias (CPF 418.733.605-25); Raimunda Souza Go-
mes (CPF 043.883.052-00); Ruth Helena de Almeida Mendonça (CPF
055.918.992-34) e Samuel Bezerra de Melo (CPF 383.736.617-00)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3499/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.220/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Batista Vedolin (CPF 829.583.438-

04); João Carlos Martins da Fonseca (CPF 049.564.511-72); João
Saraiva de Moura Filho (CPF 089.423.153-72); João Soares Conde
(CPF 133.594.954-20); Joedison de Sousa Pereira (CPF 120.856.261-
49); Joel dos Santos Gomes (CPF 185.883.109-10); Jorge Alves da
Silva (CPF 194.916.896-49); Jorge Sebastião de Souza (CPF
187.372.694-53); Jose Afonso de Souza Freitas (CPF 294.885.676-
00) e Jose Almeida de Aguiar (CPF 094.435.504-82).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3500/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.222/2015-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Rente Nascimento (CPF 146.940.001-

44); Jose Ribamar de Lima Araujo (CPF 143.466.301-97); Jose Ro-
gerio de Santana (CPF 106.369.274-15); Jurema Venancio de Car-
valho (CPF 861.468.157-72); Jussara Martins Kulikosky (CPF
091.415.880-53); Katia Maria Franco Raulino (CPF 121.143.671-34);
Laura Isone Belo (CPF 227.002.421-49); Laurenise Maria de Sousa
(CPF 206.909.244-53); Leonam Xavier Gomes (CPF 115.436.391-00)
e Lourdes Maria Fernandes Neves (CPF 075.441.462-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3501/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.230/2015-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Symar Costa Salgado (CPF 744.016.618-

34); Tereza Cristina de Medeiros (CPF 175.694.784-87); Toshuko
Mizuhira (CPF 016.451.938-61); Uira Matos Mineiro (CPF
001.870.971-00); Valeria Fonseca Nery (CPF 099.691.284-34); Va-
leriano de Souza Neto (CPF 045.476.591-68); Valter Cordeiro Chagas
(CPF 039.809.362-87); Valter Ferreira Leite (CPF 119.785.201-82);
Vera Lucia Maia Targino (CPF 186.523.951-87) e Veralucia Oliveira
Coutinho Ramos (CPF 276.358.485-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3502/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.258/2015-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jorge Alves dos Santos Silva (CPF

108.892.992-34); Jorge Roberto da Costa (CPF 019.693.308-05); Jor-
ge Rodrigues da Silva (CPF 480.899.407-06); Jorge de Oliveira Costa
(CPF 356.385.917-53); José Alfredo Lopes (CPF 740.013.888-04);
José Arnoldo Andrade de Oliveira (CPF 275.862.437-00); José Carlos
Justo (CPF 834.293.878-68); José Carlos da Silva Lacava (CPF
741.306.928-87); José Dias Bicalho (CPF 187.381.176-49) e José
Donizetti Alves Capucho (CPF 019.108.608-83).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3503/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.262/2015-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Donizeti da Costa Simões (CPF

062.531.548-00); Maria Emilia Rebello Nogueira (CPF 887.536.898-
87); Maria Helena de Paiva Anacleto (CPF 994.703.498-49); Maria
Imaculada Viana de Morais (CPF 019.736.008-46); Maria Izolda de
Carvalho Forte (CPF 472.314.163-49); Maria Jarlece da Silva Chaves
(CPF 053.433.302-82); Maria Jose do Nascimento da Silva (CPF
594.600.247-34); Maria Leide Pereira Paula (CPF 046.778.203-25);
Maria Lucia do Nascimento Ribeiro (CPF 261.745.104-68) e Maria
Lúcia da Rocha (CPF 413.355.894-49).

ACÓRDÃO Nº 3496/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.065/2015-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Benedito Augusto da Silva Filho (CPF

094.214.753-72); Cezira de Azevedo Fortes (CPF 348.461.667-91);
Clarice Sales Sanches (CPF 355.989.131-00); Deurice da Silva Ca-
valcante (CPF 317.395.631-15); Elizete Silva Paixão (CPF
281.803.805-72); Eunice Gomes da Silva (CPF 234.041.914-04); Fa-
bel Torres Cesar (CPF 167.344.836-49); Galileu Henrique da Silva
(CPF 184.455.351-53); Gilda do Nascimento da Silva (CPF
603.449.207-63) e Heloisa Helena dos Santos Silva (CPF
700.712.417-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 2015 165ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000165

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3504/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.267/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Salvador Faustino do Nascimento (CPF

065.634.905-06); Sandra Oliveira dos Santos (CPF 749.063.567-53);
Sebastião Damião de Oliveira Ramos (CPF 435.708.447-49); Se-
bastião Florentino Fernandes (CPF 403.557.217-91); Sergio Francisco
(CPF 401.139.817-91); Sergio das Chagas de Albuquerque (CPF
337.685.797-00); Sezarina Evangelista Teixeira (CPF 062.021.603-
49); Sérgio Frascino Muller de Almeida (CPF 008.287.768-81); Ta-
mara de Mello e Goes Silva (CPF 413.355.034-04) e Tereza Batista
Saldanha (CPF 202.705.502-91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3505/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-009.568/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alena Aleksandra Nobre Marques (CPF

010.089.694-43); Alessandra Cabral Leite Duim (CPF 994.079.499-
15); Alessandra Conti Sablewski (CPF 222.187.968-64); Aline Jac-
ques de Farias Costa (CPF 025.913.271-30); Aline Naomi Suzuki
(CPF 357.729.698-46); Aline de Carvalho Costa (CPF 094.710.037-
76); Allan Victor Di Paola Tramontano (CPF 023.243.841-24); Altair
Nere da Conceição (CPF 501.116.475-68); Alvinson Almeida da Sil-
va (CPF 001.903.325-73) e Ana Cacilda Rezende Reis (CPF
631.721.195-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3506/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas, por perda
de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos
efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.475/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandro Monteiro de Menezes (CPF

857.837.492-49); Fabrício Alves Barbosa da Silva (CPF 006.544.737-
90); Luiz Augusto Santana Duarte (CPF 932.366.384-00) e Márcia
Carolina Marra de Oliveira (CPF 034.196.996-62).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3507/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas, por perda
de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos
efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.527/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elias Souza da Silva Júnior (CPF

056.142.511-62); Herick Alexandre de Jesus (CPF 147.013.137-42);
João Lúcio Evangelista Cardoso (CPF 034.704.191-40); Leonardo
Henrique Casagrande Malezon (CPF 037.208.711-69); Leonardo Me-
deiros Foletto (CPF 045.541.091-78); Lucas Lopes do Nascimento
(CPF 117.398.136-50) e Rodrigo Jacob Xavier Vianna (CPF
136.446.687-28).

1.2. Órgão/Entidade: 41º Batalhão de Infantaria Motorizado
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3508/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por perda de
objeto, a apreciação para fins de registro do ato de admissão de
pessoal a seguir relacionado, por força da cessação do respectivo
efeito financeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.541/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Débora da Silva Nascimento (CPF

053.347.504-01).
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Regional de Obras da 7ª Re-

gião Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3509/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por perda de
objeto, a apreciação para fins de registro do ato de admissão de
pessoal a seguir relacionado, por força da cessação do respectivo
efeito financeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.625/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Gustavo Daniel da Silva (CPF 131.058.127-

41).
1.2. Órgão/Entidade: 12º Grupo de Artilharia de Campanha

(CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3510/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas, por perda
de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos
efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.651/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Danilo Pinheiro de Souza Reis (CPF

844.947.782-49); David Mendes Roberto (CPF 705.047.331-68); De-
nis Marcos Silva (CPF 033.233.196-21); Denise da Silva (CPF
831.292.191-53); Deyse Kelly Pedrosa Alves (CPF 936.006.232-49);
Diego Correa Furtado (CPF 943.872.812-00); Diego Ramos de Quei-
roz (CPF 006.782.400-51); Diogo Alves dos Reis (CPF 968.715.201-
04); Douglas Silva Mendonça (CPF 011.698.511-93); Eldailton Mo-

reira Barbosa (CPF 039.203.831-50); Eliane Macedo Bernieri (CPF
014.763.251-03); Elley Di Alley Frutuoso Teixeira (CPF
694.818.222-49); Enoque Torres Xavier Gonçalves (CPF
741.859.421-68); Esther de Almeida Mathias (CPF 023.867.301-40);
Evelim Sousa da Silva (CPF 013.351.405-65); Felipe Xavier Brasil
(CPF 019.508.011-44); Fernando Sergio Rosa (CPF 040.996.529-47);
Gabriel Souza Nogueira (CPF 046.377.561-97); Gerriane Moreira da
Paz (CPF 030.574.621-97) e Gesuel Jose Vieira (CPF 620.580.531-
68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3511/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas, por perda
de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos
efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.652/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gilberto Junior Queiroz de Abreu (CPF

868.314.101-20); Guilherme Mungo Brasil (CPF 026.476.261-46);
Gustavo Duarte Victer (CPF 122.364.097-37); Hugo Mascarenhas
Barros (CPF 023.774.401-50); Iannkel Adalberto Venancio de Araujo
(CPF 032.483.044-05); Iracema Sousa de Carvalho (CPF
610.295.721-00); Ismael Gomes Soares (CPF 740.339.641-34); Israel
Nogueira (CPF 378.974.128-06); Israel de Melo Souza (CPF
840.646.502-63); Ivan Cavalcante Soares (CPF 484.158.041-72); Ja-
ckson Luiz Silva (CPF 035.974.559-80); Jacyara de Oliveira Valentim
(CPF 676.344.943-72); Jair Moraes Tostes (CPF 595.714.546-72);
Jalusa Luara Brasil de Souza (CPF 813.428.022-68); Janaina Luciana
Alves (CPF 063.043.346-13); Jean de Carvalho (CPF 043.946.371-
80); Jeberson da Silva Melo (CPF 027.036.741-12); Jildomar Sabino
Barbosa (CPF 975.886.281-20); João Marques de Souza (CPF
008.705.081-13) e Joaquim Marques de Souza (CPF 905.847.401-
15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3512/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas, por perda
de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos
efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.653/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jorge Mauro Carvalho Rezende de Souza

(CPF 600.582.857-68); Jose Junior Vieira Rosa (CPF 942.362.911-
34); Jose Mario Marques de Souza (CPF 905.858.101-25); Jose Mes-
sias Vasco de Souza (CPF 037.486.781-00); Jose Wanderley Feitosa
dos Santos (CPF 576.709.513-20); Joseilto Evangelista dos Santos
(CPF 881.815.531-87); Josiney Ribeiro da Silva (CPF 661.570.052-
20); Jucemary Simplicio de Araujo (CPF 036.486.016-28); Jucilane
Santino Romeiro (CPF 000.450.791-61); Juliana Holanda Correia
(CPF 054.993.204-62); Juliana Maria da Silva (CPF 054.290.544-29);
Juliana da Silva Tavares Pellegrin (CPF 064.028.569-40); Kayo
Emygdio Dias (CPF 132.787.577-26); Lenivaldo Silva de Jesus (CPF
015.499.425-14); Lisandra Arantes Ribeiro (CPF 659.191.811-68);
Luiz Guilherme Guércio Benini (CPF 021.873.521-96); Luiza Borges
Vargas (CPF 017.526.651-47); Manoel da Silva (CPF 016.938.881-
65); Marcelo Giuliano Arantes Braga (CPF 828.881.241-49) e Mar-
celo Quintino Graciano Batista (CPF 700.404.781-49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3513/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas, por perda
de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos
efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.667/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Aparecida Pereira (CPF

201.891.428-63); Clélia de Souza Máximo Barbosa (CPF
092.451.047-10); Diogo Gabriel Cabral da Costa (CPF 344.284.668-
46); Jeferson Ferreira da Silva (CPF 035.516.866-96); Jonathas Costa
da Silva (CPF 107.258.897-80); Lilian Cristiane da Silva Medeiros
(CPF 267.267.468-06); Túlio Henrique de Oliveira Alves (CPF
084.081.774-60) e Vinicius Chagas Valente (CPF 033.316.055-06).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3514/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por perda de
objeto, a apreciação para fins de registro do ato de admissão de
pessoal a seguir relacionado, por força da cessação do respectivo
efeito financeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.669/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Simone Maria Wolff da Silva (CPF

265.843.441-34).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente (vincu-

lador).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3515/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de tomada de
contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Carlos Alberto Timóteo da
Silva, prefeito do município de Palmerina/PE (gestão: 2001-2004),
em razão de irregularidades cometidas na pre stação de contas dos
recursos do Programa de Educação de Jovens e Adultos (Peja), trans-
feridos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação (FN-
DE) ao aludido município, no exercício de 2003;

Considerando que o Programa de Educação de Jovens e
Adultos (Peja/2003) tinha como objeto o "custeio, em caráter su-
plementar, da formação continuada de docentes; da aquisição de
livro didático e de material escolar ou da aquisição de gêneros
alimentícios para atendimento dos alunos do ensino fundamental de
escolas públicas matriculados nos cursos da modalidade supletivo
presencial com avaliação no processo";

Considerando que o exame das ocorrências que ensejaram a
instauração da presente tomada de contas especial comprovou a não
ocorrência do dano imputado ao responsável;

Considerando que a insubsistência de débito resulta na au-
sência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo;

Considerando que o art. 212 do RITCU dispõe que, quando
for verificada a ausência dos pressupostos de constituição e de de-
senvolvimento válido e regular do processo, deve o feito ser ar-
quivado; e

Considerando, por fim, os pareceres uniformes do Ministério
Público junto ao TCU e da unidade técnica;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "a", e 212 do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em arquivar os presentes
autos, sem julgamento do mérito, ante a ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem
prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.505/2015-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Carlos Alberto Timóteo da Silva (CPF
416.965.304-15).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Palmeirina/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/PE que encaminhe cópia deste

Acórdão, acompanhada de cópia do parecer da unidade técnica, ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, para ciência e
adoção das providências que entender cabíveis.

ACÓRDÃO Nº 3516/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de tomada de con-
tas especial instaurada pelo Ministério do Turismo em desfavor do Sr.
Elton Vieira Lopes, ex-prefeito do município de Mucajaí/RR, (gestão:
2009 e 2012), em razão de irregularidades ocorridas no Convênio nº
732.103/2010 (Siafi nº 732103), firmado pelo aludido município no âm-
bito do Programa de Promoção de Eventos para Divulgação do Turismo
Interno, e que teve por objeto o repasse de recursos para realização de
eventos de cunho religioso (Encenação da Paixão de Cristo);

Considerando que o exame das ocorrências que ensejaram a
instauração da presente tomada de contas especial comprovou a não
ocorrência do dano imputado ao responsável;

Considerando que a insubsistência de débito resulta na au-
sência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo;

Considerando que o art. 212 do RITCU dispõe que, quando
for verificada a ausência dos pressupostos de constituição e de de-
senvolvimento válido e regular do processo, deve o feito ser ar-
quivado; e

Considerando, por fim, os pareceres uniformes do Ministério
Público junto ao TCU e da unidade técnica;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143,
inciso V, alínea "a", e 212 do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em arquivar os presentes autos, sem julgamento do mé-
rito, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.013/2015-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Elton Vieira Lopes (CPF 594.872.082-
91).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Mucajaí/RR.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (Secex/RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3517/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar revel o Sr. Túlio Luciano Aquino de Sousa, nos
termos do art. 12, § 3º da Lei nº 8.443/1992;

b) acatar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Fran-
cisco Edilmo Barros Costa (CPF 026.157.383-72), ex-prefeito do
município de Iguatu/CE, e pela empresa A L Teixeira Pinheiro (CNPJ
69.374.585/0001-06), aproveitando-as ao Sr. Túlio Luciano Aquino
de Sousa (CPF 411.254.283-68), declarado revel na alínea "a" deste
Acórdão, nos termos do art. 161 do RITCU; e

c) julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 c/c
os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, as
contas dos responsáveis relacionados no item 1.1 deste Acórdão e
dar-lhes quitação:

1. Processo TC-010.701/2013-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: A L Teixeira Pinheiro (CNPJ
69.374.585/0001-06); Francisco Edilmo Barros Costa (CPF
026.157.383-72) e Túlio Luciano Aquino de Sousa (CPF
4 11 . 2 5 4 . 2 8 3 - 6 8 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Município de Iguatu/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3519/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
autuada a partir do recebimento do Ofício 6786/DCO-
PE/DC/SFC/CGU-PR, encaminhado pelo Exmo. Sr. Valdir Agapito
Teixeira, Secretário Federal de Controle Interno, que traz, em anexo,
cópia do Relatório Consolidado 00206.001407/2011-17, que contem-
pla a situação das diligências e providências até então adotadas em
face das irregularidades constatadas na fiscalização realizada no mu-
nicípio de Jardim/CE, tendo também sido enviadas cópias do citado
documento aos Ministérios da Educação, Saúde, Desenvolvimento
Social e Turismo, com vistas a subsidiar a adoção das medidas ca-
bíveis;

Considerando que a representação preenche os requisitos de
admissibilidade constantes do art. 235 do Regimento Interno do TCU,
haja vista a matéria ser de competência do Tribunal, referir-se a
responsável sujeito a sua jurisdição, estar redigida em linguagem
clara e objetiva, conter nome legível, qualificação e endereço de
representante legitimado nos termos do inciso II do art. 237 do RIT-
CU, bem como encontrar-se acompanhada do indício concernente à
irregularidade ou ilegalidade;

Considerando que, de acordo com o referido Relatório Con-
solidado 00206.001407/2011-17, foram apontadas as seguintes cons-
tatações na fiscalização realizada no município de Jardim/CE:

a) realização de despesas incompatíveis com a finalidade da
atenção básica, no montante de R$ 307.033,01. As despesas irre-
gulares referem-se a campanha de vacinação, aquisição de medi-
camentos hospitalar de média e alta complexidade, pagamento de
consultorias, bem como despesas com profissionais oftalmologistas,
médico auditor, cardiologistas, etc., não pertencentes ao PSF, con-
trariando o disposto na Portaria/MS nº 2.488/2011 (Peça nº 1, p. 5-6);
e

b) ausência de comprovação de despesas no valor de R$
511.945,21 caracterizada pela realização de transferências irregulares
entre as contas 15.115-7 (Média e Alta Complexidade-MAC) e
15.113-0 FMS Jardim - FNS BLATB e a ausência de documentação
evidenciando os gastos. Tal fato configuraria irregularidade "uma vez
que impossibilitam o controle da transparência que deve ser dada as
movimentações financeiras dos recursos públicos, em especial a atua-
ção fiscalizadora dos respectivos Conselhos de Saúde", conforme
previsão contida no § 3° do art. 77 dos Atos das Disposições Cons-
titucionais Transitórias da Constituição Federal (Peça nº 1, p.7-8);

Considerando que constam nos autos informações sobre as
recomendações relacionadas com as questões apontadas no Relatório
da CGU, que indicou a adoção das seguintes providências para sa-
neamento das irregularidades constatadas:

a) notificação do município para que fosse negociada a edi-
ção de um Termo de Ajuste Sanitário (TAS), no prazo máximo de 60
dias, a contar do recebimento da notificação, com a finalidade de se
promover a devolução dos recursos gastos indevidamente à conta
corrente do Bloco de Atenção Básica (Ofício 17600-Ofício 26896 de
23/7/2013); e

b) exigência de apresentação da documentação comproba-
tória das despesas efetuadas e, caso contrário, adoção de medidas
voltadas a obtenção do ressarcimento dos recursos federais cuja apli-
cação não foi comprovada, "instaurando Tomada de Contas Especial
quando esgotadas as medidas administrativas internas sem obtenção
do ressarcimento pretendido, conforme preceitua o art. 1° do Ca-
pítulo I da Instrução Normativa TCU 56/2007";

Considerando, porém, que não constam dos autos as medidas
eventualmente adotadas pelo município de Jardim/CE em face das
recomendações constantes do Relatório de Consolidado
0 0 2 0 6 . 0 0 1 4 0 7 / 2 0 11 - 1 7 ;

Considerando, diante disso, que foram realizadas diversas
diligências junto à CGU/CE para que encaminhasse informações acer-
ca das providências adotadas por parte do município de Jardim/CE,
relativamente ao cumprimento das recomendações/orientações exa-
radas com vistas ao saneamento das irregularidades consignadas no
Relatório de Consolidado 00206.001407/2011-17 (Ofício 57/2015-
TCU-SECEX/CE);

Considerando, diante disso, que foram realizadas diversas
diligências junto à CGU/CE para que fossem apresentadas infor-
mações acerca das providências adotadas pelo município de Jar-
dim/CE, em cumprimento às recomendações exaradas com vistas ao
saneamento das irregularidades identificadas em seu relatório, tendo a
CGU apenas informado que vem cobrando informações da Secretaria
de Atenção à Saúde (SAS) do Ministério da Saúde, que, por sua vez,
demandou o Denasus para apurar as irregularidades tratadas; e

Considerando, por fim, que, diante das informações apre-
sentadas, verifica-se a necessidade de requerer providências direta-
mente aos órgãos federais envolvidos, bem como de fixar prazo para
que a própria CGU/CE se manifeste acerca dos resultados das re-
comendações propostas por ela;
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, 235, 237, inciso II e parágrafo único,
e 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em conhecer da presente Representação e fazer
as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-006.997/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Valdir Agapito Teixeira, Secretário Fe-

deral de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Jardim/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS que,

num prazo de 90 (noventa) dias, realize fiscalização in loco no mu-
nicípio de Jardim/CE, a fim de apurar as irregularidades constantes do
Relatório Consolidado 00206.001407/2011-17 da CGU, encaminhan-
do ao TCU, ao final desse prazo, cópia do resultado da fiscalização,
o qual, em caso de confirmação de dano ao erário, deverá ser também
encaminhado ao Fundo Nacional de Saúde, entidade competente para
a adoção de medidas voltadas à obtenção do ressarcimento dos re-
cursos federais cuja aplicação não foi comprovada, entre as quais a
instauração da competente tomada de contas especial, quando for o
caso;

1.7.2. à Controladoria-Geral da União (CGU/CE) que, num
prazo de 90 (noventa) dias, encaminhe ao TCU informação acerca das
providências adotadas por parte do município de Jardim/CE, rela-
tivamente ao cumprimento das recomendações/orientações exaradas
com vistas ao saneamento das irregularidades consignadas no Re-
latório Consolidado 00206.001407/2011-17, realizando, inclusive, no-
va fiscalização no município, se necessário;

1.7.3. à Secex/CE que encaminhe cópia dos presentes autos
ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS, com vistas a sub-
sidiar o cumprimento da determinação exarada no item 1.7.1 deste
Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 3520/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir, em caráter
excepcional, a solicitação apresentada pelo Sr. Fábio Almeida Mon-
teiro, chefe de gabinete da presidência da Companhia de Desen-
volvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, e conceder à
Codesvasf a prorrogação, por 90 (noventa) dias, do prazo para aten-
dimento ao item 1.8.1 do Acórdão 6.447/2014-TCU-2ª Câmara, de-
vendo o novo prazo ser contado a partir do término daquele an-
teriormente concedido, o que se deu em 27/4/2015, conforme pro-
posto pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-031.548/2011-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: TC-019.101/2011-2 (REPRESENTAÇÃO) e

TC-022.655/2014-0 (SOLICITAÇÃO).
1.2. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado de

Sergipe (Secex/SE).
1.3. Órgão/Entidade: Instituto de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico do Xingó.
1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Sergipe (Secex/SE).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 3521 a 3550, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos ou
propostas de deliberação em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 3521/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-003.842/2011-8.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Unidade: Secretaria de Estado de Saúde do Acre - Se-

sacre.
4. Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Acre (Secex/AC).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/AC.
8. Advogados constituídos nos autos: Alberto Bardawil Neto

(OAB 3222/AC); Marcos Antônio Carneiro Lameira (OAB
3256/AC); Emerson Soares Pereira (OAB 1906/AC); Williane An-
tônia Soares Pereira (OAB 2286/AC); Procurador de Estado Mayko
Figale Maia; Raimundo Gomes da Silva Costa (OAB 1284/AC);
Sanderson Silva de Moura (OAB 2947/AC).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

da Secex/AC, amparada no art. 237, inciso VI, do Regimento Interno
do TCU, autuada em face de Oficio por meio do qual o Sr. Flávio
Augusto de Araújo Pinheiro, Delegado de Polícia Federal, encami-
nhou cópia dos autos do Inquérito Policial 25/2011-SR/DPF/AC e
solicitou a realização de auditoria por esta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de
admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Re-
gimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la pro-
cedente;

9.2. rejeitar o pedido de instauração de incidente de in-
sanidade mental e de suspensão por tempo indeterminado desta re-
presentação formulado pela defesa do Sr. Alex Barreto da Silva;

9.3. determinar, com fulcro no art. 145 do Regimento In-
terno/TCU c/c o art. 18-A da Resolução-TCU nº 170, de 30 de junho
de 2004, que o Sr. Alex Barreto da Silva continue a ser intimado dos
atos processuais relacionados ao presente feito na pessoa de seu
procurador, considerando que se encontra regulamente representado
por advogado nos presentes autos;

9.4. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
Osvaldo de Souza Leal Júnior e Sérgio Roberto Gomes de Souza e
pela Sra. Lucimara Francisco Garcia Barbim;

9.5. acolher as manifestações das empresas Kampa Viagens,
Serviços e Eventos Ltda. e Serra's Turismo Agência de Viagens Lt-
da.;

9.6. rejeitar as razões de justificativa do Sr. Alex Barreto da
Silva e a manifestação apresentada pela empresa Nilcestur - Nilce
Agência de Viagem e Turismo Ltda., porquanto não lograram elidir as
irregularidades que lhes foram imputadas;

9.7. aplicar ao Sr. Alex Barreto da Silva a multa prevista no art. 58,
inciso II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da respectiva notificação,
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a dos efetivos reco-
lhimentos, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.8. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida caso não seja atendida
a notificação;

9.9. determinar, com fundamento no art. 250, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, à Secretaria de Saúde do Estado do Acre -

Sesacre, que, no prazo de trinta dias, apresente as seguintes in-
formações, acompanhados da documentação comprobatória respec-
tiva:

9.9.1. se os valores retidos no âmbito do Contrato nº
317/2007, em virtude das irregularidades verificadas nessa avença,
foram efetivamente devolvidos aos cofres públicos;

9.9.2. as providências que adotou para aperfeiçoar o pro-
cessamento das despesas de fretamentos de aeronaves, principalmen-
te, quanto à designação formal de fiscal do contrato, nos termo do art.
67 da Lei nº 8.666/1993;

9.10. dar ciência do presente acórdão, assim como do re-
latório e do voto que o fundamentam, à Superintendência Regional da
Polícia Federal no Estado do Acre (SR/DPF/AC), bem como à Pro-
curadoria da República no Estado do Acre e ao Ministério Público do
Estado do Acre, para adoção das medidas que entender cabíveis;

9.11. determinar à Secex-AC que monitore, em processo
específico, o cumprimento desta deliberação;

9.12. arquivar, com fulcro no art. 169, inciso IV, do Re-
gimento Interno, os presentes autos.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3521-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3522/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.784/1997-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados: Altair Jose de Mello (027.637.889-04); Anair

Gonzaga Cremasco (309.168.959-04); Antonio Gonçalves
(245.122.819-91); Armi Renilde Salvan Marques (154.733.259-04);
Beatriz Maura (148.963.200-00); Celita Zapelini dos Reis (070.408.149-
00); Dalice Pereira de Almeida (362.967.169-15); Ewercy Sant'Anna
Andrade (257.805.909-82); Jesuvina Baches (182.000.019-20); João
Wanka (020.220.449-91); Jucemar Marcon (094.834.709-00); Lena Ma-
ria Braga Lemos (111.416.204-30); Lourdes Maria Gonçalves Marga-
rida (305.006.219-34); Maggy Luiza Hennemann (378.577.460-53);
Maria José Feitosa de Paiva (061.955.553-04); Maria de Lourdes Men-
donça da Silva (868.311.869-04); Marina da Silva Lucas (289.784.209-
15); Neusa Maria da Silva Nunes (257.370.159-04); Rosa Maria Du-
rieux da Cunha (145.274.309-63); Vilbio Pereira (221.175.129-68).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do INSS - Flo-
rianópolis/SC - INSS/MPS.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de aposentadoria de servidores do Quadro de Pessoal da Ge-
rência Executiva do INSS em Florianópolis/SC;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo relator
e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259 a
263 do Regimento Interno e com o art. 15 da Instrução Normativa
TCU 55/2007, em:

9.1. reiterar à Gerência Executiva do INSS em Blumenau/SC
que emita, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização
da autoridade administrativa omissa, novo ato de aposentadoria pelo
Sisac em favor de João Wanka (CPF n. 020.220.449-91), escoimado
das irregularidades apontadas no Acórdão n. 3.168/2004 - 1ª Câmara,
conforme já determinado por este Tribunal no Acórdão n. 3334/2014
- 1ª Câmara.

9.2. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda em Rondônia que emita novo ato de aposen-
tadoria pelo Sisac em favor de Jesuvina Baches (CPF n. 182.000.019-
20), escoimado das irregularidades apontadas no Acórdão n.
3.168/2004 - 1ª Câmara;

9.3. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda em Santa Catarina que emita novo ato de apo-
sentadoria pelo Sisac em favor de Jucemar Marcon (CPF n.
094.834.709-00), escoimado das irregularidades apontadas no Acór-
dão n. 3.168/2004 - 1ª Câmara;

9.4. dispensar a realização da audiência determinada no su-
bitem 1.4.1 do Acórdão n. 3334/2014 - 1ª Câmara.

9.5. arquivar os autos, nos termos do artigo 169, inciso V, do
Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3522-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3523/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.239/2002-6.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Prestação de Contas.
3. Responsáveis: Adamastor do Amaral Lemos Neto

(223.249.764-04); Adriana Felix de Oliveira (687.229.824-34); Ale-
xandre Rodrigues de Melo (066.556.534-87); Austrino Germano Be-
zerra Filho (497.948.844-72); Bernardina Santos Araujo de Sousa
(513.554.344-91); Denison Santana Bezerra (303.907.614-00); Dilma
de Brito Silva (027.596.378-08); Ebenezer Paraiso Vilela
(104.175.674-72); Franklin de Araujo Lima (102.632.174-34); Gil-
vanise Correia Lima (010.190.664-15); Glaydes Flavia Cardoso So-
lano (101.828.614-49); Ionaldo Martins Barbosa de Souza
(080.943.224-20); Isaque Semeao Prazeres (339.609.504-97); Jair Jo-
se Fernandes Correia (105.906.414-68); Jairson Marcos Batista dos
Santos (283.753.514-15); Jorge Luis Guedes do Nascimento
(593.611.584-49); Jose Alexandre Oliveira da Silva (433.163.014-53);
Jose Maria de Araujo (122.061.304-59); Jose Viana de Carvalho
(015.452.304-63); Kenio de Salles Menezes (360.672.534-53); Lu-
cilda Maria de Aguiar Cavalcanti (031.198.664-15); Marcilio Accioly
Xavier (123.015.154-00); Marcos Gilcelio Lucas (252.379.934-00);
Marcos Mireles Marinho da Silva (344.323.104-72); Maria José Ama-
ral Morais (335.342.764-34); Maria do Socorro Moreira de Azevedo
(456.699.024-91); Maryone Borba Brito (043.450.964-72); Maviael
Ramalho Calado (293.809.794-87); Moacyr Ramos Samarcos Junior
(066.998.714-04); Reginaldo Bertola Cantarutti (209.338.946-00);
Rosemar Gomes de Santana (062.050.464-15); Sérgio Gaudêncio Por-
tela de Melo (372.750.464-15); Tania Orelana Lima Leao
(080.687.634-49); Valeria Americo Dantas (307.785.061-34); Webster
Silva Campelo (105.867.844-20); William Guerra Costa
(328.987.464-87); Xenia Luna Alves de Souza (094.076.694-91); Xis-
tofanes Pessoa de Luna (165.335.264-72).

4. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Per-
nambuco (Cefet/PE), atual Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Pernambuco (IFPE).

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não atuou.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas do Centro Federal de Educação Tecnológica de Pernambuco
(Cefet/PE), atual Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Pernambuco (IFPE), referente ao exercício de 2001,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas dos Srs. Franklin de Araújo
Lima, CPF 102.632.174-34; José Viana de Carvalho, CPF
015.452.304-63; Ebenezer Paraíso Vilela, CPF 104.175.674-72; Xis-
tófanes Pessoa de Luna, CPF 165.335.264-72 e Moacyr Ramos Sa-
marcos Júnior, CPF 066.998.714-04, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso III, alínea "b", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19,
parágrafo único, e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso
I, 209, inciso II, do Regimento Interno, em face das irregularidades
constatadas em suas gestões;
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9.2. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Rosemar
Gomes de Santana, CPF 062.050.464-15, nos termos dos artigos 16,
inciso II, e 18 da Lei 8.443/1992, c/c o artigo 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno do TCU, dando-lhe quitação, em face da im-
propriedade verificada em sua gestão;

9.3. considerar iliquidáveis as contas do Sr. Reginaldo Ber-
tola Cantarutti, CPF 209.338.946-00 (falecido), com consequente
trancamento, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.443/1992;

9.4. julgar regulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso
I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, as contas dos res-
ponsáveis a seguir indicados, dando-lhes, para estas contas, quitação
plena: Adamastor do Amaral Lemos Neto, CPF 223.249.764-04;
Adriana Felix de Oliveira, CPF 687.229.824-34; Alexandre Rodrigues
de Melo, CPF 066.556.534-87; Austrino Germano Bezerra Filho, CPF
497.948.844-72; Bernardina Santos Araujo de Sousa, CPF
513.554.344-91; Denison Santana Bezerra, CPF 303.907.614-00; Dil-
ma de Brito Silva, CPF 027.596.378-08; Gilvanise Correia Lima,
CPF 010.190.664-15; Glaydes Flavia Cardoso Solano, CPF
101.828.614-49; Ionaldo Martins Barbosa de Souza, CPF
080.943.224-20; Isaque Semeao Prazeres, CPF 339.609.504-97; Jair
Jose Fernandes Correia, CPF 105.906.414-68; Jairson Marcos Batista
dos Santos, CPF 283.753.514-15; Jorge Luis Guedes do Nascimento,
CPF 593.611.584-49; Jose Alexandre Oliveira da Silva, CPF
433.163.014-53; Jose Maria de Araujo, CPF 122.061.304-59; Kenio
de Salles Menezes, CPF 360.672.534-53; Lucilda Maria de Aguiar
Cavalcanti, CPF 031.198.664-15; Marcilio Accioly Xavier, CPF
123.015.154-00; Marcos Gilcelio Lucas, CPF 252.379.934-00, Mar-
cos Mireles Marinho da Silva, CPF 344.323.104-72; Maria Jose do
Amaral, CPF 335.342.764-34; Maria do Socorro Moreira de Azevedo,
CPF 456.699.024-91; Maryone Borba Brito, CPF 043.450.964-72;
Maviael Ramalho Calado, CPF 293.809.794-87; Sergio Gaudêncio
Portela de Melo, CPF 372.750.464-15; Tania Orelana Lima Leão,
CPF 080.687.634-49; Valeria Americo Dantas, CPF 307.785.061-34;
Webster Silva Campelo, CPF 105.867.844-20; William Guerra Costa,
CPF 328.987.464-87; e Xenia Luna Alves de Souza, CPF
094.076.694-91 (peça 1, p. 57-66);

9.5. dar ciência do presente Acórdão, assim como do re-
latório e do voto que o fundamentam, ao Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco (IFPE).

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3523-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3524-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3525/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.044/2010-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Secretaria Executiva do Ministério das Ci-

dades (05.465.986/0001-99)
3.2. Responsáveis: Antônio Carlos Latalisa França

(143.817.616-34); Cláudio de Sousa Valadares (825.422.366-15); En-
gesp Construções Ltda. (02.119.118/0001-69)

3.3. Recorrente: Antônio Carlos Latalisa França
(143.817.616-34).

4. Órgão/Entidade: Município de Abaeté - MG.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (SECEX-
MG).

8. Advogado constituído nos autos: Márley Juliano Araújo
Alves Silva (OAB MG 95739).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração interposto contra o Acórdão nº 6.780/2013-TCU-2ª
Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, conhecer do Recurso de Recon-
sideração interposto pelo Sr. Antônio Carlos Latalisa França para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. proceder correção de erro material, renumerando ade-
quadamente a parte dispositiva do Acórdão nº 6.780/2013-TCU-2ª
Câmara;

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente, à Caixa
Econômica Federal e à Prefeitura Municipal de Abaeté (MG).

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3525-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3526/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.291/2011-1.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração.
3. Entidade: Município de Laguna/SC.
4. Recorrente: Município de Laguna/SC (CNPJ

82.928.706/0001-82).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer da Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

cia, nesta fase processual, Recurso de Reconsideração interposto con-
tra o Acórdão nº 1.902/2014-TCU-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei nº
8.443/1992 c/c o art. 285, § 2º, do Regimento Interno do TCU,
conhecer do presente recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se inalterada a deliberação recorrida;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3526-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3527/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.312/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (00.378.257/0001-81).
3.2. Responsável: João Pedro Filho (041.178.324-68), re-

presentado pelo espólio.
4. Unidade: Município de Guamaré/RN.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (Secex/RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão da impugnação parcial das des-
pesas com os recursos do Convênio 94.859/1998, celebrado entre o
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e o Mu-
nicípio de Guamaré/RN, objetivando a "Construção de Escolas de
Ensino Fundamental",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 212 do Regimento Interno, c/c
os arts. 6º, inciso II, e 19 da Instrução Normativa-TCU 71/2012,
extinguir o processo sem julgamento de mérito, arquivando-o em
seguida; e

9.2. dar ciência desta deliberação, bem como do relatório e
do voto que a fundamentam, ao espólio de João Pedro Filho.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3527-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3528/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.673/2008-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Prestação de Contas

(exercício 2007)
3. Responsáveis: Alexandra Bandeira de Menezes

(782.771.082-49); Antônio José Mendes (040.666.502-87); Antônio
Leônidas de Araújo Neto (579.334.998-72); Eugênio Pinheiro Man-
sour (000.830.112-34); Felismino Rocha Mendonça (028.218.342-68);
Francisco Antônio Saraiva de Farias (045.644.802-00); Francisco An-
tônio Viana Fontes (052.036.782-00); Francisco Carlos Nogueira Bri-
lhante (051.504.262-53); Gilberto Castro Ossami (011.292.952-49);
Jaider Moreira de Almeida (196.180.002-06); Jesus Galvão de Freitas
Lima (339.301.202-91); Jonas Pereira de Souza Filho (058.733.712-
53); José Elieser de Oliveira Júnior (824.757.258-34); José Porfiro da
Silva (216.701.532-15); João Oliveira de Albuquerque (321.862.827-
04); João Silva Lima (164.665.192-87); Margarida Lima Carvalho
(083.266.492-87); Maria Almira Cruz do Nascimento (138.334.482-
53); Manoel Rodrigues Sobrinho (045.641.202-63); Olinda Batista
Assmar (041.331.707-25); Paulo Augusto Rodrigues Barbosa
(017.903.467-70); Pedro de Lima Azevedo (079.370.912-15); Plácido
Teixeira Figueiredo Leite (095.960.382-49); Roney Alves das Neves
(335.575.197-91); Valda Ines Fontenele Pessoa (091.045.852-91); e
Vera Lúcia Carvalho de Oliveira (138.120.092-34).

4. Unidade: Fundação Universidade Federal do Acre.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Acre (Secex/AC).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

prestação de contas anual da Fundação Universidade Federal do Acre
(Fufac), relativa ao exercício de 2007,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revéis, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei
8.443, de 1992, os seguintes responsáveis;

9.1.1. Sr. Jonas Pereira de Souza Filho, quanto aos fatos
apurados nos itens 20, 26, 27, 28, 29 e subitem 24.1 do relatório
integrante deste Acórdão, bem como quanto à repercussão dos fatos
apontados nos Acórdãos 6.486/2010-TCU-2ª Câmara (item 31),
1.652/2010-TCU-Plenário (item 33), e 1.043/2008-TCU-Plenário
(item 34);

9.1.2. Sr. Francisco Antonio Saraiva de Farias, quanto aos
fatos apurados nos itens 20, 27, 28, 29 e subitens 24.1 e 24.9 do
relatório integrante desta deliberação, bem como quanto à repercussão
dos fatos apontados nos Acórdãos 6.486/2010-TCU-2ª Câmara (item
31), 1.544/2009-TCU-Plenário (item 32) e 1.652/2010-TCU-Plenário
(item 33);

ACÓRDÃO Nº 3524/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 011.361/2015-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Alex Luis Sena de Deus (599.294.301-30),

Maria Mendes (150.682.001-82) e Maria de Jesus Santana Sena
(009.361.891-34).

4. Órgão/Entidade: Senado Federal.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensão civil concedida a dependentes de ex-servidor do Senado Fe-
deral.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, § 2º, Regimento Interno, e Resolução TCU
206/2007, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil
instituída por Pedro Alexandre de Deus, em benefício de Alex Luis
Sena de Deus, Maria Mendes e Maria de Jesus Santana Sena, ne-
gando- lhe o respectivo registro;

9.2. determinar ao Senado Federal que adote medidas para:
9.2.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro

teor desta deliberação à pensionista Maria de Jesus Santana Sena,
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos perante o TCU não a exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso
esses não sejam providos;

9.2.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.2.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, comprovante de que a interessada
referida no subitem 9.2 teve conhecimento deste acórdão;

9.2.4. efetuar, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/90, a
restituição ao Erário dos valores indevidamente recebidos pela pen-
sionista mencionada no subitem 9.2.1;

9.3. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes da concessão considerada ilegal, representando ao Tribunal
em caso de não atendimento.
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9.1.3. Sr. Jaider Moreira de Almeida, quanto à repercussão
dos fatos apontados nos Acórdãos 6.486/2010-TCU-2ª Câmara (item
31), 1.544/2009-TCU-Plenário (item 32) e 1.652/2010-TCU-Plenário
(item 33 do relatório integrante deste Acórdão);

9.1.4. Sr. Francisco Antonio Viana Fontes, quanto aos fatos
apurados nos subitens 24.2 e 24.3 do relatório integrante deste Acór-
dão;

9.1.5. Sr. Plácido Teixeira Figueiredo Leite, quanto aos fatos
apurados no item 26 do relatório integrante deste Acórdão;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos res-
ponsáveis indicados no subitem 55.3 do relatório integrante deste
acórdão, na forma a seguir;

9.2.1. Sr. Jonas Pereira de Souza Filho, para as ocorrências
dos itens 14, 30; e subitem 24.7;

9.2.2. Sr. Francisco Antonio Saraiva de Farias, para as ocor-
rências dos itens 14, 30; e subitem 24.7;

9.2.3. Sr. Paulo Augusto Rodrigues Barbosa, para as ocor-
rências dos itens 23;

9.2.4. Sra. Alexandra Bandeira de Menezes, para as ocor-
rências dos itens 23 e 25;

9.2.5. Sr. Gilberto Castro Ossami, para a ocorrência do item
30;

9.2.6. Sra. Maria Almira Cruz do Nascimento, para a ocor-
rência do item 30;

9.3. acolher parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelos seguintes responsáveis (item 47.3 e respectivos subitens
do relatório integrante deste Acórdão):

9.3.1. Sr. Jonas Pereira de Souza Filho, para as ocorrências
constantes do item22, e dos subitens 19.4, 19.7 e 24.3;

9.3.2. Sr. Francisco Antonio Saraiva de Farias, para as ocor-
rências constantes dos itens 22, 26 , e dos subitens 19.4, 19.7 e
24.3;

9.3.3. Sr. Gilberto Castro Ossami, para as ocorrências cons-
tantes dos subitens 19.4 e 19.7;

9.3.4. Sra. Maria Almira Cruz do Nascimento, para as ocor-
rências constantes dos subitens 19.4 e 19.7;

9.3.5. Sr. Felismino Rocha Mendonça, para as ocorrências
dos subitens 19.4 e 19.7;

9.3.6. Sr. Paulo Augusto Rodrigues Barbosa, para as ocor-
rências dos subitens 24.1, 24.2, 24.3, 24.4, 24.5, 24.6, 24.8 e 24.9;

9.3.7. Sra. Alexandra Bandeira de Menezes, para as ocor-
rências dos subitens 24.1, 24.2, 24.3, 24.4, 24.5, 24.6, 24.8 e 24.9;

9.4. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos res-
ponsáveis a seguir indicados, na forma do subitem 55.7 do relatório
integrante deste acórdão;

9.4.1. Sr. Jonas Pereira de Souza Filho, para as ocorrências
constantes dos itens 13.3, 15, 16, 17, 18, 21, 23, 25, e dos subitens
19.1, 19.2, 19.3, 19.5, 19.6, 24.2, 24.4, 24.5, 24.6, 24.8, 24.9 (con-
forme subitens 47.4.1, 47.4.2, 47.4.4, 47.4.5 e 47.4.8);

9.4.2. Sr. Francisco Antônio Saraiva de Farias, para as ocor-
rências constantes dos itens 13, 15, 16, 17, 18, 21, 23, 25, e dos
subitens 19.1, 19.2, 19.3, 19.5, 19.6, 24.2, 24.4, 24.5, 24.6, 24.8
(conforme subitens 47.4.1, 47.4.2, 47.4.4 e 47.4.5);

9.4.3. Sr. Jaider Moreira de Almeida, para as ocorrências
constantes dos itens 13, 15, 16, 17, 18, 20 e 27 (conforme subitens
47.4.1 e 47.4.3);

9.4.4. Sr. Gilberto Castro Ossami, para as ocorrências cons-
tantes do item 21, e dos subitens 19.1, 19.2, 19.3, 19.5, 19.6 (con-
forme subitens 47.4.2 e 47.4.3);

9.4.5. Sra. Maria Almira Cruz do Nascimento, para as ocor-
rências constantes do item 21, e dos subitens 19.1, 19.2, 19.3, 19.5,
19.6 (conforme subitens 47.4.2 e 47.4.3);

9.4.6. Sr. Felismino Rocha Mendonça, para as ocorrências
constantes dos subitens 19.1, 19.2, 19.3, 19.5, 19.6 (conforme su-
bitem 47.4.2);

9.4.7. Sr. Pedro de Lima Azevedo, para as ocorrências cons-
tantes dos subitens 24.1, 24.2, 24.4, 24.5 e 24.6 (conforme subitem
47.4.6);

9.4.8. Sr. Roney Alves das Neves, para as ocorrências cons-
tantes dos subitens 24.1, 24.2, 24.4, 24.5, 24.6, 24.8 e 24.9 (conforme
subitem 47.4.6);

9.4.9. Sr. Francisco Antonio Viana Fontes, para as ocor-
rências do item 25 e dos subitens 24.1, 24.4, 24.5, 24.6 (conforme
subitem 47.4.7);

9.4.10. Sra. Olinda Batista Assmar quanto à repercussão dos
fatos apontados no Acórdão 1.652/2010-TCU-Plenário (item 33)
(conforme subitem 47.4.9);

9.5. julgar irregulares, nos termos do subitem 55.8 do re-
latório integrante deste acórdão, as contas dos Srs. Jonas Pereira de
Souza Filho, Francisco Antônio Saraiva de Farias e Jaider Moreira de
Almeida, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea
"b", da Lei 8.443, de 1992, c/c os arts. 19, parágrafo único, e 23,
inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso II,
210, § 2º, e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU;

9.6. aplicar aos Srs. Jonas Pereira de Souza Filho, Francisco
Antônio Saraiva de Farias e Jaider Moreira de Almeida a multa
prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443, de 1992, no valor in-
dividual de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem perante
o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a" da Lei 8.443, de 1992 c/c o
art. 214, inciso III, alínea "a" do RI/TCU) o recolhimento das dívidas
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, a contar
da data deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso não
sejam pagas no prazo estabelecido, na forma da legislação em vi-
gor;

9.7. determinar à Universidade Federal do Acre que, no caso
de não atendimento das notificações pelos responsáveis citados no
subitem 9.6, proceda ao desconto, em seus vencimentos, da dívida
que lhes é imputada, com fundamento no art. 28, inciso I, da Lei
8.443, de 1992, observados os limites previstos na legislação per-
tinente;

9.8 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações e se a providência alvitrada no subitem 9.7
demonstrar-se inaplicável ou sem efeito;

9.9. autorizar, caso requerido, o pagamento das dívidas em
36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-se o
prazo de quinze dias, a contar do recebimento das notificações, para
que se comprove perante o Tribunal o recolhimento da primeira
parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para que se
comprove os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir so-
bre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora
devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.10. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação
do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento an-
tecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Re-
gimento Interno deste Tribunal;

9.11. julgar regulares com ressalva as contas dos respon-
sáveis Gilberto Castro Ossami, Felismino Rocha Mendonça, Maria
Almira Cruz do Nascimento, Plácido Teixeira Figueiredo Leite, Pedro
de Lima Azevedo; Roney Alves das Neves, Paulo Augusto Rodrigues
Barbosa, Alexandra Bandeira de Menezes, Francisco Antonio Viana
Fontes, Olinda Batista Assmar, conforme indicado no subitem 55.9 do
relatório integrante deste acórdão, com fulcro nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443, de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso I, 208 e 214, inciso II, do RI/TCU, dando-lhes quitação;

9.12. julgar regulares as contas dos demais responsáveis ar-
rolados nos autos, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e
214, inciso I, do RITCU, dando-lhes quitação plena;

9.13. determinar à Fundação Universidade Federal do Acre
que, no prazo de 60 (sessenta) dias, com fundamento no art. 208, §
2º, do RI/TCU:

9.13.1. regularize, se ainda não o fez, a aposentadoria do
servidor Jurandir Rodrigues da Silva, Matrícula Siape 413965, uma
vez que o inativo está recebendo proventos integrais porém faz jus
apenas à aposentadoria proporcional, com fundamento no art. 186,
inciso III, da Lei 8112, de 1990;

9.13.2. elabore e dê imediata execução a plano de ação, com
vistas à recuperação de valores indevidamente pagos, caso efetiva-
mente comprovados, mediante processos específicos e oportunidade
de ampla defesa, na forma disposta no art. 46 da Lei 8.112, de 1990
e legislação aplicável, tendo em vista as seguintes irregularidades:

9.13.2.1. valores pagos a maior aos servidores beneficiários
de auxílio-transporte, com infração às diretrizes constantes da MP
2.165, de 28/6/2001, conforme registrado nos Relatórios de Auditoria
de Gestão dos exercícios 2006 e 2007 da CGU-PR/AC (subitem
17.2.6);

9.13.2.2. pagamento da diferença de auxílio alimentação, nos
termos dos itens 3.2.4.1 do relatório de auditoria de gestão referente
ao exercício de 2006 e 3.3.3.1 do relatório de auditoria de gestão
referente ao exercício de 2007, em atendimento ao disposto no art. 6º
do Decreto 3.887/2006 e em consonância aos valores estipulados na
Portaria MPOG 71/2004;

9.13.2.3. valores pagos a título de abono de permanência aos
servidores listados abaixo, em desacordo com a Emenda Constitu-
cional 41/2003, referentes aos interstícios das datas de concessão do
benefício às datas em que os servidores efetivamente passaram a fazer
jus ao abono, na forma da tabela seguinte, e proceder ao devido
ressarcimento ao erário, oferecendo o oportuno contraditório e ampla
defesa (subitem 20.2.3);

Mat. Siape Concessão do Abono Concessão Legal
413969 1/1/2004 28/7/2008
414018 27/5/2005 4/12/2010
414139 7/3/2006 27/5/2008
11 5 0 8 7 5 1º/3/2004 30/10/2009
414373 2/10/2004 3 1 / 7 / 2 0 11
414273 1º/8/2004 25/6/2010
271075 31/12/2003 24/8/2010
414438 31/12/2004 20/4/2009
414080 20/4/2004 23/9/2009
414372 31/12/2003 20/2/2009
414378 7/6/2005 15/1/2010
414005 1º/6/2006 1º/2/2010
414154 1º/1/2004 9/3/2007
413933 15/10/2004 27/4/2005
413951 4/8/2004 12/2/2007
414146 8/4/2004 5 / 11 / 2 0 0 7
414251 31/12/2003 23/3/2008
414657 1º/1/2004 27/1/2008
414158 31/12/2003 22/4/2008
414067 10/2/2005 30/9/2005
413956 26/12/2004 3/7/2006
414135 1º/2/2004 18/3/2006

9.13.3. apure a responsabilidade pela aquisição de central
telefônica, no montante de R$ 22.439,00, tendo em vista que a coleta
de preços indicava preço de mercado entre R$ 9.870,00 e R$
12.500,00, conforme peças 5, fl. 30; e 107, configurando afronta ao
princípio da eficiência insculpido no art. 37, caput, da Constituição
Federal, e ao art. 3º, caput, da Lei 8.666/1993 (subitem 25.7);

9.13.4. comprove o cumprimento do subitem 9.2.5 do Acór-
dão 1.073/2007-TCU-Plenário, no que se refere aos bens objeto da
fatura proforma 122.013/95 (subitem 26.4), e dos subitens 9.2.8 e
9.2.9 da mesma deliberação (subitem 27.2.4);

9.13.5. dar ciência à Fundação Universidade Federal do Acre
(Fufac) quanto às seguintes impropriedades constatadas em suas con-
tas do exercício de 2007:

9.13.5.1. pagamento integral de auxílio-alimentação a ser-
vidor que cumpre jornada de trabalho inferior a trinta horas semanais;
e de pagamento em duplicidade do mesmo benefício, conforme ve-
rificado no subitem 3.3.3.1 do Relatório de Auditoria de Gestão
relativo ao exercício de 2007, com infração aos arts. 3º e 6º do
Decreto 3.887/2001 c/c o art. 1º da Portaria MPOG 71, de 15/4/2004
(subitem 18.6.7);

9.13.5.2. não caracterização da eventualidade e/ou excep-
cionalidade na realização das despesas com suprimento de fundos em
45 das 50 concessões, com infração ao art. 68 da Lei 4.320/1964 e ao
art. 45, caput, do Decreto 93.872/1986 (subitem 19.10.2);

9.13.5.3. saque de numerário de Cartão de Pagamentos do
Governo Federal sem justificativas, em afronta ao art. 45, §6º, e 47 do
Decreto 93.872/1986 (subitem 19.10.2);

9.13.5.4. concessão de suprimento de fundos, no âmbito do
processo 23107.010210/2007-06, com infração ao art. 1º, inciso II, da
Portaria 95, de 19/4/2002, nos subitens 3.3.4 e 3.3.7 da Macrofunção
Siafi 021121 (subitem 19.10.2);

9.13.5.5. intempestividade na prestação de contas de supri-
mento de fundos, no âmbito do processo 23107.008571/2007-84, em
afronta ao art. 45, §2º, do Decreto 93.872/1986 c/c o art. 81, pa-
rágrafo único, do Decreto-Lei 200/1967; e não retenção de INSS, no
âmbito do mesmo processo, em desconformidade com o item 10 da
Macrofunção Siafi 021121 (subitem 19.10.2);

9.13.5.6. falta de transparência na realização de despesas
com recursos de suprimento de fundos, no âmbito dos processos
23107.006484/2007-92, 23107.007349/2007-64; 23107.009191/2007-
67; e 23107.011284/2007-51, maculando o princípio da publicidade,
insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal (subitem
19.10.2);

9.13.5.7. realização de despesas na concessão de suprimento
de fundos, no âmbito do processo 23107.009968/2007-93, com inob-
servância ao art. 45, §1º, do Decreto 93.872/1986 (subitem
19.10.2);

9.13.5.8. não comprovação de que a emissão da NF 78472
ocorreu após a Nota de Empenho 2007NE900414, no âmbito do
processo 23107.006729/2007-81, com infração ao art. 68 da Lei
4.320/1964 c/c com o art. 45, caput, do Decreto 93.872/1986 (su-
bitem 19.10.2);

9.13.5.9. concessão de diárias em deslocamentos aos sába-
dos, domingos ou feriados, sem a devida justificativa, no âmbito dos
processos 23107.001097/2007-60, 23107.002207/2007-19,
23107.002738/2007-01, 23107.002592/2007-96, 23107.002805/2007-
80, 23107.003449/2007-11, 23107.002069/2007-60,
23107.004517/2007-60, 23107.004414/2007-08, 23107.004843/2007-
77, 23107.005635/2007-95, 23107.005599/2007-60,
23107.006343/2007-70, 23107.004864/2007-92, 23107.006164/2007-
32, 23107.006848/2007-34, 23107.006306/2007-61,
23107.008755/2007-44, ); 23107.006591/2007-11,
23107.006592/2007-85, 23107.006723/2007-12, 23107.005920/2007-
14, 23107.005921/2007-51, 23107.007793/2007-80,
23107.009057/2007-66, 23107.010180/2007-20, 23107.009196/2007-
90, 23107.009957/2007-11, 23107.010505/2007-74,
23107.010649/2007-21, 23107.005911/2007-15, 23107.007971/2007-
72, 23107.010252/2007-39 e 23107.011548/2007-77 (peças 13, p. 29-
50; 14-28; 29, p. 1-16, 32-48; 30-33), em descumprimento ao art. 5º,
§ 2º, do Decreto 5.992/2006 (subitem 21.2.5);

9.13.5.10. aquisição de reagentes para utilização no espec-
tômetro da Unidade de Tecnologia de Alimentos (UTAL), no âmbito
do processo 23107.008788/2007-94, sem exposição dos motivos que
fundamentaram a inexigibilidade da licitação, em afronta ao art. 25,
inciso I, da Lei 8.666/1993 (subitem 22.2.6);

9.13.5.11. parcelamento de objeto visando à fuga de pro-
cedimento licitatório, no âmbito dos processos 23107.011546/2007-88
(serviços gráficos de impressão de revista) e 23107.012458/2007-01
(serviço gráfico de impressão de diário de classe), com infração à
jurisprudência exarada nos Acórdãos 1.084/2007-Plenário,
2.090/2006-1ª Câmara e 367/2010-2ª Câmara (subitem 23.2.6);

9.13.5.12. não solicitação de autorização, pelo Gestor, para a
obra que objetivava construir a torre de transmissão de dados e
telefonia do Campus Canela Fina da UFAC, na cidade de Cruzeiro do
Sul, com infração ao disposto no arts. 4º, parágrafo único, e 38,
caput, da Lei 8.666/1993 c/c o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei
9.784/1999 (subitem 24.12);
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9.13.5.13. inexistência de prévia pesquisa de preços obje-
tivando dar suporte ao julgamento da Comissão de Licitação, com
infração ao art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/93 (subitem 24.12);

9.13.5.14. não realização de análise prévia pela assessoria
jurídica das minutas do contrato e do convite, com infração ao art. 38,
parágrafo único c/c art. 40, § 2º, inciso III, da Lei 8.666/93 (subitem
24.12);

9.13.5.15. não comprovação da existência de data e rubrica
na carta convite, com inobservância ao art. 43, §2º, da Lei 8.666/1993
(subitem 24.12);

9.13.15.16. inexistência da data de entrega ao fornecedor
convidado, no protocolo de entrega da Carta Convite, com inob-
servância aos arts. 4º, parágrafo único, 38, caput e inciso II, da Lei
8.666/1993 c/c com o art. 22, §1º, da Lei 9.784/1999 (subitem
24.12);

9.13.15.17. não comprovação da existência de mais de uma
proposta válida, com infração aos arts. 22, §3º, inciso IV, e 38, inciso
IV, da Lei 8.666/1993, e à Súmula TCU 248/2005 (subitem 24.12);

9.13.15.18. utilização de Nota de Empenho 2007NE900419,
de 30/7/2007, em substituição à minuta do contrato, sem justificativa,
com infração ao princípio da motivação insculpido no art. 2º, caput,
da Lei 9.784/1999 c/c com o disposto no art. 62, caput, e §4º, da Lei
8.666/1993 (subitem 24.12);

9.13.15.19. ausência de justificativa e aprovação do orde-
nador de despesas em relação a aditivo no valor de R$ 3.600,79,
mediante empenho 2007NE900537, alterando o valor total contratado
para R$ 21.045,32, com infração ao princípio da motivação previsto
no art. 2º, caput, da Lei 9.784/1999 c/c com o disposto no art. 50,
inciso I, da mesma lei (subitem 24.12);

9.13.15.20. inexistência do termo de referência com a in-
dicação do objeto de forma precisa, suficiente e clara, aprovado pela
autoridade competente, no processo referente ao Pregão Eletrônico
016/2007, com infração ao estabelecido no art. 9º do Decreto 5450/05
(subitem 25.8.1);

9.13.15.21. falta da designação do Pregoeiro, no processo
licitatório referente ao Pregão Eletrônico 016/2007, com infração ao
art. 30, inciso VI, do Decreto 5.450/05 (subitem 25.8.2);

9.13.15.22. ausência de documentos que comprovem a pu-
blicação do resultado do Pregão, no processo referente ao Pregão
Eletrônico 016/2007, com infração ao previsto no art. 30, inciso XII,
do Decreto nº 5.450/2005 (subitem 25.8.3);

9.13.15.23. descumprimento da determinação constante do
subitem 9.2.3 do Acórdão 1.073/2007-Plenário, materializado na in-
tempestividade do ajuste entre os saldos do inventário do almoxa-
rifado e os saldos contábeis, no exercício de 2007 (item 42);

9.13.15.24. encaminhamento intempestivo à CGU do Re-
latório Anual de Auditoria Interna (Raint), relativo ao exercício de
2007, com infração art. 7º da IN CGU 07/2006, considerando-se a
previsão do art. 15 do Decreto 3.591/2000 (item 45);

9.14. dar ciência à Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip), acerca da análise realizada no item 38 do relatório integrante
da presente deliberação, no que tange ao acompanhamento do des-
fecho do TC 007.810/2004-5 (subitem 38.4.4):

9.15. determinar à Secex/AC que monitore, em processo
específico, o cumprimento das determinações constantes desta de-
liberação;

9.16. dar ciência do presente acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam, à Fundação Universidade
Federal do Acre (Fufac).

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3528-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3529/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 020.673/2012-4.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.

3. Responsáveis: Carlos Eduardo Nunes Alves (CPF
242.642.884-87); Francisco Dagmar Fernandes (CPF 043.978.784-
04); Maria Euza Cardozo (CPF 028.004.464-04); Sociedade dos Ce-
gos do Rio Grande do Norte - Socern (CNPJ 01.546.006/0001-21);
Associação de Orientação aos Deficientes - Adote (CNPJ
08.679.011/0001-51); Centro Suvag do Rio Grande do Norte (CNPJ
08.587.107/0001-90); Centro Feminista 8 de Março (CNPJ
40.772.568/0001-45); Serviço de Apoio aos Projetos Alternativos Co-
munitários - Seapac (CNPJ 70.035.209/0001-76); Serviço de Assis-
tência Rural - SAR (CNPJ 08.344.459/0001-14); Obras Sociais Dom
Bosco - OSDB (CNPJ 24.517.757/0001-15).

4. Entidade: Secretaria de Estado do Trabalho, da Justiça e
da Cidadania do Rio Grande do Norte (Sejuc/RN).

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secex/RN.
8. Advogados constituídos nos autos: André Lira de Lima

Barros, OAB/RN 6.940; Luciano André Melo de Albuquerque,
OAB/RN 6.950; João Paulo do Vale de Medeiros, OAB/RN 9.028;
Judith Laianny Alves Dantas, OAB/RN 10.159; Marcos Aurélio San-
tiago Braga, OAB/RN 6.393, Ivis Giorgio Tavares Barros Dias,
OAB/RN 6.600; Greyce Carolie Pinheiro de Souza, OAB/RN 9.116;
Shirley Medeiros de Souza Bulhões, OAB/RN 4.103; Rodrigo Fon-
seca Alves de Andrade, OAB/RN 3.572; Gleydson Kleber Lopes de
Oliveira, OAB/RN 3.686; Franka Tavares Collares Moreira, OAB/RN
5.290.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão de indício de irregularidades
constatadas na execução de contratos celebrados pela Secretaria de
Estado do Trabalho, da Justiça e da Cidadania do Rio Grande do
Norte - Sejuc/RN com recursos oriundos do Convênio 7/1999/CO-
D E FAT / S E F O R / T E M / S E J U C / R N ,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, em:

9.1. com fundamento nos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992,
considerar iliquidáveis as contas dos responsáveis listados no item 3
deste Acórdão;

9.2. ordenar o trancamento das presentes contas;
9.3. enviar cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e

voto que o fundamentam, aos responsáveis, para ciência;
9.4. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3529-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3530/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 022.817/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Zenildo Batista de Souza (150.726.814-

91).
4. Unidade: Município de Carnaubais/RN.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Zenildo Batista de Sousa,
ex-prefeito Municipal de Carnaubais/RN, em razão de impugnação
parcial de despesas realizadas com recursos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), no valor de R$ 41.564,50,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Zenildo
Batista de Souza, nos termos do art. 12, §3º da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Zenildo Batista de
Souza, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"b" e "c", da Lei 8.443, de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma lei, e nos arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, incisos II e III, e §§
2º, 3º e 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU;

9.3. condenar o Sr. Zenildo Batista de Souza ao pagamento
nos valores originais abaixo discriminados, atualizados monetaria-
mente e acrescidos dos juros de mora a partir das datas indicadas, nos
termos da legislação vigente, até a efetiva quitação do débito, fi-
xando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência, para que
comprove, perante o Tribunal, (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação:

Data da ocorrência Valor original (R$)
9/5/2005 5.936,50
5/7/2005 7 . 11 3 , 6 0

25/5/2005 60,00
27/8/2005 7 . 11 3 , 6 0
1º/10/2005 7 . 11 3 , 6 0
1 º / 11 / 2 0 0 5 7 . 11 3 , 6 0

9.4. aplicar ao responsável Zenildo Batista de Souza a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443, de 1992, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove perante o Tribunal (art. 23, inciso III,
alínea "a" da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea "a" do
RI/TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente, a contar da data deste Acórdão até a data
do efetivo recolhimento, caso não seja paga no prazo estabelecido, na
forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, com amparo no art. 28, inciso II
da Lei 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.6. autorizar, desde já, nos termos do art. 26 da Lei 8.443,
de 1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente até a data do pa-
gamento, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo de-
vedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU), sem prejuízo das demais medidas
legais;

9.7. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, ao responsável, ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação e à Procuradoria da República no
Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 16, § 3º da Lei
8.443, de 1992;

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3530-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3531/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 024.657/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsável: José da Silva Câmara (241.840.124-34).
4. Unidade: Município de Guamaré/RN.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (Secex/RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), em razão da omissão do Sr. José da Silva
Câmara, CPF 241.840.124-34, ex-prefeito do Município de Guamaré-
RN, no dever de prestar contas dos recursos transferidos à muni-
cipalidade para o Programa Nacional de Alimentação Escolar



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 2015 171ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000171

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

(PNAE), cujo objeto foi a aquisição de gêneros alimentícios para
atendimento dos alunos matriculados em creches, pré-escolas e em
escolas do ensino fundamental do município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, em:

9.1. considerar revel o Sr. José da Silva Câmara, para todos
os efeitos, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c" da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III, 210 e 214,
inciso III, do Regimento Interno, julgar irregulares as contas do Sr.
José da Silva Câmara, e condená-lo ao pagamento das importâncias a
seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das
dívidas aos cofres do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE), atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora, calculados a partir das datas discriminadas até a efetiva qui-
tação do débito, na forma prevista na legislação em vigor:

Data/Valor Original
PNAE Fundamental Creche
Data Valor R$ Valor R$

2/1/2006 53,17 7.929,56
25/2/2006 9.266,40 662,40
31/3/2006 9.266,40 956,80
28/4/2006 9.266,40 809,60
1/6/2006 11 . 3 2 5 , 6 0 809.60
30/6/2006 11 . 3 2 5 , 6 0 809.60
31/7/2006 11 . 3 2 5 , 6 0 809,60
5/9/2006 - 809,60
15/9/2006 11 . 3 2 5 , 6 0 -
1/10/2006 11 . 3 2 5 , 6 0 809,60
1 / 11 / 2 0 0 6 11 . 3 2 5 , 6 0 809,60
1/12/2006 11 . 3 2 5 , 6 0 809,60

Somas 107.131,57 16.025,56

Valor atualizado até 7/4/2015: R$ 333.786,71 (peça 10).
9.3 aplicar ao Sr. José da Silva Câmara a multa prevista no

art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no
valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), com a fixação do prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.4 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.5 encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório
e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para
adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3531-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3532/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.646/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (vinculador).
3.2. Responsáveis: Claudeci Ferreira Martins (843.913.751-

68); DF Comunicação e Eventos (09.631.877/0001-55); e Instituto
Arte, Cia e Cidadania (03.863.259/0001-54).

4. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério do
Tu r i s m o .

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do De-
senvolvimento Econômico (SecexDesen).

8. Advogado constituído nos autos: José Carlos de Matos
(OAB/DF 10.446) e Gislene Rodrigues de Macedo (OAB/DF
32.527).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur), em
desfavor do Sr. Claudeci Ferreira Martins, na condição de ex-Pre-
sidente do Instituto Arte, Cia e Cidadania (IACC), do Instituto Arte,
Cia e Cidadania IACC) e da empresa DF Comércio, Comunicação e
Eventos, em razão da impugnação parcial das despesas decorrente de
não comprovação da regularidade na execução física do objeto do
Convênio 703037/2009 celebrado com a referida entidade, tendo por
objeto incentivar o turismo por meio do apoio ao Projeto intitulado
"Carnaval Tocantins, nas cidades de Palmas, Porto Nacional, Gurupi
e Colinas no Estado de Tocantins",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, em:

9.1 considerar revéis, para todos os efeitos, o Sr. Claudeci
Ferreira Martins, a sociedade empresária DF Comunicação e Eventos
Ltda. e o Instituto Arte, Cia e Cidadania, dando-se prosseguimento ao
processo, de acordo com o art.12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c" e § 2º, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 1º, inciso I, 209, incisos III e IV e § 5º, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, julgar irregulares as contas do Sr. Clau-
deci Ferreira Martins, do Instituto Arte, Cia e Cidadania e da so-
ciedade empresária DF Comércio, Comunicação e Eventos Ltda.,
condenando-os ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a
fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados a partir da data discriminada, até a data do recolhimento,
na forma prevista na legislação em vigor:

VALOR (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
363.500,00 6/3/2009

9.3 com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar
multa, individualmente, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais) aos responsáveis indicados no subitem anterior, fixando o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a dos
efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;

9.4 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5 encaminhar cópia da deliberação que vier a ser proferida,
bem como do relatório e do voto que a fundamentam, à Procuradoria
da República no Distrito Federal, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno, para a
adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3532-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3533/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 032.311/2011-7.
1.1. Apenso: 010.163/2006-9
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Procuradoria da República/PE - MPF/MPU

(26.989.715/0021-56)

3.2. Responsáveis: Paulo Murilo Lima de Barros
(176.462.435-15); Paulo Roberto Nery (075.307.905-44); Romualdo
Barbosa de Araujo (128.290.564-34); Sortel Elevadores Ltda.
(41.088.691/0001-04)

3.3. Recorrentes: Paulo Murilo Lima de Barros
(176.462.435-15); Paulo Roberto Nery (075.307.905-44).

4. Órgão/Entidade: Companhia Hidro Elétrica do São Fran-
cisco.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR.
8. Advogado constituído nos autos: Antônio Fernando Dan-

tas Montalvão (OAB/BA 4425).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam, nesta oportunidade, recursos de reconsideração interpostos con-
tra o Acórdão nº 5.506/2013-TCU-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, conhecer dos recursos de recon-
sideração interpostos por Paulo Murilo Lima de Barros e Paulo Ro-
berto Nery, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes, à Com-
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf e à Procuradoria da
República no Estado de Pernambuco.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3533-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3534/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 035.276/2012-6.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71).
3.2. Responsáveis: Denilson Batalha Guimarães

(366.782.952-34); Planam Indústria, Comércio e Representação Ltda.
(37.517.158/0001-43).

4. Unidade: Município de Faro/PA.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (Secex/PA).
8. Advogados constituídos nos autos: Ivo Marcelo Spinola da

Rosa (OAB/MT 13.731) e Nelson Luiz Diniz da Conceição (OAB/PA
7885).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS, em
desfavor do Sr. Denilson Batalha Guimarães, Prefeito Municipal de
Faro/PA, no período de 2005/2008 e 2009/2012, em razão de não
aprovação da prestação de contas quanto aos recursos repassados
àquela municipalidade por força do Convênio 1652/2004, Siafi
502659, celebrado com o Ministério da Saúde, que teve por objeto
dar apoio técnico e financeiro para aquisição de Unidade Móvel de
Saúde, visando ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde -
SUS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, o Sr. Denilson
Batalha Guimarães e a sociedade comercial Planam Indústria, Co-
mércio e Representação Ltda., dando-se prosseguimento ao processo,
com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;
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9.2. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea "a" e "c", da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso
III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III, 210 e
214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, irregulares as contas
do Sr. Denilson Batalha Guimarães (CPF 366.782.952-34), prefeito
municipal de Faro/PA à época dos fatos, e condená-lo ao pagamento
da quantia a seguir especificada, solidariamente com a empresa Pla-
nam Indústria Comércio e Representações Ltda. (CNPJ
37.517.158/0001-43), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde (FNS), atualizadas
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da
data discriminada, até a data dos recolhimentos, na forma prevista na
legislação em vigor:

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
9/3/2005 73.600,00

9.3. aplicar ao Sr. Denilson Batalha Guimarães (CPF
366.782.952-34) e à empresa Planam Indústria Comércio e Repre-
sentações Ltda. (CNPJ 37.517.158/0001-43), individualmente, a mul-
ta prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o
art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das no-
tificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas ao
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, caso não atendidas
as notificações;

9.5. autorizar, caso solicitado e o processo não tenha sido
remetido para cobrança judicial, o pagamento da dívida do Sr. De-
nilson Batalha Guimarães (CPF 366.782.952-34) e da empresa Pla-
nam Indústria Comércio e Representações Ltda. (CNPJ
37.517.158/0001-43) em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217
do Regimento Interno, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar
do recebimento da notificação, para comprovarem perante o Tribunal
o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da
parcela anterior, para comprovarem o recolhimento das demais par-
celas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado mone-
tariamente, os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação
em vigor;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Pará, bem como ao Fundo
Nacional de Saúde, Departamento Nacional de Auditoria do SUS e
Secretaria Federal de Controle Interno.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3534-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3535/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 036.816/2011-6.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração.
3. Entidade: Município de Terra Nova do Norte/MT.
4. Recorrentes: José Carlos Balbo (CPF 005.423.808-03) e

Tropical Fabricação e Construção Ltda. (CNPJ 01.975.418/0001-
87).

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Ar-

raes.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados constituídos nos autos: Marisa Terezinha Vesz

(OAB 4987-B/MT), Pedro Paulo de Toledo Moreira (OAB
28380/GO) e outros, procurações às peças 52, 54, 62 e 66.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

cia, nesta fase processual, Recursos de Reconsideração interpostos
contra o Acórdão 845/2014-TCU-2ª Câmara, que julgou irregulares
tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração
Nacional, com condenação em débito e aplicação de multa aos res-
ponsáveis, em decorrência da execução parcial do Convênio 6/2000,
que objetivou a reconstrução de pontilhões de madeira e de bueiros
em estradas vicinais do Município de Terra Nova do Norte/MT.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, conhecer dos presentes recursos para, no mérito, negar-
lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3535-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3536/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.278/2014-5.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de declaração

(Representação)
3. Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsável: Companhia Energética de Minas Gerais

(17.155.730/0001-64)
3.2. Recorrente: Lindoval Marques Brito (073.190.451-68).
4. Entidade: Companhia Energética de Minas Gerais (Ce-

mig).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Mi-

nas Gerais (Secex-MG).
8. Advogado constituído nos autos: Dayse Aparecida Pereira

de Sousa (OAB/MG 57.173), Marcelo Alkmim Ferreira de Pádua
(OAB/MG 64.694), Fátima Inácio de Morais Régio Vaz de Mello
(OAB/MG 46.847) e outros, procuração à peça 30.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo senhor Lindoval Marques Brito contra o
acórdão 5917/2014-2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo relator
e com fundamento nos arts. 32, II, e 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. não conhecer dos embargos de declaração;
9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante;
9.3. encerrar o presente processo.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3536-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Re-

lator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3537/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.887/2014-0.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de declaração

(Representação)
3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessados: Procuradoria da Advocacia-Geral da União

no Estado do Maranhão; município de Timon - MA.
3.2. Recorrentes: Município de Timon - MA; Monteiro e

Monteiro Advogados Associados S/C.

4. Entidade: Município de Timon - MA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Ma-

ranhão (Secex-MA).
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

contra o acórdão 5.940/2014-TCU-2ª Câmara que julgou represen-
tação formulada pela Procuradoria da Advocacia-Geral da União no
Estado do Maranhão acerca de possíveis irregularidades no paga-
mento de honorários advocatícios em ação judicial movida pelo Mu-
nicípio de Timon/MA.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara Plenário, ante as razões
expostas pelo relator, com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. indeferir o pedido de admissão como interessado for-
mulado por Monteiro e Monteiro Advogados Associados S/C;

9.2. não conhecer dos embargos de declaração interpostos
pelo município de Timon/BA e por Monteiro e Monteiro Advogados
Associados S/C;

9.3. dar ciência desta deliberação aos embargantes.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3537-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Re-

lator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3538/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 000.311/2014-6.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Florêncio Mendes da Silva (CPF

008.727.093-53).
4. Entidade: Município de Beneditinos/PI.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (Secex/PI).
8. Advogado constituído nos autos: Kleber Mendes Pessoa

(OAB/PI 4798).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial (TCE) instaurada pelo Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE) contra o Sr. Florêncio Mendes da
Silva, ex-prefeito de Beneditinos/PI (gestão: 2001-2004), em razão da
impugnação total das despesas referentes ao Convênio nº 93389/2001,
com vigência no período de 6/12/2001 a 1º/10/2002, cujo objeto
consistia na assistência financeira direcionada à melhoria da qua-
lidade do ensino oferecido aos alunos da Educação Pré-escolar, com
o emprego de recursos financeiros na ordem de R$ 57.528,90 da parte
da concedente, além de R$ 581,00 da parte do convenente, per-
fazendo o montante de R$ 58.110,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Florêncio Mendes da
Silva, com fundamento no art. 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e no
art. 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao pa-
gamento da importância de R$ 57.528,90 (cinquenta e sete mil, qui-
nhentos e vinte e oito reais e noventa centavos), atualizada mo-
netariamente e acrescida de juros de mora, calculados desde
28/12/2001 até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida importância aos cofres da Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE), nos termos do art. 23, inciso III,
alínea "a", da citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU (RITCU):

9.2. aplicar ao Sr. Florêncio Mendes da Silva a multa pre-
vista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;
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9.3. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.5. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Piauí, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3538-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3539/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 001.224/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Francisco Donato Linhares de Araújo Filho

(142.680.863-15); Mágila Construtora Ltda. (02.959.897/0001-00).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Uruçuí - PI.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (SECEX-PI).
8. Advogado constituído nos autos: Luis Felipe Sousa Mo-

raes (OAB/PI nº 8.886); Érika Vasques Martins (OAB/PI nº 9120).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial (TCE) instaurada pela Fundação Nacional de Saúde
(Funasa) contra o Sr. Francisco Donato Linhares de Araújo Filho, ex-
prefeito de Uruçui/PI (gestão: 2005-2008), em razão da impugnação
parcial das despesas referentes ao Convênio nº 344/2004, com vi-
gência no período de 01/07/2004 a 31/12/2009, cujo objeto consistia
na execução de melhorias habitacionais para o controle da doença de
Chagas, com a previsão de recursos financeiros na ordem de R$
299.969,70, a cargo da concedente, além de R$ 9.309,30, por parte do
convenente, perfazendo o montante de R$ 309.279,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelos res-
ponsáveis;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Donato
Linhares de Araújo Filho, com fundamento no art. 16, inciso III,
alínea "c", e no art. 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para
condená-lo, em solidariedade com a empresa Mágila Construtora Lt-
da., ao pagamento das quantias abaixo informadas, atualizadas mo-
netariamente e acrescidas de juros de mora, calculados desde as datas
indicadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhi-
mento das referidas importâncias aos cofres da Fundação Nacional de
Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o
art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RIT-
CU):

Data da Ocorrência Valor (R$)
2 8 / 11 / 2 0 0 6 80.012,30
21/08/2006 44.988,43

9.3. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de
1992, individualmente, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ao
Sr. Francisco Donato Linhares de Araújo Filho e à empresa Mágila
Construtora Ltda., fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, o reco-
lhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizadas monetariamente, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo aos responsáveis que a
falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Piauí, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992, e do art. 209, § 7º, do RITCU, para o ajuizamento das
ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3539-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3540/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.979/2014-9.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Sérgio Ricardo Nozawa (CPF 177.904.458-

55).
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico (CNPq).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (Secex/SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) em desfavor do
Sr. Sergio Ricardo Nozawa, na condição de coordenador de projeto,
diante da omissão no dever de prestar contas dos recursos relativos ao
auxílio financeiro para a realização de projeto de pesquisa e da não
apresentação do Relatório Técnico Científico do Projeto, com in-
fração ao disposto no Termo de Concessão e Aceitação de Apoio
Financeiro a Projeto de Pesquisa Científica e/ou Tecnológica;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel no presente processo o Sr. Sérgio Ri-
cardo Nozawa, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Sérgio Ricardo No-
zawa, com fundamento no art. 16, inciso III, alíneas "a" e "b", e no
art. 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao pa-
gamento das quantias a seguir informadas, atualizadas monetaria-
mente e acrescidas de juros de mora, calculados desde as datas in-
dicadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da re-
ferida importância aos cofres do Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico (CNPq), nos termos do art. 23,
inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a",
do RITCU:

Data Débito/Crédito Valor (R$)
27/6/2007 D 9.094,29
3/9/2007 D 45.588,90
3/12/2007 D 2 5 . 11 6 , 8 1
30/6/2008 D 70.671,28
1/7/2008 D 153.678,72
20/7/2012 C 25,45

9.3. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de
1992, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ao Sr. Sérgio
Ricardo Nozawa, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procu-
radoria da República no Estado de São Paulo, para conhecimento e
ajuizamento das ações cabíveis, com fulcro no art. 209, § 7º, do
RITCU.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3540-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3541/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.451/2013-2.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Arcelino Tavares Filho (CPF 169.767.973-

00); Francisco Junior Lopes Tavares (CPF 302.151.293-34); Prefei-
tura Municipal de Caridade - CE (CNPJ 07.707.094/0001-82); Pro-
serves Serviços Com e Representações Ltda. (CNPJ 02.853.791/0001-
28).

4. Entidade: Município de Caridade/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas (Dnocs) em desfavor do Sr. Arcelino Tavares Filho e
do Sr. Francisco Júnior Lopes Tavares, ex-prefeitos do município de
Caridade/CE (gestões: 2005-2008 e 2001-2004, respectivamente),
diante da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos
federais repassados à conta do Convênio nº PGE 102/2004, cujo
objeto consistia na "Construção das passagens Molhadas Pereiro I e
II", na aludida municipalidade;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 169, inciso II, e 212 do Re-
gimento Interno do TCU, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, sem jul-
gamento do mérito, por ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do art. 201,
§ 3º do Regimento Interno do TCU; e

9.2. enviar cópia do inteiro teor da presente deliberação ao
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e ao Município de
Caridade/CE.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3541-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3542/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.989/2014-0.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração.
3. Embargante: Marcos Vinicius Girão de Morais (CPF

368.847.152-00).
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico (CNPq).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do De-

senvolvimento Econômico (SecexDesenvolvimento).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

embargos de declaração opostos por Marcus Vinicius Girão de Morais
em face do Acórdão 1.906/2015-2ª Câmara, por meio do qual o TCU
fixou novo e improrrogável prazo para o recolhimento do débito
apurado no âmbito de tomada de contas especial instaurada em des-
favor do responsável, como beneficiário de bolsa de Desenvolvimento
Científico Regional (DCR), em razão do recebimento de mensali-
dades após a aquisição de vínculo empregatício;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos por Mar-
cus Vinicius Girão de Morais em face do Acórdão 1.906/2015-TCU-
2ª Câmara, para, no mérito, rejeitá-los, sem prejuízo de modificar os
itens 9.2 e 9.3 do Acórdão 1.906/2015-TCU-2ª Câmara, de sorte que
passem a contar com a seguinte redação:

"9.2. fixar, com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, c/c o art.
22, parágrafo único, da Lei nº 8.443, de 1992, novo e improrrogável
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência da notificação, para
que o Sr. Marcus Vinicius Girão de Morais comprove perante este
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do RITCU) o recolhimento
das importâncias a seguir especificadas aos cofres do Conselho Na-
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, atua-
lizadas monetariamente na forma da legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL D É B I TO /
C R É D I TO

DATA DA OCORRÊN-
CIA

R$ 2.800,00 D 1/9/2008
R$ 2.800,00 D 3/10/2008
R$ 2.800,00 D 27/10/2008
R$ 2.800,00 D 3/12/2008
R$ 2.800,00 D 31/12/2008
R$ 2.800,00 D 4/2/2009
R$ 2.800,00 D 4/3/2009
R$ 2.800,00 D 3/4/2009
R$ 2.800,00 D 6/5/2009
R$ 2.800,00 D 3/6/2009
R$ 2.800,00 D 3/7/2009
R$ 2.800,00 D 5/8/2009
R$ 2.800,00 D 3/9/2009
R$ 2.800,00 D 5/10/2009
R$ 2.800,00 D 5 / 11 / 2 0 0 9
R$ 2.800,00 D 3/12/2009
R$ 2.800,00 D 29/12/2009
R$ 2.800,00 D 3/2/2010
R$ 2.800,00 D 3/3/2010
R$ 2.800,00 D 5/4/2010
R$ 2.800,00 D 4/5/2010
R$ 2.800,00 D 4/6/2010
R$ 2.800,00 D 2/7/2010
R$ 11.000,00 C 16/6/2015

9.3. autorizar, como requerido, nos termos do art. 26 da Lei
nº 8.443, de 1992, o parcelamento das dívidas em até 72 (setenta e
duas) parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente até
a data do pagamento, esclarecendo à responsável que a falta de
pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado
do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais
medidas legais"; e

9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao em-
bargante e ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico, para conhecimento.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3542-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3543/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.887/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Aridelson Sebastião de Almeida (CPF

611.395.721-72); Instituto 26 de Outubro de Desenvolvimento Social
(CNPJ 02.560.332/0001-56).

4. Entidade: Instituto 26 de Outubro de Desenvolvimento
Social.

•5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Edu-

cação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Cultura
(MinC) em desfavor do Instituto 26 de Outubro de Desenvolvimento
Social e do Sr. Aridelson Sebastião de Almeida, presidente da en-
tidade, diante da omissão no dever de prestar contas do Convênio nº
743399/2010, cujo objeto consistia na realização do Projeto "Vitrine
Cultural", englobando oficinas temáticas, pesquisas e palestras, bem
como apresentação de grupos musicais e grupos de dança das mais
diferentes vertentes para os alunos da rede pública de ensino do
Distrito Federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revéis o Instituto 26 de Outubro de Desen-
volvimento Social e o Sr. Aridelson Sebastião de Almeida, nos ter-
mos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Instituto 26 de Outubro de
Desenvolvimento Social e do Sr. Aderson José Pinho Magalhães, com
fundamento no art. 16, inciso III, alínea "a", e no art. 19, caput, da
Lei nº 8.443, de 1992, para condená-los solidariamente ao pagamento
das quantias abaixo especificadas, atualizadas monetariamente e
acrescidas de juros de mora, calculados desde as datas indicadas até
a data do efetivo recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da
referida importância aos cofres do Fundo Nacional de Cultura (FNC),
nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RITCU);

Valor (R$) Data
177.000,00 3/9/2010
323.000,00 2/12/2010

9.3. aplicar ao Instituto 26 de Outubro de Desenvolvimento
Social e ao Sr. Aderson José Pinho Magalhães, individualmente, a
multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tri-
bunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente, na forma da legislação em
vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, com amparo no art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e no
art. 217 do RITCU, esclarecendo aos responsáveis que a falta de
pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado
do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais
medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas
constantes deste Acórdão, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº
8.443, de 1992, caso não atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Distrito Federal, nos termos do art. 209, § 7º, in fine, do
RITCU, para o ajuizamento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3543-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Augusto Nardes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3544/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 002.980/2013-4.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Agenor Evangelista da Silva (CPF n.º

422.111.661-72); Zaed Construções e Serviços Ltda. (CNPJ n.º
03.396.072/0001-98).

4. Entidade: Município de Novo Horizonte do Norte (MT).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso do Sul (Secex/MS).
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial de responsabilidade do Sr. Agenor Evangelista da
Silva, ex-Prefeito do Município de Novo Horizonte do Norte (MT),
instaurada em razão de não ter sido parcialmente cumprido conforme
pactuado o objeto do Convênio n.º 2.354/2001 celebrado entre o
município e o Ministério da Integração Nacional (MI), no montante
de R$ 500.000,00, repassados para a implantação de sistema de ga-
lerias de águas pluviais,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 julgar irregulares as contas do Sr. Agenor Evangelista da
Silva, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", da
Lei n.º 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III,
da mesma Lei, condenando-o ao pagamento dos valores discrimi-
nados, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento desses
valores aos cofres do Tesouro Nacional, atualizados monetariamente e
acrescidos dos juros de mora calculados a partir das datas indicadas
até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vi-
gor;

Valor (R$) Data
27.682,43 10/12/2002
40.000,00 12/7/2002
40.000,00 20/6/2002
56.615,40 3/6/2002

9.2 aplicar ao Sr. Agenor Evangelista da Silva a multa re-
ferida no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, no valor de
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a partir das notificações, para que comprovem, perante o
Tribunal, o recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3 autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dívidas
mencionadas nos itens 9.1 e 9.2 em até 36 (tinta e seis) parcelas
mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 16 de
junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-lhe o
prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para
comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e
de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os re-
colhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.4 alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.5 autorizar, desde logo, caso não seja atendida a noti-
ficação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, a
cobrança judicial dos valores acima, na forma da legislação em vi-
gor;

9.6 excluir o nome da empresa Zaed Construções e Serviços
Ltda. do rol de responsáveis;

9.7 remeter cópia do presente Acórdão, e ainda do Relatório
e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Mato Grosso, para adoção das providências que julgar
pertinentes, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992.
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10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3544-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3545/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.025/2009-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

em Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Paulo Celso de Bruin (173.265.618-50);

Roberto Camanho (010.455.588-26); Sociedade Brasileira de Coman-
do Numérico (76.276.617/0002-87).

3.2. Recorrente: Roberto Camanho (010.455.588-26).
4. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-

vação (vinculador).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Advogados constituídos nos autos: Félix Ruiz Alonzo (OAB/SP

nº 12.211); Fernanda Torres Araújo (OAB/SP nº 270.533); Camila Frias Fer-
nandes (OAB/SP nº 229.011); Ian Henryk Barski (OAB/SP nº 283.535); Die-
go Pupo Elias (OAB/SP nº 212.930); Maristela Costa Mendes Caires Silva
(OAB/SP nº 245.335) e Genivaldo Pereira Barreto (OAB/SP nº 237.829).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que, nesta

fase, são apreciados Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Ro-
berto Camanho em face do Acórdão nº 7.089/2014-TCU-2ª Câmara,
por meio do qual o TCU negou provimento ao Recurso de Re-
consideração interposto contra o Acórdão nº 9.904/2011-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo Sr.
Roberto Camanho em face do Acórdão nº 7.089/2014-TCU-2ª Câ-
mara, com fundamento nos arts. 32, II, e 34, da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 287, § 3º, do Regimento Interno do TCU, para, no mérito,
rejeitá-los;

9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, para o recorrente e para a
Procuradoria da República no Estado de São Paulo.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3545-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3546/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.385/2009-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em

Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Carlos Alberto Ferreira Rodrigues

(169.694.054-00); Carlos Luiz Lopes Mendonça (409.876.477-68); Dja-
cir Porto Cavalcante (131.956.974-91); Douglas dos Reis Romao
(492.835.967-49); Edison da Silveira Lemos (431.667.177-49); Fabio
Dornela de Melo (169.038.201-59); Joaquim Urcino Ferreira
(166.524.951-04); Manoel Caetano Cysneiros de Albuquerque Neto
(141.669.844-20); Marcos Antonio de Carvalho (201.483.804-68); Ma-
ria Bernadete Gomes de Araujo (084.083.354-72); Maria Luiza Ribeiro
Matos (073.665.583-20); Nereu Felipe Bastos Cavalcante (049.434.813-
53); Osni Stival (357.843.939-87); Paulo Ricardo de Avila Cogoy
(228.777.200-63); Raul Pereira Sackis (305.421.970-49); Renato Sala-
zar Batista Lima (151.459.304-10); Roberto Sergio de Araujo Lemos
(068.905.634-68); Waldyrson Celso Oliveira Rabelo (167.088.221-72).

3.2. Recorrentes: Departamento de Polícia Federal
(00.394.494/0014-50); Joaquim Urcino Ferreira (166.524.951-04);
Douglas dos Reis Romão (492.835.967-49); Edison da Silveira Le-
mos (431.667.177-49); Maria Luiza Ribeiro Matos (073.665.583-20);
Carlos Luiz Lopes de Mendonça (409.876.477-68); Maria Bernadete
Gomes de Araújo (084.083.354-72); Fabio Dornela de Melo
(169.038.201-59); Manoel Caetano Cysneiros de Albuquerque Neto
(141.669.844-20); Roberto Sergio de Araujo Lemos (068.905.634-
68); Djacir Porto Calvacante (131.956.974-91); Nereu Felipe Bastos
Cavalcante (049.434.813-53); Waldyrson Celso Oliveira Rabelo
(167.088.221-72); Paulo Ricardo de Avila Godoy (228.777.200-63);
Carlos Alberto Ferreira Rodrigues (169.694.054-00); Osni Stival
(357.843.939-87); Associação Nacional dos Delegados de Polícia Fe-
deral (00.435.602/0001-71); Polícia Civil do Distrito Federal
( 3 7 . 11 5 . 4 8 2 / 0 0 0 1 - 3 5 ) .

4. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que, nesta

fase, são analisados Pedidos de Reexame interpostos pelos recorrentes
indicados no item 3.2 do presente Acórdão, em face do Acórdão
4.397/2009-TCU-Segunda Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator e com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286
do RI/TCU, em:

9.1. dar provimento aos recursos interpostos por Joaquim
Urcino Ferreira, Carlos Luiz Lopes de Mendonça, Fábio Dornela de
Melo, Manoel Caetano Cysneiros de Albuquerque Neto, Paulo Ri-
cardo de Avila Godoy e Osni Stival, e julgar suas aposentadorias
legais, promovendo os respectivos registros;

9.2. dar provimento parcial ao pedido de reexame inter-
posto pelo Departamento de Polícia Federal, para julgar as apo-
sentadorias Raul Pereira Sackis e Marcos Antonio de Carvalho legais,
promovendo os respectivos registros;

9.3. considerar a perda de objeto dos pedidos de reexame
interpostos por Maria Bernadete Gomes de Araujo e Edison da Sil-
veira Lemos, em razão de sua desistência de recorrer, conforme já
decidido pelo Tribunal mediante o Acórdão nº 7.472/2014 - 2ª Câ-
mara;

9.4. negar provimento pedidos de reexame interpostos por
Roberto Sergio de Araujo Lemos, Djacir Porto Cavalcante, Nereu
Felipe Bastos Cavalcante, Waldyrson Celso Oliveira Rabelo, Maria
Luiza Ribeiro Matos, Douglas dos Reis Romão e Carlos Alberto
Ferreira Rodrigues;

9.5. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, aos recorrentes

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3546-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3547/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.639/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Waldir Oliveira de Araujo (267.162.594-

49); Walter Candeia de Souto (176.781.024-53)
3.2. Recorrentes: Waldir Oliveira de Araujo (267.162.594-

49); Walter Candeia de Souto (176.781.024-53).

4. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogados constituídos nos autos: Carmem Rachel Dan-

tas Mayer, OAB/PB 8.432, e Germana Maria de Oliveira Barros,
OAB/PB 12.762.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria,

em que se apreciam pedidos de reexame interpostos por Waldir Oli-
veira de Araújo e Walter Candeia de Souto contra o Acórdão
248/2014-TCU-Segunda Câmara, que, entre outras deliberações, con-
siderou ilegais seus atos de aposentadoria concedidos com base na
Lei Complementar 51/85 (aposentadoria especial para servidores po-
liciais), em virtude da contagem ficta de tempo de serviço prestado
sob a égide da Lei 3.313/1957 e do cômputo de tempo fracionado de
licença-prêmio por assiduidade não previsto em lei.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1 nos termos dos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/92, conhecer
dos pedidos de reexame interpostos por Waldir Oliveira de Araújo e
Walter Candeia de Souto, para, no mérito:

9.1.1 negar provimento ao recurso de Waldir Oliveira de
Araújo;

9.1.2 dar parcial provimento ao recurso de Walter Candeia de
Souto, para, diante do trânsito em julgado da Ação Declaratória
2002.82.00.0025982, no âmbito da Justiça Federal no Estado da Pa-
raíba, excluir o recorrente do campo de incidência da determinação
versada no subitem 9.3.1 do Acórdão 248/2014-TCU-Segunda Câ-
mara, mantendo, por conseguinte, o pagamento dos proventos de-
correntes do respectivo ato de aposentadoria, sem prejuízo de manter
sua negativa de registro com fulcro na competência prevista no art.
71, inciso III, da Constituição Federal;

9.2 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam:

9.2.1 ao Departamento de Polícia Federal, em virtude do
disposto no subitem 9.1.2 desta deliberação;

9.2.2 aos recorrentes, por intermédio da advogada Carmem
Rachel Dantas Mayer (OAB/PB 8.432), nos termos do art. 179, §7º,
do Regimento Interno deste Tribunal, e consoante requerido às peças
24 e 30.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3547-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3548/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.933/2010-0.
1.1. Apenso: 015.257/2006-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração em Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Prefeitura Municipal de Solânea - PB

(08.787.236/0001-21); Unisau Comércio e Industria Ltda
(05.791.214/0001-47).

3.2. Responsáveis: Luiz Antônio Trevisan Vedoin
(594.563.531-68); Paulo Jose Sampaio Bastos (907.461.715-87); Ro-
nildo Pereira Medeiros (793.046.561-68); Sebastião Alberto Cândido
da Cruz (622.681.984-72); Unisau Comércio e Industria Ltda
(05.791.214/0001-47)

3.3. Recorrentes: Paulo Jose Sampaio Bastos (907.461.715-
87); Sebastião Alberto Cândido da Cruz (622.681.984-72).
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4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).
8. Advogados constituídos nos autos: Marcus Vinicius Ber-

nardes Gusmão (OAB/DF 34.532), Michel Saliba Oliveira (OAB/DF
24.694), Amanda Andrade Soares da Silva (OAB/DF 33.327) e Davi
Magalhães da Silva (OAB/BA 30.323).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Recursos de Reconsideração interpostos por Sebastião Alberto Cân-
dido da Cruz e Paulo José Sampaio Bastos contra o Acórdão
1.226/2013-TCU-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, I, e 33 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 285 do RI/TCU, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo
Sr. Paulo José Sampaio Bastos contra o Acórdão 1.226/2013-TCU-2ª
Câmara, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo
Sr. Sebastião Alberto Cândido da Cruz contra o Acórdão 1.226/2013-
TCU-2ª Câmara, para, no mérito dar-lhe provimento, a fim de tornar
insubsistente a decisão recorrida;

9.3. arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 201, § 3º,
in fine, do RI/TCU, a título da racionalidade administrativa e da
economia processual;

9.4. encaminhar cópia do presente Acórdão, para os recor-
rentes e os demais responsáveis, bem como para o Procurador-Chefe
da Procuradoria da República no Estado da Paraíba.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3548-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3549/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 024.554/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto (II): Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria de Políticas de Promoção da

Igualdade Racial (CNPJ: 06.064.438/0001-10)
3.2. Responsáveis: Clemilce Sanfim Cardoso Affonso de

Carvalho (CPF: 032.557.947-49); Fundação Oscar Rudge (CNPJ:
00.829.563/0001-97).

4. Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: Carlos Eduardo Souza da

Luz, OAB/RJ 180.789.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Secretaria de Políticas de Promoção
da Igualdade Racial - Seppir contra a Sra. Clemilce Sanfim Cardoso
Affonso de Carvalho, Diretora-Presidente da Fundação Oscar Rud-
je/RJ, em decorrência da não aprovação da prestação de contas dos
recursos transferidos por meio do Convênio 704578/2009.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa da Sra. Clemilce Sanfim
Cardoso Affonso de Carvalho (CPF 032.557.947-49), Diretora-Pre-
sidente da Fundação Oscar Rudje/RJ;

9.2. rejeitar as alegações de defesa da Fundação Oscar Rud-
je/RJ (CNPJ 00.829.563/0001-97);

9.3. fixar, com fundamento nos arts. 12, §§ 1º e 2º, e 22,
parágrafo único, da Lei 8.443/1992, novo e improrrogável prazo de
15 (quinze) dias, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU - RITCU), o
recolhimento dos valores indicados a seguir aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizados monetariamente desde as datas indicadas até a
data do efetivo recolhimento, nos termos da legislação vigente:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
353.175,36 (D) 24/9/2009
534.431,68 (D) 26/11/2009
1.800.000,00 (D) 7/4/2010
1.077.000,00 (D) 22/6/2010

437,12 (D) 22/6/2010
1.368.368,08 (D) 20/12/2010
1.368.368,08 (D) 28/4/2011
755.177,74 (C) 10/6/2011

Valor atualizado até 30/1/2015: R$ 9.145.247,95

9.4. informar a Sra. Clemilce Sanfim Cardoso Affonso de
Carvalho e a Fundação Oscar Rudje/RJ que a liquidação tempestiva
do débito, com incidência apenas da atualização monetária, sanará o
processo de modo que as contas poderão ser julgadas regulares com
ressalva, dando-lhes quitação, ao passo que, de outra sorte, o não
recolhimento ensejará o julgamento pela irregularidade das contas,
com a condenação em débito, não só atualizado, mas, aí, acrescido de
juros de mora, além da aplicação de multa legal no valor de até 100%
do dano atualizado, nos termos do art. 202, §§ 3º e 4º, do RITCU;

9.5. autorizar, desde já, caso solicitado, o parcelamento das
dívidas a que se refere este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas,
nos termos do art. 217 do RITCU, esclarecendo aos responsáveis que
a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RIT-
CU;

9.6. alertar aos gestores da Secretaria de Políticas de Pro-
moção da Igualdade Racial - Seppir que em caso de confirmação de
que estão sendo firmados convênios com organizações não-gover-
namentais que, comprovadamente, não têm condições técnicas para a
execução dos compromissos traçados no plano de trabalho, os ges-
tores da Seppir poderão ser ouvidos em audiência, em virtude da
prática de atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de
natureza contábil, financeira, operacional e patrimonial, e que, caso as
razões de justificativa não sejam acolhidas, poderá ser aplicada a
multa prevista no artigo 58, inciso II da Lei nº 8.443/92;

9.7. determinar à Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial - Seppir:

9.7.1. que suspenda, a partir da ciência deste Acórdão, a
liberação dos recursos de todos os convênios que estão em análise
para serem firmados, até que satisfaçam todas as determinações legais
contidas na Lei nº 13.019/2014, observando, atentamente, as obri-
gações descritas no artigo 61 da Lei nº 13.019/2014, bem assim as
disposições acerca da responsabilidade pela execução e pela emissão
de pareceres técnicos, contidas nos artigos 75 e 76 da mesma lei, haja
vista a possibilidade de responsabilização solidária pela restituição
aos cofres públicos dos valores repassados;

9.7.2. que aplique subsidiariamente, de conformidade com o
art. 83 da Lei nº 13.019/2014, as disposições dessa Lei, quando do
exame das prestações de contas que já foram enviadas para análise,
naquilo que for cabível, desde que em benefício do alcance do objeto
da parceria;

9.8. determinar, desde já, que, oportunamente, esta TCE seja
juntada às contas da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial - Seppir (TC 019.638/2010-8) relativas ao exercício de 2009,
ainda não julgadas pelo TCU, para fins de subsidiar a análise das
contas anuais e para a verificação da real responsabilidade dos ges-
tores que firmaram um convênio de grande materialidade com a
Fundação Oscar Rudje/RJ (Convênio 704578/2009), o qual não al-
cançou os objetivos almejados e resultou num prejuízo de alta monta
ao erário;

9.9. determinar à Secretaria de Controle Externo da Ad-
ministração do Estado-Secex/Admin que:

9.9.1. monitore o cumprimento das determinações contidas
no item 9.7 supra, representando a este Relator caso se faça ne-
cessário;

9.9.2. examine todos os Convênios firmados pela Adminis-

tração Pública Federal com a Fundação Oscar Rudge (CNPJ:

00.829.563/0001-97), a fim de verificar em que medida esta Or-

ganização Não-Governamental está sendo beneficiada irregularmente

com recursos federais, bem assim a existência de outras tomadas

especiais já instauradas ou em fase de instauração e providenciar

junto aos Concedentes a agilização da análise para fins de remessa a

este Tribunal;

9.10. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e

Voto que o fundamentam: a Ministra-Chefe da Secretaria de Políticas

de Promoção da Igualdade Racial, Exma. Sra. Nilma Lino Gomes; ao

Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, Exmo. Sr. Nelson

Barbosa; ao Ministro-Chefe da Casa Civil, Exmo. Sr. Aloizio Mer-

cadante Oliva; aos responsáveis arrolados nestes autos.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3549-21/15-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3550/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 025.396/2014-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Re-

forma Agrária (00.375.972/0001-60).
3.2. Responsáveis: Aparecido Batista (546.095.349-91); As-

sociação Estadual de Pequenos Agricultores de Mato Grosso
(05.274.495/0001-60); Onivaldo Luiz Custódio (018.755.298-37).

4. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (00.375.972/0001-60).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso (SECEX-MT).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pela Superintendência
Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no
estado do Mato Grosso (SR-13), autarquia vinculada ao Ministério do
Desenvolvimento Agrário (MDA), em razão da reprovação da pres-
tação de contas final apresentada no âmbito do Convênio SR/13
25/2004 (Siafi 518842), celebrado com a Associação Estadual de
Pequenos Agricultores do Mato Grosso (Apam) e que teve como
objeto a execução de serviços de assessoria técnica, social e am-
biental (Ates) em projetos de assentamento (PAs).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, os responsáveis
Associação Estadual de Pequenos Agricultores de Mato Grosso
(Apam) (CNPJ 05.274.495/0001-60), o Sr. Aparecido Batista (CPF
546.095.349-91) e o Sr. Onivaldo Luiz Custódio (CPF 018.755.298-
37), dando-se prosseguimento ao processo, com fundamento no art.
12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. com fundamento no arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso
III, do Regimento Interno do TCU, julgar irregulares as contas dos
responsáveis arrolados abaixo e condená-los solidariamente ao pa-
gamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo
de 15 dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tri-
bunal de Contas da União (art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), atua-
lizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a
partir da data discriminada, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os
valores já ressarcidos:
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9.2.1. omissão no dever de comprovar a boa e regular aplicação dos recursos transferidos mediante o Convênio SR/13 25/2004:

Data de
ocorrência

Valor original (R$) Valor atualizado até 27/3/2015 (R$) Responsáveis solidários

1/3/2005 281.250,00 881.073,09 Apam (CNPJ 05.274.495/0001-60)
Aparecido Batista (CPF 546.095.349-91)

4/10/2005 562.500,00 1.649.524,68 Apam (CNPJ 05.274.495/0001-60)
Onivaldo Luiz Custódio (CPF 018.755.298-37)

9.3. aplicar aos responsáveis Apam (CNPJ 05.274.495/0001-
60), Aparecido Batista (CPF 546.095.349-91) e Onivaldo Luiz Cus-
tódio (CPF 018.755.298-37), individualmente, a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do
TCU, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a fixação do
prazo de 15 dias, a contar das notificações, para comprovarem, pe-
rante o Tribunal de Contas da União (art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos
cofres do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (In-
cra), atualizadas monetariamente desde a data do acórdão que vier a
ser proferido até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.5. autorizar, nos casos em que o responsável seja servidor
público federal, o desconto das dívidas na respectiva remuneração,
observado o disposto no art. 46 da Lei 8.112, de 11/12/1990;

9.6. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento da
dívida constante deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos
termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 217, §§ 1º e 2º,
do Regimento Interno do TCU, informando aos responsáveis que
incidirão sobre cada parcela os correspondentes acréscimos legais e
de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor;

9.7. encaminhar cópia da deliberação que vier a ser proferida
bem como do relatório e do voto que a fundamentarem, ao Pro-
curador-Chefe da Procuradoria da República em Mato Grosso, nos
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do
Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender
cabíveis.

10. Ata n° 21/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3550-21/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

NÚMERO DE ACÓRDÃO NÃO UTILIZADO

Não foi utilizado na numeração dos Acórdãos o n° 3518
referente à exclusão de pauta, durante a Sessão (art. 129 do Re-
gimento Interno), do processo nº TC-005.487/2015-3.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Augusto
Nardes, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro
Raimundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 32 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS
S A N TO S

Subsecretária

Aprovada em 7 de julho de 2015.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

ATA Nº 22, DE 7 DE JULHO DE 2015

(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 16 horas e 26 minutos, o Presidente declarou aberta a
sessão ordinária da Segunda Câmara, com a presença dos Ministros-
Substitutos Marcos Bemquerer Costa (convocado para substituri o
Ministro Augusto Nardes), André Luís de Carvalho (convocado para
substituir a Ministra Ana Arraes) e Weder de Oliveira (convocado
para substituir o Ministro Vital do Rêgo); da Representante do Mi-

nistério Público, Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e
Silva. Ausentes, em férias, o Ministro Augusto Nardes e a Ministra
Ana Arraes; e, em missão oficial, o Ministro Vital do Rêgo.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 21 referente à
Sessão Ordinária realizada em 30 de junho de 2015.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-010.730/2014-1 e TC-014.649/2010-1, cujo relator é o
Ministro Raimundo Carreiro;

TC-001.603/2015-9, TC-001.967/2014-2, TC-002.796/2013-
9, TC-003.389/2014-6, TC-005.582/2010-5, TC-006.973/2013-2, TC-
007.532/2012-1, TC-007.533/2012-8, TC-007.537/2012-3, TC-
007.568/2015-0, TC-007.961/2013-8, TC-008.876/2013-4, TC-
009.362/2015-0, TC-009.555/2015-3, TC-009.675/2015-9, TC-
009.677/2015-1, TC-009.679/2015-4, TC-009.680/2015-2, TC-
009.685/2015-4, TC-010.463/2014-3, TC-010.477/2015-2, TC-
010.479/2015-5, TC-010.486/2015-1, TC-010.491/2015-5, TC-
010.493/2015-8, TC-010.494/2015-4, TC-010.500/2015-4, TC-
010.502/2015-7, TC-010.506/2015-2, TC-010.507/2015-9, TC-
010.509/2015-1, TC-010.514/2015-5, TC-010.528/2015-6, TC-
010.538/2015-1, TC-010.589/2015-5, TC-010.595/2015-5, TC-
010.596/2015-1, TC-010.598/2015-4, TC-010.600/2015-9, TC-
010.602/2015-1, TC-010.611/2015-0, TC-010.614/2015-0, TC-
010.616/2015-2, TC-010.617/2015-9, TC-010.621/2015-6, TC-
010.624/2015-5, TC-010.627/2015-4, TC-010.628/2015-0, TC-
010.633/2015-4, TC-010.634/2015-0, TC-010.638/2015-6, TC-
010.639/2015-2, TC-010.644/2015-6, TC-010.701/2015-0, TC-
010.703/2015-2, TC-010.707/2015-8, TC-010.709/2015-0, TC-
010.710/2015-9, TC-010.714/2015-4, TC-010.715/2015-0, TC-
010.720/2015-4, TC-010.721/2015-0, TC-010.727/2015-9, TC-
010.728/2015-5, TC-010.729/2015-1, TC-010.730/2015-0, TC-
010.735/2015-1, TC-010.736/2015-8, TC-010.742/2015-8, TC-
010.743/2015-4, TC-010.744/2015-0, TC-010.747/2015-0, TC-
012.081/2015-9, TC-012.083/2015-1, TC-012.176/2015-0, TC-
012.185/2015-9, TC-012.187/2015-1, TC-012.195/2015-4, TC-
012.198/2015-3, TC-012.211/2015-0, TC-012.274/2015-1, TC-
012.296/2015-5, TC-012.302/2015-5, TC-012.309/2015-0, TC-
012.314/2015-3, TC-012.317/2015-2, TC-012.319/2015-5, TC-
012.322/2015-6, TC-012.391/2015-8, TC-012.392/2015-4, TC-
012.394/2015-7, TC-012.397/2015-6, TC-012.401/2015-3, TC-
012.403/2015-6, TC-012.405/2015-9, TC-012.406/2015-5, TC-
012.410/2015-2, TC-012.411/2015-9, TC-012.414/2015-8, TC-
012.415/2015-4, TC-012.420/2015-8, TC-012.422/2015-0,
TC012.428/2015-9, TC-012.429/2015-5, TC-012.432/2015-6, TC-
12.434/2015-9, TC-012.438/2015-4, TC-012.442/2015-1, TC-
012.443/2015-8, TC-012.444/2015-4, TC-012.448/2015-0, TC-
012.449/2015-6, TC-012.453/2015-3, TC-012.457/2015-9, TC-
012.460/2015-0, TC-012.461/2015-6, TC-012.464/2015-5, TC-
012.467/2015-4, TC-012.469/2015-7, TC-012.470/2015-5, TC-
012.474/2015-0, TC012.476/2015-3, TC-012.481/2015-7, TC-
012.482/2015-3, TC-012.483/2015-2, TC-012.485/2015-2, TC-
012.489/2015-8, TC-012.492/2015-9, TC-012.495/2015-8, TC-
012.497/2015-0, TC-012.502/2015-4, TC-012.503/2015-0, TC-
012.505/2015-3, TC-012.506/2015-0, TC-012.509/2015-9, TC-
012.512/2015-0, TC-012.514/2015-2, TC-012.517/2015-1, TC-
012.520/2015-2, TC-012.521/2015-9, TC-012.525/2015-4, TC-
012.527/2015-7, TC-012.531/2015-4, TC-012..538/2015-9, TC-
012.540/2015-3, TC-012.546/2015-1, TC-012.551/2015-5, TC-
012.557/2015-3, TC-012.560/2015-4, TC-012.567/2015-9, TC-
012.569/2015-1, TC-012.575/2015-1, TC-012.577/2015-4, TC-
012.579/2015-7, TC-012.588/2015-6, TC-012.589/2015-2, TC-
012.590/2015-0, TC-012.594/2015-6, TC-012.602/2015-9, TC-
012.607/2015-0, TC-012.612/2015-4, TC-012.615/2015-3, TC-
012.620/2015-7, TC-012.621/2015-3, TC-012.625/2015-9, TC-
012.628/2015-8, TC-012.631/2015-9, TC-012.633/2015-1, TC-
012.669/2015-6, TC-012.670/2015-4, TC-012.672/2015-7, TC-
012.674/2015-0, TC-012.678/2015-5, TC-012.680/2015-0, TC-
012.683/2015-9, TC-012.684/2015-5, TC-012.689/2015-7, TC-
012.691/2015-1, TC-012.692/2015-8, TC-012.694/2015-0, TC-
012.697/2015-0, TC-012.705/2015-2, TC-012.708/2015-1, TC-
012.717/2015-0, TC-012.719/2015-3, TC-012.723/2015-0, TC-
012.724/2015-7, TC-012.726/2015-0, TC-012.731/2015-3, TC-
012.733/2015-6, TC-012.734/2015-2, TC-012.737/2015-1, TC-
012.742/2015-5, TC-012.743/2015-1, TC012.744/2015-8, TC-
012.747/2015-7, TC-012.751/2015-4, TC-012.753/2015-7, TC-
012.755/2015-0, TC-012.757/2015-2, TC-012.759/2015-5, TC-
012.781/2015-0, TC-012.782/2015-7, TC-012.784/2015-0, TC-
012.788/2015-5, TC-012.790/2015-0, TC-012.791/2015-6, TC-

012.796/2015-8, TC-012.799/2015-7, TC-012.802/2015-8, TC-
012.803/2015-4, TC-012.807/2015-0, TC-012.809/2015-2, TC-
012.810/2015-0, TC-012.815/2015-2, TC-012.819/2015-8,
TC012.827/2015-0, TC-012.828/2015-7, TC-012.834/2015-7, TC-
012.835/2015-3, TC-012.841/2015-3, TC-012.846/2015-5, TC-
012.848/2015-8, TC-012.851/2015-9, TC-012.857/2015-7, TC-
012.859/2015-0, TC-012.865/2015-0, TC-012.873/2015-2, TC-
012.876/2015-1, TC-012.883/2015-8, TC-012.888/2015-0, TC-
012.890/2015-0, TC-012.895/2015-6, TC-012.900/2015-0, TC-
012.902/2015-2, TC-012.908/2015-0, TC-012.910/2015-5, TC-
012.919/2015-2, TC-012.923/2015-0, TC-012.933/2015-5, TC-
012.934/2015-1, TC-012.942/2015-4, TC-012.947/2015-6, TC-
012.954/2015-2, TC-012.959/2015-4, TC-012.972/2015-0, TC-
012.975/2015-0, TC-012.979/2015-5, TC-012.980/2015-3, TC-
013.015/2015-0, TC-013.020/2015-3, TC-013.025/2015-5, TC-
013.030/2015-9, TC-013.035/2015-0, TC-013.043/2015-3, TC-
013.049/2015-1, TC-013.059/2015-7, TC-013.064/2015-0, TC-
013.069/2015-2, TC-013.079/2015-8, TC-013.083/2015-5, TC-
013.090/2015-1, TC-013.095/2015-3, TC-013.103/2015-6, TC-
013.105/2015-9, TC-013.114/2015-8, TC-013.120/2015-8, TC-
013.124/2015-3, TC-013.131/2015-0, TC-013.136/2015-1, TC-
013.139/2015-0, TC-013.145/2015-0, TC-013.149/2015-6, TC-
013.155/2015-6, TC-013.163/2015-9, TC-013.164/2015-5, TC-
013.170/2015-5, TC-013.174/2015-0, TC-013.183/2015-0, TC-
013.184/2015-6, TC-013.190/2015-6, TC-013.198/2015-7, TC-
013.199/2015-3, TC-013.204/2015-7, TC-013.210/2015-7, TC-
013.214/2015-2, TC-013.492/2015-2, TC-013.520/2015-6, TC-
013.537/2011-3, TC-014.049/2015-5, TC-014.062/2015-1, TC-
014.347/2014-8, TC-014.952/2014-9, TC-016.556/2009-8, TC-
020.060/2013-0, TC-020.914/2013-0, TC-025.116/2014-2, TC-
028.605/2014-4, TC-030.505/2010-0, TC-032.212/2011-9 e TC-
033.530/2014-9, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;

TC-004.083/2013-0, TC-007.021/2012-7, TC-009.665/2015-
3, TC-010.469/2015-0, TC-010.473/2015-7, TC-010.659/2015-3, TC-
010.662/2015-4, TC-010.690/2015-8, TC-010.693/2015-7, TC-
010.696/2015-6, TC-010.771/2015-8, TC-012.093/2015-7, TC-
012.096/2015-6, TC-012.153/2015-0, TC-012.235/2015-6, TC-
012.290/2015-7, TC-012.343/2015-3, TC-012.347/2015-9, TC-
012.993/2015-8, TC-012.994/2015-4, TC-013.009/2015-0, TC-
013.014/2015-3, TC-022.850/2012-0, TC-031.251/2010-2, TC-
036.027/2012-0 e TC-045.601/2012-7, cujo relator é o Ministro Vital
do Rêgo; e

TC-005.782/2015-5, cujo relator é o Ministro-Substituto An-
dré Luís de Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 3551 a 3609.

RELAÇÃO Nº 20/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 3551/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.035/2015-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ausberto Palha Menezes (015.629.672-15);

Carmen Lucia Ribeiro Moreira (114.880.691-15); Celma Maria de
Albuquerque (247.874.771-53); Clara Beatris Natividade de Castro
(601.744.637-15); Denizar Marques Dourado (146.232.421-53); Do-
mingos Savio Lima Dourado (047.319.213-68); Edgar Bezerra Leite
Filho (002.209.901-82); Edmeia Moreira da Silva Andre
(101.583.241-53); Edna Fernandes Vieira (238.960.861-20); Efigenia
Maria dos Santos (077.338.281-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3552/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.
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1. Processo TC-012.108/2015-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eliana Maria dos Santos (218.560.875-49);

Elizabeth Correia Gomes da Silva (106.527.015-15); Ilêda Nunes
Pimentel Andrade (205.002.035-04); Ivete Travassos de Oliveira
Brandão (175.392.935-00); Jacy Clara dos Santos (110.653.385-20);
Janete da Silva Marins (391.916.137-87); Joana Angelica Santos de
Souza (162.969.585-87); Jose Luiz Siqueira (260.667.007-82); José
Britalvo Correia (181.007.087-20); José Marzal Canelles
(281.999.446-68)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3553/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.111/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Rita de Cássia Sousa Matos (180.757.975-

15); Silvana Vasconcelos Rezende Capellini (154.096.355-15); Silvia
Silva da Cruz (123.018.845-20); Valdeck de Oliveira Silva
(087.843.375-91); Vera Maria Lopes Kent (364.012.697-15); Wilson
Bispo dos Santos (054.326.695-87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3554/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.119/2015-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aldo Ferreira de Moraes Araujo

(193.535.704-25); Antonio Sinval Machado Filho (070.934.465-15);
Carmem Amorim Vanderlei (547.644.914-00); Carmen Fernanda Fer-
nandes de Andrade (231.818.184-53); Catarina Dalia de Azevedo
(364.313.114-34); Elias Cristo de Albuquerque (062.739.474-49);
Ivonilde Brandão Viana (069.133.934-15); Joel Marques de Souza
(094.824.824-68); Maria do Socorro de Luna Perrelli (084.651.934-
87); Rane Cavalcanti de Morais (331.587.624-04)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3555/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.128/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Batista (779.251.068-91); Antonio

Sergio Rebechi (736.861.078-72); Antonio Sergio Sossai
(850.072.008-59); Antonio Wagner Toso (981.917.808-87); Antônio
Eraldo da Costa (153.074.688-49); Antônio José Miranda Duarte
(373.080.768-49); Aparecido Magalhães (832.786.058-53); Arnaldo
Francoso (806.543.128-34); Aurelia Maria Pereira Leitao
(001.812.503-49); Avelina Pedro Martimiano (085.047.252-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3556/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.132/2015-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jorge Bueno (772.872.748-68); Jose Cesar

Agostinho Costa (592.999.838-87); Jose Vianey Feitosa
(711.501.458-20); José Alves Martins (055.530.408-68); José Amaro
da Silva Bittar (462.656.357-00); José Antonio Minatel (370.788.878-
91); José Evaldo Antunes de Miranda (850.508.818-20); José Roberto
Carlos de Araujo (773.280.788-04); José da Silva Couto Filho
(211.659.398-00); Ligia Salles Silva Lopes (039.782.578-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda No Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3557/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.325/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Helena de Araujo (005.736.392-72);

Maria Vieira Dias (667.793.917-00); Rosecleide Martins Noe
(085.296.982-15); Vivaldo Garcia (039.392.512-91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão Em Rondônia

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3558/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III e 143, inciso II; e 259, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em:

a) considerar LEGAL e conceder o registro do ato de Rai-
mundo Nonato Silva Gonçalves (CPF: 063.023.433-72);

b) determinar à Sefip que corrija o campo Dados da Con-
cessão - Data da Publicação, fazendo constar a data da efetiva pu-
blicação da Portaria de Aposentadoria, conforme peça 1 destes autos,
e os pareceres emitidos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a
este Tribunal.

1. Processo TC-013.261/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Raimundo Nonato Silva Gonçalves

(063.023.433-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda No Estado do Maranhão
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3559/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-013.551/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Rodrigues de Sousa Neto

(051.996.203-63); Manoel Evaldo Vieira (095.898.993-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda No Estado do Piauí
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3560/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-011.177/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aloisio Carlos de Senna (125.161.347-03);

Ana Paula Dias Aguiar (027.211.243-74); Marilia Alves Tavares
(114.211.997-18); Raimundo de Deus Alves Botelho (634.276.132-
91); Reginaldo Gomes de Souza (097.916.472-91)

1.2. Órgão/Entidade: Cobra Tecnologia S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3561/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II e 143, inciso II; e 260, § 1º, do
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão abaixo relacionado, conforme os pa-
receres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto
a este Tribunal.

1. Processo TC-013.877/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Mariana Santos Ferreira (006.511.450-74)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3562/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; 207 e
214, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em:

a) julgar regulares as contas dos Srs. Benjamin Zymler (CPF
352.743.527-15), Guilherme Henrique de La Rocque Almeida (CPF
509.380.377-49), Fernando Luiz Souza da Eira (CPF 343.894.581-
91), Cristiano Rondon Prado de Albuquerque (CPF 318.698.401-78),
Artur Adolfo Cotias e Silva (CPF 267.446.351-15) e Sandro Gran-
geiro Leite (CPF 478.694.023-20), dando-lhes quitação plena; e

b) dar ciência deste Acórdão aos responsáveis e à Presi-
dência do Tribunal de Contas da União; e

c) encerrar os presentes autos, com base no art. 169, inciso
V, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-027.032/2012-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Artur Adolfo Cotias e Silva
(267.446.351-15); Benjamin Zymler (352.743.527-15); Cristiano
Rondon Prado de Albuquerque (318.698.401-78); Fernando Luiz Sou-
za da Eira (343.894.581-91); Guilherme Henrique de La Rocque
Almeida (509.380.377-49); Sandro Grangeiro Leite (478.694.023-
20)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União - TCU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3563/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em:

a) incluir ao rol de responsáveis os Srs. Alexandre Chaves de
Jesus, CPF 905.655.337-20; Paulo José Pinheiro Filho, CPF
884.937.927-72; Guilherme da Silva Costa, CPF 905.619.027-04;
Cristiano Antonio Vieira Gomes, CPF 905.663.197-72; Marcelo da
Pós Garcez Palha, CPF 905.649.957-20; Jorge Fernandes de Amorim,
CPF 905.649.607-72; João Antônio de Barros Neto, CPF
403.196.444-72; Gustavo Pereira Pinto, CPF 889.620.597-20; José
Achilles Abreu J. Teixeira, CPF 987.059.977-04; Alex Figueiredo
Bullos, CPF 009.554.887-45; e Maurício Ribeiro Medina Diniz, CPF
010.720.177-17, conforme incisos II e III do art. 10 da IN-TCU 63-
2010;
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b) julgar regulares as contas dos Srs. Joel Maldonado da
Rocha, CPF 699.691.407-87; Vagner Moreira de Lima, CPF
748.749.187-00; Alexandre Chaves de Jesus, CPF 905.655.337-20;
Paulo José Pinheiro Filho, CPF 884.937.927-72; Guilherme da Silva
Costa, CPF 905.619.027-04; Cristiano Antonio Vieira Gomes, CPF
905.663.197-72; Marcelo da Pós Garcez Palha, CPF 905.649.957-20;
Jorge Fernandes de Amorim, CPF 905.649.607-72; João Antônio de
Barros Neto, CPF 403.196.444-72; Gustavo Pereira Pinto, CPF
889.620.597-20; José Achilles Abreu J. Teixeira, CPF 987.059.977-
04; Alex Figueiredo Bullos, CPF 009.554.887-45; e Maurício Ribeiro
Medina Diniz, CPF 010.720.177-17, dando- lhes quitação plena, com
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento
Interno;

c) Dar ciência deste Acórdão, à Comissão Naval Brasileira
em Washington.

1. Processo TC-030.987/2012-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Alex Figueiredo Bullos (009.554.887-45);
Alexandre Chaves de Jesus (905.655.337-20); Cristiano Antonio Viei-
ra Gomes (905.663.197-72); Guilherme da Silva Costa (905.619.027-
04); Gustavo Pereira Pinto (889.620.597-20); Joao Antonio de Barros
Neto (403.196.444-72); Joel Maldonado da Rocha (699.691.407-87);
Jorge Fernandes de Amorim (905.649.607-72); Jose Achilles Abreu
Jorge Teixeira (987.059.977-04); Marcelo da Pos Garcez Palha
(905.649.957-20); Mauricio Ribeiro Medina Diniz (010.720.177-17);
Paulo Jose Pinheiro Filho (884.937.927-72); Vagner Moreira de Lima
(748.749.187-00)

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Naval Brasileira em
Wa s h i n g t o n

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3564/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos este Recurso em Tomada
de Contas Especial, de lavra da Sociedade Beneficente e Hospitalar
Santa Rita (peça 46), em que solicita a "declaração de nulidade do
processo por ausência de regular intimação e devolução do prazo".
Alega a responsável que o seu pleito se justifica em razão de a
notificação que lhe foi encaminhada não ter observado os dispositivos
regimentais aplicáveis. Requer, alternativamente, o deferimento do
parcelamento das quantias que teria que ressarcir nos autos.

Considerando que a Sociedade Beneficente e Hospitalar San-
ta Rita não questiona os termos do Acórdão proferido no âmbito da
Tomada de Contas Especial, o qual julgou as contas da entidade
irregulares e em débito solidário, além de autorizar o parcelamento do
débito em até 36 parcelas;

Considerando que a recorrente questiona tão-somente a va-
lidade da notificação do Acórdão, pois teria ocorrido em endereço
diverso da entidade;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, diante das razões expostas pelo Relator, em:

a) recepcionar o expediente (peça 46) como mera petição,
nos termos do parágrafo único do artigo 48 da Resolução TCU
259/2014;

b) acolher o pleito e determinar à Secex/SP que notifique a
Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Rita do Acórdão 4771/2013
- Segunda Câmara, desta feita no endereço utilizado por ocasião da
citação e ratificado no expediente à peça 46, qual seja, Rua Sete de
Setembro, 589, Sales Oliveira (SP) - CEP 14660-000, restituindo-se,
assim, os prazos processuais.

1. Processo TC-014.992/2011-6 - RECURSO (TOMADA
DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 028.081/2013-7 (COBRANÇA EXECUTIVA);
028.084/2013-6 (COBRANÇA EXECUTIVA); 028.085/2013-2 (CO-
BRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Requerente: Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa
Rita

1.3. Órgão/Entidade: Sociedade Beneficente e Hospitalar
Santa Rita

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Serur
1.7. Advogados constituídos nos autos: Claudia Danielle de

Souza Cavalcanti (OAB/SP 295.366), Oswaldo de Campos Filho
(OAB/SP nº 262.134)

ACÓRDÃO Nº 3565/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em:

a) julgar regulares com ressalva as contas do Sr. João To-
masini Schwertner (CPF 239.853.990-34), Presidente da Confede-
ração Brasileira de Canoagem (CNPJ 92.893.155/0001-12) - CBCa,
dando-se lhe quitação, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 2º,
16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I, 202, § 4º, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno.

b) dar quitação à Confederação Brasileira de Canoagem
(CNPJ 92.893.155/0001-12) - CBCa -, ante a comprovação do re-
colhimento do débito, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992
c/c o art. 218 do RI/TCU.

1. Processo TC-020.482/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Confederação Brasileira de Canoagem
(CNPJ 92.893.155/0001-12), João Tomasini Schwertner (CPF
239.853.990-34), Presidente da CBCa

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Esporte.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.6. Advogados constituídos nos autos: André Luís Tisi Ri-

beiro, OAB/PR 52.439 e Juliano França Neto, OAB /PR 34.749

ACÓRDÃO Nº 3566/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo
abaixo relacionado, que trata de Representação encaminhada pela Procuradoria
da República no Estado do Paraná (peça 1), acerca de possíveis irregularidades
ocorridas na Prefeitura Municipal de Campo Magro, relacionadas ao Contrato
de Repasse 332.231-04/2010 (Siconv 740917), cujo objetivo era a aquisição de
uma "retroescavadeira 4x4 com potência mínima de 84HP", conforme pro-
posta apresentada (peça 1, p. 17-20) e ajuste firmado (peça 1, p. 10-16).

Considerando que a presente representação se originou de
apontamentos registrados no Relatório de Fiscalização do Contrato do
Repasse 332.231-04/2010 - Prodesa, no âmbito da Programação de
Fiscalização DIEL/SCD/MAPA 2013, promovida pela Superintendên-
cia Federal de Agricultura no Paraná (peça 1, p. 26-30), pois o
equipamento, apesar de adquirido, não estaria sendo utilizado con-
forme plano de trabalho e estaria apresentando defeitos;

Considerando que foi proposta, na instrução de peça 2, a rea-
lização de diligências à Superintendência Federal de Agricultura no Paraná
(SFA/PR) para que apresentasse informações acerca dos resultados colhi-
dos nas fiscalizações de contratos de repasse no âmbito do Prodesa, a partir
de instrumentos firmados em 2009, e à Prefeitura Municipal de Campo
Magro, para que apresentasse informações a respeito da ação ajuizada;

Considerando que, em resposta, foi comprovado que a em-
presa vendedora do equipamento realizou reparos no equipamento,
que estaria em condições de uso e atendendo o objeto do convênio;

ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, III, 235 e 237,
I, do RI/TCU, em:

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requi-
sitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso I, do
Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito considerá-la im-
procedente, uma vez que a ocorrência que deu origem à presente
representação, consignada no relatório de fiscalização da SFA/PR,
datado de 20/2/2013, foi regularizada e que o convênio atingiu o
objetivo proposto, conforme registrado no relatório de fiscalização da
SFA/PR datado de 12/9/2014;

b) dar ciência deste Acórdão à Procuradoria da República no
Estado do Paraná e à Prefeitura Municipal de Campo Magro;

c) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-020.253/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Procuradoria da República no Estado do

Paraná (26.989.715/0023-18)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Campo Ma-

gro/PR
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 18/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 3567/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.104/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Marinete Alves Brandao (104.013.343-68).
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico - CNPq.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3568/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em fazer a
seguinte determinação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento
dos autos, de acordo com o parecer emitido pela Sefip:

1. Processo TC-021.014/2008-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adauto Zago (470.433.348-53); Carlos Al-

berto Alves Ferreira (975.115.367-00); Luiz Fernando Laudelino
(541.985.427-91); Luiz Vitorino Barreto (278.458.344-91); Rosane
Maria Rocha de Carvalho (363.470.517-53); Ruth Vianna Dinelis
(747.853.547-04).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Ar-
tístico Nacional - Iphan.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-

cional que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta
deliberação e sob pena de responsabilização da autoridade admi-
nistrativa omissa, disponibilize ao órgão de controle interno os atos
de aposentadoria dos inativos Luiz Vitorino Barreto (278.458.344-91)
e Adauto Zago (470.433.348-53), conforme determinação contida no
subitem 9.3.3 do Acórdão n. 3.097/2009 - 1ª Câmara e nos termos da
IN/TCU n. 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 3569/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em fazer a
seguinte determinação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento
dos autos, de acordo com o parecer emitido pela Sefip:

1. Processo TC-008.484/2010-4 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Adelia Santos de Oliveira (907.898.227-
68); Aldeléa Marinho Gray da Matta (012.655.917-17); Almerinda
Silvistrini Fiorio (027.593.187-02); Alvarina de Carvalho Gomes
(130.263.557-39); Amabile Torneri Braido (027.655.057-99); Ame-
rica Lobo Napoleão de Souza (753.396.847-68); Ana Braido
(057.105.397-16); Arnaldo Vieira Lima (001.253.267-34); Aurea Au-
gusta de Almeida (841.667.207-59); Carlos Alberto Teixeira Dutra
(053.605.447-91); Celia Teixeira e Silva (109.638.067-69); Clara Ma-
ria do Carmo (431.662.887-91); Dayse Rosa (551.561.187-04); De-
nise Rosa Gomes Paulo (786.794.517-20); Diamantina Costa Belloni
(605.839.087-72); Edma de Miranda Coutinho (026.972.787-61); Flo-
rival Angelo (052.706.507-20); Francisca Valentina Angelo
(375.057.347-68); Hermes de Siqueira Franco (154.421.738-27); Izai-
ra Monteiro da Silva (111.325.237-53); Jorgete da Silva Ribeiro
(609.178.497-87); Leonardo Bezerra de Carvalho (052.846.207-55);
Lindalva Nazareth Cruz (729.964.397-91); Luzimar Leal dos Santos
(701.265.507-00); Lyzandro Bezerra de Carvalho (053.735.167-16);
Marfisa Barbosa Branco (746.702.397-91); Maria Augusta do Nas-
cimento (695.916.797-34); Maria Conceição Ribeiro Vasconcelos
(669.302.607-97); Maria Elisa de Castro Lima (076.881.237-20); Ma-
ria Jose Bezerra de Carvalho (052.846.207-55); Maria Mercedes Gon-
çalves Neto (424.139.407-82); Maria de Lourdes de Oliveira Costa
(664.701.377-68); Maria do Amparo Costa Amorim (126.486.203-
20); Marilda Pereira Coelho (115.623.157-49); Michele Lins de Oli-
veira Rosa (141.333.997-22); Palmira Soares Duarte de Queiroz
(777.443.227-20); Penha Gardiolli Guedes (027.685.027-07); Priscila
Novaes da Silva (092.427.747-58); Raymunda Lucio Eugenio
(122.543.027-52); Rosa Colonna Priori (024.575.487-30); Rosa Júlia
Motte de Albuquerque (074.324.317-01); Rosana Mara França Moté
(837.982.777-53); Sonia Maria Costa do Nascimento (581.242.177-
34); Tereza Cristina Lins de Oliveira Rosa (588.655.867-53); Val-
delice dos Santos Alves (019.804.987-09).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Primeira Região Militar que, no prazo de 30 (trinta)

dias, a contar da ciência desta deliberação e sob pena de respon-
sabilização da autoridade administrativa omissa cadastre, no Sistema
Sisac, nos termos da IN/TCU n. 55/2007 e do subitem 9.1 do Acór-
dão n. 2.725/2012 - 2ª Câmara, novo ato de pensão de ex-combatente
de interesse da Sra. Clara Maria do Carmo (431.662.887-91).

ACÓRDÃO Nº 3570/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-012.172/2004-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Nadia Hanzen Pinna (733.632.787-72);

Naira Hanzen Pereira (250.854.847-20).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3571/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.790/2014-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Andreia Carina Spohr Martins Campello

(318.699.201-04); Claudia Adriana Spohr Martins Mendes
(784.450.864-72); Vera Nalu Spohr Martins (239.791.941-91).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Segunda Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3572/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas dos responsáveis a seguir indicados regulares e dar-lhes qui-
tação plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do pro-
cesso, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação e da ins-
trução produzida pela unidade técnica à Secretaria de Extrativismo e
Desenvolvimento Rural e Sustentável, para conhecimento da impro-
priedade detectada durante o exercício, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.244/2014-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Adalberto Sigismundo Eberhard
(173.309.980-87); Allan Kardec Moreira Milhomens (145.792.941-
49); Andrea Arean Oncala (301.889.618-10); Claudia Maria Calorio
(420.390.101-49); Francisco Carneiro Barreto Campello
(224.816.134-49); João Silveira D'angelis Filho (635.178.176-00); La-
risa Ho Bech Gaivizzo (546.439.700-06); Leila Affonso Swerts
(597.756.297-72); Marilucia Canisso Valese (465.191.141-20); Paulo
Guilherme Francisco Cabral (313.278.261-00); Roseli Bueno de An-
drade (511.435.500-72).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Extrativismo e Desen-
volvimento Rural e Sustentável - SEDR.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3573/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 11 da Lei n. 8.443/1992,
157 do Regimento Interno/TCU e 47 da Resolução/TCU n. 259/2014,
em sobrestar o exame das contas a seguir indicadas até a apreciação
definitiva do TC-013.174/2012-6 (Representação), de acordo com o
parecer da Secex/RO:

1. Processo TC-029.636/2013-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Almir Morgado (542.615.387-68); Ari
Paes Barreto Pinto (143.112.242-49); Canísio Hartmann
(332.826.330-68); Carlos Alberto Guido do Nascimento
(191.889.942-87); Dirceu Hoffmann (624.143.219-20); Fernando Cé-
sar Casal Batista (207.746.131-49); Genésio Teles de Carvalho
(067.452.701-10); Geraldo Pinheiro Guimarães (113.400.102-91); Gi-
selle Araújo dos Santos (160.474.238-09); Gladstone Nogueira Frota
(266.013.113-91); Hermenegildo Amâncio Quaresma de Carvalho Fi-
lho (192.178.112-20); Hilton Gomes Pereira (049.605.991-20); Ima-
rillse Doege Esteves (460.938.851-00); Joaquim Vanderli de Aguiar
(039.339.382-87); Josafa Almeida Machado (284.146.323-00); José
Benedito Martins de Souza (344.240.671-49); Luiz Joaquim Paes
(009.243.692-72); Maria do Perpétuo Socorro Correia Galvão
(018.864.718-00); Nina Cátia Alexandre Cavalcante (060.543.108-
60); Osmar Santana Lima (048.392.342-72); Osvino Juraszek
(485.249.569-68); Raimundo Vicente Jimenez (060.158.322-15); Ra-
niery Araújo Coelho (597.497.501-44); Ronaldo Marcelo Hella
(873.025.869-34); Tereza Janete Córdova Santos (115.261.732-04).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Co-
mercial - Administração Regional no Estado de Rondônia - Se-
nac/RO.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia (Secex/RO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3574/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em expedir quitação ao Sr.
Luis Fernando dos Reis Guterres, ante o recolhimento integral do
débito e da multa que lhe foram imputados, promovendo-se em se-
guida, o arquivamento dos autos, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-001.300/2014-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Luis Fernando dos Reis Guterres
(643.073.870-15).

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (Secex/RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Quitação relativa aos subitens 9.1 e 9.2 do Acórdão n.
1.079/2015, proferido pela 2ª Câmara, em Sessão de 17/3/2015, Ata
n. 7/2015.

Valor original do débito: R$ 77.200,00 Data de origem do
débito: 24/12/2010

Valores recolhidos: Datas dos recolhimentos:
R$ 74.765,52 31/7/2014
R$ 36.139,19 19/5/2015
Valor original da multa: R$ 3.000,00 Data de origem da

multa: 17/3/2015
Valor recolhido: R$ 3.000,00 Data do recolhimento:

19/5/2015

ACÓRDÃO Nº 3575/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a, e
169, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos arts. 6º, inciso II, e
19 da IN/TCU n. 71/2012, em arquivar o presente processo, sem
prejuízo de dar ciência desta deliberação ao responsável e ao De-
partamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.977/2015-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: José Ribamar Barroso Baptista
(002.720.193-72).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Paracuru/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3576/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, em arquivar o presente processo, tendo
em vista o cumprimento de seu objetivo processual, sem prejuízo de
encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta
deliberação aos Comandos do Exército, da Marinha e da Aeronáutica,
de acordo com o parecer da Sefip:

1. Processo TC-011.714/2014-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando do

Exército - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3577/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
em conhecer da presente representação, promovendo-se, em seguida,
o arquivamento dos autos, sem prejuízo de encaminhar cópia da
instrução produzida pela unidade técnica e desta deliberação ao re-
presentante e cópia integral dos autos ao Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, para adoção das pro-
vidências que entender necessárias:

1. Processo TC-000.530/2015-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Abel Cercelino Rangel Júnior, Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3578/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, parágrafo único, 237, parágrafo único, e 250, inciso I,
do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da presente represen-
tação, por não preencher os requisitos de admissibilidade previstos no
caput do art. 235 do RI/TCU, promovendo-se, em seguida, o seu
arquivamento, de acordo com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-033.227/2014-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado de Per-

nambuco - TCE/PE.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caruaru/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 18/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 3579/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.213/2015-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Angela de Azevedo Maia (CPF

237.960.497-53); Antonio Carlos Pereira Santos (CPF 028.780.542-
53); Antonio Pereira Leite (CPF 000.327.738-03); Antonio Ferreira
da Silva (CPF 154.616.454-53); Aurelio Augusto de Sousa Filho
(CPF 012.096.802-97); Auremira Fernandes de Lima (CPF
138.453.062-20); Benicio de Melo Filho (CPF 198.798.900-78); Ber-
nardo Marcelo Brummer (CPF 257.647.725-91); Candida Maria Vas-
concelos de Jesus (CPF 177.706.885-15) e Carlinda da Rocha Vieira
(CPF 107.829.901-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3580/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.214/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Alberto Abreu da Silva (CPF

055.349.502-00); Carlos Alberto Augusto Silva (CPF 058.233.825-
53); Celia Maria Alves Costa (CPF 096.230.353-49); Cesario dos
Reis Teixeira (CPF 393.879.095-49); Charles Farias de Almeida (CPF
115.226.741-87); Clea Margarida Boaventura Maciel (CPF
111.914.495-72); Cleidina Teodora David Miranda (CPF
292.858.281-91); Conceição de Lourdes Amaral Pavão (CPF
095.055.633-53); Crispim de Carvalho Almeida (CPF 093.541.075-
91) e Darci Dias Barbosa (CPF 083.960.435-15).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3581/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.215/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Darlene Souza do Nascimento (CPF

074.661.102-15); Derocy Pereira Rocha (CPF 047.790.882-91); De-
vanilza Jesus de Oliveira (CPF 182.047.321-04); Dilermando Honorio
(CPF 085.169.791-72); Dilma Abades Nunes Ferreira (CPF
184.028.281-91); Dulcia Neves Pereira (CPF 144.844.981-20); Edson
Sobral Soares (CPF 307.160.637-00); Elaine Mendes de Jesus Souza
(CPF 371.713.994-00); Elenir Melchioretto Mariano (CPF
470.457.609-49) e Eliane Solon Ribeiro de Oliveiro (CPF
013.577.828-02).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3584/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.224/2015-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Maria Dulcineide Luz Bastos (CPF

413.657.043-00); Maria Euridice Pereira da Silva (CPF 464.950.379-
53); Maria Iolanda Alencar Duarte (CPF 144.023.783-20); Maria Ja-
nete Joanol Maciel (CPF 342.896.740-20); Maria Ledir Alves de
Andrade (CPF 144.534.871-34); Maria Natalina da Silva Santos (CPF
392.562.352-34); Maria da Gloria Costa de Assis (CPF 118.640.441-
87); Maria da Gloria de Carvalho Naves Almeida (CPF 119.610.151-
53); Maria das Graças Pires da Silva (CPF 259.592.981-04) e Maria
de Fatima Brandao de Oliveira (CPF 163.885.424-68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3585/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.225/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Maria Nely Castro Rego (CPF

515.715.012-15); Maria Sueli Lelis (CPF 756.701.947-72); Maria Zu-
leide de Sousa Gomes (CPF 233.496.541-34); Marilene Guimarães da
Silva Chagas (CPF 109.487.241-53); Marilene Zenni Guimarães (CPF
206.965.153-34); Marlene Afonso de Castro (CPF 186.312.401-25);
Marlene de Sena e Silva (CPF 128.786.424-49); Marluce Rocha Melo
de Souza (CPF 166.270.754-15); Marluce Rodrigues Ferreira (CPF
244.501.541-34) e Marta Vieira Lima (CPF 145.840.181-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3586/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.228/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Raimundo Nonato Ferreira Pereira (CPF

079.252.712-72); Reinaldo da Costa Silva (CPF 477.343.297-72); Re-
naldo Guimarães Nogueira da Gama (CPF 515.580.177-04); Rita Ca-
cia Santos da Silva (CPF 202.197.925-34); Rodney Ritter Morgado
(CPF 290.079.410-20); Rosimary Ferreira de Castro (CPF
185.597.861-04); Rosimere Costa Rodrigues (CPF 198.068.924-53);
Salvador Assunção do Prado (CPF 141.107.176-04); Sandra Maria de
Alvarenga (CPF 176.475.506-59) e Scherezino Barboza Scherer (CPF
160.592.630-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3587/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.231/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Virgolino de Almeida Barbosa (CPF

038.791.941-49); Vitor Carlos Kaniak (CPF 158.124.569-68); Wa-
leska de Oliveira Leal (CPF 604.680.177-04); Wilma Jesus de Britto
(CPF 091.566.075-04); Wilson Alexandre Cartaxo (CPF 018.193.723-
91) e Winetou Guaracy Ramos Pereira (CPF 282.252.790-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3588/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.252/2015-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Maria Alves (CPF 718.693.797-72);

Ana Maria Rocha Andrade (CPF 098.551.008-08); Ana Maria Vieira
da Cruz (CPF 474.063.567-49); Angelica Vieira Rufino (CPF
534.038.277-04); Anisio Pereira Ramos (CPF 121.792.801-49); An-
tonia Seixas dos Santos Leão (CPF 088.668.052-20); Antonia Soares
Maia (CPF 117.311.413-00); Antonio Barbosa Filho (CPF
407.694.457-72); Antonio Carlos Machado (CPF 277.077.097-72) e
Antonio Carlos Prado Alves (CPF 075.636.555-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3589/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.253/2015-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Marmore de Lima (CPF

866.317.218-49); Antonio Marques da Silva (CPF 056.375.543-15);
Antonio Pedro Stefaniszen (CPF 794.726.488-00); Antonio Pontes da
Silva (CPF 153.824.192-72); Aristides Ferreira da Cruz (CPF
548.029.388-53); Atualpa Ventura (CPF 145.399.001-10); Carlos Al-
berto da Costa (CPF 268.024.227-00); Carlos Aurelio da Silva (CPF
356.527.997-49); Carlos Edelmo de Andrade Silva (CPF
483.865.297-68) e Carlos Miguel Montestruque Vilchez (CPF
6 11 . 1 0 0 . 2 7 8 - 3 4 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3590/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

ACÓRDÃO Nº 3582/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.217/2015-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Fernando Leocadio Rodrigues de Sousa

(CPF 047.640.802-49); Francisco Ivo Barbosa (CPF 051.312.863-87);
Francisco Manuel Prado de Carvalho (CPF 014.698.862-00); Fran-
cisco Piedade (CPF 074.640.293-72); Francisco Viana Galvão (CPF
150.400.203-25); Francisco das Chagas Souza (CPF 921.846.698-49);
Francisco dos Santos Lima (CPF 126.266.513-20); Frieda Fany Ko-
tlar (CPF 230.649.787-72); Geraldo Correia da Silva (CPF
118.965.401-63) e Geraldo da Silva Santos (CPF 091.775.742-49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3583/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.223/2015-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lucia Maria da Veiga Gonçalves (CPF

127.318.113-15); Luis Cruz de Vasconcelos Junior (CPF
071.626.933-34); Luiz Antonio Santiago Andrade (CPF 052.562.754-
53); Luiz Carlos Rodrigues de Santana (CPF 101.629.174-49); Luiz
Neves (CPF 085.937.874-87); Manoel Jose Ribeiro (CPF
144.816.509-15); Manoel Magalhães da Silva (CPF 144.929.461-87);
Marcia Pinheiro Tavares (CPF 399.470.846-04); Maria Aparecida Ve-
lho Boeira (CPF 375.774.099-87) e Maria Cristina Pereira de Toledo
(CPF 289.780.801-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1. Processo TC-012.256/2015-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Flávio Rodolfo da Silva (CPF

087.435.968-60); Francisco Canindé da Silva Bôa (CPF 150.352.124-
91); Francisco Carlos Bernardes (CPF 019.548.808-39); Francisco
Roberio Marcelino Pereira (CPF 081.390.243-68); Francisco de Assis
Cavalcante de Melo (CPF 063.423.704-78); Genesio Dimas da Cruz
(CPF 977.986.818-68); Geraldo Estevam dos Santos (CPF
787.844.508-78); Gilson Mathias Coelho (CPF 312.438.787-20); Gina
Suelly de Oliveira Alvarenga (CPF 606.893.077-72) e Gladstone Ber-
bert (CPF 167.980.826-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3591/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.257/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Idaiti Maria Rubim Moreira (CPF

042.036.458-75); Idalina Holitiz de Oliveira (CPF 027.824.428-99);
Idilton Gonçalves da Silva (CPF 106.468.844-68); Ildo de Souza
Soares (CPF 778.931.238-34); Jessé Lanziloti (CPF 994.700.208-04);
Joaquim Alves do Nascimento (CPF 446.861.707-10); Joaquim Lou-
renço Rodrigues (CPF 149.899.991-34); João Alves Muniz (CPF
462.742.607-06); João Francisco Izidoro (CPF 887.378.458-53) e
João Magno Soares de Almeida (CPF 514.997.977-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3592/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.260/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lauro Damião de Oliveira Paixão (CPF

043.681.852-34); Leonildo José Torres (CPF 126.835.154-72); Leo-
poldino da Silva (CPF 073.862.258-30); Ligia Garcia Luz (CPF
019.696.888-74); Lucia Maria Muros Cirne (CPF 412.939.757-53);
Luciano Ferro (CPF 396.400.358-15); Lucivaldo José Romano (CPF
278.576.629-68); Luiz Francisco Cardoso (CPF 019.322.958-79);
Luiz Gonzaga dos Santos (CPF 174.789.366-87) e Luís Sergio de
Araujo Cordeiro (CPF 408.406.467-04).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3593/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.265/2015-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Neuza Bispo Santos (CPF 155.394.401-

10); Nilton José Marques (CPF 507.667.087-72); Normací de Fatima
Barbosa (CPF 532.023.177-68); Paulo Roberto Anders de Souza Li-
ma (CPF 332.447.747-68); Paulo Roberto Torres Braga (CPF
264.420.867-04); Paulo Tarciso Navarro Alves (CPF 127.780.602-
00); Pedro Máximo Izidoro (CPF 319.276.108-34); Raimunda Fer-
reira Pantoja (CPF 127.189.392-49); Raimundo Alves da Silva (CPF
101.118.402-87) e Raimundo Batista Gomes (CPF 061.476.662-15)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3594/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.269/2015-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Wellington Carlos de Araujo (CPF

789.351.808-15); Wilson Donizete Bocallão Pereira (CPF
929.725.608-25) e Zulmar Olavo Martins (CPF 252.309.219-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3595/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em promover
o destaque do ato de admissão de Marcelo Lima Bittencourt (CPF
611.475.591-04), para a realização da diligência sugerida pelo Mi-
nistério Público; e considerar legais para fins de registro os demais
atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 deste Acórdão,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.596/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiza Tieko Tanioka (CPF 305.505.649-

34); Lya Soares Silveira (CPF 668.064.963-34); Madai Rodrigues da
Costa Viana (CPF 119.986.127-83); Marcel Jean Silva de Lima (CPF
782.746.305-30); Marcele Araujo Presa Rios (CPF 021.041.105-80);
Marcello Luiz da Costa Andrade (CPF 610.353.781-91); Marcelo
Alonso Farrenberg (CPF 304.978.598-58); Marcelo Hoffmann (CPF
527.606.850-04); Marcelo Lima Bittencourt (CPF 611.475.591-04) e
Marcelo Manoel de Lima (CPF 558.267.921-91).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que realize diligência junto ao Ins-

tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis (Ibama), com vistas a obter documentação que comprove a
necessidade da contratação temporária, com base na Lei nº
8.745/1993, de Marcelo Lima Bittencourt, em cargo de nível superior
(não especificado no formulário de admissão).

ACÓRDÃO Nº 3596/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-012.386/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diane Carla Cagliari (CPF 970.140.280-

49); Edison Luís Gastaldo (CPF 485.790.330-04); Ianeis de Jesus da
Silva Xavier (CPF 335.463.712-91); Iury Kersnowski de Sant'anna
(CPF 054.894.927-16) e Renato Borges de Sousa (CPF 413.659.764-
91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3597/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.915/2015-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Anete Alves da Costa (CPF 081.197.163-

53); Cléa Machado Nogueira (CPF 799.723.904-97); Denise Machado
Nogueira (CPF 378.604.883-53); Dorotéa Nogueira Brayner (CPF
135.934.713-53); Ivaneide Alves da Costa (CPF 058.445.093-15);
Maria Gezira e Silva Pereira (CPF 429.678.993-72); Maria da Con-
ceição Alves Saraiva Barreto (CPF 116.019.221-91); Maria de Fatima
Norões Chagas (CPF 190.471.853-15) e Vera Lúcia Machado No-
gueira (CPF 117.742.073-20).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3598/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão
militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.494/2015-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Maria Oliveira Nunes Borges (CPF

671.806.046-15).
1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3599/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.502/2015-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Claudia Leopoldina Andrade de Carvalho

(CPF 381.538.151-72); Luzinete Roseane Ribeiro Diegues Serva
(CPF 933.753.284-00); Luzinete Roseane Ribeiro Diegues Serva
(CPF 933.753.284-00) e Nice Santana de Andrade Carvalho (CPF
101.859.681-04).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3600/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão
militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.087/2015-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Sueli dos Santos (CPF 382.571.904-97).
1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar

(CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3601/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão
militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.142/2015-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Adair Lourenço da Silva (CPF 058.037.208-

10).
1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3602/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em julgar regulares com ressalva as contas do Sr. João Bosco Ma-
chado de Miranda e da Sra. Silvia Emília Pereira Carlos de Miranda,
dando-lhes quitação; bem como, com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso I, alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em julgar regulares as
contas dos demais responsáveis relacionados no item 1.1 deste Acór-
dão, dando-lhes quitação plena, sem prejuízo de fazer as determi-
nações e as recomendações abaixo indicadas, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.013/2012-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: João Bosco Machado de Miranda (CPF
079.948.422-91); Raimundo José Zacarias da Costa (CPF
052.889.242-87); Romário Nunes Thaddeu (CPF 426.738.010-49);
Silvia Emília Pereira Carlos de Miranda (CPF 175.028.962-87) e
Vania Maria da Rocha Abensur (CPF 088.620.792-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª
Região (TRT/AC e RO).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia (Secex/RO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

(TRT/AC e RO) que:
1.7.1.1. apure as responsabilidades das autoridades que dei-

xaram de entregar tempestivamente a Declaração de Bens e Renda
(DBR) no ano de 2011, informando, no próximo relatório de gestão,
as medidas adotadas;

1.7.1.2. normatize e discipline a participação dos auditores e
da unidade de controle interno em atividades próprias e típicas de
gestores, com obediência ao princípio da segregação de funções pre-
visto no inciso IV, do item 3, da Seção VIII, do Capítulo VII, do
Anexo da IN nº 01/2001 da Secretaria Federal de Controle Interno do
Ministério da Fazenda, informando no próximo relatório de gestão as
medidas adotadas;

1.7.1.3. adote providências com vistas a apurar a possível
responsabilidade contratual da empresa PEHR Mares Agência de Via-
gens Turismo Ltda., pelo não fornecimento de passagens aéreas no
início da vigência do Contrato nº 19/2011, aplicando-lhe as devidas
sanções, se for o caso, e informe no próximo relatório de gestão sobre
as medidas adotadas;

1.7.2. à Secex/RO que:
1.7.2.1. verifique, por ocasião do exame do processo de

contas do TRT 14ª Região relativo ao exercício de 2012, se houve a
adequação do quantitativo de cargos comissionados e funções de
confiança do TRT 14ª Região, conforme expresso na Resolução nº
63/2010 do CSJT;

1.7.2.2. realize a análise das cessões de área feitas ao Banco
Santander e ao SICOOB CREDJURD por ocasião do exame do pro-
cesso de contas do TRT 14ª Região relativo ao exercício de 2013.

1.8. Recomendar ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª
Região (TRT/AC e RO) que:

1.8.1. realize um planejamento de execução da despesa que
priorize a diminuição percentual de restos a pagar, a fim de se evitar
possível execução de orçamento paralelo por via de verbas extra
orçamentárias de créditos inscritos em restos a pagar;

1.8.2. busque, por intermédio de um esforço sinérgico em
todos os setores subordinados, a implementação de boas práticas na
área de tecnologia da informação, a fim de melhorar a qualidade deste
e se prevenir de possíveis prejuízos advindos da perda ou exposição
de dados com grau de sigilo; e

1.8.3. aprimore o seu planejamento relativo a contratação
para o fornecimento de passagens aéreas, a fim de evitar novas
situações de despesas sem a devida cobertura contratual.

ACÓRDÃO Nº 3603/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c o Enunciado nº 145
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o Acórdão 6.487/2014-TCU-2ª Câ-
mara, prolatado na Sessão Ordinária de 4/11/2014 (Ata nº 40/2014),
relativamente ao seu item 8, para que onde se lê: "8. Advogado
constituído nos autos: não há."; leia-se: "8. Advogado constituído nos
autos: Diogo de Mendonça Melim (OAB/DF 35.188).", mantendo-se
inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, restituindo-se
os autos à Secex/AM, para que dê prosseguimento às providências a
seu cargo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.028/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Sidônio Trindade Gonçalves (CPF
020.513.542-00).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Alvarães/AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex/AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: Diogo de Mendonça

Melim (OAB/DF 35.188).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3604/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de monitora-
mento autuado com o objetivo de verificar o cumprimento da se-
guinte determinação, encaminhada ao Fundo Nacional de Saúde
(FNS) por meio do Acórdão 1.538/2015-TCU-2ª Câmara, prolatado
quando da apreciação do TC 003.876/2015-2:

"1.7.1. ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) que, no prazo de
90 (noventa) dias, informe ao TCU sobre as medidas adotadas com
vista ao ressarcimento dos recursos federais aplicados indevidamente
pelo município de Novo Alegre/TO, bem como ao saneamento das
demais irregularidades apontadas pela Controladoria-Geral da
União (CGU);"

Considerando que, em atendimento à referida determinação,
o Fundo Nacional de Saúde (FNS), mediante o encaminhamento do
Ofício 1544/2015-FNS/SE/MS, apresentou os seguintes esclarecimen-
tos:

a) não há registro de ingresso, naquele órgão, de documen-
tação relacionada à auditoria da CGU para cobrança dos valores
impugnados;

b) as conclusões das diligências adotadas pela Secretaria de
Vigilância em Saúde junto ao município de Novo Alegre/TO não
foram levadas ao conhecimento daquele fundo;

c) a instrução de processo não faz parte das competências do
FNS, uma vez que se trata de unidade gestora do orçamento, finanças
e contabilidade do SUS, e não de unidade responsável pela exe-
cução/implementação das políticas de saúde do Ministério da Saú-
de;

d) que tal atribuição compete às Secretarias Finalísticas da-
quela pasta, conforme Decreto 8.065/2013;

e) que a determinação exarada no acórdão do TCU escapa da
competência regimental daquele fundo;

Considerando que, tendo em vista as informações prestadas
pelo FNS, a unidade técnica verificou que a Secretaria de Vigilância
em Saúde do Ministério da Saúde já está adotando as medidas ne-
cessárias com vistas ao saneamento das irregularidades detectadas no
TC 003.876/2015-2 e, especialmente, ao ressarcimento dos recursos
utilizados de forma irregular;

Considerando, pelo exposto, que não subsistem providências
a serem adotadas no âmbito dos presentes autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e nos arts. 36 e 37 da
Resolução TCU nº 259/2014, em encerrar os presentes autos, apen-
sando-o ao TC 003.876/2015-2, haja vista que não subsistem pro-
vidências a serem adotadas no âmbito destes autos, sem prejuízo de
fazer a seguinte determinação, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.377/2015-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Novo Alegre/TO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1.7. Determinar à Secex/TO que encaminhe cópia do pre-
sente Acórdão, acompanhada de cópia do parecer da unidade técnica,
ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) e à Secretaria de Vigilância em
Saúde junto ao município de Novo Alegre/TO.

ACÓRDÃO Nº 3605/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida
a determinação expedida à Fundação Nacional de Saúde (Funasa) por
meio do item 1.7.1 do Acórdão 7.479/2013-TCU-2ª Câmara, pro-
latado na apreciação do TC 016.011/2013-9, e fazer as seguintes
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.359/2014-5 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Granja/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada

de cópia do parecer da unidade técnica, à Fundação Nacional de
Saúde (Funasa); e

1.7.2. apense os presentes autos ao TC 016.011/2013-9, em
obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU nº 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 3606/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso V, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar
cumprida a determinação expedida ao Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE) por meio do item 1.7.1 do Acórdão
3.907/2012-TCU-2ª Câmara e arquivar os presentes autos, sem pre-
juízo de fazer a seguinte determinação, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.284/2014-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Exma. Sra. Monica Gomes Aguiar, Prefeita

do Município de Camocim/CE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Camocim/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que envie cópia do presente

Acórdão, acompanhada de cópia do parecer da unidade técnica, ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

ACÓRDÃO Nº 3607/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c o Enunciado nº 145
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o Acórdão 3.312/2015-TCU-2ª Câ-
mara, prolatado na Sessão Ordinária de 16/6/2015 (Ata nº 19/2015),
relativamente ao seu item 1.7.1, para que onde se lê: "...Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE)..."; leia-se:
"...Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE/PE)...",
mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado,
restituindo-se os autos à Secex/PE, para que dê prosseguimento às
providências a seu cargo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.577/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Tutto Limp Distribuidora Ltda. (CNPJ

05.449.553/0001-40).
1.2. Órgão/Entidade: Município de Vitória de Santo An-

tão/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3608/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pela Exma. Sra. Gilvaneide Sisnando de Oliveira e pelos
Exmos. Srs. Antonio Arclébio Vieira Dias, Vicente Brilhante Feitosa,
José Wilson Vieira da Costa e Francisco Eduardo Freire de Oliveira,
vereadores de Santana do Cariri/CE, por meio da qual relatam su-
postas irregularidades praticadas pela administração municipal rela-
tivas à aquisição, para abastecimento da merenda escolar, de gêneros
alimentícios junto a agricultores locais participantes do Programa
Compra Direta do Município, com recursos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (Pnae), repassados pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE);
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Considerando que os representantes alegaram, em síntese,
que:

a) o município recebera recursos para fins de aquisição de
produtos junto a agricultores locais participantes do Programa Com-
pra Direta do Município e que seriam destinados a merenda escolar,
entretanto a compra dos produtos, diversos deles perecíveis, ocorreu
na primeira quinzena do mês de dezembro de 2013, quando já havia
encerrado o período letivo e, consequentemente, não havia mais ne-
cessidade de fornecimento de merenda escolar aos alunos;

b) a maior parte dos produtos adquiridos são perecíveis e
"não produzidos no Município de Santana do Cariri". Os recursos
públicos foram destinados à aquisição de produtos como frango, co-
lorau, batata inglesa, cenoura, coentro, cebola, banana, abacaxi, polpa
de fruta, etc., junto às pessoas físicas Dioclesio Batista Mendes, João
Clairton Duarte de Oliveira, Roberto Sérgio Gonçalves Pontes, Tar-
císio Inácio da Silva, Antônio Carlos da Silva, Valdir Bráulio de
Sousa, Francisco Gornes do Vales, Antônio Uildo Gomes e Ancilon
Cruz Nicolau;

c) os itens não foram entregues, e "ainda que tivessem sido,
não há no Município câmaras frias e outros equipamentos que pu-
dessem armazenar, acondicionar e conservar tais produtos";

d) de acordo com os documentos acostados pela Secretaria
de Educação do Município em sua prestação de contas de gestão do
mês de dezembro de 2013, constatou-se as aquisições, com quan-
tidade e valores, revelando uma completa disparidade com o mo-
mento da aquisição e a necessidade da merenda escolar (quadro à
Peça nº 1, p. 2); e

e) a prática de ato de improbidade administrativa está con-
figurada ante a constatação de "graves irregularidades na compra de
produtos perecíveis, para abastecimento da merenda escolar, fora do
período letivo (quando encerradas as aulas) e em quantidade muito
superior às necessidades do corpo discente, o que causou grave pre-
juízo ao erário";

Considerando que a Lei nº 11.947/2009, que dispõe sobre o
atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto
na Escola aos alunos da educação básica, determina, em seu art. 14,
caput e § 1º, que, no mínimo 30% do valor repassado a estados,
municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (Pnae), devem ser utilizados obrigatoriamente na
compra de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar,
podendo inclusive, essa aquisição ocorrer com a dispensa de pro-
cedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com o
mercado local e observando-se os princípios inscritos no art. 37 da
Constituição Federal de 1988;

Considerando que a unidade técnica, mediante consulta rea-
lizada junto ao Sistema de Informações Municipais (SIM) do Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE), verificou
que a Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE realizou, em
dezembro de 2013, mês de férias escolares, pagamentos no montante
de R$ 55.368,76 aos fornecedores Dioclésio Batista Mendes, João
Clairton Duarte de Oliveira, Roberto Sérgio Gonçalves Pontes, Tar-
císio Inácio da Silva, Antônio Carlos da Silva, Valdir Bráulio de
Sousa, Francisco Gornes do Vales, Antônio Ildo Gomes e Ancilon
Cruz Nicolau, referentes à aquisição de gêneros alimentícios da Agri-
cultura Familiar e do empreendedor Familiar Rural, para atender à
Legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae)
(Peça nº 3).

Considerando que a matéria foi objeto de denúncia na im-
prensa cearense no início de 2014, que deu ênfase ao fato de que o
município adquirira 1.087 quilos de colorau; 1.699 quilos de batata
Inglesa e 790 quilos de alho para atendimento do programa de me-
renda escolar, na modalidade "compra direta", amparada na permissão
dada ao gestor de utilizar até 30% dos recursos do Governo Federal
destinados à merenda escolar para a compra de alimento diretamente
do produtor rural da região, a fim de estimular a agricultura familiar,
embora a Região do Cariri, onde se localiza o município, não seja
produtora de urucum (usado na fabricação do colorau), batata inglesa
e alho;

Considerando que, diante da informação de que o Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE) realizara
fiscalização, entre 25 e 27/2/2014, no município de Santana do Ca-
riri/CE, com objetivo de verificar denúncias de supostas irregula-
ridades na aquisição de colorífico, alho e batata inglesa, a unidade
técnica realizou diligência junto àquela Corte Municipal de Contas
para que encaminhasse documentação complementar a fim de sub-
sidiar o exame do feito;

Considerando que o relatório de fiscalização produzido no
âmbito do TCM/CE confirma várias das irregularidades denunciadas,
bem como apontam outras fragilidades na execução dos aludidos
recursos;

Considerando que as irregularidades são graves e merecem
ser investigadas;

Considerando, porém, que compete, primariamente, à en-
tidade repassadora a adoção de providências relativas a eventuais
irregularidades na gestão dos recursos repassados;

Considerando, dessa forma, que se mostra mais conveniente,
por questões de racionalidade administrativa e de economia proces-
sual, determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) que adote as providências cabíveis em relação às irregu-
laridades noticiadas no presente feito, informando o TCU, no prazo
de 90 (noventa) dias, a respeito das providências adotadas;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação e fazer as seguintes determinações:

1. Processo TC-011.651/2014-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Exma. Sra. Gilvaneide Sisnando de Oli-

veira e Exmos. Srs. Antonio Arclébio Vieira Dias, Francisco Eduardo
Freire de Oliveira, Jose Wilson Vieira da Costa, Vicente Brilhante
Feitosa, Vereadores da Câmara Municipal de Santana do Cariri/CE.

1.2. Órgão/Entidade: Município de Santana do Cariri/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

(FNDE) que proceda à análise da documentação relacionada com as
irregularidades noticiadas nestes autos que dizem respeito à aplicação
dos recursos repassados ao município de Santana do Cariri/CE no
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), exer-
cício de 2013, especialmente no que tange à parcela dos recursos
destinada à aquisição de produtos da agricultura familiar nos termos
do art. 14, caput e § 1º da Lei nº 11.947/2009, e informe ao TCU, no
prazo de 90 (noventa) dias, a respeito das conclusões sobre o assunto
e das providências eventualmente adotadas;

1.7.2. à Secex/CE que:
1.7.2.1. encaminhe cópia integral dos autos, bem como do

presente Acórdão, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE), para subsidiar o cumprimento da determinação exa-
rada no item 1.7.1 supra;

1.7.2.2. encaminhe cópia deste Acórdão aos ilustres repre-
sentantes; e

1.7.2.3. monitore o cumprimento da determinação exarada no
item 1.7.1 deste Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 3609/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação
apresentada pelo Sr. Dárcio Guedes Junior, Diretor Executivo Subs-
tituto do Fundo Nacional de Saúde, e conceder ao FNS a prorrogação,
por 30 (trinta) dias, do prazo para atendimento ao item 1.7.1 do
Acórdão 2.155/2015-TCU-2ª Câmara, devendo o novo prazo ser con-
tado a partir do término daquele originalmente concedido, o que se
deu em 9/6/2015, conforme proposto pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-033.172/2014-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Francisco Kilsem Pessoa Aquino,

Prefeito do Município de Uruoca/CE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Uruoca/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: Carlos Eduardo Maciel

Pereira (OAB/CE 11.677).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 3610 a 3624, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e votos
em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 3610/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 013.945/2014-9.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Pensão Militar.
3. Interessados: Anay Verena do Patrocínio (CPF

025.783.898-88), Selma Regina Janson Nogueira (CPF 032.517.008-
80), Joana D´Arc Borges Zan (CPF 033.595.118-08), Priscilla de
Souza Teixeira Leite Ferreira (CPF 040.953.546-07), Elizabeth Mary
Basile (CPF 051.895.598-23), Edna Furtado de Araujo, (CPF
063.938.748-99), Débora da Graça Michelini do Patrocínio Magro
(CPF 132.153.768-90), Aneloise Matilde do Patrocínio, (CPF
181.424.258-90), Liliana Vitória do Patrocínio Oliveira (CPF
221.362.108-07), Kátia Regina Saccilotti Ramos (CPF 228.059.468-
47), Denis de Freitas Duarte (CPF 233.323.118-16), Isabel Janson de
Souza Ramos (CPF 263.864.908-27), Sara Cristina do Patrocínio
Quagliato (CPF 271.611.908-27), Sidineia Almeri Valentini (CPF
276.102.258-00), Edméa Furtado de Araújo Varella (CPF
741.261.648-04), Tânia Egle Janson de Souza (CPF 889.402.508-00),
Tércia Maria Janson Borges de Almeida (CPF 931.121.908-82), Jus-
celina Luiza de Jesus (CPF 989.407.598-34), Hilda Furtado de Araújo
(CPF 071.317.898-10), Denis de Freitas Duarte, (CPF 233.323.118-
16), Eulina Alves de Freitas Borges (CPF 133.293.558-32).

4. Unidade: 2ª Região Militar do Comando do Exército.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se ana-

lisam atos de concessão de pensão militar no âmbito da 2ª Região
Militar do Comando do Exército.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU em:

9.1. considerar legais os atos de pensão militar instituídos
por Donato Aluísio do Patrocínio, Edson Teixeira de Souza, Enéas Sá
de Araújo, Peterson Aleandro de Oliveira Ferreira e Severino Borges,
e determinar os respectivos registros;

9.2. considerar ilegais os atos de pensão militar instituídos
pelos Srs. Américo Almeri e Eugenio Martins Ramos, e negar-lhe o
respectivo registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelas interessadas, consoante o disposto no Enun-
ciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.4. determinar à 2ª Região Militar do Comando do Exército
que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta
Deliberação, abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes dos atos
impugnados, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à res-
ponsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento
Interno/TCU;

9.4.2. comunique às interessadas das pensões militares ins-
tituídas pelos Srs. Américo Almeri e Eugenio Martins Ramos a res-
peito deste Acórdão, alertando-as de que o efeito suspensivo pro-
veniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não as
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento da me-
dida indicada no subitem 9.4.1 supra, representando a este Tribunal,
caso necessário.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3610-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3611/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-016.475/2013-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Aldenice Rodrigues Teixeira (CPF

168.190.474-87); Centro de Cultura Professor Luiz Freire (CNPJ
10.400.661/0001-68) e Valdemar de Oliveira Neto (CPF 192.892.514-
68).

4. Entidade: Centro de Cultura Professor Luiz Freire.
5. Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco - Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: Antônio Guerra Cintra

Júnior, OAB/PE 13.445.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pela Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da República em desfavor do Centro de Cultura Professor
Luiz Freire e do Sr. Valdemar de Oliveira Neto, Presidente do re-
ferido Centro, em decorrência da não comprovação da regular apli-
cação dos recursos recebidos mediante o Convênio 700778/2008 que
tinha por objeto apoiar a implementação e o fortalecimento dos Co-
mitês Estaduais e Municipais de Direitos Humanos visando à for-
mação em educação em Direitos Humanos de representantes da so-
ciedade civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, e 19, caput, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas
da Sra. Aldenice Rodrigues Teixeira, do Sr. Valdemar de Oliveira
Neto e do Centro de Cultura Professor Luiz Freire, e condená-los, em
solidariedade, ao pagamento da quantia de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovarem, perante o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea a
do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados a partir de 20/1/2009, abatendo-se, na oportunidade,
o valor R$ 3.671,34 (três mil, seiscentos e setenta e um reais e trinta
e quatro centavos), em 28/04/2010, nos termos do Enunciado 128 da
Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;
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9.2. aplicar à Sra. Aldenice Rodrigues Teixeira, ao Sr. Val-
demar de Oliveira Neto e ao Centro de Cultura Professor Luiz Freire,
de forma individual, a multa prevista nos arts. 19, caput, e 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhes
o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante este Tribunal, com fundamento no art. 214, inciso III, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, o recolhimento da referida importância
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a
data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Pernambuco, nos termos do § 7° do art. 209 do Regimento In-
terno/TCU, para a adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3611-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3612/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 016.622/2014-6.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Antônio Valadares de Souza Filho, CPF

003.831.634-04.
4. Entidade: Município de Afogados da Ingazeira/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/PE.
8. Advogados constituídos nos autos: Roberto de Freitas Mo-

rais, OAB/PE 5.539; Evandro Chrockatt de Sá Marques, OAB/PE
1.516-A; e Thiago Henrique de Almeida Bastos, OAB/PE 28.006.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo,
tendo como responsável o Sr. Antônio Valadares de Souza Filho, ex-
prefeito do Município de Afogados da Ingazeira/PE (gestão 2009-
2012), em razão de irregularidades na documentação apresentada a
título de prestação de contas dos recursos federais do Convênio
739.397/2010.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas b e c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Antônio Valadares de Souza Filho e
condená-lo ao pagamento do débito no valor original de R$
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), atualizado moneta-
riamente e acrescido dos juros de mora, calculados a partir de
03/08/2011 até a efetiva quitação, nos termos da legislação em vigor,
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida a
favor do Tesouro Nacional;

9.2. aplicar ao Sr. Antônio Valadares de Souza Filho a multa
prevista nos arts. 19, caput, e 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento
da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a
data do presente Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, caso não atendida a notificação,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.4. remeter cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e do voto que o sustentam, à Procuradoria da República no Estado de
Pernambuco, com fundamento no § 7º do art. 209 do RI/TCU.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3612-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3613/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-017.160/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Arnaldo Muniz de Souza (CPF:

313.089.292-34) e Francisco Severo da Silva (CPF: 074.778.722-
00).

4. Entidade: Município de Caroebe/RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Roraima - Secex/RR.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA, em desfavor do Sr. Francisco Severo da
Silva, ex-Prefeito de Caroebe/RR, decorrente da não comprovação da
boa e regular aplicação de parte dos recursos oriundos do Contrato de
Repasse 0243.947-68/2007.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. excluir o Sr. Francisco Severo da Silva do rol de res-
ponsáveis desta Tomada de Contas Especial;

9.2. nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c,
19, caput, da Lei n. 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr.
Arnaldo Muniz de Souza, condenando-o pagamento da quantia de R$
51.038,42 (cinquenta e um mil, trinta e oito reais e quarenta e dois
centavos), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para comprovar, perante o Tribunal (artigo 214, inciso III,
alínea a do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros
de mora, calculados a partir de 6/5/2008, até a data do efetivo re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

9.3. aplicar ao Sr. Arnaldo Muniz de Souza a multa prevista
nos arts. 19, caput, e 57 da Lei n. 8.443/1992, no valor de R$
8.000,00 (oito mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante este Tribunal, com fun-
damento no art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU, o recolhimento
da referida importância aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n. 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida
a notificação;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Roraima, nos termos do § 7° do art. 209 do Regimento Interno do
TCU, para a adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3613-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 3614 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 036.059/2011-0.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Município de Gurupi/TO (CNPJ

01.803.618/0001-52), Furtunato Soares Barros (CPF 026.075.731-49),
Nânio Tadeu Gonçalves (CPF 255.095.276-68), Damarson Almeida
Rocha (CPF 533.002.891-49), Acilon Pereira de Andrade (CPF
575.998.231-15) e João Lisboa da Cruz (CPF 117.039.381-00).

4. Entidade: Município de Gurupi/TO.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado de

Tocantins - Secex/TO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas
Especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade do Fundo
Nacional de Saúde - FNS em decorrência de pagamentos irregulares,
nos exercícios de 2001 a 2004, de procedimentos do Sistema Único
de Saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. excluir o Sr. João Lisboa da Cruz do rol de responsáveis
deste processo;

9.2. acolher parcialmente as alegações de defesa dos Srs.
Damarson Almeida Rocha e Furtunato Soares Barros, julgar as suas
contas regulares com ressalva e dar-lhes quitação, com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992;

9.3. julgar irregulares as contas do Município de Gurupi/TO,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea b, da Lei
8.443/1992, bem como as contas dos Srs. Nânio Tadeu Gonçalves e
Acilon Pereira de Andrade, com base nas alíneas b e c do men-
cionado inciso;

9.4. condenar os responsáveis abaixo mencionados, com base
no disposto nos arts. 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, ao
pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas mone-
tariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a partir das
datas abaixo indicadas até a do efetivo recolhimento, com fixação de
prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem,

perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento In-
terno/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional
de Saúde, nos termos da legislação em vigor:

9.4.1. Nânio Tadeu Gonçalves e Acilon Pereira de Andrade,
solidariamente:

9.4.1.1. em razão da compra simulada de materiais e me-
dicamentos, conforme glosas registradas nos itens 210 a 225 do
Relatório de Auditoria 804/2003 do Denasus:

Valor (R$) Data
22.072,00 24/02/1999
5.305,00 23/04/1999
54.191,59 23/04/1999
7.799,40 23/04/1999
11 . 2 7 0 , 2 0 11 / 0 6 / 1 9 9 9
44.500,00 11 / 0 6 / 1 9 9 9
12.847,17 22/09/1999
7.169,38 20/10/1999
54.972,19 1 8 / 11 / 1 9 9 9
7.128,77 16/12/1999
5.699,86 16/12/1999

56.002,67 19/01/2000
36.006,82 23/02/2000
5.288,35 21/03/2000
51.660,52 21/03/2000
30.202,00 30/03/2000

9.4.1.2. em razão da compra simulada de materiais medi-
camentos constatada no período de 06/04/2000 a 28/12/2000, con-
forme glosas registradas nos itens 226 a 250 do Relatório de Au-
ditoria 804/2003 do Denasus:

Valor (R$) Data
4.156,25 06/04/2000
44.750,32 18/04/2000

29,50 17/05/2000
78.531,67 17/05/2000
79.898,88 15/06/2000
79.972,96 12/07/2000
10.800,00 20/07/2000
69.120,17 17/08/2000
23.538,56 23/08/2000
56.000,00 31/08/2000
46.383,35 21/09/2000
39.962,52 03/10/2000
40.000,00 11 / 1 0 / 2 0 0 0
3 5 . 9 6 5 , 11 25/10/2000
61.021,85 25/10/2000
25.548,09 1 6 / 11 / 2 0 0 0
36.958,61 1 6 / 11 / 2 0 0 0
28.757,39 2 3 / 11 / 2 0 0 0
39.263,20 2 3 / 11 / 2 0 0 0
5.477,56 27/12/2000
21.243,68 27/12/2000
49.262,71 27/12/2000
2.097,74 21/12/2000
2.905,82 21/12/2000
12.098,83 28/12/2000

9.4.2.Município de Gurupi/TO:
9.4.2.1. em face do desvio de objeto e de finalidade, con-

forme glosas registradas nos itens itens 1 a 47 do Relatório de Au-
ditoria 804/2003 do Denasus:

Valor (R$) Data
79.259,65 11 / 0 1 / 2 0 0 0
2.032,09 18/01/2000
1.382,00 18/01/2000
1.700,60 18/01/2000
1.733,97 18/01/2000
1.378,44 18/01/2000
458,25 19/01/2000

4.308,00 19/01/2000
1.852,50 19/01/2000
4.282,00 27/01/2000
2.495,50 27/01/2000

26,60 02/02/2000
28.603,66 16/02/2000
86.060,61 10/02/2000
1.141,18 09/03/2000
1.641,49 09/03/2000
1.774,65 09/03/2000
1.104,19 09/03/2000
210,00 09/03/2000

1.080,00 09/03/2000
258,00 16/03/2000
480,40 16/03/2000
689,00 16/03/2000
388,00 16/03/2000
640,00 16/03/2000
128,00 16/03/2000
302,00 16/03/2000

96.618,77 17/03/2000
3.885,00 21/03/2000
650,00 21/03/2000

1.105,50 21/03/2000
20,00 21/03/2000
92,00 21/03/2000
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22,00 21/03/2000
16,00 21/03/2000
563,25 22/03/2000
89,45 22/03/2000
10,00 23/03/2000
18,00 23/03/2000
100,10 23/03/2000
44,00 23/03/2000
70,00 23/03/2000

5.010,53 28/03/2000
4.127,16 28/03/2000
1.974,30 28/03/2000

23.089,12 30/03/2000
7.669,76 29/03/2000

9.4.2.2. em face do desvio de objeto e de finalidade, con-
forme glosas registradas nos itens itens 48 a 209 do Relatório de
Auditoria 804/2003 do Denasus:

Valor (R$) Data
82.700,00 10/04/2000
29.365,78 10/04/2000
1.465,49 11 / 0 4 / 2 0 0 0
9.235,90 18/04/2000
11 4 , 8 3 18/04/2000
810,00 19/04/2000
398,00 19/04/2000

4.900,00 18/04/2000
360,00 18/04/2000
420,00 18/04/2000

2.260,00 18/04/2000
8.000,00 03/05/2000
1.020,90 04/05/2000
1.215,44 04/05/2000
189,00 04/05/2000

1.670,20 11 / 0 5 / 2 0 0 0
837,02 11 / 0 5 / 2 0 0 0
202,10 11 / 0 5 / 2 0 0 0

24.212,88 12/05/2000
93.345,47 12/05/2000

837,20 17/05/2000
832,27 17/05/2000

1.826,36 17/05/2000
1.678,22 17/05/2000
1.879,73 17/05/2000
1.000,07 17/05/2000
290,00 17/05/2000
572,40 24/05/2000
314,00 24/05/2000
92,87 24/05/2000
59,00 1º/06/2000
449,98 1º/06/2000

3 0 . 6 3 9 , 11 09/06/2000
16.396,87 09/06/2000
76.804,58 09/06/2000
10.000,00 29/06/2000

952,80 29/06/2000
1.681,13 29/06/2000
1.724,04 05/07/2000
2.564,27 05/07/2000
835,60 05/07/2000

18.131,45 10/07/2000
1.400,00 11 / 0 7 / 2 0 0 0

109.396,96 11 / 0 7 / 2 0 0 0
420,00 12/07/2000
239,00 12/07/2000
125,00 12/07/2000

7.928,00 20/07/2000
240,00 20/07/2000
301,62 20/07/2000
32,72 20/07/2000
144,00 20/07/2000
180,00 20/07/2000
141,60 20/07/2000
180,00 20/07/2000

2.005,50 20/07/2000
514,96 20/07/2000
349,90 20/07/2000
356,76 20/07/2000
328,66 20/07/2000
487,30 20/07/2000

2.963,60 20/07/2000
3.038,70 20/07/2000
2.457,70 20/07/2000
3 11 , 5 0 20/07/2000
354,00 20/07/2000

8,00 20/07/2000
300,00 20/07/2000
770,00 20/07/2000

1.810,00 20/07/2000
3.386,70 20/07/2000
3.546,40 20/07/2000
5.584,60 21/07/2000
400,00 03/08/2000

7.340,21 08/08/2000
75.964,67 08/08/2000
29.358,00 08/08/2000
16.187,53 08/08/2000

150,00 08/08/2000
11 2 , 8 9 17/08/2000
35,04 17/08/2000
29,90 17/08/2000
120,00 24/08/2000

1.200,00 17/08/2000
7.952,00 17/08/2000

7.879,00 17/08/2000
1.759,95 17/08/2000
1.500,00 23/08/2000
17.997,00 06/09/2000

11 7 , 0 0 14/09/2000
600,00 14/09/2000
270,00 21/09/2000
59,47 20/09/2000
75,00 20/09/2000
463,00 20/09/2000

22.338,20 20/09/2000
300,00 20/09/2000
75,00 20/09/2000
60,00 20/09/2000
330,10 20/09/2000

79.027,22 10/10/2000
6.155,25 03/10/2000
515,10 18/10/2000
663,08 18/10/2000
376,16 18/10/2000
427,84 18/10/2000

20.019,55 10/10/2000
906,90 18/10/2000
37,57 19/10/2000
14,56 19/10/2000
166,75 19/10/2000
102,45 19/10/2000
552,93 19/10/2000
460,38 19/10/2000
364,87 19/10/2000
298,78 19/10/2000
276,75 19/10/2000
139,52 19/10/2000
1 0 9 , 11 19/10/2000

1.400,00 19/10/2000
1.320,00 19/10/2000
3.383,10 19/10/2000
981,10 25/10/2000
76,00 25/10/2000
130,10 25/10/2000
306,00 25/10/2000
906,50 25/10/2000
209,00 25/10/2000

6.380,34 25/10/2000
7.549,52 25/10/2000
37.966,44 1º/01/2000
78.159,15 8 / 11 / 2 0 0 0

547,74 1 0 / 11 / 2 0 0 0
1.272,39 1 0 / 11 / 2 0 0 0
100,50 1 6 / 11 / 2 0 0 0
320,00 1 6 / 11 / 2 0 0 0
340,00 1 6 / 11 / 2 0 0 0
150,00 1 6 / 11 / 2 0 0 0
107,50 1 6 / 11 / 2 0 0 0
593,64 1 6 / 11 / 2 0 0 0

3.401,00 1 6 / 11 / 2 0 0 0
2.400,00 1 6 / 11 / 2 0 0 0
3.845,00 1 6 / 11 / 2 0 0 0
614,48 1 7 / 11 / 2 0 0 0
448,00 2 0 / 11 / 2 0 0 0

1.497,31 1 7 / 11 / 2 0 0 0
2.165,00 2 3 / 11 / 2 0 0 0
544,00 2 3 / 11 / 2 0 0 0

1.491,89 2 3 / 11 / 2 0 0 0
378,00 2 3 / 11 / 2 0 0 0
261,00 2 3 / 11 / 2 0 0 0

2.628,20 2 3 / 11 / 2 0 0 0
2.247,52 2 3 / 11 / 2 0 0 0
23.553,47 06/12/2000
30.237,92 06/12/2000
54.649,39 11 / 1 2 / 2 0 0 0

71,73 13/12/2000
1.159,00 21/12/2000
300,00 22/12/2000

16.056,85 27/12/2000
24.327,43 27/12/2000
12.998,55 27/12/2000

9.4.2.3. em face do desvio de objeto e de finalidade, con-
forme glosas registradas nos itens itens 251 a 285 do Relatório de
Auditoria 804/2003 do Denasus, descontado o valor dos pagamentos
já efetuados (R$9.016,06 em 21/06/2007, R$ 18.673,16 em
20/08/2007, R$ 9.565,98 em 05/10/2007, R$ 51.234,35 em
07/03/2008 e R$ 31.867,53 em 30/05/2008):

Va l o r Data
500,00 02/03/2001
166,00 19/04/2001
125,00 19/04/2001

9.600,00 19/04/2001
780,52 19/04/2001

4.000,00 08/08/2001
4.620,00 16/08/2001
5.847,00 16/08/2001
1.200,00 27/08/2001
7.610,00 08/10/2001
2.007,19 08/10/2001
2.900,00 08/10/2001
7.960,00 08/10/2001
500,00 18/10/2001
345,00 18/10/2001

1.352,05 18/10/2001
838,00 0 5 / 11 / 2 0 0 1

7.086,10 0 5 / 11 / 2 0 0 1

120,00 0 9 / 11 / 2 0 0 1
270,00 0 9 / 11 / 2 0 0 1

7.803,77 2 0 / 11 / 2 0 0 1
1.232,00 2 0 / 11 / 2 0 0 1
250,00 2 0 / 11 / 2 0 0 1

1.032,00 2 0 / 11 / 2 0 0 1
3.344,80 2 6 / 11 / 2 0 0 1
427,00 2 6 / 11 / 2 0 0 1

19.200,00 07/12/2001
10,00 07/12/2001

222,09 18/12/2001
2.000,00 21/12/2001
300,00 21/12/2001

3.780,00 0 9 / 11 / 2 0 0 1
245,00 0 9 / 11 / 2 0 0 1

2.086,00 0 9 / 11 / 2 0 0 1
7.463,02 0 9 / 11 / 2 0 0 1

9.5. aplicar aos Srs. Nânio Tadeu Gonçalves e Acilon Pereira de
Andrade, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em razão
da compra simulada de materiais e medicamentos, bem como a multa
do art. 58, inciso I, do referido diploma, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), em razão do desvio de objeto e de finalidade
dos recursos federais do SUS, com a fixação do prazo de quinze dias,
a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento
das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a
data do presente acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, caso não sejam atendidas as
notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.7. determinar a remessa de cópia deste Acórdão, assim
como do Relatório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da
República no Estado de Tocantins, com fundamento no art. 16, § 3º,
da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3614-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3615/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 000.312/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Maria das Mercês Cristóvão do Nascimento

(CPF 449.287.854-87).
4. Entidade: Município de São Braz do Piauí/PI.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (Secex/PI).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal (Caixa) em
desfavor da Sra. Maria das Mercês Cristóvão do Nascimento, ex-
prefeita de São Braz do Piauí/PI (gestão: 2001-2004), diante da omis-
são na apresentação da prestação de contas final do Contrato de
Repasse 140313-20/02, com vigência final no período de 5/7/2002 a
30/12/2004, cujo objeto consistia na execução, no âmbito do Pro-
grama Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf),
de ações objetivando a implantação de infraestrutura e serviços de
apoio à agricultura familiar, com o emprego de recursos financeiros
na ordem de R$ 134.931,00, a cargo da contratante, além de R$
24.418,00, por parte da contratada, perfazendo o montante de R$
159.349,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel a Sra. Maria das Mercês Cristóvão do
Nascimento, nos termos do § 3º, do art. 12, da Lei 8.443, de 16 d
julho de 1992;
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9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Maria das Mercês
Cristóvão do Nascimento, com fundamento no art. 16, inciso III,
alínea "a", e no art. 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para
condená-la ao pagamento da importância de R$ 82.855,01 (oitenta e
dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e um centavo), atua-
lizada monetariamente e acrescida de juros de mora, calculados desde
01/09/2004 até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida importância aos cofres da Caixa Econômica Federal (Cai-
xa), nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RITCU):

.3. aplicar à Sra. Maria das Mercês Cristóvão do Nascimento
a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o re-
colhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo à responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no Estado do
Piauí, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3615-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3616/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 003.748/2015-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Maria Ivoneide Matos Barreto (CPF

576.452.303-63).
4. Entidade: Município de Itaguatins/TO.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Tocantins (Secex/TO).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor da Sra. Maria Ivo-
neide Matos Barreto, ex-prefeita do município de Itaguatins/TO (ges-
tão: 1997-2004), diante da impugnação total das despesas atinentes
aos recursos repassados na modalidade "fundo a fundo" à conta do
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à
Educação de Jovens e Adultos (Peja) e do Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar (Pnate), ambos no exercício de 2004;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel a Sra. Maria Ivoneide Matos Barreto,
nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992;

9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Maria Ivoneide Ma-
tos Barreto, com fundamento no art. 16, inciso III, alínea "c", e no
art. 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-la ao pa-
gamento das quantias discriminadas a seguir, atualizadas moneta-
riamente e acrescidas de juros de mora, calculados desde as datas
indicadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quin-
ze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das
referidas importâncias aos cofres do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação (FNDE), nos termos do art. 23, inciso III,
alínea "a", da citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU (RITCU):

9.2.1. Peja/2004:

Valores originais (R$) Data de ocorrência
11 . 0 6 5 , 3 0 29/4/2004
11 . 0 6 5 , 3 0 24/5/2004
11 . 0 6 5 , 3 0 25/6/2004
11 . 0 6 5 , 3 0 28/7/2004
11 . 0 6 5 , 3 0 13/9/2004
11 . 0 6 5 , 3 0 11 / 1 0 / 2 0 0 4
11 . 0 6 5 , 3 0 1 0 / 11 / 2 0 0 4
11 . 0 6 5 , 3 0 2 7 / 11 / 2 0 0 4
11 . 0 6 5 , 3 0 24/12/2004
11 . 0 6 5 , 2 6 28/12/2004

9.2.2. Pnate/2004:

Valores originais (R$) Data da Ocorrência
2.237,78 28/4/2004
2.237,78 5/6/2004
2.237,78 25/6/2004
168,89 28/7/2004

2.237,78 28/7/2004
2.406,67 13/9/2004
2.406,67 11 / 1 0 / 2 0 0 4
2.406,67 1 0 / 11 / 2 0 0 4
2.406,67 24/12/2004
1.955,72 28/12/2004

9.3. aplicar à Sra. Maria Ivoneide Matos Barreto a multa
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento da referida quantia aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constante deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo à responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no Estado do
Tocantins, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992, para
o ajuizamento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3616-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3617/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.315/2013-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Jacqueline Gurgel Mota (CPF 445.829.003-

72).
4. Entidade: Município de Mulungu/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
em desfavor da Sra. Jacqueline Gurgel Mota, ex-prefeita do Mu-
nicípio de Mulungu/CE (gestão: 2001-2004), diante da impugnação
parcial das despesas atinentes ao Convênio nº 2.362/2001 (Siafi nº
440.421), cujo objeto consistia na construção de módulos sanitários
domiciliares;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões apre-
sentadas pelo Relator, em:

9.1. excluir da presente relação processual a empresa Meje
Construções e Edificações Ltda.;

9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Jacqueline Gurgel
Mota, com fundamento nos arts. 1º inciso I, 16, inciso III, alínea "c",
e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para condená-
la ao pagamento dos débitos a seguir especificados, atualizados mo-
netariamente e acrescido de juros de mora, calculados desde as datas
indicadas até a data da efetiva quitação, abatendo-se as quantias
eventualmente já recolhidas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU - RITCU),
o recolhimento das referidas quantias aos cofres da Fundação Na-
cional de Saúde, na forma da legislação em vigor:

Valor original (em R$) Data da ocorrência
134.100,00 3/5/2002
134.100,00 6/6/2002

9.3. aplicar à Sra. Jacqueline Gurgel Mota a multa prevista
no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo à responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas constantes
deste Acórdão, caso não atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no Estado do
Ceará, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992, para o
ajuizamento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3617-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3618/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 007.496/2013-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Luciana Couto da Silva (CPF 849.137.621-

68).
4. Entidade: Ministério da Cultura.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Edu-

cação, da Cultura e do Desporto.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Cultura em desfavor da
Sra. Luciana Couto da Silva, na condição de pessoa física proponente,
diante da omissão no dever de prestar contas dos recursos financeiros
captados na forma da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 (Lei
Rouanet), no valor total de R$ 165.035,00, para a execução do pro-
jeto intitulado "Inclusão Digital é Inclusão Social - A Festa da Tec-
nologia II" (Pronac 5-2700 - processo 01400.003835/05-94), obje-
tivando a realização de um show musical no Ginásio Nilson Nel-
son;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel a Sra. Luciana Couto da Silva, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Luciana Couto da
Silva, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "a",
e 19 da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-la ao pagamento das
quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar das notificações, para que comprove, perante o
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Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU - RITCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo
Nacional de Cultura, atualizadas monetariamente e acrescidas dos
juros de mora, calculados desde as datas discriminadas até a data do
respectivo recolhimento, na forma da legislação em vigor:

Valor original (R$) Data da ocorrência
85.000,00 22/6/2005
15.000,00 30/6/2005
14.800,00 8/7/2005
43.065,00 12/7/2005
7.170,00 15/7/2005

9.3. aplicar à Sra. Luciana Couto da Silva a multa prevista
no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, na forma da legis-
lação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente até a data
do pagamento, esclarecendo à responsável que a falta de pagamento
de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo
devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais medidas
legais;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no
Distrito Federal, nos termos do art. 207, § 7º, in fine, do RITCU para
o ajuizamento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3618-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3619/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 031.933/2013-0.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Marinez Rodrigues de Oliveira (CPF

223.168.923-53), Roberta Cedro Martins (CPF 726.561.663-49); Mu-
nicípio de São Luis do Curu/CE (CNPJ 07.623.051/0001-19); e Pro-
serma Projetos, Serviços e Manutenção Ltda - EPP (CNPJ
02.059.978/0001-54).

4. Entidade: Município de São Luís do Curu/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos: Adarton Fernandes Lima

(OAB/CE 21212); e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pela Fundação Nacional de
Saúde (Funasa) em desfavor da Sra. Marinez Rodrigues de Oliveira,
ex-prefeita do município de São Luís do Curu/CE (gestão: 2005-
2008), diante da não comprovação da boa e regular aplicação dos
recursos federais repassados à conta dos Convênios nos 64/2005,
277/2005 e 278/2005, cujos objetos consistiam na "implantação de
melhorias habitacionais para o controle da doença de chagas e na
execução de melhorias sanitárias domiciliares";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revéis a Sra. Roberta Cedro Martins e o
Município de São Luís do Curu/CE, nos termos do § 3º, do art. 12, da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. considerar iliquidáveis as presentes contas, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 20 e 21 da Lei nº 8.443, de 1992, para
ordenar o seu trancamento; e

9.3. arquivar o presente processo, autorizando, desde já, o
oportuno encerramento das contas com baixa da responsabilidade dos
gestores arrolados nestes autos, caso ocorra a situação descrita no art.
21, § 2º, da Lei nº 8.443, de 1992.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3619-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3620/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 000.734/2014-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto - II: Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria Executiva do Ministério da Cul-

tura.
3.2. Responsáveis: Associação Aliança dos Povos do Ron-

cador/MT (CNPJ: 04.657.650/0001-65); Paulo Cipassé Xavante
(CPF: 347.623.961-68).

4. Entidade: Associação Aliança dos Povos do Roncador/MT
(CNPJ: 04.657.650/0001-65).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Mato Grosso do Sul (SECEX-MS).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada em face da omissão do dever de prestar
contas dos recursos repassados mediante o Convênio 85/2007, ce-
lebrado entre o Ministério da Cultura e a Associação Aliança dos
Povos do Roncador/MT objetivando "a mútua cooperação e cola-
boração recíproca dos partícipes, na implementação do Projeto Ponto
de Cultura Apowe, visando disseminar e ampliar os projetos culturais
e ambientais desenvolvidos na Aldeia Wederã, Canamara, no Estado
de Mato Grosso, oferecer capacitação à comunidade Xavante e outras
comunidades indígenas, nas áreas de roteiro, operação e edição de
vídeo, fotografia; registrar os avanços de seus projetos e sua cultura,
como as festas, os mitos, as danças, os cantos; acolher as novas
tecnologias como forma de consagrar seus conhecimentos, no Pro-
grama de Trabalho 42902.13.392.1141.5104.0001, instalação de mo-
dernização de espaços culturais - pontos de cultura".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, em:

9.1. considerar revéis o Sr. Paulo Cipassé Xavante (CPF:
347.623.961-68) e a Associação Aliança dos Povos do Roncador/MT
(CNPJ: 04.657.650/0001-65), nos termos do art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. fixar, com fundamento nos arts. 12, §§ 1º e 2º, e 22,
parágrafo único, da Lei 8.443/1992, novo e improrrogável prazo de
15 (quinze) dias, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU - RITCU), o
recolhimento dos valores indicados a seguir aos

Cofres do Fundo Nacional de Cultura, atualizados mone-
tariamente desde as datas indicadas até a data do efetivo recolhi-
mento, nos termos da legislação vigente:

Valor original Data da ocorrência
R$ 49.910,00 21/1/2008
R$ 64.990,00 1/9/2010

9.3. informar ao Sr. Paulo Cipassé Xavante e a Associação
Aliança dos Povos do Roncador/MT que a liquidação tempestiva do
débito, com incidência apenas da atualização monetária, sanará o
processo de modo que as contas poderão ser julgadas regulares com
ressalva, dando- lhes quitação, ao passo que, de outra sorte, o não
recolhimento ensejará o julgamento pela irregularidade das contas,
com a condenação em débito, não só atualizado, mas, aí, acrescido de
juros de mora, além da aplicação de multa legal no valor de até 100%
do dano atualizado, nos termos do art. 202, §§ 3º e 4º, do RITCU;

9.4. autorizar, desde já, caso solicitado, o parcelamento das
dívidas a que se refere este Acórdão em até

36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do art. 217 do RITCU,
esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos
termos do art. 217, § 2º, do RITCU.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3620-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (na Presidência), André Luís de Carvalho e Weder de Oli-
veira.

ACÓRDÃO Nº 3621/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 001.318/2014-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto (II): Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Meio Ambiente
3.2. Responsável: Bernardinho Crozetta (CPF: 415.301.101-

06).
4. Entidade: Município de Juruena/MT.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Mato Grosso do Sul (SECEX-MS).
8. Advogado constituído nos autos: Carlos Murelli Ferreira

Oliveira - OAB/MT 11.681.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada em face do não-cumprimento do objeto do
Convênio 084/2005 (Siafi 543.764), celebrado entre o Ministério do
Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Juruena/MT objetivando
a Construção da Agenda 21 no Município.

CORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei nº 8.443/1992,
irregulares as contas do responsável, Sr. Bernadinho Crozetta (CPF:
415.301.101-06), ex-prefeito municipal de Juruena/MT, condenando-o
ao pagamento das importâncias abaixo especificadas, atualizadas mo-
netariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das
datas indicadas, até a efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove,
perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo
Nacional do Meio Ambiente, nos termos do art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno/TCU, abatendo-se, na oportunidade, os
valores já ressarcidos, indicados como "crédito" a seguir:

Data Valor histórico Débito/Crédito
11 . 1 . 2 0 0 6 R$ 40.373,00 Débito

25.10.2006 R$ 103.742,00 Débito
28.4.2009 R$ 3.503,36 Crédito
1 7 . 6 . 2 0 11 R$ 5.103,00 Crédito

To t a l R$ 135.508,64 Débito

9.2. aplicar ao Sr. Bernadinho Crozetta (CPF: 415.301.101-
06), ex-prefeito municipal de Juruena/MT, individualmente, a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do Acórdão que vier a ser proferido até a data do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.3. autorizar, desde logo, o parcelamento da dívida em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, caso solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/92 c/c art. 217 do Regimento Interno,
fixando-se o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar
do recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias,
devendo incidir sobre cada parcela, atualizada monetariamente, os
encargos devidos, conforme legislação em vigor;

9.4. alertar o responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;
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9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações

9.6. determinar ao Fundo Nacional do Meio Ambiente que
adote as providências necessárias para a restituição ao Município de
Juruena/MT da importância de R$ 5.249,71, indevidamente devolvida
à entidade federal como contrapartida não integralizada do Convênio
084/2005, aplicando atualização monetária desde a data da trans-
ferência original (17/06/2011) até o pagamento, dando ciência à Se-
cretaria de Controle Externo no Mato Grosso do Sul do Tribunal de
Contas da União/Secex-MS, no prazo de 60 (dias), das ações ado-
tadas para fins de monitoramento;

9.7. encaminhar cópia desta Deliberação, bem como do Re-
latório e do Voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República em Mato Grosso, nos termos do §3º do art. 16
da Lei 8.443/1992 c/c o §7º do art. 209 do Regimento Interno do
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis;

9.8. dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso e ao Município de Juruena/MT, para as providências de sua
alçada: de que no âmbito do Convênio 84/2005, firmado entre o
Ministério do Meio Ambiente e o Município de Juruena/MT, houve
despesas irregulares custeadas com recursos municipais e de que se
determinou ao Fundo Nacional do Meio Ambiente que adote pro-
vidências para restituir ao Município de Juruena/MT a importância de
R$ 5.249,71, indevidamente devolvida como contrapartida não in-
tegralizada do Convênio 084/2005, encaminhando-lhes, ainda, cópia
desta Deliberação, bem assim dos respectivos Relatório e Voto que a
fundamentam;

9.9. determinar à Secex/MS, responsável pela instrução pro-
cessual, que monitore o cumprimento da determinação contida no
subitem 9.6 supra, representando a este Relator caso se faça ne-
cessário.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3621-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (na Presidência), André Luís de Carvalho e Weder de Oli-
veira.

ACÓRDÃO Nº 3622/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.593/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Cultura.
3.2. Responsáveis: Associação Brasileira Profissionalizante,

Cultural e de Preservação do Meio Ambiente - Abrassa/MT (CNPJ
02.516.389/0001-58); Valentina de Fatima Dragoni (353.713.151-
87).

4. Entidade: Associação Brasileira Profissionalizante, Cul-
tural e de Preservação do Meio Ambiente - Abrassa/MT (CNPJ
02.516.389/0001-58).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso (SECEX-MT).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Executiva do
Ministério da Cultura, em desfavor Sra. Valentina de Fátima Dragoni,
Presidente da Associação Brasileira Profissionalizante, Cultural e de
Preservação do Meio Ambiente (Abrassa/MT), no período de 1997-
2007, em razão de impugnação total das despesas realizadas com
recursos repassados à associação por meio do Convênio 652/2005
(Siafi 557213), celebrado com o Ministério da Cultura.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992 e art. 202, § 8º, do Regimento Interno, a Sra. Valentina de
Fátima Dragoni (CPF 353.713.151-87) e a Associação Brasileira Pro-
fissionalizante, Cultural e de Preservação do Meio Ambiente (CNPJ
02.516.389/0001-58), dando-se prosseguimento ao processo para to-
dos os efeitos;

9.2. julgar irregulares, com fundamento no art. 1º, inciso I,
16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º,
inciso I e 209, incisos II e III, do Regimento Interno, as contas da
Sra. Valentina de Fátima Dragoni (CPF 353.713.151-87), então Pre-
sidente da Associação Brasileira Profissionalizante, Cultural e de Pre-
servação do Meio Ambiente - Abrassa/MT no período de 1997-
2007;

9.3. condenar a Sra. Valentina de Fátima Dragoni (CPF
353.713.151-87) em solidariedade com a Associação Brasileira Pro-
fissionalizante, Cultural e de Preservação do Meio Ambiente (CNPJ
02.516.389/0001-58), com fulcro nos 16, § 2º, alíneas "a" e "b", 19 e
23, inciso III, da Lei 8.443/1992 e arts. 209, § 5º, incisos I e II, 210
e 214, inciso III, do Regimento Interno, ao pagamento da quantia a
seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data
do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

VALOR ORIGINAL (Real) DATA DA OCORRÊNCIA
101.844,99 1 7 / 11 / 2 0 0 6

Valor atualizado até 23/2/2015: R$ 263.686,42

9.4. aplicar, individualmente, à Sra. Valentina de Fátima Dra-
goni (CPF 353.713.151-87) e a Associação Brasileira Profissiona-
lizante, Cultural e de Preservação do Meio Ambiente (CNPJ
02.516.389/0001-58) a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992
c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do acórdão que vier a ser proferido até a do efetivo recolhimento, se
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. aplicar à Sra. Valentina de Fátima Dragoni (CPF
353.713.151-87) a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em virtude de
contratação de instrutores divergente do acordado; não manter os
recursos na conta especifica do convênio; movimentação injustificada
de parte dos recursos; prejuízo do caráter competitivo do Pregão
1/2006; fraude em orçamento prévio; desvirtuamento da ação do
projeto; pagamento antecipado; em afronta ao art. 8º, inciso IV, art.
20, art. 22 e art; 27, § 2º, todos da IN STN 1/1997 e art. 30, §§ 3º e
5º e art. 40, inciso XIV, alíneas "a" e "d", da Lei nº 8.666/93;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.7. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e do Voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República em Mato Grosso, nos termos do § 3º do
art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno
do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3622-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (na Presidência), André Luís de Carvalho e Weder de Oli-
veira.

ACÓRDÃO Nº 3623/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.411/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsável: Jose Antonio Barbosa Lemos

(213.876.057-04).
4. Entidade: Município de São Francisco do Itabapoana/RJ,
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam to-

mada de contas especial instaurada em 22/2/2011 pelo Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em desfavor do Sr.
José Antonio Barbosa Lemos, prefeito do município de São Francisco
de Itabapoana/RJ no período de 1997 a 2000, em razão da ausência
de documentação comprobatória que permitisse verificar a regular
execução dos recursos repassados no exercício de 2000 à muni-
cipalidade, na modalidade fundo a fundo, à conta do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar - PNAE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 20 e 21, da Lei
8.443/92, considerar iliquidáveis as presentes contas e ordenar o seu
trancamento;

9.2. arquivar o presente processo, autorizando, desde já, o
oportuno encerramento das contas com baixa da responsabilidade do
gestor, nos termos dispostos no art. 21, § 2º, da Lei 8.443/92;

9.3. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, para o Sr. Jose Antonio
Barbosa Lemos, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação e ao Denunciante mencionado no item 5 da instrução da Se-
cex/RJ.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3623-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (na Presidência), André Luís de Carvalho e Weder de Oli-
veira.

ACÓRDÃO Nº 3624/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.769/2013-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Ronaldo de Sena Santos (901.259.597-

53); Ação Social Luz da Manhã (07.418.506/0001-64).
4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

tomada de contas especial instaurada pela Coordenação de Conta-
bilidade do Ministério do Turismo (CCONT/CGPOF/DGE/SE/MTur),
em desfavor do Sr. Ronaldo de Sena Santos, na condição de dirigente
da associação Ação Social Luz da Manhã, ante o não encaminha-
mento temporâneo da documentação complementar exigida na pres-
tação de contas de recursos repassados ao ente beneficiário em razão
do Convênio 705/2007 (Siafi/Siconv 624564) firmado com o Mi-
nistério do Turismo (MTur), que teve por objeto incentivar o turismo,
por meio do apoio à implementação do Projeto intitulado "NO RIT-
MO DAS YÁS - I FEIRA GASTRONÔMICA E CULTURAL NE-
GRA".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, os responsáveis
Ronaldo de Sena Santos (901.259.597-53) e Ação Social Luz da
Manhã (07.418.506/0001-64), dando-se prosseguimento ao processo,
com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;
9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b" da
Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com
arts. 1º, inciso I, 209, inciso II, 210 e 214, inciso III, do Regimento
Interno, julgar irregulares as contas do Sr. Ronaldo de Sena Santos
(CPF 901.259.597-53), na condição de presidente da associação Ação
Social Luz da Manhã (07.418.506/0001-64), bem como da referida
associação, e condená-los, em solidariedade, ao ressarcimento da
quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias,
a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da
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dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada,
até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vi-
g o r.

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
120.000,00 5/6/2008

Valor atualizado até 31/03/2015: R$ 177.696,00
9.3. aplicar ao Sr. Ronaldo de Sena Santos (CPF

901.259.597-53) e à associação Ação Social Luz da Manhã
(CNPJ/MF 07.418.506/0001-64), individualmente, a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser proferido até
a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida caso não atendidas a
notificações;

9.5. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos
do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do
Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender
cabíveis.

10. Ata n° 22/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/7/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3624-22/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa (na Presidência), André Luís de Carvalho e Weder de Oli-
veira.

PROCESSO TC Nº 003.748/2015-4

Quando da apreciação do TC-003.748/2015-4, de relatoria do
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, a Subprocuradora-Geral
Cristina Machado da Costa e Silva pediu a palavra para manifestar-se
a respeito da prescrição da pretensão punitiva (v. inteiro teor no anexo
II desta Ata).

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro-Substituto
Marcos Bemquerer Costa, as Deliberações quanto aos processos re-
latados pelo Ministro Raimundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 56 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS
S A N TO S

Subsecretária

Aprovada em 9 de julho de 2015.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

009.161/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Julio Pavelski
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do INSS - Curitiba/PR -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

009.916/2015-6
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Governo do Distrito Federal - GDF
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 7 5 1 / 2 0 0 2 - 2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Galba D'almeida Lins; Maria Jacilda Godoi Urquisa;
Município de Olinda/PE
Órgão/Entidade: Município de Olinda - PE
Advogado constituído nos autos: não há.

012.022/2012-8
Natureza: Representação
Responsável: Secretaria de Saúde Pública do Governo do Estado do
Rio Grande do Norte
Interessado: Secretaria de Controle Externo - Estado do Rio Grande
do Norte - Secex-RN
Órgão/Entidade: Secretaria de Saúde Pública do Governo do Estado
do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

012.206/2015-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ademar Batista Penaforte; Adilson Sodré Mendes; An-
tõnio Mauricio de Castro; Clenio Wander de Melo; Clovis Roberto
Duque
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

012.243/2015-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Fatima Jurema Beydoun; Francisco Jesus da Silva; Joel
Valadão Cardoso; José Ferreira de Alencar; José Gabriel Torres; José
Itamar Nogueira; José da Silva Carvalho; João Frutuoso de Melo
Neto; João Rodrigues de Lima; Laudemilia Maria de Mello Ca-
vallari
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

012.271/2015-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Manoel da Silva Dias
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

012.357/2015-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Amaro Severino Neves; Eduardo Luiz Oliveira Dutra;
Erico Carvalho Medeiros; Idalina Vieira de Souza; Jose Alcides Mar-
ques Menezes; Vamiré Luiz Sens
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

014.359/2015-4
Natureza: Representação
Órgão: Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq).
Advogado constituído nos autos: André Puppin Macedo, OAB-DF
12.004.

015.012/2014-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Jucurutu - RN
Advogado constituído nos autos: não há.

019.096/2014-3
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2013
Responsáveis: Ana Paula Tauceda Branco; Marcello Maciel Man-
cilha
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES
Advogado constituído nos autos: não há.

020.429/2009-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Luiz Antônio Trevisan Vedoin; Município de Cláudia -
MT; Santa Maria Comércio e Representação Ltda.-me; Vilmar Gia-

chini
Órgão/Entidade: Município de Cláudia - MT
Advogado constituído nos autos: não há.

020.537/2009-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Luiz Antônio Trevisan Vedoin; Nelson Dias de Morais;
Santa Maria Comércio e Representação Ltda.-ME
Órgão/Entidade: Município de Pedra Preta - MT
Advogado constituído nos autos: José Pereira da Silva Neto
(OAB/MT nº 3.273) e Ivo Marcelo Spínola da Rosa (OAB/MT nº
13.731).

020.627/2009-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin; Planam Indústria, Co-
mércio e Representação Ltda; Priminho Antonio Riva
Órgão/Entidade: Município de Juara - MT
Advogado constituído nos autos: Rodrigo Terra Cyrineu (OAB/MT nº
16.169), Rosicler Maria Nicolini (OAB/RS nº 36.205) e Ivo Marcelo
Spínola da Rosa (OAB/MT nº 13.731)

021.509/2009-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Isani Luiza Konerat; Klass Comércio e Representação
Ltda.
Órgão/Entidade: Município de Vera - MT
Advogados constituídos nos autos: Luciano André Frizão (OAB/MT
8.340-B); Arlindo José Vogel (OAB/MT 5.360-A); Ivo Marcelo Spi-
nola da rosa (OAB/MT 13.731); Valber Melo (OAB/MT 8.927),

023.619/2010-4
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Antonia Maria Mendes de Vasconcelos
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

026.035/2012-0
Natureza: Tomada de Contas - Exercício: 2011
Responsáveis: Ana Maria Magalhaes; Ane Rosenir Teixeira da Cruz;
Aparecida Gonçalves; Iriny Nicolau Corres Lopes; Lourdes Maria
Bandeira; Lucia Camini; Luciana Mandelli; Maria Angelica Fernan-
des; Maria do Carmo Godinho Delgado; Renata Alvarez Rossi; Ro-
sana Ramos da Conceição; Rosangela Maria Rigo
Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas para as Mulheres
Advogado constituído nos autos: não há.

027.009/2014-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Francisco Andrade Carreiro
Órgão/Entidade: Município de São Bentinho-PB
Advogado constituído nos autos: não há.

0 2 7 . 6 7 8 / 2 0 11 - 3
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2010
Responsáveis: Rafael Thomaz Favetti; Luiz Paulo Teles Ferreira Bar-
reto; Jorilson da Silva Rodrigues; e Sylvio Rômulo Guimarães de
Andrade Júnior.
Órgão: Ministério da Justiça.
Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes,
OAB/DF 6.546; Jaques Fernando Reolon, OAB/DF 22.885; Álvaro
Luiz Miranda Costa Júnior, OAB/DF 29.760; Gustavo Valadares,
OAB/DF 18.669; Cynthia Póvoa de Aragão, OAB/DF 22.298; Renata
Arnaut Araújo Lepsch, OAB/DF 18.641; Melanie Costa Peixoto,
OAB/DF 14.585; Murilo Queiroz Melo Jacoby Fernandes, OAB/DF
41.796; Carla Mayrink Santos Moraes, OAB/DF 27.789; Sofia Ro-
drigues Silvestre Guedes, OAB/DF 27.635; Diva Belo Lara OAB/DF
37.438; Victor Scholze, OAB/DF 39.503; e Gustavo de Carvalho
Linhares, OAB/DF 17854 (peça 101).

0 2 7 . 6 8 4 / 2 0 11 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Vanderley Viana de Lima
Órgão/Entidade: Município de Xapuri - AC
Advogado constituído nos autos: não há.

028.505/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Paulo César de Souza
Órgão/Entidade: Município de Remígio - PB
Advogado constituído nos autos: não há.

029.359/2014-7
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Ministério do Esporte.
Advogado constituído nos autos: não há.

030.224/2013-6
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2012
Responsáveis: Edson Luiz Campagnolo; José Antônio Fares - Se-
si/PR; Luiz André Vieira de Almeida; Ovaldir Nardin
Órgão/Entidade: Departamento Regional do Sesi no Estado do Pa-
raná
Advogado constituído nos autos: não há.

033.340/2014-5
Natureza: Monitoramento
Unidade: Imprensa Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

046.159/2012-6
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2011
Responsáveis: Denise Bogea Soares; Francisco Roberto Brandao Fer-
reira; José Ferreira Costa; Regina Lúcia Muniz Ribeiro; Vespasiano
de Abreu da Hora
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

EXTRATO DE PAUTA(ORDINÁRIA)
Sessão prevista para 14/07/2015, às 16h

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro AUGUSTO NARDES

005.377/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Carlos Henrique dos Santos Me; Gilcleber Bento de
Souza; In Market Instituto Mineiro de Marketing Ltda.
Recorrente: In Market Instituto Mineiro de Marketing Ltda.
Órgão/Entidade: Município de Alpercata - MG
Advogado constituído nos autos: não há.

008.041/2015-6
Natureza: Representação
Responsáveis: Resende e Abrantes Ltda.; Wander Antunes Borges
Interessado: Franncisco Correa Sobrinho
Órgão/Entidade: Município de Campinorte - GO
Advogado constituído nos autos: não há.
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007.010/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gustavo Carvalho Antunes; Gustavo Perrone Bruniera;
Heloisa Andrade Gomes; Inês Cristina Marra Machado; Isabela Maria
Pereira Cavalcanti; Ise Martins de Oliveira; Israel Alves Paulino;
Izabela Guimarães Cunha e Silva; Izabela Vasconcellos Torres; Jean
de Carvalho
Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça
Advogado constituído nos autos: não há.

007.014/2015-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Milena Marques da Cunha; Mohamad Ale Hasan Mah-
moud; Murillo Furtado Clemens Teixeira de Araújo; Mônica Ca-
valcanti Torreão de Carvalho; Nara Castelo Branco Coelho; Natalia
Morgado Nardi; Nathallie de Sousa Pires Kramer Albuquerque; Nel-
son Passos Lima; Pablo Alencar Ferreira Silva; Paula Franca de
Oliveira Lima
Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 2 1 6 / 2 0 1 5 - 8
Natureza: Representação
Representante: Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Verme-
lha/RS
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Lagoa Vermelha - RS
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 2 5 2 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antônio Augusto de Azevedo Colvara; Iveraldo Car-
valho Pessoa; Oscar Jorge Berro; Pedro Augusto Vital Nogueira;
Sergio Ruy Barbosa Guerra Martins
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias - RJ
Advogados constituídos nos autos: Gustavo Kloh Muller Neves
(OAB/RJ 104.856); Danilo Botelho dos Santos (OAB/RJ 122.220)

0 11 . 2 8 5 / 2 0 1 2 - 5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Luana dos Santos Sampaio; Marcio Felipe Monteiro
Quadros; Maria Eduarda do Nascimento
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

012.039/2015-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Queiroz Ribeiro; Joselia Tavares da Silva Amaral;
Juceli Alves Borges; Kathia de Melo Martins Pinheiro Teles; Laerte
Dantas da Nobrega; Lidia Carvalho de Castro; Lucia Maria Pinheiro
de Moraes; Luiz Humberto Cruz Fernandes; Luzimar Juvito de Sou-
za; Madalena de Medeiros Marques Hashimura
Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda .
Advogado constituído nos autos: não há.

012.393/2014-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Paulo Sérgio Chagas Gomes
Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico (CNPq)
Advogado constituído nos autos: não há.

013.262/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Severo José de Miranda Filho
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Estado de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

014.441/2015-2
Natureza: Representação
Representante: IT CORP Comércio e Tecnologia da Informação Eireli
- EPP
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB
Advogado constituído nos autos: não há.

015.333/2015-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio Jorge Melo Viana
Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

015.359/2015-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Nero Rubim Soares; Paulo Kichler; Sylvia Beatriz Mo-
lenda Pfeifer
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Estado do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

016.973/2013-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Gilberto Berguio Martin; Prefeitura Municipal de
Cambé - PR
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cambé - PR
Advogado constituído nos autos: Josiane Ribeiro dos Santos Brito
(OAB/PR 40955)

031.885/2012-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adben Jomil Trevizoli de Carvalho; Alexandre Vala-
dares; Ana Paula Santos Nascimento; Anderson da Silva Viana; An-
dré Alessandro Ribeiro Borges de Oliveira; André Machado de Lira;
Angelo Rafael Fregadolli Cerqueira Reis; Bianca Figueiredo Gama;
Carla dos Anjos de Oliveira Gomes; Carlos Eduardo Mangini; Carlos
Eduardo Ruiz Teixeira; Carlos Henrique Dabrins de Araujo; Cle-
berson Jaco da Silva; Cristiano Xavier da Silva; Daiane Maria Nobre;
Daniel Romero Menon; Danielle Costa Peixoto; Denis Alcardi da
Silva; Diovani Raimundo Hoehene; Edson Felix da Silva; Edvaldo
Carvalho Rodrigues de Souza; Emília Cristina Luciano de Azevedo;
Everton Cesar Barros da Silva; Fernando Mangili de Abreu; Flaviana
Martins Caffer; Fábio Araújo Brandão; Ismael Sousa Gonçalves; Is-
rael Holes; Jailton Júnior Ferreira Ribeiro; José Luiz Barbosa Ma-
rinho; Juan Felipe Lourenço; Leonardo Fernandes Marques; Leonardo
Ribeiro Duda; Leonardo Rodrigues de Sousa; Lindenberg de Queiroz
Sabino; Luciana Monsanto de Almeida Rodrigues; Luciano Lucca;
Marcejean Christo Simões; Marcel Castro de Nazaré; Marcelo de
Carvalho Lott Guimarães; Marcio Yoshio Ishibashi; Marco Antonio
Gonçalves de Gusmão Lobo; Marcus Arthur Klitzke Andriani; Maria
Roberta Pereira Nelo; Maria das Graças Barboza Leal Gutmann; Max
Gomes Boaventura; Natália Yoshida; Nelson Gonçalves de Freitas;
Rafael Denis de Brito; Ramon Rodrigues Rita; Renato Cesar Nas-
cimento Costa; Renato Pinheiro do Prado; Roberto de Souza Junior;
Rodolfo Menezes Ruiz Filho; Rodrigo Affonso Pfaffenzeller; Rodrigo
Vivarelli; Silvia Mara Santos; Taciano Ferreira Martins; Tadeu Mo-
reno Terra Goiabeira e Silva; Thiago Viegas Fernandes; Vinicius
Mariano Batista Barbosa; Vitor José Nunes Sousa; Vitor Valdir Ra-
malho Soares; William Loffi de Azevedo; Wilton Nunes Pereira
Órgão/Entidade: Petrobras Distribuidora S.A. - MME
Advogado constituído nos autos: Alexandre Portugal Paes (OAB/RJ
98370); Anderson Soares da Silva (OAB/RJ 120.220)

Ministro VITAL DO RÊGO

0 0 1 . 3 11 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Marilo Costa.
Entidade: Universidade Federal da Paraíba.
Advogado constituído nos autos: não há.

002.080/2012-5
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: João Batista da Silva.
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

004.274/2005-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Ana Maria Martins; Anelise Riedel Abrahão; Beatriz
Tavares Costa Carvalho; Caden Soucar; Célia Regina Whitaker Car-
neiro; Daniela Gil; Dulce Aparecida Barbosa; Elide Helena Guidolin
da Rocha Medeiros; Elisabete Kawakami; Helena Maria Calil; Jaime
Rodrigues; Jeanne Liliane Marlene Michel; Kelse Tibau Albuquer-
que; Lucia Christina Iochida; Luis Garcia Alonso; Maria Cristina
Gabrielloni; Maria Magda Ferreira Gomes Balieiro; Maria Odete Es-
teves Hilário; Maria Stella Figueiredo; Maria de Lourdes Moraes de
Almeida; Meide Silva Anção; Márcio Biczyk do Amaral; Nildo Alves
Batista; Oswaldo Keith Okamoto; Regina Celia Mello Santiago Moi-
sés; Renato Arruda Mortara; Rosana Fiorini Puccini; Samuel Goih-
man; Sandra Roberta Gouveia Ferreira Vivolo; Sergio Antonio Drai-
be; Solange Aparecida Nappo; Ulysses Fagundes Neto; Universidade
Federal de São Paulo; Vania D'almeida; Viviane Bernardo.
Entidade: Universidade Federal de São Paulo.
Advogado constituído nos autos: José Roberto Manesco (OAB/SP
61.471), Eduardo Augusto de Oliveira Ramires (OAB/SP 69.219),
Marcos Augusto Perez (OAB/SP 100.075).

006.659/2013-6
Natureza: Monitoramento.
Responsável: Divino Alano Barreira Seraine.
Órgão: Prefeitura Municipal de Barreiras do Piauí - PI.
Advogado constituído nos autos: não há.

006.967/2010-8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Arnaldo França Vianna; Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes - RJ.
Entidade: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes - RJ.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.665/2015-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Mara Nakane Ribeiro; Marcelle Coelho da Silva; Mar-
cio Fernandes Teixeira; Marcos Vinicius Coutinho; Mariana Alba
Zampol; Mariana Christina Nunes Albuquerque; Mariana dos Santos
Costa; Marina Louro Fruet; Marisa Felisberto Pereira; Márcio Yudi
Sato.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.469/2015-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Adriana de Souza Villela; Alda Maria Cardoso Cer-
queira; Alice Juliana de Moura; Ana Carolina Pereira; Ana Marcia
Magalhaes Leao Machado; Andrea de Oliveira Silva; Andrés Fe-
derico Sugasti; Angela Patricia Inazaki; Antônio João da Silva; Brau-
lia Lima Freitas; Bruno de Oliveira Christian; Camila Coelho de

Paula; Camilla Ferreira de Lima; Carlos Alfredo Sitta Fortini; Ca-
tarina Figueiredo de Lima Jatoba; Claudia Vanessa de Souza Queiroz;
Cylene dos Santos Leite; Daniel Castro Correa; Danielle Mansur
Guimarães; Danielle Pereira Serfaty.
Órgão: Ministério do Turismo.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.473/2015-7
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Thiago Santos da Cunha; Thyago da Costa Barros;
Waldemar Duarte de Carvalho Júnior.
Órgão: Ministério do Turismo.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.659/2015-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Fernanda Ferrairo Honorio Barbosa dos Santos; Flo-
renço Alves Brandao Neto; Flávio de Souza Wanderley Junior; Geisa
Laura Vilalva de Magalhaes; George Liodi dos Santos Fukushima;
Graziela Olivia da Silva Fernandes; Henry Johan Baldo Petry; Hugo
Nakano Dalla Vecchia; Ibsen Victor Brilhante Freitas; Ivanilda Alves
de Oliveira; Jackeline Androlage de Almeida Assumpcao; Jaqueline
Borguezan Candaten; Jaqueline Costa; Jefferson Cavalcante Leal;
Joao Augusto Wendt Mischiatti; Joao de Deus Pereira Filho; Joelma
Morais Lima; Jose Adriano Ferreira de Oliveira; Jose Moacyr Gas-
parello Sokulski; José Kleyton Pereira da Silva.
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.662/2015-4
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Solange Fatima Willers; Sue Ellen de Oliveira Alves
Guimarães; Suellen Cristina Pinheiro Bastos de Souza Abadia; Talita
Simon Vizotto; Thais Novaes de Brito Pinheiro; Thayssa Piergentile
de Sequeira; Thiago Fernandes Aquino; Thiago Muniz de Lima; Thia-
go Mura Castellani; Tiago Vizzotto; Tony Charlys Carvalho Oliveira;
Vanessa Martins Ferreira de Albuquerque; Vera Lucia de Azevedo;
Vinicius Abilio Martins; Viviane Ferreira Greghi; Viviane de Sá Pe-
reira; Wander Zauhy Filho; Wilson Bezerra Ribeiro.
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.690/2015-8
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Lady Ane de Paula Santos Della Rocca; Walkiria Apa-
recida Ribeiro Moreno.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.693/2015-7
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Camila Souza Pinheiro; Diego Petacci; Thiago Lamego
Cardoso.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.696/2015-6
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Augusto Cezar Olesiak Cordenonsi; Bruno Alex Lon-
dero; Juliana Buttenbender; Raquel da Silva Barbosa Nogueira.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.771/2015-8
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Diego Castro de Melo; Ivan Chinen Sakima.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/MT.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.093/2015-7
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Rozani Beatriz Bertollo; Valdemar Pivatto.
Órgão: Gerência Executiva do INSS - Chapecó/SC.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.096/2015-6
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Eleni de Oliveira Oshiro; Suzana Beatriz Costa Melo.
Órgão: Gerência Executiva do INSS - Campo Grande/MS.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.153/2015-0
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Maria Júlia Mantovani de Carvalho.
Órgão: Gerência Executiva do INSS - Sorocaba/SP.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.235/2015-6
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Affonso Emilio de Alencastro Massot; Alíria Maria da
Silva; Angelo Ayres Pires; Antenor Americo Mourao Bogea Filho;
Antonio Carlos Toneto; Antonio José Rodrigues de Sousa; Cesar
Rodrigues de Faria; Edgard Telles Ribeiro; Edna Sarto; Eduardo Jose
da Silva.
Órgão: Ministério das Relações Exteriores.
Advogado constituído nos autos: não há.
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012.290/2015-7
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Rosirene Oliveira Montenegro.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.343/2015-3
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Carlos Tôrres de Souza; José Cadorna de Melo.
Órgão: Superintendência Estadual do INSS - Maceió/AL.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.344/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Selma Iracema Luna Silva Soares.
Órgão: Superintendência Estadual do INSS - Teresina/PI.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.345/2015-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Claudionor Pereira; Maria de Lourdes Paiva Viana de
Andrade; Resin Araujo Barreto; Ruyma Mansur Pereira; Silas Dantas
da Silva.
Órgão: Gerencia Executiva do INSS em Natal/RN.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.347/2015-9
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Cefiza Apolinário; Júlio Cândido Nery Ferreira; Lucio
de Oliveira Barbosa.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/MT.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.993/2015-8
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Fanavya Lauren de Castro Sulzbacher; Fernanda Stella
Ferreira Martins; Fernando Gomes Junqueira; Fernando Rossetto Fi-
lho; Francieli Katiuscia Bordin Nascimento.
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.994/2015-4
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Francisco Fornari Beltramin; Frederico Ramalho Ro-
mero; Gerson Hugo Treter; Gildasio Rodrigues da Silva Junior; Gina
Dias Moreira Godinho.
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
Advogado constituído nos autos: não há.

013.009/2015-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessado: Viviane Tenorio Cabral Lobo.
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
Advogado constituído nos autos: não há.

013.013/2015-7
Natureza: Atos de Admissão.
Interessado: Luiza Carla Alves de Souza.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO.
Advogado constituído nos autos: não há.

013.014/2015-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessado: Rodolfo Luiz Marques Reis.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB.
Advogado constituído nos autos: não há.

015.338/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Margarette Perotto; Nadia Amabile Mariani.
Órgão: Gerência Executiva do INSS - Cascavel/PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

016.728/2012-2
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Maurilio João de Souza.
Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

007.564/2014-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: José Benício de Oliveira.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Monte Santo do Tocan-
t i n s / TO .
Advogado constituído nos autos: Patrícia Pereira da Silva, OAB/TO
n. 4.463.

010.468/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Daniel Ferrer Berquó.
Órgão/Entidade: Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas - CBPF.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.656/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leonardo Falangola Martins; Messias Tadeu Gouvea.
Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional - Iphan.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.234/2002-9
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2001
Responsáveis: Artur Nobre Mendes; Dinarte Nobre de Madeiro; Fre-
derico Flávio Magalhães; Fundação Nacional do Índio; Giselda Maria
Pedrosa Liberal; Glenio da Costa Alvarez; Joacy Vieira da Silva; Joao
Vicente Clementino; José Inacio Ferreira Trindade; Marcos Antonio
Moreira West; Maria Ronilza da Silva Araújo; Maria de Fátima Arce
Moreth; Robson Gonçalves Batista.
Órgão/Entidade: Fundação Nacional d Índio - Funai.
Advogado constituído nos autos: Marconi Miranda Vieira, OAB/DF
n. 22.098.

016.608/2010-0
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Cidinea da Costa; Mariana da Silva Almeida; Silvani da
Costa; Silvanilda da Costa; Sonia Maria Almeida Costa.
Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

019.055/2014-5
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2013
Responsáveis: Antonio Carlos Hummel; Claudia de Barros e Azevedo
Ramos; Humberto Navarro de Mesquita Junior; Joberto Veloso de
Freitas; Jose Humberto Chaves; João Paulo Sotero de Vasconcelos;
Marcus Vinicius da Silva Alves; Silane Rocha Martins; Thiago Longo
Menezes.
Órgão/Entidade: Serviço Florestal Brasileiro - SFB.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 9 . 6 11 / 2 0 1 0 - 2
Natureza: Pensão Especial de Ex-combatente
Interessadas: Ana Lucia Monteiro; Ivone do Rosario Monteiro; Mar-
cia do Rosario Monteiro; Maria Pereira Monteiro; Regina Lucia Soa-
res Monteiro; Rosagela Monteiro; Rosane Monteiro; Rosemeri Mon-
teiro; Yvonne da Silva.
Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

020.993/2009-0
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Deise Sueli Fagundes da Rosa; Joana D'Arc Souza da
Rosa Ventura; Olga Souza da Rosa; Zuleica Fatima Souza da Rosa.
Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

022.250/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Edilson Dias de Santana; Cooperativa de Prestação de
Serviços Rede de Cooperação Técnica - Recat.
Órgão/Entidade: Cooperativa de Prestação de Serviços Rede de Co-
operação Técnica - Recat.
Advogado constituído nos autos: não há.

023.398/2008-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Charles Pereira de Souza; Rubiê Queiroz de Oliveira;
Prefeitura Municipal de Canápolis/BA.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Canápolis/BA.
Advogado constituído nos autos: não há.

028.186/2014-1
Natureza: Monitoramento
Responsável: Romeu Weliton Caputo.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Formoso/GO.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

003.150/2013-5
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Responsáveis: Jailson de Souza Muniz e José Bispo Santos.
Órgão/Entidade: Município de Uma/BA.
Advogados constituídos nos autos: Yi-San Oyama Velame Fonseca
(OAB/BA 24.145)

003.790/2014-2
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Município de Gravataí/RS; Município de Porto Ale-
gre/RS e Município de Viamão/RS.
Advogado constituído nos autos: não há.

008.140/2015-4
Natureza: Pensão Especial de ex-combatente
Interessada: Luzia Geni Cavalcante.
Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 5 2 2 / 2 0 0 9 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Isamara Lara de Carvalho e Priscila Helena Pereira
Duarte.
Órgão/Entidade: Fundação Biblioteca Nacional.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.254/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Carmelia de Santana Freitas; Claudiceia Alves Rodri-
gues da Silva; Cleide Simone Pereira da Silva; Cleusa Maria de
Morais; Creuza Sales da Silva; Cynthia Cristina Martins Junqueira;
Célia Neves de Souza Bilchez; Daisy Helena de Paula Lessa; Deise
Moreira Rosa Nascimento e Dilma Machado Monte.
Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal - Comando
da Aeronáutica.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.261/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luiz Nelson das Neves; Luiz Paulo Siqueira; Luiza
Cristina Bastos Imbrosio Oliveira; Manoel Elenilson Oliveira Carlos;
Marco Antonio da Silva; Maria da Paz Souza; Maria das Graças da
Costa; Maria de Jesus Coutinho; Maria do Carmo Martins e Maria do
Carmo Pereira Codello.
Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal - Comando
da Aeronáutica.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.268/2015-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Valdenise Gomes D'Anjour; Valdionor Cunha; Valdo-
miro Aparecido Moreira e Silva; Valmir de Carvalho Louzada; Valter
Casellato; Venus Baia de Souza; Vera Inez Lima de Azevedo Sat-
telmayer; Válter Strafacci Junior; Wagner Aguiar de Oliveira e Wal-
decir João Perrela.
Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal - Comando
da Aeronáutica.
Advogado constituído nos autos: não há.

014.357/2015-1
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Indústria de Material Bélico do Brasil - Imbel
(CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

014.946/2015-7
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Cleide Maria Dutra da Silva; Jureide Liducena de Lour-
des Dutra; Leide Catarina Dutra da Silva; Neide Dutra e Zuleide
Edina Dutra da Silva.
Órgão/Entidade: Nona Região Militar (CE/MD).
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

002.770/2012-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
Responsáveis: Cooperativa Agropecuária do Médio Paranapanema -
Campal; Hélio Zanardi; Jorge Takasumi
Interessado: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

010.422/2014-5
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Diretoria - Executiva do Fundo Nacional de Saúde
Responsáveis: José Luiz de Souza Santos; Prefeitura Municipal de
Casimiro de Abreu - RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 7 7 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Entidade: Município de Dom Aquino (MT)
Recorrente: Cleomar José da Costa
Advogado constituído nos autos: Ivo Marcelo Spínola da Rosa
(OAB/MT nº 13.731)

025.721/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Caetano - PE
Responsáveis: Neidson Cruz de Menezes; Prefeitura Municipal de
São Caetano - PE
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

029.272/2010-6
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Interessados: Adalberto Rogério Manterdal, Adélia da Silveira Costa,
Albertina Dutra Silva, Alcides Francisco Santos, Marina Margarida
Vigânico; João Eduardo Vigânigo, Andréia Fátima de Faria, Antonio
Carlos Donath, Arieli Bernardini, Arlete Gloria Pierri e Aurelio Ro-
tolo da Costa Araujo.
Recorrentes: Marina Margarida Vigânico; João Eduardo Vigânigo,
Adalberto Rogerio Martendal; Adelia da Silveira Costa; Albertina
Dutra Silva; Alcides Francisco Santos; Amilton Joaquim Viganigo;
Andreia Fatima de Faria; Arieli Bernardini;
Advogados constituídos nos autos: Guilherme Belém Querne
(OAB/SC 12605), Bárbara Miranda Goulart (OAB/SC 35100)
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0 3 0 . 9 3 5 / 2 0 11 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS
Responsáveis: Hospital Geral De`picos Ltda/pi; José Casimiro Mar-
tins Santos; José Luiz de Barros
Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS; Hospital Geral De`pi-
cos Ltda/pi
Advogado constituído nos autos: Luis Henrique C. M. de Barros
(OAB/PI n.º 9277); Yara Moura Bezerra (OAB/PI nº 8325).

Ministro VITAL DO RÊGO

004.083/2013-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial).
Entidade: Município de Marilândia/ES.
Recorrente: José Carlos Milanezi.
Advogado constituído nos autos: Pedro Josino Cordeiro (OAB/ES
17.169).

007.021/2012-7
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Órgão/Entidade: Município de São José dos Quatro Marcos - MT.
Recorrente: Antônio de Andrade Junqueira.
Advogados constituídos nos autos: Darlã Martins Vargas (OAB/MT
5.300-B), Murillo Barros da Silva Freire (OAB/MT 8.942) e Ivo
Marcelo Spinola da Rosa (13.731/MT).

007.491/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade: Município de São José da Tapera - AL.
Responsável: José Antonio Cavalcante.
Advogado constituído nos autos: José Cícero Braga (OAB/AL
2.206).

007.549/2012-1
Natureza: Concessão de aposentadoria.
Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto.
Interessado: José Carlos de Carvalho.
Advogado constituído nos autos: não há.

008.245/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Carmen Gilda Barroso Tavares Dias.
Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico (CNPq).
Advogados constituídos nos autos: Ana Kelly Jansen de Amorim
Barata (OAB/PA 6535) e Thatiana Araújo Ribas de Souza (OAB/PA
11 3 6 4 ) .

014.184/2014-1
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Projeto Integrado de Ação e Cidadania - PIAC/AL.
Responsáveis: Projeto Integrado de Ação e Cidadania - PIAC/AL,
Emerson Albuquerque de Farias Souza e Isaías dos Santos.
Advogado constituído nos autos: não há.

018.300/2006-6
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Senado Federal.
Interessados: Elisabeto Matias dos Santos; Jakson Ribeiro de Car-
valho; José Pires Neto; Moacir Joaquim de Oliveira.
Advogados constituídos nos autos: Elaine Cristina Gomes (OAB/DF
26.873); Leonardo Tavares Chaves (OAB/DF 25.672); Lorena da
Silva Sales (OAB/DF 31.201); Juliano Costa Couto (OAB/DF
13.802); Marcos da Silva Alencar (OAB/DF 29.090).

022.850/2012-0
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Órgão/Entidade: Iphan - Superintendência Regional - Curitiba/PR -
Minc.
Recorrentes: Associação de Preservação da Cultura Cigana - Apreci;
Carlos Eduardo Yovanovich Júnior.
Advogado constituído nos autos: Camila Darienzo Quinteiro Silveira
(OAB/PR 63.158), Bruno Falleiros Evangelista da Rocha (OAB/PR
50.906).

031.251/2010-2
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Órgão/Entidade: Governo do Estado de Roraima.
Recorrentes: Dantas & Cia Ltda.; Governo do Estado de Roraima;
Jander Gener Cesar Guerreiro; Jorci Mendes de Almeida; José Maciel
Ferreira e Neudo Ribeiro Campos.
Advogados constituídos nos autos: Daniele de Assis Santiago
(OAB/RR 617); Cynthia Póvoa de Aragão (OAB/DF 22.298); Jorci
Mendes de Almeida Jr. (OAB/RR 749); Krishlene Braz Ávila
OAB/RR 305-B; Wagner Fernandes Pires Pereira (OAB/RR 613) e
Sérgio Cordeiro Santiago (OAB/RR 725).

036.027/2012-0
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial).
Recorrentes: Associação Nacional de Sindicatos Social Democratas e
Enilson Simões de Moura.
Advogados constituídos nos autos: Diego Ricardo Marques (OAB/DF
30.782), Thiago Groszewicz Brito (OAB/DF 37.762), Rodrigo Molina
Resende Silva (OAB/DF 28.438) e Valéria Bittar Elbel (OAB/DF
35.733).

039.084/2012-4
Natureza: Embargos de Declaração (Representação).
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN.
Interessada: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.
Advogado constituído nos autos: não há.

045.601/2012-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Sergi-
pe.
Responsáveis: Dianju Distribuidora Atacadista de Alimentos Ltda.;
Jorge Alberto Teles Prado; Márcio Zylberman; O Mercadão Comércio
e Prestação de Serviços; Pró-alimentos Comercial Ltda.; R & S Co-
mércio de Alimentos Ltda; Raimundo Penalva do Nascimento; Su-
primax Comercial Ltda.; Verdural - Distribuidora de Verduras e Fru-
tas Ltda.; Wendson Antônio Tavares Mendes - Me.
Advogados constituídos nos autos: Bruno Vinícius Santiago de Sousa
(OAB/SE 5.370), Antônio Militão Silva (OAB/SE 856), Rodrigo Fio-
ravanti Pasquetti (OAB/SE 4.941).

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

0 0 1 . 111 / 2 0 1 4 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Amaro Batista da Silva e Município de Primavera/PE.
Entidade: Município de Primavera/PE.
Advogados constituídos nos autos: Leonardo Azevedo Saraiva,
OAB/PE 24.034; Alysson Wendell Vasconcelos de Andrade Lima,
OAB/PE 19.759; Eduardo Batista Barbosa, OAB/PE 26.758; Marcos
Antonio Gonçalves de Lima Filho, OAB/PE 31.210.

016.144/2014-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Francisco Barbosa Bezerra.
Entidade: Município de Paraíso do Tocantins/TO.
Advogado constituído nos autos: não há.

016.857/2014-3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Roosevelt Gonçalves de Lima.
Entidade: Município de Cumaru/PE.
Advogado constituído nos autos: Felipe Augusto de Vasconcelos Ca-
raciolo, OAB/PE 29.702.

025.648/2014-4
Natureza: Representação.
Interessada: Ross Medical Ltda.
Unidade Jurisdicionada: Hospital Geral do Rio de Janeiro/Ministério
da Defesa - HGERJ/MD.
Advogados constituídos nos autos: não há.

028.267/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Fundação Quinteto Violado, Marcelo de Vasconcelos
Cavalcanti Melo.
Entidade: Fundação Quinteto Violado.
Unidade: Secretaria de Controle Externo em Pernambuco - Se-
cex/PE.
Advogados constituídos nos autos: Eduardo Porto Carreira Coelho
Cavalcanti, OAB/PE 23.546, Ricardo de Castro e Silva Dalle,
OAB/PE 23.679, Maurício Rands Coelho Barros, OAB/PE 8.332,
Márcia Cristina Costa Dias, OAB/PE 29.518, Marcela Brasileiro
Araújo Castilhos, OAB/PE 31.790, Tatiana Ferreira Rands, OAB/PE
35.052, Kelma Carvalho de Faria Collier, OAB/PE 1053-B, Kiliane
Henriques de Miranda Santos, OAB/PE 21.427, Gabriel Henrique
Bezerra Ramos de Oliveira, OAB/PE 30.970, e Rafael Lima Castelo
Branco Ferreira, OAB/PE 37.653.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

000.840/2014-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Cascavel/CE.
Responsável: Eduardo Florentino Ribeiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

004.340/2015-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Camaragibe/PE.
Responsável: Ricarda Samara da Silva Bezerra.
Advogado constituído nos autos: não há.

029.321/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Oeiras/PI.
Responsável: Benedito de Carvalho Sá.
Advogado constituído nos autos: Igor Martins Ferreira de Carvalho; e
outros.

Em 9 de julho de 2015.
ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS

Subsecretária

CÂMARA DOS DEPUTADOS
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA N° 154, DE 26 DE MAIO DE 2015

Aplica a sanção de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo período de 12
(doze) meses à empresa PHD - Engenharia
Térmica Ltda. - ME.

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXVII do art. 147
da Resolução n° 20/1971,

Considerando que a empresa PHD - Engenharia Térmica
Ltda. - ME, com domicílio comercial no Condomínio Jardim Europa
II, Área Especial 02, Loja02/04, Grande Colorado, Brasília - DF,
inscrita no CNPJ sob o n° 01.703.970/0001-16, não forneceu os
materiais que constituem o objeto da Nota de Empenho
2015NE000581, conforme demonstrado nos autos do Processo n°
104.722/2014, resolve:

Aplicar à empresa PHD - Engenharia Térmica Ltda. - ME a
sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar com a
União, com descredenciamento do SICAF, pelo período de 12 (doze)
meses, com fundamento no item 4 do Anexo n° 3 do Edital de Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 157/2014 e nos arts. 28 do
Decreto n° 5.450/2005 e 7º da Lei n° 10.520/2002.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

Poder Legislativo
.

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ACORDÃOS

PROCESSO: 5002426-63.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALTER BÓSIO
PROC./ADV.: ANA ISABEL DAL PAI TOMASETTO
OAB: RS-47929
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA. DOENÇA GRAVE. NEOPLASIA MALIG-
NA. CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. COMPROVA-
ÇÃO DE RECIDIVA DA ENFERMIDADE. CURA DA DOENÇA.
DESNECESSIDADE PARA FINS DE ISENÇÃO. PRECEDENTES
DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão
proferido pela 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que manteve os fundamentos
da sentença, assim motivada:
I.
De início, cabe registrar que este Juízo proferiu sentença de im-
procedência nestes autos (evento 10), a qual foi anulada pela instância
recursal (2ª. Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do RS)
para realização de perícia médica, a fim de dirimir dúvidas com
relação à doença do autor (neoplasia maligna) e, por conseguinte,
reapreciado o pedido postulado pelo autor.
Portanto, a controvérsia cinge-se à declaração do direito à isenção de
imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria, em função
de sua condição de portador de neoplasia maligna (carcinoma epi-
dermóide - CID C44.9), com a restituição dos valores recolhidos a
este título desde agosto de 2010.
II.
Na legislação ordinária, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Física
(IRPF) encontra suporte nas Leis nos. 7.713/1988 e 9.250/1995. Tal
imposto tem sua tributação, fiscalização, arrecadação e administração
regulamentada pelo Decreto nº 3.000/1999.
O inciso XIV, do artigo 6º , da Lei nº 7.713/1988, com a redação dada
pela Lei nº 11.052/2004, prevê a isenção do imposto de renda sobre
os proventos de aposentadoria de portadores das moléstias ali elen-
cadas [...]
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Ocorre que, como referido pelo perito judicial (49-LAU1), a parte
autora não se encontra acometida de neoplasia maligna em atividade
ou outra moléstia grave ou incapacitante. Afirmou o expert que o
quadro clínico do paciente evoluiu favoravelmente, em vista da cura
das lesões, permanecendo apenas em controle médico (quesitos 1, 2 e
5). Relatou, ainda, que a parte autora submeteu-se a tratamentos
cirúrgicos pontuais, os quais resultaram em cura absoluta das lesões,
refutando as alegações feitas pelo autor de que necessita de tra-
tamento contínuo, já que jamais se submeteu a tratamento com-
plementar, porquanto desnecessário para o caso (quesito 8).
Por fim, afirmou o especialista que '(...) até prova irrefutável em
contrário o autor se encontra curado dos tumores de pele que o
acometeram, tanto que o alegado tumor, ocorrido há 10 (dez) anos
nunca recidivou (49-LAU1, quesito 8).
Outrossim, o laudo formulado pelo INSS - fl. 24 do PROCADM9
concluiu que a patologia em questão (carcinoma - câncer de pele no
lábio inferior) se encontra curada, através de cirurgia local e re-
cuperação de poros em 10 dias. Conforme o histórico da doença, o
autor retirou o carcinoma em novembro de 2009 (dois meses após o
mesmo ser diagnosticado - EXMMED6), a última biópsia foi na data
da cirurgia, atualmente não faz tratamento e nem chegou a fazer
radioterapia ou quimioterapia.
Quanto à manifestação da parte autora, acerca da possível recidiva da
doença (55-PET1), não há comprovação dessa possibilidade, sendo
que, ao revés, o laudo pericial (49-LAU1), como visto, indica sua
plena recuperação. Deve-se, ainda, ter em conta que o caso é de
carcinoma de pele, espécie de neoplasma que efetivamente tem alta
taxa de sucesso no tratamento ou com a retirada.
Saliento, ainda, que ao contrário do alegado pela parte autora, a
contemporaneidade dos sintomas ou comprovação de recidiva é ele-
mento determinante para a concessão da isenção de imposto de ren-
da.
Ou seja, não se cogita de concessão da isenção por se tratar de uma
enfermidade com gravidade latente ou possível. O pressuposto legal
diz respeito a moléstia atual.
[...]
2. Em seu pedido de uniformização, a parte autora alega que o
acórdão da origem destoa do entendimento aplicado à matéria pelo
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que reconhecida a neo-
plasia maligna, não se exige a demonstração da contemporaneidade
dos sintomas, nem a indicação de validade do laudo pericial, ou a
comprovação de recidiva da enfermidade, para que o contribuinte
faça jus à isenção de Imposto de Renda prevista no art. 6º, inciso
XIV, da Lei 7.713/88 (REsp 1.125.064). Trouxe, ainda, outros jul-
gados da Corte Superior no intuito de comprovar a alegada con-
trariedade: AREsp 198.795; e REsp 1.088.379).
3. Pedido admitido na origem.
4. Tenho que o dissídio jurisprudencial está bem configurado.
5. Com efeito, a sentença, confirmada pela Turma de origem, en-
tendeu que a parte autora não faz jus à isenção postulada por não ter
sido constatada a presença da alegada doença grave (neoplasia ma-
ligna), patologia que acometeu a parte há 10 anos, sem recidiva.
6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido
de que reconhecida a neoplasia maligna, não se exige a demonstração
da contemporaneidade dos sintomas, nem a indicação de validade do
laudo pericial, ou a comprovação de recidiva da enfermidade, para
que o contribuinte faça jus à isenção de imposto de renda prevista no
art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88. Precedentes do STJ (RMS 32.061/RS,
2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 20/08/2010). No mesmo
sentido: AgRg no AREsp 436.268/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe
27/03/2014; e AgRg no AREsp 436.073/RS, Rel. Ministro ARNAL-
DO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013,
DJe 06/02/2014.
7. Ainda, impende mencionar que a Primeira Seção da Corte Superior
firmou o entendimento de que após a concessão da isenção do Im-
posto de Renda sobre os proventos de aposentadoria ou reforma
percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos art. 6º,
inciso XIV, da Lei 7.713/88, o fato de a Junta Médica constatar a
ausência de sintomas da doença pela provável cura não justifica a
revogação do benefício isencional, tendo em vista que a finalidade
desse benefício é diminuir o sacrifícios dos aposentados, aliviando-os
dos encargos financeiros (MS 15.261/DF, Rel. Ministro Mauro Camp-
bell Marques, Primeira Seção, DJe 5/10/2010).
8. Dessa forma, conheço e dou parcial provimento ao recurso do
autor para firmar as premissas de que: a) o contribuinte que fora
acometido de neoplasia maligna não necessita demonstrar a con-
temporaneidade dos sintomas e nem a comprovação da recidiva da
doença para fazer jus à isenção do imposto de renda, nos termos do
art. 6º, inciso XIV, da Lei n. 7.713/88; e b) a ausência de sintomas da
doença neoplásica pela provável cura não é óbice à concessão da
isenção. Necessidade de anulação do acórdão proferido pela Turma de
origem para que, com base nas teses jurídicas ora uniformizadas,
profira novo julgamento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar parcial pro-
vimento ao incidente de uniformização, nos termos do voto-ementa
do Relator.
Vitória, 18 de junho de 2015.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

ACORDÃOS

PROCESSO: 2008.50.50.000928-0
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: ANA PAULA MIRANDA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NA-
CIONAL. DIREITO CIVIL. DANO MORAL. FIXAÇÃO DO VA-
LOR DA INDENIZAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. LIVRE CONVEN-
CIMENTO DO JULGADOR. AGRAVO DESPROVIDO. MANU-
TENÇÃO DO NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO.
1.Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão mono-
crática que não conheceu de Incidente de Uniformização sob o en-
tendimento de que "o acórdão recorrido está escorado nesse enten-
dimento, o recurso está em confronto com jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual não se deve conhecer
do pedido de uniformização".
2.O particular interpõe Agravo Regimental, pugnando pela reforma da
decisão monocrática, sob o fundamento de que a decisão contraria
entendimento pacificado do STJ no sentido de que, "em casos de
inscrição ou manutenção indevida no SPC ou SERASA...os valores
(da indenização) devem variar entre 10 e 30 salários mínimos".
3.O Incidente de uniformização versou sobre acórdão da Turma Re-
cursal do Espírito Santo que, reformando em parte a sentença, reduziu
a indenização por danos morais de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para
R$ 3.000,00 (três mil reais).
4.Na decisão agravada, dispus:
"Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Espírito Santo.
No caso, a parte requerente busca a majoração do valor da inde-
nização por danos morais pleiteada, em virtude de a Turma Recursal
ter reduzido seu valor de R$ 12.000 (doze mil reais) para R$ 3.000,00
(três mil reais).
O incidente não comporta conhecimento. Explico.
Conquanto significante a redução, como o valor arbitrado foi de R$
3.000,00 (três mil reais), a condenação não se revela irrisória ou
exorbitante. Nesse sentido, entendimento pacificado do STJ:
O entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça é de que
o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização
por danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que
a condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos
padrões de razoabilidade, o que não se evidencia no presente caso.
(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg
no REsp 906875 RS 2006/0265060-5)
Dessa forma, considerando que o acórdão recorrido está escorado
nesse entendimento, o recurso está em confronto com jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual não se
deve conhecer do pedido de uniformização.
De qualquer forma, mesmo que se desconsiderassem os fortes óbices
supra, incidiria o óbice da Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to').
PELO EXPOSTO, NÃO CONHEÇO do presente pedido de uni-
formização, com fulcro no art. 8º, IX, do Regimento Interno da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Re-
solução CJF n. 163/2011).
De João Pessoa para Brasília/DF, 27 de fevereiro de 2015".
5.Há pouco a acrescentar aos fundamentos expostos na decisão mo-
nocrática, cujas razões ora renovo.
6.Aponto apenas que a fixação da indenização teve por base a livre
apreciação das provas pela Turma Recursal de origem (art. 131 do
CPC), devendo-se considerar entendimento deste Colegiado no sen-
tido de que, no "caso específico, o arbitramento do dano moral não é
de incumbência desta instância, cabendo, portanto, à turma recursal a
apreciação do conjunto probatório e a fixação do valor" (PEDILEF nº
05025789420124058013, rel. p/ a lavratura do acórdão Juiz Federal
Gláucio Maciel, j. 09/05/2014).
7.Em conclusão, é o caso de conhecer-se do agravo, por ser tem-
pestivo, negando-lhe, porém, provimento quando ao mérito do pe-
dido, mantendo-se o não conhecimento do incidente de uniformização
(art. 34 do RI/TNU/ Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Re-
solução CJF n. 163/2011).

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade de votos, CONHECER
DO AGRAVO REGIMENTAL interposto, NEGANDO-LHE PRO-
VIMENTO, para manter o NÃO CONHECIMENTO do incidente de
uniformização nos termos do voto - ementa do Juiz Federal Re-
l a t o r.
Brasília/DF, 10 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0002114-18.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE CAMPOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEI-
RA
OAB: SP-150596
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA. FUNDAMENTOS FÁTICOS
DO ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTES DAQUELES
DO PARADIGMA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
MATÉRIA NÃO APRECIADA NA TURMA RECURSAL DE
ORIGEM. QUESTÃO DE ORDEM 35/TNU. NÃO CONHECI-

MENTO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado pelo particular,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
reformando a sentença, negou pedido de concessão de auxílio-doen-
ça.
2.O aresto combatido considerou que havia incapacidade preexistente
à filiação.
3.A parte-autora sustenta o cabimento do pedido de uniformização
por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a julgados que,
em alegadas hipóteses semelhantes, entenderam que: a) a ausência de
registro no Ministério do Trabalho não impede a prova do desem-
prego por outros meios, para fins de prorrogação do período de graça;
b) a vedação à concessão do benefício em caso de incapacidade
preexistente à filiação apenas se reconhece quando se tratar de pri-
meira filiação; c) é cabível a concessão do benefício quando a in-
capacidade decorre de agravamento de doença preexistente à filia-
ção.
4.A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de uniformização quando
"houver divergência entre decisões sobre questões de direito material
proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei" (art. 14,
caput). Caberá à TNU o exame de pedido de uniformização que
envolva "divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ" (art. 14, § 4º).
5.No acórdão recorrido, a Turma Recursal de origem, reformando a
sentença, indeferiu o pedido de auxílio-doença, sob os seguintes fun-
damentos:
"No presente caso, a autora após poucos e espaçados períodos de
trabalho e contribuição, perde a qualidade de segurada em 1998,
retornando apenas em 2004, já com idade avançada e portadora de
doenças incapacitantes.
A incapacidade preexistente constitui óbice à concessão do benefício.
Inteligência do art. 42, § 2º e art. 59, parágrafo único da Lei nº
8.213/91.
Recolhimento de contribuições suficientes apenas para a reaquisição
da qualidade de segurado e da carência nos termos do art. 24, pa-
rágrafo único, da Lei nº 8213/91" (grifei).
6.De início, é preciso que se explicite que a parte-requerente sustenta
a ocorrência de três divergências jurisprudenciais a embasar o pre-
sente pedido. Portanto, o exame da admissibilidade do presente in-
cidente alcançará todas as teses alegadas como divergentes em face
de jurisprudência dominante.
7.Quanto à primeira tese (RESP. 922.283/RS), não vislumbro a ocor-
rência do prequestionamento da questão referente à ocorrência da
prorrogação do período de graça pelo desemprego da segurada e dos
meios de prova do desligamento laboral.
8. Isto porque o acórdão recorrido apontou o desligamento em 1998,
sem que a parte-autora questionasse se tal data decorreu da ob-
servância da prorrogação do período de graça pelo desemprego (art.
15, § 2º, da Lei 8.213/91).
9.No incidente de uniformização, admite-se que o desligamento deu-
se em novembro/1997, de modo que a eventual adoção da pror-
rogação do período de graça (seja para 24 ou 36 meses, cf. §§ 1º e 2º,
da Lei 8.213/91) não tem relevância na hipótese, posto que a Turma
de origem entendeu que a incapacidade ocorreu em 2004, após o
término do período de graça (datado de 2001 na melhor das hipóteses
para a parte-autora).
10.Quanto à segunda tese (PEDILEFs nºs 200563060027591), tam-
bém não vislumbro a ocorrência do prequestionamento da questão
referente à circunstância de a incapacidade ser preexistente à nova
filiação, sendo vedada a preexistência apenas na hipótese de primeira
filiação (fundamento do paradigma para conceder o benefício de
incapacidade).
11.No acórdão recorrido, a questão não foi debatida, de modo que
descabe o seu conhecimento por esta Corte (Questão de Ordem nº 35:
"o conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva
apreciação do direito material controvertido por parte da Turma de
que emanou o acórdão impugnado").
12.Por fim, quanto à terceira tese (Processo nº 2005.33.00.765168-4,
TR/BA), observa-se que o paradigma trata de hipótese de incapa-
cidade decorrente de agravamento de doença preexistente, hipótese
diversa dos presentes autos, nos quais a Turma Recursal de origem
entendeu que, quando da nova filiação, a parte-autora já estava in-
capacitada e não apenas doente.
13.Portanto, não há a similitude fática a permitir o conhecimento do
presente incidente de uniformização, uma vez que não se partiu do
mesmo fato (de mesma natureza) para se chegar a conclusões ju-
rídicas divergentes (substrato do incidente), de modo que não há
como compararem-se os julgamentos, para efeito de interposição do
presente incidente de uniformização.
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14.Nestes termos, impõe-se o não conhecimento do pedido de uni-
formização de jurisprudência, pela não ocorrência da divergência e
pela ausência de prequestionamento.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do incidente de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 10 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0000765-97.2010.4.01.9330
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ANA CRISTINA CONCEIÇÃO SANTOS SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERENTE: EDMUNDO SILVA SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERENTE: EDNEI CONCEIÇÃO SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. PRESCINDIBILIDADE DO
EXAME DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS. SÚMULA
77/TNU. AUSÊNCIA DE SIMILITUDADE FÁTICA. NÃO CO-
NHECIMENTO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado pela parte-autora
em face de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Bahia que, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez.
2.O aresto combatido considerou que não estariam satisfeitos os re-
quisitos à concessão do auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez,
por inexistir a incapacidade laborativa.
3.A parte-autora sustenta o cabimento do pedido de uniformização
por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a julgado da
TNU e do STJ que, em alegadas hipóteses semelhantes, entenderam
pelo direito à concessão do auxílio-doença/ aposentadoria por in-
validez, apurando a incapacidade também com base nas condições
pessoais e sociais do segurado.
4.A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de uniformização quando
"houver divergência entre decisões sobre questões de direito material
proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei" (art. 14,
caput). Caberá à TNU o exame de pedido de uniformização que
envolva "divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ" (art. 14, § 4º).
5.Na hipótese, sendo o julgado paradigma da lavra desta TNU, en-
tendo ser o caso de admitir-se o incidente, uma vez que se trata de
alegação de manifesto confronto da decisão recorrida com súmu-
la/jurisprudência dominante da TNU, hipótese expressamente prevista
no Regimento Interno da Corte (art. 8º, X) como caso de provimento
do incidente (caso confirmada alegação inicial).
6.Todavia, do cotejo entre o acórdão combatido e o julgado pa-
radigma observo que não está caracterizada a divergência de en-
tendimento quanto ao direito material posto em análise nos autos, em
razão da ausência de similitude fática entre os julgados recorridos e
paradigma.
7.Explico:
8.No acórdão recorrido, porém, a Turma Recursal da Bahia, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez, sob o entendimento de que:
"Na hipótese presente, o requisito da incapacidade restou vulnerado,
na medida em que a perícia judicial - que configura avaliação neutra
em relação aos documentos apresentados pelas partes - concluiu que,
embora o autor seja portador de sequela de tratamento cirúrgico
(gastrectomia subtotal) para ressecção de neoplasia gástrica, não há
incapacidade para as atividades laborativas. O perito esclarece que o
autor teve diagnóstico de neoplasia maligna, a qual foi ressecada há
três anos, não havendo, ao momento do exame pericial, evidência de
qualquer lesão maligna nova ou remanescente. Tal situação, con-
quanto não obste novo requerimento administrativo em caso de mo-
dificação do estado de saúde do autor, impossibilita atendimento do
pleito judicial na atualidade." (grifei).
9.Portanto, a Turma Recursal de origem entendeu ser o caso do
indeferimento do pedido de concessão de aposentadoria por invalidez,
em razão da não existência de incapacidade.
10.No caso paradigma (PEDILEF nº 2008.3800.723.267-2, rel. Juiz
Federal JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS), não obstante declare que a
análise da incapacidade, para fins de concessão de aposentadoria por
invalidez, deva levar em consideração as "condições socioeconômi-
cas" do segurado, trata-se de hipótese de incapacidade parcial. Assim
como no outro paradigma (RESP. 965.597/PE) a questão versou sobre
incapacidade parcial do segurado.
11.Portanto, não há a similitude fática a permitir o conhecimento do
presente incidente de uniformização, uma vez que não se partiu do
mesmo fato (de mesma natureza) para se chegar a conclusões ju-
rídicas divergentes (substrato do incidente), mas sim partiram os
órgãos julgadores, nos casos citados, de fatos diversos (num caso
tratou-se de incapacidade parcial, ao passo que no caso presente, de
plena capacidade), de modo que não há como compararem-se os
julgamentos, para efeito de interposição do presente incidente de
uniformização.

12.Acresça-se que o acórdão recorrido está conforme entendimento
pacificado da TNU (Súmulas 77: "o julgador não é obrigado a ana-
lisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a in-
capacidade do requerente para a sua atividade habitual"), na medida
em que, tendo a Turma Recursal de origem acolhido o laudo pericial
que apontava a plena capacidade do segurado, não haveria a ne-
cessidade de exame das condições pessoais e sociais do pretendente
ao benefício.
13.Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER DO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO interposto pela parte-autora, nos termos do
voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 10 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5005077-68.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA DELIZIA ALVES
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
OAB: DF-5939
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
OAB: RS-23021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT
OAB: RS-41818
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NA-
CIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO. SERVIDOR INATIVO. APOSENTADORIA PRO-
PORCIONAL. PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE FORMA
PROPORCIONAL. AGRAVO DESPROVIDO.
1.Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão mono-
crática que deu provimento a Incidente de Uniformização suscitado
pela União para "determinar que o pagamento da gratificação de
atividade respeite a proporcionalidade dos proventos da parte au-
tora".
2.O particular interpõe Agravo Regimental, pugnando pela reforma da
decisão monocrática, sob o fundamento de que não há previsão legal
para o pagamento proporcional da gratificação de desempenho e que,
ausente expressa determinação legal para a observância da propor-
cionalidade, deve o pagamento ser integral, pelo princípio de le-
galidade a que se submete a Administração Pública.
3.Na decisão agravada, dispus:
"Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado pela União, pre-
tendendo a reforma de Acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul, relativo à impossibilidade de pagamento integral de gratificações
em aposentadorias com proventos proporcionais.
A recorrente sustenta que o acórdão atacado diverge da jurisprudência
da TNU e de turmas recursais de outras regiões segundo a qual o
cálculo das diferenças de gratificação de desempenho
(GDAP/GDASS) deve observar a proporcionalidade em que foi con-
cedida a aposentadoria dos servidores da ativa.
Do cotejo entre o acórdão combatido e os julgados paradigmas, ob-
servo que está caracterizada a divergência de entendimento quanto ao
direito material posto em análise nos autos, em razão da ocorrência de
similitude fática entre os julgados recorridos e os precedentes apre-
sentados. Presente a divergência de interpretação, passo ao exame do
mérito do pedido de uniformização de interpretação.
Conforme relatado, a divergência se refere à aplicação do critério da
proporcionalidade no cálculo do valor da gratificação. Indo direto ao
cerne da questão relativa à proporcionalização, é consectário lógico
decorrente da natureza do próprio provento percebido pela parte, haja
vista que a proporcionalidade é característica inerente a sua apo-
sentadoria/pensão, sendo de ver que o entendimento diverso implica
no tratamento de modo igual a quem se encontra em situação de-
sigual.
Ademais, a incidência do critério da proporcionalidade limita-se a
adotar a mesma forma de cálculo já aplicada para a concessão da
aposentadoria proporcional, não havendo que se falar em incidência
de um percentual (o da proporcionalidade) sobre outro (da grati-
ficação), haja vista que o valor da gratificação não é obtido mediante
a incidência de um percentual sobre o valor dos proventos, mas
através da multiplicação da quantidade de pontos pelo seu respectivo
valor, sendo este fixado pela lei, levando-se em conta o nível do
cargo e a posição do servidor na carreira.
Corroborando o entendimento acima da proporcionalização como
consectário lógico, o ordenamento jurídico alemão também dispõe
sobre a proporcionalidade no Código de Procedimento Administrativo
da República Federal Alemã e na construção doutrinária da tríade
Geeignetheit, Erforderlichkeit e Verhältnismässigkeit, ou seja, ade-
quação, necessidade e proporcionalidade. O direito germânico é gran-
de inspirador da legislação e da doutrina luso-brasileira, conforme
lições de CANOTILHO , um dos responsáveis pela difusão do des-
dobramento do princípio da proporcionalidade nos três subprincípios
mencionados.
Nesse sentido, seguindo os mandamentos do poder constituinte, o
legislador explicitou o Verhältnismässigkeit (proporcionalidade em
sentido estrito). A legislação brasileira prevê, entre outros, no caput
do art. 2º da Lei 9784/1999, bem como na Lei nº 10.887/2004, que a
Administração Pública obedecerá ao princípio da proporcionalidade.

Naturalmente, a simples proporcionalidade aritmética está inclusa na
ponderação jurídica do Verhältnismässigkeit, não havendo disposição
em sentido contrário nas leis esparsas que instituíram as gratificações
no âmbito da administração pública.
Acresça-se que o objeto deste recurso diz respeito a tema cuja exis-
tência de repercussão geral foi rejeitada pela Suprema Corte, na
análise do Agravo no Recurso Extraordinário ARE n. 808.997 (Tema
n. 751 de repercussão geral), por se tratar de questão infracons-
titucional. De maneira oblíqua, o STF ratificou que, no tocante ao
princípio constitucional da proporcionalidade, o poder legiferante já
expressamente positivou o mandamento do poder constituinte, razão
pela qual a proporcionalidade está presente na legislação ordinária.
Em face disso, este Colegiado, na sessão de julgamento de
11/02/2015, firmou a tese de que deve a gratificação de desempenho
ser paga proporcionalmente ao servidor inativo aposentado na forma
proporcional, ausente disposição em contrário na lei que instituiu a
referida gratificação (PEDILEF 5040034-66.2013.4.04.7100, de mi-
nha relatoria, j. 11/02/2015; e PEDILEF nº 5045401-
71.2013.4.04.7100, rel. Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara Car-
rá).
Dessa forma, considerando que o acórdão recorrido está em confronto
com a jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Unifor-
mização, deve-se prover o pedido de uniformização.
PELO EXPOSTO, DOU PROVIMENTO ao presente Pedido de Uni-
formização, com fulcro no art. 8º, X, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n.
163/2011), no sentido de determinar que pagamento da gratificação
de atividade respeite a proporcionalidade dos proventos da parte au-
tora.
De João Pessoa para Brasília/DF, 02 de março de 2015".
4.Inicialmente, consigno que o cabimento de decisão monocrática tem
por fundamento o disposto no art. 557 do CPC c/c art. 8º do RI/TNU,
quando o incidente de uniformização for "manifestamente inadmis-
sível ou em confronto evidente com súmula ou jurisprudência do-
minante da Turma Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal
de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal".
5.Assim, fundada a decisão no entendimento de que "o acórdão re-
corrido está em confronto com a jurisprudência dominante desta Tur-
ma Nacional de Uniformização", o agravo regimental deve ater-se à
alegação de descumprimento/inadequação da hipótese ao que previsto
no dispositivo legal autorizador do julgamento por decisão mono-
crática.
6.A pertinência temática entre as razões do pedido de reforma e os
fundamentos da decisão agravada decorre do que disposto no art. 524,
II, do CPC ("art. 524. o agravo de instrumento será dirigido di-
retamente ao tribunal competente, através de petição com os seguintes
requisitos: II - as razões do pedido de reforma da decisão").
7.Na hipótese dos autos, a parte-agravante limita-se a repisar os
fundamentos expostos no incidente de uniformização, não atendendo
aos requisitos do agravo regimental.
8.Neste sentido, já decidiu o STF:
"Agravo regimental em ação originária. Falta de impugnação dos
fundamentos da decisão agravada. Incompetência do Supremo Tri-
bunal Federal para apreciar originariamente a demanda. Não pro-
vimento do agravo.
1. Os fundamentos da decisão agravada não foram infirmados pelo
agravante. Não subsiste o agravo regimental que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão monocrática (art. 317, §
1º, RISTF). Precedentes.
2. A competência originária do Supremo Tribunal Federal submete-se
a regime de direito estrito. Hipóteses taxativamente previstas no art.
102, inciso I, da Constituição. Precedentes.
3. Agravo regimental não provido." (grifei)
(AO 1971 AgR/DF, 2ª Turma, rel. Min. Dias Toffoli, j. 17.03.2015)
9.Neste contexto, ad argumentandum tantum, há pouco a acrescentar
aos fundamentos expostos na decisão monocrática, cujas razões ora
renovo.
10.Apenas aponto que, a meu sentir, a solução da questão passa pelo
exame das parcelas componentes da remuneração do servidor ativo
que, com o advento da aposentadoria proporcional, sofrem contração
derivada da aposentadoria precoce.
11.Neste sentido, dispõe a Constituição Federal:
"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas au-
tarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, obser-
vados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o
disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
41, 19.12.2003)
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir
dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço,
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na
forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41,
19.12.2003)
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/98)
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos
de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo
em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem,
e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
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b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de
idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de con-
tribuição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de
15/12/98)
§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo ser-
vidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu
de referência para a concessão da pensão. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da
sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como
base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de
que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)" (sem grifos no ori-
ginal).
12.Vê-se que a Constituição Federal define que o cálculo para fins de
concessão dos proventos da aposentadoria (dentre elas a proporcional)
considerará "as remunerações utilizadas como base para as contri-
buições do servidor aos regimes de previdência".
13.Conclui-se, portanto, que a composição dos proventos dos apo-
sentados proporcionais, no que interessa nos presentes autos, con-
sistirá daquelas parcelas utilizadas na base de cálculo da contribuição
do servidor ao seu regime de previdência, parcelas estas comprimidas
proporcionalmente.
14.Neste contexto, transcrevo trechos da Lei nº 10.887/2004, que
dispõe sobre o tema ora tratado:
"Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de qualquer
dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a
manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será
de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (Redação dada pela Lei nº
12.618, de 2012)
I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor
que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do
ato de instituição do regime de previdência complementar para os
servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não tiver
optado por aderir a ele; (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de pre-
vidência social, em se tratando de servidor: (Incluído pela Lei nº
12.618, de 2012)
a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere
o inciso I e tenha optado por aderir ao regime de previdência com-
plementar ali referido; ou (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se
refere o inciso I, independentemente de adesão ao regime de pre-
vidência complementar ali referido. (Incluído pela Lei nº 12.618, de
2012)
§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabele-
cidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras
vantagens, excluídas:
I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentação;
VI - o auxílio-creche;
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de
trabalho;
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em
comissão ou de função comissionada ou gratificada; (Redação dada
pela Lei nº 12.688, de 2012)
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da
Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
X - o adicional de férias;
XI - o adicional noturno
XII - o adicional por serviço extraordinário; (Incluído pela Lei nº
12.688, de 2012)
XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar con-
selho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo,
de órgão ou de entidade da administração pública do qual é ser-
vidor
XVI - o auxílio-moradia;
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que
trata o art. 76-A da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Es-
truturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), instituída
pela Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006; (Incluído pela Lei nº
12.688, de 2012)
XIX - a Gratificação de Raio X. (Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012)
§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão,
na base de cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias per-
cebidas em decorrência de local de trabalho e do exercício de cargo
em comissão ou de função comissionada ou gratificada, de Gra-
tificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno
ou de adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do
benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição
Federal e no art. 2o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de
dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação
estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição Federal."
15.Conjugando-se o art. 40, § 3º, da CF/88 com o art. 4º, § 1º, da Lei
nº 10.887/2004, tem-se que os proventos serão constituídos pelos
vencimentos do servidor, pelas vantagens permanentes, pelos adi-
cionais de caráter individual e por "quaisquer outras vantagens", salvo
aquelas expressamente excluídas na referida lei.

16.Assim, a gratificação de desempenho, ao compor a base de cálculo
da contribuição previdenciária do servidor público federal, também
compõem a remuneração que, com o advento da aposentadoria pre-
coce (proporcional), sofrerá a compactação na proporção do tempo de
serviço do servidor público.
17.Desse modo, deve a gratificação ser paga proporcionalmente ao
servidor inativo aposentado na forma proporcional.
18.Ademais, a aplicação do critério da proporcionalidade no cálculo
do valor da gratificação é consectário lógico decorrente da natureza
do próprio provento percebido pela parte, haja vista que a propor-
cionalidade é característica inerente a sua aposentadoria/pensão, sen-
do de ver que o entendimento diverso implica no tratamento de modo
igual a quem se encontra em situação desigual.
19.Por outro lado, a incidência do critério da proporcionalidade li-
mita-se a adotar a mesma forma de cálculo já aplicada para a con-
cessão da aposentadoria proporcional, não havendo que se falar em
incidência de um percentual (o da proporcionalidade) sobre outro (da
gratificação), haja vista que o valor da gratificação não é obtido
mediante a incidência de um percentual sobre o valor dos proventos,
mas através da multiplicação da quantidade de pontos pelo seu res-
pectivo valor, sendo este fixado pela lei, levando-se em conta o nível
do cargo e a posição do servidor na carreira.
20.Note-se que o fundamento da extensão da gratificação de de-
sempenho aos servidores inativos em paridade aos ativos centra-se no
caráter geral da vantagem (enquanto não advindo o início dos ciclos
de avaliação), pelo que não há que se dar tratamento diferenciado à
gratificação, posto que todas as parcelas de caráter geral dos ser-
vidores são submetidas a proporcionalidade decorrente da aposen-
tadoria nesta modalidade.
21.Por fim, ausente disposição em contrária nas leis que criaram as
gratificações de desempenho ora em exame (GDPST), prevalecem as
razões acima expostas.
22.Em conclusão, é o caso de conhecer-se do agravo, por ser tem-
pestivo, negando-lhe, porém, provimento quanto ao mérito do pedido
(art. 34 do RI/TNU/ Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Re-
solução CJF n. 163/2011).

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade de votos, CONHECER
DO AGRAVO REGIMENTAL interposto, NEGANDO-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos do voto - ementa do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 10 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5052334-31.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VÂNIA ALCANTARA DA SILVA TRINDADE
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
OAB: DF-5939
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
OAB: RS-23021
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NA-
CIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO. SERVIDOR INATIVO. APOSENTADORIA PRO-
PORCIONAL. PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE FORMA
PROPORCIONAL. AGRAVO DESPROVIDO.
1.Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão mono-
crática que deu provimento a Incidente de Uniformização suscitado
pela União para "determinar que o pagamento da gratificação de
atividade respeite a proporcionalidade dos proventos da parte au-
tora".
2.O particular interpõe Agravo Regimental, pugnando pela reforma da
decisão monocrática, sob o fundamento de que não há previsão legal
para o pagamento proporcional da gratificação de desempenho e que,
ausente expressa determinação legal para a observância da propor-
cionalidade, deve o pagamento ser integral, pelo princípio de le-
galidade a que se submete a Administração Pública.
3.Na decisão agravada, dispus:
"Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado pela União, pre-
tendendo a reforma de Acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul, relativo à impossibilidade de pagamento integral de gratificações
em aposentadorias com proventos proporcionais.
A recorrente sustenta que o acórdão atacado diverge da jurisprudência
da TNU e de turmas recursais de outras regiões segundo a qual o
cálculo das diferenças de gratificação de desempenho
(GDAP/GDASS) deve observar a proporcionalidade em que foi con-
cedida a aposentadoria dos servidores da ativa.
Do cotejo entre o acórdão combatido e os julgados paradigmas, ob-
servo que está caracterizada a divergência de entendimento quanto ao
direito material posto em análise nos autos, em razão da ocorrência de
similitude fática entre os julgados recorridos e os precedentes apre-
sentados. Presente a divergência de interpretação, passo ao exame do
mérito do pedido de uniformização de interpretação.
Conforme relatado, a divergência se refere à aplicação do critério da
proporcionalidade no cálculo do valor da gratificação. Indo direto ao
cerne da questão relativa à proporcionalização, é consectário lógico
decorrente da natureza do próprio provento percebido pela parte, haja
vista que a proporcionalidade é característica inerente a sua apo-
sentadoria/pensão, sendo de ver que o entendimento diverso implica
no tratamento de modo igual a quem se encontra em situação de-
sigual.

Ademais, a incidência do critério da proporcionalidade limita-se a
adotar a mesma forma de cálculo já aplicada para a concessão da
aposentadoria proporcional, não havendo que se falar em incidência
de um percentual (o da proporcionalidade) sobre outro (da grati-
ficação), haja vista que o valor da gratificação não é obtido mediante
a incidência de um percentual sobre o valor dos proventos, mas
através da multiplicação da quantidade de pontos pelo seu respectivo
valor, sendo este fixado pela lei, levando-se em conta o nível do
cargo e a posição do servidor na carreira.
Corroborando o entendimento acima da proporcionalização como
consectário lógico, o ordenamento jurídico alemão também dispõe
sobre a proporcionalidade no Código de Procedimento Administrativo
da República Federal Alemã e na construção doutrinária da tríade
Geeignetheit, Erforderlichkeit e Verhältnismässigkeit, ou seja, ade-
quação, necessidade e proporcionalidade. O direito germânico é gran-
de inspirador da legislação e da doutrina luso-brasileira, conforme
lições de CANOTILHO , um dos responsáveis pela difusão do des-
dobramento do princípio da proporcionalidade nos três subprincípios
mencionados.
Nesse sentido, seguindo os mandamentos do poder constituinte, o
legislador explicitou o Verhältnismässigkeit (proporcionalidade em
sentido estrito). A legislação brasileira prevê, entre outros, no caput
do art. 2º da Lei 9784/1999, bem como na Lei nº 10.887/2004, que a
Administração Pública obedecerá ao princípio da proporcionalidade.
Naturalmente, a simples proporcionalidade aritmética está inclusa na
ponderação jurídica do Verhältnismässigkeit, não havendo disposição
em sentido contrário nas leis esparsas que instituíram as gratificações
no âmbito da administração pública.
Acresça-se que o objeto deste recurso diz respeito a tema cuja exis-
tência de repercussão geral foi rejeitada pela Suprema Corte, na
análise do Agravo no Recurso Extraordinário ARE n. 808.997 (Tema
n. 751 de repercussão geral), por se tratar de questão infracons-
titucional. De maneira oblíqua, o STF ratificou que, no tocante ao
princípio constitucional da proporcionalidade, o poder legiferante já
expressamente positivou o mandamento do poder constituinte, razão
pela qual a proporcionalidade está presente na legislação ordinária.
Em face disso, este Colegiado, na sessão de julgamento de
11/02/2015, firmou a tese de que deve a gratificação de desempenho
ser paga proporcionalmente ao servidor inativo aposentado na forma
proporcional, ausente disposição em contrário na lei que instituiu a
referida gratificação (PEDILEF 5040034-66.2013.4.04.7100, de mi-
nha relatoria, j. 11/02/2015; e PEDILEF nº 5045401-
71.2013.4.04.7100, rel. Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara Car-
rá).
Dessa forma, considerando que o acórdão recorrido está em confronto
com a jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Unifor-
mização, deve-se prover o pedido de uniformização.
PELO EXPOSTO, DOU PROVIMENTO ao presente Pedido de Uni-
formização, com fulcro no art. 8º, X, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n.
163/2011), no sentido de determinar que pagamento da gratificação
de atividade respeite a proporcionalidade dos proventos da parte au-
tora.
De João Pessoa para Brasília/DF, 02 de março de 2015".
4.Inicialmente, consigno que o cabimento de decisão monocrática tem
por fundamento o disposto no art. 557 do CPC c/c art. 8º do RI/TNU,
quando o incidente de uniformização for "manifestamente inadmis-
sível ou em confronto evidente com súmula ou jurisprudência do-
minante da Turma Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal
de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal".
5.Assim, fundada a decisão no entendimento de que "o acórdão re-
corrido está em confronto com a jurisprudência dominante desta Tur-
ma Nacional de Uniformização", o agravo regimental deve ater-se à
alegação de descumprimento/inadequação da hipótese ao que previsto
no dispositivo legal autorizador do julgamento por decisão mono-
crática.
6.A pertinência temática entre as razões do pedido de reforma e os
fundamentos da decisão agravada decorre do que disposto no art. 524,
II, do CPC ("art. 524. o agravo de instrumento será dirigido di-
retamente ao tribunal competente, através de petição com os seguintes
requisitos: II - as razões do pedido de reforma da decisão").
7.Na hipótese dos autos, a parte-agravante limita-se a repisar os
fundamentos expostos no incidente de uniformização, não atendendo
aos requisitos do agravo regimental.
8.Neste sentido, já decidiu o STF:
"Agravo regimental em ação originária. Falta de impugnação dos
fundamentos da decisão agravada. Incompetência do Supremo Tri-
bunal Federal para apreciar originariamente a demanda. Não pro-
vimento do agravo.
1. Os fundamentos da decisão agravada não foram infirmados pelo
agravante. Não subsiste o agravo regimental que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão monocrática (art. 317, §
1º, RISTF). Precedentes.
2. A competência originária do Supremo Tribunal Federal submete-se
a regime de direito estrito. Hipóteses taxativamente previstas no art.
102, inciso I, da Constituição. Precedentes.
3. Agravo regimental não provido." (grifei)
(AO 1971 AgR/DF, 2ª Turma, rel. Min. Dias Toffoli, j. 17.03.2015)
9.Neste contexto, ad argumentandum tantum, há pouco a acrescentar
aos fundamentos expostos na decisão monocrática, cujas razões ora
renovo.
10.Apenas aponto que, a meu sentir, a solução da questão passa pelo
exame das parcelas componentes da remuneração do servidor ativo
que, com o advento da aposentadoria proporcional, sofrem contração
derivada da aposentadoria precoce.
11.Neste sentido, dispõe a Constituição Federal:
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"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas au-
tarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, obser-
vados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o
disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
41, 19.12.2003)
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir
dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço,
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na
forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41,
19.12.2003)
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/98)
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos
de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo
em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem,
e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de
idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de con-
tribuição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de
15/12/98)
§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo ser-
vidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu
de referência para a concessão da pensão. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da
sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como
base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de
que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)" (sem grifos no ori-
ginal).
12.Vê-se que a Constituição Federal define que o cálculo para fins de
concessão dos proventos da aposentadoria (dentre elas a proporcional)
considerará "as remunerações utilizadas como base para as contri-
buições do servidor aos regimes de previdência".
13.Conclui-se, portanto, que a composição dos proventos dos apo-
sentados proporcionais, no que interessa nos presentes autos, con-
sistirá daquelas parcelas utilizadas na base de cálculo da contribuição
do servidor ao seu regime de previdência, parcelas estas comprimidas
proporcionalmente.
14.Neste contexto, transcrevo trechos da Lei nº 10.887/2004, que
dispõe sobre o tema ora tratado:
"Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de qualquer
dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a
manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será
de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (Redação dada pela Lei nº
12.618, de 2012)
I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor
que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do
ato de instituição do regime de previdência complementar para os
servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não tiver
optado por aderir a ele; (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de pre-
vidência social, em se tratando de servidor: (Incluído pela Lei nº
12.618, de 2012)
a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere
o inciso I e tenha optado por aderir ao regime de previdência com-
plementar ali referido; ou (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se
refere o inciso I, independentemente de adesão ao regime de pre-
vidência complementar ali referido. (Incluído pela Lei nº 12.618, de
2012)
§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabele-
cidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras
vantagens, excluídas:
I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentação;
VI - o auxílio-creche;
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de
trabalho;
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em
comissão ou de função comissionada ou gratificada; (Redação dada
pela Lei nº 12.688, de 2012)
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da
Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
X - o adicional de férias;
XI - o adicional noturno
XII - o adicional por serviço extraordinário; (Incluído pela Lei nº
12.688, de 2012)
XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar con-
selho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo,
de órgão ou de entidade da administração pública do qual é ser-
vidor
XVI - o auxílio-moradia;
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que
trata o art. 76-A da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Es-
truturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), instituída
pela Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006; (Incluído pela Lei nº
12.688, de 2012)
XIX - a Gratificação de Raio X. (Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012)
§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão,
na base de cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias per-
cebidas em decorrência de local de trabalho e do exercício de cargo
em comissão ou de função comissionada ou gratificada, de Gra-
tificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno
ou de adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do
benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição
Federal e no art. 2o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de
dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação
estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição Federal."
15.Conjugando-se o art. 40, § 3º, da CF/88 com o art. 4º, § 1º, da Lei
nº 10.887/2004, tem-se que os proventos serão constituídos pelos
vencimentos do servidor, pelas vantagens permanentes, pelos adi-
cionais de caráter individual e por "quaisquer outras vantagens", salvo
aquelas expressamente excluídas na referida lei.
16.Assim, a gratificação de desempenho, ao compor a base de cálculo
da contribuição previdenciária do servidor público federal, também
compõem a remuneração que, com o advento da aposentadoria pre-
coce (proporcional), sofrerá a compactação na proporção do tempo de
serviço do servidor público.
17.Desse modo, deve a gratificação ser paga proporcionalmente ao
servidor inativo aposentado na forma proporcional.
18.Ademais, a aplicação do critério da proporcionalidade no cálculo
do valor da gratificação é consectário lógico decorrente da natureza
do próprio provento percebido pela parte, haja vista que a propor-
cionalidade é característica inerente a sua aposentadoria/pensão, sen-
do de ver que o entendimento diverso implica no tratamento de modo
igual a quem se encontra em situação desigual.
19.Por outro lado, a incidência do critério da proporcionalidade li-
mita-se a adotar a mesma forma de cálculo já aplicada para a con-
cessão da aposentadoria proporcional, não havendo que se falar em
incidência de um percentual (o da proporcionalidade) sobre outro (da
gratificação), haja vista que o valor da gratificação não é obtido
mediante a incidência de um percentual sobre o valor dos proventos,
mas através da multiplicação da quantidade de pontos pelo seu res-
pectivo valor, sendo este fixado pela lei, levando-se em conta o nível
do cargo e a posição do servidor na carreira.
20.Note-se que o fundamento da extensão da gratificação de de-
sempenho aos servidores inativos em paridade aos ativos centra-se no
caráter geral da vantagem (enquanto não advindo o início dos ciclos
de avaliação), pelo que não há que se dar tratamento diferenciado à
gratificação, posto que todas as parcelas de caráter geral dos ser-
vidores são submetidas a proporcionalidade decorrente da aposen-
tadoria nesta modalidade.
21.Por fim, ausente disposição em contrária nas leis que criaram as
gratificações de desempenho ora em exame, prevalecem as razões
acima expostas.
22.Em conclusão, é o caso de conhecer-se do agravo, por ser tem-
pestivo, negando-lhe, porém, provimento quanto ao mérito do pedido
(art. 34 do RI/TNU/ Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Re-
solução CJF n. 163/2011).

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade de votos, CONHECER
DO AGRAVO REGIMENTAL interposto, NEGANDO-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos do voto - ementa do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 10 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5004667-46.2011.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VANESSA CHAVES WEBBER
PROC./ADV.: GUILHERME ACOSTA MONCKS
OAB: RS-65405
PROC./ADV.: FABRÍCIO CAGOL
OAB: RS-65111
PROC./ADV.: IGOR DE OLIVEIRA ZIBETTI
OAB: RS-69123
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ALEXANDRE ZIEGLER PEREIRA LIMA
OAB: RS-46873
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO CIVIL.
DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE SIMILITUDADE FÁTICA. PA-
RADIGMA INSUFICIENTE À DEMONSTRAÇÃO DA JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO STJ. QUESTÃO DE ORDEM Nº 05
DA TNU. NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que,
reformando a sentença, indeferiu pedido de condenação da Caixa
Econômica Federal no pagamento de indenização por danos morais.

2.O aresto combatido considerou que inexistiram danos à honra e à
moral da parte-autora, em razão da ausência de inserção do nome da
demandante "em órgão de proteção ao crédito" e do fato de que "os
transtornos causados por uma conta inativa, ou mesmo com a bu-
rocracia do sistema bancário em geral, são apenas dissabores".
3.A parte-autora sustenta o cabimento de pedido de uniformização
por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a julgado do
STJ que, em alegada hipótese semelhante, entendeu que cabe a in-
denização por danos morais em caso de comprovação da cobrança de
débito inexistente.
4.A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de uniformização quando
"houver divergência entre decisões sobre questões de direito material
proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei" (art. 14,
caput). Caberá à TNU o exame de pedido de uniformização que
envolva "divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ" (art. 14, § 4º).
5.De início, não conheço da divergência jurisprudencial relativamente
à decretação de revelia da parte-ré (em razão da ausência de apre-
sentação de procuração em favor de seu advogado), posto que a
Turma Recursal de origem conheceu do incidente apenas relativa-
mente à matéria dos danos morais, decisão contra a qual não houve a
interposição de agravo, nos termos previstos no Regimento Interno da
TNU (art. 15, § 5º, da Resolução nº 22/2008/CJF, consolidada com
Resolução nº 163/2011/CJF).
6.Desse modo, entendo que precluiu o direito ao reexame da ad-
missibilidade do incidente de uniformização quanto à matéria relativa
à decretação de revelia da parte-ré, ante a conformidade da parte-
interessada com o teor da decisão denegatória da admissão do in-
cidente.
7.Relativamente aos danos morais, observo que, do cotejo entre o
acórdão combatido e o julgado paradigma, não está caracterizada a
divergência de entendimento quanto ao direito material posto em
análise nos autos, em razão da ausência de similitude fática entre os
julgados recorridos e paradigma.
8.Explico.
9.No acórdão recorrido, a Turma Recursal de origem indeferiu pedido
de condenação da Caixa Econômica Federal no pagamento de in-
denização por danos morais, sob os seguintes fundamentos:
"Entretanto, no caso em tela, em análise aos documentos presentes no
feito, constato que, em momento algum, a ré inseriu o nome da parte
autora em órgãos de proteção ao crédito, SPC/Serasa.
Ressalto que os transtornos causados por uma conta inativa, ou mes-
mo com a burocracia do sistema bancário em geral, são apenas
dissabores enfrentados cotidianamente, não caracterizando dor, so-
frimento ou abalo psicológico irreparável.
Portanto, entendo não existirem danos à honra e a moral da autora e,
desta forma, impõe-se a reforma da sentença quanto a este ponto"
(grifei).
10.No caso paradigma (REsp 318.288/SE, 4ª Turma, rel. Min. Raul
Araújo, j. 08.11.2011) se entendeu que "caracterizada a cobrança de
débito inexistente, insurge o dever de reparar os danos morais ad-
vindos à autora. Precedentes" (sem grifo no original).
11.Portanto, não há a similitude fática a permitir o conhecimento do
presente incidente de uniformização, uma vez que não se partiu do
mesmo fato (de mesma natureza) para se chegar a conclusões ju-
rídicas divergentes (substrato do incidente), de modo que não há
como compararem-se os julgamentos, para efeito de interposição do
presente incidente de uniformização.
12.Isto porque no julgado do STJ partiu-se, para a caracterização do
dano moral, da "cobrança" de débito inexistente, ao passo que no
acórdão recorrido tal circunstância (a cobrança) não está configurada,
posto que ali apenas se aponta que não houve a inclusão do nome da
parte-autora em cadastro de inadimplentes, nada mais se dizendo
quando a outras eventuais forma de coerção da parte-autora para
pagar o alegado débito, de modo que não há como entender con-
figurada a hipótese de cobrança indevida.
13.Há, portando, apenas a configuração de imputação indevida de
débito, não de cobrança, de modo que não se equiparam as hipóteses
fáticas do apontado paradigma e do caso dos autos.
14.Ademais, o paradigma apresentado corresponde apenas a julgado
de uma Turma do STJ, sem que se tenha afirmado a natureza ma-
joritária da jurisprudência.
15.Do comando legal que disciplina o instituto do Incidente de Uni-
formização extrai-se que a divergência que legitima o incidente é
aquela ocorrida entre a tese acolhida no acórdão recorrido e súmula
ou jurisprudência dominante do STJ. Portanto, a admissão do in-
cidente demanda a comprovação de que a tese adotada pelo julgado
paradigma é pacificada (majoritária) na Corte do STJ.
16.Neste sentido, é que a apresentação de um julgado de apenas uma
Turma do STJ não é suficiente à comprovação da contrariedade de
jurisprudência dominando daquele Tribunal Superior.
17.Poderia, ainda, a exigência da demonstração da natureza paci-
ficada no STJ acerca do tema debatido ser suprida por afirmação
expressa neste sentido no julgado paradigma, nos termos da Questão
de Ordem nº 05, o que, porém, não ocorreu no caso apresentado nos
autos.
18.Nestes termos, impõe-se o não conhecimento dos pedidos de uni-
formização de jurisprudência.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER dos incidentes de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator
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PROCESSO: 5022899-51.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MATHEUS ARLINDO BOES
PROC./ADV.: EDSON MARÇAL ANTUNES
OAB: RS-83551
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. BENEFÍCIO NEGADO PE-
LA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL. RE-
CURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
LESÃO MÍNIMA. DIREITO AO BENEFÍCIO. PROVIMENTO DO
INCIDENTE.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pretendendo a reforma de
acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que, reformando a sen-
tença, indeferiu pedido de concessão de auxílio-acidente.
2.O aresto combatido considerou não estarem presentes os requisitos
à concessão do benefício, sob o entendimento de que do acidente
sofrido resultou a incapacidade total para a atividade habitualmente
exercida, quando seria "necessário que tenha havido redução da ca-
pacidade laborativa para a atividade habitualmente exercida", além de
apontar que há plena capacidade para a atividade atual, de modo que
"o autor foi reabilitado para função diversa".
3.A parte-autora sustenta o cabimento do pedido de uniformização
por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a julgado que,
em alegada hipótese semelhante, entendeu que.
4.A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de uniformização quando
"houver divergência entre decisões sobre questões de direito material
proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei" (art. 14,
caput). Caberá à TNU o exame de pedido de uniformização que
envolva "divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ" (art. 14, § 4º).
5.Do cotejo entre o acórdão combatido e o julgado paradigma, ob-
servo que está caracterizada a divergência de entendimento quanto ao
direito material posto em análise nos autos, em razão da ocorrência de
similitude fática e jurídica entre os julgados recorridos e paradigma.
6.Isto porque se partiu do mesmo fato para se chegar a conclusões
jurídicas divergentes (substrato do incidente): no caso recorrido en-
tendeu-se que a incapacidade total para a atividade habitualmente
exercida não enseja a concessão do auxílio-acidente; já nos para-
digmas (EDRESP. 104979/SP/STJ; Processo nº
00031447720074036317/1ª TR-SP; Processo nº
00352134520094036301, 2ª TR-SP), entendeu-se que a incapacidade
plena para a atividade habitual dá ensejo ao recebimento do benefício
previdenciário.
7.Assim, presente a divergência de interpretação, passo ao exame do
mérito do pedido de uniformização de interpretação.
8.De início, consigno que no acórdão recorrido, a Turma Recursal de
origem, reformando a sentença, indeferiu pedido de concessão de
auxílio-acidente, sob os seguintes fundamentos:
"Necessário que tenha havido redução da capacidade laborativa para
a atividade habitualmente exercida. No caso dos autos, do acidente
resultou incapacidade para a atividade habitualmente exercida, de
modo que não se justifica a concessão do benefício de caráter in-
denizatório. Ademais, o perito é bastante claro quanto à capacidade
laboral para a função atual (motorista de caminhão), de modo que é
possível concluir que, após o recebimento do auxílio-doença, o autor
foi reabilitado para função diversa"
"No caso, o autor, antes do acidente, exercia a função de auxiliar
mecânico, para a qual ficou totalmente incapacitado, de acordo com
as conclusões do perito (19 - LAUDPERÍ1). Ocorre que o auxílio-
acidente é devido nos casos de REDUÇÃO DA CAPACIDADE LA-
BORAL para a atividade habitualmente exercida quando da ocor-
rência do acidente. Trata-se de benefício de caráter indenizatório
devido nos casos em que o segurado ainda tem condições de laborar
na função anterior, porém, em razão do acidente, sofreu redução em
sua capacidade para aquela atividade. In casu não houve mera re-
dução e sim INCAPACIDADE LABORAL, o que não justifica o
pagamento do auxílio-acidente" (em Embargos de Declaração não
providos, sem grifos no original).
9.Vê-se, portanto, que o aresto combatido considerou não estarem
presentes os requisitos à concessão do benefício, sob o entendimento
de que do acidente sofrido resultou a incapacidade total para a ati-
vidade habitualmente exercida, quando seria necessária a incapaci-
dade parcial, além de apontar que a parte-autora atualmente possui
plena capacidade para a atividade diversa da exercida quando do
acidente de trabalho.
10.No entanto, sobre o tema, observo que o STJ, no âmbito do RESP.
1.109.591/SC, sob o rito Representativo da Controvérsia, consolidou
o entendimento de que, tratando-se de auxílio-acidente, é "de todo
descabida a investigação quanto ao grau do prejuízo laboral".
11.Na oportunidade, apontou-se no voto do eminente Ministro Relator
que:
"O fato da redução ser mínima, ou máxima, reafirmo, é irrelevante,
pois a lei não faz referência ao grau da lesão, não figurando essa
circunstância entre os pressupostos do direito, de modo que, para a
concessão de auxílio-acidente, é necessário verificar, apenas, se existe
lesão decorrente da atividade laboral e que acarrete, no fim das
contas, incapacidade para o trabalho regularmente exercido".
12.Entendeu a colenda Corte Especial que, "paralela à questão ma-
terial", é preciso considerar, "a existência de sequela psíquica de-
corrente desses acidentes", donde se conclui facilmente que a con-
cessão do auxílio-acidente, nos termos em que decidido pelo STJ,

vincula-se não à ocorrência de incapacidade (circunstância cuja ocor-
rência que se torna dispensável), mas sim à ocorrência de dano, ainda
que em grau mínimo.
13.Pacificada a matéria, em razão do julgado proferido pelo STJ,
acima reproduzido, não cabe sobre o tema maiores digressões, sendo
o caso de aplicar-se o disposto no art. 8º, X, do RI/TNU ("dar
provimento ao incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante da Turma Na-
cional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal, podendo determinar o retorno dos autos à
origem para a devida adequação")
14.Na hipótese, o dano está configurado, sendo incontroverso, tendo
o benefício sido negado pela discussão quanto à extensão da in-
capacidade, circunstância que, como dito, não é elemento balizador
da concessão/denegação do auxílio-acidente.
15.Neste sentido, decidiu este Colegiado: PEDILEF nº
50017838620124047108, rel. Juiz Federal João Batista Lazzari, j.
07/05/2014.
16.Incidente de Uniformização conhecido e provido, para restabelecer
o que contido na sentença proferida pelo JEF.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência em CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto - ementa do
Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 18 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

9.O reconhecimento no paradigma da natureza especial do magistério,
para fins de conversão à atividade comum, não conduz ao enten-
dimento de que a aposentadoria exclusivamente no magistério afasta
a aplicação do fator previdenciário, por ser atividade especial, tese
cuja demonstração deveria ter ocorrido para configurar o dissídio
jurisprudencial com o acórdão recorrido.
10.Portanto, não há a similitude fática a permitir o conhecimento do
presente incidente de uniformização, uma vez que não se partiu do
mesmo fato (de mesma natureza) para se chegar a conclusões ju-
rídicas divergentes (substrato do incidente), mas sim partiram os
órgãos julgadores, nos casos citados, de fatos diversos, de modo que
não há como compararem-se os julgamentos, para efeito de inter-
posição do presente incidente de uniformização.
11.Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER DO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO interposto pela parte-autora, nos termos do
voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 10 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5040034-66.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): AMÉRICO PEDRO FOLETO VENTURINI
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
OAB: DF-5939
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
OAB: RS-23021
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO.
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. SERVIDOR INATIVO.
APOSENTADORIA PROPORCIONAL. PAGAMENTO DA GRA-
TIFICAÇÃO DE FORMA PROPORCIONAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO DE VÍCIO SANÁVEL POR MEIO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
1.Trata-se de embargos de declaração através dos quais pretende o
particular sejam sanados alegados vícios no acórdão que deu pro-
vimento a incidente de uniformização nacional para firmar "a tese de
que deve a gratificação de desempenho ser paga proporcionalmente
ao servidor inativo aposentado na forma proporcional, ausente dis-
posição em contrário na lei que instituiu a referida gratificação"
determinando o retorno dos autos "à Turma Recursal de origem para
a devida adequação".
2.Alega-se nos embargos de declaração que o acórdão embargado
conteria contradições ao não observar que não há previsão legal para
o pagamento proporcional da gratificação de desempenho e que, au-
sente expressa determinação legal para a observância da proporcio-
nalidade, deve o pagamento ser integral, pelo princípio de legalidade
a que se submete a Administração Pública.
3.Nos presentes embargos de declaração alega-se como contradi-
ção/omissão/obscuridade razões que na verdade constituem-se como
inconformismo da parte-embargante quanto aos fundamentos apre-
sentados. Resta claro, portanto, que não se pretende suprir aqui omis-
são/contradição/obscuridade do aresto recorrido, mas, sim, alterar-lhe
o resultado, sem que para tanto estejam presentes quaisquer daqueles
vícios. Pretensão, pois, exclusivamente modificativa.
4.A contradição/omissão/obscuridade que permite a interposição de
Embargos de Declaração é aquela existente entre os termos da de-
cisão recorrida, o que não se deu na hipótese dos autos, uma vez que,
em suma, a parte-embargante sustenta que o acórdão embargado equi-
vocamente não observou o princípio constitucional da legalidade. Não
há, assim, contradição/obscuridade entre as ideias desenvolvida no
acórdão, vícios que poderiam legitimar o manejo do recurso.
5.No caso dos autos, entendo que houve a exposição suficiente das
razões motivadoras do não conhecimento do pedido, sendo certo que,
conforme entendimento já consolidado, o julgador não está obrigado
a analisar todas as alegações das partes, quando apresenta funda-
mentos suficientes a solução da lide (STJ, Edcl nos Edcl nos Edcl no
REsp. 1027799/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJU
1 9 . 11 . 2 0 0 9 ) .

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 10 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5039959-27.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): THAÍS CUTIN
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
OAB: DF-5939
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
OAB: RS-23021
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

PROCESSO: 5002286-85.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIVONE MAES
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE EXCLUSÃO DO FATOR
PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDADE FÁTICA.
NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado pela parte-autora
em face de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício de aposentadoria
no magistério mediante a não aplicação do fator previdenciário no
cálculo inicial do benefício.
2.O aresto combatido considerou que, por não se tratar de apo-
sentadoria especial, mas, sim, por tempo de contribuição, a apo-
sentadoria no magistério não afasta a aplicação do fator previden-
ciário no seu cálculo inicial.
3.A parte-autora sustenta o cabimento do pedido de uniformização
por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a julgado que,
em alegada hipótese semelhante, entendeu que "não há óbice para que
seja reconhecida a aposentadoria especial sem a incidência do fator
previdenciário".
4.A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de uniformização quando
"houver divergência entre decisões sobre questões de direito material
proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei" (art. 14,
caput). Caberá à TNU o exame de pedido de uniformização que
envolva "divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ" (art. 14, § 4º).
5.Na hipótese, do cotejo entre o acórdão combatido e o julgado
paradigma observo que não está caracterizada a divergência de en-
tendimento quanto ao direito material posto em análise nos autos, em
razão da ausência de similitude fática entre os julgados recorridos e
paradigma.
6.Explico:
7.No acórdão recorrido, porém, a Turma Recursal de origem, man-
tendo a sentença pelos seus próprios fundamentos, rejeitou o pedido
de não aplicação do fator previdenciário no cálculo de aposentadoria,
sob o entendimento de que:
"A aposentadoria do professor, embora apresente regras próprias,
previstas no art. 201, §8º da CF/88, não deixa de ser aposentadoria
por tempo de contribuição, sendo que o fato de o segurado ver
reduzido em cinco anos o tempo para se aposentar (art. 56 da Lei
8.213/91) não a transforma em aposentadoria em especial, não sendo
correto concluir pelo afastamento do fator previdenciário.
(...)
Vale destacar que o julgamento do REsp nº. 1.104.334-PR pelo Su-
perior Tribunal de Justiça não influencia a presente lide nos termos
referidos pela parte autora. Com efeito, tal julgado tratou apenas da
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido no ma-
gistério como atividade especial, sem versar sobre a forma de cálculo
da aposentadoria dos professores, notadamente sobre a incidência do
fator previdenciário. Além disso, em se tratando de precedente oriun-
do de turma do STJ, o julgado não possui caráter vinculante em
relação à primeira instância." (grifei).
8.No caso paradigma (AgRg no RESP. 1.104.334/PR, rel. Min. Og
Fernandes, STJ) não se tratou da incidência do fator previdenciário no
cálculo da aposentadoria no magistério, mas da questão referente à
possibilidade de conversão do tempo especial de magistério em tempo
comum, com o acréscimo previsto na legislação previdenciária.
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E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NA-
CIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO. SERVIDOR INATIVO. APOSENTADORIA PRO-
PORCIONAL. PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE FORMA
PROPORCIONAL. AGRAVO DESPROVIDO.
1.Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão mono-
crática que deu provimento a Incidente de Uniformização suscitado
pela União para "determinar que o pagamento da gratificação de
atividade respeite a proporcionalidade dos proventos da parte au-
tora".
2.O particular interpõe Agravo Regimental, pugnando pela reforma da
decisão monocrática, sob o fundamento de que não há previsão legal
para o pagamento proporcional da gratificação de desempenho e que,
ausente expressa determinação legal para a observância da propor-
cionalidade, deve o pagamento ser integral, pelo princípio de le-
galidade a que se submete a Administração Pública.
3.Na decisão agravada, dispus:
"Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado pela União, pre-
tendendo a reforma de Acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul, relativo à impossibilidade de pagamento integral de gratificações
em aposentadorias com proventos proporcionais.
A recorrente sustenta que o acórdão atacado diverge da jurisprudência
da TNU e de turmas recursais de outras regiões segundo a qual o
cálculo das diferenças de gratificação de desempenho
(GDAP/GDASS) deve observar a proporcionalidade em que foi con-
cedida a aposentadoria dos servidores da ativa.
Do cotejo entre o acórdão combatido e os julgados paradigmas, ob-
servo que está caracterizada a divergência de entendimento quanto ao
direito material posto em análise nos autos, em razão da ocorrência de
similitude fática entre os julgados recorridos e os precedentes apre-
sentados. Presente a divergência de interpretação, passo ao exame do
mérito do pedido de uniformização de interpretação.
Conforme relatado, a divergência se refere à aplicação do critério da
proporcionalidade no cálculo do valor da gratificação. Indo direto ao
cerne da questão relativa à proporcionalização, é consectário lógico
decorrente da natureza do próprio provento percebido pela parte, haja
vista que a proporcionalidade é característica inerente a sua apo-
sentadoria/pensão, sendo de ver que o entendimento diverso implica
no tratamento de modo igual a quem se encontra em situação de-
sigual.
Ademais, a incidência do critério da proporcionalidade limita-se a
adotar a mesma forma de cálculo já aplicada para a concessão da
aposentadoria proporcional, não havendo que se falar em incidência
de um percentual (o da proporcionalidade) sobre outro (da grati-
ficação), haja vista que o valor da gratificação não é obtido mediante
a incidência de um percentual sobre o valor dos proventos, mas
através da multiplicação da quantidade de pontos pelo seu respectivo
valor, sendo este fixado pela lei, levando-se em conta o nível do
cargo e a posição do servidor na carreira.
Corroborando o entendimento acima da proporcionalização como
consectário lógico, o ordenamento jurídico alemão também dispõe
sobre a proporcionalidade no Código de Procedimento Administrativo
da República Federal Alemã e na construção doutrinária da tríade
Geeignetheit, Erforderlichkeit e Verhältnismässigkeit, ou seja, ade-
quação, necessidade e proporcionalidade. O direito germânico é gran-
de inspirador da legislação e da doutrina luso-brasileira, conforme
lições de CANOTILHO , um dos responsáveis pela difusão do des-
dobramento do princípio da proporcionalidade nos três subprincípios
mencionados.
Nesse sentido, seguindo os mandamentos do poder constituinte, o
legislador explicitou o Verhältnismässigkeit (proporcionalidade em
sentido estrito). A legislação brasileira prevê, entre outros, no caput
do art. 2º da Lei 9784/1999, bem como na Lei nº 10.887/2004, que a
Administração Pública obedecerá ao princípio da proporcionalidade.
Naturalmente, a simples proporcionalidade aritmética está inclusa na
ponderação jurídica do Verhältnismässigkeit, não havendo disposição
em sentido contrário nas leis esparsas que instituíram as gratificações
no âmbito da administração pública.
Acresça-se que o objeto deste recurso diz respeito a tema cuja exis-
tência de repercussão geral foi rejeitada pela Suprema Corte, na
análise do Agravo no Recurso Extraordinário ARE n. 808.997 (Tema
n. 751 de repercussão geral), por se tratar de questão infracons-
titucional. De maneira oblíqua, o STF ratificou que, no tocante ao
princípio constitucional da proporcionalidade, o poder legiferante já
expressamente positivou o mandamento do poder constituinte, razão
pela qual a proporcionalidade está presente na legislação ordinária.
Em face disso, este Colegiado, na sessão de julgamento de
11/02/2015, firmou a tese de que deve a gratificação de desempenho
ser paga proporcionalmente ao servidor inativo aposentado na forma
proporcional, ausente disposição em contrário na lei que instituiu a
referida gratificação (PEDILEF 5040034-66.2013.4.04.7100, de mi-
nha relatoria, j. 11/02/2015; e PEDILEF nº 5045401-
71.2013.4.04.7100, rel. Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara Car-
rá).
Dessa forma, considerando que o acórdão recorrido está em confronto
com a jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Unifor-
mização, deve-se prover o pedido de uniformização.
PELO EXPOSTO, DOU PROVIMENTO ao presente Pedido de Uni-
formização, com fulcro no art. 8º, X, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n.
163/2011), no sentido de determinar que pagamento da gratificação
de atividade respeite a proporcionalidade dos proventos da parte au-
tora.
De João Pessoa para Brasília/DF, 02 de março de 2015".

4.Inicialmente, consigno que o cabimento de decisão monocrática tem
por fundamento o disposto no art. 557 do CPC c/c art. 8º do RI/TNU,
quando o incidente de uniformização for "manifestamente inadmis-
sível ou em confronto evidente com súmula ou jurisprudência do-
minante da Turma Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal
de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal".
5.Assim, fundada a decisão no entendimento de que "o acórdão re-
corrido está em confronto com a jurisprudência dominante desta Tur-
ma Nacional de Uniformização", o agravo regimental deve ater-se à
alegação de descumprimento/inadequação da hipótese ao que previsto
no dispositivo legal autorizador do julgamento por decisão mono-
crática.
6.A pertinência temática entre as razões do pedido de reforma e os
fundamentos da decisão agravada decorre do que disposto no art. 524,
II, do CPC ("art. 524. o agravo de instrumento será dirigido di-
retamente ao tribunal competente, através de petição com os seguintes
requisitos: II - as razões do pedido de reforma da decisão").
7.Na hipótese dos autos, a parte-agravante limita-se a repisar os
fundamentos expostos no incidente de uniformização, não atendendo
aos requisitos do agravo regimental.
8.Neste sentido, já decidiu o STF:
"Agravo regimental em ação originária. Falta de impugnação dos
fundamentos da decisão agravada. Incompetência do Supremo Tri-
bunal Federal para apreciar originariamente a demanda. Não pro-
vimento do agravo.
1. Os fundamentos da decisão agravada não foram infirmados pelo
agravante. Não subsiste o agravo regimental que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão monocrática (art. 317, §
1º, RISTF). Precedentes.
2. A competência originária do Supremo Tribunal Federal submete-se
a regime de direito estrito. Hipóteses taxativamente previstas no art.
102, inciso I, da Constituição. Precedentes.
3. Agravo regimental não provido." (grifei)
(AO 1971 AgR/DF, 2ª Turma, rel. Min. Dias Toffoli, j. 17.03.2015)
9.Neste contexto, ad argumentandum tantum, há pouco a acrescentar
aos fundamentos expostos na decisão monocrática, cujas razões ora
renovo.
10.Apenas aponto que, a meu sentir, a solução da questão passa pelo
exame das parcelas componentes da remuneração do servidor ativo
que, com o advento da aposentadoria proporcional, sofrem contração
derivada da aposentadoria precoce.
11.Neste sentido, dispõe a Constituição Federal:
"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas au-
tarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, obser-
vados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o
disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
41, 19.12.2003)
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir
dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço,
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na
forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41,
19.12.2003)
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/98)
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos
de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo
em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem,
e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de
idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de con-
tribuição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de
15/12/98)
§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo ser-
vidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu
de referência para a concessão da pensão. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da
sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como
base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de
que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)" (sem grifos no ori-
ginal).
12.Vê-se que a Constituição Federal define que o cálculo para fins de
concessão dos proventos da aposentadoria (dentre elas a proporcional)
considerará "as remunerações utilizadas como base para as contri-
buições do servidor aos regimes de previdência".
13.Conclui-se, portanto, que a composição dos proventos dos apo-
sentados proporcionais, no que interessa nos presentes autos, con-
sistirá daquelas parcelas utilizadas na base de cálculo da contribuição
do servidor ao seu regime de previdência, parcelas estas comprimidas
proporcionalmente.
14.Neste contexto, transcrevo trechos da Lei nº 10.887/2004, que
dispõe sobre o tema ora tratado:

"Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de qualquer
dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a
manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será
de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (Redação dada pela Lei nº
12.618, de 2012)
I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor
que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do
ato de instituição do regime de previdência complementar para os
servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não tiver
optado por aderir a ele; (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de pre-
vidência social, em se tratando de servidor: (Incluído pela Lei nº
12.618, de 2012)
a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere
o inciso I e tenha optado por aderir ao regime de previdência com-
plementar ali referido; ou (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se
refere o inciso I, independentemente de adesão ao regime de pre-
vidência complementar ali referido. (Incluído pela Lei nº 12.618, de
2012)
§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabele-
cidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras
vantagens, excluídas:
I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentação;
VI - o auxílio-creche;
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de
trabalho;
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em
comissão ou de função comissionada ou gratificada; (Redação dada
pela Lei nº 12.688, de 2012)
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da
Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
X - o adicional de férias;
XI - o adicional noturno
XII - o adicional por serviço extraordinário; (Incluído pela Lei nº
12.688, de 2012)
XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar con-
selho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo,
de órgão ou de entidade da administração pública do qual é ser-
vidor
XVI - o auxílio-moradia;
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que
trata o art. 76-A da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Es-
truturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), instituída
pela Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006; (Incluído pela Lei nº
12.688, de 2012)
XIX - a Gratificação de Raio X. (Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012)
§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão,
na base de cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias per-
cebidas em decorrência de local de trabalho e do exercício de cargo
em comissão ou de função comissionada ou gratificada, de Gra-
tificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno
ou de adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do
benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição
Federal e no art. 2o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de
dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação
estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição Federal."
15.Conjugando-se o art. 40, § 3º, da CF/88 com o art. 4º, § 1º, da Lei
nº 10.887/2004, tem-se que os proventos serão constituídos pelos
vencimentos do servidor, pelas vantagens permanentes, pelos adi-
cionais de caráter individual e por "quaisquer outras vantagens", salvo
aquelas expressamente excluídas na referida lei.
16.Assim, a gratificação de desempenho, ao compor a base de cálculo
da contribuição previdenciária do servidor público federal, também
compõem a remuneração que, com o advento da aposentadoria pre-
coce (proporcional), sofrerá a compactação na proporção do tempo de
serviço do servidor público.
17.Desse modo, deve a gratificação ser paga proporcionalmente ao
servidor inativo aposentado na forma proporcional.
18.Ademais, a aplicação do critério da proporcionalidade no cálculo
do valor da gratificação é consectário lógico decorrente da natureza
do próprio provento percebido pela parte, haja vista que a propor-
cionalidade é característica inerente a sua aposentadoria/pensão, sen-
do de ver que o entendimento diverso implica no tratamento de modo
igual a quem se encontra em situação desigual.
19.Por outro lado, a incidência do critério da proporcionalidade li-
mita-se a adotar a mesma forma de cálculo já aplicada para a con-
cessão da aposentadoria proporcional, não havendo que se falar em
incidência de um percentual (o da proporcionalidade) sobre outro (da
gratificação), haja vista que o valor da gratificação não é obtido
mediante a incidência de um percentual sobre o valor dos proventos,
mas através da multiplicação da quantidade de pontos pelo seu res-
pectivo valor, sendo este fixado pela lei, levando-se em conta o nível
do cargo e a posição do servidor na carreira.
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20.Note-se que o fundamento da extensão da gratificação de de-
sempenho aos servidores inativos em paridade aos ativos centra-se no
caráter geral da vantagem (enquanto não advindo o início dos ciclos
de avaliação), pelo que não há que se dar tratamento diferenciado à
gratificação, posto que todas as parcelas de caráter geral dos ser-
vidores são submetidas a proporcionalidade decorrente da aposen-
tadoria nesta modalidade.
21.Por fim, ausente disposição em contrária nas leis que criaram as
gratificações de desempenho ora em exame (GDAP/GDASS), pre-
valecem as razões acima expostas.
22.Em conclusão, é o caso de conhecer-se do agravo, por ser tem-
pestivo, negando-lhe, porém, provimento quanto ao mérito do pedido
(art. 34 do RI/TNU/ Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Re-
solução CJF n. 163/2011).

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade de votos, CONHECER
DO AGRAVO REGIMENTAL interposto, NEGANDO-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos do voto - ementa do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 10 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0513522-27.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS OLIMPIO CABRAL
PROC./ADV.: TATIELY CORTES TEIXEIRA
OAB: RN-9002
PROC./ADV.: ANDREIA DE ARAÚJO MUNEMASSA
OAB: RN-419
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MAGISTÉRIO SUPERIOR.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. FUNDAMENTOS FÁ-
TICOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTES DAQUE-
LES DO PARADIGMA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
ACÓRDÃO COM MAIS DE UM FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. QUESTÃO DE ORDEM

18/TNU. NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado pelo particular,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, negou pedido de reconhecimento de
condições especiais no exercício de atividade profissional de servidor
público (magistério) e sua conversão em comum, para fins de re-
cebimento de abono permanência.
2.O aresto combatido considerou que falta amparo legal a pedido de
tão só averbação/conversão do tempo especial em comum exercido
por servidor público federal, sem se cogitar da já postulação da
aposentadoria especial, além de considerar que, no que se refere ao
magistério superior, há a inaplicabilidade do Decreto nº 53.831/64
para período posterior à Emenda Constitucional nº 18/1981, motivo
também pelo qual falece o direito à averbação/conversão do tempo
especial em comum.
3.A parte-autora sustenta o cabimento do pedido de uniformização
por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a julgado do
STJ que, em alegada hipótese semelhante, entendeu pelo reconhe-
cimento a servidor público do direito à conversão do tempo especial
em comum.
4.A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de uniformização quando
"houver divergência entre decisões sobre questões de direito material
proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei" (art. 14,
caput). Caberá à TNU o exame de pedido de uniformização que
envolva "divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ" (art. 14, § 4º).
5.No caso, do cotejo entre o acórdão combatido e os julgados pa-
radigmas observo que não está caracterizada a divergência de en-
tendimento quanto ao direito material posto em análise nos autos, em
razão da ausência de similitude fática.
6.Explico:
7.No acórdão recorrido, a Turma Recursal de origem, mantendo a
sentença, negou pedido de reconhecimento de condição especial no
exercício de atividade profissional de magistério (servidor público) e
sua conversão em comum, sob os seguintes fundamentos:
"Deste modo, nos termos do entendimento consagrado no âmbito da
Suprema Corte, ao servidor público estatutário, apesar de cabível a
concessão de aposentadoria especial de acordo com as normas exis-
tentes no RGPS (ante a omissão legislativa na regulamentação do
dispositivo constitucional), é vedada a conversão de tempo especial
em comum para fins de obtenção de aposentadoria, considerando
aquele colegiado que tal pleito encontra óbice no art. 40, § 10, da
CF/88 ('A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de
tempo de contribuição fictício').
Em se tratando de ocupante de cargo de magistério superior, vale o
registro de que o reconhecimento de tempo especial com base no
Decreto nº. 53.831/64 somente foi possível até a edição da EC nº.
18/1981; neste sentido o entendimento do TRF da 5ª Região: 'Com a
vigência da Emenda Constitucional nº 18/81 e as alterações cons-
titucionais posteriores, a atividade de professor conta com tempo
diferenciado de aposentadoria, que não mais se confunde com a
atividade especial ou insalubre, e que deverá ser integralmente pres-

tado nessa condição, sendo juridicamente impossível a conversão,
para atividade comum, por falta de previsão legal'.
(EDAC486121/01/RN; Rel. Des. Federal Marcelo Navarro; DJE:
18/10/2012).
Assim, considerando a inaplicabilidade do Decreto nº. 53.831/64 a
partir da EC nº. 18/1981, bem como o recente julgado do Supremo
Tribunal Federal, não assiste ao autor o direito de ter averbado, como
tempo especial, os períodos pleiteados através da presente demanda,
e, por conseguinte, inexistem diferenças a receber a título de abono
de permanência" (grifei).
8.Assim, conclui-se que a Turma Recursal de origem entendeu ser o
caso da negativa do pedido autoral, sob os seguintes fundamentos: a)
não cabe apenas a averbação do tempo especial em comum, devendo
requerer-se a aposentadoria especial, o que não houve no caso; b) não
é possível a conversão de tempo de serviço especial prestado na
atividade de magistério em tempo de serviço comum, após a Emenda
Constitucional nº 18/1981.
9.No caso paradigma (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº
1.166.221/ RS), tratou-se do direito à conversão em tempo comum de
tempo especial exercido por servidor público médico, sob o regime
celetista, antes da instituição do regime estatutário. No caso dos
autos, trata-se de tempo de serviço na condição de professor.
10.Portanto, não há a similitude fática a permitir o conhecimento do
presente incidente de uniformização, uma vez que não se partiu do
mesmo fato (de mesma natureza) para se chegar a conclusões ju-
rídicas divergentes (substrato do incidente), de modo que não há
como compararem-se os julgamentos, para efeito de interposição do
presente incidente de uniformização.
11.Ademais, no presente feito tem-se discussão acerca do reconhe-
cimento como especial (e sua conversão em comum) de tempo ex-
clusivamente estatutário, ao passo que no paradigma se tratou do
conhecimento de período celetista.
12.Acresça-se que o julgado prolatado pela TR/RN, além da ausência
de previsão legal a tão-só averbação/conversão de tempo especial em
comum (sem pedido de aposentadoria especial), fundamentou a im-
procedência do pedido também na impossibilidade de reconhecimento
como especial do tempo de magistério superior exercido após o ad-
vento da EC nº 18/1981, motivo pelo qual, em razão da decisão
impugnada ter mais de um fundamento suficiente, não impugnada
especificamente no incidente e não discutida no paradigma, aplica-se
a Questão de Ordem 18/TNU: "É inadmissível o pedido de uni-
formização quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento
suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles.
13.Incidente de Uniformização não conhecido

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do incidente de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0502462-51.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LINDOMAR JOSÉ MEDEIROS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. PRÉ-FIXAÇÃO DA DATA DE TÉRMINO DO BE-
NEFÍCIO. HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. DECISÃO IMPUGNA-
DA COM MAIS DE UM FUNDAMENTO. PARADIGMAS QUE
NÃO ALCANÇAM TODOS OS FUNDAMENTOS. QUESTÃO DE
ORDEM 18/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que
concedeu auxílio-doença com prazo determinado, nos termos da pe-
rícia judicial.
2.O aresto combatido considerou que foram satisfeitos os requisitos à
concessão do auxílio-doença, fixando a data de término do benefício
de incapacidade em prazo determinado: 30 (trinta) dias contados da
realização da perícia judicial.
3.A parte-autora sustenta o cabimento do pedido de uniformização
por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a julgado
paradigma que, em alegada hipótese semelhante, entendeu não caber
a fixação da vigência de benefício de incapacidade por prazo pré-
fixado.
4.O incidente de uniformização não comporta conhecimento.
5.Isto porque, embora nos casos em análise se tenha partido de fato
da mesma natureza (concessão de benefício de incapacidade) para se
chegar a conclusões jurídicas divergentes (no caso recorrido con-
cedeu-se o benefício com prazo prévio de vigência; no paradigma
entendeu-se que a vigência não pode ser previamente fixada), o jul-
gado recorrido tem mais de um fundamento suficiente, sem que as
razões do incidente/paradigma alcancem todos os fundamentos.
6.Explico:
7.No acórdão recorrido, a Turma Recursal de origem concedeu au-
xílio-doença, com prazo determinado, nos termos da perícia judicial,
sob o seguinte fundamento (no ponto controvertido):
SENTENÇA:

"2.1 -Termo a quo e ad quem para a concessão do benefício
Ultrapassada a querela referente à concessão do direito pleiteado, já
devidamente reconhecido, resta ventilar a respeito do termo a quo
para a entrega do bem da vida postulado.
Verifica-se que o perito judicial fixou como data do início da in-
capacidade o dia 29/08/2013 (data da realização da tomografia com-
putadorizada). Assim, como a data de entrada do requerimento foi
02/10/2013 (anexo nº 01), essa deve ser a data de início do be-
nefício.
Afirma o perito, ainda, que a parte necessita de 30 (trinta) dias de
afastamento, pelo que fixo a data de cessação do benefício em
28/02/2014 (trinta dias a contar da data da realização da perícia)".
V O TO :
"- O juízo monocrático concluiu por julgar o pleito procedente em
parte, deferindo o benefício de auxílio doença, entendendo existente a
incapacidade laborativa temporária pelo prazo determinado pelo pe-
rito judicial.
- Sucede que o laudo pericial constante dos autos (doc. nº 13) revela
que o periciando encontrava-se temporariamente incapacitado para o
exercício pleno do labor. Na ocasião da avaliação médica, que se deu
em 28/01/2014, noticiou o expert que o periciando encontrava-se
incapacitado desde 29/08/2013 (data da realização da tomografia
computadorizada), com prognóstico de recuperação num prazo de 30
dias (item 5.1 do laudo).
- Ademais, o autor é ceramicista (obreiro), contando com 36 (cin-
quenta e dois) anos de idade, acometido de discopatia, sem surto de
agudização do problema, conforme esclarecido pelo perito.
- Sob este pórtico, evidenciada a incapacidade laborativa temporária,
afigura-se legítimo gozo do benefício auxílio-doença nos moldes de-
terminados na sentença recorrida." (grifei).
8.Portanto, vê-se que o acórdão recorrido, além de considerar válida
a fixação em prazo determinado, apontou, mediante exame das con-
dições pessoais da parte-autora, que já não persistia a incapacidade,
ao considerar que a parte-autora estava "sem surto de agudização do
problema", considerada, ainda, a sua idade e a profissão que exer-
ce.
9.Do exposto, conclui-se que a Turma Recursal de origem entendeu
que a parte-autora já estava apta, na data de julgamento (29.04.2014),
à atividade profissional, motivo pelo qual acolheu a fixação do au-
xílio-doença por prazo certo (entre 02.10.2014 e 28.02.2014), não
sendo mais o caso de se implantar o benefício de auxílio-doença.
10.Portanto, uma vez que o acórdão recorrido fez o exame da si-
tuação fática da parte-autora, o pedido ora formulado não pode ser
conhecido, já que em sede de incidente de uniformização, não cabe o
reexame da matéria fática (Súmula 42/TNU).
11.Note-se que o fundamento adotado pela Turma Recursal de origem
não se limitou à possibilidade de fixação em prazo determinado do
auxílio-doença (pressupondo a reabilitação certa e futura da parte-
autora), mas, sim, tomando por base elementos probatórios dos autos,
apontou como já efetivada na data do julgamento o restabelecimento
da capacidade da parte-autora, incidindo na hipótese, para fins de não
conhecimento do incidente, o disposto na Questão de Ordem nº 18
deste Colegiado ("É inadmissível o pedido de uniformização quando
a decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as
respectivas razões não abrangem todos eles").

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do incidente de
uniformização, conforme voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5010488-29.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALCIDES DINIZ CARVALHAL
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
OAB: DF-5939
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
OAB: RS-23021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT
OAB: RS-41818
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NA-
CIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO. SERVIDOR INATIVO. APOSENTADORIA PRO-
PORCIONAL. PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE FORMA
PROPORCIONAL. AGRAVO DESPROVIDO.
1.Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão mono-
crática que deu provimento a Incidente de Uniformização suscitado
pela União para "determinar que o pagamento da gratificação de
atividade respeite a proporcionalidade dos proventos da parte au-
tora".
2.O particular interpõe Agravo Regimental, pugnando pela reforma da
decisão monocrática, sob o fundamento de que não há previsão legal
para o pagamento proporcional da gratificação de desempenho e que,
ausente expressa determinação legal para a observância da propor-
cionalidade, deve o pagamento ser integral, pelo princípio de le-
galidade a que se submete a Administração Pública.
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3.Na decisão agravada, dispus:
"Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado pela União, pre-
tendendo a reforma de Acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul, relativo à impossibilidade de pagamento integral de gratificações
em aposentadorias com proventos proporcionais.
A recorrente sustenta que o acórdão atacado diverge da jurisprudência
da TNU e de turmas recursais de outras regiões segundo a qual o
cálculo das diferenças de gratificação de desempenho
(GDAP/GDASS) deve observar a proporcionalidade em que foi con-
cedida a aposentadoria dos servidores da ativa.
Do cotejo entre o acórdão combatido e os julgados paradigmas, ob-
servo que está caracterizada a divergência de entendimento quanto ao
direito material posto em análise nos autos, em razão da ocorrência de
similitude fática entre os julgados recorridos e os precedentes apre-
sentados. Presente a divergência de interpretação, passo ao exame do
mérito do pedido de uniformização de interpretação.
Conforme relatado, a divergência se refere à aplicação do critério da
proporcionalidade no cálculo do valor da gratificação. Indo direto ao
cerne da questão relativa à proporcionalização, é consectário lógico
decorrente da natureza do próprio provento percebido pela parte, haja
vista que a proporcionalidade é característica inerente a sua apo-
sentadoria/pensão, sendo de ver que o entendimento diverso implica
no tratamento de modo igual a quem se encontra em situação de-
sigual.
Ademais, a incidência do critério da proporcionalidade limita-se a
adotar a mesma forma de cálculo já aplicada para a concessão da
aposentadoria proporcional, não havendo que se falar em incidência
de um percentual (o da proporcionalidade) sobre outro (da grati-
ficação), haja vista que o valor da gratificação não é obtido mediante
a incidência de um percentual sobre o valor dos proventos, mas
através da multiplicação da quantidade de pontos pelo seu respectivo
valor, sendo este fixado pela lei, levando-se em conta o nível do
cargo e a posição do servidor na carreira.
Corroborando o entendimento acima da proporcionalização como
consectário lógico, o ordenamento jurídico alemão também dispõe
sobre a proporcionalidade no Código de Procedimento Administrativo
da República Federal Alemã e na construção doutrinária da tríade
Geeignetheit, Erforderlichkeit e Verhältnismässigkeit, ou seja, ade-
quação, necessidade e proporcionalidade. O direito germânico é gran-
de inspirador da legislação e da doutrina luso-brasileira, conforme
lições de CANOTILHO , um dos responsáveis pela difusão do des-
dobramento do princípio da proporcionalidade nos três subprincípios
mencionados.
Nesse sentido, seguindo os mandamentos do poder constituinte, o
legislador explicitou o Verhältnismässigkeit (proporcionalidade em
sentido estrito). A legislação brasileira prevê, entre outros, no caput
do art. 2º da Lei 9784/1999, bem como na Lei nº 10.887/2004, que a
Administração Pública obedecerá ao princípio da proporcionalidade.
Naturalmente, a simples proporcionalidade aritmética está inclusa na
ponderação jurídica do Verhältnismässigkeit, não havendo disposição
em sentido contrário nas leis esparsas que instituíram as gratificações
no âmbito da administração pública.
Acresça-se que o objeto deste recurso diz respeito a tema cuja exis-
tência de repercussão geral foi rejeitada pela Suprema Corte, na
análise do Agravo no Recurso Extraordinário ARE n. 808.997 (Tema
n. 751 de repercussão geral), por se tratar de questão infracons-
titucional. De maneira oblíqua, o STF ratificou que, no tocante ao
princípio constitucional da proporcionalidade, o poder legiferante já
expressamente positivou o mandamento do poder constituinte, razão
pela qual a proporcionalidade está presente na legislação ordinária.
Em face disso, este Colegiado, na sessão de julgamento de
11/02/2015, firmou a tese de que deve a gratificação de desempenho
ser paga proporcionalmente ao servidor inativo aposentado na forma
proporcional, ausente disposição em contrário na lei que instituiu a
referida gratificação (PEDILEF 5040034-66.2013.4.04.7100, de mi-
nha relatoria, j. 11/02/2015; e PEDILEF nº 5045401-
71.2013.4.04.7100, rel. Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara Car-
rá).
Dessa forma, considerando que o acórdão recorrido está em confronto
com a jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Unifor-
mização, deve-se prover o pedido de uniformização.
PELO EXPOSTO, DOU PROVIMENTO ao presente Pedido de Uni-
formização, com fulcro no art. 8º, X, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais (Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n.
163/2011), no sentido de determinar que pagamento da gratificação
de atividade respeite a proporcionalidade dos proventos da parte au-
tora.
De João Pessoa para Brasília/DF, 02 de março de 2015".
4.Inicialmente, consigno que o cabimento de decisão monocrática tem
por fundamento o disposto no art. 557 do CPC c/c art. 8º do RI/TNU,
quando o incidente de uniformização for "manifestamente inadmis-
sível ou em confronto evidente com súmula ou jurisprudência do-
minante da Turma Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal
de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal".
5.Assim, fundada a decisão no entendimento de que "o acórdão re-
corrido está em confronto com a jurisprudência dominante desta Tur-
ma Nacional de Uniformização", o agravo regimental deve ater-se à
alegação de descumprimento/inadequação da hipótese ao que previsto
no dispositivo legal autorizador do julgamento por decisão mono-
crática.
6.A pertinência temática entre as razões do pedido de reforma e os
fundamentos da decisão agravada decorre do que disposto no art. 524,
II, do CPC ("art. 524. o agravo de instrumento será dirigido di-
retamente ao tribunal competente, através de petição com os seguintes
requisitos: II - as razões do pedido de reforma da decisão").
7.Na hipótese dos autos, a parte-agravante limita-se a repisar os
fundamentos expostos no incidente de uniformização, não atendendo
aos requisitos do agravo regimental.

8.Neste sentido, já decidiu o STF:
"Agravo regimental em ação originária. Falta de impugnação dos
fundamentos da decisão agravada. Incompetência do Supremo Tri-
bunal Federal para apreciar originariamente a demanda. Não pro-
vimento do agravo.
1. Os fundamentos da decisão agravada não foram infirmados pelo
agravante. Não subsiste o agravo regimental que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão monocrática (art. 317, §
1º, RISTF). Precedentes.
2. A competência originária do Supremo Tribunal Federal submete-se
a regime de direito estrito. Hipóteses taxativamente previstas no art.
102, inciso I, da Constituição. Precedentes.
3. Agravo regimental não provido." (grifei)
(AO 1971 AgR/DF, 2ª Turma, rel. Min. Dias Toffoli, j. 17.03.2015)
9.Neste contexto, ad argumentandum tantum, há pouco a acrescentar
aos fundamentos expostos na decisão monocrática, cujas razões ora
renovo.
10.Apenas aponto que, a meu sentir, a solução da questão passa pelo
exame das parcelas componentes da remuneração do servidor ativo
que, com o advento da aposentadoria proporcional, sofrem contração
derivada da aposentadoria precoce.
11.Neste sentido, dispõe a Constituição Federal:
"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas au-
tarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, obser-
vados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o
disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
41, 19.12.2003)
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir
dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço,
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na
forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41,
19.12.2003)
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/98)
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos
de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo
em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem,
e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de
idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de con-
tribuição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de
15/12/98)
§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo ser-
vidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu
de referência para a concessão da pensão. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da
sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como
base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de
que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)" (sem grifos no ori-
ginal).
12.Vê-se que a Constituição Federal define que o cálculo para fins de
concessão dos proventos da aposentadoria (dentre elas a proporcional)
considerará "as remunerações utilizadas como base para as contri-
buições do servidor aos regimes de previdência".
13.Conclui-se, portanto, que a composição dos proventos dos apo-
sentados proporcionais, no que interessa nos presentes autos, con-
sistirá daquelas parcelas utilizadas na base de cálculo da contribuição
do servidor ao seu regime de previdência, parcelas estas comprimidas
proporcionalmente.
14.Neste contexto, transcrevo trechos da Lei nº 10.887/2004, que
dispõe sobre o tema ora tratado:
"Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de qualquer
dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a
manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será
de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (Redação dada pela Lei nº
12.618, de 2012)
I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor
que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do
ato de instituição do regime de previdência complementar para os
servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não tiver
optado por aderir a ele; (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de pre-
vidência social, em se tratando de servidor: (Incluído pela Lei nº
12.618, de 2012)
a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere
o inciso I e tenha optado por aderir ao regime de previdência com-
plementar ali referido; ou (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se
refere o inciso I, independentemente de adesão ao regime de pre-
vidência complementar ali referido. (Incluído pela Lei nº 12.618, de
2012)

§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabele-
cidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras
vantagens, excluídas:
I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentação;
VI - o auxílio-creche;
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de
trabalho;
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em
comissão ou de função comissionada ou gratificada; (Redação dada
pela Lei nº 12.688, de 2012)
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da
Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
X - o adicional de férias;
XI - o adicional noturno
XII - o adicional por serviço extraordinário; (Incluído pela Lei nº
12.688, de 2012)
XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar con-
selho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo,
de órgão ou de entidade da administração pública do qual é ser-
vidor
XVI - o auxílio-moradia;
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que
trata o art. 76-A da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Es-
truturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), instituída
pela Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006; (Incluído pela Lei nº
12.688, de 2012)
XIX - a Gratificação de Raio X. (Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012)
§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão,
na base de cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias per-
cebidas em decorrência de local de trabalho e do exercício de cargo
em comissão ou de função comissionada ou gratificada, de Gra-
tificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno
ou de adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do
benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição
Federal e no art. 2o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de
dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação
estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição Federal."
15.Conjugando-se o art. 40, § 3º, da CF/88 com o art. 4º, § 1º, da Lei
nº 10.887/2004, tem-se que os proventos serão constituídos pelos
vencimentos do servidor, pelas vantagens permanentes, pelos adi-
cionais de caráter individual e por "quaisquer outras vantagens", salvo
aquelas expressamente excluídas na referida lei.
16.Assim, a gratificação de desempenho, ao compor a base de cálculo
da contribuição previdenciária do servidor público federal, também
compõem a remuneração que, com o advento da aposentadoria pre-
coce (proporcional), sofrerá a compactação na proporção do tempo de
serviço do servidor público.
17.Desse modo, deve a gratificação ser paga proporcionalmente ao
servidor inativo aposentado na forma proporcional.
18.Ademais, a aplicação do critério da proporcionalidade no cálculo
do valor da gratificação é consectário lógico decorrente da natureza
do próprio provento percebido pela parte, haja vista que a propor-
cionalidade é característica inerente a sua aposentadoria/pensão, sen-
do de ver que o entendimento diverso implica no tratamento de modo
igual a quem se encontra em situação desigual.
19.Por outro lado, a incidência do critério da proporcionalidade li-
mita-se a adotar a mesma forma de cálculo já aplicada para a con-
cessão da aposentadoria proporcional, não havendo que se falar em
incidência de um percentual (o da proporcionalidade) sobre outro (da
gratificação), haja vista que o valor da gratificação não é obtido
mediante a incidência de um percentual sobre o valor dos proventos,
mas através da multiplicação da quantidade de pontos pelo seu res-
pectivo valor, sendo este fixado pela lei, levando-se em conta o nível
do cargo e a posição do servidor na carreira.
20.Note-se que o fundamento da extensão da gratificação de de-
sempenho aos servidores inativos em paridade aos ativos centra-se no
caráter geral da vantagem (enquanto não advindo o início dos ciclos
de avaliação), pelo que não há que se dar tratamento diferenciado à
gratificação, posto que todas as parcelas de caráter geral dos ser-
vidores são submetidas a proporcionalidade decorrente da aposen-
tadoria nesta modalidade.
21.Por fim, ausente disposição em contrário nas leis que criaram as
gratificações de desempenho ora em exame (GDPST), prevalecem as
razões acima expostas.
22.Em conclusão, é o caso de conhecer-se do agravo, por ser tem-
pestivo, negando-lhe, porém, provimento quando ao mérito do pedido
(art. 34 do RI/TNU/ Resolução CJF n. 22/2008, alterada pela Re-
solução CJF n. 163/2011).

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade de votos, CONHECER
DO AGRAVO REGIMENTAL interposto, NEGANDO-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos do voto - ementa do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 10 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator
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PROCESSO: 0000052-28.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: JOAQUIM LIMA DE FREITAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN/5291
IMPETRADO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE INADMISSÃO DE
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE AGRA-
VO REGIMENTAL. HIPÓTESE DE NÃO CABIMENTO DE MAN-
DADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA. IN-
DEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO SEM RE-
SOLUÇÃO DO MÉRITO.
1.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por particular contra
Ato do Presidente da Turma Nacional de Uniformização consistente
na não admissão de Incidente de Uniformização interposto contra
acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sen-
tença, rejeitou pedido de reajuste de 13,23% sobre os vencimentos da
parte-requerente.
2.O ato imputado como ilegal (não admissão do incidente de uni-
formização) centrou-se no entendimento de que o paradigma juntado
não indicou a sua fonte.
3.A parte-impetrante sustenta, basicamente, que o ato impugnado é
ilegal por basear-se, afirma, no dispositivo do Regimento Interno que
prevê o não seguimento de incidente de uniformização contrário à
orientação do STJ firmada em sede de Recursos Repetitivos, dis-
posição regimental que seria inaplicável, uma vez que a "a TNU cria
normas processuais restritivas sem que haja autorização legal para
tanto".
4.Inicialmente, quanto à competência para a apreciação do presente
Mandado de Segurança, observo que a Lei nº 10.259/2001 não con-
templa a hipótese, assim como o Regimento Interno desta TNU.
5.É o caso de aplicar-se o disposto no art. 21, VI, da Lei Com-
plementar nº 35/79 (LOMAN) que determina que "compete aos tri-
bunais, privativamente: (...) VI. julgar, originariamente, os mandados
de segurança contra seus atos, os dos respectivos presidentes e os de
suas câmaras, turmas ou seções", conforme, inclusive, precedente
desta TNU (PEDILEF nº 200470950000342), ao declinar da com-
petência para julgar mandado de segurança interposto contra ato do
Presidente da TR/PR.
6.Todavia, por ser instituto sem previsão na Lei nº 10.259/2001 e no
RI/TNU, consolidou-se o entendimento neste Colegiado que o Man-
dado de Segurança contra ato do Presidente da TNU cabe apenas
quando flagrante o caráter teratológico e de negativa de prestação
jurisdicional.
7.Há teratologia quando o ato impugnado, considerado por si, não
possui previsão legal; ou não possui motivação ou não guarda relação
lógica com a matéria tratada, ou seja, é flagrantemente um ato abu-
sivo, anormal ou ilógico, o que não se confunde com ato fruto de
interpretação equivocada ou controversa.
8. No caso dos autos, não vislumbro no ato impugnado os requisitos
necessários ao conhecimento do Mandado de Segurança.
9.Isto porque a não admissão do incidente de uniformização pela
ausência de requisitos de admissibilidade (ausência de indicação da
fonte do paradigma) tem previsão na Questão de Ordem nº 03 desta
TNU, de modo que a decisão de inadmissão proferida pelo Presidente
deste Colegiado deu-se sob estrita observância de sua competência
funcional e motivadamente, indicando-se hipótese de indeferimen-
to/não conhecimento, compatível com o tema tratada, tornando in-
cabível o presente mandamus.
10.Por fim, a título ilustrativo, observo que o Regimento Interno da
TNU (elaborado mediante Resoluções do Conselho da Justiça Fe-
deral) tem plena aplicabilidade, considerando-se que o CJF (órgão
coordenador da TNU, nos termos do art. 105, parágrafo único, II, da
CF/88 c/c art. 14, § 2º, parte final, da Lei nº 10.259/2001) tem
competência constitucional para a elaboração do Regimento Interno
deste Colegiado (art. 96, I, da Constituição Federal).
11.Assim, é o caso de indeferimento da petição inicial, conforme o
art. 10 da Lei nº 12.016/2009 c/c art. 295, V, do CPC.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização INDEFERIR A
PETIÇÃO INICIAL do Mandado de Segurança, nos termos do voto-
ementa do juiz federal relator.
Brasília, 18 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

1.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por particular contra
Ato do Presidente da Turma Nacional de Uniformização consistente
no não conhecimento de agravo regimental interposto contra ato que
inadmitiu Incidente de Uniformização interposto contra acórdão
oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou
pedido de reajuste de 13,23% sobre os vencimentos da parte-re-
querente.
2.O ato imputado como ilegal (não conhecimento do agravo regi-
mental) centrou-se no entendimento de que o ato de inadmissão do
incidente de uniformização prolatado pelo Presidente da TNU é ir-
recorrível, por força de previsão no Regimento Interno da TNU.
3.A parte-impetrante sustenta, basicamente, que o ato impugnado é
ilegal por basear-se, afirma, no dispositivo do Regimento Interno que
prevê o não seguimento de incidente de uniformização contrário à
orientação do STJ firmada em sede de Recursos Repetitivos, dis-
posição regimental que seria inaplicável, uma vez que a "a TNU cria
normas processuais restritivas sem que haja autorização legal para
tanto".
4.Inicialmente, quanto à competência para a apreciação do presente
Mandado de Segurança, observo que a Lei nº 10.259/2001 não con-
templa a hipótese, assim como o Regimento Interno desta TNU.
5.É o caso de aplicar-se o disposto no art. 21, VI, da Lei Com-
plementar nº 35/79 (LOMAN) que determina que "compete aos tri-
bunais, privativamente: (...) VI. julgar, originariamente, os mandados
de segurança contra seus atos, os dos respectivos presidentes e os de
suas câmaras, turmas ou seções", conforme, inclusive, precedente
desta TNU (PEDILEF nº 200470950000342), ao declinar da com-
petência para julgar mandado de segurança interposto contra ato do
Presidente da TR/PR.
6.Todavia, por ser instituto sem previsão na Lei nº 10.259/2001 e no
RI/TNU, consolidou-se o entendimento neste Colegiado que o Man-
dado de Segurança contra ato do Presidente da TNU cabe apenas
quando flagrante o caráter teratológico e de negativa de prestação
jurisdicional.
7.Há teratologia quando o ato impugnado, considerado por si, não
possui previsão legal; ou não possui motivação ou não guarda relação
lógica com a matéria tratada, ou seja, é flagrantemente um ato abu-
sivo, anormal ou ilógico, o que não se confunde com ato fruto de
interpretação equivocada ou controversa.
8. No caso dos autos, não vislumbro no ato impugnado os requisitos
necessários ao conhecimento do Mandado de Segurança.
9.Primeiro, porque nos termos do art. 34 do Regimento Interno da
TNU, cabe apenas a interposição de Agravo Regimental de decisão
proferida pelo Relator, tendo sido a hipótese de interposição do agra-
vo regimental contra decisão do Presidente da TNU prevista ori-
ginalmente no RI/TNU, revogada pela superveniência das modifi-
cações introduzidas pela Resolução nº 163/2011/CJF.
10.Desse modo, o fundamento do não conhecimento do agravo re-
gimental coaduna-se com as disposições contidas no Regimento In-
terno da TNU, circunstância que, por si só, permite o não provimento
do presente mandado de segurança.
11.Ademais, ad argumentantum tantum, o não conhecimento do agra-
vo regimental pelo também fundamento de que é irrecorrível a inad-
missão de incidente de uniformização contrário à orientação paci-
ficada do STF, STJ ou da TNU, embora represente fundamento dis-
sociado dos autos, não socorre à parte-agravante.
12.Isto porque a não admissão do incidente de uniformização deu-se,
na verdade, pela ausência de requisitos de admissibilidade (também
apontado na decisão agravada), na medida em que se tratou de in-
cidente versando sobre acórdão extintivo da ação sem resolução do
mérito (portanto, implicando discussão sobre matéria processual) e
por fundar-se em paradigmas da lavra de Tribunais Regionais Fe-
derais, hipótese sem previsão na Lei nº 10.259/2001.
13.Por tais vícios, não caberia, de fato, o conhecimento do incidente
de uniformização, no que restou acertada a decisão de inadmissão
proferida pelo Presidente deste Colegiado, resultando que, também
por tal motivo, não caberia o provimento do agravo regimental, tor-
nando incabível o presente mandamus.
14.Por fim, a título ilustrativo, observo que o Regimento Interno da
TNU (elaborado mediante Resoluções do Conselho da Justiça Fe-
deral) tem plena aplicabilidade, considerando-se que o CJF (órgão
coordenador da TNU, nos termos do art. 105, parágrafo único, II, da
CF/88 c/c art. 14, § 2º, parte final, da Lei nº 10.259/2001) tem
competência constitucional para a elaboração do Regimento Interno
deste Colegiado (art. 96, I, da Constituição Federal).
15.Portanto, a atuação da Autoridade deu-se sob estrita observância
de sua competência funcional e motivadamente, indicando-se hipótese
de indeferimento/não conhecimento, compatível com o tema trata-
do.
16.Assim, é o caso de indeferimento da petição inicial, conforme o
art. 10 da Lei nº 12.016/2009 c/c art. 295, V, do CPC.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização INDEFERIR A
PETIÇÃO INICIAL do Mandado de Segurança, nos termos do voto-
ementa do juiz federal relator.
Brasília, 18 de junho de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5009084-74.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRIDALINA LENZ RUTSATZ
PROC./ADV.: WILSON CARLOS DA CUNHA
OAB: RS-29990
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMA-
RA CARRÁ

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AS-
SISTÊNCIA NÃO EVENTUAL DE TERCEIROS. ADICIONAL DE
25%. TERMO A QUO DO INÍCIO DA PERCEPÇÃO DA VAN-
TAGEM. PERÍCIA MÉDICA DO REQUERIMENTO ORIGINÁRIO
QUE DEVERIA MENCIONAR NECESSIDADE NÃO EVENTUAL
DE TERCEIROS QUANDO DE SUA REALIZAÇÃO. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO. MUDANÇA DE EN-
TENDIMENTO DA TNU. IN Nº45/2010. INCIDENTE CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.
1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte ré em
face de acórdão proferido pela 4ª Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais do Rio Grande do Sul que reformou parcialmente a
sentença recorrida e entendeu que o adicional de 25% de auxílio não
eventual de terceiro seria devido desde a concessão do benefício,
independente de requerimento.
2. O recorrente aponta como paradigma decisão desta TNU e do STJ,
que versam sobre a necessidade de requerimento do adicional de 25%
e, portanto, a concessão da majoração não poderia alcançar a DIB do
benefício.
3. In casu, O Juízo Federal de Primeira Instância julgou parcialmente
procedente o pedido para concessão do adicional. Contudo, o início
da concessão do adicional não alcançaria a DIB do benefício de
aposentadoria por invalidez. Da sentença, a parte autora interpôs
recurso inominado, que restou provido e retroagiu a concessão do
adicional desde a DIB do benefício de aposentadoria por invalidez.
A posição desta Turma é no sentido de que é dispensável a apre-
sentação de prévio requerimento administrativo para a concessão do
acréscimo de 25% sobre os proventos de aposentadoria por invalidez
quando fica comprovado que a parte autora necessita da assistência
permanente de outra pessoa, nos termos do disposto no art. 45 da Lei
nº 8.213/91.
Sendo assim, a sentença recorrida merece reforma, a fim de que seja
concedido o benefício postulado a contar da DER, em 21/03/2006,
nos termos da fundamentação acima exposta.
4. Conheço do recurso em virtude da adequada comprovação da
divergência jurisprudencial em torno da tese jurídica debatida pelo
acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas. A questão contro-
vertida radica em torno de determinar qual o termo inicial da con-
cessão do adicional de 25% para o aposentado por invalidez que
necessite do auxílio não eventual de terceiros.
5. Passo ao mérito. Para a solução concreta da lide, é necessário
salientar que a própria administração previdenciária, em sua Instrução
Normativa Nº 45/2010, determina que a concessão do adicional in-
dependerá do prévio requerimento, se constatada pelo médico.
Art. 204. § 1º Constatado por ocasião da perícia médica que o se-
gurado faz jus à aposentadoria por invalidez deverá, de imediato,
verificar se este necessita da assistência permanente de outra pessoa,
fixando-se, se for o caso, o início do pagamento na data do início da
aposentadoria por invalidez.
4.3 Desta feita, causa estranheza que a autarquia busque agora a
anulação de determinação da própria IN, elaborada por vários órgãos,
dentre os quais INSS e sua Procuradoria.
4.4 Ademais, imperioso apontar que esta Turma Nacional reformou
seu posicionamento anterior, passando a entender que o adicional será
devido desde a concessão inicial do benefício, independente de re-
querimento, se constatada sua necessidade no processamento do res-
pectivo requerimento administrativo. Cito, nesse sentido, o novo acór-
dão que serve como leading case para a tese jurídica em discussão:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMU-
LADO PELO INSS. ADICIONAL DE 25% AO VALOR DA APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ. ACRÉSCIMO DEVIDO, INDE-
PENDENTEMENTE DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO,
DESDE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, SE DE TERCEIROS
NA ÉPOCA. ENTENDIMENTO ATUAL DA TNU. INCIDENTE
CONHECIDO E DESPROVIDO. 6. O acórdão paradigma da TNU,
publicado no DJU em 15/03/2006, adotou a tese defendida pelo
INSS, ora recorrente, no sentido de que o acréscimo de 25% (vinte e
cinco por cento), se não postulado na época da concessão do be-
nefício, é devido a partir do requerimento administrativo. No entanto,
esta Corte Uniformizadora, recentemente, modificou tal posiciona-
mento, passando a adotar o entendimento de que tal acréscimo é
devido desde o ato de concessão da aposentadoria por invalidez,
independentemente de requerimento administrativo, se comprovada
desde então a necessidade de assistência permanente de terceiros.
Transcrevo, a seguir, a ementa do julgado que modificou a juris-
prudência desta TNU acerca do tema: EMENTA-VOTO: PREVI-
DENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACRÉSCI-
MO DE 25% NO VALOR DO BENEFÍCIO. ART. 45 DA LEI
8.213/91. COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE DO AUXÍLIO
PERMANENTE DE TERCEIROS. PAGAMENTO RETROATIVO À
CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. ACÓRDÃO ANULADO.
INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O recorrente pretende
a modificação do acórdão que, confirmando a sentença por seus
próprios fundamentos, rejeitou a concessão do adicional de 25% pre-
visto no art. 45 da Lei 8.213/91 desde a data do início do benefício de
aposentadoria por invalidez de que é titular. Alega o segurado que
tem direito ao recebimento das parcelas vencidas a partir da con-
cessão do referido benefício previdenciário (DIB: 5-4-2005), tendo
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ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: ESTEFANIA RUTHELY DE OLIVEIRA SILVEI-
RA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN/5291
IMPETRADO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA NACIO-
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E M E N TA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO PRESIDENTE DA TNU
QUE NÃO CONHECEU DE AGRAVO REGIMENTAL INTERPOS-
TO CONTRA ATO DE INADMISSÃO DE INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO. IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. PREVISÃO NO REGIMENTO INTERNO DO
COLEGIADO. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA. NÃO CABIMEN-
TO DE MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRI-
TO .
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em vista que, nessa ocasião, conforme atestado pela perícia judicial,
já dependia do auxílio permanente de terceiros para o exercício de
suas atividades cotidianas, motivo pelo qual entende ser desnecessário
requerimento administrativo nesse sentido. 2. O recorrente aponta
como acórdão paradigma um originado da Turma Recursal do Distrito
Federal, o qual consignou a desnecessidade do requerimento admi-
nistrativo junto ao INSS para a obtenção do acréscimo de 25% sobre
o valor da aposentadoria por invalidez,devido a partir da vigência da
Lei 8.213/91, respeitada a prescrição qüinqüenal (autos n.
2007.34.00.700761-3, relator o Sr. Juiz Rui Costa Gonçalves, DJ 1-
10-2009). 3. Inicialmente, cumpre destacar que, embora à primeira
vista não se perceba presente a similitude fática entre os julgados,
posto que o paradigma apresentado analisa a questão sob o enfoque
das aposentadorias preexistentes à Le i 8.213/91 e o acórdão recorrido
examina a aposentadoria concedida após o advento da mesma lei,
encontra-se configurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da
Lei 10.259/2001, já que o cerne principal da discussão consiste em
definir se o direito ao acréscimo de 25% sobre a aposentadoria por
invalidez prescinde ou não do requerimento administrativo. Depen-
dendo da tese jurídica adotada, o segurado terá então o direito de
receber os valores atrasados desde a concessão da aposentadoria por
invalidez. 4. Conquanto este Colegiado já tenha anteriormente se
pronunciado acerca do tema aqui tratado, decidindo no sentido de que
é imprescindível o prévio requerimento administrativo para a ob-
tenção do adicional previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, conforme se
observa no acórdão prolatado no pedido de n. 200470950080428, de
relatoria da Srª Juíza Sônia Diniz Viana (DJU 15-3-2006), tem-se que
o referido acréscimo, em geral desconhecido pela maioria dos se-
gurados, incidente sobre o valor da aposentadoria por invalidez de-
corre de lei, sendo dever da autarquia previdenciária acrescentá-lo de
ofício, já no ato da concessão do referido benefício, quando detectada
pela sua própria perícia a necessidade de auxílio permanente. É pro-
posta, então, uma modificação de entendimento desta Turma Na-
cional.
(...)
7. Tese firmada no sentido de, verificada a necessidade de auxílio de
terceiros quando do deferimento da aposentadoria por invalidez, é
devido o acréscimo de 25%, independentemente do requerimento
administrativo. 8. Pedido de uniformização conhecido e parcialmente
provido". (PEDILEF nº 200871690024086. Relator: Juiz Federal
Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves. D.O.U: 05/10/2012). (destaques
não originais). 7. Como se vê, o acórdão recorrido (da Turma Re-
gional de Uniformização da 4ª Região) encontra-se consonante ao
atual entendimento da Turma Nacional de Uniformização, razão pela
qual deve ser mantido. 8. Acrescento ainda que a Instrução Nor-
mativa nº 45/2010 do INSS, artigo 204, § 1º, prevê que por ocasião
da perícia deve-se verificar a necessidade de assistência permanente
de outra pessoa, sem condicionar o gozo desse adicional ao reque-
rimento do segurado. 9. Incidente conhecido e improvido, reafir-
mando-se a tese de que o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento)
à aposentadoria por invalidez é devido, independentemente do re-
querimento administrativo, desde a concessão do benefício, se ve-
rificada, na época, a necessidade de auxílio permanente de terceiros.
10. Julgamento nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea "a", do
RITNU, servindo como representativo de controvérsia. (TNU - PE-
DILEF: 50064452020124047100 , Relator: JUÍZA FEDERAL KYU
SOON LEE, Data de Julgamento: 10/09/2014, Data de Publicação:
26/09/2014)
5. Assim, conheço e nego provimento ao Pedido de Uniformização.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais conhecer e negar provimento ao Pedido
de Uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília, 18 de junho de 2015.

BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
Juiz Federal Relator
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E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. CONDIÇÕES DIFERENCIADAS ASSEGU-
RADAS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA A CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO AO PROFESSOR (ART. 201, §8º). NÃO INCI-
DÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO QUANDO ACARRETAR
REDUÇÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL. PEDIDO
CONHECIDO E PROVIDO.
1. Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora postula a
revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição de professor
(NB 57/157.418.353-0 - DIB 25/07/2012) mediante a aplicação do
critério de cálculo definido no art. 29 da Lei n. 8.213/91, sem a
incidência de fator previdenciário, por tratar-se de espécie de apo-
sentadoria especial. Defende a tese de que a aposentadoria de pro-
fessor possui tempo de serviço reduzido, porquanto tem por premissa
a aposentadoria especial concedida pelo exercício de atividade pe-
nosa.

2. A sentença julgou improcedente o pedido, com arrimo nos fun-
damentos de que:
A aposentadoria do professor, embora apresente regras próprias, pre-
vistas no art. 201, §8º da CF/88, não deixa de ser aposentadoria por
tempo de contribuição, sendo que o fato de o segurado ver reduzido
em cinco anos o tempo para se aposentar (art. 56 da Lei 8.213/91)
não transmuda a aposentadoria em especial, não sendo correto con-
cluir pelo afastamento do fator previdenciário.
Por fim, vale destacar que o julgamento do REsp nº . 1.104.334-PR
pelo Superior Tribunal de Justiça não influencia a presente lide. Com
efeito, tal julgado tratou apenas da possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido no magistério até 14.10.1996 como ati-
vidade especial, sem versar sobre a forma de cálculo da aposentadoria
dos professores, notadamente sobre a incidência do fator previden-
ciário.
Desta feita, a pretensão da parte autora não merece prosperar.
3. A 1ª Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina negou
provimento ao recurso interposto pela parte autora para confirmar a
sentença pelos próprios fundamentos.
4. Em seu pedido de uniformização, a parte autora alega que a
decisão da origem destoa de acórdão proferido pela Turma Recursal
de Sergipe (processo 0504588-42.2011.4.05.8500), que deu provi-
mento a recurso manejado por segurado da Previdência Social, titular
de aposentadoria por tempo de serviço de professor, para excluir o
fator previdenciário do cálculo da renda mensal inicial do benefício
ao entendimento de que a atividade de magistério é considerada
especial pela Constituição Federal, cujo art. 40 autoriza a redução do
tempo de contribuição para o professor que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio.
5. O pedido de uniformização foi admitido na origem.
6. Conheço do pedido de uniformização porquanto fundado em di-
vergência entre decisões de turmas recursais de diferentes regiões,
nos termos do que dispõe o § 2º do art. 14 da Lei n. 10.259/01.
7. O cerne da divergência está relacionado à aplicação do fator pre-
videnciário na apuração da renda mensal inicial do benefício de
aposentadoria em funções de magistério.
8. A Lei nº 9.876, de 1999, criou nova regra na base de cálculo dos
benefícios previdenciários (artigo 29 e §§ da Lei nº 8.213/91), in-
troduzindo o denominado fator previdenciário, que correlaciona o
esforço contributivo realizado pelo segurado (tempo de contribuição x
alíquota) com o tempo de manutenção do benefício a perceber (ex-
pectativa de sobrevida). Sua aplicação, segundo reza o art. 29, § 7º,
faz-se a partir da utilização de equação que leva em consideração o
tempo de contribuição, a idade e a expectativa de sobrevida do re-
querente no momento da aposentadoria. O inciso II do aludido artigo
excepciona da aplicação do fator previdenciário os benefícios de
aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e
auxílio-acidente.
8.1 Nas aposentadorias por tempo de contribuição, a aplicação do
fator previdenciário permite que o valor do benefício guarde cor-
respondência com o tempo de contribuição e o tempo de manutenção
do benefício, que seria a expectativa de sobrevida do segurado no
momento da aposentadoria.
8.2 Sobre o tempo de contribuição do segurado, a Lei n. 9.876/99 não
criou regramento específico quanto à aplicação do fator previden-
ciário nos casos em que o segurado tem computados períodos de
atividade especial, havendo, no tocante à atividade do professor, pre-
visão de adição de cinco e dez anos ao tempo de contribuição com-
putado, conforme o sexo (art. 29, §9º).
9. Ainda no tocante à aposentadoria do professor, a Lei de Benefícios
dispõe que o professor (a) que comprove, conforme o sexo, 30 (trinta)
ou 25 (vinte e cinco) anos em funções de magistério, poderá apo-
sentar-se por tempo de contribuição com renda mensal correspon-
dente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, observadas as
regras atinentes ao cálculo do valor dos benefícios (art. 56).
10. Direcionava-se favoravelmente à classificação da aposentadoria
do professor como aposentadoria especial a interpretação histórica das
regras que, ao longo do tempo a disciplinaram, sempre procurando
abreviar o tempo do trabalho, por considerá-lo penoso (Decreto nº
53.831/64), assim como as regras constitucionais que pretenderam
assegurar a aposentadoria reduzida (Emenda Constitucional n.
18/1981 e art. 201, §8º, da CF/88), e, portanto, com o mínimo de
prejuízo ao titular do direito.
11. Com efeito, a aplicação do fator previdenciário sobre a apo-
sentadoria do professor e não sobre as aposentadorias especiais em
geral implica desigualdade entre benefícios assegurados constitucio-
nalmente com a mesma natureza, ou seja, concedidos em razão das
condições diferenciadas no desempenho da atividade.
12. Como se observa dos dispositivos constitucionais mencionados, se
o legislador constituinte tomou a cautela de fazer constar do texto
constitucional uma aposentadoria com redução do tempo necessário à
sua outorga, para o professor com tempo de efetivo exercício das
funções de magistério na educação infantil e nos ensinos fundamental
e médio, exclusivamente, é de se concluir que entendeu dar especial
proteção aos que exercem tão relevante atividade, dentre outros as-
pectos, pelo desgaste físico e mental, com prejuízo à saúde, daqueles
profissionais.
13. A respeito do tema, peço vênia para transcrever trechos do voto
complementar da lavra do Desembargador Federal Ricardo Teixeira
do Valle Pereira, que compõe o Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, proferido nos autos da Apelação Cível nº 5004320-
12.2013.404.7111/RS :
[...]
A aposentadoria do professor, portanto, segundo a dicção do Supremo
Tribunal Federal, não é uma aposentadoria especial, e segundo a
legislação de regência, no cálculo da respectiva renda mensal inicial
deve ser considerado o fator previdenciário, multiplicador que pode
majorar ou diminuiu a renda mensal inicial e que, também segundo a
dicção do Supremo Tribunal Federal, não é inconstitucional.

Nesse sentido, considerando os precedentes do Supremo Tribunal
Federal, venho entendendo pela incidência do fator previdenciário no
cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias por tempo de
contribuição dos professores que comprovem exclusivamente tempo
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e
no ensino fundamental e médio.
Aprofundando a apreciação da matéria, todavia, mesmo sendo certo
que segundo manifestação preliminar da Excelsa Corte o fator pre-
videnciário é constitucional, necessário analisar a validade especi-
ficamente das normas que disciplinam a incidência do fator pre-
videnciário na aposentadoria do professor. E esta análise está a in-
dicar a ausência de constitucionalidade no tratamento que a Lei
8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei 9.876/99, confere
especificamente às aposentadorias por tempo de contribuição dos
professores que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exer-
cício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio.
Digo isso porque o § 8º do artigo 201 da Constituição Federal, ao
reconhecer ao professor que comprove exclusivamente tempo de efe-
tivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio o direito à aposentadoria por tempo de
contribuição com redução de cincos anos, certamente conferiu à ca-
tegoria e, por extensão, ao benefício, status diferenciado; agregou-
lhes valor que deve ser respeitado pelo legislador ordinário. A dis-
ciplina do direito assegurado pela Constituição, assim, deve ser feita
de forma adequada. Norma que restrinja de alguma forma o direito
assegurado pela Constituição, portanto, somente será válida se guar-
dar a devida proporcionalidade e o respeito às demais cláusulas cons-
titucionais.
Deve ser lembrado, ademais, que nos termos do que estabelece o
artigo 6º da Constituição Federal, a previdência social é um direito
social, logo direito fundamental a ser prestigiado pelo legislador in-
fraconstitucional.
A Lei 9.876/99, portanto, ao instituir o fator previdenciário, está, em
rigor, a disciplinar direito. Mais do que isso, a disciplinar direito
fundamental. E no caso específico dos professores que comprovem
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério
na educação infantil e no ensino fundamental e médio, a disciplinar
espécie de aposentadoria que, conquanto não seja especial, goza de
indiscutível status constitucional. Se a Lei 8.213/91, com a redação
que lhe foi dada pela Lei 9.876/99, disciplina, no que toca espe-
cificamente à aposentadoria dos professores, direito fundamental pre-
visto na Constituição Federal, a margem de discrição do legislador no
processo de conformação do direito no nível infraconstitucional, à
evidência, está sujeita a limites.
[...]
Para compensar o fato de que a aposentadoria do professor se dá com
tempo reduzido, determina a lei o acréscimo de tempo fictício ao
tempo de contribuição (cinco anos se homem e dez anos se mulher),
para obtenção do fator previdenciário.
Conquanto a previsão legal possa acarretar redução dos efeitos ne-
gativos do fator previdenciário para a aposentadoria do professor,
parece-me que não dá ela adequado tratamento ao direito fundamental
assegurado pela Constituição, por ausência de proporcionalidade,
ofendendo, ademais, o princípio da isonomia, consagrado no caput do
artigo 5º da Constituição Federal, pois deixa de tratar desiguais ob-
servada a medida de suas desigualdades.
Explico.
O fator previdenciário, nos termos da Lei 8.213/91, é calculado con-
siderando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de con-
tribuição do segurado ao se aposentar, segundo fórmula constante do
Anexo do citado Diploma [...]
Da análise da fórmula constata-se que, a partir da situação particular
do segurado, duas variáveis impactam o cálculo do fator previden-
ciário (multiplicador que se inferior a 1 diminuirá a renda mensal
inicial do benefício, e, se superior a 1, aumentará a renda mensal
inicial do benefício): (i) a idade do segurado, que, em rigor, incide
duas vezes, haja vista a consideração, também, da expectativa de
sobrevida na equação, e o (ii) tempo de contribuição, que, da mesma
forma, incide duas vezes na equação.
Mais do que isso, percebe-se que dentre as variáveis ligadas à si-
tuação particular do segurado, a idade é a que tem tendência a influir
mais no valor final obtido.
Com efeito, se tomarmos a situação de uma mulher com 55 anos de
idade e 30 anos de tempo de contribuição, por exemplo, e que tem
pela Tábua Completa de Mortalidade do IBGE uma expectativa de
sobrevida de 25,5 anos, percebemos que seu fator previdenciário será
igual a 0,5992.
Acrescidos 10 anos ao tempo de contribuição no caso de uma mulher
com cinquenta anos, haveria a obtenção de fator previdenciário su-
perior. Teria a mulher 55 anos de idade, 40 anos de tempo de con-
tribuição e a mesma expectativa de sobrevida (25,5 anos). O fator
previdenciário seria igual a 0,8140.
Agora vejamos o resultado se forem acrescidos 10 anos à idade,
mantidos, todavia, 30 anos de contribuição. A mulher, neste caso,
teria 30 anos de contribuição e 65 anos de idade. Sua expectativa de
sobrevida seria de 18,00 anos. O fator previdenciário seria igual a
0,9005.
Percebe-se, pois, que:
- Tomada a situação de uma mulher com 55 anos de idade e 30 anos
de contribuição, com média de salários-de-contribuição, suponhamos,
de R$ 2.000,00, seu salário-de-benefício, com a incidência do fator
previdenciário, seria de R$ 1.198,40 (R$ 2.000,00*0,5992);
- Se esta mulher tivesse 55 anos de idade, mas 40 anos de con-
tribuição, seu salário-de-benefício, com a incidência do fator pre-
videnciário, seria de R$ 1.627,60 (R$ 2.000,00*0,8140);
- Se esta mulher tivesse 30 anos de contribuição, mas 65 anos de
idade, seu salário-de-benefício, com a incidência do fator previden-
ciário, seria de R$ 1.800,80 (R$ 2.000,00*0,9005).
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Os exemplos acima apresentados evidenciam que duas variáveis con-
sideradas com base na situação particular do segurado influenciam no
cálculo do fator previdenciário e, mais do que isso, a variável idade
tem uma influência um pouco maior.
Voltemos agora ao caso dos professores.
O que fez a Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pela Lei
9.876/99) para, considerando o valor especial conferido à aposen-
tadoria por tempo de contribuição dos professores que comprovem
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério
na educação infantil e no ensino fundamental e médio, conferir-lhe
um tratamento ajustado à ordem constitucional? Determinou, em seu
artigo 29, § 9º, o acréscimo, ao tempo de contribuição, de 05 anos,
quando se tratar de professor, e de 10 anos, quando se tratar de
professora. Em relação à variável idade, justamente aquela que tem
maior impacto no cálculo do fator previdenciário, todavia, não foi
adotada qualquer medida tendente a obviar de alguma forma os even-
tuais efeitos deletérios causados no cálculo do fator previdenciário.
Veja-se, novamente a título ilustrativo, que se uma professora com 50
anos de idade (expectativa de sobrevida de 29,2 anos) se aposentasse
atualmente com 25 anos de contribuição, o acréscimo de 10 anos ao
tempo de contribuição determinado pelo artigo 29, § 9º, da Lei
8.213/91 (por ficção teria 35 anos de tempo de contribuição) acar-
retaria a obtenção de um fator previdenciário igual a 0,5895. Assim,
seu salário-de-benefício, tomada uma média hipotética de salários-de-
contribuição de R$ 2.000,00, seria de R$ 1.179,00 (R$
2.000,00*0,5895). Se a esta mesma professora fossem acrescidos não
somente 10 anos ao tempo de contribuição (por ficção teria 35 anos
de tempo de contribuição), mas também 10 anos à idade (por ficção
teria 60 anos de idade e expectativa de sobrevida de 21,6 anos), o
fator previdenciário seria igual a 0,8935. Assim, seu salário-de-be-
nefício, tomada a mesma média hipotética de salários-de-contribuição
de R$ 2.000,00, seria de R$ 1.787,00 (R$ 2.000,00*0,8935)
Os exemplos referidos no parágrafo anterior demonstram que o ade-
quado tratamento à aposentadoria por tempo de contribuição dos
professores que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exer-
cício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio, benefício que tem especial dignidade cons-
titucional, somente seria alcançado, mesmo que se tenha por cons-
titucional o fator previdenciário, se os efeitos da idade tivessem sido
igualmente mitigados pelo legislador ordinário.
Note-se que se a Constituição estabelece que o professor e a pro-
fessora têm direito a se aposentar com 30 e 25 anos de tempo de
contribuição respectivamente (enquanto os demais trabalhadores têm
direito a se aposentar ordinariamente com 35 e 30 anos de tempo de
contribuição) evidentemente que o constituinte ponderou o fato de
que a aposentadoria, necessariamente, para os professores, ocorreria
com idade inferior aos demais trabalhadores. A conclusão é lógica.
[...]
Trabalhemos novamente com exemplos para demonstrar o desacerto
da sistemática estabelecida.
Tomado o caso de um professor que tenha começado a trabalhar aos
16 anos de idade (atualmente a idade mínima para ingresso no mer-
cado de trabalho - artigo 7º inciso XXXIII, da CF, na redação dada
pela EC 20/98), ao completar 30 anos de tempo de contribuição, ela
terá 46 anos de idade. Menos, evidentemente, do que um homem, não
professor, que terá de trabalhar 35 anos para se aposentar, e que
atingirá isso aos 51 anos de idade. Por presunção, a fim de reduzir o
impacto no cálculo do fator previdenciário, como determinado pela
Lei 8.213/91, será considerado para o professor tempo de contri-
buição igual a 35 anos (acréscimo de 05 anos). Mas, cabe a pergunta:
se a presunção é de que o professor trabalhou por 35 anos, embora
tenha somente 46 anos de idade, seria lógico e razoável considerar
que ele, também por presunção, teria ele ingressado no mercado de
trabalho aos 11 anos de idade? Evidentemente que não, até porque
isso atentaria contra a Constituição Federal, que veda o trabalho dos
menores de 16 anos. A conclusão que se pode extrair a partir de uma
interpretação afeiçoada à Constituição Federal, é de que se ao pro-
fessor com 46 anos de idade e 30 anos de contribuição reconhece-se,
por determinação legal, tempo de contribuição de 35 anos, sua idade,
também por presunção, necessariamente seria necessariamente de 51
anos de idade.
Em outras palavras, admitida a constitucionalidade do fator previ-
denciário, e conferido pela lei tratamento diferenciado ao cálculo do
fator previdenciário para o professor mediante consideração de mais
05 ou 10 anos de tempo de contribuição, este período acrescido,
jurídica e cronologicamente, só pode ser referente ao tempo futuro;
jamais ao passado. Assim, no caso dos professores, a majoração do
tempo de contribuição sem a consideração dos impactos na variável
idade subverte a lógica, e, consequentemente, viola o ordenamento
jurídico.
[...]
14. Além disso, a Segunda e a Quinta Turmas do C. STJ possuem
entendimento no sentido do afastamento do FP no cálculo das apo-
sentadorias dos professores. Seguem acórdãos sobre o tema:
PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ES-
PECIAL EM COMUM. ATIVIDADE DE MAGISTÉRIO. CABI-
M E N TO .
1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de conversão do tempo de
serviço especial laborado na atividade de magistério, em tempo de
serviço comum.
2. Segundo a jurisprudência do STJ, "Não incide o fator previden-
ciário no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria do pro-
fessor" (AgRg no REsp 1251165/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
QUINTA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 15/10/2014) Agravo
regimental improvido.
(AgRg no REsp 1485280/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 22/04/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA. PROFESSOR. FATOR PREVIDEN-
CIÁRIO. INAPLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Não incide o fator previdenciário no cálculo do salário-de-be-
nefício da aposentadoria do professor. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1251165/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUIN-
TA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 15/10/2014)
15. Considerando a fundamentação expendida, entendo que a in-
terpretação do §9º do art. 29 da Lei de Benefícios, com redação
incluída pela Lei n. 9.876/99, deve ser compatível com a proteção
conferida à Previdência Social pela Constituição Federal de 1988 que,
no art. 201, §8º, assegura condições diferenciadas para a concessão de
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao professor
que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções
de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e mé-
dio.
16. Importa destacar que a Lei Complementar n. 142/2013, que re-
gulamenta o §1º do art. 201 da Constituição Federal, assegura a
concessão de aposentadoria ao segurado com deficiência mediante
condições que também levam em conta a diminuição do tempo de
contribuição, como no caso da aposentadoria de professor. Segundo o
inciso I do art. 9º da referida LC, a aplicação do fator previdenciário
na aposentadoria da pessoa com deficiência somente é autorizada se
resultar em renda mensal de valor mais elevado.
17. A aposentadoria de professor, assim, por tratar-se de benefício
concedido com tempo de contribuição também reduzido, comporta
tratamento similar ao conferido pela LC 142/2013 no tocante ao fator
previdenciário, cuja aplicação está autorizada somente quando seu
resultado for superior à unidade (fator previdenciário positivo).
18. Meu voto, portanto, conhece e dá provimento ao pedido de uni-
formização interposto pela parte autora, firmando o entendimento de
que o fator previdenciário não pode ser aplicado quando importar
redução do valor da renda mensal inicial da aposentadoria em funções
de magistério, sob pena de anular o benefício previsto constitucio-
nalmente.
19. Considerando que a matéria é exclusivamente de direito e visando
a dar efetividade ao princípio da celeridade, que rege os Juizados
Especiais, acolho o pedido inicial e condeno o INSS a revisar a renda
mensal inicial do benefício da parte autora (NB 57/157.418.353-0 -
DIB 25/07/2012), para excluir o fator previdenciário do cálculo con-
cessório, uma vez que inferior à unidade (negativo), e a pagar à
segurada os valores atrasados, a contar DER/DIB, corrigidos pelo
INPC, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, e acrescidos de juros de mora, nos
termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, com redação dada pela Lei
n. 11.960/2009. Determino o retorno dos autos diretamente ao Juizado
de origem para liquidação. Afastada a condenação da parte autora em
honorários advocatícios nos termos da Questão de Ordem n.
2/TNU.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar provimento ao
incidente de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Vitória, 18 de junho de 2015.

JOÃO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

DECISÕES(*)

PROCESSO: 0507755-85.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA DO PERPETUO SOCORRO SOUZA
LOPES
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA
OAB: PE-520-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, afastou a incidência de imposto de renda sobre
complementação de aposentadoria.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) e o acórdão vergastado divergem quanto à forma de
cálculo dos valores a serem restituídos.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo e admito o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de outubro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1,
página 161, no dia 19/06/2015 com incorreção no original.

PROCESSO: 0501131-40.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): PEDRO NELSON DA SILVA
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA OAB: RN-902-A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de restituição do valor pago a título de imposto de renda
incidente sobre a gratificação GACEN, tendo em vista o reconhe-
cimento da natureza indenizatória da verba.
É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
no(s) acórdão(s) paradigma(s).
Isto porque, enquanto o acórdão recorrido afirma que não incide
imposto de renda sobre a gratificação GACEN, tendo em vista que tal
vantagem tem, segundo afirma, caráter indenizatório, o aresto pa-
radigma consigna que se cuida de uma "indenização incorporável à
aposentadoria, como decorrência de favor político, o que implica
contrariedade ao art. 40 da CF/88".
Entendo, portanto, que a referida discussão merece melhor análise
pelo colegiado desta TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito a um dos juízes da
TNU.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508444-84.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: PAULO ROGÉRIO COLARES MATOS
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO OAB: CE-6004
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá.
O acórdão recorrido manteve a sentença que julgou improcedente o pe-
dido de inexigibilidade de contribuição previdenciária nos percentuais
de 7,5% e 1,5% sobre proventos de aposentadoria, relativamente ao
montante percebido até o teto do Regime Geral de Previdência Social,
A Turma de origem também negou o pleito de restituição dos valores
já recolhidos.
Sustenta o autor que a contribuição somente pode ser recolhida a
partir do limite do teto previdenciário estabelecido.
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado no acórdão paradigma.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0523854-51.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MOISÉS AMORA DA SILVA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO OAB: CE-6004
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá.
O acórdão recorrido manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de inexigibilidade de contribuição previdenciária nos percen-
tuais de 7,5% e 1,5% sobre proventos de aposentadoria, relativamente
ao montante percebido até o teto do Regime Geral de Previdência
Social,
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A Turma de origem também negou o pleito de restituição dos valores
já recolhidos.
Sustenta o autor que a contribuição somente pode ser recolhida a
partir do limite do teto previdenciário estabelecido.
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado no acórdão paradigma.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505018-59.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARCOS LUZ LEANDRO
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO OAB: CE-6004
PROC./ADV.: TÂMARA DE BRITO PEDROSA BATISTA OAB:
CE-26692
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá.
O acórdão recorrido manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de inexigibilidade de contribuição previdenciária no percen-
tual de 7,5% sobre proventos de aposentadoria, relativamente ao mon-
tante percebido até o teto do Regime Geral de Previdência Social,
A Turma de origem também negou o pleito de restituição dos valores
já recolhidos.
Sustenta o autor que a contribuição somente pode ser recolhida a
partir do limite do teto previdenciário estabelecido.
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado no acórdão paradigma.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0517887-88.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: OSCAR FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO OAB: CE-6004
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá.
O acórdão recorrido manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de inexigibilidade de contribuição previdenciária no percen-
tual de 1,5% sobre proventos de aposentadoria, relativamente ao mon-
tante percebido até o teto do Regime Geral de Previdência Social.
A Turma de origem também negou o pleito de restituição dos valores
já recolhidos.
Sustenta o autor que a contribuição somente pode ser recolhida a
partir do limite do teto previdenciário estabelecido.
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado no acórdão paradigma.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508378-70.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VENCESLAU DOS SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: SÂMIA MARIA OLIVEIRA RIBEIRO OAB: CE-
7585
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, afastando a
sentença, rejeitou o pedido inicial de inexigibilidade da cobrança do
Imposto de Renda incidente sobre verbas auferidas por ocasião da
adesão do autor ao plano de repactuação promovido pela entidade de
previdência privada à qual é vinculado.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0003761-84.2009.4.03.6311, firmou entendimento alinhado ao do
aresto combatido, nos seguintes termos:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO
DE RENDA. INCENTIVO À ADESÃO AO PROCESSO DE RE-
PACTUAÇÃO DO REGULAMENTO DE PLANO DE BENEFÍ-
CIOS DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. VALOR MO-
NETÁRIO. INCIDÊNCIA DE IRPF. INCIDENTE PROVIDO.
1. A União Federal interpôs pedido de uniformização de jurispru-
dência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo, sob o fundamento de que a decisão im-
pugnada está em desacordo com entendimento do STJ (REsp 908914
/ MG, Resp 960029 / SC, REsp 957.350/CE) ao reconhecer a não
incidência do Imposto de Renda sobre os valores recebidos em vir-
tude da adesão à repactuação do plano de previdência complementar
da Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS.
2. O STJ já firmou entendimento reconhecendo o caráter remune-
ratório da verba "valor monetário - repactuação" (REsp 1173279/AM,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TUR-
MA, julgado em 17/05/2012, DJe 23/05/2012).
3. O tema em questão já foi pacificado por esta Turma Nacional de
Uniformização (PEDILEF 05036615120124058400, Relator Juiz Fe-
deral Adel Américo de Oliveira, DOU 20/09/2013), quando se rea-
firmou o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que incide
imposto de renda sobre os valores percebidos a título de "valor
monetário" como incentivo à migração para novo plano de benefícios
de previdência privada.
4. Incidente de Uniformização conhecido e provido para reformar o v.
acórdão, reconhecendo a incidência de IRPF sobre o valor recebido a
título de "valor monetário" referente à repactuação do plano de pre-
vidência complementar da Fundação Petrobras de Seguridade Social -
PETROS."

(PEDILEF 00037618420094036311; Rel. Juiz Federal André Car-
valho Monteiro; julgado em 12/12/2013)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502891-18.2013.4.05.8305
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANRY HERMAN SOUZA DE LIMA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de restituição dos valores
recolhidos a título de Imposto de Renda sobre terço constitucional de
férias de servidor público federal.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Compulsando os autos, verifica-se que não há similitude fática entre
o acórdão recorrido e os paradigmas do Superior Tribunal de Justiça
trazidos à colação, porquanto as bases fáticas são distintas. A decisão
vergastada trata de pedido relativo a não incidência de imposto de
renda sobre o terço constitucional de férias, ao passo que os arestos
acostados refletem verbas distintas, quais sejam: incidência de im-
posto de renda sobre valores percebidos a título de reparação por
danos morais e incidência de imposto de renda sobre horas extras.

Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002592-16.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): ENEDIR DAGOSTIN
PROC./ADV.: ELISANGELA GUCKERT BECKER OAB: SC-16
409

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que,
mantendo a sentença, reconheceu a inexigibilidade de juros e multa
no cálculo da indenização para expedição de certidão de tempo de
serviço.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados da TNU, no sentido de que o INSS é parte legítima exclusiva
para expedir certidão de tempo de serviço sob o regime celetista em
condições especiais.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000785-06.2012.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VAGENER ANTÔNIO DORIGON
PROC./ADV.: LEOCIR MEAZZA OAB: SC-13382

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que,
mantendo a sentença, reconheceu a inexigibilidade de juros e multa
no cálculo da indenização para expedição de certidão de tempo de
serviço.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados da TNU, no sentido de que o INSS é parte legítima exclusiva
para expedir certidão de tempo de serviço sob o regime celetista em
condições especiais.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511761-58.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): LUIS PORFÍRIO FILHO
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA OAB: RN-902-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de restituição
do valor pago a título de imposto de renda incidente sobre a gra-
tificação GACEN, tendo em vista o reconhecimento da natureza in-
denizatória da verba.
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É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado no
acórdão paradigma.
Isto porque, enquanto o acórdão recorrido afirma que não incide
imposto de renda sobre a gratificação GACEN, tendo em vista que tal
vantagem tem, segundo afirma, caráter indenizatório, o aresto pa-
radigma consigna que se cuida de uma "indenização incorporável à
aposentadoria, como decorrência de favor político, o que implica
contrariedade ao art. 40 da CF/88".
Entendo, portanto, que a referida discussão merece melhor análise
pelo colegiado desta TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito a um dos juízes da
TNU.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5050806-68.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ELZA GASPAR VALENÇA
PROC./ADV.: LUIS ALBERTO KUBASKI OAB: PR-9600
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão
proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Paraná.
O acórdão recorrido manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de isenção de imposto de renda sobre rendimentos de pensão
da autora, sob o fundamento de que no momento não existe neoplasia
maligna.
Sustenta a requerente que, uma vez reconhecida existência de neo-
plasia maligna, não se exige comprovação da contemporaneidade dos
sintomas, fazendo jus, portanto, à isenção do imposto de renda.
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado no acórdão paradigma.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008689-97.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ROSANGELA MARIA CRAVEIRO GARCIA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que rejeitou o
pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte integrante
do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que a parte ora requerente sequer juntou às suas razões
quaisquer arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar
o decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido,
portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei
10.259/01.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5013271-65.2012.4.04.7002
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): IRNO DUPONT
PROC./ADV.: EMERSON CHIBIAQUI OAB: PR 39.700

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que manteve a sentença para reconhecer como especiais os
períodos laborados com exposição ao agente nocivo eletricidade.
É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503682-39.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA COSTA
PROC./ADV.: EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO OAB: PB-
12644
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o
fundamento de que não foram cumpridos os requisitos necessários
para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício
previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504960-12.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DANTAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o
fundamento de que não foram cumpridos os requisitos necessários
para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício
previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0520133-64.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não restaram
demonstrados os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurado especial, haja
vista que, após a conjugação das provas materiais com a prova tes-
temunhal, não restou demonstrado o labor rurícola dentro do período
de carência. Da decisão recorrida, destaca-se:
"É importante salientar que é possível o reconhecimento da ma-
nutenção do regime de economia familiar mesmo que algum membro
da família exerça atividade urbana, desde que a atividade rural seja
preponderante para a subsistência da família, conforme jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização (Pedido
200738007138218, Juiz Federal José Eduardo do Nascimento, jul-
gado em 12/02/2010 e Pedido 200581015093997, Juíza Federal Joana
Carolina Lins Pereira, julgado em 26/01/2010).
Contudo, não é esse o caso dos autos, uma vez que fica evidente que
a atividade preponderante da família é a atividade urbana, e é ela que
garante a subsistência da família, por meio da renda dos labores
urbanos do autor e de sua esposa.
Outro ponto a se considerar é que as testemunhas ouvidas, embora
afirmem que o autor é agricultor, confirmaram que ele faz "biscates"
"batendo" tijolos e telhas e trabalhando como servente.
Assim, não ficou comprovada a condição de segurado especial em
regime de economia familiar por parte do autor pelo período de
carência necessário para a concessão do benefício."
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel

DECISÕES

PROCESSO: 0509820-53.2011.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: REGINA MIRANDA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOSÉ AROLDO DE SOUSA PACHECO OAB: PE-
25280
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JR. OAB: PE-
27685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, concluindo que
não há comprovação da sua incapacidade definitiva para o trabalho.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com Turma
Recursal de Santa Catarina segundo a qual, se houve análise da
incapacidade no âmbito administrativo, e a parte foi considerada
deficiente, esse requisito não deve ser sequer analisado no âmbito
judicial, já que incontroverso.
É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador, posto que demonstrada
divergência sobre o entendimento de que, reconhecida administra-
tivamente a incapacidade, é necessária, ou não, nova perícia no âm-
bito judicial, sendo considerado referido requisito como controverso
ou não.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502589-26.2012.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA MORAIS BEZERRA DA
ROCHA
PROC./ADV.: SÉRGIO FERNANDES COELHO OAB: RN-6921
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de apo-
sentadoria por idade rural, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507924-52.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CREUSA FELIX DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a incapacidade da autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
limitação sofrida pela requerente não a incapacita ao exercício das
atividades laborais.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501923-46.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINO MAXIMINO DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença, sob o fundamento de que
houve a perda da qualidade de segurado do autor.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
incapacidade do requerente é anterior ao seu reingresso no RGPS.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502124-38.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: AMARA MARIA CAVALCANTE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com posterior con-
versão em aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a incapacidade da autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
limitação sofrida pela requerente não a incapacita ao exercício das
atividades laborais.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502390-88.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA ROBERTO DE FRANÇA
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11662-B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a incapacidade da autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não haver
qualquer enfermidade ou limitação que incapacite a requerente ao
exercício das atividades laborais.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502346-85.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA APARECIDA MARQUES RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria
por idade rural, sob o fundamento de que não restaram demonstrados
os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.
Sustenta a parte ora requerente que, nos termos da Súmula 41/TNU,
o fato de seu esposo exercer atividades urbanas no período de ca-
rência não teria o condão de descaracterizar o regime de economia
familiar do seu labor rurícola, bem como alega que há, nos autos,
provas suficientes a comprovar o exercício de atividade campesina.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula 41,
disciplina que: "A circunstância de um dos integrantes do núcleo
familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a des-
caracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição
que deve ser analisada no caso concreto."
Destarte, comprovado o exercício de atividade urbana por algum
membro do grupo familiar, cabe ao julgador analisar as provas dos
autos a fim de determinar se a parte preenche os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana, dentro do período de ca-
rência, exercida pelo cônjuge da autora, concluindo pelo indeferi-
mento do benefício pleiteado em virtude da fragilidade da prova
material apresentada, uma vez que o conjunto probatório colacionado
aos autos é insuficiente para a comprovação da qualidade de segurada
especial da autora durante o período de carência.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão da requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
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vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500799-28.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ BATISTA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em
aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que o autor não
atendeu aos requisitos exigidos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
incapacidade do requerente é anterior ao seu ingresso no RGPS.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503218-97.2012.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA NOGUEIRA DE MELO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que não restaram
demonstrados os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus ao benefício pleiteado, pois não restou demonstrada
a sua qualidade de segurada especial em virtude da fragilidade da
prova material apresentada, bem como pelo fato de que as "provas
colhidas nos autos revelaram, em verdade, o trabalho de agricultora
da postulante, de início, como empregada rural, somente passando à
condição de segurada especial há cerca de nove anos, não possuindo,
portanto, tempo suficiente para aposentação como trabalhadora cam-
pesina".
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela

prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500860-37.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ADEMILSON CRUZ DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO EVARISTO DA SILVA OAB: PB-
10248
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em
aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não restou
demonstrada a incapacidade do autor.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
limitação sofrida pelo requerente não o incapacita ao exercício das
atividades laborais.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503204-34.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOÃO ULISSES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em
aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não restou
demonstrada a incapacidade do autor.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
limitação sofrida pelo requerente não o incapacita ao exercício das
atividades laborais.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503227-25.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RAIMUNDA MARQUES ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: SÉRGIO FERNANDES COELHO OAB: RN-6921
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que não restaram
demonstrados os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus ao benefício pleiteado, pois não restou demonstrada
a sua qualidade de segurada especial em virtude da fragilidade das
provas material e testemunhal apresentadas.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0508642-78.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EDILSON FERREIRA SALES DE CARVALHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em
aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não restou
demonstrada a incapacidade do autor.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
limitação sofrida pelo requerente não o incapacita ao exercício das
atividades laborais.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503027-73.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA SALETE MAURÍCIO SANTES DE BRI-
TO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em
aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que a autora não
atendeu aos requisitos exigidos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
enfermidade portada pela requerente é anterior ao seu ingresso no
RGPS.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509637-91.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSE CUNHA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO EVARISTO DA SILVA OAB: PB-
10248
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou demonstrada a qualidade de
segurado especial do autor.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola do requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0521699-07.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO CÉU SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE DE O. ALVES OAB: CE-
21259
PROC./ADV.: CHARLES MAIA MENDONÇA OAB: CE-8 510
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposentadoria por in-
validez, sob o fundamento de que não restaram comprovados os
requisitos legais.
Sustenta a parte ora requerente que houve cerceamento de defesa,
uma vez que não foi intimada para se manifestar acerca da juntada do
laudo pericial aos autos, bem como alega que a incapacidade la-
borativa deve ser analisada em conjunto com fatores sociais e pes-
soais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, no tocante ao alegado cerceamento de defesa, verifica-
se que o acolhimento da pretensão deduzida importaria em discussão
incabível em sede de pedido de uniformização, tendo em vista o óbice
da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
Ademais, no presente caso a Turma Recursal, em conformidade com
o que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno pro-
batório dos autos, decidiu que não restou demonstrado o cumprimento
do requisito da incapacidade laboral.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que "o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual" (Súmula
77/TNU).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506437-13.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCA MARIA GUIMARÃES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que houve a perda da qualidade de segurada da
autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
incapacidade portada pela requerente é anterior ao seu reingresso no
RGPS.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0513951-17.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, acolheu o pedido de concessão de aposentadoria por in-
validez, com efeitos a partir da data do requerimento administrativo
formulado em 30/07/2010.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram que o último auxílio-doença foi cessado em
30/08/2008, tendo o início da incapacidade se dado em 2009.
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 2012.51.51.024465-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ROSANGELA COSTA CITRANGULO COTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício as-
sistencial, sob o fundamento de que não restaram comprovados os
requisitos legais.
A parte ora requerente sustenta a nulidade do laudo pericial por
ausência de respostas aos quesitos formulados pela parte autora, bem
como por não ter se manifestado acerca dos documentos médicos
colacionados. Alega, ainda, que a sua incapacidade laborativa deve
ser analisada em conjunto com fatores sociais e pessoais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, no tocante à nulidade da sentença, verifica-se que o
acolhimento da pretensão deduzida importaria em discussão incabível
em sede de pedido de uniformização, tendo em vista o óbice da
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
Ademais, no presente caso a Turma Recursal, em conformidade com
o que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno pro-
batório dos autos, decidiu que não restou demonstrado o cumprimento
do requisito da incapacidade laboral.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 2015210 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000210

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que "o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual" (Súmula
77/TNU).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506309-56.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTÔNIO HENRIQUE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, acolheu o pedido de concessão de aposentadoria por in-
validez, com efeitos a partir da data do exame pericial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram que o laudo pericial apontou como data de
incapacidade lapso temporal posterior ao da entrada do requerimento
administrativo.
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

Ademais, no que concerne à alegação de ocorrência de prescrição de
fundo de direito, a TNU, por meio do PEDILEF
05026860520124058311, já se manifestou sobre o assunto, nos se-
guintes termos:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.
DEFICIENTE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE AFASTA PRESCRI-
ÇÃO DO FUNDO DE DIREITO E A DECADÊNCIA NO PRESEN-
TE CASO. CONSONÂNCIA COM A SÚMULA 64/TNU. INCIDÊN-
CIA DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO. 1. Trata-se de ação em que a parte autora postula a concessão de
benefício de amparo social ao portador de deficiência, retroativo à data
do requerimento administrativo 22/09/2003). 2. A sentença julgou ex-
tinto o processo sem resolução de mérito em razão da prescrição do
fundo de direito, conforme destaco: No caso vertente, observo que o
exercício do direito de ação se deu em virtude de negativa expressa do
INSS a pedido de amparo social ao deficiente, negativa essa comu-
nicada à autora da demanda em 2003 (vide doc. 04). Considerando que
entre a ciência desse ato e o ajuizamento da ação há um lapso superior
a 05 (cinco) anos, e à míngua de eventos impeditivos, suspensivos ou
interruptivos do prazo prescricional, forçoso é concluir que a pretensão
está inteiramente fulminada pela prescrição, circunstância que permite,
de plano, a rejeição do pedido. 2.1 A 2ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais de Pernambuco deu provimento ao recurso da parte
autora, ao fundamento de que não há prescrição do fundo de direito no
presente caso, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem,
com o fito de averiguar o cumprimento dos requisitos necessários à
concessão do benefício requerido. 3. Em seu pedido de uniformização,
o INSS alega que o acórdão questionado contraria jurisprudência do-
minante do STJ sobre o tema, resumida no julgado proferido no
AGRESP 1096470 (2008/0219517-9), no sentido de que de que a
pretensão de revisão do ato de concessão de pensão se submete à
denominada prescrição do fundo de direito. Cita, ainda, o julgamento
do REsp n. 338062/SC (2001/0098765-3) e do AgRg no REsp n.
1147692/RS (2009/0129057-6). 4. No presente caso, o pedido de con-
cessão de benefício assistencial foi requerido em 30/10/2003, negado
pelo INSS por perecer contrário da perícia médica. A parte autora
ajuizou a presente ação em agosto de 2012. Penso, assim, que não há
falar em prescrição do fundo de direito. À luz da redação da Súmula
TNU 64: "o direito à revisão do ato de indeferimento de benefício
previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo decadencial de dez
anos". 5. Assim, o acórdão recorrido está de acordo com a redação do
citado enunciado, da forma como aprovado na sessão de julgamento de
16/08/2012 (DOU 23/08/2012), o que atrai a aplicação da Questão de
Ordem n. 13, desta TNU. 6. Ante o exposto, divirjo do e. relator para
não conhecer do pedido de uniformização interposto pelo INSS, pre-
valecendo o acórdão recorrido que afastou a prescrição de fundo de
direito, bem como a decadência e determinou o retorno dos autos ao
Juizado de origem para a análise dos requisitos necessários à con-
cessão do benefício assistencial postulado."
Destarte, incide à espécie a Questão de Ordem nº 13: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.(Aprovada
na 2ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
14.03.2005)."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504992-57.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ MARQUES DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de auxílio-doença à parte
autora, concluindo não haver comprovação da sua incapacidade para
o labor.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo da mesma
região que o acórdão recorrido (5ª Região), não preenchendo, por-
tanto, os requisitos existentes na supracitada lei para provimento do
recurso.
Ademais, a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento
no sentido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições
pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do reque-
rente para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015913-92.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ROBERTO SERAPHIM
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018598-72.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE VIANA DIAS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004949-97.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO CLARET DA FONSCECA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.

PROCESSO: 0501564-69.2012.4.05.8306
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO SEVERINO DA SILVA
PROC./ADV.: ERIVALDO HENRIQUE DE MELO MEDEIROS
OAB: PE-18631

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
reformando a sentença, julgou procedente o pedido de benefício as-
sistencial, sob o fundamento de que foram cumpridos os requisitos
necessários para tanto.
Sustenta a parte ora requerente a prescrição de fundo do direito, sob
o fundamento de que entre a data do indeferimento administrativo do
benefício pleiteado até a propositura da ação já transcorreu mais de
cinco anos.
É, no essencial, o relatório.
No presente caso a Turma Recursal, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições especiais do caso concreto,
decidiu que a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, tendo em
vista que restaram preenchidos os requisitos legais.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
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Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas, os quais firmaram
entendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação
retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a
estes novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se dis-
cute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004965-51.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: DORIVAL BARRETO MOURAO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas, os quais firmaram
entendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação
retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a
estes novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se dis-
cute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018559-75.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRMA ZANETTIN BORRELLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005165-92.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SALVADOR MARIO VOLTOLINI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas, os quais firmaram
entendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação
retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a
estes novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se dis-
cute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005475-98.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE AIRTON VIANA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas, os quais firmaram
entendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação
retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a
estes novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se dis-
cute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018607-34.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLEIDE DE SOUZA LIMA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005450-85.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: TSURUHIDE MIZUKAMI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas, os quais firmaram
entendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação
retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a
estes novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se dis-
cute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018573-59.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: REGINA RODRIGUES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0005451-70.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO TREVENZOLLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas, os quais firmaram
entendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação
retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a
estes novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se dis-
cute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005178-91.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS DANIEL DE CAMARGO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000448-65.2011.4.03.6305
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIA GONÇALVES DA COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, por não ter
restado comprovada a união estável entre a autora e o de cujus ao
tempo do óbito.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com julgado
da TNU, segundo o qual a união estável poderá ser comprovada por
prova exclusivamente testemunhal, desde que robusta e harmônica.
Sustenta ainda, em pedido incidental, afronta ao entendimento do STJ
quanto à incompetência do Juízo Federal para a análise da existência
ou não de união estável para fins previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Quanto ao pedido incidental, o STJ manifestou-se no sentido da
competência do Juízo Federal nos casos em que a pretensão deduzida
na inicial não diz respeito ao reconhecimento da união estável, mas à
concessão de benefício previdenciário, nos seguintes termos:
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. DEMANDA DE-
DUZINDO PEDIDO PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO (PENSÃO POR MORTE). RECONHECIMENTO.
UNIÃO ESTÁVEL. PREJUDICIAL DE MÉRITO. COMPETÊNCIA
DO JUÍZO FEDERAL.
1. Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Assú - RN e o Juízo Federal da
11ª Vara da SJ/RN, nos autos de ação ordinária ajuizada em desfavor
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a autora da
ação pleiteia a concessão de pensão devido a morte de seu com-
panheiro.
2. "A definição da competência para a causa se estabelece levando em
consideração os termos da demanda (e não a sua procedência ou
improcedência, ou a legitimidade ou não das partes, ou qualquer
outro juízo a respeito da própria demanda). O juízo sobre com-
petência é, portanto, lógica e necessariamente, anterior a qualquer
outro juízo sobre a causa. Sobre ela quem vai decidir é o juiz con-
siderado competente (e não o Tribunal que aprecia o conflito). Não
fosse assim, haveria uma indevida inversão na ordem natural das
coisas: primeiro se julgaria (ou pré-julgaria) a causa e depois, de-
pendendo desse julgamento, definir-se-ia o juiz competente (que, por-
tanto, receberia uma causa já julgada, ou, pelo menos, pré-julgada)."
(CC 121.013/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,
DJe 3/4/2012).
3. A pretensão deduzida na inicial não diz respeito ao reconhecimento
da união estável, mas somente à concessão de benefício previden-
ciário, o que atrai a competência da Justiça Federal para o seu pro-
cessamento e julgamento. Ainda que o referido Juízo tenha de en-
frentar a questão referente à caracterização ou não de união estável
numa ação em que pleiteia exclusivamente beneficio previdenciário,
como é o caso dos autos, não restará usurpada a competência da
Justiça Estadual, na medida em que inexiste pedido reconhecimento
de união estável, questão que deverá ser enfrentada como uma pre-
judicial, de forma lateral.
Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 11ª
Vara da SJ/RN, ora suscitado, para processar e julgar o feito.
(CC 126.489/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 07/06/2013- grifamos)
Por esta razão, entendo ser desta TNU a competência para o jul-
gamento do feito.
No tocante à questão de mérito, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo no que tange à comprovação
da união estável, não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato")
Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude fático-
jurídica entre arestos confrontados. Isto porque, o paradigma da TNU
diz ser possível comprovar a união estável por prova exclusivamente
testemunhal, desde que robusta e harmônica, enquanto o acórdão
vergastado indica que o conjunto probatório produzido na instrução,
foi robusto e concludente quanto à demonstração de que não restou
caracterizada a união estável.
Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem nº 22/TNU ("É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005190-71.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ATAIDE CARDOSO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005207-10.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DAVID CARLOS ALONSO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005194-11.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DJALMA SANTO BERARDINELLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0005339-04.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIANO POLEWACZ
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005496-40.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DIAMANTINO ANTONIO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005471-61.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ORIVAL DE MATTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005483-41.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DELCY DE MATTOS FERREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004869-70.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JULIO EDUARDO MATTANI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004968-06.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALVARO ANTONIO NAIS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas, os quais firmaram
entendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação
retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a
estes novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se dis-
cute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000731-81.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LAURINDO RODRIGUES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas, os quais firmaram
entendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação
retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a
estes novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se dis-
cute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005331-27.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: OTAVIO RODRIGUES ROCHA FILHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
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Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a estes
novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o
índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005486-93.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: DULCINEIA FILETI BITTENCOUR
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a estes
novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o
índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015826-39.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: BERNARDO MARTIN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas, os quais firmaram
entendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação
retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a
estes novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se dis-
cute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005214-02.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SILVIA APARECIDA NANNI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005213-17.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANIBAL TRASSI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005470-76.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ORIVALDO PICININ
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000574-64.2010.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: AMARA SOCORRO DA SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte da parte
autora, sob o fundamento dos elementos probatórios apresentados não
terem configurado a união estável entre a autora e o de cujus ao
tempo do óbito.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados da TNU segundo os quais a ausência de coabitação não impede
o reconhecimento da união estável se esta puder ser demonstrada por
documentos idôneos ou por prova testemunhal colhida em juízo.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No tocante à divergência entre o aresto combatido e o entendimento
desta TNU, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato")
Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude fático-
jurídica entre arestos confrontados. Isto porque, os paradigmas da
TNU dizem ser possível o reconhecimento da união estável, a partir
da análise fático-probatória, ainda que ausente a coabitação, enquanto
o acórdão vergastado, mantém a sentença que, da análise dos do-
cumentos e depoimentos, tem por não configurada a união estável.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem nº 22/TNU ("É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0000925-37.2010.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CARLITA MARIA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, por não ter
restado comprovada a união estável entre a autora e o de cujus ao
tempo do óbito.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com julgado
da TNU, segundo o qual a união estável poderá ser comprovada por
prova exclusivamente testemunhal, desde que robusta e harmônica.
Sustenta ainda, em pedido incidental, afronta ao entendimento do STJ
quanto à incompetência do Juízo Federal para a análise da existência
ou não de união estável para fins previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Quanto ao pedido incidental, o STJ manifestou-se no sentido da
competência do Juízo Federal nos casos em que a pretensão deduzida
na inicial não diz respeito ao reconhecimento da união estável, mas à
concessão de benefício previdenciário, nos seguintes termos:
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. DEMANDA DE-
DUZINDO PEDIDO PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO (PENSÃO POR MORTE). RECONHECIMENTO.
UNIÃO ESTÁVEL. PREJUDICIAL DE MÉRITO. COMPETÊNCIA
DO JUÍZO FEDERAL.
1. Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Assú - RN e o Juízo Federal da
11ª Vara da SJ/RN, nos autos de ação ordinária ajuizada em desfavor
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a autora da
ação pleiteia a concessão de pensão devido a morte de seu com-
panheiro.
2. "A definição da competência para a causa se estabelece levando em
consideração os termos da demanda (e não a sua procedência ou
improcedência, ou a legitimidade ou não das partes, ou qualquer
outro juízo a respeito da própria demanda). O juízo sobre com-
petência é, portanto, lógica e necessariamente, anterior a qualquer
outro juízo sobre a causa. Sobre ela quem vai decidir é o juiz con-
siderado competente (e não o Tribunal que aprecia o conflito). Não
fosse assim, haveria uma indevida inversão na ordem natural das
coisas: primeiro se julgaria (ou pré-julgaria) a causa e depois, de-
pendendo desse julgamento, definir-se-ia o juiz competente (que, por-
tanto, receberia uma causa já julgada, ou, pelo menos, pré-julgada)."
(CC 121.013/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,
DJe 3/4/2012).
3. A pretensão deduzida na inicial não diz respeito ao reconhecimento
da união estável, mas somente à concessão de benefício previden-
ciário, o que atrai a competência da Justiça Federal para o seu pro-
cessamento e julgamento. Ainda que o referido Juízo tenha de en-
frentar a questão referente à caracterização ou não de união estável
numa ação em que pleiteia exclusivamente beneficio previdenciário,
como é o caso dos autos, não restará usurpada a competência da
Justiça Estadual, na medida em que inexiste pedido reconhecimento
de união estável, questão que deverá ser enfrentada como uma pre-
judicial, de forma lateral.
Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 11ª
Vara da SJ/RN, ora suscitado, para processar e julgar o feito.
(CC 126.489/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 07/06/2013- grifamos)
Por esta razão, entendo ser desta TNU a competência para o jul-
gamento do feito.
No tocante à questão de mérito, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo no que tange à comprovação
da união estável, não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato")
Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude fático-
jurídica entre arestos confrontados. Isto porque, o paradigma da TNU
diz ser possível comprovar a união estável por prova exclusivamente
testemunhal, desde que robusta e harmônica, enquanto o acórdão
vergastado indica que o conjunto probatório produzido na instrução,
foi robusto e concludente quanto à demonstração de que não restou
caracterizada a união estável.
Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem nº 22/TNU ("É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000499-14.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARINO DUZZI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000497-44.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DIVINA DE JESUS DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000496-59.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS DE MELO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005338-19.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUTERCIO MARTUCCI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005229-05.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DENISE BISIN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
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Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005201-03.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DIETRICH GERHARD QUAST
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005328-72.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ESTELA DE SA DOS ANJOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005337-34.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEODORO DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004895-34.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO EVALDO FERNANDES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhi-
dos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004936-98.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELVIRA DURAN BRITO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0016075-87.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SONIA MARIA DO AMARAL OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhi-
dos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos con-
frontados. A requerente colacionou paradigmas, os quais firmaram enten-
dimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, desde
que demonstrada a limitação do benefício a estes novos patamares, situação
inocorrente in casu, em que se discute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0017378-39.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE GERALDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas, os quais firmaram
entendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação
retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a
estes novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se dis-
cute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0018658-45.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE ROBERTO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas, os quais firmaram
entendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação
retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a
estes novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se dis-
cute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015824-69.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: NEUZA MARQUETI IDAS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas, os quais firmaram
entendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação
retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limitação do benefício a
estes novos patamares, situação inocorrente in casu, em que se dis-
cute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004957-74.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: DARCI LEONEL FLORENTIN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004897-04.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CARLOS CELSO TROTTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005161.55.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALICE MALVEZZI SCHINCARIOL
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004938-68.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CIRLEI DE FATIMA CREMONESI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018620-33.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LILIA EZAWA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília,09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0018626-40.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSVALDO JOSE FERREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília,09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015816-92.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ALVES MONTEIRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília,09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003546-51.2008.4.03.6309
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALTAIR DE LIMA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE OAB: SP-
123545
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma Recursal de origem manteve a sentença que extinguiu o
feito sem resolução de mérito, tendo em vista a inércia da parte autora
que, devidamente intimada, deixou transcorrer in albis o prazo para
regularizar o feito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284,
todos do Código de Processo Civil.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de colacionar
paradigmas aptos a demonstrar a divergência, haja vista que no seu
pedido de uniformização não foi suscitada nenhuma decisão em sen-
tido diverso do acórdão recorrido.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade
à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determi-
nação do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018660-15.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GERALDO FALUZINO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000485-70.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ADEMAR AUGUSTO DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário, sob o fundamento de que a pretensão não encontra am-
paro na legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir
os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos be-
nefícios previdenciários.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de colacionar
paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos oriundos do
Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Re-
gião, do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região e do Tribunal
de Justiça de Goiás mostram-se inservíveis.
A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou
jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14,
§2º da Lei nº 10.259/2001.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015939-90.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RAUL ALBERTO SAAVEDRA QUINTANILLA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500861-47.2012.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SEVERINA EMÍDIO SOARES PORFÍRIO
PROC./ADV.: SÉRGIO FERNANDES COELHO OAB: RN-6921
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande Norte
que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restaram demonstrados os
requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.
Sustenta a parte ora requerente que o fato de seu esposo exercer
atividades urbanas, no período de carência, não teria o condão de
descaracterizar o regime de economia familiar do seu labor, bem
como alega que as provas colacionadas aos autos são aptas a com-
provar o exercício de atividades campesinas.
É, no essencial, o relatório.

PROCESSO: 0015903-48.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MINORU TAKANO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qualquer
semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo possível aferir
sua autenticidade, posto que sequer há informação acerca da fonte de
onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta
TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão paradigma somente é obri-
gatória quando se tratar de divergência entre turmas recursais de dife-
rentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da in-
ternet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe destacar o entendimento da TNU acerca da ma-
téria: "A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar
desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descarac-
terização do trabalhador rural como segurado especial, condição que
deve ser analisada no caso concreto." (Súmula 41/TNU)
Destarte, comprovado o exercício de atividade urbana por algum
membro do grupo familiar, cabe ao julgador analisar as provas dos
autos a fim de determinar se a parte preenche os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana, dentro do período de ca-
rência, exercida pelo cônjuge da autora, concluindo pelo indeferi-
mento do benefício pleiteado em virtude da fragilidade da prova
material apresentada.
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente quanto à revaloração das
provas apresentadas, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pela Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-
probatório, não resta possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503196-08.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARILEIDE NUNES DA SILVA GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não restaram
demonstrados os requisitos legais.
Sustenta a parte ora requerente que "a decisão recorrida encontra-se
eivada de nulidade por falta de fundamentação", bem como alega que
as provas colacionadas aos autos são aptas a comprovar o exercício
de atividade campesina.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, no tocante à alegação de nulidade da sentença, verifica-
se que o acolhimento da pretensão deduzida importaria em discussão
incabível em sede de pedido de uniformização, tendo em vista o óbice
da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
Ademais, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu pelo
indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurado especial em
virtude da fragilidade da prova material apresentada, "especialmente
porque a prova material ostentada não se presta a provar a condição
de trabalhador rural, dada o seu caráter recente e próximo à pos-
tulação administrativa".
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Por fim, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005985-14.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE SOARES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de decisão monocrática da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de
renda mensal inicial, sob o fundamento de que a pretensão não en-
contra amparo na legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário
substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização
dos benefícios previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/2001, em seu art. 14, dispõe que: "Caberá pedido de
uniformização de interpretação de lei federal quando houver diver-
gência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei".

No caso concreto, no entanto, verifico que o Pedido de Unifor-
mização fora interposto de decisão monocrática e não de decisum
proferido pela Turma Recursal, como determina o ordenamento.
Assim, não se admite Pedido de Uniformização endereçado à Turma
Nacional contra decisão unipessoal de Juiz de Turma Recursal, sem o
prévio exaurimento dos recursos cabíveis na instância ordinária. Nes-
se sentido: PEDILEF 200638007385763.
Ainda que assim não fosse, verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica
entre os arestos confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firma -
ram entendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação retroativa
dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, desde
que demonstrada a limitação do benefício a estes novos patamares, situação
inocorrente in casu, em que se discute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000921-44.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCA ERISMA OLHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000279-71.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ORLANDO MARTINS QUEIROZ
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0000922-29.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EIKO ORITA OSHIRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000913-67.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO RAIMUNDO FILHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000916-22.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO MOACIR RODRIGUES DE CAMARGO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000912-82.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: REINALDO COLUCCI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000915-37.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL VICENTE NETO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000901-53.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ZULMIRA INACIO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida
em que não atacou fundamentadamente as razões da sentença re-
corrida.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja, ausência de fundamentação do recurso ino-
minado, questão que não tem cabimento no âmbito de Incidente de
Uniformização de Jurisprudência.
Destarte, incide a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000903-23.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: KIYOTO TOWATA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000980-32.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALDEMAR BELTRAO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
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Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000978-62.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARCIA APARECIDA GOMES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000933-03.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIO TOMAZ DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000934-43.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: KATIA NERIS DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000933-58.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLEIDE GUERRA MOISES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000929-21.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ MAROSTICA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000923-14.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO BATALHA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000296-10.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALBERTO DAMASCO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0000294-40.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IVONE MARIA REZENDE PIRES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000291-85.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDIO DARDIN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000290-03.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HELMUT AMBOLD
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000886-29.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SAULO GUIMARAES VILELA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000888-96.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: TERESA NEIDE GUATELLI GUIMARAES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000869-90.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: OLINTO SILVERIO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000884-59.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LENIR SOARES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal

PROCESSO: 0000897-16.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIETA DI ROCCO DE LISA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000867-23.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ADIVALDO RIBEIRO DUQUES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000868-08.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: TERESA MAGLIO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001482-13.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LIZETTE BEATRIZ AMSTALDEN DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000521-72.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FELOMENA RIBEIRO DO COUTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000565-28.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO DOMINGOS SOBRAL
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-

dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de abril de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000116-36.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO ARCHIMEDES BETIOL
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000538-11.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIO SUSSUMU HUEARA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 2015224 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000224

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 0000540-78.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARIOVALDO RISOLA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001854-59.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AIMBERE FRANCISCO JOSE CAMARA DA
SILVA GIACOMINI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001459-67.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALCIDIO FRANCO DE GODOI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001475-21.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NILSELEI PIRES OLIVEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000555-81.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000102-52.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APPARECIDO DE PADUA CAMARGO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000490-52.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE COLONEZI GONSSALLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000492-22.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MOACYR JOSE LOPES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento de
que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
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sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos
pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000286-63.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RENATO ESPOSITO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000493-07.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ODECIO DELARIVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000303-02.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARINA SCHALCH TEIXEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000330-82.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALTER SCOTTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000301-32.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIA VERISSIMA DE MATOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000300-47.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NILSA LEONTINA TOLEDO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000299-62.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE PASCASIO DOS SANTOS VILANOVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de decisão monocrática da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de
renda mensal inicial, sob o fundamento de que a pretensão não en-
contra amparo na legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário
substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização
dos benefícios previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/2001, em seu art. 14, dispõe que: "Caberá pedido de
uniformização de interpretação de lei federal quando houver diver-
gência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei".
No caso concreto, no entanto, verifico que o Pedido de Unifor-
mização fora interposto de decisão monocrática e não de decisum
proferido pela Turma Recursal, como determina o ordenamento.
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Assim sendo, não se admite Pedido de Uniformização endereçado à
Turma Nacional contra decisão unipessoal de Juiz de Turma Recursal,
sem o prévio exaurimento dos recursos cabíveis na instância or-
dinária. Nesse sentido: PEDILEF 200638007385763.
Ainda que assim não fosse, verifica-se que inexiste similitude fática e
jurídica entre os arestos confrontados. A requerente colacionou pa-
radigmas que firmaram entendimento no sentido de que, em tese, é
possível a aplicação retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003, desde que demonstrada a limitação
do benefício a estes novos patamares, situação inocorrente in casu,
em que se discute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0027725-97.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A divergência com fundamento em paradigmas oriundos do STF ou
de Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
No tocante aos demais paradigmas, verifico que tampouco a sugerida
divergência jurisprudencial restou comprovada. Com efeito, o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0028607-59.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GILBERTO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A divergência com fundamento em paradigmas oriundos do STF ou
de Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
No tocante aos demais paradigmas, verifico que tampouco a sugerida
divergência jurisprudencial restou comprovada. Com efeito, o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000106-89.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALFREDO DE BARROS ORTIZ
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000866-38.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NAIR SCABELLO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000828-81.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ILIDIO LIMA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000827-96.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO GARCIA REVELES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.

PROCESSO: 0000826-14.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIO BERNADINETTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
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Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000883-74.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SERGIO ANDRADE ARRUDA CAMARGO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0027693-92.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ GOMES DE SOUZA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Regional Federal não en-
seja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ademais, no tocante aos demais paradigmas, verifico que tampouco a
sugerida divergência jurisprudencial restou comprovada. Com efeito,
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000128-50.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALVARO TADEU LOURENSON
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal

inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000860-31.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ORLANDO DE CARRA FILHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000525-12.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: EDSON MARIANO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000122-43.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: OTAVIO PAVIM
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhi-
dos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000741-70.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: PEDRO COROZOLA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001471-81.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: PEDRO FURTUOSO NAVES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
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Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000816-67.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE GUEDES FILHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000570-50.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: GILDO BERCA DE ARAUJO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000535-56.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: RENATO RODRIGUES PRADO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000744-25.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: RAUL RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0027411-54.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZULMIRA DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Regional Federal não en-
seja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

Ademais, no tocante aos demais paradigmas, verifico que tampouco a
sugerida divergência jurisprudencial restou comprovada. Com efeito,
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000820-07.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSELI APARECIDA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0032367-16.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARMEM PEREIRA CAMPOS DE ALMEIDA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
inicial de revisão de benefício previdenciário, formulado pela parte autora,
sob o fundamento de que não é devida tal revisão no caso concreto, tendo em
vista que o reajuste pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos do
Supremo Tribunal Federal, de Tribunal de Justiça, de Tribunal Re-
gional Federal ou de Tribunal Regional do Trabalho, não enseja a
admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0025657-14.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ESTER LUCIA NICODEMOS SEMAAN
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
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Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos do
Supremo Tribunal Federal, de Tribunal de Justiça, de Tribunal Re-
gional Federal ou de Tribunal Regional do Trabalho, não enseja a
admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003522-65.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou enten-
dimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação retroativa
do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O acórdão
recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qualquer
semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo possível aferir
sua autenticidade, posto que sequer há informação acerca da fonte de
onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta
TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão paradigma somente é obri-
gatória quando se tratar de divergência entre turmas recursais de dife-
rentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da in-
ternet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002053-81.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL CARDOSO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004733-39.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAILDE MARIA CANDIDO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos con-
frontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram entendimen-
to no sentido de que, em tese, é possível a aplicação retroativa dos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, situação di-
versa da dos autos, em que se discute o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0034914-29.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DURVAL GOES DA CUNHA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média-, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A divergência com fundamento em paradigmas oriundos do Supremo
Tribunal Federal e de Vara Federal não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0029837-39.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IVAN DUARTE CALLADO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média-, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A divergência com fundamento em paradigmas oriundos do Supremo
Tribunal Federal e de Vara Federal não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001936-90.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO AUGUSTO MARTUCCI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001479-58.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL FERNANDES DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001177-29.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ DONIZETTI DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
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Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001481-28.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSCAR FERNANDES NETTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000557-51.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO CORONA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000981-17.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRACI GONCALVES JUNIOR
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal

inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000977-77.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SHEILA APARECIDA ARAUJO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000934-85.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SHIGEO NISHIOKA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000944-32.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRACI APARECIDA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0025859-88.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ TERUAKI IMUTA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A divergência com fundamento em paradigma oriundo de Tribunal de
Justiça ou de Tribunal Regional do Trabalho não enseja a admissão
do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Melhor sorte não socorre o requerente quanto à alegação de que
houve cerceamento de defesa por parte das instâncias ordinárias, em
razão do julgamento de sua pretensão sem apresentação de outros
julgados daquela vara e sem observar a adequada formação da relação
processual, culminando em nulidade da sentença por "error in pro-
cedendo" e "error in judicando". Ocorre que tal análise não pode ser
feita no âmbito desta TNU, diante do óbice imposto pela Súmula
43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000814-97.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SOFIA PROKOPENKO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
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inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0025658-96.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ESTER LUCIA NICODEMOS SEMAAN
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A divergência com fundamento em paradigma oriundo de Tribunal de
Justiça ou de Tribunal Regional do Trabalho não enseja a admissão
do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Melhor sorte não socorre o requerente quanto à alegação de que
houve cerceamento de defesa por parte das instâncias ordinárias, em
razão do julgamento de sua pretensão sem apresentação de outros
julgados daquela vara e sem observar a adequada formação da relação
processual, culminando em nulidade da sentença por "error in pro-
cedendo" e "error in judicando". Ocorre que tal análise não pode ser
feita no âmbito desta TNU, diante do óbice imposto pela Súmula
43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000920-59.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO ANTONIO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade, posto que sequer há informação
acerca da fonte de onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Ques-
tão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0047397-28.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GERALDO PINTO DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000984-69.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE PEDRO PEREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000284-93.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MYRTHES DO CARMO MUNIZ
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000917-07.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO CONSTANTINO DA SILVA SOBRI-
NHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0043813-84.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARLENE MARIA MOL
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos do
Supremo Tribunal Federal, de Tribunal de Justiça, de Tribunal Re-
gional Federal ou de Tribunal Regional do Trabalho, não enseja a
admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0047622-48.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARINALVA BARBOSA DE SOUZA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
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Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0044654-79.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OTANIEL RIBEIRO LOPES
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos do
Supremo Tribunal Federal, de Tribunal de Justiça, de Tribunal Re-
gional Federal ou de Tribunal Regional do Trabalho, não enseja a
admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0043157-93.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO GERONIMO DE AGUAR
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A divergência com fundamento em paradigma oriundo de Tribunal de
Justiça ou de Tribunal Regional do Trabalho não enseja a admissão
do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Melhor sorte não socorre o requerente quanto à alegação de que
houve cerceamento de defesa por parte das instâncias ordinárias, em
razão do julgamento de sua pretensão sem apresentação de outros
julgados daquela vara e sem observar a adequada formação da relação
processual, culminando em nulidade da sentença por "error in pro-
cedendo" e "error in judicando". Ocorre que tal análise não pode ser
feita no âmbito desta TNU, diante do óbice imposto pela Súmula
43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0042597-54.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANNE LISSEL GABRIEL DE ANDRADE
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.

O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000758-09.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE HELIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004760-22.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JUAREZ BELTRAME
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004762-89.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: OBADIAS XAVIER DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004743-83.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: EURIPEDES FRANCISCO PEREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004747-23.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: TEREZA ROSA DE JESUS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
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Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004744-68.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO FORTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004763-74.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ERNESTO JULIATO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004745-53.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ROBERTO LOURENÇO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004830-73.2012.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE CLAUDIO DUARTE SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004738-61.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CLAUDIO RODRIGUES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.

Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004754-15.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARCOS PEREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0047188-59.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOÃO DA SILVA PASSOS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média-, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0038411-51.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE EDUARDO DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP 229.461
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0034381-70.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ORLANDO SOARES
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP 229.461
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0038776-08.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CELSO REIS DE SOUZA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP 229.461
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0046160-56.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MAURO GULARTE
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença,
rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previdenciário, for-
mulado pela parte autora, sob o fundamento de que a pretensão da parte
de alterar os critérios de expectativa de vida - que requer seja aplicada,
para a análise do fator previdenciário, a expectativa de vida masculina
e não a média-, ao seu benefício, não encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0044584-91.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ MARCOLINO RIBEIRO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0047620-78.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS RECHELO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados

Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0047064-76.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SEBASTIÃO ALBERTO SALGADO DE OLIVEI-
RA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
referida pretensão não encontra amparo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0039130-33.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: VENIVAM LINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0006172-28.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ AUGUSTO FIDALGO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
referida pretensão não encontra amparo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006548-77.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE TRANQUILINO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido inicial de revisão da renda mensal inicial de benefício previ-
denciário, sob o fundamento da necessidade de aplicação do fator pre-
videnciário para a manutenção do equilíbrio do Sistema Previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0038929-41.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA RITA E SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de decisão monocrática da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de
renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com o reco-
nhecimento da inconstitucionalidade incidental do fator previdenciá-
rio.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
A Lei 10.259/2001, em seu art. 14, dispõe que: "Caberá pedido de
uniformização de interpretação de lei federal quando houver diver-
gência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei".
No caso concreto, no entanto, verifico que o Pedido de Unifor-
mização fora interposto de decisão monocrática e não de decisum
proferido pela Turma Recursal, como determina o ordenamento.
Assim sendo, não se admite Pedido de Uniformização endereçado à
Turma Nacional contra decisão unipessoal de Juiz de Turma Recursal,
sem o prévio exaurimento dos recursos cabíveis na instância or-
dinária. Nesse sentido: PEDILEF 200638007385763.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009520-20.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIS MARQUES DE TOLEDO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média-, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0039575-51.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: EZEQUIEL MOREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP 229.461
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009512-43.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: WAGNER JOSE ALBINO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média-, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0039069-75.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: AMANDIO TEIXEIRA PIMENTEL
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0044332-25.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOÃO BATISTA ZUPIROLLI
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0013191-51.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ MANOEL DE CARVALHO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
referida pretensão não encontra amparo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0041198-24.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO DANTAS DE SANTANA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os julgados
oriundos de Vara Federal ou Vara de Comarca Estadual não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0016179-45.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NELSON RIBEIRO DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): NSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu
do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência.
Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal Regional
do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformiza-
ção.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, melhor sorte não socorre ao requerente quanto à alegação
de que houve cerceamento de defesa por parte das instâncias or-
dinárias, em razão do julgamento de sua pretensão sem apresentação
de outros julgados daquela vara e sem observar a adequada formação
da relação processual, culminando em nulidade da sentença por "error
in procedendo" e "error in judicando". Ocorre que tal análise não

pode ser feita no âmbito desta TNU, diante do óbice imposto pela
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018347-54.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: POMPEO MASSARA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do Trabalho não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0029831-32.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ ROBERTO SALGADO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média-, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0013189-81.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NERCIDES FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0054035-77.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SIDNEI SEGURA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média-, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0053631-26.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
referida pretensão não encontra amparo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0013590-80.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0053637-33.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LAERCIO ANTONIO DE ROSA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média-, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0030117-10.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO MOISES SOARES
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
inicial de revisão de benefício previdenciário, formulado pela parte autora,
sob o fundamento de que não é devida tal revisão no caso concreto, tendo em
vista que o reajuste pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do Trabalho não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0027697-32.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALDEMAR DE OLIVEIRA CARDOSO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados

Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa. Para tanto, junta paradigmas ad-
vindos do Supremo Tribunal Federal.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0031657-93.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ FRANCISCO DE QUEIROZ
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010737-98.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: VALMIRA DE OLIVEIRA PAULINO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHOOAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0033372-73.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: WAGNER DE OLIVEIRA CHAGAS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média-, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0030113-70.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DELSON ROBERTO TEIXEIRA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0052139-96.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ILDEU PESSOA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0013193-21.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: GERALDO FERNANDO PIMENTEL
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000547-42.2013.4.03.6183
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ARISTEU PEREIRA SIMOES
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009528-94.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIS MARQUES DE TOLEDO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0020203-19.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADAUTO AUGUSTO SANTA RITA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa. Para tanto, junta paradigmas ad-
vindos do Supremo Tribunal Federal.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0026346-24.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELCIO ADAMI
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
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Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0032373-23.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSVALDO BOVO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa. Para tanto, junta paradigmas ad-
vindos do Supremo Tribunal Federal.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0029843-46.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA SOARES
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-

minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0049544-27.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CELIA DE CORRADINE
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art. 285-A
do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um dos requisitos
necessários para tanto, qual seja, a prolação de sentença de improcedência
em outro caso idêntico. Ademais, afirma que a aplicação de tal dispositivo
pela instância de piso feriu os princípios da ampla defesa e do contra-
ditório, porquanto faculta à parte o uso limitado de seu direito de defesa.
Para tanto, junta paradigmas advindos do Supremo Tribunal Federal.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0041664-81.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ELISEU LOPES DOS SANTOS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0034570-48.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: PAULO LAERCIO VALVERDE
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0027769-19.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDSON ANTONIO RIBEIRO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Regional Federal não en-
seja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ademais, no tocante aos demais paradigmas, verifico que tampouco a
sugerida divergência jurisprudencial restou comprovada. Com efeito,
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012073-40.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: OLGA SANTOS CARDOSO SOBRAL DE JE-
SUS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os critérios de rea-
justamento escolhidos pelo legislador para a atualização dos bene-
fícios previdenciários.
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Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0033203-86.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSVALDO NERY
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0050498-73.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.

O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0027597-77.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OTAVIO CANDIDO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Regional Federal não en-
seja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ademais, no tocante aos demais paradigmas, verifico que tampouco a
sugerida divergência jurisprudencial restou comprovada. Com efeito,
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0035157-70.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EUNILSON ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010736-16.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: GENILSON NASCIMENTO SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0029848-68.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE MARIO DINIZ DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0032380-15.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SILVIO FERNANDES VIEIRA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Regional Federal não en-
seja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
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Ademais, no tocante aos demais paradigmas, verifico que tampouco a
sugerida divergência jurisprudencial restou comprovada. Com efeito,
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004844-15.2012.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SUELY ROCHA PAIXAO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
inicial de revisão de benefício previdenciário, formulado pela parte autora,
sob o fundamento de que a referida pretensão não encontra amparo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0049547-79.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LUZIA APARECIDA BRAGA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de decisão monocrática da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda
mensal inicial de seu benefício previdenciário, com o reconhecimento
da inconstitucionalidade incidental do fator previdenciário.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
A Lei 10.259/2001, em seu art. 14, dispõe que: "Caberá pedido de
uniformização de interpretação de lei federal quando houver diver-
gência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei".
No caso concreto, no entanto, verifico que o Pedido de Unifor-
mização fora interposto contra decisão monocrática e não contra de-
cisum proferido pela Turma Recursal, como determina o ordena-
mento.
Destarte, não se admite Pedido de Uniformização endereçado à Tur-
ma Nacional contra decisão unipessoal de Juiz de Turma Recursal,
sem o prévio exaurimento dos recursos cabíveis na instância or-
dinária. Nesse sentido: PEDILEF 200638007385763.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0027692-10.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GERALDO PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados

Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0026342-84.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE VALTER FERREIRA DE SOBRAL
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Regional Federal não en-
seja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ademais, no tocante aos demais paradigmas, verifico que tampouco a
sugerida divergência jurisprudencial restou comprovada. Com efeito,
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0053828-78.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: AMELIA DAS DORES MOL PEREIRA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.

Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0052124-30.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0052126-97.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEREZA GOES DE JESUS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0053333-34.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA ELISABETE ALVES ASSIS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018702-30.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ASSIS BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa. Para tanto, junta paradigmas ad-
vindos do Supremo Tribunal Federal.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0053642-55.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE PAULA SANTIAGO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
inicial de revisão de benefício previdenciário, formulado pela parte autora,
sob o fundamento de que a referida pretensão não encontra amparo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0052131-22.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANUEL JOÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido inicial de revisão da renda mensal inicial de benefício previ-
denciário, sob o fundamento da necessidade de aplicação do fator pre-
videnciário para a manutenção do equilíbrio do Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa. Para tanto, junta paradigmas ad-
vindos do Supremo Tribunal Federal.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu
do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência.
Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de nu-
lidade da sentença por error in procedendo e error in judicando, além de
cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta TNU, diante do
óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformi-
zação que verse sobre matéria processual"), bem como diante da utilização
de paradigmas inservíveis para caracterizar a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008778-29.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JAIR BENFICA VIEIRA
PROC./ADV.: DANILO AUGUSTO GARCIA BORGES OAB: SP-
267636
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os critérios de rea-
justamento escolhidos pelo legislador para a atualização dos bene-
fícios previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, de Vara Federal e de Vara Cível não ensejam a ad-
missão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0042316-35.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAURA VIEIRA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa. Para tanto, junta paradigmas ad-
vindos do Supremo Tribunal Federal.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Regional Federal não ensejam a admissão do incidente de
uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0013586-43.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ RAIMUNDO LOPES
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa. Para tanto, junta paradigmas ad-
vindos do Supremo Tribunal Federal.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0032326-20.2011.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MILTON MANTOVANELLI
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os critérios de rea-
justamento escolhidos pelo legislador para a atualização dos bene-
fícios previdenciários.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem

como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0034888-31.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CICERO MARQUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média-, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0026347-09.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SILVIO LUIZ PINTER
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média-, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0034919-51.2013.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LEONOR PALMEIRA DE SENNA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-

denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o rea-
justamento dos benefícios deve ser feito conforme os critérios de-
finidos em lei.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Regional Fe-
deral não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0033216-85.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CARLOS CAMPANA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média-, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009360-97.2009.4.03.6183
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: IOKO KAJIURA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença,
rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previdenciário, formu-
lado pela parte autora, sob o fundamento de que a referida pretensão não
encontra amparo legal, sendo defeso ao Poder Judiciário substituir os
indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0035008-74.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SILVANA GIGLIO BENTO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os critérios de rea-
justamento escolhidos pelo legislador para a atualização dos bene-
fícios previdenciários.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0038430-57.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SEIR PEREIRA TEIXEIRA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
No que tange ao paradigma originário do Superior Tribunal de Jus-
tiça, único aresto que pode ser analisado no presente caso, observo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0039071-45.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: EDSON ANTONIO RODRIGUES
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0042780-88.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: FRANCISCO MARCELINO MACHADO FILHO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0043158-78.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO GERONIMO DE AGUIAR
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0031711-59.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: DARCIO PEPE
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHOOAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os critérios de rea-
justamento escolhidos pelo legislador para a atualização dos bene-
fícios previdenciários.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que, a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0042937-95.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ ALBERTO SARAIVA PEREIRA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-
pectativa de vida masculina e não a média - ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
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Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0024132-94.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MILTON MANFREDI
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que, a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0043567-20.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.
Preliminarmente, sustenta a parte requerente que não pode ser apli-
cado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que, a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
No que tange ao paradigma originário do Superior Tribunal de Jus-
tiça, único aresto que pode ser analisado no presente caso, observo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0042975-73.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: EDNA CREDIDIO ZACH
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.
Preliminarmente, sustenta a parte requerente que não pode ser apli-
cado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que, a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
No que tange ao paradigma originário do Superior Tribunal de Jus-
tiça, único aresto que pode ser analisado no presente caso, observo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0039129-48.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ABEL DA PIEDADE
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP 229461
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados

Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão da parte de alterar os critérios de
expectativa de vida - que requer seja aplicada, para a análise do fator
previdenciário, a expectativa de vida masculina e não a média - ao
seu benefício, não encontra respaldo legal.
Preliminarmente, sustenta a parte requerente que não pode ser apli-
cado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, defende a não aplicação do fator previdenciário à revisão
de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0039098-28.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ABDIAS CANDIDO DE FARIAS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP 229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.
Sustenta a parte requerente, em síntese, a necessidade de equivalência
entre a alteração do limite máximo do salário de contribuição e o
índice de reajuste dos benefícios de prestação continuada da pre-
vidência social.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que, a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
No que tange ao paradigma originário do Superior Tribunal de Jus-
tiça, único aresto que pode ser analisado no presente caso, observo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011657-72.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GLACI DELBONI
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
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Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
há ilegalidade no cálculo do benefício com a aplicação do fator
previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0027416-76.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GIVALDO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
há qualquer ilegalidade na aplicação do fator previdenciário na re-
visão dos benefícios.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal ou de Vara Federal não en-
sejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0027414-09.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: VIRGILIO SOARES NUNES
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
há ilegalidade no cálculo do benefício com a aplicação do fator
previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, defende a não aplicação do fator previdenciário à revisão
de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"),
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0031714-14.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LUCIA GUERRERO FERREIRA BARRETO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que, a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009238-16.2011.4.03.6183
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SELEMIAS FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
referida pretensão não encontra amparo legal, sendo defeso ao Poder
Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a
atualização dos benefícios previdenciários, por outros que o segurado
considera mais adequados.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0013190-66.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ELIANA MARTINS ROSA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: MG 97.333
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP 291815
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados

Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
há ilegalidade no cálculo do benefício com a aplicação do fator
previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, defende a não aplicação do fator previdenciário à revisão
de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"),
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012001-53.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANGELO DE JESUS
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
há ilegalidade no cálculo do benefício com a aplicação do fator
previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0044782-65.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: APARECIDA DAS DORES BASILIO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
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Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0013904-26.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIS MARQUES TOLEDO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: MG 97.333
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP 291815
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
há ilegalidade no cálculo do benefício com a aplicação do fator
previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, defende a não aplicação do fator previdenciário à revisão
de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"),
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0024129-42.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: EDJALMA MOREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0033207-26.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE GONÇALVES PAULISTA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP 229461
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.
Sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a alteração
do limite máximo do salário de contribuição e o índice de reajuste
dos benefícios de prestação continuada da previdência social.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que, a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do Trabalho não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006363-39.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EXPEDITO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006843-17.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DAS DORES GOMES
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.

PROCESSO: 0033557-14.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE FERNANDES VIEIRA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP 229461
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.
Sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a alteração
do limite máximo do salário de contribuição e o índice de reajuste
dos benefícios de prestação continuada da previdência social.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que, a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
No que tange ao paradigma originário do Superior Tribunal de Jus-
tiça, único aresto que pode ser analisado no presente caso, observo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0027396-22.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIA JERONIMO DE AGUIAR
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0031214-45.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: TERUTOSHI TAGAMI
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que há a necessidade de aplicação do fator previ-
denciário, a fim de que seja mantido o equilíbrio do sistema pre-
videnciário.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, defende a não aplicação do fator previdenciário à revisão
de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que, a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0013194-06.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LAERCIO VIEIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
há ilegalidade no cálculo do benefício com a aplicação do fator
previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0039097-43.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ADAUTO DAMACENA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.
Sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a alteração
do limite máximo do salário de contribuição e o índice de reajuste
dos benefícios de prestação continuada da previdência social.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que, a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
No que tange ao paradigma originário do Superior Tribunal de Jus-
tiça, único aresto que pode ser analisado no presente caso, observo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0034168-64.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOAO DA COSTA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal e de
Tribunal Regional Federal não ensejam a admissão do incidente de
uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, no que tange ao paradigma originário do Superior Tribunal
de Justiça, observo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.

Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0039579-88.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARLENE BONFIM CARDOSO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.
Sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a alteração
do limite máximo do salário de contribuição e o índice de reajuste
dos benefícios de prestação continuada da previdência social.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que, a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do Trabalho não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
No que tange ao paradigma originário do Superior Tribunal de Jus-
tiça, único aresto que pode ser analisado no presente caso, observo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0034994-90.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ SIMPLICIO DAMASCENO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal e de
Tribunal Regional Federal não ensejam a admissão do incidente de
uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, no que tange ao paradigma originário do Superior Tribunal
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de Justiça, observo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0034589-54.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: GILBERTO PEREIRA LIMA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal e de
Tribunal Regional Federal não ensejam a admissão do incidente de
uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, no que tange ao paradigma originário do Superior Tribunal
de Justiça, observo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0033810-02.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOAO DEMITRIO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.

No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal e de
Tribunal Regional Federal não ensejam a admissão do incidente de
uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, no que tange aos paradigmas originários do Superior Tri-
bunal de Justiça, observo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0027604-69.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: OTAVIO CANDIDO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que há a necessidade de aplicação do fator previ-
denciário, a fim de que seja mantido o equilíbrio do sistema pre-
videnciário.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, defende a não aplicação do fator previdenciário à revisão
de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que, a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0023543-05.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que os índices aplicados o foram de acordo com os
critérios estabelecidos em lei.

Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que, a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0038718-73.2011.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE XAVIER DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial levando
em consideração os mesmos índices de reajuste dos tetos consti-
tucionais, com o conseqüente pagamento das diferenças apuradas em
atraso.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, sustenta, em síntese, a necessidade de equivalência entre a
alteração do limite máximo do salário de contribuição e o índice de
reajuste dos benefícios de prestação continuada da previdência so-
cial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que, a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
No que tange ao paradigma originário do Superior Tribunal de Jus-
tiça, único aresto que pode ser analisado no presente caso, observo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0006554-84.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE GONZAGA CAIRES
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: MG 97.333
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que há a necessidade de aplicação do fator previ-
denciário, a fim de que seja mantido o equilíbrio do sistema pre-
videnciário.
Preliminarmente, sustenta a parte ora requerente que não pode ser
aplicado o art. 285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está
presente um dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a pro-
lação de sentença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais,
afirma que a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu
os princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à
parte o uso limitado de seu direito de defesa.
No mérito, defende a não aplicação do fator previdenciário à revisão
de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que, a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tri-
bunal Regional Federal, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional do
Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0047621-63.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS THOMAZINI
PROC./ADV.: LUANA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de inclusão do décimo terceiro
salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta TNU.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigma oriundo de
Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
Ademais, no tocante à mencionada decisão do Superior Tribunal de
Justiça, verifico que tampouco a sugerida divergência jurisprudencial
restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001123-88.2012.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NILZA DIAS
PROC./ADV.: LUANA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal de Justiça não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0049737-76.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GARIBALDE BATISTA
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, mediante afastamento do fator previdenciário previsto na
Lei 8.213/91, sob o fundamento de que a pretensão não encontra
amparo na legislação de regência.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0028057-98.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GILMAR AUGUSTO COELHO
PROC./ADV.: LUANA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, mediante afastamento do fator previdenciário previsto na
Lei 8.213/91, sob o fundamento de que a pretensão não encontra
amparo na legislação de regência.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008883-69.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ CARLOS NASCIMENTO
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que a
pretensão da parte de alterar os critérios de expectativa de vida - que
requer seja aplicada, para a análise do fator previdenciário, a ex-

pectativa de vida masculina e não a média-, ao seu benefício, não
encontra respaldo legal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal e de Vara Federal não ensejam
a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006845-84.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOAO DA SILVA FERNANDES
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0042603-61.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DEISE APARECIDA BOZZIN SOARES
PROC./ADV.: LUANA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de decisão monocrática da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de
renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com o reco-
nhecimento da inconstitucionalidade incidental do fator previdenciá-
rio.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
A Lei 10.259/2001, em seu art. 14, dispõe que: "Caberá pedido de
uniformização de interpretação de lei federal quando houver diver-
gência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei".
No caso concreto, no entanto, verifico que o Pedido de Unifor-
mização fora interposto de decisão monocrática e não de decisum
proferido pela Turma Recursal, como determina o ordenamento.
Assim sendo, não se admite Pedido de Uniformização endereçado à
Turma Nacional contra decisão unipessoal de Juiz de Turma Recursal,
sem o prévio exaurimento dos recursos cabíveis na instância or-
dinária. Nesse sentido: PEDILEF 200638007385763.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0053623-49.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLEMENTE ALVES DA CRUZ
PROC./ADV.: LUANA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
Preliminarmente, sustenta a parte que não pode ser aplicado o art.
285-A do CPC ao caso concreto. Isto porque, não está presente um
dos requisitos necessários para tanto, qual seja, a prolação de sen-
tença de improcedência em outro caso idêntico. Ademais, afirma que
a aplicação de tal dispositivo pela instância de piso feriu os princípios
da ampla defesa e do contraditório, porquanto faculta à parte o uso
limitado de seu direito de defesa. Para tanto, junta paradigmas ad-
vindos do Supremo Tribunal Federal.
No mérito, assevera que não deve ser aplicado o fator previdenciário
à revisão de seu benefício.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a parte ora requerente não se desin-
cumbiu do ônus de colacionar paradigmas aptos a demonstrar a di-
vergência. Os arestos oriundos de Tribunal de Justiça ou de Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ainda que assim não fosse, entendo que a análise acerca da tese de
nulidade da sentença por error in procedendo e error in judicando,
além de cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"), bem
como diante da utilização de paradigmas inservíveis para caracterizar
a divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006618-16.2012.4.03.6306
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: GILSON MARTINS DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão da renda mensal inicial
de benefício previdenciário, sob o fundamento da necessidade de
aplicação do fator previdenciário para a manutenção do equilíbrio do
Sistema Previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0014189-53.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEVERINO RAMOS DE LIMA
PROC./ADV.: LUANA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não

é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os julgados
oriundos de Tribunal Regional Federal, Vara Federal ou Vara de
Comarca Estadual não ensejam a admissão do incidente de unifor-
mização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008473-45.2011.4.03.6183
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal de Justiça não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011794-88.2011.4.03.6183
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SEIITI YOSHIZAWA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença,
rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previdenciário, formu-
lado pela parte autora, sob o fundamento de que a referida pretensão não
encontra amparo legal, sendo defeso ao Poder Judiciário substituir os
indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009368-06.2011.4.03.6183
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALFREDO MARTINES MORENO
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
PROC./ADV.: JEFERSON JULIO FOGO OAB: SP-261346
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os julgados
oriundos de Tribunal Regional Federal, Vara Federal ou Vara de
Comarca Estadual não ensejam a admissão do incidente de unifor-
mização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0024109-51.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUZIA FERNANDES
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal de Justiça não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018355-31.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IARA MARTINS DA SILVA
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal de Justiça não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
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minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0023547-42.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA RODRIGUES SOUZA
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, mediante afastamento do fator previdenciário previsto na
Lei 8.213/91, sob o fundamento de que a pretensão não encontra
amparo na legislação de regência.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018543-24.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CELMA DA FONSECA
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal de Justiça não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018124-04.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO PEREIRA BASTOS
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal de Justiça não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.

Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018116-27.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA PEREIRA PORTELA DA SILVA
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal de Justiça não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0040733-15.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO CARLOS GUIMARÃES
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal de Justiça não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0038703-07.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUZINETE TOME DOS SANTOS
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, mediante afastamento do fator previdenciário previsto na
Lei 8.213/91, sob o fundamento de que a pretensão não encontra
amparo na legislação de regência.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0028053-61.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO GOMES FILHO
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal de Justiça não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0028046-69.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO SALVADOR SOARES
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal de Justiça não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0033868-05.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO LUIZ RODRIGUES
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
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sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Regional Federal não en-
seja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ademais, no tocante aos demais paradigmas, verifico que tampouco a
sugerida divergência jurisprudencial restou comprovada. Com efeito,
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008876-77.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARLENE VENTURI RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. OAB: SP-229461
PROC./ADV.: LUANA DA PAZ BRITO SILVA OAB: SP-291815
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido inicial de revisão de benefício previ-
denciário, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que não
é devida tal revisão no caso concreto, tendo em vista que o reajuste
pleiteado pela parte não foi concedido pela EC n. 20/98.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal,
Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal de Justiça não ensejam a
admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000219-34.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO DIAS
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000270-45.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO MARIANO DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002226-33.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO MARTINS NOGUEIRA FILHO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002155-31.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOÃO CARLOS COSTA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002225-48.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO MONTEIRO PINTO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002234-10.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOAO DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002148-39.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE BENEDITO MOREIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 2015254 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000254

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000208-05.2014.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: WALDIR MARQUES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002142-32.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOAQUIM BENEDITO DOS REIS
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de unifor -
mização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acórdão proferido pela Tur-
ma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, o qual julgou improcedente o pe-
dido de revisão de benefício com a aplicação dos índices requeridos pela parte, sob
o fundamento de que os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção
do valor real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000135-33.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE DA LUZ MOUTINHO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001629-64.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA AMELIA CHRIZOSTEMO DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uni -
formização de jurisprudência, interposto contra acórdão proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual julgou improcedente o pe-
dido de revisão de benefício nos índices requeridos pela parte, sob o fun-
damento de que os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção
do valor real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000050-47.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RAQUEL GOUVEIA DA SILVA MOURA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000214-12.2014.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE DA SILVA SARMENTO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000032-26.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILMA CRIVILIN DE SANT´ANNA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002141-47.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA LIMEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0000313-79.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000070-38.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GERALDO NOGUEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000991-31.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSVALDO FRANCISCO DE SOUZA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou

provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0053513-16.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SEBASTIAO FURQUIM PEREIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001872-08.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GUILHERME DE MORAES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001937-03.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO AGOSTNHO LEMES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.

A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002109-42.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002101-65.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA LEMES
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0063612-45.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS GRNATO DE AZEREDO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002054-91.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE TEODORO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002194-28.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDIR BRONDANY MENDES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001648-70.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ABIGAIL ARAÚJO BRANDÃO MARTUCELLI
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000283-72.2013.4.03.6329
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ MARÇAL
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002697-49.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: BENEDITO DA CONCEIÇAO BENTO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que

os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002583-13.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ CARLOS GOMES
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000238-40.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDSON APARECIDO PILON
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0002103-35.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALDEMIR DA SILVA
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002700-04.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MIGUEL ANGEL JIMENEZ MASSA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001997-73.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO BATISTA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002581-43.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JULIETA DO PRADO LOPES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002098-13.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILSON FERREIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001870-38.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARCIO RONCONI DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.

A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002386-58.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE SOUSA LEITE
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002062-68.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ RAIMUNDO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0002434-17.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002062-68.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ RAIMUNDO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002196-95.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: WALTER DE ANDRADE
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001860-91.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS DE MOURA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001857-39.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DIVA HUNGER COLLEVATTI
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002403-94.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: OLAVO JOSE DE ALMEIDA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.

A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002480-06.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: THEREZINHA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001659-02.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO NUNES DE ANDRADE
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0001667-76.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VANILDA FERNANDES NUNES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0031119-15.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: WILSON PIMENTEL DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR OAB: SP-
183642
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0053510-61.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0056967-04.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: BENEDITO JACUSSO DE MORAES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.

A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000074-75.2014.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ORAZIL MACHADO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001992-51.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO RAYMUNDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001856-54.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VICENTE CANDIDO DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0001624-42.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JUVENAL CORREIA SIMÕES
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002379-66.2013.4.03.6327
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ODETE PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, pretendendo a reforma de acór-
dão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo,
o qual julgou improcedente o pedido de revisão de benefício com a
aplicação dos índices requeridos pela parte, sob o fundamento de que
os índices de reajuste a serem aplicados para a manutenção do valor
real dos benefícios são aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001652-10.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDEMIRO PIMENTEL SIMAS
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001675-53.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VITAL DOS SANTOS REIS
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001680-75.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEVERINO JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002138-92.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO BOSCO DA FONSECA
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0037992-31.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: WILMA THEREZINHA PIERINI BRANDAO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR OAB: SP-
183642
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0048547-10.2013.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ITSUE TAKAHAMA
PROC./ADV.: ANTÔNIO CARLOS NUNES JUNIOR OAB: SP-
183642
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário para a manutenção do seu valor real.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de Junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000133-63.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ OSVALDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000031-41.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAQUIM DONIZETTI SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
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concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000137-03.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ FRANCISCO MENDES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002139-77.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA IRMA DE MORAES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE OAB: SP-
11 5 6 6 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a qual
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício nos índices
requeridos pela parte, sob o fundamento de que os índices de reajuste
a serem aplicados para a manutenção do valor real dos benefícios são
aqueles previstos expressamente em lei.
A parte requerente sustenta que o entendimento retro diverge da
orientação firmada pela Turma Recursal de Santa Catarina, a qual
concedeu ao autor o direito ao reajustamento de seu benefício pre-
videnciário, mantendo seu valor real, com base no índice IGP-DI no
período pretendido.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506083-48.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): VALDEMIR FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da paraíba que, man-
tendo a sentença, julgou procedente o pedido de pensão por morte ao
autor, proveniente de sua esposa.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STF e do STJ no sentido da impossibilidade de
concessão de pensão por morte ao marido não inválido, para óbitos
ocorridos entre a Constituição Federal e a edição da Lei 8.213/91.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
2008.33.00.709665-2, assim dirimiu a controvérsia:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO CAPAZ. ÓBI-
TO DA SEGURADA ANTERIOR À LEI N.º 8.213/91 E DEPOIS
DE PROMULGADA A CONSTITUIÇÃO. SENTENÇA DE PAR-
CIAL PROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL
DO CEARÁ. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊN-
CIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
DE DECISÃO DA TURMA RECURSAL DE SANTA CATARI-
NA. PARADIGMA DE TR/SC. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTEN-
TICADA OU INDICAÇÃO DA FONTE DO QUAL EXTRAÍDO
O JULGADO. COTEJO ANALÍTICO PREJUDICADO. PARA-
DIGMAS DO STJ. ISONOMIA ENTRE HOMENS E MULHE-
RES. SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. DIVERGÊNCIA
COMPROVADA. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO

INCIDENTE.
(...)
- A TNU alterou seu antigo entendimento para firmar que "viola o
princípio da isonomia a exigência de invalidez do viúvo (cônjuge
varão supérstite) para concessão do benefício previdenciário por mor-
te de segurada ocorrida no interregno entre a promulgação da Cons-
tituição [...]. O art. 201, V, da Constituição Federal, declarado auto-
aplicável pelo STF, não recepciona a parte discriminatória da le-
gislação anterior, tendo equiparado homens e mulheres para efeito de
pensão por morte". (PEDILEF 5028294320114058500, Rel. Juíza Fe-
deral SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, DOU de
1º/6/12).
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento firmado na TNU, incide, à espécie, a QO 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500108-68.2013.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES ALEXANDRE MONTEI-
RO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o
fundamento de que não foram cumpridos os requisitos necessários
para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício
previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507048-92.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA FRANCISCA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11662-B
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o
fundamento de que não foram cumpridos os requisitos necessários
para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício
previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506690-58.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ FIGUEIREDO LEITE
PROC./ADV.: LÍVIO SERGIO LOPES LEANDRO OAB: PB-
11 6 9 2
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o
fundamento de que não foram cumpridos os requisitos necessários
para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício
previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501079-27.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): GABRIEL SOARES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: PEDRO BERNARDO DA SILVA NETO OAB: PB-
7343

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de pensão por morte, sob o
fundamento de que foram cumpridos os requisitos necessários para
sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam haver comprovação da qualidade
de segurado especial do falecido e condição de dependente da parte
autora, sendo devido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0502740-78.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOSÉ NILSON SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de pensão por morte, sob o
fundamento de que foram cumpridos os requisitos necessários para
sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam haver comprovação da qualidade
de segurado especial do falecido e condição de dependente da parte
autora, sendo devido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500233-36.2013.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CRISTINA DE MOURA GONÇALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de salário-maternidade à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurada especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505307-11.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO OAB: PB-
12644
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de salário-maternidade à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurada especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503431-81.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA GRACIETE ALVES BARBOSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de auxílio
doença a data do ajuizamento da ação.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização, segundo a qual o
termo a quo do benefício em debate é a data do requerimento ad-
ministrativo.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela inexistência do requisito da miserabilidade
na data do requerimento administrativo, motivo pelo qual o termo
inicial deve ser a data do ajuizamento da ação, sendo irretocável o
acórdão impugnado.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502122-11.2011.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DA COSTA TERTULIANO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que não restaram com-
provados os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos
autos, decidiu que não restou demonstrado o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laborativa.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que "o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual" (Súmula
77/TNU).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500238-55.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ ANGELINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO EVARISTO DA SILVA OAB: PB-
10248
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial à parte
autora.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
As instâncias de origem, após análise do contexto fático-probatório e
estudo socioeconômico, entenderam que não foram preenchidos os
requisitos necessários à concessão do benefício.
Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500954-93.2010.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO RODRIGUES DO CARMO
PROC./ADV.: ANTÔNIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que não restaram com-
provados os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos
autos, decidiu que não restou demonstrado o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laborativa.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que "o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual" (Súmula
77/TNU).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502036-09.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ROSIANE NASCIMENTO DE LIMA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE-
7068
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que rejeitou o
pedido de benefício assistencial à parte autora, ao fundamento de que
não foram cumpridos os requisitos para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca dos requisitos de admissibilidade não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Além do mais, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido de que "A



Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 2015 263ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000263

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

realização de perícia por médico especialista só é necessária em casos
especialíssimos e maior complexidade, como, por exemplo, no caso
de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU
(PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462)."
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

Destarte, incide à espécie a Questão de Ordem nº 13: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.(Aprovada
na 2ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
14.03.2005)."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Em consequência, determino o retorno dos
autos à origem, mantendo a decisão da Turma Recursal quanto ao
prosseguimento da instrução probatória.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501241-68.2010.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ZENEIDE DE OLIVEIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE OAB: CE-4072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que não restaram com-
provados os requisitos legais.
A parte ora requerente sustenta a nulidade do acórdão vergastado por
ausência de fundamentação, bem como alega que a sua incapacidade
laborativa deve ser analisada em conjunto com fatores sociais e pes-
soais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, no tocante à nulidade do acórdão, verifica-se que o
acolhimento da pretensão deduzida importaria em discussão incabível
em sede de pedido de uniformização, tendo em vista o óbice da
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
Ademais, no presente caso a Turma Recursal, em conformidade com
o que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno pro-
batório dos autos, decidiu que não restou demonstrado o cumprimento
do requisito da incapacidade laboral.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que "o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual" (Súmula
77/TNU).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503384-30.2010.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARCELO ANDERSON DAMÁSIO ANDRÉ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não
foram preenchidos os requisitos exigidos pela norma.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não restou
comprovado o requisito da incapacidade laborativa. Da decisão re-
corrida, destaca-se:
"Segundo o laudo médico acostado aos autos, a parte autora é por-
tadora de deficiência visual. No entanto, a referida limitação, de
acordo com os exames periciais realizados, não gera incapacidade
para o trabalho ou atividade habitual. Asseverou o perito, ainda, que
não há incapacidade temporária ou definitiva para o trabalho.
Além disso, o autor confessou que usa óculos, com lentes corretivas
de 11 graus e que consegue, com dificuldade, ler. Percebe-se, pois,
que o autor é portador de deficiência que limita a sua condição de
vida, mas não o torna, ao tempo da perícia, incapaz para o tra-
balho.

Por outro lado, apurou-se que a doença que acomete o autor surgiu
aos seis anos de idade, de modo que o autor já era dela portador
quando ingressou no regime de previdência rural. A lei de benefício,
de modo expresso, exclui o direito ao auxilio doença e aposentadoria
por invalidez para os segurados que ingressam no sistema já por-
tadores de doença ou lesão, ressalvando o agravamento.
No caso, não resta comprovado o agravamento, pois a situação do
autor parece ser a mesma desde jovem.
Anote-se, ainda, que as testemunhas esclareceram que o autor, em
verdade, não exerce a agricultura, mas apenas o seu pai e um irmão.
O autor permanece em casa, com a mãe e uma irmão, portanto, não
tem direito ao benefício igualmente pelo fato de não ter comprovado
o exercício de atividade rural na carência legal."
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502256-07.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: VICENTE PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE-
7068

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que acolheu o
pedido de benefício assistencial à parte autora, ao fundamento de que
foram cumpridos os requisitos para sua concessão.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados da Turma Nacional de Uniformização, no sentido de que a
perícia não foi realizada por médico especialista, não sendo cabível o
benefício pleiteado.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca dos requisitos de admissibilidade não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Além do mais, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido de que "A
realização de perícia por médico especialista só é necessária em casos
especialíssimos e maior complexidade, como, por exemplo, no caso
de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU
(PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462)."
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501123-61.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ERONICE GOMES FLORENCIA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pe-
dido de concessão de auxílio-doença, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a incapacidade da autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
enfermidade portada pela requerente não a incapacita ao exercício das
atividades laborais.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-

PROCESSO: 0501306-59.2012.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUZIVAL VARELA PINEHIRO
PROC./ADV.: LINDOCASTRO NOGUEIRA DE MORAIS OAB:
RN-3904

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Nor-
te.
A Turma de origem, afastando a sentença que havia extinguido o
processo pela ocorrência da prescrição, determinou o retorno dos
autos ao juiz de piso para fins de continuidade da instrução pro-
batória.
Inconformada com tal decisão, a parte ora requerente interpôs o
presente incidente de uniformização, no qual alega a ocorrência da
prescrição do fundo de direito, sob o fundamento de que entre a data
do indeferimento administrativo do benefício pleiteado até a pro-
positura da ação transcorreu mais de cinco anos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Acerca desta matéria, a TNU, no julgamento do PEDILEF
05026860520124058311, o qual é semelhante ao presente feito, de-
cidiu pela impossibilidade de incidência da prescrição do fundo de
direito, uma vez que "o direito à revisão do ato de indeferimento de
benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo decaden-
cial de dez anos". Senão, vejamos:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.
DEFICIENTE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE AFASTA PRESCRI-
ÇÃO DO FUNDO DE DIREITO E A DECADÊNCIA NO PRE-
SENTE CASO. CONSONÂNCIA COM A SÚMULA 64/TNU. IN-
CIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. NÃO CO-
NHECIMENTO. 1. Trata-se de ação em que a parte autora postula a
concessão de benefício de amparo social ao portador de deficiência,
retroativo à data do requerimento administrativo 22/09/2003). 2. A
sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito em razão
da prescrição do fundo de direito, conforme destaco: No caso ver-
tente, observo que o exercício do direito de ação se deu em virtude de
negativa expressa do INSS a pedido de amparo social ao deficiente,
negativa essa comunicada à autora da demanda em 2003 (vide doc.
04). Considerando que entre a ciência desse ato e o ajuizamento da
ação há um lapso superior a 05 (cinco) anos, e à míngua de eventos
impeditivos, suspensivos ou interruptivos do prazo prescricional, for-
çoso é concluir que a pretensão está inteiramente fulminada pela
prescrição, circunstância que permite, de plano, a rejeição do pedido.
2.1 A 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Per-
nambuco deu provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento
de que não há prescrição do fundo de direito no presente caso,
determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, com o fito de
averiguar o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do
benefício requerido. 3. Em seu pedido de uniformização, o INSS
alega que o acórdão questionado contraria jurisprudência dominante
do STJ sobre o tema, resumida no julgado proferido no AGRESP
1096470 (2008/0219517-9), no sentido de que de que a pretensão de
revisão do ato de concessão de pensão se submete à denominada
prescrição do fundo de direito. Cita, ainda, o julgamento do REsp n.
338062/SC (2001/0098765-3) e do AgRg no REsp n. 1147692/RS
(2009/0129057-6). 4. No presente caso, o pedido de concessão de
benefício assistencial foi requerido em 30/10/2003, negado pelo INSS
por perecer contrário da perícia médica. A parte autora ajuizou a
presente ação em agosto de 2012. Penso, assim, que não há falar em
prescrição do fundo de direito. À luz da redação da Súmula TNU 64:
"o direito à revisão do ato de indeferimento de benefício previ-
denciário ou assistencial sujeita-se ao prazo decadencial de dez anos".
5. Assim, o acórdão recorrido está de acordo com a redação do citado
enunciado, da forma como aprovado na sessão de julgamento de
16/08/2012 (DOU 23/08/2012), o que atrai a aplicação da Questão de
Ordem n. 13, desta TNU. 6. Ante o exposto, divirjo do e. relator para
não conhecer do pedido de uniformização interposto pelo INSS, pre-
valecendo o acórdão recorrido que afastou a prescrição de fundo de
direito, bem como a decadência e determinou o retorno dos autos ao
Juizado de origem para a análise dos requisitos necessários à con-
cessão do benefício assistencial postulado."
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nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504203-87.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DE LIMA DUARTE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que não
restaram preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, concluiu que
a demandante não faz jus aos benefícios pleiteados, tendo em vista
que a sua alegada incapacidade é preexistente ao seu reingresso ao
regime geral de previdência.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo juízo a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512628-74.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: REGINALDO PEDRO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu o pedido
formulado pelo autor, concedendo-lhe auxílio-doença a ser convertido
em aposentadoria por invalidez, desde a data da elaboração da perícia
judicial.
Sustenta o requerente que o acórdão atacado diverge da jurispru-
dência do STJ e de turma recursal de outra região, segundo a qual o
termo inicial do benefício pleiteado retroage à data do requerimento
administrativo.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500)."
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a Turma de
origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve ser fixada na
data do exame pericial, uma vez que, "segundo a documentação
colacionada - exames, atestados e processo administrativo - e a pe-
rícia judicial, conclui-se que não há, nos autos, comprovação su-
ficiente de que a enfermidade/deficiência do promovente teve início
ao tempo do requerimento administrativo, não cabendo ser reformada
a DIB para a DER". Assim, considerando que a decisão recorrida está
em consonância com o entendimento da TNU, o termo inicial deve
ser mantido na data do laudo pericial.
Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-

to") e a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501361-41.2011.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ERISCLAUDIA MOREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE OAB: RN-
4741

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte.
A Turma de origem deu provimento parcial ao recurso inominado
interposto pela autora, para afastar a prescrição reconhecida em pri-
meiro grau, sob o fundamento de que nos casos de revisão do ato de
indeferimento de benefício incide o prazo decadencial decenal.
Sustenta a autarquia requerente que na espécie incide o prazo pres-
cricional quinquenal.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
O aresto recorrido alinha-se ao entendimento consolidado da Turma
Nacional de Uniformização, externado através da Súmula 64, ver-
bis:
"O direito à revisão do ato de indeferimento de benefício previ-
denciário ou assistencial sujeita-se ao prazo decadencial de dez
anos."
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501502-35.2012.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LENIULTON DE LIMA TÔRRES
PROC./ADV.: FRANCISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE
OAB: RN-5128

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Norte.
A Turma de origem deu provimento ao recurso inominado interposto
pela autora, para afastar a prescrição reconhecida em primeiro grau e
determinar nova instrução nos autos, sob o fundamento de que nos
casos de revisão do ato de indeferimento de benefício incide o prazo
decadencial decenal.
Sustenta a autarquia requerente que na espécie incide o prazo pres-
cricional quinquenal.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
O aresto recorrido alinha-se ao entendimento consolidado da Turma
Nacional de Uniformização, externado através da Súmula 64, ver-
bis:
"O direito à revisão do ato de indeferimento de benefício previ-
denciário ou assistencial sujeita-se ao prazo decadencial de dez
anos."
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000518-98.2010.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DA GLÓRIA NUNES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença, com
efeitos a partir da data do ajuizamento da ação.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram que a perícia médica não precisou o início da
incapacidade da requerente.
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500816-06.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: CARLINDO FIRMINO DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA... OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de auxílio-
doença, com efeitos a partir da data do ajuizamento da ação.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
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tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram que o benefício anteriormente concedido foi
cessado em 30/09/2005, sendo o atual quadro de incapacidade cons-
tatado em 11/01/2013, período próximo ao do ajuizamento da ação.
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503765-40.2012.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ NELTON DA COSTA
PROC./ADV.: SÉRGIO FERNANDES COELHO OAB: RN-6921
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não restaram
demonstrados os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado.
O requerente sustenta que é possível a concessão de aposentadoria ao
trabalhador rural que intercala ambas as atividades, bem como alega
que as provas dos autos são suficientes para comprovar o exercício de
atividade rural no período pretendido.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula 46,
disciplina que: "O exercício de atividade urbana intercalada não im-
pede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural,
condição que deve ser analisada no caso concreto".
Destarte, apesar do exercício de atividade urbana intercalada não ser
óbice à concessão do benefício, cabe ao julgador analisar as provas
colacionadas, a fim de determinar se a parte preenche os requisitos
legais.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana dentro do período de ca-
rência, entendendo que a parte autora não faz jus ao benefício plei-
teado em virtude da fragilidade da prova material apresentada, bem
como pelo fato de que "a prova testemunhal mostrou-se frágil e
contraditória. As afirmações da testemunha entram em contradição
com as da parte autora, não levando ao convencimento de que exer-
ceu labor rural em regime de economia familiar".
Ademais esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a

matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pela Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-
probatório, não resta possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000268-31.2011.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SOLANGE APARECIDA BOVO PAPIM
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que a autora não atendeu os requisitos exi-
gidos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que em
janeiro de 2004 a requerente havia perdido a qualidade de segurada,
inclusive com esgotamento do período de graça.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509068-04.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO PEREIRA DE MELO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não restaram
demonstrados os requisitos necessários à concessão do benefício plei-
teado.
O requerente sustenta que é possível a concessão de aposentadoria ao
trabalhador rural que intercala ambas as atividades, bem como alega
que não é necessário que a prova material abranja todo o período de
carência exigido.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula 46,
disciplina que: "O exercício de atividade urbana intercalada não im-
pede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador rural,
condição que deve ser analisada no caso concreto".
Destarte, apesar do exercício de atividade urbana intercalada não ser
óbice à concessão do benefício, cabe ao julgador analisar as provas
colacionadas, a fim de determinar se a parte preenche os requisitos
legais.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana dentro do período de ca-
rência, entendendo que a parte autora não faz jus ao benefício plei-
teado, tendo em vista que não restou demonstrado o cumprimento
integral do requisito da carência.

Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000217-93.2011.4.03.6319
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: TEREZINHA RAREK
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP-128366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial no pe-
ríodo de carência exigido, tendo em vista que "não há início de prova
material capaz de revelar que a autora tenha exercido atividade rural
em período sequer próximo ao implemento da idade mínima
(2008)".
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, a TNU, no julgamento do PEDILEF
05001548720094058303, reafirmou o seu entendimento no sentido de
que, na concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, "o
tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser afe-
rido no período imediatamente anterior ao requerimento adminis-
trativo ou à data do implemento da idade mínima". Senão, veja-
mos:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCO-
LA. CARÊNCIA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO
REQUERIMENTO OU IMPLEMENTO DA IDADE. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 54 DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM 13. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
(...) Ressalte-se, mais uma vez, que a improcedência do pedido não
decorreu da ausência de prova material, mas sim porque não houve o
exercício de atividade rural durante todo período de carência imedia-
tamente anterior ao requerimento. 4. A jurisprudência desta Turma de
Uniformização, nos termos de sua Súmula 54, é no sentido de que, na
concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de
exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no pe-
ríodo imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data
do implemento da idade mínima. 5. Nos termos da Questão de Ordem n.
13, não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Espe-
ciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido. 6. Não
há também a necessária similitude entre as situações jurídicas sob con-
fronto, que possibilite a almejada uniformização de jurisprudência. Nos
acórdãos paradigmas, decidiu-se que certidão eleitoral é início de prova
material e que o trabalho urbano não descaracteriza a condição de se-
gurado especial. Por sua vez, nos presentes autos, o indeferimento ocor-
reu porque a parte autora não completou a carência no período ime-
diatamente anterior ao requerimento. 7. Julgamento de acordo com o
art. 46 da Lei 9.099/95. 8. Pedido de uniformização não conhecido."
Destarte, incide à espécie a Questão de Ordem nº 13: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501770-19.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DOROTÉRIA DANTAS DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
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tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501641-87.2012.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CARLOS RODRIGUES DE SALES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA... OAB:
RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501911-46.2014.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA... OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501535-17.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: REGINA CÉLIA FONTELES
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-
11 3 7 1
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de salário-maternidade à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500507-97.2013.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: VANDERLANIA ALCANTARA RAMOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de salário-maternidade à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501026-69.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FABIELE TEIXEIRA BORGES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de salário-maternidade à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(qualidade de segurado especial).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509535-89.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: LUCIANO BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que
manteve a sentença para não reconhecer como especiais os períodos
laborados como vigilante armado.
É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505525-42.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LÚCIO CABRAL DE MELO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurado especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503107-36.2009.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: JOSEAN ROBERTO PIRES CIRQUEIRA OAB: PB-
11 8 2 5
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurada especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar.
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Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510454-24.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CLEONICA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: DAVID SARMENTO CÂMARA OAB: PB-11227
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurada especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ademais, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de colacionar
paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região mostram-se inservíveis.
A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou
jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14,
§2º da Lei nº 10.259/2001.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501616-23.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RITA FERREIRA DUARTE
PROC./ADV.: JOSEAN ROBERTO PIRES CIRQUEIRA OAB: PB-
11 8 2 5
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurada especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000297-90.2011.4.03.6308
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: GENESIO RIBEIRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP-128366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os
requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte não se desincumbiu do ônus de colacionar
paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região mostram-se inservíveis.
A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou
jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14,
§2º da Lei nº 10.259/2001.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001069-92.2007.4.03.6308
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: APARECIDA CLARICE GERONIMO CARVA-
LHEIRO
PROC./ADV.: CARLOS DANIEL PIOL TAQUES OAB: SP-
208071
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
por idade rural, sob o fundamento de que não restaram demonstrados
os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus ao benefício pleiteado, pois não restou demonstrada
a sua qualidade de segurada especial, no período de carência exigido,
"tendo em vista que as provas materiais e testemunhais comprovam o
exercício de atividade rural apenas até o ano de 1995".
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505505-85.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE IRANILDO RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, acolheu o
pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, sob o funda-
mento de que o autor preencheu os requisitos exigidos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
enfermidade portada pelo requerido não é preexistente ao seu ingresso
no RGPS, ostentando o autor a qualidade de segurado.

PROCESSO: 0000815-64.2012.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação de período laborado
em atividade especial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus à averbação pre-
tendida, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua con-
cessão.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000830-20.2009.4.03.6308
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LAZARO MARIANO DOMINGUES
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP-128366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os
requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
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Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505194-28.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: VALDEMIR QUARESMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença, com
efeitos a partir da data do ajuizamento da ação.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram não estar demonstrado que a incapacidade do
requerente seja contemporânea à data de entrada do requerimento
administrativo.
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002042-29.2007.4.03.6314
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MÁRCIO APARECIDO XAVIER
PROC./ADV.: ALECSANDRO DOS SANTOS OAB: SP-153435
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem, mantendo a sentença, julgou parcialmente pro-
cedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, com
efeitos financeiros desde a data da perícia judicial, sem condenação
em honorários em virtude da sucumbência recíproca.
Sustenta a parte ora requerente que o acórdão vergastado diverge da
jurisprudência do STJ, no sentido de que o advogado faz jus a sua
verba honorária, pois "sucumbência mínima não pode ser entendida
como recíproca". Alega, ainda, que o termo inicial do benefício plei-
teado retroage à data do requerimento administrativo.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual".

Destarte, aplica-se, também, a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual").
Além disso, no que tange à data de início do benefício, matéria
amplamente analisada por ocasião do julgamento do PEDILEF
0501152-47.2007.4.05.8102/CE, restou assentado que o termo inicial
deve ser fixado:
"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500)."
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a Turma de
origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve ser fixada na
data do exame pericial, uma vez que "houve agravamento da doença
e que o perito não precisou início da incapacidade total e perma-
nente". Assim, considerando que a decisão recorrida está em con-
sonância com o entendimento da TNU, o termo inicial deve ser
mantido na data do laudo pericial.
Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508545-75.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CRISALBA BARROS CORREIA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença, com
efeitos a partir da data do laudo pericial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram que na ocasião da perícia médica é que restou
demonstrada a incapacidade da autora, não havendo qualquer com-
provação de que existisse enfermidade à época da cessação do be-
nefício.

Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502217-92.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALCY PEREIRA LIMA
PROC./ADV.: MARIA FERREIRA DE SÁ OAB: PB-8655

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, acolheu o
pedido de concessão de auxílio-doença, sob o fundamento de que o
autor preencheu os requisitos exigidos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que o
requerido apresenta maior dificuldade para reinserir-se no mercado de
trabalho, em razão de sua idade e da atividade exercida.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510804-46.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTÔNIO GUSTAVO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença, com
efeitos a partir da data do laudo pericial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram que somente na realização da perícia médica é
que restou demonstrada a incapacidade do requerente.
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Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501645-39.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO OAB: PB-
12644
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurada especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente em razão da fragilidade da prova documental apre-
sentada.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502079-28.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GERALDA QUARESMA DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurada especial da parte requerente, nem o cum-
primento do período de carência.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurada es-
pecial, nem do período legal de carência, mormente em razão da
fragilidade da prova documental apresentada.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503031-12.2009.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LENI MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: WAGNER WANDERLEY RODRIGUES OAB: PB-
11 6 1 8
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurada especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000779-23.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DEOCLIDES CORTES LOMBARDO
PROC./ADV.: RÉGIS DIEL OAB: RS-56572

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento de tempo de serviço rural, especial e comum, sob o fun-
damento de que foram cumpridos os requisitos necessários para tan-
to.
Sustenta a parte ora requerente que a decisão da Turma de origem
diverge da jurisprudência do STJ, no sentido de que a anotação na
CTPS, decorrente de sentença trabalhista, somente constitui início de
prova material, para fins previdenciários, se corroborada por outros
meios de prova.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
Inicialmente, cabe frisar que a Turma Nacional de Uniformização já
decidiu que: "A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista
homologatória constitui início de prova material para fins previden-
ciários." (Súmula 31/TNU)
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, concluiu que
a parte autora faz jus à aposentadoria requerida, uma vez que pre-
enchidos os requisitos para tanto.
Ademais, cabe destacar, também, que a Turma reconheceu que a
sentença homologatória trabalhista foi proferida após a devida ins-
trução probatória, senão vejamos:
"Além disso, apresentou cópia da Ata de Audiência, realizada nos
autos da Reclamatória Trabalhista movida pelo autor contra Luiz
Carlos Posser, na qual consta o acordo realizado entre as partes com
o reconhecimento do vínculo trabalhista no período controverso.
Realizada audiência, restou comprovado que o autor efetivamente foi
empregado de Luiz Carlos Posser, no período de 1996 a 1998."
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504061-14.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOAQUINA MARIA DE SOUSA NASCIMENTO
PROC./ADV.: SEBASTIÃO FIGUEIREDO DA SILVA OAB: PB-
11 4 5 4
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrado o
cumprimento do período de carência legal de 180 meses.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da carência, mormente porque
restou claro que o início da atividade rural pela requerente se deu
apenas em 2005.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504859-43.2009.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA SILVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: RÉA SYLVIA BATISTA SOARES OAB: PB-14247
PROC./ADV.: LILIANE KEROLAYNE DINIZ DE ABREU OAB:
PB-14677
PROC./ADV.: EDIZA BATISTA SOARES OAB: PB-3233

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, concedeu aposentadoria por idade rural, sob o
fundamento de que todos os requisitos para tal foram preenchidos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que se ve-
rificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a con-
cessão do benefício pleiteado.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505511-95.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ELZA DA SILVA FAGUNDES
PROC./ADV.: SYLVIO MARCUS FERNANDES DE MIRANDA
OAB: PB-10882
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurada especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente porque nem as provas documentais, nem a prova
oral produzida, mostrou-se suficiente à demonstração da referida con-
dição.
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Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015911-25.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIO MOREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018614-26.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO AMANTE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas cuja tese orienta-
se no sentido de que em tese é possível a aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,
desde que demonstrada a limitação do benefício a estes novos pa-
tamares, situação inocorrente in casu, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009125-17.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EVA NELI DOS SANTOS LANDIM DA ROSA
PROC./ADV.: AMILTON PAULO BONALDO OAB: RS-29 580
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
cessão de aposentadoria por tempo de contribuição, sob o fundamento
de que não restou comprovado o labor rurícola no período infor-
mado.
É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5006702-43.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RICARDO MARQUES LUNA
PROC./ADV.: MAIRA LUCIA SPESSATTO BELLEBONI OAB:
RS-31930
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de aposentadoria por tempo de contribuição ou transformação em
aposentadoria especial, sob o fundamento de que não restou de-
monstrado o exercício de atividade laboral sob condições especiais.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, decidiu que a
"prova produzida não demonstrou a exposição do autor, de maneira
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes
insalutíferos previstos na legislação pertinente".
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500425-37.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DAMIÃO ANTONIO DE SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pe-
dido de concessão de pensão por morte, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a qualidade de segurado especial do de cujus.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovada a condição de rurícola da falecida.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504661-46.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA RODRIGUES DE PAULA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE P. PINHEIRO T. LIMA OAB:
CE-16516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pe-
dido de concessão de pensão por morte, sob o fundamento de que
houve a perda da qualidade de segurado do de cujus.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que o último
vínculo urbano do falecido foi cessado em 17/10/2001, sendo o óbito
datado de 26/12/2005, interregno superior ao período de graça.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501949-69.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA LEOPOLDINA DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pe-
dido de concessão de pensão por morte, sob o fundamento de que a
autora não preencheu os requisitos exigidos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
demonstrada a união estável entre a requerente e o de cujus.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501329-32.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ELIANA GONÇALVES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença, sob o fundamento de que a
autora não preencheu os requisitos exigidos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
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No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
enfermidade portada pela requerente é anterior ao seu ingresso no
RGPS.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002318-42.2011.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA TEREZA REDA
PROC./ADV.: CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES OAB: MG-
101438
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, o qual,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão de
benefício previdenciário.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergiu da ju-
risprudência pacificada no âmbito do STJ, segundo a qual é possível
a revisão do benefício previdenciário mediante a incorporação do 13º
salário no cômputo dos salários de contribuição da renda mensal
inicial, tendo em vista que, quando deferido o benefício, a legislação
vigente previa tal possibilidade.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, ao enfrentar a
matéria, editou a Súmula 60, segundo a qual "o décimo terceiro
salário não integra o salário de contribuição para fins de cálculo do
salário de benefício, independentemente da data da concessão do
benefício previdenciário."
Dessa forma, atrai-se a incidência da Questão de Ordem 13/TNU,
segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500150-62.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ FRANCELINO DE QUEIROZ NETO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão
proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.
O acórdão recorrido afastou a sentença para rejeitar o pedido de
concessão de benefício assistencial, sob o fundamento de que não
restou demonstrada a incapacidade do autor.
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado no acórdão paradigma.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença,
rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, sob
o fundamento de que a autora não preencheu os requisitos exigidos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
demonstrada a condição de rurícola da requerente durante o período
mínimo de carência necessário.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506440-08.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: IVANIZE DE LIMA PORCIUNCULA DE MO-
RAES
PROC./ADV.: FRANCISCO ENILBERTO RODRIGUES OAB: RN-
9832
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença,
rejeitou o pedido de concessão de pensão por morte, sob o fun-
damento de que não restou demonstrada a qualidade de dependente
da autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não haver
comprovação de união estável, ou recebimento de auxílio-financeiro,
entre a requerente e o de cujus.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504502-09.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA OCILMA FERNANDES SALES
PROC./ADV.: SEBASTIANA FERREIRA NOBRE OAB: RN-9932
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença,
rejeitou o pedido de conversão de auxílio-doença em aposentadoria
por invalidez, sob o fundamento de que a incapacidade da autora é de
natureza parcial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a autora
faz jus apenas ao restabelecimento de auxílio-doença, considerando
que a limitação sofrida pela requerente não a incapacita ao exercício
de outras atividades laborais que exijam o manuseio dos membros
superiores.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000497-18.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SANDRA MARIA SANTANNA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP-65415
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou demonstrada a incapacidade da
autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
enfermidade portada pela requerente não a incapacita ao exercício das
atividades laborais.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000641-40.2012.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA AGAPITO DE CAMARGO
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS OAB: SP-21350
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que houve a perda da qualidade de segurada da
autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
incapacidade da requerente surgiu em aproximadamente três anos
após o recolhimento da última contribuição.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001379-83.2013.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IRINEU GIACOMIN
PROC./ADV.: JAIME VALDUGA GABBARDO OAB: RS-37078
PROC./ADV.: FABIANO CESAR SIQUEIRA OAB: RS-58708
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, rejeitou os pedidos de reconhecimento e
cômputo do tempo de atividade rural, em regime de economia fa-
miliar, no período de 11.02.1968 a 12.01.1978, sob o fundamento de
que não restaram comprovados os requisitos legais.
Sustenta a parte ora requerente que o fato de seu genitor exercer
atividades urbanas no período de carência não teria o condão de
descaracterizar o regime de economia familiar do seu labor rurícola,
bem como alega que há, nos autos, provas suficientes a comprovar o
exercício de atividade campesina.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula 41,
disciplina que: "A circunstância de um dos integrantes do núcleo
familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a des-
caracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição
que deve ser analisada no caso concreto."

PROCESSO: 0500640-96.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA FERNANDES
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da
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Destarte, comprovado o exercício de atividade urbana por algum
membro do grupo familiar, cabe ao julgador analisar as provas dos
autos a fim de determinar se a parte preenche os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana, dentro do período de ca-
rência, exercida pelo pai da parte autora, concluindo pelo indefe-
rimento do reconhecimento pleiteado em virtude da fragilidade da
prova material apresentada, uma vez que as provas colacionadas aos
autos não demonstram a indispensabilidade do labor rural para a
subsistência do grupo familiar.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão da requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5018063-69.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS CÂMARA SCHAUER
PROC./ADV.: JEFFERSON PICOLI OAB: RS-50336
PROC./ADV.: DANIEL CORAL OAB: RS-78176
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão proferido por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul.
A Turma Recursal de origem, reformando a sentença, julgou im-
procedente o pedido de reconhecimento como tempo especial dos
períodos posteriores a 02.12.1998, "nos quais a parte autora esteve
exposta a fumos metálicos provenientes do processo de solda".
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado no acórdão paradigma.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003327-94.2012.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIZ FERNANDO DA SILVA ALVES
PROC./ADV.: HELENA MARIA HAAS OAB: RS-42224
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de reconhecimento de
atividade especial de determinado período laborado pelo requerente,
no qual houve submissão aos agentes nocivos ruído, hidrocarbonetos
e calor.
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado nos acórdãos paradigmas.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003321-17.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ORLY TARCÍSIO SPANNENBERG
PROC./ADV.: JELSON CARLOS ACCADROLLI OAB: RS-19127
PROC./ADV.: RODOLFO ACCADROLLI NETO OAB: RS-71 787
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, julgou parcialmente procedente o pedido
de reconhecimento de tempo de serviço especial e de revisão de
aposentadoria por tempo de contribuição.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ, da TNU e de turma recursal
de outra região, segundo o qual é cabível a averbação do tempo de
serviço como especial da atividade exercida como professor, mesmo
após a edição da Emenda Constitucional 18/1981.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que esta TNU, no julgamento do PEDILEF
50109441320134047003, firmou orientação no sentido de que não é
possível a conversão da atividade comum de professor em especial,
após o advento da Emenda Constitucional n. 18/1981. Senão, ve-
jamos:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. MAGISTÉRIO. CONVERSÃO DE PE-
RÍODO POSTERIOR À EC 18/81. IMPOSSIBILIDADE. REGIME
EXCEPCIONAL. EFETIVO EXERCÍCIO EM FUNÇÕES DE MA-
GISTÉRIO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 40, INCISO III, "B", DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ADI Nº 178-7/RS. ENTEN-
DIMENTO PACIFICADO PELO STF. INCIDENTE CONHECIDO E
DESPROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal do Paraná, que
deu parcial provimento ao recurso do INSS para não reconhecer como
atividade especial os períodos de 16.10.87 a 07.01.88, de 21.06.89 a
31.08.89 e de 16.10.89 a 20.12.92, laborado pela Autora na função de
magistério. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência inter-
posto tempestivamente pela Autora, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge
da Jurisprudência do C. STJ e da TNU. 3. Não exercido o Juízo de
Retratação, o Incidente admitido na origem, foi encaminhado à Turma
Nacional e distribuído a esta Relatora. 4. Nos termos do art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de juris-
prudência é cabível quando houver divergência entre decisões sobre
questões de direito material proferidas por turmas recursais de di-
ferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tri-

bunal de Justiça. 5. Assim, no Juízo de Cognição, por reconhecer
existência de divergência jurisprudencial, conheço do Incidente. 6. Já
no mérito, vislumbro que o entendimento do STJ e deste Colegiado a
respeito da matéria - possibilidade de conversão da atividade penosa
de professor mesmo depois da EC 18/81 -, encontra-se superado pelo
STF. 7. De fato, no Recurso Extraordinário nº 627.505/PR, o INSS
logrou provimento em face de decisão proferida pela TNU (PEDILEF
Nº 2005.70.53.000464-1, Rel. Juiz Federal Manoel Rolim Campbell
Penna, DJ 17/10/2008). A Rel. Min. CARMEN LÚCIA citou a ADI
nº 178 (Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, DJ
26.04.1996), e pronunciou que "(...) O Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento no sentido de que a aposentadoria especial de
professor pressupõe o efetivo exercício dessa função pelo tempo mí-
nimo fixado na Constituição da República. Assim, para efeito de
aposentadoria, não é possível a conversão do tempo de magistério em
tempo de exercício comum. (...) o acórdão recorrido está em de-
sarmonia c/om a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal" (RE nº
627.505/PR, Julgamento: 03/08/2010, DJe-154 20/08/2010). 8. Mais
recentemente, este Colegiado reconheceu a superação da Jurispru-
dência do STJ e TNU pelos pronunciamentos do STF: PEDILEF
2009.70.53.005346-3, Rel. Juiz Federal Luiz Claudio Flores da Cu-
nha, DOU 22/03/2013. O Nobre Colega citou a ADI nº 178, bem
como decisões recentes das duas Turmas da Excelsa Corte, para de-
monstrar o posicionamento unânime, firme e atual do STF, exatamente
no sentido contrário aos julgados desta Casa até então. 9. Diante do
exposto, conheço do Incidente formulado pela Autora, e nego-lhe
provimento. 10. Julgamento nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea
"a", do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
No mesmo sentido, o pretório excelso já sedimentou seu entendi-
mento sobre o assunto por meio do ARE 703550:
"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral da questão
constitucional reconhecida. Reafirmação de jurisprudência. 2. Direito
Previdenciário. Magistério. Conversão do tempo de serviço especial
em comum. 3. Impossibilidade da conversão após a EC 18/81. Re-
curso extraordinário provido. Decisão: O Tribunal, por unanimidade,
reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, re-
conheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional
suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência do-
minante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se
manifestou a Ministra Cármen Lúcia. (ARE 703550 RG, Relator(a):
Min. GILMAR MENDES, julgado em 02/10/2014, ACÓRDÃO ELE-
TRÔNICO DJe-207 DIVULG 20.10.2014 PUBLIC 21.10.2014 )"
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501703-87.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: AMALIA REGINA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Nor-
te.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU e de turmas recursais de outras regiões segundo
a qual não fere o princípio da isonomia a não extensão das diferenças
de gratificação de desempenho (GDIT) dos servidores em atividade
aos servidores inativos.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0503714-92.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MANOEL FREIRE NETO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Nor-
te.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU e de turmas recursais de outras regiões segundo
a qual não fere o princípio da isonomia a não extensão das diferenças
de gratificação de desempenho (GDIT) dos servidores em atividade
aos servidores inativos.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512517-67.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: GETULIO FILOGÔNIO DA COSTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Nor-
te.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU e de turmas recursais de outras regiões segundo
a qual não fere o princípio da isonomia a não extensão das diferenças
de gratificação de desempenho (GDIT) dos servidores em atividade
aos servidores inativos.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512012-76.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ LUIZ PEREIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Nor-
te.

Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU e de turmas recursais de outras regiões segundo
a qual não fere o princípio da isonomia a não extensão das diferenças
de gratificação de desempenho (GDIT) dos servidores em atividade
aos servidores inativos.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0523694-26.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO ENEAS BRAGAS
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO OAB: CE-6004
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá.
O acórdão recorrido manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de inexigibilidade de contribuição previdenciária nos percen-
tuais de 7,5% e 1,5% sobre proventos de aposentadoria, relativamente
ao montante percebido até o teto do Regime Geral de Previdência
Social,
A Turma de origem também negou o pleito de restituição dos valores
já recolhidos.
Sustenta o autor que a contribuição somente pode ser recolhida a
partir do limite do teto previdenciário estabelecido.
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado no acórdão paradigma.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002809-58.2007.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: COSMA FLORÊNCIA DE SOUZA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que man-
teve a sentença no ponto em que não foi reconhecido como especial
o período laborado entre 06/03/1997 e 16/04/1998, no qual a autora
alega haver submissão ao agente nocivo ruído.
Pleiteia também a requerente a modificação da data de início do
benefício.
É o relatório.
Razão assiste à autora.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007636-94.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO LUIZ CÉSAR RIBEIRO
PROC./ADV.: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA
OAB: SP-248879
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que man-
teve a sentença no ponto em que não foi reconhecido como especial
período em que o autor alega ter laborado na função de vigilante, com
exposição ao agente nocivo ruído.
É o relatório.
Razão assiste ao requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500771-85.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ROSENILDA PEREIRA DA SILVA ROCHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, sob o fundamento de que a autora não
demonstrou a exposição a agentes nocivos por meio de laudo téc-
nico.
Sustenta a requerente que o Perfil Profissiográfico Previdenciário
constitui documento idôneo para se aferir a exposição a agentes
nocivos, sendo desnecessário no caso a apresentação de laudo téc-
nico.
É o relatório.
Razão assiste à autora.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502708-59.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA RIBEIRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
No caso, a parte requerente busca a concessão de aposentadoria por
idade rural, defendendo ter apresentado robusta documentação com-
provando o preenchimento dos requisitos necessários, destacando, em
especial, a homologação de parte do período pleiteado pela autarquia-
requerida.
É o relatório.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador, posto que demonstrada
divergência em relação ao reconhecimento da documentação apre-
sentada como suficiente para a comprovação do exercício de ati-
vidade rural em regime de economia familiar pelo período de carência
legal.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503271-10.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ INÁCIO DE MEDEIROS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural, sob o fundamento de que não restaram comprovados os re-
quisitos legais.
É o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
nos acórdãos paradigmas.
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000951-16.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIZ BRASIL SILVEIRA FERNANDES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que man-
teve a sentença no ponto em que não foi reconhecido como especial
período laborado em que o autor alega haver submissão aos agentes
nocivos eletricidade e ruído.
É o relatório.
Razão assiste ao requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002285-22.2012.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA ALVES DA CRUZ
PROC./ADV.: KATYUCIA SECCHI OAB: SC-19971

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão
proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Santa Catarina.
O acórdão recorrido afastou a sentença para reconhecer o exercício de
atividade rurícola, sob o fundamento de que restou demonstrado pelo
autor/requerido a prática do labor campesino durante o período com-
preendido entre 14/02/1967 e 20/01/1985.
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado no acórdão paradigma.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5013656-23.2011.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTONIO JOVEDINO DE ARAÚJO LOPES
PROC./ADV.: MAURICIO LUCENA PRÉVIDE OAB: RS-50934
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de aposen-
tadoria por idade rural.
É o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
nos acórdãos paradigmas.
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004016-44.2012.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: NILSON HACKBARTH
PROC./ADV.: DEBORAH GUMZ LAZZARIS OAB: SC-19685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição, mediante reconhecimento de atividade rurícola, sob o
fundamento de que o autor não preencheu os requisitos exigidos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não restar
demonstrado pelo requerente o exercício da atividade campesina em
regime de economia familiar durante o período compreendido entre
01.06.1976 e 01.01.1984.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001972-86.2011.4.04.7015
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO OAB: PR-47606
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pa-
raná que, mantendo a sentença, julgou parcialmente procedente o
pedido de reconhecimento como especiais dos períodos laborados
pela parte autora na área rural como segurado especial, sob o fun-
damento de que não restou comprovado o labor rurícola no período
de 25.04.1968 a 02.08.1974.
É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003661-34.2012.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ALONA KRUGER DUMKE
PROC./ADV.: ELIZABETE A. SIEGEL BARBOSA OAB: SC
12.374
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Santa Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou o pe-
dido de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o re-
conhecimento e cômputo do tempo de atividade rural, em regime de
economia familiar, sob o fundamento de que não restaram com-
provados os requisitos legais.
Sustenta a parte ora requerente que o fato de seu cônjuge exercer
atividades urbanas no período de carência não teria o condão de
descaracterizar o regime de economia familiar do seu labor rurí-
cola.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
De início, cabe frisar que a TNU, por intermédio da Súmula 41,
disciplina que: "A circunstância de um dos integrantes do núcleo
familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a des-
caracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição
que deve ser analisada no caso concreto."
Destarte, comprovado o exercício de atividade urbana por algum
membro do grupo familiar, cabe ao julgador analisar as provas dos
autos a fim de determinar se a parte preenche os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orientação acima
exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após a cons-
tatação da existência de atividade urbana, dentro do período de ca-
rência, exercida pelo cônjuge da parte autora, concluindo pelo in-
deferimento do benefício pleiteado, uma vez que as provas cola-
cionadas aos autos não demonstram a indispensabilidade do labor
rural para a subsistência do grupo familiar.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001901-38.2012.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: OSVALDO FRANZ
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO OAB: SC-24692
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ OAB: SC-15426
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que decretou a decadência do
direito da parte autora em rever o benefício previdenciário.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ, no sentido de que o prazo
decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício
previdenciário, instituído pela MP 1.523/97 não alcança os benefícios
concedidos antes de 27.06.97.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (DJe 214, de
28/10/2013), firmou entendimento no seguinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
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a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
No mesmo sentido, a Primeira Seção do STJ, por meio do julgamento
proferido no REsp 1.309.529/PR, em regime de recurso repetitivo,
consolidou o entendimento no sentido de que "incide o prazo de
decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de
revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência
(28.6.1997)."
No presente caso, entre o ajuizamento da ação de revisão (13.6.2012)
e a data de início do benefício (9/9/1997), decorreu o prazo de-
cadencial decenal.
Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU, se-
gundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009846-27.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA CASTILHO BARBOSA
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO OAB: PR-
16794
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por tempo de
contribuição, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os
requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Inicialmente, observa-se que a Turma Nacional limita-se a dirimir
divergência entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001. Neste
sentido, os arestos dos Tribunais Regionais Federais das 2ª, 3ª e 5ª
Regiões mostram-se inservíveis.
Ademais, cabe frisar que as instâncias de origem, com base no acervo
fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora requerente não
faz jus ao benefício pleiteado, pois não restou demonstrada a sua
qualidade de segurada especial, no período de 01.10.1981 a
27.07.1985, tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não
comprovam o retorno da parte autora ao exercício da atividade cam-
pesina no referido período.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509947-74.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VALDJANE SALDANHA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de não incidência de
imposto de renda sobre o Adicional de Plantão Hospitalar - APH.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Inicialmente, observa-se que o aresto do Tribunal Regional Federal da
5ª Região mostra-se inservível no propósito de demonstrar a di-
v e rg ê n c i a .

A Turma Nacional limita-se a dirimir discordância entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou
jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14,
§2º da Lei nº 10.259/2001.
Além disso, verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e os paradigmas do Superior Tribunal de Justiça trazidos à
colação, porquanto as bases fáticas são distintas. A decisão vergastada
trata de pedido relativo a não incidência de imposto de renda sobre a
verba denominada Adicional de Plantão Hospitalar - APH, ao passo
que os arestos acostados refletem verbas distintas - abono pecuniário
de férias e férias indenizadas.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ, no sentido de que o prazo
decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício
previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, não alcança os benefícios
concedidos antes de 27.06.97.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (julgado em
16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
No mesmo sentido, a Primeira Seção do STJ, por meio do julgamento
proferido no REsp 1.309.529/PR, em regime de recurso repetitivo,
consolidou o entendimento no sentido de que "incide o prazo de
decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de
revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência
(28.6.1997)."
No caso concreto, tendo sido a presente demanda ajuizada em ou-
tubro/2013, tendo transcorrido mais de dez anos da data da concessão
da aposentadoria percebida pelo autor, sendo irretocável o acórdão
recorrido.
Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU, se-
gundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501702-23.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: BENEDITA ALVES DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por idade
rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os requisitos
necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a qualidade
de segurada especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar pela requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0513239-98.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA EDLEUZA DOS SANTOS
PROC./ADV.: GLAUBER ROCHA SILVA OAB: AL-7 945
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de auxílio
doença a data do ajuizamento da ação.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o termo
a quo do benefício em debate é a data do requerimento adminis-
trativo.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora, motivo pelo qual o termo
inicial deve ser a data do ajuizamento da ação, sendo irretocável o
acórdão impugnado.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0518219-91.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VALDEMAR SANTOS PEDREIRA FILHO
PROC./ADV.: TATIELY CORTES TEIXEIRA OAB: RN-9002
PROC./ADV.: ANDREIA DE ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-
419
REQUERIDO (A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.
A Turma de origem manteve a sentença que decretou a decadência do
direito da parte autora em rever a averbação de período laborado em
condições especiais, para efeito de concessão de benefício previ-
denciário.
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PROCESSO: 5016268-58.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EUGÊNIO ALEXANDRE GOMES
PROC./ADV.: CLAUDINEY ERNANI GIANNINI OAB: PR-45167
PROC./ADV.: EDSON CHAVES FILHO OAB: PR-51335
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora recorrente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade da parte autora, ao fundamento de
que não houve o cumprimento do prazo de carência legal, excluindo-
se desse cálculo o tempo de trabalho rural em regime de economia
f a m i l i a r.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos do Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500842-56.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA MARIA NOGUEIRA DE OLIVEI-
RA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por idade
rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os requisitos
necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a qualidade
de segurada especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar durante o prazo de carência necessário à
concessão do benefício.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500649-72.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por idade
rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os requisitos
necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a qualidade
de segurada especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar pela requerente.

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5044377-08.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SANDRA FERNANDES DIAS
PROC./ADV.: CLÉLIA DA SILVA OAB: RS-16 435
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
mediante reconhecimento de atividade especial, sob o fundamento de
que a autora não preencheu os requisitos exigidos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
demonstrada em laudo técnico a exposição da autora a agentes no-
civos.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0519702-86.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO MATEUS DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS DE BRITO OAB: CE-20617
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada especial do autor.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado pelo requerente o efetivo exercício da atividade cam-
pesina em regime de economia familiar durante o período mínimo de
carência necessário.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0518043-12.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: LÚCIA DE JESUS MENESES DA SILVA
PROC./ADV.: FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NOGUEIRA
OAB: AL-5547
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os
requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, no
período de carência exigido, tendo em vista que a prova material
apresentada não restou corroborada pela prova testemunhal, bem co-
mo pelo fato de que houve contradição entre a prova testemunhal e o
depoimento da autora.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão da requerente quanto à revaloração das
provas apresentadas, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0516259-03.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA GOMES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que não restaram
demonstrados os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus ao benefício pleiteado, pois não restou demonstrada
a sua qualidade de segurada especial, no período de carência exigido,
tendo em vista que as provas materiais e testemunhais produzidas não
comprovam o exercício de atividade rural em regime de economia
f a m i l i a r.
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Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0514214-26.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA LUCIA FELICIANO BARBOSA
PROC./ADV.: FRANCISCO ENILBERTO RODRIGUES OAB: RN-
9832
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que
não restaram demonstrados os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus aos benefícios pleiteados, pois não restou demons-
trada a sua qualidade de segurada especial, no período de carência
exigido, tendo em vista que os "documentos apontados pela parte
recorrente, suscetíveis de servirem como início de prova material, não
se prestam a essa finalidade diante dos inúmeros vínculos urbanos
existentes no período de 2002 a 2008".
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO

DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0513544-11.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu o pedido
formulado pela autora, concedendo-lhe aposentadoria por invalidez
com efeitos financeiros a partir da data da juntada do laudo judicial
aos autos.
Sustenta a requerente que o acórdão atacado diverge da jurisprudência
do STJ e de turma recursal de outra região, segundo a qual o termo
inicial do benefício pleiteado retroage à data do requerimento ad-
ministrativo.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500)."
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a Turma de
origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve ser fixada na
data da juntada do laudo judicial aos autos, uma vez que somente a
partir da citada data restou evidenciada a incapacidade da parte au-
tora. Assim, em consideração princípio do livre convencimento mo-
tivado, o termo inicial deve ser mantido na referida data.
Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-

to") e a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512818-37.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ALZIRA SANTANA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal, mantendo a sentença, acolheu o pedido formulado
pela autora, concedendo-lhe o restabelecimento do benefício de au-
xílio-doença com efeitos financeiros a partir da data do exame pe-
ricial (13.05.2011).
Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU e de Turma Recursal de outra região, segundo a
qual o termo inicial do benefício pleiteado retroage à data da cessação
do benefício, em casos de restabelecimento.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que essa matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500)."
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram que a DIB deve ser fixada na data da perícia
judicial, uma vez que não há, nos autos, "comprovação suficiente de
que a enfermidade/deficiência do promovente restava presente ao
tempo da cessação do benefício, não cabendo ser reformada a DIB na
DCB". Assim, em consideração ao princípio do livre convencimento
motivado, o termo inicial deve ser mantido na data da citação, nos
termos do acórdão vergastado.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511792-96.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ JOÃO BERNARDINO DA SILVA
PROC./ADV.: DAVID SARMENTO CÂMARA OAB: PB-11227
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
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idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurado especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506361-86.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOÃO BATISTA SEM TERRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de auxílio
doença a data da juntada do laudo pericial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o termo
a quo do benefício em debate é a data do requerimento adminis-
trativo.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora, motivo pelo qual o termo
inicial deve ser a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão
impugnado.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505455-36.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: SEVERINA DE SOUZA
PROC./ADV.: FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NOGUEIRA
OAB: AL-5547
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os
requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, no
período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade da prova
material apresentada, bem como pelo fato de que a inspeção judicial
não foi favorável à requerente.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão da requerente quanto à revaloração das
provas apresentadas, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504393-44.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ JORGE VENCESLAU FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurado especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar pelo período da carência legal.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504210-79.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA APARECIDA BELO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que não
restaram preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, concluiu que
a demandante não faz jus aos benefícios pleiteados, tendo em vista
que "na data em que resolveu filiar-se ao Regime Geral de Pre-
vidência Social, a parte autora já estava doente e incapacitada para o
normal exercício de suas atividades - quadro identificado no laudo -
, de modo que a sua filiação em 11/2010 não lhe garante o direito ao
benefício pretendido".
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo juízo a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503904-76.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11662-B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurado especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503521-75.2011.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ CARNEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: DAYANE DE CASTRO CARVALHO OAB: CE-
13904
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada especial do autor.
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É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado pelo requerente o efetivo exercício da atividade cam-
pesina em regime de economia familiar durante o período mínimo de
carência necessário.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501795-49.2014.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES DE FIGUEIREDO
PROC./ADV.: EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO OAB: PB-
12644

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, concedeu aposentadoria por idade rural, sob o
fundamento de que todos os requisitos para tal foram preenchidos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que se ve-
rificou o cumprimento de todos os requisitos necessários para a con-
cessão do benefício pleiteado.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501042-26.2013.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA SELMA GONZAGA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurada especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurada es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500674-45.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOANA PEREIRA ALVES
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Com efeito, a requerente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500669-55.2014.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11662-B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurado especial da parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar pelo período da carência legal.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500640-45.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIZA TEMOTIO CÉSAR
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-
11 3 7 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que
não restou demonstrada a qualidade de segurada especial da autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou não estar
comprovado pela requerente o efetivo exercício da atividade cam-
pesina em regime de economia familiar durante o período mínimo de
carência necessário.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500354-10.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANA LÚCIA DA SILVA DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-

PROCESSO: 0502678-45.2013.4.05.8003
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARLUCIA ROSA DA SILVA
PROC./ADV.: GLAUBER ROCHA SILVA OAB: AL-7 945
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os
requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, no
período de carência exigido, tendo em vista a fragilidade da prova
material apresentada, bem como em virtude das inconsistências ve-
rificadas no depoimento da autora.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão da requerente quanto à revaloração das
provas apresentadas, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
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tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que não
restaram preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, concluiu que
a demandante não faz jus aos benefícios pleiteados, tendo em vista
que "a incapacidade da parte autora teve início antes mesmo da sua
filiação ao RGPS, não podendo, por isso, ser-lhe concedido o be-
nefício requestado".
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo juízo a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500237-70.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SOUSA PEREIRA
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO EVARISTO DA SILVA OAB: PB-
10248

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença quanto ao restabelecimento
do auxílio-doença, com efeitos a partir da cessação indevida.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge de julgado do
STJ e de Turma Recursal de outra região, que aponta pela concessão
do benefício a partir da data do laudo pericial. Requer, assim, o
provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200833007115042, reafirmou o
entendimento no sentido de que, "em se tratando de restabelecimento
de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade decorrente da
mesma doença que justificou a concessão do benefício cancelado, há
presunção de continuidade do estado incapacitante a ensejar a fixação
da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo inicial da con-
denação na data do indevido cancelamento (PEDILEF n.º
200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva,
DJ 11 jun. 2010)".
No presente caso, tendo as instâncias ordinárias, com base no con-
texto fático-probatório da lide, comprovado que a incapacidade atual
decorre da mesma doença que gerou o benefício anterior, o termo
inicial será o da cessação do primeiro benefício.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500016-02.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JANDIRA VIEGAS DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que não
restaram preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições especiais do caso concreto, concluiu que
a demandante não faz jus aos benefícios pleiteados, tendo em vista
que a sua alegada incapacidade é preexistente ao seu reingresso ao
regime geral de previdência.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo juízo a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011272-58.2008.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLEBER DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JÚLIO ANTONIO DE OLIVEIRA OAB: SP 111.335
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação de período
determinado, no qual o autor alega haver exposição ao agente nocivo
ruído.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A divergência com fundamento em julgados paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/0, e 6º do
RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007249-16.2005.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: BENEDITO RUBENS FERREIRA GARRIDO
PROC./ADV.: NARA FAUSTINO DE MENEZES OAB: SP-
1 9 2 2 111
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de auxílio
doença/aposentadoria por invalidez a data da sentença.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o termo
a quo do benefício em debate é a data do requerimento adminis-
trativo.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora na época do requerimento
administrativo, sendo irretocável o acórdão impugnado.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005153-18.2007.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO PIRES DE CAMPOS NETO
PROC./ADV.: JÚLIO ANTONIO DE OLIVEIRA OAB: SP 111.335
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação de período
determinado, no qual o autor alega haver exposição aos agentes
nocivos eletricidade e ruído.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A divergência com fundamento em julgados paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/0, e 6º do
RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003040-20.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSWALDO BERNARDINO BARBOSA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora recorrente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem manteve a sentença que extinguiu o processo sem
julgamento do mérito por falta de interesse de agir, na modalidade
adequação.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas
apresentados, mormente porque os paradigmas tratam de questão ab-
solutamente diversa daquela tratada no acórdão vergastado.
Com efeito, enquanto o acórdão extinguiu o feito em razão da ca-
rência de ação, os paradigmas tratam do tema da prescrição.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000570-53.2008.4.03.6315
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): HERALDO PEREIRA
PROC./ADV.: MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES
OAB: SP-138809

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem confirmou a sentença quanto ao restabelecimento
do auxílio-doença, com efeitos a partir da cessação indevida.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge de julgado do
STJ e de Turma Recursal de outra região, que aponta pela concessão
do benefício a partir da data do laudo pericial. Requer, assim, o
provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200833007115042, reafirmou o
entendimento no sentido de que, "em se tratando de restabelecimento
de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade decorrente da
mesma doença que justificou a concessão do benefício cancelado, há
presunção de continuidade do estado incapacitante a ensejar a fixação
da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo inicial da con-
denação na data do indevido cancelamento (PEDILEF n.º
200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva,
DJ 11 jun. 2010)".
No presente caso, tendo as instâncias ordinárias, com base no con-
texto fático-probatório da lide, comprovado que a incapacidade atual
decorre da mesma doença que gerou o benefício anterior, o termo
inicial será o da cessação do primeiro benefício.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
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Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502925-85.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOVENTINA DE LOURDES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, julgou improcedente
o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou demonstrada a incapacidade da
autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos,
consignou que a atividade desempenhada pela recorrente é de dona de
casa, em razão da qual não recebe rendimentos, não havendo falar,
portanto, em incapacidade laborativa.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ademais, verifico que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Isto porque, enquanto o acórdão recorrido trata
de hipótese em que a parte não exerce atividade laborativa, o aresto
paradigma cuida de caso em que se concede o benefício até a pro-
moção da reabilitação profissional da segurada. Aplicável, portanto,
na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512066-31.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES MATIAS RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, julgou improcedente
o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou demonstrada a incapacidade da
autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos,
consignou que a atividade desempenhada pela recorrente é de dona de
casa, em razão da qual não recebe rendimentos, não havendo falar,
portanto, em incapacidade laborativa.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ademais, verifico que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Isto porque, enquanto o acórdão recorrido trata
de hipótese em que a parte não exerce atividade laborativa, o aresto
paradigma cuida de caso em que se concede o benefício até a pro-
moção da reabilitação profissional da segurada. Aplicável, portanto,
na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500514-60.2011.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EDÍLSON FIRMINO DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, julgou improcedente
o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou demonstrada a incapacidade da
autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos,
consignou que a incapacidade da parte não restou demonstrada.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511904-36.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ÂNGELA MARIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, julgou improcedente
o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou demonstrada a incapacidade da
autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos,
consignou que a incapacidade da parte não restou demonstrada.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505724-04.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANA MARIA AVELINO DE MOURA
PROC./ADV.: MARCO ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, julgou improcedente
o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou demonstrada a incapacidade da
autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos,
consignou que a atividade desempenhada pela recorrente é de dona de
casa, em razão da qual não recebe rendimentos, não havendo falar,
portanto, em incapacidade laborativa.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ademais, verifico que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Isto porque, enquanto o acórdão recorrido trata
de hipótese em que a parte não exerce atividade laborativa, o aresto
paradigma cuida de caso em que se concede o benefício até a pro-

moção da reabilitação profissional da segurada. Aplicável, portanto,
na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501644-60.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: IZABEL MEIRELES DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, julgou improcedente
o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou demonstrada a incapacidade da
autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos,
consignou que a incapacidade da parte não restou demonstrada.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501620-32.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: VALDECILIA DOS SANTOS SOARES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, julgou improcedente
o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou demonstrada a incapacidade da
autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos,
consignou que a atividade desempenhada pela recorrente é de dona de
casa, em razão da qual não recebe rendimentos, não havendo falar,
portanto, em incapacidade laborativa.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ademais, verifico que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Isto porque, enquanto o acórdão recorrido trata
de hipótese em que a parte não exerce atividade laborativa, o aresto
paradigma cuida de caso em que se concede o benefício até a pro-
moção da reabilitação profissional da segurada. Aplicável, portanto,
na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0501642-61.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTONIO JOSÉ GUEDES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, acolheu o pedido
formulado pelo autor, concedendo-lhe auxílio-doença desde a data da
elaboração da perícia judicial.
Sustenta o requerente que o acórdão atacado diverge da jurispru-
dência do STJ e de turma recursal de outra região, segundo a qual o
termo inicial do benefício pleiteado retroage à data do requerimento
administrativo.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
"a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500)."
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, a Turma de
origem concluiu que a DIB do benefício concedido deve ser fixada na
data do exame pericial, uma vez que "a perita não fixou a DII com
base em elementos médicos, mas apenas segundo as declarações do
paciente, não sendo possível, destarte, avaliar se, na data de re-
querimento do benefício, já estava presente a incapacidade parcial do
autor". Assim, considerando que a decisão recorrida está em con-
sonância com o entendimento da TNU, o termo inicial deve ser
mantido na data do laudo pericial.
Destarte, incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501331-33.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTÔNIA LIMA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença/aposentadoria por in-
validez, sob o fundamento de que não restaram comprovados os
requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
pela não comprovação dos requisitos legais para a sua concessão
(condição de segurado especial), haja vista a fragilidade da prova
material apresentada.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal de origem não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504575-15.2012.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA COSTA
PROC./ADV.: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE OAB: RN-
4741
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que não restaram
demonstrados os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com base no
acervo fático-probatório da lide, concluíram que a parte ora reque-
rente não faz jus ao benefício pleiteado, pois não restou demonstrada
a sua qualidade de segurada especial em virtude da fragilidade da
prova material apresentada.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORAÇÃO
DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO JULGA-
DO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS QUE
FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERADAS SU-
FICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUESTÃO DE
ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por
exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso

concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora da demanda.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000326-80.2010.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AURORA CANDIDA DA SILVA SOEIRO
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS OAB: SP-21350

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
O acórdão recorrido afastou parcialmente a sentença para acolher o
pedido de concessão de auxílio-doença, sob o fundamento de que
restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado no paradigma colacionado.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502622-80.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
PROC./ADV.: LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ OAB: CE-
18908
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá.
O acórdão recorrido afastou a sentença para rejeitar o pedido de
concessão de auxílio-doença, sob o fundamento de que não restou
demonstrada a incapacidade do autor.
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado no acórdão paradigma.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0501016-77.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANDREIA SOARES LIRA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de auxílio-doença, sob o fundamento de que não restou
demonstrada a incapacidade da autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
enfermidade portada pela requerente não a incapacita ao exercício das
atividades laborais.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502227-92.2010.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA SALETE DA FONSECA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA... OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou
o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que houve a perda da qualidade de segurada da
autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que o último
benefício previdenciário foi recebido em 15/03/2005, sendo a ação
ajuizada em 31/05/2010, quando a requerente não mais ostentava a
condição de segurada.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507513-49.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA DE ASSIS BESERRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou
o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que houve a perda da qualidade de segurada da
autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que houve
cessação do último benefício previdenciário em 03/06/2009, perdendo
a requerente a condição de segurada em 15/08/2010, data anterior à
do ajuizamento da ação.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511873-61.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EDNALVA DE BARROS REP. POR IZABEL MA-
RIA DE BARROS SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA... OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou
o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que a autora não preencheu os requisitos ne-
cessários.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
enfermidade portada pela requerente é anterior ao seu ingresso no
RGPS.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0515471-23.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUCAS SANTOS LIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio Grande do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou
o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
sob o fundamento de que não restou demonstrada a incapacidade do
a u t o r.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
limitação sofrida pelo requerente não o incapacita ao exercício de
atividades laborais que não exijam campo visual total para seu de-
sempenho.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000870-39.2008.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSA MOTOLO MARTINS
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS OAB: SP-21350
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de
que o autor não atendeu aos requisitos exigidos.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que o
requerente não mais ostentava a qualidade de segurado quando do
início da incapacidade.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000204-17.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SELMA MARTINS ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o
fundamento de que não restou demonstrada a incapacidade da au-
tora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
enfermidade portada pela requerente não a incapacita ao exercício das
atividades laborais.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001249-26.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LISIANE DANESE DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina.
A Turma de origem, mantendo a sentença, determinou a concessão de
auxílio-doença, com efeitos financeiros desde 17/04/2013 (data na
qual o perito judicial fixou como sendo a do início da incapaci-
dade).
Sustenta a requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência da TNU, que aponta pela concessão do benefício requerido a
partir da data da cessação indevida do benefício.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200833007115042, reafirmou o
seu entendimento no sentido de que, "em se tratando de restabe-
lecimento de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade de-
corrente da mesma doença que justificou a concessão do benefício
cancelado, há presunção de continuidade do estado incapacitante a
ensejar a fixação da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo
inicial da condenação na data do indevido cancelamento (PEDILEF
n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhal-
va, DJ 11 jun. 2010)".
Entretanto, ocorre que a Turma de origem, com base no acervo fático
probatório da lide, concluiu que:
"(...) O Laudo pericial foi conclusivo no sentido de que a parte autora
está temporariamente incapaz para o trabalho e fixou a data de início
da incapacidade em 17-4-2013 (TERMOAUD1, quesito 'f' - evento
18), razão pela qual indefiro o pedido de retroação da data de início
do benefício a 6-12-2012, data do cancelamento do benefício an-
teriormente concedido na esfera administrativa. (...)"
Dessa forma, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, ao caso, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato").
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509016-26.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ELIZABETH OLIVEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DAVID SARMENTO CÂMARA OAB: PB-11227
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, confirmando a
sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença, com efeitos a partir da
data do exame pericial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge de jul-
gados da TNU e do STJ, que deferem a concessão do benefício a
partir da data do requerimento administrativo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
O acórdão vergastado firmou-se no sentido de que "Em relação ao
pedido para que a DIB retroaja à DER, não assiste razão ao re-
corrente, uma vez que perito judicial não estimou uma data em que se
deu a incapacidade atestada, transcrevendo apenas informação pres-
tada pela própria parte autora. Dessa forma, não se podendo afirmar
que a enfermidade atestada se encontrava presente ao tempo do re-
querimento administrativo, como alegou a parte autora em sede re-
cursal, não merece reparos a sentença de primeiro grau, cuja fun-
damentação ora se adota como forma de decidir".
Conclui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, no sentido de que, em todos os casos
se privilegia o livre convencimento motivado do magistrado.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500271-61.2012.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE CARVALHO
PROC./ADV.: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE OAB: RN-
4741
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de benefício assis-
tencial.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503850-75.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: IVANILDA ROCHA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ VIEIRA DA SILVA OAB: PB-13665
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, re-
formando a sentença, rejeitou o pedido de benefício de salário-ma-
ternidade.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500416-15.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANA CAROLINA GOMES DE OLIVEIRA
REQUERENTE: ANDRESSA GOMES DE OLIVEIRA
REQUERENTE: ANÚSIA SOARES SARMENTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ZEILTON MARQUES DE MELO OAB: PB-9641
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Pa-
raíba que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de benefício
pensão por morte.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503125-97.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EUCLIDES PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MANOEL AMÂNCIO DOS SANTOS OAB: PB-
6828
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, re-
formando a sentença, rejeitou o pedido de benefício pensão por mor-
te.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele exposto
no acórdão vergastado.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003400-32.2012.4.01.4302
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARIA LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: ROCHELE M. R. LOCATELLI. OAB: DF-24444
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 36, caput, do
RITNU, suscitado contra decisão do Presidente da Turma Nacional de
Uniformização que negou seguimento ao incidente, pela aplicação da
Sumula 42/TNU.
É o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido
de que "O pedido de uniformização de jurisprudência somente é
cabível contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização" (grifei,
AgRg na Pet 10463/PE, 28.5.2014, DJe 02/06/2014), sendo inviável a
interposição do referido incidente para o STJ contra decisão mo-
nocrática do Presidente da TNU.
Além disso, inexistindo decisão colegiada da TNU que verse sobre a
questão de mérito acerca da qual se pleiteia a pacificação de en-
tendimento, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ, a
teor do que dispõe o art. 36, caput, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, IX, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.35.00.703091-4
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ELIETE APARECIDA DA SILVA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS OAB: GO-
10722
PROC./ADV.: WESLEY NEIVA TEIXEIRA OAB: GO-24494
PROC./ADV.: MÁRCIA ANTONIA DE LISBOA OAB: GO-21820

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Goiás.
A Turma de origem modificou a sentença para afastar a prescrição e
julgar parcialmente procedente o pedido de pagamento dos valores
relativos à diferença de 28,86%, na condição de servidor público
federal.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, no sentido de que "não se exige homologação de
acordos firmados em data anterior à edição da MP 2.169/2001, se
ausente demanda judicial individual entre servidor e Administração,
como ocorre in casu".
É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.33.00.710999-1
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: SANDRA APARECIDA SILVA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Bahia que, mo-
dificando a sentença, julgou improcedente o pedido de pensão por
morte à parte autora, ao fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos para sua concessão.
É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
paradigma juntado adota posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
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Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.33.00.705342-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ANA MARIA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Bahia que, mo-
dificando a sentença, julgou improcedente o pedido de pensão por
morte à parte autora, ao fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos para sua concessão.
É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
paradigma juntado adota posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.33.04.702803-9
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO SOCORRO PEREIRA ARAÚJO
S I LVA
PROC./ADV.: ANA PAULA QUEIROZ BRANDÃO OAB: BA-
2 11 2 3

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Ba-
hia que, modificando a sentença, deu provimento ao recurso ino-
minado para julgar procedente o pedido de pensão por morte, pela
aplicação do princípio da razoabilidade, ao fundamento de que foram
cumpridos os requisitos para sua concessão.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados de Turma Recursal de outra região, no sentido de não foi
cumprida a carência legalmente exigida.
É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
paradigma juntado adota posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.34.00.700283-0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: ROSA MARIA COTRIM SOARES
PROC./ADV.: ROSA MARIA COTRIM SOARES OAB: SP-
252097
REQUERIDO (A): AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal que,
mantendo a sentença, rejeitou pedido de afastamento da restituição de
indenização por rescisão de contrato de prestação de serviço na Agên-
cia Nacional da Águas e devolução dos valores já pagos.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente divergência com julgados dos TRFs, no
sentido de que é inconstitucional o art. 6º da Lei 8.745/93, que
considera ilegal a cumulação de qualquer cargo da Administração
Pública para fins de contratação temporária.
É o relatório.

O presente recurso não comporta provimento.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude fática
entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação, por-
quanto as bases fáticas são distintas, tratando da cumulação de cargo
público com a de professor.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0513626-19.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: CLEONICE FERNANDES BARBOSA
PROC./ADV.: FRANCISCO ENILBERTO RODRIGUES OAB: RN-
9832
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que
não restaram preenchidos os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
autora não demonstrou a sua qualidade de segurada especial, tendo
em vista a fragilidade da prova material apresentada, bem como pelo
fato de que a inspeção judicial não lhe foi favorável.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão da requerente quanto à revaloração das
provas apresentadas, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000191-36.2008.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDITE TERESA DE PAULA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP-128366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença, com
efeitos a partir de outubro de 2007.
Sustenta a requerente fazer jus ao recebimento do benefício a partir
da data do requerimento administrativo.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser fixado
com observância das seguintes diretrizes:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)."
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram que a incapacidade do autor surgiu em data
posterior ao requerimento administrativo.
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502763-22.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: IVANILDO PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença, com
efeitos a partir da data do ajuizamento da ação.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser fixado
com observância das seguintes diretrizes:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
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d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)."
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram que a incapacidade do autor surgiu em data
posterior à cessação do benefício.
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000873-55.2012.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ALDEMIRO MENEZES
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE OAB: SP-
123545
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o
fundamento de que não restou demonstrada a incapacidade do au-
t o r.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que o
requerente pode exercer atividades laborais compatíveis com sua li-
mitação.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000914-53.2011.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RAIMUNDO MARIA SANTOS
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS OAB: SP-21350
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido
de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o
fundamento de que o autor não preencheu os requisitos necessários.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso, a Turma Recursal, em conformidade com o que fora de-
cidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou que a
incapacidade do requerente é anterior ao seu ingresso no RGPS.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500063-61.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IVAN ADONIAS ALVES
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-6584
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA OAB: CE-12152
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, reformando a
sentença, rejeitou o pedido de benefício por incapacidade.
É o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico, em princípio, a divergência suscitada, porquanto a conclusão
do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado nos acórdãos
paradigmas.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506894-56.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JEOVÁ ALCANTARA DA SILVA
PROC./ADV.: ALBANIZA DE MEDEIROS PEREIRA ARAUJO
OAB: RN-5337
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de averbação de tempo de
serviço especial para o fim de obtenção de aposentadoria por tempo
de contribuição com proventos integrais.
É o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico, em princípio, a divergência suscitada, porquanto a conclusão
do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado nos acórdãos
paradigmas.
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511644-67.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EDMILSON SOARES DE LIMA
PROC./ADV.: LUIZ GONZAGA DA SILVA OAB: RN-9999
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Norte.
O acórdão recorrido reformou a sentença e não reconheceu como de
atividade especial determinado período no qual o requerido exerceu o
ofício de frentista, sob o fundamento de não ser possível o en-
quadramento por presunção de tal atividade.

É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado nos acórdãos paradigmas.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 20 de maio de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501059-02.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARCIO WAGNER DE ALMEIDA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, reformando a
sentença, rejeitou o pedido de benefício por incapacidade.
É o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico, em princípio, a divergência suscitada, porquanto a conclusão
do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado nos acórdãos
paradigmas.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505653-34.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CÍCERO PAULINO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de benefício por incapacidade.
É o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
nos acórdãos paradigmas.
Com efeito, observa-se que a decisão das intâncias de origem é
contrária ao entendimento dos paradigmas apresentados no que tange
ao reconhecimento dos documentos juntados aos autos como aptos ao
reconhecimento de início de prova material do exercício de atividade
rural em regime de economia familiar.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5011918-72.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: APARECIDA DORTA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: REINALDO PELLINER STEIN OAB: SC-15945
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Santa Catarina.
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No caso, a parte recorrente requer que seu benefício de pensão por
morte não seja mais descontado, além de buscar a devolução dos
valores já retirados do benefício pago pelo requerido. Alega, em
síntese, que se houve erro da administração na concessão do be-
nefício, os valores pagos são irrepetíveis.
O instituto recorrido afirma que os descontos devem-se ao desdo-
bramento do valor do benefício, que vem sendo pago também a uma
segunda beneficiária.
É o relatório.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador, pois demonstrada diver-
gência em relação à obrigatoriedade de devolução dos valores pagos
em razão de desdobramento do valor do benefício de pensão por
morte para pagamento a uma segunda beneficiária.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

vergência entre decisões de direito material proferidas por Turmas
Recursais da mesma Região, entre Turmas Recursais de regiões di-
versas ou entre decisão de Turma Recursal e súmula ou jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Tal recurso é
cabível, ainda, quando houver divergência entre decisão de Turma
Recursal e jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização.
6. In casu, verifica-se, pelo teor da peça recursal, que a parte não
cumpriu os requisitos essenciais de admissibilidade do incidente, ou
seja, não acostou o(s) acórdão(s) paradigma(s) e não comprovou a
divergência alegada, limitando-se a considerações genéricas sobre o
caso concreto, bem como a mera indicação de julgados sem o ne-
cessário cotejo analítico.
7. Ressalte-se, ainda, que o acórdão recorrido estabelece que: "De
acordo com o demonstrativo de cálculo da RMI (fl. 13), a média dos
36 últimos salários de contribuição do autor foi de Cr$ 360.10 8,26.
O salário de contribuição considerado era de Cr$ 420.002,00. Não
houve incidência da regra estabelecida pelo art. 29, § 2º, da Lei
8.213/1991, eis que o benefício do autor, cujo coeficiente era de 82%,
não foi limitado ao limite máximo do salário de contribuição (teto
previdenciário). Nos termos da fundamentação acima, a revisão pos-
tulada pelo autor não é devida". Assim, resta evidente a intenção de
reexame da matéria fática, inadmissível em sede de incidente de
uniformização, conforme disposto na Súmula nº 42 da Turma Na-
cional: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato.
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido."
(PEDILEF n. 201251520006938; Relatora: Juíza Federal Kyu Soon
Lee; Julgado em 17/04/2013; Publicado no D.O.U em 26/04/2013 -
grifo nosso)
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Inviável também a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal de origem, no sentido de que o benefício previ-
denciário não foi limitado pelo teto geral de previdência, diante da
necessidade de revisão de provas dos autos. Incidência do óbice
contido na Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5035226-61.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: WILSON IRAJÁ TABORDA RIBAS JUNIOR
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO BELILA OAB: PR-53010
PROC./ADV.: RAFAELA REDÍGOLO SANTANA OAB: PR-64583
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pa-
raná.
O acórdão recorrido afastou a sentença para rejeitar o pedido de
conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposen-
tadoria por invalidez, sob o fundamento de que "quando preenchidos
todos os requisitos para o benefício por incapacidade o autor já estava
em gozo da aposentadoria por tempo de contribuição".
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado no acórdão paradigma.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508253-93.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EDMILSON AVELINO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por

idade rural, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrada a
qualidade de segurada especial, nem o cumprimento da carência legal
pela parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, mormente por inexistência da prova de atividade rural em
regime de economia familiar. O acórdão vergastado, além de fun-
damentar-se na ausência de prova da qualidade de segurado, con-
firmou a sentença por seus próprios fundamentos, a qual negou o
cumprimento da carência legal pelo requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501782-24.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCA RITA DE SALES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da requerente,
mantendo a sentença que reconheceu a ocorrência de coisa julgada,
por haver identidade de partes e de objeto entre demandas apontadas
como idênticas.
É o relatório.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da coisa julgada não é possível tendo em vista que
o acórdão impugnado expressamente reconheceu a similitude de ob-
jeto e de partes entre as demandas mencionadas como idênticas.
Assim, aplicável a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500339-32.2012.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA SIMIÃO DE SOUSA DIAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da requerente,
mantendo a sentença que reconheceu a ocorrência de coisa julgada,
por haver identidade de partes e de objeto entre demandas apontadas
como idênticas.
É o relatório.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da coisa julgada não é possível tendo em vista que
o acórdão impugnado expressamente reconheceu a similitude de ob-
jeto e de partes entre as demandas mencionadas como idênticas.

PROCESSO: 0018319-23.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO LEITE DA CUNHA
PROC./ADV.: ANA JÚLIA B. PIRES KACHAN OAB: SP-
180541
PROC./ADV.: LUIZ GONZAGA CURI KACHAN OAB: SP-11140
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste formulado
na exordial, sob o fundamento de que a renda mensal inicial não foi
limitada pelo teto previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar, tendo em vista que o STF,
ao tratar da matéria no julgamento do RE 564.354/SE, em sede de
repercussão geral, assim decidiu:
"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO
DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENE-
FÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEM-
PORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTER-
PRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do
Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da Re-
pública demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a pri-
meira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14
da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Cons-
titucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto
do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitu-
cional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário".
(Recurso Extraordinário n. 564.354/SE Rel. Ministra Carmem Lúcia,
Tribunal Pleno, DJe de 14.2.11 - grifo nosso)
Observa-se que, ao decidir, o Pretório Excelso permitiu a aplicação
imediata das Emendas n. 20/1998 e 42/2003 para os benefícios li-
mitados ao teto, o que não se observa no caso concreto, no qual se
assentou que aquele recebido pela parte não atingira o referido pa-
tamar máximo.
No mesmo sentido, salutar apontar o entendimento desta Turma Na-
cional de Uniformização que, no julgamento do PEDILEF n.
201251520006938, entendeu que:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. REVISÃO DE RMI. DIB
ENTRE 05/04/1991 E 31/12/1993. RMI NÃO LIMITADA PELO
TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSENTES OS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. REEXA-
ME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 42 DA TNU. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO.
1. Prolatada sentença de improcedência do pedido de revisão da renda
mensal inicial do benefício previdenciário, na forma do artigo 26 da
Lei n.º 8.870/94, ao argumento de que o valor apurado do salário-de-
benefício foi inferior ao teto máximo da época, interpôs o Autor
recurso inominado, que foi negado provimento pela Segunda Turma
Recursal do Rio de Janeiro.
2. Incidente de uniformização interposto pela parte autora, no qual
alega fazer jus à revisão.
3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma Recursal de
origem, sendo os autos encaminhados à Turma Nacional, após Agra-
vo, e distribuídos a esta Relatora.
4. O incidente não merece ser conhecido.
5. De acordo com a Lei nº 10.259/01, em seu artigo 14, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
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Assim, aplicável a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500946-65.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JAECI SOTERO LEITE
PROC./ADV.: FÁBIO LEITE DE MEDEIROS OAB: RN-7842
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte.
No caso, a parte requerente busca a concessão de aposentadoria por
idade urbana, defendendo preencher todos os requisitos necessários
para tal.
É o relatório.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador, pois demonstrada diver-
gência em relação à possibilidade de prorrogação do período de graça
para o contribuinte individual desempregado, situação que ensejaria a
concessão do benefício pleiteado.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0014291-02.2008.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZA DA SILVEIRA LAURENTE
PROC./ADV.: MARCELO DINIZ ARAÚJO OAB: SP-180 152
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
por idade urbana, sob o fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos necessários para tanto, em especial, não foi demonstrado o
exercício de atividade laborativa pelo autor na empresa "Medidores
Schlumberger S/A", como alegado.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o que fora
decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório dos autos
e já analisadas as condições pessoais da parte, decidiu que não se
verificou o cumprimento do requisito da carência, isso porque as
anotações realizadas na CTPS da autora quanto à prestação de serviço
para a empresa mencionada no relatório encontram-se rasuradas e não
há registro do alegado no CNIS.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001181-95.2006.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO ALVES
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP-128366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, reformando
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade rural.
É o relatório.

Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a
conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado
nos acórdãos paradigmas.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0040970-49.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELEONORA CAUCEGLIA BUENO
PROC./ADV.: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEI-
RA OAB: SP-267269
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
No caso, a parte requerente busca a concessão de aposentadoria por
idade, defendendo que preenche todos os requisitos necessários para
tanto, pois teria procedido mais de 60 contribuições ao Regime Geral
de Previdência durante a vigência do Decreto 83.080/79.
É o relatório.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador, pois demonstrada diver-
gência em relação à aplicação do Decreto 83.080/79 ao caso, já que
a requerente apenas completou 60 anos de idade em 2011.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0517415-57.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ISAURA CLEIDE LAURINDO DE OMENA OAB:
AL-4 172
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
No caso, a parte requerente busca a revisão da RMI de seu benefício
sob a tese de que, tendo sido reconhecido o direito à revisão ad-
ministrativamente, não há que se falar em decadência do direto.
É o relatório.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador, pois demonstrada diver-
gência em relação à possibilidade de revisão da RMI a partir do
reconhecimento deste direito administrativamente.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008411-16.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO DUARTE CARDOSO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que
julgou improcedente a ação em que a parte autora pretendia a re-
troação da data do início do benefício previdenciário concedido à data
da cessação indevida deste.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o termo
a quo do benefício em debate é a data do cancelamento indevido.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200833007115042, reafirmou o
entendimento no sentido de que, "em se tratando de restabelecimento
de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade decorrente da
mesma doença que justificou a concessão do benefício cancelado, há
presunção de continuidade do estado incapacitante a ensejar a fixação
da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo inicial da con-
denação na data do indevido cancelamento (PEDILEF n.º
200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva,
DJ 11 jun. 2010)".
No presente caso, não tendo as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, considerado comprovado que a
incapacidade atual decorre da mesma doença que gerou o benefício
anterior, irretocável o acórdão recorrido.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003141-31.2011.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALCIMAR CARVALHO DA SILVA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de auxílio
doença a data da juntada do laudo pericial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o termo
a quo do benefício em debate é a data do cancelamento indevido.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Além do mais, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11 jun. 2010)".
No presente caso, não tendo as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, considerado comprovado que a
incapacidade atual decorre da mesma doença que gerou o benefício
anterior, o termo inicial será o da perícia judicial, sendo irretocável o
acórdão recorrido.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0512006-69.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: CLAUDETE MARTINS TAVARES MOREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte.
A Turma de origem fixou o termo inicial do benefício de auxílio
doença a data da juntada do laudo pericial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o termo
a quo do benefício em debate é a data do cancelamento indevido.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se presumir a con-
tinuidade do estado incapacitante desde a cessação do benefício, mo-
tivo pelo qual o termo inicial deve ser a data do laudo pericial, sendo
irretocável o acórdão impugnado.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003462-92.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEVERINO MINERVINO BEZERRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de decisão monocrática da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo que, reformando a sentença que havia reconhecido a deca-
dência no caso, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/2001, em seu art. 14, dispõe que: "Caberá pedido de
uniformização de interpretação de lei federal quando houver diver-
gência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei".
No caso concreto, no entanto, verifico que o Pedido de Unifor-
mização não se insurge não contra decisum proferido pela Turma
Recursal, como determina o ordenamento.
Assim, não se admite Pedido de Uniformização endereçado à Turma
Nacional contra decisão unipessoal de Juiz de Turma Recursal, sem o
prévio exaurimento dos recursos cabíveis na instância ordinária. Nes-
se sentido: PEDILEF 200638007385763.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501062-68.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA CELUSE DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO FELIPE LITRENTA OAB: AL-11031
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os
requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que a Turma recursal de origem concluiu
pelo indeferimento do pedido inicial, sob o fundamento de que a parte
ora requerente não demonstrou a sua qualidade de segurada especial
no período de carência exigido, tendo em vista que, apesar de a
autora exercer uma atividade rural, esta não é exercida em regime de
economia familiar, bem como pelo fato de que a inspeção judicial não
foi favorável à requerente.
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500082-52.2013.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JEOCELIM GASPAR DE FREITAS FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que
modificou parcialmente a sentença, para afastar a natureza especial de
períodos laborados pelo autor na função de vigilante após
05.03.1997.
É o relatório.
Razão assiste à autora.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do esposado no
acórdão recorrido.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501637-89.2013.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA LUIZA DA SILVA LEITE
PROC./ADV.: RAFAELA MAGNA SANTOS RODRIGUES OAB:
AL-7825
PROC./ADV.: ISLESSO ARRUDA DO ESPÍRITO SANTO OAB:
PE-24185

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de aposen-
tadoria por tempo de contribuição, sob o fundamento de que restaram
atendidos os requisitos necessários.
O aresto recorrido consignou que, por se tratar de trabalhadora rural
empregada, seria possível, para fins de carência, a inclusão do tempo
de serviço prestado antes da vigência da Lei 8.213/91.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2007.70.55.001504-5, firmou entendimento alinhado ao da decisão
recorrida, segundo o qual "aqueles que trabalhavam em empresas
agroindustriais e agrocomerciais têm presumida a contribuição para a
Previdência Social antes da Lei 8.213/1991, já que o recolhimento
estava a cargo do empregador."

Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003192-58.2011.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO GERALDO
PROC./ADV.: MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA OAB:
PR-16802
PROC./ADV.: AMARO HEITOR DANTAS. OAB: PR-44930
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão
proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Paraná.
O acórdão recorrido afastou a sentença, para deixar de reconhecer ao
autor os efeitos de carência nos períodos trabalhados na condição de
empregado rural durante o período anterior à edição da Lei
8.213/91.
É o relatório.
Verifico, em princípio, demonstrada a divergência suscitada, porquan-
to a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento es-
posado no acórdão paradigma.
Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram uníssonas
na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento diverso à
luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005990-34.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANTÔNIO VERÍCIMO DA SILVA
PROC./ADV.: CRISTHINA BOEIRA MENDES OAB: SC-25932
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção
Judiciária de Santa Catarina que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
mediante reconhecimento de atividade especial, sob o fundamento de
que não restou demonstrada a exposição habitual e permanente do
autor ao agente nocivo hipoclorito de sócio cloro.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A divergência com fundamento em julgados paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/0, e 6º do
RITNU.
Verifica-se, ademais, que inexiste similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. O primeiro aresto paradigma colacionado, do
STJ, externa o entendimento de que em tese é possível o reco-
nhecimento da especialidade de períodos em face da exposição ha-
bitual e permanente, a qual não foi reconhecida nas instâncias or-
dinárias.
O segundo julgado paradigma, oriundo da TNU, menciona a pos-
sibilidade de reconhecimento da especialidade quando ocorre asso-
ciação de agentes físicos, químicos e biológicos, hipótese não en-
frentada no acórdão da Turma Recursal.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 11 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0000024-22.2013.4.01.9340
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: LEONARDO TINOCO BELLO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de petição, a qual recebo como embargos de declaração,
opostos por Leonardo Tinoco Bello, contra decisão que rejeitou os
embargos opostos pela parte contrária.
A embargante alega a ocorrência de erro material no julgado, por-
quanto nela consta que os embargos rejeitados teriam sido opostos
por ela, quando, na realidade, o foram pelo INSS.
É o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Com efeito, constato a existência de erro material na menção errônea
à titularidade da oposição dos embargos, tendo em vista que foram
opostos pelo INSS e não pela parte requerente. No mais, mantenho a
decisão nos termos em que proferida.
Ante o exposto, acolho os embargos, sem efeito modificativo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma

ATOS ORDINATÓRIOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao sus-
citado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO: 0000010-76.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
EMBARGANTE: BENEDITO BRILHANTE DA FÉ E OUTROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN/5291
EMBARGADO(A): PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DO
RIO GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao re-
corrido para resposta:
PROCESSO: 0000008-09.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
REQUERENTE: LAEDILSON BARBOSA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN/5291
REQUERENTE: UMBERTO GERMOGLIO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN/5291
REQUERIDO(A): PRESIDENTE DA TNU
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

Art. 1º É dada publicidade externa ao Regimento do Con-
selho Regional de Biologia da 8ª Região - CRBio-08 (BA, AL, SE).
Parágrafo único. Cópias do Regimento encontram-se nas sedes dos
Conselhos Federal e Regional de Biologia da 8ª Região - CRBio-08
(BA, AL, SE), à disposição dos interessados.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA

RESOLUÇÃO Nº 1.064, DE 26 DE JUNHO DE 2015

Revoga o § 1o do art. 11 do Anexo I da
Resolução nº 1.030, de 17 de dezembro de
2010, que institui o Programa de Desen-
volvimento Sustentável do Sistema Con-
fea/Crea e Mútua - Prodesu, e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f"
do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

Considerando o Regulamento do Programa de Desenvolvi-
mento Sustentável do Sistema Confea/Crea e Mútua - Prodesu apro-
vado pelo Anexo I da Resolução nº 1.030, de 17 de dezembro de
2010;

Considerando que o § 1o do art. 11 do Regulamento do
Prodesu disciplina que o repasse dos recursos será realizado mediante
formalização de convênio com vigência limitada à data de conclusão
do mandato do presidente do convenente;

Considerando, entretanto, que para maior eficiência e efi-
cácia administrativa do Prodesu a vigência do convênio deve ser
vinculada ao respectivo objeto, resolve:

Art. 1º Revogar o § 1o do art. 11 do Anexo I da Resolução
nº 1.030, de 17 de dezembro de 2010, que institui o Programa de
Desenvolvimento Sustentável do Sistema Confea/Crea e Mútua - Pro-
desu, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 23 de dezembro
de 2010 - Seção 1, págs. 169 a 171.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ TADEU DA SILVA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE
MINAS GERAIS

DECISÃO NORMATIVA No- 22, DE 12 DE MARÇO DE 2015

Homologada pela Decisão Cofen nº 79/2015, de 22/06/2015,
que dispõe sobre a ratificação dos valores dos preços de serviços e
multas devidas pelas pessoas físicas e jurídicas vinculadas ao Coren-
MG e dá outras providências. O Plenário Do Conselho Regional de
Enfermagem de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º Os valores das taxas e multas devidas pelas pessoas
físicas e jurídicas vinculadas ao Coren-MG, são os constantes da
tabela a seguir:§ 1º Inscrição Definitiva, inscrição para diplomado
estrangeiro, inscrição secundária, reinscrição, inscrição remida e ins-
crição remida secundária: R$ 110,00. § 2º Registro de Pessoas Ju-
rídicas: I - registro: R$ 280,00. II - expedição de 2ª via de Certificado
de Registro: R$ 92,53.III - revalidação de Registro (antes do ven-
cimento): R$ 92,53. § 3º Carteira Profissional de Identidade: I - 2ª via
de Carteira Profissional: R$ 40,00. II - autorização para Atendente:
R$ 90,00. III - renovação da autorização antes do vencimento: R$
45,00. § 4º Registro de Títulos. I - Especialista: R$ 40,00. II -
qualificação:R$ 40,00. § 5º Certidões. I - responsabilidade técnica:R$
10,00. II - certidões diversas: R$ 30,00. § 6º Taxas Diversas I -
transferência de jurisdição: R$ 75,00. II - anotação de responsa-
bilidade técnica: R$140,00. III - remessa de documento: valor cor-
respondente ao cobrado pela Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos. IV - desarquivamento de documentos: R$ 10,00. V - cópias
xerográficas: R$ 0,15. VI - autenticação de documentos: R$ 0,50.VII
- suspensão temporário de inscrição: R$ 15,00. § 7º As instituições de
saúde públicas, privadas e filantrópicas, poderão requerer dispensa do
recolhimento da taxa diversa, referente à anotação de responsabi-
lidade técnica, nos termos do que prevê a Resolução Cofen n.
302/2005. §8º. Multas. I - eleitoral (Quadros I, II e III): equivalente
ao valor da anuidade do ano das eleições corrigida pelo IGPM.II -
Infração de natureza ética: Equivalente ao valor de 01 (uma) a 10
(dez) anuidades do infrator. Art. 2º. É vedada a cobrança de taxa para
expedição de certidões negativa, transferência, de regularidade e/ou
nada conta e para cancelamento de inscrição. Art. 3º. A arrecadação
da receita proveniente de taxas e multas será efetuada unicamente por
via bancária, conforme convênios específicos mantidos pelo Coren-
MG. Art. 3º A presente Decisão Normativa, após homologada pelo
Cofen, revoga as disposições em contrário e entra em vigor na data de
sua publicação.

MARCOS RÚBIO
Presidente do Conselho

KACIANE KRAUSS BRUNO OLIVEIRA
Primeira-Secretária

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL DA 13ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 3, DE 15 DE MAIO DE 2015

Altera o Anexo I da Resolução CREFITO-
13 n° 01/2011 e Resolução nº 02/14 para
atualizar os valores das diárias, jetons e
auxílio representação.

O Presidente do CREFITO-13 no uso de suas atribuições que
lhe confere a Lei n° 6.316 de 17 de dezembro de 1975 e conforme o
artigo 16 da Resolução CREFITO-13 n° 01 de 25 de fevereiro de
2014;

Considerando a Resolução COFFITO n° 355 de 08 de no-
vembro de 2008 e alterações advindas da Resolução COFFITO n°
389 de 08 de junho de 2011, que regulam a concessão de diárias,
passagens aéreas e hospedagem no Conselho Federal e Regionais de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional;

Considerando o disposto no art. 13 da Resolução COFFITO
n° 355 de 08 de novembro de 2008, que condiciona os pagamentos a
real disponibilidade financeira dos Conselhos Regionais;

Considerando que o § 3º, do artigo 2º, da Lei Federal n°
11.000, de 15.12.2004, autoriza que os Conselhos Regionais de Fis-
calização das Profissões Regulamentadas editem norma que discipline
a concessão de diárias, jetons e auxílio representação, desde que
respeitado o valor máximo fixado pelos Conselhos Federais;

Considerando a desatualização das diárias, jetons e auxílios
desde 24 de fevereiro de 2014; resolve:

Artigo 1º - Aplicar a correção monetária de 6,51% (seis
inteiros e cinquenta e um centésimos) em diárias, jetons e auxílios,
segundo a inflação existente entre fevereiro de 2014 e abril de 2015,
conforme o Índice Geral dos Preços de Mercado (IGPM-FGV), al-
terando o Anexo I da Resolução CREFITO-13 n° 01, de 04 de
outubro de 2011, publicada no DOE nº 8047 em 06 de outubro de
2011, e a Resolução CREFITO-13 nº 02, de 25 de fevereiro de 2014,
publicada no DOE nº 8635 em 14 de março de 2014.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ALBERTO ELOY TAVARES
Presidente do Conselho

FERNANDO PIERRETE FERRARI
Diretor-Secretário

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 8ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 3, DE 4 DE JULHO DE 2015

Estabelece Normas de Organização, Fun-
cionamento e Atribuições das Comissões
Setoriais e Revoga A Resolução CRP-
08/004-2010.

O Conselho Regional de Psicologia - 8ª Região, no uso de
suas atribuições legais e regimentais e, Considerando que as Co-
missões constam como órgão de apoio no Regimento Interno do
CRP-08, no seu Título IV, Art. 76; Considerando a necessidade de
promover a desconcentração administrativa da Entidade, ampliar o
diálogo na busca de aproximação com os psicólogos e os princípios
da democratização e da organização da categoria; Considerando a
necessidade de regulamentar a organização das Comissões Setoriais;
as atribuições e objetivos destas como Representações Setoriais deste
CRP; resolve:

Art. 1º - A Representação Setorial será composta por uma
Comissão Setorial, com, no mínimo, 03 (três) colaboradoras(es). Art.
2º - As Representações Setoriais poderão ser tantas quantas os setores
do Paraná definidos pelo Plenário; e serão criadas a partir do in-
teresse, possibilidade e necessidade para o desenvolvimento da Psi-
cologia e do Conselho, de acordo com aprovação do plenário. Art. 3°
- São objetivos da Representação Setorial: a) Promover a organização
e mobilização das(os) psicólogas(os) do setor; b) Promover a dis-
cussão das propostas do setor e submeter as aprovadas à deliberação
do Plenário do CRP-08; c) Manter contatos com as comissões per-
manentes, especiais ou temáticas, grupos de estudo e de trabalho do
CRP-08, como forma de integrar as ações do setor; d) Reivindicar,
sempre que seja o caso, espaço representativo para a Psicologia, junto
às diversas instituições, órgãos e entidades de seu setor; e) Manter
contato com as instituições de ensino superior do setor, onde existam
cursos de Psicologia, para divulgação das ações do CRP-08 e CFP e
orientação aos estudantes; f) Representar o CRP-08 em todas as
atividades do setor, que envolvam a Psicologia, tais como Comissões,
reuniões e em outros eventos; salvo situações em que Plenário e/ou a
Diretoria julgar de relevância a presença de outro membro do CRP-
08; g) Articular, em conjunto com a Comissão Organizadora do
COREP, a escolha, por votação, dos delegados para os Congressos
Regionais da Psicologia, para Conferências e Fóruns de debates pro-
postos pelo CRP-08 e CFP, respeitando os respectivos Regulamentos
e Regimentos. h) Promover a escolha, por votação ou indicação, de
colaborador para atuar nas instâncias de controle social, submetendo
esse nome ao plenário do CRP-08. Art. 4º - As Representações
Setoriais poderão ser extintas pelo Plenário, de acordo com a ne-
cessidade ou possibilidade da manutenção do setor pelo CRP-08,
sendo necessária à deliberação em plenária. Art. 5º - A composição
da Comissão Setorial dar-se-á mediante consulta à categoria da re-
gião: a) O convite à participação em reunião para composição da
Comissão Setorial dar-se-á por correspondência (física ou eletrônica),
enviada de no mínimo 15 dias de antecedência; b) Poderão compor a

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 1.288, DE 9 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no artigo 26 da Lei 11.416/2006 e no
artigo 6º da Portaria Conjunta nº 3/2007, subscrita por Presidentes de
diversos Tribunais Federais, incluído este Tribunal e em face do
contido no P.A. 11273/2015, resolve:

Art. 1º Alterar a área e a especialidade de 01 (um) cargo de
Técnico Judiciário, área Apoio Especializado, especialidade Taqui-
grafia, redistribuído em reciprocidade do Quadro de Pessoal do Tri-
bunal Superior do Trabalho, por meio da Portaria GPR n. 1240,
publicada em 10 de julho de 2015, para 01 (um) cargo de Técnico
Judiciário, área Administrativa, sem especialidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 378, DE 13 DE JUNHO DE 2015

Dá publicidade externa ao Regimento do
Conselho Regional de Biologia da 8ª Re-
gião - CRBio-08 (BA, AL, SE).

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando a decisão do Plenário na 297ª Sessão Ple-
nária Ordinária, realizada em 13 de junho de 2015; resolve:
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Comissão Setorial todas(os) as(os) psicólogas(os) que estiverem re-
gularmente inscritas(os) e adimplentes no CRP-08, e que não estejam
sofrendo penalidade por infração ética, disciplinar e/ou administra-
tiva; c) As(os) psicólogas(os) interessadas(os) em compor a Comissão
Setorial serão indicadas(os) pela maioria simples das(os) Psicólo-
gas(os) presentes na reunião de consulta e que estiverem regularmente
inscritas(os) e adimplentes no CRP-08. § 1º: Caberá à Comissão
Setorial definir a(o) psicóloga(o) responsável por ser a(o) coorde-
nador(a) do grupo, se assim entender como necessário; § 2º: Na
hipótese da Comissão definir um(a) coordenador(a), as deliberações
do grupo devem ser tomadas em colegiado. Art. 6º - Os nomes dos
colaboradores(as) da Comissão Setorial deverão ser referendados pelo
Plenário do CRP-08, sendo necessária emissão de Portarias, nomean-
do-os(as). Art. 7º - As Portarias de nomeação terão a vigência do
Plenário, podendo ser revogadas a qualquer momento, a pedido do(a)
colaborador(a), após correspondência endereçada ao plenário; Pará-
grafo único - É permitida a renomeação da Comissão Setorial. Art. 8º
- Os(as) colaboradores(as) da Comissão Setorial poderão ser des-

tituídos(as) a qualquer momento por decisão do Plenário ou se não
participarem de 2/3 das reuniões previamente agendadas. Art. 9º - São
atribuições da Comissão Setorial: a) Organizar reuniões periódicas
com os psicólogos de seu setor; b) Participar de reuniões previstas
com a Diretoria e Plenário do CRP-08; c) Centralizar as demandas do
setor para desenvolvimento de ações e deliberações do Plenário; d)
Veicular as informações obtidas do Conselho aos Psicólogos do setor;
e) Atuar como agente fiscalizador, com a finalidade de apuração de
fatos e/ou constatação de infrações, conforme procedimentos nor-
matizados pelo Manual Unificado de Orientação e Fiscalização; f)
Auxiliar na orientação do exercício profissional, nas condições pre-
conizadas pela legislação que rege a profissão, especialmente pelo
Código de Ética Profissional do Psicólogo; g) Fomentar a formação
de Comissões Temáticas e Grupos de Estudos, correlacionadas com
as comissões da sede do CRP-08, possibilitando o debate dos temas
regionais e nacionais em seu setor; h) Entregar Carteira de Identidade
Profissional de Psicólogo, Certificado de Inscrição Secundária e Cer-
tificado de Pessoa Jurídica e outros que vierem a ser instituídos; i)

Acompanhar periodicamente relatórios dos(as) representantes residen-
tes na Setorial que foram nomeados(as), através de portaria para
representar o CRP-08 nos Conselhos de Controle Social. Art. 10 -
Os(as) colaboradores(as) da Comissão Setorial, no exercício da re-
presentação, não farão jus a qualquer remuneração. Parágrafo único -

As ações da Comissão deverão estar pautadas em planejamento,
conforme disposto na Resolução CRP-08 n° 008-2014. Art. 11 -
Serão ressarcidas as despesas previamente autorizadas ou quando de
convocação pelo CRP-08. Art. 12 - Casos omissos na aplicação deste
documento serão resolvidos com a Diretoria do CRP-08, ad refe-
rendum do Plenário. Art. 13 - A presente resolução entra em vigor na
data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário, em
especial a Resolução CRP-08 nº 004/2010.

CLEIA OLIVEIRA CUNHA
Presidente do Conselho

ANITA CASTRO MENEZES XAVIER
Secretária
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